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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002396-77.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE CARTOES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO JOSE AYRES MOREIRA - SP289437
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DA DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

                        OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE CARTOES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra  o
suposto ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional que lhe
garanta a exclusão do valor do ICMS e do ISS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 
 
                        É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

                        A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que
ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                        A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “ a receita bruta da
pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).
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                          Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei
7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo
dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da
Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782)

 

 

                        A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “ a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se
circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
                        O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

                        A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da
exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a
mesma que se pretende ver afastada.

 
                        Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004, DJ.
03.12.2004). 

 

                        Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ,
respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

                        Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015;
STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og
Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira Turma,
AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.
17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma, AMS nº
0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                        O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido
para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa.
Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor,
que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e
“definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                        Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos,
ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

                        Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela
impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
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                        A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em razão de
eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

                        No tocante ao ISS, por ser um encargo tributário que integra o preço dos serviços, compõe a receita bruta; portanto, deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

 

                        A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente, em julgamento de recurso especial repetitivo  (art. 543-C do C.P.C.), realizado em 10 de junho,
com relatoria do ministro Og Fernandes, que, considerando-se que o PIS e a COFINS são contribuições que se destinam a financiar a seguridade social, devidas por empresas e, segundo a
legislação, têm como fato gerador “o faturamento mensal, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil”, o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluída a quantia referente ao ISS, “compõe o conceito de faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do
PIS e da COFINS”.

 

                        Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 
                        Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009.
Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso
II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002449-58.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: STEPAN QUIMICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA GANZELLA FRAGNAN - SP261904
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

                               STEPAN QUIMICA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra o suposto ato coator do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta a exclusão do valor do ICMS
nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 
 
                               É o relatório. Fundamento e decido.
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                               A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores
que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                               A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “a receita
bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

                               Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei
7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo
dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da
Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

                               A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se
circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
                             O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

                      A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da
exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a
mesma que se pretende ver afastada.

 
                               Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j.
17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 

 

                               Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ,
respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

                               Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ.
06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel.
Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira
Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda
Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma,
AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é
dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da
empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade
do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e
“definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.
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                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de
impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela
impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em razão de
eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

                                   Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 
                               Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009.
Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso
II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                               Intimem-se. Oficie-se.

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002313-61.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: OPHTHALMOS S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK - SP182338
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM
SAO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

                               Vistos em decisão.
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                               OPHTALMOS S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra o suposto ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que lhe garanta a exclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 

 

                               É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

                               A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas

pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                               A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “ a receita bruta da pessoa jurídica”

(art. 3º da Lei 9.718/98).

 

                               Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei 7.738/89 por entender que

a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta,

expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

                               A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “ a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida

e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de

prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 

                             O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil”.

 

                      A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da exação. Não houve

nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a mesma que se pretende ver afastada.

 

                               Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 

 

                               Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: “a

parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”
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                               Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Primeira

Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ,

Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014,

DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento

de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita

– do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como

uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “ transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há

devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma de

recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela impetrante. Consequentemente,

a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto

ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em razão de eventual interposição

de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

                               Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

                               Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009. Intime-se,ainda, o órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao

Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                               Intimem-se. Oficie-se.

 

 

 

 

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002258-13.2017.4.03.6100
AUTOR: SPAAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o prazo requerido pela autora para recolhimento das custas processuais.

Após, se em termos, cite-se a União Federal (PFN).

 Int.             

 

   SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000408-21.2017.4.03.6100
AUTOR: DENILSON ALEXANDRINO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ALEXANDRE DA SILVA - SP380109
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.

Int.              

 

   SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5001783-57.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ASSOCIACÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

                               Vistos em decisão.
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                               ASSOCIACÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ANDCT, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança,
com pedido de liminar, contra o suposto ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando
provimento jurisdicional que lhe garanta a exclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 
 
                               É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

                               A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores
que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                               A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “a receita
bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

                               Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei
7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo
dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da
Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

                               A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se
circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 
                             O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

                      A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da
exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a
mesma que se pretende ver afastada.

 
                               Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j.
17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 

 

                               Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ,
respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”
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                               Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ.
06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel.
Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira
Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda
Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma,
AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é
dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da
empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade
do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e
“definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de
impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal.

 

                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela
impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em razão de
eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

                                   Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 
                               Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009.
Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso
II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                               Intimem-se. Oficie-se.

 

 

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002563-94.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ABSOLUTA DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089, CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDREIA
FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     10/862



IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

                               ABSOLUTA DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. , qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra o
suposto ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional que lhe
garanta a exclusão do valor do ICMS nas bases de cálculo de PIS e COFINS.

 

 

                                 É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

                               A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores
que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

                               A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como “ a receita
bruta da pessoa jurídica” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

                               Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal:

 

“Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal – e esta Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei
7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. §6º desse mesmo
dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no art. 150, III, b, da
Carta Magna.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09/06/1995, p. 1782).

 

                               A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “ a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se
circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91.

 

                             O art. 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

 

                      A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da
exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a
mesma que se pretende ver afastada.

 

                               Nesse sentido (TRF3, Sexta Turma, AG nº 0022665-49.2004.403.0000 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j.
17/11/2004, DJ. 03.12.2004). 
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                               Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ,
respectivamente: “a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.”

 

                               Neste sentido os seguintes precedentes jurisprudenciais (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ.
06/04/2015; STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015, DJ. 06/04/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel.
Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015; STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/12/2014, DJ. 03/02/2015; STJ. Primeira
Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-21.2001.403.6102, Rel. Des. Fed. Alda
Basto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015; TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023708-39.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015 TRF3, Sexta Turma,
AMS nº 0021904-46.2007.403.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/02/2015, DJ. 06/03/2015).

 

                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é
dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da
empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade
do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e
“definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de
impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal. 

 

                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela
impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontra-se pendente de publicação e poderá ser modificada em razão de
eventual interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

                                   Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

                               Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009.
Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso
II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                                   Intimem-se. Oficie-se.

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

*PA 1,0 DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 6749

PROCEDIMENTO COMUM

0902485-50.1986.403.6100 (00.0902485-9) - TERMINAL PORTUARIO DO GUARUJA S.A. X NETPORT SERVICOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME(SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA E SP009661 - JOSE CARLOS VIRGILIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP064920 - EDSON LUIZ DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA)

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam as partes intimadas para retirada do alvará expedido. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 60
(sessenta) dias.

Expediente Nº 6785

PROCEDIMENTO COMUM

0659393-30.1991.403.6100 (91.0659393-3) - ARIOVALDO JOSE LOPES DE MORAES X HELLMUT KRATZ
MORIYAMA(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS
ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(Proc. 830 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

Postergo a remessa dos autos ao contador do juízo, para que a Caixa Econômica Federal se manifeste acerca do pedido de expedição de
alvará dos valores tidos pela executante como incontroverso. Int.

0011625-84.1996.403.6100 (96.0011625-3) - CLEUSA APARECIDA DE CASSIA LIMA BUENO X CLEUSA PEREIRA DA SILVA
PELISSARO X CLEONICE MARIA HONORIO BOROSKI X CLEIZE FRANCA LOPES X CYRO CARDOSO DOS CAMPOS JR
X CRISTINA RENATA FRANCA X DENISE APARECIDA MAGNONI VICTORIA X EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA X
ELIAQUIM SEABRA DE LIRA X ELIENAI OLIVEIRA DA CUNHA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E
SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (inco) dias, acerca das petições juntadas pela Caixa Econômica Federal de fls. 611/617 e
618/625 dos autos. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0033057-81.2004.403.6100 (2004.61.00.033057-2) - DIONISIO HERMENEGILDO GONCALVES DA SILVA
NASCIMENTO(SP174434 - LUCIANE DALBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)

Adoto como corretos e em consonância com o decidido, os cálculosde fls. 221/223 elaborados pelo contador do juízo. Frise-se que a
Contadoria Judicial, é órgão auxiliar do Juízo que goza de fé pública, e esta equidistante das partes, prevalecendo, ainda a presunção de
veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0004183-13.2009.403.6100 (2009.61.00.004183-3) - WILSON ROBERTO ROSILHO(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO
FRAGA E SP122192 - ADRIANA SCHUTZER RAGGHIANTI NOSCHESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls. 318/319: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré e sobre o cumprimento integral da condenação.
Int.

0015370-71.2016.403.6100 - JORGE EUFROSINO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Os benefícios da gratuidade processual, previstos no Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), visam atender aqueles cuja situação
econômica não lhes permitam pagar às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família,
conforme expressamente previsto no parágrafo primeiro do artigo 2º da referida lei. No presente feito, constato que o requerente não se
enquadra na situação legalmente idealizada e acima transcrita, haja vista que apresenta um demonstrativo de pagamento que se desvincula, e
muito, do que se possa chamar de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, pois recebe mensalmente a importância liquida de R$ 3.665,73
como se verifica no documento de fl. 75. Destarte, indefiro o pedido de gratuidade processual pelos motivos aduzidos, devendo o requerente,
no interesse do prosseguimento, fazer o recolhimento das custas devidas a Justiça Federal, em guia GRU, devendo a mesma ser paga em uma
agência da Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0015517-97.2016.403.6100 - EDSON MENDES DOS SANTOS(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E SP370959
- LUCIANO DA SILVA BUENO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) sálarios mínimos. A Lei nº 10.259/2001 confere competência absoluta ao Juizado
Especial Federal às causas que tenham seu valor inferior ao limite ali estabelecido. Destarte, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal,
com as homenagens deste Juízo. Int.

0019827-49.2016.403.6100 - LUIZ ANTONIO GOMES SERTORIO(SP207511B - WALTER EULER MARTINS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Diante da documentação juntada, defiro a gratuidade processual. Em face do determinado no Recurso Especial 1.614.874-SC que tramita no
Superior Tribunal de Justiça, no que tange aos processos que têm como objeto a possibilidade da utilização da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, e em respeito a mesma, determino a suspensão destes autos até final decisão do recurso.
Determino ainda, o sobrestamento do mesmo em secretaria. Int.

0022386-76.2016.403.6100 - ALEXANDRE GOMES LEDO(SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Defiro a gratuidade processual. Em face do determinado no Recurso Especial 1.614.874-SC que tramita no Superior Tribunal de Justiça, no
que tange aos processos que têm como objeto a possibilidade da utilização da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas
de FGTS, e em respeito a mesma, determino a suspensão destes autos até final decisão do recurso. Determino ainda, o sobrestamento do
mesmo em secretaria. Int.

0023219-94.2016.403.6100 - MARCOS JOSE LIMA SANTOS X ISABEL SANTIAGO DE MACEDO(SP138640 - DOUGLAS LUIZ
DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a gratuidade processual. Em face do determinado no Recurso Especial 1.614.874-SC que tramita no Superior Tribunal de Justiça, no
que tange aos processos que têm como objeto a possibilidade da utilização da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas
de FGTS, e em respeito a mesma, determino a suspensão destes autos até final decisão do recurso. Determino ainda, o sobrestamento do
mesmo em secretaria. Int.

0025764-40.2016.403.6100 - CEZAR EDUARDO COELHO BITTENCOURT(SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente o requerente, no prazo de 15 (dez) dias, guia de custas devidas a Justiça Federal. Sem prejuízo, traga ao feito cópia legível da
cédula de identidade, bem como, a via original da procuração (doc. fl. 18). Int.

0000295-55.2017.403.6100 - LIANA MARA DE MARCHI CANO(SP362790 - DIANA BITTENCOURT ROBERTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da inicial. Int.

0000347-51.2017.403.6100 - MARCO ANTONIO UCHOA(SP228083 - IVONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a gratuidade processual. Em face do determinado no Recurso Especial 1.614.874-SC que tramita no Superior Tribunal de Justiça, no
que tange aos processos que têm como objeto a possibilidade da utilização da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas
de FGTS, e em respeito a mesma, determino a suspensão destes autos até final decisão do recurso. Determino ainda, o sobrestamento do
mesmo em secretaria. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024636-83.1996.403.6100 (96.0024636-0) - ANTONIO ALVES PEREIRA X ANTONIO GONCALVES X AUGUSTO
SCARTOZZONI NETO X DARCI ABARCA X DARCI DALBETO X FLORINDO MODENA X JOAO BONIFACIO X JOAO
SPAULUCCI X OSWALDO SUCCI X RENATO SEVERINO DA SILVA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ANTONIO ALVES PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUGUSTO SCARTOZZONI NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCI ABARCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCI DALBETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FLORINDO MODENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BONIFACIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOAO SPAULUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO SUCCI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X RENATO SEVERINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 904/909: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e alegações da Caixa Econômica Federal. Int.

0050065-81.1998.403.6100 (98.0050065-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017780-69.1997.403.6100
(97.0017780-7)) JOAO VENANCIO PINTO X JOAQUIM DOMINGOS SILVEIRA X JANETE URSULINA DOS SANTOS DE
SOUZA X JOSE BERNARDINO FILHO X JOSE DORNELES RODRIGUES(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X JOAO VENANCIO PINTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos de crédito apresentados pela ré. Havendo discordância dos
mesmos, apresente no mesmo prazo, planilha apta a demonstrar a suposta divergência. Int.

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000543-67.2016.4.03.6100
IMPETRANTE: MARIA INES DE SOUSA
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO ESTADO DE SÃO PAULO

  

    D E S P A C H O

             

            Oficie-se a autoridade impetrada da r. decisão proferida com cópia do Agravo de Instrumento nº 5000542-15.2017.4.03.0000, sob o
ID 664507.

            Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

 

 

            São Paulo, 06 de março de 2017.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001619-92.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FOCOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

DECISÃO
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS.

Requer ainda que seja reconhecido seu direito de efetuar a compensação imediata dos valores indevidamente recolhidos a tal título, nos últimos
05 (cinco) anos com outros tributos administrados pela própria autoridade administrativa.

Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, na medida em
que viola o conceito de receita previsto no artigo 195, I, “b” da CF e o princípio da capacidade contributiva (do artigo 145, §1º da CF).

Pleiteia a concessão de medida liminar para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente a PIS e a COFINS, com a
inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo que o fumus boni iuris não foi demonstrado de forma suficiente a permitir a
concessão da liminar pretendida.

O conceito de faturamento, para fins de incidência tributária, conforme entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal confunde-se
com a receita bruta da venda de mercadoria e de mercadoria e serviços, adotada pelo Decreto-lei 2397/87 e repetida pela Lei Complementar
70/91.

De sua parte, o ICMS constitui imposto indireto que se encontra embutido no preço das mercadorias e serviços. Em outras
palavras, o tributo em questão constitui parcela do preço das mercadorias e serviços, integrando, por via de consequência, o
faturamento da empresa, base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ademais, não se vislumbra qualquer violação aos princípios constitucionais tributários a eleição da base de cálculo de tal contribuição.

Tratando de matérias em tudo semelhante ao presente, o Superior Tribunal de Justiça editou as súmulas 68 e 94 firmando o entendimento de
que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL.

Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS - BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E
À COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS N.º 68 E 94/STJ. 1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta)
dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.
9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa
prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a
matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98,
não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é
constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito,
devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado
nas Súmulas n.º 68 e 94/STJ. Agravo de instrumento provido. (AI 00121122520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial um DATA: 12/09/2013. FONTE_REPUBLICACAO.).

. EMEN: TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -
SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS -
POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO PREJUDICADA. 1. O
reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o sobrestamento do recurso especial, apenas
impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2. A jurisprudência desta Corte
sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3.
Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da Súmula 83/STJ. 4. Prejudicada
análise da prescrição dos eventuais créditos. 5. Agravo regimental não provido. . EMEN: (AGA 200801110554, ELIANA CALMON, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/05/2013 ..DTPB:.)

Saliento que o julgamento do RE nº 240.785/MG não ocorreu sob a sistemática do artigo 543-B do CPC, sendo aplicável, portanto, apenas
ao caso concreto daqueles autos, pelo mantenho meu posicionamento contrário ao entendimento nele firmado.

Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifiquem-se e requisitem-se as informações às autoridades impetradas.

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

São Paulo, 8 de março de 2017.

                ROSANA FERRI

                 Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001636-31.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR MORATO - SP311386
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

    

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS, tanto na modalidade cumulativa quanto não-cumulativa, após as alterações legislativas trazidas pela Lei nº 12.973/2014.

Requer ainda que seja reconhecido seu direito de efetuar a compensação/restituição com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal
do Brasil, dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos desde 01/2015 (mês-competência), acrescidos da taxa SELIC.

Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, com base nos
artigos 195, I, “b” e 239, da CF e, ainda, o artigo 110 do CTN, na medida em que viola o conceito de receita ou faturamento.

Aduz a inexistência de litispendência desta demanda, com os autos do Mandado de segurança º 0021466-83.2008.4.03.6100 – o qual está
sobrestado junto ao Eg. TRF-3ª Região, aguardando o julgamento do RE nº 574.706, ao argumento de que, foi editada legislação
superveniente ao ajuizamento daquela demada (Lei n.º 12.973/2014), a qual teria trazido um novo conceito de receita bruta.

Pleiteia a concessão de medida liminar para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente a PIS e a COFINS, com a
inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, afasto a ocorrência de litispendência desta demanda com aquele outro mandado de segurança sob n.º 0021466-
83.2008.4.03.6100, considerando que a impetrante pretende a ampliação do pedido para ver analisada a questão sob a égide da legislação
superveniente ao ajuizamento daquela outra demanda.

Passo à análise da liminar.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
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No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo que o fumus boni iuris não foi demonstrado de forma suficiente a permitir a
concessão da liminar pretendida.

Em que pesem as renovações de inconformismo da impetrante, renovando a sua pretensão, agora se insurgindo quanto à
alteração do conceito de receita bruta trazida pela Lei n.º 12.973/2014, que alterou o Decreto nº 1.598/77, art. 12, §5º, o fato é que
por ou lado ou por outro, ao meu ver, não lhe assiste razão, a alteração somente reforça o meu entendimento em sentido contrário
a pretensão da impetrante.

Vejamos:

O conceito de faturamento, para fins de incidência tributária, conforme entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal confunde-se
com a receita bruta da venda de mercadoria e de mercadoria e serviços, adotada pelo Decreto-lei 2397/87 e repetida pela Lei Complementar
70/91.

De sua parte, o ICMS constitui imposto indireto que se encontra embutido no preço das mercadorias e serviços. Em outras
palavras, o tributo em questão constitui parcela do preço das mercadorias e serviços, integrando, por via de consequência, o
faturamento da empresa, base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ademais, não se vislumbra qualquer violação aos princípios constitucionais tributários a eleição da base de cálculo de tal contribuição.

Tratando de matérias em tudo semelhante ao presente, o Superior Tribunal de Justiça editou as súmulas 68 e 94 firmando o entendimento de
que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS - BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E
À COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS N.º 68 E 94/STJ. 1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta)
dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.
9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa
prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a
matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98,
não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é
constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito,
devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado
nas Súmulas n.º 68 e 94/STJ. Agravo de instrumento provido. (AI 00121122520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial um DATA: 12/09/2013. FONTE_REPUBLICACAO.).
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. EMEN: TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - REPERCUSSÃO GERAL -
SOBRESTAMENTO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS -
POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS - QUESTÃO PREJUDICADA. 1. O
reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente o sobrestamento do recurso especial, apenas
impede a ascensão de eventual recurso de idêntica matéria ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2. A jurisprudência desta Corte
sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3.
Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. Divergência jurisprudencial rejeitada, nos termos da Súmula 83/STJ. 4. Prejudicada
análise da prescrição dos eventuais créditos. 5. Agravo regimental não provido. . EMEN: (AGA 200801110554, ELIANA CALMON, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/05/2013 ..DTPB:.)

Saliento que o julgamento do RE nº 240.785/MG não ocorreu sob a sistemática do artigo 543-B do CPC, sendo aplicável,
portanto, apenas ao caso concreto daqueles autos, pelo mantenho meu posicionamento contrário ao entendimento nele firmado.

Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida.

 

Notifiquem-se e requisitem-se as informações às autoridades impetradas.

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

São Paulo, 9 de março de 2017.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001980-12.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL TEIXEIRA PEGORARO - SP196221
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que
proceda a análise, em até 30 (trinta) dias, dos pedidos administrativos protocolizados em julho, setembro e outubro de 2016, referentes à
restituição de créditos eventualmente recolhidos a maior.

 

Alternativamente, requer seja reconhecido o seu direito líquido e certo em receber antecipadamente, em 30 (trinta) dias, 50% (cinquenta por
cento) do crédito pleiteado nos pedidos de ressarcimento, tal como assegurado ao contribuinte exportador, nos termos da IN RFB nº
1.060/2010.

 

Em apertada síntese, relata a impetrante em sua inicial que protocolizou pedidos administrativos PERDCOMPs junto à Receita Federal, diante
de seu direito creditório, totalizando o valor de R$327.983,45, nas datas de 20.07.2016, 01.09.2016, 07.10.2016 e 21.10.2016, sem
qualquer análise administrativa até a data da impetração do presente mandamus.

 

Sustenta que a demora em apreciar o pedido de restituição fere princípios constitucionais da eficiência, moralidade e razoabilidade como
dispõe a Lei n.º 9.784/99, no que tange ao prazo para análise dos processos administrativos.

 

Em sede liminar pretende a apreciação dos pedidos de restituição PERDCOMPs, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação
de multa diária por descumprimento da ordem judicial. Alternativamente, pretende seja determinada a antecipação de 50% (cinquenta por
cento) do crédito pleiteado nos pedidos de ressarcimento, em até 30 (trinta) dias, nos termos da IN nº 1.060/2010, em homenagem ao
princípio da isonomia, sob pena de aplicação de multa diária.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o
perigo na demora na solução do feito.

 

Cabe a apreciação do pedido principal.

 

O impetrante pleiteia a concessão da medida liminar para que a autoridade coatora proceda à análise dos PERDCOMPs, protocolizados
em julho, setembro e outubro de 2016 (id 752696).
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No presente caso, em exame preliminar do mérito, entendo que a medida pleiteada é de cunho estritamente administrativo e decorre da análise
do preenchimento dos requisitos exigidos para a sua concessão, conforme constam dos processos administrativos protocolizados, cabendo,
portanto, à Administração Pública analisá-los.

 

Fica evidente o desrespeito ao direito do administrado em ver sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como função,
exatamente, administrar os interesses da comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso
de Direito Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):

 

“A indisponibilidade dos interesses públicos significa que sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos
ao setor público - não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. O próprio órgão administrativo
que os representa não tem disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever -
na estrita conformidade do que predispuser a intentio legis.

É sempre oportuno lembrar a magistral lição de Cirne Lima a propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que
esta á “a relação jurídica que se estrutura ao influxo de uma finalidade cogente”. Nela não há apenas um poder em relação a um
objeto, mas, sobretudo, um dever, cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de parâmetro.

(. . .)

Em suma, o necessário - parece-nos - é encarecer que na administração os bens e os interesses não se acham entregues à livre
disposição da vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que
estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre ela.”(grifamos).

 

Iniciando o administrado um procedimento administrativo, onde quer defender um direito que julga possuir, tem o dever legal a administração
de fornecer uma posição, de maneira que lhe seja útil a decisão proferida. A excessiva demora em se manifestar caracteriza abuso direito
passível de correção via mandado de segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.

 

O processo administrativo é regido por vários princípios, sendo cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade objetiva, do
informalismo, da verdade material, da garantia de defesa e da oficialidade. Sobre este último, ensina Hely Lopes Meirelles (Direito
Administrativo Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 580):

 

“O princípio da oficialidade atribui sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que instaurado por provocação
do particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu impulsionamento, até a decisão final. Se a
Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da oficialidade, e seus agentes podem ser responsabilizados pela
omissão.”  - Em seguida, citando Gordilho, enfatiza ser o princípio da oficialidade derivado do princípio da legalidade.”

 

Desta forma, ao não proferir decisão nos processos de restituição, há afronta ao princípio da legalidade, uma vez que é dever legal do
administrador proceder de acordo com os interesses da comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.

 

O prazo previsto pela Lei 11.457/07 já é por demais excessivo em relação àquele de 30 (trinta) dias previsto na Lei 9.784/99.

 

Não existe justificativa para a demora, vez que os administrados não podem ficar aguardando a análise administrativa por tempo
indeterminado, sob pena de se infringir também o princípio da eficiência.

 

No presente caso, o impetrante comprova o protocolo dos pedidos de restituição (30 pedidos no total) desde julho a outubro de 2016 (id
752696), ou seja, há mais de 6 (seis) meses, prazo esse que não se afigura razoável, contrariando, frise-se, os princípios da administração
pública, a legislação e jurisprudência sobre o assunto.
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Nestes termos, DEFIRO a liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada conclua a análise, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, dos
pedidos de restituição PERDCOMPs protocolizados pelo impetrante, consoante se comprova nos autos.

 

A efetividade da presente decisão não demanda, ao menos em princípio, a cominação de multa coercitiva requerida na inicial.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.

 

Após, vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença.

 

Oficiem-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2017.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002052-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: R R INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de recuperar os valores recolhidos indevidamente a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos,
devidamente corrigidos pela SELIC.
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Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, uma vez que o
ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário relativo ao montante equivalente ao ICMS
cobrado nas operações que compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida.

 

Em que pese o meu entendimento anterior ser no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições em
debate, curvo-me à decisão exarada pelo STF.

 

Isso porque a questão em discussão nesta demanda foi recentemente apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, concluindo por maioria de votos pela
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Na aludida decisão prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou transito
contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: “O ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

 

Desse modo, há de ser acatado o entendimento firmado pelo C. STF, devendo ser deferida a liminar pretendida.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à Cofins, nos termos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2017.
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ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS e do Imposto sobre Serviços – ISS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de recuperar os valores recolhidos indevidamente a tal título, pelas vias administrativas próprias,
mediante compensação com outros tributos, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, respeitado o artigo 170-A, do CTN.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, uma vez
que não se enquadram no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário relativo ao montante equivalente ao ICMS e
ISS cobrado nas operações que compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida.

 

Em que pese o meu entendimento anterior ser no sentido da possibilidade da inclusão do ICMS (mesma análise vale para a inclusão do ISS)
na base de cálculo das contribuições em debate, curvo-me à decisão exarada pelo STF.

 

Isso porque a questão em discussão nesta demanda foi recentemente apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, concluindo por maioria de votos pela
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS e, por tais motivos, tenho que vale o mesmo
entendimento exarado para a exclusão do ISS.

 

Na aludida decisão prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou transito
contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: “O ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.
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Desse modo, há de ser acatado o entendimento firmado pelo C. STF, devendo ser deferida a liminar pretendida, tal como pretendida pelo
impetrante.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo
das contribuições ao PIS e à Cofins, nos termos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 ROSANA FERRI

 Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002176-79.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KELLOGG BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HEITOR FARO DE CASTRO - SP191667, MAUCIR FREGONESI JUNIOR - SP142393, CAROLINA ROCHA MALHEIROS
NICOLAI - SP261885
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de recuperar os valores recolhidos indevidamente a tal título, nos últimos 05 (cinco) anos,
devidamente corrigidos pela SELIC.
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Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, uma vez que o
ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário relativo ao montante equivalente ao ICMS
cobrado nas operações que compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS para os períodos de apuração subsequentes à data da
propositura da presente demanda, bem como que a impetrada se abstenha de adotar quaisquer providências de cobrança ou punitivas que
venha a constranger o exercício dos efeitos da medida liminar, inclusive com a inscrição nos órgãos e cadastros de inadimplentes.  

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medidda.

 

A questão em discussão nesta demanda foi decidida em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na análise do
Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, concluindo por maioria de votos pela inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do ICMS não se
enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: “O ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

 

Desse modo, há de ser acatado o entendimento firmado pelo C. STF, devendo ser deferida a liminar pretendida.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à Cofins, nos termos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional, em face da impetrante nos períodos de
apuração subsequentes à data da propositura da presente demanda, devendo a impetrada se abster de adotar quaisquer providências
tendentes à cobrança ou de constranger o direito assegurado nesta medida, ou ainda, de promover a inscrição da impetrante junto aos órgãos
ou cadastros de inadimplentes.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.
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São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

 ROSANA FERRI

 Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002211-39.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NADIR FIGUEIREDO IND COM S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIGIA REGINI DA SILVEIRA - SP174328
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

   

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a inexigibilidade do PIS e da COFINS com a base de cálculo composta pelo valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços – ICMS.

 

Requer ainda que seja reconhecido o direito de recuperar os valores recolhidos indevidamente a tal título, mediante restituição ou
compensação, devidamente corrigidos pela SELIC.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional e ilegal, uma vez que o
ICMS não se enquadra no conceito de faturamento.

 

Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário relativo ao montante equivalente ao ICMS
cobrado nas operações que compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, determinando à impetrada que se abstenha de adotar
quaisquer providências de cobrança, especialmente, a inscrição em dívida ativa, o ajuizamento de execução fiscal e o óbice à emissão de
certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN, se abstendo, ainda, de incluir o nome da impetrante no CADIN, até o
julgamento final da demanda.   

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
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No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medidda.

 

A questão em discussão nesta demanda foi decidida em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na análise do
Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, concluindo por maioria de votos pela inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

 

Na decisão proferida pelo Pretório Excelso prevaleceu o voto da Ministra Carmem Lúcia no sentido de que a arrecadação do ICMS não se
enquadra entre as fontes previstas na Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou transito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual, tendo fixado a seguinte tese de repercussão geral: “O ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

 

Desse modo, há de ser acatado o entendimento firmado pelo C. STF, devendo ser deferida a liminar pretendida.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à Cofins, nos termos do artigo 151, inciso IV do Código Tributário Nacional, em face da impetrante devendo a
autoridade impetrada se abster de adotar quaisquer procedimento de cobrança (inscrição em dívida ativa, ajuizamento de execução fiscal e
inscrição no CADIN), ou ainda, de obstar a emissão de certidão de regularidade fiscal, em decorrência dos supostos débitos em discussão
nesta demanda.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7°,
inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001686-57.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RED BULL DO BRASIL LTDA.
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ante a ausência de pedido liminar, notifiquem-se as autoridades impetradas para apresentar informações, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei
nº 12.016/2009.

Dê-se ciência ao representante judicial da Pessoa Jurídica interessada do ajuizamento do presente mandado de segurança, nos termos do art.
7º, inciso II, da mesma lei.                                                         

Promova-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para sentença.                                                         

Intimem-se. Oficiem-se.

São Paulo, 14 de março de 217.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 

*

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5195

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0423811-02.1981.403.6100 (00.0423811-7) - BRAS JOSE ALARIO(SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL E SP180852 -
FABRIZIO ALARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Compulsando os autos, verifico que a sentença foi julgada procedente e considerou quitadas as prestações, objeto dos depósitos
demonstrados nos autos.Com o trânsito em julgado, a CEF juntou aos autos às fls.216/229, planilha de evolução dp financiamento calculado
nos termos da sentença e apontou em 06/12/2011 uma dívida do mutuário no valor de R$ 26.347,50(vinte e seis mil, trezentos e quarenta e
sete reais e cinquenta centavos).Verifico também que os valores consignados nos autos foram devidamente levantados pela CEF.O autor
intimado a pagar o saldo que remanesceu, impugnou e garantiu o juízo conforme fls.320.Com as considerações supra, intime-se a CEF para
comprovar a dívida do autor trazendo aos autos, de maneira detalhada o histórico da dívida, para que possa ser encaminhada a Contadoria
para conferência, bem como para que traga a alegada notificação ao mutuário às fls.217 no prazo de 10(dez)dias.Após, venham os autos
conclusos.

0009542-42.1989.403.6100 (89.0009542-0) - EDEMIR SERVIDONE(SP032124 - VALDEREZ LOURENCAO SERVIDONE E
SP062042 - EDEMIR SERVIDONE) X VALDEREZ LOURENCO SERVIDONE(SP056062 - EVA DE SOUZA DOURADO
SPINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP076787 - IVONE DE
SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Fls.230/232: Manifeste-se a CEF.Após, venham os autos conclusos.

0024081-65.2016.403.6100 - FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES) X UNIAO
FEDERAL

Apensem-se estes aos autos da ação ordinária nº 0024019-25.20164036100.Defiro o pedido de depósito nos termos do art.542 I do Código
de Processo Civil.Citem-se. Intimem-se.
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DESAPROPRIACAO

0902381-58.1986.403.6100 (00.0902381-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA) X
VITOR LILLA-ESPOLIO(SP061839 - MARIA SILVIA DE CAMPOS LILLA E SP041566 - JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA E
SP070580 - ANTONIO CARLOS DA S LAUDANNA E SP128598 - DJULIAN CAVARZERE DOS SANTOS)

Tendo em vista a inércia da parte autora, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

PROCEDIMENTO COMUM

0424195-62.1981.403.6100 (00.0424195-9) - BRAS JOSE ALARIO(SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER E SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO)

Por ora, remetam-se os autos ao SEDI para constar no polo passivo da ação juntamente com a CEF LARCKY SOCIEDADE DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.Após, venham os autos conclusos para analisar o requerido às fls.584/585.

0016363-66.2006.403.6100 (2006.61.00.016363-9) - PATRICIA BRITO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO
LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos
elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

0010962-47.2010.403.6100 - MARCOS PERES BARROS(SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos
elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

0016071-08.2011.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL PROJETO DAS AMERICAS(SP234444 - ISRAEL DE MOURA
FATIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP234221 -
CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
Silentes, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos
conclusos para sentença de extinção da execução. Intimem-se.

CARTA DE SENTENCA

0022182-91.2000.403.6100 (2000.61.00.022182-0) - BFB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA X BBA - CAPITAL
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E
SP077583 - VINICIUS BRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Tendo em vista a inércia das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A ARREMATACAO

0024535-16.2014.403.6100 - EDILEIDE COSTA LEAO(SP104545 - JOAO CONTE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI) X LUIS EDUARDO WETZEL
BRANDAO DOS SANTOS X THAMARA ABRAO DOS SANTOS(SP296926 - RICARDO NOGUEIRA PASCHOAL)

Ciência a embargante da documentação juntada aos autos pelo embargada. Na sequência venham os autos conclusos.

ACAO DE EXIGIR CONTAS

0022004-83.2016.403.6100 - BIALE ADVPL TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - EPP X MARCOS ROBERTO
BALDUINO X CRISTIANE DE CAMPOS FIGUEIREDO(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010,
par. 1º, do CPC. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais (art. 1.010, par. 3º, CPC). Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0004761-05.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP185847 - ALEXANDRE DE
OLIVEIRA GOUVEA) X MARIZA HELENA DE SOUZA(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA)

Por ora, intime-se a INFRAERO para que indique nos autos, procurador constituído em nome do qual deverá ser expedido o alvará. Após, se
em termos expeça-se o referido alvará da guia de fls.313.
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Expediente Nº 5212

EMBARGOS A EXECUCAO

0002564-43.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027961-17.2006.403.6100
(2006.61.00.027961-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MATHEUS RICARDO JACON
MATIAS(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP240839 - LIVIA FRANCINE MAION)

Intime-se o executado para o pagamento do valor de R$ 310(trezentos e dez reais), com data de 14/02/2017, devidamente atualizado, no
prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenado a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de
10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de prosseguimento da execução. Silente,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0010656-73.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025037-09.2001.403.6100
(2001.61.00.025037-0)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE
APARECIDA DELATORRE) X CLINICA FARES S/C LTDA(SP038057 - EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO)

1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e ante a
ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações
bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País,
salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2.
Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da
execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor
atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras
revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o bloqueio, publique-se esta decisão,
intimando-se o executado de que dos valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu
advogado, para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal,
artigo 8º, 2º). 4. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto de bloqueio, e que os valores
bloqueados serão transferidos à CEF, ag. 0265, à disposição deste Juízo.

0022258-27.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059406-97.1999.403.6100
(1999.61.00.059406-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X HENRIQUE DAMATO NETO X
MAURICIO MIARELLI X DALMO TELLES DA SILVA X EDUARDO LUIZ RODRIGUES PRIMIANO X FRANCISCO VICENTE
GAIOTTO CLETO X MARIA CRISTINA GONCALVES LYRA X RICARDO LUIZ RIBEIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO
FERRARI DE MEDEIROS)

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010,
par. 1º, do CPC. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais (art. 1.010, par. 3º, CPC). Intime-se.

0005302-96.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017206-12.1998.403.6100 (98.0017206-8))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X AMADEU MADEIRA GOMES(SP100834 - MOACIR
ALVES DA SILVA E SP204237 - ANDREA ALVES DA SILVA GONZALEZ DURAND)

Intime-se o executado para o pagamento do valor de R$504,77(quinhentos e quatro reais e setenta e sete centavos), com data de
22/02/2017, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenado a título de valor principal e/ou de honorários
advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos
termos do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em
termos de prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0019620-84.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021607-97.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X OSCAR GAUDENCIO LIMA(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E
SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ)

Intime-se o executado para o pagamento do valor de R$951,88(novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), com data de
20/02/2017, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenado a título de valor principal e/ou de honorários
advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos
termos do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em
termos de prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

0020480-85.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023625-48.1998.403.6100 (98.0023625-2))
UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X ECP SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA X ECP ENGENHARIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença conforme fls.37(verso), intime-se o embargado para que requeira o que de direito, tendo em
vista a condenação em honorários advocatícios.Com a manifestação, prossiga o feito.Silente, trasladem-se as cópias para os autos principais,
arquivando-se estes.

0000305-36.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010271-04.2008.403.6100
(2008.61.00.010271-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO) X VERA LUCIA MOREIRA
FRANCO(SP246894 - BIANCA DIAS DE FERNANDEZ E SP246280 - FRANCISCO LOBELLO DE OLIVEIRA ROCHA)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a impugnação apresentada pela exequente às fls. 44/49, bem como os esclarecimentos
apresentados pela Contadoria às fls. 32, intime-se a exequente para que apresente os documentos requeridos por aquela Contadoria, ou seja,
as DIRPF e/ou comprovantes dos valores que entende corretos para os períodos que não foram apresentados as DIRPF, no prazo de 15
(quinze) dias.Com apresentação dos documentos, dê-se vista a parte contraria pelo mesmo prazo acima estabelecido.Com ou sem
manifestação das partes, retornem os autos a Contadoria Judicial para que se manifeste sobre a impugnação apresentada pela embargada às
fls. 44/49.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0036058-89.1995.403.6100 (95.0036058-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X TESE TRANSPORTES
SENSIVEIS LTDA(SP113035 - LAUDO ARTHUR E SP194757 - MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES)

Fls. 351/354: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargada, sob a alegação de omissão ocorrida na decisão de fls.
349.Decido.Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Este
recurso tem a função de integrar coerentemente o provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o thema decidendum, porém, não se presta
à rediscussão da causa ou à solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão
jurisdicional.Desta forma, não se verificando a situação de efetiva omissão, mas sim discordância da decisão de fls.349, não há que se atribuir
o pleiteado efeito infringente, posto que a via apropriada não é a de embargos de declaração. Assim, conheço dos embargos de declaração,
porque tempestivamente opostos, mas não lhes dou provimento.Intime-se.

0002618-24.2003.403.6100 (2003.61.00.002618-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059887-
31.1997.403.6100 (97.0059887-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA
DUTRA) X JOANA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS X JOSEFA RAMOS X MARIA LUCIA DE ALMEIDA DOS
SANTOS X ROSELEI UDOVIC LOPES X TERESA CRISTINA ARAUJO DALFEOR DE BARROS(SP174922 - ORLANDO
FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Fls.265/271 : Mantenho a r. decisão de fls. 263 e verso por seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se.Aguarde-se ulterior decisão do
agravo interposto, devendo a parte autora noticiar sua resolução.Int.

0007723-74.2006.403.6100 (2006.61.00.007723-1) - IRACEMA THEODORO ANDRIGO(SP040880 - CONCEICAO RAMONA
MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Defiro o prazo requerido pela embargada.

4ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000341-90.2016.4.03.6100
AUTOR: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela parte ré, uma vez que a
responsabilidade por acidentes ocorridos em rodovias federais é solidária entre o DNIT e a União, podendo o demandante ingressar com
ação judicial em face de ambos, ou de apenas um deles, a sua escolha, como se depreende da decisão proferida pela Egrégia Terceira Turma
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região em caso análogo:
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ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL. ANIMAL NA PISTA.
MORTE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE O DNIT E A UNIÃO (POLÍCIA RODOVIARIA FEDERAL).
INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. HONORÁRIOS. 1. Hipótese de apelação oposta pelo DNIT, remessa oficial e
recurso adesivo oposto pela parte autora, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pleito autoral, objetivando indenização
por danos morais no valor de R$300.000,00, em virtude de falecimento do seu esposo em acidente ocorrido na rodovia federal. 2. Cabe ao
DNIT a administração das rodovias federais (organização de seu funcionamento/utilização), enquanto à PRF incumbe a apreensão de
veículos, objetos e animais irregularmente colocados nessas vias. 3. O fato de o órgão de execução (no caso, a PRF) não prestar
adequadamente o serviço de remoção, não exime a responsabilidade àquele que administra a rodovia (no caso, o DNIT), pois ambos devem
atuar em conjunto para a prestação de um serviço eficiente à população, gerando, portanto, responsabilidade solidária entre a União e o
DNIT, podendo o particular acionar um deles ou ambos. Precedentes desta Corte. (...)

9. Parcial provimento à apelação do DNIT e à remessa oficial. 10. Recurso adesivo improvido.(APELREEX 00012304120114058302,
Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE – Data::22/07/2013 - Página::70.)

 

Desta sorte, fica claro que a omissão da Polícia Rodoviária Federal, responsável pela apreensão de animais na
pista, não afasta a responsabilidade do DNIT, que atua como administrador da rodovia e, portanto, também tem o dever de mantê-la segura
aos usuários.

As partes legítimas e bem representadas.

Dou o feito por saneado.

                                Defiro a produção da prova testemunhal. Expeçam-se Cartas Precatórias para a ouvida de EVOTI DOS SANTOS
LEAL e BEATRIZ HELENA DA ROSA LEAL, arroladas pela parte autora e JAIRO GOMES PEREIRA, arrolado pela parte ré.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de novos documentos requeridos pelo autor.

Após a juntada, dê-se vista a parte contrária.

              

 

   SÃO PAULO, 9 de fevereiro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000975-52.2017.4.03.6100
AUTOR: MARA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS.

Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.614.874 - SC, submetido ao regime do art. 1036, §1º, do C.P.C.,
determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até
ulterior determinação oriunda do mencionado recurso especial.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 8 de março de 2017.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001362-67.2017.4.03.6100
REQUERENTE: LUIS CARLOS DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: OSVALDO TROSTOLF - SP98123
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

              

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:

a)      Justificando a interposição da ação nesta jurisdição se o imóvel está localizado em Barueri, que possui a 44ª Subseção Judiciária de
Barueri;

b)      atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico esperado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, NCPC).

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000604-88.2017.4.03.6100
AUTOR: ANDRESSA CATOSSE, LUCAS SOUSA DA SILVA MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE CAVALHERO OJEDA - SP357192, THIAGO AMARAL DA SILVA - SP336379
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE CAVALHERO OJEDA - SP357192, THIAGO AMARAL DA SILVA - SP336379
RÉU: ECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., PROJETO IMOBILIARIO A 17 LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS - SP75284

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos.

Manifeste-se o autor acerca da contestação.

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias,
sucessivos, a começar pelo autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas
anteriormente requeridas.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000914-94.2017.4.03.6100
AUTOR: NILDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela de urgência, ajuizada por NILDA MARIA DE OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL , visando

a suspensão da redução de sua pensão do equivalente ao soldo de 2º Tenente para Suboficial, assegurando à autora todos os direitos aos proventos de 2º

Tenente até o julgamento do feito.

Sustenta, em, síntese, que é pensionista de pensão por morte instituída por seu falecido marido, o militar da reserva João Expedito de Oliveira,

falecido em 08/07/2016.

Informa que seu falecido marido ingressou para os Quadros da Força Aérea em 12/10/1962, como soldado da 2ª Classe, tendo sido transferido à

reserva remunerada em 03/03/1993 no cargo de 2º Sargento. Em 05/11/2010, em decorrência da Lei nº 12.158/09 foi promovido ao Suboficial com direito aos

proventos de 2º Tenente, com efeitos financeiros a partir de 01/07/2010.

Aduz, no entanto, que recebeu carta comunicando acerca da revisão dos proventos, em decorrência do entendimento exarado no Parecer nº 418

GOJAER/CGU/AGU, de 28.06.2012 combinado com Despacho nº 137 GOJAER/511, de 19.03.2014, os quais, em resumo, dispõem sobre a inaplicabilidade da

referida promoção concedida pela Lei 12.158/2009, informando que os vencimentos voltariam a um grau inferior.
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Sustenta a parte autora ofensa ao direito adquirido e a decadência do direito de revisão do ato administrativo para redução dos vencimentos de

Segundo tenente para suboficial, nos termos do § 1º do artigo 54 da Lei nº 9.784/99.  

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que

existam elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos, ou se houver

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.

No presente caso, a autora busca anular ato administrativo tendente à revisão de sua pensão do equivalente ao soldo de 2º Tenente para

Suboficial.

Verifico presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, fundada no artigo 300 e seguintes do CPC, pois entendo que

estão presentes elementos que evidenciam o perigo de dano e a probabilidade do direito.

O perigo de dano mostra-se evidente ao se ter em vista que a Administração está na iminência de reduzir de maneira definitiva a pensão da

autora. Tratando-se de verba alimentar, sua redução pode comprometer a sobrevivência da autora.

Já a probabilidade do direito verifica-se ao se analisar os dispositivos legais aplicáveis à situação fática demonstrada nos autos.

Quanto à Medida Provisória nº 2.215 de 31/08/2001, seu art. 34 dispõe:

Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os requisitos para se transferir para a inatividade o direito

à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração.

Posteriormente a Lei 12.158/2009 assim previu:

Art. 1o Aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - QTA, na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo

ingresso no referido Quadro se deu até 31 de dezembro de 1992, é assegurado, na inatividade, o acesso às graduações superiores na forma desta

Lei.

§ 1o O acesso às graduações superiores àquela em que ocorreu ou venha a ocorrer a inatividade dar-se-á conforme os requisitos constantes

desta Lei e respectivo regulamento e será sempre limitado à última graduação do QTA, a de Suboficial.

§ 2o O acesso às graduações superiores, nos termos desta Lei, adotará critérios tais como a data de praça do militar, a data de promoção à

graduação inicial do QTA, a data de inclusão do militar no QTA, a data de ingresso na inatividade e o fato motivador do ingresso na inatividade,

conforme paradigmas a serem definidos em regulamento.

Art. 2o A promoção às graduações superiores, limitada à graduação de Suboficial, e aos proventos correspondentes observará pelo menos um

dos seguintes requisitos:

I - que a transferência para a reserva remunerada tenha se dado ou venha a se dar a pedido, depois de cumprido tempo mínimo de serviço

determinado em legislação específica;

II - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir pelo alcance da idade limite para a permanência no serviço ativo;

III - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir em face de aplicação da quota compulsória; ou

IV - que a despeito de não cumprir o tempo mínimo de serviço determinado em legislação específica para requerer a transferência para a reserva

remunerada, a inatividade tenha sobrevindo em face de incapacidade definitiva para o serviço ativo.

(...)

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de julho de 2010. 

A autora é pensionista de militar inativo da aeronáutica, e quando da sua transferência para a inatividade remunerada, ocupava a graduação de

Taifeiro-Mor, quando os dispositivos legais supra foram aplicados ao seu caso, sequencialmente.
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Posteriormente, a própria Administração, agindo de ofício, em razão de mudança de entendimento acerca da aplicação dos referidos

dispositivos, houve por bem rever a situação remuneratória do instituidor da pensão, reduzindo a pensão.

Entretanto, conforme o art. 54 da Lei 9.784/1999, o direito da Administração de anular atos administrativos dos quais decorram efeitos favoráveis

para os destinatários decai em 5 anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. Assim, tendo em vista que o instituidor da pensão

recebeu esses valores desde 01/07/2010, a revogação da concessão do benefício em 27/06/2016 extrapolou o prazo de 5 anos que teria a Administração para rever

o ato.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA , para determinar a suspensão da redução da pensão da autora do equivalente ao soldo de

2º Tenente para Suboficial.

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se e intime-se a ré, para que adote as providências necessárias ao cumprimento da presente decisão.

 

    SãO PAULO, 3 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000799-73.2017.4.03.6100
AUTOR: MAURICIO JOSE TEIXEIRA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CASSARO CERAGIOLI - SP121494, PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA - SP215895
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

              

O valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/01).
A Lei nº 10.259/01, de natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor

da causa nos seguintes termos:
“Art. 3  Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da
Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (grifo nosso)

(...)

§ 2  Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a
soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3 , caput.

§ 3  No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 
A inobservância dessas normas conduz à violação ao princípio do Juiz Natural e à nulidade absoluta dos atos

decisórios praticados por Juiz absolutamente incompetente (art. 64, § 1º, CPC), podendo a sentença, ainda, ser objeto de ação rescisória
(art. 966, II, CPC).

Pelo exposto, considerando que o valor atribuído à causa de R$ 23.600,00 (vinte e três mil, seiscentos reais) é inferior

o

o
o

o
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Pelo exposto, considerando que o valor atribuído à causa de R$ 23.600,00 (vinte e três mil, seiscentos reais) é inferior
a 60 salários mínimos, que na data da propositura da ação, representava R$ 56.220,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e vinte reais) declino
da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária de São Paulo, tendo em vista a incompetência
absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição.

P. e Int.

 

 

 

 

   SãO PAULO, 9 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001432-84.2017.4.03.6100
AUTOR: HALETEA CURDOV MANOEL
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS.

Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.614.874 - SC, submetido ao regime do art. 1036, §1º, do C.P.C.,
determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até
ulterior determinação oriunda do mencionado recurso especial.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

5ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001631-09.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS PICA PAU LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553, LILIAN LUCIANA APARECIDA SARTORI MALDONADO - SP228109
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
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Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MANUFATURA DE BRINQUEDOS PICA PAU LTDA em face do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT, visando à concessão de
medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao PIS e a COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, pois tal
inclusão não se coaduna com o conceito constitucional de faturamento.

Narra a impetrante que se sujeita ao recolhimento de PIS e COFINS, incidentes sobre sua receita ou faturamento, nos termos do artigo 195, I,
alínea b, da Constituição Federal.

Contudo, a autoridade impetrada entende pela impossibilidade de dedução dos valores referentes a ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Sustenta que o conceito de faturamento não abrange o ICMS, que não pode ser considerado receita da impetrante, e sim do Estado.

No mérito, requer a concessão da segurança, “assegurando o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir o ICMS recolhido nas bases
de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS; afastando-se as disposições das Leis Complementares 7/70 e 70/91, bem como demais normas posteriores que
eventualmente prevejam a incidência em questão, autorizando a compensação das contribuições ao PIS e a COFINS recolhidas indevidamente aos cofres
públicos, nos últimos cinco anos, com outros tributos administrados pela própria autoridade administrativa”.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais
sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

O impetrante requer a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente à inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS.

A liminar deve ser negada.

É tradicional e acertado o posicionamento no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS. Note-se que no julgamento do
Recurso Especial 1.144.469 o STJ reafirmou a jurisprudência tradicional e sumulada da Corte. Note-se que tal aresto foi firmado em sede de julgamento
representativo da controvérsia e é posterior ao aresto lavrado pelo STF quando da apreciação do Recurso Extraordinário 240.785.

Dessa forma, indefiro a liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, solicite-se a sua inclusão no
polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

    São Paulo, 13 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002069-35.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: RICARDO DA CARVALHINHA THOMAZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: MILTON RAMOS COSTA - SP211409
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL -
ANAC
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RICARDO DA CARVALHINHA THOMAZ em face do DIRETOR
GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – ESAF e Diretor Geral da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC,
visando à concessão de medida liminar para que seja reconhecida sua aprovação em concurso público para provimento de cargos
da ANAC e determinada sua matrícula na segunda etapa do certame (curso de formação).

 Narra o impetrante ter obtido pontuação necessária para aprovação no concurso. Contudo, teria sido excluído
sumariamente do instrumento convocatório para o curso de formação.

Relata que a ausência de convocação para matrícula no curso de formação contraria o próprio edital do certame, que
prevê a aprovação e o direito à matrícula no curso de formação dos candidatos que obtiverem pontuação mínima nas provas
anteriores.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, consigno que a tese de que a competência para processamento e julgamento do mandado de
segurança é da sede funcional da autoridade coatora deve ser vista com ressalvas, em especial após o julgamento, pelo Supremo
Tribunal Federal, do RE nº 627709/DF no sentido de que a faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os
indicados no art. 109, §2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao
Poder Judiciário àqueles que se encontram afastadas das sedes das autarquias.

Assim, considerando que no caso em apreço o impetrante é pessoa física residente nesta Subseção Judiciária, entendo
cabível o processamento do presente mandamus neste Juízo.

Passo à apreciação do pedido liminar.

O impetrante requer a concessão de medida liminar para que seja assegurado seu direito à matrícula no curso de
formação do concurso público para provimento de cargos da ANAC.

Afirma o impetrante ter obtido pontuação total de 203,50 pontos, sendo aprovado nas provas objetivas, subjetivas e de
títulos. Relata que preenche os requisitos para ser convocado ao curso de formação, que terá início em 23.03.2017.

O Decreto nº 6.044/09 estabelece o seguinte:

 

Art. 16.  O órgão ou entidade responsável pela realização do concurso público homologará e publicará no
Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com Anexo II deste
Decreto, por ordem de classificação.

§1º Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II, ainda que
tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.

§2º No caso de realização de concurso público em mais de uma etapa, o critério de reprovação do §1º será
aplicado considerando-se a classificação na primeira etapa.

§3º Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados
reprovados nos termos deste artigo.

§4º O disposto neste artigo deverá constar do edital de concurso público.

 

 

No caso dos autos, verifica-se que foram ofertadas 18 vagas para Especialista em Regulação de Aviação Civil – Área 2,
cargo selecionado pelo impetrante. 

De acordo com o Anexo II do Decreto nº 6.044/09, 53 é o número máximo de candidatos aprovados no caso de oferta de
18 vagas.
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Ainda, referido decreto afirma que no caso de realização de concurso público em mais de uma etapa, como é o caso do
concurso do qual participa o impetrante, será aplicado o critério de reprovação do §1º do artigo 16, considerando-se a classificação
na primeira etapa do certame.

Em outras palavras, nos casos de concursos com mais de uma etapa, o candidato que na primeira fase não se
classificar no limite máximo de aprovados previsto no Anexo II do Decreto nº 6.044/09 será considerado reprovado, ainda que tenha
atingido a nota mínima.

É exatamente esta a situação do impetrante, que, embora tenha obtido as notas mínimas para prosseguimento no
certame, não se classificou no limite máximo de aprovados, de acordo com o Anexo II do Decreto nº 6.044/09.

Ademais, não há no edital disposição no sentido de que todos os aprovados na primeira fase do certame serão
convocados para o curso de formação, de modo que  não verifico o descumprimento alegado pelo impetrante na inicial.

Assim, por não vislumbrar a presença dos requisitos legais exigidos pelo artigo 7º, III da Lei nº 12.016/09, indefiro a
liminar.  

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse
em ingressar nos autos, solicite-se a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse
sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

    São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10875

DESAPROPRIACAO

0902131-25.1986.403.6100 (00.0902131-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS) X
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA X HEBIMAR AGRO PECUARIA LTDA(SP036896 - GERALDO GOES E
SP099097 - RONALDO BATISTA DE ABREU E SP221800 - ADRIANA AGUIAR BROTTI E Proc. P/TERCEIRO INTERESSADO -
FLS. 287: E SP185544 - SERGIO RICARDO CRICCI)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
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0041884-04.1992.403.6100 (92.0041884-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019166-13.1992.403.6100
(92.0019166-5)) TECELAGEM DE PLASTICOS SANTO ANTONIO LTDA X TAPECARIA SAO MIGUEL LTDA X IND/ TEXTIL
FLORENCE LTDA X NALAN IND/ TEXTIL DE TELAS PLASTICAS LTDA X JULIO RICARDO DECORACOES LTDA(SP096425
- MAURO HANNUD E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA) X TECELAGEM DE PLASTICOS SANTO ANTONIO LTDA X UNIAO FEDERAL X TAPECARIA SAO
MIGUEL LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ TEXTIL FLORENCE LTDA X UNIAO FEDERAL X NALAN IND/ TEXTIL DE
TELAS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X JULIO RICARDO DECORACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 690/691 - Determino o levantamento da penhora anotada à fl. 518.1. Para a expedição de alvará de levantamento, concedo o prazo de
10 (dez) dias para que a coexequente TAPEÇARIA SÃO MIGUEL LTDA. forneça o nome e os números de CPF e RG de seu procurador.
2. Cumprida a determinação, dê-se vista à parte executada e após, nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento do valor
depositado na conta nº 1181.005.503399123, constante no extrato de pagamento de precatório (PRC) de fl. 527.3. Liquidado o alvará ou
silente a parte coexequente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0033764-83.2003.403.6100 (2003.61.00.033764-1) - YAEKO MURAKAMI(SP208197 - ARLETE TOMAZINE E SP369317 -
PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA) X IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA/ LTDA (MASSA FALIDA)
(SP091210 - PEDRO SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E
SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

Fl. 241: Providencie a secretaria o desentranhamento e a entrega da via original dos documentos de fls. 223/233 à corré Caixa Econômica
Federal, mantendo-se cópia nos autos.Intime-se a corré a vir retirar os documentos em secretaria, mediante recibo nos autos.No mais,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal comprove o cancelamento das hipotecas, conforme determinado na
sentença de fls. 151/155. Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos (findo).

0007085-94.2013.403.6100 - LISTIC TECNOLOGIA S/A(SP166229 - LEANDRO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 791 -
EDSON LUIZ DOS SANTOS)

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC)Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Tendo em vista a natureza dos documentos juntados às fls. 653/657,
determino que o presente feito tramite, doravante, em segredo de justiça, ficando o acesso aos autos restrito às partes e seus procuradores
regularmente constituídos. Anote-se na capa dos autos, bem como no Sistema de Movimentação Processual.Int.

0001694-27.2014.403.6100 - EZEQUIEL GARCIA PRADO(SP309125 - MARIO CESAR AMARO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região recebo a apelação de fls. 439/454 em ambos os efeitos,
nos termos do artigo 520 do CPC/1973.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais.Intimem-
se.

0014466-85.2015.403.6100 - JULIANO SALOMAO MALHEIROS DE OLIVEIRA(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI) X FUNDACAO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE

Trata-se de ação ordinária proposta por JULIANO SALOMÃO MALHEIROS DE OLIVEIRA em face de FUNDAÇÃO NACIONAL
DE ARTE - FUNDARTE, visando à antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da Portaria Funarte nº 164, de 15 de julho de
2015 e do Memorando nº 570/2015/CRH/CGPA e impedir que a Administração da Funarte promova qualquer ato de deslocamento funcional
do autor, que deverá permanecer lotado na Representação Regional da Funarte em São Paulo, sob pena de multa diária.O autor relata que é
servidor público federal, ocupante do cargo de Profissional Técnico Superior I, lotado na Representação da Funarte - Fundação Nacional de
Artes localizada em São Paulo, desde o início de 2014. Afirma que, em 21 de julho de 2015, foi surpreendido com o recebimento do
memorando nº 570/2015/CRH/CGPA, o qual comunicava a remoção de ofício do autor para a cidade do Rio de Janeiro.Alega que nunca foi
cientificado de qualquer procedimento/expediente/processo administrativo que tratasse de eventual remoção ou mudança de lotação, embora o
citado Memorando tivesse relatado a suposta existência de um processo interno, n. 01530.000590/2015-30 (fl. 02, verso). Sustenta que a
mudança para a cidade do Rio de Janeiro acarretaria a total ruptura de sua vida familiar e pessoal, eis que possui esposa e filha na cidade de
São Paulo, contrariando o artigo 229 da Constituição Federal e o artigo 19 da Lei nº 8.069/90.Defende, ainda, que o ato que determinou sua
remoção não possui qualquer motivação, inexistindo qualquer interesse público na remoção promovida pela Administração da Funarte, pois o
autor sempre exerceu suas funções públicas com zelo. Finalmente, aduz a ofensa ao devido processo legal, visto que a Administração Pública
determinou a remoção do servidor sem ter procedido à notificação do interessado, com a abertura de oportunidade para instauração do
contraditório. No mérito, requer a anulação da Portaria Funarte nº 164, de 15 de julho de 2015 e do Memorando nº 570/2015/CRH/CGPA e
a condenação da parte ré ao cumprimento de obrigação de não fazer, sendo impedida de promover qualquer ato de deslocamento funcional
do autor.A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 12/24.A decisão de fl. 27 deferiu os benefícios da Justiça
Gratuita e determinou a intimação da parte ré para que juntasse aos autos cópia do processo interno nº 01530.000590/2015-30 e
apresentasse manifestação acerca do pedido de tutela antecipada. A Fundação Nacional de Arte - FUNARTE apresentou manifestação às fls.
29/30, informando que o autor foi removido para a cidade do Rio de Janeiro em razão da necessidade de lotação de professores de educação
física na Escola Nacional de Circo, local de lotação do autor.Noticia que o autor ingressou no quadro da Funarte em 2006, no cargo de
professor de Educação Física para o Rio de Janeiro, sendo lotado na Escola Nacional de Circo, porém, desde 10 de fevereiro de 2014
desenvolve atividades administrativas na Representação Regional da Funarte em São Paulo, em desvio de função.Aduz que a remoção foi
determinada porque há deficiência de professores de educação física no quadro da Escola Nacional de Circo no Rio de Janeiro, lugar de
lotação do autor, e porque ele estava em desvio funcional, já que estava desempenhando funções administrativas quando seu cargo é de
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professor de educação física (cargo PTS I) (fl. 30).Na decisão de fls. 32/35, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido.O
autor informou a interposição do recurso de agravo de instrumento nº. 0019844-86.2015.4.03.0000 (fls. 41/59).A Fundação Nacional de
Arte - FUNARTE, representada pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do
pedido (fls. 62/70).Réplica às fls. 76/83.Instadas a se manifestarem aceca do interesse na produção de provas (fl. 84), as partes requereram o
julgamento antecipado da lide (fls. 86 e 88).Comunicação da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº. 0019844-
86.2015.4.03.0000, ao qual foi negado seguimento (fls. 100/101).Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo à aprecição do mérito. Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferido o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. As questões relativas ao mérito da demanda já foram apreciadas quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pela Magistrada Dra. Alessandra Pinheiro Rodrigues DAquino de Jesus. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório,
deve ser confirmada pela presente sentença definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, ponderando-se, desde logo, que a
fundamentação remissiva, per relationem, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor da decisão:
(...)A documentação juntada por intermédio da mídia eletrônica de fl. 31 demonstra que o Coordenador da Escola Nacional de Circo da
Funarte requereu, em 31 de março de 2015, por intermédio do memorando nº 007/2015/CENC, a verificação da possibilidade de realocação
de servidor, com o cargo de profissional técnico superior - Professor de Educação Física para atuar na Escola Nacional de Circo, em virtude
da necessidade de funcionamento diário de sua academia.Em 14 de abril de 2015, o Coordenador de Recursos Humanos da Funarte informou
a existência de dois servidores ativos ocupando o cargo de PTS - Professor de Educação Física: João Luiz Solano Cardia e Juliano Salomão
Malheiros de Oliveira (memorando nº 309/2015/CRH/CGPA, fl. 14 do processo administrativo). O memorando nº 392/2015/CRH/CGPA
noticia que o servidor Juliano Salomão Malheiros de Oliveira ingressou no quadro da FUNARTE no ano de 2006, através de concurso
público, no cargo de PTS - Professor de Educação Física, para o Rio de Janeiro, sendo lotado na Escola Nacional de Circo, única Unidade
Organizacional desta Instituição, específica pra o exercício das atribuições do seu cargo (fl. 11 do processo administrativo). O mesmo
memorando relata que o autor atualmente encontra-se lotado na Representação Regional Funarte - SP, desde 10 de fevereiro de 2014 e
ressalva que a Coordenadoria de Recursos Humanos informou a respeito da ocorrência de desvio de função, à época da movimentação do
servidor. Em 20 de maio de 2015, por meio do memorando nº 020/2015/CENC, o Coordenador da Escola Nacional de Circo justifica a
necessidade de disponibilização de profissional de educação física para preparação corporal dos alunos da Escola Nacional de Circo.Relata
que o novo projeto pedagógico da Escola Nacional de Circo deu ênfase à preparação corporal durante toda a duração do Curso Técnico em
Arte Circense, sendo que o conteúdo curricular propõe a graduação e maximização do condicionamento físico com objetivo de prevenir lesões
e realizar a regeneração muscular, possibilitando a execução diária das sequências técnicas de movimentos.Além disso, ressalta que a previsão
legal da Resolução CONFEF nº 206/2010 torna necessária a presença permanente de profissional de educação física com registro no
Conselho Regional de Educação Física.Às fls. 02/03 do processo administrativo constam: = e-mail enviado ao autor, em 08 de junho de 2015,
pela Diretora Substituta do Centro de Artes Cênicas da Funarte consultando sobre a possibilidade do retorno do autor à cidade do Rio de
Janeiro para ocupar a função de Professor de Educação Física na Escola Nacional de Circo; = a resposta remetida pelo autor em 10 de junho
de 2015, relatando que sua volta para o Rio de Janeiro seria desastrosa. Consta, também, o e-mail enviado pela Diretora Substituta do Centro
de Artes Cênicas da Funarte ao servidor João Luiz Solano Cardia.Às fls. 21/23 do processo administrativo há parecer da procuradora federal
da FUNARTE, a qual conclui que a remoção de ofício é aplicável ao presente caso, em atenção ao interesse da Administração, no exercício
de sua competência discricionária, segundo critérios de conveniência e oportunidade e ressalta que os servidores prestaram concurso para o
cargo de Professor de Educação Física, na cidade do Rio de Janeiro, encontrando-se ambos em desvio de função, vício que a Administração
possui o poder-dever de corrigir.Diante disso, em 15 de julho de 2015, foi editada a Portaria FUNARTE/PRESIDÊNCIA nº 164/2015, que
determina a remoção do autor para a Escola Nacional de Circo (fl. 27 do processo administrativo). Os documentos acima indicam que, ao
contrário do alegado pelo autor, a Administração Pública observou o princípio do contraditório, eis que o autor foi intimado por meio de e-
mail, em 08 de junho de 2015, para se manifestar sobre a possibilidade de retorno ao Rio de Janeiro para ocupar a função de Professor de
Educação Física na Escola Nacional de Circo. Ademais, pelo que se depreende dos autos, o autor prestou concurso para ocupar o cargo de
Professor de Educação Física da Escola Nacional de Circo, no Rio de Janeiro e, posteriormente, foi transferido para São Paulo, local em que
realiza atividades administrativas, em aparente desvio de função. A princípio, o autor e João Luiz Solano Cardia são os dois únicos servidores
que ocupam o cargo de Professor de Educação Física e há necessidade de profissional da área para desenvolvimento das atividades da Escola
Nacional de Circo.Assim, observo que o ato administrativo que determinou a remoção do autor para o Rio de Janeiro, possui dois motivos: a
necessidade de profissionais para desenvolvimento das atividades da Escola Nacional de Circo e o desvio de função, eis que o autor
desempenhava atividades administrativas na cidade de São Paulo.Segundo o artigo 36, parágrafo único, inciso I, da Lei 8.112/90:Art. 36.
Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.Parágrafo único.
Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:I - de ofício, no interesse da Administração.As cópias do processo
administrativo trazidas pela parte ré demonstram o interesse da Administração na remoção do autor, pois a Escola Nacional de Circo necessita
de Professores de Educação Física para acompanhamento de preparação corporal durante o Curso Técnico em Arte Circense. Finalmente,
cumpre ressaltar que, ao que tudo indica, os dois profissionais de educação física foram removidos para a Escola Nacional de Circo.Em face
do exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório. (...)Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do novo Código de Processo Civil.Entretanto, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da
assistência judiciária gratuita (fl. 27), o pagamento das verbas acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12
da Lei federal n. 1.060/1950. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.P. R. I.

0004825-39.2016.403.6100 - MARCO ANTONIO CERSOSIMO COSTA X ANA LUCIA CERSOSIMO COSTA(SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 109: Afasto a ocorrência de coisa julgada relativamente aos Processos nº 0023846-50.2006.403.6100 e nº 0012061-
91.2006.403.6100.Preliminarmente, intime-se a parte autora para que informe o resultado do leilão designado para o dia 17/03/2016. Após,
tornem os autos conclusos.
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0019802-36.2016.403.6100 - ROSILENE CRISTINA CORREA(SP359335 - AZENILTON JOSE DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Resolução nº 228 de 30/06/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a ampliação da
competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, cessou a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito,
considerando que o valor atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 3º,
caput, da Lei 10.259 de 12/07/2001, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta ação e determino a remessa
dos autos ao Juizado Especial Federal, mediante baixa no sistema informatizado. Intime-se.

0020995-86.2016.403.6100 - ANGELA PINHEIRO DA SILVA(MG151247 - VINICIUS AZEVEDO COELHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 53/55: Considerando ter a presente ação a mesma causa de pedir da demanda nº 0018746-65.2016.403.6100, que tramita perante a 25ª
Vara Federal Cível, quer nos parecer evidente a presença de hipótese de conexão entre as ações. Nesse sentido, o artigo 286, inciso I, do
Código de Processo Civil impõe a distribuição por dependência na hipótese de ajuizamento de processo que se relacionar, por conexão ou
continência, com outra ação já ajuizada.Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para distribuição por dependência aos autos da Tutela
Cautelar Antecedente nº 0018746-65.2016.403.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Federal Cível.Intime-se. Após, cumpra-se.

0021276-42.2016.403.6100 - LUIZ AUGUSTO ROMAO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os
termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da
TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-
se e cumpra-se.

0021280-79.2016.403.6100 - CLEODOVALDO DE JESUS THOMAZ(SP302593 - ANGELITA RODRIGUEZ PEREZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os
termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da
TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-
se e cumpra-se.

0021381-19.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
PEDRAZUL SERVICOS LTDA X J MALUCELLI SEGURADORA S A

Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal vem se orientando no sentido de que o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, não incidindo, em relação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a restrição contida no artigo 173,
parágrafo primeiro, da Carta Magna, conforme julgados referidos na inicial, defiro o processamento do feito com isenção de custas e
observância das prerrogativas conferidas pelo artigo 183 do Código de Processo Civil.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora
para que diga, nos termos do art. 319, VII, se opta ou não pela audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da petição inicial (art.
321, do CPC).Não havendo interesse da parte autora em audiência de conciliação, cite(m)-se.Do contrário, voltem os autos conclusos para
designação da audiência.Intime-se.

0021382-04.2016.403.6100 - ACOS VIC LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON E SP267086 - CARLOS GUSTAVO
KIMURA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 129/130: Considerando ter a presente ação a mesma causa de pedir da demanda nº 0002893-16.2016.403.6100, que tramita perante a
7ª Vara Federal Cível, quer nos parecer evidente a presença de hipótese de conexão entre as ações. Nesse sentido, o artigo 286, inciso I, do
Código de Processo Civil impõe a distribuição por dependência na hipótese de ajuizamento de processo que se relacionar, por conexão ou
continência, com outra ação já ajuizada.Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para distribuição por dependência aos autos do Mandado
de Segurança nº 0002893-16.2012.403.6100, em trâmite perante a 7ª Vara Federal Cível.Intime-se. Após, cumpra-se.

0021536-22.2016.403.6100 - COMERCIAL STARTE LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO
FEDERAL

Fl. 176: Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de
possibilidade de prevenção (fls. 174/175). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora regularize sua representação
processual juntando, aos autos, procuração indicando o nome do subscritor, bem como cópia do contrato social ou da última alteração. Após,
tornem os autos conclusos.Intime-se.

0021652-28.2016.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DO MORUMBI SUL(SP120504 - FLAVIA BRANDAO BEZERRA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     45/862



Nos termos da Resolução nº 228 de 30/06/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a ampliação da
competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, cessou a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito,
considerando que o valor atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 3º,
caput, da Lei 10.259 de 12/07/2001, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta ação e determino a remessa
dos autos ao Juizado Especial Federal, mediante baixa no sistema informatizado. Intime-se.

0021749-28.2016.403.6100 - PAULO AFONSO TORTORELLI(SP234988 - DANIELLA SCHULZ FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os
termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da
TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-
se e cumpra-se.

0021913-90.2016.403.6100 - MARCIO DE CAMPOS MARINO(SP324061 - REGINA CELIA COUTINHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os
termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da
TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-
se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0024965-94.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018858-68.2015.403.6100) AGROSETE
AGROPECUARIA LTDA - EPP X FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA MARANGON(SP220519 - DANIEL ROMANO SANCHEZ
PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo juntar cópia simples dos
documentos que comprovem a tempestividade dos embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme
arts. 915 e 231 do CPC. 2. Regularize sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada tanto da
empresa quanto do sócio. 3. Por fim, tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá
o (a) embargante emendar a inicial para declarar o valor que entende correto e apresentar a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá
trazer a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 4. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima
determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 5. Int

0025363-41.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019896-18.2015.403.6100) HELUNA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSAO DIGITAL LTDA - EPP(SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo: a) juntar cópia simples da
petição inicial dos autos da execução, do título executivo, e do demonstrativo de débito;b) juntar cópia simples dos documentos que
comprovem a tempestividade dos embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 231 do
CPC; ec) providenciar cópia do contrato/estatuto social e da última alteração contratual de modo a demonstrar quem tem poderes para
representar a empresa em Juízo; Todas as cópias deverão ser autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal. 2. Regularize sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada. 3. Por
fim, tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá o (a) embargante emendar a
inicial para declarar o valor que entende correto e apresentar a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá trazer a(s) respectiva(s)
cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 4. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 5. Int

0025486-39.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017981-94.2016.403.6100) SARAIVA
TEXTIL ATACADISTA LTDA - EPP(SP245727 - ELISMAR SARMENTO SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo providenciar cópia
LEGÍVEL do contrato/estatuto social e da última alteração contratual de modo a demonstrar quem tem poderes para representar a empresa
em Juízo; eTodas as cópias deverão ser autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2.
Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO PELO COLENDO TRIBUNAL DE
ORIGEM COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 1. Conforme decidido no julgamento do REsp 1.064.269/RS (sessão da
Quarta Turma de 19 de agosto de 2010, desta Relatoria), a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é plenamente cabível a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da
tutela jurisdicional (CF/88, art. 5º, XXXV), desde que comprovem insuficiência de recursos (CF/88, art. 5º, LXXIV). É que a elas não se
estende a presunção juris tantum prevista no art. 4º da Lei 1.060/1950.2. Recentemente, a c. Corte Especial, dirimindo divergência no âmbito
deste Tribunal Superior, concluiu que o benefício da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica,
independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem condições de arcar com as despesas do processo sem o
comprometimento da manutenção de suas atividades. 3. Na hipótese, o Tribunal de origem, ao ratificar o indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita, asseverou que o ora recorrente não logrou demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.
(...)(AgRg no AREsp 17.377/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 02/09/2011).In casu,
não circunstante a comprovação de carência de recursos para arcar com a despesa processual, de modo que indefiro o pedido de assistência
judiciária gratuita. 3. Por fim, tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá o (a)
embargante emendar a inicial para declarar o valor que entende correto e apresentar a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá
trazer a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 4. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima
determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 5. Int

0025589-46.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010010-58.2016.403.6100) CHEN
JIANYAN(DF009846 - JOSE MARIA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA)

1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo:a) juntar cópia simples da
petição inicial dos autos da execução, do título executivo, e do demonstrativo de débito;b) juntar cópia simples dos documentos que
comprovem a tempestividade dos embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 231 do
CPC. c) providenciar cópia do contrato/estatuto social e da última alteração contratual;2. Prazo para cumprimento de todas as diligências
acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 3. Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024558-88.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X ROBERTO NITTA

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544191 / SP 0027598-16.2014.4.03.0000. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE .Órgão Julgador . QUARTA TURMA . Data do Julgamento :26/03/2015. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de
instrumento ao fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996 não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço
público (artigo 45, 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer vínculo
funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único
do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI
00899750420064030000 e AI 00809099720064030000. Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que
justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido. Acórdao. Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 2) Assim, providencie a
exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias). 3) Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do
débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231. Fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três)
dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC. 4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s)
na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ. Se a consulta resultar em endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais -
SIEL, expedindo-se, igualmente, o necessário à citação, se for o caso. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 5) Cumpra-se.
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0024585-71.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X MIRIAM BRACAIOLI

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544191 / SP 0027598-16.2014.4.03.0000. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE .Órgão Julgador . QUARTA TURMA . Data do Julgamento :26/03/2015. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de
instrumento ao fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996 não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço
público (artigo 45, 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer vínculo
funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único
do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI
00899750420064030000 e AI 00809099720064030000. Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que
justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido. Acórdao. Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 2) Assim, providencie a
exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias). 3) Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do
débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231. Fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três)
dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC. 4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s)
na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ. Se a consulta resultar em endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais -
SIEL, expedindo-se, igualmente, o necessário à citação, se for o caso. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 5) Cumpra-se.

0024609-02.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X CRISTIANE FERNANDES SABA DE MORAES

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544191 / SP 0027598-16.2014.4.03.0000. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE .Órgão Julgador . QUARTA TURMA . Data do Julgamento :26/03/2015. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de
instrumento ao fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996 não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço
público (artigo 45, 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer vínculo
funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único
do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI
00899750420064030000 e AI 00809099720064030000. Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que
justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido. Acórdao. Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 2) Assim, providencie a
exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias). 3) Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do
débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231. Fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três)
dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC. 4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s)
na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ. Se a consulta resultar em endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais -
SIEL, expedindo-se, igualmente, o necessário à citação, se for o caso. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 5) Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
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0022829-61.2015.403.6100 - JULIANO VIANA GUIMARAES(SP298049 - JONAS PEREIRA DA SILVEIRA E SP297767 - FILIPI
LUIS RIBEIRO NUNES) X CHEFE DO SERVICO REGIONAL DE PROTECAO AO VOO DE SAO PAULO

Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 491/503, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, 1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

0026021-02.2015.403.6100 - VICTOR BAZANELLI JUNQUEIRA FERRAZ(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X
COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

NOTIFICACAO

0004312-71.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X JOSE VITAL DA
SILVA X MARIA DAS GRACAS DE BRITO SILVA

Trata-se de notificação judicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ VITAL DA SILVA e MARIA DAS
GRAÇAS DE BRITO SILVA, visando o recebimento das parcelas inadimplidas do Contrato de Arrendamento Residencial.A inicial veio
acompanhada da procuração e documentos de fls. 04/45.Na decisão de fl. 48, foi determinada a intimação dos requeridos, nos termos do
artigo 867 CPC/73.Tendo em vista que os mandados de intimação restaram infrutíferos (fls. 50 e 52), parte requerente postulou a expedição
de novo mandado, com a autorização de cumprimento prevista no art. 212, 2 do CPC.Tendo em vista as certidões negativas (fls. 62/64), a
requerente informou não ter mais interesse na notificação (fl. 66).Este é o relatório. Passo a decidir.Considerando a manifestação da parte
requerente a fl. 66, a qual recebo como pedido desistência, é de rigor a extinção do processo sem resolução de mérito.Posto isso, homologo o
pedido de desistência da ação formulado pela parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0017874-50.2016.403.6100 - TANIA MARIA MAINARDES BUENO PASSOLONGO(SP173102 - ANA MARIA BORGES
FONTÃO CANTAL) X CAIXA SEGURADORA S/A X CAIXA CONSORCIOS S/A

Converto o julgamento em diligência.Fl. 102: Tendo em vista a decisão de fls. 98/101 que declarou a incompetência absoluta deste Juízo, nada
a apreciar.Certifique-se o decurso de prazo. Após, cumpra-se a decisão de fls. 98/101, remetendo-se os autos a uma das Varas da Justiça
Estadual, com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 10878

PROCEDIMENTO COMUM

0276933-11.1981.403.6100 (00.0276933-6) - JACINTO DE LECA(SP344231 - HELIODORO DO NASCIMENTO FILHO E
SP026225 - EPHRAIM DE CAMPOS JUNIOR) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A

Trata-se de demanda movida por JACINTO DE LEÇA e MATILDE VIEIRA em face de FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A,
buscando o reconhecimento de desapropriação indireta em imóvel de sua propriedade, bem como a condenação da ré ao pagamento da justa
indenização (fls. 2/3).Com a inicial, vieram a procuração e os documentos de fls. 6/16.Citada, a ré ofereceu contestação, fls. 32/36, a qual
instruiu com os documentos de fls. 37/51.Réplica, às fls. 53/65.Decisão de fl. 81 declarou saneado o processo e determinou a produção de
prova pericial.A ré apresentou agravo retido, às fls. 84/85.Despacho de fl. 104 determinou a intimação dos autores para efetuarem o depósito
dos honorários periciais provisórios.Em face da inércia dos autores, o despacho de fl. 106 determinou que os autos aguardassem
provocação.Os autos foram remetidos ao arquivo em 20/09/1990 (fl. 106-v), e de lá retornaram apenas em 04/05/2015, por provocação do
procurador da herdeira do perito nomeado nos autos, fls. 108/111.É o relatório. Passo a decidir. Verifica-se que ocorreu o abandono da
causa pela parte autora em prazo inadmissivelmente muito superior ao previsto no art. 485, III, do Código de Processo Civil.Ainda, intimados
pessoalmente no endereço constante da inicial, os autores mantiveram-se inertes (fl. 120). Dessa forma, EXTINGO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora, nos termos do art. 82, 2º e art. 85, 2º,
I, do Código de Processo Civil, ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da
causa. Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0021859-71.2009.403.6100 (2009.61.00.021859-9) - DUPIZA COM/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA(SP203477 - CARLOS
RENATO SOARES SEBASTIÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1919 - JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO)
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Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 385/387, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, 1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0017570-56.2013.403.6100 - MARCOS TIKASHI NAGAO(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 292/305, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, 1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0005618-12.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
SYLVIA SALGUEIRO CHRISTOVAO(SP229292 - SAMUEL MARQUES SILVA)

Intime-se a autora para ciência dos documentos juntados pelo INSS às fls. 101/262. Em seguida, dê-se vista à parte ré (INSS) para que se
manifeste sobre as fls. 265/271. Após, venham os autos conclusos para sentença.

0048959-67.2015.403.6301 - RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA X CRISTINA LOPES BARBOSA VIEIRA(SP196193 - ANTONIO
MARZAGÃO BARBUTO NETO E SP207709 - RAFAEL MEDEIROS MIMICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 -
GIZA HELENA COELHO)

Trata-se de ação ordinária proposta por RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA e CRISTINA LOPES BARBOSA VIEIRA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, visando à concessão de antecipação de tutela para determinar a retirada de seus nomes do cadastro de
inadimplentes.Sustentam que firmaram com a CEF, em 2011, contrato de financiamento de imóvel localizado em Belo Horizonte. Para tanto,
abriram a conta corrente nº 42584-0 na agência nº 0134, situada em Nova Lima - MG. Afirmam que nunca utilizaram a conta corrente para
outro fim que não fosse o pagamento mensal da parcela do financiamento, não tendo solicitado cartões, cheques ou demais serviços à parte ré.
Contudo, a ré enviou diversos cartões, que, segundo os autores, nunca foram utilizados ou sequer desbloqueados.Em 2014 os autores
venderam o imóvel a terceiro, tendo sido quitado o financiamento. Na mesma ocasião, solicitaram à CEF o cancelamento da conta corrente.
Relatam que em 10.06.2015 receberam contato de preposta da CEF, solicitando a confirmação de pedido de emissão de cartão de crédito,
que, por sua vez, não estava vinculado à conta corrente nº 42584-0, já encerrada à época. O autor então explicou que se tratava de fraude, já
que não havia solicitado qualquer cartão. Em 03.08.2015 o autor teria recebido novo e-mail da CEF, informando acerca da emissão do cartão
de crédito em seu nome e salientando que, tratando-se de fraude, deveria ser realizada contestação junto ao banco. Novamente, em
07.08.2015, teria o autor recebido e-mail com informações sobre o cartão emitido, cujo número não coincide com os cartões enviados ao
autor enquanto ativa a conta corrente nº 42584-0. Afirmam que não se preocuparam com a situação, pois referido cartão constava como
cancelado. Todavia, em 18.08.2015, o autor RODRIGO DE CAMPOS verificou que seu nome constava no cadastro de inadimplentes da
SERASA em razão de débito com a Caixa Econômica Federal no importe de R$50.395,00. Em razão do ocorrido, entrou o autor em contato
com a CEF, que lhe informou que a dívida decorre de transação no valor originário de R$44.800,00. Após, o autor preencheu formulário de
contestação e o encaminhou à CEF. Contudo, passados mais de 15 dias do envio, seu nome permanece no cadastro de inadimplentes da
SERASA. Requerem a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso, com a inversão do ônus da prova. No mérito, pugnam pelo
imediato encerramento da conta corrente nº 42584-0 (agência nº 0134), que os autores mantêm em conjunto, sendo determinada a
transferência de eventual saldo para conta mantida pelo autor junto ao Itaú.Ainda, pleiteiam a condenação da CEF ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos em decorrência da inscrição do nome do autor RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA no cadastro de
inadimplentes da SERASA, no importe de R$10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos autores. A inicial veio acompanhada de procuração
e dos documentos de fls. 17/39. Emenda à inicial às fls. 45/46.Decisão de fls. 48/50 deferiu o pedido de antecipação da tutela, determinando
aos órgãos de proteção ao crédito a suspensão da inscrição em nome do autor RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA. A parte ré juntou
documentos às fls. 74/85. A CEF apresentou contestação às fls. 54/56, sustentando a ausência de conduta ilícita de sua parte. Ressaltou que
não lhe pode ser atribuída responsabilidade civil quanto à emissão do cartão de crédito, tendo em vista que a instituição financeira também foi
vítima da fraude. Redistribuído o feito a esta 5ª Vara Federal Cível em razão do valor da causa (fls. 98/99).Réplica às fls. 110/118. As partes
não requereram a produção de outras provas (fls. 121/124). Este é o relatório. Passo a decidir. .PA 1,10 Da preliminar de carência da ação
suscitada pela CEFPrimeiramente, cumpre analisar a preliminar de carência da ação suscitada pela parte ré.A CEF afirma que não subsiste
interesse dos autores no prosseguimento do feito, considerando a inexistência de apontamentos nos serviços de proteção ao crédito. Acerca
da questão, cumpre ressaltar que a suspensão da inscrição do nome do autor RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA nos serviços de proteção
ao crédito foi determinada pela decisão de fls. 48/50, não havendo nos autos documentação que comprove que seu nome fora retirado, em
momento anterior, a requerimento da CEF.A consulta de fl. 81 foi feita com base nos dados da SERASA atualizados em 01.10.2015, sendo
certo que, em resposta à ordem judicial para suspensão do nome do autor RODRIGO DE CAMPOS de seus cadastros, a SERASA
comunicou o cumprimento da ordem, por ofício com data de 25.09.2015 (fl. 60). Dessa forma, nesse ponto, entendo presente o interesse de
agir, não havendo que se falar em extinção do processo em virtude da carência da ação. .PA 1,10 Da legitimidade da autora CRISTINA
LOPES BARBOSA VIEIRA Os autores alegam que mantiveram conta na CEF em virtude de financiamento de imóvel localizado em Belo
Horizonte - MG. Vendido o imóvel a terceiro, foi solicitado o encerramento da conta corrente que mantinham em conjunto e, em 18.08.2015
o autor Rodrigo de Campos Vieira teve notícia da inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes da SERASA em virtude de dívida
decorrente de cartão de crédito que não foi solicitado.As alegações dos autores e a documentação juntada aos autos dão conta de que o
cartão de crédito nº 4219.6000.0888.6802 foi emitido em nome de Rodrigo de Campos Vieira, e apenas seu nome foi incluído nos cadastros
de proteção ao crédito. Assim, não cabe o pedido de indenização por danos morais ou de cancelamento da dívida em nome da autora Cristina
Lopes Barbosa Vieira, porquanto não há demonstração de que a existência da dívida e a inclusão no cadastro de inadimplentes do autor
Rodrigo lhe afetaram. Ainda, em relação ao pedido de provimento judicial para determinar o enceramento definitivo da conta corrente nº
42584-0 (agência 0134), entendo que faltam aos autores interesse de agir.Com efeito, a própria narrativa da inicial informa que o cartão
emitido em nome do autor Rodrigo de Campos Vieira não possui qualquer vinculação à conta corrente conjunta nº 42584-0 (fl. 04). Da
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mesma forma, os autores informam que solicitaram o encerramento da conta quando da venda do imóvel que financiaram. Os documentos dos
autos informam que a conta nº 42584-0 permanece sem movimentação desde dezembro de 2014 (fls. 20/26), período em que, de acordo
com os autores, foi solicitado o encerramento da conta. Portanto, entendo que não há demonstração de que o cartão nº
4219.6000.0888.6802, o qual originou a cobrança do débito de R$50.395,00 (fl. 33) guarda relação com a conta corrente nº 42584-0 que,
ao que tudo indica, permanece encerrada.Ademais, os autores sequer afirmaram que tal conta foi reativada, tratando-se, aparentemente, de
suposição decorrente da circunstância de o cartão nº 4219.6000.0888.6802 ter sido emitido também na agência 0134. Portanto, por se tratar
de matéria de ordem pública, reconheço de ofício a ilegitimidade ativa da autora CRISTINA LOPES BARBOSA VIEIRA. Superada a
questão, passo à análise do mérito.No caso dos autos, tendo em vista o pedido para condenação da CEF ao pagamento de indenização por
danos morais, cumpre analisar a conduta das partes.De acordo com o relato dos autores, foi emitido, sem solicitação, o cartão de crédito de
número 4219.6000.0888.6802, em nome de Rodrigo de Campos Vieira.Os próprios autores relatam que a CEF entrou em contato, em
10.06.2015, para informar sobre a emissão do cartão e solicitar a confirmação de que foi o autor Rodrigo de Campos Vieira que solicitou o
cartão. Em 03.08.2015 a CEF realizou novo contato, salientando que, em caso de fraude, o autor deveria realizar contestação junto ao banco.
Após, em 18.08.2015 o autor teve notícia de que seu nome constava no cadastro de inadimplentes da SERASA em razão de dívida contraída
com o cartão nº 4219.6000.0888.6802, emitido em seu nome.Finalmente, em 20.08.2015 o autor preencheu o formulário de contestação,
conforme fls. 35/38.Contudo, seu nome não foi retirado do cadastro de inadimplentes, ocasionando o ajuizamento da presente ação. Verifica-
se que a Caixa Econômica Federal agiu de forma negligente, permitindo que o nome do autor constasse no cadastro de inadimplentes mesmo
após a apresentação de contestação. Ainda, importante frisar que a CEF não trouxe informações acerca do não acolhimento da contestação
oferecida pelo autor Rodrigo de Campos ou comprovou que o cartão nº 4219.6000.0888.6802 foi de fato requerido por ele, limitando-se a
trazer alegações genéricas no sentido do não cabimento da indenização pleiteada, embora tenha sido expressamente consignado na decisão de
fls. 48/50 que o caso dos autos submete-se ao Código de Defesa do Consumidor, com a consequente inversão do ônus da prova.Dessa
forma, caracterizada a negligência da CEF e o dano moral sofrido pelo autor, que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastro de
inadimplentes da SERASA, cabível a condenação da parte ré ao pagamento de indenização pelos danos morais enfrentados pelo autor
Rodrigo de Campos Vieira. A possibilidade de indenização por dano moral está prevista no artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal.
Rizatto Nunes define dano moral como:(...) aquele que afeta a paz interior de cada um. Atinge o sentimento da pessoa, o decoro, o ego, a
honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico, mas que lhe causa dor e sofrimento. É, pois, a dor física e/ou psicológica sentida pelo
indivíduo. O mesmo autor completa que a indenização do dano moral possui objetivo duplo, satisfativo-punitivo:Por um lado, a paga em
pecúnia deverá proporcionar ao ofendido uma satisfação, uma sensação de compensação capaz de amenizar a dor sentida. Em contrapartida,
deverá também a indenização servir como punição ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto tal, suficiente para dissuadi-lo de
um novo atentado. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, para que se configure a ocorrência de danos
morais e, consequentemente, o dever de indenizar, não é necessária a efetiva comprovação do prejuízo pela vítima, sendo suficiente que o fato
caracterizado como danoso acarrete ao indivíduo médio um sentimento de humilhação, desonra ou constrangimento. O Superior Tribunal de
Justiça fixou orientação de que a indenização por dano moral deve ser determinada, também, segundo o critério da razoabilidade e da vedação
ao enriquecimento sem causa, nos seguintes moldes, in verbis:A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de
orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de suas experiência e do bom
senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às peculiaridades de cada caso. (STJ, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).Sendo assim, considerando as circunstâncias do caso concreto e atento ao caráter preventivo e repressivo
da indenização, bem como ao grau de culpa do causador do dano, mas evitando o enriquecimento sem causa, fixo a indenização pelos danos
morais sofridos pelo autor Rodrigo de Campos Vieira em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Pelo todo exposto:a) Em relação a ambos os autores,
quanto ao pedido para encerramento da conta corrente nº 42584-0, reconheço a ausência de interesse processual e extingo o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Quanto aos demais pedidos,b) Em relação à autora Cristina
Lopes Barbosa Vieira, reconheço de ofício sua ilegitimidade ativa e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI
do Código de Processo Civil.c) Em relação ao autor Rodrigo de Campos Vieira, JULGO PROCEDENTE os demais pedidos formulados,
nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento ao autor de indenização
pelos danos morais causados, arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), e declarar a inexigibilidade, em relação ao autor, da dívida no
importe de R$50.395,00, oriunda do cartão de crédito nº 4219.6000.0888.6802.Para a atualização dos valores deverá ser observado o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, com as alterações
dadas pela Resolução n.º 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor
do autor Rodrigo de Campos Vieira, fixados em 10% (dez pro cento) sobre o valor da condenação, por força do disposto no artigo 85, 2º do
Código de Processo Civil.Condeno a autora Cristina Lopes Barbosa Vieira ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa
Econômica Federal, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 85, 2º e 14 do Código de Processo Civil.
Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

ACAO POPULAR

0014833-46.2014.403.6100 - JOSE ANTONIO CAMPILONGO(SP318681 - LAIS SALES DO PRADO E SILVA E SP084263 -
PAULO ANTONIO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X FRANCISCO YUTAKA KURIMORI(DF014950 - JAIRO
FERNANDO MECABO) X ANTONY ARAUJO COUTO(SP176078 - LEONARDO VINICIUS BATTOCHIO)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.
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0006265-70.2016.403.6100 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES X LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA(SP162694 -
RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E SP169288 - LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA) X DILMA VANA ROUSSEFF
X LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Cuida-se de ação popular, com pedido liminar, proposta pelos cidadãos Renato Guilherme Machado Nunes E Luiz Rogerio Sawaya Batista
em desfavor de Dilma Vana Rousseff, Luiz Inácio Lula da Silva e União Federal objetivando a suspensão e vedação do ato de nomeação do
Sr. Luiz Inácio Lula da Silva para o exercício do cargo de Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República. A inicial veio
acompanhada da procuração e documentos de fls. 14/38 e mídia digital de fl. 39.Na decisão de fls. 44, foi determinada a redistribuição do
feito para esta 5ª Vara Cível Federal, por dependência à Ação Popular nº. 005823-07.2016.403.6100.Na decisão de fl. 46, o Juízo
determinou a emenda da inicial e a intimação da União Federal para manifestar seu interesse em integrar o polo passivo do feito (fl.
46).Manifestação da União às fls. 55/72.A fl. 73, a parte autora requer a desistência da demanda.Este é o relatório. Passo a
decidir.Considerando a manifestação da parte autora a fl. 73, e tendo em vista que a relação processual não se aperfeiçoou, é de rigor a
extinção do processo sem resolução de mérito.Posto isso, homologo o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora e extingo o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, porquanto não constituída a relação processual entre as partes. Ciência ao Ministério Público
Federal.Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000937-62.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030248-31.1998.403.6100 (98.0030248-4))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X ANDREAZZA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA -
ME(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ E SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ)

Trata-se de Embargos à Execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de ANDREAZZA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA -
ME, no qual a embargante alega ocorrência da prescrição. Aduz que entre o trânsito em julgado do acórdão e o início da execução
transcorreu mais de 5 (cinco) anos. Ainda, aduz que o embargado não juntou planilha do débito exequendo.Os embargos foram recebidos (fl.
06).O embargado se manifestou a fl. 09 e pugnou pela improcedência do pedido.Este é o relatório. Passo a decidir.Dispõe o art. 1º do
Decreto nº 20.910/32, o qual regula a prescrição quinquenal:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem. Por seu turno, o art. 25, II, da Lei nº 8.906/94, assim dispõe:Art. 25. Prescreve em
cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:I - do vencimento do contrato, se houver;II - do trânsito em
julgado da decisão que os fixar;III - da ultimação do serviço extrajudicial;IV - da desistência ou transação;V - da renúncia ou revogação do
mandato. (grifo nosso)Ainda, de acordo com a súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação. Da leitura conjunta dos dispositivos legais e da Súmula acima transcritos, verifica-se que a parte possui prazo quinquenal
para promover a execução tanto do principal quanto dos honorários advocatícios.No que tange ao marco inicial da contagem prescricional da
pretensão executiva, cumpre destacar que tanto o art. 25, II da Lei nº 8.906/94 quanto a remansosa jurisprudência colocam a data do trânsito
em julgado como marco inicial. Nesse sentido, os julgados:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO
JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SÚMULA Nº 150, DO STFI.É de se reconhecer a prescrição intercorrente na omissão
por mais de 05 anos de diligência que deva ser cumprida pela credora, isto é, algo de indispensável ao andamento do processo de execução, e
que ela deixe de cumprir em todo o curso do prazo prescricional.II.Aplicação da Súmula nº 150, do STF.III.Arcará a embargada com a verba
honorária fixada em R$ 750,00, nos termos do Art. 20, 4º, do CPC.(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 799387 - Processo nº
2000.61.00.039696-6 - Órgão Julgador: Terceira Turma - Relator: Baptista Pereira - Data da decisão: 25/09/2002 Documento:
TRF300070174 - Fonte DJU DATA: 19/02/2003 PÁGINA: 398)EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO INCLUÍDOS NA CONTA. PRESCRIÇÃO. Conforme iterativa jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça, a prescrição concernente a honorários advocatícios, na dicção do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil) é quinquenal, e tem início a partir da data do trânsito em julgado da decisão que os fixou. Na hipótese dos
autos, é incontestável que, a partir do trânsito em julgado (24.05.2004), decorreram mais de cinco anos até que a exequente apresentasse
pedido de efetivo prosseguimento da execução, o que só ocorreu no dia 10.08.2010, com a juntada dos documentos para instrução da
contrafé. Apelação a que se nega provimento.(APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 0101976719964036100, Relatora
Desembargadora Federal Marli Ferreira, TRF da 3ª Região, 4ª Turma, data do julgamento: 06/02/2014, data da publicação: 19/02/2014).No
caso concreto, ao compulsar os autos principais (nº 0030248-31.1998.403.6100), verifica-se que o trânsito em julgado foi certificado em
10/11/2010 (fl. 159), sendo que a intimação da parte exequente/embargada quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região ocorreu em 19/01/2011 (fl. 161). Apenas em 19/11/2015, a Parte Autora, requereu o cumprimento do disposto no artigo 730,
CPC/73.Diante de tal panorama, percebe-se que a parte embargada permaneceu silente por mais de 5 (cinco) anos acerca da execução dos
honorários advocatícios. Consequentemente, ultrapassado o prazo limite, a pretensão executória resta fulminada. Incide no caso em apreço o
brocardo latino dormientibus non sucurrit jus ou o direito não socorre aos que dormem.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS, e declaro a prescrição da Ação Executiva, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso IV do CPC. Custas nos
termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença e de sua certidão de trânsito para os autos
principais. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012008-42.2008.403.6100 (2008.61.00.012008-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MILTON DA SILVA ARAUJO
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Fls. 144/151: Tendo em conta que a parte devedora foi regularmente citada e não pagou o débito nem indicou bens à penhora, e considerando
que as diligências para a localização de bens penhoráveis restaram frustradas, DEFIRO o pedido formulado e DETERMINO a utilização do
Sistema de Restrição Judicial denominado RENAJUD, para o fim de obter informações sobre a existência de veículos automotores em nome
do(s) executado(s), e de registrar restrição judicial de transferência apenas dos veículos livres de ônus ou restrições que venham a ser
encontrados.Registrada a restrição, proceda-se à penhora e avaliação dos veículos localizados, bem como a intimação do(s) executado(s)
para eventual impugnação, na forma da lei. Caso não sejam localizados veículos livres de ônus ou restrições, intime-se a parte exequente a
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação deste despacho.No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo.

0021772-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X LEVI CAVALCANTE ANDRADE(SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS)

Intime-se a exequente para que recolha as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

0006771-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP327268A - PAULO
MURICY MACHADO PINTO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X UNI VIDA LTDA ME X OLINDA APARECIDA
MARQUES PEREIRA X EFRAIM MARQUES PEREIRA

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de UNI VIDA LTDA ME, OLINDA
APARECIDA MARQUES PEREIRA e EFRAIM MARQUES PEREIRA, visando o recebimento do valor de R$ 73.670,59 (setenta e três
mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos) oriundo de Células de Crédito Bancário - CCB.A inicial veio acompanhada da
procuração e documentos de fls. 07/188.A decisão de fls. 191/192 limitou a execução ao valor de R$ 34.200,12 (trinta e quatro mil, duzentos
reais e doze centavos) referente à cédula de crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO nº 21.1166.555.0000035-50. No mais,
determinou a citação dos executados, decorrido prazo recursal.A exequente interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 197/204), aos
quais foi concedido efeito infringente (fls. 206/207).O mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação retornou negativo (fl.
212).Expedida carta precatória, a mesma restou cumprida, conforme certidão de fl. 242. Decorrido prazo sem a interposição de embargos à
execução (fl. 247).Deferido o pedido de bloqueio dos valores de titularidade do executado, por meio do sistema BACENJUD (fl. 251) e
determinada a transferência dos valores (fl. 256).Os autos foram remetidos para a Central de Conciliação e a transação restou homologada às
fls. 284/287.Na manifestação de fl. 291, a exequente requer a extinção do feito, tendo em vista a celebração de acordo entre as partes.Este é
o relatório. Passo a decidir.A exequente informa nos autos que houve acordo entre as partes.Considerando que o termo de conciliação e os
documentos de fls. 284/287 e 290, respectivamente, indicam transação ajustada entre as partes com vistas a por fim ao presente litígio, é de
rigor a extinção do processo com resolução do mérito.Posto isso, extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso III, b. do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que inclusa no acordo celebrado
entre as partes.Transitada em julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008330-43.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X ANTONIO FLAVIO RODRIGUES JOSE

Intime-se a exequente para que recolha as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

0001921-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP218575 -
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X WELLINGTON WANDER DE ASSIS - ME X WELLINGTON WANDER DE ASSIS

Intime-se a exequente para que recolha as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

0014135-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP218575 -
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X TERRA NOVA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE HORTIFRUTI LTDA X
ANDERSON NOBUKI ISHIDA X EDER MAXIMIANO

Intime-se a exequente para que recolha as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

0000437-93.2016.403.6100 - BANCO BRADESCO SA(SP305517A - GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO E SP305520A -
MILENA DONATO OLIVA) X FUNDO DE GARANTIA PARA A CONSTRUCAO NAVAL

Intime-se a exequente para que recolha as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

0024827-64.2015.403.6100 - ADAO DAGOBERTO MELLADO - EPP(SP154796 - ALEXANDRE JOSE ZANARDI) X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADÃO DAGOBERTO MELLADO - EPP em face do PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando a retificação do valor apontado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
como devido e a declaração de extinção do crédito tributário.A parte impetrante narra que resolveu encerrar suas atividades e compareceu à
Central de Atendimento ao Contribuinte - CAC para formalização do procedimento, ocasião em que foi constatada pelo funcionário da
Secretaria da Receita Federal a presença de um débito no valor de R$ 54.115,70, no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional. Alega
que, conforme orientação dos funcionários da PGFN, pagou o valor devido por meio da guia DAS e solicitou o encerramento da empresa,
porém foi informada de que o pagamento deveria ter sido realizado por intermédio da guia DAS-DAU, pois o valor já estava inscrito em
Dívida Ativa. Aduz que requereu a retificação do recolhimento, mas o pedido foi negado, sob o argumento de que a impetrante poderia
pleitear a restituição da quantia paga. Afirma que o débito, apesar de pago, permanece no âmbito da PGFN, podendo ser cobrada a qualquer
tempo.Defende que não pode ser considerado devedor apenas porque realizou o pagamento através de guia incorreta.A inicial veio
acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 14/24. À fl. 27 foi concedido à parte impetrante o prazo de dez dias para comprovar
em qual data teve ciência do despacho de fl. 22 e juntar aos autos cópia integral do processo administrativo nº 10880.502435/2012-21.O
impetrante apresentou manifestação às fls. 30/43.Nas decisões de fls. 44 e 46 foram concedidos à parte impetrante novos prazos para cumprir
integralmente a decisão de fl. 27, porém não houve manifestação (fls. 45, verso e 47, verso).À fl. 48 foi determinada a intimação do
impetrante, por mandado, para dar andamento ao feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do disposto no
artigo 485, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. O impetrante foi intimado por meio do mandado nº 693/2016 (fls. 50/51), porém não
apresentou qualquer manifestação (fl. 52). É o relatório. Passo a decidir. Verifica-se dos autos que, constatada a inércia em cumprir as
determinações de fl. 27, foi determinada a intimação pessoal do impetrante para que desse andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção (artigo 485, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). Entretanto, regularmente intimado por intermédio do mandado de
intimação nº 693/2016 (fls. 50/51), o impetrante permaneceu inerte.Diante disso, evidente a presença da situação prevista no artigo 485, inciso
II, do Código de Processo Civil, o qual dispõe:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)III - por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Portanto, resta patente que o impetrante, intimado a dar
andamento ao feito, deixou transcorrer in albis o prazo que lhe fora concedido, abandonando o processo, motivo por si só suficiente para
extinguir o feito sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Pelo todo exposto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo com as devidas cautelas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0501414-20.1982.403.6100 (00.0501414-0) - JOAO BOYLE X MAY SCHLICH BOYLE X MARIA ESTER BOYLE
GREGO(SP010806 - EUGENIO DE CAMARGO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X JOAO
BOYLE X UNIAO FEDERAL X MAY SCHLICH BOYLE X UNIAO FEDERAL

Baixem os autos em diligência.Fl. 412: Defiro aos exequentes o prazo de dez dias para informarem se os valores depositados satisfazem a
execução ou se pretendem prosseguir na execução. No silêncio ou havendo concordância, venham os autos conclusos para sentença de
extinção da execução. Intimem-se os exequentes.

0039834-05.1992.403.6100 (92.0039834-0) - EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ X AVELINO GARCIA RUIZ X FLAMINIO
FERREIRA DE CAMARGO NETO X LUIS SERGIO REIS DE REZENDE X JOSE FERRO MONTEIRO X COSMO DRAGOJEVIC
FILHO X ROBERTO CARBAJO X NEWTON CARBAJO GIL X LUIGI GIANNINI X WAIFRO TOLIO - ESPOLIO X MARA
REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO(SP237128 - MARIANA FERREIRA ALVES) X ADALIS CAZMALA X
ANTONIO GIANNELLA - ESPOLIO X JURACY FERREIRA GIANNELLA(SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X
CLAUDIO QUEIROZ BARBEDO X SONIA BOTANO RECART X DIRCEU EMILIO GIANNELLA X DIOMAR ACKEL FILHO X
JOSUE SERGIO DA SILVA X EDMUNDO VIEIRA FERREIRA X ROBERTO CAETANO ZAGO X ACIDALIA GIRARDELLI
NOVAIS X MARIA SARAH DUPRE OLIVEIRA X ELVIRA ZAPAROLI GIANNINI X ROSA MARIA GIANNINI X LUIZ CARLOS
GIANNINI X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP261291 - CLAUDIA DE MORAES PONTES
ALMEIDA E SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X
EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ X UNIAO FEDERAL X AVELINO GARCIA RUIZ X UNIAO FEDERAL X FLAMINIO
FERREIRA DE CAMARGO NETO X UNIAO FEDERAL X LUIS SERGIO REIS DE REZENDE X UNIAO FEDERAL X JOSE
FERRO MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X COSMO DRAGOJEVIC FILHO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO CARBAJO X
UNIAO FEDERAL X NEWTON CARBAJO GIL X UNIAO FEDERAL X LUIGI GIANNINI X UNIAO FEDERAL X WAIFRO
TOLIO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MARA REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO X UNIAO FEDERAL X
ADALIS CAZMALA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO GIANNELLA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO QUEIROZ
BARBEDO X UNIAO FEDERAL X SONIA BOTANO RECART X UNIAO FEDERAL X DIRCEU EMILIO GIANNELLA X UNIAO
FEDERAL X DIOMAR ACKEL FILHO X UNIAO FEDERAL X JOSUE SERGIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X EDMUNDO
VIEIRA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO CAETANO ZAGO X UNIAO FEDERAL X ACIDALIA GIRARDELLI
NOVAIS X UNIAO FEDERAL X MARIA SARAH DUPRE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL(SP359230 - LIVIA CATTARUZZI
GERASIMCZUK)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     54/862



Trata-se de execução contra a Fazenda Pública proposta originariamente por EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ, AVELINO GARCIA
RUIZ, FLAMINIO FERREIRA DE CAMARGO NETO, LUIS SERGIO REIS DE REZENDE, JOSE FERRO MONTEIRO, COSMO
DRAGOJEVIC FILHO, ROBERTO CARBAJO, NEWTON CARBAJO GIL, LUIGI GIANNINI, WAIFRO TOLIO, ADALIS
CAZMALA, ANTONIO GIANNELLA, CLAUDIO QUEIROZ BARBEDO, SONIA BOTANO RECART, DIRCEU EMILIO
GIANNELLA, DIOMAR ACKEL FILHO, JOSUE SERGIO DA SILVA, EDMUNDO VIEIRA FERREIRA, ROBERTO CAETANO
ZAGO, ACIDALIA GIRARDELLI NOVAIS, MARIA SARAH DUPRE OLIVEIRA objetivando o recebimento de valores decorrentes de
sentença judicial transitada em julgado, proferida nestes autos, que reconheceu o direito ao ressarcimento de montante recolhido em razão do
empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/86. Apresentada memória de cálculo às fls. 310/315, foi determinada a citação
da União (fl. 316).Opostos Embargos à Execução, foi determinada a realização de novos cálculos, homologados por decisão trasladada à fl.
376 destes autos.Pela petição de fls. 433/434 foi requerida a habilitação de MARA REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO,
única herdeira de WAIFRO TOLIO. O pedido foi deferido em fl. 443.Foi determinada a expedição de ofício requisitório em nome de
AVELINO GARCIA RUIZ e MARA REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO (fl. 470).Expedidos ofícios requisitórios em
nome de AVELINO GARCIA RUIZ e MARA REGINA LUPO TOLLIO DE BARROS BARRETO (fls. 471/472), foram juntados extratos
de pagamento às fls. 520/528. Deferida a habilitação de JURACY FERREIRA GIANELLA, sucessora de ANTONIO GIANELLA,
determinando-se a expedição de ofício requisitório em seu nome (fls. 512 e 515), bem como no de LUIGI GIANNINI (fl. 544).Às fls.
411/424 foram expedidos os ofícios requisitórios em nome de EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ, FLAMINIO FERREIRA DE
CAMARGO NETO, LUIS SERGIO REIS DE REZENDE, JOSE FERRO MONTEIRO, COSMO DRAGOJEVIC FILHO, ROBERTO
CARBAJO, NEWTON CARBAJO GIL, ADALIS CAZMALA, DIRCEU EMILIO GIANNELLA, DIOMAR ACKEL FILHO,
EDMUNDO VIEIRA FERREIRA, ROBERTO CAETANO ZAGO, MARIA SARAH DUPRE OLIVEIRA, juntando-se os extratos de
pagamento às fls. 446/459. Expedidos ofícios requisitórios em nome de ANTONIO GIANELLA, representado por JURACY FERREIRA
GIANELLA e LUIGI GIANNINI (fls. 593/594), foram juntados extratos de pagamento às fls. 639/640. Sobreveio notícia do óbito do
exequente LUIGI GIANNINI, pelo que foi solicitada ao E. TRF da 3ª Região a conversão em depósito à disposição deste Juízo do valor
depositado em favor de LUIGI GIANNINI (fl. 657/658). Foi determinada a habilitação da herdeira de LUIGI GIANNINI, ELVIRA
ZAPAROLI GIANNINI, bem como a expedição de ofícios requisitórios em nome dos demais exequentes (CLAUDIO QUEIROZ
BARBEDO, SONIA BOTANO RECART, JOSUE SERGIO DA SILVA e ACIDALIA GIRARDELLI NOVAIS - fls. 657/658). Foram
expedidos os ofícios requisitórios em nome de CLAUDIO QUEIROZ BARBEDO, SONIA BOTANO RECART, JOSUE SERGIO DA
SILVA e ACIDALIA GIRARDELLI NOVAIS e INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (honorários
advocatícios), conforme fls. 686/690 e 694/698, juntando-se extratos de pagamento às fls. 699/703.Decisão de fl. 709 determinou que fossem
prestados esclarecimentos pelos herdeiros de LUIGI GIANNINI. Deferida a habilitação de ELVIRA ZAPAROLI GIANNINI, ROSA
MARIA GIANNINI e LUIZ CARLOS GIANNINI, herdeiros de LUIGI GIANNINI (fl. 766). O montante executado pelos herdeiros de
LUIGI GIANNINI foi levantado por meio de alvará (fls. 776/784). É o relatório. Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência aos
exequentes dos pagamentos realizados, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Estando de acordo com os valores ou no silêncio
das partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012331-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MOHAMED ABDUL GHANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MOHAMED ABDUL GHANI

Converto o julgamento em diligência.Verifico que a subscritora do pedido de desistência de fl. 146, não possui poderes para tanto, conforme
se verifica do substabelecimento de fl. 97. Assim, regularize a parte exequente sua representação processual, no prazo de 15 (quinze)
dias.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0000952-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X JOSE AIRTON DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AIRTON DE MOURA

Converto o julgamento em diligência.Fl. 97: Nada a apreciar, tendo em vista a sentença de fls. 94/95, que homologou o pedido de desistência
da exequente.Certificado o trânsito em julgado, arquivem- se os autos, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 10910

PROCEDIMENTO COMUM

0016059-14.1999.403.6100 (1999.61.00.016059-0) - SLAKER IMP/, EXP/ E REPRESENTACAO LTDA(SP088098 - FLAVIO LUIZ
YARSHELL E SP173475 - PAULO ROBERTO ANDRIOLO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0012658-70.2000.403.6100 (2000.61.00.012658-6) - VIVIANE TEPERMAN(SP109362 - PAULO EGIDIO SEABRA SUCCAR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)
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Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0032253-74.2008.403.6100 (2008.61.00.032253-2) - MIRIAM COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0016637-04.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-07.2009.403.6100
(2009.61.00.001739-9)) FRANCISCO DA COSTA VERAS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0006113-61.2012.403.6100 - FABIO DELAVIE TORRAGA(SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010466-23.2007.403.6100 (2007.61.00.010466-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049890-
87.1998.403.6100 (98.0049890-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X SILVIO
HIDEHAKI NAGATA X CARMELINA PEREIRA CUSTODIO NAGATA X MARISA FERNANDES MOREIRA(SP115446 - JOSE
ANTUNES FERREIRA)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0000799-61.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014986-45.2015.403.6100) WILLIAM
MARTINS RICARDO(SP229796 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo:a) juntar cópia simples da
petição inicial dos autos da execução, do título executivo, e do demonstrativo de débito; eb) juntar cópia simples dos documentos que
comprovem a tempestividade dos embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 231 do
CPC; Todas as cópias deverão ser autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita.3. Por fim, tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC,
deverá o (a) embargante emendar a inicial para declarar o valor que entende correto e apresentar a memória do respectivo cálculo. Outrossim,
deverá trazer a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 4. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima
determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 5. Int

0000800-46.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017535-91.2016.403.6100) LULU
BROTHERS COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIOS EM GERAL LTDA - ME(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá(ão) os (as) embargante emendar
a inicial para declarar(em) o valor que entende(m) correto e apresentar(em) a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá(ão) trazer
a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 2. Prazo para cumprimento da diligência acima determinada: 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 3. Int.

0000928-66.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018176-16.2015.403.6100) IDEA -
COMERCIO INTERNACIONAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR)
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1. Providencie o(a) embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos arts. 319 e 320 do CPC, devendo: a) juntar cópia simples da
petição inicial dos autos da execução, do título executivo, e do demonstrativo de débito;b) juntar cópia simples dos documentos que
comprovem a tempestividade dos embargos (mandado de citação e a respectiva certidão de juntada) ou outros, conforme arts. 915 e 231 do
CPC; C) esclarecer se no pólo ativo deverá constar apenas a pessoa jurídica ou requerer a inclusão no referido pólo dos
sócios/avalistas.Todas as cópias deverão ser autenticadas ou declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
2. Regularize sua representação processual, juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada tanto da empresa quanto dos
sócios (caso sejam indicados para integrar o pólo ativo). 3. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. INDEFERIMENTO PELO COLENDO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES. 1. Conforme decidido no julgamento do REsp 1.064.269/RS (sessão da Quarta Turma de 19 de agosto de 2010, desta
Relatoria), a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita às pessoas jurídicas, em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (CF/88, art. 5º, XXXV),
desde que comprovem insuficiência de recursos (CF/88, art. 5º, LXXIV). É que a elas não se estende a presunção juris tantum prevista no art.
4º da Lei 1.060/1950.2. Recentemente, a c. Corte Especial, dirimindo divergência no âmbito deste Tribunal Superior, concluiu que o benefício
da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica, independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta
comprovar que não tem condições de arcar com as despesas do processo sem o comprometimento da manutenção de suas atividades. 3. Na
hipótese, o Tribunal de origem, ao ratificar o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, asseverou que o ora recorrente não
logrou demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.(...)(AgRg no AREsp 17.377/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 02/09/2011).In casu, não circunstante a comprovação de carência de recursos para arcar
com a despesa processual, de modo que indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 4. Por fim, tendo em conta que alega excesso de
execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá o (a) embargante emendar a inicial para declarar o valor que entende
correto e apresentar a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá trazer a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de
contrafé. 5. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art.
321, parágrafo único, do CPC. 6. Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001957-69.2008.403.6100 (2008.61.00.001957-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
MERCADO VILELA LTDA - EPP X ANTONIO MARCO ALVES DA SILVA

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0023606-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TORRES E
CAVALCANTE DECORACOES LTDA - ME X SERGIO WELLINGTON TORRES CAVALCANTE X MONICA BAPTISTA
TORRES CAVALVANTE

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0000792-69.2017.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X AMAURY VILLACA SCAGLIONE
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1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544191 / SP 0027598-16.2014.4.03.0000. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE .Órgão Julgador . QUARTA TURMA . Data do Julgamento :26/03/2015. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de
instrumento ao fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996 não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço
público (artigo 45, 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer vínculo
funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único
do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI
00899750420064030000 e AI 00809099720064030000. Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que
justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido. Acórdao. Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 2) Assim, providencie a
exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias). 3) Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do
débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231. Fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três)
dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC. 4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s)
na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ. Se a consulta resultar em endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais -
SIEL, expedindo-se, igualmente, o necessário à citação, se for o caso. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 5) Cumpra-se.

0000891-39.2017.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X CARMEN ADELINA SOAVE

1) Indefiro o pedido de isenção de custas, conforme entendimento que segue, cujos fundamentos adoto como razões de decidir: AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 544191 / SP 0027598-16.2014.4.03.0000. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE .Órgão Julgador . QUARTA TURMA . Data do Julgamento :26/03/2015. Data da Publicação/Fonte : e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2015. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SUJEIÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. - O decisum recorrido, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de
instrumento ao fundamento de que a isenção das custas processuais para as autarquias e demais pessoas jurídicas de direito público
mencionadas no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996 não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, conforme o
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo. Por sua vez, a Ordem dos Advogados do Brasil, a despeito de desempenhar serviço
público (artigo 45, 5º, da Lei nº 8.906/1994), é entidade fiscalizadora do exercício da profissão de advogado e não tem qualquer vínculo
funcional ou hierárquico com a administração, a teor do artigo 44 da Lei nº 8.906/1994. Assim, é alcançada pela exceção do parágrafo único
do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996, razão pela qual está sujeita ao recolhimento de custas judiciais. Precedentes desta corte: AI
00899750420064030000 e AI 00809099720064030000. Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que
justifica a manutenção do decisum agravado por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido. Acórdao. Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 2) Assim, providencie a
exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 (cinco) dias). 3) Cumprida a providência acima determinada, cite-se a parte
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida reclamada na inicial, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação do
credor, nos termos requeridos e de acordo com o disposto nos artigos 829 e seguintes do CPC em vigor, cientificando-a de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos ou requerer o parcelamento do
débito nas condições previstas no artigo 916, no prazo de 15 (quinze) dias, contado na forma do artigo 231. Fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, com redução pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo de 03 (três)
dias, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 827 do CPC. 4) Caso a parte executada não seja localizada no(s) endereço(s) declinado(s)
na inicial, proceda-se à busca do endereço atualizado, mediante consulta ao programa de acesso ao WebService da Receita Federal do Brasil,
disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Comunicado 021/2008-NUAJ. Se a consulta resultar em endereço diverso
daquele(s) já diligenciado(s), expeça-se o necessário à citação. Do contrário, proceda-se à busca no Sistema de Informações Eleitorais -
SIEL, expedindo-se, igualmente, o necessário à citação, se for o caso. Sobrevindo informação de que se trata de eleitor de outra unidade da
federação, solicite-se o endereço ao TRE competente, preferencialmente por via eletrônica. 5) Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
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0019512-90.1994.403.6100 (94.0019512-5) - TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E
SP083382 - RICARDO TAKAHIRO OKA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO/SP(Proc.
591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0034005-62.2000.403.6100 (2000.61.00.034005-5) - AVANCO S/A - IND/ E COM/ DE MAQUINAS(SP151366 - EDISON
CARLOS FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0023112-26.2011.403.6100 - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0020730-55.2014.403.6100 - LUANA GENTILE DA SILVA(SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0023009-77.2015.403.6100 - LOJAS SEB DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA.(SP246220 - ALBERTO GOLDCHMIT E
SP256878 - DAVID JOSEPH) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP099374 -
RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

Expediente Nº 10911

MONITORIA

0014857-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ CARLOS DE SOUZA

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região recebo a apelação de fls. 210/220 em ambos os efeitos,
nos termos do artigo 520 do CPC/1973.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais.Intimem-
se.

PROCEDIMENTO COMUM

0008037-10.2012.403.6100 - TURNER INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP329838 - PEDRO VITOR BARROS SILVA E SP246409 - MARCEL MASTEGUIN E SP182514
- MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA) X BETTER EDITORA GRAFICA LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Expeça-se Carta Precatória para intimação da corré Better Editora Gráfica Ltda (endereço de fl. 178), para que
efetue o pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela corré na petição de fls. 321/322, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, intime-se a CEF para que requeira
o que entender de direito e para que se manifeste quanto ao pedido do autor às fls. 319/320, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os
autos conclusos.

0015474-68.2013.403.6100 - SINDIFISCO NACIONAL - SIND. NAC. DOS AUD. FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 332/335, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, 1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0022006-24.2014.403.6100 - TIETE VEICULOS LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP280653 - CARLA
JOSELI MARTINS DE ABREU TESSARIN) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Recebo a apelação de fls. 230/248 em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC/1973.Vista à(o) apelada(o) para que apresente as
contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007217-20.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041052-92.1997.403.6100 (97.0041052-8))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X CONTINENTAL PARAFUSOS S/A X GASKO & GASKO
LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0014981-57.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008138-47.2012.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X JOSE ALVES DE ALKMIM(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE
SA E LIMA)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0004577-10.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040300-86.1998.403.6100 (98.0040300-0))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X COML/ CICLOMAR LTDA X IRMAOS PANEGOSSI
LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO )

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Int.

0000481-78.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012267-56.2016.403.6100) AHELEN
MARCIA DA SILVA-ESQUADRIAS DE MADEIRA - ME X AHELEN MARCIA DA SILVA(SP179533 - PATRICIA CORREA
DAVISON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
INDEFERIMENTO PELO COLENDO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 1. Conforme
decidido no julgamento do REsp 1.064.269/RS (sessão da Quarta Turma de 19 de agosto de 2010, desta Relatoria), a jurisprudência desta
Corte firmou-se no sentido de que é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em
observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (CF/88, art. 5º, XXXV), desde que comprovem insuficiência
de recursos (CF/88, art. 5º, LXXIV). É que a elas não se estende a presunção juris tantum prevista no art. 4º da Lei 1.060/1950.2.
Recentemente, a c. Corte Especial, dirimindo divergência no âmbito deste Tribunal Superior, concluiu que o benefício da assistência judiciária
gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica, independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem
condições de arcar com as despesas do processo sem o comprometimento da manutenção de suas atividades. 3. Na hipótese, o Tribunal de
origem, ao ratificar o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, asseverou que o ora recorrente não logrou demonstrar a
impossibilidade de arcar com as despesas do processo.(...)(AgRg no AREsp 17.377/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 02/09/2011).In casu, não circunstante a comprovação de carência de recursos para arcar com a
despesa processual, de modo que indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita com relação à embargante AHELEN MARCIA DA
SILVA - ESQUADRIAS DE MADEIRA -ME . O pedido de Justiça Gratuita para a embargante AHELEN MARCIA DA SILVA fica, por
ora, indeferido. Faculto à referida embargante a juntada de declaração de hipossuficiência, após o que tal pedido poderá ser reconsiderado. 2.
Por fim, tendo em conta que alega excesso de execução, conforme o disposto no 3º do art. 917 do CPC, deverá(ão) os (as) embargante
emendar a inicial para declarar(em) o valor que entende(m) correto e apresentar(em) a memória do respectivo cálculo. Outrossim, deverá(ão)
trazer a(s) respectiva(s) cópia(s) da emenda da inicial para fins de contrafé. 3. Prazo para cumprimento de todas as diligências acima
determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC. 4. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020670-82.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 - ANTONIA MILMES DE
ALMEIDA) X SHOPTECH COMERCIO ELETRONICO S.A.
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Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0009227-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
LUREX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME X CLAUDIA REGINA CALCADE SALEH

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0015290-44.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X R C K COMERCIO
DE PRODUTOS GRAFICOS E INFORMATICA LTDA EPP X CRISTIANE APARECIDA TUTIA CAMPELO X RICARDO
MARCELO BARBOSA CAMPELO

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0017640-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X R C
TERRA - ME X ROBERTO CARVALHAES TERRA

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0019906-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ROSANGELA SOUZA RASSI DE LIMA

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0002240-14.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA) X ROSANA VEIGA DA SILVA SAMPAIO - ME

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

0010853-23.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X M.P.M
CONVENIENCIAS LTDA X DULCIMARA DE ARAUJO SAKASHITA

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, fica a parte autora/exequente intimada para que requeira o que de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

0007108-36.1996.403.6100 (96.0007108-0) - BANCO GARANTIA S/A X BANCO DE INVESTIMENTOS GARANTIA S/A X
GARANTIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -
SUL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, para que requeiram o que de direito, bem como de que os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo, com baixa na distribuição, se
nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0023635-96.2015.403.6100 - MOTA 3 SUPERMERCADOS S/A(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES E SP265760 - GISELE
APARECIDA VITAL OLIVIER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

0007219-60.2015.403.6130 - AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS
GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRICIA FUDO E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 -
MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - SP X UNIAO
FEDERAL

Tendo em vista o recurso de apelação interposto às fls. 258/260, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art.
1.010, 1º do CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal. Int.
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0009462-33.2016.403.6100 - SEMENSEED - SEMENTES, INSUMOS E RACOES LTDA(SP209083 - FLAVIO AUGUSTO
VALERIO FERNANDES E SP357132 - CESAR LOPES CRUZ) X FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO CHEFE DO
SIPOA/DDA/SFA-SP

Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal (art. 1.010, 1º do
CPC).Oportunamente, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 1.010, 3º do CPC).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.

Expediente Nº 10915

PROCEDIMENTO COMUM

0026622-14.1992.403.6100 (92.0026622-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017290-23.1992.403.6100
(92.0017290-3)) MONTEPINO LTDA. X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP081517 -
EDUARDO RICCA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X MONTEPINO LTDA. X UNIAO FEDERAL(SP130599 -
MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada da disponibilização, em conta corrente,
da importância requisitada para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque, diretamente no banco
depositário, nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na
Resolução nº 405/2016 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, ficando cientificada, também, de que se nada mais for requerido no prazo de
5 (cinco) dias, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667480-82.1985.403.6100 (00.0667480-1) - ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA(SP112412 - NILTON SILVA CEZAR
JUNIOR E SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0668236-91.1985.403.6100 (00.0668236-7) - MONSANTO DO BRASIL LTDA X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP147502 - ANDREA DA ROCHA SALVIATTI E SP257314 -
CAMILA ALONSO LOTITO DE CASTRO E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -
ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X MONSANTO DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0743259-43.1985.403.6100 (00.0743259-3) - ALUMINIO PENEDO LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ALUMINIO PENEDO LTDA X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0007942-78.1992.403.6100 (92.0007942-3) - COMERCIO DE FRUTAS ARACATUBA LTDA(SP027133 - FELICIA AYAKO
HARADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X COMERCIO DE FRUTAS ARACATUBA
LTDA X UNIAO FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0035271-65.1992.403.6100 (92.0035271-5) - SUPER MERCADO KATE TUDO LTDA(SP113169 - ADRIANA SACHSIDA GARCIA
ABUJAMRA E SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA
CRISTINA MARQUES PERES) X SUPER MERCADO KATE TUDO LTDA X UNIAO FEDERAL
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Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0060578-21.1992.403.6100 (92.0060578-8) - HARVEST COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA
E SP040052 - PAULINA KLAJNER E SP121867 - LEONORA FERRARO NISTA E SP121867 - LEONORA FERRARO NISTA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X HARVEST COM/ DE BEBIDAS LTDA X UNIAO
FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0025232-38.1994.403.6100 (94.0025232-3) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY
MARCHEZANI PEREIRA E SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES) X NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X UNIAO
FEDERAL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

0044707-72.1997.403.6100 (97.0044707-3) - MARIO DE NAZARE PEREIRA FERNANDES X MARIA DO ROSARIO X MARIA
HELENA DINIZ DE OLIVEIRA X MARIA INES BAIERL X MARIA JOSE DA SILVA X MARIA LUCIA DE AZEVEDO
MERCADANTE X MARIA MADALENA RODRIGUES X MARIA MONTORIO PERINI X SONIA CRISTINA FERNANDES
MONTEIRO X ANA LUCIA FERNANDES MONTEIRO X CONCEICAO APARECIDA PEREIRA FERNANDES DE OLIVEIRA X
SONIA CRISTINA FERNANDES MONTEIRO X ROSANA FERNANDES MONTEIRO X MARCELO FERNANDES MONTEIRO
X APARECIDO INACIO E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS
E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 -
CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X MARIO DE NAZARE PEREIRA FERNANDES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X MARIA DO ROSARIO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA HELENA DINIZ DE OLIVEIRA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA INES BAIERL X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA
JOSE DA SILVA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA LUCIA DE AZEVEDO MERCADANTE X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X MARIA MADALENA RODRIGUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X MARIA MONTORIO PERINI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC, fica a parte interessada intimada do depósito da importância requisitada
para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, devendo indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome da pessoa que deverá
constar no alvará de levantamento que será expedido, bem como os respectivos números de RG e CPF, ficando cientificada, também, de que
após a juntada do alvará liquidado, se nada mais for requerido, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

Expediente Nº 10932

MONITORIA

0013921-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MAURICIO MADI(SP208159 - RODRIGO DE ANDRADE BERNARDINO)

SENTENÇA(Tipo B)Trata-se de ação monitória em fase de cumprimento de sentença, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em
face de MAURICIO MADI.Os embargos monitórios foram julgados improcedentes (fls. 103/111), resultando na interposição de recurso de
apelação (fls. 114/139).Remetidos os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobreveio pedido de desistência do recurso (fl.
169), homologado às fls. 170/171.Com o retorno dos autos, deu-se início ao cumprimento de sentença, e, às fls. 173, a Caixa Econômica
Federal requer a extinção do processos em virtude do pagamento. É a síntese do necessário. Decido. Na petição de fl. 173, a CEF requereu a
extinção do processo com base nos termos do artigo 794, inciso I do CPC.Para tanto, procedeu à juntada de guias comprobatórias do
pagamento (fls. 174 e 175)Em face do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925
do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM

0002856-23.2015.403.6100 - ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP241317A - WALMIR
ANTONIO BARROSO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA (Tipo B)Trata-se de ação ordinária proposta por ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA em
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face da UNIÃO FEDERAL, objetivando determinar que a parte ré se abstenha de exigir o pagamento do da contribuição ao PIS e da
COFINS com acréscimo do ICMS em sua base de cálculo, incidente sobre todas as operações realizadas pelo estabelecimento da autora. A
autora relata que é empresa que importa, exporta e comercializa produtos, estando submetida ao recolhimento da contribuição ao PIS e da
COFINS, bem como do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias. Afirma que as normas que regulamentam a contribuição ao PIS e a
COFINS apenas admitem a exclusão do ICMS da base de cálculo quando o contribuinte está submetido ao regime de substituição tributária,
o que não é o caso da parte autora. Alega que o PIS e a COFINS possuem como base de cálculo a receita ou o faturamento auferido pela
pessoa jurídica e, no caso de empresas contribuintes do ICMS, constitui obrigação legal acrescentar ao valor da operação o ICMS incidente.
Defende que o valor do ICMS destacado na nota fiscal e incluído na base de cálculo das contribuições não pertence ao contribuinte, mas ao
Estado tributante e não corresponde à receita ou ao faturamento da empresa. Finalmente, sustenta a existência de entendimento jurisprudencial
consolidado favorável ao seu pleito (RE nº 240.785, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal).No mérito, requer a declaração de
inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que diz respeito à inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS, bem como a compensação dos valores recolhidos a tal título nos cinco anos anteriores a propositura da presente demanda com
os débitos vencidos ou vincendos de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.A inicial veio acompanhada
da procuração e dos documentos de fls. 25/73.À fl. 76 foi determinada a intimação da parte autora para apresentar cópia da petição inicial do
processo nº 0020498-19.2009.403.6100, providência cumprida às fls. 79/126.O despacho de fl. 128 concedeu prazo para a autora juntar
aos autos cópias das guias de recolhimento ou de outro documento apto a comprovar a realização dos pagamentos dos tributos discutidos na
demanda. A autora trouxe as mídias eletrônicas de fls. 131 e 138.A decisão de fl. 139 determinou à autora a complementação das guias de
recolhimento trazidas, eis que incompletas.Na petição de fls. 141/144 a autora esclarece que o pedido de restituição/compensação está restrito
até 08/03/2013, data em que a MP 609 zerou as alíquotas do PIS e da COFINS e requer o desentranhamento da mídia eletrônica de fl. 131,
na qual constam documentos que não guardam relação com o pedido efetuado na presente ação. A autora trouxe, ainda, a mídia Em decisão
de fl. 145 foi concedido prazo para a autora adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, providência cumprida às fls.
147/154.A petição de fls. 147/154 como recebida como emenda à inicial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls.
155/157).Citada, a União ofertou contestação, refutando as alegações da exordial e pugnando pela improcedência do pedido (fls.
162/177).Réplica às fls. 183/195.Em seguida as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 198/204 e 208)É o breve relatório.
Fundamento e decido.O fundamento constitucional da Contribuição ao PIS (encontra respaldo em ambos os artigos) e da COFINS reside nos
artigos 239 e 195, inciso I, alínea b da Carta Política: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) (grifos ausentes no
original)Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de
dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
desemprego e o abono de que trata o 3º deste artigo.(Regulamento)Nunca é demais lembrar que a redação originária da Constituição não
mencionava receita, mas apenas faturamento: art. 195, I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o
lucro.Quando o Supremo Tribunal Federal analisou a extensão da base de cálculo da COFINS e do PIS, em 09.11.2005, no julgamento dos
Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG (estes da Relatoria do Ministro Marco Aurélio) e nº 346.084-6/PR
(este da Relatoria do Ministro Ilmar Galvão), venceu o posicionamento referente à inconstitucionalidade acima aludida. Em tal contexto,
entendeu-se que a concepção da receita bruta ou faturamento é unicamente aquela que decorre quer da venda de mercadorias, quer da venda
de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Entendeu-se, com efeito, que a
noção de faturamento presente no art. 195, I, da CF/88, antes da redação dada pela EC nº 20/98, não permitiria a incidência das
correspondentes contribuições sobre a totalidade das receitas auferidas pelas empresas contribuintes. Restou destacado, por fim, no Excelso
Pretório que a superveniente promulgação daquela Emenda Constitucional não promoveu a validade da ampliação da base de cálculo prevista
na norma constante do art. 3º, 1º, cuja vigência já se iniciou com a eiva da inconstitucionalidade.Por outro lado, a alteração legislativa
promovida pela Lei nº 12.973/14 pode ser assim esquematizada:- Quanto ao PISLEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. LEI No
10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 com redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem
como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das
receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1o Para efeito do disposto
neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput. 2o A base de cálculo
da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1o. - Quanto à
COFINSLEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 com a redação dada pela
Lei nº 12.973, de 2014 Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem
como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não
cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações
em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das
receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do
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art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no
caput. 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1o- Quanto ao art.
12 do Decreto-Lei no 1.598 (aplicável tanto ao PIS como à COFINS)Art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977 Art. 12
do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977 com a redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014Art 12 - A receita bruta das vendas
e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados. Art. 12. A receita
bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o
resultado auferido nas operações de conta alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. 1º - A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos descontos concedidos
incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre vendas. 1o A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV - valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta. 2º - O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de
omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção. Não alterada pela nova legislação 3º -
Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária
poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima, titular
da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem
comprovadamente demonstradas.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). Não alterada pela nova legislação 4o Na receita bruta
não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo
prestador dos serviços na condição de mero depositário. 5oNa receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das
operações previstas no caput, observado o disposto no 4o. Desse modo, a alteração legislativa não teve o condão de inovar no ordenamento
jurídico, pois na própria redação original da Lei nº 10.637/2002, o conceito de faturamento se dava a partir da receita bruta da venda de bens
e serviços que, por sua vez, também se compreendia o ICMS. Isso porque o ICMS é tributo de natureza indireta por decorrência de
disposição legal, o que acarreta a repercussão econômica e jurídica quanto à transferência do encargo.O sujeito passivo da obrigação
tributária é a empresa. Contudo, em regra, ela inclui no preço da mercadoria o valor do imposto devido e, portanto, repassa o ônus do tributo
ao consumidor. Neste contexto, a empresa assume a condição de contribuinte de direito, enquanto o consumidor, a de contribuinte de fato.
Confira-se esclarecedora ementa a respeito do tema:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ICMS. TRIBUTO
INDIRETO. TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL. ART. 166, DO CTN. ILEGITIMIDADE
ATIVA.1. ICMS é de natureza indireta, porquanto o contribuinte real é o consumidor da mercadoria objeto da operação (contribuinte de fato)
e a empresa (contribuinte de direito) repassa, no preço da mesma, o imposto devido, recolhendo, após, aos cofres públicos o tributo já pago
pelo consumidor de seus produtos. Não assumindo, portanto, a carga tributária resultante dessa incidência.2. Ilegitimidade ativa da empresa
em ver restituída a majoração de tributo que não a onerou, por não haver comprovação de que a contribuinte assumiu o encargo sem repasse
no preço da mercadoria, como exigido no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Prova da repercussão. Precedentes.3. Ausência de
motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.4. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp
440300/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 09/12/2002, p. 302) - grifeiExcepcionalmente,
pode a empresa arcar diretamente com o ônus econômico do tributo e deixar de repassá-lo ao contribuinte. Neste caso, ela assume,
simultaneamente, a condição de contribuinte de direito e de contribuinte de fato.Discute-se há anos, no âmbito da jurisprudência de nossos
tribunais, acerca da legitimidade ativa para a pretensão de restituição do indébito relativo ao ICMS. Tem-se, por exemplo, o julgado acima
transcrito, que somente admite a possibilidade da empresa ser legitimada ativa se comprovar que assumiu o encargo sem repasse, no preço da
mercadoria, para o adquirente final.De outro lado, há recentes decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, em que restou definido que, em
regra, o contribuinte de fato não tem legitimidade ativa para manejar a repetição de indébito tributário ou qualquer outro tipo de ação contra o
Poder Público de cunho declaratório, constitutivo, condenatório ou mandamental, objetivando tutela preventiva ou repressiva, que vise a
afastar a incidência ou repetir tributo que entenda indevido (REsp. n. 903.394/AL, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de
26.04.2010, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC; RMS 29.475/RJ, Primeira Seção, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado
em 10/04/2013, DJe 29/04/2013). Nesse contexto, tem-se que, primeiramente, o contribuinte de direito recebe o valor global contido na
fatura ou nota fiscal e, depois, recolhe o valor do ICMS à Fazenda Estadual. Ademais, o contribuinte de direito não opera mero repasse do
ICMS à Fazenda Estadual, pois o contribuinte de fato não é o sujeito passivo da obrigação tributária, à medida que não integra a relação
jurídica tributária pertinente (REsp. n. 903.394/AL e RMS 29.475/RJ).Demais disso, o ICMS incide e é calculado sobre o valor da fatura ou
nota fiscal e, ao mesmo tempo, integra este valor (por dentro), e considerando que o seu destacamento nestes documentos é meramente uma
medida de controle fiscal, não há como ele ser subtraído do valor das vendas e serviços para fins de apuração do PIS e da COFINS.Com
isso, o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, constituindo-se em receitas
próprias do contribuinte devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações e COFINS,
entendimento cristalizado, nas Súmulas nº s. 68 e 94/STJ (TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 493246 - Desembargadora Federal SALETE
MACCALOZ - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R - Data::05/09/2011 - Página::232).O legislador definiu, de acordo com
a Constituição, a base de cálculo do tributo, que é o faturamento, sem exclusão do ICMS, uma vez que não feita a exceção expressa em lei.
Por isso, não poderá o intérprete proceder a uma exclusão ao arrepio da lei, sendo estrita a interpretação em matéria de tributos (art. 111 do
CTN).O assunto estava consolidado em nossos tribunais, contando, inclusive, com súmulas do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor
segue:Súmula 68: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de
cálculo do FINSOCIAL.Entretanto, recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal reavivou a discussão que segue em curso nos autos do
Recurso Extraordinário nº 240.785-2 e da ADC - 18.É bem verdade que a jurisprudência acerca dessa matéria pode sofrer um revés, uma
vez que a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS vem sendo tratada em dois feitos submetidos ao Plenário do Supremo
Tribunal Federal.O primeiro é o Recurso Extraordinário 240.785, acima indicado, que trata especificamente sobre a inclusão do ICMS sobre
a base de cálculo da COFINS. Recentemente o STF concluiu o julgamento desse processo, acolhendo a tese articulada neste mandado de
segurança, ao menos em relação ao ICMS. No entanto, penso que as peculiaridades que cercam esse julgamento não permitem adotá-lo
como precedente seguro a refletir a posição atual do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. Vale lembrar que o RE 240.785 tramita no
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STF desde novembro de 1998; o recurso foi pautado em setembro de 1999 e logo depois do voto do relator (Min. Marco Aurélio) o
julgamento foi suspenso em razão de pedido de vista formulado pelo Ministro Nelson Jobim; em março de 2006 o julgamento foi retomado,
mas em razão da alteração substancial da própria composição o Plenário deliberou tornar insubsistente o início do julgamento, determinando
sua reinclusão em pauta; o reinício do julgamento se deu ainda em 2006, com a prolação de sete votos, sendo 6 a favor da tese do contribuinte
e um contrário; depois o julgamento foi novamente interrompido em razão de pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes; em outubro de
2014 o julgamento foi concluído com o voto do Ministro Gilmar Mendes, acompanhando a divergência, resultando num placar de 6 x 2 a favor
da tese dos contribuintes. O escore mostra que apenas 8 dos 11 Ministros que compõem o Plenário participaram do julgamento, sendo que
apenas metade destes integram a atual composição do STF. Não é por menos que a Corte expressamente rechaçou a hipótese de atribuir
repercussão geral ao RE 240.785.Diante desse panorama, penso que ainda é cedo para formular um juízo de valor conclusivo acerca da
posição do STF em relação à matéria, até mesmo porque a questão está para ser analisada em profundidade pelo Plenário quando do
julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 e do RE 574.706/PR, com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao
levantado nestes autos. Em relação à ADC nº 18, cabe observar que, por três vezes, o Ministro Celso de Melo, relator desta ADC, deferiu
medida cautelar para suspender por 180 dias os julgamentos das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98,
sendo que o prazo da última prorrogação expirou em outubro de 2010.Por tudo isso, entendo razoável acompanhar, ao menos por ora, a
consolidada jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região - v.g: AI 0000895-19.2012.4.03.0000, 4ª Turma, rel. Desª. Federal Alda Bastos,
j. 17/05/2012; AC 0024856-90.2010.4.03.6100, 6ª Turma, rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 24/05/2012 - no sentido da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS.No mais, transcrevo esclarecedor trecho do voto proferido em 26/02/2014, nos autos da AC n
5012520-54.2012.404.7107, pelo e. Juiz Federal Relator Dr. IvoriLuis da Silva Scheffer:Da exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS
da base de cálculo da COFINS e do PISA matéria abordada nos autos já foi amplamente debatida nos tribunais pátrios e não comportava
maiores discussões. A jurisprudência havia se consolidado no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições incidentes
sobre o faturamento.A questão foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, por meio dos enunciados 68 e 94, que possuem o seguinte
teor:Súmula 68:A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.DJ (Seção I) de 04-02-93, p. 775.Súmula 94:A parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. DJ (Seção I) de 28-02-94, p. 2961.À COFINS, que substituiu o
FINSOCIAL e tem a mesma natureza jurídica deste, aplica-se os mesmos princípios.Contudo, a jurisprudência sobre o tema deixou de ser
pacífica após o voto, em sentido oposto, proferido pelo Ministro Marco Aurélio, no Recurso Extraordinário nº 240.785-2. A questão está
sendo discutida no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Seis Ministros pronunciaram-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e um contrário. O julgamento está suspenso em face de pedido de vista formulado pelo
Ministro Gilmar Mendes (Sessão do dia 24.08.2006).Em outro vértice, foi proposta uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº
18), protocolada em 10.10.2007, pela Presidência da República, objetivando ver declarada a validade formal e material da norma contida no
art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, o que legitimaria a cobrança do PIS e COFINS inclusive sobre o ICMS.Nesse passo, foi proferida medida
cautelar, nos autos da ADC nº18, pelo Supremo Tribunal Federal, suspendendo o andamento dos processos envolvendo a matéria.
Entretanto, a suspensão determinada, não mais possui força para reprimir o curso dos processos que tratam do tema, uma vez que, em
25.03.2010, a referida decisão foi prorrogada pela última vez por mais 180 (cento e oitenta dias), já tendo tal prazo se esgotado.Do exposto,
alinho-me às decisões que entendem constitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.A propósito, para ilustrar a
questão, atente-se para o parecer lançado nos autos do Processo nº 2007.71.00.032651-2/RS:[...]No que tange ao ICMS, trata-se de tributo
- diferentemente do que ocorre com o IPI - que se encontra incluído no preço de venda das mercadorias, eis que contribui para a sua
formação ao lado do custo, das despesas de seguro, de transporte, etc., que também constituem encargos do produtor ou do distribuidor. Ou
seja, o imposto em debate é cobrado por dentro e remata por ser parcela incluída na formação do preço da mercadoria, sendo o encargo
repassado, a toda evidência, ao consumidor final, razão que por si só resulta suficiente a afastar eventuais dúvidas se o ICMS integra ou não o
faturamento da empresa.Na verdade, a vingar a tese de que o faturamento deve corresponder tão-somente à receita da própria empresa,
haveria de excluir-se de seu somatório não apenas o ICMS, mas também aquelas outras parcelas indicadas, restando apenas o lucro líquido, o
que, em, absoluto, não está no propósito da lei.[...]Por isso, a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva para o pagamento do PIS e
da COFINS sobre aquele valor (art. 145, inc. III, 1º, da Carta Magna).Na esteira deste raciocínio, a decisão atacada encontra-se em perfeita
consonância com o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 70/91, pois lá somente estão excluídos - do conceito de faturamento
mensal, objetivando delimitar a base de cálculo da COFINS - o IPI (quando destacado em separado no documento fiscal) e as vendas
canceladas, devolvidas e os descontos concedidos incondicionalmente.Diante disso, também não há falar em ofensa à Lei Complementar nº
07/70 (art. 3º), com as alterações promovidas pela Lei nº 9.715/98 (no que concerne ao faturamento como base de cálculo do PIS).Por outro
lado, como bem frisou o ilustre representante do Ministério Público Federal nos autos de nº 2007.71.05.004443-5, não inseriu o legislador
pátrio dentre as hipóteses de exclusão insertas no 2º do artigo 3º da Lei 9.718/98 a almejada pelas apelantes. É certo que apenas é permitida a
exclusão do ICMS quando cobrado pelo vendedor de bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário, o que não se
apresenta caracterizado nos autos (art. 3º, 2º, I, da Lei n. 9.718/98 e art. 3º, parágrafo único, da Lei 9.715/98) (sem grifos no original).A
questão, como se pode facilmente observar, não é de legalidade ou de sua ausência (artigos 5º, inc. II, e 150, inc. I, CF/88; art. 97 do CTN),
mas de interpretação dos dispositivos legais existentes e que amparam a cobrança do tributo e a forma de cálculo preconizada pela Fazenda
Nacional.No que se refere ao art. 110 do Código Tributário Nacional, vejamos, inicialmente, em que termos se encontra redigido:Art. 110. A
lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios,
para definir ou limitar competências tributárias.A respeito do assunto, a 6ª Turma da Corte Federal da 2ª Região assim se
manifestou:TRIBUTÁRIO - COFINS - BASE DE CÁLCULO - ALTERAÇÃO DO CONCEITO DE FATURAMENTO - LEI Nº
9.718/98 - ARTIGOS 20, 30, 10, E 80 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSTITUCIONALIDADE. I - A Lei nº
9.718/98, mais especificamente o seu art. 3º, 1º, não teve o condão de definir ou limitar competência tributária da União, mas apenas
redimensionar a base de cálculo da COFINS, hipóteses estas que ostentam total diversidade entre si, inferindo-se, daí, a inaplicabilidade ao
caso da vedação proclamada no artigo 110 do Código Tributário Nacional. II - Não há, no direito privado, conceituação definitiva, imutável,
da expressão faturamento, sendo lícito, portanto, ao legislador tributário, promover sua redefinição para efeitos meramente fiscais. [...](AMS
nº 53054, rel. Des. Federal Sérgio Schwaitzer, DJU 18/03/04, destaque nosso)Tal como no caso analisado pelo TRF da 2ª Região, nestes
autos não se está discutindo competência tributária, mas tão só a extensão do conceito de faturamento com o objetivo de definir se o ICMS
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integra - ou não - a base de cálculo do PIS e da COFINS.Enfim, resta dizer que a regra do art. 150, 1º, do CTN não interfere na matéria em
debate (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), eis que trata do pagamento antecipado do tributo pelo contribuinte e da
posterior homologação por parte do Fisco, com extinção do crédito tributário.Noutras palavras, o ICMS, apesar de constituir tributo a ser
repassado para os cofres públicos, efetivamente faz parte do faturamento das empresas, que provém justamente da venda de bens e serviços,
compondo, juntamente com outros elementos o preço da mercadoria vendida, tais como o custo, despesas de seguro, de transporte, etc.
Assim, também tal exação deve fazer parte da base de cálculo da COFINS e do PIS.Assim, não obstante o ICMS cuidar-se de um imposto
indireto, assim como o IPI, dele se diferencia por ser cobrado por dentro, ou seja, é embutido no preço total da operação, consistindo em uma
alíquota, que embora destacada, é incluída no preço das mercadorias ou dos serviços prestados e, por conseguinte, é ônus suportado pelo
adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do serviço. No entanto, embora suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário
do serviço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente meramente repassador do tributo, mas como seu
contribuinte de direito.Portanto, sendo o preço o produto da venda computável como receita da empresa e, inserindo-se no faturamento,
integra a base de cálculo do PIS e COFINS.Sobre o tema, assim tem se manifestado esta Corte:EMENTA: TRIBUTÁRIO. PRAZO PARA
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1. Segundo orientação desta Corte e do egrégio STF, tratando-se de ação ajuizada após o término da vacatio legis
da LC nº 118/05 (ou seja, após 08-06-2005), objetivando a restituição ou compensação de tributos que, sujeitos a lançamento por
homologação, foram recolhidos indevidamente, o prazo para o pleito é de cinco anos, a contar da data do pagamento antecipado do tributo,
na forma do art. 150, 1º e 168, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 3º da LC n.º 118/05. 2. Segundo jurisprudência pacífica desta Corte e do
egrégio STJ, deve o ICMS integrar a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. (TRF4, AC 2007.71.00.032281-6, Segunda Turma,
Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 13/10/2011)E, ainda, o seguinte precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema acerca da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.2. Agravo regimental não provido.(STJ,
AgRg no REsp nº 1.121.976/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 26-05-2011)Em conclusão, consideradas as disposições
legais sobre a matéria, súmulas e os precedentes jurisprudenciais, o certo é que a parcela relativa ao ICMS deve compor a base de cálculo da
COFINS e do PIS, sendo indevida a exclusão pretendida pela demandante.Desse modo, a sentença não merece reforma quanto a este
tópico.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no artigo 85, 8º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0023320-68.2015.403.6100 - HYPERMARCAS S/A(SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X AGENCIA NACIONAL
DE VIGILANCIA SANITARIA

Trata-se de ação judicial por meio da qual pede-se o reconhecimento da prescrição intercorrente no bojo de processo administrativo do qual
resultou a manutenção do auto de infração e consequentemente da multa aplicada pela inserção de anúncio publicitário de medicamento, bem
como postulando-se, ainda, a declaração de nulidade de auto de infração por ausência de fundamentos fácticos e jurídicos que sustentem a
aplicação da sanção administrativa. Foi pedida a antecipação de tutela para suspensão da exigibilidade da multa e consequente inocorrência de
inscrição no CADIN, tendo havido o deferimento da medida de urgência (fls. 238 e 239).A União contestou aduzindo ter sido regular o
processamento administrativo e justificada a aplicação da reprimenda. Assevera que não houve prescrição, tendo havido a apuração do
necessário para a correta dosimetria da pena, bem como advoga a necessidade da repressão de publicidade que insinua a superioridade do
fármaco sobre os demais.Houve réplica.Eis o breve relato do processado, estando o feito maduro para imediato julgamento.A alusão a
qualidades do fármaco é inerente à publicidade. Ninguém divulga um produto ou serviço senão para fazê-lo positivamente conhecido.Portanto,
se não é possível expor favoravelmente o bem de consumo, então isso significa que a publicidade do mesmo é proibida, mas não é o caso dos
autos, vez que inexiste tal vedação no ordenamento jurídico brasileiro.Nem mesmo as restrições apontadas para punir a autora se
justificam.Menções genéricas relativas a qualidades não se subsumem à proibição de comparação. A vedação de cotejo entre o bem
anunciado e outros somente existe enquanto proscrição de exposição direta dos produtos lado a lado.E, por outro lado, a advertência no
sentido de que persistindo os sintomas o médico deverá ser consultado obviamente não se aplica no caso de medicamento cuja aquisição já
depende de prescrição médica, sendo mais absurda ainda a veiculação quando o destinatário da publicidade é o próprio profissional da
Medicina.Por tudo isso, o auto de infração já seria nulo. Entretanto, ainda há a prescrição intercorrente que deixei para analisar ao final por
amor ao debate e para demonstrar que por qualquer ângulo que se veja o ato administrativo sancionador encontra-se viciado.Quanto ao lapso
temporal no qual dormitou candidamente o processo administrativo entre 04.10.2004 e 08.04.2011, é certo que se extrapolou o prazo trienal
previsto no art. art. 1º, 1º, da Lei Federal 9.873/99:Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. Ver tópico (17825 documentos) 1º Incide a prescrição no procedimento
administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.Portanto,
o auto é nulo por ausência de motivo que o embase e o processo administrativo é imprestável pela consumação da prescrição, revelando-se
injusta a pena aplicada à autora.Desse modo, o pleito revela-se procedente.Portanto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando a
nulidade do auto de infração 1207/2004/ANVISA e da respectiva reprimenda aplicada.Condeno a ré a pagar honorários no valor de 12% do
valor da causa e ao reembolso das custas desembolsadas.Ratificada a antecipação de tutela.P.R.I.

0000631-93.2016.403.6100 - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA(SP324467 - RENATA MARTINS BELMONTE) X
UNIAO FEDERAL(SP245790A - JOÃO ROBERTO LEITÃO DE ALBUQUERQUE MELO)

Trata-se de ação judicial movida por Transportes Aéreos Portugueses S/A tendo em vista a aplicação de multa em seu desfavor em razão da
ausência de apresentação tempestiva de informações relativa a exportações junto ao SISCOMEX. Advoga a nulidade da intimação e
consequentemente do processo administrativo de ratificação da sanção, a retroatividade da alteração infralegal que expandiu o prazo de 2 para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     67/862



7 dias, a denúncia espontânea e a ausência de prejuízo.A União contestou aduzindo ter sido regular a intimação e o processo administrativo,
ser a jurisprudência do STJ contrária à aplicação da denúncia espontânea no caso de descumprimento de obrigação acessória, bem como não
se aplicar a retroatividade depois de já confeccionada a CDA.Houve réplica, sustentando a parte autora o quanto dito na exordial, bem como
apontando que o julgamento definitivo ao qual referiu-se Aliomar Baleeiro, conforme o próprio teor da citação feita pela União, é tanto o
administrativo quanto o judicial. .É a suma do processado.Desse modo, o pleito revela-se improcedente.A intimação foi recebida na portaria
do prédio no qual está inserida a loja da autora, tanto que não se nega estar a empresa domiciliada no mesmo número, ainda que na loja B.
Note-se que a ciência da autora em outras oportunidades revela a possibilidade de comunicação do ato administrativo e que, especialmente
tratando-se de pessoa jurídica, a tendência é no sentido de dar-se a mesma por comunicada, sendo não somente a jurisprudência nesse
sentido, mas ainda o NCPC.Desse modo, rejeito a tese da nulidade da intimação.Já no mérito em si melhor sorte assiste a autora.A análise do
tema começa pelo art. 138 do CTN, com especial atenção para a expressão se for o caso, cuja redação sublinhada é a que segue:Art. 138. A
responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalização, relacionados com a infração.Do texto normativo em tela, depreende-se que a sanção não emerge quando houve uma
postura ativa do sujeito passivo da obrigação tributária, adimplindo a obrigação, antes do início da atuação do sujeito ativo (Fisco). A ratio do
instituto é trazer para a legalidade quem estava em uma situação de descumprimento da normatização tributária, de modo similar ao que ocorre
no Direito Penal com os institutos do arrependimento eficaz e arrependimento posterior. Para usar novamente uma analogia com o Direito
Criminal, é a ponte de ouro pela qual a pessoa volta à terra do comportamento conforme ao Direito. A diferença entre o instituto da denúncia
espontânea e o Direito Criminal é que o lapso temporal no qual deve ocorrer a manifestação de retorno à legalidade é o início da persecução
tributária, bem como inexistindo uma responsabilização pelo resultado já consumado (art. 15 do Código Penal) ou uma mera redução da
punição (arrependimento posterior - art. 16 do Código Penal). Assim, a finalidade da denúncia espontânea é a de cumprir a obrigação
tributária antes de ser compelido a fazê-lo, revelando ânimo de retorno à regularidade fiscal.O adimplemento pode referir-se a uma obrigação
principal (pecuniária) ou acessória (prestar informações). A expressão se for o caso não deixa dúvidas de que pode haver denúncia
espontânea, ainda que inexista o dever de pagar, tal como ocorre com aqueles deveres de caráter instrumental que existem em função do
interesse da arrecadação e de sua fiscalização (art. 113, 2º, do CTN). Sobre o tema, veja-se a lição de Hugo de Brito Machado :Como a lei
diz que a denúncia há de ser acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, resta induvidoso que a exclusão da
responsabilidade tanto se refere a infrações das quais decorra o não pagamento do tributo como a infrações meramente formais, vale dizer,
infrações das quais não decorra o não pagamento do tributo. Inadimplemento de obrigações tributárias meramente acessórias.De igual modo,
Leandro Paulsen :Não há razão, legal ou mesmo finalística, que possa embasar satisfatoriamente a não aplicação do art. 138 do CTN às
obrigações acessórias. Pelo contrário, a expressão se for o caso, constante deste artigo, cumpre justamente este papel integrador das
obrigações acessórias, deixando claro que nem sempre o cumprimento da obrigação tributária implicará pagamento de tributo, pois há os
simples deveres formais de fazer, não fazer ou tolerar que caracterizam obrigações acessórias.A norma depreendida do art. 138 é claramente
uma regra, seja porque fixa de forma imediata uma conduta e mediata uma finalidade, seja porque possui baixo grau de abstração. É uma regra
e dela não se depreende a vedação de aplicação do instituto ao cumprimento de obrigação acessória, mas muito antes pelo contrário, dela
compreende-se uma decisão política tomada no sentido de que, havendo ou não obrigação pecuniária, ou seja, sendo o caso de pagamento de
tributo ou não, o retorno à legalidade é prestigiado pelo sistema jurídico e impede a sanção. Como alerta Leandro Paulsen, nem do texto do
art. 138 do CTN e nem da sua ratio depreende-se conclusão que não aquela de que a denúncia espontânea abrange também as obrigações de
caráter instrumental. Em relação ao entendimento hoje dominante no STJ acerca do tema, observe-se que nem sempre foi assim, pois no
julgamento que segue chegou ao mesmo entendimento daquele adotado aqui como ratio decidendi: De igual modo entendeu o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região quando do julgamento dos Embargos Infringentes interpostos no processo nº
200370000819650:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. MULTA. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO. 1. A denúncia espontânea anterior ao procedimento fiscalizatório tem o condão de afastar a multa
decorrente do atraso na entrega da DCTF ou documento semelhante (obrigação acessória), mesmo serodiamente. 2. O art. 138 do CTN
exige o acompanhamento do pagamento integral do tributo por ocasião da denúncia voluntária somente na hipótese de obrigação principal,
haja vista a locução se for o caso: inserida no contexto do dispositivo legal. 3. Embargos infringentes providos. (TRF4, Rel. Des. Fed. Álvaro
Eduardo Junqueira, julgados em 09.02.2007)Do voto do Relator Desembargador Federal Álvaro Eduardo Junqueira no julgado cuja ementa
foi transcrita supra colhe-se a interpretação que resultou vencedora no julgamento dos Embargos Infringentes manejados no processo nº
200370000819650, veja-se:Como se vê a locução se for o caso insere no contexto da denúncia espontânea as obrigações acessórias, mesmo
porque essa espécie de dever não agrega o recolhimento de dinheiro em espécie aos cofres públicos, somente gera a aplicação de pena
pecuniária após o inadimplemento.Tendo-se em mente que o referido inadimplemento da obrigação acessória constitui infração tributária, o seu
cumprimento fora do prazo legal, mas anterior a procedimento fiscalizatório, enseja o reconhecimento da benesse tributária. Acresço, ainda,
que descabe fazer qualquer distinção entre multa punitiva e multa moratória no reconhecimento da denúncia espontânea.O Tribunal Regional
Federal da 2ª Região também entendeu pela viabilidade da denúncia espontânea em relação a obrigação acessória no seguinte
caso:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GUIAS DE IMPORTAÇÃO CONSTANDO BENS EM NÚMERO MENOR
DO QUE O IMPORTADO. DENÚNCIA ESPONTÃNEA. 1- A impetrante excedeu o estabelecido nas respectivas guias de importação,
comunicando o fato através do Processo nº 10711001148/88-78, de 26.02.86, o que se deu antes de qualquer procedimento fiscal. 2- A
Receita Federal apenas tomou conhecimento da importação excedente com a denúncia espontânea. 3- No caso, é evidente a natureza
acessória de obrigação tributária, uma vez que a jurisprudência vem entendendo que a expedição da Guia de Importação estabelece o
momento do fato gerador do tributo (obrigação principal). Desse modo, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN tem aplicação à
hipótese dos autos, tendo em vista que a fiscalização foi efetivada em razão da própria denúncia apresentada pela impetrante (art. 138,
parágrafo único, do CTN). 3- Remessa necessária e apelação improvidas. (TRF2, AMS 9402152806, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares,
julgada em 01.09.2009)No julgamento da Apelação em Mandado de Segurança 9402152806, cuja ementa foi transcrita acima, o
Desembargador Federal Luiz Antonio Soares prolatou voto assaz esclarecedor sobre o tema, inclusive revelando que a aplicação do instituto
da denúncia espontânea no caso das obrigações acessórias já era de rigor à luz do Decreto-lei 37/66, não se revelando inédita a aplicação a
partir do art. 138 do CTN. Veja-se a íntegra do voto sob comento:Segundo o que se constata nos autos, a impetrante importou determinados
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bens amparada pelo programa BEFIEX, consoante autorização federal. Nessa operação, excedeu o estabelecido nas respectivas guias de
importação, comunicando o fato através do Processo nº 10711001148/88-78, de 26.02.86, o que se deu antes de qualquer procedimento
fiscal.O artigo 102 do Decreto-lei nº 37/66, antes da redação que lhe foi conferida pelo Decreto-lei nº 2.472/88, dispunha:Art. 102.
Ressalvada a hipótese prevista no inciso III do art. 107, a declaração voluntária feita pelo infrator à autoridade aduaneira, capaz de evitar a
efetivação de ato punível com a perda da mercadoria excluirá a imposição de penalidade cominada para sua prática desde que a declaração
anteceda ao comprovado conhecimento do ilícito, pela fiscalização, ou atos de busca, exame ou conferência aduaneira.Na hipótese,
considerando a hierarquia das leis, se o Decreto-lei, de acordo com a Constituição Federal de 1967, tinha status de lei ordinária, não poderia
um decreto (Decreto nº 70.235/72) dar efeito diverso à situação jurídica estabelecida naquele diploma legal.Cumpre ressaltar que se aplica, no
caso, o art. 102 do Decreto-lei nº 37/66, uma vez que a emissão da Guia de Importação e a entrada da mercadoria no território nacional
ocorreram em 1986, antes da entrada em vigor do Decreto-lei 2.472, de 1º de setembro de 1988, que conferiu nova redação ao aludido
dispositivo legal.De acordo com o que consta dos autos, a Receita Federal apenas tomou conhecimento da importação excedente com a
denúncia espontânea.No caso, é evidente a natureza acessória de obrigação tributária, uma vez que a jurisprudência vem entendendo que a
expedição da Guia de Importação estabelece o momento do fato gerador do tributo (obrigação principal).Portanto, a denúncia espontânea
prevista no art. 138 do CTN tem aplicação à hipótese dos autos, tendo em vista que a fiscalização foi efetivada em razão da própria denúncia
apresentada pela impetrante (art. 138, parágrafo único, do CTN).Do mesmo modo entendeu o TRF4 no seguinte aresto:TRIBUTÁRIO.
RECOLHIMENTOS EM ATRASO. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO OU MEDIDA DE FISCALIZAÇÃO.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA CONFIGURADA. MULTA DE MORA INDEVIDA. APLICAÇÃO DO ART. 138 DO CTN. 1. A
responsabilidade por infrações à legislação tributária é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora. 2. O art. 138 do CTN diz respeito a quaisquer violações da legislação tributária, compreendendo as infrações
relativas à inobservância do prazo fixado na lei para o cumprimento da obrigação tributária, seja principal, seja acessória. (TRF4, APELREEX
200872030007087, Rel. Des. Fed. Jorge Antonio Maurique, 24.11.2009)De outro feito, colhe-se voto contundente na Apelação Cível no
processo nº 200170000268477, o Desembargador Federal Wellington Mendes de Almeida proferiu voto cujo excerto possui o seguinte
teor:... a exclusão da multa fiscal aplica-se tanto ao descumprimento de obrigação principal como de obrigação acessória, visto que o art. 138
do CTN não faz qualquer alusão à natureza da infração. Se o legislador não discriminou quais as infrações que seriam afastadas pela denúncia
espontânea, aplica-se indistintamente o instituto, seja a infrações de natureza substancial, seja de natureza formal. Outra conclusão não se
afigura razoável, ante a ressalva que fez o art. 138, ao excluir a responsabilidade pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido. No caso de infrações formais, não há que se falar em pagamento do tributo, porque o que foi
descumprido é justamente uma prestação positiva ou negativa (obrigação de fazer), exigida pelo Fisco no interesse da apuração e fiscalização,
que precede à satisfação da obrigação principal. O pagamento do tributo é exigido somente nas infrações substanciais, porque faz parte da
própria obrigação, que é satisfazer o crédito tributário. (TRF4, AC 200170000268477, excerto do voto do, 17.10.2002)O argumento ubi
idem ratio idem dispositio também implica na denúncia espontânea como instituto adequado para os casos de descumprimento de obrigação
acessória, na medida em que nesta hipótese a volta do contribuinte à legalidade ocorreu e é esta - e não outra - a finalidade da existência de tal
instituto, revelando que uma interpretação teleológica do art. 138 do CTN também leva à conclusão aqui aventada. Desse modo, dada a
ausência de prévia ação fiscalizatória, o cumprimento tardio da obrigação já lhe isenta da penalidade.E, por outro lado, não bastasse o dito
acima, a retroatividade da norma infralegal que ampliou o prazo de 2 (dois) para 7 (sete) dias lhe é favorável, não se limitando ao final do
trâmite administrativo. Na medida em que se trata de punição, toda sanção somente se mostra adequada enquanto a conduta for proscrita e
uma pena cominada.A aplicação das garantias penais, ainda que adequadas ao exercício do Direito Administrativo Sancionador, é imposição
da racionalidade sobre o arbítrio, adequando-se a potestade ao legítimo grau de liberdade ao convício social, somente punindo-se na medida
do estritamente necessário e mediante um processo justo. E a aplicação da norma sancionadora mais benéfica no Direito Tributário é
expressamente prevista no art. 106, II, do CTN. Especificamente sobre o limite temporal da retroação Alexandre Rossato da Silva Ávila
ensina:A expressão ato não definitivamente julgado, constante no inciso II do art. 106 do CTN, deve ser entendida como sendo um ato que
ainda não passou sob o crivo do Judiciário. É a inexistência de coisa julgada acerca da infração. [...]No mesmo sentido é a tradicional lição de
Aliomar Baleeiro :3. RETROATIVIDADE BENIGNAO inciso II do art. 106 do CTN estabelece três casos de retroatividade da lei mais
benigna aos contribuintes e responsáveis, desde que se trate de ato ainda não definitivamente julgado. A disposição não o diz, mas, pela
própria natureza dela, há de entender-se como compreensiva do julgamento, tanto administrativo, quanto judicial.Do STJ colhe-se a mesma
interpretação:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO
DEFINITIVAMENTE JULGADO.O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte
aplica-se ao fato pretérito, razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não foi
definitivamente julgada.O referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais benigna, o que enseja a aplicação
do mesmo, tanto no âmbito administrativo como no judicial. (STJ, Recurso Especial 295.762, julgado em 05.08.2004)E nem se diga, como o
faz Alejandro Nieto , que a retroação beneficiaria o devedor e prejudicaria injustamente o pagador pontual. Isso porque a retroação não pode
ser prevista, na medida em que o infrator não pode adivinhar a futura revogação da norma proibitiva ou minoração da sanção, o que revela a
inviabilidade do prognóstico. E pior do que um infrator cumprir a pena e o outro não é continuar reprimindo alguém por falta que não mais se
justifica, punindo-se desnecessariamente.Isso posto, tendo em vista que a inserção das informações deu-se em menos de 7 dias e antes de
qualquer ação fiscalizatória, pelos fundamentos acima não merece subsistir a punição aplicada, sendo de rigor a declaração da nulidade do
autor de infração vergastado.Portanto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando a nulidade do auto de infração 0717700/00017/10
e da reprimenda aplicada.Condeno o réu a pagar honorários no valor de 10% do valor da causa e ao reembolso das custas
desembolsadas.Antecipo a tutela para suspender desde já os efeitos da autuação, dispensando a parte autora do depósito efetuado, vez que
sendo provável seu direito reconhecido em cognição exauriente não se mantém a necessidade da garantia em dinheiro, sendo desde já
permitido seu imediato levantamento por conta e risco da própria depositante tendo em vista a possibilidade de reforma da presente decisão e
a caracterização da inadimplência. Entendo que em casos como este não se revela razoável condicionar o levantamento ao trânsito em julgado,
especialmente tendo em vista que uma das teses da autora encontra acolhida tranquila na jurisprudência do STJ.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
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0000027-35.2016.403.6100 - ORGANIZACAO MOFARREJ AGRICOLA E INDUSTRIAL LTDA(SP257497 - RAFAEL MONTEIRO
BARRETO E SP343584 - ROMULO IVAN MENEZES OLIVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM
TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

SENTENÇA (Tipo A)Trata-se de mandado de segurança impetrado por ORGANIZAÇÃO MOFARREJ AGRÍCOLA E INDUSTRIAL
LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT e da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada e seus agentes fiscais
efetivem o imediato pagamento dos valores correspondentes ao crédito reconhecido nos pedidos de restituição consubstanciados nos
processos administrativos nºs 10880.927542/2014-21, 10880.927543/2014-75, 10880.927544/2014-10, 10880.927545/2014-64,
10880.927546/2014-17, 10880.927547/2014-53, 10880.927548/2014-06, 10880.927549/2014-42, 10880.927550/2014-77,
10880.927551/2014-11, 10880.927552/2014-66, 10880.927553/2014-19, 10880.927554/2014-55, 10880.927555/2014-08,
10880.927556/2014-44, 10880.927557/2014-99, 10880.927558/2014-33, 10880.927559/2014-88, 10880.927560/2014-11 e
108880.927561/2014-57, atualizados nos termos da legislação vigente, na conta bancária da impetrante, após as compensações de ofício
com débitos tributários exigíveis ou parcelados em seu nome, aplicando-se aos débitos consolidados no REFIS da Copa os benefícios do
pagamento à vista. A impetrante narra que apresentou à autoridade impetrada, em 12 de dezembro de 2008, os Pedidos Eletrônicos de
Restituição (PER) que geraram os processos administrativos acima, visando à restituição de créditos de saldos negativos de Imposto de Renda
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Afirma que a autoridade impetrada reconheceu o direito
creditório pleiteado em todos os processos administrativos e intimou a empresa impetrante para manifestação acerca da compensação de
ofício dos créditos com débitos de tributos administrados pela RFB existentes em seu nome. Informa que, em 28 de agosto de 2014,
apresentou manifestação esclarecendo que, com exceção de um dos débitos indicados, todos os demais foram incluídos nos parcelamentos
disciplinados pelas Leis nºs 11.941/09 (Refis da Crise) e 12.996/14 (Refis da Copa) e concordando com a compensação de ofício de seus
créditos com os saldos devedores dos parcelamentos, aplicadas na compensação as reduções referentes ao pagamento à vista presentes no
artigo 1º, parágrafo 3º, inciso I, da Lei nº 11.941/09. Posteriormente, conforme solicitado pela autoridade impetrada, atualizou seus dados
bancários para possibilitar o crédito dos valores reconhecidos. Contudo, até o presente momento, não foi realizada a compensação de ofício e
os valores remanescentes não foram restituídos. Alega que a omissão da parte impetrada viola os princípios da eficiência, legalidade e
exigibilidade dos atos administrativos, bem como o disposto no artigo 165 do Código Tributário Nacional, no artigo 73 da Lei nº 9.430/94, no
artigo 4º do Decreto nº 2.138/97 e no artigo 24 da Lei nº 9.784/99.Aduz, ainda, que os débitos existentes em seu nome foram consolidados
no âmbito do Refis da Copa, em 16 de agosto de 2015.Sustenta, também, que ainda que haja a compensação de ofício de todos os débitos
da Impetrante - Contribuições/Fonte e saldos devedores do Refis da Copa já efetivamente consolidados no parcelamento, haverá saldo
remanescentes a ser restituído em favor da Impetrante (...) (fl. 07). A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls.
25/262.Às fls. 267/268 foi proferida decisão em plantão judicial. Na decisão de fl. 275 foi determinada a remessa dos autos ao presente Juízo,
em razão da prevenção com o mandado de segurança nº 0013401-55.2015.403.6100. À fl. 278 foi reputada prudente e necessária a prévia
oitiva da autoridade impetrada, antes da apreciação do pedido liminar. A União Federal requereu o ingresso no feito, nos termos do artigo 7º,
parágrafo 2º, da Lei nº 12.016/09 (fl. 282). A autoridade coatora prestou informações às fls. 285/290 informando que a compensação de
ofício dos débitos apresentados, calculada com a aplicação dos benefícios da Lei nº 11.941/09 para pagamentos à vista, pretendida pela
impetrante não está prevista no artigo 1º, parágrafo 3º, inciso I do mencionado diploma legal, pois tal redução é aplicável somente para débitos
que estejam incluídos na Lei nº 11.941/09 e sejam pagos à vista. Argumenta que a lei identificou claramente o pagamento como modalidade de
extinção do crédito tributário, não incluindo a compensação de ofício, regulada pela Lei nº 9.430/96 e pela Instrução Normativa RFB nº
1.300/2012.Assim, defende que a impetrante, na prática, apresentou discordância das compensações, acarretando a retenção do valor da
restituição ou do ressarcimento até a liquidação do débito, nos termos do artigo 61, parágrafo 3º, da IN RFB nº 1.300/12.Noticia, ainda, que
aguardará a consolidação do parcelamento da Lei nº 12.865/13 e, havendo saldo devedor, intimará novamente a impetrante para manifestação
acerca da compensação de ofício. O pedido de liminar foi indeferido (fls. 291/294).A impetrante requereu a reconsideração da decisão e
comprovou a interposição de agravo de instrumento (fls. 297/340).Nova manifestação da impetrante (fls. 341/342) formulando pedido liminar
alternativo para compensação dos créditos já reconhecidos com débitos consolidados no REFIS, sem a aplicação dos benefícios do
pagamento à vista. A decisão de fls. 343/345 deferiu em parte o pedido de liminar, determinando ao Fisco a compensação de ofício dos
créditos reconhecidos, nos termos que entende corretos, ensejando a interposição de agravo de instrumento nº 0007864-11.2016.403.0000,
pendente de apreciação perante o E. TRF 3ª Região. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 362/364).É o
breve relatório. Decido.A impetrante formulou, no bojo deste mandamus, pedido para imediato pagamento dos valores correspondentes aos
créditos reconhecidos em diversos pedidos de restituição formulados, após compensação de ofício com todos os débitos existentes, os quais,
por sua vez, encontram-se consolidados em Programa de parcelamento.O que pretende a impetrante, em última análise, é efetuar a
compensação de seus créditos com débitos incluídos em programa de parcelamento, valendo-se dos benefícios da Lei nº 11.941/09 para
pagamento à vista, e, ao final, obter a restituição de eventuais diferenças. De fato, consta dos autos (fls. 109/123) que foi deferida a totalidade
dos pedidos de restituição formulados. Os comunicados, por sua vez, indicaram expressamente que, diante da existência de débitos em aberto,
o valor do crédito reconhecido seria, primeiramente, compensado com os débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela
legislação. E ainda que, havendo discordância quanto à compensação, o valor de restituição seria retido até liquidação dos débitos. Intimada, a
impetrante manifestou-se, em âmbito administrativo, afirmando que, à exceção do débito de IRRF, todos os demais foram incluídos no
parcelamento da Lei nº 11.941/09, reaberto pela Lei nº 12.996/14, razão pela qual pugnou pela compensação com os saldos devedores dos
parcelamentos (REFIS da Copa) - fls. 125/223. Tem-se, assim, que, em verdade, a impetrante discordou da forma em que a compensação
seria realizada, não havendo, nesse ponto, qualquer ilegalidade da autoridade impetrante quanto à retenção dos valores, conforme previamente
assinalado nos Comunicados. É que a impetrante pretendeu fosse realizada a compensação de ofício com o saldo devedor dos parcelamentos
e mediante aplicação das reduções de pagamento à vista, de que trata o artigo 1º, 3º, inciso I, da Lei nº 11.941/09.O artigo 1º da Lei nº
11.641/2009 enunciou que poderiam ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o
saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de
2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de
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que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos
programas e parcelamentos. Por sua vez, o parágrafo 3º, inciso I, assim dispôs: 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e
as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser
editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores
a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das
multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; Depreende-se, assim, da leitura dos dispositivos acima transcritos, que a legislação previu
condições autorizadoras da opção pelo parcelamento reaberto, dentre as quais a redução das multas e demais encargos, conquanto efetuado o
pagamento à vista. A lei foi específica quanto à possibilidade de o contribuinte se valer da benesse legal, não elencando a compensação, dentre
as possibilidades autorizadoras da redução dos encargos. Tratando-se o parcelamento de benefício dado ao contribuinte deve ser efetivado
com observância das formalidades legais, não podendo ser realizado na forma pretendida pela parte aderente. O artigo 155-A do Código
Tributário Nacional é claro ao enunciar que o parcelamento será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica. Sobre o
tema, afirma o Ministro Ari Pargendler no voto condutor proferido no bojo do MS nº 93.04.17163-6, in verbis:O parcelamento é atividade
administrativa. O contribuinte não pode obrigar a administração a parcelar o débito tributário nas condições em que entende devidas. (...) O
respectivo deferimento depende de exame na via administrativa para apurar-lhe a necessidade. Entendo, desta feita, que, aderindo ao
programa de parcelamento, o contribuinte aceita plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência
no Programa, não podendo impor condições para se beneficiar do favor legal, pois a opção pelo programa de parcelamento não é um direito
do contribuinte, mas um benefício concedido pelo Poder Tributante.Em conclusão, a adesão ao programa de parcelamento de débito fiscal não
se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios
oferecidos.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO FISCAL. AUSENCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N.
1.025/69.1. Apelação interposta em face da sentença que julgou extintos os embargos do devedor, com fundamento no art. 269, inciso V, do
Código de Processo Civil, desconstituindo a Certidão de Dívida Ativa n. 80 2 08 039185-83, ao entendimento de que a opção do
contribuinte de incluir o débito inscrito no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 enseja carência de interesse processual
na execução. A pretensão recursal tem por intuito o afastamento da desconstituição da CDA, ao argumento de que não configura causa de
extinção do crédito tributário a adesão ao parcelamento fiscal.2. Da análise dos autos, verifica-se que o Apelante aderiu ao parcelamento
instituído pela Lei n. 11.941/09, estando nele incluídos os débitos inscritos sob n. 80 2 08 039185-83, cobrados na execução fiscal
embargada (fls. 40/43). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, em especial o julgamento dos embargos de declaração do recurso
representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou-se no sentido de que nos casos em que não tenha sido formulado pedido
expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012). Precedentes: REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 5/8/2010, DJe 1º/9/2010; REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe
17/8/2009.3. A adesão ao programa de parcelamento de débito fiscal não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte que
escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos. Com efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere
questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente através do ingresso no programa de parcelamento escolhido.4. Se o
contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em condições especiais, presume-se que admite a pertinência do débito, o que torna
razoável a imposição da desistência das ações judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas demandas e da confissão irretratável e
irrevogável do débito. Ora, seria no mínimo contraditório postular o pagamento do débito perante a Fazenda Pública, quando a intenção do
contribuinte é discutir a legitimidade da cobrança.5. Nessa esteira, é que o entendimento desta E. Terceira Turma firmou-se no sentido de que
a opção pelo acordo implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial. Dessa forma, não vislumbro
eventual violação ao direito de ação na impossibilidade de discussão judicial de débitos objeto de parcelamento.6. (...)13. Apelação provida.
(TRF3, 3ª Turma, AC 00017655420094036116, APELAÇÃO CÍVEL - 1870408, Relatora
DESEMBARGADORAFEDERALCECÍLIAMARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA11/10/2013)A doutrina não destoa desse
entendimento: (...) O parcelamento é concedido por meio de lei para o pagamento diferido de créditos tributários vencidos, ou seja, o prazo de
vencimento não se altera, o que se altera é o prazo de pagamento. Trata-se de favor legal; portanto, a lei que concede o parcelamento tem
ampla margem de discricionariedade para estabelecer os requisitos a serem cumpridos para o gozo desse benefício (art. 155-A, 3º, CTN).
Deve a lei receber interpretação restritiva a teor do art. 111, inciso I, do CTN. (Execução Fiscal Aplicada, Marcelo Polo, 2012, p. 310)Assim
à míngua de regramento específico autorizador da compensação com as deduções decorrentes do pagamento à vista, previstas na Lei nº
11.941/09, impõe-se a denegação da segurança. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos
do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem
condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se,
eletronicamente, ao Relator do Agravo de Instrumento nº 0007864-11.2016.403.0000.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.

0016566-76.2016.403.6100 - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL

SENTENÇA (Tipo A)Trata-se de mandado de segurança impetrado por JBS S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP e do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO visando à concessão da segurança para autorizar a utilização dos créditos de PIS e COFINS da impetrante, já analisados
e homologados pela Autoridade Fiscal, para pagamento da antecipação de que trata o artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.996/2014, bem
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como da liquidação antecipada do saldo de que trata o artigo 33, da Lei nº 13.043/2014, providências a serem realizadas sob condição
resolutória fazendária, permitindo à impetrante a adesão ao parcelamento nas modalidades indicadas, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 922/2016, utilizando os benefícios previstos na legislação. A impetrante relata que foi surpreendida com o redirecionamento de
diversas cobranças tributárias exigindo o pagamento de débitos relativos a contribuições previdenciárias devidas por empresa supostamente
sucessora, causando diversos prejuízos à empresa impetrante, tais como penhoras de ativos financeiros; pendências em seu Relatório de
Situação Fiscal; impedimento à renovação de Certidão Negativa de Débitos; obrigação de apresentar bens passíveis de constrição patrimonial
e encargos com honorários advocatícios para patrocínio de ações judiciais. Afirma que, visando evitar que tais embaraços continuem
impactando negativamente suas atividades, pretende incluir os débitos previdenciários cobrados no programa de parcelamento veiculado pela
Lei nº 12.996/2014, que reabriu o prazo para inclusão de débitos no parcelamento disciplinado pela Lei nº 11.941/2009. Informa que, para
aderir ao parcelamento, o contribuinte deve liquidar antecipadamente parte da dívida, sendo autorizado pela Lei nº 13.043/14 a utilizar prejuízo
fiscal e base de cálculo negativa de CSLL para quitação antecipada. Noticia que pretende utilizar créditos de PIS e COFINS homologados
pela Receita Federal do Brasil para pagamento da antecipação. Alega que o crédito homologado de PIS e COFINS que pretende utilizar
equivale a dinheiro, inclusive para quitação de débitos tributários, nos termos dos artigos 61 e 64 da Instrução Normativa nº 1.300/2012 e do
artigo 7º do Decreto nº 2.287/86.Sustenta, ainda, que a jurisprudência tem admitido a utilização de créditos homologados a favor do
contribuinte para quitação de débitos objeto de parcelamento. No mérito, requer o reconhecimento de seu direito líquido e certo de utilizar
créditos relativos ao PIS e à COFINS, homologados pela autoridade fiscal, para pagamento da antecipação de que trata o artigo 2º, parágrafo
2º, da Lei nº 12.996/2014, bem como da liquidação antecipada de que trata o artigo 33 da Lei nº 13.043/2014 no âmbito do parcelamento
em vigor.A inicial veio acompanhada de cópia da procuração e dos documentos de fls. 20/71.A liminar foi parcialmente deferida (fls.147/151),
ensejando a interposição de agravo de instrumento nº 0016896-40.2016.403.0000 pela União, o que teve o pedido de efeito suspensivo
deferido (fls. 281/286).A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 165/167), que foram rejeitados (fls. 199/200).A União manifestou
interesse em ingressar no feito (fls. 222).As autoridades coatoras prestaram informações (fls. 168/175 e 191/198), sinalizando, em síntese, que
a Lei nº 11.941/09 reconhece a compensação como modalidade hábil para extinção dos créditos tributários por ela contemplados, mas a
restringe ao prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL. A impetrante manifestou-se acerca das informações prestadas (fls.
205/221).O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lei,
requerendo o prosseguimento do feito (fls. 278/279). É o breve relatório. Decido.Pretende a impetrante seja autorizada a utilização dos
créditos de PIS e COFINS homologados pela Autoridade Fiscal, para pagamento da antecipação prevista no artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei
nº 12.996/2014, bem como para pagamento de 30% do saldo de que trata o artigo 33, 4º, inc. I da Lei nº 13.043/2014, permitindo o
parcelamento dos débitos referentes às contribuições previdenciárias devidas pela empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio, tendo em
vista o reconhecimento da sucessão dos débitos tributários de tal empresa pela impetrante, realizado nos autos da ação de execução fiscal nº
0011262-59.2007.403.6182.O artigo 1º da Lei nº 11.641/2009 enunciava, originalmente, que poderiam ser pagos ou parcelados, em até 180
(cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio
de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto
no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo
que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos. Por sua vez, a Lei nº 12.996/2014, reabrindo o prazo da Lei nº
11.641/2006, dispôs, em seu artigo 2º, parágrafo 2º:Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente
da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas
neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)(...)2ª A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº
11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante: (Redação dada pela Lei nº
13.043, de 2014)I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na
hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)II
- antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total
da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Redação dada
pela Lei nº 13.043, de 2014)III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as
reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais); e (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).
(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) - grifei. E, finalmente o artigo 33 da Lei nº 13.043/2014 determinou:Art. 33. O contribuinte com
parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, vencidos até 31 de dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos
fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a quitação
antecipada dos débitos parcelados. 1o Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos
termos do caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou entre empresas que sejam controladas direta ou
indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2013, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a
data da opção pela quitação antecipada. (Vide Lei nº 13.097, de 2015)2o Poderão ainda ser utilizados pelo contribuinte a que se refere o
caput os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL do responsável ou corresponsável pelo crédito tributário que deu
origem ao parcelamento.3o Os créditos das empresas de que tratam os 1o e 2o somente poderão ser utilizados após a utilização total dos
créditos próprios. 4o A opção de que trata o caput deverá ser feita mediante requerimento apresentado em até 15 (quinze) dias após a
publicação desta Lei, observadas as seguintes condições:I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo
do parcelamento; eII - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo
negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. 5o Para fins de aplicação deste artigo, o valor do crédito a ser utilizado para a quitação
de que trata o inciso II do 4o será determinado mediante a aplicação das seguintes alíquotas:I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o
montante do prejuízo fiscal;II - 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     72/862



privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001; eIII - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.6o O requerimento de que
trata o 4o suspende a exigibilidade das parcelas até ulterior análise dos créditos utilizados.7o A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para
análise dos créditos indicados para a quitação.8o Na hipótese de indeferimento dos créditos, no todo ou em parte, será concedido o prazo de
30 (trinta) dias para o contribuinte, o responsável ou o corresponsável promover o pagamento em espécie do saldo remanescente do
parcelamento.9o A falta do pagamento de que trata o 8o implicará rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança dos débitos
remanescentes.10. Aos débitos parcelados de acordo com as regras descritas nos arts. 1o a 13 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, o
disposto nos 1o a 3o do art. 7o daquela Lei somente é aplicável para os valores pagos em espécie, nos termos do inciso I do 4o deste
artigo.11. A RFB e a PGFN editarão os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata este artigo.12. Para os fins do disposto
no 1o, inclui-se também como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por
cento), desde que existente acordo de acionistas que assegure de modo permanente a preponderância individual ou comum nas deliberações
sociais, assim como o poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores. Depreende-se, assim, da leitura dos dispositivos
acima transcritos que a legislação previu condições autorizadoras da opção pelo parcelamento reaberto, dentre as quais a antecipação de certo
percentual a depender do montante global da dívida, assim como quitação antecipada mediante utilização de créditos próprios de prejuízos
fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL.A lei foi específica quanto aos créditos compensáveis, não incluindo o PIS e a COFINS, dentre
os legitimamente autorizados. Tratando-se o parcelamento de benefício dado ao contribuinte para pagamento fracionado da dívida deve ser
efetivado com observância das formalidades legais, não podendo ser realizado de forma espontânea e autônoma pela parte aderente. O artigo
155-A do Código Tributário Nacional é claro ao enunciar que o parcelamento será concedido na forma e condições estabelecidas em lei
específica. Sobre o tema, afirma o Ministro Ari Pargendler no voto condutor proferido no bojo do MS nº 93.04.17163-6, in verbis:O
parcelamento é atividade administrativa. O contribuinte não pode obrigar a administração a parcelar o débito tributário nas condições em que
entende devidas. (...) O respectivo deferimento depende de exame na via administrativa para apurar-lhe a necessidade. Entendo, desta feita,
que aderindo ao programa de parcelamento, o contribuinte aceita plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas para o seu
ingresso e permanência no Programa, não podendo impor condições para se beneficiar do favor legal, pois a opção pelo programa de
parcelamento não é um direito do contribuinte, mas um benefício concedido pelo Poder Tributante.Em conclusão, a adesão ao programa de
parcelamento de débito fiscal não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais
condições, em troca dos benefícios oferecidos.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. AUSENCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ENCARGO
PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69.1. Apelação interposta em face da sentença que julgou extintos os embargos do devedor, com
fundamento no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, desconstituindo a Certidão de Dívida Ativa n. 80 2 08 039185-83, ao
entendimento de que a opção do contribuinte de incluir o débito inscrito no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 enseja
carência de interesse processual na execução. A pretensão recursal tem por intuito o afastamento da desconstituição da CDA, ao argumento
de que não configura causa de extinção do crédito tributário a adesão ao parcelamento fiscal.2. Da análise dos autos, verifica-se que o
Apelante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, estando nele incluídos os débitos inscritos sob n. 80 2 08 039185-83,
cobrados na execução fiscal embargada (fls. 40/43). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, em especial o julgamento dos
embargos de declaração do recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou-se no sentido de que nos casos em que não
tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual, a
ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (Primeira Seção, Relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012). Precedentes: REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe 1º/9/2010; REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe 17/8/2009.3. A adesão ao programa de parcelamento de débito fiscal não se dá de forma
compulsória e sim por opção do contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos. Com
efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente através do ingresso no programa
de parcelamento escolhido.4. Se o contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em condições especiais, presume-se que admite a
pertinência do débito, o que torna razoável a imposição da desistência das ações judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas
demandas e da confissão irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria no mínimo contraditório postular o pagamento do débito perante a
Fazenda Pública, quando a intenção do contribuinte é discutir a legitimidade da cobrança.5. Nessa esteira, é que o entendimento desta E.
Terceira Turma firmou-se no sentido de que a opção pelo acordo implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua
discussão judicial. Dessa forma, não vislumbro eventual violação ao direito de ação na impossibilidade de discussão judicial de débitos objeto
de parcelamento.6. (...)13. Apelação provida.(TRF3, 3ª Turma, AC 00017655420094036116, APELAÇÃO CÍVEL - 1870408, Relatora
DESEMBARGADORAFEDERALCECÍLIAMARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA11/10/2013)A doutrina não destoa desse
entendimento: (...) O parcelamento é concedido por meio de lei para o pagamento diferido de créditos tributários vencidos, ou seja, o prazo de
vencimento não se altera, o que se altera é o prazo de pagamento. Trata-se de favor legal; portanto, a lei que concede o parcelamento tem
ampla margem de discricionariedade para estabelecer os requisitos a serem cumpridos para o gozo desse benefício (art. 155-A, 3º, CTN).
Deve a lei receber interpretação restritiva a teor do art. 111, inciso I, do CTN. (Execução Fiscal Aplicada, Marcelo Polo, 2012, p. 310)Assim
à míngua de regramento específico autorizador da utilização de créditos de PIS e COFINS para pagamento da antecipação prevista no artigo
2º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.996/2014 e de 30% do saldo de que trata o artigo 33, 4º, inc. I da Lei nº 13.043/2014, impõe-se a denegação
da segurança. Diante do exposto, revogo a liminar e DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 487,
inciso I do novo Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09. Custas na forma da lei.Sem condenação em
honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Ciência ao Ministério Público Federal.Transitada em julgado, remetam-se
os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.
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SENTENÇA (Tipo C)Trata-se de cumprimento de sentença provisório, nos termos do art. 520, do CPC, de sentença proferida nos autos da
ação civil pública nº. 0007733-75.1993.403.6100, cujo provimento a seu favor não se encontra transitado em julgado em razão da pendência
de agravo de instrumento em face de denegação de recurso extraordinário e de recursos especiais admitidos e ainda não apreciados. Pretende
a exequente a citação da executada para apresentar contestação, a partir do que pretende o sobrestamento da execução até o trânsito em
julgado da ação principal.É o relatório. Decido. Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação
está em antecipar a constrição dos bens do devedor, resguardando-se a garantia, aguardando-se o encerramento da lide principal apenas
quanto aos atos expropriatórios, visto que irreparáveis ou de difícil reparação. Todavia, no caso em tela a exequente requer a suspensão do
feito após a contestação até o trânsito em julgado da ação principal, com o que não alcança eficácia jurídica alguma.Ocorre que a citação em
execução de sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já que tanto a interrupção da prescrição
quanto a fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal.A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas
recentemente foi pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica
indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:Corte EspecialDIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS
JUROS MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).Os juros
de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade
contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento
de ação civil pública se limita à proclamação anódina de tese - incentivado o condenado a procrastinar a concretude da condenação no
aguardo da propositura de execuções individuais, para, só então, iniciar o curso de juros de mora - contém o germe da destruição da
efetividade do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas consequências certas: a) ninguém aguardará o
desfecho de ação civil pública para o ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de juros moratórios pelo
largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de
massa, de execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a possibilidade de execução mandamental da
sentença da ação civil pública. A procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de estimular a resistência
ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e
trato do capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação
civil pública visando à composição de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer processo, da qual
resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados
consorciados no mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa constituição em mora, derivada do
inequívoco conhecimento da pretensão formulada coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto da
ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua
sendo condenatória, impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os juros de mora já desencadeados
pela citação para a ação coletiva. A natureza condenatória não é desvirtuada pela liquidação que se segue. Assim, mesmo no caso de a
sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos juros moratórios a partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros
desde a data da citação na fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos arts. 219 do CPC e 405 do
CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a
casos em que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos eventualmente constantes do negócio jurídico ou
outra forma de constituição anterior em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. Nesses termos, fica
ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em
responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir
de outro momento anterior em que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda Turma, DJe 3/2/2011.
REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 21/5/2014.Como se vê, o entendimento no sentido da constituição em mora com a
citação na ação coletiva tem por fim exatamente combater ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se
aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela
ré pode ser espontâneo, independe de processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo
Tribunal Federal julgue a favor dos consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.Assim, se o que
pretende a exequente neste caso é meramente a citação, aguardando-se o encerramento da ação principal quanto ao mais, não há razão
jurídica para que não aguarde tal desfecho para então, se não houver pagamento espontâneo, ajuizar a execução definitiva.Em face do
exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos dos artigos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual. Custas na forma da lei. Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Trata-se de cumprimento de sentença provisório, nos termos do art. 520, do CPC, de sentença proferida nos autos da ação civil pública nº.
0007733-75.1993.403.6100, cujo provimento a seu favor não se encontra transitado em julgado em razão da pendência de agravo de
instrumento em face de denegação de recurso extraordinário e de recursos especiais admitidos e ainda não apreciados. Pretende a exequente a
citação da executada para apresentar contestação, a partir do que pretende o sobrestamento da execução até o trânsito em julgado da ação
principal.É o relatório. Decido. Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação está em antecipar a
constrição dos bens do devedor, resguardando-se a garantia, aguardando-se o encerramento da lide principal apenas quanto aos atos
expropriatórios, visto que irreparáveis ou de difícil reparação. Todavia, no caso em tela a exequente requer a suspensão do feito após a
contestação até o trânsito em julgado da ação principal, com o que não alcança eficácia jurídica alguma. Ocorre que a citação em execução de
sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já que tanto a interrupção da prescrição quanto a
fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal. A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas
recentemente foi pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica
indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:Corte EspecialDIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS
JUROS MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).Os juros
de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade
contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento
de ação civil pública se limita à proclamação anódina de tese - incentivado o condenado a procrastinar a concretude da condenação no
aguardo da propositura de execuções individuais, para, só então, iniciar o curso de juros de mora - contém o germe da destruição da
efetividade do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas consequências certas: a) ninguém aguardará o
desfecho de açãocivil pública para o ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de juros moratórios pelo
largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de
massa, de execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a possibilidade de execução mandamental da
sentença da ação civil pública. A procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de estimular a resistência
ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e
trato do capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação
civil pública visando à composição de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer processo, da qual
resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados
consorciados no mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa constituição em mora, derivada do
inequívoco conhecimento da pretensão formulada coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto da
ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua
sendo condenatória, impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os juros de mora já desencadeados
pela citação para a ação coletiva. A natureza condenatória não é desvirtuada pela liquidação que se segue. Assim, mesmo no caso de a
sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos jurosmoratórios a partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros
desde a data da citação na fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos arts. 219 do CPC e 405 do
CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a
casos em que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos eventualmente constantes do negócio jurídico ou
outra forma de constituição anterior em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. Nesses termos, fica
ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em
responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir
de outro momento anterior em que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda Turma, DJe 3/2/2011.
REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 21/5/2014.Como se vê, o entendimento no sentido da constituição em mora com a
citação na ação coletiva tem por fim exatamente combater ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se
aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela
ré pode ser espontâneo, independe de processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo
Tribunal Federal julgue a favor dos consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.Assim, se o que
pretende a exequente neste caso é meramente a citação, aguardando-se o encerramento da ação principal quanto ao mais, não há razão
jurídica para que não aguarde tal desfecho para então, se não houver pagamento espontâneo, ajuizar a execução definitiva.Em face do
exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos dos artigos 487, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual. Custas na forma da lei. Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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SENTENÇA (Tipo C)Trata-se de cumprimento de sentença provisório, nos termos do art. 520, do CPC, de sentença proferida nos autos da
ação civil pública nº. 0007733-75.1993.403.6100, cujo provimento a seu favor não se encontra transitado em julgado em razão da pendência
de agravo de instrumento em face de denegação de recurso extraordinário e de recursos especiais admitidos e ainda não apreciados. Pretende
a exequente a citação da executada para apresentar contestação, a partir do que pretende o sobrestamento da execução até o trânsito em
julgado da ação principal.É o relatório. Decido. Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação
está em antecipar a constrição dos bens do devedor, resguardando-se a garantia, aguardando-se o encerramento da lide principal apenas
quanto aos atos expropriatórios, visto que irreparáveis ou de difícil reparação. Todavia, no caso em tela a exequente requer a suspensão do
feito após a contestação até o trânsito em julgado da ação principal, com o que não alcança eficácia jurídica alguma.Ocorre que a citação em
execução de sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já que tanto a interrupção da prescrição
quanto a fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal.A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas
recentemente foi pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica
indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:Corte EspecialDIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS
JUROS MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).Os juros
de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade
contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento
de ação civil pública se limita à proclamação anódina de tese - incentivado o condenado a procrastinar a concretude da condenação no
aguardo da propositura de execuções individuais, para, só então, iniciar o curso de juros de mora - contém o germe da destruição da
efetividade do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas consequências certas: a) ninguém aguardará o
desfecho de ação civil pública para o ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de juros moratórios pelo
largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de
massa, de execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a possibilidade de execução mandamental da
sentença da ação civil pública. A procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de estimular a resistência
ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e
trato do capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação
civil pública visando à composição de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer processo, da qual
resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados
consorciados no mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa constituição em mora, derivada do
inequívoco conhecimento da pretensão formulada coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto da
ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua
sendo condenatória, impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os juros de mora já desencadeados
pela citação para a ação coletiva. A natureza condenatória não é desvirtuada pela liquidação que se segue. Assim, mesmo no caso de a
sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos juros moratórios a partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros
desde a data da citação na fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos arts. 219 do CPC e 405 do
CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a
casos em que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos eventualmente constantes do negócio jurídico ou
outra forma de constituição anterior em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. Nesses termos, fica
ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em
responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir
de outro momento anterior em que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda Turma, DJe 3/2/2011.
REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 21/5/2014.Como se vê, o entendimento no sentido da constituição em mora com a
citação na ação coletiva tem por fim exatamente combater ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se
aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela
ré pode ser espontâneo, independe de processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo
Tribunal Federal julgue a favor dos consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.Assim, se o que
pretende a exequente neste caso é meramente a citação, aguardando-se o encerramento da ação principal quanto ao mais, não há razão
jurídica para que não aguarde tal desfecho para então, se não houver pagamento espontâneo, ajuizar a execução definitiva.Em face do
exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos dos artigos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual. Custas na forma da lei. Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0011071-51.2016.403.6100 - ALESSANDRO RAPINI(SP246004 - ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
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SENTENÇA (Tipo C)Trata-se de cumprimento de sentença provisório, nos termos do art. 520, do CPC, de sentença proferida nos autos da
ação civil pública nº. 0007733-75.1993.403.6100, cujo provimento a seu favor não se encontra transitado em julgado em razão da pendência
de agravo de instrumento em face de denegação de recurso extraordinário e de recursos especiais admitidos e ainda não apreciados. Pretende
a exequente a citação da executada para apresentar contestação, a partir do que pretende o sobrestamento da execução até o trânsito em
julgado da ação principal.É o relatório. Decido. Tratando-se de execução provisória, o interesse processual relativo a esta espécie de ação
está em antecipar a constrição dos bens do devedor, resguardando-se a garantia, aguardando-se o encerramento da lide principal apenas
quanto aos atos expropriatórios, visto que irreparáveis ou de difícil reparação. Todavia, no caso em tela a exequente requer a suspensão do
feito após a contestação até o trânsito em julgado da ação principal, com o que não alcança eficácia jurídica alguma.Ocorre que a citação em
execução de sentença, ainda que proferida em ação coletiva, não tem qualquer efeito jurídico material, já que tanto a interrupção da prescrição
quanto a fixação da mora restam resolvidos com a citação na ação principal.A questão relativa à mora era controvertida na jurisprudência, mas
recentemente foi pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em incidente de recursos repetitivos, o que, a rigor, implica
indireta vinculação de tal decisão, nos seguintes termos:Corte EspecialDIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DOS
JUROS MORATÓRIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).Os juros
de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de conhecimento da ação civil pública quando esta se fundar em responsabilidade
contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora em momento anterior. De fato, a tese de que o julgamento
de ação civil pública se limita à proclamação anódina de tese - incentivado o condenado a procrastinar a concretude da condenação no
aguardo da propositura de execuções individuais, para, só então, iniciar o curso de juros de mora - contém o germe da destruição da
efetividade do relevante instrumento processual que é a ação civil pública. Atente-se a duas consequências certas: a) ninguém aguardará o
desfecho de ação civil pública para o ajuizamento de ações individuais, visto que o aguardo significará perda de valor de juros moratórios pelo
largo tempo em que durar o processamento da ação civil pública; e b) implantar-se-á a necessidade de ajuizamento, em judicialização de
massa, de execuções individuais ulteriores ao julgamento da ação civil pública, frustrando-se a possibilidade de execução mandamental da
sentença da ação civil pública. A procrastinação do início da contagem dos juros moratórios traria o efeito perverso de estimular a resistência
ao cumprimento da condenação transitada em julgado da ação coletiva, visto que seria economicamente mais vantajoso, como acumulação e
trato do capital, não cumprir de imediato o julgado e procrastinar a efetivação dos direitos individuais. É preciso atentar, ademais, que, na ação
civil pública visando à composição de lide de diretos homogêneos, também ocorre válida citação, como em todo e qualquer processo, da qual
resulta, como é da congruência dos institutos jurídicos, a concreta constituição em mora, que só pode ser relativa a todos os interessados
consorciados no mesmo interesse homogêneo, não havendo dispositivo legal que excepcione essa constituição em mora, derivada do
inequívoco conhecimento da pretensão formulada coletivamente em prol de todos os beneficiários. É incongruente interpretar o instituto da
ação civil pública em detrimento dele próprio. Observe-se, ainda, que a sentença condenatória de ação civil pública, embora genérica, continua
sendo condenatória, impondo-se o seu cumprimento nos termos de seus componentes jurídicos, inclusive os juros de mora já desencadeados
pela citação para a ação coletiva. A natureza condenatória não é desvirtuada pela liquidação que se segue. Assim, mesmo no caso de a
sentença genérica não fazer expressa referência à fluência dos juros moratórios a partir da citação para a ação civil pública, incidem esses juros
desde a data da citação na fase de conhecimento da ação civil pública, como, aliás, decorre da previsão legal dos arts. 219 do CPC e 405 do
CC. Ressalte-se que a orientação ora adotada, de que os juros de mora devem incidir a partir da citação na ação civil pública, não se aplica a
casos em que o devedor tenha sido anteriormente a ela constituído em mora, dados os termos eventualmente constantes do negócio jurídico ou
outra forma de constituição anterior em mora, inclusive no caso de contratualmente estabelecida para momento anterior. Nesses termos, fica
ressalvada a possibilidade de os juros de mora serem fixados a partir do evento danoso na eventual hipótese de ação civil pública fundar-se em
responsabilidade extracontratual, nos termos da Súmula 54 do STJ. Da mesma forma fica ressalvada a hipótese de os juros incidirem a partir
de outro momento anterior em que efetivamente configurada a mora. Precedente citado: REsp 1.209.595-ES, Segunda Turma, DJe 3/2/2011.
REsp 1.370.899-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 21/5/2014.Como se vê, o entendimento no sentido da constituição em mora com a
citação na ação coletiva tem por fim exatamente combater ações e execuções individuais como a presente, vale dizer, evitar que não se
aguarde o desfecho da ação principal, ou mesmo a necessidade de execuções individuais ulteriores, dado que o cumprimento da decisão pela
ré pode ser espontâneo, independe de processo de execução autônomo, que é, aliás, o que se espera que ocorra nesta lide caso o Supremo
Tribunal Federal julgue a favor dos consumidores os processos pendentes sobre a matéria com repercussão geral reconhecida.Assim, se o que
pretende a exequente neste caso é meramente a citação, aguardando-se o encerramento da ação principal quanto ao mais, não há razão
jurídica para que não aguarde tal desfecho para então, se não houver pagamento espontâneo, ajuizar a execução definitiva.Em face do
exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos dos artigos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual. Custas na forma da lei. Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 10939

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0015353-40.2013.403.6100 - RUBENS JORGE TALEB(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP246752 -
MARCELO DOS SANTOS SCALAMBRINI) X UNIAO FEDERAL
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Fls. 170/172: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor visando à reforma da sentença proferida às fls. 166/167 para majorar a
verba honorária fixada. Alega que o valor dos honorários advocatícios fixados corresponde a 1,11% do valor atribuído à causa, contrariando
o disposto no artigo 85, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil. É o relatório. Passo a decidir.Os embargos foram interpostos
tempestivamente.O embargante pleiteia a majoração da verba honorária fixada na sentença prolatada, pois corresponde a 1,11% do valor
atribuído à causa. A sentença proferida às fls. 166/168 julgou procedente a demanda, declarando a extinção do débito tributário e condenou a
parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.500,00 em favor do autor. Assim dispõe o artigo 85, parágrafo 8º, do
Código de Processo Civil:Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.(...) 8o Nas causas em que
for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 2o. Da mesma forma, nas causas com valores muito altos, o valor dos honorários
advocatícios deve ser fixado por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do parágrafo 2º (grau de zelo do profissional, lugar
de prestação dos serviços, natureza e importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço).
Tendo em vista o valor atribuído à presente demanda (R$ 224.741,02), entendo cabível a fixação da verba honorária por meio da apreciação
equitativa, sendo suficiente o valor estabelecido na sentença embargada (R$ 2.500,00).Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO CPC/1973. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DE BEM IMÓVEL. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. INADMISIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA. EXORBITÂNCIA. READEQUAÇÃO.1. Ação ajuizada em 07/02/2014. Recurso especial interposto em 31/03/2015.
Autos atribuídos a esta Relatora em 25/08/2016.2. Aplicação do CPC/73, a teor do Enunciado Administrativo n. 2/STJ.3. O reexame de
fatos e provas em recurso especial é inadmissível, nos termos da Súmula 7/STJ.4. Excepcionalmente, é admitida a revisão dos honorários
advocatícios em sede de recurso especial, quando o valor fixado nas instâncias ordinárias se revelar irrisório ou exorbitante, distanciando-se
dos critérios legais ou do postulado normativo da proporcionalidade.5. Quando fixados mediante apreciação equitativa do Juiz, os honorários
advocatícios não estão adstritos aos limites mínimo e máximo previstos no art. 20, 3º, do CPC/73, conforme a firme jurisprudência desta
Corte.6. Evidenciada a exorbitância do valor fixado nos autos, notadamente diante da curta duração do processo e sua pouca complexidade,
reduz-se a verba honorária para o montante correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa.7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº 1.632.537-SP, relatora Ministra NANCY
ANDRIGHI, Terceira Turma, data da decisão: 14.02.2017, DJe: 16.02.2017). Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de
declaração, para no mérito rejeitá-los. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0146963-89.1980.403.6100 (00.0146963-0) - JOSE PARIZI(SP028540 - LAZARO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) X JOSE PARIZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP193411 - JOÃO BARCELOS DE MENEZES)

Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença movida por JOSÉ PARIZI em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil de 1973, o Instituto Nacional do Seguro Social
opôs embargos à execução, autuados sob o nº 2001.61.00.017447-0.Às fls. 197/206 foram trasladadas cópias dos embargos. Os autos
foram remetidos ao contador judicial para discriminação dos valores devidos, fixados pela sentença proferida nos embargos à execução.A
Contadoria Judicial apresentou os cálculos de fls. 215/217. O Instituto Nacional do Seguro Social comprovou a satisfação do crédito,
conforme depósito de fl. 264. A quantia referente ao Plano de Seguridade do Servidor - PSS foi depositada em conta à ordem do Juízo. Na
decisão de fl. 271 foi determinada a conversão em renda do executado de 1% do valor total pago no precatório, pois a Contadoria Judicial já
havia descontado em seus cálculos o montante de 10% referente ao PSS.O executado comunicou a interposição de agravo de instrumento,
autuado sob o nº 0033831-68.2014.403.0000 (fls. 281/286). Às fls. 296/300 foi trasladada cópia da decisão proferida no agravo de
instrumento interposto, a qual determinou a incidência de 11%, a título de contribuição ao PSS, sobre o valor bruto devido pela autarquia
previdenciária. Nas decisões de fls. 305 e 308 foi determinada a conversão em renda do INSS de 1% do depósito de fl. 264; a expedição de
alvará para levantamento da quantia restante e a expedição de ofício requisitório complementar referente ao valor descontado do primeiro
requisitório (10% a título de PSS). Às fls. 313/315 foi comprovada a conversão em renda do INSS dos valores determinados. A quantia
devida ao exequente foi levantada por meio do alvará de levantamento nº 255/2013 (fl. 325). Expedido o ofício requisitório complementar (fl.
326), a quantia depositada à fl. 342 foi convertida em renda do INSS (fls. 354/356).Intimado acerca da conversão, o INSS nada requereu (fl.
357). Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Com
o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0019744-38.2013.403.6100 - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP113878 - ARNALDO PIPEK E SP157840 - ALEXANDRE LAURIA
DUTRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO)
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Fls. 347/349: Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora alegando, em síntese, a presença de omissão na sentença
prolatada, pois não apreciou o argumento de que os Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional possuem poder de polícia delimitado
pela inscrição em seus registros.Sustenta que (...) pelo seu enquadramento como indústria alimentícia, certo é que não haveria obrigatoriedade
na apresentação de documentos de empregados que não realizem a função de químico, de forma que, em qualquer hipótese, nunca houve
obstrução à atividade fiscalizatória do Conselho Réu (fl. 348). É o relatório. Passo a decidir.Os embargos foram interpostos
tempestivamente.Assim dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se
manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob
julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1º. A presença de omissão pressupõe ponto sobre o qual o julgador
deveria ter se manifestado e não o fez. A sentença proferida às fls. 340/345 expressamente consignou que (...) a presente demanda envolve a
resistência da autora à fiscalização realizada pelo réu e não versa a respeito da necessidade de registro perante o Conselho Profissional, eis que
a própria autora informa que possui registro perante o Conselho Regional de Química da IV Região (fl. 344, verso - grifei). Não observo,
também, qualquer omissão com relação à obrigatoriedade de apresentação dos documentos dos empregados e à obstrução da atividade
fiscalizatória do réu, pois constou da sentença que (...) a fiscal do Conselho Regional de Química da IV Região requereu os documentos
referentes aos funcionários da empresa autora que atuavam nos setores indicados no e-mail de fl. 146, conforme atribuição prevista no artigo
343, alínea c do Decreto-Lei nº 5.452/43. Todavia, o Setor Jurídico da empresa orientou a funcionária Karen a apresentar somente a
documentação referente ao responsável técnico cadastrado perante o Conselho, caracterizando a resistência à fiscalização descrita na
declaração de fl. 57, verso (fl. 344). Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los. P.R.I.

0011090-91.2015.403.6100 - MILTON CESAR DO ESPIRITO SANTO X LILIAM SUSI DE SOBRAL ESPIRITO SANTO(SP261040
- JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE
RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de ação movida por Milton Cesar do Espírito Santo e Lilian Susi de Sobral Espírito Santo em desfavor da Caixa Econômica Federal
por meio da qual postula-se a devolução das parcelas pagas mais o produto da alienação do imóvel financiado diante do término frustrante do
programa contratual.Apresentada contestação, advogou-se a ausência de interesse de agir, inépcia da inicial e inaplicabilidade do art. 53 do
CDC ao caso.Houve réplica.Eis o breve relato do processado e sendo desnecessária a produção de outras provas, é caso de
julgamento.Primeiramente, observo que a exordial é clara, inexistindo inépcia na peça inicial, bem como, de igual modo, não merece acolhida a
ausência de interesse de agir na medida em que não há sequer indício de uma postura ativa por parte da CEF no sentido da entrega do fruto da
alienação.Isso posto, impõe-se a apreciação do cerne da controvérsia.A demanda revela uma pretensão de receber-se mais do que o quanto
se faz jus.Se a tese dos autores prosperasse, haveria um indubitável enriquecimento sem causa, pois, ficariam com o valor obtido pela venda
do imóvel mais o quanto vinham pagando por ele, deduzindo-se apenas o resíduo devedor. Por exemplo: alguém obtém um financiamento para
a aquisição de um imóvel cujo preço seja R$ 500.000,00. Paga somente R$ 400.000. O bem é leiloado e obtém-se R$ 350.000,00. Pela
lógica dos postulantes, eles receberiam de volta os R$ 400.000,00 mais R$ 250.000,00 (produto da venda menos débito remanescente), ou
seja, perceberiam incríveis R$ 650.000,00, mesmo tendo inadimplido o contrato e a CEF - parte inocente - ficaria apenas com R$
100.000,00. Portanto, a matemática mais básica e a lógica mais simples já refutam o pleito tal como foi deduzido. E é por isso que o art. 53 do
CDC é inaplicável ao caso.Já o valor de R$ 78.721,24 é devido aos autores, enquanto saldo da alienação após a subtração de valores
devidos. Nenhum contraprova surgiu no sentido da injustiça do quantum que se presume verdadeiro diante de sua verossimilhança.Portanto, é
justa a cobrança apenas do fruto da alienação, decotado o saldo devedor.Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
condenado a ré ao pagamento da quantia de R$ 78.721,24.Juros moratórios de 1% ao mês a contar do sexto dia após o leilão. Correção na
forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno os autores ao pagamento de honorários no valor de R$ 2.000,00 (mil reais) e a 2/3
das custas, verbas cuja exigibilidade resta suspensa pela gratuidade deferida (fl. 75). Condeno, ainda, a CEF ao pagamento de honorários no
valor de R$ 1.000,00 e 1/3 das custas.

EMBARGOS A EXECUCAO

0013782-63.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023475-08.2014.403.6100) JOSEPHINE
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME(SP173640 - JOÃO VICENTE NOVAK MAIORANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
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Trata-se de embargos à execução opostos por JOSEPHINE COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME alegando, em
síntese, a ocorrência de excesso de execução. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 11/96.Na decisão de fl. 98
foi concedido à embargante o prazo de dez dias para apresentar cópias das principais peças dos autos da execução, sob pena de rejeição
liminar dos embargos. À fl. 100 foi certificado o decurso do prazo para manifestação da embargante. Este é o relatório. Passo a decidir.Assim
determinava o artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da oposição dos presentes embargos:Art.
736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. Parágrafo único.
Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes,
que poderão ser declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal - grifei. Os artigos 319 e 320 do atual Código de
Processo Civil (artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil de 1973) estabelecem:Art. 319. A petição inicial indicará:I - o juízo a que é
dirigida;II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;III - o fato e os
fundamentos jurídicos do pedido;IV - o pedido com as suas especificações;V - o valor da causa;VI - as provas com que o autor pretende
demonstrar a verdade dos fatos alegados;VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.Art. 320.
A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação - grifei. Embora regularmente intimada, na pessoa do
procurador constituído nos autos, para apresentar cópias das principais peças dos autos da execução a parte embargante permaneceu inerte,
conforme certidão de decurso do prazo para manifestação (fl. 100).Ante a inércia da embargante, a rejeição liminar dos embargos é medida
que se impõe, nos termos do artigo 918 do atual Código de Processo Civil (artigo 739 do Código de Processo Civil de 1973), abaixo
transcrito:Art. 918. O juiz rejeitará liminarmente os embargos:I - quando intempestivos;II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de
improcedência liminar do pedido;III - manifestamente protelatórios - grifei.Pelo todo exposto, indefiro a petição inicial e rejeito liminarmente os
presentes embargos à execução, nos termos do artigo 918, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários
advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação processual.Custas pela embargante, eis que as declarações de hipossuficiência de
fls. 94 e 96 foram firmadas em nome das sócias.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003023-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JUSCERLANDIO LIMA
BEZERRA(SP272280 - ERIC MINORU NAKUMO E SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS)

Trata-se de ação de busca a apreensão, com pedido liminar, posteriormente convertida em execução de título extrajudicial, proposta pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JUSCERLANDIO LIMA BEZERRA , objetivando a busca e apreensão do automóvel
marca VW, modelo 8.15 E DELIVERY, ano 2007, placa DJF 6284, Renavam nº 937148946, financiado por meio do Contrato de Abertura
de Crédito - Veículos nº 000045240580. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls.10/20.À fl. 23 foi concedida a
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem.O mandado de busca e apreensão de fls. 24/25 restou negativo. O executado
apresentou manifestação às fls. 33/36, na qual requer a designação de audiência de conciliação. Na audiência realizada em 10 de outubro de
2013 foi proferida decisão que suspendeu o feito pelo prazo de sessenta dias para tentativa de acordo (fl. 41). O pedido de conversão da
ação de busca e apreensão em execução de título extrajudicial formulado pela exequente às fls. 64/65 foi deferido na decisão de fl. 66.O
executado foi citado às fls. 74/75, mas não apresentou manifestação (fl. 76). Na petição de fl. 87 a Caixa Econômica Federal informa que as
partes transigiram e requer a extinção da presente demanda, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. É o relatório.
Passo a decidir. Na petição de fl. 87 a exequente comunica a celebração de acordo entre as partes, desaparecendo seu interesse na resolução
do mérito. Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios. Proceda a exequente ao recolhimento das custas remanescentes. Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0019259-33.2016.403.6100 - EDINELZA SOARES RODRIGUES(SP181799 - LUIZ CUSTODIO) X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN X CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM -
COFEN
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Fls. 151/157: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal de Enfermagem - COFEN alegando, em síntese, a
presença de omissão na sentença prolatada, visto que não fixou o prazo de um ano para a impetrante apresentar o diploma registrado, previsto
na Resolução COFEN nº 515/2016, publicada em 21 de junho de 2016.Alega que no curso dos anos a inscrição provisória gerou insegurança
jurídica ao exercício profissional da enfermagem, pois, apesar de ser exceção, acabou tornando-se a regra. Isso porquanto quando obtida, os
profissionais jamais retornavam para comprovação do reconhecimento do curso que frequentaram (fl. 154). É o relatório. Passo a decidir.Os
embargos foram interpostos tempestivamente.Assim dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:Art. 1.022. Cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão
que:I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1º. É cediço que omissão pressupõe ponto sobre o qual o
julgador deveria ter se manifestado e não o fez.A sentença prolatada às fls. 133/137 concedeu a segurança para determinar que as autoridades
impetradas procedam ao registro provisório da impetrante como enfermeira, desde que o único impedimento seja a ausência de
reconhecimento do Curso de Enfermagem.Não foi fixado prazo de duração máximo ao registro provisório, eis que a sentença não teve como
fundamento a Resolução COFEN nº 515/2016, mas o direito ao livre exercício da profissão constitucionalmente assegurado.Ademais, não é
possível limitar o registro provisório da impetrante ao prazo pleiteado pelo embargante, já que a obtenção do diploma depende da conclusão
do processo de reconhecimento do Curso de Enfermagem da Faculdade de Mauá perante o Ministério da Educação. Assim, ao contrário do
alegado pela embargante, a sentença não é omissa. Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-
los. P.R.I.

0020581-88.2016.403.6100 - JANAINA MORAES DA SILVA(SP353463 - ANDERSON HENRIQUE RESENDE) X GERENTE DA
AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JANAINA MORAES DA SILVA em face do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL visando à concessão de liminar para assegurar à impetrante o direito de representar sua mãe e irmãos perante a Caixa Econômica
Federal.A impetrante narra ter comparecido à agência nº 4051 da CEF, em 30 de junho de 2016, para realizar o encerramento, pagamento de
saldo devedor e levantamento de valores da conta poupança nº 35932-8 e da conta corrente nº 2589-2, ambas de titularidade de seu pai,
falecido. Afirma que tais contas foram objeto do inventário judicial nº 1006389-56.2015.8.26.0002, que tramitou na 4ª Vara de Família e
Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro, em São Paulo/SP. Relata que o gerente da agência nº 4051 exigiu procurações com
declaração dos respectivos cartórios, informando sobre a não revogação dos poderes. Contudo, nenhum cartório realizou a declaração,
alegando desconhecer tal procedimento.Sustenta que os instrumentos de procuração que possui lhe dão poderes para representar seus
outorgantes perante a Caixa Econômica Federal para, entre outros, fazer declarações, satisfazer exigências, levantar quantias ou valores que os
outorgantes tenham direito, efetuar saques, transferências (DOC ou TED), efetuar depósitos, retiradas, assinar e passar recibos, receber e dar
quitação, de modo que a negativa da autoridade impetrada fere seu direito líquido e certo de representar os outorgados.No mérito, requer a
concessão da segurança para assegurar à impetrante o direito de representar os interesses de sua mãe e irmãos por meio de procuração
pública. A inicial veio acompanhada de procuração e dos documentos de fls. 11/73.Às fls. 81/82 foi concedido à impetrante o prazo de dez
dias para esclarecer a impetração do presente mandado de segurança, ante a indicação de ocorrência de litispendência em relação ao
processo nº 0017225-85.2016.403.6100.Na petição de fl. 83 a impetrante requer a desistência da ação. É o relatório. Passo a decidir. Tendo
em vista o pedido de desistência da ação formulado na petição de fl. 83, é de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito.Posto
isso, homologo o pedido de desistência e denego a segurança, com fundamento no art. 6º, parágrafo 5 da Lei n 12.016/09 c/c artigo 485,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante, nos termos do artigo 90, caput, do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0018846-88.2014.403.6100 - ADRIANA RODRIGUES UCHOA DE CAMARGO(SP126767 - FRANCISCO DE PAULA LUCCI
SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, proposta por ADRIANA RODRIGUES UCHOA DE CAMARGO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL objetivando a substituição do imóvel oferecido em garantia do Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de
Dinheiro Condicionado com Obrigações e Alienação Fiduciária nº 155553044493 celebrado entre as partes por ações do Banco do Estado
de Santa Catarina - BESC.Requer, também, seja determinado que a Caixa Econômica Federal se abstenha de praticar atos para execução da
garantia e de inscrever o nome da requerente perante os órgãos de proteção ao crédito. A requerente narra que celebrou com a Caixa
Econômica Federal o Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro Condicionado com Obrigações e Alienação Fiduciária nº
155553044493 para obtenção de empréstimo no valor de R$ 484.686,60 e ofereceu em garantia o imóvel situado na Rua Albuquerque Lins,
993, apartamento 72, Edifício Condemar, Santa Cecília, São Paulo. Afirma que, em razão da alteração de sua condição financeira, não possui
meios para pagar pontualmente as prestações devidas. Alega que, verificou a presença de ilegalidades no contrato celebrado, tais como
anatocismo, cobrança de encargos abusivos, limitação de juros remuneratórios e outras peculiaridades que pretende discutir na ação revisional
a ser proposta. Defende a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, oferece em caução ações preferenciais do BESC (Banco do
Estado de Santa Catarina) e requer a substituição da garantia ofertada no momento da celebração do contrato (imóvel) por tais ações. A inicial
veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 25/88.À fl. 91 foi concedido o prazo de dez dias para a requerente comprovar o
recolhimento das custas iniciais e declarar a autenticidade das cópias que acompanharam a petição inicial. A requerente apresentou
manifestação às fls. 95/96 e 103/104.O pedido liminar foi indeferido às fls. 105/107.A requerente manifestou-se às fls. 113/131 e comunicou a
interposição de agravo de instrumento, autuado sob o nº 0007474-75.2015.4.03.0000 (fls. 134/135). Manifestações da requerente às fls.
143/150 e 151/154.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 157/163.Aduz que o credor não pode ser obrigado a
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aceitar garantia diferente da oferecida no contrato e a troca da garantia fidejussória por ações é prejudicial ao credor, em razão da
instabilidade do mercado de capitais. Defende que o contrato celebrado constitui ato jurídico perfeito e deve ser cumprido na sua
integralidade. Argumenta que a requerente pretende invalidar sua própria declaração de vontade para evitar o pagamento do débito,
caracterizando verdadeiro enriquecimento sem causa. Às fls. 166/169 foi trasladada cópia da decisão que negou seguimento ao agravo de
instrumento interposto. A requerente apresentou recibo de aquisição de ações preferenciais do Banco do Estado de Santa Catarina (fl.
172).Réplica às fls. 174/184.Intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir, a requerida pleiteou o julgamento antecipado
do feito (fl. 187) e a requerente não apresentou manifestação (fl. 189). Na petição de fl. 194 a requerente pleiteia a desistência da presente
demanda (fl. 194).A Caixa Econômica Federal informou que não concorda com o pedido de desistência formulado pela requerente, pois esta
não renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 197). Intimada para informar se pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a
ação, a requerente permaneceu inerte (fl. 202). É o relatório. Decido. Na petição de fl. 194 a requerente pleiteia a desistência da presente
demanda, bem como a isenção ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. À fl. 197 a Caixa Econômica Federal
discorda do pedido formulado, eis que o artigo 3º, da Lei nº 9.469/97 determina que as empresas públicas federais podem concordar com o
pedido de desistência da ação desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que esta se funda. Intimada para informar se
pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, a requerente permaneceu inerte (fls. 198/202). O artigo 485, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil determina:4º. Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Diante da
expressa discordância da Caixa Econômica Federal com o pedido de desistência formulado pela requerente e presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo a apreciar o mérito. A cópia do Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro
Condicionado com Obrigações e Alienação Fiduciária nº 155553044493 celebrado pelas partes em 22 de abril de 2014, juntada às fls.
29/41, revela que a Caixa Econômica Federal disponibilizou à autora o valor de R$ 475.000,00, o qual seria pago em 240 meses.Assim
dispõem as cláusulas décima segunda e décima terceira do contrato celebrado:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do empréstimo, bem como do fiel cumprimento de todas
as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) aliena(m) à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel descrito e
caracterizado na Cláusula DÉCIMA TERCEIRA.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro da presente escritura pública de alienação
fiduciária, ora celebrado no competente Registro de Imóveis, estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CAISA, efetivando-se o
desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidor(es) direto(s) e a CAIXA possuidora indireta do imóvel
objeto da garantia fiduciária. (...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado na CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem acrescidas
e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário,
permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais
vinculadas ao presente negócio, oportunidade em que se resolve, nos termos do previsto no art. 25 da Lei nº 9.514/97.CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - O imóvel constituído de Imóvel havido conforme Matrícula nº 4209 do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, que assim se descreve:O Apartamento nº 72 localizado no 7º pavimento do Edifício Condemar,
situado à Rua Albuquerque Lins, nº 993, no 11º Subdistrito - Santa Cecília, em São Paulo/SP, devidamente descrito e caracterizado na
referida Matrícula, dispensando-se a sua descrição nos termos do artigo 2º da Lei 7433/85. As cláusulas acima transcritas revelam que a
requerente ofereceu em garantia do pagamento da dívida o imóvel localizado na Rua Albuquerque Lins, nº 72, Edifício Condemar, Santa
Cecília, São Paulo, SP, matrícula nº 4209 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e agora pretende substituir a garantia ofertada
por ações do Banco do Estado de Santa Catarina. O artigo 22, caput, da Lei nº 9.514/1997 estabelece:Art. 22. A alienação fiduciária
regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. Assim, não há qualquer ilegalidade na garantia pactuada pelas partes no Contrato de
Mútuo de Dinheiro celebrado, não estando a credora Caixa Econômica Federal obrigada a aceitar a substituição da garantia escolhida pelas
ações ofertadas pela requerente. Nesse sentido, os acórdãos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO A PESSOA FÍSICA. MÚTUO DE DINHEIRO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE IMÓVEL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO DOS JUROS EM
12% AO ANO. LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ALEGADA
COBRANÇA A MAIOR DE JUROS. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA
GARANTIA PRESTADA. EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de
apelação interposta pelo autor contra sentença, na qual o magistrado julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo com
garantia de alienação fiduciária de imóvel, de nulidade de cláusula contratual e de restituição de valores supostamente cobrados a maior. 2. No
caso, o autor insurgiu-se contra a cobrança, em sua opinião, abusiva dos juros remuneratórios e a maior e a capitalização mensal dos juros,
pleiteando a restituição de valores decorrentes dos juros e a revisão judicial de cláusulas abusivas do contrato de adesão, mediante a aplicação
das normas do Código de Defesa do Consumidor, bem como a substituição da garantia ofertada (alienação fiduciária de imóvel na forma
prevista na Lei 9.514/97 por debêntures) e a suspensão da exigibilidade da obrigação. 3. Para provar o alegado, o autor instruiu a petição
inicial com cópia do contrato bancário, extratos bancários de sua conta, Laudos de avaliação contábil e Planilha de Revisão de Cálculos
elaborados por perito contratado unilateralmente. 4. O Superior Tribunal de Justiça entende que o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras, por existir relação de consumo em relação aos respectivos clientes (Súmula 297/STJ). Não se justifica a
intervenção do Judiciário no regramento contratual privado quando não existirem cláusulas abusivas no contrato de adesão. 5. A norma do 3º
do artigo 192 da Constituição Federal, revogado pela Emenda Constitucional 40, de 29/5/2003, que limitava os juros remuneratórios em 12%
ao ano, não era autoaplicável, porquanto se tratava de norma de eficácia contida, cuja aplicação condicionava-se à edição de lei
complementar, consoante enunciado da Sumula Vinculante 7 do Supremo Tribunal Federal. 6. Os juros nos contratos bancários celebrados
com os agentes financeiros do Sistema Financeiro Nacional não estão sujeitos à limitação do percentual de 12% ao ano, prevista no Decreto
22.626/33 (norma geral sobre juros), uma vez que as instituições financeiras são regidas pela Lei 4.595/64, que dispõe sobre a Política e as
Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, e submetem-se ao Conselho Monetário Nacional, competente para formular a política da
moeda e do crédito, e limitar as taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração do capital. 7. A simples estipulação de juros acima
de 12% ao ano nos contratos de mútuo bancário não configura abusividade (Súmula 382/STJ), conforme já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.061.530-RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008 pelo rito dos recursos repetitivos de que trata o art.
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543-C do CPC, DJe 10/3/2009). 8. O art. 5º da Medida Provisória 1.963, de 31/3/2000 (atual MP 2.170-36, de 24/8/2001), estabelece:
nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano. 9. O Superior Tribunal de Justiça tem considerado válida a capitalização mensal de juros nos contratos posteriores à edição
da referida MP, desde que convencionada, sendo essa a hipótese dos autos (contrato celebrado em 25.5.2012.) 10. A Planilha de Revisão de
cálculos que instruiu a petição inicial, além de ter sido produzida unilateralmente, não observou as disposições contratuais. A comprovação da
alegada cobrança a maior de juros dependeria de prova técnica pericial, a qual, contudo, não foi requerida pelo autor na fase própria, não
tendo ele se desincumbido do seu ônus probatório (CPC, art. 373, I). 11. É lícita a garantia pactuada livremente pelas partes na forma prevista
no art. 22 da Lei 9.514/97, não havendo amparo contratual ou legal para se impor à credora fiduciária que aceite a substituição da garantia de
alienação fiduciária de imóvel por debêntures. 12. Indevida a suspensão da exigibilidade da obrigação (e de eventual execução), pois, existindo
a inadimplência contratual, não se pode impedir o credor de adotar as medidas cabíveis para a recuperação dos recursos financeiros mutuados
e que não foram restituídos pelo mutuário. Sem a presença da aparência do bom direito não se concede a tutela cautelar. 13. Apelação a que
se nega provimento. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação Cível 00073921220134013802, relator Desembargador Federal
NÉVITON GUEDES, Quinta Turma, e-DJF1 data: 23/01/2017) - grifei. A respeito da garantia oferecida, cumpre transcrever trecho da
decisão de fls. 105/107, a qual indeferiu o pedido liminar formulado pela requerente:O documento de fl. 45 comprova que o titular das 5.760
ações preferenciais do BESC, título múltiplo nº 125.213 é o Sr. Antonio Carlos Pacheco. A Escritura Pública de Cessão e Sub-rogação de
Direitos Creditórios em Referência e Assunção de Obrigação de fls. 43/44 demonstra a cessão das cártulas de título múltiplo nº 125.213,
emitida em 29 de novembro de 1984, referente a 5.760 ações preferenciais classe A do BESC realizada entre Guilherme Correa Pedroso
(cedente) e Adriana Rodrigues Uchoa de Camargo, Cláudio Riveri, Ivan Saes Roberto e Mania de Comer Comério de Alimentos e
Restaurantes Ltda EPP (cessionários). Verifico que o cedente das ações oferecidas pela parte requerente diverge do titular das mesmas,
constante à fl. 45.A escritura pública de fls. 43/44, por sua vez, estabelece na cláusula quinta, item d, que a presente cessão ficará desfeita de
pleno direito, em caso de inadimplência por parte do cessionário, com relação a qualquer dos pagamentos constante no contrato realizado com
a empresa APOFÁCIL SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, em data de 30/06/2014, em anexo, perdendo a presente cessão a validade e
eficácia jurídica em relação ao valor transacionado, caso isso venha a ocorrer, sendo que para lavrar o distrato, nos termos acima referidos, a
cessionária lavra nesta data procuração pública em favor do cedente, qual passa a fazer parte do presente instrumento. Embora conste na
escritura pública de cessão a ressalva acima, não foi juntado qualquer documento que comprove o pagamento total do valor devido, ou mesmo
a cópia do contrato celebrado com a empresa APOFÁCIL SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA.Ademais, a escritura indica que a
requerente não é a única possuidora das ações, tampouco é titular de todas as ações cedidas. O documento de fl. 172, por sua vez, também
não é capaz de comprovar que a autora é efetivamente a titular das ações oferecidas em garantia. Finalmente, cumpre ressaltar que a autora
não ingressou com a ação principal no prazo de trinta dias previsto no artigo 806 do Código de Processo Civil de 1973, o que acarreta a
cessação da eficácia da medida cautelar, nos termos do artigo 808, inciso I, do mesmo diploma legal. Pelo todo exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), por força do disposto no artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015160-60.1992.403.6100 (92.0015160-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728894-71.1991.403.6100
(91.0728894-8)) HOBRAS COM/ DE PAPEL LTDA(SP063627 - LEONARDO YAMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -
REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X HOBRAS COM/ DE PAPEL LTDA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença movida por HOBRAS COMÉRCIO DE PAPEL LTDA em face da UNIÃO
FEDERAL. Citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a União Federal opôs embargos à execução, autuados sob o nº
98.0053388-5.Às fls. 136/146 foram trasladadas cópias dos embargos. Intimada acerca do depósito da primeira parcela do ofício precatório
nº 20060000004, a União Federal comunicou a existência de débitos inscritos em Dívida Ativa em nome da empresa exequente (fls. 189/199).
Às fls. 248/250 foram penhorados os valores devidos à exequente. Os valores depositados às fls. 184, 227 e 258 foram transferidos para
conta à ordem do Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal das Fazendas da Comarca de Suzano (fls. 261/270). Posteriormente, à fl. 278, foi
realizada nova penhora no rosto dos autos dos valores devidos à exequente, determinada pela 10ª Vara de Execuções Fiscais. Os valores
depositados às fls. 292, 321, 333, 350, 363 foram transferidos para conta à ordem do Juízo da 1ª Vara do Anexo Fiscal de Suzano, conforme
fls. 295/297, 323/330, 342/344359/361 e 367/372.Intimada para dizer se os valores depositados satisfazem seus créditos ou se pretendia
prosseguir na execução, a exequente não apresentou manifestação (fl. 362). Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do
artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0017348-06.2004.403.6100 (2004.61.00.017348-0) - IRENE PIZZUTTI ZUCCARELLI(SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO
SOARES SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X IRENE PIZZUTTI
ZUCCARELLI X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença movida por IRENE PIZZUTI ZUCCARELLI em face da UNIÃO
FEDERAL.Citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil de 1973, a União Federal concordou com os cálculos apresentados
pela parte exequente (fls. 140/151). A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme depósitos de fls. 176 (honorários) e 183
(principal). Em 27 de agosto de 2014 foi expedido o alvará nº 201/2014 para levantamento da quantia depositada à fl. 183.Às fls. 193/198 foi
comunicado o falecimento da autora/exequente. Diante disso, na decisão de fl. 202 foi determinado o cancelamento do alvará de levantamento
expedido e concedido o prazo de quinze dias para habilitação dos herdeiros da autora. À fl. 235 foi determinada a transferência do valor
depositado nos presentes autos à ordem do Juízo da 9ª Vara de Família e Sucessões, com vinculação ao processo nº 1041811-
26.2014.8.26.0100, comprovada às fls. 245/247.Intimada para dizer se os valores depositados satisfaziam seu crédito, a parte exequente
nada requereu. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo
Civil.Com o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021200-77.2000.403.6100 (2000.61.00.021200-4) - METTLER TOLEDO IND/ E COM/ LTDA(SP067564 - FRANCISCO
FERREIRA NETO E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL X METTLER TOLEDO IND/ E COM/
LTDA

Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença. Intimada para que efetuasse o depósito do montante da condenação,
referente aos honorários advocatícios devidos à União Federal, conforme artigo 475-J do Código de Processo Civil, a executada comprovou
o pagamento, conforme guia DARF juntada à fl. 535.Regularmente intimada acerca do depósito efetuado pela executada, a União Federal
nada requereu (fl. 539). Os autos foram remetidos ao arquivo em 24 de agosto de 2008, do qual retornaram em 01 de julho de 2015, em
razão de manifestação da União Federal. A União Federal requereu a transformação em pagamento definitivo ou a conversão em renda da
totalidade dos valores depositados nos autos, com o código de receita 7498 (fls. 544/561 e 562).Na decisão de fl. 563 foi deferida a
conversão em renda da União Federal dos depósitos vinculados aos presentes autos.Intimada a respeito da conversão em renda comprovada
às fls. 565/568, a União Federal apenas informou que deu ciência da transformação em pagamento à DRF de Barueri (fl. 569). Diante disso,
JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

0024716-03.2003.403.6100 (2003.61.00.024716-0) - LUIS ANTONIO DA SILVA X DEBORA RAQUEL MALDONADO DA
SILVA(SP085678 - EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES E SP098715 - SUELY REGINA GARCIA GONCALVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP163560 -
BRENO ADAMI ZANDONADI) X LUIS ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA RAQUEL
MALDONADO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de cumprimento de sentença movido por LUIS ANTONIO DA SILVA e DEBORA RAQUEL MALDONADO DA SILVA em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Às fls. 213/218 a Caixa Econômica Federal comprovou o depósito da quantia que entendia
devida. Intimados para manifestação os exequentes requereram a complementação do valor depositado. Os autos foram remetidos à
Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de fls. 228/230.As partes apresentaram manifestação às fls. 234 e 235. Os cálculos
apresentados pelo contador judicial foram reputados válidos (fl. 236). A executada comprovou o depósito da diferença devida (fls. 243/245).
Os valores depositados nos autos foram levantados por intermédio dos alvarás de levantamento nºs 97/2016 e 98/2016.Intimada para
informar sobre a suficiência dos valores levantados, a parte exequente permaneceu inerte (fl. 255). Diante disso, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

0012563-88.2010.403.6100 - LUIZ ROBERTO DE PINA RIBEIRO(SP276898 - JOANA RIZZI RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X LUIZ ROBERTO DE PINA RIBEIRO

Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença. Intimado para que efetuasse o depósito do montante da condenação,
referente aos honorários advocatícios devidos à União Federal, conforme artigo 475-J do Código de Processo Civil, o autor/executado
requereu o sobrestamento do processo até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS (fls. 266/275), pleito indeferido à
fl. 279.Novamente intimado por meio da decisão de fl. 279 para depositar a verba honorária devida, o executado permaneceu inerte (fl. 281).
A União Federal requereu o bloqueio de ativos financeiros do executado, até o montante atualizado do débito, por intermédio do Sistema
Bacenjud (fls. 284/285). Deferida a consulta ao Sistema Bacenjud (fl. 286), o valor cobrado foi bloqueado nas contas bancárias do executado
(fls. 287/289).O executado requereu o desbloqueio dos valores excedentes (fls. 291/295), realizado às fls. 296/298. Confirmada a
transferência, representada pela guia de fl. 301 e configurada a penhora dos valores bloqueados, a parte executada foi intimada para exercer
seu direito de impugnação, nos moldes do artigo 475-J, parágrafo 1º do Código de Processo Civil e não apresentou manifestação (fl. 303). Os
valores bloqueados e transferidos foram convertidos em renda da União Federal, conforme ofício nº 015/2016 - ORD/DMC (fls.308/310),
tendo a exequente manifestado sua ciência à fl. 311.Diante disso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II,
c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

0001775-09.2010.403.6102 (2010.61.02.001775-9) - JOSE EDUARDO BARREIROS(SP097077 - LUCELIA CURY) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO X JOSE EDUARDO BARREIROS X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO
PAULO X JOSE EDUARDO BARREIROS

Trata-se de cumprimento de sentença movido pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO em face de
JOSÉ EDUARDO BARREIROS. Intimado para que efetuasse o depósito do montante da condenação, referente aos honorários advocatícios
devidos à exequente, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, o executado permaneceu inerte.À fl. 371 foi deferida a
consulta ao Sistema Bacenjud para bloqueio dos valores encontrados, até o limite do débito, realizada às fls. 372/373.O valor bloqueado foi
transferido para conta à ordem do Juízo (fl. 377) e levantado por intermédio do alvará de levantamento nº 18/2016 (fl. 385). Intimada para
dizer se a obrigação foi satisfeita ou se havia pretensão remanescente, a exequente não apresentou manifestação (fl. 388). Posto isso, JULGO
EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

0005125-06.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HELIO SILVA(SP149168
- HELIO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELIO SILVA
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Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de HÉLIO SILVA, para recebimento de valores que
lhe são devidos, oriundo do Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a produtos e serviços - Pessoa Física (Crédito
Direto Caixa) nº 21.3291.400.0000263/23.Citado, o réu ofertou embargos monitórios (fls. 39) e a Caixa Econômica Federal impugnou-os
(fls. 45/76).Os embargos monitórios foram rejeitados (fls. 86/88) e o réu intimado para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias. À
fl. 121 a autora comunicou a realização de acordo entre as partes e requereu a extinção do feito, com base no artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação monitória para recebimento dos valores reclamados com base em contrato de
Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a produtos e serviços - Pessoa Física.Diante da ausência dos termos do acordo firmado entre
as partes para homologação deste juízo, recebo a petição de fl. 121 como pedido de desistência da ação.Posto isso, nos termos do artigo
485, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e declaro extinto o processo sem resolução do mérito.Sem
condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I

0019288-54.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X RAFAEL FRANCA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL FRANCA DE
OLIVEIRA

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RAFAEL FRANCA DE OLIVEIRA para
recebimento dos valores que lhe são devidos, oriundos do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de
Materiais de Construção e Outros Pactos nº 160.000143214.A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 09/22. Na
decisão de fl. 25 foi determinada a citação da parte ré para pagar o débito reclamado na presente ação ou oferecer embargos, no prazo de
quinze dias, sob pena de constituir-se o título executivo judicial. À fl. 32 foi certificado o decurso do prazo para o réu pagar o débito ou opor
embargos monitórios. A Caixa Econômica Federal comprovou a complementação das custas iniciais (fls. 35/36) e requereu a extinção do
processo, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, eis que as partes transigiram. É o relatório. Passo a decidir. Na
petição de fl. 37 a parte autora comunica que as partes transigiram e requer a extinção do processo, porém não junta aos autos cópia do
acordo celebrado. Tendo em vista que a autora comunica a ocorrência de transação entre as partes, desapareceu seu interesse na resolução
do mérito. Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

Expediente Nº 10947

DESAPROPRIACAO

0767083-55.1990.403.6100 (00.0767083-4) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA
CAMARGO E SP172840B - MERCHED ALCÂNTARA DE CARVALHO E Proc. P/UNIAO (ASSISTENTE): A. G. U.) X CIA/ DE
MELHORAMENTOS SAO PAULO INDUSTRIAIS DE PAPEL(SP249253 - RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM

0669847-79.1985.403.6100 (00.0669847-6) - BON BEEF IND/ COM/ DE CARNES S/A(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E
SP058686 - ALOISIO MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

0742420-18.1985.403.6100 (00.0742420-5) - ANGELO MACIEL SANA X CREMILDA COMUNION SANA(SP058258 - ERASMO
LIMA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP090980 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO E SP118942 - LUIS
PAULO SERPA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002309-61.2007.403.6100 (2007.61.00.002309-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SAM STUDIO S/C LTDA X
LEON MINASIEAN X JORGE LUIZ DELIBERADOR MINASSIAN - ESPOLIO X MAYA DE MENEZES
MONTENEGRO(SP087209 - RENATO BRAZ O DE SEIXAS E SP261080 - MADAI MATIAS MELLO)
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Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0006472-11.2012.403.6100 - LUIZ CARLOS BOMFIM(SP283252A - WAGNER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

CAUTELAR INOMINADA

0030492-04.1991.403.6100 (91.0030492-1) - ARMANDO SALLES X NEIDE TARTALIA SALLES(SP093167B - LUIZ CARLOS DE
CARVALHO E SP187183 - ANDRE SALVADOR AVILA E SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA E SP231022 -
ANDRE LUIZ NUNES SIQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Pela presente, em cumprimento ao disposto no art. 203, §4º do CPC e no art. 1º, inciso III da Portaria nº 6/2010 desta 5ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, bem como de que os
autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo, se nada for requerido no prazo de 5 (cinco) dias.

Expediente Nº 10948

PROCEDIMENTO COMUM

0016058-38.2013.403.6100 - PEDRO ANTONIO POZELLI X NELSON GAZARINI X MARISA RODRIGUES DE MORAES X
NEUSA MARIA SACCHETIN(SP044788 - PEDRO ANTONIO POZELLI E SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Junte-se imediatamente a petição protocolada hoje (13/02/2017). Expeça-se o alvará, cumprindo-se a decisão de fl. 375. Vista à outra parte
para que demonstre o cumprimento do restante da condenação.

0022328-73.2016.403.6100 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DE ALMEIDA(SP313280 - ELIZA BACHIEGA DOS SANTOS
LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Encontra-se nesta 5ª Vara Federal Cível a via original do Boletim de Ocorrência nº 1942/2016, emitido em 07.10.2016.Assim, intime-se a
patrona da autora para que retire o documento, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo sem retirada, arquive-se em Secretaria.

MANDADO DE SEGURANCA

0002166-23.2017.403.6100 - COMBUSTOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X METALPO INDUSTRIA E COMERCIO
LIMITADA(SP200714 - RAFAEL VICENTE D´AURIA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o impetrante, sob pena de indeferimento da inicial:a) regularizar sua representação processual,
juntando aos autos procuração atualizada original ou cópia autenticada;b) comprovar o recolhimento da contribuição; c) adequar o valor da
causa ao benefício econômico pretendido, bem como providenciar o recolhimento das custas judiciais complementares, se necessário;
Cumpridas as determinações supra, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0002295-28.2017.403.6100 - ARMAZENS GERAIS CARGILL LTDA.(SP206728 - FLAVIA BARUZZI KOIFFMAN E SP310884 -
MURILO BUNHOTTO LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o impetrante, sob pena de indeferimento da inicial:a) regularizar sua representação processual,
juntando aos autos procuração original, bem como cópia do contrato social, ou da última alteração contratual;b) apresentar Declaração de
Autenticidade dos documentos que acompanham a petição inicial, firmada por seu patrono, e;c) adequar o valor da causa ao benefício
econômico pretendido, bem como providenciar o recolhimento das custas judiciais complementares, se necessário;Cumpridas as
determinações supra, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0059951-41.1997.403.6100 (97.0059951-5) - BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
LUCIA AMOROSO LIMA PIEROPAN X MARLI DE PAULA FEDERICE X MARTHA APARECIDA MIDOES X TEREZINHA
OLIVEIRA MAGALHAES(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026B - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 540 -
PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE E Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X BEATRIZ LIVRAMENTO DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 512/513: defiro a prioridade de tramitação, nos termos do art. 1048, I do CPC. Anote-se.Folhas 443/471 e 491/506: indefiro o
pedido do INSS de exclusão de BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA da presente ação, tendo em vista que no processo nº 0015624-
33.2010.403.6301 a referida autora, servidora pública aposentada, buscou a equiparação com os servidores em atividade quanto ao
pagamento da Gratificação de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho (GDASS); enquanto que na presente ação, pleiteou a autora,
servidora pública civil, a incorporação do percentual de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, equiparando o reajuste concedido tão-somente
aos servidores militares pela Lei nº 8.627/1993.Assim sendo, providencie a Secretaria a imediata expedição do alvará de levantamento do
valor depositado em favor de BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA (fl. 514), observando a procuração outorgada à folha 112.Quanto aos
autores LUCIA AMOROSO LIMA PIEROPAN, MARLI DE PAULA FEDERICE, MARTHA APARECIDA MIDÕES e TEREZINHA
OLIVEIRA MAGALHÃES, deverão apresentar os cálculos de liquidação para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)
dias.Intimem-se.

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001892-71.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO S.A., MGM LOCACOES LTDA, SOEBE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO S.A., USIPAVI
APLICACAO DE CONCRETO ASFALTICO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, RICARDO
OLIVEIRA COSTA - SP253005, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, LUIZ HENRIQUE
DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE
DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635, RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, LUIZ HENRIQUE
DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

A fim de regularizar a inicial, deverão as impetrantes apresentar os instrumentos de procuração, bem como retificar o
valor dado à causa, adequando-o ao benefício econômico que visam alcançar, recolhendo eventual diferença nas custas
processuais. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Após, tornem para ulteriores deliberações.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002039-97.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RENATO AUGUSTO ZENI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO AUGUSTO ZENI - SP232114
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL (SP) DA RECEITA FEDERAL
SENTENÇA TIPO C
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          S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por RENATO AUGUSTO ZENI, atuando em causa própria, contra ato
do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,  objetivando seja determinado à
autoridade impetrada que considere o valor de US$ 100,00 (cem dólares americanos) para fins de isenção de Imposto de Importação sobre
compras realizadas por pessoas físicas.

Narra o impetrante que irá atuar como “personal shopper”, recebendo produtos adquiridos no exterior por pessoas físicas, a fim de conferir a
regularidade da mercadoria, despachando-os ao comprador no Brasil.

Neste procedimento, afirma que os seus clientes são obrigados a recolher Imposto de Importação sobre mercadorias com valor superior a
US$ 50,00, por força de Portaria expedida pelo Ministro da Fazenda, a qual entende ser ilegal.

No que concerne ao periculum in mora, afirma que o ato coator prejudica o desenvolvimento de suas atividades, razão pela qual propõe a
presente demanda, com pedido liminar, inaudita altera partes.

Inicial acompanhada de documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da CF e artigo 1° da Lei n° 12.016/2009, é cabível para proteção de direito líquido
e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la
por parte de autoridade.

Entretanto, a legitimidade para impetrar o remédio constitucional cabe a quem suporta os efeitos do ato inquinado de ilegalidade.

No caso em tela, o impetrante requer provimento jurisdicional que aproveita não a si, mas a seus potenciais clientes, em nome dos quais
apenas receberá as mercadorias adquiridas. Portanto, são estes últimos os contribuintes do Imposto de Importação, a serem legitimados para
eventual impugnação de sua cobrança.

Nem se diga que o impetrante, ao se dizer prejudicado em sua atividade pela tributação dos seus clientes, tornar-se-ia legitimado para a ação,
pois o Egrégio TRF da 3ª Região tem se posicionado no sentido de que nem mesmo quem suporta o ônus financeiro da operação, repassando
posteriormente para o contribuinte de direito, pode impugnar a cobrança.

Neste sentido, o precedente, analogicamente aplicável à hipótese dos autos:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE - COMBUSTÍVEIS (LEI
Nº 10.336/01). ILEGITIMIDADE ATIVA  DE COMERCIANTE VAREJISTA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO PROCESSUAL POR
CARÊNCIA DE AÇÃO.  APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ÔNUS FINANCEIRO DA TRIBUTAÇÃO COMO
FUNDAMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     88/862



1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis líquidos - artigo
2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). Não se fixou o regime de
substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do produto, apenas antecipa o tributo devido
pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico
de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes
varejistas e consumidores) apenas com o ônus econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a
última a suportar os efeitos patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto
comercializado no varejo.

2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente intermediário na cadeia de produção,
circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto na cadeia econômica, o
Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, senão em relação aos denominados
impostos indiretos, em que não existe transferência do ônus financeiro como mero efeito econômico, mas destaque do respectivo
valor como técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, vedado por princípio constitucional de caráter, porém,
específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o direito
do contribuinte de fato para impugnar a tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios para legitimação ativa.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos comerciantes varejistas, foi firmada apenas em
relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o que não é o caso da CIDE, sendo congruente com a orientação
sedimentada a decretação, na espécie, da carência de ação.

4. Apelação desprovida.”

(TRF 3, AMS 00025455220034036100, 3ª Turma, Rel.: Des. Carlos Muta, Data do Julg.: 15.03.2006, Data da Publ.: 22.03.2006)

Evidente, portanto, que o impetrante é parte manifestamente ilegítima para promover a demanda, sendo de rigor a extinção do processo sem
resolução do mérito.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, c.c. artigos 485, I, e 330, II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO
A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o processo sem julgamento de mérito.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/2009. Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P.R.I.C.

 

SÃO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000392-04.2016.4.03.6100
IMPETRANTE: CLINICA ODONTOLOGICA VILA CISPER LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE - SP146121
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
SENTENÇA TIPO M

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CLÍNICA ODONTOLÓGICA VILA ESPER LTDA em face da sentença de fls. 345/346
verso, alegando omissão no julgado, em relação à Solução de Consulta SRRF08 nº 8.024/2016, sobre a orientação da Administração
tributária federal quanto a base de cálculo da IRPJ e da CSLL aplicáveis às pessoas jurídicas que prestem serviços odontológicos.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos e revestidos das formalidades legais.

 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou
obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juiz. Não reconheço a existência de qualquer dessas
hipóteses.

 

Ressalto que omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada. Logo, de pronto,
verifica-se a inadequação do recurso quanto ao aduzido, haja vista que não se estabelece na decisão, mas entre o entendimento do Juízo e o
que o embargante pretendia tivesse sido reconhecido.

 

Não cabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não
teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

 

Ademais, importante salientar que o prequestionamento da matéria embargada não é pressuposto intrínseco de admissibilidade de recursos
perante o segundo grau de jurisdição. Tanto é assim que o CPC/2015, em duas passagens sobre o tema (arts. 941, parágrafo 3º, e 1.025),
apenas se reporta a decisões colegiadas de Tribunais, para fins de interposição de recursos às Cortes Superiores.

 

Ainda que assim não fosse, a Solução de Consulta SRRF08 nº 8.024/2016, juntada pela impetrante com a petição protocolada em
14.12.2016 (ID 463033), está desacompanhada dos fundamentos daquele parecer, a fim de permitir saber se aquele entendimento consultivo
se ajusta às circunstâncias do presente caso concreto.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos na forma do artigo 1.022 do CPC/2015 e REJEITO-OS.  

 

P.R.I.C. 

 

SÃO PAULO, 14 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002053-81.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: UNITY GRAFICA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS -
SP288044
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

        

Inicialmente, deverá a impetrante adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas iniciais, além
de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

   SÃO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002026-98.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BLUE FLASH - COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHIEN CHIN HUEI - SP162143
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, deverá a impetrante adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas iniciais, além
de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

 

   SÃO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002045-07.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA - SP281653
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

 

            Registro que o substabelecimento sem reserva de poderes (ID 757.884), firmado pelo administrador da empresa-impetrante, está
irregular, visto que o Sr. Gilberto Mayer Filho não está investido de poderes jurídicos, mas somente de administração.

            Por conseguinte, deverá a impetrante regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Em igual prazo, deverá a impetrante adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

            Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

            Int. Cumpra-se.

            São Paulo, 14 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002050-29.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FRESADORA SANT ANA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE CEZAR FLORIO - SP225384, LIBIA CRISTIANE CORREA DE ANDRADE E FLORIO - SP130358
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a impetrante para regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze)
dias, visto que o instrumento de procuração não respeitou a cláusula 8ª do Estatuto Social da empresa. 

            Em igual prazo, deverá a impetrante adequar o valor da causa ao benefício econômico que
visa alcançar, complementando as custas iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação
necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias. 

            Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações. 

            Int. Cumpra-se. 

 

 

 

 

   SÃO PAULO, 14 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002063-28.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EDEN COMERCIO ELETRONICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - SP138152
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a impetrante para esclarecer quais são as filiais que menciona inicial, apresentando a documentação respectiva, bem como
comprovante de cadastro junto à Secretaria da Receita Federal, inclusive da matriz, a fim de regularizar a representação processual. Prazo: 15
(quinze) dias.

            Após, tornem para novas deliberações.

            Int.Cumpra-se.

            SÃO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002119-61.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EVERWIN INTERNATIONAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHIEN CHIN HUEI - SP162143
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

 

 

   SÃO PAULO, 15 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002155-06.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ISP DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP130599
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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    D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

              

SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5002152-51.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA ARICANDUVA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO LICHTENBERGER CATAN - SP228474
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

             

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002287-63.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRICOSTYL MODAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO PAVANELLI GALVAO - SP207623
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O
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Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002325-75.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COMBIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se for o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

              

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002364-72.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ASTELLAS FARMA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISADORA NOGUEIRA BARBAR - SP332212
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para retificar o valor dado à causa, adequando-o ao benefício econômico que visa alcançar, apresentando planilha que
comprove seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.            

Int.Cumpra-se.

 

   

 SÃO PAULO, 16 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002371-64.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DYNAMIC VIDEO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Sob pena de indeferimento da inicial, intime-se a impetrante para comprovar o recolhimento das custas
iniciais e apresentar o comprovante de cadastro junto à Receita Federal (CNPJ) . Prazo: 15 (quinze)
dias.

Após, tornem para novas deliberações.

Int.Cumpra-se.  

 

              

 

            SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002412-31.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GRUPO GONCALVES DIAS S/A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME HENRIQUE MARTINS SANTOS - SP314817
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar,
complementando as custas iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação necessária à
comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações. 

Int.Cumpra-se.

 

              

 

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002303-17.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SPLENDIDO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Sob pena de cancelamento da distribuição, apresente a impetrante a petição inicial, veículo formal da demanda e ato imprescindível da relação
processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em igual prazo, providencie a impetrante documentação necessária à comprovação de seu faturamento.

Após, tornem para novas deliberações.

Int. Cumpra-se.

              

 

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000091-57.2016.4.03.6100
IMPETRANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SAO PAULO E REGIAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADAUTO BENTIVEGNA FILHO - SP152470
IMPETRADO: SUPERINTENDÊNCIA, INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
SENTENÇA TIPO C

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança coletivo, com pedido liminar, impetrado pelo  SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGAS DE SÃO PAULO E REGIÃO contra ato do Senhor SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA.

 

Objetiva o impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a Taxa de Controle e
Fiscalização Ambiental - TCFA, em relação aos seus representados, com a majoração decorrente da atualização monetária nos moldes da
Portaria Interministerial nº 812/2015 do Ministério da Fazenda e do Ministério do Meio Ambiente.
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Sustenta o impetrante, sindicato que representa as empresas de transporte de cargas dos municípios de São Paulo e região, que em 2015 foi
editada a Portaria Interministerial MF-MMA nº 812, que reajustou as Taxas de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, elevando os
valores em quase 160%. Aduz o autor que a fixação dos valores por Portaria viola o princípio da reserva legal.

 

Ademais, salienta o demandante que não há fundamentação para elevação tão drástica do tributo, o que viola o princípio da vedação ao
confisco, além de ser desproporcional e desarrazoada, prejudicando o desenvolvimento das atividades de seus representados.

 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Pelo despacho exarado em 04.11.2016 (ID 342597), foi determinada a emenda da inicial, a fim de que o impetrante regularizasse diversas
pendências, bem como postergou a apreciação do pedido liminar para após a manifestação pelo IBAMA.

 

Petição pelo impetrante em 14.11.2016 (ID 363801), atribuindo à causa o valor de R$ 212.803,80, correspondente à multiplicação do valor
da taxa atualmente cobrada pelo número de empresas representadas pelo impetrante.

 

Manifestação prévia pelo IBAMA em 25.11.2016 (ID 398846), suscitando preliminares de inadequação da via eleita, de ilegitimidade passiva
da autoridade impetrada, e de irregularidade do valor atribuído à causa.

 

No mérito, alega a ausência dos pressupostos para concessão da medida liminar, bem como sustenta a decadência do direito de impugnar a
Portaria Interministerial MF-MMA nº 812/2015. Sucessivamente, aduz a constitucionalidade e legalidade da norma infralegal, requerendo a
denegação da segurança.

 

Pela decisão exarada em 28.11.2016 (ID 401885), foi indeferido o pedido liminar.

 

Informações prestadas pela autoridade impetrada em 10.01.2017 (ID 499424), reiterando os argumentos aduzidos por ocasião da
manifestação prévia.

 

Manifestação pelo impetrante em 19.01.2017 (ID 522359), rebatendo as preliminares suscitadas.

 

Parecer pelo Ministério Público Federal em 16.02.2017 (ID 627870), opinando pela concessão da segurança.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Antes de tudo, rejeito a preliminar de irregularidade do valor da causa atribuído pelo impetrante, pois o sindicato ofereceu parâmetros
objetivos para sua fixação, nos termos do art. 292, II, do CPC/2015.

 

Por outro lado, pela leitura da inicial, percebe-se que o impetrante não indica objetivamente qualquer ato concreto por parte do Senhor
Superintendente Regional do IBAMA em São Paulo, que tenha lançado valores de TCFA em cobrança ou tendentes a fazê-lo, com base na
Portaria Interministerial MF-MMA 812/2015. Aliás, toda a argumentação se volta para a impugnação da própria Portaria, aduzindo que
referida norma é ilegal, por infringir diversos dispositivos legais e constitucionais.
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Portanto, o ato inquinado de ilegalidade objeto deste mandamus está fora da competência da autoridade indicada no polo passivo da
demanda, e sequer caberia a aplicação da teoria da encampação no presente caso, uma vez que o ato impugnado é complexo, pois praticado
tanto pelo Ministro do Meio Ambiente quanto pelo Ministro da Fazenda, a quem a autoridade reputada como coatora não está subordinada.

 

Ademais, cumpre observar que, não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o mandado de segurança é via excepcional
de que o lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se incontroversos, isto é, provados de plano.

 

Da simples leitura da exordial, percebe-se que o sindicato-impetrante pretende controverter o percentual de atualização monetária da TCFA, a
qual foi reajustada pela Portaria Interministerial nº 812/2015 em aproximadamente 160%, sendo que, segundo o autor, não foi estabelecido em
nenhum momento o índice para correção do valor, o que violaria os princípios da reserva legal e da vedação ao confisco.

 

Em que pese a plausibilidade das alegações do impetrante, a mensuração da atualização monetária da TCFA, para fins de comparação com
outros índices de correção monetária oficiais, demanda prova técnica, inviável em sede de mandado de segurança.

 

Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Ou seja, é preciso
demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita para
sua satisfação.

 

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da CF e artigo 1° da Lei n° 12.016/2009, é cabível para proteção de direito líquido
e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la
por parte de autoridade.

 

Dessa forma, a via mandamental não comporta dilação probatória, já que instituída para a defesa de direito líquido e certo, qual seja, aquele
objeto de prova pré-constituída.

 

Com base apenas na documentação juntada aos autos, não há como reconhecer qualquer violação no índice de reajuste aplicado ao tributo.
Necessário, assim, para alcançar o provimento efetivamente pretendido, a dilação probatória e o estabelecimento do pleno contraditório,
assegurada a ampla defesa, o que não se coaduna com o procedimento estreito do mandado de segurança.

 

Evidente, portanto, que o meio processual escolhido pelo impetrante não se mostra adequado à solução do caso, motivo pelo qual reconheço
a ausência de interesse processual, dada a inadequação da via eleita.

 

Por tudo isto, considerando ainda que as condições da ação são questões de ordem pública, podendo ser conhecidas a qualquer tempo ou
grau de jurisdição (CPC/2015, art. 485, parágrafo 3º), resolvo o processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de parte e por falta de
interesse de agir, na modalidade adequação.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 6º, parágrafo 5º,
da Lei nº 12.019/2009, c.c. art. 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/2009. Custas na forma da lei.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     99/862



Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

  

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002775-18.2017.4.03.6100
REQUERENTE: LATICINIOS SAO CARLOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERIDO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a autora para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar,  além de apresentar a documentação
necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.            

Int.Cumpra-se.

 

             

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002497-17.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BARREIRA GRANDE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.            

Int.Cumpra-se.
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 SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002489-40.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAYARA DE MORAES GULMANELI - SP357373
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E S P A C H O

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se for o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.            

Int.Cumpra-se.

 

 SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002184-56.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FRUTAS PAIN LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

             

Inicialmente, intime-se a impetrante para adequar o valor da causa ao benefício econômico que visa alcançar, complementando as custas
iniciais, se o caso, além de apresentar a documentação necessária à comprovação de seu faturamento. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem para ulteriores deliberações.

Int.Cumpra-se.

 

   SÃO PAULO, 16 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000249-51.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: JOAO LUIZ ALCANTARA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DA SEÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOÃO LUIZ ALCÂNTARA contra ato do PRESIDENTE DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL DA SEÇÃO SÃO PAULO, objetivando, em liminar, a regularização de sua inscrição nos quadros da Ordem
dos Advogados do Brasil – OAB, suspendendo-se o ato que determinou a aplicação da penalidade de suspensão do exercício de suas
atividades.

Requer ainda a determinação para que a impetrada se abstenha do uso da palavra “prorrogável” ainda frente de suas penalidades
administrativas, bem como que retire o seu nome da lista dos Advogados Suspensos e da imediata remessa de atualização desta informação
através do pacote de atualizações fornecidos pelo Núcleo de T.I da OAB que alimenta o banco de dados do Sistema do TJ.

Narra que lhe foi aplicada a penalidade de suspensão do exercício profissional, em decorrência de procedimento administrativo no qual foi
apurado o atraso no pagamento das mensalidades referentes às anuidades, desde 30/10/2005. A pena foi aplicada pelo prazo de 30 dias,
prorrogável até o efetivo pagamento das dívidas.

Sustenta, em suma, a prescrição dos débitos cobrados pela OAB, bem como a ilegalidade da sanção imposta e da sua prorrogação até o
pagamento dos valores devidos. Propõe-se ao depósito judicial dos valores discutidos.

O feito foi originariamente impetrado perante à Justiça Federal da cidade de Piracicaba /SP, que reconheceu sua incompetência para o
processamento e julgamento do feito, em razão da localização da sede da autoridade impetrada (ID nº 678414), de forma que o feito foi
redistribuído para este Juízo (ID nº 698045).

É o relatório. Decido.

Aceito a petição de ID nº 703013 como aditamento à inicial.

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não se verifica no caso.

A Constituição garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei
(artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é regulado pela Lei n.º 8.906/94.
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De acordo com o disposto no art. 37 do referido diploma legal, a suspensão do exercício da profissão é aplicável nos casos de: I – infrações
definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; II – reincidência em infração disciplinar. O inciso XXIII do referido artigo dispõe que constitui
infração disciplinar: “XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente
notificado a fazê-lo”.

Os créditos referentes às anuidades e multas devidas à OAB têm natureza civil, sendo regidos pelas regras do Direito Civil. O STJ firmou
entendimento de que a OAB, não obstante ser autarquia profissional de regime especial, não se confunde com as demais corporações
incumbidas do exercício profissional, não tendo as contribuições pagas pelos filiados natureza tributária.

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, o prazo prescricional para a cobrança dos referidos créditos foi reduzido para 5 (cinco)
anos, nos termos do art. 206, § 5º, inciso I.

O Estatuto da OAB, em seu artigo 43, dispõe que a pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da
data da constatação oficial do fato.

No caso em tela, verifica-se que o impetrante possui débitos em aberto, relativos às anuidades devidas à OAB, desde outubro de 2005,
totalizando R$ 28.676,71, atualizado para 23/02/2017 (doc. ID 674759).

Anoto que o autor deixou de juntar aos autos cópia do Processo Administrativo movido pela OAB, que resultou no edital de suspensão do
exercício profissional (doc. ID 674758).

Desta forma, não há como se verificar a data da constatação oficial do fato, para fins de fixação do termo inicial da prescrição da pretensão de
punibilidade da OAB.

Em relação à prorrogação da penalidade imposta pelo impetrado, anoto que o artigo 37 § 2º da Lei nº 8.906 dispõe:

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.

 

Art. 34. Constitui infração disciplinar:

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo;

Assim, tendo em vista a expressa previsão legal da prorrogação da pena de suspensão, até a efetiva satisfação da dívida, não vislumbro, em
sede de cognição sumária, a ilegalidade ou abusividade no ato de aplicação da penalidade praticado pela impetrada em desfavor do
impetrante.

Por fim, indefiro o pedido de depósito judicial dos valores devidos em relação ao período que o autor entende não prescrito, pois este não têm
o condão de suspender a aplicação da penalidade, tendo em vista que: i) o débito não tem caráter tributário, sendo inaplicável o entendimento
do artigo 151, II do CTN; ii) o Mandado de Segurança não é a via apropriada para discussão do débito, ante à impossibilidade da dilação
probatória necessária para tanto.

Diante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     103/862



Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

    SãO PAULO, 9 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001776-65.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, GISELE PADUA DE PAOLA
- SP250132
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA contra ato do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT/SP, visando, em liminar, a autorização para exclusão dos valores de ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, abstendo-se a
autoridade impetrada de adotar qualquer medida coercitiva em razão do não-recolhimento.

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade e ilegalidade da tributação, haja vista que o valor do ICMS não constitui seu faturamento ou receita.

É o relatório. Decido.

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das
contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).
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Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro
(alínea c).

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/70, visando promover a integração do
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi
instituída pela Lei Complementar n° 70/91, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim nas áreas de saúde, previdência e
assistência social.

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei n.º 9.715/98).

Posteriormente, a Lei n° 9.718/98, em que foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/98, dispôs que a base de cálculo do PIS e da
COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC n.º 20/98, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 390.840-
5/MG, em 09.11.05. Enfim, o referido § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/09.

Com a promulgação da EC n° 20/98, foram editadas as Leis n°s 10.637/02 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/03 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que
alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de
bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/98, para fins tributários, fixou-se uma
sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas
nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

À medida que a EC n.° 20/98 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou
faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

As empresas tributadas pelo regime da Lei n.° 9.718/98 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n.°s 10.637/02 e
10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n.°
20/98.
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Por se considerar que o valor do ICMS está ínsito no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal
tributo do preço do bem, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro
preconizada pela LC n.º 87/96, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo
das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas n.ºs 68 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do
PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do c. Superior Tribunal de Justiça.

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de
que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, o valor do ICMS não constituiu, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do
contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável
tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita”
do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

A matéria passa ao longe de ter entendimento jurisprudencial pacificado.

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de
repercussão geral. O e. STF decidiu pelo julgamento conjunto desses processos, sem apreciação definitiva até o momento.

Porém, em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a
incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º
18 e do RE n.º 574.706. Segue a ementa do Acórdão:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento.” (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)

Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS, tenho por
demonstrada a plausibilidade do direito invocado.

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o
trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF), o que poderá perdurar por muitos anos em vista do julgamento
da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  requerida para suspender a exigibilidade tributária e assegurar a impetrante o
recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos valores de ICMS na sua base de cálculo, devendo a autoridade
impetrada se abster de adotar qualquer medida coercitiva em razão da liminar ora concedida.

 

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

Determino à Secretaria as providências necessárias à inclusão dos assuntos indicados pelo SEDI na certidão ID nº 728520.

Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.
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Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/09. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

    SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001716-92.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SHINYT COMERCIAL IMPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SHINYT COMERCIAL IMPORTADORA EIRELI contra ato do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT/SP e da UNIÃO FEDERAL, visando, em liminar, a suspensão da exigibilidade dos tributos de PIS e COFINS incidentes sobre os
valores de ICMS. Requer também que seja autorizada a compensação imediata dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade e ilegalidade da tributação, haja vista que o valor do ICMS não constitui seu faturamento ou receita.

É o relatório. Decido.

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das
contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).
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Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro
(alínea c).

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/70, visando promover a integração do
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi
instituída pela Lei Complementar n° 70/91, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fim nas áreas de saúde, previdência e
assistência social.

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei n.º 9.715/98).

Posteriormente, a Lei n° 9.718/98, em que foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/98, dispôs que a base de cálculo do PIS e da
COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC n.º 20/98, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 390.840-
5/MG, em 09.11.05. Enfim, o referido § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/09.

Com a promulgação da EC n° 20/98, foram editadas as Leis n°s 10.637/02 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/03 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) que
alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de
bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/98, para fins tributários, fixou-se uma
sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas
nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

À medida que a EC n.° 20/98 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou
faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.
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As empresas tributadas pelo regime da Lei n.° 9.718/98 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n.°s 10.637/02 e
10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n.°
20/98.

Por se considerar que o valor do ICMS está ínsito no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal
tributo do preço do bem, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro
preconizada pela LC n.º 87/96, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo
das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas n.ºs 68 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do
PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do c. Superior Tribunal de Justiça.

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de
que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, o valor do ICMS não constituiu, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do
contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável
tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita”
do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

A matéria passa ao longe de ter entendimento jurisprudencial pacificado.

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de
repercussão geral. O e. STF decidiu pelo julgamento conjunto desses processos, sem apreciação definitiva até o momento.

Porém, em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a
incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º
18 e do RE n.º 574.706. Segue a ementa do Acórdão:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento.” (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)

Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS, tenho por
demonstrada a plausibilidade do direito invocado.

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o
trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF), o que poderá perdurar por muitos anos em vista do julgamento
da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.

Em relação ao pedido de compensação imediata dos valores indevidamente recolhidos, não é cabível a concessão de liminar, posto que
aplicável o disposto na Súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça:

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar"
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Ressalto que tanto a Lei nº 12.016/09, art. 7º, §2º, quanto o art. 170-A do Código Tributário Nacional, com a alteração introduzida pela Lei
Complementar nº 104/01, vedam a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial, relativa à contestação judicial do tributo,
pelo sujeito passivo. No caso, a questão da compensação poderá ser apreciada em sede de sentença, tendo em vista o caráter naturalmente
provisório desta decisão.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida, para suspender a exigibilidade tributária e assegurar a impetrante
o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos valores de ICMS na sua base de cálculo.

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

Determino à Secretaria as providências necessárias à inclusão dos assuntos indicados pelo SEDI na certidão ID nº 722597.

Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/09. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

    SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002023-46.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MERCADO SEMPRE MAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CRISTINA SILVA - SP255307
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MERCADO SEMPRE MAIS LTDA – EPP contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT , objetivando, em liminar,
a  exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, referentes às parcelas vincendas. Requer ainda que seja declarado seu direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que o valor do ICMS não constitui seu faturamento ou receita.

 

É o relatório. Decido.

 

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica parcialmente
no caso.

 

A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das
contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e sobre o
lucro (alínea “c”).

 

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração do
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi
instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e
assistência social.

 

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

 

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e da
COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o referido § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

 

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e 2°)
que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-se
uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

 

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.
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Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas
nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

 

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou
faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.

 

As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/02 e
10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n°
20/1998.

 

Por se considerar que o valor do ICMS está ínsito no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal
tributo do preço do bem, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro
preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de
cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de
calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de
que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, o valor do ICMS não constituiu, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do
contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável
tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita”
do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

 

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de
repercussão geral.

 

O e. STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno do Tribunal, fixando a
tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado, anoto que em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal
Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se
expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706. Segue a ementa do Acórdão:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento.” (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)

 

Assim, reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS, resta
demonstrada a plausibilidade do direito invocado.
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Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o
trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF).

 

Em relação ao pedido de compensação imediata dos valores indevidamente recolhidos, não é cabível a concessão de liminar, posto que
aplicável o disposto na Súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por
medida liminar".

 

Ressalto que tanto a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 7º, parágrafo 2º, quanto o art. 170-A do Código Tributário Nacional, com a alteração
introduzida pela Lei Complementar nº 104/2001, vedam a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial, relativa à
contestação judicial do tributo, pelo sujeito passivo. No caso, a questão da compensação poderá ser apreciada em sede de sentença, tendo
em vista o caráter naturalmente provisório desta decisão.

 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR requerida para suspender a exigibilidade tributária e assegurar à impetrante
o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos valores de ICMS na sua base de cálculo.

 

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

Determino à Secretaria os procedimentos necessários à inclusão dos assuntos indicados pelo SEDI na certidão ID nº 758422.

 

Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I. C.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001951-59.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: VOTORANTIM ENERGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
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IMPETRADO: ILMO. SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VOTORANTIM ENERGIA LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos de IRPJ, CSLL e multas, relativos ao
processo nº 19515.000427/2010-16.

Informa a impetrante ser sucessora por incorporação da empresa VBC Participações S.A., em face da qual foi lavrado auto de infração, em
razão de compensações consideradas indevidas pelo Fisco de base de cálculo negativa. A Receita Federal entende que deve ser observado o
limite máximo de 30% do lucro líquido para a compensação.

Sustenta a impetrante que tal limite não é aplicável nos casos de extinção da pessoa jurídica por incorporação.

Pelo despacho exarado em 14.03.2017 (ID 754133), foi determinada a emenda da inicial, a fim de que a impetrante juntasse aos autos
documentos que comprovassem a incorporação da empresa VBC Participações, bem como a cobrança do crédito tributário referente ao
processo administrativo nº 19515.000427/2010-16, o que foi atendido em 15.03.2017 (ID 807311), acompanhada dos documentos ID
807327 a 831677.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Aceito a petição de ID nº 807283 como aditamento à inicial.

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a presença dos requisitos previstos pelo artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.

A legislação tributária permite que os contribuintes do Imposto de Renda Pessoa Jurídica reduzam o valor do lucro real, trimestral ou anual,
por meio da compensação de prejuízos fiscais apurados em períodos anteriores, desde que mantenham os livros e documentos exigidos pelas
normas fiscais.

Com a edição da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a compensação do IRPJ e da CSLL com prejuízos fiscais e bases negativas,
apurados a partir do ano calendário de 1995, foi limitada a 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado (artigos 15 e 16), comumente
denominada de “trava dos trinta”.

Importante salientar que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram no sentido da constitucionalidade e
legalidade de tal limitação (RE 344.994 e REsp 201200494221).
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Com efeito, até o ano de 1994, estes saldos negativos deveriam ser compensados no prazo máximo de quatro anos, nos termos do artigo 12
da Lei nº 5.841/1992. Com o advento da limitação de 30% do lucro líquido, a partir de 1995 deixou de haver limite temporal para a
compensação dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL apurados a partir daquele ano.

Portanto, a imposição de limite de 30% não teve por objetivo impedir a compensação, mas sim postergá-la no tempo, diminuindo assim o
valor dos prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL que poderiam ser utilizados pelos contribuintes para fazer reduzir o valor do IRPJ e da
CSLL devidos, evitando deste modo grandes déficits na arrecadação.

Todavia, no caso de pessoas jurídicas extintas por incorporação, a limitação de 30% estabelecida pela Lei nº 9.065/1995 faz com que os
contribuintes percam o direito à utilização dos prejuízos fiscais e das bases negativas da CSLL não utilizados até a data da extinção da pessoa
jurídica, visto que não é permitida a compensação de prejuízos fiscais da pessoa jurídica sucedida com os lucros reais da sucessora (artigo 33
do Decreto-lei nº 2.341/1987).

 Neste contexto, a aplicação da trava dos trinta no caso de extinção da pessoa jurídica enseja tratamento não isonômico aos contribuintes, uma
vez que a pessoa jurídica, por força de sua extinção, não terá oportunidade futura de compensar os prejuízos excedentes ao limite de 30%.

Assim, para que seja possível a compensação dos prejuízos em sua integralidade, em caso de extinção iminente da pessoa jurídica, há a
necessidade de sua realização em uma única vez, sem a limitação da trava dos trinta.

No caso em tela, pela análise do documento ID nº 807327, constata-se que houve o indeferimento das compensações de prejuízo fiscal e base
de cálculo negativa relativas à empresa VBC Participações S.A., no período de 2006, sob o argumento de que excediam o limite de 30%.

Verifica-se, ainda, que a empresa impetrante incorporou um terço da empresa VBC, que foi declarada extinta por cisão total. A Receita
Federal entendeu que, por ter realizado a compensação em valor acima do limite de 30%, a impetrante teria ocorrido em excesso de
compensação, no valor de R$ 224.569.908,95 (prejuízo fiscal) e R$ 223.051.620,93 (base de cálculo negativa) (doc. ID nº 807948 – fls.
04/09).

Assim, foram lavrados autos de infração em face da empresa impetrante (doc. 807960 – fls. 12/14 e 18/20), determinando a aplicação da
penalidade de multa.

Irresignada, a empresa impetrante apresentou: i) impugnação aos autos de infração (doc. ID nº 807960 – fls. 27/42), a qual foi julgada
improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (doc. ID nº 807966 - fls. 26/33); e ii) Recurso
Voluntário (doc. 807988 – fls. 03/36), ao qual foi dado provimento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (docs. ID nº 808024 e
808033).

A União então interpôs Recurso Especial (doc. ID nº 808033 – fls. 08/14), julgado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, que deu
provimento ao recurso, restabelecendo as exigências referentes ao IRPJ, CSLL e multas (docs. ID nºs 808092 e 808113).

 

Neste contexto, considerando ser legítima a compensação integral do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, no caso de extinção da
pessoa jurídica, sem a aplicação da trava dos trinta, resta demonstrada a verossimilhança da alegação

Por fim, constato o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, uma vez que o débito constitui impeditivo à emissão de certidão de
regularidade fiscal, o que inviabilizaria a atividade da empresa.
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Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR , para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo
administrativo nº 19515.000427/2010-16, nos termos do artigo 151, IV do Código Tributário Nacional.

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar as informações no prazo
legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002496-32.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SUPERA FARMA LABORATORIOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERTON LAZARO DA SILVA - SP316736, BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, RONALDO RAYES - SP114521, ANA
CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SUPERA FARMA LABORATORIOS S.A. contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT , visando, em liminar, a
suspensão da exigibilidade dos créditos de PIS e COFINS incidentes sobre os valores pagos a título de ICMS, abstendo-se a impetrada de
exigir o seu recolhimento.

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que o valor do ICMS não constitui seu faturamento ou receita.

É o relatório. Decido.

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica parcialmente
no caso.
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A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das
contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, “a”, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea “b”) e sobre o
lucro (alínea “c”).

A contribuição para o Programa de Integração Social – PIS foi instituída pela Lei Complementar n° 7/1970, visando promover a integração do
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  A Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS foi
instituída pela Lei Complementar n° 70/1991, com destinação exclusiva às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e
assistência social.

Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (confira-se: ADC n° 1-1/DF; artigo 3º da Lei nº 9.715/1998).

Posteriormente, a Lei n° 9.718/1998, pela qual foi convertida a Medida Provisória n° 1.724/1998, dispôs que a base de cálculo do PIS e da
COFINS é o faturamento (artigo 2°), correspondente à receita bruta da pessoa jurídica (artigo 3°, caput), entendida como a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas (artigo 3°, § 1°). Em razão desta definição de faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC nº 20/1998, foi declarada a
inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
390.840-5/MG, em 09.11.2005. Por fim, o referido § 1º foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

Com a promulgação da EC n° 20/1998, foram editadas as Leis n°s 10.637/2002 (artigo 1°, §§ 1° e 2°) e 10.833/2003 (artigo 1°, §§ 1° e 2°)
que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n° 20/1998, para fins tributários, fixou-se
uma sinonímia entre “faturamento” e a “receita bruta” oriunda das atividades empresariais.

Com a inclusão no texto constitucional da hipótese de incidência “receita” ou “faturamento”, revela-se importante a distinção dos conceitos.
Enquanto receita é gênero, que abrange todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial,
independentemente de sua natureza (operacional ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas
operacionais, isto é, provenientes das atividades empresariais da pessoa jurídica.

Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é “faturamento”, agora repetida quanto ao que é
“receita”, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases de cálculo fossem fundadas
nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da legalidade.

Na medida em que a EC n° 20/1998 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre “receita” ou
faturamento”, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como “receita” ou
“faturamento”, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.
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As empresas tributadas pelo regime da Lei n° 9.718/1998 têm como fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento,
entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n°s 10.637/02 e
10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas “faturamento”;
independentemente de constar no texto destas normas que o fato gerador “é o faturamento mensal” e a base de cálculo “é o valor do
faturamento”, a definição apresentada para faturamento (o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela empresa) é incontestavelmente a do gênero “receita”, que é absolutamente compatível com a EC n°
20/1998.

Por se considerar que o valor do ICMS está ínsito no preço da mercadoria, por força de disposição legal – já que é vedado o aparte de tal
tributo do preço do bem, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle – e da sistemática da tributação por dentro
preconizada pela LC nº 87/1996, construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de
cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Inclusive com base nas Súmulas nºs 68 (A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de
calculo do PIS) e 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

A discussão que há muito se tem travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de
que, ainda que incluso no preço da mercadoria ou serviço, o valor do ICMS não constituiu, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do
contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável
tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há “receita”
do contribuinte, mas mero ônus fiscal.

Anoto que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º
18/DF (referente ao inciso I, do § 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de
repercussão geral.

O e. STF deliberou pelo julgamento conjunto desses processos, e, em 15.03.2017, houve decisão proferida pelo Pleno do Tribunal, fixando a
tese seguinte: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em que pese a decisão supracitada ainda não tenha transitado em julgado, anoto que em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal
Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se
expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706. Segue a ementa do Acórdão:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento.” (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)

Assim, reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS, resta
demonstrada a plausibilidade do direito invocado.

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o
trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF).

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  requerida para suspender a exigibilidade tributária e assegurar à impetrante o recolhimento das
contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos valores de ICMS na sua base de cálculo.

Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.
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Determino à Secretaria os procedimentos necessários à inclusão dos assuntos indicados pelo SEDI na certidão ID nº 834028.

Após, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

I. C.

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

MM.ª Juíza Federal Titular

Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5803

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017131-26.2005.403.6100 (2005.61.00.017131-0) - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL(SP235628 - MONICA MORANO
NIMI E SP013688 - DARIO SION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE)
X CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E
SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Vistos.Fls. 224-226: dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre as alegações, considerando-se os efeitos almejados.Intime-se.
Cumpra-se.Fls. Vistos. Consta nos autos decisão condicionando a expedição de alvará à apresentação de procuração do síndico e de ata de
eleição no prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua publicação, o que, todavia, não se verificou. Como seja, pendem de apreciação, por ora, os
embargos de fls. 224/226, opostos tempestivamente pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de referida decisão, cujos efeitos
potenciais demandam a oitiva da parte embargada, sob o risco de supressão do contraditório. Assim sendo, cumpra-se o quanto determinado
à fl. 233, priorizando-se sua publicação. Intimem-se.

7ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001295-39.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LUANA YURI IWAMOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte
exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte
interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001108-31.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: FOCO 5 ILUMINACOES LTDA - ME, JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte
exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte
interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001120-11.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CONDOMINIO MONTE SIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO ALMEIDA TRINDADE - SP91611
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Mantenho a decisão de ID 649840 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Colaciono o entendimento do E. STJ neste sentido:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE
DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA
PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que
compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal
da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de
cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos
Juizados Federais. - Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que
norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da
expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência
conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção
Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante. (STJ, Segunda Seção, CC 73681, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 16.08.2007, p. 284)

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso contra aquela decisão, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo – JEF/SP.

Intime-se. 

SÃO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000447-18.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DYLLAN REBELLO NETO, GUSTAVO BEI VIEIRA, THIAGO ROSA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEILOR DA SILVA NETO - SP259951
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEILOR DA SILVA NETO - SP259951
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEILOR DA SILVA NETO - SP259951
IMPETRADO: MAGNÍFICO REITOR, INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891
Advogado do(a) IMPETRADO: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO - SP73891

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Cumpra a autoridade impetrada corretamente o determinado na decisão – ID 612796, vez que o artigo 7, inciso I, da Lei n 12.016/2009 estabelece que o Juiz, ao
receber a petição inicial, ordenará que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.
Trata-se, portanto, de ato indelegável, de forma que não pode ser assinado exclusivamente por advogado, tal qual pretende o impetrado nos presentes autos,
conforme já decidido pelo E. TRF nos autos da AMS n 00149404220044036100, relatado pelo DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/07/2009 PÁGINA: 109.
Assim sendo, defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que sejam regularizadas as informações prestadas, com a assinatura da Autoridade Impetrada, sob pena de
seu desentranhamento.
Int.

   São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002070-20.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: SINTO BRASIL PRODUTOS LIMITADA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE CRUZ AZEVEDO - SP315367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 Vistos em inspeção.

 Trata-se de Mandado de Segurança movido por SINTO BRASIL PRODUTOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SÃO PAULO no qual pleiteia a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS devidas até o fato
gerador de dezembro de 2014 (anteriormente ao regime da Lei nº 12.973/14), reconhecendo-se o direito de compensar os valores recolhidos
indevidamente nos últimos cinco anos.

Em sede liminar requer que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar sanções e medidas coercitivas de qualquer natureza em razão da
não inclusão de tais valores até a data acima citada.

Sustenta, em suma, que os valores do ISS e do ICMS não podem ser incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que não
configuram faturamento/receita, sendo inconstitucional tal cobrança.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

De início, afasto a possiblidade de prevenção do presente feito com os autos indicados na certidão de pesquisa de prevenção, tendo em vista a
diversidade de objetos.

Passo à análise do pedido liminar. 

Pleiteia a impetrante a concessão de ordem reconhecendo o seu direito de compensar valores recolhidos indevidamente até o fato gerador de
dezembro de 2014 ao mesmo tempo em que requer, em sede liminar, seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de aplicar
sanções e medidas coercitivas em razão do não recolhimento dos mesmos valores referente ao mesmo período, configurando, nessa análise
prévia, uma incongruência a impedir o deferimento do pedido.

Isto posto, reputo ausente o fumus boni iuris necessário à concessão da liminar, restando prejudicada a análise do periculum in mora.

Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize o valor atribuído à causa, o qual deve guardar relação com o benefício
patrimonial postulado na demanda, demonstrando ainda o recolhimento da diferença de custas processuais, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

Faço a ressalva que o valor mínimo da tabela vigente corresponde ao montante de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), tendo
sido recolhido apenas R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois centavos).

Cumprida a determinação acima, notifique-se o impetrado para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se o
representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Providencie a Secretaria a retificação no assunto cadastrado, conforme sugestão constante na certidão de pesquisa de prevenção.

Oportunamente ao MPF, retornando, ao final, conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002277-19.2017.4.03.6100
AUTOR: BIKESTAR COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos em inspeção.

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum na qual pretende a parte autora a obtenção de ordem liminar que suspenda a
exigibilidade da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em suma, que o ICMS e o ISS não constituem receita própria da pessoa jurídica, mas sim uma receita de terceiros.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Presentes os requisitos necessários à concessão do pedido de tutela de urgência.

Verifica-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na data de 15 de março p.p, julgou o Recurso Extraordinário nº 574706, com
repercussão geral reconhecida para, por maioria de votos, decidir que o ICMS não integra a base de cálculo para a cobrança do PIS e da
COFINS, daí se aferindo a existência do “probabilidade do direito invocado”.

Partindo-se da premissa de que o ISS, tal como o ICMS, é tributo de natureza indireta, adoto como razões de decidir em relação a este a
jurisprudência referente ao ICMS, pois a discussão não difere na essência, já que ambos os impostos compartilham dessa mesma
característica: a transferência do ônus tributário ao consumidor e o necessário repasse de tais quantias aos cofres públicos (estadual ou
municipal) pelo contribuinte.

O “perigo de dano” advém da exigibilidade mensal dos tributos em questão, e de todas as consequências negativas causadas à impetrante no
caso de não se submeter ao recolhimento das exações, conforme exigido.

Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de assegurar à parte autora o recolhimento do PIS
e da COFINS sem a inclusão do ICMS e do ISS em suas bases de cálculo, ficando a ré impedida de praticar qualquer ato tendente à
cobrança dos valores em comento, até ulterior deliberação deste Juízo.

Providencie a Secretaria a retificação no assunto cadastrado, conforme sugestão constante na certidão de pesquisa de prevenção.

Considerando se tratar de matéria que não comporta autocomposição, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação.

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove o recolhimento das custas processuais, bem como para que
providencie a juntada aos autos do instrumento de mandato e dos documentos societários, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumpridas as determinações acima, cite-se.

Intime-se.

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001610-67.2016.4.03.6100
AUTOR: KROYA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO SANCHEZ - SP239842
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.

 

No mais, aguarde-se a apresentação de defesa pela requerida.

 

Int-se.

              

   SãO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000886-63.2016.4.03.6100
AUTOR: RODUMALD CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO GOMES NEVES - PR04853
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Ciência à parte autora acerca da contestação apresentada.

 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Int-se.
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   SãO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001600-23.2016.4.03.6100
AUTOR: FOTOTERRA ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AMATO - SP199215
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Providencie a parte autora, em 15 (quinze) dias, a documentação mencionada pela União Federal na manifestação ID659277
(comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias mencionadas na inicial).

 

Cumprida a providência supra, abra-se vista dos autos à PFN e, após, venham conclusos para prolação de sentença.

 

Int-se.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001062-42.2016.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA OLIVEIRA SOARES - SP252333
RÉU: ANTONIO HERISBERTO DALLEPRANI SCARDUA
Advogado do(a) RÉU: GISELE ALVAREZ ROCHA - SP334554
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte ré. Anote-se.

 

Manifeste-se a parte autora em réplica, nos moldes do art. 350 do NCPC.
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Sem prejuízo e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

Int-se.

              

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001201-57.2017.4.03.6100
AUTOR: FRANCIELLY VANESSA DO NASCIMENTO PEREIRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DAVILA - SP185625
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) RÉU: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

 

Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados com a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 437
do NCPC.

 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.

 

Int-se.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000224-65.2017.4.03.6100
AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA AGUILA
Advogado do(a) AUTOR: DJAN HENRIQUE MENDONCA DO NASCIMENTO - PB5219-A
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

 

Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias, acerca da alegação de continência formulada em contestação.

 

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

 

Int-se.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7937

PROCEDIMENTO COMUM

0011662-27.1994.403.6183 (94.0011662-4) - GILBERTO RODRIGUES ALVES X MARIA APARECIDA VIEIRA
RODRIGUES(SP016066 - FABIO MARIA DE MATTIA E SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF E SP197587 - ANDREA
BASTOS FURQUIM BADIN E SP222364 - PEDRO SIMOES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
424 - SONIA MARIA CREPALDI) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência, a fim de que seja dada ciência às partes acerca do ofício encaminhado pela Agência da Previdência Social São
Paulo Vital Brasil/INSS informando os valores das mensalidades do benefício 32/071.473.059-9 para que, querendo, se manifestem no prazo
de 05 (cinco) dias.Oportunamente, tornem-me conclusos para prolação de sentença.Intime-se.

0007968-07.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP296863 - MARILEN ROSA ARAUJO DE SOUZA) X DINARDI MERCHANDISING INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL
PROMOCIONAL LTDA(SP044456 - NELSON GAREY)

Trata-se de ação de cobrança proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de DINARDI
MERCHANDISING INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL PROMOCIONAL LTDA., na qual pretende a percepção de faturas
em aberto decorrentes do contrato de Prestação de Serviços nº 9912182762.Devidamente citada na pessoa de seu administrador judicial, vez
que teve sua falência decretada, a empresa ré contestou a ação a fls. 166/168, pugnando pela improcedência da ação.Réplica apresentada a
fls. 174/179, onde a autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, ao passo que a ré em sede de contestação pugnou pela produção de
prova pericial contábil.É o relatório.Decido.Inexistem preliminares.Processo formalmente em ordem.Verificando serem as partes legítimas e
estando elas devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e irregularidades a sanar, dou o feito por saneado.A matéria debatida
nos presentes autos envolve questão de direito e que demanda apenas a análise dos documentos já carreados aos autos, sendo desnecessária
a produção de outros meios probatórios.Em face do exposto, indefiro a produção de prova pericial requerida pela parte ré.Venham os autos
conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

0006753-59.2015.403.6100 - GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o Apelante, para que nos termos do art. 1009, 2º do NCPC, manifeste-se a respeito da preliminar suscitada em contrarrazões.Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0017816-81.2015.403.6100 - GIVAUDAN DO BRASIL LTDA.(SP174304 - FERNANDO BERICA SERDOURA E SP289027 -
PAULA MARIA BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO) X WALDEK DINIZ TEOTONIO DA SILVA - ME

Trata-se de ação pelo rito comum proposta por GIVAUDAN DO BRASIL LTDA. em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
WALDEK DINIZ TEOTONIO DA SILVA ME, em que pretende a declaração de inexigibilidade de títulos que elenca na inicial, haja vista a
ausência de relação comercial subjacente que consubstancie as suas emissões, bem como, indenização por danos morais oriundos da inscrição
indevida do nome da autora em cadastros de proteção ao crédito.O pedido de tutela antecipada foi deferido a fls. 46/46-vº, determinando-se
a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito, bem como, para sustar o protesto dos títulos, mediante a prestação de
caução idônea, prestada a fls. 48/50.Devidamente citada a CEF contestou a ação a fls. 66/94, alegando em preliminar sua ilegitimidade passiva
para responder pelos danos morais pleiteados pela autora, bem como, no mérito, pleiteou pela improcedência da ação.O segundo Réu -
Waldek Diniz - foi citado por edital, e está representado nos autos pela Defensoria Pública da União (curadora especial), que contestou o feito
a fls. 152/154, por negativa geral.Réplica a fls. 159/165.Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, os réus informaram que
não possuem provas a serem produzidas e pleitearam pelo julgamento antecipado da ação (fls. 158 e 168), ao passo que, a parte autora
pleiteou pelo depoimento pessoal de seus representantes legais, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos.É o
relatório.Fundamento e Decido.Postergo a análise da preliminar de ilegitimidade passiva para o momento da prolação da sentença, haja vista
confundir-se com o mérito da ação.Processo formalmente em ordem.Verifico serem as partes legítimas e que estão devidamente
representadas, bem como, que inexistentes vícios e irregularidades a sanar, de modo que, dou o feito por saneado. Indefiro o pedido de
depoimento pessoal da parte autora, vez que a sistemática do artigo 385 do NCPC é clara ao autorizar que cada parte requeira o depoimento
pessoal da outra, e não o seu próprio.Indefiro, também, o pedido de oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos, uma vez que a
matéria debatida nos presentes autos envolve questão de direito e que demanda apenas a análise dos documentos já carreados aos autos,
sendo desnecessária a produção de outros meios probatórios.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

0021454-25.2015.403.6100 - IDERVAL SAMPAIO ROQUE JUNIOR(SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Fls. 248/261 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.No mais, aguarde-se a manifestação da parte autora,
nos moldes determinados a fls. 232.Int-se.

0023199-40.2015.403.6100 - LADY LAURA SOARES DA SILVA(SP357070 - AMARILIS REGINA COSTA DA SILVA) X ISCP
SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A - UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA
SEBA E SP142672 - MARIA JOSE FAIS E PE017700 - URBANO VITALINO DE MELO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP

Diante do trânsito em julgado certificado a fls. 234, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito em termos de prosseguimento do
feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int-se.

0026433-30.2015.403.6100 - NOVA EUROPAMOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP122033 - REGINA CELIA
MARTINS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 176/181 - Manifeste-se a parte autora e, após, venham os autos conclusos para deliberação, inclusive acerca de fls. 188.Int-se.

0004992-56.2016.403.6100 - RICARDO RAMIRO(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 314/316 - Indefiro, vez que o condicionamento do prosseguimento do feito à decisão do agravo de instrumento interposto pela parte,
implicaria em efeitos práticos similares a atribuição de efeito suspensivo no referido recurso, o que é impraticável pelo Juízo a quo.Sendo
assim, no derradeiro prazo de 05 (cinco) dias, recolha o autor o valor devido a título de custas processuais, conforme já determinado a fls. 77-
vº.No silêncio, na reiteração ou no mero pedido de prazo, venham os autos conclusos para extinção, independentemente de nova
intimação.Int-se.

0005852-57.2016.403.6100 - UNITED MEDICAL LTDA X UNITED MEDICAL LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI
E SP168308 - PATRICIA LEATI PELAES) X UNIAO FEDERAL

Primeiramente, providencie a Secretaria ao desentranhamento do CD-ROM de fls. 335 a fim de que seja realizada uma cópia de segurança do
mesmo, procedendo-se, após, ao seu acautelamento em Secretaria, sob a responsabilidade do Sr. Diretor de Secretaria.Após, intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o laudo apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 477, 1º, do NCPC.Oportunamente
venham os autos conclusos para deliberação acerca do levantamento dos honorários periciais depositados a fls. 299/300.Cumpra-se,
intimando-se ao final.

0011801-62.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP211388 -
MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

Fls. 418/422 e 423/428 - Considerando as manifestações da ANAC no sentido de que os valores depositados são insuficientes, proceda a
parte autora, em 05 (cinco) dias, sua complementação de acordo a planilha apresentada.Feito isto, abra-se nova vista dos autos à ANAC,
para que adote as providências cabíveis.Int-se.
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0014612-92.2016.403.6100 - CELIA REGINA FANIN X FELIPE FANIN X LEONARDO FANIN FILHO X ERIK FANIN X
KARINA FERREIRA ALVIM X DEUSIVANE RODRIGUES DE CARVALHO CALLEGARI X LUIS ANTONIO CALLEGARI X
JANIELY APARECIDA GONCALVES X MARCOS FELIPE DO CARMO SILVA X ROBERTA BORTOLOTO COSTA DA
CUNHA CAVALCANTI X RAPHAEL CASAROTTO RAMOS(SP228431B - HENRIQUE HEIJI ERBANO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Fls. 207/209 - Nada a deliberar, uma vez que conforme bem esclarecido no despacho de fls. 196 dos autos, a suspensão dos processos que
versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do FGTS, decorre de decisão proferida nos autos
do Recurso Especial nº 1.614.874-SC.Retornem os autos ao sobrestamento.Int-se.

0014941-07.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
ALBERTO BORTOLETTO(SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR)

Trata-se de ação de ressarcimento ao erário proposta pelo INSS em face de ALBERTO BORTOLETTO, na qual se pretende a restituição
de valores supostamente recebidos indevidamente em virtude de pagamento de aposentadoria por invalidez previdenciária.Devidamente citado
o réu contestou a ação a fls. 38/58, pugnando no mérito pela improcedência da mesma.Réplica apresentada a fls. 62/71, onde a parte autora
pleiteou pelo julgamento antecipado da ação, ao passo que a parte ré pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 77/78). É o
relatório.Decido.Inexistem preliminares.Processo formalmente em ordem.Verificando serem as partes legítimas e estando elas devidamente
representadas, bem como inexistentes vícios e irregularidades a sanar, dou o feito por saneado.A matéria debatida nos presentes autos envolve
análise de questão de direito, sendo desnecessária a produção de outros meios probatórios.Em face do exposto, indefiro a produção de prova
testemunhal requerida pela parte ré.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

0021023-54.2016.403.6100 - ALMIR RODRIGUES OTERO(SP200924 - SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO) X UNIAO
FEDERAL

Fls. 90/93 - Mantenho a decisão de fls. 87/88 pelos fundamentos ali expostos.No mais, aguarde-se a apresentação de réplica pelo autor e
especificação de provas por ambas as partes e, após, venham conclusos para deliberação.Int-se.

0021191-56.2016.403.6100 - PANCROM INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP353585 - FLAVIO TADEU CRESPO E SP359968 -
RENATA CRISTINA FAIS) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada a retirar os documentos apresentados com a réplica, que se encontram acautelados em Secretaria, mediante
recibo nos autos, para apresentação dos mesmos em mídia digital (CD-ROM). Prazo: 05 (cinco) dias.Cumprida a providência supra, abra-se
vista dos autos à União Federal para manifestação nos moldes do despacho de fls. 211.Int-se.

0023644-24.2016.403.6100 - ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JOSE(SP172270 - ADRIANA ORLANDO ROSSI E
SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL E SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 220/268 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Publique-se juntamente com o despacho de fls. 217.
DESPACHO DE FLS. 217: Fls. 208/215 - Manifeste-se a parte autora acerca da preliminar suscitada na contestação, bem como, em réplica
no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 350 do NCPC.Sem prejuízo e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando-as. Int-se.

0023648-61.2016.403.6100 - ESCOLA JOAO XXIII S/S LTDA - EPP(SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI E
SP184922 - ANDRE STAFFA NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 228/276 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Publique-se juntamente com o despacho de fls. 225.
DESPACHO DE FLS. 225: Fls. 214/223 - Manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 350 do
NCPC.Sem prejuízo e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int-se..

0023829-62.2016.403.6100 - LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - EPP(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 37/42 - Manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 350 do NCPC.Sem prejuízo e no mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int-se.

0024648-96.2016.403.6100 - LAR FREDERICO OZANAN(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 51/52 - Promova a parte autora a juntada aos autos, no derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da via ORIGINAL da guia de
custas iniciais, nos termos do art. 2º da Resolução nº 5, de 26.02.2016, da Presidência do Eg. TRF da 3ª Região, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.Cumprida a providência supra, cite-se.

0024815-16.2016.403.6100 - ENRICO GAVAZZI(SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da
conta do FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em 15.09.2016 nos autos do Recurso Especial nº
1.614.874-SC, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do referido recurso.Intime-se.
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0025659-63.2016.403.6100 - EURICO MORAIS(SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 19 - Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.Int-se.

0025704-67.2016.403.6100 - ASTER SISTEMAS DE SERVICOS LTDA(SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL

Fls. 91/103 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Fls. 104/116 - Manifeste-se a parte autora em réplica,
nos moldes do art. 350 do NCPC.Sem prejuízo e no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as.Int-se.

0000907-90.2017.403.6100 - ANTONIO PAULO DA SILVA FILHO(SP104065 - CLAUDIO AGOSTINHO FILHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece competência a este juízo para processar e julgar a presente
demanda.Dito isto, em se tratando de competência absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado
Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

0001153-86.2017.403.6100 - JONAS ALVES DA SILVA NETO X CARLOS UILSON NEVES DE SOUZA(SP138640 - DOUGLAS
LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente demonstrativo de cálculo, vez
que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 18/63) não é suficiente para aferir valor que corresponda ao benefício
patrimonial pretendido, bem como, apresente a contrafé destinada a futura citação da parte ré.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos.

0001365-10.2017.403.6100 - ROSANGELA ARAUJO MORENO(SP184065 - DANILO LOZANO JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente demonstrativo de cálculo, vez
que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 19/30) não é suficiente para aferir valor que corresponda ao benefício
patrimonial pretendido. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 7938

PROCEDIMENTO COMUM

0703528-30.1991.403.6100 (91.0703528-4) - RUI VALDIR LEOTO X MARIA CELINA GROSMAN X SHIGUEYOSHI
YANAGUI(SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1505 - DANIELA
CARVALHO DE ANDRADE) X RUI VALDIR LEOTO X FAZENDA NACIONAL

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte AUTORA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido
o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (findo)

0008242-06.1993.403.6100 (93.0008242-6) - NIOBEL APARECIDA OLIVOTI MILIORINI X NORIVAL CAPUTTI X NATAL
CARMIGNOTTO X NATAL JOSE STOCCO X NELSON PRADO DA SILVA X NORBERTO JESUS DE ALMEIDA X NILZETE
TEREZINHA DOS SANTOS COELHO X NANCY FERNANDES X NEREIDE BRAZ VILLALBA X NEUSA AIACO OHASHI
TAKARA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E
SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Fls. 527/528 e 529/532: Aguarde-se a comprovação do cumprimento do título judicial transitado em julgado.Int.

0052147-85.1998.403.6100 (98.0052147-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042973-52.1998.403.6100
(98.0042973-5)) NELSON KENZI NAGANO(SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA E SP044246 - MARIA LUIZA BUENO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E
SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(Proc. SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     130/862



Fls. 375/377: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a
data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da
quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Sem prejuízo, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da
obrigação de fazer fixada no título judicial.Int.

0017503-33.2009.403.6100 (2009.61.00.017503-5) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP083778 - MARIA EMILIA
FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY
DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 694/698: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Oportunamente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Int.

0024503-84.2009.403.6100 (2009.61.00.024503-7) - MARIO VITO DOMINGUES CAINE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP234190 - ANTONIO RODRIGO SANT ANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Comprove o banco Bamerindus do Brasil S/A o cumprimento do requerido pela Caixa Econômica Federal a fls. 552.Sem prejuízo, expeça-se
alvará de levantamento dos valores indicados a fls. 553 e 571, mediante a indicação pela parte autora dos dados do patrono que efetuará o
levantamento.Int.

0003805-81.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2066 - OSWALDO DE SOUZA SANTOS
FILHO) X JOSE VALDERIZ ALVES FERREIRA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo,
ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os
05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada,
serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EMBARGOS A EXECUCAO

0015151-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001507-78.1998.403.6100 (98.0001507-8))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X DIMETAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA X TETRAMIR TRANSPORTE REFLORESTAMENTO LTDA X CASIL S/A CARBURETO DE
SILICIO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Defiro à parte embargada a dilação de prazo requerida.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0668316-55.1985.403.6100 (00.0668316-9) - ANA LUIZA COSTA COLAMARINO X JOANNA CATHARINA YVONNE RUBINO
COLAMARINO X LEILAH SANTERRE GUIMARAES X PEDRO ROMERO NETO X EDGARD JAFET X JOSE COLAMARINO -
ESPOLIO X JOANNA CATHARINA YVONNE RUBINO COLAMARINO X OTAVIO DANDREA X CICERO AURELIO
SINISGALLI X ALOYSIO PORTUGAL TALIBERTI X TUFFY JORGE MIGUEL X RUBENS MONTENEGRO X HOSPI MATER
NOSSA SENHORA DE LOURDES S/A X EDGARD JAFET AGROPECUARIA, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X
ONDALIT S/A IND/ E COM/ E AGROPECUARIA X PROMIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ATLAS AGRO-PECUARIA
LTDA X PETER ANTHONY BAINES X ALEJANDRO ALBERTO TINKLER COLVIN X RAPHAEL CINCI X VIRGILIO GIRO X
NEUZA MATOS BARBOSA X ROBERTO RIGOBELLO X WANDA MENDES GONCALVES BONILHA DE TOLEDO(SP078156 -
ELIAN JOSE FERES ROMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X ANA LUIZA COSTA
COLAMARINO X FAZENDA NACIONAL

Fls. 1.469/1.478: Nada a deliberar tendo em vista o estorno do montante à conta única do Tesouro Nacional (fls. 1.572/1.591).Aguarde-se o
retorno da carta precatória expedida a fls. 1.403.Int.

0726979-84.1991.403.6100 (91.0726979-0) - ESTRELA DOESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ESTRELA DOESTE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls 402: Solicite-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP os dados da conta bancária para a qual deverá ser transferido o
montante penhorado no rosto dos autos (Execução Fiscal nº 0014216-03.2002.403.6102).Cumpra-se e publique-se, juntamente com o
despacho de fls. 398.DESPACHO DE FLS. 398: Fls. 390/397: Aguarde-se o transito em julgado da decisão definitiva a ser proferida no
agravo de instrumento interposto.Cumpra-se o segundo tópico do despacho de fls. 387, publique-se e sobrestem-se os autos.

0003870-14.1993.403.6100 (93.0003870-2) - JOSE ANTONIO CAMPIOLO X SILVIO VITOR MAROTTI(SP109070 - MARIA
CELIA DOS SANTOS MELLEIRO E SP062071 - VALDIR AUGUSTO HUPPERT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR) X JOSE ANTONIO CAMPIOLO X UNIAO FEDERAL
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Fls. 274/275: Nada a deliberar, devendo eventual impugnação ser apresentada perante o Juízo Fiscal que determinou a constrição no rosto
dos autos.Aguarde-se a resposta à mensagem eletrônica encaminhada a fls. 267, prosseguindo-se nos termos do despacho de fls. 265.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000877-02.2010.403.6100 (2010.61.00.000877-7) - DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA(SP114521 - RONALDO
RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA
FOLCHI FRANCA) X DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

À vista do certificado a fls. 819, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, mediante a apresentação de novo
instrumento de mandato contendo os poderes específicos para receber e dar quitação, para o fim de propiciar o levantamento da quantia
depositada nestes autos.Prazo: 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento.Intime-se.

Expediente Nº 7940

EMBARGOS A EXECUCAO

0013117-47.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006745-82.2015.403.6100) COMPACTO
PARTICIPACOES S/A X HEBER PARTICIPACOES S/A(SP122443 - JOEL LUIS THOMAZ BASTOS E SP248704 - BRUNO
KURZWEIL DE OLIVEIRA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A -
ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP209708B - LEONARDO FORSTER)

Fls. 551/576: intime-se a embargada para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, 1º, NCPC, observadas as disposições do
art. 1009, 1º e 2º do referido diploma legal.Após, subam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região.

0006518-58.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011414-18.2014.403.6100) MARTRIX
RESTAURANTE E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA - ME(SP113811 - MARCO
ANTONIO AGUIAR NICOLATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fl. 43: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se.

0024238-38.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020083-89.2016.403.6100) CENTER CAR
CENTRO AUTOMOTIVO SANTANA LTDA - ME X IRACEMA CINTRA MARTINS X REGINA CINTRA MARTINS
GUERRA(SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais, processo nº 0020083-89.2016.403.6100, nos termos do art. 914, 1º, NCPC.Deixo de atribuir efeito
suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, 1º, NCPC.Intime-se a embargada, a teor do
que dispõe o art. 920, I, NCPC.Cumpra-se e, após, publique-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0016990-55.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP315096 -
NATHALIA ROSA DE OLIVEIRA) X FRANCOAZ DE ALMEIDA JUNIOR(SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO)

Fls. 91/96: intime-se a embargada para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, 1º, NCPC, observadas as disposições do art.
1009, 1º e 2º do referido diploma legal.Após, subam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região.

0005574-56.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005880-64.2012.403.6100) IAPONIRA
LIMA(SP199061 - MIRIAM BURGESE THEODORO OLIVEIRA DA SILVA) X CARLOS ALBERTO VIEIRA(SP340242 -
ANDERSON DOS SANTOS CRUZ) X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, no qual pretende a exclusão da sua meação no tocante à penhora
realizada sobre o imóvel mencionado na inicial.Requer os benefícios da justiça gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 08/23).Deferida a
gratuidade e determinada a suspensão dos atos constritivos sobre o imóvel objeto destes embargos (fls. 25).Devidamente citada, a União
Federal apresentou contestação a fls. 32/48 alegando, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir. No mérito,
pugna pela improcedência dos pedidos formulados.O embargado Carlos Alberto Vieira manifestou-se a fls. 69.Em réplica, a embargante deu
razão à União Federal no tocante às preliminares arguidas, requerendo o arquivamento dos autos.Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Fundamento e Decido.O interesse de agir é integrado pelo binômio necessidade e adequação. A contestação da União Federal deu
conta da desnecessidade e inutilidade da prestação jurisdicional, na medida em que houve a penhora tão somente da parte que não pertence à
embargante.Desta forma, trata-se de típico caso de carência de ação, diante da ausência de interesse de agir que justifique a propositura dos
presentes embargos de terceiro.Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código
de Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários em favor dos embargantes, que ora arbitro em 10% do valor
da causa atualizada, observadas as disposições da justiça gratuita, da qual é beneficiária.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da
ação principal.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0056766-93.1977.403.6100 (00.0056766-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO
E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HENRIQUE BASANO X MARIA CREMILDES BASANO - ESPOLIO
X JOSE BASANO NETO X HENRIQUE BASANO FILHO X MARIA CRISTINA BASANO(SP017525 - JULIO CESAR DE
ASSUMPCÃO E SP220341 - ROBERTO GEORGE WECHSLER E SP027176 - JOSE BASANO NETTO)

Fl. 583: defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do despacho de fl. 581.Intime-se.

0031199-49.2003.403.6100 (2003.61.00.031199-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL -
BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP209708B - LEONARDO FORSTER) X DOMEC
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X DANTE BUSSOTTI JUNIOR X ROSALICE RODRIGUES
BELLA CRUZ BUSSOTTI(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO)

Fls. 345/349 - Em consulta ao sistema eletrônico da Secretaria da Receita Federal, este Juízo verificou não constar, na base de dados da
Receita Federal, Declaração de Imposto de Renda, entregue pelos executados DANTE BUSSOTTI JUNIOR e ROSALICE RODRIGUES
BELLA CRUZ BUSSOTTI, referente aos anos de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, consoante se infere dos extratos anexos.Assim sendo,
manifeste-se o BNDES, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo), conforme anteriormente determinado.Intime-se.

0034975-18.2007.403.6100 (2007.61.00.034975-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
FEIRA BRASIL IND/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA X AGUINALDO JOSE BATISTA JUNIOR

Fls. 290 - Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-JUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem
bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Diante da não-localização de bens, aguarde-se provocação da parte interessada
no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0022711-61.2010.403.6100 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP156859 - LUIZ CLAUDIO
LIMA AMARANTE) X VIACAO COSTA DO SOL LTDA X RONAN MARIA PINTO X SERGIO GOMES DA SILVA(SP222420 -
BRUNO SOARES DE ALVARENGA)

Depreende-se da Carta Precatória carreada a fls. 1698/1736 a ausência da averbação da penhora de ações do executado RONAN MARIA
PINTO, junto à sociedade DIÁRIO DO GRANDE ABC.Desta forma, expeçam-se ofícios para a JUCESP e CVM, para que promovam a
anotação da penhora realizada a fls. 1707 à margem do registro mercantil.Fls. 1741/1745 - Nada a ser deliberado. Aguarde-se a notícia de
trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001632-80.2016.4.03.6100.Fls. 1746 - Diante do interesse manifestado pela
FINAME, mantenho as restrições efetuadas, via RENAJUD, a fls. 302 e 371. Fls. 1761/1763 - Anote-se. Dê-se vista à FINAME acerca das
notícias de depósitos efetuados a fls. 1696/1697, 1739/1740, 1749/1750, 1754/1755, 1758/1759 e 1765/1766, referentes à penhora sobre a
renda de aluguéis, realizada a fls. 1586.No tocante às respectivas guias de depósitos judiciais encaminhadas pela Caixa Econômica Federal, a
fls. 1591, 1645, 1646, 1654, 1673, 1684, 1691, 1738, 1748, 1752, 1757, 1768 e 1769, promova a Secretaria o seu desentranhamento dos
autos, para autuação em apartado, nos termos do disposto no artigo 206 do Provimento COGE 64/2005, devendo ser adotado o mesmo
procedimento, em relação às guias de depósitos vindouras.Por fim, apresente a FINAME, no prazo de 15 (quinze) dias, a planilha de débito
atualizada, devendo requerer o que entender de direito para a expropriação dos bens penhorados a fls. 256, 785, 803, 1586 e 1707, sob
pena de levantamento das constrições.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0014612-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA) X CASSIO RODRIGO FERREIRA DE ARAUJO
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Considerando-se o bloqueio efetuado nos valores de R$ 16.107,12 (dezesseis mil cento e sete reais e doze centavos) e R$ 410,39
(quatrocentos e dez reais e trinta e nove centavos), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual
Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada
a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor
da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis
de constrição judicial.Intime-se.

0008820-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ELIAS EDMOND GHATTAS - ME X ELIAS EDMOND GHATTAS

Considerando-se o bloqueio efetuado, no valor de R$ 324,72 (trezentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos), de titularidade do co
executado ELIAS EDMOND GHATTA, intimem-no (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação ao Arresto, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem
manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica
Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal, para posterior conversão do arresto em penhora.Sem prejuízo, esclareça a exequente, no
prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na realização da citação por edital dos executados.Publique-se, juntamente com o despacho de fls.
194.DESPACHO DE FLS. 194: Ciência à exequente, acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 193 - A pesquisa de endereço, nos sistemas
BACEN JUD, SIEL, WEB SERVICE e RENAJUD, restou deferida a fls. 157, cujas diligências resultaram negativas.Os documentos
acostados aos autos demonstram que a pessoa jurídica não foi encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço indicado em seu contrato
social, o que configura ocultação e autoriza o arresto executivo eletrônico dos bens do executado, nos termos do Artigo 854 do NCPC, ainda
que não citada a devedora.Conforme já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Frustrada a tentativa de localização do
executado, cabe a medida cautelar de arresto de seus bens, pelo sistema Bacenjud (precedentes do STJ). (AI 00023082820164030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto ao coexecutado ELIAS EDMOND GHATTAS, registro o esgotamento dos meios judiciais
disponíveis para a sua localização, sendo certo que a presente execução foi proposta há quase três anos, sem que tenha sido efetivada a
citação do aludido devedor, o que também autoriza a ordem de arresto on line.Em face do exposto e tendo em conta o pedido formulado na
petição inicial, defiro a realização do arresto on line dos bens dos executados ELIAS EDMOND GHATTAS-ME e ELIAS EDMOND
GHATTAS, via sistema BACENJUD, nos termos do Artigo 830 do NCPC, em relação ao débito indicado na exordial.Cumpra-se,
intimando-se, ao final.

0011422-92.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X S&A DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA - EPP X LEISE APARECIDA PEGORARO X FLAVIO
SOUZEDO(SP154133 - LUCIANO DA SILVA SANTOS)

Fl. 297: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0017128-56.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X ALOISIO OLIVEIRA(SP043337 - ALOISIO OLIVEIRA)

Fls. 133/155 - Diante do entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, requerira a exequente o
que entender de direito, em face das custas recolhidas a fls. 42.No silêncio, sobrestem-se os autos, em Secretaria, até o integral cumprimento
do acordo homologado na Central de Conciliação.Intime-se.

0020765-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LJM DIAGRAMACAO E COPIAS LTDA X ANGELA FUGAZZOTTO
TADEI(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X JULIANA AMARO FELGUEIRAS TADEI

Fl. 284: concedo o prazo de 30 (trinta) dias, devendo a exequente se manifestar inclusive quanto à citação negativa de fls. 285/314,
esclarecendo se persiste o interesse na citação por edital. Silente, aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo). Intime-se.

0022322-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FLAVIO CONRADO
JUNIOR(SP349915 - BRUNO SOARES FERREIRA)

Fls. 157/190 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Impugnação à Penhora apresentada pelo
executado.Após, retornem os autos à conclusão.Publique-se, juntamente com os despachos de fls. 149 e 155.

0001349-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SELLEN LINGERIE
EIRELI - ME X ORENICE DE FATIMA PEREIRA ALIBERTI
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Fl. 211: Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido de
citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a disponibilização
no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a publicação do edital na
plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da mesma está pendente de
regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-12.2016.2.00.0000, de relatoria do
Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da
Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio a Defensoria Pública da União para exercer
a função de Curador Especial.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0002019-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELENITA ALVES
BEZERRA

Considerando-se os bloqueios efetuados, nos valores de R$ 62.169,46 (sessenta e dois mil cento e sessenta e nove reais e quarenta e seis
centavos) e R$ 1.892,76 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos), de titularidade da executada ELENITA ALVES
BEZERRA, intimem-na (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação ao Arresto, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à
transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265
da Justiça Federal, para posterior conversão do arresto em penhora.Sem prejuízo, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se há
interesse na realização da citação por edital da referida executada.Intime-se.

0017955-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TATIANE TORRES BEZERRA GOMES

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 836,69 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos) e R$ 12,40
(doze reais e quarenta centavos), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à
Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o
prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo,
perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente
(CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de constrição
judicial.Publique-se, juntamente com o despacho de fls. 41.DESPACHO DE FLS. 41: Ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do
desarquivamento dos autos. Fls. 40 - Considerando que não houve o adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título
extrajudicial, determino o bloqueio judicial, via sistema BACEN JUD, dos ativos financeiros da parte executada, observado o limite do crédito
exequendo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0021404-96.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CESAR
RODRIGUES PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA - ME X MARIA CLEITIANE RABELO MARTINS X JOSE CESAR DA SILVA

Fls. 107/165 - Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, tal como requerido.Sem prejuízo, aguarde-se o efetivo
cumprimento da Carta Precatória expedida a fls. 168.Intime-se.

0021739-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X DANILO DE LIMA PAZ

Fls. 64/65 - Em que pesem as alegações da exequente, não estão presentes os requisitos para concessão do pedido de arresto, via
BACENJUD, na atual fase processual, eis que incipientes as tentativas de localização do executado DANILO DE LIMA PAZ.Com efeito, a
única tentativa de citação ocorreu no endereço em que o devedor exercia a sua atividade laboral, conforme certificado a fls. 62, o que não
configura ocultação.Nesse sentido, colaciona-se a ementa, in verbis:RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTS. 653 E 813 DO CPC - ARRESTO VIA
BACENJUD ANTES DA PRÁTICA DE ATOS JUDICIAIS TENDENTES A LOCALIZAR O DEVEDOR PARA CITAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE. 1. As hipóteses contempladas no art. 813 CPC não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão
do arresto, o risco de dano e o perigo da demora. Precedentes. 2. Admite-se a medida cautelar de arresto de dinheiro, via Bacenjud, nos
próprios autos da execução, se preenchidos os requisitos legais previstos no art. 653 (a existência de bens e não localização do devedor) ou
no art. 813 (a demonstração de perigo de lesão grave ou de difícil reparação), ambos do CPC. (g.n.) 3. In casu, inexistem atos tendentes a
localizar o devedor para citação, seja por carta, seja por mandado, o que afasta a aplicação do art. 653 do CPC. 4. Quanto aos requisitos
para o deferimento da medida cautelar com base no art. 813 do CPC, o Tribunal de origem decidiu que a recorrente não logrou êxito em
apresentar qualquer indício concreto da necessidade da medida. Rever essa afirmação, no entanto, implica adentrar em matéria fática, vedada
pela Súmula 7 do STJ. 5. Recurso especial não provido. (RECURSO ESPECIAL nº 1407723, Relatora Ministra ELIANA CALMON -
Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, publicado no DJE em 29/11/2013)Assim sendo, requeira a Caixa Econômica
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entender de direito, para fins de realização da citação do devedor DANILO DE LIMA PAZ. No
silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0025328-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X MHJ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP268420 - ISRAEL DE BRITO
LOPES E SP250652 - CAMILLA SARAIVA REIS) X MARCELO HERBE JAUCH(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES E
SP250652 - CAMILLA SARAIVA REIS) X ELIANE CRISTINA CONSOLI JAUCH
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Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 780,29 (setecentos e oitenta reais e vinte e nove centavos) e R$ 18,52 (dezoito
reais e cinquenta e dois centavos), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à
Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o
prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo,
perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente
(CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de constrição
judicial.Intime-se.

0004402-79.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NADIA OMAR EL ADOUI VESTUARIOS - ME X NADIA
OMAR EL ADOUI

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido
o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0016538-11.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X SUAVE
SUSTENTACAO INDUSTRIA DE LINGERIES LTDA X ALESSANDRA FONTES ZEGAIB

Fl. 68: aguarde-se pelo cumprimento da carta precatória.Retornando negativa, defiro expedição de mandado para tentativa de citação dos
executados no endereço indicado pela parte exequente.Caso não seja possível realizar a citação, tornem os autos conclusos para apreciação
do último pedido.Intime-se.

0018189-78.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X COMERCIAL
ROMA DE ALIMENTOS LTDA - ME X JUANA PEREIRA BARBOSA X PAULO RICARDO SOARES

Fl. 47: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0020083-89.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CENTER CAR
CENTRO AUTOMOTIVO SANTANA LTDA - ME X IRACEMA CINTRA MARTINS X REGINA CINTRA MARTINS GUERRA

Considerando a oposição de embargos à execução pelos executados, reputo citadas IRACEMA CINTRA MARTINS e REGINA CINTRA
MARTINS GUERRA, razão pela qual indefiro o pedido de prazo requerido pela parte exequente para indicação de endereços e torno sem
efeito a certidão de fl. 69, uma vez que os Embargos foram opostos tempestivamente.No entanto, diante da não atribuição de efeito suspensivo
aos mesmos, requeira a exequente o que de direito para satisfação de seu débito, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, aguarde-se pelas
providências a serem tomadas nos autos dos embargos em apenso.Intime-se.

0020829-54.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CRISTIANE CAROLINA TROCHMANN FERNANDES

Fls. 61/63: defiro a expedição de carta precatória à Comarca de Santa Bárbara Doeste/SP para tentativa de citação no endereço indicado,
mediante o prévio recolhimento da diligência do Oficial de Justiça nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se que, com relação
às custas de distribuição, a exequente goza de isenção. Recolhidas as custas, encaminhe-se digitalmente junto à carta precatória ao Setor de
Distribuição da Comarca de Santa Bárbara Doeste /SP, nos termos do Comunicado CG nº. 155/2016 do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo.Intime-se.

0001107-97.2017.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLA REAL(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Proceda a parte exequente à regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando a via original do
instrumento de procuração outorgada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 801, NCPC.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0017817-32.2016.403.6100 - SERGIO TULIO DE ALMEIDA ROCHA X AYALA DE ALMEIDA ROCHA(SP246004 - ESTEVAN
NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 107/142: Considerando que do formal de partilha trazido consta certidão de casamento da coautora AYALA DE ALMEIDA ROCHA
em regime de comunhão universal de bens, importando a comunicação dos bens herdados, nos termos do art. 1.667 e ss. do Código Civil,
bem como que na petição inicial consta que a coautora é viúva, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, com relação a LUIZ
ÁLVARO LEUZZI cópia da certidão de inventariante, se em curso ação de inventário, cópia do formal de partilha, se finda a referida ação ou
certidão negativa de distribuição de ação de inventário/arrolamento de bens, caso o de cujus não tenha deixado bens em seu nome.Após
regularização, tornem os autos conclusos. Intime-se.
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Expediente Nº 7953

PROCEDIMENTO COMUM

0007382-04.2013.403.6100 - JOELSON ALVES ANDRADE(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA E SP135372
- MAURY IZIDORO) X ITAMAR SOUZA SOARES

Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor, representado pela Defensoria Pública da União, através dos quais o
mesmo se insurge contra a sentença proferida a fls. 359/361.Argumenta que a referida decisão é omissa, tendo em vista não constar
expressamente decisão acerca do pedido de nomeação imediata do autor/embargante ao cargo pleiteado, cuja vaga fora anteriormente
reservada por meio de decisão interlocutória, na qual a antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente concedida (fls. 238/239).Os
embargos foram opostos dentro do prazo legalmente previsto, conforme certidão de fls. 394.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser acolhidos.De fato, não restou expressamente definido na sentença proferida o
exato momento para o cumprimento das determinações destinadas à Ré.Apesar da decisão de parcial procedência do feito, garantidora da
convocação e nomeação do autor para o cargo de Carteiro I, tais atos somente podem ser efetivados pela ré após o trânsito em julgado da
decisão embargada, conforme se extrai dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
NOMEAÇÃO E POSSE DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE. PRELIMINAR DE LITISCONSÓRIO PASSIVO
NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO QUE ASSEGUROU A PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO NO
CERTAME. DIREITO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Autor que pretendeu ser nomeado e empossado no cargo de Policial
Rodoviário Federal, após ter concluído o curso de formação, cuja participação no concurso lhe fora garantida através de tutela antecipada
obtida em Ação Ordinária, onde se discutiu a sua reprovação no Exame Psicotécnico para aquele certame. 2. Preliminar de litisconsorte
passivo necessária que se afasta, em razão da inviabilidade da efetivação da citação de cada um dos candidatos com classificação posterior ao
demandante, pois, caso ocorresse, iria de encontro ao princípio da economicidade e à celeridade processual. Ademais, é de se considerar a
situação fática consolidada pelo decurso do tempo, já que o Autor obteve a tutela antecipada em 13 de julho de 1999, há mais de 8 (oito)
anos. 3. O STJ firmou entendimento de que, embora não se reconheça direito líquido e certo à nomeação, ao candidato sub judice aprovado e
classificado em concurso público, deve ser reservada vaga até o trânsito em julgado da decisão judicial que lhe garantiu a participação no
certame (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ROMS - 22473/PA, QUINTA TURMA, Decisão: 19/04/2007, DJ
DATA:04/06/2007 PÁGINA:382, Relator FELIX FISCHER ). 4. Uma vez demonstrado o trânsito em julgado da Ação Ordinária, em que se
discutia o direito de o apelado em continuar no certame, cujo acórdão foi no sentido de ratificar a tutela antecipada, impõe-se que se confirme
a sentença que determinou a nomeação e a posse do Autor. 5. Manutenção dos honorários fixados na sentença, arbitrados em R$ 1.000,00
(mil reais), por serem condizentes com o labor do nobre causídico, atendendo às disposições ínsitas no art. 20, PARÁGRAFOS 3º e 4º do
CPC. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF 5ª Região. Processo AC 200205000129457 AC - Apelação Civel - 291950 Relator(a)
Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho Órgão julgador Terceira Turma DJ - Data::05/06/2008) ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. CANDIDATO EXCLUÍDO DO CERTAME NA PROVA DE
CAPACIDADE FÍSICA. REALIZAÇÃO DE OUTRO TESTE, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL, SENDO NELE
CONSIDERADO APTO. CONSOLIDAÇÃO DA SITUAÇÃO DE FATO. DIREITO DE PERMANECER NO CERTAME. PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA NOMEAÇÃO E POSSE. INDEFERIMENTO, EM FACE DA SATISFATIVIDADE.1. Tendo
o candidato se submetido a novo teste de natação, por força de concessão de antecipação da tutela, sendo nele considerado apto, impõe-se o
reconhecimento da consolidação da situação de fato, para assegurar-lhe o direito de permanecer no concurso.2. Não há direito à nomeação e
posse de candidato que se encontra sub judice, enquanto não transitar em julgado a sentença que reconheceu o direito de prosseguir no
concurso, já que inexiste, em Direito Administrativo, o instituto da posse precária em cargo público.3. Antecipação de tutela. Indeferimento,
em face de o pedido ostentar natureza eminentemente satisfativa.4. Sentença confirmada.5. Apelação e remessa oficial desprovidas.(TRF 1.
Processo AC 542 MG 2005.38.00.000542-5 Orgão Julgador SEXTA TURMA Publicação 08/10/2007 DJ p.86 Julgamento 3 de Setembro
de 2007 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque
tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, para sanar a omissão apontada, a fim de alterar o dispositivo da sentença, nos seguintes termos:Isto
posto, pelas razões aqui elencadas, acolho em parte o pedido formulado nos termos do artigo 487, I e julgo parcialmente procedente a ação
determinando à Ré que proceda à convocação e nomeação do Autor para o cargo de Carteiro I, após o trânsito em julgado da presente
decisão. Improcedente o pleito de danos materiais.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações no
registro de sentença originário.

0001680-09.2015.403.6100 - QUANTA TECNOLOGIA ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP226741 - RICARDO
AUGUSTO DA LUZ) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pleiteia a parte autora a anulação de Auto de
Infração e Imposição de Multa (AIIM) lavrado em seu desfavor, reconhecendo-se a inconstitucionalidade da instituição de obrigação
acessória mediante edição de Instrução Normativa.Subsidiariamente, requer a anulação do tributo lançado posteriormente ao protocolo
realizado em 29/03/2011 ou, alternativamente, a redução do percentual da multa aplicada ou a abstenção da cobrança do valor do tributo
passível de creditamento. Alega dedicar-se à fabricação e comercialização de aparelhos eletrônicos e elétricos do segmento de informática,
usufruindo dos benefícios previstos no 1º do artigo 4º da Lei nº 8.248/91.Informa que, em virtude de alteração promovida na Lei nº
10.637/2002 passou a realizar suas importações com diferimento do IPI no desembaraço aduaneiro, protocolando junto ao DERAT, em
29/03/2011, relação de produtos fabricados e de suas matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, em atendimento ao
3º do artigo 11 da Instrução Normativa nº 948/2009, editada para disciplinar referida lei.Aduz haver sido instaurado, no ano de 2013,
procedimento de fiscalização com o objetivo de verificar o diferimento do IPI ocorrido no desembaraço aduaneiro no período compreendido
entre 2010 e 2013, motivo pelo qual foi lavrado em seu desfavor Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) no valor total de R$
2.747.242,17 (dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos) por descumprimento de
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obrigação acessória instituída pela referida instrução normativa, o que entende indevido.Argumenta ser inconstitucional o AIIM lavrado, por ter
havido inovação da ordem jurídica em razão da criação de obrigação acessória por intermédio de Instrução Normativa, em desacordo com o
princípio da legalidade.Entende descabida a conduta do Agente Fiscal responsável pela lavratura do AIIM em razão de não ter havido
comparação entre os produtos declarados e os de fato importados, tendo sido imposta a penalidade apenas com base na comparação da
nomenclatura/descrição dos produtos. Ademais, alega descumprimento da norma complementar pelo próprio Fisco, já que a referida relação
dos produtos nunca foi exigida pelo agente fiscal no momento do desembaraço, conforme requer o 2º do artigo 11 da IN 948/2009.Sustenta
ausência de razoabilidade e caráter confiscatório de multa no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do tributo, bem como desnecessidade
de recolhimento do imposto exigido no Auto de Infração (IPI), pois, em razão do princípio da não cumulatividade tais valores são passíveis de
creditamento, de modo que não precisariam ser recolhidos para depois serem compensados/restituídos.Juntou procuração e documentos (fls.
37/403).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 414/415).A autora noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (fls.
425/456).Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação, pugnando pela total improcedência da ação (fls.458/470-
verso).Indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal do Agravo de Instrumento interposto pela autora, conforme mensagem eletrônica
colacionada a fls. 474/479.A autora pleiteou pela produção de prova pericial (fls. 480/481), especificando-a a fls. 485/497 e a União Federal,
por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 483).A decisão de fls. 498/499 deferiu a realização de prova pericial para
determinar a identidade dos produtos tidos como não relacionados, com aqueles relacionados no rol protocolado perante o DERAT-SP;
designou perito e facultou às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico.A autora indicou assistente técnico e
comprovou a realização do depósito judicial dos honorários periciais (fls. 500/504) e apresentou seus quesitos a fls. 509/522.A União Federal
absteve-se de apresentar quesitos (fl. 524).O perito requereu dilação de prazo para elaboração do laudo e solicitou a prestação de
esclarecimentos/informações da parte autora (fls. 532/540 e 542/554), as quais foram prestadas a fls. 559/560.Laudo pericial acostado a fls.
569/732.O perito requereu a majoração dos honorários periciais (fls. 733/743).A parte autora manifestou-se acerca do laudo pericial (fls.
747/791) e, no tocante aos honorários periciais propostos, discordou da majoração (fls. 792/796).Negado seguimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela autora, conforme mensagem eletrônica colacionada a fls. 799/804.A União Federal manifestou-se acerca do laudo
pericial a fls. 813/815.Houve majoração dos honorários periciais para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) determinando-se depósito do valor
complementar à autora (fl. 816), que o efetivou, conforme comprovante de fls. 817/821.Houve trânsito em julgado da decisão de negativa de
seguimento do Agravo de Instrumento interposto pela autora, conforme certidão e traslado de fls. 824/866.Após a expedição do alvará
relativo aos honorários periciais (fls. 868), vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Os pedidos
formulados pela autora são improcedentes.Incialmente, não há que se falar em inconstitucionalidade/ilegalidade da previsão de obrigação
acessória contida no 3º, do artigo 11 da Instrução Normativa nº 948/2009.Isto porque, conforme constou na decisão de indeferimento da
tutela antecipada pleiteada (fls. 414/415), bem como na decisão de negativa de seguimento do Agravo de Instrumento interposto pela autora
(fls. 363/365), a instituição de tal dever acessório não representou inovação legislativa, mas sim, mera regulamentação de condições impostas
pela própria Lei nº 10.637/2002 para a fruição do benefício relacionado ao diferimento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).A lei
mencionada é clara ao prever no artigo 29, 7º, inciso I a necessidade de que as pessoas jurídicas beneficiárias da suspensão do IPI, como era
o caso da autora, observassem os termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.Nesse contexto surgiu a Instrução
Normativa RFB nº 948/2009 - a qual disciplina a suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que tratam o art. 5º da Lei
nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 - impondo ao beneficiário da suspensão, em
seu artigo 11, 3º a obrigação acessória consistente em informar, sem formalização de processo, à DRF ou à Derat de seu domicílio fiscal os
produtos que elabora e as peças e partes que irá adquirir nos mercados interno e externo.Vale observar que, nos termos do artigo 113, caput
e 3º do Código Tributário Nacional, a previsão de obrigações acessórias não se limitam à lei em sentido estrito, mas decorrem da legislação
tributária, incluídas as normas complementares, não havendo, portanto, a inconstitucionalidade/ilegalidade apontada pela autora, relativa à
Instrução Normativa em comento.Nesse sentido, vale citar o posicionamento contido no seguinte julgado do E. TRF da 1ª
Região:TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECLARAÇÃO ESPECIAL DE INFORMAÇÕES - DIF/PAPEL IMUNE.
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 71/2001. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO
VALOR DA MULTA. 1. A entrega da declaração conhecida por DIF-Papel Imune configura obrigação de fazer, núcleo de obrigação
acessória disciplinada no artigo 113, caput e 2º, do CTN, no qual está explícito que a mesma decorre da legislação tributária, expressão esta
que inclui além de leis, também, decretos e normas complementares, conforme artigo 96, do CTN, as quais não confrontam as disposições da
Constituição Federal de 1988. Em especial de seus artigos 5º, inciso II, 146, inciso III e 150, inciso I, que exigem lei em sentido formal para
instituir obrigação tributária, porquanto se referem tão somente à obrigação principal. (...) Partindo dessa premissa, constata-se a
constitucionalidade e a legalidade da instituição da referida declaração e respectiva penalidade pelo descumprimento, de que trata a Instrução
Normativa SRF nº 71/2001, pois encontra fundamento de validade no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-34/2001, cuja última reedição,
de nº 2.158-35, foi perenizada pela EC nº 32/2001, e art. 16 da Lei nº 9.779/99. (AC nº 1442701, rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, e-
DJF3 Judicial 1 de 13/04/2010, pág. 257). 2. Ao deixar de entregar a DIF-PAPEL Imune a pessoa jurídica pratica a conduta inserida no
inciso I do art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-34/01, pois deixa de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos
solicitados (APELREEX 200771000047710, rel. Desembargador Federal Eloy Bernst Justo, DE 03/12/2008). No mesmo diapasão: STJ -
Resp 1.071.482/SC, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 16/09/2008). 3. Entretanto, a fixação da multa no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais) afigura-se excessiva, tendo este egrégio Tribunal decidido que: As Turmas de Direito Tributário do TRF1 (T7 e T8), sopesando a
interpretação benéfica que o art. 112, IV, do CTN irradia, entendem que a multa decorrente do descumprimento da obrigação acessória de
apresentação da DIF - PAPEL IMUNE deve ser calculada sem cumulação, isoladamente, uma vez, para cada declaração entregue em atraso,
por mês-calendário, não por mês-calendário de atraso, para que atendidos os primados da proporcionalidade, da razoabilidade e do não-
confisco. (...) (AC 0013199-30.2006.4.01.3811 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL,
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1085 de 04/04/2014) (AC nº 00106902920104013701, rel. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv.),
e-DJF1 de 24/04/2015, pág. 5143). 4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF1. Processo APELAÇÃO
2007.38.00.013258-3 APELAÇÃO CIVEL ..PROCESSO: - 2007.38.00.013258-3 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
HERCULES FAJOSES Órgão julgador SÉTIMA TURMA. e-DJF1 DATA:05/02/2016). As alegações da autora relativas à conduta do
Agente Fiscal também não têm o condão de descaracterizar a infração apurada no AIIM.Tal como argumentado pela União Federal, a
obrigação acessória prevista na Instrução Normativa destinava-se ao beneficiário da suspensão do IPI, sendo assim, a correta elaboração da
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listagem com informações dos produtos fabricados e das peças e partes adquiridos no mercado interno e externo era dever da autora,
independentemente da efetiva cobrança da lista pelo Fisco no momento do desembaraço das mercadorias. Também não prospera a alegação
de que a comparação realizada pelo Fisco entre os produtos declarados e aqueles efetivamente importados limitou-se a apreciar as respectivas
nomenclaturas/definições.Consta do AIIM informação acerca de importação de partes e peças sequer informadas como necessárias à
composição dos produtos fabricados pela autora e as divergências apuradas, ainda que se limitem à nomenclatura ou à especificação técnica
do produto, não podem ser consideradas irrelevantes sob o ponto de vista do controle fiscal intencionado no cumprimento da obrigação
acessória em apreço.O laudo técnico pericial acostado a fls. 569/732, sobretudo os quadros comparativos elaborados em resposta ao 1º e 4º
quesitos da autora, demonstra a divergência entre vários itens declarados à Receita Federal do Brasil e os efetivamente adquiridos.Da mesma
forma, inexistem irregularidades relativas à multa punitiva aplicada à autora, pois, além de prevista legalmente (artigo 44, I da Lei nº 9.430/96),
respeitou-se o limite (de 75%) do valor do tributo, afastando-se o caráter confiscatório de tal imposição.Deve-se considerar que a multa
aplicada possui a finalidade de coibir e punir as condutas irregulares dos contribuintes, sendo assim, respeitadas as previsões e limites legais
não se caracteriza o confisco.Nesse sentido é a decisão o E. TRF da 1ª Região:Defiro a suspensão da eficácia da decisão agravada, que
reduziu o percentual da multa de ofício aplicada nos termos do art. 44/I da Lei 9.430/1996 de 75% para 20% do valor do tributo (fls. 310-
20). Em princípio, está demonstrada a probabilidade de provimento deste recurso bem como o evidente risco de dano grave se, substituída a
certidão de dívida ativa, a execução fiscal prosseguir somente com o valor descrito na decisão (NCPC, arts. 995, p. único e 1.019/I).
Somente apresenta caráter confiscatório a multa punitiva superior ao valor do tributo devido. Nesse sentido, AgR 400.927-MS, r. Ministro
Teori Zavascki, 2ª Turma/STF: 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já decidiu, em diversas ocasiões, serem abusivas multas tributárias
que ultrapassem o percentual de 100% (ADI 1075 MC, Relator(a): Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ de 24-11-2006; ADI 551,
Relator(a): Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 14-02-2003). 2. Assim, não possui caráter confiscatório multa moratória aplicada com
base na legislação pertinente no percentual de 40% da obrigação tributária. Não apresenta, portanto, caráter confiscatório a multa punitiva de
ofício de 75% da totalidade ou diferença do tributo devido (Lei 9.430/1996, art. 44/I), visando coibir o descumprimento da legislação
tributária. Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (10ª Vara da SJGO), intimar a União/PFN. Apresentem as agravadas sua
resposta ao agravo em 30 dias (NCPC, arts. 229, 1º e 1.019/II). Publicar. Brasília, 08.12.2016 NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS
Des. Federal Relator(TRF 1ª Região. Processo 00708055120164010000 00708055120164010000 - Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL NOVÉLY VILANOVA. 13/01/2017) Grifos Nossos.Por fim, a não cumulatividade do tributo exigido no AIIM (IPI) e a
possibilidade de creditamento advinda de tal princípio, não afastam, no presente caso, a necessidade de recolhimento dos valores do imposto
não efetivado no momento adequado.O Decreto nº 7.012/2010, Regulamento do IPI (RIPI), é claro ao dispor que o descumprimento das
condições para a suspensão do imposto torna-o automaticamente exigível, conforme se verifica nos artigos 40 e 42, caput a seguir
transcritos:Art. 40. Somente será permitida a saída ou o desembaraço de produtos com suspensão do imposto quando observadas as normas
deste Regulamento e as medidas de controle expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...)Art. 42. Quando não forem satisfeitos
os requisitos que condicionaram a suspensão, o imposto tornar-se-á imediatamente exigível, como se a suspensão não existisse (Lei nº 4.502,
de 1964, art. 9º, 1º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 37, inciso II).O fato de o contribuinte do IPI, em razão da não cumulatividade, poder
constituir crédito (para abatimento em etapa posteriormente tributada) do valor do imposto pago na operação anterior, no caso, o
desembaraço aduaneiro, não o exime do efetivo recolhimento, tal como apurado no AIIM e previsto na legislação acima citada.Em face do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos do artigo 487, I, NCPC.Condeno a autora a arcar com as custas
processuais, honorários periciais e honorários advocatícios, ora fixados com base no proveito econômico obtido pela União Federal (valor
total do AIIM: R$ 2.747.242,17), valor sobre o qual devem incidir os percentuais mínimos previstos nos incisos I, II e III do 3º do artigo 85
do NCPC, observando-se a regra do escalonamento disposta no 5º do mesmo dispositivo legal.P. R. I.

0011443-34.2015.403.6100 - SAMUEL SILVA X ROSEMEIRE GOMES SILVA X G & SILVA BOLSAS E ACESSORIOS LTDA -
ME(SP112515 - JOAO DOS SANTOS DE MOURA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal por meio dos quais se insurge contra a fixação de honorários
advocatícios na sentença proferida a fls. 121/122-verso.Alega que a decisão embargada incorre em erro material por omissão do
escalonamento previsto no 5º do artigo 85 do NCPC.Os embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidão de fls.
123.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão à União Federal, uma vez que a sentença embargada foi omissa
no tocante à aplicação do 5º do art. 85 do Novo código de Processo Civil, o qual prevê:Art 85, 5º, CPC: Quando, conforme o caso, a
condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no
inciso I do 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim
sucessivamente.No caso dos autos, o valor da causa (R$ 26.140,00) encaixa-se na faixa inicial, devendo ser aplicado o percentual mínimo
previsto no artigo 85, 3º, inciso I. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para modificar o penúltimo parágrafo de fls. 95,
devendo constar o seguinte:Condeno os autores a arcarem com honorários advocatícios em favor da ré que fixo em 10% do valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.No mais, resta inalterada a sentença prolatada.P.R.I., com as
devidas alterações no registro de sentença originário, observando-se, ainda, o disposto no artigo 1.024, 4º do Código de Processo Civil.

0015842-09.2015.403.6100 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS CENTRO DE ENSINO(SP272237 - ALEXANDRE ANTONIO DE
LIMA E SP346068 - SIDNEY CARVALHO GADELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI
JUNIOR)
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Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré por meio dos quais a mesma se insurge contra a fixação de honorários
advocatícios na sentença proferida a fls. 162/162-verso.Alega que a decisão embargada incorre em contradição, por não esclarecer qual seria
o proveito econômico a embasar o cálculo dos honorários. Requer a fixação dos honorários com base no valor atualizado da causa ou outro
valor a critério do juízo.Os embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidão de fls. 163. O autor interpôs recurso de
Apelação a fls. 157/165.Após, vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão à Caixa Econômica Federal, o que
acarreta o recebimento dos presentes embargos a fim de sanar a contradição apontada quanto à aplicação do 2º do art. 85 do Novo código
de Processo Civil, o qual prevê: 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:I - o grau de zelo
do profissional;II - o lugar de prestação do serviço;III - a natureza e a importância da causa;IV - o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.De fato, no presente caso não há como mensurar qual seria o proveito econômico obtido pela autora, razão
pela qual os honorários devem ser fixados sobre o valor da causa.Isto posto, acolho os embargos de declaração para modificar o dispositivo
da sentença ora embargada, devendo constar o seguinte:Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, apenas para determinar
que na hipótese de vencimento da dívida, a comissão de permanência dever ser aplicada excluindo-se a taxa de rentabilidade e os juros de
mora de sua composição.Diante da sucumbência mínima da instituição financeira, condeno o autor ao pagamento das custas, bem como dos
honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, 2º c/c artigo 86, parágrafo único do Código de
Processo Civil.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o agravo
noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao
arquivo.P.R.I.No mais, resta inalterada a sentença prolatada.Considerando a interposição de Apelação pelo autor e o acolhimento dos
presentes embargos, intime-se o embargado para os termos do disposto no 4º do artigo 1024 do CPC. P.R.I., com as devidas alterações no
registro de sentença originário.

0018282-75.2015.403.6100 - RUBENS FERREIRA DE CARVALHO X LILIAN SALES DE CARVALHO(SP160377 - CARLOS
ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO)

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pleiteiam os autores a declaração de nulidade do
procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado por meio do Contrato nº 1.4444.045070-7, bem como autorização para
realizarem depósito judicial das parcelas vencidas e não pagas a fim de purgar a mora e convalidar o referido contrato de alienação fiduciária,
cancelando-se a consolidação da propriedade efetivada pela ré, CEF.Informam haver adquirido o imóvel descrito na inicial por meio de
contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia, em 20 de junho de 2012, mediante o qual financiaram a quantia de R$ 193.000,00 (cento
e noventa e três mil reais), com prazo de amortização de 150 meses.Alegam ter passado por um período de grande dificuldade financeira,
motivo pelo qual deixaram de pagar as prestações referentes ao financiamento em questão, restando infrutíferas negociações administrativas da
dívida.Aduzem ser capazes de retomar os pagamentos das prestações, quitando todas as vencidas, a fim de tentar reverter a consolidação da
propriedade em favor da CEF, tendo em vista ainda não haver ocorrido o leilão extrajudicial do imóvel designado.Sustentam, ainda, a
inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial do imóvel promovida pela CEF, além de vícios relativos à notificação para a
purgação da mora e ao prazo de designação do leilão.Requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntaram procurações e
documentos (fls. 35/72).O pedido de tutela antecipada foi indeferido e deferiu-se o benefício da Assistência Judiciária Gratuita aos autores por
meio da decisão de fls. 76/76-v.A parte autora requereu a reconsideração da decisão de indeferimento da tutela, comprometendo-se a efetivar
o depósito das parcelas em atraso, bem como a designação de audiência de tentativa de conciliação (fls. 81/90).A decisão de fls. 91 deferiu a
suspensão do leilão do imóvel e a realização de audiência de conciliação, condicionando tais atos à realização do depósito requerido pelos
autores, efetivado conforme comprovante de fls. 95.A CEF opôs Embargos de Declaração (fls. 100/102), os quais foram rejeitados (fls.
107/107-v).Citada, a CEF apresentou contestação. Suscitou preliminar de carência da ação por falta de interesse processual, em razão de já
haver ocorrido a consolidação da propriedade do imóvel objeto da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.
109/154).Em audiência de conciliação realizada aos 21/10/2015 as partes acordaram que, para a purgação da mora, restabelecimento do
contrato firmado e cancelamento da consolidação da propriedade do imóvel, o depósito realizado anteriormente pelos autores deveria ser
complementado até o dia 10/11/2015 a fim de totalizar a quantia de R$ 64.728,47.Os autores efetuaram a complementação do depósito, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) apenas em 29/12/15 (fl. 168).A CEF manifestou-se a fls. 173/176 alegando insuficiência do depósito,
realizado a destempo, para a quitação da dívida.Determinada a especificação de provas às partes (fl. 177), a CEF requereu a juntada de cópia
do procedimento de consolidação da propriedade do imóvel (fls. 178/194). A parte autora, por sua vez, requereu justamente a juntada de tais
documentos pela ré, além da realização de nova audiência de conciliação (fls. 196/198).Os autores foram cientificados acerca da
documentação colacionada aos autos, porém indeferiu-se a designação de nova audiência de conciliação (fl. 199).À fls. 200/205 os autores
colacionaram comprovantes de depósitos das parcelas em atraso, requerendo a manutenção do acordo homologado.A CEF manifestou
discordância em relação ao atraso das parcelas vincendas e alegou descumprimento do acordo judicial (fls. 212/213).Vieram os autos à
conclusão.É o relatório.Fundamento e Decido.A preliminar relativa à falta de interesse de agir em razão da consolidação da propriedade do
imóvel/extinção do contrato firmado entre as partes confunde-se com o mérito e, juntamente com ele, será tratada.Observa-se no presente
caso que, em razão da inadimplência dos autores, iniciou-se o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97, tendo sido
averbada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora Caixa Econômica Federal - CEF, em 10 de abril de 2015, antes
mesmo da propositura da presente ação, conforme consta na matrícula do imóvel colacionada a fls. 51/52.O pedido relativo ao cancelamento
da consolidação da propriedade do imóvel em razão da alegada inconstitucionalidade do procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, por
suposta incompatibilidade com os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, não merece prosperar.Embora a
mencionada lei preveja mecanismos facilitadores para a retomada do imóvel e posterior alienação do bem a terceiro, em caso de
descumprimento de obrigações por parte do comprador, não se pode concluir pela violação dos princípios constitucionais invocados.Apesar
de a instituição financeira não depender de ordem judicial prévia para a retomada do bem, nada impede que os devedores busquem
alternativas judiciais a fim de questionar o referido procedimento e resguardar os direitos que entendem possuir, oportunidade em que poderão
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defender-se amplamente.Vale destacar que, justamente à luz de tais aspectos, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela
constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 - o qual prevê semelhante procedimento de execução extrajudicial - conforme se verifica no
julgamento do RE 223.075-1 de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, onde se reconhece a compatibilidade entre a execução extrajudicial e a
Constituição da República, eis que sempre há possibilidade de controle judicial de eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento
de venda do imóvel, ainda que a posteriori.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97.
INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.
9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 2. Afasta-se de plano a
inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que
trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF. 3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do
artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos
mútuos firmados com garantia hipotecária. 4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. 5. O
pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar
integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da
referida Lei. 6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário,
porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. 7. Muito embora o STJ venha admitindo a
aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada,
ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação
de regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que houve violação
ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 8. Quanto à inscrição dos nomes dos devedores
em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera
discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente
seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto
de caução idônea. 9. Agravo legal improvido.(TRF3 Processo AC 00061066420154036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2099056
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA Órgão julgador PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/12/2015) Grifos Nossos.Também não se justifica a nulidade do procedimento de consolidação da propriedade, firmado nos termos
da Lei nº 9.514/97, em razão da suposta ausência de discriminação da dívida para a purgação da mora, pois conforme aduzido pela própria
parte autora o valor das prestações em atraso foi informado na notificação enviada pela ré e as informações relativas aos demais encargos
legais eventualmente incidentes poderiam ser facilmente obtidas pelos autores. Além disso, a impossibilidade de purgação da mora, no presente
caso, não se deu pelo desconhecimento de tais valores, mas sim, por insuficiência de recursos financeiros à época da notificação dos autores.A
designação do leilão público em prazo superior aos trinta dias previstos no artigo 27, caput da Lei nº 9.514/97 também não enseja a nulidade
do procedimento de execução extrajudicial, pois, quanto a tal aspecto, não há qualquer prejuízo aos mutuários, pelo contrário, transcorreu-se,
inclusive, maior tempo até a realização do ato e possível arrematação do imóvel.Quanto ao mérito, propriamente dito, a ação é
improcedente.Os próprios autores confessam na petição inicial a inadimplência em relação ao pagamento das prestações do contrato de
financiamento firmado com a CEF e pretendem com a presente ação apenas purgar os efeitos da mora, cancelar a consolidação da
propriedade e atos subsequentes, mantendo-se o contrato firmado mediante a realização do pagamento de todas as prestações vencidas.A Lei
nº 9.514/97, regente da situação em apreço, é clara ao prever nos artigos 26 e seguintes, que a inadimplência gera a consolidação da
propriedade em favor do agente fiduciário e a promoção de leilões públicos para a alienação do imóvel, hipótese obstada apenas com a
purgação da mora pelo devedor (fiduciante). Veja-se:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o
fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a
intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da
situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu
cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo
serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por
edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital 5º Purgada a mora no
Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da
mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que
trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter
vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da
dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.De fato,
existe a possibilidade de o mutuário, purgando a mora, impedir a arrematação do imóvel em leilão público, mesmo após a consolidação da
propriedade, em razão da aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/66, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº
1.462.210/RS, assim ementado:RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
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POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a
purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do
credor fiduciário.2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação.3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a
principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966.4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às
operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(REsp 1462210/RS, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014)No caso dos autos, porém, apesar
de realizado acordo judicial em audiência de conciliação no sentido de que os autores deveriam proceder ao pagamento da quantia de R$
64.728,47 (sessenta e quatro mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos) a fim de purgar a mora e, para tanto, deveriam
complementar o depósito anteriormente realizado, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais - fl.95), até o dia 10 de novembro de
2015, os mesmos descumpriram a avença e depositaram o valor faltante apenas em 29 de dezembro de 2015 (fl. 168).Ademais, consta na
manifestação de fls. 200/201 informação de que após a efetivação dos depósitos para purgação da mora e manutenção do contrato, os
autores incorreram em nova inadimplência, depositando valores de parcelas referentes aos meses de dezembro/2015 a maio/2016, apenas em
maio de 2016.Sendo assim, descumpridas tanto as condições do acordo judicial, como os termos contratuais, não há como abrir exceções
legais a fim de convalidar a situação de inadimplência perpetuada pelos autores em detrimento da própria lei.Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, na forma do Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno os
Autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, em favor
do advogado da ré, CEF, na forma do 2 do Artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, observadas as disposições da Justiça Gratuita
concedida (fl. 76/76-v).P.R.I.

0018976-44.2015.403.6100 - ANA MARIA BRAGA X CLAUDETE RESTANI X CLAUDIO MIZUTA X DANIELA DO
NASCIMENTO PRETO X ERIKA YUWAMI HAJI X EDSON MATSUTAKE X EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO X HELENA
AKIKO DOY X JOSE TANCREDO JUNIOR X MARCELO JUNQUEIRA MARQUES(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Através da presente ação ordinária pretendem os Autores ver reconhecido seu direito ao reajuste da remuneração no índice
correspondente à diferença entre o índice de 14,23% e o índice que efetivamente tiverem recebido com a concessão da VPI a partir de
01.05.2003, independente da data de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas,
condenando-se a ré no pagamento das diferenças decorrentes de tal direito.Alegam serem servidores públicos federais, ativos, inativos
pensionistas, tendo suas relações funcionais regidas pela Lei nº 8.112/90.Em 2003 o Governo publicou as lei 10.697 e 10.698 concedendo a
todos os servidores reajuste linear de 1%, mais o valor de R$ 59,87 em sua remuneração, sendo que este último acréscimo, embora
denominado Vantagem Pecuniária Individual (VPI), possui natureza jurídica de revisão geral de remuneração.Esta regra quebrou a
determinação de reajuste linear e desrespeitou o artigo 37, X da Constituição.Segundo os Autores os servidores de menor remuneração
obtiveram a necessária recomposição, mas os de maior não foram abrangidos pela real finalidade das normas de revisão geral anual.Requerem
o benefício da justiça gratuita.Juntaram procuração e documentos (fls. 45/119).A parte autora agravou de instrumento da decisão que
determinou o esclarecimento dos parâmetros adotados para a fixação do valor da causa e a juntada de demonstrativo de cálculo
individualizado (fls. 131/136), bem como da decisão que indeferiu o pleito de justiça gratuita (fls. 150/152).A fls. 155/156 a parte autora
comprovou o recolhimento das custas.Negado seguimento aos agravos interpostos (fls. 159/167 e 168/173).A parte autora juntou cálculo
individualizado a fls. 175. Devidamente citada, a União contestou a fls. 183/204, sustentando que a revisão geral anual foi cumprida pela Lei nº
10.697/2003, que reajustou em 1% as remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos três Poderes. Portanto, ainda que tenha
representado um ganho proporcional diferenciado a depender da remuneração percebida por cada servidor, a VPI é perfeitamente
constitucional, pois não constitui revisão geral, mas sim reajuste que objetivou corrigir distorções salariais. Alega que ao Poder Judiciário é
vedado conceder aumento de remuneração aos servidores públicos, pois isso implicaria afronta direta ao princípio da independência e
harmonia dos Poderes da RepúblicaRéplica a fls. 207/232.Instadas a especificarem provas, ambas as partes se manifestaram a fls. 236 e
238.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.A
matéria aqui debatida já foi objeto de pronunciamento do STF, ao deferir medida liminar para suspender os efeitos da decisão do CNMP que
concedeu administrativamente aos servidores do Ministério Público da União a incorporação de 13,23% de incorporação a seus vencimentos
básicos.Também na Reclamação 14.872 o STF observou que decisões que deferem a incorporação do dito percentual ofendem às Súmulas
vinculantes 10 e 37 da Corte.Enquanto o verbete 10 trata da reserva de Plenário, não se aplicando a este caso, o mesmo não ocorre com o 37
cujo enunciado reafirma o posicionamento firme do STF no sentido de não competir ao Poder Judiciário reajustar vencimento dos servidores
com fundamento no princípio da isonomia, tendo inclusive editado a Súmula 339.Na linha do decidido pela Corte Superior, já havia
pronunciamento do TRF desta Região no sentido de que a Lei 10.698/2003 não teve intuito e não encerra conteúdo de revisão geral de
vencimentos, visando e estabelecendo tão somente a implantação de uma vantagem pecuniária individual aos servidores revelando-se
inconsistente a pretensão de aplicação de um percentual maior a todos. (vide AC 0025402-48.2010.4.03.6100).Isto posto, pelas razões aqui
elencadas, rejeito o pedido formulado nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil e julgo improcedente a ação.Condeno a parte
autora a arcar com as custas e honorários a favor da ré, que ora fixo em 10% do valor da causa devidamente atualizado até efetivo
pagamento.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0021676-90.2015.403.6100 - EDUARDO ELEUTERIO YOSHIZAKI SANTOS(SP291290 - MARCIO CORSINI BUCHEB) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)
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Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pleiteia o autor seja a ré, Caixa Econômica Federal
(CEF), compelida a proceder à transferência do débito relativo a contrato de financiamento, a fim de que as respectivas parcelas passem a ser
descontadas na conta poupança nº 116986-5, da agência nº 1374. Alega haver assinado contrato referente ao CONSTRUCARD, no valor
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) junto à Agência nº 3325 - Vila Regente Feijó, em junho de 2013.Informa que, em janeiro de 2015, abriu
uma conta poupança na Agência 1374 - Santa Cruz, solicitando o encerramento da conta vinculada à Agência nº 3325, com a transferência
dos débitos do CONSTRUCARD para a nova conta.Sustenta não ter havido a concretização de tal transferência, além de se encontrar
impossibilitado de efetuar o pagamento das prestações, motivo pelo qual teve seu nome negativado junto ao SERASA.Requer a concessão
dos benefícios da Gratuidade da Justiça.Juntou procuração e documentos (fls. 11/21).A decisão de fl. 25 deferiu os benefícios da Gratuidade
da Justiça, bem como a antecipação de tutela para o fim de autorizar o depósito judicial das prestações do contrato CONSTRUCARD, com
fins liberatórios.O autor iniciou os depósitos das prestações (fls. 32/35).Citada, a CEF apresentou contestação. Suscitou preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 45/61).Réplica a fls. 64/65, oportunidade em que
o autor mostrou-se disposto a um acordo para quitação dos débitos relativos ao contrato em apreço.Determinada a especificação de provas
às partes, bem como a manifestação da CEF acerca da possibilidade de acordo (fl. 66).A CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fl.
71) e o autor, por sua vez, deixou transcorrer o prazo concedido sem especificar provas, conforme consta na certidão de fls. 74.Diante da
manifestação negativa da CEF a respeito da realização de audiência de conciliação (fls. 80/81), vieram os autos à conclusão para a prolação
de sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido suscitada pela CEF.O
fato de a conta corrente nº 3325 001 21449-7 (conta original do débito CONSTRUCARD) ser do tipo conjunta e a conta poupança nº
1374.013.116986-5 - para a qual o autor requer sejam transferidos os débitos das parcelas do contrato - ser de titularidade da sua esposa,
não representa óbice à discussão judicial do tema posto em debate ou qualquer violação ao ordenamento jurídico.A própria CEF menciona
em trecho da contestação (fl. 46-v) que a transferência supostamente requerida pelo autor necessitaria de solicitação, além de autorização
expressa da titular da conta poupança, sua esposa, condições estas facilmente solucionáveis na esfera administrativa.Sendo assim, tais
exigências (administrativas) do banco réu não têm o condão de obstar o direito de ação do autor, tampouco o enfrentamento do mérito da
demanda.A análise do conteúdo probatório colacionado aos autos pela CEF enseja a improcedência da ação.Isto porque, apesar de o autor
alegar que, em janeiro de 2015, ao abrir a conta poupança na Agência 1374 - Santa Cruz, teria solicitado a transferência dos débitos do
contrato CONSTRUCARD, originalmente descontados na conta corrente 21449-7, da Agência nº 3325, bem como o encerramento da
mesma, a ré comprovou, por meio dos extratos de fls. 51/53, que tal operação de extinção deu-se antes mesmo da suposta solicitação, em
outubro de 2014.As parcelas do CONSTRUCARD já não eram mais descontadas da conta corrente há algum tempo, tendo em vista a
inexistência de saldo credor a tanto e, conforme mencionado pela ré, o contrato é claro ao prever em sua Claúsula 12ª a necessidade de o
credor manter saldo disponível suficiente à quitação dos valores a serem debitados. Veja-se:CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO
DÉBITO DOS ENCARGOS DEVIDOS - O (s) DEVEDOR (es), titular (es) da conta corrente nº (3325/001/21449-7), na Agência VILA
REGENTE FEIJÓ/SP, autorizam a CAIXA, outorgando-lhe, por este instrumento, mandato irrevogável e irretratável para proceder o débito,
na referida conta, dos encargos e prestações decorrentes desta operação, se obrigando a manter saldo disponível suficiente para os
respectivos pagamentos, admitindo-se para esta finalidade, a utilização de qualquer recurso disponível em favor do DEVEDOR (es) - fl. 56.E,
nos termos da Cláusula 15ª (fl. 57), o descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais, bem como a falta de pagamento da prestação do
contrato acarretaria vencimento antecipado da totalidade da dívida e ensejaria a sua execução.Sendo assim, forçoso o reconhecimento de que,
quando requerida a transferência do débito para a nova conta poupança, o contrato já estava extinto, a dívida vencida e a conta corrente
originária dos débitos, por sua vez, encerrada por culpa exclusiva do autor, motivo pelo qual não há qualquer ilegalidade/irregularidade na
inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito em virtude do não pagamento do contrato em apreço (fl. 13) ou na conduta da
CEF em não proceder à transferência almejada.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (R$ 14.000,00 para outubro/2015), nos termos do artigo 85, 2º, NCPC, observadas as disposições da gratuidade da
justiça concedida à fl. 25. Após o trânsito em julgado da presente ação, expeça-se alvará de levantamento ao autor, relativo ao valor das
prestações consignadas via depósitos judiciais.P.R.I.

0024410-14.2015.403.6100 - HYPERMARCAS S.A.(SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X AGENCIA NACIONAL
DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA EM SAO PAULO-SP
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Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pleiteia a autora seja reconhecida a prescrição,
com declaração de nulidade do Auto de Infração nº 1221/2004, da multa imposta e do procedimento administrativo nº 25351.070571/2005-
75.Alternativamente requer a conversão da multa em advertência ou a redução de seu valor para R$ 1.000,00 (mil reais).Informa haver sido
autuada pela Ré, em 07/10/2004, (Auto de Infração nº 1221/2004 - Procedimento Administrativo nº 25351.070571/2005-75) em razão de
divulgar o medicamento DESALEX (desloratadina), através de 3 (três) folders publicitários considerados irregulares perante a legislação
sanitária, motivo pelo qual, apesar da apresentação de defesa administrativa, foi aplicada multa no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil
reais).Aduz ter recorrido de tal decisão, porém o recurso administrativo foi rejeitado pelo colegiado da ANVISA, em 22/09/2014, e a multa,
majorada para R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).Alega prescrição da pretensão sancionatória; ausência de infração à legislação sanitária;
falta de motivação no que tange ao aumento da sanção - em razão da inobservância dos princípios estabelecidos para a fixação da penalidade
- além da impossibilidade de agravamento da multa na revisão do processo.Juntou procuração e documentos (fls. 28/274).A decisão de fls.
280/281-verso antecipou parcialmente os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da multa imposta no procedimento administrativo nº
25351.070571/2005-75.A ANVISA requereu a reconsideração da decisão citada, argumentando acerca da inocorrência de prescrição e
caducidade do direito de punir, bem como juntou documentos (fls. 293/594).Indeferido o pedido de reconsideração formulado pela ré (fl.
595).Após ciência da autora (fls. 598/599), vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e Decido.Inicialmente, não há que se falar
na ocorrência de revelia, pois as argumentações postas no pedido de reconsideração da ANVISA (fls. 293/300) são suficientes à defesa da
mesma e fazem às vezes da contestação, tendo em vista os limites do conteúdo decisório a seguir exposto.Conforme asseverado na decisão
que deferiu parcialmente os efeitos da tutela, verifica-se, no presente caso, a ocorrência de prescrição intercorrente e a preclusão da pretensão
punitiva da ANVISA, nos moldes do que dispõe a legislação afeta ao tema, o que enseja a declaração de nulidade do Auto de Infração (nº
1221/2004) e respectiva sanção pecuniária imposta.A análise do Procedimento Administrativo nº 25351-0700571/2005-75 demonstra que a
autora foi autuada em 07/10/2004 e, após notificada, apresentou Impugnação Administrativa, em 18/03/2005 (fl. 113)Os autos foram
encaminhados à área técnica para análise em 24/10/2007, mediante despacho de encaminhamento, e apenas em 12/09/2008 foi apresentado
Parecer (nº 0582/2008) pela imposição de multa à parte autora.Em 13/04/2011 foi proferida decisão pela autoridade julgadora de primeira
instância, a qual fixou penalidade de multa (fl. 187).O lapso temporal transcorrido entre a apresentação da Impugnação (18/03/2005) e o
parecer da área técnica (12/09/2008), superior a 3 (três) anos, demonstra a ocorrência da prescrição intercorrente.Isto porque, dispõe o 1º
do artigo 1º da Lei nº 9.873/99, a qual estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal,
direta e indireta, e dá outras providências:Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta,
no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem
prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.(...)Grifos Nossos.Vale destacar que,
diferentemente do que alega a ré, o despacho de encaminhamento, por meio do qual foi determinado o envio dos autos para análise da área
técnica, não tem o condão de interromper a prescrição, tendo em vista a ausência de previsão legal, conforme consta no seguinte julgado do E.
TRF da 1ª Região:APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP. AUTO DE INFRAÇÃO.
MULTA. SUPOSTA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE DISTRIBUIDORA DISTINTA DA MARCA OSTENTADA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA. LEI 9.873/99. SENTENÇA REFORMADA. 1. O Auto de infração sob análise foi
lavrado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP em função de a empresa-autora supostamente haver adquirido combustíveis de
distribuidoras distintas da marca ostentada, em violação ao art. 11, 2º, da Portaria ANP 116/2000 e da Lei 9.847/1999. 2. Importante frisar
que o simples encaminhamento do procedimento administrativo para realização da instrução, por constituir mero ato de expediente que impõe
a lógica procedimental, não tem, em verdade, o condão de interromper o prazo prescricional, vez que não se encaixa às hipóteses previstas no
art. 2º da Lei 9.873/99. 3. Assim, extrapolado o período de 3 (três) anos previsto no 1º, do art. 1º, da Lei 9.873/1999 entre a defesa
apresentada pela Administrada (28.06.2001) e o despacho que determinou a sua notificação para fins de apresentação de alegações finais
(23.11.2004), forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva da Administração. Precedente. 4. Apelação
a que se dá provimento, para, reconhecida a prescrição intercorrente, declarar a nulidade do procedimento administrativo, bem como das
penalidades dele decorrentes. Invertidos os ônus da sucumbência.(TRF 1ª Região. Processo APELAÇÃO 2008.34.00.029440-1
APELAÇÃO CIVEL. PROCESSO: - 2008.34.00.029440-1. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Órgão julgador SEXTA TURMA. e-DJF1 DATA:23/05/2014 PAGINA:326).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, nos
termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil e reconheço a ocorrência de prescrição intercorrente, bem como declaro a
nulidade do Auto de Infração nº 1221/2004, da multa imposta à autora e do procedimento administrativo nº 25351.070571/2005-75.
Condeno a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor do proveito econômico obtido,
considerado para tal fim o valor da penalidade pecuniária aplicada à autora (R$ 112.000,00), nos termos do artigo 85, 3º, I do Código de
Processo Civil.P.R.I.

0024904-73.2015.403.6100 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA(SP234946 - ANTONIO FRANCISCO BALBINO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)
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Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pleiteia o autor seja anulado o procedimento de
execução extrajudicial de imóvel realizado nos termos da Lei nº 9.514/97.Alega haver contratado financiamento do imóvel residencial descrito
na inicial com a ré, CEF, em 16 de janeiro de 2012, obrigando-se a quitar o saldo devedor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais), em 251 parcelas, a serem pagas a partir de 06 de fevereiro de 2012.Informa que, em razão de dificuldades financeiras, não conseguiu
honrar com o pagamento de tais prestações, motivo pelo qual, em 22/07/2014, foi notificado para purgação da mora de um débito no valor de
R$ 14.360,80 (quatorze mil, trezentos e sessenta reais e oitenta centavos), o qual foi pago.Sustenta haver adimplido todas as parcelas vencidas
relativas ao ano de 2014, inclusive pagando as de nº 31; 32; 33 e 34 em duplicidade, negando-se a CEF ao reconhecimento de tal
circunstância.Aduz, em relação ao ano de 2015, tentativa de nova renegociação da dívida, compensando-se as parcelas pagas em duplicidade,
tendo sido orientado pela instituição financeira a aguardar.No entanto, antes de qualquer resolução, transcorrido o prazo do 7º do artigo 26 da
Lei nº 9.514/97, informa ter ocorrido a consolidação da propriedade em favor da CEF, em 10 de julho de 2015, o que entende indevido,
tendo em vista ausência de notificação pessoal para pagar o débito, além da publicação dos editais dos leilões terem sido realizadas em cidade
diversa de seu domicílio, motivo pelo qual pleiteia a anulação do referido procedimento.Requer os benefícios da Justiça Gratuita. Juntou
procuração e documentos (fls. 18/96).A decisão de fls. 101/101-v deferiu o benefício pleiteado, bem como a antecipação da tutela, a fim de
que a ré suspendesse, até ulterior deliberação, quaisquer atos relativos à retomada do imóvel, oficiando-se o 11º Cartório de Registro de
Imóveis.A CEF opôs Embargos de Declaração (fls. 117/121) e contestou o feito a fls. 125/165, oportunidade em que suscitou preliminar de
carência de ação (por falta de interesse processual), em razão da consolidação da propriedade do imóvel. No mérito, pugnou pela
improcedência da demanda.Réplica a fls. 176/177.A decisão de fls. 179/180-v afastou a preliminar arguida pela CEF em contestação e deixou
de conhecer os embargos declaratórios opostos pela ré, tendo em vista sua intempestividade. Houve determinação para a especificação de
provas, bem como, à ré, para apresentação dos documentos relativos ao procedimento de execução extrajudicial.A CEF juntou documentos a
fls. 182/192 e a parte autora não se manifestou acerca da produção de provas (fl. 194), deixando, ainda, transcorrer in albis a oportunidade de
ciência da documentação referida (fl. 196).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar relativa à carência de
ação por falta de interesse processual já foi afastada por este Juízo (fls. 179/180-v). Passo, portanto, à apreciação do mérito.A ausência de
comprovação, por parte da ré, CEF, da regularidade da intimação do autor para purgação da mora no procedimento de execução
extrajudicial do imóvel discutido da presente ação enseja a procedência da demanda.Isto porque, extrai-se do trâmite previsto nos artigos 26 e
27, caput, da Lei nº 9.514/97, aplicável ao caso concreto, a necessidade de tal intimação - seja pessoalmente, por correio ou, ainda, por edital
- e apenas após tal ato, em não havendo o pagamento dos valores exigidos, autoriza-se a consolidação da propriedade em favor do credor e a
realização de leilões públicos. Veja-se:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante,
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante,
ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser
promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou
seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário
encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado
durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver
imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis,
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao
fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7º Decorrido o prazo de que trata o 1º sem a
purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o
caso, do laudêmio. 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida,
dispensados os procedimentos previstos no art. 27. Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta
dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.No caso dos
autos, mesmo após a juntada de alguns documentos relativos ao procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade em contestação
(fls. 156/165), este Juízo entendeu por bem dar nova oportunidade à ré para a comprovação da regularidade da intimação do devedor,
conforme decisão de fls. 179/180-v, isto porque, embora o documento de fl. 158 faça menção a comprovante de intimação, tal documento
não foi colacionado aos autos, motivo pelo qual restou mantida a decisão que concedeu a antecipação de tutela.A ré, então, colacionou aos
autos os mesmos documentos já constantes (fls. 183/192), sem acrescentar a prova da efetiva intimação, como comumente procede em casos
semelhantes já apreciados por este Juízo nos quais se discute a regularidade da execução extrajudicial do imóvel, não se desincumbindo,
portanto, do ônus probatório, que nos termos do artigo 373, II do Código de Processo Civil/2015, lhe pertence, até mesmo porque, inviável
exigir do autor a prova de um fato negativo/omissão, qual seja, a ausência de sua intimação.Também não se pode atribuir a responsabilidade
pela regularidade do procedimento de execução extrajudicial do imóvel ou da intimação em debate ao Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis, inicialmente porque ele não é parte no processo e, nos termos do já citado artigo 26 da Lei nº 9.514/97, está claro que age sempre a
requerimento da CEF, como mero intermediário dos atos necessários à consolidação da propriedade do imóvel.Sendo assim, ausente a efetiva
prova da regularidade da intimação do devedor fiduciante para purgação da mora, não há como validar judicialmente o procedimento
expropriatório ensejador da consolidação da propriedade do imóvel objeto da ação, motivo pelo qual deve ser anulado a partir do ato não
comprovado em Juízo, podendo a CEF, caso entenda cabível, retomar os atos expropriatórios a partir de então, tudo nos termos da Lei
9.514/97, regente da matéria.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do Artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, anulando-se o procedimento de execução extrajudicial do imóvel desde a intimação (não comprovada) do
devedor.Condeno a ré, CEF ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado
da causa, na forma do 2 do Artigo 85 do Código de Processo Civil/2015.P.R.I.
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0025592-35.2015.403.6100 - JOSE PERINI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Através da presente ação ordinária pretende o autor a condenação da ré à restituição do valor pago indevidamente a título de
imposto de renda sobre os juros moratórios, recebidos através da Reclamação Trabalhista nº 0082600-86.2003.5.02.0036, a qual tramitou
na 36ª Vara do Trabalho de São Paulo. Requer, outrossim, a aplicação da Taxa Selic na atualização monetária do valor a ser restituído. Juntou
procuração e documentos (fls. 14/117).Devidamente citada, a União Federal manifestou-se a fls. 126/129, informando que não apresentaria
contestação em ralação ao pedido de não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora recebidos em razão da rescisão do contrato
de trabalho, com base na Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer da PGFN, elaborada em conformidade com a Portaria 294/2010.
Requereu ainda a ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios de acordo com o disposto no art. 19, 1º da Lei
10.522/2002. Por fim, argumentou que o valor a ser restituído somente poderia ser fixado após apuração pela Receita Federal do Brasil
(RFB).A fls. 130/133-vº a ré informou não ser possível a realização do cálculo pela RFB naquele momento, requerendo a intimação do autor
para prestar as informações solicitadas pelo fisco.O autor apresentou réplica a fls. 136/137, reiterando o pedido de condenação da ré ao
pagamento de honorários, ressaltando que os valores deverão ser discutidos somente na fase de liquidação de sentença.Instadas a
especificarem provas, a fls. 141 a União requereu o julgamento antecipado da lide, enquanto a parte autora deixou de se manifestar (fls.
143).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Pela leitura da manifestação da União a fls. 126/129, depreende-se que a
mesma reconheceu a procedência do pedido atinente à restituição do valor recolhido a título de imposto de renda sobre os juros moratórios
recebidos na Reclamação Trabalhista mencionada na inicial, deixando de apresentar contestação.No tocante ao valor a ser restituído, deve-se
esclarecer que será apurado na fase de liquidação de sentença.Assim sendo, ante o reconhecimento da procedência do pedido, JULGO
EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, a, do Código de Processo Civil, assegurando ao
autor o direito de restituir o imposto de renda pago sobre os juros moratórios recebidos na Reclamação Trabalhista nº 0082600-
86.2003.5.02.0036, com correção monetária pela taxa Selic.Condeno a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso
em favor do autor, eis que deu causa à propositura da ação.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art.
19, V e 1º, inciso I da Lei nº 10.522/02.Sentença dispensada do reexame necessário em face do reconhecimento da procedência do
pedido.P.R.I.

0026534-67.2015.403.6100 - MARIA DE LOURDES MOREIRA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO) X
UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pleiteia a parte autora o reconhecimento da
prescrição intercorrente no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 10880.001245/2006-43, posteriormente alterado para
16302.000132/2011-38, o qual tramita no Escritório da Corregedoria da Receita Federal da 8ª Região (ESCOR 8), determinando-se, por
consequência, a revogação da cassação de sua aposentadoria, com restabelecimento do pagamento de seus proventos a partir de julho de
2015.Subsidiariamente, requer seja reconhecida a inconstitucionalidade da pena de cassação de aposentadoria aplicada em seu
desfavor.Argumenta que as transgressões aos princípios do direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada, previstos no artigo 5º,
XXXVI, CF bem como a instituição de contribuição previdenciária compulsória, nos termos do artigo 40, caput, CF e também por força do
princípio retributivo, contido no 5º, do artigo 195, todos previstos na Constituição da República, a cassação de sua aposentadoria é
inconstitucional.Requereu os benefícios da tramitação preferencial do feito, bem como da gratuidade da justiça.Juntou procuração e
documentos (fls. 46/207).A decisão de fls. 212/213 deferiu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu a antecipação de tutela e determinou a
regularização do valor atribuído à causa. Quanto ao pedido de tramitação preferencial, determinou o cumprimento das exigências previstas no
artigo 1211-B, do CPC/1973, vigente à época da decisão.A autora opôs Embargos de Declaração (fls. 216/227), os quais foram rejeitados
(fls. 229/229-verso).Houve, por parte da mesma, a interposição de Agravo de Instrumento, conforme noticiado a fls. 234/279.Instada (fl.
280), a autora cumpriu as determinações emanadas pelo Juízo na decisão de fls. 212/213, retificando o valor dado à causa para R$
267.730,08 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e trinta reais e oito centavos).Negado provimento ao Agravo de Instrumento interposto
pela autora, conforme consta em mensagem eletrônica anexa a fls. 286/291.À fl. 293 foi deferida a tramitação preferencial do feito e aceita a
emenda à inicial.Citada, a União Federal ofereceu contestação (fls. 299/338), pugnando pela improcedência da ação.Determinada às partes a
especificação de provas (fl.340).A autora, em sede de réplica (fls.342/366) requereu julgamento antecipado da lide. A União Federal
manifestou-se acerca da inocorrência da prescrição e juntou documentos (fls. 368/443), dos quais foi dada ciência à parte autora,
manifestando-se esta última a fls. 446/502.A ré manifestou-se no sentido de não haver outras provas a serem produzidas (fl. 504).Após a
juntada de mensagem eletrônica do TRF da 3ª Região, a qual noticia a rejeição de Embargos de Declaração opostos em face da decisão
monocrática de negativa de provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela autora (fls. 507/510), vieram os autos à conclusão.É o
relatório do essencial. Fundamento e decido.A ação é improcedente tendo em vista que os argumentos lançados pela autora são incapazes de
invalidar a penalidade de cassação da aposentadoria contra a qual se insurge por meio desta demanda.A questão relativa à prescrição
intercorrente não prospera, pois na sentença de improcedência proferida nos autos da Ação Ordinária nº 00076000-37.2010.403.6100 -
mediante a qual a autora intencionou obter a anulação do PAD nº 10880.001245/2006-43, posteriormente alterado para nº
16302.000132/2011-38 - este Juízo pronunciou-se no seguinte sentido:Apesar de a decisão de fls. 1795/1799 haver determinado a anulação
do Processo Administrativo Disciplinar nº 10880.001245/2006, a partir da deliberação realizada aos 18/06/2009, a fim de garantir a
preservação da pretensão punitiva estatal nos autos do mencionado procedimento, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento nº
0014720-64.2011.403.00, por meio do qual obteve a suspensão da decisão agravada.Consta a fls. 1822/1823 que, em decisão monocrática
proferida pelo DD. Desembargador Federal Luiz Stefanini, foram suspensos os efeitos da decisão agravada na parte em que determina a
anulação do Processo Administrativo Disciplinar nº 10.880.001245/2006-43, bem como suspendeu-se o curso do prazo prescricional da
pretensão punitiva estatal até o julgamento de mérito do recurso em comento, o que ainda não foi efetivado.Logo, não há que se falar em
prescrição, já que tal decisão monocrática substitui, por ora, a decisão proferida em 27/04/2011 pelo juízo de primeiro grau em sede de tutela
antecipada.Vale recordar que tal sentença foi proferida antes mesmo do julgamento de mérito do recurso mencionado, restando prejudicado o
Agravo de Instrumento nº 0014720-64.2011.403.00, interposto pela União Federal. Sendo assim, com a prolação da decisão de mérito em
primeira instância (sentença), a qual anulou definitivamente os efeitos da suspensão do PAD e de seu respectivo prazo prescricional, não
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haveria óbices à continuidade do procedimento administrativo e a prescrição, considerada suspensa desde a decisão da tutela proferida na
ação judicial mencionada (em 27/04/2011), voltou a correr com a publicação da sentença (30/04/2015). Nos termos do artigo 142, I da Lei
nº 8.112/90 a ação disciplinar prescreverá em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade e destituição de cargo em comissão. Soma-se a esse prazo 140 dias previstos legalmente para a instrução e julgamento do
PAD, conforme consta nos artigos 152, caput, e 167, caput, ambos da referida lei.No caso dos autos, houve a instauração do PAD nº
10880.001245/2006-43 em 03/03/2006. Somados os 140 dias, chega-se ao marco inicial para a contagem da prescrição, qual seja,
21/07/2006, mais cinco anos, tem-se 21/07/2011 como data limite para a sua conclusão do PAD. Conforme acima mencionado, a prescrição,
considerada suspensa em 27/04/2011 - já ultrapassados, portanto, aproximadamente 4 anos 9 meses e 6 dias - voltou a correr quando da
publicação da sentença nos autos nº 00076000-37.2010.403.6100 (30/04/2015), restando à Administração até 24/07/2015,
aproximadamente, para a conclusão do PAD e aplicação de penalidade à autora, o que foi realizado em tempo anterior, mais precisamente em
01/07/2015, conforme Portaria nº 441, de 01 de julho de 2015 - fl. 86, por meio da qual houve a cassação da aposentadoria, não havendo
que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.Afasta-se, ainda, a alegação relativa à inconstitucionalidade da penalidade aplicada à
autora. Isto porque, quando em atividade, foi instaurado em desfavor da servidora Processo Administrativo Disciplinar (PAD nº
10880.001245/2006-43, posteriormente alterado para nº 16302.000132/2011-38) a fim de apurar faltas graves, passíveis de demissão.
Tendo em vista que, antes mesmo do encerramento do referido processo, mediante o qual a autora foi condenada pela prática de ato de
improbidade administrativa e por valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, a mesma aposentou-se, restando, portanto,
cabível a aplicação dos artigos 127, IV e 134, ambos da Lei nº 8.112/90, os quais preveem:Art. 127. São penalidades disciplinares: (...)IV -
cassação de aposentadoria ou disponibilidade;Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na
atividade, falta punível com a demissão.Conforme constou na decisão de negativa de provimento do Agravo de Instrumento interposto pela
autora (fls. 287/291), a constitucionalidade de tais dispositivos já foi questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº
4882), proposta pela Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal.Apesar de ainda não haver decisão definitiva da Corte
Suprema em tal ação, abordando os princípios constitucionais aqui invocados e a questão relativa ao caráter contributivo do sistema,
manifestou-se o Procurador Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros por meio de parecer assim
ementado:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 127, IV, E 134,
DA LEI 8.112/1990. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA ENTIDADE REQUERENTE. PENALIDADE DISCIPLINAR DE
CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA.COMPATIBILIDADE COM O DIREITO ADQUIRIDO E O ATO JURÍDICO PERFEITO.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO ESTADO. NAO OCORRÊNCIA. 1. A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (ANFIP) representa apenas fração da categoria dos auditores fiscais. Por isso mesmo,
não se qualifica como entidade de classe de âmbito nacional a que alude o art. 103, IX, da Constituição da República, pois agentes estatais
integrantes de determinada categoria funcional não formam classe alguma. Precedentes. 2. Cassação de aposentadoria dá-se quando, em
atividade, servidor haja praticado infração disciplinar punível com demissão. É decorrência da norma que estabelece como termo inicial do
prazo prescricional para ação disciplinar a ciência do fato pela administração pública (Lei 8.112/1990, arts. 127, IV, e 134, c/c art. 142, I, 1º
) e tem por substrato o princípio da predominância do interesse público.3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu constitucionalidade da
sanção disciplinar de cassação de aposentadoria prevista nos arts. 127, IV, e 134, da Lei 8.112/1990, mesmo após a adoção do regime
previdenciário de caráter contributivo (RTJ 182/161, 182/161, 195/38).4. Parecer pelo não conhecimento da ação e, no mérito, pela
improcedência do pedido.Compartilho do entendimento esposado em tal manifestação, no sentido da constitucionalidade da penalidade de
cassação da aposentadoria, mesmo após o advento do regime previdenciário de caráter contributivo dos servidores públicos.Nesse mesmo
sentido já se manifestaram as Cortes Regionais da 1ª e 2ª Região:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAD. GARANTIA DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL OBSERVADA. PENA DE DEMISSÃO. CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A autora teve seu pedido de aposentadoria por invalidez negado em virtude de
Processo Administrativo Disciplinar que culminou na pena de demissão. 2. É firme o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal Federal e
desse Superior Tribunal de Justiça no sentido da constitucionalidade da pena de cassação de aposentadoria prevista no art. 127, IV e 134 da
Lei 8.112/1990, inobstante o caráter contributivo de que se reveste o benefício previdenciário (STJ, MS 20470 / DF, Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES , PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 03/03/2016). 4. Colocada essa premissa, diante do fato de que, em tese, já foi
devidamente observado o devido processo legal e os princípios da ampla defesa e do contraditório, considerando que as faltas praticadas
foram apuradas em processo disciplinar, não há óbice legal para que ocorra a simples conversão da pena de demissão em cassação de
aposentadoria 3. Segurança denegada. Agravo regimental julgado prejudicado (STJ, MS 12269 / DF, Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 14/05/2007 p. 246). 5. Apelação a que se nega provimento.(TRF 1ª Região. Processo APELAÇÃO
2005.38.01.005572-5 APELAÇÃO CIVEL .PROCESSO: - 2005.38.01.005572-5 Relator(a) JUÍZA FEDERAL RAQUEL SOARES
CHIARELLI Órgão julgador PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA) e-DJF1 DATA:16/06/2016) DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA PÚBLICA. ARTIGOS 127, INCISO IV E 134, LEI
Nº 8.112/1990. ADI Nº 4.482 AINDA NÃO DECIDIDA. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PELA
CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA APOSENTADORIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. VINCULAÇÃO
INDIVIDUAL ENTRE RECOLHIMENTOS E BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. SOLIDARIEDADE E UNIVERSALIDADE DO
SISTEMA PREVIDENCIÁRIO NACIONAL. RECURSO DA AUTORA DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Autora, ora
Apelante, que teve sua aposentadoria cassada em decorrência do processo administrativo disciplinar nº 35301.003615/2010-68, no qual foi
acusada e condenada por cobrar e receber dinheiro de segurados para a concessão dos benefícios por eles pleiteados, por força do disposto
nos Artigos 127, IV e 134, ambos da Lei nº 8.112/1990, que reputa inconstitucionais, postulando a declaração de inconstitucionalidade desses
dispositivos legais, com o consequente restabelecimento de seu benefício e pagamento dos valores em atraso. 2. Dispositivos da Lei nº
8.112/1990, ora impugnados, que prevêem a cassação de aposentadoria ou disponibilidade (Artigo 127, inciso IV, Lei nº 8.112/1990) como
penalidade disciplinar, bem como que Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta
punível com a demissão (Artigo 134, Lei nº 8.112/1990), aplicáveis à presente hipótese concreta, na qual a ora Apelante foi condenada, na
Ação Penal nº 0013881-35.2010.4.02.5001, por crimes contra a Administração Pública (Artigos 312, 1º, CP), o que enseja pena de
demissão, conforme o Artigo 132, inciso I, da Lei nº 8.112/1990 - e, por via de consequência, a cassação da sua aposentadoria. 3.
Entendimento assente em nossos Tribunais vai no sentido da constitucionalidade dos Artigos 127, inciso IV e 134, ambos da Lei nº
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8.112/1990. Precedentes do Eg. STF e deste Col. TRF-2ª Região, não havendo julgamento definitivo nos autos da ADI nº 4.482, em que se
questiona a constitucionalidade desses dispositivos legais. 4. Inexiste direito adquirido à manutenção do cargo ou da aposentadoria, uma vez
que o vínculo funcional do servidor com a Administração Pública, seja ele ativo ou inativo, mesmo que estável, pode ser desfeito mediante
processo administrativo em que seja assegurada a ampla defesa, consoante disposto no Artigo 41, 1º, inciso II, da CRFB/1988, o que se deu
in casu, conforme documentos acostados aos autos. 5. Descabem os argumentos da ora Apelante no sentido de que, se houve contribuição,
deverá ser o respectivo benefício pago, porque as contribuições previdenciárias recolhidas pela ex-servidora decorrem da prestação do
serviço laboral, os recolhimentos foram regulares e não existe vinculação individual entre o referido recolhimento e o benefício, pois o sistema é
solidário e universal. 6. Recurso da Autora desprovido, com manutenção da sentença atacada, na forma da fundamentação.(TRF 2ª Região.
Processo AC 00085714320134025001 AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho Relator(a) MARCELO PEREIRA DA
SILVA Órgão julgador 8ª TURMA ESPECIALIZADA Data da Publicação 17/05/2016).Sendo assim, não há motivos para a revogação
judicial da penalidade administrativa aplicada à autora, porém, deve-se garantir que as contribuições previdenciárias recolhidas ao Regime
Próprio dos servidores públicos sejam eventualmente aproveitadas no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), caso a ex-servidora a ele
se filie, pois tais recolhimentos decorreram da efetiva prestação de serviço laboral e não poderiam simplesmente ser desprezados.Em face do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, tomando-se por base o valor atualizado da causa (total da multa: R$ 267.730,08 para
março/2016), nos termos do artigo 85, 4º, III, NCPC, valor sobre o qual devem incidir os percentuais mínimos previstos nos incisos I e II do
3º do artigo 85 do NCPC, observando-se a regra do escalonamento disposta no 5º do mesmo dispositivo legal e ainda as disposições da
gratuidade da justiça concedida (fls. 212/213).Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região via e-mail, a sentença proferida,
tendo em vista o Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.P. R. I.

0000900-35.2016.403.6100 - MARCELA SOLANO GOMES X OMAR DA SILVA OLIVEIRA(SP236057 - HUMBERTO DE
MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA(SP332031A - BRUNO LEMOS
GUERRA E MG044692 - PAULO RAMIZ LASMAR)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, por meio da qual pleiteiam os autores a anulação da Cláusula Sétima, número I, letra a e seus
parágrafos primeiro e sexto, bem como da Cláusula Décima Oitava, pertencentes ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
firmado com as rés, CEF e MRV.Pleiteiam, ainda, a devolução dos valores indevidamente pagos, a título de taxa de evolução de obras (juros
na fase de construção) em razão de tais previsões contratuais, cujo montante perfaz a quantia de R$ 10.388,88 (dez mil, trezentos e oitenta e
oito reais e oitenta e oito centavos). Informam haver firmado, em 05/02/2012, contrato particular de promessa de compra e venda para a
aquisição do imóvel descrito na inicial.Alegam que, na data da assinatura do efetivo Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo, em
29/08/13, também foram obrigados a assinar planilha de evolução teórica do contrato durante a fase de construção da obra, na qual
constavam 20 (vinte) parcelas, seus vencimentos e valores a serem pagos, as quais somadas equivalem à quantia acima referida.Entendem ser
abusiva e ilegal tal cobrança, pois os encargos cobrados na fase de execução da obra (construção) não se encontram especificados, ferindo
dever de informação ao consumidor, além de incidirem sobre o saldo devedor, já calculado com a incidência de juros e correção monetária.
Argumentam, ainda, ser indevida a cobrança de juros na fase de construção sem a respectiva amortização do saldo devedor.Requerem os
benefícios da Gratuidade da Justiça.Juntaram procuração e documentos (fls. 10/70).Devidamente citada a CEF apresentou contestação (fls.
89/111). Suscitou preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.A MRV Engenharia e Participações
também apresentou contestação. Alegou preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, defendeu a improcedência do pedido formulado
pelos autores (fls. 114/190.Réplica a fls. 196/213.Determinada a especificação de provas às partes (fl. 216), as rés entenderam desnecessária
a dilação probatória do feito, pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fl. 217 e 219). Os autores, por sua vez, requereram a produção
de prova pericial contábil (fl. 218).A decisão de fls. 220/221 afastou a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela CEF e indeferiu a
produção de prova requerida pela parte autora. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela corré MRV Engenharia e Participações. Discute-se nestes autos a cobrança indevida de juros
na fase de execução da obra de imóvel, a qual, vale destacar, foi concluída com antecedência em comparação ao prazo inicialmente estipulado
em contrato (de 24 meses) - fl. 27.Logo, não vislumbro a responsabilidade da construtora MRV pelo ressarcimento dos encargos pleiteados
pelos autores, até porque, pagos exclusivamente à CEF em decorrência da operação bancária contratada (mútuo), conforme demonstram os
recibos de pagamento anexados a fls. 68/69, tampouco pelo conteúdo das cláusulas questionadas nos presentes autos.Sendo assim, a corré,
MRV Engenharia e Participações deve ser excluída do polo passivo da presente ação. Quanto ao mérito propriamente dito, os pedidos de
anulação das cláusulas contratuais e devolução das quantias cobradas a título de juros na fase de execução da obra do imóvel adquirido pelos
autores são improcedentes.A questão, inclusive, já foi pacificada no âmbito da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
EResp nº 670.117/PB, mediante o qual se concluiu : não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da
entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º,
III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos (EREsp n. 670.117/PB, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Relator
para o Acórdão Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/6/2012, DJe 26/11/2012). No caso dos
autos, tal cobrança encontra-se expressamente prevista na Cláusula Sétima do contrato e o quadro contido no item C da avença deixa claro os
encargos previstos para a fase de execução da obra, não havendo que se falar em inobservância do direito de informação devido aos
consumidores.Quanto à alegação dos autores relativa à suposta irregularidade de cobrança de tais juros sem a respectiva amortização do saldo
devedor, bastante elucidativo é o trecho da sentença citada na decisão proferida pelo Juiz Federal Caio Moyses de Lima, da 10ª Turma
Recursal de São Paulo/SP, no julgamento do Recurso Inominado nº 00043167020154036318, publicado no e-DJF3 em 29/11/2016:(...)
Toda a controvérsia reside na irresignação da parte autora em ter pago à CEF, durante a fase de construção do imóvel que financiou, os
denominados juros compensatórios (taxa de evolução da obra), identificado contratualmente na cláusula 7ª, inciso I, a, sob a denominação de
comissão pecuniária FGHAB.Pois bem, vamos desenvolver três níveis de raciocínio para podermos entender a problemática que envolve os
juros cobrados pela CEF.O primeiro nível descreve a formação do saldo devedor junto à CEF.Quando qualquer pessoa procura o agente
financeiro para financiar um imóvel ela já sabe, de antemão, que será formado um saldo devedor em decorrência do empréstimo tomado.
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Também tem conhecimento de que poderá pagar o saldo devedor formado, em parcelas mensais, - tecnicamente chamado de amortização do
saldo devedor-, tudo conforme a política econômica habitacional do governo, que prevê financiamentos imobiliários em dez, vinte ou trinta
anos.Neste passo, cabe esclarecer que o saldo devedor não é formado instantaneamente na assinatura do contrato de financiamento, pelo
contrário, a sua formação, que é gradativa, só se operacionaliza no momento que o agente financeiro efetivamente entrega os recursos
financeiros para a construtora/incorporadora, responsável pela construção da unidade imobiliária.O que acontece, na prática, é que a CEF não
disponibiliza de uma só vez, para a construtora, todo o montante financiado pelo autor, ao revés, o faz de forma gradativa, em parcelas que
guardam estrita correspondência ao efetivo desenvolvimento da obra, seguindo uma política de responsabilidade fiscal com os recursos
financeiros de um banco público.O segundo nível de raciocínio aborda a questão do pagamento dos juros compensatórios.Conforme delineado
acima, quando a CEF disponibiliza parcelas do financiamento para a construtora, ela cobra, do tomador do financiamento, juros pelas parcelas
liberadas para a construtora, que é o denominado juros compensatórios, previsto contratualmente na cláusula 7ª, inciso I, a, sob a
denominação de comissão pecuniária FGHAB.A cada parcela liberada, conforme cronograma de desenvolvimento/evolução da obra, resulta
na formação gradual de um saldo devedor proporcional, que, ao final da obra, com a liberação de 100% dos recursos, formará o saldo
devedor total amortizável, ou seja, só haverá possibilidade de amortização do saldo devedor após sua completa formação.Desta forma,
entendo que não pode ser igualmente acolhida a tese aventada pela parte autora de que é ilegítima a cobrança de juros compensatórios em
momento anterior à entrega do bem imóvel que foi adquirido, tendo em vista que existe previsão expressa nesse sentido na avença entabulada
pelas partes (pacta sunt servanda), bem assim, em razão do negócio jurídico celebrado contemplar a compra e venda de bem para entrega
futura, cujo preço estipulado pelo vendedor é para pagamento à vista, de forma que não tendo a parte autora disponibilizado o montante dessa
forma, mas em prestações sucessivas, não se revela abusiva a incidência da compensação pecuniária correspondente pela instituição
financeira.No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial ERESP n.º 670.117/PB, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça
sufragou esse entendimento em situação análoga, autorizando a cobrança de juros compensatórios, denominados juros no pé, na venda de
imóveis na planta, ou seja, que são adquiridos para entrega futura.[...]Com efeito, diante da argumentação acima, não seria lógico imaginar que
o banco público pudesse disponibilizar os recursos financeiros, durante 1 a 4 anos (tempo estimado de uma obra), em montantes periódicos,
sem cobrar qualquer tipo de juros pelo valor financiado. Pensamento inverso resultaria na criação de um verdadeiro congelamento do saldo
devedor gradualmente formado (...).Logo, não se verifica qualquer abusividade ou ilegalidade praticada pela CEF.Diante do exposto:a) No
que tange à MRV Engenharia e Participações, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, CPC, em
razão de sua ilegitimidade passiva.b) Quanto à CEF, julgo IMPROCEDENTE a ação, a teor do artigo 487, inciso I, do CPC.Condeno a
parte autora a arcar com custas processuais e honorários sucumbenciais em favor das rés, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, para cada uma delas, nos termos do artigo 85, 2º do CPC/2015, observadas as disposições da Gratuidade da Justiça
deferida aos autores.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de MRV Engenharia e Participações do polo passivo da
presente ação.P.R.I.

0002806-60.2016.403.6100 - DINA MARA LEME DA SILVA CORTESE X ELAINE OLIVEIRA DA MATA X FABIO SIMOES X
FELIPE RIBEIRO MORAES SILVEIRA X JAEL PEREIRA DE OLIVEIRA X LUCIENE MARCIA DOS SANTOS X MARCELO
MARCIANO LEITE X MARIA DA CONSOLACAO FERREIRA MENDES X REGIANE MARIA NIGRO RAMOS X
WELLINGTON FERREIRA DO CARMO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.Através da presente ação ordinária pretendem os Autores ver reconhecido seu direito ao reajuste da remuneração no índice
correspondente à diferença entre o índice de 14,23% e o índice que efetivamente tiverem recebido com a concessão da VPI a partir de
01.05.2003, independente da data de ingresso no serviço público, a incidir sobre todas as parcelas remuneratórias que lhes forem devidas,
condenando-se a ré no pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes de tal direito.Alegam serem servidores públicos federais, ativos,
inativos pensionistas, tendo suas relações funcionais regidas pela Lei nº 8.112/90.Em 2003 o Governo publicou as lei 10.697 e 10.698
concedendo a todos os servidores reajuste linear de 1%, mais o valor de R$ 59,87 em sua remuneração, sendo que este último acréscimo,
embora denominado Vantagem Pecuniária Individual (VPI), possui natureza jurídica de revisão geral de remuneração.Esta regra quebrou a
determinação de reajuste linear e desrespeitou o artigo 37, X da Constituição.Segundo os Autores os servidores de menor remuneração
obtiveram a necessária recomposição, mas os de maior não foram abrangidos pela real finalidade das normas de revisão geral anual.Requerem
o benefício da justiça gratuita.Juntaram procuração e documentos (fls. 44/116).O pedido de gratuidade de justiça foi indeferido (fls. 121).
Objeto de pedido de reconsideração (fls. 124) e de agravo de instrumento (fls. 126/130), tendo sido deferido o pedido de efeito suspensivo
ao mesmo (fls. 131/134).A fls. 138/149 a parte autora juntou demonstrativo de cálculo individualizado.Devidamente citada, a União contestou
pugnando pela prescrição de valores anteriores ao prazo quinquenal e no mérito sustentou que os valores que se pretendem a título de revisão
geral de remuneração correspondem na realidade à vantagem pecuniária individual. Também alegou que não compete ao Poder Judiciário
conceder reajustes e não há direito ao percentual requerido (fls. 153/174).Réplica a fls. 177/196.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Fundamento e decido.A preliminar de mérito concernente à prescrição tem sua análise condicionada ao cerne da demanda.A matéria
aqui debatida já foi objeto de pronunciamento do STF, ao deferir medida liminar para suspender os efeitos da decisão do CNMP que
concedeu administrativamente aos servidores do Ministério Público da União a incorporação de 13,23% de incorporação a seus vencimentos
básicos.Também na Reclamação 14.872 o STF observou que decisões que deferem a incorporação do dito percentual ofendem às Súmulas
vinculantes 10 e 37 da Corte.Enquanto o verbete 10 trata da reserva de Plenário, não se aplicando a este caso, o mesmo não ocorre com o 37
cujo enunciado reafirma o posicionamento firme do STF no sentido de não competir ao Poder Judiciário reajustar vencimento dos servidores
com fundamento no princípio da isonomia, tendo inclusive editado a Súmula 339.Na linha do decidido pela Corte Superior, já havia
pronunciamento do TRF desta Região no sentido de que a Lei 10.698/2003 não teve intuito e não encerra conteúdo de revisão geral de
vencimentos, visando e estabelecendo tão somente a implantação de uma vantagem pecuniária individual aos servidores revelando-se
inconsistente a pretensão de aplicação de um percentual maior a todos. (vide AC 0025402-48.2010.4.03.6100).Isto posto, pelas razões aqui
elencadas, rejeito o pedido formulado nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil e julgo improcedente a ação.Condeno a parte
Autora a arcar com as custas e honorários a favor da ré, que ora fixo em 10% do valor da causa devidamente atualizado até efetivo
pagamento.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado,
nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

0006165-18.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA
MOURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ITAIM SPEED EXPRESS LTDA - ME(SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA
OLIVEIRA)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pleiteia a autora, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS (ECT), determinação judicial para abstenção, por parte da ré, da manutenção ou contratação de serviços postais,
consistentes na entrega de objetos qualificados como CARTA/CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA, aplicando-se multa diária para o caso
de descumprimento.Sustenta, com base no artigo 21, X, da Constituição Federal, bem como nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.538/78
possuir o monopólio dos serviços postais. Alega que a despeito da previsão legal acerca da exclusividade do serviço público postal relativo à
entrega de CARTA, CARTÃO-POSTAL E CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA, a Ré vem promovendo violação do referido monopólio
postal, pois está prestando serviços de distribuição de correspondências classificadas como malote, anunciados através de mídia eletrônica em
seu site.Aduz haver notificado a Ré acerca da quebra do monopólio, porém não obteve resposta, tendo a mesma continuado com a prestação
de serviços de distribuição de objetos postais, motivo pelo qual, ingressou com a presente ação.Juntou procuração e documentos (fls.
42/72).A decisão de fls. 76/77 indeferiu o pedido de tutela de urgência.A ECT noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 80/118),
ao qual foi negada a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, posteriormente, negado provimento, com trânsito em julgado conforme se
verifica na certidão e traslado de fls. 158/213.Citada, a ré apresentou contestação e pugnou pela improcedência da demanda (fls.
129/151).Determinada a apresentação de Réplica à autora, bem como a especificação de provas às partes (fl. 153), ambas deixaram
transcorrer in albis os respectivos prazos, conforme certidão de fl. 153-verso.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial.
Fundamento e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Passo ao exame do mérito.O inciso X do Artigo 21 da Constituição Federal
estabelece ser competência da União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional.Nos termos do Artigo 9 da Lei n 6.538/78, que
dispõe sobre os Serviços Postais, estão sujeitas ao monopólio postal as atividades de recebimento, transporte e entrega, no território nacional,
e a expedição, para o exterior de cartas, cartões-postais, correspondências agrupadas e a fabricação e emissão de selo, conforme segue:Art.
9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:I - recebimento, transporte e entrega, no território
nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição,
para o exterior, de correspondência agrupada:III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. 1º - Dependem
de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal;a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;b)
fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo
postal. 2º - Não se incluem no regime de monopólio:a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa
jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;b) transporte e entrega de carta e cartão-postal;
executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.Referida exclusividade foi recepcionada pela Constituição
Federal de 1988, nos termos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADPF n 46.No entanto, a decisão
proferida pela Corte Constitucional deu interpretação conforme a constituição ao artigo 42 da Lei n 6.538/78, para o fim de restringir sua
aplicação às atividades acima descritas, constantes expressamente do artigo 9 da mesma Lei:EMENTA: ARGÜIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE
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ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE
JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL.
PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O
SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,
INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE
ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS
ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio
de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em
sentido estrito. Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o
serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por agentes
econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio
são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil
confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. O serviço postal é
prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo
decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços
públicos, do regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida pelo
Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem
em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em
que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito
fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para
restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. - Grifo nosso.Portanto, não há como aplicar a
legislação postal de maneira tão ampla como pretende a parte autora, sobretudo quando inexiste prova concreta dos objetos efetivamente
transportados pela Ré na contratação dos serviços de distribuição de correspondências classificadas como malote.Tal como constou na
decisão denegatória da tutela de urgência (fls. 76/77) não há como afirmar com segurança que a atividade oferecida pela Ré, relativa à entrega
de encomendas, viole o monopólio postal.O mesmo entendimento foi expresso no voto do Agravo de Instrumento interposto pela autora (fls.
208-v/209), mediante o qual a relatora, Desembargadora Federal Mônica Nobre, aduziu: No caso em tela, tanto em sede de petição inicial
como de agravo interno, a agravante apresenta alegações vagas sobre que tipo de atividade a agravada estaria desenvolvendo de modo a ferir
o monopólio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. A suspeita de violação de fls. 86 aponta que a agravada estaria prestando
serviços de correspondências classificadas como MALOTE, anunciado através da página eletrônica pertencente a mesma.(...)De fato, o leque
de serviços oferecidos pela agravada em sua página na internet é bastante amplo e pode englobar atividades diversas. Entretanto este único
elemento não é suficiente para cominar pena à agravada e nem para declarar que existiu violação à lei (...) - fls. 208-v/209.A Ré, por sua vez,
alegou em contestação que o serviço questionado pela autora nada tem a ver com o conceito tradicional de malote, comprovando, por meio
de sua peça de defesa e contrato de prestação de serviços (fls. 146/149) que o termo malote personalizado 10 tarefas dia corresponde ao
transporte de encomendas diversas, cujo conteúdo, nos termos da avença firmada com os clientes, é desconhecido por ela ou por seus
prepostos.Soma-se a isto, o fato de constar claramente definido no objeto social da empresa Ré a prestação de serviços de entrega rápida e
de malote não realizados pelo Correio Nacional, por conta própria ou de terceiros (fl. 136), afastando, portanto, a configuração de quebra de
monopólio postal.Frise-se que, conforme trecho do voto do Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes proferido na ADPF 46, o monopólio não
engloba certas atividades econômicas:Eu não consigo imaginar, por exemplo, que nós possamos invocar essa idéia do serviço público
monopolístico para a entrega dos jornais, que se faz em geral, hoje, às cinco horas da manhã, e dizer que toda essa atividade, hoje realizada
por empresas privadas, tivesse que ser desempenhada exclusivamente pela Empresa de Correios e Telégrafos. Parece que isso está sendo
revisto pela realidade, imaginando a sociedade aberta dos intérpretes da Constituição.Nesse passo, não há como constatar que o serviço
impugnado tem por finalidade a entrega de documentos que se insiram no conceito de correspondência estabelecido.Deve-se levar em conta
que a Constituição Federal assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, (Art. 170, parágrafo único), razão pela qual
não há como autorizar a ampliação do conceito legal para o fim de englobar no monopólio postal a entrega de documentos que não se inserem
no conceito de carta.Pelos motivos supra, além da ausência de prova concreta acerca da definição dos objetos transportados pela Ré na
prestação do serviço de malote não há como impedi-la de sua atuação no mercado. Nesse sentido:(Processo AC 200950010061781 AC -
APELAÇÃO CIVEL - 477244 Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME COUTO Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA
TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::03/09/2010 - Página::394) ECT. SERVIÇO POSTAL. MONOPÓLIO. ADPF Nº 46.
CONCEITO DE CARTA. 1. O regime econômico brasileiro traz como regra a bandeira da livre concorrência e da livre iniciativa. A idéia de
monopólio deve ser interpretada restritivamente. Nessa linha é correta a sentença que, embebida na posição do Excelso Pretório, afasta o
monopólio reclamado pela ECT sobre entregas de revistas, jornais, panfletos, informes publicitários e outros materiais que não se enquadrem
na definição de cartas. A ré poderá continuar a transportá-los e entregá-los regularmente. Tais materiais não contêm informações de interesse
específico dos destinatários e não constituem serviço postal. As atividades de entrega de materiais, que não caracterizem carta, cartão-postal
ou correspondência agrupada, estão excluídas no regime de privilégio da ECT e do monopólio da União, sendo submetida à livre
concorrência. 2. Apelo desprovido. Em face do exposto JULGO IMPROCEDENTE a presente ação ordinária, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Autora isenta do pagamento de custas.Condeno a ECT ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 85, 8º, do Código de Processo Civil/2015.P. R. I.

0011253-37.2016.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP185389 - SONIA MARIA FREDERICE MARIANO E
SP293226 - ALINE TREVINE DA SILVA E SP200882 - MARIANA MANZIONE SAPIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por LIFE EMPRESARIAL SAÚDE LTDA em face da
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, na qual pretende seja declarada a nulidade do débito relativo ao
ressarcimento do SUS, objeto da GRU 455040582739, no valor de R$ 1.970,22 (um mil, novecentos e setenta reais e vinte e dois reais),
correspondente à AIH nº 2111103308700, em face da prescrição trienal prevista no artigo 206, inciso IV, 3º do Código Civil.Requer seja
reconhecido o excesso de cobrança praticado pelo IVR - Índice de Valoração do Ressarcimento - na hipótese de não ser reconhecida a
nulidade do débito, determinando-se a conseqüente subtração da quantia de R$ 656,75 (seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco
centavos), proveniente da diferença entre a aplicação do IVR e os valores dos procedimentos praticados pela tabela do SUS.Pugna pela
declaração de inconstitucionalidade incidenter tantum do ressarcimento ao SUS, até a prolação de decisão de mérito na Ação Direita de
Inconstitucionalidade nº 1.931-8, bem como seja declarada nula a Resolução Normativa nº 251, de 19/04/2011, que instituiu o IVR como
forma de cobrança dos valores.Por fim, sustenta a ilegitimidade da cobrança, uma vez que o usuário em questão não era mais beneficiário da
operadora quando do atendimento junto ao SUS, pois solicitou a exclusão do plano em 09/02/2011 e o atendimento ocorreu entre os dias
01/07/2011 e 31/08/2011.Juntou procuração e documentos (fls. 30/71).A autora comprovou depósito judicial do débito discutido a fls.
82/84.A fls. 94/96 a ANS atesta a integralidade do depósito.Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 98/136) pugnando pela
improcedência da ação.Réplica a fls. 140/145.A ANS a fls. 148 requer o julgamento antecipado do feito.Vieram os autos à conclusão.É o
relatório. Fundamento e decido.Quanto à prescrição, conforme preceito do artigo 1º do Decreto 20.910/32, as dívidas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, prescrevem em 5 (cinco) anos.Desta forma
considerando os dados constantes dos autos verifica-se que não decorreu o prazo prescricional, sendo regular a constituição do crédito
narrada.Feita essa consideração, passo a analisar as argumentações no tocante as supostas ilegalidades perpetradas pela Ré. Observo que a
questão atinente à constitucionalidade da Lei 9656/98 é objeto de apreciação no Supremo Tribunal Federal, tendo sido deferida, em parte,
medida cautelar, nos termos da ementa que trago à colação:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98.
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E
OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.
Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade.
Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento.
Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de
planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das
empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço
médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde.
Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar.
Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da
manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do
artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles
promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão
dada pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal
anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final
da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-
G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao
pedido de inconstitucionalidade do 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para
suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da
expressão artigo 35-E, contida no artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99. Pela análise da ementa, ainda que a matéria esteja pendente
de julgamento definitivo pelo STF, verifica-se que a Corte entendeu cabível o ressarcimento previsto pelas operadoras ao SUS quando os
beneficiários dos planos forem atendidos na rede pública.Neste ponto ressaltou o Relator, o saudoso Ministro Maurício Correia, ressaltou:Não
vejo atentado ao devido processo legal em disposição contratual que assegurou a cobertura desses serviços que, não atendidos pelas
operadoras no momento de sua necessidade, foram prestados pela rede do SUS e por instituições conveniadas e, por isso, devem ser
ressarcidos à Administração Pública, mediante condições pré-estabelecidas em resoluções internas da CÃMARA DE SAÚDE
COMPLEMENTAR.Pelo entendimento consagrado devem ser restituídos à Administração os gastos efetuados pelos consumidores que lhe
cumpre executar.A matéria também foi objeto de repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário 597064.O TRF da 3ª. Região, em
inúmeros precedentes, também tem reconhecido a constitucionalidade da lei 9.656/98.Assim, embora tenha entendimento diverso, curvo-me à
jurisprudência pacífica acerca da matéria, que tem lastro em decisão do STF. Superada a questão da constitucionalidade, resta examinar,
incidenter tantum, o fundamento apontado para a desconstituição do crédito aqui cobrado.Com relação à TUNEP, observo que a
jurisprudência dos tribunais vem admitindo a adoção da Tabela Única Nacional de Equivalência e Procedimentos, tendo esta como teto os
valores praticados pelas operadoras de seguros privados.Conforme observado pela Desembargadora Marli Ferreira, há de ser reconhecida a
legalidade da Tabela única de Equivalência dos Procedimentos (TUNEP), instituída pela Resolução RDC n. 17, de 03.03.2000, da Agência
Nacional de Saúde, que fixam os valores a serem restituídos ao SUS, posto definidos a partir de um processo que contou com a participação
de entes públicos e privados na área de saúde, não importando em violação aos limites mínimos e máximos trazidos pelo parágrafo 8º do artigo
32 da Lei 9.656/98, porque não se revelam inferiores aos praticados pelo SUS nem superam os praticados pelas operadoras de planos de
saúde privados. (AC 1518435 - DJU 03/02/2012).Nesse passo o parágrafo 8º do artigo 32 da lei 9.656/98 especifica:Os valores a serem
ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o
inciso I e o par. 1º do artigo 1º desta lei.Segundo esclarecimentos da Ré os valores praticados pelo SUS diferem das tabelas TUNEP, pois os
segundos são mais abrangentes, neles se incluindo, exemplificativamente, honorários médicos, sangue e derivados, entre outros.O mesmo
raciocínio aplica-se ao IVR, cujo cabimento encontra-se disciplinado no pretenso poder regulamentar da Agência Nacional de Saúde.Assim,
embora repute excessiva a ingerência estatal nas operadoras de plano de saúde, em consonância, novamente com a jurisprudência dominante,
rejeito a alegação de inconstitucionalidade e a falta de critérios do IVR, ressalvando que a operadora pode, caso a caso, demonstrar que
naquela situação o reembolso foi em valor muito superior ao tratamento ofertado.Diante desta premissa, insta observar a violação contratual
que a Autora entende ter ocorrido com a fixação da GRU narrada na petição inicial, sob alegação de que o usuário em questão não era mais
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beneficiário da operadora quando do atendimento junto ao SUS.A ré alega que à época do atendimento, o beneficiário constava como ativo
no banco de dados da ANS e que a operadora é responsável pela atualização de suas informações. Todavia, ainda que a autora não tenha
comprovado que cumpriu a determinação prevista no artigo 20 da Lei nº 9.656/98, que obriga as operadoras a fornecer, periodicamente, à
ANS todas as informações, inclusive as de natureza cadastral, a documentação acostada aos autos (fls. 53 e 66) demonstra que o
desligamento do beneficiário ocorreu antes do período de atendimento pelo SUS, sendo indevido o pedido de ressarcimento em relação à
AIH nº 2111103308700, pois nos termos do artigo 32 da Lei nº 9.656/98, o beneficiário deve estar vinculado a um plano de saúde.Isto
posto, acolho o pedido formulado e julgo procedente a ação nos termos do artigo 487, I do CPC.Condeno a ré ao reembolso das custas,
bem como ao pagamento de honorários a parte autora que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do
artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento a favor da autora dos valores
depositados a fls. 83/84.Sentença dispensada do reexame necessário.P.R.I.

0011585-04.2016.403.6100 - COOPER PROGRESSO - COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES(SP170435 - CARLOS
EDUARDO COLOMBI FROELICH) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela autora a fls. 254, ante a concordância da ré a fls.
257, para que produza os regulares efeitos de direito. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a
teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Considerando que houve contestação, condeno a autora ao
pagamento dos honorários a favor da ré, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º c/c
artigo 90 do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0012121-15.2016.403.6100 - FLORIDA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA) X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela autora a fls. 626, ante a concordância da ré a fls.
639/640, para que produza os regulares efeitos de direito. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Considerando que houve contestação, condeno a autora ao
pagamento dos honorários a favor da ré, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º,
III c/c artigo 90 do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0012688-46.2016.403.6100 - LUCINEIA DA SILVA TAVARES(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA
NOBREGA DIAS)

Vistos etc.Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que pleiteia a autora autorização
judicial para a utilização dos valores constantes na conta vinculada ao FGTS a fim de amortizar saldo devedor de financiamento imobiliário
contratado no âmbito do SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário.Alega haver pactuado, no âmbito do SFI, contrato de financiamento
imobiliário em 21.03.2005 com a instituição financeira ré e estar em dia com suas obrigações contratuais.Informa haver requerido à CEF, nos
termos da Lei nº 8.036/90, a utilização do saldo de sua conta fundiária para a amortização do saldo devedor do referido contrato, tendo sido
negado tal pedido em razão da contratação estar fora do âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.Argumenta que a negativa da
CEF é ilegal, posto que a operação pretendida encontra-se assegurada pela Lei n 8.036/1990.Juntou procuração e documentos a fls.
06/27.Indeferido o pedido de tutela de urgência (fls. 51/51-verso).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação (fls. 57/106) pugnando,
no mérito, pela improcedência da demanda ao argumento de que os autores não cumprem os requisitos previstos na Lei nº 8.036/90 para o
levantamento dos valores contidos em sua conta vinculada ao FGTS, já que o imóvel não foi adquirido no âmbito do Sistema Financeiro
habitacional - SFH.Determinada a especificação de provas às partes (fl. 108).A CEF manifestou desinteresse na produção de demais provas e
requereu julgamento antecipado da lide (fl. 109).Réplica a fls. 112/114.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não
há preliminares a serem analisadas.Quanto ao mérito, a ação é procedente.A utilização dos recursos existentes em contas vinculadas do FGTS
está disciplinada na Lei n 8.036/90, que permite o saque para a quitação do saldo devedor de contratos de financiamento habitacional:Art. 20.
A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...)V - pagamento de parte das prestações
decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte
com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja
utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da
prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições
estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2
(dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes
condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas
diferentes; b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;A norma, de fato, não faz referência aos financiamentos firmados
com base no Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI.Porém, entendimento jurisprudencial pacificado junto ao Superior Tribunal de Justiça
concede ao mutuário o direito de utilizar o saldo da conta vinculada do FGTS para a quitação extraordinária do saldo devedor de contrato de
mútuo habitacional, ainda que firmado fora das hipóteses do SFH.Para isso, deve o interessado observar os requisitos do 17 do artigo 20 da
legislação de regência, que veda a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo,
nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001).No caso dos autos, a autora afirma que o
imóvel em discussão é único e se destina à moradia, já a CEF, por sua vez, não produziu prova em sentido contrário.Apesar de ao presente
caso não serem aplicáveis as regras consumeristas, afastando-se, por consequência, inversão do ônus probatório requerida pelos autores -
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pois a função desempenhada pela CEF como operadora do FGTS nada têm a ver com o típico fornecimento de produtos e serviços bancários
em relação de consumo - não cabe aos mesmos a obrigação de fazer prova negativa das condições impostas pela Lei nº 8.036/90.E, não
obstante já haver decidido de modo diverso, curvo-me ao entendimentos jurisprudenciais do C. STJ e E. TRF da 3ª Região, os quais
prestigiam a finalidade da lei em facilitar o acesso à moradia, possibilitando o saque da conta vinculada do FGTS para amortização de saldo
devedor de financiamento habitacional, mesmo fora do âmbito do SFH, conforme se extrai das seguintes ementas:FGTS. LIBERAÇÃO DE
VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL DE CASA PRÓPRIA À
MARGEM DO SFH.POSSIBILIDADE.1. É possível o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) para quitação de financiamento habitacional de casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação.2.
Recurso especial improvido.(REsp 711.100/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/11/2006, DJ 06/02/2007, p. 286)AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. MOVIMENTAÇÃO DOS VALORES
DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA AO FGTS. QUITAÇÃO PARCIAL DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL. POSSIBILIDADE. DICÇÃO DO ARTIGO 20, VI, DA LEI 8.036/90. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- No caso dos autos, os autores, ora agravados, pretendem a liberação dos valores depositados em suas contas fundiárias para amortização
do saldo devedor de financiamento imobiliário. - Ao debruçar-se sobre discussões assemelhadas à posta nos autos, a jurisprudência pátria tem
entendido pela possibilidade de utilização do saldo de conta vinculada do FGTS para quitação de prestações ou amortização de saldo devedor
de financiamento habitacional, ainda que não celebrado no âmbito do SFH. - Extrai-se, assim, evidente a intenção do legislador ordinário de
facilitar ao cidadão o acesso à moradia, criando alternativas ao pagamento do financiamento habitacional. - Agravo de instrumento a que se
nega provimento.(TRF3. Processo AI 00281366020154030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 571871 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY Órgão julgador PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2016)Todavia,
indevido o pedido de condenação a pagamento de danos morais, uma vez que o mero fato de ter seu pedido de saque indeferido pela
instituição financeira não é apto a ensejar a pretendida reparação por danos morais.Se acaso esta teve algum desgosto, aborrecimento ou
desilusão no contexto narrado na exordial, não foi suficiente para desencadear a responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF.
Conforme já decidido pelo E. TRF da 3ª Região, não é razoável que meros incômodos justifiquem a caracterização de danos morais e o
consequente dever de indenizar. (AC 00146127820054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Cite-se ainda outro precedente em que se reconhece que o
Mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,
causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige (RESP 606382). No caso dos autos, não houve qualquer
humilhação, constrangimento ou abalo cuja gravidade enseje à reparação pretendida. (TRF4, AC 2001.71.10.000786-4, Terceira Turma,
Relator Vânia Hack de Almeida, DJ 06/09/2006). (AC 00045743520044036102, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -
JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2010 PÁGINA: 541 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Os danos
materiais também não restaram comprovados nos autos, sendo que o pagamento das prestações de seu financiamento não pode ser
considerado prejuízo a ser indenizado pela instituição financeira.Ademais, eventuais valores não utilizados do FGTS permanecerão de
titularidade da autora.Sendo assim, com base na fundamentação traçada, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado,
nos termos do Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e autorizo a utilização do FGTS para amortização do saldo devedor do
financiamento imobiliário objeto da presente ação.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré, CEF ao pagamento de custas
e honorários advocatícios em favor do advogado dos autores, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma
do 2 do Artigo 85 do Código de Processo Civil.P.R.I.

0017104-57.2016.403.6100 - GILBERTO GALLOTTI FILHO(SP135144 - GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI) X SUPERSTONE
RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. X YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pelo autor a fls. 185, para que produza os regulares efeitos de
direito. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Não há honorários advocatícios.Custas pelo autor.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0014501-45.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006146-17.2013.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X CARLOS ALBERTO ALVES(SP133060 - MARCELO MARCOS
ARMELLINI)
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Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de CARLOS ALBERTO ALVES, pelos quais a embargante
impugna o cálculo apresentado pela parte embargada, no valor de R$ 54.371,30 para 05/2015, sustentando haver excesso de
execução.Argumenta que, após a análise pela Receita Federal do Brasil (RFB), concluiu-se que não há valores a serem restituídos ao
embargado, juntando documentos, relatórios e cálculos a fls. 08/24.Os embargos foram recebidos e a execução suspensa em decisão exarada
a fls. 26.Devidamente intimado, o embargado ofereceu impugnação a fls. 28/32, insurgindo-se contra a metodologia aplicada pela RFB de
refazer as declarações do imposto de renda. Pleiteou, por fim, pela improcedência dos embargos.Os autos foram remetidos à contadoria
judicial, que elaborou relatório e cálculos a fls. 35/40, concluindo que o montante devido pelo embargado a título de imposto de renda nos
exercícios de 2002 a 2005 superou o valor a ser restituído pelo mesmo.As partes foram instadas a se manifestar, tendo a União concordado
com o relatório da contadoria e requerido a extinção da execução por ausência de valores a serem restituídos (fls. 50).O embargado, por sua
vez, discordou dos cálculos do contador, pleiteando pela improcedência dos embargos e prosseguimento da execução com base em sua
conta. Vieram os autos à conclusão.É o relato. Fundamento e Decido.Inicialmente cumpre esclarecer que não configura ofensa à coisa julgada
o procedimento utilizado pela contadoria judicial e pela União de refazer as declarações de ajuste anual do imposto de renda do
embargado.Conforme explicitado no relatório da contadoria a fls. 35, o autor equivocou-se ao desconsiderar as demais rendas recebidas nos
anos de 2001 a 2004, levando em conta apenas as parcelas decorrentes da ação trabalhista, o que ocasionou a aplicação de alíquotas
inferiores e apuração de valor a ser restituído. Já nos cálculos ofertados pela União e pela contadoria judicial foi constatado que, se os valores
tivessem sido recebidos à época própria (2001 a 2004), a renda do autor estaria enquadrada na alíquota máxima, razão pela qual foi apurado
imposto a pagar nos exercícios de 2002 a 2005 em montante superior ao imposto a ser restituído no ano de 2010. Assim, correta a conclusão
de que nada mais é devido ao autor, ora embargado.ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para
declarar a inexistência de valor a ser executado nos autos da Ação Ordinária nº 0006146-14.2013.403.6100.Condeno o embargado ao
pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido pela União, nos termos do
art. 85, 3º, I do CPC. Sem ressarcimento de custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso,
traslade-se cópia desta decisão, do relatório e cálculos de fls. 35/40 e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais,
desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0015894-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006678-93.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X GERALDO DO NASCIMENTO(SP107622 - ANTONIO APARECIDO
BONIN E SP043473 - INEMAR RIBEIRO DA COSTA)

Trata-se de embargos de declaração opostos por GERALDO DO NASCIMENTO em face da sentença exarada a fls. 108/109, alegando a
existência de contradição em referida decisão, na medida em que houve condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios,
apesar da União ter sido sucumbente.Requer seja alterada a sentença invertendo-se o ônus da sucumbência, bem como se determinando o
ressarcimento das custas processuais.Intimada, a União pugnou pelo não conhecimento dos embargos ou sua rejeição (fls. 116).Vieram os
autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não padece de
omissão, obscuridade ou contradição. A parte embargada foi corretamente condenada ao pagamento de honorários advocatícios, eis que foi a
parte sucumbente. Não obstante a União tenha pleiteado pela nulidade da execução, quando instada a emendar a inicial, apresentou seu
cálculo em valor até superior ao apurado pela contadoria judicial (fls. 54/76 e 96/100), tendo o mesmo sido acolhido.Quanto ao valor das
custas em reembolso, já está incluído na conta da União a fls. 99, sendo certo que a determinação que constou a fls. 109 da sentença (Sem
ressarcimento de custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96) refere-se às custas dos embargos à execução, que sequer são devidas.O que se
pode constatar é o mero inconformismo do ora embargante com o entendimento deste Juízo.Saliento ainda que, como já se decidiu, Os
embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº
36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação do embargante contra a
sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes
embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada a fls. 108/109.P. R. I.

0010339-70.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019588-21.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X JOSE CARMO DE FELICE(SP208236 - IVAN TOHME BANNOUT)
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Nos presentes embargos à execução a embargante UNIÃO FEDERAL impugnou o cálculo apresentado pelo embargado JOSE CARMO DE
FELICE no valor total de R$ 13.284,73 para 02/2016, requerendo concessão de prazo até a obtenção das informações da Receita Federal
do Brasil (RFB), com a apuração do montante devido. Os embargos foram recebidos e a execução suspensa em decisão exarada a fls. 05.Em
seguida, a União juntou a informação fiscal da Receita Federal (fls. 07/11), na qual constou os valores a serem restituídos ao embargado: R$
18.364,10 e R$ 255,40 atinentes aos exercícios de 2008 e 2009, respectivamente, e R$ 453,51 referente à retenção do IR sobre o 13º
salário no ano-calendário de 2007. O embargado ofertou impugnação a fls. 13/15 concordando com as quantias apuradas pela RFB, juntando
novo cálculo incluindo os honorários advocatícios, totalizando R$ 20.947,31.O julgamento foi convertido em diligência para que a embargante
emendasse a inicial indicando o valor da execução e se manifestasse quanto ao prosseguimento do feito (fls. 16/16-vº).A fls. 17 a União
requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito ante a falta de interesse superveniente.Intimado, o embargado discordou do pleito
da embargante, requerendo a homologação do valor apresentado pela RFB ou a remessa dos autos à contadoria judicial (fls. 19/21).Vieram
os autos à conclusão.É o relato. Decido.Verifica-se que a parte autora, ora embargada, apresentou conta de liquidação a fls. 175/183 dos
autos principais, no montante de 13.284,73 atualizado até 02/2016.A União, por sua vez, ingressou com o presente recurso embargando a
execução em sua totalidade, tendo em vista não dispor das informações da Receita Federal do Brasil no prazo para interposição dos
embargos. No entanto, em seguida, foi acostado o relatório da RFB no qual foi apurado montante superior ao requerido pelo autor.Assim,
considerando que os embargos versam sobre o excesso de execução, e sendo este inexistente, falece interesse processual à União na
propositura do presente recurso. Frise-se que o interesse traduz-se na utilidade da providência judicial pleiteada, somada à necessidade da via
escolhida.ISTO POSTO, ante a evidente falta de interesse processual na interposição dos presentes embargos à execução, julgo os mesmos
extintos sem resolução do mérito com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a União ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do embargado, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do art. 8º do CPC, tendo em vista o
baixo valor dado à causa. Sem ressarcimento de custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Decorrido o prazo legal para interposição de
recurso, traslade-se cópia desta decisão e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

8ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001797-75.2016.4.03.6100
AUTOR: CREUZA IMAMURA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTHIANE XAVIER IMAMURA - SP229820
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208

  

    D E S P A C H O

 

1.                  Evento 343245 : defiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora.

2.                Nomeio o perito CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, economista e contador, inscrito respectivamente no CRE e no CRC sob nºs CRE/SP
27.767-3 e CRC/SP n.º 266962/P-5, com endereço na Av. Lucas Nogueira Garcez, 452, CEP 11.661-070, Caraguatatuba - SP – telefones nºs 12- 3882-
2374/ 12 – 9714-1777 e correio eletrônico cjunqueira@cjunqueira.com.br.

3.                Ficam as partes intimadas para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 15 dias, cabendo os 15
primeiros para a autora.

4.                Formulados os quesitos, será determinada, oportunamente, a intimação do perito para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, proposta de
honorários definitivos, currículo, com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais, nos termos do artigo 10 da Lei 9.289/1996, e do artigo 564, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil.

5.                Também oportunamente, depois de apresentada a proposta de honorários pelo perito, as partes serão intimadas da proposta de honorários
para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, após o que este juiz arbitrará o valor, intimando-se a parte autora para depositar o
valor dos honorários que forem arbitrados.

                        Publique-se.

 

    

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-44.2016.4.03.6100
AUTOR: NIVALDO CARLOS STORTI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DE FARIA - SP173183
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

                                       Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de tutela de urgência por meio da qual se objetiva a
revisão contratual de financiamento imobiliário por suposta abusividade na cobrança das parcelas já adimplidas com a
consequente restituição dos valores pagos a maior.

Foi determinada a intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas
processuais, sob pena de extinção do processo com cancelamento da distribuição (Id 378650).   

                                          O autor quedou-se inerte, conforme evento nº. 177271.

É o essencial. Decido. 

                                                        Devidamente intimado para recolher as custas processuais, a parte autora não cumpriu a ordem (eventos
nº. 137529 e 177271, respectivamente).    

Diante disso, constata-se a ausência de pressuposto processual de desenvolvimento válido e regular do
processo, fato que determina a extinção do feito sem resolução do mérito.   

                                          Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de
Processo Civil. 

Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios indevidos.

                                               Intime-se.  

                                   São Paulo, 16/03/2017.

 

 

HONG KOU HEN

Juiz Federal

8ª Vara Cível de São Paulo
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9ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001906-55.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SILVIO VIEIRA MAROLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO SHIRO OKANO - SP260743
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FISICA
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando provimento liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de autuar o impetrante, sob pena

de multa a ser arbitrada pelo Juízo.

Aduz o impetrante, em breve síntese, que é jogador e técnico de tênis de mesa. Afirma que o impetrante está impedido pela autoridade impetrada de

exercer livremente seu trabalho, com a argumentação de que tal ofício é prerrogativa de profissional de Educação Física registrado no Sistema CONFEF/DREFs, em

virtude do advento da Lei n.º 9.696/98. Aduz que, entretanto, no texto normativo da mencionada Lei inexiste qualquer restrição ao técnico ou treinador de tênis de

mesa, uma vez que seu campo de atuação se restringe à parte técnica e tática, não envolvendo nenhuma atividade de preparação física. Sustenta que a restrição

imposta pela autoridade coatora consiste em ofensa ao artigo 5º, XIII, da Constituição Federal, que garante o livre exercício de “qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, bem como viola o princípio da legalidade, eis que os impetrados têm interpretado

restritivamente o disposto na Lei 9696/98.

 

É o breve relato.

DECIDO.

 

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça Anote-se.

O mandado de segurança se presta a proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, contra ilegalidade ou

abuso do poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIX, da CR/88).
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A proteção de direito líquido e certo exige prova dos fatos constitutivos das alegações da parte impetrante apresentada de plano, com a petição

inicial. O rito especial do writ não comporta dilação probatória.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo

à análise da matéria.

Em análise perfunctória do feito, reputo presentes os requisitos para a concessão da medida liminar.

Objetiva o impetrante medida liminar visando a sua não autuação pelo exercício como técnico de tênis de mesa sem o registro no Conselho Regional

de Educação Física.

Inicialmente, observo que a Lei n. 9.696/1998, que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e criou o Conselho Federal e os

Conselhos Regionais de Educação Física define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de

Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física", mas não traz, explícita ou implicitamente, nenhum comando normativo que

determine a inscrição de treinadores e/ou técnicos de tênis de mesa nos Conselhos de Educação Física.

A competência que o art. 3º da Lei n. 9.696/1998 atribui ao Profissional de Educação Física – “coordenar, planejar, programar, supervisionar,

dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria,

realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos,

todos nas áreas de atividades físicas e do desporto” não se confunde com as atividades técnicas e táticas precipuamente desempenhadas por treinadores e/ou

técnicos de tênis de mesa.

Como se vê, a atividade de técnico esportivo não é exclusiva do profissional de Educação Física e nem lhe é inerente. Com efeito, tal profissional é

possuidor de conhecimentos que não são adquiridos exclusivamente pela via acadêmica, no caso do impetrante, por sua experiência prévia como jogador nessa

modalidade, não sendo cabível conceder interpretação elástica ao diploma legal, para obrigar a tais profissionais que cumpram os requisitos exigidos para a

inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física, sob pena de violação ao princípio da legalidade.

A propósito, transcrevo o art. 2º da Lei n.º 9.696/98:  

“Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma
da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de
Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.”

A corroborar tal entendimento, cito o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo:

APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TREINADOR
PROFISSIONAL DE FUTEBOL. ART. 3º, I, DA LEI Nº 8.650/93. INEXISTÊNCIA DE PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO DO DESEMPENHO
DA FUNÇÃO DE TREINADOR A DETERMINADA CATEGORIA. MERA PREFERÊNCIA AOS GRADUADOS EM CURSO SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES TÍPICAS DE TREINADOR NÃO INCLUSAS NO ROL DE COMPETÊNCIAS DO ART. 3º DA LEI Nº
9.696/98. SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CREF4/SP RESTRITA AOS TREINADORES DIPLOMADOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA E
INSCRITOS NA AUTARQUIA.  1- Pretende o recorrente obter declaração da necessidade de os Treinadores Profissionais de Futebol
inscreverem-se no Conselho Regional de Educação Física, submetendo-se à fiscalização da autarquia. 2- O artigo 3 da Lei n 8.650/93 estabelece
tão somente preferência, no sentido de ser recomendável o exercício da profissão de treinador de futebol por diplomados em curso de
educação física. Também não há na Lei n 9.696/98, reguladora da profissão de educação física, qualquer disposição estabelecendo a
exclusividade do desempenho da função de treinador por profissionais de educação física. 3- Competindo à lei a regulação de ambas as
profissões, verifica-se inexistir nos diplomas correspondentes regras que vinculem ou obriguem o técnico de times de futebol a possuir
qualquer diploma de nível superior. 4- Pode ou não o Treinador Profissional de Futebol ser graduado em curso superior de Educação Física, e,
apenas nesse último caso, deve inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física correspondente, sujeitando-se assim à fiscalização da
entidade, consoante dispõe o estatuto regulador da profissão. 5- Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, AC
200861000210195, Relator Juiz RICARDO CHINA Sexta Turma, DJF3 CJ1 16/03/2011, p. 541).
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Da mesma forma:

ADMINISTRATIVO E DESPORTIVO. MONITOR E TREINADOR DE FUTEBOL. EX-ATLETAS. INSCRIÇÃO NO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE (LEI N.
8.650/1983). AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NA LEI GERAL (LEI N. 9.696/1998) . 1. O expressão
"preferencialmente" constante do caput do art. 3º da Lei n. 8.650/1993 (lei específica que dispõe sobre as relações de trabalho do Treinador
Profissional de Futebol) tão somente dá prioridade aos diplomados em Educação Física, bem como aos profissionais que, até 22 de abril de
1993 (data de início da vigência da lei), comprovem o exercício de cargos ou funções de treinador de futebol, por no mínimo 6 meses, em clubes
ou associações filiadas às Ligas ou Federações, em todo o território nacional. Assim, quanto ao exercício da profissão de treinador
profissional de futebol, a Lei n. 8.650/1993 em nenhum momento coloca restrição aos não diplomados ou aos que não comprovarem o exercício
do cargo ou função por prazo não inferior a seis meses. 3. A Lei n. 9.696/1998 (lei geral que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de
Educação Física e cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física) define que apenas profissionais com registro regular
no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física",
mas não traz, explícita ou implicitamente, nenhum comando normativo que determine a inscrição de treinadores e monitores de futebol nos
Conselhos de Educação Física. 4. A competência que o art. 3º da Lei n. 9.696/1998 atribui ao "Profissional de Educação Física" não se
confunde com as atividades técnicas e táticas precipuamente desempenhadas por treinadores e monitores de futebol. 5. A Lei n. 9.696/1998 (lei
geral) não tem o condão de revogar a Lei n. 8.650/1993 (lei específica), porquanto não se fazem presentes os requisitos exigidos pelo art. 2º, §§
1º e 2º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 6. No tocante às Resoluções 45 e 46, de 2002, do Conselho Federal de Educação
Física, não cabe ao STJ interpretar seus termos para concluir se tal ato normativo subalterno se amoldaria ou extrapolaria a Lei n. 9.696/1998,
uma vez que não compete a esta Corte interpretar atos normativos destituídos de natureza de lei federal. Todavia, leis não se revogam nem se
limitam por resoluções. Se tais resoluções obrigam treinadores e monitores de futebol não graduados a se registrarem em Conselho Regional
de Educação Física, estarão extrapolando os limites da Lei n. 9.696/1998. 7. Não se permite ao CONFEF e ao CREF4/SP realizar interpretação
extensiva da Lei n. 8.650/1993 ou da Lei n. 9.696/1998, nem exercer atividade administrativa de ordenação (poder de polícia) contra treinadores e
monitores de futebol, ex-atletas não diplomados em Educação Física, sob pena de ofensa ao direito fundamental assecuratório da liberdade de
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da
Constituição Federal. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, improvido.(RESP 201301461920, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2013 ..DTPB:.)

Observo que o artigo 3º da Lei nº 9.696/1998, ao dispor que "Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar,

supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e

assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e

pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto", não pode ser entendido no sentido de ser privativa do Profissional de Educação Física a

atividade de treinador da prática de qualquer modalidade esportiva. Além de este dispositivo não autorizar tal interpretação, ela seria inconstitucional.

Com efeito, interpretação contrária, que extraísse da Lei 9.696/98 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor de tênis de mesa

é prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física, seria

manifestamente inconstitucional, por violar o princípio constitucional que veda a proibição do excesso, além de ultrapassar os limites da norma que pode ser

extraída do texto do inciso XIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil.

Em relação ao Conselho de Educação Física (CREF), verifica-se a plausibilidade da impetração preventiva, na medida em que é fundado o temor de

autuação pela não inscrição do impetrante no exercício profissional do Conselho, e as exigências e posturas dos órgãos públicos realizadores de eventos e jogos

exige a aludida inscrição.

Presente, assim, o “fumus boni juris”, verifico, igualmente, a existência do periculum in mora, uma vez que o impetrante está impedido de exercer

livremente sua profissão.

Com base em tais razões, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de autuar o impetrante pelo exercício da

atividade de técnico de mesa.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no prazo legal, e intime-se o representante legais da referida autoridade

impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e venham os autos conclusos para sentença.

P.R.I.

 

                  São Paulo, 10 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002075-42.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SINTO BRASIL PRODUTOS LIMITADA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE CRUZ AZEVEDO - SP315367
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante SINTO BRASIL PRODUTOS LIMITADA. requer a concessão de liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO objetivando a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS e ao ISS na apuração

das bases de cálculo do PIS e da COFINS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato de cobrança.

Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre seu faturamento.

Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumenta que o imposto estadual não integra a receita para efeito de

determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS por entender

violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal. Afirma que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das

referidas contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à tributação federal.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 26/44.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Inicialmente, afasto a prevenção apontada no termo, eis que tratam de objetos diversos.

Entendo que a liminar deve ser indeferida.

A Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições

sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas” (artigo 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE

nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto no artigo 2º da

Lei Complementar n. 70/91.

 

“Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a
receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.”
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Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei

Complementar nº 70/91, cuja previsão é a que se pretende ver afastada.

Nesse sentido:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.
(ARTIGO 195, I, CF). 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão
do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal
de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o
conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do
preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a
contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a
interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a
clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.
Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de
compensação tributária.” (TRF3, Terceira Turma, AMS nº 0007831-85.2006.403.6106, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 21/11/2007, DJ.
05/12/2007)

 

Por sua vez, o artigo 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.

A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para

a não-cumulatividade da exação.

Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas

Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: ‘a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do Finsocial’.

Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais tanto do c. Superior Tribunal de Justiça quanto da Segunda Seção do e. Tribunal Regional

da 3ª. Região:

 

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO
ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA SISTEMÁTICA DO
ART. 543-C DO CPC/73. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA.

IMPOSIÇÃO.

1.  Conforme  assentado  no  no  julgamento  do  REsp  1.330.737/SP, processado  sob  o rito do art. 543-C do CPC,"o valor suportado
pelo beneficiário  do  serviço,  nele  incluindo  a  quantia referente ao ISSQN,  compõe  o  conceito  de  receita ou faturamento para fins de
adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS" (Tema 634 dos Recursos Repetitivos).

2.  Tendo  em  vista que aviado agravo interno contra decisão que se amparou  em  entendimento  firmado  em  recurso especial
submetido à sistemática  do art. 543-C do CPC/73, é de se reconhecer manifesta a improcedência  do agravo, sendo, pois, aplicável a multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do Novo CPC/2015.

3. Agravo interno a que se nega provimento, com imposição de multa.

(AgInt no REsp 1533928/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 07/11/2016)
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“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. A pendência de
julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o sobrestamento dos recursos que
tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ. 2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a
base de cálculo do PIS e da Cofins (Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp
528.055/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Segunda Turma, DJe 1°.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
21.5.2014. 3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do STF (art.102, III, da CF). 4. Agravo Regimental não provido.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel.
Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015)

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ.
CABIMENTO. 1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015,
DJ. 06/04/2015)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
POSSIBILIDADE. 1. "O pedido de suspensão do julgamento do Recurso Especial, em razão do reconhecimento de repercussão geral da
matéria, pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá lugar quando do
exame de admissibilidade de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543-B do Código de Processo Civil" (AgRg
no REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma,  DJe 3/12/2014). 2. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base
de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes.

3. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme invocados pela agravante, sob pena de
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, a quem compete avaliar a existência de tais infringências. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015)

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. O acórdão a quo está em consonância com o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que admite a inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e do Pis. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 340.008/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24/09/2013; AgRg no AREsp 365.461/RN, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/09/2013; REsp 1195286/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/09/2013. 2.
Agravo regimental não provido.” (STJ. Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014,
DJ.21/05/2014)

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E
COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO
VIOLAÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. 1. O ICMS compõe o preço final
da mercadoria, encontrando-se dentro do conceito de faturamento, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de
Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte. 3. Não
há que se falar em violação ao princípio da capacidade contributiva, pois a base de cálculo é a receita, considerando-se o montante que
ingressa na empresa contribuinte e não o lucro ou a riqueza auferida. Precedentes da Segunda Seção. 4. Embargos de Declaração
acolhidos parcialmente sem alteração do julgado.” (TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0003928-83.2013.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 26/03/2015, DJ. 10/04/2015)

 

O valor pago a título de ICMS e ISS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um

acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será

alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como

considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como

uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar

receita de ingresso. No caso do ICMS e do ISS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou

futuro pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal.
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Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma

pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e à COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de

bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

240.785/MG, tal decisão, se deu em sede de controle difuso de constitucionalidade, e não em controle concentrado, que possui a eficácia erga omnes e caráter

vinculante, conforme dicção do parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição Federal.

Portanto, a decisão mencionada pela impetrante, que foi prolatada em caráter de controle difuso, não tem o condão de alterar o entendimento

acima exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.

Tais questões, a serem decididas pelo c. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado no âmbito da ADC nº 18, e nos autos do

RE nº 574.706/PR, ainda encontram-se pendentes de julgamento perante aquela colenda Corte sendo certo que, somente aquelas decisões, quando forem

prolatadas, possuirão força vinculante perante este juízo. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na

jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final naqueles recursos.

Ausente, assim, o fundamento relevante, requisito indispensável à concessão da liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, o

pedido initio litis deve ser indeferido.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade apontada na inicial para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei

nº 12.016/2009.

Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, para que,

querendo, manifeste interesse em ingressar no feito, nos termos do art. 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Fica desde logo deferido o ingresso da pessoa jurídica

interessada, caso requerido.

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

                       São Paulo, 15 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001866-73.2017.4.03.6100
AUTOR: KROMINOX ACOS E METAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES FONSECA - SP218530
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

     D E C I S Ã O
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O autor KROMINOX ACOS E METAIS LTDA requer a concessão de tutela em procedimento comum ajuizado em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a exclusão do ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades está sujeita à incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre seu faturamento.

Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumenta que o imposto estadual não integra a receita para efeito de

determinação da base de cálculo. Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS por entender

violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal. Afirma que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das

referidas contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita receita tributária do Estado à tributação federal.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Entendo que a tutela deve ser indeferida.

A Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições

sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas” (artigo 3º, §1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE

nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto no artigo 2º da

Lei Complementar n. 70/91.

 

“Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a
receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.”

 

Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei

Complementar nº 70/91, cuja previsão é a que se pretende ver afastada.

Nesse sentido:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.
(ARTIGO 195, I, CF). 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão
do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal
de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o
conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do
preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a
contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a
interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a
clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.
Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de
compensação tributária.” (TRF3, Terceira Turma, AMS nº 0007831-85.2006.403.6106, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 21/11/2007, DJ.
05/12/2007)

 

Por sua vez, o artigo 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como “o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil”.
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A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para

a não-cumulatividade da exação.

Ademais, já foi pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base nas

Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: ‘a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS” e “a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do Finsocial’.

Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais tanto do c. Superior Tribunal de Justiça quanto da Segunda Seção do e. Tribunal Regional

da 3ª. Região:

 

“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. A pendência de
julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o sobrestamento dos recursos que
tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ. 2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a
base de cálculo do PIS e da Cofins (Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp
528.055/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Segunda Turma, DJe 1°.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
21.5.2014. 3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do STF (art.102, III, da CF). 4. Agravo Regimental não provido.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel.
Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015)

 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ.
CABIMENTO. 1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 2.
Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j.  05/03/2015,
DJ. 06/04/2015)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
POSSIBILIDADE. 1. "O pedido de suspensão do julgamento do Recurso Especial, em razão do reconhecimento de repercussão geral da
matéria, pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá lugar quando do
exame de admissibilidade de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543-B do Código de Processo Civil" (AgRg
no REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma,  DJe 3/12/2014). 2. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base
de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes.

3. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme invocados pela agravante, sob pena de
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, a quem compete avaliar a existência de tais infringências. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015)

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. O acórdão a quo está em consonância com o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que admite a inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e do Pis. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 340.008/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24/09/2013; AgRg no AREsp 365.461/RN, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/09/2013; REsp 1195286/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/09/2013. 2.
Agravo regimental não provido.” (STJ. Primeira Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014,
DJ.21/05/2014)

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E
COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO
VIOLAÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. 1. O ICMS compõe o preço final
da mercadoria, encontrando-se dentro do conceito de faturamento, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de
Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte. 3. Não
há que se falar em violação ao princípio da capacidade contributiva, pois a base de cálculo é a receita, considerando-se o montante que
ingressa na empresa contribuinte e não o lucro ou a riqueza auferida. Precedentes da Segunda Seção. 4. Embargos de Declaração
acolhidos parcialmente sem alteração do julgado.” (TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0003928-83.2013.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 26/03/2015, DJ. 10/04/2015)
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O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo

patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É

um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar

mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução,

por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e “definitivo” nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de

ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou

futuro pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal.

Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma

pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e à COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de

bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

240.785/MG, tal decisão, se deu em sede de controle difuso de constitucionalidade, e não em controle concentrado, que possui a eficácia erga omnes e caráter

vinculante, conforme dicção do parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição Federal.

Portanto, a decisão mencionada pela impetrante, que foi prolatada em caráter de controle difuso, não tem o condão de alterar o entendimento

acima exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.

Tais questões, a serem decididas pelo c. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado no âmbito da ADC nº 18, e nos autos do

RE nº 574.706/PR, ainda encontram-se pendentes de julgamento perante aquela colenda Corte sendo certo que, somente aquelas decisões, quando forem

prolatadas, possuirão força vinculante perante este juízo. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na

jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final naqueles recursos.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela requerida.

Cite-se, com as cautelas de praxe.

P.R.I.

 

                       São Paulo, 10 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001880-57.2017.4.03.6100
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO BISPO, EDNA LIMA DE OLIVEIRA BISPO
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA - SP102901
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA - SP102901
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

     D E C I S Ã O
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Os autores FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO BISPO e EDNA LIMA DE OLIVEIRA BISPOrequerem a apreciação
da tutela de urgência, em procedimento comum ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a realização de depósito
mensal das parcelas do financiamento a partir de março de 2017, no presente processo ou por outro meio possibilitado pela CEF, bem como
que a requerida não proceda com a retomada do imóvel e sua alienação a terceiros enquanto discutida a dívida no presente feito e até final
decisão deste processo, sob pena de assim não procedendo, arque com uma multa diária de R$ 1.000,00 enquanto descumprida a obrigação.
No mérito, requerem a revisão do financiamento sem acréscimo de valores, multas , juros e correções acima do permitido por lei.

Relatam, em síntese, que adquiriram o imóvel avaliado em R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), financiando R$
297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais) com a requerida, em 420 parcelas mensais, que decresceriam baseada na tabela de
amortização IMP. Estas mensalidades começariam em julho de 2013 com o valor de R$ 2.941,87 mensal e terminaria em junho de 2048 no
valor de R$ 738,36 mensal.

Afirmam que estão inadimplentes desde 2014, em razão de dificuldades econômicas, e intentaram uma repactuação junto à
CEF, sem êxito.

Alegam que hoje possuem capacidade econômica para a retomada do financiamento, realizando uma renegociação desde que
os juros e a correção não sejam calculados acima do permitido por lei.

Pretendem resguardar o direito de não terem o imóvel penhorado e leiloado de forma extrajudicial sem uma renegociação justa
do valor devido.

Informam que tem interesse na possibilidade de repactuação e conciliação.

Requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil disciplina a tutela de urgência, que pode ser deferida independente de oitiva
da parte contrária, nos seguintes termos:

 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

 

Verificando os documentos que acompanharam a inicial, há de se registrar que foram respeitados os pressupostos legais de
validade: partes capazes, objeto lícito, forma não defesa em lei, com a expressa convergência de vontades dos contratantes. Trata-se de
contrato de mútuo que tem por finalidade primeira a concessão de empréstimo para que o interessado possa adquirir um bem da vida, in casu,
casa própria.

Preambularmente, no que tange à legalidade e constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já se
manifestou a respeito e declarou a constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme ementas abaixo transcritas:

 

‘‘EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

 - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem
orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o
disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o
acórdão recorrido.
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 - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).
Recurso extraordinário não conhecido’’ (STF, Primeira Turma, RE nº 287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 18/09/2001,
DJ. 26/10/01, p. 63).

 

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO
IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma)
parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-
se inadimplentes desde agosto de 2006.

(...)

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação
fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não
constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua
alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3, Segunda Turma, AI nº 0011249-45.2008.403.0000, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 15/07/2008, DJ. 31/07/2008)
(grifos nossos)

 

 

No que concerne ao procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel este se encontra previsto no artigo 26 da Lei nº
9.514/97, que dispõe o seguinte:

 

“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos
termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local,
incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a
intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca
de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias
recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,
certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada
pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados
os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) (grifos nossos)
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Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e,
não tendo purgado a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade
plena da coisa.

Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade, pois ao ocorrerem
tais fatos, o § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária.

Ademais, este tem sido o reiterado posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.
Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome
da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.
Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.

IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

V. Recurso desprovido.”

(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior, j. 22/05/2012, DJ. 31/05/2012)

 

 

Observo que as disposições da Lei nº 9.514/1997 são aplicáveis a todos os tipos de contrato que tratam de transações
envolvendo patrimônio imobiliário, seja para aquisição de imóveis ou para outra finalidade, tal como disponibilização de quantia em que a
garantia fixada seja a alienação fiduciária de um bem imóvel. Esta instituição facilita a consolidação da propriedade em nome do credor no
caso de não pagamento e oferece menores riscos à entidade concessora do mútuo.

Desse modo, não há que se falar em privação da propriedade sem o devido processo legal, seja porque a propriedade sempre
foi do fiduciário, seja porque a consolidação da propriedade fiduciária é precedida pelos ritos próprios devidamente especificados em lei.

Tampouco verifico qualquer irregularidade na conduta da CEF em relação à “tentativa” de renegociação da dívida, seja porque
a credora não está obrigada à renegociação.

Verifico que não foi apresentada, pela parte autora, certidão imobiliária atualizada a fim de verificar se a propriedade do
imóvel, em razão do inadimplemento do contrato, já foi consolidada em nome da ré.

Conforme a jurisprudência já pacificada, não há qualquer ilegalidade no procedimento de consolidação da propriedade em
nome da instituição financeira fiduciária e posterior alienação do bem a terceiro.

Quanto ao pedido de depósito em juízo das parcelas do financiamento, não pode prosperar. A prestação não pode ser paga
pelo valor que os autores entendem devido.

Portanto, analisando os autos, apesar de verificar que não há prova inequívoca a demonstrar de forma conclusiva a
verossimilhança das alegações da parte autora, verifico a possibilidade de acordo, após manifestação da ré.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA REQUERIDA  para suspender qualquer ato expropriatório,
como designação de leilão, até a realização de audiência para possível acordo entre as partes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     170/862



Designo dia 05 de maio de 2017, às 14h, para audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação da Subseção
Judiciária de São Paulo, localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo/SP.

Defiro a gratuidade da justiça.

Cite-se, com as cautelas de praxe.

Int.

 

    SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001594-79.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ARTHUR AMARO ARAUJO FILHO, LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA, RODRIGO CESAR BARROS DA SILVA, DANIEL DE MACEDO
SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIA AMELIA COSTA GRANGEIRO - GO27825, WASHINGTON JOAO DE SOUZA PACHECO - GO5852
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIA AMELIA COSTA GRANGEIRO - GO27825, WASHINGTON JOAO DE SOUZA PACHECO - GO5852
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIA AMELIA COSTA GRANGEIRO - GO27825, WASHINGTON JOAO DE SOUZA PACHECO - GO5852
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIA AMELIA COSTA GRANGEIRO - GO27825, WASHINGTON JOAO DE SOUZA PACHECO - GO5852
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio da qual pretendem os Impetrantes obter provimento jurisdicional
que lhes assegurem o direito líquido e certo de ver afastada a exigência de inscrição e/ou filiação à Ordem dos Músicos do Brasil, conselho
Federal/Regionais ou Sindicalização em classe de ordem, bem como a não sujeição à expedição de notas contratuais instituídas pela Portaria
nº 3347/86 do MTB, a fim de obterem o livre exercício em suas profissões de músicos.

Alegam, em síntese, que se acham impedidos de exercerem livremente sua profissão, em decorrência da cobrança de anuidades e da
necessidade de expedição de notas contratuais instituídas pela OMB, ferindo a garantia prevista no artigo 5º da Constituição da República.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, recebo os documentos de Id nºs 759498, 759593, 759604 e 760908 como emenda à inicial.

Para a concessão da medida liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal n. 12.016, de 2009, faz-se necessária a presença de
dois requisitos, quais sejam: (i) a relevância do fundamento; e (ii) a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

Na hipótese dos autos, os Impetrantes pleiteiam provimento jurisdicional que reconheça a eles o direito líquido e certo ao livre exercício da
profissão e produção artística, com a condenação da Ordem dos Músicos do Brasil a não mais os obrigarem a se manter registrados em
quaisquer dos seus órgãos (Conselhos Regionais), como condição para a atuação laboral.
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Verifico a ocorrência dos requisitos necessários à concessão da liminar.

O cerne da lide diz respeito à compatibilização de direitos fundamentais constitucionais, art. 5º, IX, “é livre a expressão da atividade
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença”, e XIII, “é livre o exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, da Constituição.

Inicialmente, ressalto que não é qualquer trabalho, ofício ou profissão que pode ser submetido a restrições legais, ou a quaisquer restrições,
mesmo que veiculadas por lei, devendo ser balizados pela razoabilidade, vale dizer, pela efetiva necessidade de tais restrições ao interesse
público, à proteção dos consumidores ou tomadores de tais atividades e da ordem pública.

     No caso dos músicos profissionais, se divisa de plano a inexistência desta necessidade.

 

Dessa forma, se uma atividade artística se confunde inteiramente com uma atividade profissional, como é o caso dos músicos, a
ressalva do inciso XIII não se aplica, podendo a atividade musical ser exercida sem restrição, ainda que mediante remuneração,
já que o inciso IX não faz esta distinção e obsta expressamente a exigência de licença, assim podendo ser considerada, em
sentido amplo, a exigência de certa qualificação ou a inscrição em Conselho Profissional.

A questão posta já foi reiteradamente resolvida pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO
BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF)
E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA
CORTE NO RE N. 414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e,
consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à
garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a
Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o
Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126,
Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888,
Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 555320 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/10/2011, DJe-211 DIVULG 04-11-2011 PUBLIC 07-11-
2011 EMENT VOL-02620-01 PP-00061)

Posto isso, CONCEDO A LIMINAR pleiteada para o fim de determinar à Autoridade impetrada que se abstenha de coibir a realização de
shows pelos Impetrantes, de impedí-los de receber os respectivos pagamentos e de exigir deles a inscrição perante o órgão.

Notifique-se a Autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser
remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na
posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 15 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002109-17.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FRUTAS EXPRESS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO (SP)
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Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de procuração;

2) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas;

3) A juntada dos demais documentos que considera pertinentes.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.          

 

   São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002133-45.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KEMPARTS QUIMICA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de nova procuração que também contenha o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na Ordem
dos Advogados do Brasil e seu endereço completo, na forma do artigo 105, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil;

2) A indicação dos seu endereço eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil;

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002150-81.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: VANNUCCI IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de procuração que contenha o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na Ordem dos
Advogados do Brasil e seu endereço completo, bem como a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos, nos termos dos
artigos 105, parágrafo 3º, e 287 do Código de Processo Civil;

2) A justificação do valor atribuído à causa, devendo refletir, ao menos, os valores anteriormente recolhidos, tendo em vista o pedido de
compensação formulado;

3) O recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002149-96.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GEORG FISCHER SISTEMAS DE TUBULACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747, RENATA MARTINS ALVARES - SP332502
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de nova procuração que também contenha o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na Ordem
dos Advogados do Brasil e seu endereço completo, na forma do artigo 105, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil;

2) A indicação do seu endereço eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de Processo
Civil;

3) A indicação do endereço completo da autoridade impetrada;

4) O recolhimento das custas processuais;

5) A juntada dos demais documentos que entender pertinentes.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002163-80.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655, ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976,
ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO - SP227151
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, tendo em vista que se discute nestes autos a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, afasto a prevenção
dos Juízos relacionados na aba "Associados", considerando que os processos ali mencionados possuem objetos distintos do tratado neste
mandado de segurança.

Providencie a impetrante:

1) A indicação do seu endereço eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de Processo
Civil;

2) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002347-36.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ADAVIUM MEDICAL COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881, LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE - SP298150
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT - SPO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de procuração que deverá conter o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na Ordem dos
Advogados do Brasil e seu endereço completo, bem como a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos, nos termos dos
artigos 105, parágrafo 3º, e 287 do Código de Processo Civil;

2) A juntada de cópia integral do seu contrato social;

3) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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Sem prejuízo, proceda a Secretaria à exclusão da União Federal, considerando que somente será incluída se demonstrar interesse quando for
intimada na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002201-92.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO CAON PEREIRA - SP234643, MARIA RITA FERRAGUT - SP128779
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A indicação do(s) seu(s) endereço(s) eletrônico(s) e, se possuir(em), o(s) da(s) autoridade(s) impetrada(s), na forma do artigo 319, inciso
II, do Código de Processo Civil;

2) A justificação do valor atribuído à causa, devendo refletir, ao menos, os valores anteriormente recolhidos, considerando o pedido de
compensação formulado.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002260-80.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: OESTE AVIAMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051, JEAN HENRIQUE FERNANDES -
SP168208, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de nova procuração que também contenha o nome da sociedade que os outorgados integram, seu número de registro na Ordem
dos Advogados do Brasil e seu endereço completo, bem como a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos, nos termos
dos artigos 105, parágrafo 3º, e 287 do Código de Processo Civil;

2) A indicação do(s) seu(s) endereço(s) eletrônico(s) e, se possuir(em), o(s) da(s) autoridade(s) impetrada(s), na forma do artigo 319, inciso
II, do Código de Processo Civil;
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3) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de custas.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002341-29.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO GAMES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FILIPE CARRA RICHTER - SP234393, RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO - SP302934
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A indicação do(s) seu(s) endereço(s) eletrônico(s) e, se possuir(em), o(s) da(s) autoridade(s) impetrada(s), na forma do artigo 319, inciso
II, do Código de Processo Civil;

2) A retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, de modo que reflita, ao menos, a soma dos valores
anteriormente recolhidos, tendo em vista o pedido de compensação formulado.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

   São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000071-32.2017.4.03.6100
AUTOR: NELSON LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID 697262: Pedido de reconsideração não tem previsão legal. E o fato de quando da
interposição de agravo permitir-se ao magistrado a retratação não significa obrigá-lo a realizar juízo de reconsideração
acerca da decisão agravada, sob pena de se exigir que o juiz de primeira instância decida sempre por até quatro vezes a
mesma coisa (inicialmente, pedido de reconsideração, embargos de declaração e juízo de retratação em agravo), o que
é inconstitucional pelo desrespeito ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a parte decidiu submeter a
questão à instância superior.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifique as provas que
pretende produzir, justificando a pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

 

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000661-09.2017.4.03.6100
AUTOR: JOSE JESUS QUIXABEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, ajuizada por JOSÉ JESUS QUIXABEIRA DA SILVA em face da CAIXA
ECONÔMICA, objetivando provimento jurisdicional que determine a “correção monetária dos valores depositados em favor
da parte autora, a partir de 1999, em índice diferentes do da TR, utilizando para a correção monetária o INPC, ou
sucessivamente, IPCA-e, ou algum outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário, perdido pela inflação”. (sic)

É o sucinto relatório. Passo a decidir.   

Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda com o extrato de movimentação processual dos
autos nº 0007194-95.2015.403.6114 (aba “Associados” no PJE) os quais tramitaram perante a 3ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, verifico cuidar-se de prevenção.

O Código de Processo Civil, em seu Art. 286, II, disciplina as hipóteses de prevenção, in verbis:

 “Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

 (...)

II – quando, tendo sido extinto o processo, sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda.”  

Ressalto que a demanda autuada sob o nº 0007194-95.2015.403.6114 foi distribuída em 03/11/2015 ao Juízo
Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo, data anterior, portanto, ao protocolo deste feito, o qual se deu em
01/02/2017.

Assim, em razão da precedência do protocolo (artigo 312 do Código de Processo Civil), entendo prevento aquele
MM. Juízo Federal.
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Em se tratando de critério de fixação de competência absoluta, porquanto retrata nova hipótese de competência
funcional,cumpre observar o primado do juiz natural (artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da Constituição Federal).  

Diante o exposto, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª
Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos
autos à 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, com as devidas homenagens.

Intime-se. 

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002061-58.2017.4.03.6100
AUTOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA GONCALVES FADEL - SP210541, FABIO ANTONIO FADEL - SP119322, JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA -
SP266677
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação sob o rito comum, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional
que lhe assegure direito líquido e certo de ver afastado o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS)da base de cálculo das contribuições ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
suspendendo-se ainda a exigibilidade do referido crédito tributário.

Alega a parte autora, em síntese, que o ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias não se enquadra no conceito de receita bruta ou
faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a
concessão da tutela antecipada requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a
redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas,
jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de mercadorias ou
mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que se revela como ônus
fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte
Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo acórdão foi pulicado em
16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:
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“TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e se encontra pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com repercussão reconhecida, no qual se
discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE CÁLCULO – PIS – COFINS –
EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – RECURSO IMPROVIDO.

1.  Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação Declaratória de
Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.  Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.  Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no
sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de
Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).

4.  Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94.

5.  O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.  Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-lo também à hipótese de exclusão do
ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui
faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido ao Município.

7.  Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela Suprema Corte, indevida a inclusão
do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.  Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, data 01/12/2016).

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a tutela antecipada para, em sede
provisória, suspender a exigibilidade do crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS, sobre os valores relativos ao ICMS.

Cite-se a Ré.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002294-55.2017.4.03.6100
AUTOR: GAMMA COMERCIO IMPORTACAO & EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP289476
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional
que lhe assegure direito líquido e certo de ver afastado o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
da base de cálculo das contribuições ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
suspendendo-se ainda a exigibilidade do referido crédito tributário.

Alega a parte autora, em síntese, que, o ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias não se enquadra no conceito de receita bruta ou
faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a
concessão da tutela antecipada requerida.

Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a
redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas,
jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de mercadorias ou
mesmo da prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que se revela como ônus
fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em comento.

Saliento que foi finalizado pelo plenário do STF o julgamento do RE n.º 240.785/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, no qual a Corte
Suprema solidificou o entendimento de que descabe a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, cujo acórdão foi pulicado em
16/12/2014, no DJE n.º 246, divulgado em 15/12/2014, in verbis:

 

“TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço
jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (grifamos)

 

Cabe ressaltar ainda que tramita no STF e se encontra pendente de julgamento o RE n.º 574.706, com repercussão reconhecida, no qual se
discute a mesma matéria (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS).

Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – ICMS – ISS – BASE DE CÁLCULO – PIS – COFINS –
EXCLUSÃO – ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – RECURSO IMPROVIDO.

1.  Possível o julgamento do presente recurso tendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação Declaratória de
Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

2.  Quanto ao mérito, questiona-se a inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS da parcela referente ao Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, Interestadual e Intermunicipal, e de comunicação – ICMS.

3.  Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no
sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de
Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).
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4.  Cabe acrescentar que, com base no precedente citado, foi adotado, recentemente, novo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas Súmulas 68 e 94.

5.  O ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

6.  Tomando tal norte de fundamentação e o precedente citado (RE nº 240.785-MG) para aplica-lo também à hipótese de exclusão do
ISS/ISSQN (Imposto sobre Serviço) da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que tal imposto (ISS) não constitui
faturamento ou receita do contribuinte, mas tributo devido ao Município.

7.  Aplicando-se o entendimento do qual compartilho, fundamentado em decisão proferida pela Suprema Corte, indevida a inclusão
do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.

8.  Agravo de instrumento improvido.”

(TRF da 3ª Região, processo nº 0010767-19.2016.403.6100, Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, data 01/12/2016).

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a tutela antecipada para, em sede
provisória, suspender a exigibilidade do crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS, sobre os valores relativos ao ICMS.

Cite-se a Ré.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5000996-28.2017.4.03.6100
AUTOR: EDUARDO GEMIGNANI
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE JOSE DOS SANTOS - SP98143
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

               Petição ID 705240: Indefiro a dilação de prazo requerida, uma vez que, de acordo com a sistemática de contagem de prazos estipulada pelo Art. 219 do
CPC, o "excesso de feriados ocorridos após a publicação do despacho inicial" não se presta a fundamentar pedido formulado.

               Diante da ausência do recolhimento das custa judiciais, consoante determinado pelo despacho ID 612525, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.

                  Int.

             

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002240-89.2017.4.03.6100
AUTOR: MASSARI MINERACAO PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI - SP206403, MARCELO ZANETTI GODOI - SP139051
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

                     Providencie a parte autora a juntada de procuração e das custas processuais devidas.

                     Sem prejuízo, retifique o valor atribuído à causa, para que reflita o benefício econômico pretendido, adequando as custas a serem recolhidas ao novo
valor, nos termos do Art. 292, I, do CPC.

                     Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

                     Int.    

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001575-10.2016.4.03.6100
AUTOR: DANIEL DE PAIVA
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON NUNES TAVARES - SP200804, EDUARDO ERNESTO FRITZ - SP201569
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

                Certidão evento ID 355622:   Deixo de aplicar os efeitos da revelia à União Federal neste processo, pois a pretensão deduzida pelo
autor envolve direitos indisponíveis (artigo 345, inciso II, do Código de Processo Civil).   

               Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

               Int.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001430-17.2017.4.03.6100
AUTOR: PAULA RENATA GUERRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GUERRA SILVA CARDOSO - SP226035
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     183/862



  

    D E S P A C H O

                         Providencie a advogada subscritora do pedido de desistência a juntada de procuração com poderes específicos para desistir,no prazo de 15 (quinze)
dias.

                        Int.

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002400-17.2017.4.03.6100
AUTOR: YESSINERGY DO BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO CORREA MARTINS - SP76944
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              Providencie a parte autora a regularização da representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração.

              Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

              Sem prejuízo, providencie a Secretaria as retificações de autuação mencionadas na certidão ID 841013, com exceção do pedido de tutela de urgência,
inexistente na petição inicial.

              Int.

 

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003045-42.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO FARINELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL ROGERIO FORNAZZA - SP106570
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, COORDENADOR GERAL DO SEGURO-DESEMPREGO, DO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO, MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O
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Providencie o impetrante:

1) A juntada de nova procuração que contenha a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos, nos termos do artigo 287
do Código de Processo Civil;

2) A indicação do seu endereço eletrônico e, se possuir, os das autoridades impetradas, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil;

3) O recolhimento das custas processuais em conformidade com o artigo 2º da Lei federal nº 9.289/1996 e da Resolução PRES nº 5/2016, de
26 de fevereiro de 2016, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Deixo de determinar à indicação da autoridade vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego tendo em vista que, embora não mencionada
na petição inicial, foi devidamente cadastrada no sistema pelo advogado do impetrante.

Todavia, determino que a Secretaria proceda à exclusão do Ministério do Trabalho e Emprego do polo passivo, considerando o rito do
mandado de segurança, haja vista ele não possuir personalidade jurídica.

Int.

 

   São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

11ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001357-45.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ABB LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP377555
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     
D e c i s ã o
L i m i n a r

 

 

O objeto da ação é a não inclusão do ISS e do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou que com o advento da Lei n. 12.973/14, a base de cálculo do PIS e da COFINS foi alterada, passando a corresponder
ao “total das receitas auferidas”, o que compreende “a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977” e não mais o faturamento.

Contudo, “não é bastante para legitimar a pretensão da Autoridade Coatora de incluir o ICMS e o ISS na base de cálculo da
Contribuição ao PIS e da COFINS”, uma vez que o suporte constitucional para a incidência da COFINS e da Contribuição ao PIS autoriza a
exigência de ambos os tributos apenas e tão somente sobre as receitas auferidas pelo contribuinte, grandeza que não contempla os tributos
incidentes sobre a venda (ICMS e ISS).
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Desta forma, não haveria dúvidas de que tanto o ICMS como o ISS jamais poderiam integrar a base de cálculo da Contribuição ao
PIS e da COFINS, na medida em que, por apenas transitarem pelo caixa do contribuinte, tais tributos não se enquadram no conceito de
receita.

Requereu o deferimento da liminar “[...] para que seja assegurado à Impetrante o direito de excluir o ICMS e ISS da base de
cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário em questão, nos termos do artigo 151, IV,
do Código Tributário Nacional” (Id 664883 – fl. 12).

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a
análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

A questão situa-se em saber se a impetrante teria direito, ou não, à suspensão da inclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS.

A Lei Complementar n. 07/70 e a Lei Complementar n. 70/91, ao instituírem o PIS e a COFINS, estabeleceram como base de
cálculo o faturamento da pessoa jurídica, assim considerado como a receita bruta.

A Lei n. 9.718 de 1998, por sua vez, estabeleceu em seu artigo 3º que o “faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde
à receita bruta da pessoa jurídica”. Este artigo foi posteriormente revogado pela Lei n. 12.973 de 2014, que igualmente dispõe que a receita
bruta está compreendida no conceito de faturamento.

As Leis n. 10.637 de 2002 e 10.833 de 2003 também estabeleceram a incidência do PIS e da COFINS sobre o faturamento
mensal, “assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica”. Tais dispositivos foram alterados pela Lei n. 12.973 de 2014 para
dispor que tais contribuições incidem “sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil”.

Anteriormente à Emenda Constitucional n. 20 de 1998 só havia a possibilidade de se tributar, nos termos do artigo 195, inciso I,
alínea ‘b’, da Constituição Federal, o faturamento. A referida Emenda possibilitou a tributação da receita. A alteração é importante, inclusive
na análise das jurisprudências apontadas pelas partes, vez que algumas foram proferidas com base na norma vigente anteriormente à data da
EC n. 20/98.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, mencionado, inclusive pela impetrante
na petição inicial, decidiu pela impossibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, pois “estranho ao conceito de
faturamento”. 

Conforme o Ministro Marco Aurélio, relator do referido recurso, o “[...] que sustenta a recorrente é que o decidido pela Corte de
origem discrepa da tipologia do tributo, tal como prevista no artigo 195, inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal, considerado o teor
primitivo do preceito, ou seja, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, no que, na citada alínea, fez inserir como base de incidência da
contribuição devida pelo empregador, juntamente com o faturamento, a receita, utilizando a adjuntiva ‘ou’. [...] A base de cálculo da Cofins
não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil
ou similar” (grifei).

Em outras palavras, tal recurso teve como objeto a constitucionalidade da exação em momento anterior à EC 20/98, apenas sob a
ótica do faturamento.

No Recurso Extraordinário n. 390.840/MG, por sua vez, foi declarada – em sede de controle difuso de constitucionalidade –, a
inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718 de 1998, pelas mesmas razões expostas no RE supra. Isto é, não há como incluir o
ICMS no conceito de faturamento. Afirmou o STF, ainda, que mesmo com a superveniência da EC n. 20/98, a norma não poderia ser
considerada constitucional, ante a impossibilidade da figura da constitucionalidade superveniente. Este julgado, também, teve como objeto
norma anterior à EC n. 20/98.
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O Recurso Extraordinário n. 559.937/RS, tratou do PIS/COFINS-Importação, que possui regime diferente do PIS/COFINS. O
próprio STF ressaltou que não “há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas.
O PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a
aquisição do produto importado, enquanto a (sic) PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o
regime. São tributos distintos” (grifei).

A norma parâmetro para o controle de constitucionalidade da alíquota do PIS/COFINS-Importação utilizada pelo STF foi a do
artigo 149, § 2º, inciso III, alínea ‘c’ da Constituição da República, que difere da norma prevista no artigo 195, inciso I, alínea ‘b’ da
Constituição. Não há que se fazer confusão, pois uma permite a tributação da receita, outra não.

A única conclusão que se pode fazer pela análise da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, adotada pelos demais Tribunais
pátrios, é pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS no conceito de faturamento, e portanto, a inconstitucionalidade das leis que trataram
o faturamento como receita anteriormente à EC n. 20/98.

Em julgado proferido no Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia[1], nos termos
do artigo 543-C do antigo CPC, no qual se discutia a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS/COFINS, o Ministro Relator Og
Fernandes esclareceu que a “[...] contribuição para o PIS/Pasep foi instituída pela Lei Complementar n. 7, de 1970 (Contribuição para
o PIS) e pela Lei Complementar n. 8, de 1970 (Contribuição para o Pasep). Posteriormente, a Lei Complementar n. 26, de 11 de
setembro de 1975, unificou os fundos do PIS e do Pasep. A partir de então o tributo passou a se chamar de Contribuição para o
PIS/Pasep. Atualmente essa contribuição é regida pela Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, para o regime de apuração não
cumulativa; e pela Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa.

A COFINS, por sua vez, foi instituída pela Lei Complementar n. 70, de 1991, após a extinção do Finsocial, contribuição
que tinha similaridade com a Cofins. Atualmente essa contribuição é regida pela Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para o
regime de apuração não cumulativa; e Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, para o regime de apuração cumulativa.

No que diz respeito aos elementos da regra matriz de incidência tributária de referidas contribuições, o que interessa para
análise da questão aqui discutida são os elementos material (fato gerador) e quantitativo (base de cálculo), esse último representativo
da grandeza financeira do primeiro.

As Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, na linha do que dispõe o art. 195, I, ‘c’, da CF/88, estabeleceram como fato gerador do
PIS e da COFINS ‘o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de
sua denominação ou classificação contábil’.

No caso dos autos, resta saber se o valor correspondente ao ISS suportado faticamente pelo consumidor (contribuinte de
fato), mas recolhido aos cofres públicos pelo prestador de serviço (contribuinte de direito) inclui-se no conceito de receita ou
faturamento para fins de incidência das contribuições do PIS e da COFINS, exações cujo sujeito passivo de direito corresponde ao
mesmo contribuinte de direito do ISS, qual seja, o prestador do serviço.

Em consulta à jurisprudência deste Tribunal, constata-se que o tema ora em questão foi apreciado pela primeira vez na
Segunda Turma, na Sessão do dia 26/8/2010.

Naquela assentada, esse Órgão Colegiado, seguindo o voto proferido pela Ministra Eliana Calmon, manifestou-se no
sentido de que o ISSQN deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

[...]

Tem-se, portanto, que a orientação deste Tribunal Superior sobre o tema alinha-se à pretensão da Fazenda Nacional, na
medida em que considera legítima a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por entender que a quantia referente
àquele tributo inclui-se no conceito de receita ou faturamento.

Segundo a doutrina, para que determinada quantia seja considerada como receita, ela deve ser capaz de incrementar o
patrimônio de quem a obtém, não correspondendo, portanto, a meras somas a serem repassadas a terceiros.

[...]
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Afirma o autor que, ‘inequivocamente, os tributos exigidos por outros entes político-constitucionais dos prestadores de
serviço não podem compor a base de cálculo do tributo ‘porque, ‘se assim for, a exigência não será apenas pelo valor da prestação
do serviço’, ou seja, da receita, ‘mas refletirá a cobrança’ de tributo sobre tributo.

Por essa razão, não há duvida de que correta é a premissa de que receita deve necessariamente corresponder a incremento
no patrimônio da entidade e que tributos exigidos por outros entes políticos não geram esse efeito.

No entanto, referida premissa - embora seja verdadeira - não se aplica às hipóteses como a dos autos, em que o valor
atribuído ao serviço e suportado pelo beneficiário da prestação de fazer incrementa o patrimônio da entidade prestadora.

Em hipóteses como a que ora se analisa, deve-se levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço ou
fornecedor da mercadoria, ou seja, valor desembolsado pelo destinatário do serviço ou da mercadoria; e não o fato de o prestador
do serviço ou fornecedor da mercadoria utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço ou venda da mercadoria para
pagar o ISS ou ICMS”. (grifei)

Como se observa, as mesmas razões devem ser também aplicadas em relação á incidência do ICMS.

Assim, não há qualquer inconstitucionalidade em relação ao artigo 3º da Lei n. 9.718 de 1998, com a redação dada pela Lei n.
12.973 de 2014, pois se trata de norma editada em conformidade com o disposto no artigo 195, inciso I, alínea ‘b’ da Constituição, que
permite a incidência da contribuição sobre a receita.

Em conclusão, ausente a relevância do fundamento não é possível a concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de exclusão do ICMS e ISS da base de cálculo da Contribuição ao
PIS e da COFINS.

2. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

[1] Recurso Especial n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og Fernandes, 1ª Seção, Julgado 10/06/2015, DJe 14/04/2016.

 

 

    SãO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5001465-74.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES - SECCIONAL SAO PAULO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: SR. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

O objeto da presente ação é FGTS.

Sustentou a impetrante que as empresas que são a ela associadas e são optantes do Simples Nacional
estariam dispensadas do recolhimento instituído pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, referente à contribuição
social devida, à alíquota de 10% sobre o montante do FGTS.

A aludida contribuição não foi incluída no rol de tributos sujeitos ao recolhimento unificado, nem foi excepcionado
no 1º do artigo 13 da Lei Complementar 123/2006. Portanto sua imposição ao optante do Simples Nacional configurar-se-ia
irregular.

Requereu a concessão da liminar “[...] para suspender provisoriamente a exigibilidade da contribuição social imposta
pelo art. 1º da lei Complementar nº 110/2001 dos associados da impetrante optantes pelo Simples Nacional [...]”.

Requereu a procedência do pedido da ação “[...] para declarar a inexigibilidade da contribuição social imposta
pelo art. 1º da lei Complementar nº 110/2001 dos associados da Impetrante optantes pelo Simples Nacional”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Dispõe o artigo 21 da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009:

                   Art. 21.  O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no Congresso
Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por
organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1
(um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma
dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial (sem
sublinhado no original). 

Como se vê, a lei exige que os direitos líquidos e certos sejam pertinentes à finalidade da associação.

A impetrante, Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – Seccional São Paulo, é associação que
representa “empresas legalmente constituídas que atuem no segmento de alimentação fora do lar, incluindo bares,
restaurantes, lanchonetes, churrascarias, pizzarias, casas noturnas, estabelecimentos com atividades conexas e entidades
afins comprovadamente ligadas ao setor”.

Possui, dentre outros objetivos, “fomentar o desenvolvimento e o incremento da atividade econômica do
segmento representado”; “atuar no estímulo para o crescimento da indústria gastronômica, entretenimento e de viagens e
turismo, aproximando seus associados efetivos”; “promover a divulgação, por meio de veículos de comunicação próprios ou
de terceiros, de informações e assuntos de interesse do segmento representado”.

A questão do processo é tributária, sobre a obrigatoriedade ou não do recolhimento da contribuição prevista no
artigo 1º da Lei Complementar 110/2001 pelas empresas optantes pelo Simples Nacional.

Não há pertinência entre o pedido e às finalidades da associação; portanto, a impetrante é ilegítima para
impetrar este mandado de segurança coletivo.

Decisão
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Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento nos inciso II do artigo 330 do Código de
Processo Civil. Julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI do Código de
Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se e intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 15 de março de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001139-17.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DOUGLAS DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA LUCIANA WOLF TOGNIOLLE DE OLIVEIRA - SP364060
IMPETRADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL - DIRAP, COMANDO DA AERONAUTICA
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

O objeto da ação é reintegração de militar nos quadros da Aeronáutica.

O impetrante ingressou na Força Aérea Brasileira em 2012 e, após a conclusão do Curso de Formação de
Sargentos da Aeronáutica em Guaratinguetá/SP, prestou serviços nas cidades de Manaus/AM, Tefé/AM e São Paulo/SP e,
nesta última, foi morar com sua família na vila militar no bairro de Santana.

Foi licenciado ex officio do serviço ativo da Aeronáutica e incluído na Reserva, passando à situação de “adido”,
aguardando desligamento.

Passou por cinco avaliações de desempenho na Aeronáutica, sendo que apenas uma delas foi negativa.

Narrou uma série de fatos, dentre os quais a ocorrência de alegada transgressão disciplinar por ele praticada,
acusação de furto de lâmpadas e aparelho de ar condicionado quando da entrega do imóvel em que morava com a família
na vila militar de Tefé e acusação de não ter realizado serviço burocrático que lhe fora ordenado

Sustentou que “tornou-se ilegal o ato que exonerou o impetrante, em 24/11/2016, com base na alegação de
insuficiência de comportamento, porquanto por durante 05 anos, sendo 03 anos seguidos, o comportamento do impetrante
foram classificados como ‘muito acima do normal e acima do normal’, sendo que a única avaliação desfavorável teve vícios,
sendo estes não respeitando as normas internas da Aeronáutica [...]”.
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“Não obstante, foram levados em considerações, fatos inverídicos e sem fundamentação alegado pelo SO Dário
na FAG, o qual posteriormente serviu de critério para o não reengajamento do impetrante. Na Ficha de Avaliação de
Graduado (FAG), a qual consta apenas avaliador e não tem o nome do mesmo, apenas nº da matrícula do impetrante, alude
que não foi possível fazer o devido enquadramento (referente ao furto) devido a superficialidade da apuração. E com isso
desrespeitando a ICA 39 – 17 /2008 em seu parágrafo 2.2.3.3, alude que no preenchimento da FAG, devem ser
consideradas situações concretas e reais, analisando atos e fatos relacionados com o desempenho do graduado. Fato
este que não poderia em hipótese alguma ter sido utilizado como critério para não reengajamento”.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] que determine a reintegração do impetrante ao quadro de 3SGT da
Aeronáutica e o pagamento dos dias que o mesmo se encontra licenciado [...]” e, subsidiariamente “[...]para que o
impetrante e sua família (dependentes) permanecerem na moradia da vila da Aeronáutica em Santana – São Paulo – SP” e
“[...] para que sua esposa no 6º mês de gravidez e seus dependentes a utilizar o Hospital da Aeronáutica”. (fl. 15).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão diz respeito à anulação da avaliação de desempenho que foi desfavorável ao impetrante e, por
consequência, à anulação do ato que o licenciou ex officio do serviço ativo da Aeronáutica e o incluiu na Reserva, a
aguardar desligamento.

Em outras palavras, o impetrante requer a revisão de todo o processo administrativo, com a reanalise das provas.

Pergunta-se: é a ação mandamental a via adequada para a obtenção do pedido aqui formulado?

A resposta é não, haja vista que haveria a necessidade de ampla dilação probatória, com a oitiva de
testemunhas, depoimento pessoal da parte autora e reanálise de toda a documentação apresentada.

Da própria leitura da petição inicial e da forma como a narrativa é conduzida, já se verifica o conteúdo fático das
alegações.

Desta forma, imprescindível a abertura de instrução probatória, que se antagoniza com o rito da ação
mandamental.

Assim, dada a inadequação da via eleita, configura-se a carência de ação.

Decisão

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no artigo 330, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015 (inadequação da via eleita). Julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos do
artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil de 2015.

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

 

SãO PAULO, 15 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001738-53.2017.4.03.6100
AUTOR: VIVIAN MENDONCA
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Advogado do(a) RÉU: 
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     D E C I S Ã O

Cite-se a parte ré para contestar sob pena de revelia. Intime-se a parte ré para dizer se concorda com o
julgamento antecipado da lide ou especificar provas.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 13 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001521-44.2016.4.03.6100
AUTOR: ASSOCIACAO DE MULHERES PROTETORAS DOS ANIMAIS REJEITADOS E ABANDONADOS
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

            Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)
contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e
não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

              

 

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001621-62.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: IMBECOR PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANO MURTA PENICHE - SP271877
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO - DELEX
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
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1. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

 2. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

3. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001797-41.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708, MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
LIMINAR

 

O objeto da ação é a não inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Requereu o deferimento da liminar a fim de que seja autorizada a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo.

A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros
procedimentos, salvo algumas ações que se lhe antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.

Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas
no final do provimento judicial e não em caráter antecipatório.
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O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a
concessão da liminar.

O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de
comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei
n. 12.016/09.

Para a pergunta “existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento
definitivo?”, a resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será
eficaz.

Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência
posteriormente de nada servirá.

Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.

Ademais, “quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático
invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e
principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação
praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em
prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os
simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si,
justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer,
substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte" (sem grifos no original)[1].

Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo
aplicável a presente demanda.

Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a relevância do fundamento, porque, ainda que existente,
não seria suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito.

Conclui-se que não existe o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito necessário à concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

2. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2016.

[1] Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol. 742, págs. 44 

 

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.
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12ª VARA CÍVEL

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3403

PROCEDIMENTO COMUM

0033274-76.1994.403.6100 (94.0033274-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031269-81.1994.403.6100
(94.0031269-5)) GAFOR TRANSPORTES LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E
SP267832 - AMANDA MELLEIRO DE CASTRO HOLL E SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E SP034967 - PLINIO JOSE
MARAFON) X BANCO PAULISTA S/A(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE
PINHO TINOCO SOARES E Proc. WALDIR LUIZ BRAGA(ADV) E SP165075 - CESAR MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Vistos em despacho. Diante da manifestação da União Federal às fls. 675/684, noticiando que analisou o balanço patrimonial apresentado e
que manteve os cálculos efetuados, providencie, a parte credora, as exigências constantes do art. 8º, da Resolução nº 405/2016 do Eg.
Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, dos ofícios precatório e requisitório, quais sejam: a) indicação do nome e
número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem
como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e
ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso,a documentação necessária a eventual retificação do nome do
beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE
DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DO OFÍCIO; c) planilha discriminando o valor principal e o montante referente a juros, que deverão totalizar o montante
a ser requisitado, qual seja, R$ 1.990.333,37.Desnecessária a vista do devedor para fins do art.9º e 10º da Constituição Federal, tendo em
vista o reconhecimento da inconstitucionalidade da compensação, no julgamento da ADI 4357 pelo C. STF, cujos efeitos foram modulados,
reconhecendo-se impossibilidade da realização da compensação a partir de 25.03.2015 (item 3. 1 do julgamento concluído pelo C. STF em
25.03.2015).Assim, após a expedição, intimem-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s) expedidos, nos termos do art. 11
da Res. 405/2016 CJF, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de pagamento
expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamentoComunicado, esta vara adotará as providências necessárias à ativação
do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de custas.I. C.

0060513-50.1997.403.6100 (97.0060513-2) - BELINO ARAUJO FILHO X EDINA APARECIDA DA SILVA GAUDENCIO X
HOSSEIN ALLI X LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA EDITE COSTA
CHAVES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho. Fls. 324/338 - Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 5/(cinco) dias, conforme requerido pelo patrono Dr.
Donato Antonio de Farias.I.C.

0034685-15.1999.403.0399 (1999.03.99.034685-1) - DSP COML/ S/A X JACK ALIMENTOS LTDA X CIA/ COML/ DE DROGAS E
MEDICAMENTOS CODROME(SP072082 - MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE E SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

Vistos em despacho.Fls. 836/837 - Cientifiquem-se às partes dos pagamentos da 8ª parcela dos ofícios precatórios expedidos à DSP
COMERCIAL SOCIEDADE ANONIMA e JACK ALIMENTOS LTDA, noticiadas pelo Egrégio TRF da 3ª Região. Dessa forma,
informem a parte autora em nome de qual(is) dos procuradores regularmente constituidos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de
levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução nº 509/06, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal.Tratando-se de levantamento do valor principal, deve o procurador indicado possuir poderes para dar e
receber quitação.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeçam-se.Expedidos e liquidados os alvarás e após vista da parte
contrária, aguarde-se os autos em Secretaria sobrestados a notícia do pagamento das próximas parcelas dos Ofícios Precatórios
expedidos.I.C.
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0020281-25.1999.403.6100 (1999.61.00.020281-0) - VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP023087 - PEDRO
LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP318577 -
EDUARDO FERREIRA GIAQUINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho.Analisados os autos, verifico que desde 16/10/2015( data em que o ofício expedido para a CEF de nº 317/2015 foi
recebido na agência da CEF/PAB-JUSTIÇA FEDERAL à fl. 1081) os autos aguardam a transformação em pagamento definitivo da União
Federal, de valores que encontram-se depositados em contas judiciais atrelados ao presente feito. Com efeito à fl. 1084, foi juntado ofício
resposta da CEF, noticiando a impossibilidade no cumprimento do ofício nº 317/2015, visto que seis valores apontados na planilha de fl. 989 -
que serviu de base à transformação dos valores- apresentavam divergência entre o valor depositado e o valor efetivamente à
converter.Intimadas às partes a se manifestar, a parte autora esclareceu que a divergência decorria do fato de que a planilha fora elaborada
levando em consideração apenas a competência da COFINS, e que a CEF só consegue fazer o cálculo de conversão, com base na data do
depósito judicial, independentemente das competências referidas. E assim, nova planilha foi apresentada pela autora, retificando-se as
divergências apresentadas, juntada à fl. 1099.Após concordância expressa da União Federal acerca da nova planilha, novo ofício foi expedido
à CEF sob nº 129/2016, recebido em 12/05/2016( fl. 1113) pelo gerente da CEF.O ofício nº 129/2016 não foi cumprido e houve
requerimento de novos esclarecimentos pela CEF, uma vez que os valores à converter seriam maiores do que os saldos remanescentes dos
depósitos.Novamente intimada, a autora prestou novos esclarecimentos à fls. 1122/1124, informando que na nova planilha apresentada não
houve alteração dos valores à converter e levantar, conforme anteriomente acordado com a União Federal, no tocante aos demais depositos
judiciais.Dado o contraditório da União à manifestação da parte autora, foi expedido o ofício nº 198/2016 à CEF, determinando a realização
de conversão em renda dos valores, ofício recebido pela CEF em 05/08/2016.O ofício resposta da CEF foi juntado às fls. 1137/1143, no
entanto, a CEF mais uma vez, deixou de cumprir integralmente o ofício nº 198/2016, nos termos da cota lançada pela União à fl. 1144, na qual
noticia que somente 4 depósitos tiveram a transformação em pagamento definitivo realizado, requerendo fosse novamente oficiado à CEF,
para a comprovação da transformação dos demais valores apontados na planilha de fl. 1099. Por outro lado, a autora se manifestou acerca do
ofício resposta da CEF às fls. 1190/1192, informando que a CEF não se atentou mais uma vez às manifestações das partes, convertendo em
renda definitiva somente as competências de julho/2000 e março/abril/maio de 2002, desconsiderando todos os outros meses depositados,
cuja partilha deveria obedecer a planilha de fl. 1099. Ressalto que, a planilha de fl. 1099 e a mesma apresentada à fl. 1125.Isso posto,
decido.Oficie-se com urgência, em reiteração ao ofício nº 198/2016, para que a CEF cumpra-a integralmente, ou esclareça de forma
pormenorizada as razões de não fazê-lo, bem como, esclarecendo que houve parcial cumprimento ao ofício nº 198/2016, onde foram
transformados em renda definitiva da União as competências : JULHO/2000 e MARÇO/ABRIL/MAIO DE 2002, conforme ofício resposta
que foi juntado às fls. 1137/1143.Fixo prazo para cumprimento do ofício em 15(quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência
e fixação de multa diária.Noticiado o cumprimento, voltem conclusos.I.C.

0054615-85.1999.403.6100 (1999.61.00.054615-7) - HUGO SOARES ALBRECHT X MARCOS CESAR MOTA DE ALMEIDA X
MARIO CEZAR DA SILVA X ROBINSON RODRIGUES X SERGIO FABRICIO DE AZEVEDO FREITAS(SP089632 - ALDIMAR
DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE(Proc.
ROSANA MONTELEONE)

Vistos em despacho. Diante do silêncio das partes no tocante ao despacho de fl. 273, arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se.

0013216-42.2000.403.6100 (2000.61.00.013216-1) - JORGE TADEU ABUD X CLEIDE SANTINA RAMALHO ABUD(SP142205 -
ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090
- SANDRA ROSA BUSTELLI)

Vistos em despacho. Considerando que os autores quedaram-se inertes no cumprimento do despacho de fl. 487( apresentação de
documentos necessários à implantação da sentença) aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.Int.

0024623-98.2007.403.6100 (2007.61.00.024623-9) - JOSE VITURINO DO NASCIMENTO(SP206893 - ARTHUR VALLERINI
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em despacho.Diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, que anulou todos os atos posteriores à sentença de fls.373/380,
uma vez que a denunciada Fazenda Pública do Estado de São Paulo não foi devidamente intimada pessoalmente da sentença proferida,
republique-se a sentença mencionada à parte autora e posteriormente abra-se vista à União Federal. A salientar que a Fazenda Pública do
Estado de São Paulo interpôs apelação às fls.525/541. Oportunamente, retornem os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. C.
REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS.373/380, CONFORME DETERMINAÇÃO Trata-se de ação ordinária, proposta por JOSÉ
VITURINO DO NASCIMENTO em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando indenização por alegados danos materiais e morais
sofridos em decorrentes de acidente ferroviário.Alega o autor ter sido vítima de grave acidente ferroviário, em 26.12.1984, tendo perda da
atividade do braço esquerdo e das pernas, bem como seqüelas estéticas, que lhe acarretaram prejuízos de ordem moral.Juntou os documentos
que entendeu necessários ao deslinde do feito.Decisão de fl. 62, que deferiu os benefícios da justiça gratuita.Devidamente citada, a RFFSA
apresentou contestação às fls. 90/111, alegando preliminarmente coisa julgada e necessidade de denunciação à lide da Fazenda Pública do
Estado de São Paulo. No mérito, postula a improcedência do pedido.Réplica às fls. 115/118.Decisão de fl. 127, que determinou o
prosseguimento do feito em relação ao pedido de indenização por danos morais, tendo em vista a existência de coisa julgada quanto aos danos
materiais e deferiu a denunciação do Estado à lide.Devidamente citada, a Fazenda do Estado de São Paulo apresentou contestação às fls.
166/178, alegando preliminarmente incompetência absoluta, ilegitimidade passiva ad causam, improcedência da denunciação à lide, inépcia da
inicial. No mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica à contestação da Fazenda do Estado de São Paulo às fls. 192/194.Manifestação
da Rede Ferroviária Federal S/A às fls. 195/201.Decisão de fl. 234, que deferiu o pedido formulado pela Fazenda do Estado de São Paulo à
fl. 167, bem como declarou a incompetência absoluta da 37ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, determinando a remessa a uma das Varas
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da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.Redistribuídos os autos à 11ª Vara da Fazenda Pública, houve decisão de fl. 255, que rejeitou o
pedido de depoimento pessoal das rés.Decisão de fl. 261, que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, face o advento da Medida
Provisória nº 353, de 22.01.2007, que extinguiu a RFFSA.Redistribuídos os autos a este Juízo, foram ratificados os atos anteriormente
praticados, bem como foi determinado a substituição do pólo passivo da RFFSA para União Federal.Decisão de fl. 267, que determinou a
manifestação pela União Federal sobre a denunciação da lide da Fazenda do Estado de São Paulo, bem como deferiu a realização de perícia
médica requerida pelo autor.Manifestação da União Federal às fls. 270/271, requerendo o reconhecimento da coisa julgada material.
Subsidiariamente, reitera o pedido de denunciação da lide da Fazenda do Estado de São Paulo.Relatório de perícia médica realizado pelo
IMESC às fls. 291/293.Manifestação do autor acerca do laudo pericial às fls. 295/296, pleiteando a procedência do pedido de indenização
por danos morais. E, da União Federal às fls. 299/302, reiterando seu pedido de extinção do processo, em razão de coisa julgada, e
subsidiariamente, requer que a apreciação se restrinja à existência ou não de danos morais.Decisão de fls. 308/310, que reconheceu a
existência de coisa julgada quanto aos danos materiais pleiteados, designou audiência de instrução e julgamento e deferiu a denunciação da lide
da Fazenda do Estado de São Paulo.Agravo de instrumento interposto pelo Estado de São Paulo perante o Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, que determinou a conversão em agravo retido.Termo de audiência e depoimento pessoal do autor às fls. 341/342.Memoriais do
autor às fls. 343/359 e da União Federal às fls. 360/361v.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.D
E C I D O .Inicialmente, verifico que o autor pleiteou na exordial: a) o pagamento da diferença de remuneração mensal e que for apurada entre
aquilo que o autor estaria recebendo em atividade, com o valor que efetivamente recebe junto ao INSS e a ré, a título de lucros cessantes; b) o
pagamento de todas as despesas com tratamento médico, incluindo despesas hospitalares, honorários médicos, remédios, despesas com táxis
e eventual despesas com operações; c) o pagamento de indenização por danos morais, em razão dos reflexos em sua personalidade e sua
estética, diante dos prejuízos sofridos com sua imagem na comunidade.Constato que nos autos do processo nº 458/86, que tramitou perante o
Juízo de Direito da Terceira Vara de Barueri, o autor postulou: a) indenização por gastos a serem indenizados em novas cirurgias,
medicamentos nas seqüências doa tratamentos até seu final e locomoção para efeitos médicos; b) indenização por lesão grave com
deformação física dos membros superior e inferior; c) indenização por lucros cessantes em razão da impossibilidade de trabalhar; d) pensão
vitalícia (deduzida a importância recebida pelo INPS); e) indenização pela perda de um testículo; f) indenização pelos pertences perdidos e,
ainda, a importância em dinheiro.Naqueles autos houve prolação de sentença (fls. 49/51), parcialmente reformada pelo venerando acórdão
(fls. 52/54), devidamente transitada em julgado, restando configurada a existência de coisa julgada.Passo a análise quanto à questão da
denunciação à lide da Fazenda do Estado de São Paulo, conforme disposto no art. 70, III, do CPC. Denoto que este instituto jurídico somente
deve ser admitido quando o denunciado esteja obrigado, por força de lei ou de contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o
denunciante resulte vencido.Constato que a União e o Estado de São Paulo celebraram, em 22 de maio de 1997, o Contrato de
Refinanciamento que determinou a transferência, a título de amortização extraordinária das dívidas refinanciadas, das ações da Ferrovia
Paulista S. A - FEPASA de propriedade do Estado à União, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e consoante
autorização contida na Lei Estadual nº 9.343, de 22/02/1996. Consigno que na cláusula 7ª do Contrato de Venda e Compra de Ações da
FEPASA, de 23.12.1997, o ESTADO assumiu responsabilidade por passivos contingentes existentes e não consignados no balanço da
FEPASA em 31.12.1997, representados por obrigações em litígio, bem como por futuras contingências relativas a atos ou fatos ocorridos até
aquela data. Tais passivos, à medida que fossem honrados pela UNIÃO, seriam acrescidos ao endividamento do ESTADO, conforme
estabelecido no parágrafo único da citada cláusula.Portanto, considerando que o acidente ferroviário envolvendo o autor dos presentes autos
ocorreu em 26.12.1984, reconheço a procedência da denunciação da lide da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do art. 70, III, do
Código de Processo Civil, devendo figurar no pólo passivo, dada à responsabilidade daquela advinda da citada cláusula sétima do Contrato de
Venda e Compra de Ações da FEPASA.Não tenho como acolher a alegação de inépcia da inicial. A petição inicial encontra-se bem instruída
e a causa de pedir exposta de forma clara, não havendo incongruência entre a narração dos fatos e o pedido formulado, tendo sido
prontamente contestado pela ré.Verifico que o pedido é juridicamente possível, vez que se demonstra a pretensão posta, perfeitamente
admissível no ordenamento jurídico vigente.Entendo, ainda, que cabe ao autor, no caso de indenização por danos morais, postular pedido
genérico. Isto se deve à dificuldade na mensuração do valor do ressarcimento, tendo em vista que o art. 286, inciso II, do CPC exonera o
autor de formular pedido certo quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito.Ressalto que
a presente ação de indenização por danos materiais e morais foi ajuizada pelo autor, em 25.03.2002, isto é, na vigência do Código Civil de
1916, motivo pelo qual estava submetida ao prazo prescricional de vinte anos.Passo ao exame de mérito.O cerne da questão debatida nos
autos refere-se a análise do direito do autor ao recebimento de indenização por danos morais ocasionados pelo acidente ferroviário ocorrido
em 26.12.1984. Tenho que a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público é objetiva, em face da adoção da Teoria do Risco
Administrativo, a teor do que dispõe o art. 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, sendo suficiente para sua caracterização a relação causal
entre o ato do agente estatal e o dano causado a terceiro. Todavia, essa responsabilidade não é absoluta, comportando abrandamento ou até
mesmo a sua exclusão quando reconhecida a presença de caso fortuito ou força maior, bem assim pela comprovação da culpa concorrente ou
exclusiva da vítima.In casu, verifico que o autor foi vítima de um acidente, ocorrido em 26.12.1984, decorrente do choque de um trem
cargueiro com outro de passageiros, por falha do semáforo que estava aberto (cor verde) para as duas composições. Sofreu fratura em ambas
as pernas, contusão de quadril, lesão nervosa no membro superior esquerdo, tendo sido aposentado por invalidez.O relatório de perícia
médica de fls. 291/293, constatou que o autor é portador de seqüelas definitivas, em especial no membro inferior esquerdo, quais sejam,
hipotrofia do membro superior esquerdo devido a lesão do plexo nevoso com comprometimento de antebraço e mão esquerda, seqüela de
fratura esquerda no joelho esquerdo, limitação do flexo-extensor do joelho esquerdo e marcha claudicante.Do conjunto fático-probatório,
denoto que o autor possui direito à reparação por danos morais resultante dos danos estéticos e funcionais, haja vista que notório é o
sofrimento moral provocado pelo acidente, diante dos prejuízos sofridos com sua imagem na comunidade e a evidente angústia inserida em seu
âmago ao longo dos anos.Entendo que o valor da indenização no dano moral deve obedecer aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sem, no entanto, ser instrumento propulsor de enriquecimento sem causa.Dessa forma, a indenização por dano moral deve
ser condizente para minimizar as conseqüências do ato danoso, confortando o desassossego sofrido pelo autor e atentando o réu para o rigor
em procedimentos de segurança nos transportes públicos, para que não mais ocorram outros acidentes.No caso vertente, fixo o dano moral
sofridos em razão dos danos estéticos e funcionais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Insta observar que o art. 7º, IV, da Constituição
Federal veda o uso do salário mínimo como índice de atualização monetária de indenização fixada em sentença, devendo ser considerado o
seu valor vigente à época do evento, computando-se daí por diante a correção monetária.Posto Isso, com base na fundamentação expendida e
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por tudo o mais que dos autos consta:- julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de
Processo Civil, em relação ao pedido de indenização de danos materiais sofridos.- julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o
réu ao pagamento de danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser corrigida a partir da citação. A correção monetária deverá
ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561,
de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, a ré União Federal, ao pagamento
de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, ao autor.Em
decorrência da sucumbência parcial entre o autor e a ré, serão recíproca e proporcionalmente distribuídas as custas processuais, ressaltando-
se que ao autor foi concedido os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50), bem como deverá cada parte arcar com os honorários de
seu(s) respectivo(s) patrono(s). Por fim, JULGO PROCEDENTE a denunciação da lide ofertada pela União Federal, condenando o
denunciado a indenizar regressivamente a denunciante o montante total que fora condenada na lide principal.Condeno o denunciado ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, estes, no percentual de dez por cento sobre o valor da condenação, ao denunciante.Sentença
sujeita ao reexame necessário.Proceda a Secretaria ao apensamento dos autos do Agravo de Instrumento nº 0018072-
64.2010.4.03.0000/SP, convertido em Agravo Retido.

0001107-78.2009.403.6100 (2009.61.00.001107-5) - ANTONIO MESSIAS SAPUCAIA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP182321 -
CLAUDIA SOUSA MENDES)

Vistos em despacho.Fl.182: Ciência ao autor do desarquivamento do feito, no prazo de dez dias. De análise dos autos, verifico que foram
levantados pela parte autora valores depositados pela CEF, conforme denota-se pelos alvarás liquidados juntados às fls.179 e 180.No
entanto, houve depósito pela CEF de pagamento complementar, em obediência à decisão de fls.163/166, sem o devido levantamento pelo
autor. Dessa forma, não há que se falar nesta fase processual em intimação da ré para celebração de acordo, uma vez que resta pendente de
levantamento apenas um depósito efetuado pela ré. Assim, deve requerer a parte autora o que de direito em relação à guia de depósito de fl.
168, indicando em caso de concordância o nome de qual advogado deverá constar do alvará a ser expedido, fornecendo seus dados como
RG e CPF. Expedido e liquidado o alvará, retornem os autos ao arquivo. Int.

0008388-85.2009.403.6100 (2009.61.00.008388-8) - DROGA EX LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO)

Baixo os autos em diligência.Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos às fls. 190/193, dê-se vista à parte
contrária para manifestação no prazo legal. Após, venham os autos conclusos.Intime-se. DESPACHO DE FL.199:Vistos em despacho. Fls.
196/198: Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos às fls. 196/198, dê-se vista ao autor para
manifestação no prazo legal. Publique-se o despacho de fl. 195. Int.

0005701-67.2011.403.6100 - B V FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP180557 - CRISTIANO
FRANCO BIANCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em despacho. Fls. 622/631 - Manifeste-se a UNIÃO FEDERAL acerca das alegações da autora, no prazo de 10(dez) dias.Após,
encaminhe-se, eletronicamente, ao Juízo Fiscal, cópia da petição da autora às fls. 622/631, bem como, da manifestação da União, uma vez
que caberá aquele Juízo deliberar acerca da quitação do parcelamento.Outrossim, melhor analisando os autos, verifico que não obstante a
penhora realizada no rosto dos autos, não há valores depositados nos autos e, a Carta de Fiança bancária nº 1467311 apresentada à fl. 147,
foi emitida visando garantir, especificamente, o Juízo da 12ª Vara Federal, nos termos dos dados inseridos na cartula.Saliento que, nos
presentes autos houve improcedência da ação, e posterior homologação da renúncia oa direito sobre o qual funda a ação tendo em vista a
adesão da autora, ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. Dessa forma, a carta de fiança apresentada à fl. 147 é ineficaz perante
os autos da execução fiscal nº 0032675-21.2013.403.6182.Posto isso, decorrido o prazo recursal, defiro o levantamento da Carta de Fiança
anteriormente requerida pela parte autora, que deverá ser desentrada, substituída por cópia nos autos.I.C.DESPACHO DE FL.639:Vistos em
despacho. Fls.634/638: Nos termos do art.1023, 2º do CPC, concedo o prazo de cinco dias para que a parte autora se manifeste sobre os
Embargos de Declaração interpostos pela ré. Após, voltem os autos conclusos.Publique-se o despacho de fl.632.

0011406-07.2015.403.6100 - ELAINE BATISTA DE CARVALHO SANTANA X LUCIANO SANTANA JORGE(SP276048 -
GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Fl. 261 - Concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para a CEF apresentar documentos legíveis. Saliento que já
houve anterior concessão de prazo à fl. 253.No mesmo prazo, manifestem-se às partes acerca do interesse na realização de Audiência de
Conciliação.No silêncio e considerando que não houve requerimento de provas, observadas as formalidades legais, venham os autos conclusos
para sentença.Int.

0013303-70.2015.403.6100 - MARCELO ANTONIO NEGRAO GUSMAO(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ
CAMPELLO CARNEIRO E SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)

Vistos em despacho. Vista ao réu acerca da apelação interposta pelo autor, para contrarrazões no prazo de 30 dias (artigo 183 do
CPC).Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º do art.1010 do CPC.I.C.
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0011237-83.2016.403.6100 - CLOVIS CAVALCANTI DE BRITO(SP260898 - ALBERTO GERMANO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
3048 - PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP274891 - VIVIANA PALERMO)

Vistos em despacho. Fls. 230/236: Ciência ao autor. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tendo em vista que não houve especificação de outras provas
a serem produzidas pelas partes, venham conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.

0011363-36.2016.403.6100 - MATIAS SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - ME X AILTON MATIAS SUTERO X EDICLEIA
APARECIDA MENDES SUTERO(SP261387 - MARCO AURELIO MENDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao despacho de fl.146, dê-se vista aos autores sobre a manifestação da ré CEF, no prazo de 10 dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0014189-35.2016.403.6100 - ARTHUR GOMES FERNANDES(SP322118 - ARIANA DURAND BENAGLIA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2497 - RAFAEL FRANKLIN CAMPOS E SOUZA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP274894 - ANA PAULA
FERREIRA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP223551 - ROGERIO SILVEIRA DOTTI)

Vistos em despacho. Especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s)
pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não
atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio
delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento
genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se
o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

0024239-23.2016.403.6100 - COMPANHIA DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS(SP163228 -
DENISE NEFUSSI MANDEL) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A(SP286495 - CLAUDIA REGINA FIGUEIRA)

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo da 12ª Vara Cível Federal.Ratifico os atos
anteriormente praticados. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão na ANEEL - AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
na condição de assistente simples da parte autora, em face da decisão proferida no agravo de instrumento nº 0001185-20.2014.4.01.0000 (
cópia da decisão às fls. 758/762).Comprove a autora, documentalmente, a modificação de sua denominação social de COMPANHIA DE
ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS para ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S/A - ENERGISA. Devidamente comprovado, remetam ao SEDI para anotações.Após, considerando que a autora já se manifestou acerca
do despacho de fl. 1038 às fls. 1132/1133, intime-se a Assistente Simples para em 10(dez) dias, manifestar-se acerca da Contestação e
especificar as provas que pretende produzir.Sucessivamente, intime-se o réu para cumprir a parte final do despacho de fl. 1038.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001574-91.2008.403.6100 (2008.61.00.001574-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060513-
50.1997.403.6100 (97.0060513-2)) UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES E Proc. 1558 - MARCO ANTONIO
PEREZ DE OLIVEIRA) X BELINO ARAUJO FILHO X EDINA APARECIDA DA SILVA GAUDENCIO X HOSSEIN ALLI X
LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA EDITE COSTA CHAVES(SP112026 -
ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA)

Vistos em despacho. Fls. 217/219 - Defiro o requerido por um dos representantes legais dos embargados, qual seja, Dr. Donato Antonio de
Farias.Assim, concedo o prazo para vista dos autos foram de cartório por 5(cinco) dias, bem como, a restituição do prazo para se manifestar
acerca do despacho de fl. 216.Oportunamente, traslade-se as cópias da sentença, do v.acórdão e da certidão de trânsito em julgado para os
autos principais, desapensando-se e arquivando-se.I.C.

0024357-67.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026402-20.2009.403.6100
(2009.61.00.026402-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X MAGDA CORREA DE
BARROS(SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER)

Vistos em despacho.Fls.47/49: Mantenho o despacho de fl.43 por seus próprios e jurídicos fundamentos, em razão de interposição pela
Embargante União Federal de apelação tempestiva. Assevero que eventual inconformismo com o despacho deverá ser deduzido pela via
recursal própria. No entanto, a fim de evitar prejuízo à Embargada, defiro-lhe o prazo de cinco dias para juntada de suas contrarrazões. Após,
cumpra-se nos termos do despacho supra mencionado.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0032499-95.1993.403.6100 (93.0032499-3) - VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A.(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA
PASSOS E SP024982 - HORTENCIA MARIA ELIAS FERREIRA CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO
HENRIQUE BORGES ORTEGA) X VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A. X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Dê-se vista à exequente (autora) sobre as minutas dos ofícios para pagamento expedidas (PRC/RPV), no prazo de cinco
dias.Após, voltem os autos para transmissão eletrônica dos ofícios ao TRF, uma vez que não houve discordância da União Federal (fl.325).Int.
C.
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0004322-87.1994.403.6100 (94.0004322-8) - LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - EPP(SP191583 - ANTONIO CARLOS
ANTUNES JUNIOR E SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA
CARVALHO) X LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Fl. 607 - Cientifiquem-se às partes do pagamento da 7ª parcela do ofício precatório, noticiada pelo Egrégio TRF da 3ª
Região.Dessa forma, informe a parte autora em nome de qual dos procuradores regularmente constituidos nos autos deverá esta Secretaria
expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução
nº 509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Tratando-se de levantamento do valor principal, deve o procurador indicado possuir
poderes para dar e receber quitação.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeça-se.Expedido e liquidado o alvará e após
vista da parte contrária, aguarde-se os autos em Secretaria sobrestados a notícia do pagamento da próxima parcela do Ofício Precatório
expedido.I.C.

0035289-81.1995.403.6100 (95.0035289-3) - CARMEN SANCHO HACKER X CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X ROBERVAL
SAVERIO NASTRI X PASQUALE RICCIARDI X MIRES DA SILVA GONZAGA(SP015838 - LUIZ GONZAGA LIMA GONZAGA)
X JULIO PAULINO DA SILVA X ODILIO NOGUEIRA X ROSA GRINEVICIUS GARBE X ARNO GARBE X FRANCISCO
CALABRO(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE
LUCA CARVALHO) X CARMEN SANCHO HACKER X UNIAO FEDERAL X ROBERVAL SAVERIO NASTRI X UNIAO
FEDERAL X PASQUALE RICCIARDI X UNIAO FEDERAL X MIRES DA SILVA GONZAGA X UNIAO FEDERAL X JULIO
PAULINO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ODILIO NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X ROSA GRINEVICIUS GARBE X
UNIAO FEDERAL X ARNO GARBE X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO CALABRO X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Intime-se a autora CARMEN SANCHO HACKER, para que esclareça se já procedeu ao levantamento dos valores
noticiados à fl. 309.Quedando-se inerte a autora supra mencionada e, caso ainda haja saldo na conta judicial onde foi realizado o depósito do
RPV, proceda ao estorno dos valores ao E. TRF da 3ª Região, nos termos da Resolução nº 405/2016 do C.CJF.Após, aguardem os autos
em arquivo sobrestado-Secretaria a notícia do pagamento do PRC expedido em favor de Cláudio Eugênio Vanzolini.I.C.

0011436-09.1996.403.6100 (96.0011436-6) - ITOCHU BRASIL S/A(SP073318 - JORGE HACHIYA SAEKI E SP083382 -
RICARDO TAKAHIRO OKA E SP083381 - NANCY HACHIYA SAEKI SUNAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X ITOCHU BRASIL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em despacho.Fl. 710 - Ciência do pagamento da 8ª parcela do ofício precatório expedido, noticiada pelo Egrégio TRF da 3ª
Região.Dessa forma, informe o autor em nome de qual dos procuradores regular-mente constituidos nos autos deverá esta Secretaria expedir
o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução nº
509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Tratando-se de levantamento do valor principal, deve o procurador indicado possuir poderes
para dar e receber quitação.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeça-se.Fl. 711 - Indefiro o pedido formulado em
favor do advogado Dr. Raul Gazetta Contreras, eis que não possui poderes no feito. Fl. 712 - Anote-se a renúncia manifestada.No silêncio,
sobrestem-se o feito em Secretaria, onde aguardarão as demais parcelas do precatório.I.C.

0017879-39.1997.403.6100 (97.0017879-0) - GEMARKAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP136662 - MARIA JOSE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X
GEMARKAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho. Fl. 455 - Defiro à União Federal nova vista dos autos fora de Cartório, após o trânsito em julgado do agravo de
instrumento nº 0013682-75.2015.403.0000.Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0017700-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011529-15.2009.403.6100
(2009.61.00.011529-4)) SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO
TINOCO SOARES E SP317456 - MARCELO CAGNO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

DESPACHO DE FL. 373:Vistos em despacho.Ciência às partes acerca do Ofício da CEF de fl.372.Ademais, intime-se a PFN para que
manifeste sua EXPRESSA CONCORDÂNCIA no tocante ao levantamento em favor da exequente SYNGENTA PROTEÇÃO DE
CULTIVOS LTDA do montante integral depositado na conta Nº 0265.635.00267601-2 (anteriormente atrelada à Ação Ordinária Nº
2009.61.00.011529-4), conforme determinado no despacho de fl.355. Em caso de concordância pela Fazenda Pública, EXPEÇA-SE alvará
nos termos solicitados à fl.357 (item 7).I.C. Vistos em despacho. Analisados os autos, verifico a juntada do alvará liquidado do depósito
judicial realizado nos autos da ação ordinária nº 0011529-15.2009.403.6100( principal) e considerando que não há mais discussão em torno
dos valores que foram depositados administrativamente, visto que o débito foi quitado à vista por meio de pagamento realizado em DARF nos
autos da ação anulatória supra mencionada.Dessa forma, autorizo o levantamento dos valores equivocadamente transformados em renda
definitiva da União Federal, há muito tempo deferido, inclusive, constando do dispositivo de sentença, in verbis:...DEFIRO o pedido da autora
de levantamento dos depósitos judiciais e dos efetuados na esfera administrativa, vinculados ao Processo Administrativo nº 11128.004707/00-
30, em razão da extinção do débito nele consolidado, nos termos do art.156, I do CTN, em razão do pagamento comprovado à fl. 1204, no
valor de R$ 777.817,48, em relação ao qual não houve a oposição da União Federal. Outrossim, considerando que a União Federal alega,
estarem ausentes, documentos imprescindíveis para que seja solicitado junto à Receita Federal do Brasil o estorno dos valores transformados
em pagamento definitivo, concedo a requerente o prazo de 30(trinta) dias para que apresente a documentação solicitada.Após, voltem
conclusos.Publique-se o despacho de fl. 373.I.C.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0038126-80.1993.403.6100 (93.0038126-1) - ANTONIO CURY(SP004321 - AZOR FERES E SP073135 - FRANCISCO
FOCACCIA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 608 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP094039 - LUIZ
AUGUSTO DE FARIAS) X ANTONIO CURY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Vista às partes dos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo da parte autora.

0023714-76.1995.403.6100 (95.0023714-8) - PIERO GIORGIO VITTORIO MATUSSI(SP029534 - ROBERTO FALECK) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED
ABDALLA) X UNIAO FEDERAL X PIERO GIORGIO VITTORIO MATUSSI

Vistos em despacho.Fls.198/203: Verifico dos autos que à fl.192, a exequente União Federal formulou pedido de penhora através do sistema
BACENJUD, no importe de R$2.214,02.Realizada a pesquisa, como se denota às fls.195 e verso, foi bloqueado o VALOR INTEGRAL
requerido pela exequente no BANCO BRADESCO, assim como foram efetuados bloqueios de R$232,87 na CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e R$14,84 no BANCO DO BRASIL, denotando-se, dessa forma, o excesso de Penhora.Assim, assiste razão ao executado.
Proceda-se ao desbloqueio da integralidade dos valores e nos bancos acima mencionados das contas do executado, para regularização da
execução. Ademais, determino a transferência do valor bloqueado (R$2.214,02), no BANCO BRADESCO de conta do executado para uma
conta judicial à disposição deste Juízo, dando-se, após, vista à União Federal para que requeira o que de dreito em relação ao valor
transferido. Em seguida, manifeste-se o autor sobre as informações apresentadas pela exequente à fl.207, no prazo de dez dias. Após, voltem
os autos conclusos.Int.

0042811-62.1995.403.6100 (95.0042811-3) - APARECIDA FERNANDES DE GODOY X BENEDITA RITA DE JESUS SILVA X
ELVIRA CAMPOS X GERALDA JULIANA DOS SANTOS X MARIA GOMES NASCIMENTO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X
APARECIDA FERNANDES DE GODOY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITA RITA DE JESUS SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ELVIRA CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDA JULIANA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls. 220 e 278 - Impertinente o pedido formulado pelos autores, para que seja oficiado o Banco do Brasil a apresentar
documentos que comprovem que os arquivos públicos foram destruídos. Isso porque, verifico dos autos que o autor devidamente intimado a
apresentar os dados mínimos necessários para o cumprimento da obrigação pela CEF, quedou-se inerte e ainda, porque em casos
semelhantes, o ofício é direcionado à instituição bancária depositária, sobretudo para a apresentação dos extratos analíticos do
autor/beneficiário especificado e não para, conforme requerido pelo autor, a apresentação de documentos que comprovem que os arquivos
públicos foram destruídos. Dessa forma, indefiro o pedido do autor. Fl. 319 - Com razão a CEF. Considerando que a autor-credor
RODOLPHO DE GODOY representanto por sua esposa APARECIDA FERNANDES DE GODOY não apresentou os dados solicitados
pela CEF à fl. 184, a fim de possibilitar o cumprimento da sentença, retornem os autos ao arquivo sobrestado provocação.Int. Cumpra-se.

0002653-23.1999.403.6100 (1999.61.00.002653-8) - PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS S/A X PARAMOUNT LANSUL S/A X
KARIBE IND/ E COM/ LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO
PREVITALLI NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. NAIARA P.DE
L.CANCELLIER) X UNIAO FEDERAL X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS S/A

Vistos em despacho.Fls. 737/738 - Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(UNIÃO FEDERAL), na
forma do art. 523 do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi
condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da
expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).Fica o devedor ciente
que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de
sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).Havendo alegação de excesso de
execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de
sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e
processada nos mesmos autos.Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.Após, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

0004171-77.2001.403.6100 (2001.61.00.004171-8) - LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A(SP097788 - NELSON JOSE
COMEGNIO E SP208321 - ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE E SP252666 - MAURO MIZUTANI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL X LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A
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DESPACHO DE FL. 495:Vistos em despacho.Fls.486/492: DEFIRO o redirecionamento da execução contra a filial da empresa executada
LEWISTON POÇOS PROFUNDOS S/A (CNPJ: 03.727.129/0002-75) em consonância com a jurisprudência dominante, que adoto como
razões de decidir:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO
SISTEMA BACENJUD PARA RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS CORRENTES DA
MATRIZ E SUAS FILIAIS. POSSIBILIDADE.1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela
Vice-Presidência desta Corte, conforme previsto no art. 543-C, 7º, II, do CPC.2. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de
Justiça consolidou-se no sentido de que matriz e filiais não constituem pessoas jurídicas distintas, sendo que a obrigação de que cada
estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade fiscalizatória da administração tributária,
não afastando a unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.3.
Julgamento realizado pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Res. n.º 8/2008/STJ), REsp 1355812/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013.4. Juízo de retratação exercido.
Agravo de instrumento provido. (AI 00214029820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3,
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015)AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA
DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - TITULARIDADE DAS FILIAIS - POSSIBILIDADE - QUESTÃO DECIDIDA PELO
STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, CPC - RECURSO PROVIDO.1.A questão devolvida já apreciada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, da matéria, na sistemática prevista no art. 543-C, CPC(STJ, REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013), deliberando-se no sentido da possibilidade de deferimento da
penhora eletrônica de ativos financeiros de titularidade das filiais da matriz executada.2.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao
agravo inominado. (AI 00044349020124030000/ AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466596 / JUIZ CONVOCADO SILVA NETO /
TRF3/ TERCEIRA TURMA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015)Diante do exposto, efetue-se o bloqueio on line requerido pelo UNIÃO
FEDERAL (PFN), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do Código de Processo Civil, no valor de R$24.778,99 (vinte e quatro
mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos), que é o valor do débito atualizado até ABRIL/2016 (fl.477), a ser bloqueado
das contas judiciais que tenham como titular a empresa LEWISTON POÇOS PROFUNDOS S/A (CNPJ: 03.727.129/0002-75) -
FILIAL.Após, voltem conclusos.I.C.DESPACHO DE FL. 497:Vistos em despacho. Ciência às partes acerca do detalhamento de ordem de
bloqueio à fl. 496.Dessa forma, requeira o credor o que de direito, no prazo legal.No silêncio, arquivem-se os autos sobrestados.Publique-se a
decisão de fl. 495.Int.DESPACHO DE FL.504:Vistos em despacho. Fls.499/503: Em razão das alegações expostas pela exequente União
Federal, no sentido de que a executada não possui bens para satisfação de seu crédito, defiro seu pedido. Assim, após publicação dos
despachos de fls.495 e 497, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão eventual provocação em prosseguimento à
execução iniciada. Publique-se os despachos mencionados. Int. Cumpra-se.

0031439-04.2004.403.6100 (2004.61.00.031439-6) - PAULA CAROLINA DIAS MACHADO(SP070877 - ELISABETH RESSTON E
SP187598 - JULIANA LEVERARO DE TOLEDO PIZA E SP188185 - RICARDO HAJAJE SPINELLI E SP214918 - DANIEL
BATTIPAGLIA SGAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E DF005794 - GISELA
LADEIRA BIZARRA) X PAULA CAROLINA DIAS MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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DESPACHO PARA PUBLICAR PARA EXECUTADA CEF, POIS AUTORA TEVE CIÊNCIAVistos em despacho.Analisados os autos,
verifico que a sentença de Primeiro Grau de fls.276/284, definiu, in verbis: Posto isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais
que dos autos consta: - julgo parcialmente procedente o pedido nos autos da ação ordinária, para determinar que a ré exclua a autora dos
órgãos de proteção ao crédito relativamente ao débito no valor de R$50,00 e vencimento em 25.03.2003; - julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pleito de indenização por danos morais nos
autos da medida cautelar. - julgo improcedente o pedido nos autos da medida cautelar, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas processuais recíprocas e proporcionalmente distribuídas, tendo em vista a
sucumbência parcial entre autora e ré, ressalvando-se que à autora foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Lei N.
1060/50).Inconformada, a autora apelou às fls.291/305 e a CEF apresentou suas contrarrazões às fls.309/312.Substabelecimento sem
reservas juntado à fl.315.Acordão proferido pelo E.TRF da 3ª. Região às fls.319/321 definiu o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título
de ressarcimento de danos morais, tendo como termo inicial de incidência da correção monetária, a data do arbitramento do valor da
indenização e incidência de juros de mora desde o evento danoso. No tocante aos honorários advocatícios, o r. acordão manteve a
sucumbência recíproca.Insta transcrever o tópico final do r.acordão, transitado em julgado em 08/09/2015 (fl.322), in verbis: Ante o exposto,
nos termos do art.557, 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, reformando a
sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização por danos morais, no valor de R$5000,00 (cinco mil reais), incidindo
sobre o valor correção monetária desde a data do arbitramento e juros de mora a partir do evento danoso, nos termos da fundamentação.A
autora apresentou cálculo de execução às fls.324/326, no valor de R$21.012,56 (atualizado até 16/10/2015). Despacho de fls.327/329,
disponibilizado em 23/11/2015, deu início à execução, com fulcro no art. 730 do antigo CPC.CEF interpôs Impugnação ao Cumprimento da
Sentença às fls.336/338 e depositou a integralidade do valor para garantir os embargos em 02/12/2015. Desta forma, não há que se falar em
aplicação de multa e/ou honorários em fase de execução, eis que a CEF garantiu o valor dentro do prazo legal.A executada entende como
correto o valor de R$12.451,46 (atualizado para outubro/2015) e aduz que houve aplicação indevida da taxa SELIC no cálculo apresentado
pela exequente.Instada a se manifestar, a autora às fls.345/350, alega que seu valor está correto.Os autos foram remetidos ao Contador
Judicial, que formulou o laudo de fls.352/354, apurando o valor de R$12.742,54 (dezembro/2015), utilizando o índice previsto na Resolução
N.267/13 - CJF como correção monetária e juros de mora 1,00% ao mês.A autora manifestou sua discordância quanto ao valor apurado pela
contadoria às fls.358/363 e a CEF concordou com o valor obtido, solicitando também que a autora fosse condenada ao pagamento de
honorários, diante do excesso de execução.É o relatório.DECIDO.Analisados os autos, verifico que o contador judicial realizou seu cálculo
fazendo uso dos parâmetros estabelecidos nos exatos termos do julgado, transitado em julgado.Desta forma, HOMOLOGO o cálculo de
fls.352/354 para que surtam seus devidos efeitos legais.Equivoca-se a autora em solicitar a aplicação da SELIC, eis que tal índice de correção
não foi estabelecido pelo Juízo ad quem, tampouco pelo Juízo a quo. Certo é que não houve interposição de recurso pela requerente à época,
visando alterar o entendimento judicial consolidado nessa fase.Considerando que a execução teve início antes da vigência do Novo CPC, deve
ser obedecido o PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM, consolidado pelo STJ e que estabelece que a lei a reger o recurso cabível e a
forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação impugnada. Diante do exposto, não há que se falar em aplicação de
honorários para reconhecer o excesso da execução, nem tampouco incidência de 10% (dez por cento) de honorários com fulcro no art. 523,
1º do NCPC.Intimem-se as partes para que indiquem em nome de quais advogados, devidamente constituídos nos autos e com poderes para
receber e dar quitação, os alvarás competentes a cada parte deverão ser expedidos.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, EXPEÇAM-SE
os alvarás que seguem:1. Valor principal em favor da autora: R$12.742,54 (atualizado até DEZEMBRO/2015 - guia de fl.339); e2. Valor em
favor da CEF = R$8.270,02 (saldo remanescente - guia de fl.339).Liquidados, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de
praxe (rotina MV-XS - extinção da execução).I.C.

0022819-66.2005.403.6100 (2005.61.00.022819-8) - ANTONIO PICCHI JUNIOR X JOSE FLAVIO GALANTE(SP070894 - JOSE
SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO
BERE MOTTA E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN
FIGUEIREDO LEITE E SP178858 - EDUARDO FRANCISCO VAZ) X ANTONIO PICCHI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em despacho.Fls. 309/310 - Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(AUTOR), na forma do
art. 523 do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez
por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de
penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).Fica o devedor ciente que decorrido o prazo
acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação,
independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).Havendo alegação de excesso de execução, deve
o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição
liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos
mesmos autos.Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, iniciando-se pelo credor.Após, voltem conclusos.Proceda a Secretaria a anotação no sistema MVXS. Intime-se. Cumpra-se.

0901882-10.2005.403.6100 (2005.61.00.901882-6) - FABIO SANCHES MOLINA(SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA
E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP124581 - CACILDA LOPES DOS
SANTOS) X FABIO SANCHES MOLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em despacho. Diante da nova manifestação e das planilhas apresentadas pela CEF às fls. 578/584, intime-se novamente o autor quanto
ao cumprimento do r.julgado, face à implantação da sentença, pela CEF. Prazo: 15 (quinze) dias. Promova a Secretaria a anotação no sistema
MVXS. No silêncio ou concordância, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fl. 577. Int.

0032370-65.2008.403.6100 (2008.61.00.032370-6) - PEDRO STAZAUSKAS FILHO(SP173507 - RENATO ROSSI VIDAL E
SP212352 - TABATA PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X
PEDRO STAZAUSKAS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 281/295 - Dê-se ciência às partes acerca das cópias extraídas dos autos do agravo de instrumento nº 0022942-
21.2011.403.0000.Fl. 301 - Defiro ao autor, vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10(dez) dias.Nada mais sendo requerido,
retornem ao arquivo.Int.

0012093-52.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017879-39.1997.403.6100 (97.0017879-0))
UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X GEMARKAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X GEMARKAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

DESPACHO DE FL. 91:Vistos em despacho. Fl. 90 - Defiro o bloqueio on line requerido pela UNIÃO FEDERAL( embargante), por meio
do BACENJUD, nos termos do art.854 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 1.884,02( um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e
dois centavos), que é o valor do débito atualizado até novembro de 2016.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Ciência
às partes acerca do detalhamento de ordem de bloqueio à fl. 92.Dessa forma, requeira o credor o que de direito, no prazo legal.No silêncio
das partes, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 77.Publique-se o despacho de fl. 91.Int.

0014999-10.2016.403.6100 - SERGIO GUALBERTO CARMO LAMEIRA(SP125315A - MAURO ROBERTO GOMES DE
MATTOS) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Vistos em despacho. Fls. 101/102 - Recebo como emenda a inicial.Analisados a petição inicial, verifico que estão ausentes os cálculos
discriminados e atualizados a iniciar o cumprimento de sentença. Dessa forma, intime-se o autor, a dar integral cumprimento ao art. 534 do
C.P.C., in verbis: Art. 534. No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente
apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo:I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;II - o índice de correção monetária adotado;III - os juros
aplicados e as respectivas taxas;IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;V - a periodicidade da
capitalização dos juros, se for o caso;VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados.Prazo: 30 dias.I.C.

0025328-81.2016.403.6100 - MEG UNION REPRESENTACAO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP042016 - WILSON
ROBERTO PEREIRA E SP020333 - REGIS DE SOUZA LOBO VIANNA E SP032844 - REYNALDO COSENZA E SP126701 -
CARLA AGGIO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X MEG UNION REPRESENTACAO COMERCIAL
DE COMBUSTIVEIS LTDA

DESPACHO DE FL.276:Vistos em despacho.Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 12a. Vara Cível Federal.Abra-se vista
à PRF (exequente) para que solicite o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito.I.C.DESPACHO DE FL.279:Vistos em
despacho.Fl.278: Concedo o prazo solicitado pela PRF de 30 (trinta) dias para que promova regular prosseguimento do feito.Publique-se
despacho de fl.276.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010192-83.2012.403.6100 - MARIA HELENA DE ALMEIDA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E
SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X MARIA HELENA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fls. 179/182 - Vista ao exequente( autor), para manifestação, no prazo de 15(quinze) dias.Após, voltem conclusos.Int.

0017780-10.2013.403.6100 - APOLO SISTEMAS GRAFICOS, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI(SP166229 - LEANDRO MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE
CAMPOS NETTO) X APOLO SISTEMAS GRAFICOS, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
- EIRELI X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Vista ao credor e devedor acerca do Ofício Requisitório para pagamento (fl.184) expedido, nos termos do art. 11 da
Res. 405/2016 do C. CJF.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo credor.No silêncio das partes ou havendo concordância, remetam-
se os autos para transmissão eletrônica do ofício.Após, aguardem os autos em Secretaria o pagamento a ser noticiado pelo Egrégio TRF da 3ª
Região.I.C.

0000730-97.2015.403.6100 - DROGARIAS DROGAVERDE LTDA(SP297915A - FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES)
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X DROGARIAS DROGAVERDE LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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Vistos em despacho. Fls.243/245: Diante da expressa concordância do executado (CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO) relativamente ao valor executado pela exequente (DROGARIAS DROGAVERDE LTDA) para pagamento das
sucumbências, prossiga-se a execução nos termos do Art.3º, parágrafo 2º da Resolução Nº 405 de 09 de junho de 2016 do CJF, expedindo-
se OFÍCIO PARA REQUISIÇÃO DO PAGAMENTO referente aos honorários advocatícios devidos pelo CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, no valor de R$2000,00 (dois mil reais), atualizado até MARÇO/2016,
ressalvando-se que o prazo para pagamento é de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido na Resolução supramencionada. Com a juntada
do comprovante de pagamento pelo CRF/SP, dê-se vista ao autor. I.C.

0005398-14.2015.403.6100 - TRANSIMAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO EIRELI(SP231405 - PEDRO
GUILHERME MODENESE CASQUET E SP006737SA - WOILER E CONTIN ADVOGADOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 -
GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X WOILER E CONTIN ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Diante da manifestação da UNIÃO FEDERAL (PFN) à fl.122, na qual informa que deixa de apresentar impugnação à
execução promovida pela WOILER E CONTIN ADVOGADOS às fls.95/115, EXPEÇA-SE ofício requisitório para pagamento das
sucumbências devidas pela PFN.Após, dê-se vista às partes acerca da minuta de RPV expedida, nos termos do art.11 da Resolução
Nº405/2016.Caso não haja oposição, venham para transmissão eletrônica do RPV expedido.I.C.DESPACHO DE FL.129:Vistos em
despacho.Fl.128: Em face da expressa concordância da União Federal acerca da minuta do Ofício Requisitório expedida, cumpra-se o
despacho de fl.125 e manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias sobre o Ofício expedido. Em caso de silêncio ou concordância, voltem
os autos para transmissão eletrônica do Ofício ao E. TRF da 3ª Região. Publique-se o despacho supra mencionado. Int. Cumpra-se.

13ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal Substituta

Expediente Nº 5625

PROCEDIMENTO COMUM

0002042-40.2017.403.6100 - WALDIR GALLO X ABILIO SOARES X AMAURI SOARES X ANTONIO CARLOS ARCOS LOPES
X JOAO DE OLIVEIRA VEDOATO X JOSE ANTONIO VILLATORO CENTURION X JOSE ROBERTO GUIM X MARCOS
FERNANDO FULONE X MOACIR BARBOSA X SERGIO MARINELLI(SP196496 - LUCIANA ALVES MOREIRA) X
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS/PASEP

Preliminarmente, providencie a parte autora a regularização das procurações de fls. 19/20/21/23/24/25/26 e 27, uma vez que mencionam
poderes especiais para fins diversos ao dos autos.Cumprido, venham-me para análise do pedido de antecipação da tutela.Int.

Expediente Nº 5626

PROCEDIMENTO COMUM

0001954-36.2016.403.6100 - FABIO SANCHES JARDIM(SP325571 - ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA) X UNIAO
FEDERAL

Em face da certidão de decurso de prazo às fls. 323vº, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a parte autora providenciar o
receituário médico, nos termos da decisão de fls. 107/109vº, sob pena de revogação da tutela antecipada concedida.Quanto ao segundo
parágrafo do despacho de fls. 323, resta prejudicada, por ora, sua apreciação, em virtude da resposta dada pela Perita Judicial sobre esse
mesmo questionamento, conforme item 12 do laudo pericial (fls. 263).Int.

14ª VARA CÍVEL
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MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 9680

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0019518-28.2016.403.6100 - CATIA SANTOS DE OLIVEIRA X MARCELO JOSE DE OLIVEIRA(SP316480 - JOÃO ESTEVAM
ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Dê-se ciência à parte autora acerca da contestação, encartada às fls. 55/141, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

0000262-65.2017.403.6100 - METALURGICA ESPLENDOR LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO
FEDERAL

Ciência da redistribuição dos autos.Apensem-se os presentes autos a Ação Revisional de Parcelamento Fiscal nº 0025583-
39.2016.4.03.6100.Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme art.
321, parágrafo único do CPC, providenciando ou indicando expressamente: 1-) o endereço eletrônico do autor e réu; 2-) retificação do valor
da causa de acordo com o benefício econômico pretendido, com o recolhimento da complementação das custas.Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0021159-51.2016.403.6100 - AGROPECUARIA SCHIO LTDA(RS056271 - RAUL COSTI SIMOES) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 269/271 - dê-se ciência à parte autora. 2. Tendo em vista o teor da manifestação fazendária, aceitando o seguro garantia ofertado, bem
como noticiando o ajuizamento da ação de execução fiscal respectiva ao débito ora garantido, inexistindo assim óbice à emissão da CND
pleiteada, diga a parte autora se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, justificando, em caso positivo. 3. Após, com a manifestação,
tornem os autos conclusos. Int.

0024696-55.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X
FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP(SP106081 - MARIA BERNADETE BOLSONI
PITTON E SP099821 - PASQUAL TOTARO)

1. Admito o depósito judicial do crédito não tributário indicado nos autos às fls. 221/222, e, por conseguinte, suspendo a sua exigibilidade, até
a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo, que a suspensão da exigibilidade do crédito público, restringir-se-á aos valores efetivamente
depositados, facultando-se à parte contrária a verificação da suficiência dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças. 2. Dê-se ciência à
parte autora acerca da contestação, encartada às fls. 231/246, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.3. De outro
lado, efetuado o complemento do depósito (conforme apontado na contestação), a parte ré deverá tomar as providências necessárias para a
não inclusão (ou exclusão) do nome da parte autora no CADIN (em sendo as dívidas relatadas nos autos os únicos motivos motivadores dessa
inscrição), até decisão final. Int.

0025660-48.2016.403.6100 - DONIZETE TEIXEIRA DE LIMA(SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Providencie a parte autora no prazo de 15 dias a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme o art. 321,
parágrafo único do CPC, indicando:1) O endereço eletrônico do réu consoante art. 319, II, CPC;2) A sua opção pela realização ou não da
audiência de concliação.Após, voltem conclusos.Int.

0025741-94.2016.403.6100 - SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA X DERSA
DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Fls. 197/200: Afasto a prevenção apontada.Preliminarmente, emende o Autor a petição inicial:1) Juntando aos autos
cópia original da procuração ou cópia autenticada da mesma;2) Promova a declaração de autenticidade dos documentos apresentados em
cópias simples, nos termos do art. 425, IV, CPC;3) O endereço eletrônico do réu nos termos do art. 319, II, CPC;Após cumprido, cite-se o
Réu nos termos dos artigos 238 a 259 do CPC, ficando dispensada a designação da audiência prevista no art. 319, VII, nos termos do art.
334, parágrafo 4º, II, do mesmo diploma legal.Int. Cumpra-se.

0005031-32.2016.403.6301 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.(SP050664 - MARIA
CRISTINA ALVES)

TUTELA PROVISÓRIA Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria Aparecida dos Santos Silva em face da Universidade
Federal de São Paulo - UNIFESP e AMIL - Assistência Médica Internacional S/A visando restabelecimento de plano de saúde. Em síntese, a
parte autora (servidora pública lotada na UNIFESP) aduz que a autarquia mantinha plano de saúde para seus servidores com a AMIL, o qual
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foi encerrado em 31.12.2015, embora até 15.12.2015 os interessados puderam aderir a novo plano de saúde firmado com a Aliança
Administradora de Benefícios de Saúde. Afirmando que o custo mensal do novo plano é muito elevado (R$ 1.799,88 mensais) comparado
àquele firmado com a AMIL (R$ 495,72 mensais), ser merecedora de apoio em razão da dignidade da pessoa humana e do Código de
Defesa do Consumidor, restando abusiva a rescisão unilateral entre UNIFESP e AMIL (ambas com responsabilidade solidária), a parte-
autora pede o restabelecimento e continuidade do plano de saúde em tela. Postergada a apreciação do pedido de tutela provisória (fls. 75), as
rés contestaram (fls. 79/107 e 113/159). Às fls. 164/165, a parte autora manifestou quanto ao valor da causa. É o breve relato do que
importa. Passo a decidir. Não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada. No caso dos autos, reconheço o
requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio
da parte autora, mas não vejo presente elementos que evidenciem a probabilidade do direito, conforme será demonstrado a
seguir.Primeiramente, é importante afirmar que a dignidade da pessoa humana representa fundamento do Estado Democrático de Direito (art.
1o, III, da Constituição), revelando-se com valor-fonte de todo o sistema moral e jurídico da sociedade brasileira contemporânea, emergindo
como matriz de todos os direitos e garantias fundamentais (até como reflexo da tendência mundial de prevalência dos direitos humanos). A
dignidade da pessoa humana não se preocupa apenas com a existência biológica do ser humano, mas com a satisfação das mínimas condições
de vida que assegurem existência digna (aliás, princípio da ordem econômica, conforme art. 170, caput, do ordenamento constitucional
vigente).Ocorre que a eficácia direta do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana esbarra em um grande sistema de competências
estabelecido pelo ordenamento constitucional de 1988, que confia sobretudo ao Legislador Ordinário o adensamento ou detalhamento das
reais concretizações do Estado Democrático de Direito. Cabendo ao Legislador Ordinário fazer escolhas a partir de sua discricionariedade
política dentro de suas áreas de competência, cabe ao Poder Judiciário o necessário respeito a essas escolhas, sendo possível o controle
jurisdicional salvo em casos de violações formais ou de manifesta ofensa aos limites materiais da discricionariedade.Dito isso, o Legislador
Ordinário se valeu de sua competência discricionária para, em se tratando de sistema de proteção à saúde pertinente a servidores públicos
federais, positivar o seguinte no art. 230 da Lei 8.112/1990 (na redação da Lei 11.302/2006): Art. 230. A assistência à saúde do servidor,
ativo ou inativo, e de sua família compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica
o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente pelo
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante
ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros privados
de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (...) 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas
entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à saúde
para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos grupos familiares definidos, com
entidades de autogestão por elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de
2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente
poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; II -
contratar, mediante licitação, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1996, operadoras de planos e seguros privados de assistência à
saúde que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador; III - (VETADO) 4o (VETADO) 5o O valor do ressarcimento fica
limitado ao total despendido pelo servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. Assim, como ocorre com
grande parte do povo brasileiro, a primeira cobertura de prestação à saúde do servidor se dá pelo SUS e, a exemplo de diversas outras
categorias da iniciativa privada, podem ser oferecidas também ao servidor federal coberturas por instituições de saúde privadas a partir de
prestação direta pela entidade a cujo quadro o servidor pertencer, ou também mediante convênio com a entidade de autogestão ou ainda
contrato com operadora de plano e de seguro privados de assistência à saúde através da licitação.A escolha discricionária do Legislador
Ordinário em viabilizar diversas maneiras de proteção à saúde do servidor federal ao positivar o art. 230, 3º, I e II, da Lei 8.112/1990, revela
um segundo nível de discricionariedade, agora confiada por esse preceito normativo à União e suas entidades autárquicas e fundacionais. Ao
prever que a União e suas entidades autárquicas e fundacionais ficam autorizadas a celebrar convênios e contratos para prestação de saúde de
servidores federais (para além da cobertura do SUS), o art. 230, 3º da Lei 8.112/1990 permite que essas pessoas jurídicas de direito público
façam escolhas sobre qual a melhor maneira de assim proceder (em equilíbrio com as necessidades dos servidores e as possiblidades do
erário).Feitas as escolhas pelo Legislador ao positivar o art. 230, 3º, da Lei 8.112/1990 e, a partir daí, também realizadas as escolhas pela
União e suas entidades autárquicas e fundacionais para celebrar convênios e contratos cuidando de prestação de saúde a servidores públicos
federais, caberá ao Poder Judiciário verificar se essas escolhas discricionárias estão dentro de limites razoáveis no caso concreto (como dito
acima, viabilizando o controle judicial apenas em casos de manifesta violação dos limites de conveniência e de oportunidade).No caso dos
autos, noto que o contrato firmado entre UNIFESP e AMIL (contrato nº 139/2010), assinado s em 15.12.2010, com prazo de vigência de 12
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do mesmo, podia ser prorrogado até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos
termos da cláusula décima, e art. 57, II, da Lei 8.666/1993. Findo o prazo estipulado, a UNIFESP, no exercício do seu poder discricionário,
optou por não abrir novo procedimento licitatório visando à contratação de nova operadora de plano de saúde, mas contratando a seguradora
Aliança Administradora de Benefícios de Saúde, por adesão, ou seja, os beneficiários, como a parte autora, tem a opção de aderir ou não. A
autora optou por não aderir tendo em vista o alto custo do plano oferecido.É verdade que o plano de saúde da AMIL se mostrava mais
interessante para a autora comparado ao da Aliança Administradora de Benefícios de Saúde (o custo mensal do novo plano é de R$ 1.799,88
ao invés de R$ 495,72). Todavia, nem o princípio da dignidade da pessoa humana e nem Código de Defesa do Consumidor foram maculados
porque, tal como ocorre com centenas de milhões de brasileiros, há cobertura prestada pelo SUS. E assim como ocorrem com múltiplas
carreiras públicas federais, a União e suas autarquias e fundações podem celebrar e rescindir contratos tal como fez a UNIFESP, nos termos
autorizados pelo art. 230 da Lei 8.112/1990. Não se verifica nenhuma ilegalidade no procedimento adota pela UNIFESP ou pela AMIL,
sendo de rigor o indeferimento da medida postulada. Sequer há direito adquirido da autora a permanecer com o contrato originário sob o
argumento de direito adquirido, garantia à segurança jurídica (art. 5º, caput, combinado com o inciso XXXVI, do mesmo preceito da
Constituição de 1988). O poder público contratante não é obrigado a manter o regime jurídico vigente no ano em que servidores ingressaram
no serviço público, e nem a manter o que for exclusivamente interessante aos servidores. Ao realizarem suas propostas e opções de vida, as
pessoas se amparam na realidade que lhes é apresentada, motivo pelo qual o mínimo que se pode esperar de um Estado Democrático de
Direito é a lealdade em preservar sua palavra, dentro do possível honrando os compromissos assumidos com aqueles que optaram por aquilo
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que lhes foi oferecido quando do ingresso no serviço público. Traduzindo essa obviedade para a linguagem jurídica, deveria ser assegurado
aos servidores o direito adquirido a confiança legítima nas mudanças de regime jurídico, justificando alterações em mandamentos normativos
bem como em razões fáticas. O interesse público é valor imperativo na sociedade moderna, motivo pelo qual são exigidos sacrifícios de toda
sociedade em favor dos objetivos sociais promovidos pelo Estado, mas em juízo de ponderação com a confiança legítima depositada pela
sociedade e pelos servidores públicos nas práticas e tendências de atuação do ente estatal. Todavia, é pacífico o entendimento jurisprudencial
no sentido de inexistir direito adquirido a regime jurídico de servidor público, motivo pelo qual as previsões normativas assegurando
prerrogativas aos servidores podem ser alteradas, mesmo aquelas que importem em modificação de vencimentos ou subsídios (desde que não
exista redução nominal do valor pago). Nesse sentido, há várias decisões do E.STF, como se pode notar na ADI 2555/DF, Relª. Minª. Ellen
Gracie, Tribunal Pleno, DJ de 02-05-2003, p. 0025, no RE 346655/PR, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 08-11-2002, p.
042 e no RE 241884/ES, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 12-09-2003, p. 032.Enfim, ante ao exposto, INDEFIRO A
TUTELA requerida. Em 15 dias, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as em caso positivo. No silêncio, venham os
autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0000124-98.2017.403.6100 - MINERACAO ALFAGRES LTDA(SP220509 - CLAUDIA FAGUNDES) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

1. Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 124/138. 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de
surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de tutela provisória, é imperioso ouvir a parte ré, em respeito ao
contraditório e à ampla defesa. 3. Sem prejuízo, falculto à parte autora o depósito judicial ou o oferecimento de outra garantia idônea. 4. Após,
com a resposta, tornem os autos conclusos para decisão. Int. e Cite-se.

0000389-03.2017.403.6100 - TOP MARINE LOGISTICA EIRELI(SP208756 - FABIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

1. Dê-se ciência à parte autora acerca da contestação, encartada às fls. 74/97, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

0000502-54.2017.403.6100 - DONIZETTI APARECIDO FERREIRA(SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO E SP165714 - LUIZ
FERNANDO GRANDE DI SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a desafetação do RESP 1381683/PE, e por conseguinte, a afetação do RESP 1.614.874-SC, que tramita sob o rito do
Recurso Representativo de Controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/73, no qual foi proferida decisão para suspender em todo o
território nacional os processos pendentes que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldfos das contas do FGTS, SUPENDO o andamento do processo até decisão final do referido Recurso Especial.Aguarde-se ulterior
decisão do C. STJ para o regular andamento do feito, no arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

0000654-05.2017.403.6100 - NILSON DE OLIVEIRA(SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Considerando a desafetação do RESP 1381683/PE, e por conseguinte, a afetação do RESP 1.614.874-SC, que tramita sob o rito do
Recurso Representativo de Controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/73, no qual foi proferida decisão para suspender em todo o
território nacional os processos pendentes que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldfos das contas do FGTS, SUPENDO o andamento do processo até decisão final do referido Recurso Especial.Aguarde-se ulterior
decisão do C. STJ para o regular andamento do feito, no arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

0000703-46.2017.403.6100 - JOAO BATISTA DE SENNA(SP225773 - LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Considerando a desafetação do RESP 1381683/PE, e por conseguinte, a afetação do RESP 1.614.874-SC, que tramita sob o rito do
Recurso Representativo de Controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/73, no qual foi proferida decisão para suspender em todo o
território nacional os processos pendentes que versem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldfos das contas do FGTS, SUPENDO o andamento do processo até decisão final do referido Recurso Especial.Aguarde-se ulterior
decisão do C. STJ para o regular andamento do feito, no arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

0000712-08.2017.403.6100 - EDIFICIO INTENSE(SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO) X JURANDI DOS SANTOS
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em despacho.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, apesar de figurar no pólo ativo Condomínio, pois o valor da causa
deve prevalecer em relação ao artigo 6º da Lei 10.259/2001. Nesse sentido: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO
FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE
ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001. - O
entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e
Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação
de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. -
Embora art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com
que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo
ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da
Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante. (CC 200602307846, NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO,
16/08/2007. Int.

0001266-40.2017.403.6100 - UDEH ANAEKUE ERNEST(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

1. Dê-se ciência à parte autora acerca da contestação, encartada às fls. 82/97, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0012934-42.2016.403.6100 - EDUARDO BORGES TARTARI(SP341998 - EDUARDO BORGES TARTARI) X VICE-PRESIDENTE
DE GESTAO DE PESSOAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO BANCO DO BRASIL S/A

Vistos em despacho.1. Primeiramente, cumpre anotar que a concessão da gratuidade da Justiça há de obedecer padrões razoáveis que
permitam aferir a hipossuficiência da parte para invocar a tutela jurisdicional, o que não é o caso dos autos, tendo em vista tratar-se a parte
autora de pessoa com efetiva capacidade econômica para arcar com as despesas processuais, pois exerce atividade profissional remunerada.
Outrossim, o montante devido a título de custas judiciais (regulada pelo art. 14, inciso I, da Lei 9.289/1996, Tabela I, alínea A (um por cento
sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR [R$ 10,64] e o máximo de mil e oitocentas UFIR [R$ 1.915,38]), não é capaz de
comprometer as condições de vida da parte autora.2. Assim sendo, indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo a parte
autora providenciar o recolhimento das custas judiciais no prazo de 15 dias úteis, sob pena de cancelamento na distribuição, nos termos do art.
290, do CPC. 3. Em igual prazo, e sob pena de extinção do feito, informe a parte autora o valor da causa, bem como traga aos autos
contrafé.4. Após, cumpridas as determinações supra, cumpra a secretaria o tópico 4 da decisão de fl. 72, notificando-se a autoridade
coatora.5. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.Int.

0021905-16.2016.403.6100 - F & G S SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.FLs. 115/170: Mantenho a decisão de fls. 103/110 por seus próprios fundamentos.Dê-se vistas à União Federal.Após,
ao MPF para o necessário parecer.Por fim, tornem conclusos para sentença.Int.

0007311-82.2016.403.6104 - IDEAL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS LTDA(SP121986 - ANA PAULA MARTINS DOS
SANTOS) X DELEGADO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO - EST DE SAO PAULO

Vistos em despacho.Fl.763: Junte o patrono do Impetrante procuração com poderes expressos para desistência do feito.Após cumprido,
voltem conclusos para sentença.Int.

0002241-62.2017.403.6100 - CILASI ALIMENTOS S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível Federal. 2. No prazo de 10 (dez) dias úteis, justifique a parte impetrante a
propositura da presente ação, tendo em vista a anterior propositura da ação mandamental, autuada sob nº 0018381-50.2012.4.03.6100, entre
as mesmas partes, e com mesma causa de pedir e pedido, havendo inclusive sentença de mérito. 3. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0002309-12.2017.403.6100 - PROPLAN SERVICOS E PROJETOS LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Proplan Serviços e Projetos Ltda. em face do Delegado da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, visando ordem para afastar atos fazendários contrários à exclusão do
ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS. Para tanto, em síntese, a parte-impetrante aduz que está sujeita às contribuições à COFINS e
ao PIS calculadas sobre a soma das receitas que aufere, daí porque a legislação de regência (em especial da Lei 9.718/1998 e alterações)
exige o cálculo dessas exações tendo por base valores que incluem o ISS. Sustentando que esse tributo municipal não pode ser considerado
como receita tributável, de maneira que a exigência combatida viola mandamentos constitucionais (tais como o art. 195, I, b, dentre outros
princípios tributários) e legais (dentre eles o art. 110 do CTN), a parte-impetrante pede que seja assegurado seu direito de excluir o ISS da
base de cálculo dessas contribuições federais. Pede também a compensação com quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal
do Brasil. É o breve relato do que importa. Passo a decidir.Tendo em vista a similitude entre o ISS e o ICMS adota-se a mesma linha de
entendimento para ambos tributos. Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço
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o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do
patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela captação de
recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à
manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação
forçada dos direitos fazendários.Todavia, acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que,
diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas
antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por essa razão,
o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança) não constituem meras possibilidades,
mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.De início,
destaco que o tema de fundo apresentado na presente ação é antigo, pois houve discussões sobre a inclusão do ICM (agora ICMS) na base
de cálculo do PIS, do FINSOCIAL e da COFINS. Anoto que a COFINS e o PIS possuem natureza tributária (a saber, de contribuição
social para o financiamento da Seguridade Social), cujas competências tributárias e delimitações materiais de incidência se assentam no art.
195, I, b, (com as alterações promovidas pela Emenda 20/1998) e no art. 239, ambos da Constituição de 1988.É forçoso reconhecer a
semelhança da COFINS e do PIS, pela conjugação de fato gerador, base de cálculo e destinação do produto da arrecadação, mas não há
bitributação ou bis in idem nas exigências. Vale lembrar que a Constituição de 1988 resultou da manifestação do Poder Constituinte Originário
(sem embargos de discussões acadêmicas), caracterizado por ser inicial (no plano lógico-normativo, resultando no Princípio da Supremacia da
Constituição), ilimitado (ou soberano, ante ao seu fundamento democrático, com amparo no consenso social, do que decorre a inexistência de
limites materiais, segundo teoria convencional) e incondicionado (já que não há forma preestabelecida para o seu processamento). Com efeito,
são distintos os fundamentos constitucionais estabelecidos pelo Constituinte Originário para o PIS (art. 239 do texto de 1988, que também
recepcionou a Lei Complementar 07/1970) e para a COFINS (art. 195, I, da Constituição). Nesse sentido, lembre-se o posicionamento do
E.STF, na Adin 1417-0/DF, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 24.05.96, pág. 17412/3, verbis: .... A respeito da suposta identidade de fato
gerador, esclareço que a proibição constante do art. 154, I, refere-se a outras exações, não previstas na Constituição, ao passo que cuida esta
do chamado PIS/PASEP, contemplado no art. 239, além de autorizar, no art. 195, I, a cobrança de contribuições sociais da espécie
conhecida pela sigla COFINS .....Como a COFINS e o PIS são cobrados em decorrência do exercício de competência tributária originária,
não há que se falar em exigência de lei complementar em razão de competência residual ( 4º do art. 195, combinado com o art. 154, I, da
Constituição). Também é desnecessária lei complementar a pretexto do art. 146, III, da Constituição de 1988, pois os 3º e 4º do art. 34 do
ADCT, permitem a edição de atos legais (correspondentes às novas hipóteses de incidência, inclusive contribuições sociais) pelos entes
tributantes competentes quando não forem imprescindíveis as normas gerais expressas em lei complementar (anote-se que o CTN,
particularmente em seu Livro Segundo, cumpre o papel da Lei Complementar exigida pelo art. 146, III, do texto constitucional). Além disso, o
referido art. 146, III, exige descrição de fato gerador, base de cálculo e contribuintes para os impostos (espécie tributária distinta da
contribuição social em foco). E mais, há sempre o texto constitucional revelando os dados necessários para a incidência prevista, o que
visivelmente se constata no art. 195, I, em apreço (tanto na anterior quanto na nova redação). Sobre o tema, vale lembrar o RE 146.733,
Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ 143/684.Ainda sobre a exigência de lei complementar para o exercício da competência originária atinente
às contribuições sociais, observe-se que o E.STF, ao analisar a exigência da contribuição social sobre o lucro (instituída pela Lei 7.689/1989,
também com fundamento no inciso I do art. 195 da Constituição), reiteradamente acusou a desnecessidade de lei complementar para tanto.
Com efeito, naquela oportunidade, o E.STF considerou que a Lei 7.689/1989 respeitou os arts. 146, III, 149 e 195, I, quando decidiu pela
desnecessidade de Lei Complementar para versar sobre contribuições sociais fundadas em competência originária.Desse modo, sendo
desnecessário editar lei complementar para tratar da COFINS e do PIS, é forçoso concluir que a Lei Complementar 07/1970 e a Lei
Complementar 70/1991 exercem função normativa própria de lei ordinária (já que seus fundamentos constitucionais de validade assim
prevêem), do que resta, à evidência, a possibilidade de alteração por lei ordinária ou diploma de igual força/competência normativa (dentre os
quais as medidas provisórias).Note-se que, tratando-se de atos normativos primários (quais sejam, aqueles que se amparam diretamente na
Constituição), a melhor doutrina não acolhe a ideia de hierarquia entre eles, mas sim a competência normativa própria para tratar de certas
matérias (conforme definido pela Constituição), razão pela qual, em tendo uma lei complementar tratado de assunto que poderia ser versado
por lei ordinária, essa lei complementar pode ser alterada por futura lei ordinária. Obviamente o fato de uma lei complementar ter cuidado de
tema pertinente à lei ordinária não retira a força da ordem constitucional, que continua prevendo lei ordinária para tratar desse tema. Sobre o
assunto, acerca da COFINS, observe-se a Ação Declaratória de Constitucionalidade 01, julgada pelo Pleno do E.STF em 1º.12.1993, Rel.
Min. Moreira Alves.Sob o aspecto material, no que tange à base de cálculo admitida pela Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que
o somatório de receita potencialmente é maior que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas
com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações, implica na tributação da receita operacional bruta (na qual está inserido
o faturamento). O E.STF já se manifestou sobre o conceito de receita bruta e faturamento, a pretexto do art. 195, I, do texto constitucional,
como se nota do RE 150.755-1/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 20.08.1993 (ainda que pertinente ao FINSOCIAL), definindo que
a alusão à receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a
definição do DL 2.397/87, que é equiparável à noção de faturamento das empresas de serviço..Para a legislação tributária (em sua concepção
dada pelo art. 96 do CTN, daí incluindo atos normativos como a Lei 9.718/1998 e demais leis ordinárias que cuidam do tema litigioso), a
caracterização do faturamento se verificava independentemente da entrada de numerário, sendo também irrelevantes os valores indicados nas
notas fiscais a título de descontos, ou ainda o ICMS recolhido ao Estado-Membro competente. Em questão semelhante à presente, a
jurisprudência do E.STJ se consolidou no sentido da incidência de PIS e de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à
edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no ERESP 262992 Primeira Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki.Ante à legislação de regência combatida, vê-se que o ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador complementar e
ordinário) da base de cálculo das contribuições em questão, dentre outros argumentos, também porque o ICMS está embutido no preço do
produto (vale dizer, não consta destacado no preço e na escrituração fiscal ou da nota fiscal), o que também justifica o tratamento diferenciado
atribuído pelos atos legislativos ao ICMS e ao IPI. Lembre-se, também, que a circunstância de o ICMS estar embutido no preço do bem ou
serviço justifica tanto o cálculo seu por dentro (ou seja, incidência do ICMS sobre o próprio ICMS, como é tradicional em nosso sistema
tributário vigente) quanto sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, tal qual acima destacado.A jurisprudência consolidou-se
desfavoravelmente ao presente pleito (a despeito de meu entendimento acerca do tema litigioso), como se pode notar pela Súmula 258 do
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extinto E.TFR (aproveitável para o presente), segundo a qual Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.. No mesmo
sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.. Também do E.STJ, trago à colação a
Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.. Por óbvio que o entendimento aplicável ao PIS deve
ser estendido à COFINS, até porque ambas são contribuições cujas bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos normativos
(especialmente após a edição da Lei 9.718/1998).Também é importante registrar que até recentemente, o E.STF entendia que o tema em
questão cuidava de matéria infraconstitucional, de maneira que não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS,
Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p. 019: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TRIBUTÁRIO. COFINS. ICMS: INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. -
Ausência de prequestionamento da questão constitucional invocada no recurso extraordinário (Súmula 282-STF). II. - Somente a ofensa direta
à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, foi decidida com
base em normas de índole infraconstitucional. Precedentes. III. - Agravo não provido.Por sua vez, o E.STJ reiteradamente tem afirmado que o
ICMS está na base de cálculo das exações ventiladas nestes autos, como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de 30.10.2006, p. 262: TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da
Cofins. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial improvido.Assim, há que se reconhecer o entendimento dominante aponta no sentido da
possibilidade de o conceito de faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à
evidência, independentemente da emissão da fatura, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de faturamento ou
de receitas, nos termos do art. 195, I, b, da Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.Por óbvio, também não há que se falar em violação à
capacidade econômica ou contributiva, porque não há elementos fundados permitindo afirmar que a atividade econômica dos contribuintes
restará prejudicada, de modo substancial, com a inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS (até porque essas exações
tomaram contornos de tributos indiretos, nos termos da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, vale dizer, são transferidas jurídica e
economicamente ao adquirente do bem ou serviço).Admito que o E.STF pode alterar a situação acima relatada pois, no RE 240785/MG, o
Pleno desse Tribunal não só conheceu da matéria em recurso extraordinário (ou seja, admitiu o tema como de natureza constitucional, e não
mais infraconstitucional) como também reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS por ser montante estranho
ao conceito de faturamento. Contudo, há quatro aspectos que levam a receber com prudência o julgado definitivo desse RE 240785/MG.O
primeiro aspecto diz respeito à composição do E.STF ao julgar esse RE 240785/MG. Reconhecendo a indevida inclusão do ICMS na base
de cálculo da COFINS, votaram os Mins. Marco Aurélio, Cármen Lúcia, Henrique Lewandowski, Ayres Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda
Pertence (vale dizer, 6 Ministros dos quais 3 Ministros já se aposentaram); não votaram os Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa (este
já aposentado); votaram pela inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS os Mins. Gilmar Mendes e Eros Grau (este já aposentado).
Disso resulta que, atualmente, no E.STF há 3 Ministros que já se pronunciaram pela não inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, e
1 Ministro pela inclusão, de modo que a questão está aberta pela possibilidade de mais 7 Ministros se pronunciarem.O segundo aspecto é que
o E.STF não aplicou os efeitos de repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG, de modo que a pronúncia do descabimento da
inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS serviu apenas para o caso concreto analisado, não devendo ser estendido com a firmeza
jurídica da repercussão para demais casos com o mesmo problema. O terceiro aspecto diz respeito à pendência de julgamento da ADC 18-
5/DF, na qual o E.STF tem condições de analisar, em abstrato e com efeitos vinculante e erga omnes, se é constitucional a legislação que
determina a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Há ainda pendente de julgamento o RE 574706 RG/PR, ao qual o E.STF
atribuiu repercussão.Por fim, o quarto aspecto diz respeito à segurança jurídica, à igualdade e à competitividade. É bem verdade que a
jurisprudência se afirma como fonte do Direito, e assim como as demais, as orientações expedidas por órgãos judiciários devem proporcionar
estabilidade, certeza e previsibilidade como as demais fontes do Direito. Portanto, a jurisprudência (ou Direito Judicial) deve se afirmar por
parâmetros seguros, assim como o Direito positivado pelo Legislador. Se nem mesmo o E.STF determinou a aplicação do entendimento do
RE 240785/MG com os efeitos da repercussão geral, seguir essa orientação em desfavor da anterior jurisprudência consolidada me parece
prematura à luz da segurança jurídica, da igualdade tributária e da competitividade entre contribuintes que podem ser colocados em situação de
vantagem por conta de entendimento judicial ainda não consolidado.As mesmas razões associadas à segurança jurídica, à igualdade e à
competitividade que justificam seguir orientações de cortes judiciárias especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento
pacificado, o que não ocorre no presente. Portanto, cumpre acolher a jurisprudência atualmente dominante sobre o tema, o que faço em favor
da pacificação dos litígios e da unificação do Direito, daí porque não vejo ilegalidade ou abuso no tema indicado nos autos.A 2ª Seção do E.
TRF da 3ª Região vem se posicionando no sentido acima exposto, como se vê na ementa abaixo transcrita:EMBARGOS INFRINGENTES -
TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO icms DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS -
PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento algum
do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de icms , para ser
suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a embargada (contribuinte de direito) os repassa em
recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas
excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91,
para abranger o quanto transfere de icms ao erário estadual.2. Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem,
notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita
bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte
ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como
correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se
sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.4. É dizer, somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele
valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155),
isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C.
STJ. (Precedentes)6. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao
Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro RExt,
o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.7.
Logo, vênias todas, carecendo de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nestes embargos, imperativa a prevalência do voto
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vencido da lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença,
preservando-se a inclusão do icms na base de cálculo de PIS e COFINS.8. Embargos infringentes providos.(TRF 3ª Região, SEGUNDA
SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Relª. Desembargadora Federal Alda Basto, julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/03/2015) Portanto, cumpre curvar-me à jurisprudência atualmente dominante sobre o tema, o que faço em favor da pacificação dos
litígios e da unificação do Direito, daí porque não vejo ilegalidade ou abuso no tema indicado nos autos. À evidência, resta prejudicada a
compensação pretendida. Enfim, ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR REQUERIDA.Notifique-se a autoridade coatora para prestar as
informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos
termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no
prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.
Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo,
forneça a parte impetrante o seu endereço eletrônico, assim como o da autoridade impetrada (art. 319, inciso II, do CPC). Intimem-se.

0002310-94.2017.403.6100 - GABINETE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP318507 - ANDRE
APARECIDO MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gabinete Projetos de Engenharia e Arquitetura Ltda. em face do
Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, visando ordem para afastar atos fazendários
contrários à exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS. Para tanto, em síntese, a parte-impetrante aduz que está sujeita às
contribuições à COFINS e ao PIS calculadas sobre a soma das receitas que aufere, daí porque a legislação de regência (em especial da Lei
9.718/1998 e alterações) exige o cálculo dessas exações tendo por base valores que incluem o ISS. Sustentando que esse tributo municipal
não pode ser considerado como receita tributável, de maneira que a exigência combatida viola mandamentos constitucionais (tais como o art.
195, I, b, dentre outros princípios tributários) e legais (dentre eles o art. 110 do CTN), a parte-impetrante pede que seja assegurado seu
direito de excluir o ISS da base de cálculo dessas contribuições federais. Pede também a compensação com quaisquer outros tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil. É o breve relato do que importa. Passo a decidir.Tendo em vista a similitude entre o ISS e o
ICMS adota-se a mesma linha de entendimento para ambos tributos. Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a
concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos
implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá
despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros
recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em
inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos direitos fazendários.Todavia, acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido
para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o
resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código
de Processo Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de
segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por
parte de autoridades administrativas.De início, destaco que o tema de fundo apresentado na presente ação é antigo, pois houve discussões
sobre a inclusão do ICM (agora ICMS) na base de cálculo do PIS, do FINSOCIAL e da COFINS. Anoto que a COFINS e o PIS possuem
natureza tributária (a saber, de contribuição social para o financiamento da Seguridade Social), cujas competências tributárias e delimitações
materiais de incidência se assentam no art. 195, I, b, (com as alterações promovidas pela Emenda 20/1998) e no art. 239, ambos da
Constituição de 1988.É forçoso reconhecer a semelhança da COFINS e do PIS, pela conjugação de fato gerador, base de cálculo e
destinação do produto da arrecadação, mas não há bitributação ou bis in idem nas exigências. Vale lembrar que a Constituição de 1988
resultou da manifestação do Poder Constituinte Originário (sem embargos de discussões acadêmicas), caracterizado por ser inicial (no plano
lógico-normativo, resultando no Princípio da Supremacia da Constituição), ilimitado (ou soberano, ante ao seu fundamento democrático, com
amparo no consenso social, do que decorre a inexistência de limites materiais, segundo teoria convencional) e incondicionado (já que não há
forma preestabelecida para o seu processamento). Com efeito, são distintos os fundamentos constitucionais estabelecidos pelo Constituinte
Originário para o PIS (art. 239 do texto de 1988, que também recepcionou a Lei Complementar 07/1970) e para a COFINS (art. 195, I, da
Constituição). Nesse sentido, lembre-se o posicionamento do E.STF, na Adin 1417-0/DF, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 24.05.96, pág.
17412/3, verbis: .... A respeito da suposta identidade de fato gerador, esclareço que a proibição constante do art. 154, I, refere-se a outras
exações, não previstas na Constituição, ao passo que cuida esta do chamado PIS/PASEP, contemplado no art. 239, além de autorizar, no art.
195, I, a cobrança de contribuições sociais da espécie conhecida pela sigla COFINS .....Como a COFINS e o PIS são cobrados em
decorrência do exercício de competência tributária originária, não há que se falar em exigência de lei complementar em razão de competência
residual ( 4º do art. 195, combinado com o art. 154, I, da Constituição). Também é desnecessária lei complementar a pretexto do art. 146,
III, da Constituição de 1988, pois os 3º e 4º do art. 34 do ADCT, permitem a edição de atos legais (correspondentes às novas hipóteses de
incidência, inclusive contribuições sociais) pelos entes tributantes competentes quando não forem imprescindíveis as normas gerais expressas
em lei complementar (anote-se que o CTN, particularmente em seu Livro Segundo, cumpre o papel da Lei Complementar exigida pelo art.
146, III, do texto constitucional). Além disso, o referido art. 146, III, exige descrição de fato gerador, base de cálculo e contribuintes para os
impostos (espécie tributária distinta da contribuição social em foco). E mais, há sempre o texto constitucional revelando os dados necessários
para a incidência prevista, o que visivelmente se constata no art. 195, I, em apreço (tanto na anterior quanto na nova redação). Sobre o tema,
vale lembrar o RE 146.733, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ 143/684.Ainda sobre a exigência de lei complementar para o exercício da
competência originária atinente às contribuições sociais, observe-se que o E.STF, ao analisar a exigência da contribuição social sobre o lucro
(instituída pela Lei 7.689/1989, também com fundamento no inciso I do art. 195 da Constituição), reiteradamente acusou a desnecessidade de
lei complementar para tanto. Com efeito, naquela oportunidade, o E.STF considerou que a Lei 7.689/1989 respeitou os arts. 146, III, 149 e
195, I, quando decidiu pela desnecessidade de Lei Complementar para versar sobre contribuições sociais fundadas em competência
originária.Desse modo, sendo desnecessário editar lei complementar para tratar da COFINS e do PIS, é forçoso concluir que a Lei
Complementar 07/1970 e a Lei Complementar 70/1991 exercem função normativa própria de lei ordinária (já que seus fundamentos
constitucionais de validade assim prevêem), do que resta, à evidência, a possibilidade de alteração por lei ordinária ou diploma de igual
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força/competência normativa (dentre os quais as medidas provisórias).Note-se que, tratando-se de atos normativos primários (quais sejam,
aqueles que se amparam diretamente na Constituição), a melhor doutrina não acolhe a ideia de hierarquia entre eles, mas sim a competência
normativa própria para tratar de certas matérias (conforme definido pela Constituição), razão pela qual, em tendo uma lei complementar
tratado de assunto que poderia ser versado por lei ordinária, essa lei complementar pode ser alterada por futura lei ordinária. Obviamente o
fato de uma lei complementar ter cuidado de tema pertinente à lei ordinária não retira a força da ordem constitucional, que continua prevendo
lei ordinária para tratar desse tema. Sobre o assunto, acerca da COFINS, observe-se a Ação Declaratória de Constitucionalidade 01, julgada
pelo Pleno do E.STF em 1º.12.1993, Rel. Min. Moreira Alves.Sob o aspecto material, no que tange à base de cálculo admitida pela
Constituição, pelo o ângulo econômico, é certo que o somatório de receita potencialmente é maior que faturamento. Realmente, a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conjugadas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações, implica na
tributação da receita operacional bruta (na qual está inserido o faturamento). O E.STF já se manifestou sobre o conceito de receita bruta e
faturamento, a pretexto do art. 195, I, do texto constitucional, como se nota do RE 150.755-1/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de
20.08.1993 (ainda que pertinente ao FINSOCIAL), definindo que a alusão à receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-
se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL 2.397/87, que é equiparável à noção de faturamento das
empresas de serviço..Para a legislação tributária (em sua concepção dada pelo art. 96 do CTN, daí incluindo atos normativos como a Lei
9.718/1998 e demais leis ordinárias que cuidam do tema litigioso), a caracterização do faturamento se verificava independentemente da
entrada de numerário, sendo também irrelevantes os valores indicados nas notas fiscais a título de descontos, ou ainda o ICMS recolhido ao
Estado-Membro competente. Em questão semelhante à presente, a jurisprudência do E.STJ se consolidou no sentido da incidência de PIS e
de FINSOCIAL sobre vendas canceladas, no período anterior à edição do DL 2.397/1987, como se pode notar no ERESP 262992 Primeira
Seção, v.u., DJ de 25/09/2006, p. 215, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.Ante à legislação de regência combatida, vê-se que o ICMS não foi
expressamente excluído (pelo legislador complementar e ordinário) da base de cálculo das contribuições em questão, dentre outros
argumentos, também porque o ICMS está embutido no preço do produto (vale dizer, não consta destacado no preço e na escrituração fiscal
ou da nota fiscal), o que também justifica o tratamento diferenciado atribuído pelos atos legislativos ao ICMS e ao IPI. Lembre-se, também,
que a circunstância de o ICMS estar embutido no preço do bem ou serviço justifica tanto o cálculo seu por dentro (ou seja, incidência do
ICMS sobre o próprio ICMS, como é tradicional em nosso sistema tributário vigente) quanto sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e
do PIS, tal qual acima destacado.A jurisprudência consolidou-se desfavoravelmente ao presente pleito (a despeito de meu entendimento
acerca do tema litigioso), como se pode notar pela Súmula 258 do extinto E.TFR (aproveitável para o presente), segundo a qual Inclui-se na
base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM.. No mesmo sentido, note-se a Súmula 68, do E.STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na
base de cálculo do PIS.. Também do E.STJ, trago à colação a Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do
FINSOCIAL.. Por óbvio que o entendimento aplicável ao PIS deve ser estendido à COFINS, até porque ambas são contribuições cujas
bases de cálculo vêm sendo harmonizadas por diversos atos normativos (especialmente após a edição da Lei 9.718/1998).Também é
importante registrar que até recentemente, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de maneira que não
admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de 09.12.2005, p.
019: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS. ICMS: INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA COFINS. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. - Ausência de prequestionamento da questão constitucional
invocada no recurso extraordinário (Súmula 282-STF). II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso
extraordinário. No caso, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, foi decidida com base em normas de índole infraconstitucional.
Precedentes. III. - Agravo não provido.Por sua vez, o E.STJ reiteradamente tem afirmado que o ICMS está na base de cálculo das exações
ventiladas nestes autos, como se pode notar no REsp 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., DJ de
30.10.2006, p. 262: TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. SÚMULA N. 68 DO STJ. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 2.
Recurso especial improvido.Assim, há que se reconhecer o entendimento dominante aponta no sentido da possibilidade de o conceito de
faturamento incluir os tributos incidentes nas vendas dos bens e serviços que geram a efetiva receita (à evidência, independentemente da
emissão da fatura, ou seja, incluindo também as vendas à vista), sem ofensa ao conceito de faturamento ou de receitas, nos termos do art. 195,
I, b, da Constituição, ao ainda ao art. 110 do CTN.Por óbvio, também não há que se falar em violação à capacidade econômica ou
contributiva, porque não há elementos fundados permitindo afirmar que a atividade econômica dos contribuintes restará prejudicada, de modo
substancial, com a inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS (até porque essas exações tomaram contornos de tributos
indiretos, nos termos da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, vale dizer, são transferidas jurídica e economicamente ao adquirente do bem
ou serviço).Admito que o E.STF pode alterar a situação acima relatada pois, no RE 240785/MG, o Pleno desse Tribunal não só conheceu da
matéria em recurso extraordinário (ou seja, admitiu o tema como de natureza constitucional, e não mais infraconstitucional) como também
reconheceu que o ICMS não deve integrar a base de cálculo da COFINS por ser montante estranho ao conceito de faturamento. Contudo, há
quatro aspectos que levam a receber com prudência o julgado definitivo desse RE 240785/MG.O primeiro aspecto diz respeito à composição
do E.STF ao julgar esse RE 240785/MG. Reconhecendo a indevida inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, votaram os Mins.
Marco Aurélio, Cármen Lúcia, Henrique Lewandowski, Ayres Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence (vale dizer, 6 Ministros dos quais 3
Ministros já se aposentaram); não votaram os Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa (este já aposentado); votaram pela inclusão do
ICMS na base de cálculo da COFINS os Mins. Gilmar Mendes e Eros Grau (este já aposentado). Disso resulta que, atualmente, no E.STF há
3 Ministros que já se pronunciaram pela não inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, e 1 Ministro pela inclusão, de modo que a
questão está aberta pela possibilidade de mais 7 Ministros se pronunciarem.O segundo aspecto é que o E.STF não aplicou os efeitos de
repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG, de modo que a pronúncia do descabimento da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS serviu apenas para o caso concreto analisado, não devendo ser estendido com a firmeza jurídica da repercussão para demais casos
com o mesmo problema. O terceiro aspecto diz respeito à pendência de julgamento da ADC 18-5/DF, na qual o E.STF tem condições de
analisar, em abstrato e com efeitos vinculante e erga omnes, se é constitucional a legislação que determina a inclusão do ICMS na base de
cálculo da COFINS. Há ainda pendente de julgamento o RE 574706 RG/PR, ao qual o E.STF atribuiu repercussão.Por fim, o quarto aspecto
diz respeito à segurança jurídica, à igualdade e à competitividade. É bem verdade que a jurisprudência se afirma como fonte do Direito, e assim
como as demais, as orientações expedidas por órgãos judiciários devem proporcionar estabilidade, certeza e previsibilidade como as demais
fontes do Direito. Portanto, a jurisprudência (ou Direito Judicial) deve se afirmar por parâmetros seguros, assim como o Direito positivado pelo
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Legislador. Se nem mesmo o E.STF determinou a aplicação do entendimento do RE 240785/MG com os efeitos da repercussão geral, seguir
essa orientação em desfavor da anterior jurisprudência consolidada me parece prematura à luz da segurança jurídica, da igualdade tributária e
da competitividade entre contribuintes que podem ser colocados em situação de vantagem por conta de entendimento judicial ainda não
consolidado.As mesmas razões associadas à segurança jurídica, à igualdade e à competitividade que justificam seguir orientações de cortes
judiciárias especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento pacificado, o que não ocorre no presente. Portanto, cumpre acolher
a jurisprudência atualmente dominante sobre o tema, o que faço em favor da pacificação dos litígios e da unificação do Direito, daí porque não
vejo ilegalidade ou abuso no tema indicado nos autos.A 2ª Seção do E. TRF da 3ª Região vem se posicionando no sentido acima exposto,
como se vê na ementa abaixo transcrita:EMBARGOS INFRINGENTES - TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO
DO icms DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.1. Pacífico,
como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica
a respeito - no preço de seus produtos o montante de icms , para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato),
após o quê a embargada (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação
tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e
COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de icms ao erário estadual.2. Assim
ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada,
efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do estabelecido pelo
art. 2º, da LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da
arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º, CF)
da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.4. É dizer, somente a Lei
tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o desejou, o próprio Texto
Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155), isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente qualquer preceito em seu
amparo, por cristalino.5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)6. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio
Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de
Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação meritória, portanto o quanto
decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.7. Logo, vênias todas, carecendo de fundamental estrita legalidade o propósito
em desfile, nestes embargos, imperativa a prevalência do voto vencido da lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília
Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença, preservando-se a inclusão do icms na base de cálculo de PIS e
COFINS.8. Embargos infringentes providos.(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Relª. Desembargadora
Federal Alda Basto, julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015) Portanto, cumpre curvar-me à jurisprudência atualmente
dominante sobre o tema, o que faço em favor da pacificação dos litígios e da unificação do Direito, daí porque não vejo ilegalidade ou abuso
no tema indicado nos autos. À evidência, resta prejudicada a compensação pretendida. Enfim, ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR
REQUERIDA.Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,
querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial,
remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações. Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por
fim, tornem os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, forneça a parte impetrante o seu endereço eletrônico, assim como o da autoridade
impetrada (art. 319, inciso II, do CPC). Intimem-se.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0022061-04.2016.403.6100 - CONVERSORA ABRASIVOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA
MATOS) X UNIAO FEDERAL

Augarde-se o decurso do prazo concedido à parte requerente (fls. 159). 2. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

0025398-98.2016.403.6100 - WILLAMES ALVES DE OLIVEIRA X ISABEL CRISTINA DURAES DE OLIVEIRA X SAMUEL
DURAES DE OLIVEIRA X RAQUEL DURAES DE OLIVEIRA(SP330699 - DAVI BORGES DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE
MOTTA)

1. Ciência à parte autora acerca da contestação, encartada às fls. 82/93, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 2.
Após, tornem os autos conclusos para decisaõ. Int.

Expediente Nº 9691

USUCAPIAO

0272548-54.1980.403.6100 (00.0272548-7) - CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X SONIA VIANNA VANZOLINI(SP095350 -
DELFINA LEGRADY ALVES SPOSITO) X MANOEL IZIDORO X MAURO BOAVENTURA MUNIZ BARRETO(SP011886 -
FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO) X MARIA AMELIA TOURINHO MUNIZ BARRETO(SP011886 - FAUSTO DOMINGOS
NASCIMENTO) X MICHEL DERANI X UNIAO FEDERAL(SP028491 - MICHEL DERANI E SP019433 - JOSE WILSON
MENCK) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP(SP160408 - ONOFRE SANTOS NETO)
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Fls. 1815/1817: Ciente.Desapensem-se e arquivem-se os autos.Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10664

PROCEDIMENTO COMUM

0039095-03.1990.403.6100 (90.0039095-8) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP130857 - RICARDO MALACHIAS
CICONELO E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO E SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR E SP091311 - EDUARDO
LUIZ BROCK E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP042008 - DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR E
SP047471 - ELISA IDELI SILVA E SP045044 - ODETE DA SILVA RODRIGUES E SP117465 - MARIA DA NATIVIDADE
SANTOS RODRIGUES E SP134879 - ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 1152: Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, em nada sendo requerido, ao arquivo.Intime-se.

0021115-38.1993.403.6100 (93.0021115-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E
SP095834 - SHEILA PERRICONE) X BENEDITO APARECIDO DE SOUZA(Proc. REVEL - FL. 48) X JOANA DARC LEITE DE
SOUZA(Proc. REVEL - FL. 48)

Considerando que até a presente data a decisão de fls. 50/53 não pode ser cumprida pacificamente, consoante noticiado nos autos pelo Sr.
Oficial de Justiça (fls. 98), e tendo em vista que não houve qualquer formalização de acordo em relação ao contrato objeto da ação(fls. 128),
já rescindido por sentença, permanecendo o réu irregularmente no imóvel, determino a imediata desocupação do imóvel, devendo ser
expedida Carta Precatória para Piracicaba/SP para REINTEGRAÇÃO DA POSSE do imóvel descrito na inicial, em favor da autora.Intime-
se.

0014763-59.1996.403.6100 (96.0014763-9) - PROTEPLAST IND/ E COM/ DE PROTECAO PLASTICA LTDA X ELASTOFOAM
ESPUMAS E EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E SP067158 -
RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA E Proc. ROBERTA CARUSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA
GONCALVES E Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Reexpeça-se Alvará de levantamento em favor da parte autora, no nome e nos termos indicados às fls. 395, dos valores constantes de fls.
400/401, intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Após, a juntada do alvará liquidado, expeça-se ofício
de conversão em renda, nos termos da decisão exarada à fl. 380.Intime-se.

0040210-44.1999.403.6100 (1999.61.00.040210-0) - CELM CIA/ EQUIPADORA DE LABORATORIOS MODERNOS(SP048852 -
RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 516: Encaminhem-se os autos para a Subsecretaria da Sexta Turma, com urgência. Intime-se.

0018858-78.2009.403.6100 (2009.61.00.018858-3) - LUIZ CARLOS ASSOLA(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP081442 -
LUIZ RICCETTO NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 1515/1578: Ciência às partes da r. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

0008348-64.2013.403.6100 - ELIZABETE PEREIRA DE SOUZA(SP222340 - MARCOS ANTONIO JOAZEIRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.
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0002239-29.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO(SP107953 - FABIO KADI) X ECO BIKE COURIER LTDA - ME(PR054347 -
FERNANDO HIDEKI KUMODE)

1. Anote-se a interposição do AI 0014155-27.2016.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região.2. Mantenho as decisões de fls. 208/212 e
223/224 por seus próprios e jurídicos fundamentos.3. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
justificando a sua pertinência.4. Intime-se.

0004964-88.2016.403.6100 - CCI CONCESSOES LTDA(SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO) X UNIAO
FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intime-se.

0018378-56.2016.403.6100 - MAISON LAFITE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA E
SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO) X UNIAO FEDERAL

Ciência a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie contrafé e endereço correto da parte ré. Cumprido, cite-se, nos
termos da decisão proferida à fl. 110.Intime-se.

0024638-52.2016.403.6100 - BAYER S.A.(SP199930 - RAFAEL DEPONTI AFONSO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 90/91: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo concordância, venham os autos conclusos para
sentença.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0018303-08.2002.403.6100 (2002.61.00.018303-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039095-
03.1990.403.6100 (90.0039095-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 785 - ROGERIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI) X
TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO E SP149754 - SOLANO DE
CAMARGO E SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK E SP058739 - JOSE
PAULO MOUTINHO FILHO E SP042008 - DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR E SP047471 - ELISA IDELI SILVA E
SP045044 - ODETE DA SILVA RODRIGUES E SP117465 - MARIA DA NATIVIDADE SANTOS RODRIGUES E SP134879 -
ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA E SP166922 - REGINA CELIA DE FREITAS E SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA
MAIA E SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO)

Proferido despacho nos autos 0039095-03.1990.403.6100 em apenso.

0023708-05.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020251-67.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X CLAUDIA AZEREDO DOS SANTOS(SP144326 - CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS LIMA)

Os Embargos da União Federal são tempestivos pois o art. 62, inciso IV da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, com a redação dada pela
Lei nº 6.741, de 1979, diz que serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores o dia 8 de dezembro entre outros.O
documento que deu origem ao valor fixado em sentença está juntada às fls. 18 dos autos principais, não sendo necessário nenhum outro
documento para conferência dos cálculos.Venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0018982-81.1997.403.6100 (97.0018982-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015680-44.1997.403.6100
(97.0015680-0)) PAULO NELSON DE AZEVEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP097788 - NELSON JOSE
COMEGNIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X APEMART AGENTE
FIDUCIARIO(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Fls. 166/168: Intime-se o devedor, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a diferença relacionada no cálculo
apresentado pela União Federal, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 523, 1º do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo
pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Após, nova conclusão.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033104-75.1992.403.6100 (92.0033104-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002255-23.1992.403.6100
(92.0002255-3)) NATASHA - COM/, DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA E
SP136820 - ANDREA BERTOLO LOBATO E SP014328 - SYLVIO FELICIANO SOARES E SP078976 - ADELMO DE
CARVALHO SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X NATASHA - COM/, DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL(SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR)

Ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.
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0020251-67.2011.403.6100 - CLAUDIA AZEREDO DOS SANTOS(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X
UNIAO FEDERAL X CLAUDIA AZEREDO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Proferido despacho nos autos 0023708-05.2014.403.6100 em apenso.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015680-44.1997.403.6100 (97.0015680-0) - PAULO NELSON DE AZEVEDO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E
SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc.
251 - JOSE PAULO NEVES E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E
SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO NELSON DE AZEVEDO

Tendo em vista a certidão negativa de fls. 337 requeira o credor o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Em nada sendo requerido, ao
arquivo.Intimem-se.

Expediente Nº 10666

PROCEDIMENTO COMUM

0020631-90.2011.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2448 - HELIDA MARIA PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE
JUSTICA(SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO) X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP124529 -
SERGIO SALGADO IVAHY BADARO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

0014009-58.2012.403.6100 - ACV TECNICA DE VENDAS S/C LTDA(SP305224 - WESLEY GARCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES) X BRON FER FUNDICAO DE METAIS LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA
LIA NOVAES E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X BANCO DO BRASIL SA(SP322682 - GIANE GARCIA
CAMPOS E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA)

Trata-se de ação ordinária proposta por NELSON FREIRE BARBOSA em desfavor de BRON FER FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA-
EPP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a declaração da inexigibilidade das duplicatas
apresentadas perante as Instituições bancárias, com a exclusão dos protestos efetivados em desfavor da autora ACV Técnica de Vendas
Ltda., bem como a condenação da ré BRON FER FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA em pagar a título de indenização por dano moral o
valor de R$ 274.520,40, a ré CEF o valor de R$ 126.509,84 e o réu Banco do Brasil o valor de R$ 148.010,56.Narra o autor o fato de ser
proprietário da empresa ACV Técnica de Vendas Ltda., que tem o fim social de fornecer a representação em vendas, sendo que a razão de
constituição de tal empresa se deu com o fim do autor em fornecer a seus clientes nota fiscal de prestação de serviços em vendas.Destaca o
autor que, em meados do ano de 2010, passou a vender os produtos da empresa ré BRON, atuando como intermediador em negócios, sem
qualquer vinculo direto; que em meados do ano de 2011, foi trabalhar como vendedor em outra empresa deixando inativa a ACV.Menciona o
autor que, no início do ano de 2012, passou a receber em sua residência - que é também o endereço da ACV - diversos títulos protestados
em nome da ACV. A ACV nos títulos constava como sacada e sacadora a BRON, sendo a CEF e o Banco do Brasil as instituições bancárias
apresentantes.O autor alega ter procurado o representante da BRON que confessou a emissão indevida das cártulas, que foram utilizadas
como garantias e assim promovendo o levantamento dos valores expressos nos títulos perante os bancos.Segundo o autor, foi indevido o agir
dos bancos ao adiantarem as quantias sem as devida cautelas, recebendo os títulos sem as devidas consultas e ainda protestando-os
indevidamente. O autor apresentou documentos (fls. 23/107).Como a presente ação foi ajuizada perante Justiça Estadual, diante da presença
da CEF em um dos polos da ação, houve a declinação da competência para a Justiça Federal.A decisão de fl. 119 determinou a emenda para
que conste no polo ativo da ação a empresa ACV, o que foi cumprido em emenda de fls. 122/124. Na decisão de fl. 125 o autor Nelson foi
excluído do polo ativo e incluiu a pessoa jurídica ACV.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 141/142). O autor agravou,
porém, foi negado seguimento ao agravo (fls. 261/263).A CEF apresentou contestação alegando sua ilegitimidade passiva, pois não participou
de qualquer relação de direito material entre a autora e ré BRON, e pelo fato de que título foi devidamente endossado pela BRON para a
CEF e a responsabilidade do saque é da BRON; no mérito, alegou a inexistência de responsabilidade, eis que celebrara com a ré BRON um
contrato de desconto de títulos, sendo o desconto na modalidade escritural , segundo o qual a empresa poderá obter antecipadamente o valor
dos títulos à prazo, cabendo à instituição financeira a cobrança de certo percentual da remuneração. Segundo a CEF os títulos endossados são
a garantia da operação da antecipação de valores pela instituição financeira; realça a ré que os títulos ficam na posse da sacadora e no
momento em que o título atinge a data limite de pagamento, a sacada, que é a empresa em desfavor de quem foi emitido o título, quita a
operação, porém, quando isto não ocorre a CEF tem a permissão da empresa emissora das cártulas para protestar o título vencido e não
pago; ainda de acordo a CEF os títulos são encaminhados de forma escritural, ou seja, não é remetida a cártula, mas apenas os dados
essenciais para identificação da dívida, para assim ser protestada mediante a indicação; menciona que a responsabilidade pela guarda dos
comprovantes de entrega das mercadorias é da mutuária/ sacadora. Aduz que ato de protesto é um ato regular de resguardar o seu direito de
regresso, e que os vícios de origem não foram provocados por sua pessoa; diz-se vítima do ato praticado pela BRON; contraria a existência
do dano moral e sua quantificação posta pelo autor. Enfim, requer a improcedência dos pedidos, caso superada a preliminar de ilegitimidade
passiva.O Banco do Brasil contestou afirmando, primeiramente, a capacidade de ser parte da empresa autora, eis que, em fl.03 da petição
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inicial, há a afirmação de que esta se encontra inativa, bem como o documento de fls. 53/54 , que é um instrumento de constituição da
sociedade, não constitui prova de sua existência atual; sustenta o banco sua ilegitimidade passiva, pois não concorreu com sua culpa no evento
ao esclarecer o fato de ter celebrado um contrato de desconto de títulos com a BRON, o que confere ao financiado (BRON) a
responsabilidade e a autenticidade das informações constantes de todos os documentos relativos à operação contratada, e como não houve o
pagamento restou ao banco tão somente protestar os títulos - exercício regular de um direito. De acordo com o banco, o acordo extrajudicial
celebrado entre o representante da autora e a BRON revela a ausência de responsabilidade do Banco do Brasil. No mérito, reafirma o Banco
do Brasil a ausência de sua responsabilidade no evento, sendo vítima também da fraude praticada pela BRON, sendo esta a única causadora
do evento fraude, conforme reconhecido no acordo extrajudicial. O Banco do Brasil sustenta a ausência de dano moral, pois quando do
protesto dos títulos em novembro de 2011 não mais se encontrava ativa a empresa autora. Requer o réu a improcedência dos pedidos, caso
sejam superadas as preliminares processuais.Após diversas diligências, a ré BRON foi citada, porém, manteve-se inerte, o que levou a
declaração dos efeitos da revelia.A autora apresentou réplica.Na fase de especificação de provas, não houve pedido de produção de provas.
Foi o feito concluso para sentença.É o essencial do relato. Decido.Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam das
corrés CEF e Banco do Brasil, eis que foram as duas instituições financeiras as apresentantes dos títulos para o protesto, devendo assim ser
analisadas as suas responsabilidades pelos danos alegados pela autora, isto é, se agiram regularmente, conforme o direito, ou não.A questão
da legitimidade passiva das rés (CEF e Banco do Brasil) é tão intimamente ligada ao mérito que as próprias rés, em suas contestações,
apresentam idênticos fundamentos nos dois tópicos da peça defensiva - nas preliminares e no mérito propriamente dito. Como as duas
instituições financeiras atuaram - praticaram a conduta de levar ao protesto os títulos -, não há como não aferir a regularidade dessa atuação
perante o Direito, portanto, afasto de imediato a preliminar de ilegitimidade passiva.O Banco do Brasil sustenta em sua contestação a ausência
de capacidade da autora para figurar em Juízo, pela não demonstração de que o senhor Nelson seja o representante da empresa com poderes
de outorgar a procuração ou até mesmo pela ausência de comprovação da existência atual da pessoa jurídica autora. Porém, no mérito
propriamente dito, o Banco do Brasil adentra na questão da ausência do dano moral pela própria inexistência da pessoa jurídica no momento
em que supostamente teriam ocorridos os atos de protesto dos títulos. A confusão sobre a real pessoa que seria vítima da suposta fraude
praticada pela BRON faz-se presente desde o ingresso da presente ação, ao ser ajuizada, primeiramente pelo senhor Nelson, porém , diante
do aditamento da inicial, com o pedido de inclusão da pessoa ACV, houve o deferimento de tal inclusão e por consequência a exclusão do
senhor Nelson do polo ativo. A confusão quanto a real personalidade que sofrerá o suposto dano moral também adentra na questão meritória
como foi realçado pelo Banco do Brasil em sua contestação. Entendo melhor resolver a situação pelo aspecto meritório pelo que fundamento,
de acordo com o que foi repassado pelo autor em sua inicial:Caso se entendesse pela permanência do senhor Nelson Freire Barbosa no polo
ativo da ação, o pedido de declaração de inexigibilidade dos títulos e de condenação por dano moral não haveria de prosperar, eis que os
títulos não foram sacados em nome de sua pessoa física. Os títulos foram sacados em nome da pessoa jurídica ACV, portanto, esta é a real
interessada pela declaração de inexigibilidade dos títulos e a pessoa que supostamente teve o nome protestado pelas instituições
financeiras.Portanto, acertada foi a decisão que determinou a inclusão da ACV no polo ativo da ação com a consequente exclusão do senhor
Nelson Freire Barbosa do polo ativo - na narrativa da inicial em nenhum momento consta qualquer interferência das condutas dos réus no
patrimônio jurídico dessa pessoa física .Todavia, em inicial (fl. 03) existe o seguinte esclarecimento:... tal empresa tem por finalidade fornecer a
Representação em Vendas; a constituição da referida Empresa se deu tão somente pela necessidade do autor Sr. Nelson em fornecer a seus
clientes nota fiscal de prestação de serviços em vendas, em suma, o autor não é empresário, mas sim, um vendedor que necessitando fornecer
notas fiscais constituiu-se em um CNPJ. O Sr. Nelson, ora representante, em meados do ano de 2010, passou a vender os produtos da
Empresa ré BRON FER FUNDIÇÃO DE METAIS LTDA, atuando apenas como intermediador em negócios, sem vinculo direto com a ré
Bron Fer. Tal parceria durou até aproximadamente a metade do ano de 2011 quando desfeita por razões de foro íntimo, ocasião, a qual, o Sr.
Nelson foi laborar como vendedor em outra Empresa, deixando inativa a ACV Técnica em Vendas Ltda. (destaques meus) Em inicial é
expressa a situação de inatividade da empresa autora, em meados do ano de 2011, fato este complementado pela ausência de qualquer
documento que revele sua permanência jurídica posterior ao primeiro semestre de 2011.Portanto, na data dos protestos já não mais existia a
empresa autora para sofrer qualquer tipo de dano por atos de protestos sejam estes considerados lícitos ou não.Não há de se falar ainda em
inexigibilidade de tais títulos protestados perante uma pessoa jurídica que não mais existe.A questão de declaração de inexigibilidade dos títulos
poderia ser discutida em eventual responsabilidade dos sócios da pessoa jurídica ACV, contudo, tal questão de responsabilidade dos sócios
não foi objeto de narrativa na inicial. Não há fundamento jurídico quanto a eventual responsabilidade dos sócios diante dos títulos protestados
ainda que regular ou não a inatividade (ou até mesmo a existência) da pessoa jurídica ACV.Em suma, aparentemente as maiores vítimas da
situação exposta na inicial foram as instituições financeiras que promoveram o desconto de valores representados nos títulos, porém, sem uma
real subjetivação de seu sacador.Ressalte-se ainda que embora se tenha na situação a revelia da ré BRON, diante da ausência jurídica da
autora ACV, sem qualquer fundamentação jurídica em inicial quanto às responsabilidades remanescentes dos ex-sócios, tenho como indevido
o pedido de inexigibilidade dos títulos, bem como o de condenação por dano moral, pois como já realçado acima no momento dos protestos
não mais existia a pessoa jurídica autora.Posto Isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta: julgo improcedentes os pedidos, em
relação aos réus. Procedi a resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor dado a causa, sendo tal valor rateado em 5% para cada um dos réus
(CEF e Banco do Brasil). Diante da revelia da empresa BRON, deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários em face desta última
ré. Diante do deferimento do benefício da gratuidade, suspendo a cobrança do valor de condenação em honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0001253-46.2014.403.6100 - ALFA SEGURADORA S.A.(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     218/862



Vistos, etc.ALFA SEGURADORA S/A propôs em face do Réu - DNIT - a presente ação de ressarcimento de danos, sob o rito sumário,
com o fim de promover a condenação da ré ao pagamento da importância de R$ 22.011,63, a ser acrescida de correção monetária e juros de
1% ao mês, com contagem de ambos da data do desembolso efetivado pela autora.Narra a autora o fato de ter celebrado um contrato de
seguro com a pessoa de MARCELO CARDOSO FERREIRA, na modalidade RCFV Auto - Responsabilidade Civil de Proprietário de
Veículo Automotor de Via Terrestre -, que foi representado pela apólice de n 531.1009605-0, ou seja, que obrigou o autor, mediante o
pagamento de prêmio, a garantir o veículo de marca FIAT, modelo SIENA CELEBRATION 1.0, FIRE FLEX de placa NKS-4723, ano
2008, contra os riscos decorrentes, dentre outros, de acidentes automobilísticos.Destaca o autor que, na data de 29 de janeiro de 2008, o
veículo assegurado pelo autor, que era conduzido pelo segurado, trafegava dentro dos padrões exigidos por lei na BR 153, quando na altura
do Km 562,8, foi abrupta e repentinamente surpreendido pela existência de um buraco em pleno leito carroçável da referida via, o que levou a
condutora a perda de controle e capotamento do veículo segurado, ocasionando o acidente.Diante do estado em que ficou o veículo, foi
constatada perda total, de modo que teve que indenizar o segurado com uma indenização integral, sustenta o autor. Ainda de acordo com o
autor, o valor da indenização que pagou para o segurado foi no valor de R$ 23.384,12, porém, para minimizar os seus prejuízos como
seguradora, afirma a requerente o fato de ter alienado o salvado no valor de R$ 1.372,49. Diante disto, afirma o autor que seu prejuízo é no
valor de R$ 22.011,63.Alega o autor que o acidente decorreu de negligência da parte ré, diante a falha na prestação do serviço - ausência do
cumprimento do seu dever de proteção e conservação das estradas. Para o autor, o DNIT responde pelo evento ocorrido , seja na
modalidade objetiva , como na subjetiva.Com a inicial vieram documentos.Convertido o rito para o ordinário.O réu apresenta contestação às
fls. 131/169. Preliminarmente, requereu o réu a denunciação da lide com o fim de constar no polo passivo a empresa CONSTRUTORA
VISOR LTDA, que seria a responsável contratualmente pela manutenção e reparação da pista. Alega que não é a aplicado ao caso o Código
de Defesa do Consumidor. Destaca que não é o caso de responsabilidade subjetiva, pois teria que ter demonstrado culpa ou dolo por parte da
Administração. Além disso, não descumpriu nenhum dever, eis que vinha promovendo a regular manutenção da BR 153/GO no local à época
dos fatos. O trecho estava devidamente sinalizado e que a rodovia apresenta bom estado de conservação. Segundo o réu, não se fazem
presentes os requisitos imprescindíveis para a configuração da responsabilidade objetiva ou subjetiva do Estado. Para o réu, a motorista é a
responsável pelo acidente diante da ausência das cautelas devidas para condução do veículo. Requer o réu a improcedência dos pedidos.Com
a contestação vieram documentos.O autor apresentou réplica.A decisão de fls. 226/228 indeferiu o pedido de denunciação da lide. O réu
agravou da decisão, porém, foi mantida pela Instância Superior. Foi deferida a oitiva da testemunha arrolada pelo autor.Foi realizada audiência
de instrução.O réu apresentou memoriais.O processo foi feito concluso para sentença.É o essencial. Decido.Presentes as condições da ação
bem como os pressupostos de regularidade do processo.Tendo em vista que a questão da denunciação da lide já foi decidida e sem mais
preliminares, passo à análise do mérito. Basicamente, resume a solução da lide na constatação da existência ou não dos requisitos
autorizadores da responsabilização civil da ré perante o autor. Os requisitos autorizadores da responsabilização civil são: a existência de dano
(material ou moral); a conduta do causador do dano, ou seja, na modalidade comissiva ou omissiva; a relação de causalidade - nexo de
causalidade - entre a conduta do causador do dano e o dano; o elemento subjetivo do causador do dano, que consiste na culpa ou dolo,
sendo que em determinadas espécies de responsabilização, com base em esteio constitucional ou legal, prescindível se torna a inquirição do
elemento subjetivo (dentre outras situações, as previstas no universo do Código do Consumidor, no art. 37, par. 6, da CF, a responsabilidade
por dano ambiental), isto é, a responsabilidade do causador do dano torna-se objetiva.No caso presente, o DNIT como prestador de um
serviço público, como se infere do disposto no artigo 82, inciso IV, da Lei n 10.233/2001, é o responsável pelo evento (acidente) ocorrido,
eis que não adotou providências imprescindíveis para o afastamento do ocorrido.O DNIT não promoveu a reparação do buraco existente na
BR /GO 153, no Km 562,8, sendo o buraco em questão o causador do acidente, conforme descrito no Boletim de Ocorrência de Trânsito do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal (fl. 63): a condutora do v1, FIAT/ IENA PLACA NKS-4723 GO ao passar por um buraco
existente no local, perdeu o controle da direção, saiu da pista e capotou no canteiro central....O DNIT ainda que queira atribuir a
responsabilidade para a empresa construtora contratada para a preservação da via, não se afasta a responsabilidade da autarquia, eis que
indelegável sua função de fiscalizar os serviços materiais praticados pela contratada. No mínimo houve uma falha de fiscalização do DNIT em
relação a sua contratada, o que não elide, portanto, sua responsabilidade no evento acidente.Destarte, na espécie se faz presente a culpa do
DNIT em não bem observar as condições de preservação da via.Na audiência realizada em Goiânia, foi ouvida a condutora do veículo que
mencionou o fato ter ocorrido no momento em que seu veiculo passara no buraco na pista. Na audiência realizada confirma-se o recebimento
do valor de seguro do proprietário do veículo, sendo o valor suficiente para a aquisição de um veículo semelhante ao danificado totalmente.O
DNIT não conseguiu afastar sua responsabilidade ao tentar relacionar a ocorrência do acidente com uma suposta conduta indevida da
condutora.O Juízo deprecado enviou para o presente Juízo cópia de sentença do processo n 1318-38.2014.4.01.3500, que tramitou perante
a 8 Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de Goiás, sendo o autor o proprietário do veículo danificado e réu o DNIT, sendo este
condenado pelos danos materiais e morais causados ao autor, ou seja, firmou-se na sentença a responsabilidade do DNIT como causador dos
danos. O prejuízo sofrido pela autora não é objeto de controvérsia pelo DNIT, eis que não apresentada qualquer prova em sentido contrário
aos cálculos apresentados de ressarcimento.Em face do exposto, julgo procedente o pedido da autora condenando o réu ao pagamento da
importância de R$ 22.011,63, a ser acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, com contagem de ambos da data do desembolso
efetivado pela autora. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.Custas pela parte sucumbente. Honorários pela
parte sucumbente, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região em virtude do agravo interposto.Sentença não sujeita a remessa necessária diante do valor da condenação.
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

0022263-15.2015.403.6100 - JACQUES CARASSO(SP329706 - ADRIANO BLATT) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

O autor JACQUES CARASSO opôs Embargos de Declaração da sentença proferida às fls. 106/108.Alega a parte embargante que a
sentença foi omissa quanto aos juros referentes a indenização por danos morais.Decido.Recebo os presentes embargos, porquanto
tempestivos.Razão assiste ao embargante quanto a não manifestação da sentença acerca dos juros sobre o valor da indenização.Em relação
aos juros, devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.Isto posto, acolho os embargos de declaração opostos
para constar da sentença embargada a incidência de juros na forma acima especificada. P.R.I.
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0004012-12.2016.403.6100 - RAFAEL FERREIRA SILVA X LIGIA ALVES DA SILVA(SP359760 - NILSON DE OLIVEIRA
MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela, proposta por RAFAEL FERREIRA SILVA E LIGIA ALVES DA SILVA em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional a fim de: (i) declarar a inexigibilidade da cobrança lançada pelo
réu com expedição de ofícios ao SERASA e SPC, para providenciar a exclusão da restrição bem como para que não inclua novamente; (ii)
condenação do réu à repetição do indébito, ao dobro do valor pago indevidamente - R$ 1.340,46; (iii) condenar a requerida ao pagamento de
danos morais.Narra a parte autora que em 21 de maio de 2012, comprou imóvel por meio do programa Nacional Minha Casa Minha Vida,
num valor total de R$ 115.000, tendo pago a título de entrada o valor de R$ 23.059,73, financiando junto a CEF o restante de R$ 91.940,27
que seria pago por parcelas regressivas, que diminuiriam ao longo do tempo.Relata que juntamente com o financiamento, os autores
contrataram seguro - FGHAB - Fundo Garantidor da Habitação Popular, que tinha por objetivo garantir a continuação dos pagamentos em
caso de desemprego, invalidez ou morte, com parcela de R$ 18,40, mensais, com pequenas variações.Alega que a partir de 06/2015 um dos
autores por estar desempregado, requisitou a utilização do seguro para o pagamento de 03 parcelas - julho, agosto e setembro de 2015.
Contudo, o banco pagou somente a parcela de agosto, ficando as demais em atraso.Assevera que a partir de outubro, continuaram pagando
normalmente.Alega que nas prestações de novembro e dezembro /2015 e janeiro e fevereiro de 2016, houve cobrança indevida de valores,
nomeada sob diferença de prestação, o que fez com que o autor pagasse com atraso, pois precisou conseguir o valor cobrado a maior para
pagar a parcela.Alega que pagaram todos os valores a maior, o que totalizou R$ 670,23 e assim, requerem a devolução em dobro, já que as
prestações de julho e setembro eram de total responsabilidade da Caixa.Aduz que na realidade, o contrato FGHAB é de seguro e não de
empréstimo.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 71/108. Alegou a falta de interesse de agir do autor, tendo em vista
que ingressou com a ação em 26/02/2016 e procurou a CEF para fazer renegociação, que ocorreu em 22/04/2016 e a citação da Caixa
ocorreu somente em 26/04/2016. Assim, a ré não tinha conhecimento da ação a fim de exigir do autor a sua desistência, nos termos dos
normativos internos da Caixa. Impugnou o valor da causa e arguiu a competência do Juizado Especial Federal. No mérito, arguiu que as
prestações cujo autor requereu a cobertura pelo FGHAB de números 012, 013 e 014 foram quitadas em 13/10/2015, 16/11/2015 e
18/12/2015, respectivamente. Relata que a prestação número 15, de 21/10/2015 foi quitada em 26/01/2016 e a prestação número 16, de
21/09/2015, foi quitada em 18/12/2016. Alegou que as prestações 017, 018 e 019, vencidas entre 21/12/2015 e 21/04/2016 não foram
pagas, mas incorporadas ao saldo devedor. Relatou que em relação as prestações de julho, agosto e setembro de 2015 a quitação pelo
FGHAB não ocorreu por problemas de envio de documentos e não foi possível verificar se o problema ocorreu por culpa dos mutuários ou da
Caixa Econômica Federal. Asseverou que quando da reiteração da solicitação em abril de 2016, a demanda não pode ser atendida porque as
prestações de julho, agosto e setembro já se encontravam quitadas pelo cliente, o que impediu que fossem quitadas também pelo FGHAB.
Quanto a parcela de novembro de 2015 relatou que, segundo o autor, constou uma diferença de R$ 68,55, o relatório de diferença de
prestações do financiamento demonstra que todas as diferenças descritas ao longo do financiamento e anteriores a julho de 2015 estavam
praticamente zeradas. Quanto ao FGHAB, alega que tem por finalidade garantir o pagamento aos Agentes Financeiros, da prestação mensal
do financiamento habitacional no âmbito do SFH, devida por mutuário, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de
pagamento, para famílias com renda até dez salários mínimos, bem como assumir o saldo devedor do financiamento em caso de morte ou
invalidez permanente e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar até dez salários
mínimos. A parte autora apresentou réplica às fls. 114/126.A decisão de fl. 127 determinou que as partes especificassem provas.A Caixa
Econômica Federal apresentou o Estatuto do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab. - fl. 130.Os autores informaram que não tem
provas a produzir - fl. 138.É o relatório.Decido.Afasto a preliminar de falta de interesse processual, eis que a parte autora está impugnando a
cobrança de parcelas que foram objeto de requerimento de quitação pelo seguro.Em relação à impugnação ao valor da causa, deve ser
rejeitada, tendo em vista que o valor de R$ 52.840,46 se refere R$ 1340,00 DE REPETÇÃO DE INDÉBITO, do valor das prestações em
dobro, acrescido de R$51.500,00 a título de danos morais.Nesse sentido, não há impedimento para a autora em atribuir o valor de R$
51.500,00 A TÍTULO DE DANOS MORAIS, pois no entender da autora, sofreu prejuízos que comportam tal reparação.Pelas razões
acima, rejeito a preliminar aventada pela CEF quanto a competência do Juizado Especial Federal.Passo à análise do mérito.A parte autora
pretende a repetição do indébito do valor de R$ 670,023 em dobro, sob a assertiva de que o banco réu se comprometeu a quitar as
mensalidades dos meses de julho, agosto e setembro/2015 mediante a utilização do seguro, MAS que ocorreu o pagamento somente da
parcela de agosto.O Estatuto do FGHab dispõe no artigo 17 que:Art. 17. O FGHab garantirá aos agentes financeiros, que aderirem às
coberturas do Fundo, o ressarcimento dos valores do empréstimo concedido ao mutuário para pagamento da prestação de financiamento
habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento,
respeitadas as seguintes condições: (...)Dentre as condições estabelecidas, constata-se a renda do mutuário, bem como a comprovação da
condição que levou à solicitação do seguro e a adimplência das prestações anteriores (incisos IV e VI).No contrato objeto dos autos está
prevista a cobertura pelo Fundo Garantidor da Habitação Popular para assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário em caso de
desemprego ou perda de renda, na forma estipulada (fls. 22/26).A Cláusula Primeira estabelece o seguinte:O objeto do presente Contrato é a
concessão pelo Agente, em nome do FGHab, DE EMPRÉSTIMO AO mutuário(s) para pagamento do valor de cada um dos encargos
mensais, com vencimento a partir de 21/07/2015 a que estiver(em) obrigado(s) a desembolsar, em decorrência de financiamento habitacional,
tomado nas condições sindicadas no Quadro IV, para aquisição do imóvel descrito no Quadro III, por motivo de redução da capacidade de
pagamento indicado no item 4 do Quadro V.Parágrafo Primeiro - Por meio deste instrumento, o(s) MUTUARIO(S) tem garantido o
pagamento de três encargos consecutivos, com vencimento a partir da data definida no caput.Parágrafo Segundo - Após o prazo previsto no
Parágrafo Primeiro, o(s) MUTUÁRIO(S) devem (deverão) comparecer ao AGENTE para atualizar a situação de renda e verificação da
capacidade de pagamento, podendo em decorrência dessa verificação:a)solicitar novo empréstimo ao FGHab por meio de aditamento a este
contrato para pagamento de 03(três) novos encargos consecutivos, no caso de manutenção da situação de desemprego e/ou perda de
renda;b)negociar o pagamento integral ou parcelado do saldo do empréstimo por conta do FGHab, nos casos de recomposição da renda e/ou
da capacidade de pagamento.No caso, não se sabe por qual razão não foi efetuado o pagamento. A Caixa Econômica Federal alega que em
relação a quitação das parcelas de julho, agosto e setembro de 2015 pelo Fundo não foi atendida à época da solicitação feita pelos tomadores
por problemas no encaminhamento da documentação e que até a apresentação da contestação não foi possível aferir junto à unidade de
negociação se o problema relatado ocorreu por culpa dos mutuários ou por culpa da CEF. Contudo, as regularizações ocorreram em virtude
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de negociação dos mutuários com a Caixa.Consta da planilha de fl. 102/103 que a prestação n. 12 tinha o valor original de R$ 922,17. E
como foi paga em 13/10/2015, nessa data seu valor deveria ser considerado com os encargos sendo que foi quitada pelo valor de R$ 919,67,
o que resultou em uma diferença de R$ 68,40, valor que atualizado para a data de vencimento da prestação de novembro resultou em R$
68,55.Conforme asseverado pela Caixa Econômica Federal, no pagamento da prestação 015 (de 21/10/2015), realizado em 26/01/2016 o
valor devido na data de quitação era de R$ 991,98 e houve o pagamento de R$ 1452,32, o que, certamente, gera uma diferença em favor do
tomador - fl. 104, v.Observo que, conforme informação dos autos, em 22/04/2016, todas as diferenças de prestação foram aparentemente
acertadas, em virtude da negociação ocorrida - fl. 95, v.Na data de 29/04/2016 não consta valor de encargo em atraso - fl. 96.Corroborando
as alegações apresentadas, a Caixa Econômica Federal instruiu os autos com as pesquisas realizadas com base no CPF dos autores, não
havendo apontamentos junto aos cadastros de proteção ao crédito.Em relação ao dano moral, analisando o conjunto fático-probatório dos
autos, não se verifica o abalo moral a que alega a parte autora, a fim de ensejar indenização nesse sentido.Da mesma forma qualquer pretensão
à restituição de honorários contratuais.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em razão do que declaro a resolução de mérito nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte Autora ao pagamento de honorários em
favor da rés que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo
Civil.Contudo, em razão da concessão do pedido de gratuidade da justiça a ambos os Autores, o pagamento de tais verbas honorárias ficará
suspenso, nos termos do artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0024879-26.2016.403.6100 - EXPRESSO MIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME X
SERV GELA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI - ME X ADRIANA MARIA DOS SANTOS X PAULO CESAR RAMOS
GOLTARA - INCAPAZ X ANA ISABEL DE LIMA RAMOS(SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Fls. 73/77. Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos e indefiro o pedido de reconsideração.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0020932-66.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046920-17.1998.403.6100 (98.0046920-6))
UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X MOBIL OIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP067564 - FRANCISCO
FERREIRA NETO)

Recebo os embargos de declaração de fls. 99/105, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas
do art. 1.022 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante/autor tece impugnação que consiste em simples ataque aos
fundamentos da sentença, no tópico embargado, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida, portanto, a
natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la a seu
favor, o que não se pode admitir. Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024788-24.2002.403.6100 (2002.61.00.024788-0) - CHARLESTON HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA X HORACIO DE
MIRANDA SOUZA X EVANILDA ROMAZZINI MIRANDA E SOUZA(SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA
SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CHARLESTON HENRIQUE
MIRANDA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HORACIO DE MIRANDA SOUZA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EVANILDA ROMAZZINI MIRANDA E SOUZA

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda
a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, devendo também proceder à inversão dos polos
se necessária.Fls. 746/747: Intime-se o devedor, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no
cálculo apresentado pela CEF, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 523, 1º do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento,
aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.Intime-se.

0026808-85.2002.403.6100 (2002.61.00.026808-0) - YOSHIO TAKAMOTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP173348 -
MARCELO VIANNA CARDOSO) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA E SP118942
- LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X MARCIO
BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO BERNARDES X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os
tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Intime-se a parte ré-executada, na pessoa de seu
advogado, a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte credora, no prazo de 15(quinze) dias, conforme
requerido às fls. 606/609, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto nos artigos 523 e 524, do Código de Processo Civil, com as alterações expostas
na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 3. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias,
independentemente de nova intimação ou penhora, prazo para eventual apresentação de impugnação (artigo 525, caput, do aludido Código).
4. Decorridos os prazos acima assinalados, sem manifestação da parte ré-executada, intime-se a parte autora-exeqüente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora (artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código). 5. Suplantado o prazo
exposto no item 4 desta decisão, sem manifestação conclusiva da exequente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na
distribuição. Int.
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0035790-54.2003.403.6100 (2003.61.00.035790-1) - LUCIO ALBERTO MELO DE ANDRADE(SP106420 - JOAO BATISTA
RODRIGUES E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO(SP121267 - JOSE
HENRIQUE DE ARAUJO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE
PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E
SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X LUCIO ALBERTO MELO DE ANDRADE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUCIO ALBERTO MELO DE ANDRADE X UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os
tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Fl. 441: Concedo o prazo suplementar de 15
(quinze) dias, para que a parte autora-exequente promova o regular prosseguimento do feito.3. Fl. 442: Prejudicado o requerido pela corré-
executada, Itaú Unibanco S/A, haja vista o lapso decorrido até a presente data.4. No mesmo prazo acima assinalado, manifeste-se a parte
autora-exequente, requerendo o que dê direito, quanto:a) ao comprovante de depósito judicial realizado pela corré-executada, Itaú Unibanco
S/A, a título de sucumbência às fls. 443/448;b) ao acordo extrajudicial noticiado às fls. 449/451, bem como do depósito judicial realizado em
cumprimento ao acordo firmado (fls. 452/456);c) a cópia do termo de liberação da hipoteca com recibo de entrega (fls. 457/527; ed) ao
comprovante de depósito judicial realizado pela corré-executada, Caixa Econômica Federal, a título de sucumbência às fls. 439 e 530/533;5.
Consigno, outrossim, que a parte interessada ao requerer a expedição de alvará de levantamento, deverá indicar a(s) guia(s) de depósito(s),
bem como o nome e dados pessoais (RG, CPF e OAB) do causídico, devidamente constituído(a), com poderes específicos para receber e
dar quitação nestes autos, no qual deverá constar da guia de levantamento. 6. Nada sendo requerido, aguarde-se eventual provocação no
arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020066-44.2002.403.6100 (2002.61.00.020066-7) - VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO S/C
LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X UNIAO FEDERAL X VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
TERMICO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os
tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Fls. 272/274: Intime-se a União Federal (parte
executada), na pessoa do seu representante judicial, nos termos da planilha de cálculos apresentada pela exequente, para que apresente
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015. Int.

0023486-52.2005.403.6100 (2005.61.00.023486-1) - MORADIA ASSOCIACAO CIVIL LTDA(SP151852 - GUILHERME VON
MULLER LESSA VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL X GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO X UNIAO FEDERAL

1. Ante o requerido às fls. 377/379, desconsidero o requerido às fls. 363/376. 2. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe
original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o
comunicado 039/2006-NUAJ. 3. Fls. 380/393: Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu representante judicial, nos termos da
planilha de cálculos apresentada pela exequente, para que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceituado no artigo
535 do Código de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Int.

0028061-06.2005.403.6100 (2005.61.00.028061-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023486-
52.2005.403.6100 (2005.61.00.023486-1)) MORADIA ASSOCIACAO CIVIL LTDA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER
LESSA VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO X UNIAO
FEDERAL

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os
tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Fls. 604/617: Após, intime-se a parte executada, na
pessoa do seu representante judicial, nos termos da planilha de cálculos apresentada pela exequente, para que apresente impugnação no prazo
de 30 (trinta) dias, conforme preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015. Int.

Expediente Nº 10667

PROCEDIMENTO COMUM
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0027167-89.1989.403.6100 (89.0027167-9) - ARNALDO MAUL LINS X CARLOS ALBINO BARBOSA COIMBRA X CELSO
ALVES CALESTINE X CLARICE TAVARES RODRIGUES X GASTAO ARRUDA MARCONDES DE FARIA X GUILHERMINO
FRANCA X JOSE MILTON TEIXEIRA X JOSE ALVES COSTA X MARIA APARECIDA REVELIEGO CID ENCINAS X MARIA
BERNADETE HERNANDEZ GONZALEZ DA COSTA X MARIO VIEIRA DA CUNHA FILHO X MARIO MIRANDA CHAVES X
NEDIO DA SILVA AMARAL X NELSON COELHO X ODETTE CURI KACHAN FARIA X OLGA CATHARINA BORIN X
RAFAEL ALVES MACHADO X RENATO BACKHEUSER GUIMARAES X JOSE DIAS REBOUCAS X SYMPHRONIO GOMES
NOGUEIRA X ANTONIO FERREIRA VEIGA X VICENTE JOSE ROCCO X VALDER ANTONIO MATHEUS MONTOURO X
ANTONIO SERGIO REBECHI(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP058114 - PAULO ROBERTO
LAURIS E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fl. 246.Nada sendo requerido, retornem os
autos ao arquivo.Intime-se.

0029525-27.1989.403.6100 (89.0029525-0) - MOFATTO S/A AUTOMOVEIS X AUDITORA BRASILEIRA S/C AUDITORES
INDEPENDENTES X INSTALET COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME X IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI
LTDA X INDUSTRIAS MAQUINA DANDREA S/A X BARCOS LEVEFORT S/A IND/ E COM/ X NEWTON S/A IND/ E COM/ X
TRANSPORTES IRMAOS DARIO LTDA X ISAIRA PILEGGI MEDEIROS X AJS LIMEIRA RESTAURANTE E CHURRASCARIA
LTDA - ME X IND/ E COM/ BARANA LTDA X SANTINI CORTEZ CONSTRUTORA LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO
MELLO E SP042529 - ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR E SP223172 - RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP004783 -
UBIRAJARA GOMES DE MELLO E Proc. MAURICIO FORSTER FAVARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES)

1. Fl. 720: Informe a agência 1181 da CEF, via correio eletrônico, o CNPJ constante à fl. 02 das empresas MOFATTO S/A
AUTOMÓVEIS (51.461.598/0001-57) e INDÚSTRIA DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA (47.949.359/0001-73).2. Dê-se
vista a União Federal/Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da guia de depósito juntada à fl. 726.3. Tudo
providenciado, venham os autos novamente conclusos.4. Intime-se.

0007151-12.1992.403.6100 (92.0007151-1) - GURUPI REPRESENTACOES S/C LTDA(SP125745 - ANTONIO ZACARIAS DE
SOUSA E SP103726 - CELMA REGINA HELLEBUST) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 -
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Solicite-se à agência 1181 da CEF informações acerca do cumprimento do ofício de fl. 328. Em havendo cumprimento do determinado,
informe ao SAF de Atibaia e remeta-se o presente feito ao arquivo, conforme parte final da decisão de fl. 323.Intime-se.

0606579-89.1992.403.6105 (92.0606579-3) - SUPERTUBA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPERMERCADOS(SP102737 -
RAGNER LIMONGELI VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

1. Manifeste-se a União Federal (Fazenda NAcional), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão de fl. 323.2. No silêncio ou na falta de
manifestação objetiva, aguarde-se eventual provocação no arquivo.3. Intime-se.

0006283-24.1998.403.6100 (98.0006283-1) - CLEIDE GIANNOCORO SALATEO X MAGDALENA GIANNOCORO X MONICE
GIANNOCORO SALATEO X GILSON GIANNOCORO SALATEO(SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO E
SP089637 - CLEIDE MARIA MORETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Cumpra a parte ré Caixa EConômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte final da decisão de fl. 202, comprovando nos autos a
apropriação direta determinada.Após, ao arquivo.Intime-se.

0038763-55.1998.403.6100 (98.0038763-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030278-66.1998.403.6100
(98.0030278-6)) PANINI BRASIL LTDA(SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI E SP081071 - LUIZ CARLOS
ANDREZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

1. Fls. 719/720: Indefiro o pedido de transformação em pagamento definitivo dos depósitos judiciais efetuados nos autos, tendo em vista a
decisão proferida no AI 0027433-32.2015.4.03.0000 às fls. 701/706.2. Diante da notícia de julgamento do referido agravo de instrumento (fl.
722), sem remessa do mesmo até o momento pelo E. TRF da 3ª Região, diga a parte autora/agravante, no prazo de 10 (dez) dias, qual o atual
estágio do recurso em questão.3. Após, venham os autos novamente conclusos.4. Intime-se..

0000175-95.2006.403.6100 (2006.61.00.000175-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA) X ONESIMO RIBEIRO(SP019235 - LUIZ GUILHERME DA SILVEIRA RIBEIRO)

1. Intime-se a parte autora/exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora (artigos 523, parágrafo 3º e 524,
inciso VII, do CPC). 2. Suplantado o prazo exposto no item 1 desta decisão sem manifestação conclusiva da exequente, aguarde-se eventual
provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição. 3. Intime-se.
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0026960-89.2009.403.6100 (2009.61.00.026960-1) - AILTON BEJA X ANNIBAL DE MELLO SEIXAS X CARLOS EDUARDO
CAPPELLINI TORLONI X HARUO ONOSAKI X HENRIQUE MARQUES DA SILVA X IRINEU RODRIGUES X JAIRO
MORENO MACIA X JIRO OZAKI X JOSE GERALDO PUIG X JUVENAL COUTINHO LOPES(SP174817 - MAURICIO LODDI
GONCALVES E SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a União Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o alegado pela parte autora às fls. 486/491, juntando-se,
inclusive, as informações e documentos requeridos dos autores. Int.

0019891-69.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X SAT
ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP248216 - LUIS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS E SP248178 - JORGE LUIZ
KOURY MIRANDA FILHO)

1. Diante da certidão de fl. 758 cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 757, tornando os autos conclusos para sentença.2. Intime-se.

0022657-22.2015.403.6100 - J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E
SP261904 - FLAVIA GANZELLA FRAGNAN) X UNIAO FEDERAL

1. Ante o requerido à fl. 313, intime-se a União Federal para que cumpra integralmente a decisão exarada à fl. 306.2. Após, com ou sem a
manifestação da parte ré, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de provas deduzido pela parte autora às fls. 307/308. Int.

0023768-41.2015.403.6100 - NATALINO FERRAZ MARTINS X GENY PETRONE FERRAZ MARTINS(SP143564A - NELSON
MANSO SAYAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO)

1. Ante as alegações deduzidas à fl. 114, destituo do encargo de perito judicial, na especialidade de contadoria, o Sr. Joaquim Carlos Viana,
nomeado à fl. 105 e nomeio como perito contador o Sr. CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, economista e contador, inscrito no CRE sob
nº 27.767-3 e no CRC/SP sob nº 26662/P-5, respectivamente, com domicilio à Avenida Lucas Nogueira nº 452 - Sumaré - Caraguatatuba,
São Paulo-SP, CEP 11661-070 (telefones: (12) 3882-2374 e (12) 9714.1777 - e-mail: cjunqueira@cjunqueira.com.br).2. Desta feita, intime-
se o novo perito nomeado para estimativa dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preceituado no artigo 465,
parágrafo 2º, inciso I, do referido Código. Friso, outrossim, que o laudo pericial deverá ser entregue em 60 (sessenta) dias.3. Estimado os
honorários periciais dê-se vista às partes, devendo a parte autora, no caso de expressa concordância, efetuar o depósito judicial no prazo de
10 (dez) dias (artigo 465, parágrafo 3º, do aludido Código).4. Oportunamente, tornem os autos conclusos para arbitramento dos honorários
periciais. Intimem-se.

0001453-61.2016.403.6301 - MARCIA MENDES ALVES(SP272291 - GILVÂNIA MENDES DE SOUZA GALVÃO) X PRO
DESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

1. Ante a informação constante às fls. 55/56, republique-se a decisão exarada à fl. 54, apenas para Caixa Econômica Federal.2. Em
consonância com as decisões exaradas às fls. 20 e 44 destes autos, determino que, no prazo de 15 (quinze) dias:a) a parte autora esclareça se
a parte ré cumpriu integralmente a tutela deferida à fl. 20 (9º parágrafo); eb) a parte ré promova a juntada de cópia do contrato de empréstimo
bancário sob nº 1230.160.000.703.55, contendo as assinaturas dos envolvidos, bem como dos demais documentos utilizados para obtenção
do referido empréstimo (fl. 20, parágrafo 10º). 3. No mesmo prazo acima assinalado, requeira a parte autora o que dê direito, quanto a corré
PRO DESIGN MÓVEIS PLANEJADOS LTDA -ME, comprovando nos autos todas as diligências realizadas, nos sistemas a que possui
acesso, para obtenção do endereço atualizado da referida empresa corré, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo
485, inciso IV, do Código de Processo Civil). Int.(TEOR DA DECISÃO DE FL. 54: 1. Vistos, e etc.2. Ciência às partes acerca da
redistribuição dos presentes autos devendo manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento do feito. 3. Ratifico,
outrossim, os atos até aqui praticados, bem como defiro o pedido de justiça gratuita formulado à fl. 03. 4. Remetam-se os autos ao SEDI para
exclusão de EMERSON PEREIRA DE MELO e ROGERIO PEREIRA DE MELO do polo passivo, conforme decisão de fl. 20.5. Após, se
em termos, venham-me conclusos. Intime-se.).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014789-76.2004.403.6100 (2004.61.00.014789-3) - JOSE PEDRO MANCCIN(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 -
FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO MANCCIN

1. A princípio, ante o lapso de tempo decorrido desde o requerido às fls. 214/216, intime-se a parte exequente (União Federal) para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha atualizado do débito executado.2. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se
baixa na distribuição.3. Com o integral cumprimento, do item 1 desta decisão, com fulcro nos artigos 835, inciso I e 854 do CPC, defiro o
pedido da parte exequente e determino o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s) depositados em
instituições financeiras, por meio do sistema informatizado BACENJUD, até o valor atualizado do débito desta execução.4. Havendo
indisponibilização de valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor indicado na execução, o
excedente deverá ser desbloqueado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º, do
CPC. 5. Caso haja indisponibilização de valor insuficiente sequer para pagamento das custas da execução, determino o imediato desbloqueio,
conforme preceituado no artigo 836 do CPC. 6. Efetivada a indisponibilidade, intime-se a parte executada, pessoalmente, caso não tenha
procurador constituído nos autos, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 854, parágrafo 3º, do CPC).7. Suplantado o
prazo acima assinalado, promova-se a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 0265 (PAB da
Justiça Federal), convertendo-se o valor indisponibilizado em penhora (artigo 854, parágrafo 5º, do CPC). 8. Intime-se.
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Expediente Nº 10694

PROCEDIMENTO COMUM

0022371-15.2013.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA)
X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Chamo o feito à ordem.1. Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo, passando a constar NOTRE DAME
INTERMÉDICA SAÚDE S/A, conforme documentação juntada às fls. 410/416.2. Antes de dar cumprimento à decisão de fl. 409 manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 419/420.3. Tudo providenciado, venham os autos novamente
conclusos.4. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0009468-79.2012.403.6100 - E-COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA(SP178930 - ROSELY
CRISTINA MARQUES CRUZ E SP171622 - RAQUEL DO AMARAL SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES
BUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 871 - OLGA SAITO) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 871 - OLGA SAITO)

Cuida-se de mando de segurança, com pedido de liminar, ajuizado por E-COMMERCE MEDIA GROUP INFORMAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, INSTITUO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA E FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
objetivando provimento jurisdicional que reconheça o direito ao afastamento da contribuição previdenciária patronal, da contribuição destinada
ao SAT/RAT e da contribuição destinada a terceiros sobre as verbas pagas a título de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e reflexos sobre o
décimo terceiro salário, os primeiros 15 dias antecedentes ao auxílio doença e de acidente de trabalho, faltas abonadas e/ou justificadas por
apresentação de atestado médico, férias indenizadas e respectivo terço constitucional, dobra das férias prevista no artigo 137 da CLT, abono
de férias previsto nos artigos 143/144 da CLT, gratificação por participação nos lucros, auxílio creche, auxílio babá, auxílio educação, vale
transporte pago em dinheiro e verbas indenizatórias em decorrência da rescisão contratual, bem como a compensação/restituição dos valores
indevidamente recolhidos com quaisquer tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.O SERVIÇO SOCIAL DOCOMÉRCIO -
SESC apresentou embargos de declaração alegando a ocorrência de omissão quanto a natureza jurídica das contribuições sociais de
terceiros.É o relatório.DECIDO.Recebo os embargos de declaração porquanto tempestivos - fl. 736.Com efeito, as denominadas
contribuições para terceiros possuem fundamentação constitucional diversa das contribuições sociais (v.g. arts. 19, II e III, 212, 5º, 240, todos
da Constituição). As causas e finalidades dessas contribuições são diversas daquelas concernentes às previdenciárias. Tanto é que, em relação
a algumas delas, Supremo Tribunal Federal considerou-as como tendo natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico
(AI nº 622.981; RE nº 396.266).Nesta seara, a contribuições para terceiros estão fora do custeio da seguridade social, o que, em princípio,
nada impediria a incidência tributária, pois, aqui, não se está a garantir o sistema de previdência social cuja contribuição sobre as verbas
indenizatórias não trariam reflexos no futuro e eventual direito da pessoa física segurada, mas sim outras finalidades constitucionais.Contudo, o
E. TRF-3ª Região, de forma prevalente, vem entendendo pela não incidência das contribuições para terceiros sobre as verbas de cunho
indenizatório ou não habitual (5ª Turma, AMS 348.880, DJ 13/03/2015, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes; 5ª Turma, APELREEX 1.942.004, DJ
04/03/2015, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; 11ª Turma, APELREEX 1.798.332, DJ 07/08/2014, Rel. Juiz Fed. Convoc. Leonel
Ferreira; 2ª Turma, AMS 350.453, DJ 17/06/2014, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; 3ª Turma, APELREEX 1.649.510, DJ 13/06/2014, Rel.
Juíza Eliana Marcelo). Desta forma, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tão somente para sanar a omissão apontada, nos
termos acima explicitados.No mais, prevalece a sentença tal como lançada.PRI

0001481-16.2017.403.6100 - OSWALDO JOSE BELTRAN(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA) X GERENTE
ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 59/60: Defiro o ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF nos presentes autos, na qualidade de litisconsorte passivo, nos termos do
disposto no artigo 7, II, da Lei n.º 12.016/2009. Ao SEDI para as inclusões necessárias. Após dê-se vista dos autos ao Ministério Público
Federal e, com parecer, conclusos para sentença. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0013469-68.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X QUALIFICACAO DESCONHECIDA

Fls. 33: Recebo como emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo passivo e, após, venham conclusos para
análise do pedido liminar.Cumpra-se com urgência.Int.
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Expediente Nº 10695

MANDADO DE SEGURANCA

0012525-66.2016.403.6100 - UNIMED PARTICIPACOES LTDA(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO
PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 -
ROSANA MARTINS KIRSCHKE)

Vistos, em decisão. Trata-se de Mandado de Segurança com o pedido de liminar, impetrado por UNIMED PARTICIPAÇÕES LTDA. em
face da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO - JUCESP, tendo por objetivo tutela para autorizar a impetrante registrar e
arquivar seus atos pendentes de tais formalidades sem a necessidade de publicar seus balanços e demonstrações financeiras como previsto na
Deliberação 002/2015 - JUCESP. Requer, ainda, que a JUCESP se abstenha de aplicar sanções em virtude de não publicação do balanço.
Foi proferida sentença às fls. 431/433 dos autos, denegando a segurança pleiteada. Contra a referida sentença a impetrante ingressou com
recurso de apelação, acostado às fls. 447/460. Às fls. 462/474 a impetrante ingressou com Medida Cautelar Incidental, requerendo a
concessão de tutela provisória de urgência, para autorizar a impetrante a registrar e arquivar seus atos pendentes de tais formalidades sem a
necessidade de publicar seus balanços e demonstrações financeiras como previsto na Deliberação 002/2015 - JUCESP, determinando-se que
a autarquia se abstenha de aplicar quaisquer sanções contra a impetrante em razão de não publicação, permitindo o arquivamento de seus atos.
Alega em questão de urgência o fato de ter recebido publicação que a obriga a publicar os balanços até 20/03/2017, bem como o alto custo
da publicação. Às fls. 531 o magistrado titular di feito indeferiu o requerimento da impetrante formulado às fls.462/474. Em análise dos autos,
verifico que a Medida Cautelar Incidental já foi devidamente apreciada, de forma fundamentada, pelo magistrado titular do feito, não havendo
qualquer questão pendente de apreciação. Diante do exposto, deixo de apreciar o pedido formulado, visto não ser caso de plantão judiciário e
não haver questões pendentes de apreciação. Intime-se. (Fls.531/531vº) Vistos, etc.UNIMED PARTICIPAÇÕES LTDA. formula na petição
de fls. 462/474 objetivando em sede de tutela provimento para autorizar a impetrante registrar e arquivar seus atos pendentes de tais
formalidades sem a necessidade de publicar seus balanços e demonstrações financeiras como previsto na Deliberação 002/2015 - JUCESP.
Requer, ainda, que a JUCESP se abstenha de aplicar sanções em virtude da não publicação do balanço.Alega em questão de urgência do fato
de ter recebido publicação que a obriga a publicar os balanços até 20/03/2017, bem como o alto custo da publicação.Preliminarmente,
observo que o mandado de segurança segue legislação específica, qual seja a Lei 12.016/2009.A legislação acima mencionada estabelece a
partir do artigo 7º considerações sobre a liminar a ser requerida em mandado de segurança.No caso em questão, o processo foi incialmente
ajuizado perante a Justiça Estadual. A liminar foi indeferida à fl. 108, com interposição de agravo pela impetrante.A decisão de fl. 151
determinou o cumprimento da liminar deferida pela Superior Instância.A decisão de fl. 288 determinou a remessa dos autos à Justiça Federal,
tendo em vista a incompetência absoluta.A decisão de fl. 295 ratificou os atos anteriormente praticados.A sentença de fls. 431/433 analisou o
pedido da impetrante e denegou a segurança pleiteada. Assim, não procede a alegação da impetrante de que não foi analisada a questão posta
em juízo (fl. 463).Diante do exposto, indefiro o requerido pela impetrante às fls. 462/474.P.R.I.

21ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002288-48.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.
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Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
embora tal decisão não tenha efeito erga omnes.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

            Providencie o impetrante a identificação do subscritor da procuração juntada aos autos, bem como a juntada do
cartão do CNPJ e contrato social, no prazo de quinze dias.

            Em face da repercussão geral reconhecida no RE 574.706, determino o sobrestamento do julgamento deste feito
até o julgamento do recurso.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002326-60.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: L.C.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA AKEMI PONTES - SP254628, BRUNO CAZARIM DA SILVA - SP344649, MARIANA ZECHIN ROSAURO -
SP207702, FABIO MARTINS DE ANDRADE - SP186211, MARIA TERESA ZAMBOM GRASSI - SP329615
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do ISS
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ISS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ISS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do
Município, sujeito ativo do ISS.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da liminar.

A questão em discussão neste feito, bem como nos Recursos Extraordinários ns. 592.616 e 574706-PR, nos quais foi
reconhecida a repercussão geral, é justamente o alcance do conceito "faturamento".

Acerca do conceito de faturamento, transcrevo parte do voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio, Relator do Recurso
Extraordinário n. 574.706-PR, em relação à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS:
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"(...) As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela
doutrina e jurisprudencialmente. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da
incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o
que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de
cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela
percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso
nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento
de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que o s contribuintes da Cofins faturam, em si o
ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para
cobra-lo. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte,
o que se dirá quanto a um ônus como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela
expressão contida no preceito da alínea "b" do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. (...) Conforme salientado pela
melhor doutrina, "a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações
negociais realizadas". A contrário-sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há
de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de
institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e
pela jurisprudência. (...) Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão "folha de salários", a
inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão
"faturamento" envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional,
adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do
alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e
não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer (...) que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma
constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. (...) Olvidar os parâmetros
próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de
ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso
sim, um desembolso.

(...)"

Assim fundamentando, o Ministro Marco Aurélio deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen
Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence, sinalizando uma mudança de entendimento em relação ao
anterior posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estando suspenso o julgamento, em virtude do pedido de vista do Ministro
Gilmar Mendes, em 24 de agosto de 2006.

Como salientado pelo Ministro Relator, o termo "faturamento", utilizado no art. 195, inciso I, alínea "b", da Constituição da
República, deve ser tomado no sentido técnico consagrado pela doutrina e pela jurisprudência.

Assim, faturamento, na redação original do mencionado dispositivo constitucional, em síntese, é a riqueza obtida pelo
contribuinte no exercício de sua atividade empresarial, sendo inadmissível a inclusão de receitas de terceiros ou que não importem, direta ou
indiretamente, ingresso financeiro.

No que tange ao conceito de faturamento constante das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, entendido como o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas
as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, também não há que se
falar em inclusão do ISS.

O raciocínio exposto em relação ao ICMS há que ser aplicado ao ISS, porquanto o valor correspondente a este não se insere
no conceito de faturamento, nem no de receita, quer porque as empresas não faturam impostos, quer porque tal imposição fiscal constitui
receita de terceiro - Município ou Distrito Federal.

(...)”

(TRF3, Sexta Turma, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-13.2007.4.03.6100/SP 2007.61.00.011081-0/SP, Relatora Desembargadora
Federal REGINA COSTA)
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Cumpre frisar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS -
BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
aplicando-se o mesmo entendimento ao ISS. 

 

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ISS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

            Providencie o impetrante, no prazo de quinze (15) dias, a juntada de procuração e substabelecimentos originais.

Em face da repercussão geral reconhecida no RE 592.616, determino o sobrestamento do julgamento deste feito
até o julgamento do recurso.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002358-65.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: HIGHLAND PARK COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
embora tal decisão não tenha efeito erga omnes.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

            Providencie o impetrante a comprovação dos poderes conferidos ao subscritor da procuração juntada aos autos, no
prazo de quinze dias.

            Em face da repercussão geral reconhecida no RE 574.706, determino o sobrestamento do julgamento deste feito
até o julgamento do recurso.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002404-54.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CORSA COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)
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Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
embora tal decisão não tenha efeito erga omnes.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

            Em face da repercussão geral reconhecida no RE 574.706, determino o sobrestamento do julgamento deste feito
até o julgamento do recurso.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002445-21.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TAIT COMUNICACOES BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.
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Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Providencie a autora, no prazo de quinze (15) dias, a juntada do contrato social e procuração.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002476-41.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA MAUA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), PROCURADOR REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
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Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002345-66.2017.4.03.6100
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO DE RESENDE PATINI - SP327178, FABIO HEMETERIO LISOT - SP297180, ELVIS ARON PEREIRA CORREIA - SP195733,
KATIA APARECIDA MANGONE - SP241798, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pelos advogados da ré. Sem prejuízo, determino o cumprimento da decisão, no prazo de 24
horas, por conta da urgência, a contar desta data.

              

 

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002345-66.2017.4.03.6100
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO DE RESENDE PATINI - SP327178, FABIO HEMETERIO LISOT - SP297180, ELVIS ARON PEREIRA CORREIA - SP195733,
KATIA APARECIDA MANGONE - SP241798, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328

  

    D E S P A C H O

Defiro o requerido pelos advogados da ré. Sem prejuízo, determino o cumprimento da decisão, no prazo de 24
horas, por conta da urgência, a contar desta data.
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   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000326-32.2017.4.03.6183
IMPETRANTE: SINDICOMIS - SINDICATO DOS COMISSARIOS DE DESPACHOS, AGENTES DE CARGA E LOGISTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP298720
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª DRF - SANTOS
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Recebo a petição ID nº 842158 como aditamento à inicial.

Trata-se de mandado de segurança coletivo, com pedido liminar, objetivando a impetrante provimento judicial que determine à autoridade
impetrada se abstenha de exigir a contribuição previdenciária incidente sobre as seguintes verbas: terço constitucional de férias (gozadas
ou indenizadas), aviso prévio indenizado, auxílio-funeral, auxílio-creche e quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, o caráter indenizatório das verbas indicadas.

Juntou documentos.

Vieram-me os autos conclusos.
 
É O RELATÓRIO.
 
DECIDO.
 

Inicialmente, quanto ao alcance subjetivo da substituição processual, sendo o direito postulado de caráter coletivo, alcançando
indistintamente toda a categoria econômica no âmbito de representação do sindicato-impetrante, entendo dispensável a filiação à entidade, a
autorização expressa ou relação nominal dos substituídos e que estes sejam contemporâneos ao ajuizamento da demanda, sob pena de ofensa
ao caráter representativo das associações e sindicatos, arts. 5º, LXX, e 8º, III, da Constituição, ao princípio da máxima efetividade da
jurisdição coletiva, art. 5º, XXXV, bem como ao princípio da razoabilidade aplicado ao caráter necessariamente transindividual e indivisível da
ação coletiva voltada à categoria ou classe, sendo inconstitucionais quaisquer disposições legais em contrário (AGRAGA 200900685480,
Haroldo Rodrigues, STJ – 6ª Turma, 06/09/2010; AGRMS 200800829845, Napoleão Nunes Maia Filho, STJ – 3ª Seção, 18/09/2008,
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO COLETIVA PROMOVIDA POR ENTIDADE DE
CLASSE, NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. 1. "O sindicato ou associação, como substitutos
processuais, têm legitimidade para defender judicialmente interesses coletivos de toda a categoria, e não apenas de seus filiados, sendo
dispensável a juntada da relação nominal dos filiados e de autorização expressa. Assim, a formação da coisa julgada nos autos de ação
coletiva deve beneficiar todos os servidores da categoria, e não apenas aqueles que na ação de conhecimento demonstrem a condição de
filiado do autor." (AgRg no Ag 1.153.516/GO, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 26/04/2010 2. "Tendo a Associação
Goiana do Ministério Público atuado na ação de conhecimento na qualidade de substituta processual dos seus filiados, ainda que não a tenha
autorizado, expressamente, para representá-la naquele processo, a servidora tem legitimidade para propor execução individual oriunda da
ação coletiva." (AgRg no Ag 1.024.997/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 15/12/2009) 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRAGA 200900685480, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA TURMA,
06/09/2010)DJe 26/04/2010; RESP 201001024716, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010RESP
201001024716, Mauro Campbell Marques, STJ – 2ª Turma, 08/10/2010).
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Quanto ao pedido inicial, a concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum
in mora.

No caso concreto, vislumbro a relevância dos fundamentos apresentados pela impetrante.

A questão em tela deve ser focada em seu cerne, vale dizer, na composição ou não dos valores pagos a título das verbas acima descritas na
base de cálculo das contribuições em tela, qual seja, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal em sua redação original, a folha de
salário, e conforme a alínea “a” deste mesmo artigo após a EC n. 20/98, o rendimento a pessoa física por prestação de serviços, estes assim
considerados independentemente de outros fatores convencionais, ou do nome dado pelas partes aos fatos efetivamente ocorridos, visto que
não oponíveis à Fazenda, conforme se depreende claramente dos arts. 116, parágrafo único, 118 e 123 do Código Tributário Nacional:

 

 “Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

(...)

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem
estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)”

 

                    “Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto
ou dos seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.”

 

 “Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.”

 

Assim, se constatada a existência do fato gerador, deve a autoridade fiscal considerá-lo para fins de lançamento, na forma dos arts.
142 e 148 do CTN, exercendo sua competência privativa e plenamente vinculada.

Nestes termos, observado o parâmetro constitucional, as contribuições discutidas, quanto a empregados, incidem sobre seu salário,
assim entendido como os valores pagos a qualquer título pelo trabalho, como contraprestação pelo serviço, ainda que sob a forma de
utilidade, nela não compreendidas as parcelas pagas para o trabalho, despesas com as quais deve arcar o empregado em favor do
empregador, bem como outras expressamente excluídas pela legislação trabalhista. É o que se extrai dos arts. 457 e seguintes da CLT, que
devem ser tomados por base para a interpretação do art. 195, I, da Constituição, eis que definem conceitos de direito privado utilizados para
demarcar competência tributária, na forma do art. 110 do CTN.

Daí se extrai que o § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, na maioria de seus incisos, não dispõe acerca de isenções, mas sim torna
expressos certos limites negativos de incidência tributária, evidenciando hipóteses de não-incidência que se extraem implicitamente da
Constituição.

 

            - Terço de férias.

Em relação ao terço de férias, art. 7º, XVII, da Constituição, apesar de acessório às férias gozadas, tem natureza indenizatória, já
que não tem por fim a irredutibilidade da remuneração habitual no gozo de direito trabalhista, mas sim a cobertura dos gastos adicionais do
empregado com se descanso anual, permitindo, assim, seu gozo pleno.

            Até há pouco tempo entendia o Superior Tribunal de Justiça que o terço de férias tinha caráter remuneratório, sendo salário de
contribuição.

            Contudo, tendo em vista divergência de entendimento com a Turma Nacional de Uniformização, recentemente reviu seu
posicionamento assentando que a contribuição não incide sobre o adicional:
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TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -
NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do
Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não
incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do
servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Pet 7296/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009 DECTRAB vol. 185 p.
135)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3).
INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO
PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no sentido de que
essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

2. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 895.589/SC, Rel. Ministro  BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 24/02/2010)

 

Tal mudança de orientação foi pautada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias
não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido
(AI 712880 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-
2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-
00753)

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS
HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que
somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega
provimento.
(AI 727958 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-
02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)

 

Está, portanto, fora da hipótese do art. 28, I, da Lei n. 8.212/91.

Auxílio-doença.
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No tocante ao auxílio-doença, somente o valor pago durante o afastamento que o precede, não é salarial, mas sim
previdenciário, porque não se presta a retribuir o trabalho, direta ou indiretamente, tampouco a assegurar o exercício de direitos trabalhistas
sem prejuízo da remuneração, mas sim a cobrir contingência social decorrente de doença ou acidente nos quinze primeiros dias de afastamento
em razão de incapacidade laborativa. Com efeito, se o empregado não pode trabalhar, por razões de saúde, é evidente que esta verba não
pode ser pelo exercício do trabalho.

A não-incidência na hipótese pode ser extraída de interpretação do art. 29, § 9º, “a” e “n”, da Lei n. 8.212/91 e do art. 59, § 3º, da
Lei n. 8.213/91.

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, eis o entendimento consolidado acerca do valor pago durante o afastamento
precedente ao auxílio-doença:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO
DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

3. Relativamente aos valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de
doença (auxílio-doença), não é devido o recolhimento de contribuição previdenciária por parte da empresa, tendo em vista o
posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não salarial.

Precedentes: REsp 1.078.777/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 6.8.2008.

4. Reconhecida a não incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, será necessário o devido pronunciamento
da instância a quo sobre as matérias que efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa
especificamente nesses tópicos, sob pena de supressão de instância.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 936.308/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009)

 

Aviso prévio indenizado.

Quanto ao aviso prévio indenizado, este passou a ser exigido pela Fazenda após o advento do Decreto n. 6.727/09.

            Ocorre que a referida norma não tem o condão de constituir obrigação, notadamente na esfera tributária, devendo a questão ser
examinada sob os aspectos legal e Constitucional, com base nos quais a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica
no sentido do caráter indenizatório da verba, porque não se presta a retribuir o trabalho, direta ou indiretamente, tampouco a assegurar o
exercício de direitos trabalhistas sem prejuízo da remuneração, mas sim a indenizar o trabalhador por não ter sido avisado pelo empregador da
intenção de rescindir o contrato de trabalho com a antecedência mínima legal.

            É o entendimento que adoto, sob ressalva do pessoal, ilustrado nos seguintes julgados:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA
ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Embora literalmente excluído o aviso
prévio indenizado do rol do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das alterações que foram promovidas pela Lei nº 9.528/97, a
incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da natureza jurídica do valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua
adequação à hipótese de incidência e respectiva base de cálculo. 2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal
reputada e consagrada na jurisprudência dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu estabelecer
o legislador. Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito das verbas de não-integração ao salário-
de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o valor discutido identificar-se com pagamento que, por sua natureza
jurídica, esteja objetivamente sujeito à tributação. Não é este, porém, o caso do aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes,
cuja autoridade tem relevância para afastar a pretensão fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-se em prova
inequívoca da verossimilhança do direito alegado. 3. O depósito judicial não se autoriza diante da relevância da tese do contribuinte, acolhida
pela jurisprudência dominante, ainda que, por evidente, não seja definitiva a controvérsia diante do cabimento do pronunciamento dos
Tribunais Superiores acerca do respectivo mérito. 4. Agravo inominado desprovido.

(AI 200903000093921, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 31/05/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA
INDEVIDA. 1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio
indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição
previdenciária. 2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte
contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em
lei. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá direito ao pagamento
do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de
prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba (aviso
prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a relação de trabalho,
pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e benefícios previdenciários, o que só
ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição expressa do §1º do art. 487 da CLT. 4. O aviso prévio
indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência,
retribuição remuneratória por labor prestado. 5. Agravo a que se nega provimento.

(AI 201003000017933, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 13/05/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a
notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em
data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o
aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o
qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso,
o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que
a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas
indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de
habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual
se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200903000289153, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/02/2010)

 

- Auxílio-creche

No tocante ao auxílio-creche denota-se que, de conformidade com a Súmula n.º 310 do STJ, a referida verba não integra o salário-
de-contribuição, constituindo, pois, um reembolso de despesas em virtude do empregador não manter em funcionamento uma creche em seu
estabelecimento, nos termos do art. 389, § 1º, da CLT.   

Neste sentido, seguem os julgados:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O auxílio-creche possui
caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio
estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua natureza. 2.
Agravo regimental não provido.” (STJ, AGRESP n.º 200801697385, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ: 13.05.2009)
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC.
NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ.
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de
origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação, decidindo,
entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um
a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de
contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-
creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona
como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula
310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no Resp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; Resp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
22/09/2008; Resp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por
ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso
especial não provido.” (STJ, RESP n.º 200901227547, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE: 04.03.2010, pg. 17)

- Auxílio-funeral

Considerando-se que o valor relativo ao auxílio-funeral é pago de forma eventual ao dependente do falecido do empregado, referida

verba possui natureza indenizatória e, por conseguinte, não há incidência da contribuição previdenciária.

O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no mesmo sentido:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS AUXÍLIOS

NATALIDADE E FUNERAL. VERBAS PAGAS DE FORMA NÃO HABITUAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 1. O artigo

4º da Lei 10.887/2004 (que revogou a Lei 9.783/99) estabelece como base de cálculo da contribuição social do servidor público para

a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, para esse efeito, "o

vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual,

ou quaisquer vantagens" . 2. Dessa forma, não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio natalidade e funeral, já que seu pagamento não ocorre de forma permanente ou habitual, pois depende respectivamente, do

falecimento do empregado e o do nascimento de seus dependentes. 3. "Não se vislumbra a possibilidade fática de o pagamento do

auxílio-funeral ocorrer de modo permanente ou habitual, já que referido benefício corresponde a valor repassado aos dependentes do

falecido para as despesas relativas ao sepultamento que, salvo melhor juízo, ocorre apenas uma vez. (AgRg no REsp 1476545/RS,

Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 02/10/2015). Cumpre observar que o referido

precedente refere-se a caso em que o trabalhador está sujeito ao Regime Geral da Previdência Social. Sem embargo dessa

observação, não se justifica a adoção de entendimento diverso em relação aos servidores sujeitos a regime próprio de previdência. 4.

Agravo interno não provido. ..EMEN:

(AIRESP 201600627877, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2016 ..DTPB:.)

 

Dessa forma, o caso é de não-incidência sobre os valores pagos a título de 1/3 constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas),
quinze dias anteriores a auxílio doença, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e auxílio-funeral.

O periculum in mora também está caracterizado, visto que a exigibilidade dos tributos ora combatidos sujeita o contribuinte aos efeitos
coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de certidão de regularidade fiscal, com as nocivas conseqüências que daí advêm (não
participação em licitações e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como aos diretos,
constrição patrimonial em execução fiscal.
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Dispositivo

 

Ante o exposto, CONCEDO a liminar para determinar à(s) autoridade(s) coatora(s) que se abstenha(m) da prática de qualquer ato tendente à
exigência de crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de 1/3 constitucional de
férias (gozadas e/ou indenizadas), quinze dias anteriores a auxílio doença, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e auxílio-
funeral, até final decisão.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de
07/08/2009.

Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

 

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002513-68.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: HOME DESIGN COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

        D E S P A C H O

 

            Recolha a impetrante as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

            Apresente original ou cópia autenticada da instrumento de procuração, a fim de regularizar a representação processual.

            Prazo: 15 dias.

            Regularizados os autos, voltem conclusos para decisão.

            Intime-se.

  

SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002530-07.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MEP TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAVID DE ALMEIDA - SP267107
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
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Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002546-58.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CELENA PARTICIPACOES E SERVICOS EM MARKETING S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIS BARROS MESQUITA - SP281953
IMPETRADO: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

        D E S P A C H O

 

            Comprove a impetrante o recolhimento da complementação das custas judiciais, sob pena de cancelamento na distribuição.

            Prazo: 15 dias.

            Com a regularização, voltem conclusos para decisão.

            Intime-se.

  

SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002568-19.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCARTAVEIS E PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI - SP316079
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.
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É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Providencie o impetrante a juntada da procuração no prazo de quinze (15) dias.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002573-41.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIA MARA FECCI - SP247465
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIA MARA FECCI - SP247465
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir da vigência da 12.973/2014, ou seja, a partir de janeiro de 2015.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, a partir de janeiro de 2015 (lei nº 12.973/2014), até decisão final. 
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Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002573-41.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIA MARA FECCI - SP247465
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIA MARA FECCI - SP247465
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir da vigência da 12.973/2014, ou seja, a partir de janeiro de 2015.

Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, a partir de janeiro de 2015 (lei nº 12.973/2014), até decisão final. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002606-31.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BOZZI LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), PROCURADOR REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de tutela liminar, objetivando  provimento judicial que determine a exclusão do valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Alega que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, seja na cumulatividade, seja na não cumulatividade,
implica cobrança indevida de tributo, pois o montante do ICMS destacado nas notas fiscais/faturas de vendas de mercadorias não se qualifica
como “faturamento” tampouco como “receita” da pessoa jurídica, mas sim como mero ingresso para posterior repasse aos cofres do Estado,
sujeito ativo do ICMS, à luz do que dispõe o art. 155, II da CF.

Juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico demonstrados os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Da mesma forma, em 15/03/2017 o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 574.706, com repercussão geral, decidindo, por  6
votos a 4, no mesmo sentido do fora decidido no RE 240.785.

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas
as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e
o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é
absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

            Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor
do ICMS  na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao MPF para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.
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22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001843-64.2016.4.03.6100
AUTOR: JULIO CESAR SANSEVERINO - ME
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA MESQUITA MARTINS - MG170639
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Deverá o autor recolher o complemento das custas judiciais, nos termos da Lei 9.289/96, no prazo de 15
dias. 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 2 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001904-85.2017.4.03.6100
AUTOR: ANDRE MONTEIRO FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO DE ANDRADE TAPAI - SP249859, MARCOS VINICIUS ROSSINI - SP312654
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

INFORMAÇÃO

 

Informo a Vossa Excelência que verificando a certidão de prevenção (ID 742347), observa-se que na aba
“processos associados”  figura a ação nº 0025500-23.2016.403.6100 – Consignação em Pagamento – Processo
físico, ajuizado na 11ª Vara Cível Federal, que   envolve as mesmas partes e causa de pedir desta ação.

Informo também que aquela ação foi julgada extinta sem resolução de mérito, por eleição equivocada da via
processual.

À  Superior consideração.

 

               DESPACHO                                      

 

Processo nº  5001904-85.2017.403.6100

   

 Tendo em vista a informação supra,  nos termos do art. 286, inciso II, do CPC/15, vislumbro a
ocorrência de prevenção com este processo.

Remetam-se os presentes autos ao SEDI, para redistribuição à 11ª  Vara Cível Federal. Int.
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   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001641-53.2017.4.03.6100
AUTOR: LEONARDO JORGE CORDEIRO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE DAMIAO DE PAULA - RJ91930
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

DEVERÁ O AUTOR SANAR AS SEGUINTES IRREGULARIDADES, NO PRAZO DE 15 DIAS:

            1- EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO VALOR CORRETO À CAUSA, CORRESPONDENTE AO
BEM DA VIDA PRETENDIDO;

            2- RECOLHER O COMPLEMENTO DAS  CUSTAS INICIAIS, NOS TERMOS DA lEI 9.289/96.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001727-24.2017.4.03.6100
AUTOR: FACE BRZ COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507, CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO - SP315221,
PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - MG97731
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Deverá a autora sanar as seguintes irregularidades, no prazo de 15 dias:

1- emendar a inicial, atribuindo valor correto à causa, correspondente ao bem da vida pretendido;

2- recolher o complemento das custas judiciais, nos termos da Lei 9.289/96;

3- juntar procuração.

Int.
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   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000103-71.2016.4.03.6100
AUTOR: SEEDESP - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GENEROS ALIMENTICIOS REMEDIOS JORNAIS E REVISTAS
DE GAS MATERIAIS PARA ESCRITOR
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL LUIZ NOGUEIRA - SP348486
RÉU: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se o autor acerca da contestação e preliminar de impugnação ao valor da causa apresentada pela ré
(ID 544744), no prazo de 15 dias.

            Int.

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000995-77.2016.4.03.6100
AUTOR: NILTON CESAR ANTONELO
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE OLIVEIRA CARVALHO - SP377189
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 dias.

            Int.

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000995-77.2016.4.03.6100
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AUTOR: NILTON CESAR ANTONELO
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE OLIVEIRA CARVALHO - SP377189
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

              Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 15 dias.

            Int.

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001740-23.2017.4.03.6100
AUTOR: SCHENCK PROCESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO - SP315221, MARIANA DE REZENDE LOUREIRO ALMEIDA PRADO - SP238507,
PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - MG97731
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

DEVERÁ A AUTORA SANAR AS SEGUINTES IRREGULARIDADES, NO PRAZO DE 15 DIAS:

            1- EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO VALOR CORRETO À CAUSA, CORRESPONDENTE AO
BEM DA VIDA PRETENDIDO;

2- RECOLHER O  COMPLEMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, NOS TERMOS DA LEI 9.289/96;

3- JUNTAR PROCURAÇÃO.

INT.

              

 

   SãO PAULO, 10 de março de 2017.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 10757

DESAPROPRIACAO

0144980-89.1979.403.6100 (00.0144980-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA E
SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP061337 -
ANTONIO CLARET VIALLI E Proc. ANDRE LUIZ FALCAO TANABE) X OSMAR DE CASTRO BOCCATO - ESPOLIO X
ANTONIO ROQUE VILLACA BOCCATO X DURCEMA JUDITH VILLACA BOCCATO(SP009434 - RUBENS APPROBATO
MACHADO E SP051526 - JOSE MARIA DIAS NETO E SP043950 - CARLOS ROBERTO PEZZOTTA E SP066202 - MARCIA
REGINA APPROBATO MACHADO MELARE E SP026547 - ANAVECIA BASTOS DE GOES CERATTI) X MARINA HELENA
VILLACA - ESPOLIO X DURCEMA JUDITH VILLACA BOCCATO

Diante da concordância da expropriante, declaro habilitado os sucessores de Osmar de Castro Boccato.Remetam-se os autos ao SEDI para
inclusão do inventariante Antonio Roque Villaça Boccato, CPF nº 794.438.348-04.Após, expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores
pertencente ao espólio, em nome do inventariante e representado pela Dra. Márcia Regina Approbato Machado Melare, OAB/SP 66.202,
procuração de fl. 2072, substabelecimento de fl. 2077, intimando-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a
retirada dos mesmos.Após, tornem os autos conclusos.Int.

25ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001029-18.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: STUDIO GARBO CABELO E ESTETICA LTDA - ME, RICARY OSIRO DA SILVA, GERSON DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

Designo o dia 19/06/2017 , às 16 h, para  a  realização da audiência de conciliação, por intermédio da CECON/SP,
localizada na    Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão comparecer à
audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do CPC.   

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se nos endereços fornecidos na inicial, com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s) mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na composição com
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do
CPC).                                    

Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).                                    

Caso o executado informe que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, passará
automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito reclamado na inicial, nos termos do art. 829
do CPC, assim como também passará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos, a partir da data
do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de
embargos terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo,
nos termos do art. 335, I, do CPC.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

Restando negativa a diligência para a citação do(s) executado(s), determino, independentemente de nova conclusão
do processo, que sejam efetivadas as pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem
como a expedição de mandado(s)/carta(s) precatória(s) de citação ao(s) eventual(is) novo(s) endereço(s) encontrado(s)..

Frustradas as tentativas de citação do(s) executado(s), ou em se verificando o esgotamento das vias utilizadas com
a finalidade de localizar endereços ainda não diligenciados, defiro, em relação ao(s) executado(s) ainda não citado(s), o
arresto executivo, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do CPC, no valor da execução. Tal
conduta, objetiva evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução.
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            Int.                                                           

 

           

 

 

    São Paulo, 9 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001690-94.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EDUARDO DE OLIVEIRA SERAPICOS
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

Designo o dia 19/06/2017 , às 16 horas, para  a  realização da audiência de conciliação, por intermédio da
CECON/SP, localizada na     Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do
CPC.   

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se nos endereços fornecidos na inicial, com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s) mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na composição com
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do
CPC).                                    

Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).                                    

Caso o executado informe que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, passará
automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito reclamado na inicial, nos termos do art. 829
do CPC, assim como também passará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos, a partir da data
do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de
embargos terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo,
nos termos do art. 335, I, do CPC.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

Restando negativa a diligência para a citação do(s) executado(s), determino, independentemente de nova conclusão
do processo, que sejam efetivadas as pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem
como a expedição de mandado(s)/carta(s) precatória(s) de citação ao(s) eventual(is) novo(s) endereço(s) encontrado(s)..

Frustradas as tentativas de citação do(s) executado(s), ou em se verificando o esgotamento das vias utilizadas com
a finalidade de localizar endereços ainda não diligenciados, defiro, em relação ao(s) executado(s) ainda não citado(s), o
arresto executivo, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do CPC, no valor da execução. Tal
conduta, objetiva evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução.

            Int.                                                           
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    São Paulo, 9 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001837-23.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EDSON GALRAO DE FRANCA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

Designo o dia 19/06/2017 , às 16 horas, para  a  realização da audiência de conciliação, por intermédio da
CECON/SP, localizada na     Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do
CPC.   

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se nos endereços fornecidos na inicial, com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s) mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na composição com
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do
CPC).                                    

Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).                                    

Caso o executado informe que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, passará
automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito reclamado na inicial, nos termos do art. 829
do CPC, assim como também passará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos, a partir da data
do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de
embargos terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo,
nos termos do art. 335, I, do CPC.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

Restando negativa a diligência para a citação do(s) executado(s), determino, independentemente de nova conclusão
do processo, que sejam efetivadas as pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem
como a expedição de mandado(s)/carta(s) precatória(s) de citação ao(s) eventual(is) novo(s) endereço(s) encontrado(s)..

Frustradas as tentativas de citação do(s) executado(s), ou em se verificando o esgotamento das vias utilizadas com
a finalidade de localizar endereços ainda não diligenciados, defiro, em relação ao(s) executado(s) ainda não citado(s), o
arresto executivo, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do CPC, no valor da execução. Tal
conduta, objetiva evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução.

            Int.                                                           

 

           

 

 

    São Paulo, 13 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000188-57.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CAVIGLIA - INDUSTRIA DE MOVEIS E COMPLEMENTOS PARA ARQUIVAMENTO - EIRELI - EPP, NELSON CAVIGLIA, JUREMA
FURMANKIEWICZ CAVIGLIA, ROBERTA MANCUSI CAVIGLIA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

            Chamo o feito à ordem.

            Verifica-se que os mandados IDs 397593 e 397767 foram expedidos com a data equivocada da audiência. Apesar disso, conforme ID 532622, foi realizada a
citação dos coexecutados Jurema e Nelson.

            Ao constatar o erro material daqueles mandados, outro fora expedido (ID 573658), cujo cumprimento restou negativo, conforme certidão do oficial (IDs
585947 e 595656).

            Considerando os termos da certidão do Oficial de Justiça, que citou e intimou os coexecutados Jurema e Nelson, ainda que com data errada de audiência,
reconsidero o despacho anterior (ID 597799).

            Indefiro, por ora, o requerimento da exequente (ID 701611), uma vez que a parte não pode ser penalizada por um equívoco da Secretaria.

            Tendo em vista o erro material apresentado nos mandados anteriores, designo o dia 19/06/2017, às 13:00, para audiência de conciliação, a qual será realizada
por intermédio da CECON/SP, localizada na Praça da  República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.

            Citem-se e intimem-se os executados, no endereço anteriormente diligenciado no ID 532622, qual seja R. Zike Tuma, 1000, com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência, os quais deverão manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10 (dez) dias, contados da data da audiência  (art. 334, parágrafo
5º, do CPC).                         

            Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado  (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).

            Caso o executado alegue ausência de interesse na realização de audiência de conciliação,  passará  automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para
pagamento do débito reclamado na inicial, nos  termos   do  artigo 829 do Código de Processo Civil, e o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
contestação, a contar da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do CPC.        

            Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de contestação terá início da data da
audiência, quando qualquer  parte  não comparecer ou, comparecendo, não houver  autocomposição, nos termos do artigo 335, I, do CPC. Fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a  verba honorária será reduzida pela metade, consoante
dispõe no artigo 827, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

            Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do CPC).

            Int.

            

 

   SãO PAULO, 16 de fevereiro de 2017.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001936-90.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: REINALDO LUIZ DIOGO
Advogado do(a) EXECUTADO: 
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Designo o dia 21/06/2017 , às 15 horas, para  a  realização da audiência de conciliação, por intermédio da
CECON/SP, localizada na     Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do
CPC.   

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se nos endereços fornecidos na inicial, com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s) mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na composição com
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do
CPC).                                    

Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).                                    

Caso o executado informe que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, passará
automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito reclamado na inicial, nos termos do art. 829
do CPC, assim como também passará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos, a partir da data
do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de
embargos terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo,
nos termos do art. 335, I, do CPC.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

Restando negativa a diligência para a citação do(s) executado(s), determino, independentemente de nova conclusão
do processo, que sejam efetivadas as pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem
como a expedição de mandado(s)/carta(s) precatória(s) de citação ao(s) eventual(is) novo(s) endereço(s) encontrado(s)..

Frustradas as tentativas de citação do(s) executado(s), ou em se verificando o esgotamento das vias utilizadas com
a finalidade de localizar endereços ainda não diligenciados, defiro, em relação ao(s) executado(s) ainda não citado(s), o
arresto executivo, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do CPC, no valor da execução. Tal
conduta, objetiva evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução.

            Int.                                                           

 

           

 

 

    São Paulo, 14 de março de 2017.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001940-30.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SANDRA REGINA GARCIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

   

Designo o dia 21/06/2017 , às 15 horas, para  a  realização da audiência de conciliação, por intermédio da
CECON/SP, localizada na     Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Ressalto que as partes deverão
comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, nos termos do art. 334, §§ 9º e 10º, do
CPC.   
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Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) executado(s), diligenciando-se nos endereços fornecidos na inicial, com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência, devendo o(s) mesmo (s) manifestar(em) eventual desinteresse na composição com
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, contados da data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do
CPC).                                    

Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, do CPC).                                    

Caso o executado informe que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, passará
automaticamente a correr o prazo de 03 (três) dias para pagamento do débito reclamado na inicial, nos termos do art. 829
do CPC, assim como também passará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos, a partir da data
do protocolo de sua manifestação, nos termos do art. 335, II, do CPC.                                     

Na hipótese de realização de audiência de conciliação, o prazo para pagamento do débito e/ou apresentação de
embargos terá início da data da audiência, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo,
nos termos do art. 335, I, do CPC.

Desde logo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. No caso de integral pagamento no prazo
de 3 (três) dias, a verba honorária fica reduzida à metade, consoante dispõe no art. 827, § 1º, do CPC.

Restando negativa a diligência para a citação do(s) executado(s), determino, independentemente de nova conclusão
do processo, que sejam efetivadas as pesquisas junto aos sistemas WEBSERVICE, BACENJUD, SIEL e RENAJUD, bem
como a expedição de mandado(s)/carta(s) precatória(s) de citação ao(s) eventual(is) novo(s) endereço(s) encontrado(s)..

Frustradas as tentativas de citação do(s) executado(s), ou em se verificando o esgotamento das vias utilizadas com
a finalidade de localizar endereços ainda não diligenciados, defiro, em relação ao(s) executado(s) ainda não citado(s), o
arresto executivo, via sistema BACENJUD, com fundamento nos art. 830 e 835, I, ambos do CPC, no valor da execução. Tal
conduta, objetiva evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução.

            Int.                                                           

 

           

 

 

    São Paulo, 14 de março de 2017.

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3471

USUCAPIAO

0006959-16.1991.403.6100 (91.0006959-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010671-48.1990.403.6100
(90.0010671-0)) GABRIEL LOURENDO DE LIRA X MARIA EFIGENIA SANTANA(SP055857 - EDGAR PACHECO) X
JAQUELINE BARBOSA DA SILVA(SP074137 - JANE DAYSE DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 -
SHEILA PERRICONE E SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA E SP064911 - JOSE OSWALDO
FERNANDES CALDAS MORONE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY
DE ANDRADE RIBEIRO E SP009113 - MARINA REIS DE OLIVEIRA E SP134727 - LUIS ORDAS LORIDO) X UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO - USP(SP092476 - SIMONE BORELLI MARTINS E SP065410 - PASCHOAL JOSE DORSA E SP169004 -
CRISTIANE MARIA NUNES GOUVEIA D´AUREA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. No silêncio, arquivem-se os autos (findos). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0010671-48.1990.403.6100 (90.0010671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO E SP067446 - MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALZIRA
DE SOUZA CORTEZ - ESPOLIO(SP009113 - MARINA REIS DE OLIVEIRA E SP065410 - PASCHOAL JOSE DORSA E
SP074137 - JANE DAYSE DE SANTANA E SP055857 - EDGAR PACHECO) X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO -
USP(SP071236 - SONIA MARA GIANELLI RODRIGUES)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. No silêncio, arquivem-se os autos (findos). Int.

0024012-92.2000.403.6100 (2000.61.00.024012-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018887-
80.1999.403.6100 (1999.61.00.018887-3)) GEORGIA CERBONE(Proc. GEORGIA CERBONE E SP166348 - GEORGIA CERBONE)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E Proc. JOAO GILBERTO G.FILHO])

Considerando a juntada do recibo de pagamento referente ao alvará de levantamento n. 55/25ª/2015 à fl. 233, esclareça a parte autora a
petição de fls. 260-261, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0027183-86.2002.403.6100 (2002.61.00.027183-2) - MARIA CELIA DE OLIVEIRA BUSTOS X JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA X
FRANCISCA BENIGNA MENDES DE OLIVEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X BANCO ITAU S/A(SP034804
- ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. No silêncio, arquivem-se os autos (findos). Int.

0010301-15.2003.403.6100 (2003.61.00.010301-0) - BANCO LUSO BRASILEIRO S/A(SP125766 - FABIO RIBEIRO DOS
SANTOS E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc.
FABRICIO DE SOUZA COSTA) X INSS/FAZENDA X BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

Ciência às partes acerca da resposta da CEF ao ofício expedido, referente à transformação em pagamento definitivo da União.Nada mais
sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.Int.

0008460-14.2005.403.6100 (2005.61.00.008460-7) - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X MARIA DE PAIVA DOS SANTOS X JOSE
DE PAIVA(SP167253 - ROSELITA DE PAIVA E SP227186 - PAULO CESAR PEREIRA) X BRADESCO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE MOTTA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, inciando-se pelo autor, após o Bradesco S/A Crédito Imobiliário, em seguida a CEF e, por último, a União Federal (AGU). Sem
prejuízo, intime-se o Bradesco S/A para que, no prazo supracitado, regualize sua representação processual, uma vez que o Dr. José Edgard
da Cunha Bueno Filho, OAB/SP 126.504 não consta da procuração juntada à fl. 150, nem nos substabelecimentos, juntados às fls. 254 e
285.Em caso de não cumprimento, promova a Secretaria seu descadastramento do sistema processual.Int.

0023391-22.2005.403.6100 (2005.61.00.023391-1) - CARLOS ALVES DE SOUZA X NELZIRA LIMA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Ciência à CEF acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio,
arquivem-se os autos (findos). Int.

0029898-96.2005.403.6100 (2005.61.00.029898-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA
E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X
HONORATO RODRIGUES DE ARAUJO

Tendo em vista que a petição da Caixa Econômica Federal (n. 2016.61000249565-1) foi protocolizada antes do trânsito em julgado da
sentença de fls. 143-145v., certificado à fl. 148, requeira a exequente o que entender de direito, juntando memória de débito atualizada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.Int.

0002223-22.2009.403.6100 (2009.61.00.002223-1) - TECCONFURO TECNOLOGIA DO CONCRETO E CONSTRUCAO
LTDA(SP127177 - ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. No silêncio, arquivem-se os autos (findos). Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0001689-34.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003763-95.2015.403.6100) JOAO
MARCELINO PIERRE(SP147812 - JONAS PEREIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação.Nada sendo requerido no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, tornem
os autos conclusos para sentença. Int.

0015873-92.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017016-87.2014.403.6100) ANASTASIA
MARTHA TSAGARINOS(SP195349 - IVA MARIA ORSATI E SP176895 - BARBARA LICIA OLINDA DE FREITAS) X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON.Manifeste-se a embargada (CEF) acerca das petições de
fls. 52/56 da embargante. Após, tornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003286-09.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PANIFICADORA
DISTRITAL LTDA - ME X MARCOS LOPRETE DA SILVA X DEOLINO AUGUSTO DA SILVA

À vista da transferência dos valores bloqueados por meio do Bacenjud, para o PAB da Justiça Federal deste Fórum, agência 0265 da CEF
(fls. 140/141), requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguardem-se os autos sobrestados, em
Secretaria.Int.

0017016-87.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X ANASTASIA MARTHA TSAGARINOS(SP176895 - BARBARA LICIA OLINDA DE FREITAS E
SP195349 - IVA MARIA ORSATI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação.Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Int.

0003763-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOAO
MARCELINO PIERRE(SP147812 - JONAS PEREIRA ALVES)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Central de Conciliação.Nada sendo requerido no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, tornem
os autos conclusos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0019684-12.2006.403.6100 (2006.61.00.019684-0) - DEBORA DE FREITAS VIANA(SP084140 - ANA LUCIA MORETTI E
SP193733 - FABIANA MENEZES SIMOES) X REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO -
UNIBAN(SP154313 - MARCOS ROBERTO ZACARIN)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de
5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua
intervenção (fls. 116/117), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).Int.

0032264-40.2007.403.6100 (2007.61.00.032264-3) - RICHARD MORRISON WIGHTWICK(SP098291 - MARCELLO MARTINS
MOTTA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência acerca da resposta da CEF ao ofício expedido, referente à conversão em renda da União.Nada sendo requerido, tornem os autos
conclusos para extinção.Int.

0013642-68.2011.403.6100 - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA(SP124278 - FERNANDO AUGUSTO DE C PUPO A
LEITE E SP178474 - GUSTAVO KIYOSHI GUEDES INUMARU) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de
5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua
intervenção (fls. 181/183), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).Int.

0018339-35.2011.403.6100 - JAILTON JESUS DE ALMEIDA(SP244069 - LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO) X DIRETOR DA
UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5
(cinco) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

0008975-05.2012.403.6100 - KATANA TATUAPE LANCHONETE LTDA(SP177879 - TARSILA FERRO DE LA BANDERA
ARCOS E SP298042 - ISABEL SEVZATIAN SILVEIRA) X GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG SILVIO
ROMERO(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)
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Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de
5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado, mas se manifestou pela desnecessidade de sua
intervenção (fl. 318 e verso), deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos).Int.

CAUTELAR INOMINADA

0012622-67.1996.403.6100 (96.0012622-4) - GONZAGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - ME X VILARDI E
ADVOGADOS ASSOCIADOS X BRAGA E ANAN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP(SP023087 - PEDRO LUCIANO
MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca das respostas da CEF aos ofícios expedidos (fls. 1004/1011 e 1012), inclusive no tocante
ao saldo remanescente, considerando as orientações constantes do despacho de fls. 975/976.Após, tornem os autos conclusos para
deliberação.Int,

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008925-08.2014.403.6100 - WALDOMIRO HADDAD(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 -
PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Requeiram o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. No silêncio, arquivem-se os autos (findos). Int.

Expediente Nº 3472

MONITORIA

0022179-48.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X FRANCISCO FABIO DA SILVA

Intime-se a parte autora acerca da expedição da Carta Precatória n. 20/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de Processo
Civil.

PROCEDIMENTO COMUM

0025524-85.2015.403.6100 - SUPERMERCADO GRANDE CAIEIRAS LTDA. - ME(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA E
SP106722 - RITA DE CASSIA SILVA OLIVEIRA) X CAIO PRADO BARCELOS ALIMENTOS - ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão, intime-se a parte ré para cumprir a obrigação de fazer a qual foi condenada, com o
pagamento dos emolumentos no Cartório de Protestos (fl. 406), nos termos do art. 536 C/C art. 497 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de fixação de multa diária. Decorrido o prazo da ré sem manifestação, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o
que entender de direito.Int.

0000427-15.2017.403.6100 - ADEMILDO SILVA DE MORAES(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação e os documentos de fls. 52-78.Considerando a suspensão da tramitação de
todas as ações cujo objeto é o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, proferida em sede de
Recurso Especial nº 1.381.683 - PE pelo E. STJ, aguardem-se os presentes autos em Secretaria (sobrestados), até o julgamento final do
referido recurso.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011542-43.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X TRANSPORTADORA COFAN
S/A(PR003556 - ROMEU SACCANI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Nada sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se (autos findos).Int.

0007523-86.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012408-85.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X EDGAR APARECIDO ANDRIAN X LUIS CARLOS PARAVATI X MARCIA REGINA
PELOI X MARIA LUCIA HATSUKO MAKIYAMA HONDA X NARLI CONCEICAO MICHESKI X NEIDE SENO BURILLI X
NELSON BADARO GALVAO X PEDRO UMBERTO ROMANINI X VERA LUCIA DOS SANTOS SANT ANNA X VERA LUCIA
SANTOS FUZA(SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES E CE019062 - ROBERTO CAPISTRANO HOLANDA)
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Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca do
parecer apresentado à fl. 74.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

0004192-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004154-89.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X LUIZ CLAUDIO GONCALVES X MARIO LANDI X MARIO OSSAMU
YORINORI X SEVERINO BEZERRA DA SILVA X WALTER DIAS MOREIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS
GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca dos
cálculos apresentados às fls. 276/293.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005480-60.2006.403.6100 (2006.61.00.005480-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES) X DISTRIBUIDORA DE FUNDIDOS MITRE SILVA LTDA(SP283445 -
ROBSON DA SILVA KERR) X MILTON ALVES DA SILVA X SAMIRA MITRE DA SILVA(SP283445 - ROBSON DA SILVA
KERR)

DESPACHO FL. 520: Assiste razão à exequente. Providencie a EXEQUENTE a juntada aos autos da certidão atualizada do imóvel
indicado, bem como da memória atualizada do seu crédito. Expeça-se mandado para avaliação do bem imóvel penhorado. In. DESPACHO
FL. 524: Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 02/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo

0003003-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON DA SILVA

Fl. 142: Nada a decidir, tendo em vista a sentença proferida às fls. 140/140v.Int.

0019479-65.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 - ANTONIA MILMES DE
ALMEIDA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ROCHA E SILVA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 37/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0023603-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X JEANE SZALMA

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 16/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0015278-93.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ENGEPART
PARTICIPACOES LTDA. X ELIMARCIO DE BASTOS BELCHIOR

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 23/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0016119-88.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON SCHIAVINATO) X EUNICE ARANTES SIQUEIRA DE SOUZA LIMA(SP062079 - EUNICE ARANTES SIQUEIRA DE
SOUZA LIMA)

Face à consulta supra, deixe a Secretaria de juntar aos autos a petição protocolada sob o nº 2017.61030004043-1, remetendo-a ao setor
competente, para autuação e distribuição por dependência à esta execução, nos termos do art. 914, 1º, do Código de Processo Civil. Int.

0017131-40.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLOVIS EDUARDO BASTOS SOARES

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 09/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0018180-19.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ILARIO DIOGENES
RABELO - ME X ILARIO DIOGENES RABELO

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 15/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0020662-37.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ALBAU CONSTRUTORA LTDA - EPP(SP291377 - ANA ALICE DE SIQUEIRA SILVA) X JUAN MANUEL
ALTSTADT(SP291377 - ANA ALICE DE SIQUEIRA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     264/862



Face à consulta supra, deixe a Secretaria de juntar aos autos a petição protocolada sob o nº 2017.61000033223-1, remetendo-a ao setor
competente, para autuação e distribuição por dependência à esta execução, nos termos do art. 914, 1º, do Código de Processo Civil. Int.

0021224-46.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NESTOR DE ASSIS MOREIRA

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 03/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

0023869-78.2015.403.6100 - AGROPECUARIA SCHIO LTDA(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Intime-se o impetrante para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região,
com nossas homenagens. Int.

0012500-53.2016.403.6100 - ROGERIO VEIGA LIMA(SP208825 - TATHIANA SIMIONATO VEIGA LIMA) X PRESIDENTE DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP(SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA)

Intime-se a parte impetrada para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 133/176.Considerando que o
Ministério Público, embora regularmente intimado, manifestou-se pela desnecessidade de sua internvenção nos autos (fls. 122/125), deixo de
intimá-lo dos demais atos.Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

NOTIFICACAO

0001852-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E
SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X JUSTINO ANTUNES MAGALHAES X SILVIA MARIA
ALVES MAGALHAES

Ante o cumprimento da diligência, intime-se a requerente para retirada definitiva dos autos em Secretaria, nos termos do art. 729 do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000826-74.1999.403.6100 (1999.61.00.000826-3) - DELINDA LINARES PIRONATO X JOSE CARLOS PIRONATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X DELINDA LINARES PIRONATO

Intime-se a parte exequente acerca da expedição da Carta Precatória n. 10/2017, nos termos do artigo 261, parágrafo 1º do Código de
Processo Civil.

0003061-28.2010.403.6100 (2010.61.00.003061-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DISTRIBUIDORA DU PORTO LTDA X ODAILTON RICARDO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X DISTRIBUIDORA DU PORTO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODAILTON RICARDO
DE SOUZA

Tendo em vista o lapso temporal, providencie a exequente a juntada da memória atualizada do débito a ser executado judicialmente, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do feito. Cumprido, venham os autos conclusos para deliberação.No silêncio, arquivem-se
sobrestados. Int.

0000104-15.2014.403.6100 - ELIAS LUIZ MESSER(SP206886 - ANDRE MESSER) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIAS
LUIZ MESSER

Considerando a ausência de comprovação de pagamento das parcelas a partir de janeiro/2017 - referente às quinta e seguintes parcelas, do
total de dez - intime-se a CEF para, em 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.No silêncio, aguardem os autos sobrestados em
Secretaria.Int.

0017645-27.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021932-67.2014.403.6100) DANIEL
ALONSO(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIEL ALONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o lapso temporal, providencie a exequente a juntada da memória atualizada do débito a ser executado judicialmente, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do feito. Cumprido, venham os autos conclusos para deliberação.No silêncio, arquivem-se
sobrestados. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0023361-74.2011.403.6100 - MIRIAM APARECIDA DE PAULA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA SANTA) X UNIAO
FEDERAL X MIRIAM APARECIDA DE PAULA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca do parecer apresentado à fl. 504.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

26ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002212-24.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BANCO VOTORANTIM S.A., BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, VOTORANTIM ASSET
MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VAL MOBILIARIOS
LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

BANCO VOTORANTIM S/A E OUTROS, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da
Delegacia Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

As impetrantes afirmam que estão sujeitas ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada,
estão obrigadas a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ISS.

 

Alegam que o valor referente ao ISS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois,
integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alegam, ainda, que, com a edição da Lei nº 12.973/14, ao alterar os §§ 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da
base de cálculo do Pis e da Cofins, a autoridade impetrada exige que o ISS integre a base de cálculo das referidas exações.

 

Aduzem que, mesmo tendo sido alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ISS é inconstitucional.

 

Pedem a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ISS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-
los.
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A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual
foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. Tal entendimento deve ser aplicado ao Pis e, deve,
também, ser estendido ao ISS.

 

Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo
sujeitarão as impetrantes à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que as impetrantes recolham o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas
bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 16 de março de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002167-20.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: AKZO NOBEL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA - SP136171
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

AKZO NOBEL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está
obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois,
integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alega, ainda, que, com a edição da Lei nº 12.973/14, ao alterar os §§ 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da
base de cálculo do Pis e da Cofins, a autoridade impetrada exige que o ICMS integre a base de cálculo das referidas exações.

 

Aduz que, mesmo tendo sido alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ICMS é inconstitucional.

 

Esclarece que a presente ação abrange os fatos geradores ocorridos sob a égide da Lei nº 12.973/14.

 

Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-
los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual
foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)
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Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis.

 

Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo
sujeitará a impetrante à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas
bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 16 de março de 2017

  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002892-09.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:
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A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está
obrigadas a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois,
integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alega, ainda, que, com a edição da Lei nº 12.973/14, ao alterar os §§ 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da
base de cálculo do Pis e da Cofins, a autoridade impetrada exige que o ICMS integre a base de cálculo das referidas exações.

 

Aduz que, mesmo tendo sido alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ICMS é inconstitucional.

 

Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-
los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual
foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis.

 

Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de sua base de cálculo
sujeitará a impetrante à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas
bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.
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Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 16 de março de 2017

 

 SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002353-43.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO HENRIQUE LOPES COLLET E SILVA - SP285339, LAUREN ANNE FERNANDES WESTIN - SP292248
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

     D E C I S Ã O

 

 

COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está
obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS e ao ISS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS e ao ISS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo,
pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Alega, ainda, que, com a edição da Lei nº 12.973/14, ao alterar os §§ 1º e 2º do artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que tratam da
base de cálculo do Pis e da Cofins, a autoridade impetrada exige que o ICMS e o ISS integrem a base de cálculo das referidas exações.

 

Aduz que, mesmo tendo sido alterado o conceito de receita bruta, a inclusão do ICMS e do ISS é inconstitucional.

 

Esclarece que a presente ação abrange os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2015, quando a Lei nº 12.973/14 passou a produzir
efeitos.
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Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-
los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual
foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. Tal entendimento deve ser aplicado ao Pis e, deve,
também, ser estendido ao ISS.

 

Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS e do ISS de sua base de
cálculo sujeitará a impetrante à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS e do ISS em
suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 16 de março de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000420-35.2017.4.03.6100
AUTOR: LUIS IGNACIO QUINTINO
Advogados do(a) AUTOR: MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR - SP283927, FERNANDO PEREIRA ALQUALO - SP276210
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Id 828666. Dê-se ciência ao autor da informação prestada pela CEF acerca do cumprimento da decisão que determinou
a liberação do valor depositado na conta vinculada do FGTS e do PIS.

Id 733184. Dê-se, também, ciência ao autor das preliminares arguidas e documentos juntados com a Contestação, para
manifestação em 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se ainda têm mais provas a produzir.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 

 

*

Expediente Nº 4586

ACAO CIVIL PUBLICA

0023970-18.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE COMUNICACAO
SOCIAL(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI E Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS E Proc. 353 - PEDRO
ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO E Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER E SP259665 - BRAULIO SANTOS RABELO
DE ARAUJO) X RADIO CULTURA FM SANTOS LTDA.(DF014360 - RODOLFO MACHADO MOURA E DF046149 - LUCAS
CARDOSO DE OLIVEIRA) X SOCIEDADE RADIO CULTURA SAO VICENTE LTDA(DF014360 - RODOLFO MACHADO
MOURA E DF046149 - LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA) X EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA(SP124083 -
MAURICIO GUIMARAES CURY E SP088721 - ANA LUCIA MOURE SIMÃO CURY) X UNIAO FEDERAL X PAULO ROBERTO
GOMES MANSUR(SP093989 - JOAO FERNANDO LOPES DE CARVALHO)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 0023970-18.2015.403.6100AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉUS: RADIO CULTURA FM
SANTOS LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA., EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA.,
PAULO ROBERTO GOMES MANSUR e UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.O Ministério Público Federal e o
Intervozes-Coletivo Brasil de Comunicação Social ajuizaram a presente ação civil pública contra a RADIO CULTURA FM SANTOS
LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA., EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., UNIÃO
FEDERAL e PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, pelas razões a seguir expostas:Narra, a inicial, que foi instaurado o procedimento
preparatório n. 1.34.001.000957/2015-15, com o objetivo de apurar violação a preceitos constitucionais pela figuração de titulares de
mandatos eletivos no quadro societário de pessoas jurídicas que detêm outorga para exploração de serviço de radiodifusão.Afirma que se
apurou que as pessoas jurídicas RADIO CULTURA FM SANTOS LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. e
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., concessionárias/permissionárias/autorizatárias do serviço de radiodifusão sonora e
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televisão, têm como sócia a pessoa jurídica Costa do Sol Administração e Participações Ltda. Esta, por sua vez, tem como sócia majoritária a
BY1 Administração e Participações S/A, sendo PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, ocupante do mandato eletivo de Deputado
Federal, administrador e representante da última empresa citada.Afirma, também, que o serviço de radiodifusão sonora está atribuído às rés
RADIO CULTURA FM SANTOS LTDA. e SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. E que o serviço de televisão foi
concedido à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. A Costa do Sol Administração e Participações Ltda. é sócia majoritária
dessas pessoas jurídicas. E, nos termos do contrato social desta última empresa, a sócia majoritária é BY1 Administração e Participações S/A,
da qual Paulo Roberto Gomes Mansur é administrador e representante. Sustenta que o fato de ocupante de cargo eletivo ser sócio de pessoa
jurídica que explora radiodifusão constitui afronta à Constituição Federal.Alega que as pessoas jurídicas controladas por detentores de
mandato parlamentar podem limitar, na medida do interesse de seus sócios e associados, a divulgação de opiniões e informações, impedindo
que os meios de comunicação cumpram seus deveres de divulgar todas as informações e pontos de vista socialmente relevantes e de fiscalizar
o exercício do poder público e as atividades da iniciativa privada.Afirma que o artigo 54, I, a da Constituição proíbe a participação de
congressistas como sócios ou associados de pessoas jurídicas prestadoras do serviço de radiodifusão. Sustenta que esta proibição se estende
às pessoas jurídicas que tenham deputados e senadores como sócios.Pede que a ação seja julgada procedente para se determinar o
cancelamento (ou não renovação caso vencidas) das concessões/permissões/autorizações de serviços de radiodifusão sonora e televisão
outorgados às rés RÁDIO CULTURA FM SANTOS LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. E EMPRESA
DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., em razão de PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, ainda que por intermédio de outra pessoa
jurídica, na qual participa como administrador e representante, figurar nos quadros societários das referidas
concessionárias/permissionárias/autorizatárias. Pede, também, a condenação da União Federal, por intermédio do Ministério das
Comunicações, na obrigação de fazer consistente em relicitar o serviço de radiodifusão outorgado às rés RÁDIO CULTURA FM SANTOS
LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. E EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. Pede, por fim, a
condenação da União Federal a se abster de conceder a estas rés e a PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, renovação ou futuras
outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, ainda que por intermédio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.A inicial foi
aditada, no que diz respeito ao pedido de liminar, às fls. 112.Intimada, a União Federal manifestou-se às fls. 117/124. Alega a preliminar de
falta de interesse de agir porque Paulo Roberto Gomes Mansur não figura como sócio das empresas rés. Caso não seja este o entendimento
do juízo, pede o indeferimento da liminar.A medida liminar foi negada às fls. 127/129. Contra esta decisão, foi interposto agravo de
instrumento pelo autor (fls. 153/169). Foi concedida a antecipação da tutela recursal no referido agravo (fls. 215/217). Posteriormente, em
razão de informações levadas em embargos declaratórios interpostos por EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., foram suspensos
si et in quantum os efeitos da antecipação de tutela recursal deferida (fls. 231).A União Federal contestou o feito às fls. 136/151. Em sua
contestação, alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir porque PAULO ROBERTO MANSUR não figura mais como sócio das
empresas rés. No mérito, afirma que o autor realiza interpretação extensiva do preceito constitucional e que a Constituição não proibiu
Deputados e Senadores de ser sócios de empresas, mesmo que estas sejam concessionárias e permissionárias de serviço público. Sustenta
que a interpretação possível é que o parlamentar não pode ser diretor, administrador ou sócio-gerente da entidade que possua relação com o
Poder Público. Afirma haver, nesse sentido, vedação expressa para o servidor em seu estatuto. E que a Lei n. 4.117/62, com a redação dada
pela Lei n. 10.610/02 dispõe no mesmo sentido. Esclarece, ainda, que a Ação Penal n. 530, que condenou o Deputado Federal por
falsificação do contrato social, não tratou de impedimento de participação de deputados e senadores como sócios de concessionárias de
empresas de radiodifusão, mas de julgamento de ação penal. E que o julgamento desta ação penal trata apenas de entendimento da primeira
turma do STF. Pede que, caso se adote o entendimento da impossibilidade de participação societária de parlamentar em empresa detentora de
outorga de radiodifusão, a consequência não seja o cancelamento da outorga, mas a determinação de que o parlamentar se retire da
sociedade. E que seja dado um prazo para tanto.Réplica a esta contestação às fls. 180/189.PAULO ROBERTO GOMES MANSUR
apresentou sua contestação às fls. 243/281. Nesta, afirma que não tem participação societária nas empresas concessionárias de serviço de
radiodifusão nem na sua respectiva empresa cotista. Afirma que, até o final de 2015, detinha participação apenas na empresa Costa do Sol
Administração e Participações Ltda., sem exercício de gerência ou representação de qualquer das empresas indicadas. Mas em recente
alteração no estatuto social da empresa Costa do Sol, foi formalizada a sua exclusão dos quadros desta sociedade. Assim, o réu não mantém
contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia ou empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de
serviço público, não estando a incidir na vedação estabelecida no art. 54, I, a da Constituição Federal. E, também, que não é proprietário,
controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contratos com pessoa jurídica de direito público, fora, portanto, da
restrição prevista no art. 54, II, a da Carta Magna. Afirma que, por tal razão, há falta de interesse de agir para a presente ação. No mérito,
sustenta que, ainda que fosse cotista da empresa Costa do Sol, não incidiria a vedação constitucional. Isso porque a disposição constitucional
não veda a participação acionária de parlamentar federal em empresa de comunicação. Nem a participação do parlamentar em empresa
detentora de parte do capital de emissora de rádio e televisão. Sustenta que o sentido da vedação estabelecida na norma constitucional é
impedir que o parlamentar, individualmente, firme contratos com entidades da administração pública direta ou indireta, assumindo relação
pessoal que pudesse, de qualquer forma, tolher a sua liberdade de atuação no Legislativo. As vedações estabelecidas no artigo 54 têm por
escopo proteger a autonomia e independência do Poder Legislativo Federal e de seus membros. Afirma, ainda, haver, no artigo, a ressalva de
que o impedimento não é aplicável quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes. E que é este o caso.Alega, ainda, que não é
proprietário, controlador ou diretor de qualquer das empresas arroladas no polo passivo desta ação, nem exerce função remunerada. Aduz
que o artigo 54 da Constituição não contém comando capaz de justificar a aplicação da suspensão ou cassação de funcionamento de
emissoras de telecomunicação. Tal artigo não trata da validade de concessões ou quaisquer outros atos ou negócios firmados pelo Poder
Público, mas das vedações e incompatibilidades impostas aos parlamentares. A consequência para o descumprimento destas vedações está
prevista no artigo 55, I, e é a perda do mandato.Afirma, ainda, que a única norma que trata da matéria versada nesta ação é a do parágrafo
único do artigo 38 do Código de Telecomunicações Brasileiro, que veda, tão somente, que o parlamentar federal venha a exercer função de
diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão.Pede que seja indeferida a petição inicial ou que
a ação seja julgada improcedente.Empresa de Comunicação RPM Ltda. apresentou sua contestação às fls. 402/464. Nesta, afirma que por
ocasião da licitação cujo objeto foi a exploração do serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens na localidade de Santos, o hoje
Deputado Federal Beto Mansur não integrava seus quadros societários. Este só ingressou no quadro societário da corré em 21.8.2002. E
nesta época ele não detinha mandato parlamentar. Mesmo no tempo em que ele integrou o quadro societário da corré, nunca desempenhou
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qualquer função administrativa, gerencial ou negocial. Em janeiro de 2010, Beto Mansur retirou-se dos quadros da corré, transferindo suas
cotas societárias à pessoa jurídica Costa do Sol Administração e Participações Ltda. Salienta que Beto Mansur não é mais sócio da empresa
Costa do Sol Administração e Participações Ltda., o que elimina qualquer participação societária indireta deste nos quadros da corré. Levanta
a preliminar de falta de interesse de agir. Alega, também, a impossibilidade jurídica do pedido porque o autor pretende a condenação da ré em
pena inexistente no direito positivado infraconstitucional e constitucional brasileiro. No mérito, afirma que ainda que o deputado fosse sócio da
corré através de interposta pessoa jurídica, a vedação contida no artigo 54 da Constituição Federal não se aplicaria ao caso. Isso porque o
impedimento previsto é imposto aos deputados e senadores. E a regra que prevê o impedimento deve ser interpretada de forma literal,
restritiva, estrita. E, ainda, porque o contrato firmado pela corré com o Poder Público obedece a cláusulas absolutamente uniformes e de
adesão. Afirma, também, que Beto Mansur jamais foi proprietário ou controlador da corré. E que o contrato firmado pela mesma não
decorreu de qualquer favor da administração pública. Alega que a Lei de Telecomunicações, em seu artigo 38, parágrafo único, impede
apenas que o parlamentar exerça a função de diretor ou gerente de empresa concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de
radiodifusão. Menciona, também, parecer juntado aos autos. Pede que o feito seja extinto ou que seja julgado improcedente.Rádio Cultura
FM Santos Ltda. contestou o feito às fls. 784/806. Em sua contestação, afirma que a permissão em questão foi originalmente outorgada à
Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda., em outubro de 1957, pela Portaria n. 815 do então competente ministro de Estado da Viação e
Obras Públicas. Na ocasião, Beto Mansur não fazia parte da sociedade. Posteriormente, mediante processo de transferência autorizado pelo
Ministério das Comunicações, a permissão para executar o serviço de radiodifusão foi transferida para a Rádio Cultura FM Santos Ltda.
Atualmente, tramita perante o Ministério das Comunicações, em conformidade com a legislação de regência, o pleito de renovação de outorga
referente ao período de 2014 a 2024. Quando da transferência da permissão para a corré, Beto Mansur era sócio da mesma. A transferência
se deu em outubro de 2000 e Beto Mansur e, na ocasião, não exercia mandato parlamentar. Em janeiro de 2010, Beto Mansur se retirou da
sociedade, transferindo suas cotas para a pessoa jurídica Costa do Sol Administração e Participações Ltda. E, atualmente, Beto Mansur não
mais integra o quadro societário da Costa do Sol. Pede que a ação seja extinta. Afirma, também, não haver possibilidade jurídica do pedido
porque não há previsão legal para a aplicação da penalidade pretendida. Aduz que os contratos de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão obedecem a cláusulas uniformes. Afirma, também, que as normas restritivas de direitos não podem ser interpretadas de forma
elástica ou extensiva, sob pena de violação aos direitos fundamentais envolvidos. Alega que o Código de Telecomunicações não proíbe que
parlamentar seja sócio de entidade detentora de outorga de serviço de radiodifusão, apenas veda o exercício da função de diretor ou gerente,
ou seja, que ele exerça função de administração. E que a sanção cabível pelo descumprimento do previsto no artigo 54 da Constituição
Federal é a perda do mandato eletivo e não a suspensão ou cassação das outorgas de radiodifusão. Pede que a ação seja extinta ou julgada
improcedente.Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda. apresentou sua contestação às fls. 859/881. Nesta, afirma que a outorga para a
execução do serviço de radiodifusão remonta a janeiro de 1946, quando o então competente Ministro do Estado da Viação e Obras Públicas
concedeu a referida permissão. Na ocasião, Beto Mansur não fazia parte da sociedade. A renovação da concessão foi aprovada por Decretos
Legislativos em 1999 e 2000, estando em curso, em conformidade com a legislação, pleito referente ao período compreendido entre 2014 e
2024. Beto Mansur foi admitido como sócio da entidade em 20 de janeiro de 1976, quando não exercia mandato político. E desde 1992, ele
não tem qualquer função administrativa na sociedade. Em 2010, Beto Mansur se retirou da sociedade, transferindo suas cotas societárias para
a pessoa jurídica Costa do Sol Administração e Participações Ltda. E, atualmente, Beto Mansur também não integra o quadro societário da
Costa do Sol. Pede a extinção da ação. Afirma faltar interesse de agir ao autor e não haver possibilidade jurídica do pedido, já que não há
previsão legal para a aplicação da penalidade pretendida. No mérito, traz as mesmas alegações que a corré Rádio Cultura FM Santos Ltda.
Pede que a ação seja extinta ou julgada improcedente.Os autores se manifestaram sobre as contestações às fls. 960/1011. Sustentam que a
concessão da Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda. e a permissão da Rádio Cultura FM Santos Ltda. são nulas desde a última
renovação de cada outorga porque, quando essas renovações ocorreram, respectivamente em 18.10.94 e 27.9.94, Paulo Roberto Mansur era
titular de mandato de deputado federal e integrava o quadro societário dessas empresas, o que é proibido pelo artigo 54 da Constituição. No
caso da concessão da Empresa de Comunicação PRM Ltda., a outorga foi concedida em 28.4.99 e Paulo Roberto Mansur ingressou na
sociedade como sócio em outubro de 2002, quando exercia mandato eletivo como prefeito de Santos. Sustentam, ainda, que as operações
societárias que desembocaram na saída formal de Paulo Roberto Gomes Mansur do quadro das empresas radiodifusoras constituem negócios
jurídicos simulados, que devem ser declarados nulos e desconsiderados para os fins desta ação, pois foram realizados para evitar as
penalidades decorrentes da violação do artigo 54 da Constituição.As partes foram intimadas a dizer se tinham mais provas a produzir (fls.
1120). O Ministério Público Federal pediu a juntada de decisões e parecer (fls. 1122/1124). Os demais não requereram provas.É o relatório.
Decido.A preliminar de falta de interesse de agir arguida pelos réus deve ser acolhida. Na verdade, trata-se de falta de interesse de agir
superveniente.Com efeito, o Ministério Público Federal ajuizou a presente ação porque as pessoas jurídicas RADIO CULTURA EM
SANTOS LTDA., SOCIEDADE RADIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. e EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. tinham
como sócia a pessoa jurídica Costa do Sol Administração e Participações Ltda. E esta tinha como sócia majoritária a BY1 Administração e
Participações Ltda., sendo Paulo Roberto Mansur, ocupante do mandato eletivo de Deputado Federal, administrador e representante da
última empresa citada. Segundo o autor, a situação seria proibida pelo artigo 54, I, a da Constituição Federal.De acordo com o documento de
fls. 293/299, alteração de contrato social, os sócios da SOCIEDADE RÁDIO CULTURA SÃO VICENTE LTDA. são MARIA GOMES
MANSUR, COSTA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, representada por YLIDIA BOLZAN MANSUR,
GILBERTO GOMES MANSUR e NEUSA MANSUR ILSE. A alteração do contrato social é de 16.1.2016.Conforme o documento de fls.
309/314, alteração de contrato social, os sócios da RÁDIO CULTURA FM SANTOS LTDA. são COSTA DO SOL ADMNISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕS LTDA., representada por YLIDIA BOLZAN MANSUR e GILBERTO GOMES MANSUR. A alteração do contrato
social é de 16.1.2016.De acordo com o documento de fls. 324/330, alteração de contrato social, os sócios da EMPRESA DE
COMUNICAÇÃO PRM LTDA. são GILBERTO GOMES MANSUR, COSTA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA., representada por YLIDIA BOLZAN MANSUR e MARCO AURÉLIO VIEIRA. A alteração do contrato social é de
17.12.2015.Por fim, o documento de fls. 331/348, alteração do contrato social, mostra que os sócios da COSTA DO SOL
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. são PAULO THIAGO BOLZAN MANSUR, MARCUS VINICIUS BOLZAN
MANSUR e YLIDIA BOLZAN MANSUR. A alteração do contrato social é de 28.12.2015.Assim, depois que a ação foi ajuizada, ocorreu
fato novo: PAULO ROBERTO GOMES MANSUR deixou de ter participação, ainda que de forma indireta, nas empresas de radiodifusão.
Não está mais presente, assim, o interesse de agir a justificar o prosseguimento da presente ação.Em sua réplica, o autor sustenta que a
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concessão da Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda. e a permissão da Rádio Cultura FM Santos Ltda. são nulas desde a última
renovação de cada outorga porque quando estas ocorreram Paulo Roberto Mansur era titular de mandato de integrava o quadro social das
empresas. E no caso da Empresa de Comunicação PRM Ltda., Paulo Roberto ingressou na sociedade quando exercia mandato eletivo.
Afirma que a pena de cancelamento deve ser aplicada porque as outorgas são nulas desde o início. E no caso da PRM a concessão deve ser
cancelada por descumprir norma que deveria permanecer atendida.Ora, estas alegações da réplica constituem nova causa de pedir, não
aventada na inicial. E a causa de pedir, após completada a relação processual, não pode se modificada sem o consentimento do réu. Não há
como analisar, assim, tais alegações.Também a alegação de que as operações societárias que desembocaram na saída forma de Paulo Roberto
Mansur do quadro das empresas radiodifusoras constituem negócios jurídicos simulados não pode ser analisada na presente ação. Trata-se de
matéria que não é objeto do presente feito e só poderá ser questionada nas vias próprias.Diante do exposto, julgo extinto o feito, por falta de
interesse de agir superveniente, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, nos termos do
previsto no artigo 18 da Lei n. 7.347/85.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório, aplicando-se o artigo 19 da Lei n. 4.717/65.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 2 de março de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0025733-20.2016.403.6100 - STIL LUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP233431 - FABIO ABUD RODRIGUES) X
UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/17TIPO CAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTOPROCESSO Nº 0025733-20.2016.403.6100AUTORA:
STIL LUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERAL26a VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.STIL LUX INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, propôs a presente ação de consignação em pagamento, em face da União Federal, pelas razões
a seguir expostas:Afirma, a autora, que ajuizou ação revisional do parcelamento firmado com base na Lei nº 11.941/09 e que, agora, pretende
garantir o direito ao pagamento dos débitos tributários, de forma parcelada, nos moldes propostos na ação revisional.Alega que a ação de
consignação em pagamento é instrumento processual admissível para pagamento de tributo em montante inferior ao exigido, quando o Fisco
recusa seu recebimento por valor menor.Alega, ainda, que a ação vale como pagamento do débito, permitindo a expedição de certidão
positiva com efeito de negativa.Sustenta que a lei ao conceder descontos de multas e juros em percentuais distintos e maiores para aquele que
pagar a vista viola os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da isonomia.Sustenta, ainda, que, por meio da presente ação,
pretende afastar os efeitos da inadimplência, enquanto pendente de julgamento a ação revisional ajuizada.Pede que a ação seja julgada
procedente para convalidar o efeito liberatório e de pagamento dos depósitos judiciais efetuados, mensalmente, nos valores apontados, de
forma menos gravosa e onerosa.O feito foi distribuído por dependência ao processo nº 0025582-54.2016.403.6100.É o relatório. Decido.A
presente ação não pode prosseguir. Vejamos.Trata-se de ação consignatória em que pretende, a autora, que a ré receba o valor depositado
judicialmente, mensalmente, a título de prestações do financiamento, nos valores que entende devidos, enquanto pendente de decisão a ação
revisional ajuizada perante este Juízo.A autora ajuizou ação revisional do parcelamento concedido a ela, por não concordar com algumas
regras previstas na Lei nº 11.941/09. E pretende, com a presente ação, realizar depósitos mensais, em valores menores, a fim de evitar os
efeitos da inadimplência e obter certidão positiva de débito com efeito de negativa.No entanto, a consignatória não é a via adequada para
tanto.Com efeito, a consignação visa liberar o devedor, mediante depósitos de valores exigidos, cujo pagamento não foi realizado em
decorrência de fatos que, por serem atribuíveis ao credor, são alheios à sua vontade. Ela não se presta, pois, à discussão do débito, nem ao
seu parcelamento.Nesse sentido, têm decidido os Tribunais Regionais Federais. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO, VERIFICADA DE PLANO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. POSSIBILIDADE.1. A consignação, para que tenha efeito de pagamento (CPC, art.
890, caput), deverá ser feita mediante depósito integral da quantia devida.2. Verificando o juiz, de plano, a insuficiência do depósito, cabível o
indeferimento da inicial, por inadequação da via eleita, já que a consignatória tem como finalidade, exatamente, liberar o devedor da
obrigação.3. Sentença confirmada.4. Apelação desprovida.(AC nº 200134000326750/DF, 6ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 19/05/2003, DJ
de 09/06/2003, p. 92, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E À COFINS. FATURAMENTO. DISCUSSÃO DO
MONTANTE DEVIDO. OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROIBIÇÃO DE
REFORMATIO IN PEJUS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1- A ação de consignação em pagamento, prevista no
art. 164 do CTN, de índole nitidamente declaratória, tem por escopo a extinção da obrigação com o pagamento devido, visando a liberação
do devedor, quando satisfeita a dívida em sua integralidade (CTN, art. 156, VIII). 2- Inexistente comprovação da ocorrência das hipóteses
elencadas no artigo 164 do CTN, a ação consignatória é inadequada, sinalizando intenção de prolongar, deliberada e indefinidamente, a
discussão acerca do débito tributário, tornando imperiosa a extinção do feito sem exame do mérito. 3- Manutenção da não condenação da
apelante ao pagamento de verba honorária, pois vedada a reformatio in pejus. Precedentes. 4- Apelação desprovida.(AC
00020226320064036123, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 30/01/2014, Relatora: Alda Basto -
grifei)Assim, não pode a autora pretender obrigar a ré a receber o valor de parcelas, calculado unilateralmente, para a liberação de suposta
dívida, sem que isso tenha sido estabelecido entre as partes e sem que tenha havido recusa imotivada da ré.Está ausente, pois, o interesse de
agir por inadequação da via eleita.Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso I c/c artigo 330, inciso III, ambos do Novo Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

MONITORIA

0900193-28.2005.403.6100 (2005.61.00.900193-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
GAVIOLI) X ELIANA APARECIDA AMARAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0900193-28.2005.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA:
SENTENÇA DE FLS. 18226ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou
os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 182, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que o feito não deveria
ter sido extinto sem resolução do mérito, uma vez que, ante a intimação pessoal em 17/10/2016, foi requerido prazo para reanálise da
demanda e das providências a serem adotadas.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos para possibilitar a anulação da
sentença e a intimação da nova patrona para dar andamento ao feito.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 186/187 por
tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou
obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de
contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente
fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito por falta de regularização do feito, mesmo depois da intimação
pessoal da CEF.Verifico, ainda, que, após a intimação pessoal da autora, não foi protocolizada nenhuma petição juntado substabelecimento
para ingresso de novo patrono ao feito, o que, também, não daria causa à suspensão do feito ou concessão de novos prazos para
cumprimento de determinação judicial.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0027280-47.2006.403.6100 (2006.61.00.027280-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
RENATA GUILHERME RAYMUNDOTABACH(SP177241 - MARCELO FARIA) X MARIA GOMES DA SILVA

REG. Nº ______/17TIPO CAÇÃO MONITÓRIA Nº 0027280-47.2006.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉS:
RENATA GUILHERME RAYMUNDO TABACH e MARIA GOMES DA SILVA26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face de RENATA GUILHERME RAYMUNDO TABACH e
MARIA GOMES DA SILVA, visando ao pagamento do valor de R$ 13.345,53, em razão do contrato de abertura de crédito para
financiamento estudantil n.º 21.0267.185.0003608-52. Às fls. 280/285, foi proferida sentença, a qual rejeitou os embargos, constituindo de
pleno direito o título executivo judicial. As rés apresentaram apelação em face da referida sentença, tendo sido dado parcial provimento ao
referido recurso para excluir a capitalização mensal de juros no contrato firmado entre as partes, mantendo, contudo, a aplicação da Tabela
Price como sistema de amortização, na forma prevista no ajuste, bem como para fazer incidir sobre as prestações vencidas, pagas ou não, a
partir de 14.01.2010, taxa de juros 3,5%, e a partir de 10.03.2010, taxa de juros 3,4% a.a (fls. 333/338). E a referida decisão transitou em
julgado (fls. 358). Às fls. 378/379, as rés juntaram comprovante de depósito do valor executado e foi determinada a sua apropriação em favor
da CEF (fls. 384 e 389). Às fls. 388, a CEF informou que as partes transigiram e requereu a extinção do feito.É o relatório. Passo a
decidir.Analisando os autos, verifico que houve o pagamento da dívida discutida nos autos (fls. 384 e 389).Diante do exposto, julgo extinto o
feito, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0021362-91.2008.403.6100 (2008.61.00.021362-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X RAMIRO
FLORENTINO DA SILVA

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ...JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Novo
Código de Processo Civil...

0024432-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE) X RUTINEIA ALVES FERNANDES

REG. Nº ______/17TIPO BAÇÃO MONITÓRIA N.º 0024432-48.2010.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ:
RUTINEIA ALVES FERNANDES 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial,
ajuizou a presente ação monitória contra RUTINEIA ALVES FERNANDES, visando ao recebimento da quantia de R$ 10.536,56, para
05/11/2010, referente ao contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros
pactos nº 21.2106.160.0000216-62, firmado em 15/11/2009.A ré foi citada às fls. 28/29. Contudo, não pagou nem ofereceu embargos,
conforme certificado às fls. 32 verso. Às fls. 38/40, a autora alegou que as partes se compuseram, juntou comprovantes de pagamento e
requereu a extinção do feito.É o relatório. Passo a decidir.Tendo em vista o pedido de extinção do feito, formulado pela autora, à fl. 38, bem
como os comprovantes de pagamento, juntados às fls. 39/40, HOMOLOGO a transação realizada entre as partes e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b do NCPC.Em razão do acordo firmado, deixo de fixar
honorários advocatícios.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017. SILVIA FIGUEIREDO
MARQUES JUÍZA FEDERAL

0006275-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIA APARECIDA
CARVALHO RODRIGUES
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REG. Nº _______/17.TIPO CAÇÃO MONITÓRIA N.º 0006275-22.2013.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ:
MARCIA APARECIDA CARVALHO RODRIGUES26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória contra MARCIA APARECIDA CARVALHO RODRIGUES, visando ao recebimento
de R$ 10.820,02, referente ao contrato particular de abertura de crédito - CONSTRUCARD, firmado entre as partes. A ré foi citada e não
pagou o débito nem ofereceu embargos (fls. 112 verso). Foram realizadas pesquisas perante o Bacenjud, Renajud e Receita Federal, que
restaram infrutíferas (fls. 84/87). Às fls. 120, a autora foi intimada a apresentar pesquisas junto aos CRIs. Contudo, deixou de se manifestar
(fls. 123 verso).A CEF se manifestou, às fls. 131, requerendo a desistência da ação. É o relatório. Passo a decidir.Tendo em vista o pedido
formulado pela autora, às fls. 131, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485 inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

0019498-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BELMAR CAVICHIOLI
JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0019498-71.2015.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA:
SENTENÇA DE FLS. 5426ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os
presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 54, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que o feito não deveria ter
sido extinto sem resolução do mérito, uma vez que, ante a intimação pessoal em 17/10/2016, foi requerido prazo para reanálise da demanda e
das providências a serem adotadas.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos para possibilitar a anulação da sentença e a
intimação da nova patrona para dar andamento ao feito.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 58/59 por
tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou
obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de
contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente
fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito por falta de regularização do feito, mesmo depois da intimação
pessoal da CEF.Verifico, ainda, que, após a intimação pessoal da autora, não foi protocolizada nenhuma petição juntado substabelecimento
para ingresso de novo patrono ao feito, o que, também, não daria causa à suspensão do feito ou concessão de novos prazos para
cumprimento de determinação judicial.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0003797-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE DE
CARVALHO CANTANHEDE

TIPO AREG. Nº _________/17AÇÃO MONITÓRIA N.º 003797-36.2016.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALRÉU: ALEXANDRE DE CARVALHO CANTANHEDE26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória contra ALEXANDRE DE CARVALHO CANTANHEDE, visando ao
recebimento da quantia de R$ 37.491,77, referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de materiais de
construção - CONSTRUCARD, nº 016000074186.O réu, representado pela Defensoria Pública da União, ofereceu embargos, às fls. 33/39.
Sustenta que deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao presente caso por se tratar de relação de consumo. Insurge-se contra
a capitalização mensal de juros, a tabela Price, a previsão contratual de pena convencional, despesas processuais e honorários advocatícios, a
cobrança de IOF e o contrato de adesão. Sustenta que, na hipótese de o Juízo entender que são devidos os encargos moratórios, estes devem
incidir após a citação do embargante. Pede a inversão do ônus da prova e a procedência dos embargos.A CEF apresentou impugnação aos
embargos, às fls. 130/144.O embargante requereu a produção de perícia contábil. O pedido foi indeferido, em razão da matéria aqui discutida
ser de direito (fls. 129). Contra essa decisão, o embargante interpôs agravo retido (fls. 146/147).A embargada apresentou contrarrazões ao
agravo retido, às fls. 149/152.É o relatório. Passo a decidir.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos. O contrato firmado
pelas partes é um contrato de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos e está juntado
às fls. 07/09. De acordo com o contrato, foi concedido ao embargante um limite de crédito no valor de R$ 30.000,00, a ser utilizado na
aquisição de materiais de construção.A cláusula oitava do contrato estabelece a taxa de juros: A taxa de juros de 1,85% ao mês incide sobre o
saldo devedor atualizado pela Taxa Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. (fls. 08)A cláusula décima trata dos encargos
devidos no prazo de amortização da dívida: Os encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela Tabela
Price, incidente sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR (fls. 08 verso).A cláusula décima primeira dispõe que O crédito
assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de IOF,
em consonância com o que dispõe o inciso I do art. 9º do Decreto n.º 4.494, de 03/12/2002. (fls. 08 verso)A cláusula décima segunda cuida
do débito dos encargos devidos: O(s) DEVEDOR(es), titular(es) da conta corrente n ( ), na Agência Vicente Rao, autoriza(m) a CAIXA,
outorgando-lhe, por este instrumento, mandato irrevogável e irretratável para proceder o débito, na referida conta, dos encargos e prestações
decorrentes desta operação, se obrigando a manter saldo disponível suficiente para os respectivos pagamentos, admitindo-se para esta
finalidade, a utilização de qualquer recurso disponível em favor do(s) DEVEDOR(es). Parágrafo Primeiro - O(s) DEVEDOR(es) se
declara(m) ciente(s) de que todos os pagamentos serão efetuados única e exclusivamente por meio de débito na conta acima. Parágrafo
Segundo - Na eventualidade da conta mencionada no caput desta Cláusula estar impossibilitada de receber os débitos, o(s) DEVEDOR(es)
deve(m) informar à Agência concessora do financiamento. (fls. 08 verso)A cláusula décima quarta trata da impontualidade e estabelece que
Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a
data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento,
inclusive, até a data do pagamento, exclusive.Parágrafo primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme
previsto no caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros
contratada para a operação.Parágrafo segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto
no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia
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de atraso. (fls. 09) Nos termos da cláusula décima quinta e parágrafo único, O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem
como a falta de pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma
aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.Parágrafo Único - No vencimento do presente contrato por qualquer motivo, legal ou
contratual, o(s) DEVEDOR(ES) se obriga(m) a pagar à CAIXA o saldo devedor existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva liquidação. (fls. 09)A cláusula
décima sétima dispõe sobre a pena convencional e os honorários, nos seguintes termos: Na hipótese da CAIXA vir a lançar mão de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, o(s) DEVEDOR(ES) pagará(ão), a título de pena convencional, a multa
contratual correspondente a 2% (dois por cento) sobre tudo quanto for devido, respondendo, ainda, pelas despesas judiciais e honorários
advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida apurada. (fls. 09/09 verso)A capitalização mensal de juros e a
aplicação da Tabela Price são aceitos pela nossa jurisprudência.Com relação à aplicação da Tabela Price, a jurisprudência tem-se manifestado
favorável a sua aplicação. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR - CONTRATO
BANCÁRIO - CONSTRUCARD - RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE -
INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer ilegalidade na
utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como tabela price, previsto na cláusula décima do contrato, que amortiza a dívida em
prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros.
12. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,
juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento jurisprudencial desta Corte
Regional é firme no sentido que a utilização da tabela price como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma
vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC
00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). (...)(AC 00040491120084036103, 5ª T. do
TRF da 3ª Região, j. em 02/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)E com relação à capitalização
mensal de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a vigência
da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como
representativo de controvérsia:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de
matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses
para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados
após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos
remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA
ISABEL GALLOTTI - grifei)Da análise dos autos, verifico que o contrato celebrado entre as partes prevê expressamente a capitalização de
juros, sendo possível, portanto, sua cobrança.O embargante insurge-se, também, contra a previsão contratual de despesas processuais e
honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é possível, à CEF, proceder a tais cobranças. Em caso semelhante, assim se decidiu:CIVIL.
AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação interposta pela
Defensoria Pública da União, curadora dos réus revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em favor da CEF no valor de R$
65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas contratuais ou estipulação de
percentual a título de honorários advocatícios. 7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona em contrato (RESP 302265,
Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC 200884000027006, 4ª Turma do
TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10, DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Assim, não há que se falar em irregularidade
da cláusula décima sétima. Em relação à alegação do embargante, de que seria indevida a cobrança de IOF, verifico que assiste razão a ele.
De acordo com a cláusula décima primeira, o crédito em questão é isento de IOF.E, na planilha apresentada pela CEF, às fls. 12/13, constam
campos com as seguintes descrições: valor encargos, jrs contr, cor monet, I.O.F.; enc. atr, jrs. rem, IOF atr, atualiz mon. atr e valor
parcela/prestação/encargos/I.O.F.Assim, eventual cobrança de IOF deve ser afastada, tendo em vista que consta, expressamente, do
contrato, a isenção de IOF na operação contratada pelo embargante. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão
regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar o embargante, uma
vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo muita liberdade
para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Ademais, da leitura das cláusulas do contrato celebrado entre as partes, com
exceção a cláusula décima primeira, é possível verificar que o mesmo não contém nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. Trata-se de
cláusulas claras e bastante compreensíveis. E, no que se refere à aplicação da multa de mora de 2% e da pena convencional de 10%, adoto o
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entendimento esposado no julgado abaixo:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA
CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRECEDENTE.1. Se o
contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula o sistema de financiamento pelo FIES, fixou os juros efetivos em
9% ao ano, é irrelevante a forma de sua operacionalização mensal fracionária, que, de qualquer forma, não implica transgressão à vedação da
Súmula 121 do STF.2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela Lei
10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa governamental de cunho social destinado a
estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de carência e não possuam condições para custear as despesas com a instituição
de ensino, não retratando a figura do consumidor. 3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há
proibição legal à estipulação contratual da pena convencional de 10%. 4. Por possuírem naturezas distintas, não há impedimento para a
cumulação da incidência de juros moratórios e multa moratória, sendo que a taxa de juros deve ser de 1% ao mês, São devidos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil de 2002), a contar da citação, independentemente do levantamento ou da
disponibilização dos saldos do FGTS antes do cumprimento da decisão judicial (ação ajuizada na vigência da Lei nº 10.406/2002). (TRF da
1ª Região, AC 2000.33.00.026348-2/BA, 5ª Turma, Rel. Des. João Batista Moreira, DJ 13/09/2004:5. Uma vez julgado improcedente o
pleito judicial pela conclusão da correção da execução do contrato, verificam-se insubsistentes as razões que sustentavam a proibição
estabelecida em sede de antecipação de tutela, impondo-se a sua revogação.2. Apelação provida.(AC n.º 2005.71.00.012133-4/RS, 3ª T.
do TRF da 4ª Região, J. em 24.10.06, DJ de 22.11.06, p. 524, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ)Constou do
voto do relator o seguinte entendimento:Quanto a multa moratória de 2% (dois por cento), prevista no item 12 do contrato (fl. 67), a ser
imposta em caso de ocorrência de impontualidade e/ou inadimplência da mutuária, não há qualquer irregularidade a inquinar o contratado, nem
desponta qualquer incontrovérsia entre as partes.A discussão se dá em torno do estatuído no item 12.3 em que a Caixa Federal fixa uma pena
convencional de 10% para o caso de vir a recorrer ao judiciário a fim de cobrar o seu crédito, e neste caso há que se repisar o já acima
referido, de que, em se não aplicando o Código Consumerista, não há qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual.Assim,
não há que se falar em irregularidade na aplicação da multa de mora e da pena convencional. Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra
elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais
cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico ou que o contrato
tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados
entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (...).O C.
Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO
DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS
JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da
aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na
definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como
indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T.
do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a
embargada enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, como visto, o embargante não provou que as cláusulas contratuais, com exceção
da cláusula 11ª, são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte
é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente
financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda
que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as
cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial
parcialmente conhecido e improvido.(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator:
TEORI ALBINO ZAVASCKI)Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que a incapacidade econômica do contratante não é
sinônimo da incapacidade de arcar com as provas de suas alegações, sendo necessária a demonstração da hipossuficiência, para que seja
invertido o ônus da prova, o que não foi feito (AG n.º 2004.02.01.009513-6/RJ, 4ª T. do TRF da 2ª Região, J. em 24.11.04, DJU de
10.1.05, p. 40, Relator Benedito Gonçalves).Com esses fundamentos, ACOLHO EM PARTE os embargos, tão-somente para excluir, do
título executivo judicial que ora constituo, os valores eventualmente cobrados a título de IOF. O cálculo com base no contrato somente é
possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo da atualização monetária deve seguir os critérios de atualização
dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81. Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Após o ajuizamento da ação,
a dívida deve ser atualizada como qualquer outro débito judicial, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na
Justiça Federal. Precedente da Quinta Turma deste Tribunal. 2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI
00207744620114030000, 5ª Turma do TRF da 3ª Região, j. em 5.12.11, DE de 9.1.12, Relator: LUIZ STEFANINI - grifei)Tendo em vista
que a embargada decaiu de parte mínima do pedido, condeno o embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de
Processo Civil, a pagar à embargada honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no
Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas.Dessa forma, nos termos
do 8º do art. 702 do NCPC, prossiga o feito na forma descrita no Título II do Livro I da Parte Especial.Assim, ao trânsito em julgado da
presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos termos acima expostos. Apresentada esta, o devedor deverá providenciar o
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pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 523 do NCPC.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUES JUÍZA FEDERAL

0010143-03.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HENRY SEMER

REG. Nº ________/17.TIPO AAÇÃO MONITÓRIA Nº 0010143-03.2016.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALRÉU: HENRY SEMER26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação
monitória contra HENRY SEMER, afirmando, em síntese, ser credora da importância de R$ 50.310,62, em razão do contrato de
relacionamento - abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa física (Crédito Rotativo - CROT/Crédito Direto - CDC). O réu,
representado pela Defensoria Pública da União, ofereceu embargos, às fls. 50/59. Insurge-se contra a cumulação da comissão de permanência
com outros encargos, a autotutela e a previsão contratual de despesas processuais e honorários advocatícios. Sustenta que, ao caso, deve ser
aplicado o Código de Defesa do Consumidor. Pede a realização de prova pericial com a remessa dos autos ao setor de contabilidade do
Juízo, a inversão do ônus da prova e a procedência dos embargos.Às fls. 76, o embargante reiterou o pedido feito nos embargos, requerendo,
mais uma vez, a realização de prova pericial, o que foi indeferido às fls. 84.A CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 63/75.É o
relatório. Decido.As partes celebraram o contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão a produtos e serviços - pessoa física (fls.
12/21).De acordo com os documentos juntados aos autos, foram disponibilizadas ao embargante as quantias de R$ 20.000,00 e R$ 600,00,
referente a Crédito Direto (fls. 27/34). O embargante se insurge contra a cumulação da comissão de permanência com outros encargos. De
acordo com a cláusula décima quarta do contrato de crédito direto, No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na
hipótese do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, cuja
taxa será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada
mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, do 1º ao 59º dia de atraso, a comissão de permanência a ser cobrada será composta de CDI
+ 5% de taxa de rentabilidade. A partir do 60º dia de atraso, a comissão de permanência a ser cobrada será composta de CDI + 2% de taxa
de rentabilidade. (fls. 18 verso)E a cláusula oitava do contrato de cheque Azul dispõe que No caso de impontualidade do pagamento de
qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida ultrapassar 60 dias, o débito apurado na forma deste contrato ficará
sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será a máxima vigente no presente contrato. (fls. 21)Em relação à composição da
comissão de permanência, ressalto que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o
valor que emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.Observo que a adoção da
taxa de CDI como parâmetro para pós fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério
flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.Contudo, a
jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso,
haveria a incidência de dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.1. Não
merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à
demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as
instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo
Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção
monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do
Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato....(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: Min.
FERNANDO GONÇALVES - grifei)Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não
pode ser aplicada juntamente com os juros remuneratórios ou com taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos
decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.1. (...)2. (...)3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de
permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão
já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a
pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir
parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da
comissão de permanência.(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p.
232, Relator FAGUNDES DE DEUS - grifei)Verifico, ainda, que, apesar de ter sido pactuada a cobrança da comissão de permanência, a
CEF não a cobrou, realizando a cobrança somente dos juros de mora, juros remuneratórios e da multa contratual.O embargante insurge-se
contra a previsão contratual de despesas processuais e honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é possível, à CEF, proceder a tais
cobranças. Em caso semelhante, assim se decidiu:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. FINANCIAMENTO.
TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA CONVENCIONAL E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus revéis, contra sentença que
constituiu título executivo judicial em favor da CEF no valor de R$ 65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de convenção entre as partes no contrato
de hipótese de aplicação de multas contratuais ou estipulação de percentual a título de honorários advocatícios. 7. Possibilidade de
capitalização de juros desde que convenciona em contrato (RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em
12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC 200884000027006, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10, DJE de 5.8.10, pág. 757,
Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Assim, não há que se falar em irregularidade da cláusula décima quinta (Crédito Direto - fls. 18 verso e
Cheque Azul - fls. 21 verso). Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm
ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos
essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ao
celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Ademais, da leitura das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     281/862



cláusulas do contrato celebrado entre as partes, é possível verificar que o mesmo não contém nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva.
Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. Também não assiste razão ao embargante, ao se insurgir contra as cláusulas que
permitem a utilização, pela CEF, do saldo existente em sua conta. Vejamos.O parágrafo segundo da cláusula sétima do contrato de crédito
direto possui a seguinte redação:Clausula sétima - O pagamento do valor do empréstimo, acrescido dos encargos financeiros, será efetuado
por meio de debito das prestações no(s) dia(s) de vencimento escolhido, na mesma conta em que houve utilização do limite de CDC, cujas
informações constarão no Comprovante de Transação de CDC e também no extrato mensal. (...)Paragrafo segundo - O(s) CREDITADO(S),
desde logo, autoriza(m), em caráter irrevogável e irretratável, para todos os efeitos legais e contratuais, que a CAIXA efetue, na mesma conta
que o limite de CDC foi utilizado, os débitos referentes ao pagamento do valor do empréstimo acrescido dos encargos financeiros, conforme
descrito no caput desta clausula. (fls. 18) E, de acordo com a cláusula quinta do contrato de cheque azul, O(s) CLIENTE(S) autoriza(m) a
CAIXA, independentemente de aviso, a aplicar na cobertura parcial ou total do saldo devedor da conta de CHEQUE ESPECIAL, qualquer
importância que for creditada na sua conta de depósitos, servindo o extrato de movimentação da conta como notificação. (fls. 20 verso)A
respeito do assunto, tem-se a seguinte decisão:CONSTITUCIONAL E CIVIL. CONTRATO DE EMPRESTIMO DIRETO AO
CONSUMIDOR. CEF. AUTORIZACAO EXPRESSA DE AMORTIZACAO E LIQUIDACAO POR DESCONTO EM CONTA
CORRENTE DO CONTRAENTE. INOCORRENCIA DE CLAUSULA ABUSIVA. LIVRE PACTUACAO PELO CORRENTISTA.
IRRELEVANCIA da PROCEDENCIA DOS CREDITOS EXISTENTES NA CONTA. DIARIO ELETRONICO DA JUSTICA
FEDERAL DA 3ª REGIAO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Não ha ilicitude da instituição financeira ao proceder ao desconto em conta
corrente de contraente de empréstimo direto ao consumidor, cujo contrato contem autorização expressa para amortizações e liquidação das
obrigações assumidas mediante desconto em qualquer conta, aplicações financeiras e/ou qualquer credito de sua titularidade (Cláusula Quinta,
Paragrafo Segundo). 2 - Não e abusiva tal disposição contratual. Primeiro, porque livremente pactuada pelo correntista. Segundo, porque,
para pagamento da divida contraída, não tem relevância a procedência dos créditos existentes na respectiva conta corrente, seja salário, seja
Indenização ou seja renda de qualquer natureza, não torna imune o contraente quanto a obrigação livremente contraída. 3 - Recurso
desprovido.(Processo 796638200440140, Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região, TRU, j. em 17.10.08, DE de
27.01.09, Relator: EULER DE ALMEIDA SILVA JUNIOR - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela qual entendo
não haver ilegalidade na clausula sétima do contrato de credito direto nem na clausula quinta do contrato de cheque azul.Anoto que o Código
de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º, do art. 3º do
referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (...). O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO
ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº. 9.298/96.
APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº. 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO.
SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art.
3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso
Especial parcialmente provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de
10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO) No caso em tela, a embargada enquadra-se na definição de prestadora de serviços,
sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia,
como visto, o embargante não provou que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido,
tem-se o seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.
FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO
SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento
habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori
Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do
contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.(RESP nº
200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)Indefiro o pedido
de inversão do ônus da prova, uma vez que a incapacidade econômica do contratante não é sinônimo da incapacidade de arcar com as provas
de suas alegações, sendo necessária a demonstração da hipossuficiência, para que seja invertido o ônus da prova, o que não foi feito (AG n.º
2004.02.01.009513-6/RJ, 4ª T. do TRF da 2ª Região, J. em 24.11.04, DJU de 10.1.05, p. 40, Relator Benedito Gonçalves). Com esses
fundamentos, REJEITO OS EMBARGOS, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial. Contudo, o cálculo com base no
contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória, nos termos da Lei nº 6.899/81. A partir daquela data, o cálculo da
atualização monetária e a aplicação dos juros devem seguir os critérios definidos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal.
Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
FALTA DE INTERESSE RECONHECIDA. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS ATÉ DA DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE. (...)4. Quanto ao critério de atualização da dívida, o entendimento jurisprudencial desta E. Quinta Turma é no sentido de que, após o
ajuizamento da ação, não mais incidem os encargos moratórios contratuais, devendo o débito judicial ser corrigido como qualquer outro, ou
seja, segundo os critérios utilizados para as Ações Condenatórias em Geral, previstos no Manual de Manual de Orientação de Cálculos da
Justiça Federal (Resolução CJF 267/13), razão pela qual fica mantido o decisum nesse ponto. (...)(AC 00148829220114036100, 5ª T. do
TRF da 3ª Região, j. em 28/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 01/10/2015, Relator Paulo Fontes)Condeno o embargante ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da CEF, os quais fixo, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, em 10% sobre o
valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como
ao pagamento das despesas processuais. Dessa forma, nos termos do 8º do art. 702 do NCPC, prossiga o feito na forma descrita no Título II
do Livro I da Parte Especial.Assim, ao trânsito em julgado da presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos termos acima
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expostos. Apresentada esta, o devedor deverá providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 523 do
NCPC.Transitada em julgado, arquivem-se.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO

0009014-60.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017234-81.2015.403.6100) PERENNE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE AGUA SA(SP319150 - REBECCA STEPHANIN LATROVA LINARES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0009014-60.2016.403.6100EMBARGANTE: PERENNE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
ÁGUA S/AEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PERENNE EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE ÁGUA S/A, qualificada nos autos, opôs os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que está em processo de recuperação judicial e que parte dos débitos
discutidos na execução nº 0017234-81.2015.403.6100 foram lá incluídos pela CEF.Afirma, ainda, que o plano de recuperação foi aprovado
em 05/12/2014 e que foi proposta uma reformulação ao mesmo, que aguarda a realização de nova assembleia.Alega que, com isso, a
execução somente pode prosseguir com relação aos 60% da operação 734 na data do pedido da recuperação judicial, já que não é possível a
cobrança simultânea da dívida.Defende a ilegalidade da cobrança cumulativa da comissão de permanência e da cobrança de juros
excessivos.Pede que a ação seja julgada procedente para que a execução seja extinta com relação a 40% da dívida em discussão.A CEF
apresentou impugnação e, com relação à recuperação judicial, limitou-se a afirmar que esta não extingue a execução, apenas suspendendo o
curso da execução contra a devedora, devendo prosseguir contra os avalistas.Não foi possível a realização de acordo e os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Da análise dos autos, verifico que foi aprovada a recuperação judicial da embargante, em
05/12/2014 (fls. 260/261), nos autos de nº 0039692-12.2014.8.26.0100, em andamento perante a 2ª Vara das Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo.Foi, também, conhecida a impugnação tardia da CEF, pelo juízo falimentar, oportunidade em que se determinou que,
em razão da comprovação da alienação fiduciária em garantia de veículos em valor correspondente a 60% da dívida assumida na CCB 734,
tal valor fosse excluído da recuperação judicial (60% do crédito na data da recuperação). Foi, também, determinado que os autos retornassem
ao administrador judicial para apuração do valor do crédito não sujeito (60% da CCB 734 na data do pedido), do valor do crédito
quirografário (40% da CCB 734) e do valor do crédito da CCB sem garantia.É o que consta às fls. 314/315, cuja decisão está datada de
03/03/2015.A CCB 734 mencionada às fls. 314/315 é a Cédula de Crédito Bancário - GiroCaixa Fácil - Op 734, objeto da execução nº
0017234-81.2015.403.6100, ora em discussão.Verifico, ainda, que a referida execução está em andamento contra os avalistas Nelson de
Oliveira Guanaes e Monica Aparecida Nunes.A embargante, em seus embargos, apesar de defender a ilegalidade da cobrança cumulativa da
comissão de permanência e da cobrança de juros excessivos, não traz fundamentos fáticos ao seu pedido, não indicando qual o valor
excessivo, nem detalhando a cobrança da comissão de permanência. E, ao formular seu pedido, requereu, somente, que fosse extinto o feito
com relação a 40% da dívida em discussão.Assim, entendo que deve ser analisado o pedido de extinção da execução com relação a 40% da
dívida, objeto da CCB nº 734-0238.003.00002457-0, acostada às fls. 28/37.Assiste razão à embargante ao pretender a extinção da
execução com relação à parte da dívida incluída no plano de recuperação judicial já aprovado pelo Juízo falimentar.Nesse sentido, confira-se o
seguinte julgado do Colendo STJ:DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO.
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA. EXTINÇÃO. 1. A novação resultante da concessão da
recuperação judicial após aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora
devem ser extintas, e não apenas suspensas. 2. Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação do
plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61 da Lei n.
11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos,
qualquer credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da Lei.
3. Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa - prosseguir no
juízo comum, mesmo que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo título
judicial ou a falência é decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo universal. 4. Recurso especial
provido.(REsp 1272697, 4ª T. do STJ, j. em 02/06/2015, DJe de 18/06/2015, Relator: LUIS FELIPE SALOMÃO - grifei)Compartilho do
entendimento acima esposado, razão pela qual deve ser extinta a parcela da dívida, correspondente a 40% do crédito da CCB em discussão,
com relação à embargante, pessoa jurídica.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o
feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar extinto, com relação à
embargante, o valor correspondente a 40% da dívida decorrente da CCB nº 734-0238.003.00002457-0, na data da recuperação
judicial.Condeno a embargada, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, a pagar à embargante honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0017234-
81.2015.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0014454-37.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004674-73.2016.403.6100) VALDEMAR
LINO CHAVES FILHO(SP250652 - CAMILLA SARAIVA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

REG. Nº ______/17TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0014454-37.2016.403.6100EMBARGANTE: VALDEMAR LINO
CHAVESEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.VALDEMAR LINO CHAVES,
qualificado nos autos, opôs os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, o embargante, que o contrato que embasou a execução é um contrato de renegociação do contrato nº
00.2103.441.1026452-30, que não foi juntado aos autos.Afirma, ainda, que a planilha de débito apresentada não esclarece como foram
compostos os encargos moratórios e os juros remuneratórios, o que é elemento indispensável ao prosseguimento da execução.Alega que a
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cláusula 11ª é nula, por permitir a aplicação da Taxa CDI, em caso de inadimplemento.Alega, ainda, que tal taxa é divulgada pela Andib ou
pela Cetip, que não é um órgão oficial, o que configura sua ilicitude.Defende a ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com
outros encargos, tais como taxa de rentabilidade e juros de mora.Pede que a ação seja julgada procedente para extinguir a execução ou para
anular a cláusula 11ª, que autoriza a cobrança da comissão de permanência com base na CDI, cumulada com outros encargos. Pede, ainda,
que sejam deferidos os benefícios da Justiça gratuita.Às fls. 57, os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo e foram deferidos os
benefícios da Justiça gratuita ao embargante.Intimada, a CEF não apresentou impugnação aos embargos.Não foi possível a realização de
conciliação em audiência.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A ação é de ser julgada improcedente.
Vejamos.Inicialmente, verifico que o contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações foi acostado
às fls. 27/33, por meio do qual o embargante confessou ser devedor de R$ 33.745,26, apurado no contrato nº 00.2103.441.1026452-30. Tal
contrato é título executivo hábil para instruir a presente execução e não depende da apresentação do contrato anterior, que foi extinto pela
renegociação da dívida. Não é, pois, objeto da execução em discussão.Esse é o entendimento do Colendo STJ e, também, do Egrégio TRF
da 3ª Região. Confiram-se os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXECUTIVIDADE. SÚMULA N. 300/STJ. NOVAÇÃO. DESNECESSIDADE.
PREQUESTIONAMENTO INEQUÍVOCO. REEXAME DE FATOS. INOCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1. Debatido,
inequivocamente, o tema objeto do recurso especial no acórdão recorrido, desnecessária a menção expressa aos dispositivos legais violados
para se configurar o prequestionamento. 2. O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito,
constitui título executivo extrajudicial. Súmula n. 300/STJ. 3. A circunstância de haver ou não intenção de novar não retira a executividade da
confissão de dívida, de maneira que o exame da questão não encontra os óbices de que tratam as Súmulas n. 5 e 7, do STJ. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.(AARESP 200401671452, 4ª T. do STJ, j. em 20/10/2011, DJE de 03/11/2011, Relatora: MARIA
ISABEL GALLOTTI - grifei)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTERESSE DE AGIR. TÍTULO EXECUTIVO.
CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSAO DE DÍVIDA. VALIDADE DA EXECUÇÃO. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou
o entendimento de que o instrumento de confissão ou de renegociação de dívida de valor determinado é título executivo extrajudicial, em tudo
sendo aplicável a súmula n. 300, que, ao propugnar a característica executiva do contrato bancário de abertura de crédito, reafirma ser título
executivo extrajudicial todo instrumento de confissão de dívida. O título ora executado é o próprio contrato de confissão de dívida, que contém
todos os requisitos legais previstos no artigo 585, inciso II do CPC. Ausente a preliminar de falta de interesse de agir. Possuindo a credora um
título executivo extrajudicial (contrato de confissão de dívida veio devidamente assinado pelo devedor e por duas testemunhas), acompanhado
do demonstrativo de débito, o que lhe assegura a execução forçada (artigo 585, II do Código de Processo Civil), é possível afirmar que a
exequente ostenta interesse processual para a propositura da ação executiva. Apelação provida.(AC 00532664719994036100, 1ª T. do TRF
da 3ª Região, j. em 24/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 10/02/2012, Relator: LEONEL FERREIRA - grifei)Compartilho do entendimento
acima esposado, verifico que o contrato apresentado para execução é título hábil, tendo preenchido os requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade, eis que acompanhado de demonstrativo de débito e de atualização da dívida.Saliento que o demonstrativo de débito, acostado às
fls. 16 dos autos da execução (fls. 40 dos presentes autos), indica os juros remuneratórios e de mora aplicados, bem como a multa contratual,
nos percentuais previstos nas cláusulas décima primeira e décima quarta do contrato.Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar
de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim,
a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido
celebrado com vício de vontade, ele é válido.O embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da
inadimplência, de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da
mora da devedora, tornou-se desvantajoso para ela.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar a parte
embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo
muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos
contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é
qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E
CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE.
MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO
DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da
aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na
definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como
indexador, desde que expressamente pactuada.(...)(RESP nº 200300246461, 3ª T. do STJ, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189,
Relator: CASTRO FILHO - grifei).No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora de serviços e o embargante na de
consumidor, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas
atividades.No entanto, da leitura das cláusulas dos contratos celebrados entre as partes, é possível verificar que os mesmos não contêm
nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. Com relação à comissão de permanência e
a aplicação da Taxa CDI, verifico que a CEF não as fez incidir, cobrando tão somente juros remuneratórios, moratórios e multa de mora,
conforme previsão contratual.Assim, não assiste razão à parte embargante ao se insurgir contra os valores ora cobrados. É que, embora esta
tenha sido pactuada, não ficou demonstrado, nos extratos de fls. 40/44, que a CEF fez incidir outro índice além da correção monetária, juros,
taxa de rentabilidade e multa de mora. Não houve a cobrança da comissão de permanência no presente caso.Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil.Condeno o embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à
CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos mesmos fica condicionada à
alteração da situação financeira do mesmo, conforme disposto no artigo 98, 3º do Novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da
presente decisão para os autos da execução nº 0004674-73.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
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FEDERAL

0014685-64.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002069-57.2016.403.6100) PRANA
EDITORA E MARKETING LTDA - EPP(SP153652 - LUIZ GUSTAVO SANTIAGO VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/17TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0014685-64.2016.403.6100EMBARGANTE: PRÁNA EDITORA &
MARKETING LTDA.EMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PRÁNA EDITORA &
MARKETING LTDA. opôs os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a embargante, que está sendo executada em razão de uma cédula de crédito bancário firmada com a CEF, mas que tal
execução é nula, uma vez que se trata de contrato de abertura de crédito, que não se reveste das características de título executivo
extrajudicial.Afirma, ainda, que os juros cobrados são excessivos, eis que não atendem à limitação constitucional, além de serem
capitalizados.Sustenta que a capitalização de juros é vedada pelo ordenamento jurídico.Por fim, defende a aplicação das regras do Código de
Defesa do Consumidor.Pede que os embargos sejam julgados procedentes para desconstituir a dívida, com sua revisão, excluindo a cobrança
abusiva de juros.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo e distribuídos por dependência à execução (fls. 71).Intimada, a CEF
apresentou impugnação aos embargos, às fls. 72/84. Nesta, afirma que o título executivo apresentado reveste-se de certeza, liquidez e
exigibilidade, tendo sido acompanhado de planilha de débito e outros documentos. Sustenta que a embargante assinou livremente o contrato,
concordando com as cláusulas pactuadas. Alega que não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor ao caso em questão.
Defende a regularidade do contrato e a possibilidade da capitalização de juros. Sustenta, por fim, não ser possível a limitação da taxa de juros
moratórios, nem da taxa de juros remuneratórios. Pede que os embargos sejam julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido.Trata-se de execução promovida com base nas Cédulas de Crédito Bancário nºs 00310988 (fls. 24/41) e
21.0988.606.0000145-30 (fls. 42/48), que foram acompanhadas dos extratos de utilização dos valores e de evolução da dívida. E, como tal,
é título executivo hábil para instruir a presente execução.Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão do Colendo STJ, em sede de recurso
representativo de controvérsia:DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO
ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO 2º DO
ART. 28 DA LEI REGENTE.1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial,
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em
conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo
acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir,
de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).3. No caso concreto, recurso especial
não provido.(Resp nº 1291575, 2ª Seção do STJ, j. em 14/08/13, DJE de 02/09/13, Relator: Luis Felipe Salomão - grifei)Assim, os títulos
apresentados contêm obrigação líquida e certa. O fato de serem necessários cálculos aritméticos para se chegar ao valor devido não retira a
liquidez e certeza do título executivo.E, em razão do artigo 28 da Lei nº 10.931/04 ter atribuído força executiva à cédula de crédito bancário,
está presente a hipótese do artigo 784, XII do Novo Código de Processo Civil. E, como tal, independe da assinatura de duas
testemunhas.Saliento, ainda, que não há inconstitucionalidade a afastar a aplicação da Lei nº 10.931/04. Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados:DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO. (...)3. Razão jurídica não assiste aos Recorrentes. O Desembargador Relator do caso assentou: Consoante
constou da decisão monocrática, o argumento de que a aplicação da Lei n. 10.931/2004 afronta a hierarquia da Lei Complementar não
procede. O artigo 192 da Constituição Federal assim dispõe: ( ).As matérias tratadas na Lei n. 10.931/04, em particular no que se refere à
cédula de crédito bancário, não versam sobre estruturação e regulação do sistema financeiro nacional. A Emenda Constitucional n. 40/2003
serviu justamente para retirar da esfera da Lei Complementar as matérias que não digam respeito à estrutura do sistema financeiro, logo, no
que tange aos juros e sua capitalização, não há óbice de natureza constitucional para que seja objeto de lei ordinária. Não merece acolhida,
portanto, o argumento de que a cédula de crédito bancário somente poderia ser criada por lei complementar. Conforme se observa, a Lei
Complementar n. 95/98 estabelece normas de natureza técnico-legislativa a serem observadas quando da elaboração das leis. No entanto, o
fato de uma lei não observar referidas normas não tem o condão de afastar a sua aplicação, cujos preceitos permanecem de observância
obrigatória (fls. 220-221). (...)(RE nº 869727, 1ª T. do STF, Decisão monocrática de 06/04/2015, DJe de 09/04/2015, Relatora: Carmen
Lucia - grifei)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LEI 10.931/04. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO ANUAL DE JUROS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não
há que se falar em inconstitucionalidade da Lei n. 10.931/2004, haja vista que a Lei Complementar n.º 95/98, a respeito da técnica legislativa,
disciplinou que, excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto e também que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto
ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão. No entanto, a mesma lei complementar de referência, no art. 18, ressalvou que
eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça reconhece a incidência da norma em comento. 2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável
à presente hipótese, vez que, consoante consolidado entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a empresa que celebra contrato de mútuo
bancário com a com a finalidade de obtenção de capital de giro não se enquadra no conceito de consumidor final previsto no art. 2º do CDC
(AgRg no AREsp 71.538/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe
04/06/2013). 3. É possível a capitalização de juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano nos contratos celebrados a partir da edição da MP
n. 1.963-17/2000, em vigor como MP n. 2.170-36, desde que expressamente pactuada, como no caso dos autos. 4. Não incide a limitação
de 12% ao ano prevista no aludido diploma legal aos contratos celebrados com instituição do Sistema Financeiro Nacional. 5. Recurso de
apelação desprovido.(AC 201350011007189, 5ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 28/01/2014, E_DJF2R de 06/02/2014, Relator: Aluisio
Gonçalves de Castro Mendes - grifei)Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições
financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça
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já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito,
o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC.
APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA.
CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº
4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das
disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de
prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde
que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)(RESP n.º 200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de
Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição
de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de
suas atividades.No entanto, da leitura das cláusulas dos contratos celebrados entre as partes, é possível verificar que os mesmos não contêm
nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. Neste sentido, tem-se o seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE
GRADIENTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional,
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino
Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo
SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta
às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do
STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI)Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de
adesão vem a beneficiar a embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não
havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Verifico, ainda, que não assiste
razão à parte embargante ao se insurgir contra as taxas de juros e contra a capitalização de juros, eis que o contrato é claro ao indicar tal
possibilidade, uma vez que os juros remuneratórios são acrescidos ao saldo devedor e pagos juntamente com a parcela mensal.O contrato
também é claro e preciso ao estipular as taxas e os valores cobrados a título de multa e juros moratórios.A questão acerca da limitação
constitucional para a incidência de juros encontra-se pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a
regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo 192 da Constituição Federal estabelecia nos termos que a lei determinar. Aliás, referido
dispositivo constitucional foi derrogado por emenda constitucional.Não há que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal
de juros compostos, nem de limitação da taxa pactuada em 12% ao ano.Ademais, os contratos indicam expressamente a incidência de juros e
da TR. Atender-se ao pedido da parte embargante configuraria alteração do pactuado.Com efeito, tratando-se de contratos de empréstimo,
ocorrendo o termo final para o pagamento do valor emprestado, caso não ocorra o pagamento, existe novo empréstimo. Nesse novo
empréstimo, o valor correspondente aos juros transforma-se em capital.Ao final de cada ciclo, o devedor tem a opção de quitar o débito, total
ou parcialmente, ou renovar a dívida.Havendo quitação parcial, o valor pago incide sobre o valor cobrado a título de juros.Caso não haja o
pagamento, optando, assim, o devedor pela renovação do empréstimo, os juros, não pagos, passam a ser considerados como novo
empréstimo, incorporando, assim, ao capital principal. Ou seja, não há anatocismo, nem usura.Certo é que o débito, em curto período de
inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições
financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros estipulados pela Constituição da República.O elevado aumento decorre da alta taxa de
juros cobrada pelas instituições financeiras do País, uma das mais altas do mundo segundo noticiário recente, situação essa que decorre do
momento econômico vivenciado, como fórmula utilizada pelo Governo Federal para manter em níveis aceitáveis a taxa de inflação.E com
relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos bancários
celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Confira-se, a propósito, o seguinte julgado,
reconhecido como representativo de controvérsia:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de
juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado,
há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa
de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros
não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa extensão, provido(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE
SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA ISABEL GALLOTTI - grifei)Assim, a parte embargante, pretende, na verdade, a alteração do
contrato firmado com a CEF. E a jurisprudência tem-se manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes
julgados:CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TR. REGISTRO DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. (...)3. Quando convencionada,
é possível a utilização da TR como fator de atualização monetária. 4. Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode
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o Magistrado conceder a antecipação da tutela para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso
especial conhecido, em parte, e provido.(RESP 200101639596, 4ª T. do STJ, j. em 01/04/2003, DJ de 23/06/2003, p. 375, Relator:
BARROS MONTEIRO - grifei)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. MATÉRIA DE VIÉS EMINENTEMENTE JURÍDICO.
APLICABILIDADE DO CDC. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÃO GENÉRICA. JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. (...)9- O argumento de abusividade da correção monetária
aplicada pela CEF também não merece prosperar, uma vez que o contrato, na cláusula décima primeira, prevê somente a aplicação dos
índices utilizados para a atualização da poupança. Ora, o STJ pacificou o entendimento de que a taxa referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei nº. 8.177/91. (Súmula 295). 10- No tocante à atualização da dívida, os termos do contrato devem ser preservados
até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor
à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres. 11- Agravo legal
desprovido.(AC 00022954320084036100, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 16/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 23/10/2012, Relator: José
Lunardelli - grifei)Saliento que o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm
ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos
essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é
válido.Ressalto, ainda, que a parte embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência.
Assim, não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora dos devedores,
tornou-se desvantajoso para eles.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil.Condeno a embargante, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código
de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no
Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da
presente decisão para os autos da execução nº 0002069-57.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0014824-16.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005743-43.2016.403.6100) LUCIO
MARQUES(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0014824-16.2016.403.6100EMBARGANTE: LUCIO
MARQUESEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LUCIO MARQUES, qualificado
nos autos, opôs os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o
embargante, que o contrato que embasou a execução é um contrato de renegociação de outros contratos (nº 21.1571.400.0001563-20,
21.1571.144.0000032-33 e 21.1571.195.0002078-41), cujos originais não foram juntados aos autos, tornando a execução ilíquida.Afirma,
ainda, que a planilha de débito apresentada não esclarece como foram compostos os encargos moratórios e os juros remuneratórios, o que é
elemento indispensável ao prosseguimento da execução.Insurge-se contra a aplicação da Tabela Price e alega que há cobrança abusiva de
juros e capitalização indevida de juros.Defende a ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, tais como taxa
de rentabilidade e juros de mora.Defende, também, a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor.Pede que a ação seja julgada
procedente para declarar nula a execução ou afastar as cláusulas abusivas, reduzindo o valor da execução. Pede, ainda, que sejam deferidos
os benefícios da Justiça gratuita.Os embargos foram recebidos sem efeito.Intimada, a CEF apresentou impugnação, às fls. 79/102, na qual
afirma que a execução se reveste dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. Alega a inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor e defende a legalidade da comissão de permanência, que não pode ser cumulada com correção monetária e juros remuneratórios.
Defende, também, a possibilidade de capitalização de juros e da legalidade da Tabela Price. Acrescenta que não se aplica a limitação
constitucional dos juros aos contratos bancários. Pede que os embargos sejam julgados improcedentes.Foi indeferida a produção de prova
pericial, requerida pela embargante, vindo os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, verifico que o contrato
particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações foi acostado às fls. 50/57, por meio do qual o embargante
confessou ser devedor de R$ 90.985,54, apurado nos contratos nºs 21.1571.400.0001563-20, 21.1571.144.0000032-33 e
21.1571.195.0002078-41. Tal contrato é título executivo hábil para instruir a presente execução e não depende da apresentação dos
contratos anteriores, que foram extintos pela renegociação da dívida. Não são, pois, objeto da execução em discussão.Esse é o entendimento
do Colendo STJ e, também, do Egrégio TRF da 3ª Região. Confiram-se os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXECUTIVIDADE. SÚMULA N. 300/STJ. NOVAÇÃO.
DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO INEQUÍVOCO. REEXAME DE FATOS. INOCORRÊNCIA. NÃO
PROVIMENTO. 1. Debatido, inequivocamente, o tema objeto do recurso especial no acórdão recorrido, desnecessária a menção expressa
aos dispositivos legais violados para se configurar o prequestionamento. 2. O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de
contrato de abertura de crédito, constitui título executivo extrajudicial. Súmula n. 300/STJ. 3. A circunstância de haver ou não intenção de
novar não retira a executividade da confissão de dívida, de maneira que o exame da questão não encontra os óbices de que tratam as Súmulas
n. 5 e 7, do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AARESP 200401671452, 4ª T. do STJ, j. em 20/10/2011, DJE de
03/11/2011, Relatora: MARIA ISABEL GALLOTTI - grifei)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTERESSE DE
AGIR. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSAO DE DÍVIDA. VALIDADE DA EXECUÇÃO. O
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o instrumento de confissão ou de renegociação de dívida de valor determinado
é título executivo extrajudicial, em tudo sendo aplicável a súmula n. 300, que, ao propugnar a característica executiva do contrato bancário de
abertura de crédito, reafirma ser título executivo extrajudicial todo instrumento de confissão de dívida. O título ora executado é o próprio
contrato de confissão de dívida, que contém todos os requisitos legais previstos no artigo 585, inciso II do CPC. Ausente a preliminar de falta
de interesse de agir. Possuindo a credora um título executivo extrajudicial (contrato de confissão de dívida veio devidamente assinado pelo
devedor e por duas testemunhas), acompanhado do demonstrativo de débito, o que lhe assegura a execução forçada (artigo 585, II do
Código de Processo Civil), é possível afirmar que a exequente ostenta interesse processual para a propositura da ação executiva. Apelação
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provida.(AC 00532664719994036100, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 24/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 10/02/2012, Relator: LEONEL
FERREIRA - grifei)Compartilho do entendimento acima esposadoO demonstrativo de débito, acostado às fls. 60, indica claramente os juros
remuneratórios e de mora aplicados, bem como a multa contratual, nos percentuais previstos nas cláusulas décima primeira e décima quarta do
contrato.Assim, verifico que o contrato apresentado para execução é título hábil, tendo preenchido os requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade, eis que acompanhado de demonstrativo de débito e de atualização da dívida.Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra
elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais
cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato
tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.O embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das
consequências da inadimplência, de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o
contrato, diante da mora da devedora, tornou-se desvantajoso para ela.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a
beneficiar a parte embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo,
então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Anoto que o Código de Defesa do
Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma,
que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS
BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR.
PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA
MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o
entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando
as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa
referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.(...)(RESP nº 200300246461, 3ª T. do STJ, j. em
21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, Relator: CASTRO FILHO - grifei).No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora
de serviços e o embargante na de consumidor, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações
jurídicas decorrentes de suas atividades.No entanto, da leitura das cláusulas dos contratos celebrados entre as partes, é possível verificar que
os mesmos não contêm nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. O contrato em
questão estabelece que as prestações serão calculadas pela Tabela Price, com juros remuneratórios pré fixados de 2,4% ao mês, exigidos
mensalmente com as parcelas de amortização (cláusulas terceira e quinta).Ora, a aplicação da Tabela Price e o anatocismo são aceitos pela
nossa jurisprudência.Com relação à aplicação da Tabela Price, a jurisprudência tem-se manifestado favorável a sua aplicação. Confira-se, a
propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD -
RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM AFASTADA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS - TABELA PRICE - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de
Amortização conhecido como tabela price, previsto na cláusula décima do contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e
sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de
amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não
havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a
utilização da tabela price como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai,
apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013
FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). (...)(AC 00040491120084036103, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em
02/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)No que se refere ao anatocismo, a questão já foi analisada
por nossos tribunais. A respeito do tema, cito os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - BACEN - ATRIBUIÇÃO NORMATIVA -
CONTA CORRENTE - CRÉDITO ROTATIVO - TAXA DE JUROS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I - ... II - O Código de Defesa do Consumidor, no 2º de seu art. 3º, inclui no rol dos
fornecedores as instituições bancárias e, embora não tenha definido o serviço bancário, hodiernamente está pacificado, na jurisprudência e na
doutrina, que o contrato de conta corrente configura serviço de natureza consumista. III - Aludido diploma, no 2º, de seu art. 3º, inclui no rol
dos fornecedores as instituições bancárias, dispositivo que teve sua constitucionalidade submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal
por meio da ADI n. 2.591/DF, em cujo julgamento aquela Corte positivara que as instituições financeiras estariam alcançadas pela incidência
do CDC, excetuando-se, contudo, os custos das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por aquelas instituições
na exploração da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo, por óbvio, das normas do BACEN de do controle e revisão, pelo
Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções
na composição contratual da taxa de juros. IV - Afastam-se, portanto, da disciplina da Lei n. 8.078, de 11.09.1990, as taxas de juros
cobradas pelas instituições financeiras em suas operações de intermediação de dinheiro, dentre cujas modalidades encontra-se a de mútuo
bancário. V - O Código Civil revogado (Lei n. 3.701, de 01.01.1916), informado pelo princípio pacta sunt servanda, não impôs limite à
convenção de juros, tanto moratórios quanto remuneratórios, ressalvando que, quando não convencionados pelas partes, serão, um e outro,
6% ao ano (vejam-se os artigos 1.062, 1.063 e, no que toca ao empréstimo de dinheiro e coisas fungíveis, o art. 1.262). VI - A primeira
iniciativa de restringir, em nosso ordenamento, a convenção usurária veio durante a crise econômica dos anos trinta - quando do arrefecimento
do entusiasmo com o liberalismo econômico - pela edição do Decreto n. 22.626, de 07.04.1993, diploma que, conforme entendimento
sumulado, impõe-se registrar que o C. STF já se pronunciara, sem qualquer ressalva (inclusive no que toca ao anatocismo), pela
inaplicabilidade do Decreto às taxas de juros e a outros encargos cobrados nas operações realizadas pelas instituições públicas ou privadas
que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula n. 596). VII - A taxa de juros não teve restrição até a edição da Lei n. 4.595/1964, que,
no inc. IX, de seu art. 4º (com redação dada pela Lei n. 6.045, de 15.05.1974), atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a tarefa de limitar
as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer modalidade de remuneração das operações e serviços bancários e financeiros. ... VIII -
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No que toca à vedação da capitalização da taxa de juros, não se há observar, no caso dos empréstimos bancário, o Verbete da Súmula n. 121
do Egrégio STF, haja vista a redação do art. 5º da MP n. 2.170, de 23.08.2001, contra o qual não se há imputar inconstitucionalidade, vez
que emanados da apreciação discricionária do Poder Executivo, condicionada sua conversão em lei pela apreciação do Congresso Nacional.
IX - Contra aludida Medida Provisória não se há, tampouco, alegar sua revogação pelo art. 591 do novo Código Civil, vez que aquela regra
disciplina matéria especial, não cedendo a regra posterior, ainda que de caráter geral. ... (grifei)(AC 200451010151877/RJ, 7ªT ESP. do TRF
da 2ª Região, j. em 30.5.07, DJ de 21.6.07, Rel: SERGIO SCHWAITZER - grifei)CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CAPITALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000
(ATUALMENTE MP N. 2.170-36/2001) 1. A teor da súmula 30 do STJ, a comissão de permanência e a correção monetária são
inacumuláveis. 2. É de se admitir a capitalização de juros nos contratos firmados por instituições financeiras, desde que a sua celebração seja
posterior a 31 de março de 2000, data da edição da MP n. 1.963-17/2000 (atualmente MP n. 2.170-36/2001) e haja previsão expressa, nos
referidos pactos, de cláusula de cobrança dos juros capitalizados. 3. In casu, deve ser afastada a aplicação da mencionada medida provisória,
mesmo existindo cláusula contratual a respeito da capitalização dos juros, uma vez que as partes firmaram o contrato de renegociação de
dívida muito antes da edição daquela norma. 4. Embargos infringentes improvidos. (grifei)(EIAC n. 20000500021427004/PE, Pleno do TRF
da 5ª Região, j. em 19.4.06, DJ de 30.5.06, Rel: LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA)Não assiste razão ao embargante ao se insurgir
contra a taxa de juros aplicada, sob o argumento de que é abusiva. O contrato em discussão previu juros de 2,4% ao mês e deve ser
respeitado.A questão acerca da limitação constitucional para a incidência de juros encontra-se pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo
porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo 192 da Constituição Federal estabelecia nos
termos que a lei determinar. Aliás, referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda constitucional.A fixação de juros acima de
12% ao ano é aceita pela nossa jurisprudência. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR -
CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD - RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS -
ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer
ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como tabela price, previsto na cláusula décima do contrato, que
amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital
(amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros
são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento
jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela price como técnica de amortização não implica capitalização
de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização.
(AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). 14. No tocante à taxa de juros em limite
superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). Esse
entendimento encontra-se consolidado na Súmula nº 596. 15. Insta salientar que a parte ré, por ocasião das operações que originaram a
presente ação, estava ciente da taxa cobrada pela instituição financeira, ora recorrida, a qual não se submetia ao limite constitucional de 12%
ao ano, de que tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 16.
É que a Excelsa Corte já havia proclamado que o 3º, do artigo 192 da Constituição Federal não era autoaplicável, dependendo de lei ordinária
para a sua regulamentação, tendo restado cristalizado tal entendimento na Súmula nº 648. 17. Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório
editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer
discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 18. As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam
às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e nas
regras de mercado, salvo as exceções legais. 19. Registre-se, por oportuno, que no julgamento do Recurso Especial nº 1.061530/RS,
submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no
sentido de que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 20. Restou, ainda,
estabelecido em aludido julgamento que é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art.5,1º, do CDC)
fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto. 21. A par disso, a abusividade na cobrança de juros
extorsivos somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada
pelo mercado, hipótese, não verificada nos presentes autos, cuja taxa pactuada de 1,69% ao mês (cláusula nona), não se apresenta como
abusiva ou de onerosidade excessiva como afirma a parte recorrente. 22. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC
00040491120084036103, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 02/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES -
grifei)No entanto, com relação à comissão de permanência, verifico que assiste razão ao embargante. Vejamos.Inicialmente, anoto que os
custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que emprestou e não foi restituído. Seu
pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-
fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao
assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido
de que ela não pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização
monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS.
INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE
JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a
jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando,
entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às
taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei
de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é
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devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios,
calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ...
(grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com
a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou
taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência
contratual, é legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de
rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou
outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante
parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos
acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-
4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, por meio do demonstrativo de evolução contratual, juntado às fls. 60/64, que
a CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência cumulativamente com juros de mora. Depois da data considerada início do
inadimplemento, houve somente a incidência de juros remuneratórios, juros de mora e multa contratual (fls. 60/61). A CEF não impugnou a
incidência da comissão de permanência, defendendo somente sua legalidade.Assim, faz jus, a embargante, à redução do valor da dívida
indicado pela CEF, já que há cumulação indevida de encargos, devendo ser excluída a incidência dos juros de mora cumulativamente com a
comissão de permanência, no período de 13/04/2014 a 12/06/2014.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
ação para determinar que a CEF recalcule o débito do embargante, de modo a excluir a incidência dos juros de mora cumulativamente com a
comissão de permanência, no período de 13/04/2014 a 12/06/2014.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do pedido,
condeno o embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0005743-
43.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de
2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0016581-45.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010484-29.2016.403.6100) SERGIO
OLIVEIRA COSTA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0016581-45.2016.403.6100EMBARGANTE: SERGIO OLIVEIRA
COSTAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SERGIO OLIVEIRA COSTA,
representado por membro da Defensoria Pública da União, exercendo a função de curador especial, opôs os presentes embargos à execução,
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a parte embargante, que foi movida, contra ela,
execução fundada em título executivo extrajudicial, consistente em cédula de crédito bancário, denominada GiroCaixa, sob o nº 03404009, e
em empréstimo à pessoa jurídica sob o nº 21.4009.605.0000191-16.Alega que os contratos são ilíquidos, eis que permitem, no caso de
inadimplência, a cobrança da taxa de rentabilidade de até 10%.Defende a ilegalidade da cobrança da tarifa de abertura de crédito - TAC ou
tarifa de contratação e da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, tais como multa de mora e taxa de
rentabilidade.Sustenta ser ilegal a cobrança contratual de despesas processuais e honorários advocatícios.Acrescenta que a mora não pode ser
imputada ao devedor, uma vez que foi causada pela cobrança de valores indevidos, o que deve impedir a inscrição nos cadastros de proteção
ao crédito.Pede que a ação seja julgada procedente para determinar a extinção da execução ou, então, para determinar a redução do valor
cobrado, com a revisão do saldo devedor. Pede, por fim, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Às fls. 98, os embargos foram
recebidos sem efeito suspensivo e foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.Intimada, a CEF apresentou impugnação aos embargos,
às fls. 102/111. Nesta, alega, inicialmente, inépcia da inicial, por não ter sido apresentada planilha de cálculo. Defende a regularidade do
contrato e afirma não ser possível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Afirma que a cobrança da tarifa de contratação é legítima
e que foi livremente pactuada. Sustenta não ter sido cobrada a comissão de permanência, faltando interesse processual ao pedido. Pede que
os embargos sejam julgados improcedentes.Às fls. 112, foi indeferido o pedido de produção de prova pericial, por se tratar de matéria
exclusivamente de direito, e os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a
apresentação da memória de cálculo é dispensável, no presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução,
fundamenta suas alegações na existência de cláusulas abusivas ou ilegais.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.Trata-se
de execução promovida com base na cédula de crédito bancário nº 03424009 e seus aditamentos (fls. 24/55) e na cédula de crédito bancário
nº 21.4009.605.0000191-16 (fls. 56/63).Os contratos preveem a cobrança de Tarifa de Contratação e de Abertura de crédito (cláusula 9ª -
fls. 30 e cláusula 1ª - fls. 57). Preveem, ainda, a cobrança da comissão de permanência cumulativamente com taxa de rentabilidade, juros de
mora e multa de mora (cláusula 25ª - fls 38 e cláusula 8ª - fls. 60/61), além de despesas processuais e honorários advocatícios (cláusula 29ª -
fls. 40 e cláusula 8ª, 3º - fls. 61).Saliento que a previsão da incidência da taxa de rentabilidade de até 10%, em caso de impontualidade no
pagamento da dívida, não retira a liquidez do contrato, já que esta é fixada no momento da inadimplência para apuração do valor devido.A
parte embargante insurge-se contra a previsão contratual de despesas processuais e honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é
possível, à CEF, proceder a tais cobranças. Em caso semelhante, assim se decidiu:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL.
FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA
CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus
revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em favor da CEF no valor de R$ 65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de
convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas contratuais ou estipulação de percentual a título de honorários
advocatícios. 7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona em contrato (RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe
Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC 200884000027006, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10,
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DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Com relação à comissão de permanência, verifico que a CEF não a fez incidir,
cobrando tão somente juros remuneratórios, moratórios e multa de mora, conforme previsão contratual.É que, embora a comissão de
permanência tenha sido pactuada, não ficou demonstrado, nos extratos de fls. 75/81, que a CEF fez incidir outro índice além da correção
monetária, juros e multa de mora. Não houve, pois, a cobrança da comissão de permanência no presente caso, não assistindo razão à parte
embargante ao se insurgir contra a mesma.No entanto, assiste razão à parte embargante com relação à cobrança da tarifa de abertura de
crédito ou de contratação, prevista no contrato, que foram celebrados a partir de 21/09/2012, ou seja, após 30/04/2008.Esse é o
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia. Confira-se:CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E
EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO
ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (2ª Seção, REsp
973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei
4.595/1964, recebida pela Constituição como lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre
a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3. Ao tempo da
Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente não
intervencionista, vale dizer, a regulamentação facultava às instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços,
com exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim como
respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada pela instituição. 4. Com o início da vigência
da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses
taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de
forma que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,
portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da
invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de
realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações
necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de
crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com
a redação dada pela Resolução 4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras
e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 9. Teses para os
efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê
(TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 1251331, 2ª Seção do STJ, j. em 28/0/2013, DJE de 24/10/2013 RSTJ Vol.
00233 P. 0289, Relatora: Maria Isabel Gallotti - grifei)Assim, revendo posicionamento anterior, verifico não ser possível a cobrança de tarifa
de abertura de crédito ou outra designação para esse mesmo fato gerador, após 30/04/2008, data de vigência da Resolução CMN
3.518/07.Com relação à exclusão ou não inclusão do nome do devedor dos órgãos de proteção ao crédito, melhor sorte não assiste ao
embargante.É que a inscrição do nome do suposto devedor, quando há débito remanescente, sem que sua exigibilidade esteja suspensa, não
pode ser considerada ilegal. Não há que se falar em ausência de culpa de sua parte por estar em mora.Esta questão já foi apreciada pelo
Colendo STJ. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI
10.522/02, ART. 2º, 8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 7º).(...)2.
A pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º
da Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: I - tenha ajuizado ação,
com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei..3. Agravo regimental provido, para negar provimento ao
recurso especial.(AGRESP nº 200400987476/RJ, 1ª T. do STJ, j. em 08/03/2005, DJ de 04/04/2005, p. 211, Relator JOSÉ
DELGADO)Faz jus, a parte embargante, tão somente à redução do valor da dívida indicado pela CEF, com a exclusão da Tarifa de Abertura
de Crédito e de renovação de crédito, prevista nos contratos.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação,
extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a CEF
recalcule o débito do embargante de modo a excluir a Tarifa de Abertura de Crédito.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima
dos pedidos, condeno o embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à embargada
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos mesmos fica condicionada à
alteração da situação financeira do mesmo, conforme disposto no artigo 98, 3º do Novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da
presente decisão para os autos da execução nº 0010484-29.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL
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0018697-24.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010327-56.2016.403.6100) MARCOS P L
SOARES - ME X MARCOS PAULO LOPES SOARES(SP204029 - CLAUDIO REIMBERG SANCHES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 0018697-24.2016.403.6100EMBARGANTES: MARCOS PAULO LOPES SOARES ME E
MARCOS PAULO LOPES SOARESEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.MARCOS PAULO LOPES SOARES ME E MARCOS PAULO LOPES SOARES, qualificados na inicial, ajuizaram os presentes
embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o reconhecimento do excesso de execução para que os
cálculos apresentados pela embargada nos autos principais nº 0010327-56.2016.403.6100sejam revisados. Pedem, ainda, a justiça gratuita e
prazo para juntada da procuração.Às fls. 06 e 07, os embargantes foram intimados a aditar a inicial, para comprovar o pedido de justiça
gratuita, apresentar cópias das peças processuais relevantes, nos termos do art. 914, 1º, do CPC, apresentar memória de cálculo do valor que
entendem devido, indicar os fatos e fundamentos jurídicos do pedido e dar à causa o valor do benefício econômico pretendido. Foi, ainda,
concedido prazo de 15 dias para juntada da procuração. Contudo, os embargantes não se manifestaram (fls. 07 verso). É o relatório. Passo a
decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora os embargantes tenham sido intimados a dar regular andamento a presente
demanda, deixaram de aditar a inicial para comprovar o pedido de justiça gratuita, para apresentar cópias das peças processuais relevantes,
nos termos do art. 914, 1º, do CPC, para apresentar memória de cálculo do valor que entendem devido, para indicar os fatos e fundamentos
jurídicos do pedido, para dar à causa o valor do benefício econômico pretendido e, por fim, para juntada da procuração. Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil. Transitada esta em
julgado, arquivem-se.P.R.I.São Paulo, de janeiro de 2017.HONG KOU HENJuiz Federal

0019105-15.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014076-81.2016.403.6100) ROSELI
ACACIA BUENO DANGELO BATTAGLIA(SP111513 - VALDEMAR CARLOS DA CUNHA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

PROCESSO Nº 0019105-15.2016.403.6100EMBARGANTE: ROSELI ACACIA BUENO DANGELO BATTAGLIAEMBARGADA:
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ROSELI ACACIA
BUENO DANGELO BATTAGLIA, qualificada na inicial, opôs os presentes embargos à execução em face da ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que foi ajuizada, contra ela,
ação de execução para pagamento de R$ 37.459,25, referente às anuidades supostamente não pagas por ela.Alega que houve a prescrição
dos valores referentes ao ano de 2011 (R$ 793,00), eis que o prazo prescricional é de 5 anos e a própria embargada afirma que decorreram
65 meses do vencimento.Alega, também, que houve prescrição do acordo realizado no ano de 2011, eis que os débitos referem-se ao período
de 1990 a 2010, e que não se lembra de ter firmado tal acordo, em razão da doença que a acomete e que foi diagnosticada nessa
época.Insurge-se contra a cobrança de juros de 1% e de multa de 2%, sob o argumento de que não há amparo legal para tal cobrança.Pede
que os embargos sejam julgados procedentes para extinguir a execução dos valores cobrados antes de 2012, bem como para excluir do valor
juros lançados antes da citação e multa de 2%. Pede, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Às fls. 36, os embargos foram
recebidos sem efeito suspensivo. Foram, também, deferidos os benefícios da Justiça gratuita.A OAB/SP apresentou sua impugnação aos
embargos, às fls. 37/44. Nesta, afirma que foi firmado, com a embargante, o Termo de Confissão de Dívida nº 31912/2011, no qual ficou
acordado o pagamento das anuidades referentes aos anos de 1998 a 2010, em 60 parcelas, sendo que a embargante somente pagou quatro
delas. Sustenta que o acordo cria uma obrigação nova, tendo sido reconhecida integralmente a dívida pela embargante. Alega que o acordo foi
firmado em 15/08/2011, razão pela qual não há que se falar em prescrição, eis que a execução foi ajuizada em 24/06/2016. Defende a
incidência de juros de 1% ao mês após o vencimento da dívida e de multa de 2%, índices utilizados pelo CJF. Pede que os embargos sejam
julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos para sentença por se tratar de matéria exclusivamente de direito.É o relatório.
Decido.Analiso, inicialmente, a alegação de prescrição, arguida pela embargante.A execução foi ajuizada em 24/06/2016 (fls. 17) para
pagamento das anuidades de 2011 a 2015, bem como do acordo nº 31912/2011. Sobre tais valores incidiram correção monetária, juros de
1% ao mês e multa de 2%, totalizando R$ 37.459,25. É o que conta da certidão de débito emitida pelo Tesoureiro da OAB/SP, acostada às
fls. 24.De acordo com o documento de fls. 43/44, as partes firmaram um termo de confissão de dívida, em 15/08/2011, para o pagamento
parcelado das anuidades de 1998 a 2010. Tal documento foi assinado pela embargante. Não consta nenhum pagamento das parcelas, mas a
embargada afirma que foram pagas quatro parcelas.Ora, a confissão da dívida interrompe o prazo prescricional, dando início a novo prazo
prescricional de cinco anos.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE ANUIDADES DA OAB. PRESCRIÇÃO. TERMO DE CONFISSÃO. INTERRUPÇÃO DO
PRAZO. INOCORRÊNCIA. 1. A realização da audiência de conciliação em sede de execução extrajudicial não é obrigatória, podendo ser
dispensada naquelas hipóteses em que a matéria for exclusivamente de direito, como no presente caso, notadamente em face de não ter havido
instrução probatória. Precedentes do STJ 2. Diante da natureza do crédito, há de ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art.
206, parágrafo 5º, I, do Código Civil, podendo ser interrompido por qualquer ato que reconheça a dívida, conforme disposto no art.202 do
Código Civil. 3. Hipótese em que se afasta a prescrição, pois, conquanto se trate de dívida relativa às anuidades dos exercícios de 2004 a
2007, houve a interrupção do prazo com a confissão da dívida em 03/09/2009, somente voltando a fluir com o inadimplemento em 02/2010,
mas, tendo a execução sido ajuizada em 12/2012, não se concretizou o lapso temporal da prescrição. 4. Apelação improvida.(AC
00027593320134058300, 4ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 28/04/2015, DJE de 30/04/2015, p. 348, Relator: Edílson
Nobre)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico não ter havido a prescrição da pretensão executória das anuidades
anteriores a 2011, objeto do Termo de Confissão de Dívida.Analiso, então, a alegação de prescrição da anuidade de 2011, que não foi
abrangida pelo acordo.Embora não conste dos autos a data de vencimento da anuidade de 2011, é possível verificar, em consulta ao sítio
eletrônico da OAB/SP (http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/relatorios-de-gestao/orcamento-2011/Proposta_Orcamentaria_2011.pdf), que
as contribuições daquele ano tiveram o valor de R$ 793,00 e que o pagamento poderia ser feito em cota única, até 17/01/2011, com desconto
de 7%, ou dividida em 12 parcelas mensais, a partir de 17/01/11.O termo inicial da prescrição quinquenal deve, então, ser contado da última
prestação não paga, ou seja, a partir de 17/12/2011.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. ANUIDADES DA OAB. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
IMPROVIMENTO. 1. Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos do devedor, julgando
extinta a execução, nos termos dos artigos 219 4º e 5º c/c art. 269 IV e 295 IV todos do CPC, ao fundamento de que a data limite de
vencimento das anuidades é 17/12/2009. Haja vista não ser a hipótese de aplicação da regra de transição prevista no artigo 2.028 do CC/02,
a cobrança dos créditos postulados se encontra fulminada pela prescrição. 2. As anuidades devidas à OAB, diversamente das demais
corporações incumbidas de fiscalizar o exercício profissional, têm natureza jurídica não tributária, pois a autarquia sui generis não se inclui no
conceito jurídico de Fazenda Pública. Desse modo, os débitos advindos de anuidades não pagas, devem ser exigidos em execução
disciplinada pelo Código de Processo Civil, observando-se o prazo prescricional previsto pela legislação civil. 3. Com efeito, em se tratando
de anuidade, a prestação principal é estar inscrito nos quadros da OAB, o que, por conseguinte, torna o pagamento da anuidade uma
prestação acessória, apta a atrair o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no dispositivo legal acima mencionado. 4. A questão ficou
ainda mais clara a partir da vigência do Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406/2002), a qual dispõe em seu art. 206, 5º, inciso I, que a
pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, prescreve em 5 (cinco) anos. 5. A execução fiscal
foi ajuizada em 17/12/2014, mais de cinco anos após o vencimento da última parcela (29/06/2009), ou seja, após o transcurso do prazo
prescricional, restando evidente a consumação da prescrição. 6. Ressalte-se que o parcelamento da dívida, conforme alegado pela apelante,
importa em novação, nos termos do art. 360 do Código Civil, interrompendo a fluência do prazo prescricional. Contudo, o prazo volta a fluir a
partir do inadimplemento da prestação, quando descumprido o acordo. 7. Desse modo, o termo inicial do prazo prescricional é a data de
vencimento de cada parcela, em conformidade com os dados informados na certidão de débito. Logo, sendo a ação executiva proposta em
17/02/2014, decorridos mais de cinco anos após a data de vencimento da última parcela - 29/06/2009 -, prescrita se encontra a pretensão
executiva. 8. Apelação conhecida e improvida(AC 05033374320154025101, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 15/03/2016, DJ de
21/03/2016 - grifei)Assim, não há que se falar em prescrição com relação à anuidade de 2011, eis que a execução foi ajuizada antes do
decurso do prazo de cinco anos a contar do vencimento da última prestação, o que ocorreria somente em 17/12/2016.Também não assiste
razão à embargante ao insurgir-se contra a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir do vencimento da dívida, e de multa moratória
de 2%, eis que cada Conselho Seccional tem competência para estabelecer o valor das anuidades e fixar os acréscimos legais decorrentes da
mora.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a embargante, nos termos do artigo 85, 4º, inciso III do Novo Código
de Processo Civil, a pagar à embargada honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto
no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos
mesmos fica condicionada à alteração da situação financeira do mesmo, conforme disposto no artigo 98, 3º do Novo Código de Processo
Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0014076-81.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

0019275-84.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007528-40.2016.403.6100) COELHO &
ALMEIDA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME X IVAN COELHO DA SILVA X ANGELICA REGINA DE ALMEIDA
SILVA(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0019275-84.2016.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA:
SENTENÇA DE FLS. 85/8926a VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou os presentes
Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 85/89, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença incorreu em
contradição ao afastar a aplicação cumulativa da comissão de permanência com juros de mora e multa contratual, uma vez que não houve a
cobrança da comissão de permanência, mas tão somente de juros e de multa.Pede, assim, que sejam recebidos e acolhidos os presentes
Embargos.É o breve relatório. DECIDO.Conheço os embargos de fls. 93 por tempestivos.Tem razão a Embargante quando afirma que não
houve a incidência de comissão de permanência, mas tão somente de juros de mora e de multa contratual, nos índices previstos
contratualmente, o que pode ser observado pelo demonstrativo de fls. 32/33 e 34/35.Desse modo, a ação deveria ter sido julgada totalmente
improcedente, incorrendo a sentença em erro material.Diante do exposto, recebo e acolho os presentes embargos com efeitos infringentes para
sanar o referido equívoco. Passa, assim, a constar, a partir do 3º parágrafo de fls. 87 verso, no lugar do que ali constou, o que segue:Com
relação à comissão de permanência, verifico que a CEF não a fez incidir, cobrando tão somente juros moratórios e multa de mora, conforme
previsão contratual.Assim, não assiste razão à parte embargante ao se insurgir contra os valores ora cobrados. É que, embora esta tenha sido
pactuada, não ficou demonstrado, nos extratos de fls. 32/35, que a CEF fez incidir outro índice além de juros remuneratórios, juros moratórios
e multa de mora. Não houve a cobrança da comissão de permanência no presente caso.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil.Condeno a parte embargante, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios
que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos mesmos fica condicionada à alteração da situação financeira do
mesmo, conforme disposto no artigo 98, 3º do Novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da
execução nº 0007528-10.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.No mais, segue a sentença tal qual lançada.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

0019823-12.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026326-83.2015.403.6100) KN WAAGEN
SERVICE LTDA - EPP X MARY COLOGNI NOCKER X MANUELA COLOGNI NOCKER(SP213821 - WESLEY DUARTE
GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0019823-12-2016.403.6100EMBARGANTES: KN WAAGEN
BALANÇAS LTDA., MARY COLOGNI NOCKER E MANUELA COLOGNI NOCKEREMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.KN WAAGEN BALANÇAS LTDA., MARY COLOGNI NOCKER E MANUELA
COLOGNI NOCKER opuseram os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a parte embargante, que está sendo executada para pagamento de R$ 42.361,01, em razão de uma cédula de crédito
bancário, firmada entre as partes.Afirma, ainda, que a cédula de crédito bancário não foi assinada por duas testemunhas e, por isso, não é
título executivo hábil a amparar a presente execução.Alega que se trata de contrato de adesão e que devem ser aplicadas as regras do Código
de Defesa do Consumidor, com a nulidade das cláusulas abusivas.Insurge-se contra a cobrança da comissão de permanência e contra a
cobrança da mesma cumulada com outros encargos.Sustenta que a cobrança de multa de mora e juros de mora é indevida já que configura bis
in idem.Insurge-se, também, contra a capitalização mensal e juros e contra a taxa de juros superior a 12% ao ano, o que é vedado pela
Constituição Federal.Sustenta, por fim, ser indevida a inclusão dos seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito até que seja apurado o real
valor do saldo credor, em discussão.Pede que a execução seja extinta ou, então, que seja reduzido o valor da dívida. Pede, ainda, a
concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Os embargos à execução foram recebidos sem efeito suspensivo, às fls. 85. Na mesma
oportunidade, foram indeferidos os benefícios da Justiça gratuita por não ter sido comprovado o preenchimento dos pressupostos legais para
sua concessão.Intimada, a CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 81/96. Nesta, alega, inicialmente, que não foi apresentada
memória de cálculo. Afirma que o contrato é titulo líquido e certo, capaz de amparar a execução, e que foi livremente pactuado entre as partes.
Defende a legalidade das cláusulas pactuadas, a regularidade dos juros fixados e a possibilidade de capitalização de juros, embora não tenha
praticado a capitalização mensal. Afirma, ainda, que não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor. Pede que os embargos
sejam julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a
apresentação da memória de cálculo é dispensável, no presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução,
fundamenta suas alegações na existência de cláusulas abusivas ou ilegais.Trata-se de execução promovida com base na Cédula de Crédito
Bancário nº 0753097 (fls. 63/78), que foi acompanhada dos extratos de utilização dos valores e de evolução da dívida. E, como tal, é título
executivo hábil para instruir a presente execução.Nesse sentido, confira-se a seguinte decisão do Colendo STJ, em sede de recurso
representativo de controvérsia:DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO
ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO 2º DO
ART. 28 DA LEI REGENTE.1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial,
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em
conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo
acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir,
de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).3. No caso concreto, recurso especial
não provido.(Resp nº 1291575, 2ª Seção do STJ, j. em 14/08/13, DJE de 02/09/13, Relator: Luis Felipe Salomão - grifei)Assim, o título
apresentado contém obrigação líquida e certa. O fato de serem necessários cálculos aritméticos para se chegar ao valor devido não retira a
liquidez e certeza do título executivo.E, em razão do artigo 28 da Lei nº 10.931/04 ter atribuído força executiva à cédula de crédito bancário,
está presente a hipótese do artigo 784, XII do Novo Código de Processo Civil. E, como tal, independe da assinatura de duas
testemunhas.Saliento, ainda, que não há inconstitucionalidade a afastar a aplicação da Lei nº 10.931/04. Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados:DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO. (...)3. Razão jurídica não assiste aos Recorrentes. O Desembargador Relator do caso assentou: Consoante
constou da decisão monocrática, o argumento de que a aplicação da Lei n. 10.931/2004 afronta a hierarquia da Lei Complementar não
procede. O artigo 192 da Constituição Federal assim dispõe: ( ).As matérias tratadas na Lei n. 10.931/04, em particular no que se refere à
cédula de crédito bancário, não versam sobre estruturação e regulação do sistema financeiro nacional. A Emenda Constitucional n. 40/2003
serviu justamente para retirar da esfera da Lei Complementar as matérias que não digam respeito à estrutura do sistema financeiro, logo, no
que tange aos juros e sua capitalização, não há óbice de natureza constitucional para que seja objeto de lei ordinária. Não merece acolhida,
portanto, o argumento de que a cédula de crédito bancário somente poderia ser criada por lei complementar. Conforme se observa, a Lei
Complementar n. 95/98 estabelece normas de natureza técnico-legislativa a serem observadas quando da elaboração das leis. No entanto, o
fato de uma lei não observar referidas normas não tem o condão de afastar a sua aplicação, cujos preceitos permanecem de observância
obrigatória (fls. 220-221). (...)(RE nº 869727, 1ª T. do STF, Decisão monocrática de 06/04/2015, DJe de 09/04/2015, Relatora: Carmen
Lucia - grifei)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. LEI 10.931/04. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO ANUAL DE JUROS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não
há que se falar em inconstitucionalidade da Lei n. 10.931/2004, haja vista que a Lei Complementar n.º 95/98, a respeito da técnica legislativa,
disciplinou que, excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto e também que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto
ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão. No entanto, a mesma lei complementar de referência, no art. 18, ressalvou que
eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento.
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça reconhece a incidência da norma em comento. 2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável
à presente hipótese, vez que, consoante consolidado entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a empresa que celebra contrato de mútuo
bancário com a com a finalidade de obtenção de capital de giro não se enquadra no conceito de consumidor final previsto no art. 2º do CDC
(AgRg no AREsp 71.538/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe
04/06/2013). 3. É possível a capitalização de juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano nos contratos celebrados a partir da edição da MP
n. 1.963-17/2000, em vigor como MP n. 2.170-36, desde que expressamente pactuada, como no caso dos autos. 4. Não incide a limitação
de 12% ao ano prevista no aludido diploma legal aos contratos celebrados com instituição do Sistema Financeiro Nacional. 5. Recurso de
apelação desprovido.(AC 201350011007189, 5ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 28/01/2014, E_DJF2R de 06/02/2014, Relator: Aluisio
Gonçalves de Castro Mendes - grifei)Anoto, também, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre
instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior
Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.
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Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE
DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS
JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da
aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na
definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa referencial pode ser adotada como
indexador, desde que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)(RESP n.º 200300246461, 3ª T. do
Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF
enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações
jurídicas decorrentes de suas atividades.No entanto, da leitura das cláusulas dos contratos celebrados entre as partes, é possível verificar que
os mesmos não contêm nenhuma cláusula dúbia tampouco abusiva. Trata-se de cláusulas claras e bastante compreensíveis. Neste sentido, tem-
se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA
DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE
GRADIENTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional,
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino
Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo
SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta
às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do
STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI)Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de
adesão vem a beneficiar os embargantes, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não
havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Passo a analisar as demais
alegações da parte embargante.Não assiste razão à parte embargante ao se insurgir contra as taxas de juros e contra a capitalização de juros,
eis que o contrato é claro ao indicar tal possibilidade, uma vez que os juros remuneratórios são acrescidos ao saldo devedor e pagos
juntamente com a parcela mensal.A questão acerca da limitação constitucional para a incidência de juros encontra-se pacificada nos Tribunais
Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo 192 da Constituição
Federal estabelecia nos termos que a lei determinar. Aliás, referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda constitucional.A
capitalização de juros e a fixação de juros acima de 12% ao ano são aceitas pela nossa jurisprudência. Confira-se, a propósito, o seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD - RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA
- FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE
- TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como tabela
price, previsto na cláusula décima do contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada
prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta
incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer
possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela
price como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo
devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/10/2013). 14. No tocante à taxa de juros em limite superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é
pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a
limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). Esse entendimento encontra-se consolidado na Súmula nº 596. 15. Insta
salientar que a parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente da taxa cobrada pela instituição financeira,
ora recorrida, a qual não se submetia ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal,
atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 16. É que a Excelsa Corte já havia proclamado que o 3º, do artigo
192 da Constituição Federal não era autoaplicável, dependendo de lei ordinária para a sua regulamentação, tendo restado cristalizado tal
entendimento na Súmula nº 648. 17. Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os
termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros
remuneratórios. 18. As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias
ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais. 19.
Registre-se, por oportuno, que no julgamento do Recurso Especial nº 1.061530/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do
Código de Processo Civil), o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 20. Restou, ainda, estabelecido em aludido julgamento que é admitida a revisão das taxas de
juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada - art.5,1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em
concreto. 21. A par disso, a abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse
praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese, não verificada nos presentes autos, cuja taxa
pactuada de 1,69% ao mês (cláusula nona), não se apresenta como abusiva ou de onerosidade excessiva como afirma a parte recorrente. 22.
Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00040491120084036103, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 02/02/2015,
e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)E com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência pacífica
do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000
(reeditada sob o nº 2.170/36).Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de controvérsia:CIVIL E
PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
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JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados
ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de juros
simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato.
A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de
formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C
do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. - A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o
entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de
demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA
ISABEL GALLOTTI - grifei)Não há, pois, que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de juros compostos, nem de
limitação da taxa pactuada em 12% ao ano.Os embargantes insurgem-se, ainda, contra a cobrança cumulativa de multa de mora e juros de
mora.Não assiste razão a eles ao afirmar que não pode haver tal cumulação, uma vez que estes têm naturezas distintas, embora decorrentes do
atraso no pagamento da dívida, ou seja, a multa de mora constitui sanção pelo atraso no pagamento e os juros de mora visa remunerar o
capital que não foi devolvido ao credor.Confiram-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. CIVIL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DE
JUROS MORATÓRIOS E MULTA. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DE MULTA MORATÓRIA PARA 2%. NÃO CABIMENTO NOS
CONTRATOS FIRMADOS ANTES DA LEI 9.298 /96. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI/IGP-M. 1. Quanto a
cumulação de juros moratórios e multa moratória, é possível a sua cobrança nos contratos de abertura de crédito, haja vista a natureza distinta
de cada um dos institutos (ut Resp 402483/RS, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 05.05.2003 e Resp 194.262/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, DJ 18.12.2000). (...)(AgRg no REsp 513847, 4ª T. do STJ, j. em 15/04/2010, DJe de 06/05/2010, Relator Conv: Honildo Amaral
de Mello Castro)APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. I - A aplicação da Tabela Price como
sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a
publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada
obstaculizando a aplicação da referida MP. III - Os juros remuneratórios integram a própria remuneração do capital emprestado pela CEF, à
taxa de 1,98% ao mês, não se configurando excessivo o índice aplicado, sendo válido ressaltar a inexistência de limitação dos juros
remuneratórios em 12% ao ano nos contratos bancários em geral. IV - Os juros moratórios resultam do inadimplemento da obrigação em seu
termo incidindo à taxa de 0,033333% por dia de atraso, estando referido percentual de acordo com o entendimento consolidado na
jurisprudência. V - Legitimidade da cobrança da multa contratual prevista, eis que autorizada pelo artigo 412 do Código Civil e fixada dentro
dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 52, 1º, do CDC. VI - Comissão de permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que
não se insere nos cálculos da CEF. VII - Recurso desprovido.(AC 00045715920134036104, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/04/2015,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015, Relator: Peixoto Junior - grifei)Assim, a parte embargante, pretende, na verdade, a alteração do
contrato firmado com a CEF. E a jurisprudência tem-se manifestado contrária a tais pedidos. Confiram-se, a propósito, os seguintes
julgados:CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TR. REGISTRO DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. (...)3. Quando convencionada,
é possível a utilização da TR como fator de atualização monetária. 4. Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode
o Magistrado conceder a antecipação da tutela para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso
especial conhecido, em parte, e provido.(RESP 200101639596, 4ª T. do STJ, j. em 01/04/2003, DJ de 23/06/2003, p. 375, Relator:
BARROS MONTEIRO - grifei)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. MATÉRIA DE VIÉS EMINENTEMENTE JURÍDICO.
APLICABILIDADE DO CDC. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÃO GENÉRICA. JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. (...)9- O argumento de abusividade da correção monetária
aplicada pela CEF também não merece prosperar, uma vez que o contrato, na cláusula décima primeira, prevê somente a aplicação dos
índices utilizados para a atualização da poupança. Ora, o STJ pacificou o entendimento de que a taxa referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei nº. 8.177/91. (Súmula 295). 10- No tocante à atualização da dívida, os termos do contrato devem ser preservados
até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor
à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres. 11- Agravo legal
desprovido.(AC 00022954320084036100, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 16/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 23/10/2012, Relator: José
Lunardelli - grifei)Saliento que o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm
ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos
essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é
válido.Ressalto, ainda, que a parte embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência.
Assim, não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora dos devedores,
tornou-se desvantajoso para eles.Com relação à comissão de permanência, verifico que a CEF não a fez incidir, cobrando tão somente juros
moratórios e multa de mora, conforme previsão contratual.É que, embora a comissão de permanência tenha sido pactuada, não ficou
demonstrado, nos extratos de fls. 33/34 dos autos da execução, que a CEF fez incidir outro índice além de juros e multa de mora. Não houve,
pois, a cobrança da comissão de permanência no presente caso, não assistindo razão à parte embargante ao se insurgir contra a mesma.Com
relação à exclusão ou não inclusão do nome do devedor dos órgãos de proteção ao crédito, melhor sorte não assiste aos embargantes.É que a
inscrição do nome do suposto devedor, quando há débito remanescente, sem que sua exigibilidade esteja suspensa, não pode ser considerada
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ilegal. Não há que se falar em ausência de culpa de sua parte por estar em mora.Esta questão já foi apreciada pelo Colendo STJ.
Vejamos:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. NATUREZA DO DÉBITO (LEI 10.522/02, ART. 2º,
8º). HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DA SUSPENSÃO DO REGISTRO (LEI 10.522/02, ART. 7º).(...)2. A pura e simples
existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02,
para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes situações: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de
discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja
suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei..3. Agravo regimental provido, para negar provimento ao recurso
especial.(AGRESP nº 200400987476/RJ, 1ª T. do STJ, j. em 08/03/2005, DJ de 04/04/2005, p. 211, Relator JOSÉ DELGADO)Diante do
exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Novo
Código de Processo Civil.Condeno os embargantes, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à
CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a serem rateados por eles, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo
Civil, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0026326-
83.2015.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de
2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0021594-25.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006319-36.2016.403.6100) VIDA E
INOVACAO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME X DAVI CORREA DOS SANTOS X ELIANE RUSSO CORREA(Proc. 2316
- CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0021594-25.2016.403.6100EMBARGANTES: VIDA E INOVAÇÃO
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. ME. DAVI CORREA DOS SANTOS E ELIANE RUSSO CORREAEMBARGADA: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.VIDA E INOVAÇÃO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. ME.
DAVI CORREA DOS SANTOS E ELIANE RUSSO CORREA, representados pela Defensoria Pública da União, exercendo a função de
curadoria especial, opuseram os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a parte embargante, que está sendo executada para pagamento de uma dívida oriunda do Contrato de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida, firmado entre as partes.Contesta por negativa geral e insurge-se contra o cálculo da comissão de
permanência e sua cumulação indevida com outros encargos, como taxa de rentabilidade.Sustenta que a cobrança contratual de despesas
processuais e honorários advocatícios é ilegal.Pede que a ação seja julgada procedente para que seja determinada a redução do valor
cobrado.Os embargos, distribuídos por dependência à execução nº 0006319-36.2016.403.6100, foram recebidos sem efeito
suspensivo.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 55/62. Nesta, alega que os embargos devem ser liminarmente rejeitados por não
ter sido demonstrada a forma correta de calcular a dívida. Alega, ainda, que não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor.
Defende, ainda, a validade da cobrança das despesas processuais e honorários advocatícios, bem como a legalidade da comissão de
permanência, que não incidiu com nenhum outro encargo. Pede que os embargos sejam julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a apresentação da memória de cálculo é dispensável, no
presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução, fundamenta suas alegações na existência de cláusulas
abusivas ou ilegais.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.Trata-se de execução promovida com base no Contrato
Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações nº 21.1007.690.0000098-33, firmado entre as partes.O
contrato prevê a cobrança de comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora (cláusula décima) e pena
convencional (cláusula décima terceira), no caso de inadimplemento, além das despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% do
valor da causa, no caso de a CEF lançar mão de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança do crédito (cláusula décima
terceira).Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas
que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou
de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ressalto, assim, que eventual
discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que o devedor tinha livre arbítrio para não se submeter
às cláusulas do contrato.Assim, a parte embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência,
de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora do
devedor, tornou-se desvantajoso para ele.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar a parte embargante, uma vez
que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o
agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.Anoto, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E
CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE.
MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO
DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da
aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na
definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa referencial pode ser adotada como
indexador, desde que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do
Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF
enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações
jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, a parte embargante não se desincumbiu de provar que as cláusulas contratuais são abusivas e
afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA
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FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da
aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e
o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais
sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente
conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI
ALBINO ZAVASCKI)Com relação à previsão contratual de cobrança de pena convencional, despesas processuais e honorários
advocatícios, verifico ser possível tais cobranças. Em caso semelhante, assim se decidiu:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR
EDITAL. FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA
CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus
revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em favor da CEF no valor de R$ 65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de
convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas contratuais ou estipulação de percentual a título de honorários
advocatícios. 7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona em contrato (RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe
Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC 200884000027006, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10,
DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Assim, não há que se falar em irregularidade na referida previsão
contratual.No entanto, com relação à comissão de permanência, verifico que assiste razão à parte embargante. Vejamos.Inicialmente, anoto
que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que emprestou e não foi
restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro
para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as
partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada
no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla
atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO.
JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA
DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a
jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando,
entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às
taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei
de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é
devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios,
calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ...
(grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com
a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou
taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência
contratual, é legítima a cobrança de comissão de permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de
rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou
outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante
parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos
acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-
4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de 09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico que as cláusulas décima e décima terceira do contrato em questão (fls. 25/27)
preveem a cobrança da comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade e juros de mora, além de pena convencional. Ademais,
por meio dos demonstrativos de débito, juntados às fls. 46/49, verifico que CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência
cumulativamente com juros de mora e multa contratual, sem aplicar a taxa de rentabilidade.Assim, faz jus, a parte embargante, à redução do
valor da dívida indicado pela CEF, já que há cumulação indevida de encargos, devendo ser excluída a incidência dos mesmos. Nos demais
aspectos, a ação improcede.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução
de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a CEF exclua os juros de mora e a multa
contratual, que incidiram cumulativamente com a comissão de permanência sobre o débito da parte embargante, além de não incluir a taxa de
rentabilidade prevista contratualmente.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte embargante, nos
termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o
valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos
do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos
da execução nº 0006319-36.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São
Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0022220-44.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011841-78.2015.403.6100) LUIZ ANTONIO
DE JESUS SIMOES(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

REG. Nº ______/17TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0022220-44.2016.403.6100EMBARGANTE: LUIZ ANTONIO DE
JESUS SIMÕESEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LUIZ ANTONIO DE
JESUS SIMÕES, representado pela Defensoria Pública da União, exercendo a função de curadoria especial, opôs os presentes embargos à
execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o embargante, que a execução é fruto da
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conversão da ação de busca e apreensão referente ao contrato de financiamento de veículo nº 21.0274.149.0000046-40, no qual o mesmo foi
dado em garantia, por meio de alienação fiduciária.Contesta por negativa geral e defende a aplicação das regras do Código de Defesa do
Consumidor ao contrato em discussão.Insurge-se contra o anatocismo e afirma que a capitalização de juros não foi pactuada expressamente
no contrato, não sendo possível aceita-la pela simples menção das taxas de juros no contrato.Insurge-se, também, contra a cobrança da
comissão de permanência cumulada com outros encargos e de forma capitalizada.Acrescenta, por fim, ser ilegal a cobrança contratual das
despesas processuais e honorários advocatícios.Pede que os embargos à execução sejam julgados procedentes para determinar a extinção da
execução ou, ao menos, a redução da dívida.Os embargos, distribuídos por dependência à execução nº 0011841-78.2015.403.6100, foram
recebidos sem efeito suspensivo. Foi indeferido o pedido de Justiça gratuita.Intimada, a CEF apresentou impugnação às fls. 93/105 Nesta,
alega que os embargos devem ser liminarmente rejeitados por não ter sido apresentada memória de cálculo. Alega, ainda, que não se aplicam
as regras do Código de Defesa do Consumidor. Afirma que não há anatocismo e que a dívida foi atualizada somente pela comissão de
permanência, sem a cumulação com nenhum outro encargo. Defende, ainda, a legalidade da comissão de permanência. Pede que os embargos
sejam julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a
apresentação da memória de cálculo é dispensável, no presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução,
fundamenta suas alegações na existência de cláusulas abusivas ou ilegais.Os embargos devem ser julgados parcialmente procedentes.
Vejamos.Analisando os autos, verifico que a ação de busca e apreensão foi convertida em ação de execução por título extrajudicial, por
decisão proferida nos autos principais, conforme cópia de fls. 69.O contrato, em seu item 2, apresenta os dados do contrato, em que está
prevista a taxa de juros efetiva mensal e anual (fls. 23). Estabelece, ainda, no item 8.5, que os encargos correspondentes aos juros contratuais
constantes no campo Juros, item 2 deste contrato, serão cobrados juntamente com as parcelas de amortização (fls. 24). Já o item 11
estabelece que, no caso de impontualidade no pagamento de qualquer parcela, o débito apurado ficará sujeito à comissão de permanência,
obtida pela composição da taxa CDI, e à taxa de rentabilidade de até 5% ao mês, além da incidência de pena convencional de 2% sobre o
valor do débito, despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% sobre o valor da dívida (fls. 25 verso).Do exame dessas cláusulas
contratuais, verifico que o embargante pretende, na verdade, a alteração do contrato firmado com a CEF. Ora, o contrato faz lei entre as
partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram,
aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou
que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Assim, o embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno
conhecimento das consequências da inadimplência, de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes,
somente porque o contrato, diante da mora dos devedores, tornou-se desvantajoso para eles.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de
adesão vem a beneficiar o embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não
havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.No que se refere, especificamente,
ao anatocismo, a questão já foi analisada por nossos tribunais. A respeito do tema, cito os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - BACEN
- ATRIBUIÇÃO NORMATIVA - CONTA CORRENTE - CRÉDITO ROTATIVO - TAXA DE JUROS - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I - ... II - O Código de Defesa do Consumidor, no
2º de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias e, embora não tenha definido o serviço bancário, hodiernamente está
pacificado, na jurisprudência e na doutrina, que o contrato de conta corrente configura serviço de natureza consumista. III - Aludido diploma,
no 2º, de seu art. 3º, inclui no rol dos fornecedores as instituições bancárias, dispositivo que teve sua constitucionalidade submetida à
apreciação do Supremo Tribunal Federal por meio da ADI n. 2.591/DF, em cujo julgamento aquela Corte positivara que as instituições
financeiras estariam alcançadas pela incidência do CDC, excetuando-se, contudo, os custos das operações ativas e a remuneração das
operações passivas praticadas por aquelas instituições na exploração da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo, por óbvio, das
normas do BACEN de do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual
abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. IV - Afastam-se, portanto, da disciplina
da Lei n. 8.078, de 11.09.1990, as taxas de juros cobradas pelas instituições financeiras em suas operações de intermediação de dinheiro,
dentre cujas modalidades encontra-se a de mútuo bancário. V - O Código Civil revogado (Lei n. 3.701, de 01.01.1916), informado pelo
princípio pacta sunt servanda, não impôs limite à convenção de juros, tanto moratórios quanto remuneratórios, ressalvando que, quando não
convencionados pelas partes, serão, um e outro, 6% ao ano (vejam-se os artigos 1.062, 1.063 e, no que toca ao empréstimo de dinheiro e
coisas fungíveis, o art. 1.262). VI - A primeira iniciativa de restringir, em nosso ordenamento, a convenção usurária veio durante a crise
econômica dos anos trinta - quando do arrefecimento do entusiasmo com o liberalismo econômico - pela edição do Decreto n. 22.626, de
07.04.1993, diploma que, conforme entendimento sumulado, impõe-se registrar que o C. STF já se pronunciara, sem qualquer ressalva
(inclusive no que toca ao anatocismo), pela inaplicabilidade do Decreto às taxas de juros e a outros encargos cobrados nas operações
realizadas pelas instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmula n. 596). VII - A taxa de juros não teve
restrição até a edição da Lei n. 4.595/1964, que, no inc. IX, de seu art. 4º (com redação dada pela Lei n. 6.045, de 15.05.1974), atribuiu ao
Conselho Monetário Nacional a tarefa de limitar as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer modalidade de remuneração das
operações e serviços bancários e financeiros. ... VIII - No que toca à vedação da capitalização da taxa de juros, não se há observar, no caso
dos empréstimos bancário, o Verbete da Súmula n. 121 do Egrégio STF, haja vista a redação do art. 5º da MP n. 2.170, de 23.08.2001,
contra o qual não se há imputar inconstitucionalidade, vez que emanados da apreciação discricionária do Poder Executivo, condicionada sua
conversão em lei pela apreciação do Congresso Nacional. IX - Contra aludida Medida Provisória não se há, tampouco, alegar sua revogação
pelo art. 591 do novo Código Civil, vez que aquela regra disciplina matéria especial, não cedendo a regra posterior, ainda que de caráter geral.
... (grifei)(AC 200451010151877/RJ, 7ªT ESP. do TRF da 2ª Região, j. em 30.5.07, DJ de 21.6.07, Rel: SERGIO SCHWAITZER -
grifei)CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA.
CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS
CAPITALIZADOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000 (ATUALMENTE MP N. 2.170-36/2001) 1. A teor da súmula 30 do
STJ, a comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. 2. É de se admitir a capitalização de juros nos contratos firmados
por instituições financeiras, desde que a sua celebração seja posterior a 31 de março de 2000, data da edição da MP n. 1.963-17/2000
(atualmente MP n. 2.170-36/2001) e haja previsão expressa, nos referidos pactos, de cláusula de cobrança dos juros capitalizados. 3. In casu,
deve ser afastada a aplicação da mencionada medida provisória, mesmo existindo cláusula contratual a respeito da capitalização dos juros,
uma vez que as partes firmaram o contrato de renegociação de dívida muito antes da edição daquela norma. 4. Embargos infringentes
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improvidos. (grifei)(EIAC n. 20000500021427004/PE, Pleno do TRF da 5ª Região, j. em 19.4.06, DJ de 30.5.06, Rel: LUIZ ALBERTO
GURGEL DE FARIA)E com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que
pactuada, nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Confira-
se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de controvérsia:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS.
DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida
Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2.
Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na
formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que
não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não
pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6.
Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012,
Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA ISABEL GALLOTTI - grifei)Da análise dos autos, verifico que os contratos
celebrados entre as partes preveem a incidência de capitalização mensal de juros, já que a taxa de juros anual (17,31900%) é superior a doze
vezes a taxa de juros mensal (1,34%), sendo possível, portanto, sua cobrança.O embargante insurge-se, também, contra a previsão contratual
de despesas processuais e honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é possível, à CEF, proceder a tais cobranças. Em caso
semelhante, assim se decidiu:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA
DE ABERTURA DE CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Apelação interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em
favor da CEF no valor de R$ 65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas
contratuais ou estipulação de percentual a título de honorários advocatícios. 7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona
em contrato (RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC
200884000027006, 4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10, DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Anoto,
ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do
2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido
da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO
ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96.
APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO.
SÚMULA 05/STJ.1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art.
3º, 2º, do aludido diploma legal.2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.3. ...4. Recurso
Especial parcialmente provido. (grifos meus)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de
10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora de serviços e a
empresa embargante na de consumidor, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas
decorrentes de suas atividades.Todavia, o embargante não se desincumbiu de provar que as cláusulas contratuais, com exceção da que prevê
a cumulação da comissão de permanência, são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o seguinte
julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE
GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional,
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino
Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo
SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta
às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j.
em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)No entanto, assiste razão ao embargante com relação à
comissão de permanência. Vejamos.Inicialmente, anoto que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para
obter no mercado o valor que emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do
dinheiro.Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza
unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do
mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada com correção
monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL.
CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do
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Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da
taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual
afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596
do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com
correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ... (grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de
30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência
não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos
decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de
permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão
já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a
pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir
parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da
comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de
09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.Verifico, assim, que
a CEF não fez incidir pena convencional e juros de mora, mas incidiram, cumulativamente, comissão de permanência e taxa de rentabilidade de
1%. É o que se depreende da análise da planilha de fls. 36/39.Tem, portanto, razão o embargante ao discutir os valores cobrados pela
embargada, eis que houve a cumulação da comissão de permanência com taxa de rentabilidade. Nos demais aspectos, a ação
improcede.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e extingo o feito com fundamento no artigo 487,
inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade parcial do item 11 do contrato celebrado entre as partes, no que se refere à
permissão de incidência cumulativa da comissão de permanência com taxa de rentabilidade, bem como para determinar que a CEF recalcule o
débito do embargante, de modo a excluir qualquer encargo que tenha incidido cumulativamente com a comissão de permanência, tal como taxa
de rentabilidade.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte embargante, nos termos do artigo 86,
parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da
causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, 2º do
Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº
0011841-78.2015.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de
fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0022888-15.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008299-18.2016.403.6100) RRHV
SOCIEDADE E REPRESENTACOES LTDA - ME X RITA MARIA ZAGO(SP272302 - JORGE MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO BEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0022888-15.2016.403.6100EMBARGANTES: RRHV SOCIEDADE E
REPRESENTAÇÕES LTDA ME E RITA MARIA ZAGOEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL
CÍVELVistos etc.RRHV SOCIEDADE E REPRESENTAÇÕES LTDA ME E RITA MARIA ZAGO, qualificados nos autos, opuseram os
presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os embargantes,
que firmaram contrato, com a CEF, denominado Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Empréstimo PJ com Garantia FGO nº
21.2925.556.000062-62, e que a ele se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor.Afirmam, ainda, que as cláusulas abusivas
devem ser anuladas, tais como a cobrança de taxas e tarifas e juros fixados acima de taxa média de mercado.Insurgem-se contra a cobrança
da comissão de permanência, cumulada com outros encargos.E alegam que a Tabela Price é ilegal e deve ser afastada.Pedem, por fim, que os
embargos sejam julgados procedentes para redução do valor executado.Os embargos, distribuídos por dependência à execução foram
recebidos sem efeito suspensivo. Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pedido de liminar (fls. 106/107).Intimada, a
CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 109/119, na qual alega que os embargos devem ser rejeitados, em face da não
apresentação do demonstrativo de cálculo do débito. Defende a autonomia da vontade e a legalidade das cláusulas contratuais. Afirma que a
taxa de juros segue as limitações impostas pelo Banco Central, não estando limitada a 12% ao ano. Afirma, ainda, que não se aplicam as
regras do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta que a comissão de permanência é regular e aceita pela jurisprudência, tendo sido
cobrada quando da inadimplência, sem cumulação com a correção monetária ou outro encargo. Pede que os embargos sejam rejeitados ou
julgados improcedentes.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a
apresentação da memória de cálculo é dispensável, no presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução,
fundamenta suas alegações na existência de cláusulas abusivas ou ilegais.A ação é ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.A
embargante insurge-se contra a aplicação da Tabela Price, contra a cobrança de taxas e tarifas previstas no contrato, contra a taxa de juros e
contra a incidência da comissão de permanência, cumulada com outros encargos.O contrato em questão é a Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo - Empréstimo PJ com Garantia FGO nº 21.2925.556.000062-62, que prevê a cobrança de tarifa de abertura e renovação de
crédito e comissão de concessão de garantia. Prevê a incidência de juros remuneratórios anuais de 16,89%, além do Sistema Francês de
Amortização - Tabela Price e da cobrança da comissão de permanência.Com relação à aplicação da Tabela Price, a jurisprudência tem-se
manifestado favorável a sua aplicação. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR -
CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD - RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS -
ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer
ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como tabela price, previsto na cláusula décima do contrato, que
amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital
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(amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros
são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento
jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela price como técnica de amortização não implica capitalização
de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização.
(AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). (...)(AC 00040491120084036103, 5ª
T. do TRF da 3ª Região, j. em 02/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)Com relação à alegação de
que os juros cobrados são excessivos, ressalto que a questão acerca da limitação constitucional para a incidência de juros encontra-se
pacificada nos Tribunais Superiores, sobretudo porque, na visão daqueles julgados, a regra não é auto-aplicável, uma vez que o 3º do artigo
192 da Constituição Federal estabelecia nos termos que a lei determinar. Aliás, referido dispositivo constitucional foi derrogado por emenda
constitucional.Não há que se falar, no caso em exame, em ocorrência de cobrança ilegal de juros, nem de limitação da taxa pactuada à média
do mercado.Ademais, a fixação de juros acima de 12% ao ano é aceita pela nossa jurisprudência. Confira-se, a propósito, o seguinte
julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD - RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA
- FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM AFASTADA -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - TABELA PRICE
- TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de Amortização conhecido como tabela
price, previsto na cláusula décima do contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada
prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de amortização não acarreta
incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer
possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela
price como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo
devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/10/2013). 14. No tocante à taxa de juros em limite superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é
pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a
limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). Esse entendimento encontra-se consolidado na Súmula nº 596. 15. Insta
salientar que a parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente da taxa cobrada pela instituição financeira,
ora recorrida, a qual não se submetia ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal,
atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 16. É que a Excelsa Corte já havia proclamado que o 3º, do artigo
192 da Constituição Federal não era autoaplicável, dependendo de lei ordinária para a sua regulamentação, tendo restado cristalizado tal
entendimento na Súmula nº 648. 17. Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os
termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros
remuneratórios. 18. As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias
ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais. 19.
Registre-se, por oportuno, que no julgamento do Recurso Especial nº 1.061530/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do
Código de Processo Civil), o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. 20. Restou, ainda, estabelecido em aludido julgamento que é admitida a revisão das taxas de
juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada - art.5,1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em
concreto. 21. A par disso, a abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse
praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese, não verificada nos presentes autos, cuja taxa
pactuada de 1,69% ao mês (cláusula nona), não se apresenta como abusiva ou de onerosidade excessiva como afirma a parte recorrente. 22.
Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Sentença mantida.(AC 00040491120084036103, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 02/02/2015,
e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)Com relação à cobrança de tarifas, entendo ser possível a cobrança das
tarifas de abertura de crédito e de serviços, entre outras, previstas contratualmente. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO (CONSTRUCARD). ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE CITAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. TABELA PRICE.
CAPITALIZAÇÃO. TAXA OPERACIONAL MENSAL E TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS E
MORATÓRIOS. 1 - Inexiste nulidade de citação, eis que foram realizadas diversas diligências infrutíferas no sentido de citar a apelante, com
certidões negativas. 2 - (...)8 - Não há qualquer ilegalidade na cobrança de taxa operacional mensal e taxa de abertura de crédito, as quais
estão expressamente previstas nas cláusulas oitava e décima do contrato e não se confundem com a taxa de juros. As tarifas operacional
mensal e de abertura de crédito objetivam remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras e, por outro lado, os juros
remuneratórios têm a finalidade de remunerar o capital (TRF4, QUARTA TURAMA, AC 00005553720074047012, D.E. 24/05/2010,
Relatora Desembargadora Federal MARGA INGE BARTH TESSLER; TRF2, AC 200851010139688, SEXTA TURMA
ESPECIALIZADA, rel. Juíza Conv. MARIA ALICE PAIM LYARD, E-DJF2R 15/10/2010, p. 329/330). 9 - Apelo desprovido.(AC
200650010091310, 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 17.11.10, E-DJF2R de 26.11.10, pág. 277/278, Relator JOSE
ANTONIO LISBOA NEIVA - grifei)AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO TARIFA DE ADIANTAMENTO Cobrança
no contrato de financiamento Pretensão à restituição do valor cobrado. INADMISSIBILIDADE: É legal a cobrança de Tarifa de
adiantamento, considerando-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto. Tem sido entendido que tarifas são
legais desde que taxativamente previstas no Anexo I da Resolução nº 3.919 de 25.11.2010 do Banco Central do Brasil, efetivamente
contratadas e não haja exagero no valor cobrado. O valor cobrado pela tarifa em questão não se mostra abusivo ou exagerado em relação à
média do mercado financeiro e foi pactuado entre as partes. Dessa forma, encontra-se prejudicado o pedido de devolução dos valores pagos,
seja na forma simples ou em dobro, ressaltando-se que restituição nesta última forma não foi requerida na inicial.(APL
00455802020128260071, 37ª Câmara de Direito Privado do TJ/SP, j. em 26/11/2013, DJ de 28/11/2013, Relator: Israel Góes dos Anjos -
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grifei)Ademais, os embargantes formularam pedido genérico, sem especificar as tarifas e as taxas que entendem abusivas e sem apresentar
fundamento legal para tanto.Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm
ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos
essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é
válido.Ressalto, assim, que eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que o devedor
tinha livre arbítrio para não se submeter às cláusulas do contrato.Assim, os embargantes, quando aderiram ao contrato, tinham pleno
conhecimento das consequências da inadimplência, de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes,
somente porque o contrato, diante da mora do devedor, tornou-se desvantajoso para eles.Anoto, ainda, que o Código de Defesa do
Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma,
que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS
BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR.
PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA
MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o
entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando
as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa
referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)
(RESP n.º200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO
FILHO). No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, os embargantes não se desincumbiram de provar que as
cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o seguinte julgado.PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE. (...) 3. A
jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação
de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005).
Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém
êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de
consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005,
DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI)Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar os
embargantes, uma vez que as regras do contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo
muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.No entanto, com relação à comissão de permanência, verifico
que assiste razão à embargante. Vejamos.Inicialmente, anoto que os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem
para obter no mercado o valor que emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do
dinheiro.Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza
unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do
mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada com correção
monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:CIVIL.
CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das disposições do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere à limitação da
taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei 4.595/64, a qual
afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado na Súmula 596
do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com
correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ... (grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em 10.8.04, DJ de
30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão de permanência
não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros encargos
decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de
permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão
já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a
pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir
parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da
comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de
09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, por meio
do demonstrativo de evolução contratual, juntado às fls. 47/49, que a CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência
cumulativamente com juros de mora. Depois da data considerada início do inadimplemento, houve somente a incidência de juros
remuneratórios, juros de mora e multa contratual (fls. 47/48). A CEF em sua impugnação também afirmou que houve a incidência da comissão
de permanência.Assim, faz jus, a embargante, à redução do valor da dívida indicado pela CEF, já que há cumulação indevida de encargos,
devendo ser excluída a incidência dos juros de mora cumulativamente com a comissão de permanência, no período de 19/02/2014 a
20/04/2014.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para determinar que a CEF recalcule o débito da
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embargante, de modo a excluir a incidência dos juros de mora cumulativamente com a comissão de permanência, no período de 19/02/2014 a
20/04/2014.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do pedido, condeno os embargantes, nos termos do artigo 86, parágrafo
único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa,
conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas,
ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração da situação financeira da parte embargante, conforme disposto no artigo 98, 3º do
Novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0008299-18.2016.403.6100.Transitada
esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

0023303-95.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021150-26.2015.403.6100) DROGARIA E
PERFUMARIA ITACEMA LTDA - ME(Proc. 2741 - WELLINGTON FONSECA DE PAULO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

REG. Nº ______/17TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0023303-95.2016.403.6100EMBARGANTE: DROGARIA E
PERFUMARIA ITACEMA LTDA MEEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.DROGARIA E PERFUMARIA ITACEMA LTDA ME, representado por membro da Defensoria Pública da União, exercendo a função
de curador especial, opôs os presentes embargos à execução, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a embargante, que foi firmado Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras
Obrigações nº 21.1602.690.0000023-70 e que, com o vencimento da dívida, foi promovida a execução pelo valor de R$ 112.956,81.Afirma,
ainda, que foi assinada uma nota promissória, que, por estar vinculada ao contrato, não pode ser válida, já que não goza de autonomia e
abstração.Defende a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor e a inacumulabilidade da comissão de permanência com
outros encargos, tais como a taxa de rentabilidade e juros de mora.Sustenta que a Tabela Price implica na capitalização de juros, devendo ser
afastada.Sustenta, ainda, que a cobrança excessiva por parte da ré inibe a mora e a obriga a devolver o valor indevidamente cobrado em
dobro.Insurge-se contra a cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios.Pede que a ação seja julgada procedente.Os
embargos foram distribuídos por dependência à execução nº 0021150-26.2015.403.6100 e recebidos sem efeito suspensivo.A CEF
apresentou impugnação aos embargos, às fls. 88/100. Nesta, afirma que o contrato foi livremente pactuado e este faz lei entre as partes.
Afirma, ainda, que não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor e que a capitalização mensal de juros é autorizada pela MP
nº 2170-36/00. Defende a validade da cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios, a legalidade da Tabela Price e a validade
da comissão de permanência, que não foi cumulada com nenhum outro encargo. Afirma não ser possível descaracterizar a mora e determinar a
restituição em dobro, eis que não houve cobrança incorreta ou abusiva. Pede que os embargos sejam julgados improcedentes.Os autos vieram
conclusos para sentença por se tratar de matéria de direito.É o relatório. Decido.A ação é ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.A
embargante insurge-se contra a aplicação da Tabela Price e a capitalização mensal de juros, sustentando que acarreta em onerosidade do
contrato. Insurge-se, ainda, contra a cumulação da taxa de rentabilidade com comissão de permanência, bem como contra a cobrança de
despesas processuais e honorários advocatícios. Pretende, ainda, a desconstituição da nota promissória vinculada ao contrato.O contrato em
questão são os Contratos Particulares de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações nº 21.1602.690.0000023-
70, no qual ficou estabelecido que as prestações serão calculadas pela Tabela Price, com juros remuneratórios pós-fixados, calculados
capitalizadamente (cláusulas terceira e quarta).Ora, a capitalização mensal de juros e a aplicação da Tabela Price são aceitos pela nossa
jurisprudência.Com relação à aplicação da Tabela Price, a jurisprudência tem-se manifestado favorável a sua aplicação. Confira-se, a
propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO - CONSTRUCARD -
RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA - FIADOR - BENEFÍCIO DE ORDEM - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM AFASTADA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS - TABELA PRICE - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)11. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização do Sistema Francês de
Amortização conhecido como tabela price, previsto na cláusula décima do contrato, que amortiza a dívida em prestações periódicas, iguais e
sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. 12. Isto porque esse tipo de
amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não
havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 13. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a
utilização da tabela price como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai,
apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC 00266222320064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013
FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2013). (...)(AC 00040491120084036103, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em
02/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 09/02/2015, Relator: PAULO FONTES - grifei)E com relação à capitalização mensal de juros, a
jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida
Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de
controvérsia:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de
Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de
taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas
processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
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da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. - A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o
entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de
demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão MARIA
ISABEL GALLOTTI - grifei)Da análise dos autos, verifico que os contratos celebrados entre as partes preveem expressamente a
capitalização de juros, sendo possível, portanto, sua cobrança.A embargante insurge-se, também, contra a previsão contratual de despesas
processuais e honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que é possível, à CEF, proceder a tais cobranças. Em caso semelhante, assim se
decidiu:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. FINANCIAMENTO. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE
CRÉDITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PENA CONVENCIONAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apelação
interposta pela Defensoria Pública da União, curadora dos réus revéis, contra sentença que constituiu título executivo judicial em favor da CEF
no valor de R$ 65.947,06. 2. (...)6. Possibilidade de convenção entre as partes no contrato de hipótese de aplicação de multas contratuais ou
estipulação de percentual a título de honorários advocatícios. 7. Possibilidade de capitalização de juros desde que convenciona em contrato
(RESP 302265, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em 12.04.2010). 8. Apelação improvida. (AC 200884000027006,
4ª Turma do TRF da 5ª Região, j. em 3.8.10, DJE de 5.8.10, pág. 757, Relatora Margarida Cantarelli - grifei)Ora, o contrato faz lei entre as
partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram,
aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou
que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ressalto, assim, que eventual discordância deveria ter sido discutida no
momento da assinatura do contrato, uma vez que o devedor tinha livre arbítrio para não se submeter às cláusulas do contrato.Assim, a
embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência, de modo que não cabe ao Poder
Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora do devedor, tornou-se desvantajoso para
ele.Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar a embargante, uma vez que as regras do contrato são normalmente
fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem
aplicadas.Com base nesses mesmos argumentos, de que a embargante tinha conhecimento das cláusulas e das consequências da inadimplência,
não assiste razão, ao embargante, ao afirmar que não ficou configurada a mora, uma vez que ela deixou de realizar o pagamento das parcelas
devidas, sem tomar nenhuma medida para resguardar sua situação, tornando-se, assim, inadimplente e em mora.Com relação à nota
promissória, verifico que ela não é objeto da execução e, por tal razão, não pode ser objeto dos presentes embargos à execução.Anoto,
ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes, nos termos do
2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido
da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO
ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96.
APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO.
SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do art.
3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso
Especial parcialmente provido. (grifei)(RESP nº 200300246461, 3ª T. do Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003,
p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto,
inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, a embargante não
se desincumbiu de provar que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o
seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE
GRADIENTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional,
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino
Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo
SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta
às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do
STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI)No entanto, com relação à comissão de
permanência, verifico que assiste razão à embargante. Vejamos.Inicialmente, anoto que os custos financeiros da captação em CDI refletem o
custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da
captação do dinheiro.Observo que a adoção da taxa de CDI como parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não
caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a
realidade do mercado financeiro.Contudo, a jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de que ela não pode incidir quando cumulada
com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte
julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO.
VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das
disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere
à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei
4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado
na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser
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cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada
pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ... (grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em
10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão
de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros
encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO
ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de
permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão
já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a
pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir
parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da
comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de
09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, por meio
do demonstrativo de evolução contratual, juntado às fls. 52/55, que a CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência
cumulativamente com juros de mora. Depois da data considerada início do inadimplemento, houve somente a incidência de juros
remuneratórios, juros de mora e multa contratual (fls. 50/51). A CEF em sua impugnação também afirmou que houve a incidência da comissão
de permanência.Assim, faz jus, a embargante, à redução do valor da dívida indicado pela CEF, já que há cumulação indevida de encargos,
devendo ser excluída a incidência dos juros de mora cumulativamente com a comissão de permanência, no período de 11 de dezembro de
2014 a 09 de fevereiro de 2015.Por fim, entendo que o pedido de indenização em dobro dos valores cobrados indevidamente não merece
prosperar.É que esta seria possível apenas se restasse comprovada a má-fé da ré, o que não ocorreu no presente caso. Confiram-se, a
propósito, os seguintes julgados:CIVIL. PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PAGAMENTO PARCIAL DE
FINANCIAMENTO. PROTESTO DE TÍTULO PELO TOTAL DA DÍVIDA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DESCABIMENTO.
INSCRIÇÃO NO SPC E CADIN. CULPA DA VÍTIMA (PESSOA JURÍDICA). NEXO DE CAUSALIDADE. DANO NÃO
COMPROVADO. 1. Dispõe o art. 940 do Código Civil: Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as
quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e,
no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição. Tal dispositivo é corroborado pelo art. 42, parágrafo único, do CDC
(Lei n. 8.078/90). 2. Tratando-se a Caixa Econômica Federal de pessoa jurídica, a repetição em dobro depende da demonstração de má-fé
(desvio de finalidade) de seus agentes, não bastando simples erro ou culpa. 3. (...) 10. Apelação da CEF parcialmente provida para reformar a
sentença no ponto em que a condenou ao pagamento em dobro do valor cobrado em excesso, bem como para fixar sucumbência recíproca,
com compensação de honorários advocatícios, anulando-se. (grifei)(AC 200336000076425, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 24.3.10,
e-DJF1 de 9.4.10, pág. 218, Relator João Batista Moreira)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. PAGAMENTO
PARCIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM FACE DA CEF. NÃO CABIMENTO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA QUANTIA
COBRADA. ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 159 DO STF. 1 - Descabe condenar a Caixa Econômica
Federal ao pagamento de honorários de advogado, tendo em vista que os presentes embargos foram opostos em data posterior (24/05/2004)
ao início da vigência da Medida Provisória nº 2.164-40/2001 (27/07/2001), que concede isenção às ações que versam sobre FGTS. 2 - A
regra dos embargos não autoriza o pedido de imposição da pena do art. 940 do CC, porque limitado está o seu âmbito, como previsto no art.
739, II, do Código de Processo Civil, ao elenco do art. 741 do mesmo Código. 3 - É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no
sentido de que a indenização prevista no art. 940 do Código Civil exige que o credor tenha agido de má-fé. Entendimento contido na Súmula
159/STF. 4 - Negado provimento ao recurso da Associação Atlética Banco do Brasil S/A e recurso da CEF provido para excluir a
condenação em honorários de advogado. (grifei)(AC 200451030010266, 4ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 10.11.09, DJU
de 4.12.09, pág. 197, Relator LUIZ ANTONIO SOARES)Assim, por não estar comprovado, nos autos, que a CEF agiu de má-fé, não há
que se falar em devolução em dobro do valor cobrado a mais.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação
para determinar que a CEF recalcule o débito da embargante, de modo a incidência dos juros de mora cumulativamente com a comissão de
permanência, no período de 11 de dezembro de 2014 a 09 de fevereiro de 2015.Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do
pedido, condeno a embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a pagar à CEF honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da
Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº
0021150-26.2015.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de
fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0023714-41.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014880-49.2016.403.6100) GXP LASER E
INFORMATICA LTDA - EPP X ANDERSON SILVA FAGUNDES X RODRIGO PARDINI NEGRAO MONTEIRO X CARLA
OLINDA DA SILVA X MIRIAN DE JESUS SANT ANNA(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

REG. Nº ______/17TIPO AEMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0023714-41.2016.403.6100EMBARGANTES: GXP LASER E
INFORMÁTICA LTDA, ANDERSON SILVA FAGUNDES, RODRIGO PARDINI NEGRÃO MONTEIRO, CARLA OLINDA DA
SILVA E MIRIAN DE JESUS SANTANNAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.GXP LASER E INFORMÁTICA LTDA E OUTROS, qualificados nos autos, opuseram os presentes embargos à execução, em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os embargantes, que firmaram uma cédula de crédito bancário -
abertura de crédito com repasse de empréstimo contratado com o BNDES.Afirmam, ainda, que o empréstimo seria realizado com recursos do
BNDES, mas que a taxa de juros foi dividida entre o BNDES (2%) e a CEF (3%).Sustentam que a CEF não deve receber juros
remuneratórios já que atuou no contrato como mera intermediária, sem ter emprestado nenhum valor que justificasse sua remuneração.Alegam
que a inicial da execução não foi instruída com documentos indispensáveis, já que não foram apresentados os extratos bancários da conta
corrente em que eram debitadas as parcelas do empréstimo.Sustentam, ainda, ser ilegal a aplicação da Taxa CDI, que é calculada pela CETIP
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e não é elaborada por nenhum órgão oficial.Defendem a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor e a inaplicabilidade da
comissão de permanência cumulativamente com outros encargos, tais como juros de mora e taxa de rentabilidade.Insurgem-se contra a taxa de
juros remuneratórios de 5%, sob o argumento de que é abusiva, devendo ser substituída por juros moratórios de 1%.Pedem que os embargos
sejam julgados procedentes para extinguir a execução ou para reduzir o valor cobrado, com a exclusão dos valores cobrados indevidamente.
Pedem, por fim, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo. Foram concedidos os
benefícios da Justiça gratuita aos embargantes, pessoas físicas e foi determinado que a empresa GXP comprovasse o preenchimento dos
pressupostos para tal concessão (fls. 114).Intimada, a CEF apresentou impugnação aos embargos, às fls. 117/129. Nesta, alega que deve
haver a rejeição liminar dos embargos, eis que a parte embargante deixou de apresentar memória de cálculo, embora seu principal fundamento
seja o excesso à execução. Afirma que o contrato foi devidamente celebrado entre as partes, com o conhecimento e a concordância com as
suas cláusulas. Defende a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e a legalidade da comissão de permanência e da taxa CDI.
Pede que sejam julgados improcedentes os embargos.Às fls. 130/159, a embargante GXP apresentou documentação para análise do pedido
de Justiça Gratuita.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista os documentos apresentados pela
embargante GXP, defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.Antes de mais nada, é de se esclarecer que a apresentação da memória de
cálculo é dispensável, no presente caso, uma vez que, apesar de a parte embargante alegar excesso na execução, fundamenta suas alegações
na existência de cláusulas abusivas ou ilegais.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.Trata-se de execução promovida com
base em cédula de crédito bancário de abertura de crédito mediante repasse de empréstimo contratado com o BNDES, acostado às fls.
69/88, que foi acompanhada do histórico do contrato e do demonstrativo do débito (fls. 59/68).No referido contrato, foi fixada a taxa de juros
de 5,5% ao ano, que corresponde a 2,5% ao ano de taxa do BNDES e 3% ao ano de taxa da CEF (cláusula 9ª). Foi fixada, no caso de
inadimplemento, a incidência da comissão de permanência, cuja taxa mensal é obtida pela composição da taxa CDI acrescida da taxa de
rentabilidade de 5% ao mês, além de pena convencional de 2% sobre o valor do débito (cláusula 14ª).Da leitura das cláusulas contratuais
acima transcritas depreende-se claramente a possibilidade de cobrança de juros remuneratórios em favor do BNDES e da CEF e da comissão
de permanência. Não há previsão para cobrança de juros moratórios, nem ficou demonstrado, nos autos, que a CEF incluiu os juros
moratórios no valor ora cobrado.E, da análise dos autos, também é possível verificar que a embargada apresentou um histórico do contrato, às
fls. 24/26, em que constam as prestações pagas pela parte embargada, razão pela qual não se faz necessária a apresentação dos extratos da
conta bancária em que as parcelas foram debitadas.Não é possível, também, afastar a incidência de juros remuneratórios em favor da CEF,
uma vez que o contrato é claro e expresso ao determinar que a taxa de juros de 5,5% ao ano terá uma parte destinada à CEF (3,0% ao
ano).Assim, não assiste razão à parte embargante ao alegar que a CEF não pode ser beneficiária da taxa de juros livremente pactuada entre as
partes.Com efeito, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das
cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de
validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.Ressalto, assim, que
eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que o devedor tinha livre arbítrio para não se
submeter às cláusulas do contrato.Assim, os embargantes, quando aderiram ao contrato, tinham pleno conhecimento das consequências do
empréstimo do valor negociado, de modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o
contrato tornou-se desvantajoso para eles.Anoto, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre
instituições financeiras e seus clientes, nos termos do 2º do art. 3º do referido diploma, que estabelece:Serviço é qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária(...).O C. Superior
Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.
Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE
DÍVIDA. CDC. APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS
JUROS. LEI Nº 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ. 1. É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da
aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na
definição de prestadores de serviços, nos termos do art. 3º, 2º, do aludido diploma legal. 2. A taxa referencial pode ser adotada como
indexador, desde que expressamente pactuada. 3. ... 4. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)(RESP n.º200300246461, 3ª T. do
Superior Tribunal de Justiça, j. em 21/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 189, relator Ministro CASTRO FILHO). No caso em tela, a CEF
enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações
jurídicas decorrentes de suas atividades.Todavia, os embargantes não se desincumbiram de provar que as cláusulas contratuais são abusivas e
afrontam as disposições contidas no CDC. Neste sentido, tem-se o seguinte julgado.PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA
FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da
aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e
o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais
sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente
conhecido e improvido. (grifei)(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator TEORI
ALBINO ZAVASCKI)Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar os embargantes, uma vez que as regras do
contrato são normalmente fiscalizadas pelos órgãos governamentais não havendo, então, nem mesmo muita liberdade para o agente financeiro
disciplinar as taxas a serem aplicadas.Verifico, ainda, que os embargantes se insurgem contra a taxa CDI como forma de composição da
comissão de permanência.Ora, os custos financeiros da captação em CDI refletem o custo que a CEF tem para obter no mercado o valor que
emprestou e não foi restituído. Seu pressuposto é compensar o credor do custo da captação do dinheiro.A adoção da taxa de CDI como
parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência não caracteriza unilateralidade. Trata-se de critério flutuante, acolhido por
ambas as partes ao assinarem o contrato, e varia de acordo com a realidade do mercado financeiro.Tal taxa foi acolhida por ambas as partes
ao assinarem o contrato e, portanto, não pode ser afastada.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-
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17/2000. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. SÚMULA Nº 5/STJ. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.LEGALIDADE NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA DESDE QUE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM
ENCARGOS DE NORMALIDADE E COM ENCARGOS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 30, 294 E 296/STJ. 1. A capitalização dos
juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da publicação da Medida
Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual
pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal. 2. Consignando o aresto atacado que não há cláusula contratual estipulando a
capitalização mensal dos juros, revela-se ilegal a sua incidência. 3. Inviável, em recurso especial, a reforma do julgado que demanda
interpretação de cláusula contratual, a teor da Súmula nº 5/STJ. 4. É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de
permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, tendo
como limite máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ). 5. Referida cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde
que pactuada e não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios
(juros moratórios e multa contratual). Inteligência das Súmulas nºs 30 e 296/STJ. 6. Agravo regimental não provido. (ADRESP
201303572102, 3ª T. do STJ, j. em 15/05/2014, DJE DATA:22/05/2014, Relator: RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - grifei)É legítima,
portanto, a aplicação da comissão de permanência, que pode ser cobrada desde o inadimplemento.No entanto, assiste razão aos embargantes
ao se insurgirem contra a cumulação da comissão de permanência com outros encargos.A jurisprudência já se encontra pacificada no sentido
de que a comissão de permanência pode ser composta pela Taxa CDI e que ela se reveste de legalidade.No entanto, ela não ser cumulada
com correção monetária, porque, neste caso, haveria a incidência de dupla atualização monetária. Confira-se, a propósito, o seguinte
julgado:CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. COMPENSAÇÃO.
VERBA HONORÁRIA. 1. Não merece reforma a decisão agravada que, ao refletir a jurisprudência desta Corte, fixa a incidência das
disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, estando, entretanto, condicionada a sua aplicação, no que se refere
à limitação da taxa de juros, à demonstração cabal da abusividade em relação às taxas utilizadas no mercado, preponderando, in casu, a Lei
4.595/64, a qual afasta, para as instituições financeiras, a restrição constante da lei de Usura, devendo prevalecer, o entendimento consagrado
na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.2. A comissão de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser
cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada
pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa do contrato. ... (grifei)(AGRESP n. 200201242230, 4ªT do STJ, j. em
10.8.04, DJ de 30.8.04, Rel: FERNANDO GONÇALVES)Também, de acordo com a jurisprudência assente do Colendo STJ, a comissão
de permanência não pode ser aplicada conjuntamente com os juros remuneratórios ou taxa de rentabilidade, juros moratórios, multa ou outros
encargos decorrentes da mora. Confira-se:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO
ROTATIVO. CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 1. (...) 2. (...) 3. No período de inadimplência contratual, é legítima a cobrança de comissão de
permanência, sendo inacumulável com a cobrança de juros remuneratórios (taxa de rentabilidade) juros moratórios e multa, pois tal comissão
já abrange correção monetária e juros, tanto remuneratórios como moratórios, ou outros encargos e punições gerados pela mora, consoante a
pacífica jurisprudência emanada do STJ. 4. Apelação do Embargante parcialmente provida para decretar a prescrição da pretensão de exigir
parcelas anteriores a 07/03/2000, relativas a juros e encargos acessórios, bem como para afastar a cobrança da taxa de rentabilidade da
comissão de permanência. (grifei)(AC n.º 2006.38.11.006459-4/MG, 5ª T. do TRF da 1ª Região, J. em 07/04/2008, e-DJF1 de
09/05/2008, p. 232, Relator FAGUNDES DE DEUS)Filio-me ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e verifico, por meio
do contrato acostado aos autos, que a CEF fez incidir, indevidamente, a comissão de permanência cumulativamente com taxa de rentabilidade
de 5% ao mês e de multa de mora de 2%. É o que ficou estabelecido na cláusula 14ª.Assim, faz jus, a parte embargante, à redução do valor
da dívida indicado pela CEF, com a exclusão da incidência da taxa de rentabilidade e da pena convencional.Diante do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Novo Código de Processo Civil, tão somente para determinar que a CEF recalcule o débito da parte embargante, de modo a excluir a taxa de
rentabilidade e a pena convencional, que incidiram cumulativamente com a comissão de permanência.Tendo em vista que a embargada decaiu
de parte mínima do pedido, condeno a parte embargante, nos termos do artigo 86, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a
pagar à CEF honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005
da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, bem como ao
pagamento das custas. A execução dos mesmos fica condicionada à alteração da situação financeira da parte embargante, conforme disposto
no artigo 98, 3º do Novo Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0014880-
49.2016.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de
2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0000388-18.2017.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015684-17.2016.403.6100) GISLENE
MARQUES RUYS(SP224119 - BRAHIM POLO AL SULEIMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)
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EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0000388-18.2017.403.6100EMBARGANTE: GISLENE MARQUES RUYSEMBARGADA: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.GISLENE MARQUES RUYS, qualificada na inicial, opôs os presentes
embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à nulidade da execução ajuizada contra ela, nos autos de nº
0015684-17.2016.403.6100.Às fls. 79, foi trasladada cópia da sentença proferida nos autos da execução mencionada, que a extinguiu sem
resolução de mérito.É o relatório. Passo a decidir.As condições da ação são: legitimidade de parte e interesse processual.Analisando os autos,
verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende
ressalvar ou conservar.É que, conforme informado pela exequente, nos autos da execução, as partes transigiram e, por esta razão, a execução
foi extinta por falta de interesse de agir superveniente. Assim, não há mais interesse processual na discussão da dívida, nos presentes embargos
à execução.Trata-se, pois, de falta de condição da ação - interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 24 de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025005-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCONGEL
COMERCIO DE PECAS E PRODUTOS LTDA X JOSE AUGUSTO CAPPOIA X FERNANDO MOACY DOS SANTOS

Diante do pedido formulado às fls. 521, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII c/c o artigo 775, ambos do Novo Código de Processo Civil.

0023014-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X XAN COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME X MONICA MAYUMI FUKUYA DE CARVALHO(SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA
JUNIOR)

Diante do pedido formulado às fls. 324, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, c/c art. 925, ambos do CPC.

0021598-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PROMOVEIS
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA X MICHELE AMARAL POMPEU X FRANCISCO CHALES MOREIRA DA
SILVA

REG. Nº ______/17TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXECUÇÃONº 0021598-33.2014.403.6100EMBARGANTE:
CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 12126ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 121, pelas
razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que o feito não deveria ter sido extinto sem resolução do mérito, uma vez que, ante a intimação
pessoal em 08/09/2016, foi requerido prazo para reanálise da demanda e das providências a serem adotadas.Pede, assim, que os embargos
de declaração sejam acolhidos para possibilitar a anulação da sentença e a intimação da nova patrona para dar andamento ao feito.É o breve
relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 126/127 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada
foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da
embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No
entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito por
falta de regularização do feito, mesmo depois da intimação pessoal da CEF.Verifico, ainda, que, após a intimação pessoal da autora e
prolatada a sentença, foi protocolizada petição requerendo a juntada de substabelecimento com reserva de poderes, o que não dá causa à
suspensão do feito ou concessão de novos prazos para cumprimento de determinação judicial.Diante disso, rejeito os presentes
embargos.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0001437-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PEGASUS DA
BANDEIRANTES AUTO POSTO LTDA(SP337135 - LUCIANA ARAGÃO GALDEANO) X OTAVIO MATIAS VENDRAME
SEIXAS(SP337135 - LUCIANA ARAGÃO GALDEANO E SP237808 - EVANDRO CAMILO VIEIRA) X TEREZINHA DE JESUS
VENDRAME SEIXAS(SP337135 - LUCIANA ARAGÃO GALDEANO)
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REG. Nº ______/17TIPO CEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0001437-65.2015.403.6100EXEQUENTE: CAIXA
ECONÔMICA FEDERALEXECUTADOS: PEGASUS DA BANDEIRANTES AUTO POSTO LTDA., OTÁVIO MATIAS
VENDRAME SEIXAS E TEREZINHA DE JESUS VENDRAME SEIXAS 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra PEGASUS DA BANDEIRANTES AUTO POSTO
LTDA., OTÁVIO MATIAS VENDRAME SEIXAS E TEREZINHA DE JESUS VENDRAME SEIXAS, visando ao recebimento do valor
de R$ 70.772,15, relativo à emissão da Cédula de Crédito Bancário - CCB. Às fls. 56, foi certificada a oposição de embargos à execução nº
0007934-95.2015.403.6100.Em razão da oposição dos embargos, os executados foram dados como citados (fls. 57).Os executados foram
citados nos termos do art. 652 do antigo CPC, mas não pagaram o débito no prazo legal. Intimada, a exequente requereu a realização de
Bacenjud, o que foi feito às fls. 60/62, tendo sido bloqueado valor parcial da dívida. A CEF juntou comprovantes de apropriação do débito às
fls. 111/113.Às fls. 64/68, foi trasladada cópia da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 0007934-95.2015.403.6100 (fls.
64/68), que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a CEF recalculasse o débito do empréstimo celebrado com os
embargantes, excluindo a taxa de rentabilidade que foi incluída cumuladamente com a comissão de permanência.Os executados foram citados
e foi procedida a penhora de bens (fls. 74/81). Intimada a se manifestar, a CEF requereu a designação de leilão acerca dos bens penhorados
às fls. 78. O pedido foi deferido às fls. 110 e foram designadas datas para realização do leilão judicial. A parte executada se manifestou às fls.
118/133 e fls. 138, informando que as partes se compuseram e requereu o cancelamento da hasta pública. Intimada, a CEF se manifestou às
fls. 140/164 e 165, informando a realização de acordo entre as partes, juntou documentos e requereu a extinção da execução. Às fls. 166, foi
determinada a exclusão dos autos da Hasta Pública, bem como o levantamento da penhora de fls. 78.É o relatório. Passo a decidir.Tendo em
vista o acordo realizado pelas partes, conforme informado às fls. 118/119, 138, 140 e 165, e, de acordo com os comprovantes de pagamento
e contrato de renegociação de dívida, juntados às fls. 141/153 e 155/164, HOMOLOGO a transação e JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso III, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Em razão do acordo firmado
entre as partes, deixo de fixar os honorários advocatícios.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0003936-22.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WAGNER MOREIRA FERRACIOLI(SP079313 - REGIS JORGE)

REG. Nº______/16Tipo CAÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 0003934-22.2015.403.6100EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃOEXECUTADO: WAGNER MOREIRA
FERRACIOLI26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de execução contra WAGNER MOREIRA
FERRACIOLI, visando ao recebimento do valor de R$ 2.401,00, referente às parcelas 2/8, 3/8, 4/8, 5/8, 6/8, 7/8 e 8/8 do Termo de
Confissão de Dívida firmado entre as partes, em 20/02/2014.Citado, o executado não pagou nem ofereceu embargos, conforme certificado às
fls. 30. Intimado, o exequente requereu a realização de Bacenjud, o que foi deferido às fls. 36. Houve penhora da quantia de R$ 6.609,68,
que foi transferida para conta à disposição do Juízo (fls. 37 e 39).Às fls. 42/44, o CRECI se manifestou informando equívoco no cálculo da
dívida apresentado anteriormente e apresentou nova planilha de débito. Requereu o levantamento parcial do montante bloqueado. Às fls. 45,
foi determinado que o exequente retificasse a planilha apresentada, o que foi feito às fls. 52/53. Foi determinada a expedição de ofício de
conversão em renda a favor do exequente, o que foi feito às fls. 55. O ofício foi cumprido às fls. 60/61. O executado foi intimado sobre o valor
excedente da penhora e requereu a transferência bancária do que lhe cabia para o Banco do Brasil, conta corrente: 109915-9, agência 6843-
8, o que foi feito às fls. 87/89.Às fls. 73/75, o CRECI requereu a extinção da execução, em razão da satisfação da obrigação. Requereu,
ainda, a desistência do prazo recursal.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que ficou comprovada a liquidação do
débito, conforme se depreende da conversão em renda da quantia executada juntada às fls. 60/61.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0004680-17.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROSISNANDE BISPO DE MEDEIROS

Fls. 81/83 - Indefiro a suspensão do feito, nos termos em que requerido, visto que não foram esgotadas todas as diligências em busca de bens
da parte executada, como pesquisa por veículos e informações de imposto de renda.Assim, intime-se o exequente para que requeira o que de
direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.Int.

0017234-81.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PERENNE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE AGUA SA(SP319150 - REBECCA STEPHANIN LATROVA LINARES) X NELSON DE
OLIVEIRA GUANAES(SP319150 - REBECCA STEPHANIN LATROVA LINARES) X MONICA APARECIDA NUNES(SP319150
- REBECCA STEPHANIN LATROVA LINARES)

Fls. 215 - Esclareço à exequente que o sistema Renajud já foi diligenciado, conforme certidão de fls. 209.Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, por sobrestamento.Int.

0015684-17.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GISLENE MARQUES
RUYS(SP224119 - BRAHIM POLO AL SULEIMAN)
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AÇÃO DE EXECUÇÃO n.º 0015684-17.2016.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXECUTADA: GISLENE
MARQUES RUYS26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação contra GISLENE MARQUES RUYS, visando ao recebimento da quantia de R$ 91.539,78, em razão de empréstimo consignado
firmado entre as partes.Às fls. 25, a exequente regularizou a inicial. Às fls. 36, a CEF requereu a extinção do processo, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC, tendo em vista que as partes transigiram.É o relatório. Passo a decidir.As condições da ação, de acordo com o art.
485, VI do Código de Processo Civil são: legitimidade de parte e interesse processual.Analisando os autos, verifico que não está mais
presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.É que a
exequente informou que as partes realizaram acordo, razão pela qual requereu a extinção da ação. Trata-se, pois, de falta de condição da ação
- interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485,
inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017. SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUES Juíza Federal

0017167-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDINEI XAVIER
RIBEIRO - ME X CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO

REG. Nº_________/17Tipo CAÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 0017167-82.2016.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EXECUTADOS: CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO ME E CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO26ª VARA FEDERAL
CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de execução contra CLAUDINEI
XAVIER RIBEIRO ME E CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO, visando ao recebimento do valor de R$ 187.801,21, referente ao Contrato
Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras obrigações, nº 21.3056.690.0000099-99, celebrado em
11/12/2015. Foi expedido mandado de citação às fls. 31. A exequente informou que as partes transigiram e requereu a extinção do feito às fls.
32.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que a exequente afirmou que as partes transigiram, não tendo mais interesse no
prosseguimento do feito.Com efeito, o pagamento do valor devido, após o ajuizamento da ação, é um fato novo, que configura uma das causas
de carência da ação, por falta de interesse processual, eis que deixaram de existir elementos concretos que demonstrem o direito que se
pretende ressalvar ou conservar.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485,
inciso VI do Novo Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir superveniente.Por fim, solicite-se a devolução do mandado de
citação nº 2046/2016, expedido às fls. 31, independente de cumprimento.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0019534-79.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FERNANDO
RUBIO LIMA

REG. Nº __________/17TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO n.º 0019534-79.2016.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALEXECUTADO: FERNANDO RUBIO LIMA26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra FERNANDO RUBIO LIMA, visando ao recebimento da quantia de R$ 28.468,55, em
razão da operação de crédito bancário para fins de financiamento de veículo - Instrumento nº 69161987. Foi expedido mandado de citação
(fls. 27). Às fls. 28/29, a CEF requereu a extinção do processo, tendo em vista que as partes se compuseram.É o relatório. Passo a
decidir.Analisando os autos, verifico que a exequente informou que as partes firmaram acordo, bem como requereu a extinção da ação (fls.
28/29). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 924, inciso III, c/c art. 925, ambos do novo Código
de Processo Civil.Por fim, solicite-se a devolução do mandado de citação nº 2020/2016, expedido às fls. 27, independente de
cumprimentoTransitada em julgado, arquivem-se.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017. SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES Juíza Federal

0020546-31.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CR ENGENHARIA
E CONSTRUCAO WALMAC LTDA - EPP X CARLOS ROSA

REG. Nº _________/17TIPO CEXECUÇÃO N.º 0020546-31.2016.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALEXECUTADOS: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇLÃO WALMAC LTDA. - EPP E CARLOS ROSA26ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente execução contra CR
ENGENHARIA E CONSTRUÇLÃO WALMAC LTDA. - EPP E CARLOS ROSA, visando ao recebimento de R$ 215.424,91, referente
ao contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações. Foi expedido mandado de citação (fls. 35). Às
fls. 36/41, a exequente requereu a desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Tendo em vista o pedido formulado pela exequente, às fls.
36/41, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 485 inciso VIII c/c o artigo 775, ambos do Novo Código de Processo Civil.Solicite-se a devolução do mandado de
citação nº 2046/2016, expedido às fls. 35, independente de cumprimento. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de fevereiro de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

OPCAO DE NACIONALIDADE

0017150-46.2016.403.6100 - MANUEL SILVERO DE SOUSA(Proc. 91 - PROCURADOR) X NAO CONSTA
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OPÇÃO DE NACIONALIDADE Nº 0017150-46.2016.403.6100REQUERENTE: MANUEL SILVERO DE SOUSA26ª VARA
FEDERAL CÍVEL Vistos etc.MANUEL SILVERO DE SOUSA, qualificado na inicial, requer, com fundamento no art. 12, inciso I, alínea c,
da Constituição Federal, OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA.Foi deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 17).O
requerente regularizou a inicial às fls. 18/21.O Ministério Público Federal sustenta, às fls. 23/27, a ausência de interesse de agir, tendo em vista
que a situação do requerente se enquadra na hipótese da segunda parte do artigo 12, I, c da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que,
conforme o artigo 95 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, só resta que o interessado requeira pessoalmente o traslado da
certidão de nascimento ao Oficial de Registro Civil do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais de sua Comarca para que seja efetuado
o traslado de tal assento de nascimento no Livro E do respectivo Ofício de Registro Civil. A União Federal se manifestou da mesma forma que
o MPF, sustentando a ausência de interesse de agir do requente (fls. 29/32).Intimado a esclarecer a necessidade do presente feito, a pedido
do MPF e da União, o requerente concordou com as manifestações destes e requereu a extinção do feito (fls. 33). É o relatório. Passo a
decidir.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.Trata-se de pedido de homologação de Opção de Nacionalidade requerido com base
no art. 12, I, c da Constituição Federal, que assim dispõe: Art. 12. São brasileiros:I - natos:(...)c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro
ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54,
de 2007)Pela leitura do referido dispositivo, verifico que o requerente é estrangeiro, filho de mãe brasileira (fls. 10 e 14), reside no Brasil (fls.
12/13 e 19/20) e já atingiu a maioridade (data de nascimento em 11/09/1995 - fls. 07). E, de acordo com o artigo 95 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, os nascidos entre 07/06/1994 e 21/09/2007, podem requerer administrativamente a opção de nacionalidade.
Confira-se o referido dispositivo:Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulgação desta Emenda
Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser registrados em repartição diplomática ou consular brasileira competente
ou em ofício de registro, se vierem a residir na República Federativa do Brasil.Assim, tendo nascido em 1995, o requente se enquadra na
hipótese do mencionado dispositivo legal, ou seja, ele pode requerer a opção de nacionalidade diretamente ao cartório de registro civil
competente, não sendo necessário o ajuizamento da presente ação. Falta, portanto, ao requerente, uma das condições da ação: o interesse de
agir.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de
Processo Civil.Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de fevereiro
de 2017.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4614

PROCEDIMENTO COMUM

0003098-45.2016.403.6100 - MATHEUS LEAO BASTOS - INCAPAZ X GIOVANNA GOMES LEAO(SP263520 - SANDRA
ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Fls. 209. Defiro o prazo adicional de 15 dias para que o autor cumpra a determinação de fls. 208. Intime-se o perito para que designe data,
hora e local para a realização do exame pericial. Após, PUBLIQUE-SE, com as informações prestadas pelo perito, EXPEÇA-SE mandado
para a intimação pessoal do autor e dê-se VISTA dos autos à União (AGU) e ao MPF. NOTA DE SECRETARIA: FLS. 219/220.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/04/2017, ÀS 14H30, NO ENDEREÇO AV. PEDROSO DE MORAIS Nº 517, CONJ. 31,
PINHEIROS, CEP 05419-000, SÃO PAULO/SP.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 8877

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO

0015000-43.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007158-17.2013.403.6181) WALDY VIEIRA
DE NOVAES NETO(SP244854 - WALDY VIEIRA DE NOVAES NETO) X JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL DE SAO
PAULO - SP
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Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela defesa do acusado WALDY VIEIRA DE NOVAES NETO (fls. 02/06).Originaram-
se os presentes autos da Ação Penal nº 0007158-17.2013.403.6181 (anexa), que tramita perante este Juízo da 1ª Vara Criminal Federal
desta Subseção Judiciária, com a imputação, ao réu, de contrabando e receptação qualificada.O requerente opõe a presente exceção de
incompetência alegando, em síntese, a incompetência territorial, tendo em vista que o crime previsto no artigo 334 do Código Penal (redação
antiga) teria sido perpetrado na modalidade tentada, sendo o último ato de execução praticado na cidade de Ubatuba, devendo, assim, o crime
ser processado e julgado perante a Justiça Federal de Caraguatatuba, nos termos do artigo 70 do Código de Processo Penal.Pleiteia, ainda, a
declinação de competência para a Justiça Estadual, quanto ao crime previsto no artigo 180 do Código Penal.É o relatório. Decido.O pedido
deve ser julgado improcedente.Segundo consta dos autos principais, o requerente teria tentado remeter para o exterior um livro datado de
1744, sem autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). A encomenda postal foi apreendida pelo Setor de
Remessas Postais Internacionais - SERPI, localizado em São Paulo-SP.Consoante o Enunciado da Súmula n.º 151 do Superior Tribunal de
Justiça: A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do juízo federal do
lugar da apreensão dos bens.Assim sendo, por mais que o último ato de execução tenha ocorrido na cidade de Ubatuba, com o suposto envio
criminoso de obras raras para o exterior, a competência definir-se-á pelo local da apreensão dos bens, qual seja, a cidade de São Paulo, nos
termos do artigo 71 do CPP.Neste sentido a pacífica jurisprudência dos tribunais superiores:PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. CRIME DE DESCAMINHO.MERCADORIAS APREENDIDAS. CONSUMAÇÃO. ART. 70 DO CPP. SÚMULA
151 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO.1. A competência para o processo e
julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens (STJ, Súmula
n. 151) 2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, ora
suscitado.(CC 126.609/DF, Rel. Ministro NEWTON TRISOTTO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 04/12/2014)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME DE DESCAMINHO. APREENSÃO DAS
MERCADORIAS EM PERNAMBUCO. CONCLUSÃO DO PARQUET FEDERAL PELA CONSUMAÇÃO DO CRIME NO
ESTADO DE SÃO PAULO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 151 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES.1. A
jurisprudência desta Corte Superior é no sentido da aplicação do verbete sumular n.º 151 do Superior Tribunal de Justiça, fixando a
competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho pelo lugar da apreensão dos bens, ainda que as
investigações preliminares indiquem que o crime tenha se consumado em outro local.2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
Federal da 4.ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, o suscitado.(CC 119.247/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/04/2012, DJe 14/05/2012)Em relação ao artigo 180 do Código Penal, sendo conexo com os crimes previstos no artigo 334 do
Código Penal (redação antiga), é induvidosa a fixação da competência desta Justiça Federal para processá-los e julgá-los, nos termos do
artigo 76, III, c.c. o artigo 79, caput, ambos do Código de Processo Penal e da Súmula 122 do Superior Tribunal de Justiça.Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE a presente exceção de incompetência, mantendo-se a competência deste Juízo para processamento e julgamento da
Ação Penal nº 0007158-17.2013.403.6181, nos termos das Súmulas 122 e 151 do STJ.Traslade-se cópia desta decisão para os autos
principais n. 0007158-17.2013.403.6181, certificando-se.Intimem-se as partes. São Paulo, 01 de março de 2017.ALESSANDRO
DIAFERIAJuiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007313-89.2006.403.6108 (2006.61.08.007313-2) - JUSTICA PUBLICA X EDERALDO APARECIDO BEQUIATTO(SP186653 -
LUIZ FERNANDO SABO MOREIRA SALATA E SP179491 - ANDRE GUSTAVO SABO MOREIRA SALATA E SP279203 - ANA
LUIZA SABO MOREIRA SALATA)

Intime-se, novamente, a defesa do acusado EDERALDO APARECIDO BEQUIATTO para que apresente alegações finais na forma de
memorais escritos, no prazo de 5 (cinco) dias. Considerando o longo período em que os autos permaneceram em poder do defensor para essa
finalidade (22/09/2016 a 01/03/2017), o novo prazo deverá correr com os autos em Secretaria. Caso os memorais não sejam apresentados
no referido prazo, o silêncio do defensor será considerado abandono indireto da causa, com a consequente aplicação de multa, nos termos do
artigo 265, do Código de Processo Penal, que desde logo fica fixada no importe de 22 (vinte e dois) salários mínimos, devendo a Secretaria
intimá-lo para efetuar o recolhimento, bem como comunicar a OAB para as providências necessárias. Como decorrência da eventual inércia
do defensor, deverá, ainda, a Secretaria intimar o acusado a constituir novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente os
memoriais, com a ciência de que, findo o prazo sem manifestação, será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa.
Ocorrendo esta última hipótese, dê-se vista dos autos à DPU para manifestação, no prazo legal.

0009751-14.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELSON DINIZ X GISELE POMME SFEIR(RJ138238 - ANDRE OLIVEIRA
BRITO E ES021540 - EDUARDO DE LIMA OLEARI)
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GISELE POMME SFEIR (fls. 313/378) e ELSON DINIZ (fls. 385/401) apresentaram respostas à acusação, tendo a primeira alegado, em
síntese, a ocorrência de mero erro de natureza cambial por parte do despachante aduaneiro que contratou para realizar os trâmites da
importação, requerendo a suspensão da ação penal até que a questão seja resolvida de forma definitiva na esfera administrativa, enquanto o
segundo arguiu, preliminarmente, a inépcia da denúncia, por falta de individualização da conduta delitiva, bem como a atipicidade da conduta,
por falta de relevância jurídica da declaração supostamente alterada. No mérito, ambos negaram a autoria delitiva, tendo ELSON, ainda,
aventado a ausência de dolo. Foram arroladas testemunhas pelo corréu ELSON (fl. 393).É a síntese do necessário. Decido.A denúncia imputa
aos acusados a prática, em tese, do delito de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal, na forma do art. 29 do mesmo
Diploma Legal, descrevendo os fatos nos seguintes termos:1. SÍNTESE DA ACUSAÇÃOEntre 04.10.2011 e 05.10.2011, induzido e
instigado, mediante contratação onerosa, por GISELE POMME SFEIR (sócia-administradora da empresa Festas e Fantasias Comércios de
Artigos de Carnaval Ltda, CNPJ n. 06.969.698/0001-34), com quem mantinha unidade de desígnios na prática delituosa, ELSON DINIZ
(sócio-administrador da empresa Diniz Assessoria em Comércio Exterior Ltda., CNPJ n. 09.347.636/0001-89), dolosamente, inseriu e fez
inserir declarações falsas e diversas das que deveriam ser escritas em documentos públicos (Declarações de Importação - Dis - n.
11/1884084-6, 11/1593325-8 e 11/145651-6, retificando - e registrando indevidamente - de com cobertura cambial para sem cobertura
cambial), com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante (a empresa Festas e Fantasias Comércios de Artigos de Carnaval
Ltda. excederia o limite legal de importação em que fora inicialmente habilitada; a indevida retificação das DIs, ideologicamente falsa, permitiria
burlar o bloqueio imposto pelo Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex - registando indevidamente a DI n. 11/1884084-6). A
Declaração de Importação nº 11/1884084-6 foi parametrizada no canal verde de conferência aduaneira e, por suspeita de fraude, foi
selecionada para análise da Receita Federal do Brasil. (...)Após o trecho acima reproduzido, a denúncia descreve o histórico dos fatos
relevantes, seguido das indicações da materialidade e autoria delitivas, concluindo com a imputação e o pedido condenatório (fls.
294/295).Como se vê, a inicial descreve, de forma satisfatória, os fatos tidos por delituosos e suas circunstâncias, bem como individualiza
minimamente a conduta delitiva atribuída a cada um dos denunciados.Logo, ao contrário do alegado, a denúncia não é inepta, uma vez que sua
narrativa permite o exercício da ampla defesa, preenchendo os requisitos estabelecidos pelo art. 41 do Código de Processo Penal.Ressalto
que a denúncia está lastreada no inquérito policial nº 3646/2012-1, contendo Representação Fiscal para Fins Penais, de cujo bojo foram
extraídos elementos de convicção que demonstram haver materialidade delitiva e indícios de autoria relativos à prática, em tese, pelos
denunciados, de conduta aperfeiçoada ao tipo do art. 299 do Código Penal.Ressalto, ainda, que, em análise adequada a esta fase processual,
a denúncia descreve que a conduta imputada aos réus teve a finalidade de impedir que a empresa importadora excedesse o limite legal de
importações em que fora inicialmente habilitada, permitindo com isso a realização das operações de importação em tela, mediante burla ao
Siscomex, circunstância essa que não afasta, de plano, a possibilidade concreta de vir a alterar fato juridicamente relevante, como exigido pelo
artigo 299 do Código Penal.Em assim sendo, não se está diante de atipicidade manifesta da conduta, como requer o art. 397, inciso III, do
Código de Processo Penal, restando a alegação de ausência de relevância jurídica da falsidade reservada à apreciação por ocasião da
prolação da sentença, após a produção de todas as provas.Também requerem dilação probatória o aventado erro de natureza cambial e a
alegada ausência de dolo, devendo ser apreciados no momento oportuno. Anoto que não foi carreada aos autos nenhuma prova inequívoca da
existência de eventuais excludentes de culpabilidade (o alegado desconhecimento pela corré GISELE de questões de natureza cambial relativas
a importações de produtos não é suficiente para caracterizar a ocorrência do chamado erro de proibição ou erro sobre a ilicitude do fato, para
fins de absolvição sumária). O artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o
acusado: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o
acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da
culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do
agente. Como se depreende das expressões manifesta e evidentemente veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a
respeito da inexistência da tipicidade ou ilicitude do fato típico ou da culpabilidade ou punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o
acusado sumariamente, contudo, não é o que se verifica nos autos.Desse modo, mantenho a decisão de recebimento da denúncia e não
reconheço causas de absolvição sumária, devendo o processo ter regular prosseguimento.Indefiro o pedido de suspensão do feito com a
finalidade de se aguardar o exaurimento do procedimento administrativo fiscal, por falta de amparo legal, e tendo em vista a independência das
esferas penal e administrativa.Tratando-se de crime cuja pena mínima abstratamente cominada autoriza a suspensão condicional do processo,
desde que presentes os requisitos legais, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 89 da Lei nº
9.099/1995.Dê-se ciência desta decisão ao MPF e à Defesa.São Paulo, 14 de fevereiro de 2017.ALESSANDRO DIAFERIA Juiz Federal

0011247-78.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005707-69.2004.403.6181
(2004.61.81.005707-0)) JUSTICA PUBLICA X JOSE AGOSTINHO MIRANDA SIMOES(SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY
BADARO E SP356289 - ANA CAROLINA ALBUQUERQUE DE BARROS)

À vista da informação supra, determino que o corréu JOSÉ AGOSTINHO MIRANDA SIMÕES seja excluído do polo passivo desta ação e
reincluído no da ação penal nº 0005707-69.2004.403.6181. Após, cancele-se a distribuição destes autos, mantendo-se apensados aos
principais.Antes, porém, das providências acima, desentranhem-se as peças processuais de fls. 768/783 destes autos e entranhem-se nos
autos da ação penal nº 0005707-69.2004.403.6181, juntamente com cópia deste despacho, vindo, após, aqueles autos conclusos para análise
das respostas à acusação apresentadas pelos réus.Dê-se ciência ao MPF e à Defesa.

0014046-94.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP235199 - SANTIAGO ANDRE
SCHUNCK) X CARLOS EDUARDO DE MELLO(SP235199 - SANTIAGO ANDRE SCHUNCK)

Intime-se o defensor constituído pelos acusados CARLOS EDUARDO DE MELLO e ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA (fl. 110) para
que apresente resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo Penal.
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Expediente Nº 8912

EXECUCAO DA PENA

0008598-43.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X ROBERTO MARCAL DOS
SANTOS(SP185717 - ARNALDO DOS SANTOS JARDIM)

Fls. 167/170: Considerando a permanância da ausência de comprovação das alegações, mantenho a decisão proferida à fl. 151, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos.Ademais, à fl. 165 há notícia de disponibilização de vaga para o executado ROBERTO MARÇAL DOS
SANTOS em regime semiaberto no CPP de Campinas.Para tanto, comunique-se COM URGÊNCIA, preferencialmente por meio eletrônico,
a Delegacia onde se encontra o apenado para encaminhamento do preso ao CPP de Campinas, com cópia da folha 165.Publique-se. Após,
encaminhe-se os autos à VEC de Campinas, nos termos da Súmula 192 do STJ.Cumpra-se.

Expediente Nº 8913

EXECUCAO DA PENA

0011205-97.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE FELIX DA SILVA(SP245795 - CAROLINE OLIVEIRA SOUZA MUCCI)

Sentença Tipo E1ª Vara Federal Criminal de São PauloExecução Penal nº 0011205-97.2014.4.03.6181Exequente: Justiça PúblicaApenado:
JOSÉ FELIX DA SILVAVistos os autos emSENTENÇAJosé Felix da Silva, qualificado nos autos, foi definitivamente condenado, em ação
que tramitou perante o MM. Juízo da 7ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 10 dias multa, pela prática do delito previsto no artigo 304, c.c. o artigo 297, ambos do
Código Penal, substituída a carcerária por penas restritivas de direitos de prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade.Em
06/11/2014, foi expedida carta precatória ao Juízo das Execuções Criminais da comarca de Votorantim-SP, para fiscalização do cumprimento
da pena (fl. 16).Foi certificado, pela Central de Penas e Medidas Alternativas de Votorantim, o cumprimento integral das penas impostas (fl.
35).Instado, o Ministério Publico Federal requereu a extinção do feito, em razão do cumprimento integral da pena pelo sentenciado (fls.
38).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Decido.Em face do cumprimento integral da pena, conforme noticiado à fl. 35, bem
como pelos demais documentos juntados aos autos (comprovantes pagamento da pena de prestação pecuniária e de multa de fls. 33/34),
considero cumpridas as obrigações que foram impostas ao apenado, motivo pelo qual DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ
FELIX DA SILVA, em razão do cumprimento da pena, na forma do inciso II do artigo 66 da Lei n. 7.210/84.Transitada em julgado esta
decisão, determino: a) a comunicação ao SEDI para a alteração da situação do apenado; e b) expedição dos ofícios de praxe aos órgãos de
identificação.Após, feitas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.São Paulo, 17 de março de 2017.ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZIJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 8914

EXECUCAO DA PENA

0004175-40.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS AUGUSTO JAIME(SP141720 - DENYS RICARDO RODRIGUES)

Em face da publicação da portaria CJF3R nº 146, de 14 de março de 2017, que suspendeu o expediente e os prazos processuais na 1ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo na data de 15/03/2017, redesigno para o dia 24/05/2017, às 18h00, a audiência anteriormente
designada conforme despacho judicial de fl. 62.Intime-se o apenado para que compareça munido de documentos pessoais (RG e CPF), de
residência e de comprovação de renda. Deverá ser advertido de que o não comparecimento à audiência redesignada poderá implicar na
expedição de mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime. Intimem-se o MPF e a defesa.

Expediente Nº 8915

EXECUCAO DA PENA

0002473-30.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILSON ALAMINO ALVAREZ(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E
SP268806 - LUCAS FERNANDES)
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Em face da publicação da portaria CJF3R nº 146, de 14 de março de 2017, que suspendeu o expediente e os prazos processuais na 1ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo na data de 15/03/2017, redesigno para o dia 05/07/2017, às 18h00 a audiência anteriormente
designada conforme despacho judicial de fl. 85.Intime-se a defesa para que apresente o apenado, independentemente de intimação pessoal,
devendo vir munido de documentos pessoais (RG e CPF) e comprovantes de residência e de renda. O não comparecimento do réu à
audiência poderá implicar na expedição de mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime.PA 1,10
Intime-se o MPF.

Expediente Nº 8916

EXECUCAO DA PENA

0002817-40.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO RICARDO DE SOUZA ALMEIDA(SP286682 - MORGANA
APARECIDA DA SILVA E SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS)

Em face da publicação da portaria CJF3R nº 146, de 14 de março de 2017, que suspendeu o expediente e os prazos processuais na 1ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo na data de 15/03/2017, redesigno para o dia 03/07/2017, às 18h00, a audiência anteriormente
designada conforme despacho judicial de fl. 32.Intime-se o apenado para que compareça munido de documentos pessoais (RG e CPF), de
residência e de comprovação de renda. Deverá ser advertido de que o não comparecimento à audiência redesignada poderá implicar na
expedição de mandado de prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime. Intimem-se o MPF e a defesa.

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

Expediente Nº 1841

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0012391-58.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002814-56.2014.403.6181) BRASILCONSIG
ANALISE DE CREDITO LTDA(SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP198676E - VIVIANE MARIA DE ABREU
VARELLA) X JUSTICA PUBLICA

Tendo em vista a juntada às fls. 22/33, manifeste-se a defesa se ainda tem algo a requerer nestes autos.

0011010-78.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002346-58.2015.403.6181) CAROLINA DA
CRUZ(SP132746 - LEOLINO CARDOSO DA SILVA NETO) X JUSTICA PUBLICA

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA DE FLS. 93/93verso: DISPOSITIVOIsto posto, com fulcro no art. 485, inc. VI, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse processual.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0009687-72.2014.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(SP120797 - CELSO SANCHEZ
VILARDI E SP234073 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO)
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VISTOS.Fls. 109/115: a defesa de HANI B. KALOUTI aduz que o pedido de cooperação jurídica internacional encaminhado à autoridade
central das Ilhas Guernsey, objetivando o sequestro de valores de contas de titularidade de HANI BIN AL KALOUTI, extrapolou os limites
da ordem judicial emanada pela decisão de fl. 10 e verso, uma vez que a determinação judicial aludiu às contas de HANI KALOUTI,
enquanto que o pedido abrangeu inclusive contas de suas empresas.O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção do MLAT,
em sua integralidade, aduzindo que a pretensão é extemporânea diante da interposição de recurso de apelação (fls. 334/337).É o
relatório.DECIDO.Não assiste razão à defesa de HANI BIN AL KALOUTI.Embora a parte dispositiva da decisão de fl. 10 e verso não
tenha feito menção expressa às empresas controladas pelo representado, não se pode ignorar que os fundamentos do decisum inclinam-se
sobre os fatos noticiados na denúncia, em especial no tocante à dissimulação de valores por meio de suas empresas, indicando, assim, o delito
de lavagem de dinheiro.Sobre isso, reproduzo o trecho pertinente da decisão:(...)Com efeito, a ação penal movida em desfavor de HANI BIN
AL KALOUTI noticia a participação do acusado em crimes de lavagem de dinheiro, consistente na dissimulação de valores por meio da
aquisição de debêntures conversíveis em ações da pessoa jurídica EUCATEX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, bem como na ocultação de
valores na conta mantida no MTB BANK OF NEW YORK, de titularidade da offshore ÁGATA INTERNACIONAL HOLDINGS
CORPORATION (5.º e 7.º fatos delituosos da denúncia).A recente informação trazida pelo COAF de que o acusado mantém outras contas
junto a instituições financeiras nas Ilhas Guernsey, desde abril de 1999, constitui-se em indícios de que o dinheiro mantido no exterior possa ter
relação com o crime antecedente narrado na exordial (fumus boni iuris).Vê-se, desta forma, que este Juízo reconheceu a existência de indícios
de que o acusado oculta dinheiro em contas estrangeiras, o que inclui aquelas titularizadas por suas empresas. Ademais, o COAF comunicou a
existência de contas pertencentes a empresas de HANI B. KALOUTI, informando ainda que o réu pretendia encerrar tais contas. Dessa
informação extraiu-se o periculum in mora para a decretação imediata da medida cautelar, conforme se verifica do seguinte excerto da decisão:
(...) Outrossim, em face da informação de que o acusado pretende encerrar tais contas, com a consequente retirada do saldo remanescente,
que, segundo o relatório do COAF, atinge a cifra de US$ 16.000.000,00, verifica-se a necessidade da efetivação da medida cautelar o quanto
antes, sob pena de frustração da recuperação do dinheiro supostamente ilícito (periculum in mora).Em conclusão, verifica-se que a ordem
emanada pela decisão de fl. 10 e verso tinha por escopo alcançar e indisponibilizar valores depositados em contas estrangeiras, tanto da
pessoa física de HANI BIN AL KALOUTI como de empresas por ele controladas.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 109/115,
formulado pela defesa de HANI BIN AL KALOUTI.Ciência às partes.

ARRESTO/HIPOTECA LEGAL - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0011400-63.2006.403.6181 (2006.61.81.011400-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008742-
66.2006.403.6181 (2006.61.81.008742-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(RJ112444 - RICARDO
PIERI NUNES)

Fica a defesa intimada a informar se ainda tem algo a requerer nestes autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003011-64.2004.403.6115 (2004.61.15.003011-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI
SUIAMA E SP141819 - WILDENSOR ZATORRE AMARAL E SP137571 - ALEXANDRA CARMELINO ZATORRE) X LOTHAR
DE LARA(SP074699 - ANTONIO BENTO VIEIRA DE ALMEIDA E SP202869 - RUBENS GUIDO VIEIRA DE ALMEIDA) X
EDSON RAFAEL MARADEI(SP025686 - IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO E SP257293 - ANA FLAVIA FERACINI
CATALANO) X VALDENIS QUINELATI LARA(SP210848 - ALESSANDRO MILORI)

Fl. 926: Defiro. Dê-se baixa na pauta de audiências. Recolha-se a carta precatória n 72/2017. Expeça-se nova carta precatória à Subseção
Judiciária de São Carlos solicitando o interrogatório dos três acusados pelo método convencional. Intimem-se. FICAM CIENTIFICADAS
AS DEFESAS DE QUE FOI EXPEDIDA EM 10/03/2017 A CARTA PRECATORIA 92/2017, PARA A SUBSEÇÃO DE SÃO
CARLOS/SP, PARA INTERROGATÓRIO DOS TRÊS ACUSADOS.FICAM CIENTIFICADAS, OUTROSSIM, DO
CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE MARCADA PARA 05 DE ABRIL DE 2017 NESTA 2A VARA
CRIMINAL FEDERAL.

0004316-35.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PEDRO LUIZ IZAR(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE) X
FRANCISCO PAULO LUIZ BRANDAO(SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE E SP275685 - GIOVANNI
TREMENTOSE E SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE) X ROBERTO GRIZZO

DESPACHO DE FOLHA 310: Folha 309: Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha FRANCISCO PAULO LUIZ
BRANDÃO, arrolada pela defesa. Designo o dia 01 de agosto de 2017, às 14:30 horas, para o interrogatório do acusado PEDRO LUIZ
IZAR.Intimem-se.

0006424-03.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ FERNANDO MARTINS(SP096640 - EDSON SOUZA DE JESUS)

Ficam as partes intimadas da expedição da Carta Precatória nº 079/2017.

0006407-30.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO LEONEL DUBET DA SILVA MOUGA(SP164056 - PAULO
EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X MARCO ANTONIO HERCULANO DA SILVA SICILIANO(SP073390 - ROBERTO
TCHIRICHIAN)

Em face da informação/consulta supra, intime-se a defesa dos beneficiados, para que cumpra o item a do Termo de audiência de fls. 162/163,
juntando aos autos as folhas de antecedentes e as certidões consequentes, no prazo de 20 (vinte) dias. Após a juntada, dê-se vista ao
Ministério Público Federal. Intimem-se.Cumpra-se.
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0001796-13.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X LUCILDO GONCALVES DE SOUSA(SP161289 - JOSE APARECIDO
VIEIRA)

DESPACHO DE FOLHA 235: Designo o dia 04 de JULHO de 2017, às 15:00 horas, para o interrogatório do acusado neste Juízo. Ao final
da audiência, proceder-se-á na forma dos artigos 402 e 403, do CPP.Considerando a notícia de que o réu teria se evadido do presídio de
Presidente Prudente/SP, (fl. 228), expeça-se edital de intimação com prazo de 15 (quinze) dias.Ad cautelam, oficie-se à SAP solicitando
informações sobre eventual recaptura do acusado.Ciência às partes.

0005237-86.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1114 - KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X RAIMUNDO JOSE DE
SOUZA(SP360518 - ANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA E SP360551 - GABRIELA PORTO GIL MAZZINI)

VISTOS ETC.Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em desfavor de RAIMUNDO JOSÉ DE SOUZA, em
razão da prática do crime, em tese, previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86.A denúncia foi recebida em 30 de janeiro de 2015 (fls. 214/215).O
Ministério Público Federal aditou a denúncia para sanar a omissão desta e fazer constar que o réu responde pelo crime do art. 19 da Lei n.º
7.492/86 (fl. 219).O aditamento foi recebido em 7 de abril de 2015 (fl. 221).Citado (fls. 250/251), o acusado RAIMUNDO JOSÉ DE
SOUZA apresentou, por seu defensor, resposta à acusação às fls. 256/263, alegando, preliminarmente, a inépcia da denúncia e atipicidade da
conduta.É o relatório.Fundamentando, DECIDO.Segundo a denúncia, o acusado RAIMUNDO JOSÉ DE SOUZA, induzindo em erro Luiz
Marcos dos Santos, o fez assinar contrato de financiamento do veículo VW Golf, placa GVM 7956, em 21/12/2007. RAIMUNDO teria
assumido o compromisso de cancelar a referida avença após o alerta de Luiz Marcos dos Santos. Contudo, além de não proceder ao
cancelamento do contrato, o acusado efetivou a venda do veículo para terceira pessoa, a qual assumiu as parcelas restantes do
financiamento.Melhor observando a descrição dos fatos, entendo que a conduta descrita na exordial não configura crime contra o sistema
financeiro nacional.Explico.Extrai-se do documento de fl. 29 (CRLV) e do contrato de fls. 32/58, que o financiamento do veículo foi
concedido pelo Banco Paulista S/A mediante cláusula de alienação fiduciária - o que, aliás, se tornou praxe nas avenças deste tipo.A alienação
fiduciária é uma garantia real, e se destaca pela forte segurança jurídica trazida aos negócios bancários, uma vez que, no caso de
inadimplemento do contrato, a instituição financeira pode invocar a referida cláusula contratual para recuperar o bem, mediante ação judicial
(art. 3.º do Decreto-Lei n.º 911/1969) e aliená-lo, extrajudicialmente (art. 2.º do Decreto-Lei n.º 911/1969 e art. 66-B, 3.º, da Lei n.º
4.728/65), com o fim de satisfazer o mútuo.Pode-se dizer, portanto, que o instituto da alienação fiduciária foi criado em nosso sistema jurídico
para trazer confiabilidade ao sistema financeiro, protegendo os negócios realizados pelos bancos, reduzindo, assim, os riscos de
inadimplemento da obrigação contratual. Tal assertiva, ademais, é corroborado pela doutrina de Waldirio Bulgarelli:Na verdade - não obstante
podendo até admitir-se como válidas (o que não são) as razões invocadas para justificar a conformação deste instituto entre nós - o que
ocorreu foi um acentuado reforço da garantia nas operações com as financeiras, chegando-se ao extremo de considerar o simples comprador
de uma mercadoria a crédito como DEPOSITÁRIO e, como tal, se inadimplente, levá-lo à prisão, e ainda (o que só excepcionalmente se
admite no penhor) de poder a soi disant credora (financeira) vender o bem, particularmente, pagando-se da dívida e devolvendo o restante (o
que é bem raro ocorrer, por óbvio). De posse de tal mecanismo jurídico (posto que o e integralmente, na correspondência do conceituado
Ripert e por Ascarelli), as sociedades financeiras, atribuindo-se a exclusividade do seu uso, acionam-no em toda a sua intensidade, posto que
lhes confere vários tipos de ações, que elas, a seu alvedrio e a seu talante, escolhem a que melhor couber na oportunidade, para sempre se
ressarcir, jamais perdendo, do que resulta que, neste país, a atividade do crédito - ao contrário do que ocorre no resto do mundo - passa ser
uma atividade em que não há risco para o banqueiro; mesmo que para tanto tivesse sido necessário escavar, desenterrando o esquecido
instituto da fidúcia, na sua projeção de propriedade e de garantia. Verifica-se, desta forma, que a higidez, a credibilidade e os interesses do
sistema financeiro nacional encontram-se assegurados pela referida cláusula protetiva, assim como o patrimônio da instituição financeira, que
detém a posse indireta do veículo até o pagamento integral da dívida.A conclusão que se chega é de que a prestação oferecida pelos bancos
não se enquadra na hipótese de financiamento, definido pelo COSIF (Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional,
introduzido pela circular 1.273/87), uma vez que este tipo de contrato possui especificidades que o diferenciam dos contratos comuns de
mútuo. Portanto, dada às características do contrato de alienação fiduciária, não vislumbro ofensa ao sistema financeiro nacional.Destarte, é de
rigor a absolvição sumária de RAIMUNDO JOSÉ DE SOUZA, com fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal, por não constituir
o fato infração penal.DISPOSITIVOAnte o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE o acusado RAIMUNDO JOSÉ DE SOUZA, com
relação ao crime previsto no art. 19 da Lei n.º 7.492/86, com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal, por não constituir o
fato infração penal.Custa ex lege.P.R.I.

Expediente Nº 1842

PETICAO

0014718-39.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-61.2012.403.6181) ALBERTO
MUCCIOLO X JEFFERSON MUCCIOLO(SP228739 - EDUARDO GALIL E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO
MALAVASI E SP095175 - RITA DE CASSIA MIRANDA COSENTINO E SP120066 - PEDRO MIGUEL E SP120066 - PEDRO
MIGUEL E SP169507 - ARMANDO MARCELO MENDES AUGUSTO E SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E PR018654 -
ELIANE VARGAS ROCHA E MG108447 - LUCIANA SANTOS DE CASTRO LIMA E MG034720 - JOAO BATISTA PINTO DE
CASTRO SOBRINHO E MG123522 - PAULO FELIPE OLIVEIRA RODRIGUES GANDRA E MG051276 - LIVINGSTHON JOSE
MACHADO E SP111351 - AMAURY TEIXEIRA E SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES E MG083205 -
FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP149101 -
MARCELO OBED E SP345300 - NATALIA DE BARROS LIMA E SP236267 - MARCO WADHY REBEHY E SP080425 -
ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X JUSTICA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     318/862



DESPACHO DE FOLHA 1816: Ante a manifestação ministerial de fls. 1815 verso, determino o arquivamento destes autos com as cautelas
de estilo.

0015018-98.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-61.2012.403.6181) SAMIR ASSAD
FILHO(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

DESPACHO DE FOLHA 1791: Ante a manifestação ministerial de fls. 1790 verso, determino o arquivamento destes autos com as cautelas
de estilo.

0008483-22.2016.403.6181 - MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ) X
JUSTICA PUBLICA

A Defesa de MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR pleiteia às fls. 49/50 autorização para que o acusado empreenda viagem ao
exterior, com destino a Miami, Estados Unidos da América, no período de 23/03 a 29/03/2017.O Ministério Público Federal manifesta-se à fl.
54 sem oposição ao pedido. Decido.Defiro o requerimento da defesa e autorizo o acusado a empreender viagem para Miami, Estados Unidos
da América, no período de 23 a 29 de março de 2017, devendo a Secretaria entregar o passaporte ao requerente. Comunique-se a
autoridade competente acerca da viagem do réu.Advirto que o acusado, 48 horas após o seu retorno ao território nacional, deverá
comparecer em Secretaria para se apresentar e restituir o seu passaporte.O presente despacho servirá como ofício.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003228-59.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005997-16.2006.403.6181
(2006.61.81.005997-9)) JUSTICA PUBLICA X JUNIOR ROBERTO MARINO(SP226015 - CRISTIANE SARTOR SACAMONE E
SP265682 - LARISSA SILVA BASTOS E SP311667 - RODRIGO STRINGHETA DE SOUZA)

Vista à defesa para os fins do artigo 402 do C.P.P., pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 5892

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009123-59.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO BARASCH(SP133822 - JOAO LUIZ LOPES E MG110326 -
EDILAINE CRISTINA AIDUKAS E MG104744 - WELLINGTON RICARDO SABIAO)

INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA SE MANIFESTAR NOS TERMOS DO ARTIGO 403, 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
(DECISÃO DE FL. 214: Vista dos autos ao MPF e, após, à defesa, para que se manifestem nos termos do artigo 402, do Código de
Processo Penal, no prazo comum de 3 (três dias). Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao órgão ministerial e,
logo após, intime-se a defesa, para apresentação de memoriais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, no
prazo comum de 5 (cinco) dias.).

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7271

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001455-03.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ULYSSES ZILIO(SP231705 - EDENER ALEXANDRE BREDA)
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Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de ULYSSES ZILIO como incurso nas penas do artigo 171,3º, c/c
artigo 14, II, todos do Código Penal.Aos 22 de fevereiro de 2016 foi proferida decisão por este juízo, rejeitando a denúncia de fls.250/254,
diante da ausência de justa causa, nos termos do art.18 do Código de Processo Penal (fls.257/259).Inconformado, o ilustre parquet federal
apresentou recurso em sentido estrito da decisão que rejeitou a denúncia.Aos 28 de setembro de 2016 sobreveio acordão do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 03ª Região, no qual foi dado provimento ao Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal para
receber a denúncia oferecida. O réu foi citado (fl.322) e constituiu advogado nos autos para atuar em sua defesa.A defesa do acusado
apresentou resposta à acusação às fl.324/334 ,pugnado pela absolvição sumária, diante da ausência de provas de autoria e dolo do acusado.É
o relatório. DECIDO.Neste momento de cognição sumária, dos elementos presentes nos autos, verifico a presença de indícios suficientes para
corroborar a tese deduzida na denúncia, aptos a autorizar seu recebimento e impedir a absolvição sumária, na medida em que nessa fase
processual deve ser observado o princípio do in dubio pro societate.Apenas se fosse evidente a incidência de uma das hipóteses previstas no
artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o que não ocorre no presente caso. Nada obsta, no entanto,
que durante a instrução sejam produzidas provas que viabilizem o acolhimento da tese defensiva.Com efeito, as alegações de ausência da
prova de autoria e dolo do acusado, assim como a alegação de atipicidade da conduta do acusado restam prejudicadas, diante da decisão
proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 03ª Região às fls.303/309, que determinou o recebimento da denúncia e o prosseguimento do
feito.Assim, designo o dia 01 de JUNHO de 2017 , às 15:30horas, para realização da oitiva da testemunha de acusação, assim como para o
interrogatório do réu.Ademais, defiro a realização de perícia grafotécnica requerida pela defesa, devendo para tanto a secretaria providenciar a
extração de cópias do material gráfico fornecido às fls. 102 a 104, assim como da assinatura constante do documento-Registro de Empregado
à fl.23, para posterior envio à policia federal para realização da referida perícia. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao INSS, solicitando
informações sobre a qualificação do funcionário da agência localizada no Shopping Eldorado responsável pelo recebimento do requerimento
do beneficio de fl.01/02, cuja cópia deverá instruir o ofício.Por fim, defiro a juntada das declarações das testemunhas de antecedentes da
defesa, na ocasião da audiência de instrução e julgamento.Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se. Requisite-se. São Paulo, 14 de março de
2017.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal Substituta

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3145

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013544-73.2007.403.6181 (2007.61.81.013544-5) - JUSTICA PUBLICA X MARCEL NEVES DE CASTRO(SP240662 - RAFAEL
JULIANO FERREIRA) X SILVIO PEREIRA(SP351669 - RODRIGO PALAIA CHAGAS PICCOLO E SP349644 - GISELE GOMES
DE ANDRADE)

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 449/450 redesigno a audiência para o dia 13 DE JUNHO DE 2017 ÀS 14H00. Adite-se a carta
precatória expedida para a 1ª Vara da Justiça Federal de Araraquara.Proceda-se a baixa na pauta de audiência anteriormente
designada.Intime-se.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 6022

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002593-05.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDIMILSON AMARINS(SP062964 - JOSE RODRIGUES) X SOLANGE
AMARINS GRANERO(SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA E SP166534 - GISLAINE GARCIA ROMÃO E
SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X OLINDA BURATTO(SP341392 - BRUNA PEREIRA GUERRA DE SOUZA)

Audiência: Aos 16 de março de 2017, na sala de audiência, presente o MM. Juiz Federal Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE,
comigo Secretária de Audiências, adiante nomeada, foi feito o pregão referente aos Autos n.º 0002593-05.2016.403.6181, estavam presentes
o representante do Ministério Público Federal - Dr. JOSÉ LEÃO JUNIOR, a defensora ad hoc Dra. CARMEN CRISTINA FERREIRA
PEDROSO OAB/SP n 241.646 e a testemunha de acusação Elcio Roberto Pinhata, acompanhado do advogado Dr. Denys Capabianco,
OAB/SP n 187.114. Ausentes a acusada OLINDA BURATTO, conforme deferido à fls. 219, o acusado EDIMILSON AMARINS, que
será ouvido por Carta Precatória na Comarca de Rio Tinto/PB, conforme deferido à fl. 219, a acusada SOLANGE AMARINS GRANERO
e o advogado constituído Dr. MARCELO C. CAMPOS, OAB/SP n 239.903, ambos com justificativa na petição de fls. 231.TERMO DE
REQUERIMENTOS E DELIBERAÇÃODada a palavra ao representante do Ministério Público Federal foi dito que Assiste razão em parte a
defesa às fls. 231, no sentido de que a testemunha de acusação está impedida de falar sobre o que ela conhece a respeito da vida contábil
propriamente dita da empresa AGF Comércio LTDA. A testemunha, contudo, me parece que não está proibida de tecer considerações a
respeito do que ela eventualmente saiba sobre quem eram as pessoas responsáveis pela administração da citada pessoa jurídica, na medida em
que estas informações não se vinculam diretamente ao dever de sigilo daquela citada vida contábil. Isto porque, requeiro se digne vossa Exa.
Deferir em parte o pedido da defesa, com vistas a impedir que a testemunha aqui, perante a este Juízo, tão só se manifeste sobre a mencionada
vida contábil da AGF. Sobre a redesignação da presente audiência, nada a opor.Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: 1) A presente audiência
foi gravada em meio digital, audiovisual, consoante permitido pelo art. 405, 1º, do Código de Processo Penal. Todos quantos manusearem o
registro da presente audiência deverão abster-se de divulgar a reprodução de imagem e voz humanas para qualquer finalidade que transcenda
a relação processual a que se refere (art. 5º, XXVIII da Constituição da República), especialmente divulgação junto a qualquer mídia, quer
seja escrita, falada ou na rede mundial de computadores, sob as penas da lei. 2) O (s) áudio(s) referente(s) à(s) oitiva(s) foi (ram) conferido(s)
logo após o depoimento e considerado(s) audível (is). 3) Desde logo fica autorizada a Secretaria a efetivar cópia para a defesa do vídeo
realizado, mediante a apresentação de mídia virgem, certificando-se o fato nos autos. 4) Fls. 231: INDEFIRO, em relação à redesignação da
presente audiência. Os prazos processuais não estão suspensos. A greve é parcial. A distância do escritório do nobre advogado é
relativamente próxima ao fórum, sendo que ambos foram intimados para a apresente audiência (advogado e acusada). Em relação ao pedido
de dispensa do depoimento da testemunha Élcio, nos termos do parecer do representante do MPF, defiro em parte o seu depoimento, nos
termos do artigo 207 do CPP, asseverando que a testemunha não poderá depor sobre fatos relativos a sua relação profissional e contratual
com os acusados, mas deverá depor, sobre o compromisso de dizer a verdade, sobre eventuais outros fatos. 5) No entanto, em relação ao
interrogatório da acusada, DEFIRO o requerimento de fls. 231, em homenagem ao princípio da ampla defesa, e redesigno audiência em
continuidade para o dia 18 de ABRIL de 2017 às 15:00 HORAS, ocasião quem será realizado o seu interrogatório. Intime-se a acusada e sua
defesa. 6) Aguarde-se a realização do interrogatório do acusado EDMILSON AMARINS na comarca de Rio Tinto/PB, com data já
designada para 20/03/2017 (fl. 221). 7). Arbitro os honorários do defensor ad hoc em 2/3 do mínimo da tabela vigente à época do efetivo
pagamento. Expeça-se ofício de solicitação de pagamento de honorários 8) Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais.
*****************************************************************************ATENCAO DEFESA: AUDIENCIA
REDESIGNADA PARA O DIA 18/04/17 - 15:00 HS

Expediente Nº 6023

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014100-60.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEIDSON SILVA DE OLIVEIRA(SP235192 - ROSELI MARIA DE
CARVALHO)

Vistos.Chamo o feito a ordem.Fls.114/118 e fls.130: Em esclarecimento à decisão que concedeu liberdade provisória ao acusado
CLEIDSON SILVA DE OLIVEIRA, determino que o acusado compareça em Juízo para justificar suas atividades e atualizar seu endereço,
MENSALMENTE.Intime-se pessoalmente o acusado para que inicie os comparecimentos mensais em Juízo, nos termos do artigo 319, inciso
I, do Código de Processo Penal, a partir do próximo mês de abril.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa constituída do acusado.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000095-42.2016.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Este Juízo já declarou garantida a execução pelo seguro apresentado, não aceitando as objeções da exequente, de sorte que nada a
resta a decidir a respeito da reiteração de sua oposição, devendo a exequente manifestar seu inconformismo em sede recursal.

 
Tendo em vista a garantia integral da dívida por seguro, suspendendo, assim, os efeitos de eventual inscrição no CADIN (art. 7º, I,

da Lei 10.522/02), defiro a sustação de protesto da CDA. Assim, expeça-se ofício ao 2º Tabelião de Protestos desta capital, para sustar o
protesto n.º 980144, referente a Certidão de Dívida Ativa objeto da presente execução.

 
Intime-se e aguarde-se processamento dos Embargos.

 

 

    SãO PAULO, 15 de março de 2017.
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Expediente Nº 2875

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0046169-31.2005.403.6182 (2005.61.82.046169-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061904-
41.2004.403.6182 (2004.61.82.061904-3)) HIPER CARNES TATUAPE LTDA(SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI E
SP220301 - KARINA BENEDETTI LEVARTH) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)
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Preliminarmente, dê-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste sobre a possibilidade de suspensão do curso processual nos termos da
Portaria 396/2016, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Sendo pedida a suspensão, remetam-se estes autos ao arquivo, de acordo
com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, e, se não for daquele modo, tornem conclusos os autos, inclusive
para que se delibere sobre o que foi pedido na folha 88 e seguintes. Intime-se.

0011278-66.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002108-41.2012.403.6182) CENTRO
AUTOMOTIVO CANTAREIRA LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE E SP296432 - FERNANDO PIRES ROSA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Visto em Inspeção. No presente caso, verifica-se demora que supera o ordinário, para a preparação após oportunidade de emenda da petição
inicial. Entretanto, tal situação resta justificada por conta de ter havido, nos últimos meses, priorização de providências relacionadas a feitos
que, estando em outros estágios de andamento, apresentavam atrasos mais acentuados. O Código de Processo Civil estabelecia a suspensão
das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo
Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei
n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a
suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo
739-A. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os
argumentos defensivos forem relevantes e (4) o prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação.
Neste caso, embora esteja garantida a execução, não verifico prima facie plausibilidade nos argumentos defensivos, e tampouco há risco que
mereça as qualificações legais justificadoras da excepcional medida. É certo que assim não pode ser classificada a simples venda judicial,
especialmente porque o parágrafo 2º do artigo 694 do Código de Processo Civil prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a
parte executada obtenha a restituição correspondente ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante inferior à
avaliação. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução, por isso determinando o desapensamento destes autos. À parte
embargada para impugnação. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0023496-74.1987.403.6182 (87.0023496-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X
ORNARE IND/ COM/ DE OBJETOS E ADORNOS LTDA X JOSE ROBERTO LAURIA ROSA(SP111301 - MARCONI HOLANDA
MENDES)
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Esta Execução Fiscal, originalmente intentada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ORNARE IND/ COM/ DE OBJETOS E
ADORNOS LTDA., teve a inclusão, no polo passivo, de JOSÉ ROBERTO LAURIA ROSA. No curso do feito, foi determinado que a
empresa executada regularizasse a representação processual, trazendo aos autos procuração e cópia do contrato social (folha 139). A
empresa executada não cumpriu o determinado e apresentou outras três petições (folhas 148, 158 e 169). Posteriormente, José Roberto
Lauria Rosa apresentou exceção de pré-executividade sustentando sua ilegitimidade, nulidade da citação da empresa (realizada pela via postal)
e prescrição (folhas 176 e seguintes). Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente refutou as afirmações do excipiente (folhas
272 e seguintes). Decido. Não conheço os pedidos apresentados nas folhas 148, 158 e 169, uma vez que a empresa executada permaneceu
inerte diante da oportunidade para regularização da representação processual. A alegação de nulidade da citação da empresa executada,
aduzida por José Roberto, denota defesa de direito alheio, inexistindo, neste caso, hipótese de legitimação extraordinária para tanto. Contudo,
em se tratando de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, é possível sua apreciação nesta oportunidade. Ocorre que,
segundo o inciso II do artigo 8º da Lei n. 6.830/80, a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do
executado, restando claro que não se impõe a recepção por determinada pessoa, empregado ou representante da pessoa jurídica executada.
Foi válida, portanto, a citação da empresa executada, eis que não se lançou nenhuma dúvida quanto à entrega da carta no endereço correto.
Saliente-se que, neste caso, o curso do prazo prescricional se interrompeu com a efetivação da referida citação, em 7 de dezembro de 1988
(folha 05), tendo em vista a não aplicação, nesta hipótese, da Lei Complementar 118/2005, que alterou a redação do inciso I do artigo 174 do
Código Tributário Nacional. Logo, se o crédito exequendo foi constituído mediante notificação pessoal, com vencimento em 28 de dezembro
de 1984 (folha 03), não houve o decurso do prazo prescricional quinquenal até a citação da empresa executada (9 de dezembro de 1988 - f.
05), não se configurando, portanto, a prescrição do crédito sustentada pela excipiente. Cuidando-se de redirecionamento fundado na
ocorrência de dissolução irregular, que foi certificada por oficial de justiça (folha 36), as pessoas que detinham poderes de gerência da
sociedade, ao tempo de tal caracterização, têm legitimidade passiva para a execução fiscal. O artigo 135 do Código Tributário Nacional
diz:São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:()III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A análise do dispositivo transcrito revela que somente os administradores podem ser responsabilizados, consignando-se que o artigo 13 da Lei
n. 8.620/93, que estabeleceu forma de responsabilização mais ampla quanto a débitos pertinentes à seguridade social, foi considerado
inconstitucional, em decisão plenária e unânime do colendo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR). Cuidando-se de execução alusiva a
créditos relativos a IPI, tem-se o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/69, onde consta:Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito
passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos
decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.Parágrafo único.
A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva administração, gestão ou representação. No
tocante ao IPI, o artigo 8º daquele Decreto-lei representa a pretensão de impor responsabilidade objetiva - tal qual aquela já rechaçada pela
Suprema Corte, quando pronunciou a inconstitucionalidade de extensão fundada somente no fato de um crédito ser originado em contribuição
para a seguridade social. O encerramento irregular, contudo, gera responsabilidade pessoal, em consonância com a Súmula 435, também do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, que assim reza:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Mas, é claro, o
redirecionamento somente pode ocorrer em detrimento de quem tinha determinada obrigação. Por outras palavras: se o redirecionamento tem
base em um abuso de poder ou certo desrespeito a uma lei, somente há de alcançar aqueles que tenham cometido o abuso ou o desrespeito.
Pela análise dos autos e da ficha emitida pela Junta Comercial, que será juntada a seguir, constata-se que o excipiente era sócio com poder de
administração da empresa na época da dissolução irregular, motivo pelo qual deverá ser mantido no polo passivo desta execução. A excipiente
também afirmou que teria ocorrido prescrição intercorrente da via executiva em relação aos sócios e à devedora principal. Pelo prisma factual,
constata-se que os autos não permaneceram paralisados por prazo superior a 5 (cinco) anos, afastando qualquer alegação de inércia ou
abandono da causa pela parte exequente. Com base no que foi exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada por José
Roberto Lauria Rosa. Considerando a notícia de parcelamento, suspendo esta execução e determino a remessa destes autos ao arquivo, na
condição de sobrestado, sendo que um possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de alguma das partes. Para fins de controle,
antes do arquivamento, de acordo com o Ofício DIAFI/PFN/SP, encaminhado a esta Vara Federal em 5 de maio de 2010, insira-se o número
destes autos em listagem própria, referente aos parcelamentos definidos pela Lei n. 11.941/2009. Intime-se.

0043206-75.1990.403.6182 (90.0043206-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X NEWTON
CARLOS LUCIANO BUENO(SP080432 - EVERSON TOBARUELA E SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS E SP185152 -
ANA CARLA VASTAG RIBEIRO DE OLIVEIRA)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: NEWTON CARLOS LUCIANO BUENO RELATÓRIOTrata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas.A parte executada sustentou que teria havido prescrição intercorrente (folha 52 e seguintes).Tendo
oportunidade para manifestar-se, a parte exequente refutou a alegação da parte executada. Afirmou que o parágrafo 4º, do artigo 40 da Lei n.
6.830/80, que prevê a prescrição intercorrente, foi incluído na Lei de Execuções Fiscais pela Lei n. 11.051/2004 e, sendo assim, este seria o
termo inicial da contagem do prazo prescricional, não se verificando a ocorrência de prescrição intercorrente neste caso (folha 74).Assim
sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOAntes mesmo da edição Lei n. 11.051/2004, conforme entendimento
jurisprudencial, já se aplicava prescrição intercorrente em execuções fiscais - a qual, contudo, não poderia ser reconhecida de ofício.A referida
Lei, de aplicação imediata aos processos em curso, acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, permitindo ao juiz a
decretação, de ofício, da prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública para que aponte eventuais causas
suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO
INTERPOSTO POR CURADOR ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE DESERÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE.1.O preparo não é exigível no caso de recurso interposto por curador especial,
nomeado de acordo com o art. 9º, II do CPC, já que em exercício de função institucional da Defensoria Pública, defende pessoa considerada
necessitada, nos termos de tal dispositivo.2. Antes do advento da Lei 11.051/04, estava pacificada a jurisprudência do STJ no sentido de
admitir a prevalência da regra do art. 174 do CTN sobre a do art. 40 da LEF, afirmando, por conseguinte, a viabilidade da caracterização da
prescrição intercorrente em execução fiscal. Também era assente, contudo, o entendimento de que a prescrição não poderia ser reconhecida
de ofício, por se tratar de direitos patrimoniais.3. Com a edição da Lei 11.051, em 30.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei
6.830/80, restou autorizada a decretação de ofício da prescrição intercorrente.4. No caso concreto, por ter sido a prescrição argüida pelo
curador especial, basta à reforma do acórdão recorrido a afirmação, na linha da jurisprudência acima indicada, da possibilidade de
caracterização da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal.5. Recurso especial provido.(RECURSO ESPECIAL Nº 511.805 -
MG; Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça; Relator: Ministro Teori Albino Zavascki; Data do Julgamento: 17 de agosto de 2006;
DJe: 31/08/2006).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ, DESDE QUE SEJA OUVIDA PREVIAMENTE
A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 11.051/2004.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido
da possibilidade de se caracterizar a prescrição intercorrente do crédito em sede de execução fiscal, tendo em vista que o art. 174 do Código
Tributário Nacional deve prevalecer sobre os arts. 8º, 2º, e 40, da Lei de Execuções Fiscais. No entanto, tal prescrição, por envolver direitos
patrimoniais, não poderia ser decretada de ofício. Precedentes.2. Todavia, a partir da edição da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a
qual introduziu o 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva
da Fazenda Pública, para que esta possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, como
demonstrado, ocorreu no caso dos autos. Precedentes.3. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se trata
de norma que dispõe sobre matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso.4. No tocante à alegação da não-fluência do
prazo prescricional, ante a ausência de intimação acerca do despacho que determinou o arquivamento da execução, o recurso não deve ser
conhecido, pois o art. 40 da Lei 6.830/80 não contém comando normativo suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. No
julgamento do REsp 980.445/PE, o qual trata de hipótese semelhante à dos autos, o Ministro Teori Albino Zavascki consignou que esta regra
limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência de ser decretada pelo juiz, para que
a Fazenda exerça o contraditório a respeito da constatada prescrição, e não na hipótese do despacho que ordena o arquivamento, que ocorre
após um ano de suspensão da execução sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis ( 2º do mesmo artigo) 5. Agravo
regimental desprovido.(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.027.100 - PE; Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça; Relatora:
Ministra Denise Arruda; Data do Julgamento: 19 de fevereiro de 2009; DJe: 30/03/2009). Esta execução fiscal foi ajuizada em 21 de
novembro de 1990 e, em 27 de setembro de 1991, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80,
determinando-se a remessa dos autos ao arquivo caso decorrido um ano sem manifestação da exequente (folha 13). A FAZENDA
NACIONAL, também no ano de 1991, foi devidamente intimada de referida decisão e, em 15 de fevereiro de 1993, foram os presentes autos
remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, sendo novamente recebidos em Secretaria apenas em 5 de maio de 2005 (folha 13).
Considerando que a parte exequente não apontou causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, bem como as datas referidas e os
parâmetros delineados, constata-se ter havido prescrição intercorrente.DISPOSITIVO Por todo o exposto, reconheço a prescrição
intercorrente do crédito tributário objeto deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de
Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que
goza de isenção. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte
executada, fixando tal verba em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é baixo, motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo 85, afastando-se o
parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com
observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Não há constrições a
serem resolvidas.F. 57 - Não conheço o pedido de expedição de ofício à PGFN para ordenar a exclusão do registro do débito do Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, faltando a este Juízo competência para sobre ela deliberar.
Publique-se. Registre-se.Intime-se.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0514424-88.1996.403.6182 (96.0514424-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 191 - ELIANA LUCIA
MODESTO NICOLAU) X SMIC FERREIRA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X LAURINDA OLIVEIRA DOS SANTOS X
JOSE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP243770 - SABRINA ALVARES MODESTO DA SILVA)
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Parte Exequente: INSS/FAZENDA NACIONALParte Executada: SMIC FERREIRA INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,
LAURINDA OLIVEIRA DOS SANTOS e JOSÉ CARLOS ROBERTO DOS SANTOSSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de Execução
Fiscal entre as partes indicadas.Instada a manifestar-se quanto à possibilidade de ter havido prescrição intercorrente, a Fazenda Nacional
reconheceu aquela causa extintiva do crédito exequendo (folha 79).Assim sendo, os autos vieram conclusos para
sentença.FUNDAMENTAÇÃOEsta execução fiscal foi ajuizada em 22 de abril de 1996 e, em 11 de novembro de 2002, o curso do feito foi
suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.A exequente, em 10 de fevereiro de 2003, foi devidamente intimada da
decisão que determinou o encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 61. Em 14 de fevereiro de 2003,
foram os presentes autos remetidos ao arquivo, na condição de sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 1º de dezembro
de 2015, em virtude de pedido de desarquivamento da empresa executada. Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos
permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso, conquanto o
prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão.E também porque se estabeleceu aquele
prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte
exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, resulta em
prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter havido prescrição. Acrescenta-se que a
própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência (folha 79).DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição
intercorrente do crédito tributário objeto deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487, II, do Código de
Processo Civil. Sem imposição relativa a custas, considerando que a parte exequente goza de isenção, em conformidade com a Lei n.
9.289/96.Sem condenação referente a honorários advocatícios, considerando que a prescrição foi reconhecida de ofício.Publique-se.Registre-
se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, dentre os findos, com as cautelas próprias.

0534992-91.1997.403.6182 (97.0534992-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X T D A
IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A X CARLOS CESAR MORETZSOHN ROCHA X ULYSSES ALBERTO FLORES
CAMPOLINA(SP066614 - SERGIO PINTO E SP092377 - MAURO ROBERTO PRETO)

Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), originalmente tendo T D A IND/ DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS S/A no polo passivo, com posterior inclusão de CARLOS CESAR MORETZSOHN ROCHA e ULYSSES ALBERTO
FLORES CAMPOLINA. ULYSSES ALBERTO FLORES CAMPOLINA (folhas 133 e seguintes) apresentou Exceção de Pré-
Executividade sustentando ilegitimidade passiva e prescrição para o redirecionamento. Tendo oportunidade para manifestar-se, a FAZENDA
NACIONAL refutou a existência de ilegitimidade, bem como a ocorrência de prescrição. É o caso que se apresenta. Passo a decidir. O
redirecionamento, no caso, fundou-se no inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, baseado na premissa de que Ulysses Alberto
detinha a condição de Diretor Presidente da pessoa jurídica executada, ao tempo do encerramento irregular. Ocorre, entretanto, que o
excipiente, segundo consta na ficha cadastral (folha 55), deixou aquele cargo em 31 de janeiro de 1994, com correspondente registro em 4 de
março de 1994, sendo que o ajuizamento desta Execução Fiscal ocorreu em março de 1997 e a certificação de inatividade da empresa deu-se
em outubro de 2002. Não era, pois, responsável pela administração ao tempo da constatação de dissolução irregular. Mesmo considerando as
datas de vencimentos das obrigações, não se afigura viável responsabilizar o excipiente. Tais vencimentos se deram em 18 de fevereiro e 18 de
março de 1994 - ambos, portanto, supervenientes à reunião que definiu pela retirada do excipiente (de 31 de janeiro de 1994), sendo que o
vencimento mais recente foi ainda posterior ao correspondente registro de retirada (efetivado em 4 de março de 1994). Considerando o
contexto apresentado, somente se poderia pensar na responsabilização de Ulysses em razão da omissão de recolhimento de valores
descontados e, ainda assim, no máximo, quanto ao único vencimento anterior ao registro de sua retirada da Presidência. Entretanto, neste
caso, o motivo para inclusão teria surgido com a própria omissão de recolhimento e, por esta linha, teria havido prescrição, uma vez que
Fazenda Nacional somente apresentou correlato pedido em 9 de dezembro de 2004 (folha 44), superando o prazo de 5 (cinco) anos definido
pelo Código Tributário Nacional. Sendo assim, acolho a Exceção de Pré-Executividade apresentada por ULYSSES ALBERTO FLORES
CAMPOLINA, reconhecendo sua ilegitimidade. Quanto à possibilidade de haver condenação da parte excepta ao pagamento de honorários
advocatícios, não pode haver decisão agora. É assim porque, no Recurso Especial 1358837, a Ministra Assusete Magalhães estabeleceu
afetação, nos termos do artigo 1.036, do Código de Processo Civil, impondo suspensão, em consonância com o inciso II do artigo 1.037 do
mesmo Diploma. Então, para viabilizar futura definição quanto a honorários advocatícios, determino que a Secretaria deste Juízo efetive
registros próprios. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a FAZENDA NACIONAL se manifeste acerca da possibilidade de também haver
prescrição relativa ao redirecionamento em face de CARLOS CESAR MORETZSOHN ROCHA, bem como quanto à possibilidade de
aplicar-se o regramento estabelecido pela Portaria 396/2016, do Senhor Ministro da Fazenda, considerando o pequeno valor do crédito em
execução. Sendo reconhecida a pertinência de aplicar-se a referida Portaria, remetam-se estes autos ao arquivo, com sobrestamento, em
consonância com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80. Intime-se.

0520496-23.1998.403.6182 (98.0520496-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
ENXOVAIS HARMONIA LTDA(SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE E SP056276 - MARLENE SALOMAO)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: ENXOVAIS HARMONIA LTDARELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal
entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim
sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se
a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO
Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente
execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei
n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a
cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para
a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo
correspondente àquela verba. Desconstituo a penhora e correspondente depósito, materializados pelos documentos postos como folhas 59 e
60. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas
próprias.

0526291-10.1998.403.6182 (98.0526291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
ENXOVAIS HARMONIA LTDA(SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE E SP056276 - MARLENE SALOMAO)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: ENXOVAIS HARMONIA LTDARELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal
entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim
sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se
a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO
Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente
execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei
n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a
cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para
a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo
correspondente àquela verba.Desconstituo a penhora e correspondente depósito, materializados pelos documentos postos como folhas 47 e
48. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas
próprias.

0554286-95.1998.403.6182 (98.0554286-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIACAO FERRAZ LTDA(SP015335 -
ALFREDO LUIZ KUGELMAS)
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A empresa executada é falida, sendo que a parte exequente noticiou a adoção de providências perante o Juízo falimentar (folha 329). A Via
Sul Transportes Urbanos Ltda. (folhas 359 e seguintes) apresentou-se como sucessora da pessoa jurídica executada, reconhecendo a
existência de um denominado Grupo Ruas e pedindo a reunião desta Execução Fiscal com outros feitos que igualmente tramitam aqui, além da
efetivação de penhora em rosto de Execução em curso junto à 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital (reiteração nas folhas 762 e
seguintes). A Fazenda Nacional (folhas 414 e seguintes), então, pediu o reconhecimento da existência de grupo econômico, com
prosseguimento do feito em face de determinadas pessoas físicas e jurídicas, incluindo-se aqueles indicados na certidão de dívida ativa.
Posteriormente, a empresa executada tornou aos autos para sustentar a nulidade da dívida fiscal, por conta da incidência da Súmula Vinculante
21, do Supremo Tribunal Federal (folha 813), e, novamente (folhas 829 e seguintes), para afirmar a existência de um grupo econômico,
sustentar a pertinência de aplicar-se a TJLP - em lugar da Selic - e ponderar que parte do montante não seria devido, porquanto a
Administração teria extrapolado o prazo pertinente ao julgamento de recursos administrativos. Delibero. A Via Sul Transportes Urbanos Ltda.
deve ser prontamente admitida no polo passivo deste feito, eis que expressamente reconheceu que integra o correspondente grupo econômico,
sendo destacável que se declarou sucessora da empresa originalmente executada e, ainda, entre ambas existe identidade de objetivos sociais,
de integrantes do quadro societário e até de advogados. Tal admissão, neste contexto, tem base no artigo 124 do Código Tributário Nacional,
bem como no artigo 30, IX, da Lei n. 8.212/91. O pedido para reunião de feitos, apresentado pela Via Sul, não deve ser acolhido. Primeiro
porque não está caracterizada a identidade de partes, considerando-se os diversos e diferentes pedidos de inclusão, e, em segundo lugar,
porque resultaria em tumulto processual. Também não merece acolhimento o pleito posto no sentido de fazer-se penhora em rosto de autos
que tramitam perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Capital. É assim porque, somente para garantir os créditos em execução perante
aquele Juízo, será necessário o decurso de longo tempo (56 anos - folha 417). Considerando os fatos e os fundamentos apresentados:(I)
indefiro a pretendida reunião de feitos, bem como a efetivação de penhora em rosto de autos;(II) remetam-se estes autos à Sudi para que, no
registro da autuação, Via Sul Transportes Urbanos Ltda., 04.828.667/0001-38, também passe a figurar como parte executada e, em lugar de
Viação Ferraz Ltda., conste Viação Castelo Central Ltda. - Massa Falida;(III) dê-se vista à parte exequente, por 30 (trinta) dias, para que se
manifeste sobre o contido nas petições postas como folhas 813 e 829, também lhe cabendo explicitar os motivos que toma como suficientes
para justificar a inclusão, no polo passivo, daqueles que, na certidão de dívida ativa, figuram como corresponsáveis; e(IV) no sistema de
acompanhamento processual, registre-se o necessário para viabilizar a intimação do Dr. Alfredo Luiz Kugelmas, OAB/SP 15.335, dando-lhe
ciência da decisão lançada na folha 353. Posteriormente será oportuno deliberar sobre a inclusão de outras pessoas como integrantes do polo
passivo e, também, sobre eventual oportunidade para oposição de embargos, para o que se faz indispensável a constituição de garantia.
Intime-se. Decisão de folha 353: Fls. 323/324 e 350/351: Inicialmente, saliento ser desnecessária a habilitação do crédito ora impugnado no
juízo universal da falência. Isso porque o artigo 29 da Lei nº 6.830/80 expressamente estabeleceu que a Fazenda Pública não está sujeita à
habilitação, in verbis:Art. 29. A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em
falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento. Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - União e suas autarquias; II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias,
conjuntamente e pro rata; III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata. Em razão do acima exposto, se o crédito tributário não
se sujeita à habilitação no juízo universal da falência, não há motivo para a suspensão desta execução fiscal com fundamento na decretação da
quebra, razão pela qual indefiro tal pedido. Indefiro, também, o pedido de recolhimento do mandado de penhora, tendo em vista que já foi
devolvido sem cumprimento (fl. 18), bem como o de cancelamento da determinação de bloqueio de valores via BACENJUD (fls. 319/321),
pois eventual penhora não é hábil a causar prejuízo irreparável ao executado, já que esta pode ser levantada tão logo reconhecido o
pagamento dos débitos em execução. Fl. 329: Nada a deliberar, tendo em vista que não há nos autos penhora efetivada em desfavor da
empresa executada. Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0037997-13.1999.403.6182 (1999.61.82.037997-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TECNI SON
LTDA X KENJI KOBAYASHI(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

F. 101: além do telegrama ter sido elaborado de forma aparentemente incorreta, pois colocou como endereço do remetente o do destinatário,
o que não comprova adequadamente a comunicação da renúncia, ainda não se esclareceu se o ato engloba todos os advogados das
procurações anteriores, ou apenas a Dra. Maristela A Silva, OAB/SP 260.447, bem como se engloba somente a empresa, ou também a
pessoa física. Concedo-lhe quinze dias para esclarecer e comprovar adequadamente a renúncia.F. 109: preliminarmente, diga a exequente
acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto. Para o caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância
com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso
ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de
nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem conclusos. Intimem-se.

0055064-88.1999.403.6182 (1999.61.82.055064-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ENXOVAIS
HARMONIA LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: ENXOVAIS HARMONIA LTDARELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal
entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim
sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II, do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se
a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO
Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código de Processo Civil, torno extinta a presente
execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei
n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a
cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para
a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido encargo
correspondente àquela verba.Desconstituo a penhora e correspondente depósito, materializados pelos documentos postos como folhas 19 e
20. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as cautelas
próprias.

0044157-20.2000.403.6182 (2000.61.82.044157-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COEXP
COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: COEXP COM/ IMP/ E EXP/ LTDASENTENÇARELATÓRIO Trata-se de
Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada sustentou que teria havido prescrição intercorrente (folha 10 e seguintes) - o que
foi reconhecido pela parte exequente (folha 20). Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOEsta execução
fiscal foi ajuizada em 31 de agosto de 2000 e, em 24 de janeiro de 2002, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput,
da Lei 6.830/80 (folha 8). A exequente, em 25 de fevereiro de 2003, foi devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento
dos autos ao arquivo, conforme disposto na folha 9. Em 26 de fevereiro de 2003, foram os presentes autos remetidos ao arquivo, na condição
de sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 5 de maio de 2016. Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão,
os autos permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso,
conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão. E também porque se
estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda
intimação dirigida à parte exequente. De tal contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da
Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição intercorrente. Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter havido
prescrição intercorrente. Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência (folha 20). Relativamente a
honorários advocatícios, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de que, sendo vencida a
parte exequente, ainda que o seja por reconhecimento de prescrição intercorrente, deve haver condenação relativa a honorários
advocatícios.DISPOSITIVO Por todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto deste feito, extinguindo a
presente execução fiscal, nos termos do artigo 487,II, do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96,
considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Uma vez que a parte exequente resta vencida,
condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais),
considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil, sendo certo que o valor da causa é muito baixo,
motivo pelo qual é aplicável o parágrafo 8º do mesmo artigo 85, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando
que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo,
dentre os findos, com as cautelas próprias.

0046154-96.2004.403.6182 (2004.61.82.046154-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TRANS AM
VEICULOS E SERVICOS LIMITADA X MAURI MISSAGLIA X TEDINHA TUZZOLO MISSAGLIA(SP134316 - KAREN GATTAS
C ANTUNES DE ANDRADE)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     329/862



Aqui se tem execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), originalmente tendo a empresa TRANS AM VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA. como parte executada, com posterior inserção, no polo passivo, de TEDINHA TUZZOLO MISSAGLIA e MAURI
MISSAGLIA. Os executados apresentaram Exceção de Pré-Executividade alegando a prescrição dos créditos exequendos. Pediram a
extinção da execução e o direito à EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (folha 274 e seguintes).
Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente rechaçou a possibilidade da ocorrência daquela causa extintiva (folha 374 e
seguintes). Depois, os excipientes reiteraram os termos da exceção apresentada, contraditando os argumentos postos pela Fazenda Nacional.
Passo a decidir. Os títulos executivos que aparelham esta execução têm origem nos seguintes processos administrativos: 13805.001066/95-
19, 13805.000036/95-12, 13805.005593/93-96, 13805.005595/93-11, 10880.004075/00-56, 10880.325950/99-71, 13805.005594/93-
59 e 10880.004076/00-19. Passo a análise, pormenorizada, de cada processo administrativo:1- PA 13805.001066/95-19: é referente aos
créditos de IRPJ (CDA 80.2.99.070922-94 e 80.2.99.070923-75) e CSLL (80.6.99.151690-70), oriundos do Auto de Infração lavrado em
10/03/1995, contra o qual se insurgiu a parte executada com recurso que foi inadmitido por intempestividade, em decisão da qual foi notificada
em 04/05/1999, sendo este o termo inicial para contagem do prazo prescricional. Houve adesão ao parcelamento cuja data de exclusão -
17/04/2004 - demonstra, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva. (folhas 06/51, 304/322 e 379/382).2- PA 13805.000036/95-12: é
referente ao crédito de COFINS (CDA 80.6.99.194642-12), constituído por Auto de Infração lavrado em 14/12/1994. A parte executada
formalizou pedido de adesão ao programa de parcelamento no início do ano seguinte, restando indeferido em 12/07/1999. Houve nova adesão
ao parcelamento (2001) cuja data de exclusão - 17/04/2004 - demonstra, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva (folhas 54/56, 323/326
e 383/386).3- PA 13805.005593/93-96: é referente ao crédito de COFINS (CDA 80.6.99.194656-18), constituído por Termo de
Confissão Espontânea em 22/01/1996. Houve adesão ao parcelamento em data anterior a mencionada confissão (1993), com exclusão em
1999. A parte executada formalizou novo pedido de adesão ao programa de parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica
demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva (folhas 58/59, 327/328 e 387/388).4- PA 13805.005595/93-11: é referente ao
crédito de Faturamento/substituição (CDA 80.6.99.194657-07), constituído por Termo de Confissão Espontânea em 25/03/1997. Houve
adesão ao parcelamento em data anterior a mencionada confissão (1993), com exclusão em 1999. A parte executada formalizou novo pedido
de adesão ao programa de parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa
extintiva (folhas 60/66, 329/330 e 389/392).5- PA 10880.004075/00-56: é referente ao crédito de COFINS (CDA 80.6.00.002138-50),
constituído por Termo de Confissão Espontânea em 15/03/2000. A parte executada formalizou pedido de adesão ao programa de
parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva (folhas 67/98,
331/332 e 393).6- PA 10880.325950/99-71: é referente ao crédito de Faturamento/substituição (CDA 80.7.99.037871-11), constituído por
DCTF recebida em 15/04/1996. Houve adesão ao parcelamento em data anterior a entrega da declaração (1993), com exclusão em 1999. A
parte executada formalizou novo pedido de adesão ao programa de parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica
demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva (folhas 99/101, 337/339 e 394/396).7- PA 13805.005594/93-59: é referente ao
crédito de Faturamento/substituição (CDA 80.7.99.045686-00), constituído por Termo de Confissão Espontânea em 25/10/1993. Houve
adesão ao parcelamento em data anterior a mencionada confissão (1993), com exclusão em 1999. A parte executada formalizou novo pedido
de adesão ao programa de parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa
extintiva (folhas 102/107, 333/334 e 397/400).8- PA 10880.004076/00-19: é referente ao crédito de Faturamento/substituição (CDA
80.7.00.000620-19), constituído por Termo de Confissão Espontânea em 15/03/2000. A parte executada formalizou pedido de adesão ao
programa de parcelamento em 2001, restando excluída em 17/04/2004. Fica demonstrada, até aqui, a não ocorrência da causa extintiva
(folhas 108/139, 335/336 e 401). Não obstante os excipientes colocarem em dúvida se a pessoa jurídica executada aderiu ou não ao
programa de parcelamento, diante dos extratos apresentados pela parte exequente fica evidente que todos os débitos foram incluídos e dele
foram excluídos em 17/04/2004. Com a referida inclusão, operou-se a interrupção da contagem do prazo prescricional e a suspensão da
exigibilidade do crédito que foi revertida à condição de exigível com a mencionada exclusão. Exigíveis os créditos, a União (Fazenda Nacional)
exerceu o direito de ação no mês de julho de 2004. Havendo ordem de citação emitida antes do início da vigência da Lei Complementar
118/2005 (22/10/2004 - folha 140), o curso prescricional restou interrompido pelo efetivo cumprimento do ato, relativamente a Mauri
Missaglia, em 3/3/2007, restando assim afastada a ocorrência daquela causa extintiva. Considerando todo o exposto, rejeito a Exceção de
Pré-Executividade apresentada, ficando prejudicado o pleito concernente à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Fixo prazo
de 30(trinta) dias para manifestação da Fazenda Nacional acerca do seguimento deste feito. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo
prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo
com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no
parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo
40. Anote-se a renúncia do procurador indicado na folha 448. Intime-se.

0052437-38.2004.403.6182 (2004.61.82.052437-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIRECTEL DO
BRASIL LTDA X MARTA MITICO VALENTE X RICARDO GREGORIO BARNES(SP138161 - GILMAR COSTA DE BARROS) X
VICTOR SCHNEIDER X MARINA RODRIGUES FARIA BRANDAO(SP234402 - FRANKLIM HIROYUKI OUCHI E SP027708 -
JOSE ROBERTO PISANI E SP314004 - JOSE RAFAEL MORELLI FEITEIRO)

Vistos em interlocutória.Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, inicialmente, em face de Directel do Brasil Ltda, com
vistas à cobrança de débitos de imposto de renda retido na fonte, vencidos entre 1998 e 1999.Expedidos AR (fl. 19) e mandado (fl. 44), a
executada não foi localizada, com ciência da exequente em 31.01.2007 (fl. 46). Em continuidade, por petição protocolizada em 31.08.2007,
requereu a inclusão de VICTOR SCHNEIDER, RICARDO GREGORIO BARNES, MARTA MITICO VALENTE E MARINA
RODRIGUES FARIA, sob o fundamento da responsabilidade solidária, em decorrência da natureza do crédito em cobro e de terem sido
administradores da pessoa jurídica devedora originária à época dos fatos geradores, cf. art. 8º do DL 1736/79, tendo se apontado, ainda,
irregularidade na situação cadastral da empresa por não ter sido localizada no endereço anotado junto ao Fisco (fls. 50 e ss).Pedido deferido
pelo Juízo a fls. 74-75.Exceção de pré-executividade de Marina Rodrigues Faria Brandão a fls. 83 e ss., acompanhada por documentos, por
meio da qual alegou prescrição em virtude do decurso de mais de cinco anos entre vencimento dos tributos e propositura da execução e
ilegalidade no redirecionamento, por não ter permanecido como sócio da devedora originária à época da dissolução irregular.Em resposta (fls.
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228 e ss.), a Fazenda Nacional reconheceu a prescrição de parcela do débito, mas defendeu a responsabilidade da excipiente pelo
remanescente, seja porque não provou o desligamento da empresa quando da dissolução irregular, seja porque era administradora à época
dos fatos geradores.A fls. 269 e ss., houve substituição da CDA pela exequente, de ofício, dado o parcial reconhecimento da prescrição.A fls.
292 e ss., foi a vez de Marta Mitico Valente oferecer sua exceção de pré-executividade, para alegar ilegitimidade passiva, sob o fundamento
de ter sido mera procuradora dos sócios estrangeiros para fins de assinaturas de contratos e documentos societários de constituição de filiais
brasileiras, dentre outros atos afins, afirmando, ainda que não possuía - e nem nunca possuiu - a função de gerente-delegada da ora executada.
Alegou, também prescrição material e para o redirecionamento, esta fundamentada na afirmação de que sua citação teria de ocorrer em cinco
anos da propositura da demanda fiscal, aquela pelo fundamento de decurso de mais de cinco anos entre vencimento dos débitos e distribuição
da ação.Já a fls. 305 e ss, foi a vez de Ricardo Gregório Barnes oferecer exceção de pré-executividade. Alegou, primeiro, ilegitimidade
passiva, pois não era mais gerente da empresa à época dos fatos geradores. Em segundo lugar, também fez ponderações a respeito de
prescrição.Concedida vista dos autos à exequente para manifestação a respeito das exceções menos antigas, esta requereu a rejeição das duas
peças (fls. 318 e ss). É o relatório. Fundamento e decido.I. PRESCRIÇÃO MATERIALO CTN, art. 156, V, alinha a prescrição como forma
de extinção do crédito tributário. Vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição
definitiva do crédito tributário (isto é, via de regra, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). A prescrição se interrompe, na atual
redação do art. 174, p. ún., do CPC (pós LC 118/2005), I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo
protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; e IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Alguns pontos merecem especial destaque.1) No Recurso Especial 1.120.295/SP,
submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da
prescrição pela citação (redação antiga do art. 174, I, do CNT) ou despacho que determina a citação (redação nova) devem retroagir à data
da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC1973, então vigente.2) Com respeito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante
prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco,
entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel.
Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a
notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não
havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública
ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento
por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da sua entrega. Nesse sentido, o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF.3) Como visto, também é fato interruptivo da prescrição o
reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no
privado (art. 202, VI, CC).O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre
simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser
diferente, pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso
prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A
concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não
satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o
crédito acrescido de juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da
moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a
revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição
estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória.
Note-se que, embora o art. 155-A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez
do que explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode fluir o prazo
extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso da
prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em
dia, a prescrição fica impedida de correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional.Essa confissão tem outro efeito
da grande importância: dando origem à lavratura de auto ou notificação, importa no lançamento de ofício, o que prejudica eventual decadência.
Com efeito, seria contraditório considerar caduco um direito, se ele já foi exercido e exaurido.Passo a detalhar o caso concreto.Primeiro, em
relação à empresa devedora, constato que não chegou a ser citada, pelo que não houve efetivação do marco interruptivo previsto no CTN
antes da LC 118/2005. A meu ver, isso não importa, todavia, em prescrição dos débitos, pois a partir do momento em que se deferiu a
inclusão dos supostos administradores no polo passivo, seguida de citação, houve ato interruptivo nos termos do art. 114, I, já na vigência da
LC 118/2005, a permitir a retroatividade para o momento de propositura da demanda em relação a quem ela foi proposta, cf. entendimento
do STJ no REsp 1.120.295.Sendo assim, da constituição dos créditos até a propositura da execução fiscal, caso tenha havido decurso do
prazo previsto no art. 174 do CTN, ter-se-á situação de extinção do crédito por prescrição.Os créditos ainda em cobro, após substituição da
CDA pela exequente, foram constituídos pelas declarações de n. 000100199980175466 e 000100200070230730.De acordo com
informações prestadas pela exequente há muito tempo e não infirmadas pelos excipientes, tais declarações foram entregues, respectivamente,
em 12.11.1999 e 15.02.2000.A demanda foi proposta em 07.10.2004.Destarte, considerando tudo o que ponderei, não há de se falar em
prescrição do crédito remanescente em cobro, havendo perda de objeto no tocante aos questionamentos feitos no tocante à parcela do crédito
reconhecida espontaneamente como prescrita pela exequente.II. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTOPara o
redirecionamento da execução em face do administrador da pessoa jurídica devedora originária, penso que o prazo prescricional não se inicia
com a constituição do crédito, mas sim com a ciência da parte exequente acerca da dissolução irregular da pessoa jurídica (AGRESP
201000981780, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/10/2010; e AC 00137630520124039999, JUIZ
CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014
..FONTE_REPUBLICACAO).Isto porque a prescrição é instituto presente como decorrência do vetusto brocardo o Direito não socorre aos
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que dormem, sendo indevida sua aplicação quando a parte interessada se mantém ativa.Pautado na finalidade da existência do instituto,
considero injusto que haja fluência de prazo prescricional a partir da mera citação (ou despacho de citação em desfavor) da pessoa jurídica
executada, pois se a parte exequente tivesse buscado, naquele momento, a execução dos sócios/administradores, fatalmente teria seu pedido
indeferido, pois se exige comprovação de irregularidade para permitir a inclusão da pessoa física.Ora, respeitado entendimento contrário, se
quando da citação (ou despacho de citação em desfavor) da pessoa jurídica ainda não se constatou irregularidade, não há ainda, nesse
momento, direito a se pedir a inclusão de sócio. E se não há direito, não pode haver início de prazo prescricional com vistas à perda da
pretensão, o que deverá ser analisado, a meu ver, caso a caso.Feitas essas considerações de ordem geral, passo à análise do caso concreto.
Conforme se denota a fl. 74, a análise do MM Juiz Federal então responsável pela condução do processo se pautou em apenas um dos
argumentos apresentados pela União para justificar a inclusão dos administradores, a irregularidade de não ter sido a empresa localizada pelo
Oficial de Justiça quando da diligência em seu domicílio fiscal.Nesse aspecto, conforme já anotei em relatório, a exequente teve ciência da
diligência negativa em 31.01.2007 (fl. 46) e logo em 31.08.2007 (fl. 50) requereu a inclusão dos excipientes.E mesmo que se adotasse o
entendimento mais favorável possível aos excipientes, de que o prazo para o redirecionamento contaria da propositura da demanda (o que foi
alegado por um dos i. advogados, embora sem menção a qualquer Lei ou Decisão que assim entenda), ainda assim, não haveria prescrição
entre 2004 e 2007, lembrando este magistrado, mais uma vez, que desde 2005 (LC 118) a prescrição não mais se interrompe com a efetiva
citação, mas sim com o simples despacho do juiz, não havendo, com a devida vênia, respaldo para a tese defensiva.Rejeitada, pois, a tese de
prescrição para o redirecionamento.III. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS EXCIPIENTESA partir do momento em que já houve
decisão nos autos acerca da responsabilização dos excipientes (fl. 74), seria possível defender que o caminho natural teria sido a interposição
de recurso em face da decisão que os incluiu no feito quando de sua citação/intimação. Contudo, a fim de evitar alegação de cerceamento de
defesa e considerando que os excipientes não eram parte do contraditório quando a decisão de 2008 foi prolatada, passo a analisar suas
alegações, até porque submeter a parte diretamente ao recurso poderia gerar a alegação de desrespeito ao duplo grau de jurisdição
(argumento por vezes reconhecido nas instâncias superiores mas, que no caso concreto, respeitado entendimento contrário, estaria longe de
representar a verdade, em virtude da possibilidade ainda de recursos ao próprio TRF3, ao STJ e ao STF).Pois bem.A inclusão dos
sócios/administradores em casos como o presente, se dá com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional, que diz: São pessoalmente
responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos: () III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.A análise do dispositivo
revela ser de observância obrigatória a demonstração, pelo exeqüente, de que os administradores do sujeito passivo da obrigação tributária
atuaram com excesso de poderes ou em infração à lei, sem o que não cabe avançar sobre o patrimônio pessoal deles para a satisfação de
dívidas da sociedade empresária. Idêntico raciocínio é aplicável quando de requerimento de inclusão de sócios no pólo passivo de ações
executivas fiscais tendentes à cobrança de créditos previdenciários. Isto porque embora o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 tenha estabelecido
forma de responsabilização mais ampla quanto débitos pertinentes à seguridade social, tal dispositivo legal foi considerado inconstitucional, em
decisão plenária e unânime do colendo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR).Tem-se, portanto, que apenas a inadimplência não é
bastante para justificar redirecionamento, como assenta a Súmula 430 do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ), in verbis: O inadimplemento
da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.O encerramento irregular da
sociedade, i. e., em descompasso às regras legais de dissolução (CC, artigos 1033 a 1038; Lei nº 6.404/76, artigos 206 e 207), tem sido
admitido pela jurisprudência como uma hipótese a autorizar a responsabilidade pessoal. E de acordo com a Súmula 435 do E. STJ, Presume-
se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando
o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Sendo assim, caso seja infrutífera a tentativa de localização da executada pessoa
jurídica em seu domicílio fiscal (o que deve ser certificado por Oficial de Justiça, cf. TRF3, 3ª Turma, AI n. 0003764-52.2012.4.03.0000, rel.
Des. Nery Júnior, j. 07.03.2013, TRF3, 2ª Turma, AI n. 0038985-33.2011.4.03.0000, rel. Dês. Cecília Mello, j. 18.09.2012; TRF3, 2ª
Turma, AI n. 0017998-10.2010.4.03.0000, rel. Des. André Nabarrete, j. 02.08.2012, dentre outros), faz-se possível a responsabilização
pessoal dos sócios-administradores à época da dissolução irregular. A dissolução irregular, contudo, não é a única ilicitude que pode dar
ensejo à responsabilização.Para as cobranças relativas ao imposto de renda retido na fonte, como no caso concreto, não se faz necessária,
sequer, a prova de dissolução irregular, pois em tais situações, o administrador, ao descontar valor da folha do empregado, mas não repassá-
lo ao Erário, comete irregularidade a justificar, por si só, sua inclusão no polo passivo da execução fiscal.Em se tratando de IRRF, é correto
fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de débito de imposto de renda retido na fonte, já que o não-
pagamento dessa exação revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores
recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90 (Tribunal Regional
Federal da 3ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO 516599 - Processo 0025846-3.2013.4.03.0000/UF: SP Órgão Julgador: SEXTA
TURMA - Data do Julgamento: 10/04/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO).Sendo assim, duas são as principais possibilidades de responsabilização de um administrador, quando sua pessoa
jurídica inadimple contribuição previdenciária fundamentada no art. 30, I, B, da Lei 8.212/91 ou não repassa o imposto de renda retido na
fonte: a condição de sócio ao tempo do fato gerador do tributo ou a condição de sócio ao tempo da dissolução irregular.Consideradas estas
premissas, bem como a situação fática evidenciada nos autos, observo que a suposta dissolução irregular, uma ilicitude, foi constatada por
Oficial de Justiça.Sendo assim, faz-se mister apurar se as pessoas incluídas no polo passivo tinham poderes de gerência à época da
constatação da irregularidade OU à época dos vencimentos dos tributos em cobro.Pois bem.MARINA RODRIGUES FARIA BRANDÃO
afirmou que ingressou formalmente no quadro de sócios da sociedade em 22 de outubro de 1999 e desligou-se totalmente do quadro (...) em
27 de julho de 2000.De acordo com a ficha JUCESP, de fato, a primeira anotação relativa a Marina Rodrigues Faria Brandão data de
22.10.1999. E mais, não como administradora, sendo que o documento de fl. 99, cuja veracidade não foi impugnada pela exequente, aponta
administração isolada por pessoa diversa, Jacinto Moreira Cabral. Apenas em 31.01.2000, de acordo com a mesma Jucesp, a sra. Marina
assumiu a administração da devedora, pelo que, ao menos sob o ponto de vista da solidariedade do art. 8º do DL 1736/79, não pode
responder pelos débitos em cobro.Resta saber se era administradora à época da dissolução irregular. Entendo que não, pois foi substituída por
Jorge Brandão no cargo de gerente delegado antes da constatação da dissolução irregular, conforme ficha JUCESP e documento de fl.
110.Sendo assim, de acordo com o que consta dos autos, reconheço a ausência de prova quanto à responsabilidade de Marina Rodrigues
Faria Brandão pelos débitos em cobro.MARTA MITICO VALENTE não trouxe um único documento a comprovar suas alegações, pelo que
analiso sua situação de acordo com o que foi documentado pelas outras pessoas envolvidas na disputa.A primeira vez que seu nome aparece
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na ficha Jucesp se refere à qualidade de representante da Directel Communications, em 29.08.1996, empresa que se retirou em
07.10.1997.Em 1º.06.1998, novamente aparece, agora na qualidade de representante da Directel Delaware Inc., empresa que se retirou em
22.10.1999.Mais uma aparição, agora em 22.10.1999, como procuradora da Directel Paging Ltda, enquanto a empresa ainda detinha a
qualidade de sócia-gerente da devedora Directel do Brasil.Somente a partir da sessão de 31.01.2000, a Directel Paging Ltda não mais
aparece na ficha Jucesp como sócia-gerente, continuando, contudo, como sócia, até a dissolução irregular, sem indicação na ficha Jucesp de
saída da sra. Marta como sua procuradora.Sendo assim, para os débitos vencidos a partir de 22.10.1999, a sra. Marta era procuradora da
empresa estrangeira no Brasil com poderes de gerência. Note-se, inclusive, assinatura da sra. Marta a fl. 106, muito próxima a da procuração
de fl. 301, não havendo motivo para que este magistrado, por ora, reconheça falsidade.Note-se, contudo, que neste mesmo documento, Jorge
Brandão é indicado como responsável pela administração isolada da empresa.A dúvida que se põe, portanto, é a seguinte: por ser
procuradora da empresa que escolheu o gerente delegado, a sra. Marta responde pelas dívidas de IRRF deixadas pela empresa com base na
solidariedade ?A norma aplicável supramencionada diz: Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento
do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas
referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva administração, gestão ou representação.A questão é tormentosa, mas entendo que
pelo quadro fático delineado, resta claro que a sra. Marta não administrou efetivamente a empresa à época dos fatos geradores, o que
incumbia ao sr. Jorge Brandão. Se houve culpa de sua parte, foi eventualmente in eligendo, o que não me parece suficiente para
responsabilização. Quanto à dissolução irregular, como apontei, não consegui visualizar prova no sentido de que a sra. Marta não era mais
procuradora da Directel Paging à época da dissolução irregular, aparentando a este magistrado que, após a renúncia do gerente delegado
Victor Shneider, houve omissão das sócias da Directel do Brasil Ltda para constituir novo administrador, o que acredita-se ter levado, em
última instância, à dissolução irregular.A omissão, portanto, da Directel Paging, representada no Brasil pela sra. Marta, levou à dissolução
irregular, pelo que me parece possível sua responsabilização, nos termos do art. 135 do CTN, por ser, na falta de gerente delegado e na falta
de prova da perda da procuração, a única representante de uma das sócias no Brasil.Contudo, o tema referente à identificação do sócio-
gerente contra quem pode ser redirecionada a Execução Fiscal em caso de dissolução irregular, isto é, se contra o responsável à época do fato
gerador ou à época do encerramento ilícito das atividades empresariais, foi afetado pela Vice-Presidência do E. TRF3, na vigência do novo
CPC, nos termos do art. 1.036, 1º, do NCPC, pelo que seu sobrestamento se faz de rigor até decisão superior, por parecer a este magistrado
ser exatamente a questão em discussão nas instâncias superiores - se o responsável pela dissolução irregular, que não era responsável quando
do fato gerador, responde ou não pelos débitos.RICARDO GREGÓRIO BARNES também nada documentou.A primeira vez que seu nome
aparece na ficha Jucesp se refere à qualidade de gerente delegado da sociedade, em 19.11.1997.Na segunda vez, aparece como
representante da Directel Paging Ltda, em sessão de 01.08.1998. Em 22.10.1999, como já visto, nomeada como procuradora da empresa a
sra. Marta.Sendo assim, para os débitos vencidos antes de 22.10.1999, o sr. Ricardo era procurador da empresa estrangeira no Brasil com
poderes de gerência, de acordo com o que consta dos autos. Note-se, ainda, que até esse momento Jorge Brandão não era indicado como
responsável pela administração isolada da empresa.A dúvida que se põe, portanto, é a seguinte: por ser procurador da empresa que tinha
poderes de gerência, o sr. Ricardo responde pelas dívidas de IRRF deixadas pela empresa com base na solidariedade?A norma aplicável
supramencionada diz: Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos
industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo
restringe-se ao período da respectiva administração, gestão ou representação.A questão é tormentosa, mas entendo que pelo quadro fático
delineado, a omissão da Directel Paging, então representada no Brasil pelo sr. Ricardo, levou à ausência de repasse dos valores retidos na
fonte, pelo que me parece possível sua responsabilização, nos termos do já mencionado art. 8º, por ser, em conjunto com o gerente delegado
e na falta de prova da perda da procuração, representante de uma das sócias no Brasil.Note-se, das deliberações vigentes antes das
alterações realizadas por meio do documento de fls. 96-106, que a empresa Directel Paging tinha muitos poderes na Administração, em
conjunto com o gerente delegado. Junte-se documento obtido na Jucesp, inclusive assinado por Ricardo Barnes, em comparação com a
assinatura de sua procuração a fl. 314.Em continuidade, para os débitos posteriores a 22.10.1999, não há indícios de responsabilidade do sr.
Ricardo na administração da devedora.IV. CONCLUSÕESA. Acolho a exceção de pré-executividade de MARINA RODRIGUES FARIA
BRANDÃO para excluí-la do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se à SUDI, oportunamente. Quanto a eventual fixação de honorários
em favor do patrono do excipiente, trata-se de tema sobrestado cf. REsp 1358837, competindo ao d. Causídico interessado acompanhar o
julgamento do recurso, provocando o Juízo no caso de decisão final favorável.B. Tendo rejeitado todos os argumentos prescricionais,
suspendo a discussão envolvendo a responsabilidade de MARTA MITICO VALENTE, conforme já exposto, mantida, por ora, no polo
passivo, sem possibilidade, todavia, de se prosseguir a execução em seu desfavor.C. Acolho parcialmente a exceção de pré-executividade de
RICARDO GREGÓRIO BARNES, para a finalidade de limitar sua responsabilidade apenas para os débitos vencidos em data anterior a
22.10.1999, sem honorários em decorrência da causalidade, pois sua inclusão foi devida e sua responsabilidade permanece.D. Em
continuidade, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto. Para o caso de haver omissão, mera ciência
ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não apresente manifestação que
proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos serão remetidos
imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação.Intimem-se.

0061904-41.2004.403.6182 (2004.61.82.061904-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HIPER CARNES TATUAPE
LTDA(SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI E SP107864 - PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO)
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Este Juízo, com a decisão posta como folhas 107/109, acolheu Exceção de Pré-Executividade apresentada por LEANDRO LUIZ
PERESTRELO BONOTI, excluindo-o do polo passivo, e, na mesma oportunidade, independentemente de provocação, do feito também
excluiu JOSÉ ODÉCIO BONOLI e FRANCISCO ANTÔNIO NOGUEIRA LIMA. A FAZENDA NACIONAL, com a peça posta como
folhas 114 e seguintes, apresentou Embargos de Declaração sustentando que aquela decisão estaria marcada por erro de fato, porquanto,
segundo suas palavras, desconsiderou fato que, mesmo não tendo sido demonstrado anteriormente, é anterior a própria decisão, qual seja,
houve a dissolução irregular da sociedade (folha 116). Afirmou que este fato haveria de dar ensejo à manutenção dos sócios no polo passivo,
em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional. Acrescentou que a adesão a parcelamento não tem o condão de afastar a
dissolução irregular da sociedade, defendendo a mantença dos sócios no polo passivo do feito executivo. Decido. Há de ser observado, já de
início, que nem mesmo a parte recorrente sustentou a existência de qualquer dos vícios correspondentes ao manejo de embargos de
declaração. Não indicou obscuridade, contradição ou omissão - que aparecem no artigo 1.022 do vigente Código de Processo Civil, bem
como no artigo 535 do Diploma revogado. Sendo assim, resta evidente que se deve negar provimento ao recurso que agora é analisado. Um
erro material ou um erro de fato, como foi aventado, pode ser corrigido por este Juízo. Quanto a esta hipótese, entretanto, impõe-se
considerar que, na decisão atacada, a responsabilidade do excipiente foi afastada em razão de ele ter deixado a administração da empresa em
28 de abril de 2003 (como exatamente consta na ficha da Junta Comercial - folha 105) e, em vista disso, não são relevantes as afirmadas
omissões de declarações que, também segundo a própria recorrente, teriam ocorrido a partir de 2007 e 2008 (folha 116). Quanto aos
administradores que foram excluídos independentemente de defesa, embora mantivessem a condição de gestores da pessoa jurídica quando
teriam ocorrido as tais omissões de declarações, parece relevante considerar que poderiam ter sido responsabilizados desde o início do
processamento, em vista de haver crédito correspondente a valores descontados e não recolhidos aos cofres públicos. Quanto isso, podendo
estar configurada prescrição, deve pronunciar-se a Fazenda Nacional. Em vista de todo o exposto, conheço os Embargos de Declaração,
porque a correspondente apresentação foi tempestiva, negando provimento, e, a par disso, não reconheço a existência de erro material ou de
fato. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação da parte exequente, quanto à possibilidade de ter havido prescrição relativa ao
redirecionamento em face de José Odécio Bonoli e Francisco Antônio Nogueira Lima. Posteriormente, devolvam estes autos em conclusão.
Intime-se.

0043628-54.2007.403.6182 (2007.61.82.043628-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X GRANJA SAITO S/A(SP154069 -
DANIELLA GALVÃO IGNEZ) X SHIGEMASA SAITO X TAKAKO SAITO X YOSHITERU SAITO X KIYOTARO JOAO
BATISTA OGAWA X SHIZUMA SUZUKI X HIDEJIRO KAMIGUCHI X NELSON MASSAYOSHI SAITO X FUMIO SAITO X
OCTAVIO KAZUYOSHI SAITO

A presente Execução Fiscal foi intentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de GRANJA SAITO
S/A, SHIGEMASA SAITO, TAKAKO SAITO, YOSHITERU SAITO, KIYOTARO JOÃO BATISTA OGAWA, SHIZUMA SUZUKI,
HIDEJIRO KAMIGUCHI, NELSON MASSAYOSHI SAITO, FUMIO SAITO E OCTAVIO KAZUYOSHI SAITO. Em sua defesa
(folhas 101 e seguintes), GRANJA SAITO S/A sustentou a nulidade da Certidão de Dívida Ativa (CDA) visto que sua formalização teria
ocorrido na pendência de apreciação de recurso administrativo, que teria sido indevidamente inadmitido pelo órgão competente mesmo com
determinação de seu recebimento - independentemente do recolhimento de depósito recursal - por sentença já transitada em julgado (folhas
111/115, 131 e 155), e que também teria ordenado o cancelamento da CDA em questão. Tendo oportunidade para manifestar-se (folhas 169
e seguintes), a exequente refutou a alegação de nulidade do título executivo, aduzindo que o referido recurso administrativo não foi recebido
porque intempestivamente apresentado, do que decorreu a constituição definitiva do crédito, e sua consequente inscrição em dívida ativa.
Requereu, assim, a constrição de ativos financeiros pertencentes à excipiente, via sistema Bacen Jud, e a exclusão de todas as pessoas físicas
do polo passivo deste feito porque sua inclusão decorreu da aplicação de dispositivo legal (artigo 13 da Lei 8.620/1993), cuja
inconstitucionalidade já foi definitivamente reconhecida. Decido. A alegação de nulidade da CDA não se sustenta. A sentença proferida nos
autos de mandado de segurança impetrado pela empresa executada, confirmada em segunda instância por acórdão transitado em julgado,
limitou-se a conceder a segurança para que o recurso administrativo por ela interposto fosse recebido pelo órgão competente, sem a
necessidade de prévio depósito (folhas 111/115 e 131). Contudo, tal recurso foi inadmitido não apenas porque seria deserto - deserção esta
afastada pela mencionada decisão judicial - mas, também, pela sua intempestividade, reconhecida pela decisão administrativa posta como
folhas 187/188, que não foi impugnada nesse aspecto (folha 189). Considerando, portanto, que o crédito foi definitivamente constituído com a
imutabilidade, na seara administrativa, da decisão que não recebeu o mencionado recurso, inexistia óbice para inscrição do crédito exequendo
em dívida ativa, não havendo de se falar em nulidade do título executivo que embasa este feito. Em vista do exposto, rejeito a Exceção de Pré-
Executividade apresentada. Determino a exclusão do polo passivo desta Execução Fiscal das pessoas físicas nele constantes, conforme foi
requerido pela parte exequente (folha 170). Remetam-se estes autos à SUDI a fim que os nomes de SHIGEMASA SAITO, TAKAKO
SAITO, YOSHITERU SAITO, KIYOTARO JOÃO BATISTA OGAWA, SHIZUMA SUZUKI, HIDEJIRO KAMIGUCHI, NELSON
MASSAYOSHI SAITO, FUMIO SAITO e OCTAVIO KAZUYOSHI SAITO sejam excluídos do registro da autuação para que nele
permaneça apenas o nome da empresa executada, Granja Saito S/A. Após, providencie a Secretaria, via sistema ARISP, cópias das
matrículas imobiliárias atualizadas dos bens oferecidos à penhora, indicados nas folhas 24/25, juntando-as a estes autos. Realizadas tais
providências, e previamente à análise do pedido de constrição de ativos financeiros da empresa executada, dê-se vista à parte exequente, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, para que se manifeste conclusivamente sobre a eventual aceitação dos bens oferecidos pela executada como garantia
desta execução. Com o decurso desse prazo, tornem estes autos imediatamente conclusos. Cumpra-se tudo com urgência. Intimem-se.

0024564-53.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.B.S. SYSTEMS
LTDA.(SP261130 - PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES E SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI)
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Nesta Execução Fiscal, a Fazenda Nacional pediu a suspensão do curso processual, considerando a ausência de garantia útil, em consonância
Portaria 396/2016, do Senhor Ministro da Fazenda (folha 115). Depois, a parte executada apresentou Exceção de Pré-Executividade (folhas
116 e seguintes), trazendo diversas questões defensivas e pedindo tutela antecipada para manter-se em condições de obter certidões de
regularidade que viabilizem participação em licitações e obtenção de créditos. Pediu assistência judiciária gratuita. Decido. Ante o
comparecimento espontâneo da parte executada, dou-a por citada. No que tange à justiça gratuita, a Súmula 481, do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, assenta: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Tendo em conta que não foi carreado aos autos demonstrativos que evidenciassem a
impossibilidade da parte executada arcar com as despesas do processo, indefiro o pedido neste sentido. A competência deste Juízo, para
processar esta Execução Fiscal, não alcança a possibilidade de determinar que as autoridades fazendárias emitam determinada certidão, com
um ou outro efeito. Trata-se de questão alheia ao que se processa aqui - ainda que o posicionamento da autoridade administrativa seja
fundado na existência do afirmado crédito que aqui é executado. Sendo assim, indefiro o pedido apresentado com urgente. Registre-se como
apreciação liminar. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre a Exceção de Pré-Executividade apresentada.
Intime-se a parte executada e dê-se vista à parte exequente.

0020565-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOEL DE SOUZA
ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Aceito a conclusão de fl. 67.Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Joel de
Souza Me. como parte executada.Após tentativa frustrada de penhora, por ter a executada dito ao Oficial de Justiça que a dívida estava
parcelada, mas sem ter juntado aos autos qualquer documento comprobatório a respeito (fl. 25), a exequente pediu a inclusão do titular da
empresa no polo passivo (fl. 27).Antes que o Juízo pudesse deliberar a respeito, a executada apresentou petição de exceção de pré-
executividade com os seguintes argumentos (fls. 39 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA com créditos de naturezas
diversas em apenas uma demanda fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem na cobrança concomitante
de juros e multa moratória; e4. Multa confiscatória.Com vista dos autos, a União impugnou a peça defensiva e requereu o bloqueio das contas
da executada (fls. 60-66), documentando, ainda, uma série de tentativas de parcelamento que não culminaram com a satisfação do crédito
público (fl. 66). É o relatório. Fundamento e decido. I. MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA MESMA EXECUÇÃO FISCALMedida
que não é vedada pelo sistema, faltando amparo legal na pretensão da parte excipiente.Em verdade, sendo a executada devedora de várias
inscrições, é de seu interesse poder concentrar a sua defesa em um único processo (se possível), o que evidentemente reduz seus gastos.
Ademais, a coletivização contribui para a celeridade, o que vai ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do
processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia, genérica, sem nenhuma
menção específica ao caso concreto.Pois bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF
e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da
atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional)
que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da
embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais,
conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO.
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não
exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a
certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens
II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E
EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do
próprio contribuinte. No caso em exame, descabida a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na
CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo
específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo
inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em
referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do
crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação
improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo que a jurisprudência, com base em
ideias como efetividade, instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção precoce de execuções, ainda que
existam pequenas incorreções em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o insignificante defeito formal que não
compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento
tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial (...)
Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa,
informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o
processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial 686516/SC, Superior Tribunal de
Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida
Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC,
Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar,
Execução Fiscal, São Paulo, Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa
da executada, rejeito a tese de nulidade das CDAs, bem como ausência de eficácia do título, observando se estar diante de alegações
genéricas e de crédito supostamente constituído pela própria devedora (as CDAs que aparelham a presente execução apontam declaração -
DCGB - como forma de constituição do crédito).III. JUROS E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança
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cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de haver incidência de juros e de multa, pois a
cobrança decorre de Lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma
verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes
julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É
legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC
00051708920094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA
PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente
mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO.
AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra
a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito,
conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878,
D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E.
13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:.,
grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA
CONFISCATÓRIAA executada não indicou o percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim
de que se permitisse análise judicial.Pois bem. Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual
máximo fixado a título de multa moratória - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96,
artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%.
Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte
que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para
que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um
importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP,
Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada
inviabiliza a atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.É, a meu
ver, o suficiente.V. CONTINUIDADE DO FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em continuidade e preliminarmente
à análise dos pedidos de fls. 27 e 61v., diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto.Para o caso de
haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não apresente
manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos serão
remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem conclusos. Int.

0047711-74.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IM-POOL
TRANSPORTE INTERNACIONAIS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Im-Pool Tranporte Internacionais Ltda.
como parte executada.Sendo infrutífera a tentativa de penhora, a parte exequente apresentou requerimento de prosseguimento a fl.
48.Contudo, antes que o Juízo tivesse tempo hábil de decidir, a executada compareceu e apresentou petição de exceção de pré-executividade
com os seguintes argumentos (fls. 57 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA com créditos de naturezas diversas em
apenas uma demanda fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem na cobrança concomitante de juros e
multa moratória; e4. Multa confiscatória.É o relatório. Fundamento e decido. I. MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA MESMA
EXECUÇÃO FISCALMedida que não é vedada pelo sistema, faltando amparo legal na pretensão da parte excipiente.Em verdade, sendo a
executada devedora de várias inscrições, é de seu interesse poder concentrar a sua defesa em um único processo (se possível), o que
evidentemente reduz seus gastos. Ademais, a coletivização contribui para a celeridade, o que vai ao encontro do princípio constitucional da
duração razoável do processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia,
genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória
da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia
de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela Procuradoria da
Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a
defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências
legais formais, conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a
Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora,
sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias,
conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL
CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013
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..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da
incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida a alegação de vícios na certidão
de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de
seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente
que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os
itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios
legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo:
artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo
que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade, instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção
precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o
insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo
com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao
processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o
executado promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés
sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial
686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de
vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo
Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de
14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado
vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade das CDAs, bem como ausência de eficácia do título,
observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído pela própria devedora (as CDAs que aparelham a
presente execução apontam declaração como forma de constituição do crédito).III. JUROS E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA
em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de haver incidência de juros e
de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa,
mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos
seguintes julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE.
(...) 8. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR)
(AC 00051708920094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA
PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente
mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO.
AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra
a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito,
conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878,
D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E.
13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:.,
grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA
CONFISCATÓRIAA executada não indicou o percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim
de que se permitisse análise judicial.Pois bem. Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual
fixado a título de multa moratória - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61,
2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP,
submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre
suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa
moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe
confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min.
Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a
atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.É, a meu ver, o
suficiente.V. CONTINUIDADE DO FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em continuidade e preliminarmente à
análise do pedido de fl. 48, diga a exequente acerca da penhora realizada e da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto.Para o
caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não
apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos
serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem
conclusos.Intimem-se.
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0067855-69.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RESTAURANTE BRASSERIE
FRANCESA EJ LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Restaurante Brasserie Francesa EJ
Ltda. como parte executada.Após diligência postal negativa (fl. 33) e tentativa frustrada de localização por mandado (fl. 41), a exequente
pediu a expedição de mando a ser cumprido no endereço de fl. 48.Antes que o Juízo pudesse deliberar a respeito, a executada apresentou
petição de exceção de pré-executividade com os seguintes argumentos (fls. 56 e ss.):1. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título
executivo;2. Bis in idem na cobrança concomitante de juros e multa moratória; e3. Multa confiscatória.É o relatório. Fundamento e decido.
Dispensada a vista fazendária por ausência de prejuízo.I. NULIDADE DAS CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida
vênia, genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma
obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada
metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela
Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações
para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as
exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com
efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de
mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas
acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da
incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida a alegação de vícios na certidão
de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de
seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente
que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os
itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios
legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo:
artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo
que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade, instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção
precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o
insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo
com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao
processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o
executado promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés
sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial
686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de
vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo
Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de
14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado
vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade das CDAs, bem como ausência de eficácia do título,
observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído pela própria devedora (as CDAs que aparelham a
presente execução apontam declaração - DCGB - como forma de constituição do crédito).II. JUROS E MULTAA alegação de
inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de
haver incidência de juros e de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a
incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme
se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A
MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
(STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC 00051708920094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE
JUROS DE MORA SOBRE MULTA PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre
multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão
vergastada, que ficam integralmente mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO,
grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a
incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido
(AGRESP 201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211
PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência
de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma,
Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia
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Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA:
368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada
pela executada.III. MULTA CONFISCATÓRIAA executada não indicou o percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o
percentual que julga cabível, a fim de que se permitisse análise judicial.Pois bem. Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da
parte.Ainda assim, pontuo que o percentual máximo fixado a título de multa moratória - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra
respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa
moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo
de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos
cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de
outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF,
Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de
que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da
exigência.É, a meu ver, o suficiente.IV. CONTINUIDADE DO FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em
continuidade e preliminarmente à análise do pedido de fl. 43, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso
concreto.Para o caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a
exequente não apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da
LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem
conclusos. Int.

0002108-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CENTRO AUTOMOTIVO
CANTAREIRA LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE)

Visto em Inspeção.Nesta data, recebi os embargos n. 0011278-66.2014.403.6182, sem suspender o curso desta execução
fiscal.Considerando que o despacho da folha 105 permanece desatendido, fixo prazo de 5 (cinco) dias para seu devido
cumprimento.Decorrido o prazo supra, dê-se vista à exequente para que formule requerimentos tendentes ao prosseguimento do processo
executivo, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se
manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n.
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano,
persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

0035805-19.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EXCEDE COMERCIO
AR CONDICIONADO LTDA-EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Excede Comércio Ar Condicionado
Ltda-EPP como parte executada.Após tentativa frustrada de penhora, por ter a executada dito ao Oficial de Justiça que seus bens já se
encontravam penhorados em outros feitos, mas sem ter juntado aos autos qualquer documento comprobatório a respeito (fl. 44), a exequente
pediu o bloqueio das aplicações financeiras de sua titularidade (fl. 46).Antes que o Juízo pudesse deliberar a respeito, a executada apresentou
petição de exceção de pré-executividade com os seguintes argumentos (fls. 51 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA
com créditos de naturezas diversas em apenas uma demanda fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem
na cobrança concomitante de juros e multa moratória; e4. Multa confiscatória.Com vista dos autos, a União impugnou a peça defensiva e
requereu o prosseguimento do feito, com a condenação da executada em honorários (fls. 77-81). É o relatório. Fundamento e decido. I.
MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA MESMA EXECUÇÃO FISCALMedida que não é vedada pelo sistema, faltando amparo legal
na pretensão da parte excipiente.Em verdade, sendo a executada devedora de várias inscrições, é de seu interesse poder concentrar a sua
defesa em um único processo (se possível), o que evidentemente reduz seus gastos. Ademais, a coletivização contribui para a celeridade, o que
vai ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS CDAS/AUSÊNCIA DE
EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia, genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois bem.Não vislumbro na legislação
de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer
constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como as
cobranças realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a
justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros, bem como índices
aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados
para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma
de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC
00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.
EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se, ainda, que crédito
originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida a alegação de
vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional,
nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de
mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas
acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove
objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de
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liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC
05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade,
instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções
em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título
executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo
devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não
deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema
processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução
fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial 686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se
causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses,
2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade
das CDAs, bem como ausência de eficácia do título, observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído
pela própria devedora (as CDAs que aparelham a presente execução apontam declaração como forma de constituição do crédito).III. JUROS
E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Não
há invalidade no fato de haver incidência de juros e de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em
verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na
jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual
integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC 00051708920094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência
de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os
fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013,
FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA
QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no
sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR,
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo
regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012
RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário,
está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes:
TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda
Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS
00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria,
rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA CONFISCATÓRIAA executada não indicou o percentual de multa aplicado no
caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim de que se permitisse análise judicial.Pois bem. Não cabe ao Juízo fazer o
trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual máximo fixado a título de multa moratória - 20%, conforme se extrai do
título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação
do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do
CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam
em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não
pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de
futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, in casu, não houve
qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar
em caráter confiscatório da exigência.É, a meu ver, o suficiente.V. CONTINUIDADE DO FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade
apresentada, sem fixação de honorários, por já se encontrar em cobro encargo com tal finalidade (Súmula n. 168 do extinto TFR).Em
continuidade e preliminarmente à análise do pedido de fl. 47, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso
concreto.Para o caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a
exequente não apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da
LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem
conclusos. Intimem-se.

0051041-11.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X MARIA DE FATIMA SILVA KERCHER(SP221905 - ALEX LOPES SILVA E SP015072 - JOSE
RICARDO ABUFARES)
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Parte Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SPParte Executada: MARIA DE FÁTIMA SILVA
KERCHERRELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o integral recebimento da dívida
exequenda, pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 924, II,
do Código de Processo Civil estabelece:Extingue-se a execução quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;(...) Vê-se que a ocorrência fática se
encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Então, de acordo com o artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, a, ambos do Código
de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, ficando assim resolvido o mérito da pretensão. Custas parcialmente satisfeitas,
como indica o documento posto como folha 22, observando-se que o débito remanescente é diminuto, considerando o contido no artigo 18 da
Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004, do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União. Sem condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente se manifestou no
sentido de estar satisfeita. Não há constrições a serem resolvidas.Resta prejudicado o requerimento da folha 33, referente à suspensão desta
execução fiscal em virtude de parcelamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte executada, dispensando-se tal providência com
relação à parte exequente, considerando a renúncia que apresentou. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre
os findos, com as cautelas próprias.

0017789-80.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOEL DE SOUZA -
ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Joel de Souza Me. como parte
executada.Após diligência postal positiva (fl. 15), a executada apresentou petição de exceção de pré-executividade com os seguintes
argumentos (fls. 18 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA com créditos de naturezas diversas em apenas uma demanda
fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem na cobrança concomitante de juros e multa moratória; e4.
Multa confiscatória.Tentativa frustrada de penhora a fl. 33.É o relatório. Fundamento e decido. Dispensada a vista fazendária por falta de
prejuízo.I. MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA MESMA EXECUÇÃO FISCALMedida que não é vedada pelo sistema, faltando
amparo legal na pretensão da parte excipiente.Em verdade, sendo a executada devedora de várias inscrições, é de seu interesse poder
concentrar a sua defesa em um único processo (se possível), o que evidentemente reduz seus gastos. Ademais, a coletivização contribui para a
celeridade, o que vai ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS
CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia, genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois
bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à
Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de
incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma
peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização
monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E.
TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS
URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de
demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa
indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da
norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se,
ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida
a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da
Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização
monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das
referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e
comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da
presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC
05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade,
instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções
em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título
executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo
devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não
deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema
processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução
fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial 686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se
causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses,
2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade
das CDAs, bem como ausência de eficácia do título, observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído
pela própria devedora (as CDAs que aparelham a presente execução aparentam declaração como forma de constituição do crédito, em
virtude da sigla DCG).III. JUROS E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de
mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de haver incidência de juros e de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme
fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa)
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já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL,
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É legítima a incidência de juros de
mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC 00051708920094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA PUNITIVA.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito
tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente mantidos.
4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que
compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS
DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal,
fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o
art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j.
15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009.
4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente
vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA CONFISCATÓRIAA executada não indicou o
percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim de que se permitisse análise judicial.Pois bem.
Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual máximo fixado a título de multa moratória -
20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, inclusive mencionado na CDA).
Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão
geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório.
Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,
prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória,
inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe
18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar
todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.É, a meu ver, o suficiente.V. CONTINUIDADE DO
FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em continuidade, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN
396 ao caso concreto.Para o caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os
casos em que a exequente não apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos
termos do art. 40 da LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de
divergência, tornem conclusos. Int.

0031479-79.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHURRASCARIA BOI
PRETO LTDA(SP131910 - MARCOS ROBERTO DE MELO E SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO)

Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada se
manifeste sobre a afirmação fazendária de que teria havido erro no preenchimento de documentos fiscais, resultando na falha de apropriação
de valores. Intime-se.

0043486-06.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNY GIFT
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN)
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RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente noticiou o cancelamento da inscrição em dívida ativa,
pugnando pela extinção do feito. Assim sendo, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO O artigo 26 da Lei n.
6.830/80 estabelece:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal
será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Vê-se que a ocorrência se encaixa ao preceito transcrito.DISPOSITIVO Assim, com base no
artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal, sem
resolução do mérito. O valor das custas é insignificante, considerando o contido no artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e na Portaria n. 49/2004,
do Ministro da Fazenda, motivo pelo qual este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União. Sem condenação
referente a honorários advocatícios, considerando-se os termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80 e observando-se o cometimento de equívoco,
pela parte executada, no preenchimento de declaração encaminhada à Receita Federal, do qual resultou a inscrição em dívida
ativa.Desconstituo a penhora e correspondente depósito, materializados pelos documentos postos como folhas 13 e 14.Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos dos embargos n. 0030048-73.2015.403.6182.Por fim, Serasa é uma empresa privada que, por sua conta e
risco, mantém banco de dados voltado a subsidiar a concessão de crédito. Se registrou a existência deste feito, não o fez por determinação
deste Juízo, que nem mesmo contribuiu para aquele fim, com o encaminhamento de informação ou qualquer outra providência. Por isso,
indefiro a emissão de ordem voltada a suprimir o cogitado registro, cuja regularidade não pode ser judicialmente avaliada aqui. Havendo
conflito relativo à pertinência do aventado apontamento, à parte interessada caberá deduzir sua pretensão por via própria e perante juízo
competente.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os findos, com as
cautelas próprias.

0044199-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FOCUS COMISSARIA E
DESPACHANTE ALFANDEGARIO L(SP211531 - PATRICIA GARCIA FERNANDES)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: FOCUS COMISSÁRIA E DESPACHANTE ALFANDEGÁRIO
LRELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte exequente reconheceu que, conforme alegado pela parte
executada, a exigibilidade do crédito tributário se encontrava suspensa, em virtude de parcelamento do débito, antes da propositura desta
execução. Requereu, por consequência, a extinção da presente execução fiscal (folha 57). Assim estando relatado o caso,
decido.FUNDAMENTAÇÃO Da análise dos documentos constantes dos autos, verifica-se que o parcelamento do débito exequendo
ocorreu em data anterior ao ajuizamento deste feito. Portanto, o crédito estava com exigibilidade suspensa, razão pela qual a respectiva
certidão não poderia, validamente, embasar a execução fiscal. Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu que o ajuizamento
ocorreu após a adesão da empresa executada ao parcelamento instituído pela Lei n. 12.996/2014. Quanto aos ônus que são próprios da
sucumbência, sua aplicação decorre do princípio da causalidade. Se o parcelamento foi anterior à protocolização da peça vestibular, este ato
poderia ter sido evitado pela Fazenda Nacional. Não o tendo feito, responde pelas consequências. Com o novo ordenamento processual civil
brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma complexa sistemática voltada para a fixação de honorários advocatícios
- basicamente pautada pela predefinição de percentuais, de acordo com o valor da condenação, o proveito econômico obtido ou o valor da
causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a possibilidade de ter-se causa com proveito econômico inestimável ou irrisório, bem como a
hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo, estabeleceu-se a possibilidade de o juiz fixar condenação honorária em valor
determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º), considerando o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a
natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. No caso que agora é analisado, o
proveito econômico é estimável e passa longe de ser irrisório ou muito baixo. Ao contrário disso, tem-se proveito elevado, mas sem demandar
grande empenho profissional para a obtenção do resultado. Ocorre que o legislador anteviu - e cuidou de evitar - a possibilidade de a
aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida, deixando de considerar, expressamente, a possibilidade de a regra geral
conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação, interpretação extensiva. Não se fala em interpretação livre, é bom destacar.
O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou evidenciado pelo próprio parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e
nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões desprezíveis mas, do mesmo modo, não se pode imaginar que a lei
tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente concluir, então, que o legislador disse menos do que pretendia.
O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores inestimáveis, irrisórios e muito baixos, também deve incidir nos casos em
que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade. É claro que, ao fazer-se apreciação equitativa, o juiz há de considerar
o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da importância da causa. Não deve, contudo, limitar-se à singela
aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da norma.DISPOSITIVO Assim, reconheço a falta de pressuposto
processual consistente em título executivo válido e, com base no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, torno extinta a presente
execução fiscal. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de
isenção. Uma vez que a parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada,
fixando tal verba em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo
Civil e aplicando, extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais,
destacando que incidirão juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

0048570-85.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTERFOR
LTDA(SP167048 - ADRIANA LOURENCO MESTRE E SP134357 - ABRAO MIGUEL NETO)
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Parte Exequente: FAZENDA NACIONAL Parte Executada: INTERFOR LTDA.RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes
indicadas. A parte executada opôs exceção de pré-executividade alegando adesão a parcelamento em data anterior ao ajuizamento. Requereu,
por consequência, a extinção do executivo fiscal (folhas 11 e seguintes). Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente
reconheceu a subsistência do parcelamento, não esclarecendo se teria sido celebrado antes ou depois do ajuizamento. Cumprindo a
determinação posta como folha 41, a Secretaria juntou informações obtidas por meio de sistema da Receita Federal. Assim estando relatado o
caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Considerada a concepção legal, todas as matérias de defesa, relativamente a uma execução, haveriam de
ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo. A figura da exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que
se baseia na possibilidade de arguição de matéria defensiva no âmbito da própria execução. Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento
de questão cujo reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja apropriação de fatos não
dependa de prolongamento probatório. Tem-se, então, no caso presente, situação que se encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção
de pré-executividade. O pedido de parcelamento dos débitos e o pagamento da primeira parcela ocorreram em 25/8/2014, sendo que o
ajuizamento se deu em 24/9/2014. Os documentos juntados como folhas 43 e 45 demonstram, em 29/8/2014, a OCORRÊNCIA:
NEGOCIAÇÃO PARC LEI 12.996/14. Na data da propositura da ação executiva (24/9/2014) os débitos já estavam com a exigibilidade
suspensa, nos termos do art. 151, inc. VI do Código Tributário Nacional. Fica clara a ausência de um dos pressupostos essenciais à
constituição da ação executiva (exigibilidade do crédito tributário), razão pela qual mister se faz o reconhecimento da carência de ação. Quanto
aos ônus que são próprios da sucumbência, sua aplicação decorre do princípio da causalidade. Se o pagamento foi anterior à protocolização
da peça vestibular, este ato não poderia ter sido realizado pela Fazenda Nacional. Não o tendo feito, responde pelas consequências. Com o
novo ordenamento processual civil brasileiro, estabelecido por meio da Lei n. 13.105/2015, criou-se uma complexa sistemática voltada para a
fixação de honorários advocatícios - basicamente pautada pela predefinição de percentuais, de acordo com o valor da condenação, o proveito
econômico obtido ou o valor da causa (artigo 85, parágrafo 3º). Considerando a possibilidade de ter-se causa com proveito econômico
inestimável ou irrisório, bem como a hipótese de apresentar-se valor da causa muito baixo, estabeleceu-se a possibilidade de o juiz fixar
condenação honorária em valor determinado, por apreciação equitativa (artigo 85, parágrafo 8º), considerando o grau de zelo profissional, o
lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
No caso que agora é analisado, o proveito econômico é estimável, não sendo irrisório ou muito baixo. Ocorre que o legislador anteviu - e
cuidou de evitar - a possibilidade de a aplicação de percentual resultar remuneração por demais reduzida, deixando de considerar,
expressamente, a possibilidade de a regra geral conduzir a valores exorbitantes. Deve ser aplicada, nesta situação, interpretação extensiva.
Não se fala em interpretação livre, é bom destacar. O direito não compraz com o enriquecimento sem causa e isso restou evidenciado pelo
próprio parágrafo 8º do artigo 85. Não se quer - e nem se deve querer - que os advogados sejam remunerados em padrões desprezíveis mas,
do mesmo modo, não se pode imaginar que a lei tenha criado compensação excessiva e, por isso, desproporcional. É pertinente concluir,
então, que o legislador disse menos do que pretendia. O referido dispositivo, portanto, além de alcançar os casos de valores inestimáveis,
irrisórios e muito baixos, também deve incidir nos casos em que se imbriquem grandes valores e baixa (ou baixíssima) complexidade. É claro
que, ao fazer-se apreciação equitativa, o juiz há de considerar o valor da causa ou do proveito econômico, compreendidos no âmbito da
importância da causa. Não deve, contudo, limitar-se à singela aplicação gramatical, homenageando o sentido lógico e teleológico da
norma.DISPOSITIVO Por todo exposto, reconheço a falta de exigibilidade do crédito tributário presente nas Certidões de Dívida Ativa nº
80.2.14.019238-40 e 80.6.14.036474-90, à data da propositura desta execução fiscal e acolho a exceção de pré-executividade oposta às
folhas 11 e seguintes; julgando extinta a presente execução fiscal, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Uma vez que a
parte exequente resta vencida, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte executada, fixando tal verba em R$
5.000,00 (cinco mil reais), considerando as balizas definidas no parágrafo 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil e aplicando,
extensivamente, o parágrafo 8º do mesmo artigo, afastando-se o parágrafo 3º, relativo à incidência de percentuais, destacando que incidirão
juros e correção monetária a partir desta data, apurados com observância dos critérios definidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à
parte exequente, que goza de isenção. Fica prejudicado o requerimento de sobrestamento do feito ante a extinção da execução. Não há
constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, dentre os
findos, com as cautelas próprias.

0051543-13.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LIMA E IRALVA
SERVICOS DE ENCANAMENTOS LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Lima e Iralva Serviços de
Encanamentos Ltda. como parte executada.A executada compareceu e apresentou petição de exceção de pré-executividade com os seguintes
argumentos (fls. 103 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA com créditos de naturezas diversas em apenas uma demanda
fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem na cobrança concomitante de juros e multa moratória; e4.
Multa confiscatória.A fls. 118, documentou-se infrutífera tentativa de penhora, com indicação de que a executada estaria desativada de
fato.Com vista dos autos, a União impugnou a peça defensiva e requereu o bloqueio das contas da executada (fls. 133-135).Por fim, esta
ofereceu debentures, supostamente por ela titularizadas.É o relatório. Fundamento e decido. I. MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA
MESMA EXECUÇÃO FISCALMedida que não é vedada pelo sistema, faltando amparo legal na pretensão da parte excipiente.Em verdade,
sendo a executada devedora de várias inscrições, é de seu interesse poder concentrar a sua defesa em um único processo (se possível), o que
evidentemente reduz seus gastos. Ademais, a coletivização contribui para a celeridade, o que vai ao encontro do princípio constitucional da
duração razoável do processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia,
genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória
da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia
de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela Procuradoria da
Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a
defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências
legais formais, conforme a jurisprudência do E. TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
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RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a
Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora,
sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias,
conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL
CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se, ainda, que crédito originário da
incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida a alegação de vícios na certidão
de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de
seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente
que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os
itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios
legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo:
artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC 05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo
que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade, instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção
precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o
insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo
com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao
processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o
executado promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés
sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial
686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de
vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo
Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de
14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado
vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade das CDAs, bem como ausência de eficácia do título,
observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído pela própria devedora (as CDAs que aparelham a
presente execução apontam declaração como forma de constituição do crédito).III. JUROS E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA
em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de haver incidência de juros e
de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa,
mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa) já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos
seguintes julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE.
(...) 8. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR)
(AC 00051708920094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA
PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente
mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO.
AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra
a obrigação principal, fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito,
conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878,
D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E.
13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:.,
grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA
CONFISCATÓRIAA executada não indicou o percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim
de que se permitisse análise judicial.Pois bem. Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual
fixado a título de multa moratória - 20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61,
2º, inclusive mencionado na CDA). Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP,
submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre
suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa
moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe
confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min.
Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a
atividade da executada, por tomar todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.É, a meu ver, o
suficiente.V. BENS OFERECIDOS À PENHORAA parte excipiente não demonstrou possuir quaisquer debêntures, limitando-se a trazer um
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laudo que fala sobre o valor hipotético de tais títulos de crédito, mas sem afirmar acerca de sua titularidade.Caso não bastasse, a parte trouxe
cópia de um parecer que, em seu corpo, diz que somente seu original é válido.Pelo exposto, não há de se falar em oferta válida de garantia da
execução, por haver, com a devida vênia, aparência de medida protelatória a postergar a execução.VI. CONTINUIDADE DO
FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em continuidade e preliminarmente à análise do pedido de fl. 133-135, diga a
exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto.Para o caso de haver omissão, mera ciência ou
confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não apresente manifestação que proporcione
efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao
arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de divergência, tornem conclusos.Intimem-se.

0001061-27.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PRIMOR
CENOGRAFIA LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Apresentada exceção de pré-executividade sem demonstração de poderes da pessoa que assinou o documento pela empresa, concedi prazo
de dez dias para regularização, em decisão disponibilizada no DJe de 21.10.2015.Em resposta, a d. advogada da parte limitou-se a pedir
prazo de 30 dias, sem justificar o porquê.Já se passou mais de um ano sem qualquer providência.Isto posto, não conheço da exceção de pré-
executividade apresentada.Em continuidade, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN 396 ao caso concreto.Para o caso
de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os casos em que a exequente não
apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos termos do art. 40 da LEF e os autos
serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação.Int.

0001857-18.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDUSTRIA DE
TELAS A. FONTANA LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela Fazenda Nacional, tendo Joel de Souza Me. como parte
executada.Após diligência postal positiva (fl. 15), a executada apresentou petição de exceção de pré-executividade com os seguintes
argumentos (fls. 18 e ss.):1. Impossibilidade de cobrança de mais de uma CDA com créditos de naturezas diversas em apenas uma demanda
fiscal;2. Nulidade da CDA/Ausência de eficácia do título executivo;3. Bis in idem na cobrança concomitante de juros e multa moratória; e4.
Multa confiscatória.Tentativa frustrada de penhora a fl. 33.É o relatório. Fundamento e decido. Dispensada a vista fazendária por falta de
prejuízo.I. MULTIPLICIDADE DE CDAS EM UMA MESMA EXECUÇÃO FISCALMedida que não é vedada pelo sistema, faltando
amparo legal na pretensão da parte excipiente.Em verdade, sendo a executada devedora de várias inscrições, é de seu interesse poder
concentrar a sua defesa em um único processo (se possível), o que evidentemente reduz seus gastos. Ademais, a coletivização contribui para a
celeridade, o que vai ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do processo.Indefiro, pois.II. NULIDADE DAS
CDAS/AUSÊNCIA DE EFICÁCIAAlegação, com a devida vênia, genérica, sem nenhuma menção específica ao caso concreto.Pois
bem.Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à
Fazenda no sentido de fazer constar de cada título a detalhada metodologia de cálculo da atualização ou dos juros, em se tratando de
incidências generalizadas (como as cobranças realizadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional) que estão longe de representar alguma
peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações para permitir a defesa da embargante.Existindo termo inicial de atualização
monetária e juros, bem como índices aplicáveis, estão cumpridas as exigências legais formais, conforme a jurisprudência do E.
TRF3:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS
URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de
demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa
indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da
norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se,
ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No caso em exame, descabida
a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da
Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização
monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das
referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) A defesa genérica, que não articule e
comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da
presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Apelação improvida. Remessa oficial provida (AC
05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Ademais, observo que a jurisprudência, com base em ideias como efetividade,
instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção precoce de execuções, ainda que existam pequenas incorreções
em CDAs (o que não se vislumbrou no caso concreto). Note-se:o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título
executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo
devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não
deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema
processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução
fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial 686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se
causa prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça,
Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009).Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo, Noeses,
2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade
das CDAs, bem como ausência de eficácia do título, observando se estar diante de alegações genéricas e de crédito supostamente constituído
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pela própria devedora (as CDAs que aparelham a presente execução aparentam declaração como forma de constituição do crédito, em
virtude da sigla DCG).III. JUROS E MULTAA alegação de inexigibilidade da CDA em virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de
mora não merece acolhimento. Não há invalidade no fato de haver incidência de juros e de multa, pois a cobrança decorre de Lei, conforme
fundamentos presentes na CDA.Em verdade, não apenas a incidência de juros e multa, mas até de uma verba sobre outra (juros sobre multa)
já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo, dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL,
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É legítima a incidência de juros de
mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC 00051708920094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA PUNITIVA.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito
tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente mantidos.
4. Agravo legal improvido (AC 00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que
compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP 201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS
DE MORA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal,
fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do crédito, conforme dispõe o
art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j.
15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009.
4.Agravo legal improvido (AMS 00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Alinhando-me à tese reiteradamente
vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela executada.IV. MULTA CONFISCATÓRIAA executada não indicou o
percentual de multa aplicado no caso concreto, tampouco o percentual que julga cabível, a fim de que se permitisse análise judicial.Pois bem.
Não cabe ao Juízo fazer o trabalho do advogado da parte.Ainda assim, pontuo que o percentual máximo fixado a título de multa moratória -
20%, conforme se extrai do título executivo - encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, inclusive mencionado na CDA).
Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão
geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório.
Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias,
prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória,
inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe
18.08.2011).Ademais, in casu, não houve qualquer comprovação de que a multa aplicada inviabiliza a atividade da executada, por tomar
todos os seus bens, descabendo, assim, falar em caráter confiscatório da exigência.É, a meu ver, o suficiente.V. CONTINUIDADE DO
FEITOREJEITO a exceção de pré-executividade apresentada.Em continuidade, diga a exequente acerca da aplicabilidade da Portaria PGFN
396 ao caso concreto.Para o caso de haver omissão, mera ciência ou confirmação/concordância com o enquadramento, bem como para os
casos em que a exequente não apresente manifestação que proporcione efetivo e adequado impulso ao feito, o feito restará suspenso nos
termos do art. 40 da LEF e os autos serão remetidos imediatamente ao arquivo, independentemente de nova intimação. Todavia, em caso de
divergência, tornem conclusos. Int.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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BEL. André Luís Gonçalves Nunes

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3700

EXECUCAO FISCAL

0528365-08.1996.403.6182 (96.0528365-4) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 369 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) X
DARMAR - IMP/ EXP/ E COM/ LTDA X DARIO SI0N X MARIBEL RIOS SION(SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY E
SP166539 - GUSTAVO DEAN GOMES)
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Fls. 293/294: Defiro o pedido para tentativa de nova alienação do bem penhorado. Determino a designação do primeiro e segundo leilões,
devendo a Secretaria seguir o calendário da Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau. Expeça-se mandado de
constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorados às fls. 139/143, encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido
em caráter de urgência, caso a última avaliação tenha ocorrido em data anterior ao ano que precede esta decisão. Intimem-se pessoalmente as
partes.Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o
valor equivalente em dinheiro, sob as penas da lei. Intimem-se.

0000788-10.1999.403.6182 (1999.61.82.000788-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ MECANICA URI
LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES DOS SANTOS E
SP210054 - CRISTIANE DA CRUZ) X ANGELA HAENNI X BRUNO HAENNI JR(SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO)

Fl. 156-v: Defiro. Determino a designação do primeiro e segundo leilões, devendo a Secretaria seguir o calendário da Central de Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorados às fls. 81/92
e respectivo reforço às fls. 98/101, encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a
última avaliação tenha ocorrido em data anterior ao ano que precede esta decisão. Intimem-se pessoalmente as partes.Não localizados os bens
penhorados, intime-se o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em dinheiro,
sob as penas da lei. Intimem-se.

0027775-73.2005.403.6182 (2005.61.82.027775-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOTEIS DELPHIN
LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO)

Fls. 175/177: Defiro. Determino a designação do primeiro e segundo leilões, devendo a Secretaria seguir o calendário da Central de Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorados às fls.
137/151, encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última avaliação tenha ocorrido
em data anterior ao ano que precede esta decisão. Intimem-se pessoalmente as partes.Não localizado o bem penhorado, intime-se o
depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em dinheiro, sob as penas da lei.
Intimem-se.

0031667-87.2005.403.6182 (2005.61.82.031667-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BAR E
RESTAURANTE DANTON LTDA(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI) X PERCIVAL MENON MARICATO X ELOISA NEVES
DA SILVEIRA MITRE

Fl. 236-v: Defiro.Determino a designação do primeiro e segundo leilões, devendo a Secretaria seguir o calendário da Central de Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorados às fls.
220/224, encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última avaliação tenha ocorrido
em data anterior ao ano que precede esta decisão. Intimem-se pessoalmente as partes.Não localizado o bem penhorado, intime-se o
depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em dinheiro, sob as penas da lei.
Intimem-se.

0025883-22.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CENTRO
AVANCADO DE ILUMINACAO LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)

Fl. 113: Defiro. Determino a designação do primeiro e segundo leilões, devendo a Secretaria seguir o calendário da Central de Hastas Públicas
Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorados às fls. 86/89,
encaminhando-o à Central Unificada de Mandados para ser cumprido em caráter de urgência, caso a última avaliação tenha ocorrido em data
anterior ao ano que precede esta decisão. Intimem-se pessoalmente as partes.Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário para,
no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em dinheiro, sob as penas da lei. Intimem-se.

0038499-92.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BRASFANTA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

Suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 922
do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, cabendo às partes noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua
rescisão.Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não
serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.Intime-se a parte executada e, após, remetam-
se os autos ao arquivo, sobrestados. Cumpra-se.

Expediente Nº 3701

EMBARGOS A EXECUCAO

0058832-60.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041144-47.1999.403.6182
(1999.61.82.041144-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2345 - ROBERTA BHERING JACQUES GONCALVES) X HOSPITAL
NOVE DE JULHO S/A(SP053046 - JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO)
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fls. 207/2014: Tendo em vista a natureza infringente dos embargos de declaração propostos pela UNIÃO, intime-se a embargada para
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012071-68.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042769-19.1999.403.6182
(1999.61.82.042769-7)) GILBERTO DE ANDRADE FARIA JUNIOR(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP183220 -
RICARDO FERNANDES E SP330408 - CARLA MENDES NOVO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
VIANNA)

fls. 374/380: Tendo em vista a natureza infringente dos embargos de declaração, abra-se vista à UNIÃO para manifestar-se, no prazo de 5
(cinco) dias.

0045862-91.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048109-79.2015.403.6182) RICARDO
TEIXEIRA POSSES(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por Ricardo Teixeira Posses, apensados à execução fiscal de nº 0048109-
79.2015.403.6182, em contestação à inscrição de débito em dívida ativa n. 80.8.15.000127-09, referente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural (ITR), exercício de 2010.O embargante é proprietário da Fazenda Santa Nina, localizada no município de Barreiras-BA, com
área total de 525,41,90 ha, matrícula n. 20.388 do 1º Cartório de Registro de Imóveis daquela comarca. (fls. 35/39)A inscrição tem origem
em lançamento realizado pela administração fazendária pelo uso indevido de isenção fiscal, referente à área de Reserva Legal não averbada na
matrícula do imóvel em discussão.Na inicial, o embargante alegou nulidade da Certidão de Dívida Ativa sob os fundamentos aqui resumidos:a)
A Reserva Legal é área não tributável nos termos da lei. A legislação do ITR, Lei n. 9.393/96, e o Código Florestal não determinam quaisquer
atos declaratórios por parte do contribuinte no sentido de fazer jus à isenção. Sendo assim, descabido, a seu ver, qualquer comprovação
documental da existência da Reserva Legal.b) A autoridade fazendária lançou o imposto com base no Sistema de Preços de Terras - SPIT,
sendo tal prática prejudicial ao embargante. O SPIT é calculado com dados de diversos municípios e não reflete o valor real da terra nua em
questão.c) Não é razoável exigir contraprova no processo administrativo, pois o laudo pericial é oneroso e impossível de ser apresentado no
prazo determinado pela administração fazendária.d) Aplicação de multa confiscatória, em percentual excessivo, pois não houve dolo ou fraude
do embargante.Por fim, juntou a fl. 40 mídia eletrônica, contendo laudo técnico sobre a estimativa do valor da terra nua por hectare.A UNIÃO
rebateu os argumentos aduzidos na inicial, defendendo, em síntese: a) a imprescindibilidade da averbação da Reserva Legal para concessão de
isenção do ITR; b) a idoneidade do uso da tabela SPIT para arbitrar o valor da terra nua no caso dos autos.Ao final, requereu a
improcedência dos embargos (fls. 60/65).É o relatório. Passo a decidir. A controvérsia dos embargos reside em dois pontos ora destacados:a)
A forma de constituição e tipificação de parte do imóvel como Reserva Legal, para fins uso pelo contribuinte da isenção determinada pela Lei
9.393/96;b) a idoneidade do uso, no caso concreto, e dos parâmetros gerais adotados pela tabela do Sistema de Preços de Terra - SPIT a
fim de determinar o valor da terra nua.Sendo esta última questão de direito e também de fato, nos termos do art. 357 do Código de Processo
Civil, faculto as parte especificarem, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir.Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0053685-19.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0548266-88.1998.403.6182 (98.0548266-9))
SANDRA ROSA(SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Converto o julgamento em diligência. Este juízo até tentou ler o documento de fls. 56/58, juntado pelo patrono da embargante, no entanto, tal
documento encontra-se integralmente ilegível.Sendo assim, intime-se a embargante para juntar cópia completa e atual da matrícula do imóvel
em questão (matrícula n. 1.066 do 6º Cartório de Registro de Imóveis, conforme contrato de compra e venda juntado às fls. 25/30), sob pena
de julgamento conforme os documentos legíveis do processo.Intimem-se.

0009301-34.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559210-52.1998.403.6182 (98.0559210-3))
CRISTINA HSEU FIGARO(SP256286B - SUMIYE GENSO FIORE) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO
MENDES CORREA)
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Trata-se de embargos de terceiros opostos por Cristina Hseu Figaro, apensados à execução fiscal n. 055921052-1998.403.6182, visando ao
cancelamento do registro de ineficácia da alienação dos imóveis registrados sob as matrículas n. 23.701, n. 23.702 e n. 42.333, referentes a
um apartamento de 97,96 m, garagem e box, situados no Jardim América (petição às fls. 02/23 e documentos às fls. 24/51).Fundamentou o
pedido nos argumentos aqui resumidos:a) A execução fiscal foi proposta contra a empresa Clínica Laercio Gomes Gonçalves S/C Ltda. e foi
redirecionada ao sócio Laércio Gomes Gonçalves, citado 14/01/2000;b) A embargante adquiriu os imóveis acima listados em 29/01/2002 de
Jorge Augusto de Moraes, que por sua vez os adquiriu do sócio coexecutado em data anterior;c) Na época da compra, diligenciou com
relação a todos os documentos necessários em face ao alienante, conforme legislação vigente, não havendo impedimento para aquisição dos
imóveis, inclusive ausente qualquer registro de constrição nas matrículas;d) A embargante não tem qualquer relação com o sócio coexecutado,
pois adquiriu os imóveis de outro alienante e não tinha conhecimento da execução fiscal contra ele redirecionada, persistindo sua boa-fé no
caso concreto. Por segurança jurídica, não é razoável ser retirada do único imóvel particular, após mais de dez anos de sua aquisição;e) Reside
com sua família no apartamento, único imóvel de sua propriedade, incidindo a impenhorabilidade pela configuração de bem de família em todas
as matrículas (fl. 26);f) Houve decisão na 6ª Vara de Execuções Fiscais para afastar a fraude à execução e a declaração de ineficácia da
alienação (fl. 51);Requereu a procedência dos embargos e suspensão imediata da execução até o julgamento do mérito.É o relatório. Passo a
decidir.Tendo em vista a alegação de matéria de ordem pública referente à impenhorabilidade do bem de família, antes da apreciação do
pedido de suspensão do executivo fiscal, intime-se a embargante para juntar aos autos outros documentos de que o apartamento consiste em
seu único bem imóvel, em especial declaração de imposto de renda.Após, retornem os autos conclusos para decisão.

EXECUCAO FISCAL

0001500-97.1999.403.6182 (1999.61.82.001500-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X ELDORADO
S/A COM/ IND/ E IMP/(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP174465 - WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA)

Fls. 220/221 - Defiro. Suspendo o curso deste feito até que sobrevenha a notícia do trânsito em julgado relativo aos Embargos à Execução n.º
0043086-17.1999.403.6182.Intimem-se as partes e, após, remetam-se estes autos ao arquivo, sobrestado.Cumpra-se.

0052269-21.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FABRICA DE SERRAS
SATURNINO S A(SP071579 - RUBENS ISCALHÃO PEREIRA E SP303643 - RENAN VINICIUS PELIZZARI PEREIRA)

Trata-se de execução fiscal proposta para cobrança de valores inscritos em dívida ativa sob n. 36.648.207-6, n. 39.448.923-3, n.
39.576.088-7, n. 39.936.402-1 e n. 39.936.403-0, referentes a contribuições sociais e outras contribuições.Por decisão de fls. 68/69,
esgotadas todas as diligências para penhora de bens, foi deferida a penhora sobre faturamento da empresa, no percentual de 5%, atendidas
outras determinações especificadas pelo juízo.A executada vem aos autos informar que foi deferido pedido de recuperação judicial da
empresa, requerendo a reconsideração da decisão anterior para cancelamento da ordem de penhora, sob o risco de inviabilizar a recuperação
da empresa. Pediu pela gratuidade da justiça (petição às fls. 71/81 e documentos às fls. 82/125)A UNIÃO discordou do pedido, às fls.
127/133, sob o fundamento de que não há notícia de parcelamento dos débitos, ainda que deferido no âmbito da recuperação
judicial.Acrescentou que os débitos ultrapassam a soma de R$ 7.300.000,00, requerendo o cumprimento da decisão de penhora.É o relatório.
Passo a decidir. Justiça GratuitaO pedido de gratuidade de justiça pode ser aplicado à pessoa jurídica, em condições especiais e comprovada
a condição de hipossuficiência econômica (Precedentes: TRF3, AC 00048315420094036112, Desembargador Federal José Lunardelli,
Primeira Turma, J. em 18/03/2014). O documento de fls. 82, subscrito pelo contador, informa a falta de liquidez corrente da empresa para
cumprir obrigações de curto prazo.O Balanço Patrimonial referente ao mês de outubro aponta a situação de prejuízo do exercício e acumulado
(fl. 83).Tais documentos, somados à comprovação do pedido de recuperação judicial em processamento, autorizam o deferimento da
gratuidade da justiça no caso concreto.Do pedido de cancelamento da penhoraNo caso, a empresa executada formulou o pedido de
cancelamento da penhora apenas com fundamento no processamento do pedido de recuperação judicial, Proc. 1010468-75.2015.8.26.0100,
em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais (fls. 84/118).Conforme documento de fls. 109/111, houve assembleia de
credores para aprovação do plano de recuperação.No entanto, não há notícia sobre apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa - CPEN, tanto que este executivo fiscal processa-se sem oferecimento de garantia.A recuperação judicial veio a substituir a antiga
concordata e constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados.Bem por isso, a Lei 11.101/2005
expressamente prevê a apresentação da CND ou CPEN como pressuposto de seu processamento, conforme art. 57, abaixo transcrito: Art.
57 Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem
objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. - Grifei.Os créditos da Fazenda Pública devem estar previamente regularizados (extintos
ou com exigibilidade suspensa), porque não se incluem no plano aprovado pela assembleia-geral de credores, como de fato se observa do
conteúdo do documento de fls. 109/111.Eventual deferimento de recuperação judicial sem apresentação das certidões citadas não impedem o
curso da execução, com as implicações decorrentes, como penhora e atos constritivos. Tendo em vista a modificação da legislação
mencionada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça revisitou a jurisprudência relativa sobre tema para assentar o seguinte entendimento:a)
constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou
seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será paralisada em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se
suspensos nos termos do art. 151 do CTN;b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação Judicial
sem a apresentação CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular
prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos
seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza fiscal.Nesse sentido, menciono decisão em Recurso Especial, Rel.
Min. Herman Benjamin:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. EMPRESAS EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE HARMÔNICA DOS ARTS. 5º E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART. 6º, 7º, DA LEI
11.101/2005. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. 1. As Cortes regionais são
soberanas na apreciação das provas. Não pode o Superior Tribunal de Justiça reexaminar as que foram produzidas ou analisá-las pela
primeira vez. 2. No caso sub judice, a Fazenda alegou que a penhora de ativos financeiros via Bancenjud não interferiria no fluxo financeiro da
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empresa em recuperação judicial, contudo o Tribunal regional não se manifestou satisfatoriamente sobre o tema. Dessarte, não há como o STJ
concluir pelo não prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, pois não houve manifestação do Tribunal a quo em relação à apresentação de
CND ou CPEN. 3. A Segunda Turma do STJ, em recente julgamento a respeito do tema controvertido (REsp 1.512.118/SP, Rel. Min.
Herman Benjamin, publicado no DJe de 31.3.2015), revisitou a jurisprudência relativa ao tema, para assentar o seguinte entendimento: a)
constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou
seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal será paralisada em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se
suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente, o Plano de Recuperação Judicial
sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular
prosseguimento, pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação aos
seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza fiscal. 4. Deve-se reconhecer, portanto, a existência de omissão no
acórdão, para que o Tribunal local aprecie o ponto apresentado pela parte recorrente. 5. Recurso Especial provido. (REsp 1488778 / SC,
23/02/2016). - Grifei.Ademais, a cobrança judicial de dívida ativa não está sujeita ao concurso de credores, conforme dispõe a Lei
6.830/80:Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.Nesse sentido, também determina o Código Tributário Nacional - CTN:Art. 187. A
cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,
inventário ou arrolamento.A Lei 11.101/05, sobre recuperação judicial, extrajudicial e falência da sociedade empresária, é expressa sobre o
tema, ressalvando apenas os parcelamentos deferidos nos termos da lei específica.Senão vejamos:Art. 6º (...) 7o As execuções de natureza
fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário
Nacional e da legislação ordinária específica.Dessa forma, a legislação é clara ao prever que os créditos tributários não estão sujeitos a
concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.Sendo assim, o deferimento da
Recuperação Judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal, nos termos da legislação correlata.Por fim, ausente
qualquer prova sobre o comprometimento do plano de recuperação judicial da empresa, em caso de cumprimento da penhora, não bastando
para tanto a simples alegação genérica de que a medida irá inviabilizar a sobrevivência da empresa.Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme decisão do Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, destacada abaixo:DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou
contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação
aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que o deferimento de recuperação judicial (artigo 52 da Lei
11.101/2005), não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, com ressalva
ao direito de parcelamento, nos termos do 7º do artigo 6º. Também não afeta a competência do Juízo especializado das execuções fiscais,
ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso
concreto [...]. Na espécie, embora tenha sido deferida a recuperação judicial em 14/05/2015, nos autos do processo 1010468-
75.2015.8.26.0100, ajuizado perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, tal fato não obsta o ajuizamento ou prosseguimento de
execução fiscal. 2. Quanto à penhora do faturamento, decidiu o acórdão que o tratamento legal revela a feição excepcional da medida. No
caso dos autos, houve certidão de oficial de Justiça, atestando a inexistência de bens servíveis à garantia da execução, seja pela condição,
valor de mercado ou penhora preexistente, inclusive em relação aos bens nomeados à penhora, que foram submetidos a exame quando do
cumprimento do mandado. Também apurada a inexistência de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, assim como de veículos no
RENAVAM ou de bens imóveis no DOI, a demonstrar que foram, efetivamente, esgotados os meios razoáveis para localização de bens
alternativamente à penhora do faturamento, que se restabelece nos termos originariamente deferidos antes da prolação da decisão agravada. 3.
Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro
no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. 4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e
solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 5. Embargos de declaração rejeitados. (AI
00135533620164030000, Terceira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA , J. em 01/12/2016) - Grifei.Pelo exposto,
INDEFIRO o pedido de fls. 71/81 e mantenho a penhora sobre o percentual de 5% sobre o faturamento da executada.Nomeio como fiel
depositário o representante legal indicado pela UNIÃO, Sr. Carlos dos Santos Olim Marote (CPF 162.973.998-78), devendo ser intimado
por mandado, no endereço de fls. 64, para assinar termo de penhora neste Cartório e apresentar plano de cumprimento da medida.Defiro a
gratuidade de justiça. Intimem-se.

0000093-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO GATTEI) X SOCIETE GENERALE S/A
CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 -
DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP173362 - MARCO
ANTONIO GOMES BEHRNDT)

Fls. 107 e 109: Defiro.Suspendo o curso desta execução fiscal, permanecendo os autos sobrestados em Secretaria, até que sobrevenha a
notícia do trânsito em julgado referente à Ação Anulatória n.º 0014107-92.2002.403.6100. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

0071796-85.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X F.B.M. EXPRESS
TRANSPORTES LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)
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Fls. 62/66 - Ao contrário do alegado, a petição não veio acompanhada de procuração mas somente de cópia do contrato social. Assim, defiro
o prazo improrrogável de quinze dias para que o peticionário promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos
procuração original, nos termos do art. 104 e ss do Novo Código de Processo Civil, sob pena de revelia (art. 76, 1º, II, do NCPC). Não
regularizado excluam-se os dados do patrono da parte do sistema processual.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0517240-14.1994.403.6182 (94.0517240-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0934881-52.1991.403.6182
(00.0934881-6)) VICENTE PIGNATARI FILHO(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE PIGNATARI FILHO

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0010070-96.2004.403.6182 (2004.61.82.010070-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000369-
87.1999.403.6182 (1999.61.82.000369-1)) CHURRASCARIA RODEIO LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E
SP205952B - KELLY MAGALHÃES FALEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) X
INSS/FAZENDA X CHURRASCARIA RODEIO LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0040565-89.2005.403.6182 (2005.61.82.040565-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058917-
32.2004.403.6182 (2004.61.82.058917-8)) DIGIARTE AUDIO E VIDEO LTDA(SP149519 - FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA
LIMA E SP131517 - EDUARDO MORETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAZENDA NACIONAL
X DIGIARTE AUDIO E VIDEO LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0022502-79.2006.403.6182 (2006.61.82.022502-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041187-
81.1999.403.6182 (1999.61.82.041187-2)) INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X LUANOS ACESSORIOS PARA
AUTOMOVEIS LTDA X JOAO CARLOS TURATTI(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO) X INSS/FAZENDA X LUANOS
ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0032229-28.2007.403.6182 (2007.61.82.032229-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035649-
12.2005.403.6182 (2005.61.82.035649-8)) FURAMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP185451 - CAIO AMURI
VARGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL X FURAMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0007254-05.2008.403.6182 (2008.61.82.007254-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0526965-
85.1998.403.6182 (98.0526965-5)) ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE
ENSINO
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Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0013742-73.2008.403.6182 (2008.61.82.013742-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033176-
29.2000.403.6182 (2000.61.82.033176-5)) COLEGIO SANTA BARBARA LTDA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO
GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. ANDRE A F BALI) X FAZENDA NACIONAL X COLEGIO SANTA BARBARA LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

0042654-41.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047315-73.2006.403.6182
(2006.61.82.047315-0)) CEREALISTA TELES LTDA(SP206207A - PEDRO VIEIRA DE MELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 -
SUELI MAZZEI) X INSS/FAZENDA X CEREALISTA TELES LTDA

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar 229) e o nome dos polos processuais, considerando tratar-se de execução de
sentença.Após, diante do requerido pelo exequente, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que pague, em até 15 (quinze)
dias, o montante requerido, sob pena de a condenação ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).Em caso
de pagamento, vista à exequente.Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art.
523 do CPC.Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. Cumpra-se.

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES

Juiz Federal Titular

Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2336

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0563078-72.1997.403.6182 (97.0563078-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503094-94.1996.403.6182
(96.0503094-2)) DAICO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

Providencie a Serventia o traslado de fls. 91/96, 116/118, 146/149, 163 verso e 166 para os autos da execução fiscal n. 0503094-
94.1996.403.6182, bem como o desapensamento dos autos. Prosseguindo, tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão proferida pelo
E. STJ, requeira a Embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se estes autos, dentre os findos,
com as cautelas próprias.Publique-se.

0008153-08.2005.403.6182 (2005.61.82.008153-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1993.61.82.506102-2)
MASUJIRO HIRAI(SP185117 - TAMI HIRAI BUCHBERGER) X INSS/FAZENDA(Proc. VERA MARIA PEDROSO MENDES)

Inicialmente, providencie a Serventia o desarquivamento dos autos do executivo fiscal n. 93.0506102-8, bem como o traslado de fls. 78/85,
143/144, 154/158, 169/172, 190, 195/197 e 199 verso para o feito mencionado.Prosseguindo, tendo em vista o trânsito em julgado da r.
decisão proferida pelo E. STJ, requeira o Embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se estes
autos, dentre os findos, com as cautelas próprias.Publique-se.

0048158-33.2009.403.6182 (2009.61.82.048158-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0517823-
57.1998.403.6182 (98.0517823-4)) FATIMA EUGENIA TROISE CALDEIRA(SP044968 - JOSE CARLOS TROISE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
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Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela parte embargada (União - Fazenda Nacional), intime-se a parte Embargante, ora
apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, parágrafo 1.º do CPC/2015). Após, observadas as cautelas de estilo,
subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0014467-52.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502341-69.1998.403.6182 (98.0502341-9))
NELSON IZECSON(SP283505 - DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
VIANNA)

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela parte embargada (União - Fazenda Nacional), intime-se a parte Embargante, ora
apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, parágrafo 1.º do CPC/2015). Após, observadas as cautelas de estilo,
subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se.

0053261-45.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040937-91.2012.403.6182) AJAX TREPLAN
CONSTRUTORA LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP170949 - KARINA CABRINI FREIRE ALBERS)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

AJAX TREPLAN CONSTRUTORA LTDA. opôs embargos de declaração às fls. 73/74 contra a sentença proferida às fls. 69/70,
sustentando, em síntese, a existência de erro material, pois ela teria cumprido a determinação de emenda à inicial no prazo assinalado.Alega,
em síntese, que teria protocolado a petição de emenda nos autos da execução fiscal, lapso que considera escusável, motivo pelo qual requer o
desentranhamento da petição encartada nos autos executivos e posterior juntada nestes autos, bem como o prosseguimento da demanda. É o
relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.De início, cumpre observar que não se vislumbra qualquer óbice
para a apreciação de embargos de declaração por magistrado que não o prolator da decisão judicial, visto que os embargos declaratórios se
dirigem ao Juízo e não à pessoa física do Juiz (cf. (AC 00087302020054036106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 425 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).O recurso de embargos de
declaração somente é cabível nas hipóteses elencadas no art. 1.022, do CPC/2015. Na ausência de qualquer das hipóteses legais de
cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Os
embargos de declaração apresentados não se fundamentam em alegação de omissão, contradição ou obscuridade, mas sim no fato de que,
intimado para emendar a inicial, teria cumprido as exigências e mesmo assim sobreveio a sentença extintiva.Ocorre que o Embargante, embora
tenha promovido a juntada dos documentos essenciais (fls. 75/76), conforme alega, indicou incorretamente o número da execução fiscal,
implicando em não cumprimento da determinação judicial, já que o pedido não foi direcionado a estes autos.Igualmente, apesar de ter indicado
o número correto da execução fiscal e das partes, é certo que neste feito o Embargante não cumpriu a determinação, não se podendo
confundir processos distintos como se fosse um só. Ademais, os autos da execução fiscal não se encontram apensados e sequer houve o
recebimento dos presentes embargos, que estavam em fase de juízo de admissibilidade.Portando, o inconformismo manifestado pelo
Embargante é típico para sustentação de recurso outro, que não os declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios
opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.Traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 0040937-
91.2012.4.03.6182.Registre, publique-se e, após, intime-se a Embargada, mediante carga dos autos.

EXECUCAO FISCAL

0554682-09.1997.403.6182 (97.0554682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X COHP
CLINICA ORTOPEDICA HUMBERTO I S/C LTDA X CARLOS HENRIQUE MARCAL GALVAO(SP065726 - JOSE EDUARDO
DE CASTRO E SP037089 - ANA LUCIA CARPINETTI DE CASTRO)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0560768-93.1997.403.6182 (97.0560768-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AUTO TOUR ASSISTENCIA
AUTOMOBILISTICA X FERNANDO CORREA BOTELHO DE MIRANDA X LUIZ ARY MACEDO - ESPOLIO(SP021715 -
CARLOS CARACCIOLO MASTROBUONO E SP143479 - FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA)

Fls. 458/462 - Anote-se e intimem-se as partes da penhora no rosto dos presentes autos.Informe-se à 69ª Vara do Trabalho de São
Paulo/SP, por meio eletrônico, comunicando-se que há penhora nos autos de bens imóveis, (fls. 117/120 e fls. 178/180), encaminhando-se
cópias dos documentos de fls. 71/80.Após, intimadas as partes, venham conclusos para análise do pedido de Bacenjud
(fls.440/455).Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0502936-68.1998.403.6182 (98.0502936-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BAMBI RESTAURANTE LTDA X
EDGAR LOUIS SADER X GEORGINA FARAH SADER X GISELE LOUIS SADER SIFI(SP014560 - CARLOS DE FIGUEIREDO
FORBES E SP031904 - LUIZ PECANHA DE FIGUEIREDO E SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI)
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Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0511377-38.1998.403.6182 (98.0511377-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X OHBA COML/ E
IMPORTADORA LTDA(SP189588 - JOSE URBANO CAVALINI JUNIOR E SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E SP095175 - RITA
DE CASSIA MIRANDA COSENTINO)

Fls. 425/426 Trata-se de pedido de penhora no rosto destes autos em favor do juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais, referente ao executivo
fiscal nº 0523979-32.1996.403.6182.Pois bem.Há que se ponderar que a Fazenda Nacional já fizera anteriormente pedido semelhante,
noticiando inclusive, a quitação de dívida em cobro neste feito.Neste aspecto, entendo desnecessária a penhora no rosto destes autos, sendo
sim possível, desde logo, a transferência de valores ao juízo solicitante.Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para transferência dos
depósitos efetuados nos presentes autos (2527.635.31038-9) para a 2.ª Vara das Execuções Fiscais, vinculada ao feito n. 0523979-
32.1996.403.6182, em conta à disposição daquele Juízo, na Caixa Econômica Federal (Ag. 2527). Cumprida a determinação, e considerando
que não haverá saldo remanescente, venham os autos conclusos para prolação sentença.Comunique-se ao juízo da 2ª Vara a presente
decisão, por meio eletrônico, encaminhando cópia desta.Publique-se e após, cumpra-se expedindo o ofício e comunicação necessária.

0002413-79.1999.403.6182 (1999.61.82.002413-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X SINDICATO DOS
AEROVIARIOS NO ESTADO DE SAO PAULO X VALMIR PAULO FERREIRA X JOSE DOS SANTOS SOUZA(SP060605 -
JONAS DA COSTA MATOS E SP122949 - MARCELO FERREIRA ROSA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0047879-96.1999.403.6182 (1999.61.82.047879-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0036882-20.2000.403.6182 (2000.61.82.036882-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRANSLEITE
QUEIROZ S/C LTDA X JOSE BARBOSA LIMA X MIGUEL DO NASCIMENTO(SP293815 - GABRIEL ESPOSITO ALAMINO
SABIO)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0025001-70.2005.403.6182 (2005.61.82.025001-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INFOCORP
TECNOLOGIA LTDA(SP166821 - ALESSANDRA DE AZEVEDO REZEMINI E SP167132A - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR E
SP282310 - FABIANA VICENTINI GOMES)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Fabio Pires Martins, Eugenio
Arenas Neto, Isaura da Silva Arenas e Nicola Restuccia do polo passivo, conforme os termos da sentença de fls. 94/106,Requeira a parte
executada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se estes autos, dentre os findos, com as cautelas
próprias. Cumpra-se remetendo-se os autos ao SEDI para exclusão determinada e após publique-se e intime-se.

0027388-58.2005.403.6182 (2005.61.82.027388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROJETO OASIS
LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X
JAMILES CRISTINA PINHEIRO(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0006580-27.2008.403.6182 (2008.61.82.006580-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X C.A.S.A TELEMARKETING
S/C LTDA(SP167874 - FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA RODRIGUES) X SERGIO ALEXANDRE DA SILVA(SP167874
- FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA RODRIGUES)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0062946-81.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO opôs embargos de declaração, às fls. 34/36, em face da sentença de fls. 29/30,
objetivando o saneamento de omissão/contradição consistente na extinção do executivo fiscal antes de decisão definitiva transitada em julgado
nos autos dos embargos à execução n. 0036203-97.2012.403.6182.Noticiou que pretendia interpor recurso de apelação em face da sentença
que julgou procedentes os embargos à execução e acrescentou que a parte executada havia peticionado nos autos dos embargos noticiando
ter aderido a acordo administrativo de parcelamento.O despacho de fl. 37 determinou o traslado de cópia da sentença proferida nos autos dos
embargos à execução, na qual o Juízo homologou a renúncia ao direito em que se funda a ação formulada pela parte ora executada, e
determinou a abertura de vistas ao Município para que informasse se ainda persistia o interesse no julgamento dos embargos de
declaração.Sentença trasladada, às fls. 38/40, e certidão de trânsito em julgado, à fl. 43.Concedida vista ao Exequente, não houve
manifestação (cf. fl. 41).Por fim, importa relatar que, às fls. 23/28 e fl. 32, a parte executada informou que havia quitado a divida acordada no
parcelamento administrativo e requereu a extinção do feito e o levantamento dos valores depositados para garantia do juízo.É o relatório.
Decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.De início, cumpre observar que não se vislumbra qualquer óbice para a apreciação de
embargos de declaração por magistrado que não o prolator da decisão judicial, visto que os embargos declaratórios se dirigem ao Juízo e não
à pessoa física do Juiz (cf. (AC 00087302020054036106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 425 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).O recurso de embargos de declaração somente é cabível nas
situações listadas no art. 1.022, do CPC/2015. Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu
acolhimento, pois, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.No caso dos autos, assiste razão à
Embargante. Com efeito, verifica-se na sentença trasladada às fls. 38/40 que a parte executada formalizou acordo de parcelamento
administrativo e renunciou ao direito em que se fundava a ação de embargos, sendo certo que referida sentença transitada em julgado
homologou a renúncia.Destarte, o acolhimento dos embargos a fim de anular a sentença, permitindo o regular prosseguimento do feito, é
medida que se impõe.Pelas razões expostas, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela Municipalidade, a fim de anular
a sentença de extinção proferida às fls. 29/30.Promova-se vista dos autos ao Exequente para que se manifeste sobre a notícia de que o
parcelamento administrativo foi quitado e diga se se opõe à extinção do feito, nos termos em que requerido pela parte executada, às fls. 23/28
e fl. 32.Publique-se. Retifique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

0013175-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MORUMBI FITNESS
ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.(SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO)

Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151,
VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo. Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo
em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino
que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede
nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente. Publique-se. Intime-se e cumpra-se.
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0020202-37.2012.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 457 - MARIA
EMILIA CARNEIRO SANTOS) X PRESENTES AZUSSA LTDA(SP099037 - CHANG UP JUNG)

Diante da apelação interposta pela parte exequente, intime-se a parte executada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias
(CPC, art. 1.010, parágrafo 1º).Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de
estilo.Publique-se e cumpra-se.

0024503-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ASSAD LUIZ
THOME(SP232498 - CLAUDINEI RODRIGUES GOUVEIA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com alterações posteriores feitas
pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela
Exequente.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Ante a renúncia à intimação da presente, expressa pela União (Fazenda Nacional),
publique-se e cumpra-se.

0012296-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DIRECT B2 SISTEMAS E
SERVICOS EMPRESARIAS LTD(SP155881 - FABIO TADEU RAMOS FERNANDES E SP259595 - OSORIO SILVEIRA BUENO
NETO)

Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151,
VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo
em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino
que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede
nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente. Deixo de intimar a União (Fazenda
Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente. Publique-se e cumpra-se.

0032832-57.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DA INDEPENDENCIA(SP124541 - FABIO BATISTA DE SOUZA)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0023507-24.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X META PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP(SP195349 - IVA MARIA ORSATI)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0032404-41.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUTO SHOPPING CRISTAL
SUL LTDA(SP127424 - SILVAN FELICIANO SILVA E SP147449 - SIBONEY CRISTINA DIAS ROUMANOS)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, em conformidade com o requerido pela
Exequente (Portaria PGFN n. 396/2016). Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no
parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado. Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia
imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,
da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da
presente. Publique-se e cumpra-se.

0024730-75.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NEVESCAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS E EMBALAGEN(SP273107 - ERIKA DE JESUS FIGUEIREDO)
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Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151,
VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo. Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo
em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino
que se aguarde, em arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede
nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela(o) Exequente. Publique-se. Intime-se e cumpra-se.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3875

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0025989-18.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051781-81.2004.403.6182
(2004.61.82.051781-7)) SABO IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA X CARLOS ROBERTO MARQUES X ALFREDO MIGUEL
SABO X CARLOS SABO(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA
BUENO E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Intime-se o embargante para ciência de que a perícia terá início no dia 02 de maio de 2017, às 10.00 horas, no endereço da empresa,
fazendo-se necessária , no ato da realização da perícia, a presença de um responsável pela empresa para acompanhar o expert.Após, vista ao
perito. Intime-se via email.Publique-se.

EXECUCAO FISCAL

0542419-08.1998.403.6182 (98.0542419-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO
PUBLICA LTDA S/C X CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS X IARA FRANCISCA FERNANDES MATHEUS(SP053682
- FLAVIO CASTELLANO)

1) Cumpra-se a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0011664-47.2016.403.0000 (fls. 319/324), remetendo-se os
autos ao SEDI para exclusão do coexecutado CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS do polo passivo deste executivo fiscal. Fica
desconstituída a penhora realizada sobre os imóveis do sócio (fls. 288/9). 2) Traslade-se cópia das fls. 319/324, bem como deste despacho
para os autos dos Embargos à Execução nº 0031592-62.2016.403.6182.Int.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2509

EXECUCAO FISCAL

0039410-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE ARNONE)

Folhas 196/198 - Defiro o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que a executada atenda ao determinado no despacho de fl. 168. Após,
voltem-me os autos conclusos. Int.
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Expediente Nº 2510

EXECUCAO FISCAL

0024508-54.2009.403.6182 (2009.61.82.024508-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
UNILEVER BRASIL LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER E SP126504 - JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de UNILEVER BRASIL LTDA, na qual postula a
execução do débito expresso na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80 2 09 003679-10, conforme fls. 03/05 da inicial.A demanda foi
originariamente proposta em face de MAVIBEL BRASIL LTDA. Às fls. 09/60, a empresa UNILEVER BRASIL LTDA, sucessora por
incorporação da executada MAVIBEL BRASIL LTDA, assumiu o polo passivo desta execução.À fl. 165, a exequente foi intimada para
oferecer manifestação acerca da nulidade da Certidão de Dívida Ativa que alberga o débito em execução, tendo em vista a indicação incorreta
do sujeito passivo no título e nesta demanda, em face da incorporação da executada MAVIBEL BRASIL LTDA pela empresa UNILEVER
BRASIL LTDA em 2007, conforme documento de fls. 11/17. A exequente ofereceu manifestação às fls. 166/225.É o relatório.DECIDO.De
acordo com a dicção da Certidão de Dívida Ativa de fls. 03/05, o crédito tributário refere-se ao período de apuração 31/12/2004, inscrito em
Dívida Ativa em 18/05/2009.A par disso, a referida CDA indica claramente como devedora a pessoa jurídica MAVIBEL BRASIL LTDA.Em
consonância com os dizeres dos documentos de fls. 11/18 e Ficha Cadastral Simplificada anexa, a devedora originária, MAVIBEL BRASIL
LTDA, foi incorporada pela empresa UNILEVER BRASIL LTDA em 15/12/2006, muito antes, portanto, da inscrição do débito em dívida
ativa e propositura desta demanda fiscal.A incorporação foi devidamente registrada na JUCESP, conforme documento nº 012.683/07-3,
sessão 03/01/2007 (fl. 210 verso) e anexa Ficha Cadastral Simplificada da empresa MAVIBEL BRASIL LTDA, documento nº 012.684/07-
7, sessão 03/01/2007.Assim, ao tempo da inscrição do débito em Dívida Ativa (18/05/2009) e propositura da demanda fiscal (23/06/2009), a
embargada guardava plena condição para identificar a empresa devedora, visto que o ato de incorporação há muito havia sido registrado na
JUCESP (03/01/2007).A par disso, a própria União informa, à fl. 167, que a incorporação foi noticiada à Receita Federal do Brasil (RFB) em
08/10/2008, vale dizer, igualmente antes da inscrição do débito em Dívida Ativa (18/05/2009) e propositura da demanda fiscal (23/06/2009).
Logo, não se justifica a indicação da devedora originária (MAVIBEL BRASIL LTDA) na Certidão de Dívida Ativa e tampouco a propositura
da execução fiscal em face dela, haja vista que, com a incorporação, referida pessoa jurídica deixou de existir, respondendo a incorporadora
pelas obrigações tributárias.É evidente, portanto, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa apresentada, visto que nela deveria ter constado
expressamente o nome da incorporadora, e não da incorporada, devedora original.De outra parte, insisto, é notória a desídia da exequente,
que, não obstante devidamente noticiada sobre a incorporação, inscreveu o débito e promoveu a execução em face de pessoa jurídica
inexistente.Ainda a propósito da nulidade constatada, lembro que, nos termos da Súmula 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é
factível a substituição da CDA para alteração do sujeito passivo após a distribuição da demanda fiscal. A propósito, promovo a transcrição da
referida Súmula: Súmula nº 392. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Assim, a execução claramente
não pode seguir adiante, dada a nulidade inconteste da Certidão de Dívida Ativa.No sentido exposto, transcrevo aresto que porta a seguinte
ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ERRO NA INDICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. NULIDADE DO
TÍTULO EXECUTIVO. 1. A empresa executada encontrava-se extinta, por incorporação, devidamente comunicada aos órgãos competentes,
anteriormente à lavratura do auto de infração e subsequentes inscrições dos débitos e das expedições das CDAs, como demonstram os
registros realizados perante a JUCESP e a certidão de cancelamento de CNPJ. 2. Reconhecida a nulidade dos títulos executivos por erro na
indicação do sujeito passivo da obrigação tributária, a teor da Súmula 392 do E. Superior Tribunal de Justiça e das provas carreadas aos
autos. 3. Prejudicado o exame da prescrição. 4. Agravo de instrumento provido.(TRF-3 - AI 0002547-71.2012.4.03.0000 - Relatora
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Data de Julgamento: 22/11/2012, QUARTA TURMA)Ante o exposto, reconheço, de ofício,
a nulidade da Certidão de Dívida Ativa e JULGO EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 925 do Código de Processo Civil.Incabível
a condenação em verba honorária, haja vista que a extinção decorreu do reconhecimento, de ofício, da nulidade da CDA.Isenta de custas, nos
termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, I, do Código de Processo
Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos à execução apensos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.P.R.I.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 259

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0032176-32.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051935-50.2014.403.6182) FLAVIO
MALUF(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1099 -
LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)

Recebo os presentes embargos para discussão.Deixo, entretanto, de atribuir-lhes efeito suspensivo, haja vista que o valor penhorado é
insuficiente para a integral garantia da execução.Dê-se vista à parte embargada para impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Traslade-se cópia
desta decisão para os autos principais.Int.

CAUTELAR FISCAL

0023104-26.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2255 - PRISCILLA ANDREAZZA REBELO) X METTALICA INDL/ S/A
X EUROPARTS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X EUROCON CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA X ROBERTO
COSTILAS JR X NIVEA DOS SANTOS COSTILAS(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO E SP219210 - MARCIO
CAL GELARDINE E SP142362 - MARCELO BRINGEL VIDAL)

(Fls. 1708/1709) Conforme já consignado na decisão de fls. 1679, a liberação de outros gravames incidentes sobre bens dos requeridos não
originados deste processo deve ser solucionada em via própria.Diante do silêncio da parte requerida quanto ao determinado na decisão de fls.
1679, venham os autos conclusos para sentença.I.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11163

PROCEDIMENTO COMUM

0003389-34.2010.403.6301 - SERGIA MARTIR(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0000887-54.2012.403.6301 - ERIVAN MARTINS DE MOURA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSE
ANTONIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0029810-90.2012.403.6301 - MARIA SILVIA RIBEIRO DE MORAIS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 -
ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0000475-55.2013.403.6183 - MARIA ZENAIDE VALE LEAL(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0000860-03.2013.403.6183 - LUIZ GONZAGA FERREIRA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0008188-81.2013.403.6183 - DOMICIO CAETANO SILVA FILHO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0010662-25.2013.403.6183 - MICHELY CRISTIANE SILVA DE SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0004998-47.2013.403.6301 - THEREZA MALAFRONTO X RICARDO MALAFRONTO(SP222787 - ALEXANDRE SANTOS
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0047659-41.2013.403.6301 - ODACI MARIA SCUCUGLIA(SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0006811-41.2014.403.6183 - MIGUEL ARCANJO DA SILVA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.MIGUEL ARCANJO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento como tempo especial
os períodos laborados em condições insalubres, bem como a conversão de períodos comuns em especiais para a conversão da sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, inclusive, com reafirmação da DER para a data em que implementar os
requisitos para a concessão da aposentadoria especial. Requer, ainda, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de acordo com a
regra do artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, bem como a atualização de todos os salários de contribuição até a data da
DER. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 24-69).Concedidos os benefícios da assistência judiciária à fl. 72.Citado, o INSS apresentou
contestação, alegando, preliminarmente, prescrição, e pugnando, no mérito, pela improcedência da demanda (fls. 74-86).Sobreveio réplica, às
fls. 89-99.Foram requeridas produção de prova pericial e testemunhal, que foram indeferidas pois desnecessárias ao deslinde da causa (fl.
202). Houve interposição de agravo de instrumento, contra o indeferimento da produção de prova técnica, que não foi conhecido (fls. 207-
208).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente
prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-
se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II -
após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais,
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98,
passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional
n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o
texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo
de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu
desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do
segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante
15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo
dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
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8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos
era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
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Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n
2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados
pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de
ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.
Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de
Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito
além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições
ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser
afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art.
201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2.
A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República,
ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a
preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A
aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que
laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma
inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º,
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o
direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195,
da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este
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benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da
Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o
qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a
seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto
porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-
se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom
a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em
sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de
abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para
especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que
não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a
revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda
constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo
estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº
2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido
até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a
obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de
novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº
8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não
revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de
julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça
firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum
após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA
SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas
postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação
dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do
óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
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Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEste magistrado vinha entendendo ser devida a conversão de períodos
comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1980, revogada pela Lei nº 9.032/95, de
28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de
aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo
especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO
INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI
APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta
Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2.
Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.
3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do
CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do
serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento
da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes
(no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação
do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso
específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os
Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia
infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp
1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no
AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel.
Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito
à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do
jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já
a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o
efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão embargada. 7. Em observância ao princípio tempus
regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão,
ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação
passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos
independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da
conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível
converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese
defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente
por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal
possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente
recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos
precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp
449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos
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EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes
(decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp
702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência
do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em
Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:
(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)SITUAÇÃO DOS
AUTOSCabe salientar que, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, foi reconhecido que a parte autora
possuía 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de contribuição, conforme carta de concessão de fls. 66-67 e contagem de fls. 58. Houve
reconhecimento como tempo especial do período de 03/01/1983 a 13/12/1998. Destarte, os períodos computados nessa contagem restaram
incontroversos.Passo a análise do período de 14/12/1998 a 24/11/2008.Quanto ao período de 14/12/1998 a 31/12/2003 (data de emissão
do documento), foram juntadas as cópias do formulário de fl. 41 e laudo técnico de fls. 42-43, com a informação de que o segurado, na
função de tecelão, laborava exposto a ruído de 92 dB. O laudo técnico, atestando as condições ambientais, assinado pelo engenheiro de
segurança do trabalho, é contemporâneo ao labor. Ademais, entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a
especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador.
Logo, o período de 14/12/1998 a 31/12/2003 deve ser deve ser enquadrado como tempo especial com base nos códigos 2.0.1, anexo IV, do
Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Quanto ao período de 01/01/2004 a 24/11/2008, o autor juntou cópia do
perfil profissiográfico de fls. 59-60, o qual indica que o segurado, na função de tecelão, exercia sua atividade laborativa exposto a ruído de
75dB, de modo que o nível de ruído se manteve dentro dos parâmetros considerados normais pela legislação vigente, não podendo ser
reconhecido como tempo especial.Quanto à conversão dos períodos comuns em tempo especial, tendo em vista que o requerimento
administrativo foi apresentado em data posterior à vigência da lei que previa a aplicação da referida medida, nos termos já fundamentados, não
devem ser convertidos, ficando prejudicado o pedido alternativo que consta no item 13. IV da exordial (fl. 21). Reconhecido o período
especial acima e, somando-o ao lapso especial já computado administrativamente, verifico que o segurado totaliza, até a DER (24/11/2008),
20 anos, 11 meses e 29 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a concessão da aposentadoria especial. Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/11/2008 (DER) CarênciaGiusti Cia Ltda. 03/01/1983 13/12/1998 1,00 Sim
15 anos, 11 meses e 11 dias 192Giusti Cia Ltda. 14/12/1998 31/12/2003 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 18 dias 60Até a DER (24/11/2008) 20
anos, 11 meses e 29 dias 252 meses 47 anos e 2 meses InaplicávelO pedido de reafirmação da DER para a data em que houver a
implementação dos requisitos para a aposentadoria especial esbarra na impossibilidade de desaposentação. De fato, emboa este magistrado
entendesse que, por se tratar de direito disponível, seria possível a renúncia ao benefício desde que condicionado à restituição dos valores
devidos, este posicionamento restou superado diante do julgamento do C. Supremo Tribunal Federal ocorrido em 26 de outubro de 2016. Na
ocasião, considerou-se inviável a desaposentação, conforme amplamente noticiado pela mídia e indicado no próprio site do C. STF
(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=328199, acesso em 28/10/2016). Ademais, descaberia realizar a
reafirmação da DER, com a inclusão de períodos posteriores ao requerimento administrativo. Isso porque é o requerimento administrativo que
delimita a controvérsia posta em juízo e, assim, reconhecimento judicial de período posterior esbarraria na falta de análise prévia do INSS.
Quanto ao pedido subsidiário de revisão da renda mensal inicial, considerando os períodos especiais, convertidos em tempo comum e,
somando-os aos lapsos já computados administrativamente, chega-se ao quadro abaixo: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 24/11/2008 (DER) CarênciaPlantar S/A Planejamento Tecnico e Administrativo de Reflorestamentos 03/09/1977
21/03/1979 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 19 dias 19Cia Setelagoana de Siderúrgica 02/05/1979 21/12/1982 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 20
dias 44Giusti Cia Ltda. 03/01/1983 13/12/1998 1,40 Sim 22 anos, 3 meses e 27 dias 192Giusti Cia Ltda. 14/12/1998 31/12/2003 1,40 Sim
7 anos, 0 mês e 25 dias 60Giusti Cia Ltda. 01/01/2004 24/11/2008 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 24 dias 59Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 27 anos, 6 meses e 10 dias 255 meses 37 anos e 3 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 28 anos, 10
meses e 9 dias 266 meses 38 anos e 2 mesesAté a DER (24/11/2008) 39 anos, 5 meses e 25 dias 374 meses 47 anos e 2 mesesNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à
EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 11 meses e 26
dias).Por fim, em 24/11/2008 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Portanto, é possível revisar a renda mensal
inicial do benefício, de modo a resultar fator previdenciário mais benéfico. No cálculo do novo salário-de-benefício, deve ser empregado o
artigo 29 da Lei nº 8.213/91, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição até a data de início do benefício em 24/11/2008.No entanto,
considerando que a ação foi ajuizada em 31/07/2014 (fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 31/07/2009. Diante do exposto, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda
para, reconhecendo como especial o período de 14/12/1998 a 31/12/2003 e somando-o aos já reconhecidos administrativamente, condenar o
INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, NB 147.762.437-3, desde a DIB de 24/11/2008,
valendo-se do tempo de 39 anos, 05 meses e 25 dias, com o pagamento de atrasados, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a
31/07/2009. No cálculo do novo salário-de-benefício, deve ser empregado o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, corrigindo-se todos os salários-
de-contribuição até a data de início do benefício em 24/11/2008.Deixo de conceder a tutela de urgência, porquanto o autor já é beneficiário
de aposentadoria por tempo de contribuição, deferido administrativamente em 24/11/2008, não restando caracterizado o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparaçãoOs valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas
administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo
Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse
caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
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artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da
sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e 8º, todos do artigo
85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à
sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial
poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de
considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo
dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora
beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os
valores dos respectivos advogados. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-
se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às
anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MIGUEL
ARCANJO DA SILVA; Benefício a ser revisto: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42); NB: 147.762.437-3: Renda mensal
atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 24/11/2008; Reconhecimento de Tempo Especial: 14/12/1998 a 31/12/2003.P.R.I.

0008129-59.2014.403.6183 - ELIZABETH MARTINS FELIPE(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0009474-60.2014.403.6183 - SUELI CESTITO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONCALVES DE
SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0011353-05.2014.403.6183 - JOSE DONIZETI DOS SANTOS(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0007631-26.2015.403.6183 - VALDEONIR ROQUE DE OLIVEIRA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0012091-56.2015.403.6183 - EDUARDO MICHNEVES(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Considerando que a petição de fls. 76-80 refere-se a embargos de declaração e não ao recurso de apelação,
REVOGO o despacho de fl. 81, ficando sem efeito, ainda, a certidão de fl. 83. Assim, intime-se o INSS para, querendo, manifestar-se, no
prazo de 10 dias, sobre os embargos opostos pela parte autora às fls. 76-80. Decorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos. Int.
Cumpra-se.

0003924-16.2016.403.6183 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para
contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0004428-22.2016.403.6183 - IZIVALTER DOS SANTOS SANTANA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0005392-15.2016.403.6183 - NAILTON DOS ANJOS ALMEIDA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 -
CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos n.º 0005392-15.2016.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, etc.NAILTON DOS ANJOS ALMEIDA, com qualificação nos
autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
objetivando, precipuamente, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita, o autor foi intimado a emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) a data em que pretende a
concessão do benefício; b) correção do valor da causa, a fim de adequá-lo ao benefício patrimonial almejado.A decisão foi disponibilizada no
Diário Eletrônico em 09/12/2016, sendo certificado o decurso do prazo para manifestação em 09/03/2017 (fl. 83, verso).Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.Conforme se verifica, intimada do despacho de fl. 82, a parte autora quedou-se inerte na providência de
emendar a inicial. Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.Ante o
exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da
justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Sem condenação em honorários, haja vista não ter se formado a tríplice relação processual.Transcorrido o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.
P.R.I.

0005435-49.2016.403.6183 - VENERANDO LOPES TRIGO NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0005516-95.2016.403.6183 - JOSE AUGUSTO PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0005519-50.2016.403.6183 - ZORAIDE FOLACHIO CARVALHO(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E
SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 91: Anote-se. Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-se.

0006431-47.2016.403.6183 - ALCIDES DONIZETI DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0006462-67.2016.403.6183 - AGUIMAR CALDEIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0006571-81.2016.403.6183 - VANILDO PEREIRA DA ROCHA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 76: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito pelo prazo de 05 dias.Após, retornem os autos
ao arquivo com baixa findo.Intime-se somente a parte autora. Cumpra-se.

0008738-71.2016.403.6183 - JOSE MACENA DUARTE X MARIA SONIA DE SOUSA(SP122362 - JOSE CARLOS
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos do processo n.º 0008738-71.2016.4.03.6183Registro nº_________/2017Vistos, em sentença.JOSÉ MACENA DUARTE,
representado por MARIA SONIA DE SOUSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de auxílio-acidente.À fl. 104, a parte autora foi
intimada para providenciar, no prazo de 15 dias, a cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos aos processos
nº 0075643-63.2014.403.6301, sob pena de extinção. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conforme se verifica, embora
intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo, no sentido de apresentar os documentos requisitados para análise da provável
prevenção.Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais como as
arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, entendo serem documentos indispensáveis à propositura da ação,
nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências processuais de sua
inércia.Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de
honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo. P.R.I.

0009152-69.2016.403.6183 - MARIA ADEMILDE DA SILVA X JULIENE MARIA DA SILVA(SP137688 - ANDREA VISCONTI
CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo n.º 0009152-69.2016.403.6183Registro nº_________/2017Vistos, em sentença.MARIA ADEMILDE DA SILVA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez. À fl. 49, a parte autora foi intimada para providenciar,
no prazo de 15 dias, a cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos aos processos nº 0013779-
05.2006.403.6301 e 0017786-98.2010.403.6301, sob pena de extinção. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conforme se
verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo, no sentido de apresentar os documentos requisitados para
análise da provável prevenção.Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito,
tais como as arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, entendo serem documentos indispensáveis à propositura
da ação, nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências processuais de sua
inércia.Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de
honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007157-94.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003732-40.2003.403.6183
(2003.61.83.003732-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)
X SERGIO DIAS DO COUTO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES E SP187555 - HELIO GUSTAVO ALVES E SP225551 -
EDMILSON ARMELLEI E SP276806 - LINDICE CORREA NOGUEIRA)

Autos nº 0007157-94.2011.403.6183Fls. 68, 71-78, 82-96 e 99-105: no parecer da contadoria de fl. 71, consta a informação de que houve
a revisão do salário-de-benefício da aposentadoria do autor, com a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12
últimos pela variação da ORTN/OTN. Não há informação, contudo, de que o disposto no artigo 58 do ADCT, que também fez parte do título
judicial, foi observado. Assim, a fim de que não paire dúvidas acerca do cumprimento do título judicial, é caso de os autos serem novamente
encaminhados à contadoria, a fim de que proceda à correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, com base na
variação da ORTN e índices subsequentes, considerados os reflexos do recálculo para efeito da revisão do artigo 58 do ADCT, durante o seu
período de vigência transitória e, após, para fins de apuração das demais rendas mensais subsequentes, nos termos do julgado. Ressalte-se,
ademais, que o perito deverá elaborar a conta tomando-se como base os salários-de-contribuição que constam do processo administrativo,
conforme a decisão de fl. 68.Quanto à alegação do embargado de que os salários-de-contribuição que compuseram a RMI deverão ser
atualizados pelo IGP-DI, não merece prosperar. Isso porque, nos termos do título judicial, os indexadores oficiais a serem aplicados na
correção dos salários-de-contribuição são a ORTN, posteriormente sucedida pela OTN e BTN. Com efeito, o IGP-DI é indexador que deve
ser observado na correção dos valores atrasados, descabendo, portanto, a aplicação nos termos pretendidos pelo embargado. Por fim, o
INSS insurge-se em relação aos critérios de correção monetária, pois, no seu entender, deve ser observada a Resolução 134/2010. Como o
título executivo não impediu a aplicação da legislação superveniente e tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial,
elaborados nestes autos (maio/2014 - fls. 100-108), já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal), entendo que esta deva ser aplicada.Assim, os autos devem ser remetidos à contadoria judicial para a elaboração
dos cálculos devidos, observando-se o comando acima e mantendo-se, no mais, a prescrição quinquenal, os juros de mora e os honorários
advocatícios fixados no título judicial. Por fim, deverá a contadoria inserir o comparativo dos cálculos apresentados pelas partes,
posicionando-o na data da conta do embargado, bem como informando o valor na data do cálculo. Após, dê-se ciência às partes da
manifestação desse setor judicial e, por fim, encaminhe-se o presente feito para prolação de sentença.Int.

0004826-03.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002342-64.2005.403.6183
(2005.61.83.002342-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) X
JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE)
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Ante a certidão retro, traslade-se aos autos principais cópia do presente despacho e das fls. 05-08; 17-23; 33-34; 45 e 49. Após,
desapensem-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao ARQUIVO FINDO.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0980108-04.1987.403.6183 (00.0980108-1) - CECILIA PEREIRA SILVA(SP038320 - ANTONIO CARLOS ROCHA E SP020255 -
MILTON EGIDIO DA SILVA E SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CECILIA PEREIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considerando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 286-302), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0004824-43.2009.403.6183 (2009.61.83.004824-1) - JOSE AILTON LEAL(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AILTON LEAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e consid7rando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 296-307), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0003602-06.2010.403.6183 - NELSON VIEIRA DA SILVA(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NELSON VIEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considerando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 505-525), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0012960-56.2011.403.6119 - VALMIRA SOUZA SANTOS(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VALMIRA SOUZA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considerando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 230-249), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0002246-05.2012.403.6183 - JORGE SANTANA NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE SANTANA NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considerando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 371-383), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0006263-84.2012.403.6183 - FERNANDO BARSAGLINI X SALVADOR BARSAGLINI NETO X ANTONIO FERNANDO
BARSAGLINI X ELAINE APARECIDA BARSAGLINI X WILSON ROBERTO BARSAGLINI(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO BARSAGLINI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considerando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 230-242), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

0009436-19.2012.403.6183 - ALUIZIO BRAZ DE ARAUJO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ALUIZIO BRAZ DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e consid7rando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 448-487), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.
Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional
de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 11167

PROCEDIMENTO COMUM

0006944-69.2003.403.6183 (2003.61.83.006944-8) - PAULO DE TARSO NASCIMENTO NOGUEIRA(SP097980 - MARTA MARIA
RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão foi
desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA
FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0001492-73.2006.403.6183 (2006.61.83.001492-8) - KAMAL HAMAM X SIMON HAMAM(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Não obstante a decisão de fl. 160 e as petições de fls. 131-144, 152-155, 291-294, 300-307, 312-333 e 317-333, a fim de promover as
habilitações devidas e evitar prejuízo a quem de direito, DETERMINO:1-) que seja trazido aos autos CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE referente a Kamal Haman;2-) que seja informado o nome de TODOS os
sucessores de KAMAL HAMAN, independentemente de encaminhamento de pedido de habilitação nestes autos;3-) que seja trazido ao
presente feito Procuração atualizada, cópia dos documentos pessoais e Comprovante de Situação Cadastral no CPF relativos aos pretensos
sucessores.PRAZO: 10 DIAS. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até provocação ou até a ocorrência da
prescrição.Int.
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0011559-29.2008.403.6183 (2008.61.83.011559-6) - MARCELINO GONCALVES DE BARROS(SP206970 - LEANDRO DINIZ
SOUTO SOUZA E SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. Ante a decisão de fls. 209/217,determino
a intimação, ELETRÔNICA, da APSADJPAISSANDU, para que proceda À AVERBAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO determinado no julgado, no prazo de 30 dias, devendo ser remetido a este juízo comprovação da referida
averbação para possibilitar a extinção do feito.Cumpra-se.

0001459-78.2009.403.6183 (2009.61.83.001459-0) - ANTENOR PEREZ(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário
interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, 7 -
Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0008723-49.2009.403.6183 (2009.61.83.008723-4) - MARIA HELENA VALERIO SALES(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA
NUNES E SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTO EM INSPEÇÃO Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o
Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0003937-25.2010.403.6183 - GERONIMO BATISTA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão foi
desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA
FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0004556-52.2010.403.6183 - LUCIA CESAR XAVIER(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do presente feito. Considerando que a(s) decisão(ões) foi(ram)
desfavorável(eis) à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, observadas as cautelas de praxe, retornem os autos ao
arquivo com BAIXA FINDO. Intimem-se. Cumpra-se.

0006734-66.2013.403.6183 - JOAO ALBERTO TEIXEIRA(SP252317 - NELSON JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante as alegações do INSS às fls. 209/213, manifeste-se a parte Autora, prazo 05 dias.Decorrido o prazo assinalado sem manifestação,
remetam-se os autos ao ARQUIVO-SOBRESTADOS até provocação ou ocorrência da prescrição.Intime-se.

0010432-80.2013.403.6183 - RUBEM TADEU SILOTTO(SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão foi
desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA
FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005125-14.2014.403.6183 - ERICA MARIA VITAL(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão foi
desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA
FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0011654-49.2014.403.6183 - ALDIMIR FERRAZ DE CAMPOS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso Especial/Extraordinário
interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, 7 -
Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0000323-36.2015.403.6183 - CELSO DO AMARAL CASTRO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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VISTO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região.
.Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. .Intimem-se. Cumpra-se.

0005020-03.2015.403.6183 - UILSON DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região.
.Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. .Intimem-se. Cumpra-se.

0007976-89.2015.403.6183 - THAIS PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA(SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão foi
desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA
FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004697-23.2000.403.6183 (2000.61.83.004697-6) - BENIGNO DA ROCHA CAMPOS X ANTONIO RODRIGUES FILHO X
ARMANDO PIFFER X FRANCISCO CAUN X JOSE LOURENCO MORENO X ANTONIO MORENO X MARIA TRINDADE
MORENO DEL PASSO X ZILDA CAVALETTE GILIOTTI X LUIZ CARLOS CAVALETTE X JOAO CARMO CAVALETE X
OSVALDO SATURNINO CAVALETI X LOURDES APARECIDA CAVALETI X MARIA APARECIDA CAVALETI NARDIN X
EVERTON RODRIGO CAVALETTE X DANIANE ISABEL APARECIDA CAVALETTE X MAIKON APARECIDO CAVALETTE X
OLINDA CELESTE RIBEIRO X PAULO CANDIDO DE SOUZA X NATHALIA DE SOUZA X RUBENS CANDIDO DE SOUZA X
PAULO RODRIGUES DE LIMA X BENEDITA DA SILVA LIMA X RICARDO IBERE FERRI DE FARIAS X WALDEMAR PAES
DUARTE X ZULMIRA JACOBUSSI DUARTE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP078840 - PAULO FERREIRA
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X BENIGNO DA
ROCHA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO PIFFER X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CAUN X NATHALIA DE SOUZA X JOSE LOURENCO MORENO X WALDEMAR PAES
DUARTE X OLINDA CELESTE RIBEIRO X WALDEMAR PAES DUARTE X NATHALIA DE SOUZA X WALDEMAR PAES
DUARTE X BENEDITA DA SILVA LIMA X BENEDITA DA SILVA LIMA X RICARDO IBERE FERRI DE FARIAS X VLADIMIR
CONFORTI SLEIMAN X ZULMIRA JACOBUSSI DUARTE X VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

Ante a concordância das partes (fls. 712-754 e 756), INTIME-SE eletronicamente a APSADJPAISSANDU para que, nos termos do
julgado e de acordo com a informação da Contadoria Judicial (fls. 671-708), proceda, NO PRAZO DE 20 DIAS, ao cumprimento da
obrigação de fazer, relativamente aos benefícios reconhecidos neste feito e que se encontram pendentes de readequação.Outrossim, traga, a
parte exequente, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo n.º 42/76.354.505-8, referente a Olinda Celeste Ribeiro, a fim de
possibilitar o oferecimento de parecer, pela Contadoria do Juízo, sobre a situação do benefício da referida litigante.Oportunamente, com a
cópia referido do processo, retornem os autos ao setor contábil para análise do benefício referente a Olinda Celeste Ribeiro e, também, dos
demais exequentes abarcados pelo julgado.Int.

0013654-08.2003.403.6183 (2003.61.83.013654-1) - YOSHIE MARIANO DIAS X LEVI ARIA SOUTO X SEBASTIAO ALVES X
NARCISO GOBBO X NELSON ORLANDONI X MARIA JOSE APARECIDA LOPES ORLANDONI(SP178117 - ALMIR
ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)
X LEVI ARIA SOUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.358: Manifeste-se a parte Autora, prazo 05 dias.Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos ao ARQUIVO-SOBRESTADOS.Int.

0003277-41.2004.403.6183 (2004.61.83.003277-6) - JOSE RIBAMAR COSTA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E
SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -
GUILHERME PINATO SATO) X JOSE RIBAMAR COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 274-278: Verifico, inicialmente, que às fls. 211-212 a parte exequente afirma estar cumprida, pelo INSS, a obrigação de fazer.No
entanto, alega em momento inoportuno (fls. 274-278), ressalto, que a obrigação de fazer encontra-se pendente de parcial cumprimento.Ante a
incompatibilidade de informações, esclareça, a parte exequente, no prazo de 10 dias, o pedido de fls. 274-278, lembrando, a propósito, que
petições aduzidas em fase imprópria causam tumulto processual e prejuízos ao erário público, frisando, ainda, pela importância dos efeitos
causados, que a fase de obrigação de pagar só deve ter início após a total implementação, de forma correta, da obrigação de fazer.Decorrido
o prazo acima assinalado (10 dias), no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0009605-45.2008.403.6183 (2008.61.83.009605-0) - JOSE ZUCARO NETO(SP253377 - MARIA DO DESTERRO PEREIRA B SA
DA SILVA E SP236981 - SUELI PIRES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ZUCARO
NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     373/862



Ante a certidão de fl. 266, não obstante, todavia, o disposto no artigo 113, do Provimento 64/2005-CORE, concedo à parte exequente o
prazo suplementar e improrrogável de 2 dias para apresentação da petição original, tendo em vista que a peça de fls. 265, destaco, fora
transmitida por meio de fac-símile, sem protocolização da original.Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos, ressaltando, por
oportuno, que a ausência de protocolização de petição original, NO PRAZO ASSINALADO (2 DIAS), relativamente à peça de fls. 265,
implicará na desconsideração.Int.

0016091-12.2010.403.6301 - EUCLYDES BRUDERHAUSEN FILHO(SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUCLYDES BRUDERHAUSEN FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a cumprir, NO PRAZO DE 15 DIAS, nos termos do artigo 523, do Novo Código de Processo Civil, o dispositivo
contido na sentença de fls. 143-144, ficando advertido, desde já, que a ausência de qualquer manifestação, implicará a aplicação das penas
previstas no parágrafo primeiro e terceiro do referido artigo.Int.

0006330-78.2014.403.6183 - ARMANDO PERSONENI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ARMANDO PERSONENI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0006330-78.2014.403.6183Vistos, em decisão. Trata-se de impugnação ao cumprimento de
sentença, apresentada pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor ARMANDO PERSONENI.
Alega, em apertada síntese, excesso de execução.O exequente discordou da conta da autarquia à fl. 191.Remetidos os autos à contadoria
para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 192). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 194-198, dos quais o INSS
discordou (fl. 203), tendo o exequente concordado com a conta (fl. 205).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Observa-se que, na
fase de conhecimento, a sentença fixou a correção monetária nos termos da Resolução nº 267/2013 do CJF, sendo a decisão mantida pelo
Tribunal, haja vista que foram improvidos os recursos de apelação interpostos.O INSS alega excesso de execução, tendo em vista que os
cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de 07/2009. Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de
2015. Desse modo, como o título executivo fixou a aplicação da Resolução nº 267/2013, encontrando-se em vigor na data dos cálculos da
Contadoria Judicial elaborados nestes autos (agosto/2016 - fl. 194), entendo que esta deva ser aplicada. Assim, agiu corretamente o contador
judicial em utilizar o novo manual de cálculos. Logo, os cálculos do contador judicial (fls. 195-198) respeitaram o título executivo judicial.Não
obstante o acerto da contadoria judicial quanto aos consectários legais, verifica-se que, na data de atualização das contas das partes (setembro
de 2015 - fl. 195), esse setor judicial apurou montante superior ao obtido nos cálculos da parte exequente. Como o valor considerado pela
parte exequente limita o montante a ser executado e tendo em vista que o juízo não pode, dessa forma, efetuar execução de ofício, a presente
execução deve prosseguir no montante apurado pela parte exequente. Assim, não deve ser acolhida a impugnação.Diante do exposto,
REJEITO A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 40.346,93 (quarenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e
noventa e três centavos), atualizado até 09/2015, conforme cálculos de fls. 128-135.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de
fixar verba honorária. Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000547-03.2017.403.6183 - FEBE DO CARMO CONRADO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 1.º da Lei n.º 1.060/50,
vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Intime-
se o INSS, nos termos do disposto no artigo 520, parágrafo 5.º, da Lei n.º 13.105, de 16/03/2015.Int.

0000598-14.2017.403.6183 - ANA DIOGO DIAS(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 1.º da Lei n.º 1.060/50,
vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Intime-
se o INSS, nos termos do disposto no artigo 520, parágrafo 5.º, da Lei n.º 13.105, de 16/03/2015.Int.

0000741-03.2017.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0085868-89.2007.403.6301) NELSON
GOMES BARROCA FILHO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos da Demanda de nº 0000741-03.2017.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos em sentença.NELSON GOMES BARROCA
FILHO, com qualificação nos autos, promoveu a presente EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PARTE INCONTROVERSA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Em suma, o segurado relata
que, na fase de conhecimento, logrou êxito na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Na fase de execução, informa que
o INSS opôs embargos, sobrevindo a prolação de sentença, reconhecendo o direito do exequente ao montante de R$ 352.447,23. Diz que
houve a interposição de recurso de apelação por parte do INSS, não provido pelo Tribunal Regional Federal/3ª Região, Por fim, que a
autarquia opôs embargos de declaração diante do acórdão, ainda pendente de julgamento. Sustenta, com fundamento no artigo 535, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil/2015, o direito ao imediato levantamento do montante incontroverso, nos termos da conta apresentada pela
autarquia em sede de embargos à execução (R$ 248.924,56). Conquanto o levantamento do montante incontroverso encontre previsão
expressa no Código de Processo Civil/2015, podendo ser feito incidentalmente na fase de cumprimento de sentença, não significa dizer,
contudo, que o cumprimento ocorra de modo imediato e irrestrito, havendo necessidade de exame, quanto aos requisitos formais, para fins de
deferimento por parte do órgão judicante. No caso dos autos, a discussão a respeito da conta exequenda ocorreu em sede de embargos à
execução, sob a sistemática do antigo Código de Processo Civil/1973, que conferia a natureza de ação autônoma de conhecimento. Como
houve a interposição de recurso de apelação diante da sentença proferida, os autos subiram ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, junto
com a demanda principal, encontrando-se, atualmente, pendente de julgamento os embargos declaratórios opostos diante do acórdão
proferido, consoante se infere das consultas anexas. Assim, tendo este juízo exaurido a sua jurisdição nos embargos à execução e não se
encontrando os autos principais na primeira instância, descabe a análise do pedido de levantamento do montante incontroverso, por ausência
de competência, devendo ser feita a pretensão no Tribunal. Desse modo, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. Em razão da concessão da justiça gratuita na ação principal, fica a parte autora eximida do
pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003135-95.2008.403.6183 (2008.61.83.003135-2) - CARLOS FORDIANI FILHO X GUADALUPE SUELI FARCIC FORDIANI X
VIVIAN FARCIC FORDIANI X VINICIUS FARCIC FORDIANI(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X GUADALUPE SUELI FARCIC FORDIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VIVIAN FARCIC FORDIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VINICIUS FARCIC FORDIANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTO EM INSPEÇÃO 1-) Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2-)
Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PUBLICA (rotina MVXS). 3-) INFORME, a parte exequente, no prazo de 10 dias, se, NOS TERMOS DO JULGADO, HÁ A
NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE IMPLANTAÇÃO OU DE REVISÃO DO
BENEFÍCIO.4-) Após a manifestação do exequente, se informado da necessidade de cumprimento da obrigação de fazer, deverá, a
Secretaria do Juízo, efetuar, OPORTUNAMENTE, a notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU para tal procedimento.5-) Caso
NÃO HAJA NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, por já ter sido concluída em virtude de decisão
judicial ou administrativa, deverá, a parte exequente, no mesmo prazo acima assinalado (10 dias), comunicar tal fato, a este juízo, para que seja
dado o conveniente impulso processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. 6-) Nesse passo, cabe frisar, ainda, que em
se tratando de IMPLANTAÇÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO, JÁ EFETIVADA PELO INSS ANTERIORMENTE, seja
administrativamente, seja por força de concessão de tutela, deverá ser informado nos autos, NESTE MOMENTO, SE A RENDA MENSAL
INICIAL REVISADA/IMPLANTADA ESTÁ CORRETA, APONTANDO SEU VALOR, de modo a se evitar retrocessos processuais
supérfluos com futuros questionamentos. 7-) Havendo, pelo réu, OBRIGAÇÃO DE PAGAR, deverá, O EXEQUENTE, NESTE
MOMENTO, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA de valores atrasados, a serem oferecidos,
oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar, que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o ordinariamente previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.
8-) Caso haja concordância, deverá, a Secretaria, NA FASE PROCESSUAL DEVIDA, remeter os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos. 9-) NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, lembro, a execução deverá ser feita nos moldes do Novo
Código de Processo Civil (art. 534), permitindo, à autarquia, saliento, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para
pagamento pelo meio processual adequado. Nessa hipótese, deverá, a parte exequente, apresentar, oportunamente, os cálculos que entenda
devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO RÉU. 10-) INT. e, após, decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a
Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição.Cumpra-se.

0009157-72.2008.403.6183 (2008.61.83.009157-9) - EDGAR MACARI(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDGAR MACARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTO EM INSPEÇÃO 1-) Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2-)
Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PUBLICA (rotina MVXS). 3-) INFORME, a parte exequente, no prazo de 10 dias, se, NOS TERMOS DO JULGADO, HÁ A
NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE IMPLANTAÇÃO OU DE REVISÃO DO
BENEFÍCIO.4-) Após a manifestação do exequente, se informado da necessidade de cumprimento da obrigação de fazer, deverá, a
Secretaria do Juízo, efetuar, OPORTUNAMENTE, a notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU para tal procedimento.5-) Caso
NÃO HAJA NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, por já ter sido concluída em virtude de decisão
judicial ou administrativa, deverá, a parte exequente, no mesmo prazo acima assinalado (10 dias), comunicar tal fato, a este juízo, para que seja
dado o conveniente impulso processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. 6-) Nesse passo, cabe frisar, ainda, que em
se tratando de IMPLANTAÇÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO, JÁ EFETIVADA PELO INSS ANTERIORMENTE, seja
administrativamente, seja por força de concessão de tutela, deverá ser informado nos autos, NESTE MOMENTO, SE A RENDA MENSAL
INICIAL REVISADA/IMPLANTADA ESTÁ CORRETA, APONTANDO SEU VALOR, de modo a se evitar retrocessos processuais
supérfluos com futuros questionamentos. 7-) Havendo, pelo réu, OBRIGAÇÃO DE PAGAR, deverá, O EXEQUENTE, NESTE
MOMENTO, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA de valores atrasados, a serem oferecidos,
oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar, que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o ordinariamente previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.
8-) Caso haja concordância, deverá, a Secretaria, NA FASE PROCESSUAL DEVIDA, remeter os autos ao INSS para elaboração dos
cálculos. 9-) NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, lembro, a execução deverá ser feita nos moldes do Novo
Código de Processo Civil (art. 534), permitindo, à autarquia, saliento, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para
pagamento pelo meio processual adequado. Nessa hipótese, deverá, a parte exequente, apresentar, oportunamente, os cálculos que entenda
devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO RÉU. 10-) INT. e, após, decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a
Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da
prescrição.Cumpra-se.

0006442-13.2015.403.6183 - CESAR ROBERTO PAZINI(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E SP264093 -
MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR ROBERTO PAZINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante o decisum final, de fls. 78-81, com trânsito em julgado
(fl. 84), requeira, a parte autora, no prazo de 10 dias, nos termos do referido julgado, o que de direito. Decorrido o prazo supra, sem
manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou
até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 11170

PROCEDIMENTO COMUM

0901595-56.1986.403.6183 (00.0901595-7) - ADIL DE OLIVEIRA X CEZIRA GALLANO GARCIA X ANTONIO BENTO DA
SILVA X ANTONIO RODRIGUES DOS ANJOS X ARMANDO CARNEVALLE X AUGUSTO SILVA DE SOUZA X BENEDITO
PEDROSO X BRUNO FANTON X CALIXTO CARLOS MARAGNO X CARLOS BERNARDO DA SILVA X CONCEICAO
GONCALVES MENDES X EDIVIN JOSE DOS SANTOS X EUGENIA SETTESCLDI X FRANCISCO NATALINO MATIAS X
JOAO APARECIDO DA SILVA X JOAO SANTUCCI X JORGE GARCIA X JOSE AUGUSTO BORGES X JOSE CONTRERA
LOPES X ERALDO ROSENDO DE LIMA X MANOEL ROMERA DE CARVALHO X MARIA FERRACIN X ROSEMEIRE
FERRACIN DE ANDRADE X FERNANDA FERRACIN X MICHELE FERRACIN X ROGERIO FERRACIN X HELIO FERRACIN
X IVO FERRACIN X IARA APARECIDA FERRACIN CRUZ X NATALINO CESTAROLI X NEUSA MARIA DE MORAES
RODRIGUES X ORLANDO CARDOSO X PEDRO STAPHOK X RAFAEL MATIAS CARDOSO X ROSA FERRACINI DE
MORAES X SALVADOR LAZARO FERNANDES X TIRSO DOS SANTOS X VITORIO TREVIZAN X ANTONIO XAVIER X
MARIO PEDRONI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -
ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando o desbloqueio das seguintes contas: NEUSA MARIA DE MORAES RODRIGUES: R$750,13,
conta nº 1181.005130537810;ERALDO ROSENDO DE LIMA: R$675,94, conta nº 1181.005130537828;TIRSO DOS SANTOS:
R$1.115,31, conta nº 1181.005130537836 eADAUTO CORREA MARTINS, R$378,77, conta nº 1181.005130484686.Comprovada nos
autos a operação supra, tornem conclusos para extinção da execução.Int.

0000521-98.2000.403.6183 (2000.61.83.000521-4) - DARCY AFFONSO VILLANO(SP157737 - ADILSON APARECIDO
VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Expeça-se o ofício requisitório, conforme determinado no despacho de fl. 469. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias,
tornem os autos conclusos para transmissão. Int.
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0004261-48.2003.403.0399 (2003.03.99.004261-2) - ANTONIO BIRCHE(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento dos ofícios precatórios complementares expedidos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0044466-58.1988.403.6183 (88.0044466-0) - APARECIDO DO CARMO MENDES X ALBERTINO BARBOSA X MANUEL
SOARES FERREIRA X JOAO PEDROSO DA SILVA X MIRNA EPAMINONDAS DA SILVA X RITA CASSIA EPAMINONDAS
DA SILVA X PAULO MARTINS DE SOUZA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP347767 - RUBENS RODRIGUES
FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X APARECIDO DO
CARMO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório ao autor JOAO PEDROSO DA SILVA, conforme requerido à fl. 289, nos termos do decidido nos autos dos
embargos à execução nº 00399614319965036183 (fls. 232-256).Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem
conclusos para transmissão.Int.

0024737-65.1996.403.6183 (96.0024737-4) - JERONYMO EUCLIDES RIBEIRO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E Proc.
YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X JERONYMO EUCLIDES RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 178-209 - Afasto a possibilidade de prevenção.Assim, após a intimação das partes, tornem imediatamente conclusos para transmissão.Int.

0004634-95.2000.403.6183 (2000.61.83.004634-4) - JOSE DE JESUS RUFINO X LAURO DOS SANTOS MARINHO X LEDA
MARIA LOPES DE OLIVEIRA MATOS X LEONIDIO MARQUES NEVES X LEONILDA DE OSTI FREITAS X LUCINEI
APARECIDA CARRARA X LUZIA NILTA MAPELI PARANHOS X MANOEL ANTONIO PEREIRA DA SILVA X MARIA
APARECIDA DE MAURA X MARIA ODETE PIZELI RAMIM(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE DE JESUS RUFINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO DOS SANTOS MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LEDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDA DE OSTI
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCINEI APARECIDA CARRARA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LUZIA NILTA MAPELI PARANHOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL
ANTONIO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE MAURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ODETE PIZELI RAMIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AUTOS Nº.: 0004634-95.2000.403.6183NATUREZA: PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ DE JESUS RUFINO
E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALRegistro nº ________/2017Vistos em inspeção.Em face do
pagamento comprovado nos autos, dos esclarecimentos prestados pela parte autora às fls. 802-806 e da ausência de manifestação em relação
ao despacho de fl. 807, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003623-60.2002.403.6183 (2002.61.83.003623-2) - JOSE MARIA CUMARU ARAUJO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP009477SA - CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE MARIA CUMARU ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro (valores incontroversos, com bloqueio).Intimem-se as partes, e
se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0000729-77.2003.403.6183 (2003.61.83.000729-7) - LUCIO ESTEVES JUNIOR(SP083805 - LUIZ PLACCO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LUCIO ESTEVES
JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP164520 - ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS SANTOS)

Oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando o ADITAMENTO do ofício precatório n?7 20160000527, expedido em favor do autor LUCIO
ESTEVES JUNIOR, a fim de que conste no campo: BLOQUEIO DO DEPÓSITO JUDICIAL: SIM, em vez de NÃO, como constou.Após,
tornem os autos conclusos para continuidade da execução.Int.

0004991-36.2004.403.6183 (2004.61.83.004991-0) - JOSE COLASSO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E
SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA
PARENTE) X JOSE COLASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 524-533 - Afasto a possibilidade de prevenção com o feito de nº 2002.61.83.001610-5. e o de nº 2003.61.83.001575-0, conforme
extrato que segue, considerando que em ambos os casos, os feitos foram extintos SEM o julgamento do mérito. No mais, expeça-se o ofício
precatório à parte autora, nos termos do despacho de fl. 509.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos
conclusos para transmissão, se em termos.Por fim, informe a parte autora, no prazo acima, em nome de qual advogado se dará a expedição do
ofício requisitório a título de honorários advocatícios sucumbenciais.Int.

0007070-85.2004.403.6183 (2004.61.83.007070-4) - JERONIMO ALVES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X JERONIMO ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0007070-85.2004.403.6183NATUREZA: PROCEDIMENTO
ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JERONIMO ALVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALRegistro nº
________/2017Visto em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos e da ausência de manifestação em relação ao despacho de
fl. 556, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0339652-65.2005.403.6301 - RENATO GARCIA ROSA(SP079620 - GLORIA MARY D´AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO GARCIA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS,manifestada às fls.399/401, com os cálculos elaborados às fls. 387 e seguintes sem qualquer ressalva, torna-se
possível, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, ACOLHER OS CÁLCULOS DA CONTADORIA jUDICIAL com atualização
até novembro/2016. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e
contratuais, se for o caso).Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, no
praz o de 05 dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando
em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura
pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a
AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao
INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Int. Cumpra-se.

0007578-60.2006.403.6183 (2006.61.83.007578-4) - IGNACIO JOSE DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X IGNACIO JOSE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.307/330, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0003655-68.2008.403.6114 (2008.61.14.003655-6) - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE
BRITO E SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 286/299, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0001838-53.2008.403.6183 (2008.61.83.001838-4) - MARIO VITORIANO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS LOPES
CONSALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO VITORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.
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0002262-95.2008.403.6183 (2008.61.83.002262-4) - FRANCISCO RAIMUNDO(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS
BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO RAIMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 293 e 294) e da ausência de manifestação da parte autora com relação
ao despacho de fl. 295, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010459-39.2008.403.6183 (2008.61.83.010459-8) - LUIZ CARLOS VIANNA CANTHARINO(SP211420 - FERNANDA RICARDO
COSTA E SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS VIANNA
CANTHARINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência a parte autora do desarquivamento. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às
fls.132/154, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de
sucumbêncontratuais, se for o caso). .PA 2,10 No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,
que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser pa data deste despacho. .PA 2,10 Intimem-se as partes, e, decorrido o
prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0006211-51.2009.403.6100 (2009.61.00.006211-3) - ANTONIO GUILHERME DE SOUZA(SP201602 - MARIA CLEIDE DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO X
ANTONIO GUILHERME DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.227/252, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0009384-62.2009.403.6301 - NELSON FREIRE MACIEL(SP173437 - MONICA FREITAS RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NELSON FREIRE MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 402-415 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias, acerca do pedido de habilitação.,PA 1,10 No mais, ante o óbito do autor
NELSON FREIRE MACIEL, oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando o aditamento do ofício precatório nº 20160000750, a fim de que
conste no campo: Levantamento à ordem do Juízo de Origem: SIM, em vez de NÃO, como constou.Int.

0013679-40.2011.403.6183 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias,
tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0003543-47.2012.403.6183 - TEREZINHA DE JESUS DE LIMA X VALTER TEODORO X VIVALDO OLIVEIRA
FONSECA(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA - RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA DE JESUS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
VALTER TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIVALDO OLIVEIRA FONSECA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anote-se o nome da Sociedade no sistema informatizado. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-
previdenciária às fls.433/479, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários
de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,
que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido
o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0008664-56.2012.403.6183 - ROBERTO LOPES(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA - RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     379/862



Anote-se o nome da sociedade no sistema informatizado. Cumpra-se. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela
autarquia-previdenciária às fls.386/418, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal,
honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,
que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido
o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0009446-63.2012.403.6183 - ANTONIO CONTREIRA CABREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA -
RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CONTREIRA
CABREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anote-se o nome da Sociedade no sistema informatizado. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-
previdenciária às fls.489/547, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários
de sucumbêncontratuais, se for o caso). .PA 2,10 No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,
que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser pa data deste despacho. .PA 2,10 Intimem-se as partes, e, decorrido o
prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0010202-72.2012.403.6183 - ANTONIO SOUZA LEAO(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SOUZA LEAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 242 e 243) e da ausência de manifestação da parte autora com relação
ao despacho de fl. 244, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0010854-55.2013.403.6183 - FRANCISCO COUTINHO DOS SANTOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA E SP019976SA -
IDELI MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO COUTINHO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 204-209 - Inclua a Secretaria o nome da Sociedade de Advogados IDELI MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA EIRELI-ME, no sistema processual, conforme requerido pela parte autora.Após, altere o ofício requisitório nº 20160000778,
no campo: Requerente, fazendo constar o nome da referida Sociedade de Advogados.Por fim, tornem conclusos para transmissão dos ofícios
expedidos.Int.

0000695-19.2014.403.6183 - MARIA ROSA DE SOUZA MILANI(SP308435A - BERNARDO RUCKER E PR002665SA - RUCKER
SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ROSA DE SOUZA MILANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anote-se o nome da sociedade no sistema informatizado. Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-
previdenciária às fls. 153/167, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários
de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,
que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverpreenchido com a data deste despacho. .PA 2,10 Intimem-se as partes, e,
decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0003917-92.2014.403.6183 - MANOEL NASCIMENTO MATOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL NASCIMENTO MATOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro, com o destaque dos honorários advocatícios
contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

0007147-45.2014.403.6183 - OTAVIO FRANCISCO PAIVA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO FRANCISCO PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro, destacando-se os honorários advocatícios contratuais,
conforme requerido.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão. Afasto a
possibilidade de prevenção, no tocante ao feito de nº 0200635-14-1991.403.6104, haja vista que os objetos são distintos.Int.
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Expediente Nº 11171

PROCEDIMENTO COMUM

0670082-78.1991.403.6183 (91.0670082-9) - TANIA PINA X DENISE PINA X DANIEL FARIA X CILEIDE FARIA BORGES X
ANA CRISTINA FARIA X HERMINIA DE OLIVEIRA CAMPOS X EDGARD GIL SOARES X ODETTE DA CONCEICAO
PANESSA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO)

Após a intimação das partes deste despacho, tornem os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios COMPLEMENTARES,
expedidos em favor de CILEIDE FARIA BORGES e ANA CRISTINA FARIA, conforme despacho de fl. 904.Após, ante a divergência no
tocante a autora ODETTE DA CONCEIÇÃO PANESSA (fls. 897-903 e 906-908), saldo remanescente, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial, para análise.Int.

0000809-65.2008.403.6183 (2008.61.83.000809-3) - ANTONIO DE PAULA SILVA(SP123635 - MARTA ANTUNES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.534/551, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002422-04.2000.403.6183 (2000.61.83.002422-1) - GERSON JOSE DE SOUZA CAMPOS(SP141372 - ELENICE JACOMO
VIEIRA VISCONTE E SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) X GERSON JOSE DE SOUZA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 201-213 - Afasto a possibilidade de prevenção, eis que distintos os objetos.No mais, tornem os autos conclusos para transmissão dos
ofícios requisitórios nº 20160000862 e 20160000863.Int.

0002236-73.2003.403.6183 (2003.61.83.002236-5) - NELSON MODESTO DA SILVA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE
CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X NELSON
MODESTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos (fl. 380) e da ausência de manifestação da parte autora com relação ao
despacho de fl. 384, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000454-26.2006.403.6183 (2006.61.83.000454-6) - IBRAIM SERGIO DE CAMARGO BERTAGNA(SP077253 - ANTENOR
MASCHIO JUNIOR E SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
424 - SONIA MARIA CREPALDI) X IBRAIM SERGIO DE CAMARGO BERTAGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em inspeção.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 421 e 425) e da ausência de manifestação da parte autora com relação
ao despacho de fl. 426, com apoio no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006082-93.2006.403.6183 (2006.61.83.006082-3) - DERALDO OLIVEIRA SUBRINHO(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X DERALDO OLIVEIRA
SUBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0006082-93.2006.403.6183PARTE AUTORA: DERALDO OLIVEIRA
SUBRINHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALRegistro nº ________/2017Vistos em sentença.Em face do
pagamento comprovado nos autos (fl. 258) e da ausência de manifestação da parte autora com relação ao despacho de fl. 259, com apoio no
artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.105/2015), JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao
julgado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004964-48.2007.403.6183 (2007.61.83.004964-9) - FRANCISCA GUEDES DINIZ(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO E
SP020064SA - MARCIO RABANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FRANCISCA GUEDES DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PUBLIQUE-SE O DESPACHO RETRO:Inclua-se o nome da sociedade no sistema informatizado. Ante a concordância da parte autora com
os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.297/315, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s)
requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbêncontratuais, se for o caso). .PA 2,10 No mais, quanto às compensações, no
caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a
manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho.Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se..Fls. 329-331 - Solicite a Secretaria a retificação do nome da Sociedade de Advogados,
conforme requerido.No mais, tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, conforme
extrato que segue, bem como o disposto no artigo 8º, inciso IV, da Resolução 405/2016 - CJF, esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) dias,
a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a retificação do Termo de Autuação.Int.

0004089-10.2009.403.6183 (2009.61.83.004089-8) - GEOVALDO PATRICIO DOS SANTOS(SP240079 - SUZANA BARRETO DE
MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP240079 - SUZANA BARRETO DE MIRANDA) X GEOVALDO
PATRICIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

PUBLIQUE-SE O DESPACHO RETRO:Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às
fls.237/255, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência
e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao
INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05
dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se..Antes do cumprimento do supramencionado
despacho, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de
Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE
FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de
29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento
de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA
de deduções. Decorrido o prazo acima, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos acima.Int.

0001173-32.2011.403.6183 - ALICE CONCEICAO FERREIRA FERRAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE CONCEICAO FERREIRA FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.No mais, arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento do ofício precatório
expedido.Int.

0007637-72.2011.403.6183 - DEBORA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DEBORA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca dos pagamentos retro.No mais, no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos, até o pagamento do ofício
precatório expedido.Int.

0009826-86.2012.403.6183 - EUNICE ALVES DOS SANTOS(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 182/189, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

0017846-03.2012.403.6301 - MARIA JOSE CELSA COELHO(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE CELSA COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010037-25.2012.403.6183 - JUTILANE BELO DOS SANTOS VIEIRA(SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUTILANE BELO DOS SANTOS VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.667/692 -R$ 83.337,92 competência
11/2016), ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e
contratuais, se for o caso).Intimem-se as partes, e, após, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmissão dos referidos ofícios.Cumpra-se.

0007333-68.2014.403.6183 - FATIMA VISCAINO(SP324248 - ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA VISCAINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.142/150, ACOLHO-OS. Dessa forma,
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do
artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA
a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser
preenchido com a data deste despacho. Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para
transmisso dos referidos ofcios. Cumpra-se.

Expediente Nº 11172

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010358-94.2011.403.6183 - FIDELIS MOREIRA DE SOUSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FIDELIS MOREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FL. 201:PUBLIQUE-SE O DESPACHO RETRO:Ante a concordância da parte exequente com os
cálculos oferecidos pela parte executada (autarquia-previdenciária) às fls. 180-196, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO,
ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais,
se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. Cumpra-se..Ao SEDI, a fim de que seja retificada a grafia do nome
do autor FIDELIS MOREIRA DE SOUSA, CPF: 458.842.508-00, conforme assinatura aposta na procuração de fl. 09.Após, cumpra-se o
despacho supramencionado.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão.Int..Fl. 203 -
Afasto a possibilidade de prevenção, eis que distintos os objetos.No mais, expeça-se o ofício precatório, conforme despacho de fl.
199.Intimem-se as partes, e se em termos, NO PRAZO DE 05 DIAS, tornem conclusos para transmissão.Int.

Expediente Nº 11173

PROCEDIMENTO COMUM

0000797-95.2001.403.6183 (2001.61.83.000797-5) - MARCO ANTONIO MONTEIRO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Fls. 376-378: Não obstante ser estranho ao presente feito o peticionante em questão, considerando que estes autos são findos, defiro ao
requerente vista do feito, fora de Secretaria, pelo prazo de 5 dias.Decorrido o prazo supra, deverão, os autos, serem prontamente restituídos a
esta Vara e, na sequência, rearquivados (baixa findo).Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de
Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal, o nome do subscritor de fl. 376 (Marcelo Lucas Maciel Bernardes - OAB/SP
SP190716), procedendo-se à imediata exclusão do nome do referido advogado após a intimação pelo Diário Eletrônico.Int.

0005851-03.2005.403.6183 (2005.61.83.005851-4) - NELSON FURLAN(SP278820 - MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS E
SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA
MARIA CREPALDI)
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Fls. 340-343: Dê-se ciência à advogada requerente acerca do desarquivamento do presente feito.Expeça-se a certidão requerida.Em termos,
tornem os autos ao arquivo, com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento
Processual, desta Justiça Federal, o nome da referida advogada interessada, procedendo-se à respectiva exclusão imediatamente após a
intimação pelo Diário Eletrônico.Int.

0002111-32.2008.403.6183 (2008.61.83.002111-5) - ANTONIO CARLOS MONTE SANTO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 279: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após a intimação, decorrido o prazo de 5 dias, retornem os
autos ao arquivo, com baixa findo.Int. Cumpra-se.

0030469-07.2009.403.6301 - JOSE PINHEIRO DE SOUZA(SP203205 - ISIDORO BUENO E SP299855 - DAVI FERNANDO
CABALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 367-368: Inicialmente, considerando que o autor da presente demanda (JOSE PINHEIRO DE SOUZA) apresentou novo instrumento de
procuração, com data de 16/12/2016, entende-se revogado o mandato outorgado ao(s) advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter
capacidade postulatória para representá-lo neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias junto ao Sistema de
Acompanhamento Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, ao(s) advogado(s)
anteriormente constituído(s) da juntada de novo Instrumento de Procuração (fl. 368), bem como do teor deste despacho, devendo, a
Secretaria, logo após a respectiva publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao referido Sistema de Acompanhamento Processual.No
mais, dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento destes autos.Após, decorrido o prazo de 5 dias, torne o feito ao arquivo, com
baixa findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010836-34.2013.403.6183 - TANIA REGINA LEONEL(SP185488 - JEAN FATIMA CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TANIA REGINA LEONEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. 278: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os autos
ao arquivo, nos termos do disposto no despacho de fl. 276.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 11176

PROCEDIMENTO COMUM

0006632-15.2011.403.6183 - MANOEL BEZERRA DE CARVALHO(SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0006632-15.2011.403.6183Registro nº______/2016Vistos, em sentença.MANOEL
BEZERRA DE CARVALHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento de do labor rural de 01/01/1965 a
31/12/1972 e dos períodos especiais de 16/02/1976 a 14/06/1978, 16/12/1976 a 08/03/1977, 18/09/1980 a 11/06/1986, 03/07/1995 a
13/11/1995 e 08/02/1996 a 05/03/1997 para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 146. Emenda à inicial à fl. 148. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 151-166,
alegando, preliminarmente, falta de interesse. No mérito, pugnou pela improcedência do feito.Sobreveio réplica.Deferida a produção de prova
testemunhal (fl. 221). A testemunha arrolada pela parte autora foi ouvida na Comarca Saloá - PE, tendo seu depoimento reduzido a termo (fl.
201-202). Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de falta de interesse de
agir decorrente da concessão administrativa de benefício. A mera confirmação de deferimento administrativo de benefício não é suficiente para
comprovar que não haverá vantagem ao autor em caso de procedência dessa demanda, uma vez que não demonstrou quais períodos foram
reconhecidos no processo que reconheceu o direito do segurado à aposentadoria, a qual, inclusive, possui DIB posterior à pleiteada na
presente ação. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALA parte autora pretende o
reconhecimento do labor rural de 01/01/1965 a 31/12/1972. Para demonstrar a atividade campesina, juntou os seguintes documentos: a)
declaração do sindicato da categoria, com informação de que o segurado, entre 01/01/1965 e 31/12/1972, desenvolveu labor rural (fls. 68-
73); b) declarações e comprovantes de recolhimento de ITR, em nome de seu genitor (fls. 74-88); ec) cópia do certificado de dispensa de
incorporação (fl. 89).A declaração do sindicato não é suficiente para caracterizar a atividade rural alegada, porquanto não homologada pelo
Ministério Público nem pelo INSS.A cópia do certificado de dispensa de incorporação, além de parcialmente ilegível, não contém anotação da
profissão desempenhada pelo autor na época da emissão, de modo que também não serve para comprovação do labor rural. Logo, como não
foram apresentados documentos que comprovem o desenvolvimento de atividade campesina e que a testemunha ouvida na Comarca de Saloá
- PE, Sr. José Davi dos Santos, informou não conhecer o autor, verifico que não se comprovou o labor rural alegado. COMPROVAÇÃO
DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista
desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
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Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o
reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo
prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto
Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade
física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por
meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n
9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,
estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por
meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será
definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,
quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº
1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS
8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de
05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e
revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da
alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que
rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso
como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos
daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da
Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes
agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário
para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução
do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de
1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em
condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de
1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido
do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,
a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente
nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC
nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº
99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para
seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para
fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o
enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto
nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos
formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,
preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por
representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita,
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obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável
pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do
artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES
nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado
por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente
exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no
artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até
31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o
decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL.
ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de
reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999
a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para
somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6,
1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes
nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de
18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007.
VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo
segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível
o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade
de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis)
XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV -
Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A
20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O
reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique
a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento
do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou
do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de
ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e
cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do
INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido
apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados
em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade
especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha
acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a
comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.
Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do
labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais
decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É
que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar
agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     386/862



06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis
superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de
trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais
responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou
neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais
recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL.
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO
ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente
pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o
art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da
previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº
9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por
outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que
o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição
do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria
especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
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problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros
os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em
comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em
comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou
expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também
assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida
Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe
nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho
exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão
permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse
completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de
24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou
os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou
não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da
doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo que concerne aos lapsos de 16/02/1976 a 14/06/1978 e
16/12/1976 a 08/03/1977, em que o autor alega ter laborado como cobrador na TUPI - Transportes Urbanos Piratininga Ltda., pelas
informações do formulário de fl. 33, vê-se que, na realidade, exerceu a referida função apenas de 16/02/1976 a 14/06/1976 e 16/12/1976 a
08/03/1977. Logo, esses dois intervalos devem ser enquadrados, como tempo especial, com base no código 2.4.4 do quadro a que se refere
o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64. Os períodos de 15/06/1976 a 15/12/1976 e 09/03/1977 devem ser mantidos como tempo comum, já
que, embora haja comprovação de vínculo, não foram apresentados documentos que demonstrem a exposição a agentes nocivos ou a
atividade desempenhada. Já o período de 10/03/1997 a 14/06/1978 não pode nem sequer ser computado como tempo comum, já que não há
documento algum nos autos que comprove a existência de vínculo nesse intervalo. Quanto ao período de 18/09/1980 a 11/06/1986, o
formulário de fl. 35 demonstra que o segurado desempenhou as atividades de motorista e cobrador de ônibus. Destarte, esse lapso deve ser
enquadrado, como tempo especial, com base no código 2.4.4 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Em relação ao
labor desenvolvido de 03/07/1995 a 13/11/1995 e 08/02/1996 a 05/03/1997, não abrangido no período em que havia possibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     388/862



enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995), foi juntada cópia do laudo técnico de fls. 83-60. Embora o referido documento
esteja fora de ordem, é possível identificar que está completo (do item 1 - objetivo ao item 8 - encerramento). Esse laudo coletivo, emitido em
setembro de 1996, contém informação de que os motoristas da empresa TUPI - Transportes Urbanos Piratininga - Ltda. laboravam expostos
a ruído de 80 a 82 dB. Tendo em vista que não foram apresentados documentos que comprovem a exposição a agentes nocivos após a
emissão do laudo, apenas os interregnos de 03/07/1995 a 13/11/1995 e 08/02/1996 a 30/09/1996 devem ser enquadrados, como tempo
especial, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os aos lapsos
comuns que constam no CNIS (excluindo-se os períodos concomitantes), tem-se do quadro abaixo:Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 05/05/2001 (DER) CarênciaViação Cidade Leonor 16/02/1976 14/06/1976 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 17
dias 5Viação Cidade Leonor 15/06/1976 15/12/1976 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 6Viação Cidade Leonor 16/12/1976 08/03/1977 1,40
Sim 0 ano, 3 meses e 26 dias 3Viação Cidade Leonor 09/03/1977 09/03/1977 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 1 dia 0Tupi 16/07/1979 17/09/1980
1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 2 dias 15Tupi 18/09/1980 11/06/1986 1,40 Sim 8 anos, 0 mês e 10 dias 69Tupi 03/07/1986 28/04/1995 1,00
Sim 8 anos, 9 meses e 26 dias 106Tupi 29/04/1995 02/07/1995 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 4 dias 3Tupi 03/07/1995 13/11/1995 1,40 Sim 0
ano, 6 meses e 3 dias 4Tupi 08/02/1996 30/09/1996 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 26 dias 8Tupi 01/10/1996 05/01/2001 1,00 Sim 4 anos, 3
meses e 5 dias 52Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 1 mês e 12 dias 246 meses 49 anos e 3
mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 0 mês e 24 dias 257 meses 50 anos e 2 mesesAté a DER (05/05/2001) 25 anos, 2 meses e 1 dia
271 meses 51 anos e 7 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 2 anos, 9 meses e 1 diaTempo mínimo para aposentação: 32 anos, 9 meses e 1
diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (02
anos, 09 meses e 01 dia). Por fim, em 05/05/2001 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (02 anos, 09 meses e 01 dia). Diante do exposto, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, apenas
para reconhecer os períodos especiais de 16/02/1976 a 14/06/1976, 16/12/1976 a 08/03/1977, 18/09/1980 a 11/06/1986, 03/07/1995 a
13/11/1995 e 08/02/1996 a 30/09/1996, os quais somados aos demais lapsos comuns que constam no CNIS totalizam, até a DER do
benefício NB: 113.673.585-0, em 05/01/2001, 25 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de contribuição, conforme tabela supra, pelo que
extingo o processo com resolução de mérito. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, condeno o
INSS ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e 8º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de
2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial)
da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora.
Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento
de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria
condenada em 5%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem condenação
da parte autora ao pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de que é
beneficiária, conforme jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em
julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Manoel Bezerra de Carvalho;
Tempo especial reconhecido: 16/02/1976 a 14/06/1976, 16/12/1976 a 08/03/1977, 18/09/1980 a 11/06/1986, 03/07/1995 a 13/11/1995 e
08/02/1996 a 30/09/1996.P.R.I.

0013189-18.2011.403.6183 - ILSON ALCANTARA DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0002047-80.2012.403.6183 - JULIO SILVA RAMALHO(SP194903 - ADRIANO CESAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo n.º 0002047-80.2012.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos, em sentença.JULIO SILVA RAMALHO, com
qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a revisão do benefício do autor, mediante a elaboração de novo cálculo do salário-de-benefício conforme os salários-
de-contribuição do processo administrativo, bem como a readequação de acordo com os novos limites estabelecidos pela EC 41/2003.
Subsidiariamente, requer a desaposentação, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Os autos foram encaminhados à
contadoria (fl. 93), sobrevindo o parecer às fls. 94-100. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 108.Citado, o
INSS apresentou contestação às fls. 110-120, alegando a falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do
pedido.Réplica às fls. 126-127.É o relatório. Decido.A preliminar de falta de interesse de agir, sob a alegação de que já houve a revisão
administrativa do teto em relação ao benefício da parte autora, não merece prosperar, na medida em que em que o segurado questiona
exatamente a forma de apuração da RMI por parte da autarquia. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.As Emendas Constitucionais nº
20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,
ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser
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reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do
poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico
vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática
jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse
tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da
Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da
vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem
os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa
Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen
Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)No aludido
julgamento, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela readequação dos benefícios, com base nos novos tetos previdenciários trazidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003. Em outras palavras, considerou possível, para fins de cálculo da renda
mensal inicial dos benefícios, fosse o antigo teto limitador superado, adotando-se o novo teto previdenciário, obviamente maior. Houve, a bem
dizer, com a decisão da Suprema Corte, a readequação da renda mensal dos segurados atingidos pelos tetos outrora vigentes.À luz do
decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, também os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991
(período conhecido como buraco negro), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, merecem
ser readequados aos novos tetos. Nesses casos, o segurado pode fazer jus à revisão de sua renda mensal, em tese, a fim de readequá-la às
novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, haja vista que o INSS não tem
revisado tais benefícios na via administrativa, como noticiado, inclusive, em seu próprio site.No caso dos autos, o autor sustenta que os valores
constantes na relação de salários-de-contribuição do processo administrativo são maiores do que os lançados na memória de cálculo do
benefício previdenciário. Diz, ainda, que a apuração incorreta da média dos 80% maiores salários-de-contribuição repercutiu negativamente no
primeiro reajuste após a concessão do benefício, nos termos do artigo 35, parágrafo 3º, do Decreto 3048/99, bem como no reajuste da EC
41/2003.Os autos foram encaminhados à contadoria judicial, sobrevindo o parecer de fl. 94, no sentido de que os salários corrigidos da RMI
original não têm o condão de produzirem efeitos, por já se encontrarem limitados ao teto, e os que não estão (02/2002 e 03/2002) são
desconsiderados por não fazerem parte dos 80% maiores. Por fim, com relação ao disposto na EC 41/2003, o contador ressaltou que, apesar
de ter sido limitado ao teto na concessão, o autor recebeu integralmente o índice de reposição no primeiro reajuste após a DIB.É caso,
portanto, de não acolher a pretensão da parte autora. Por outro lado, em relação à desaposentação, cumpre dizer que a aposentadoria é um
ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O
fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em
que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é
o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda
Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os
demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,
contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de
uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação,
e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de
aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio
Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria
mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da
aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com
valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que,
ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada,
podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua
eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes,
manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato
concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido,
por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer
que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da
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Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da
reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou
voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa
atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial
são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do
aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de
qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,
apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode
ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do
valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade
nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os
seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO
COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda
expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de
qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz
respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos
autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator
Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE
REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº
8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,
visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de
contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº
8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS
que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao
princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do
exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo
STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos
proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o
aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos
a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo
desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:
2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:
14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás,
na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do
Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de
que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,
assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição
previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos
benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória,
à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou
a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...),
vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente
fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando
ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,
sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º
2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o
sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as
importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua
renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior,
até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em
serviço. Diante da argumentação acima de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam
efeitos no benefício da autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período
posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal
entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não
geram direito a outro benefício de aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício da parte autora, fica também afastado, por decorrência
logicamente necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da parte autora.Cumpre
ressaltar, por fim, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal recentemente julgou a matéria, com repercussão geral, nos Recursos
Extraordinários 381367, 661256 e 827833, concluindo o órgão colegiado, por maioria, pela inviabilidade da pretensão. Desse modo, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo
o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
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voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.

0002395-98.2012.403.6183 - LUIZ CARLOS ALVARENGA NUNES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0002395-98.2012.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.LUIZ CARLOS ALVARENGA NUNES, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos de 10/08/1981 a 14/06/1994 (Metro-Dados Ltda.),
como digitador, e 15/06/1994 a 09/05/1996 (Metro Tecnologia inf. Ltda), como analista júnior de sistema, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 25-51. Foram juntados Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPP às fls.82-84, 97-99, 171-173 e 176-178. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl.117.Citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 119-122, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 121-149.Vieram os autos
conclusos para sentença. É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial
para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida
pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a
constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre
entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade
não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a
aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita
em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo
técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,
editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A
nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período
anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
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outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-
versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao
artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de
26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu
artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou
expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
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texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento dos períodos de
10/08/1981 a 14/06/1994 (Metro-Dados Ltda.), como digitador, e 15/06/1994 a 09/05/1996 (Metro Tecnologia inf. Ltda), como analista
júnior de sistema, como especiais. Passo à análise de cada período em separado.a) 10/08/1981 a 14/06/1994 (Metro-Dados Ltda.)A
anotação da CTPS de fl.34 indica que o autor foi empregado na função de digitador. No entanto, não se nota tal função nos anexos aos
Decretos 53.831/64 ou nº 83.080/79, o que impede o reconhecimento pela categoria profissional. Além disso, os PPPs de fls.83, 98, 172 e
177 não indicam qualquer fator de risco. b) 15/06/1994 a 09/05/1996 (Metro Tecnologia inf. Ltda)A CTPS de fl.37 indica a função de
analista junior para o período. Todavia, essa função não pode ser reconhecida pela categoria profissional, uma vez que ausente dos anexos aos
Decretos 53.831/64 ou nº 83.080/79. Ademais, há pedido para reconhecimento como especial de período posterior a 28/04/1995.Outrossim,
os PPPs de fls.84, 99, 173 e 178 não indicam qualquer fator de risco. Logo, os períodos como digitador e analista júnior não podem ser
reconhecidos como especiais, o que implica a improcedência da presente demanda. Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em
razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento
já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0002622-88.2012.403.6183 - JOSE PEPE(SP169302 - TICIANNE TRINDADE LO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Autos nº 0002622-88.2012.4.03.6183Registro nº_________/2017Vistos etc. JOSÉ PEPE, com qualificação nos autos, propôs a presente
demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a
readequação dos valores de seu benefício, concedido no período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, e levando-se em consideração, na elaboração do cálculo da revisão, os 36 salários-de-
contribuição, ao invés dos 28 adotados pela autarquia. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fl. 96.Pela decisão
de fls. 121-123, os autos foram remetidos a uma das varas de São Bernardo do Campo/SP, dando ensejo ao conflito de competência, com
desfecho final pela competência deste juízo para prosseguimento do feito. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 141-148, alegando,
preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica à fl. 150.Vieram
os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos
apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Reconheço, por outro lado, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos
do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,
majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite
máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n.
20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado
reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das
abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas
uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal
Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº
41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de
modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos
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posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a
matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o
seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso
extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No
aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à
promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado
ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da
renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos
no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época
de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.O Egrégio Supremo Tribunal Federal, aliás, reafirmou entendimento, em
decisão tomada em plenário no Recurso Extraordinário nº 937595, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Roberto
Barroso, no sentido de que os benefícios concedidos pelo INSS entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 - o chamado buraco
negro - não estão excluídos, em tese, da possibilidade de readequação aos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais de números
20/1998 e 41/2003, devendo ficar demonstrado, caso a caso, que, uma vez limitado a teto anterior, o beneficiário faça jus a diferenças
decorrentes da majoração.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 25/05/1989, dentro do período do buraco negro (fl.
29).Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,
inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas
limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.É caso de acolher, também, o pedido
de que, na readequação aos tetos das EC 20/98 e 41/03, observem-se os 36 salários-de-contribuição contidos no documento do INSS de fl.
34. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de
modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela
Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta
ação individual, bem como os salários-de-contribuição discriminados à fl. 34, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em
liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução
nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de
6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%
(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de
base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção
de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do
Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do
artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado,
nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): José Pepe; Nº do benefício: 0859203077; Renda mensal atual: a
ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0003563-38.2012.403.6183 - ORANDIL APARECIDO ALVES PAULINO(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0003563-38.2012.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em
sentença.ORANDIL APARECIDO ALVES PAULINO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos
períodos laborados nas empresas Cetenco Engenharia S/A (de 04/02/1962 a 31/01/1966), Conter Construções e Comércio S/A (de
12/04/1966 a 29/10/1966, 10/01/1967 a 31/03/1974 e 02/05/1974 a 10/11/1976), Construções e Comércio Camargo Correa S.A. (de
04/11/1966 a 07/01/1967), Azevedo e Travassos S/A (de 10/01/1977 a 18/06/1977), Kanji Engenheiros Agrimensores S/C Ltda. (de
15/06/1977 a 01/08/1978) e W. A. Bastos Construções (de 01/09/1978 a 17/04/1979) para fins de conversão de sua aposentadoria por
idade em aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando, no cálculo do benefício, a média aritmética dos 36 salários de contribuição
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anteriores a 17/04/1979, data em que afirma ter implementado os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferida prioridade na tramitação e postergada a apreciação do pedido de
antecipação de tutela para a sentença (fl. 92).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 191. Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 193-206, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 210-221. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo
a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIOTratando-se de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de
35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos
para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher),
para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito
anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação
de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se
a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº
8.213/91.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito
de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O
enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o
respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a
atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era
meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
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obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n
2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados
pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de
ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.
Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de
Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito
além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições
ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser
afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art.
201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2.
A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República,
ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     397/862



preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A
aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que
laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma
inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º,
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o
direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195,
da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este
benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da
Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o
qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a
seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto
porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-
se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com
recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de
jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a
concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento
administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os
documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando da concessão da aposentadoria por
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idade NB: 138.988.117-0, reconheceu que a parte autora possuía 18 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de contribuição, conforme contagem
de fls. 106-107 e extrato CONBAS anexo. Destarte, os períodos computados nessa contagem são incontroversos.A parte autora pretende o
reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nas empresas Cetenco Engenharia S/A (de 04/02/1962 a 31/01/1966), Conter
Construções e Comércio S/A (de 12/04/1966 a 29/10/1966, 10/01/1967 a 31/03/1974 e 02/05/1974 a 10/11/1976), Construções e
Comércio Camargo Correa S.A. (de 04/11/1966 a 07/01/1967), Azevedo e Travassos S/A (de 10/01/1977 a 18/06/1977), Kanji
Engenheiros Agrimensores S/C Ltda. (de 15/06/1977 a 01/08/1978) e W. A. Bastos Construções (de 01/09/1978 a 17/04/1979) para fins de
conversão de sua aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando, no cálculo do benefício, a média aritmética
dos 36 salários de contribuição anteriores a 17/04/1979, data em que afirma ter implementado os requisitos para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição. Analisando a contagem feita pelo autor (fl. 150) e a apuração realizada pelo INSS, é possível
identificar que a autarquia-ré, além de não ter considerados como tempo especial os lapsos supracitados, também não computou o labor
desenvolvido na Vicente e Storino Cia. Ltda (de 01/08/1953 a 31/08/1957). Tendo em vista que o referido lapso está registrado na CTPS nº
80523, série 85ª, gozando de presunção veracidade, não contrariada mediante provas em sentido contrário, o interregno de 01/08/1953 a
31/08/1957 também deve ser computado como tempo comum. Quanto ao período de 01/02/1962 a 31/01/1966, o formulário de fl. 37
demonstra que o segurado exercia a função de topógrafo e chefe da seção de topografia, ficando exposto ao sol, calor, frio, chuva, lama,
umidade e poeira em geral. Nota-se que os agentes físicos estão descritos de modo genérico, de modo que não é possível identificar a
existência de exposição suficiente para caracterizar a especialidade do labor. Ademais, a atividade de topógrafo ou chefe de topografia não
está arrolada entre as consideradas nocivas pela legislação então vigente. Desse modo o referido intervalo deve ser mantido com tempo
comum. No que tange aos interregnos de 12/04/1966 a 29/10/1966, 10/01/1967 a 31/03/1974 e 02/05/1974 a 10/11/1976, pelas cópias de
PPP às fls. 41-46, verifico que o segurado desempenhava as funções de topógrafo (de 12/04/1966 a 29/10/1966 e 10/01/1967 a
31/03/1970) e engenheiro agrimensor (01/04/1970 a 30/03/1974 e 02/05/1974 a 10/11/1976). Não há registro de agentes nocivos. Embora
não seja possível o enquadramento do lapso em que o autor laborou como topógrafo, o intervalo de 01/04/1970 a 30/03/1974 e 02/05/1974
a 10/11/1976, em que exerceu a função de engenheiro agrimensor e engenheiro auxiliar em canteiro de obras deve ser enquadrado, como
tempo especial, pela categoria profissional, com base no código 2.1.1, do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.
Saliente-se que, apesar de o autor afirmar, na exordial, que o término do vínculo teria sido 31/03/1974, tanto pelas anotações no PPP de fls.
43-44, como pela cópia da CTPS de fls. 131-142, o encerramento do vínculo consta como 30/03/1974, de modo que entendo que esta é a
data que deve ser considerada. Em relação ao labor de 04/11/1966 a 07/01/1967, tendo em vista que não foram apresentados documentos
que comprovassem a exposição a agentes nocivos ou o tipo de atividade desenvolvida pela parte autora, deve ser mantido como tempo
comum. No que diz respeito aos intervalos de 10/01/1977 a 18/06/1977, 15/06/1977 a 01/08/1978 e 01/09/1978 a 17/04/1979, os
formulários de fls. 164, 165 e 166 demonstram que o segurado exercia a função de engenheiro agrimensor. Destarte, tais lapsos devem ser
computados, como tempo especial, pela categoria profissional, com base no código 2.1.1, do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº
53.831/64.Reconhecidos os períodos acima e somando-os ao tempo já reconhecido administrativamente, tem-se o quadro abaixo: Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/04/2006 (DER) CarênciaVICENTE STORINO 01/08/1953 31/08/1957 1,00
Sim 4 anos, 1 mês e 0 dia 49GONÇALVES SE 01/04/1958 10/06/1958 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 10 dias 3CIA TELEFONICA
01/08/1958 16/04/1960 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 16 dias 21CETENCO 01/02/1962 31/01/1966 1,00 Sim 4 anos, 0 mês e 0 dia
48CONTER 12/04/1966 29/10/1966 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 18 dias 7CAMARGO CORREA 04/11/1966 07/01/1967 1,00 Sim 0 ano,
2 meses e 4 dias 3CONTER 10/01/1967 31/03/1970 1,00 Sim 3 anos, 2 meses e 22 dias 38CONTER 01/04/1970 30/03/1974 1,40 Sim 5
anos, 7 meses e 6 dias 48CONTER 02/05/1974 10/11/1976 1,40 Sim 3 anos, 6 meses e 13 dias 31AZEVEDO E TRAVASSOS
10/01/1977 18/06/1977 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 11 dias 6KANJI 15/06/1977 01/08/1978 1,40 Sim 1 ano, 7 meses e 0 dia 14W A
BASTOS 01/09/1978 17/04/1979 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 18 dias 8Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER
(24/04/2006) 26 anos, 1 mês e 28 dias 276 meses 68 anos e 9 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço
(30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos) e o pedágio (1 ano, 6 meses e 14 dias). Por fim, em 24/04/2006 (DER) não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos) e o pedágio (1 ano, 6 meses e 14 dias).Diante do
exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos especiais de 01/04/1970 a 30/03/1974, 02/05/1974 a 10/11/1976,
10/01/1977 a 18/06/1977, 15/06/1977 a 01/08/1978 e 01/09/1978 a 17/04/1979 e o lapso comum de 01/08/1953 a 31/08/1957, pelo que
extingo o processo com resolução de mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto não foi reconhecido o direito ao benefício
pleiteado nos autos, não restando configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e
8º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo
somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de
sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em
casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do
mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte
autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com
os valores dos respectivos advogados. Sem condenação da parte autora ao pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional do
Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de que é beneficiária, conforme jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Segurado: Orandil Aparecido Alves Paulino; Tempo especial reconhecido: 01/04/1970 a 30/03/1974, 02/05/1974 a 10/11/1976, 10/01/1977
a 18/06/1977, 15/06/1977 a 01/08/1978 e 01/09/1978 a 17/04/1979; Tempo comum reconhecido: 01/08/1953 a 31/08/1957.P.R.I
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0004623-46.2012.403.6183 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP292356 - WLADIMIR PINGNATARI E SP113755 - SUZI
WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0004623-4.2012.403.6183Vistos etc.MARIA DO SOCORRO DA SILVA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou,
subsidiariamente, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício NB: 157.625.589-9, com o reconhecimento da especialidade do período
laborado na FEBEM de 18/04/1986 a 31/12/2011. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 289.Citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 273-285, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 288-289.Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a revisão de seu
benefício desde a DIB, em 11/01/2012, e a presente demanda foi ajuizada em 30/05/2012. APOSENTADORIA ESPECIALA
aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada
aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida
pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi
introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que
não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de
aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido,
presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde
ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço,
o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer
considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que
trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos
era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
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dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº
6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua
redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de
1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
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o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial, com o reconhecimento da especialidade do período laborado na FEBEM, de 18/04/1986 a 31/12/2011. No que
concerne ao aludido interregno, foi juntada cópia do PPP de fls. 35-37, no qual há indicação de que a autora exerceu as atividades de monitor
I, agente de apoio técnico e agente de apoio socioeducativo e que, nos intervalos de 01/10/2002 a 30/09/2005, 01/03/2008 a 27/03/2011 e
28/03/2011 a 03/11/2011, esteve exposta a agentes biológicos (parasitas bactérias e vírus). No que concerne aos agentes biológicos
mencionados no referido perfil, o autor, na função de monitor I, agente de apoio técnico e agente de apoio socioeducativo, realizava diversas
atividades administrativas (acompanhar a rotina diária dos adolescentes, o desenvolvimento das atividades educacionais desses menores, entre
outras funções descritas à fl. 36), ou seja, não exercia, de modo habitual e permanente, atividades relacionadas à área de saúde, laboratório ou
na coleta e industrialização de lixo, descritas como atividades que efetivamente expõem os segurados a esse tipo de agente e propiciam o
reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido (códigos 1.3.0, anexo I, do Decreto nº 83.080/79, 3.01., anexo IV, do Decreto nº
2.172/97 e 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99 então vigentes na época desse labor). Logo, como a atividade profissional do autor não
tem relação com a área da saúde, laboratório ou coleta de lixo, o fato de ter contato com menores infratores no desenvolvimento de seu labor
não conduz, por si só, ao reconhecimento da especialidade desse período, porquanto não é somente o fato de o profissional ter contato com o
público que necessariamente induz à exposição agente biológico, mas, no caso, o exercício, habitual e permanente, de atividade em
estabelecimentos de saúde, laboratórios e/ou em possível contato com o lixo ou com materiais infecto-contagiantes ou paciente portadores de
doenças infectocontagiosas.Outrossim, não há como reconhecer a especialidade pela categoria profissional, ou seja, até 28/04/1995, tendo em
vista que não consta no rol das atividades descritas nos quadros a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e anexo I, do Decreto nº
83.080/79. A propósito, cabe citar o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FEBEM. AGENTES BIOLÓGICOS.
TRABALHO PENOSO. AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. NÃO IMPLEMENTO DOS REQUISITOS. -
Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. -
Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria
profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja
relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos
agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após
a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento
em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - No desempenho das atividades de inspetor de alunos e
monitor I (25.11.1976 a 20.06.1995), o autor cuidava diretamente dos internos da FEBEM, em eventual contato com menores doentes e
roupas sujas de sangue. Tendo em vista a referida fundação não se tratar de um hospital, não se pode dizer que os internos necessariamente lá
estivessem para tratamento de saúde e, ainda que, esporadicamente, alguns deles fossem acometidos por doenças infectocontagiosas, e o
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autor deles tivesse que cuidar, não há que se falar em habitualidade e permanência de exposição a agentes biológicos. - Configurada a
exposição ocasional do autor aos agentes agressivos em questão, de forma que não se pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2,
do Quadro Anexo, do Decreto 53.831/64 e 1.3.2 do Decreto 83.080/79. - Descaracterizada, ainda a exposição habitual e permanente do
autor a trabalho penoso. - Impossível o enquadramento das atividades exercidas em razão da categoria profissional. - De rigor, portanto, a
improcedência do pedido de revisão do coeficiente do benefício do autor. - Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não se justifica
a condenação ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR
nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky,
v.u., j. 24.05.06). - Apelação do INSS e remessa oficial às quais se dá provimento, para deixar de reconhecer o período de 20.11.1975 a
26.06.1995 como laborado sob condições especiais, julgando improcedente o pedido e fixando a sucumbência nos termos supramencionados.
Prejudicado o recurso adesivo do autor. (APELREEX 00060836920024036102, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA
CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por conseguinte, não há
como ser reconhecida a especialidade alegada nos autos, mantendo-se o cômputo da autarquia-ré. Ressalte-se, ainda, que não há como
acolher as informações dos laudos técnicos acostados aos autos para a comprovação de que a autor realizava atividades sob condições
insalubres. De acordo com os documentos extraídos do CNIS (anexo), a autora laborou nas unidades da Florêncio de Abreu, Itaquera,
Itaquera e Jardim Quissisana, para os quais não houve apresentação de laudos que corroborassem as afirmações da segurada. Os documentos
apresentados apresentam avaliação das condições ambientais das unidades de Ribeirão Preto, Tatuapé, Pacaembu, Jabaquara e Imigrantes em
datas específicas, ou seja, analisam locais e períodos diversos daqueles em que a autora realizou suas atividades. Ademais, mesmo que fossem
apresentados laudos técnicos referentes às unidades em que a parte autora laborou, nos termos já fundamentados, seria necessária a
comprovação da exposição habitual e permanente aos referidos agentes biológicos. Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em
razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento
já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0007463-29.2012.403.6183 - PATRICIO CORREIA NETO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0008419-45.2012.403.6183 - ONOFRE JOAO DA CRUZ(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP290227 - ELAINE HORVAT) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ONOFRE JOÃO DA CRUZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, com o reconhecimento de período
laborado em condições especiais sem a incidência do fator previdenciário em tal período, bem como o cômputo de contribuições efetuadas
posteriormente à concessão do benefício.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 17-122.Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita (fl. 125).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 140-157, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No
mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 163-180.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo a analisar a
alegação da autarquia-ré acerca da decadência do pedido revisional.A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da
Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a
seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando
pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel.
Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também
os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela
previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira
semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos
em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ,
Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios
previdenciários anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios
segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013, o E. Supremo Tribunal
Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação
econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos
antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio
eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF)
decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos
antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)
626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP.
A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não
da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF
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servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da
conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de
rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se
a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência
relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e
medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que
virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos
benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração
pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários.
Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias
interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que
o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997.
Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a
MP nº 1.523-9/1997. No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) ONOFRE JOÃO DA CRUZ:
Aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 02/07/1997 (fl. 23);Desse modo, o benefício do autor foi concedido posteriormente à
MP nº 1.523-9/1997, sendo que o pagamento da primeira prestação ocorreu em 29/08/1997, iniciando-se o prazo decadencial em
01/09/1997. Como a demanda foi ajuizada em 18/09/2012 (fl. 02), ocorreu a decadência em relação ao pedido de revisão da RMI
considerando o período laborado antes da data de início do benefício.Outrossim, a consideração de contribuições posteriores ao início do
benefício encontra óbice na impossibilidade de desaposentação reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento ocorrido em 26
de outubro de 2016. Na ocasião, considerou-se inviável a desaposentação, conforme amplamente noticiado pela mídia e indicado no próprio
site do C. STF (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=328199, acesso em 28/10/2016):Quarta-feira, 26 de
outubro de 2016STF considera inviável recálculo de aposentadoria por desaposentação sem previsão em leiO Plenário do Supremo Tribunal
Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (26), considerou inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada
desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os benefícios
sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de trabalho após
concessão da aposentadoria. A tese a ser fixada para efeito da repercussão geral deverá ser votada no início da sessão plenária desta quinta-
feira (27).Foram julgados sobre o tema os Recursos Extraordinários (RE) 381367, de relatoria do ministro Marco Aurélio, 661256, com
repercussão geral, e 827833, ambos de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso.Prevaleceu o entendimento do ministro Dias Toffoli,
apresentado na sessão de 29 de outubro de 2014. Ele afirmou que, embora não exista vedação constitucional expressa à desaposentação,
também não há previsão desse direito. O ministro Toffoli salientou que a Constituição Federal dispõe de forma clara e específica que compete
à legislação ordinária estabelecer as hipóteses em que as contribuições previdenciárias repercutem diretamente no valor dos benefícios, como é
o caso da desaposentação, que possibilitaria a obtenção de benefício de maior valor a partir de contribuições recolhidas após a concessão da
aposentadoria. Na ocasião, foi acompanhado pelo ministro Teori Zavascki.Ministra Rosa WeberO julgamento foi retomado na sessão desta
quarta-feira com o voto-vista da ministra Rosa Weber, que seguiu o entendimento do relator do Recurso Extraordinário (RE) 661256, ministro
Luís Roberto Barroso, de que a legislação é omissa no que diz respeito à desaposentação. Na visão da ministra, não existe proibição legal
expressa a que um aposentado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que tenha continuado a trabalhar obtenha novo benefício, com
base nas novas contribuições.A ministra observou que a filiação à previdência social é um vínculo jurídico que gera direitos e obrigações
recíprocas e as novas contribuições vertidas pelo aposentado, por sua continuidade ou retorno ao mercado de trabalho, devem ser
consideradas para cálculo de novo benefício. Não identifico no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991, vedação expressa à
desaposentação, considerada a finalidade de, a partir do cômputo de novo período aquisitivo, obter mensalidade de aposentadoria de valor
maior afirmou.Ministro Edson FachinO ministro Edson Fachin acompanhou a divergência aberta pelo ministro Dias Toffoli, dando provimento
ao RE 661256 por entender que o STF não pode suplantar a atuação legislativa na proteção aos riscos previdenciários. Em seu entendimento,
cabe ao legislador, ponderando sobre o equilíbrio financeiro e atuarial do RGPS, dispor sobre a possibilidade de revisão de cálculo de
benefício de aposentadoria já concedido em razão de contribuições posteriores.O ministro Fachin destacou que a Constituição Federal
consagra o princípio da solidariedade e estabelece que a Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta.
Ressaltou que o legislador constitucional, ao tratar da previdência social, dispôs que especificamente sobre os riscos que devem estar cobertos
pelo RGPS, mas atribuiu ao legislador infraconstitucional a responsabilidade de fixar regras e critérios a serem observados para a concessão
dos benefícios previdenciários.Ministro Luís Roberto BarrosoRelator do RE 661256, o ministro Luís Roberto Barroso reafirmou o voto
proferido por ele em outubro de 2014 quando deu provimento parcial ao recurso no sentido de considerar válido o instituto da
desaposentação. Na sessão de hoje, ele aplicou a mesma conclusão ao RE 381367, de relatoria do ministro Marco Aurélio. Quanto ao
Recurso Extraordinário 827833, o ministro Barroso reajustou o voto para negar provimento, ao entender que não há possibilidade de
acumulação de duas aposentadorias pelo RGPS.Ministro Luiz FuxPara o ministro Luiz Fux, o instituto da desaposentação desvirtua a
aposentadoria proporcional. No meu modo de ver, trata-se de expediente absolutamente incompatível com o desiderato do constituinte
reformador que, com a edição da Emenda Constitucional 20/1998, deixou claro seu intento de incentivar a postergação das aposentadorias,
disse o ministro ao ressaltar que a contribuição de uma pessoa serve para ajudar toda a sociedade. Segundo ele, a obrigatoriedade visa
preservar o atual sistema da seguridade e busca reforçar a ideia de solidariedade e moralidade pública, entre outras concepções. Dessa forma,
o ministro Luiz Fux deu provimento aos Recursos Extraordinários (REs) 661256 e 827833 e negou provimento ao RE 381367.Ministro
Ricardo Lewandowski O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou a corrente vencida que reconheceu o direito do segurado à
desaposentação. Segundo ele, diante da crise econômica pela qual passa o país, não é raro que o segurado da previdência se veja obrigado a
retornar ao mercado de trabalho para complementar sua renda para sustentar a família. Para o ministro é legalmente possível ao segurado que
retorna ao mercado de trabalho renunciar à sua primeira aposentadoria para obter uma nova aposentadoria mais vantajosa. A aposentadoria, a
meu ver, constitui um direito patrimonial, de caráter disponível, pelo que se mostra legítimo, segundo penso, o ato de renúncia unilateral ao
benefício, que não depende de anuência do estado, no caso o INSS, concluiu.Ministro Gilmar MendesO ministro Gilmar Mendes votou no
sentido de negar o direito à desaposentação por entender que, se o segurado se aposenta precocemente e retorna ao mercado de trabalho por
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ato voluntário, não pode pretender a revisão do benefício, impondo um ônus ao sistema previdenciário, custeado pela coletividade. Para o
ministro o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991, não deixa dúvida quanto à vedação da desaposentação no âmbito do ordenamento
previdenciário brasileiro. O dispositivo é explícito ao restringir as prestações da Previdência Social, na hipótese dos autos, ao salário-família e
à reabilitação profissional, afirmou. Da mesma forma, segundo ele, o Decreto 3.048 é cristalino quanto à irreversibilidade e à irrenunciabilidade
da aposentadoria por tempo de contribuição.Não se verifica, portanto, uma omissão normativa em relação ao tema em apreço. As normas
existem e são expressas na vedação à renúncia da aposentadoria de modo a viabilizar a concessão de outro benefício com o cálculo majorado,
disse o ministro, acrescentando que o conteúdo das normas está em consonância com preceitos adotados no sistema constitucional de
Previdência Social, especificamente os princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial da seguridade social. O ministro citou
dados da Advocacia Geral da União de que um eventual reconhecimento do direito à desaposentação pelo STF teria impacto de R$ 1 bilhão
por mês aos cofres da Previdência Social. Para ele, se a matéria deve ser revista, isso cabe ao Congresso Nacional, com base nos parâmetros
que a Constituição Federal determina, e não ao Poder Judiciário.Ministro Marco AurélioEm seu voto, o ministro Marco Aurélio manteve sua
posição já proferida como relator do RE 381367, favorável à possibilidade de desaposentação, assegurado ainda ao contribuinte o direito ao
recálculo dos proventos da aposentadoria após o período de retorno à atividade, adotando a mesma posição nos demais recursos.Ministro
Celso de MelloO ministro Celso de Mello relembrou no início de seu voto a histórica afirmação pelo STF, em seus julgados sobre o Regime
Geral da Previdência Social, dos postulados da solidariedade, universalidade, equidade e do equilíbrio financeiro e orçamentário. O parágrafo
5º do artigo 195 da Constituição estabelece a necessidade de existência de fonte de custeio para a criação ou ampliação de benefício,
explicitando o princípio do equilíbrio atuarial.A alteração introduzida em 1997 na Lei 8.213/1991 previu explicitamente que o aposentado que
permanecer em atividade não faz jus a prestação da previdência, exceto salário família e reabilitação profissional. Isso revelou a intenção do
legislador, que deixou de autorizar um direito que poderia ser entendido pelo beneficiário como estabelecido. A lacuna antes existente na
legislação quanto ao tema não implicaria, nesse caso, a existência do direito. Esse tema se submete ao âmbito da própria reserva de
parlamento, que deve estar subordinada ao domínio normativo da lei, afirmou.Ministra Cármen LúciaEm seu voto, a presidente do STF,
ministra Cármen Lúcia adotou a posição segundo a qual não há fundamento na legislação que justifique o direito à desaposentação. Me parece
que não há ausência de lei, embora essa seja matéria que possa ser alterada e tratada devidamente pelo legislador. A Lei 8.213/1991 trata da
matéria, e o tema já foi projeto de lei, portanto, para a ministra, não houve ausência de tratamento da lei, apenas o tratamento não ocorreu na
forma pretendida pelos beneficiários. Os preceitos legais adotados, por sua vez, são condizentes com os princípios da solidariedade e com a
regra do equilíbrio atuarial.ResultadosAo final, o Plenário, por maioria, negou provimento ao RE 381367, vencidos o ministro Marco Aurélio
(relator), que o provia, e, em menor extensão, os ministros Rosa Weber, Luís Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski, que o proviam
parcialmente.No RE 661256, com repercussão geral, o Plenário deu provimento ao recurso, por maioria, vencidos, em parte, os ministros Luís
Roberto Barroso (relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.Por fim, o RE 827833 foi provido, por maioria, vencidos a
ministra Rosa Weber, o ministro Luís Roberto Barroso, que reajustou o voto, e os ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que
negavam provimento ao recurso. De fato, para considerar períodos posteriores, a premissa seria renunciar à aposentadoria anterior para,
então, obter uma nova. Isso, porém, foi considerado indevido pelo STF ao negar a possibilidade de desaposentação. Diante do exposto, nos
termos do artigo 487, inciso II do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do pedido de revisão da renda mensal inicial
mediante o reconhecimento de período laborado antes da data de início do benefício e, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão mediante a consideração de períodos após a data de início do benefício. Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já
agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado
e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

0017433-87.2012.403.6301 - CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em inspeçãoCLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento do período comum,
para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Distribuídos os autos inicialmente ao Juizado Especial
Federal, foi apresentada contestação (fls. 78-86).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e, em decorrência do valor da
causa, foi declinada a competência para uma das Varas Previdenciárias da Capital (fls. 212-215).Redistribuídos os autos a este juízo, foram
ratificados os atos praticados no JEF (fls. 228-229).Sobreveio réplica.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente,
concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, requerido à fl. 09.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações o INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a
concessão de aposentadoria especial desde 18/01/2010 e a presente ação foi ajuizada em 10/05/2012. Estabelecido isso, passo ao exame do
mérito.Ressalto que, embora a parte autora, na inicial, tenha mencionado a existência de documentos para comprovação da atividade especial
e, em réplica, alegou o direito à conversão de tempo especial em tempo comum, compulsando os autos, noto que pretende, tão somente, o
reconhecimento de períodos comuns. Ademais, o autor, às fls. 234-235, esclarece que os períodos são incontroversos, salvo quanto ao lapso
de 11/01/1972 a 25/09/1975, laborado na Companhia Calçados Clark. De fato, com exceção ao período supramencionado, os demais
constam no CNIS, de modo que a controvérsia cinge-se ao período de 11/01/1972 a 25/09/1975.O INSS, em sede administrativa,
reconheceu que o segurado possuía 29 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fl. 118-120 e carta de
indeferimento de fl. 126.O autor juntou cópias da CTPS, sendo que o período de 11/01/1972 a 25/09/1975, já descontada a concomitância
com o período de 08/11/1971 a 10/01/1972, resta demonstrado pela cópia de fl. 22. Além disso, há declaração da empresa, datada de
15/10/1974, de que o autor é empregado desde 21/12/1971 (fl. 192). Assim, reconheço o período de 11/01/1972 a 25/09/1975 como tempo
comum.Tendo em vista que tais registros são contemporâneos ao vínculo a que se pretende comprovar e gozam de presunção de veracidade,
não contrariada mediante provas em sentido contrário, esse lapso deve ser reconhecido como tempo comum. Reconhecido o período acima,
descontando-se a concomitância, e somando-os aos já computados administrativamente, tem-se o quadro abaixo: Anotações Data inicial Data
Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 18/01/2010 (DER) CarênciaAurea Filmes S/A 06/07/1971 30/09/1971 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
25 dias 3Reo Deo de Novacap 08/11/1971 10/01/1972 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 3 dias 3Companhia Calçado Clark 11/01/1972
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25/09/1975 1,00 Sim 3 anos, 8 meses e 15 dias 44não consta 06/01/1976 06/07/1978 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 1 dia 31Astema Com.
Rep. Manutenção de Esquadrias Metálicas Ltda. 02/05/1979 20/08/1979 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 19 dias 4Andrade Gutierrez Engenharia
S/A 12/02/1980 26/04/1983 1,00 Sim 3 anos, 2 meses e 15 dias 39Carmo Empreiteira de Obras Ltda. 07/02/1984 12/06/1984 1,00 Sim 0
ano, 4 meses e 6 dias 5Construtora Andrade Gutierrez S/A 13/06/1984 19/09/1988 1,00 Sim 4 anos, 3 meses e 7 dias 51Construtora
Passarelli Ltda. 17/01/1989 06/05/2003 1,00 Sim 14 anos, 3 meses e 20 dias 173facultativo 01/01/2005 30/06/2006 1,00 Sim 1 ano, 6
meses e 0 dia 18MRV Construções Ltda. 07/08/2006 08/01/2007 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 2 dias 6facultativo 09/01/2007 31/05/2008
1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 23 dias 16facultativo 01/08/2009 18/01/2010 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 18 dias 6Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 8 meses e 1 dia 300 meses 45 anos e 11 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 7
meses e 13 dias 311 meses 46 anos e 11 mesesAté a DER (18/01/2010) 32 anos, 10 meses e 4 dias 399 meses 57 anos e 0 mêsNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à
EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 1 mês e 18
dias).Por fim, em 18/01/2010 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98).
O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a
18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No
entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o
regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do
benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de
carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período comum de
11/01/1972 a 25/09/1975 e somando-o aos lapsos já computados administrativamente, conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo
de contribuição proporcional desde a DER, ou seja, a partir de 18/01/2010, num total de 32 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de
contribuição, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos
termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da
competência fevereiro de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem
liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser
imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda,
que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas
vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,
nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos
moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário,
conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico síntese do julgado, nos termos
do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA; Aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional; NB: 151.739.352-0 (42); DIB: 18/01/2010; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento do período comum de
11/01/1972 a 25/09/1975. P.R.I.

0021281-82.2012.403.6301 - JOAO EVANGELISTA DO ROSARIO(SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI E SP205187
- CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0021281-82.2012.403.6183Registro nº ____________/2017.Vistos, em sentença.JOÃO
EVANGELISTA DO ROSÁRIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição com
reconhecimento da especialidade do lapso de 02/04/1985 a 26/01/2000, laborado na empresa O Estado de São Paulo e do período em
atividade rural entre 06/10/1966 e 30/09/1973.Os presentes autos foram, inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal. Naquele juízo,
foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela e às fls. 93-95.Citado, o INSS
apresentou contestação (fls. 176-200), alegando, preliminarmente, incompetência em razão do valor da causa e falta de interesse por ausência
de requerimento administrativo. Em razão do valor apurado pela contadoria (fl. 235), declinou-se da competência para uma das varas
previdenciárias (fls. 236-237). Redistribuídos os autos a este juízo, foram ratificados os atos praticados pelo JEF (fl. 245). Réplica às fls. 247-
249.Indeferido o pedido de expedição dos ofícios requisitados à fl. 254, determinou-se que a parte autor esclarecesse se pretendia a
produção de prova testemunhal para comprovar o labor rural alegado. Contudo, a parte autora quedou-se inerte. É a síntese do
necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afasto a preliminar de falta de interesse por ausência de requerimento administrativo, eis que os
documentos juntados comprovam que a parte autora requereu o benefício NB: 147.239.250-4 em 08/12/2008 (fl. 30), indeferido pela
autarquia-ré (fls. 161-162).A preliminar de incompetência em razão do valor da causa restou superada, eis que o JEF declinou da
competência, acolhida por este juízo. Não há que se falar, ainda, em prescrição, porquanto a parte autora pretende a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição desde 08/12/2008 e a presente demanda foi ajuizada em 04/06/2012 (fl. 02). DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIOTratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua
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concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral,
nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um período adicional
(pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do
artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade
posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180
contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência
Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.COMPROVAÇÃO DO PERÍODO RURALPara a
comprovação de período de atividade rural, devem ser observadas as regras dos parágrafos 2º e 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91:Art. 55.
(...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.3ºA comprovação
do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Desse modo, embora não se exija o recolhimento de contribuição
para o reconhecimento de tempo de serviço rural anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91 (2º), exige-se início de prova material (3º).
No mesmo sentido é o enunciado da Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso dos autos, a parte autora pretende o
reconhecimento do período rural entre 06/10/1966 e 30/09/1973.Como início de prova material, destacam-se:a) certidão de dispensa de
incorporação datada de 07/03/1972, em que o autor é qualificado como lavrador (fl. 263);A declaração de fl. 105 é extemporânea e equivale
a prova testemunhal reduzida a termo sem o crivo do contraditório. No mesmo sentido é a declaração do sindicato de trabalhadores rurais de
fls. 103-104 não homologada pelos órgãos competentes. O documento de ITR do ano de 1987 em nome do genitor do autor indicando
classificação de minifúndio e qualificação de trabalhador rural (fl. 268) é extemporâneo em relação ao período que se pretende comprovar. Do
mesmo modo, a escritura de compra e venda é de 03/12/1955, sendo muito anterior ao período que se pretende comprovar (fl. 265-267).
Saliente-se, ainda, que a parte autora, instada a se manifestar especificamente acerca do interesse em produção de prova testemunhal para
comprovação da atividade campesina, quedou-se inerte. Logo, como o único documento apto a comprovar o labor rural é a certidão de
dispensa de incorporação emitida em 1972, um documento público, contemporâneo à atividade cujo reconhecimento o autor pretende e que
contém informação de que, no referido ano, o autor era lavrador, entendo que o período rural a ser reconhecido fica limitado ao ano da
emissão desse documento, ou seja, de 01/01/1972 a 31/12/1972. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de
aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria
profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,
bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A
jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza
especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a
insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data
de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados
para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia
autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de
laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a
necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os
quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91,
611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento
em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida
em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
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obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais
decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É
que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar
agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis
superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de
trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais
responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou
neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais
recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
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DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL.
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO
ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente
pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o
art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da
previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº
9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por
outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que
o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição
do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria
especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros
os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições
especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº
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9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91,
como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98
a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para
comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à
celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior
Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades
especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-
se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Por sua vez, em relação à possibilidade de
conversão do período anterior à Lei nº 6.887/80, passo a adotar o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça e exemplificado pela seguinte
ementa:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS
LEIS DE NOS 3.807/1960 E 6.887/1980. POSSIBILIDADE.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.310.034/PR,
Relator o Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos recursos repetitivos, assentou compreensão no sentido de ser possível a conversão de
tempo comum em especial, mesmo antes da vigência da Lei nº 6.887/1980, desde que o regime jurídico vigente, ao qual estava submetido o
segurado contenha previsão quanto a essa possibilidade e desde que preenchidos os requisitos para a aposentação.2. Agravo regimental a que
se nega provimento.(AgRg no REsp 1171131/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em
04/04/2013, DJe 10/04/2013) SITUAÇÃO DOS AUTOS Primeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício
NB: 147.239.250-4, reconheceu que a parte autora possuía 24 anos e 04 meses de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 158-
160 e decisão de fls. 161-162. Destarte, os períodos computados nessa contagem são incontroversos. A parte autora pretende o
reconhecimento como especial do lapso de 02/04/1985 a 26/01/2000, laborado na empresa O Estado de São Paulo.No que tange ao aludido
interregno, foram juntadas cópias do formulário DSS-8030 de fls. 36 (o mesmo documento foi juntado à fl. 275) e do laudo técnicos às fls.
37-40 (também juntado às fls. 276-279). Embora haja informação, no formulário, de que segurado exercia suas atividades exposto a ruído de
93,2 dB, a data de conclusão do laudo técnico utilizado como base para o preenchimento do referido documento é 20/05/1996. Tendo em
vista que não foram apresentados documentos que comprovem a exposição a ruído após a referida data, pela exposição a este agente, apenas
o lapso de 02/04/1985 a 20/05/1996 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº
83.080/79. Saliente-se, contudo, que o formulário também comprova a existência de tolueno, xileno, e outros agentes químicos e, como até
13/10/1996 exigia-se apenas a apresentação de formulário próprio da empresa para a comprovação desses agentes, o intervalo de
21/05/1996 a 13/10/1996 pode ser enquadrado, como tempo especial, com base no código 1.2.10, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. O
restante do intervalo deve ser mantido como tempo comum.No entanto, não deve ser computado como especial o período em que o autor
esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário entre 05/12/1995 a 22/01/1996 Saliente-se, porém que o próprio INSS,
administrativamente, apenas impede o reconhecimento como especial de períodos em gozo de benefício previdenciário, permitindo
expressamente o reconhecimento da especialidade dos períodos em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez acidentários
(parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99). Portanto, é possível o reconhecimento como especial do período entre 02/04/1985 a
04/12/1995 e 23/01/1996 a 13/10/1996. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConsiderando os períodos rurais e especiais acima
reconhecidos, somados ao período já computado administrativamente, tem-se o seguinte quadro:Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 08/11/2008 (DER) CarênciaRURAL 01/01/1972 31/12/1972 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 12NG WANZ
PEN 01/10/1973 15/10/1973 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 15 dias 1COND. RIO VERDE 05/12/1973 20/02/1974 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e
16 dias 3WALSYWA LTDA 13/03/1974 08/08/1974 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 26 dias 6S. V. ENGENHARIA 26/08/1974 10/01/1976
1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 15 dias 17GAMBITT 01/06/1976 14/04/1977 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 14 dias 11CIVER LTDA 09/09/1977
27/01/1978 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 19 dias 5GUARARAPES 10/07/1978 23/09/1980 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 14 dias 27MARLES
26/01/1981 06/03/1981 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 11 dias 3DIN 01/02/1982 10/01/1983 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 10 dias 12GALVAN
LTDA 13/04/1983 15/02/1984 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 3 dias 11O.E.S.P 02/04/1985 04/12/1995 1,40 Sim 14 anos, 11 meses e 10
dias 129Tempo em benefício 05/12/1995 22/01/1996 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 18 dias 1O.E.S.P 23/01/1996 13/10/1996 1,40 Sim 1 ano, 0
mês e 5 dias 9O.E.S.P 14/10/1996 26/01/2000 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 13 dias 39O.E.S.P 27/01/2000 08/05/2001 1,00 Sim 1 ano, 3
meses e 12 dias 16CONTRIBUIÇÕES 01/06/2001 31/01/2002 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 0 dia 8CONTRIBUIÇÕES 01/12/2002
31/12/2002 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1CONTRIBUIÇÕES 01/12/2003 31/12/2003 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1Marco temporal
Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 26 anos, 7 meses e 29 dias 273 meses 46 anos e 2 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99)
27 anos, 7 meses e 11 dias 284 meses 47 anos e 1 mêsAté a DER (08/11/2008) 29 anos, 10 meses e 21 dias 312 meses 56 anos e 1
mêsNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1
ano, 4 meses e 0 dia).Por fim, em 08/11/2008 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição (30 anos) e o pedágio (1 ano, 4 meses e 0 dia).Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o labor rural de 01/01/1972 a
31/12/1972 e os lapsos especiais de 02/04/1985 a 04/12/1995 e 23/01/1996 a 13/10/1996, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto não foi reconhecido o direito ao benefício pleiteado nos autos, não restando
configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca,
condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e 8º, todos do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da
Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora.
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Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento
de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria
condenada em 5%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados. Sem
condenação da parte autora ao pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de
que é beneficiária, conforme jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita
ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: João Evangelista do Rosário;
Tempo Rural Reconhecido: 01/01/972 a 31/12/1972; Tempo especial reconhecido: 02/04/1985 a 04/12/1995 e 23/01/1996 a 13/10/1996.
P.R.I.

0054063-45.2012.403.6301 - OSMIR MARCHETTI(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos, emsentença.OSMIR MARCHETTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período laborado na
Telefônica Brasil S/A (21/07/1978 a 17/12/2003), para fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição.Os presentes autos
foram, inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal, o qual, em razão do valor da causa apurado pela contadoria (fl. 369), declinou da
competência para uma das varas previdenciárias (fl. 370).Redistribuídos a este juízo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita e ratificados os atos processuais (fl. 381).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 383-403, alegando, preliminarmente,
prescrição e, no mérito, pugnando pela improcedência do feito. Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de
1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição
de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após
trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que
cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A
aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais
atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à
das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do
direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº
8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário
específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à
eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão
constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância
e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição
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em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já
posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de
número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a
atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o
benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se
reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as
atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até
13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito,
insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto
nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258.
Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar,
original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246,
acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28
de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para
períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação
da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou
demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para
exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,
o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art.
264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do
Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros
Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo
representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a)
fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da
empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º
A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime
de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental
para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja
assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento
normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar
assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial
se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação
do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a)
Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do
artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de
01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN
INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é
necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se
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para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a
exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,
determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número
83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo,
até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o
que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi
alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o
nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades
em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de
labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais
equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse
sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do
Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde
(art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do
regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a
agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo
tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial
antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da
Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos
seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco
social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado
que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no
caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
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normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao
Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de
10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação
original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido na Telefônica
Brasil S/A (de 21/071978 a 17/12/2003). Para a comprovação do alegado, juntou cópia do processo nº 01570-2004-034-02005 (fls. 17-
100), o qual tramitou na Justiça do Trabalho, no qual se discutiu o direito ao adicional de periculosidade, devido à existência de líquidos
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inflamáveis no local de trabalho do segurado e exposição à tensão elétrica. Embora o perito tenha atestado, no laudo de fls. 29-73, a existência
de periculosidade nas funções desempenhadas pelo autor, entendo que não se demonstrou que estas eram exercidas em condições especiais.
Isso porque as atividades realizadas pela parte autora, não são passíveis de enquadramento pela categoria profissional nem há comprovação
de exposição a agentes considerados nocivos pela legislação então vigente. Destarte, ainda que a atividade, sob a óptica trabalhista, possa ser
considerada perigosa, no caso, exposição a líquidos inflamáveis, no que tange aos dispositivos legais que regem os benefícios previdenciários,
as funções desempenhadas pelo autor não pode ser enquadradas como especiais. Saliento que, o autor realizava instalação, manutenção,
testes em equipamentos e estava exposto à eletricidade. No entanto, conforme constou do laudo, os equipamentos de telecomunicação eram
de baixa tensão (fl. 33). Ademais, a simples aferição da periculosidade do labor não é suficiente para a caracterização de atividade especial.
Isso porque as leis que regem o direito trabalhista são distintas das observadas no direito previdenciário, de modo que uma atividade pode ser
considerada perigosa e não ser classificada como especial. Logo, não reconhecida a especialidade do período alegado, restou mantida a
contagem administrativa considerada por ocasião do indeferimento, de forma que não ficou caracterizado que a parte autora faz jus à
aposentadoria pleiteada nos autos.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0019105-20.2013.403.6100 - OSVALDO VERGILIO(SP266653A - EMERSON ALVES FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0001293-07.2013.403.6183 - FLORISVALDO COELHO BORGES(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0001293-07.2013.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em
sentença.FLORISVALDO COELHO BORGES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER do benefício NB: 42/109.971.514-5, em 02/04/1998, considerando os períodos especiais já reconhecidos em
outra demanda. Requer, subsidiariamente, a concessão de aposentadoria a partir de 28/06/2012, data que requereu o benefício NB:
160.713.849-0.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 281. Indeferido o pedido de antecipação de tutela à fl. 288 (e
verso). Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 291-301, pugnando pela improcedência do feito. Sobreveio réplica.Vieram os autos
conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita,
requerido à fl. 09.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).No que concerne às alegações do INSS acerca de prescrição, como a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição desde 02/04/1998 e a presente demanda foi ajuizada em 22/02/2013, reconheço a prescrição das parcelas anteriores
aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.A parte autora pretende a concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição desde a DER do benefício NB: 42/109.971.514-5, em 02/04/1998. Afirma que, com a conversão dos lapsos
especiais reconhecidos nos autos do processo nº 2002.61.19.000392-1 e a soma destes aos demais vínculos que possui, totaliza mais de 35
anos de tempo de contribuição. As cópias da sentença, acórdão e trânsito em julgado da referida demanda às fls. 168-170, 214-221 e 223,
respectivamente, demonstram que a questão da especialidade dos interregnos de 01/11/1969 a 31/01/1975, 01/04/1975 a 21/12/1976,
01/06/1977 a 30/09/1981 e 01/02/1982 a 31/10/1989 está sob o manto da coisa julgada. Esses documentos comprovam que tais lapsos já
foram reconhecidos como tempo especial, devendo ser computados nessa condição. Quanto aos intervalos de 24/10/1966 a 16/11/1966,
01/08/1967 a 30/09/1968, 01/10/1968 a 19/04/1969, 10/06/1969 a 26/08/1969, 22/10/1969 a 01/11/1969 e 01/02/1990 a 06/09/1996,
mencionados pelo autor na exordial: como estão comprovados pelas cópias de CTPS às fls. 41-49, gozando tais registros de presunção de
veracidade, não contrariada mediante provas em sentido contrário, devem ser computados como tempo comum. Somando os períodos
supracitados, chega-se ao quadro abaixo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/08/2011 (DER)
CarênciaSERVIX 24/10/1966 16/11/1966 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 23 dias 2VITORIA LOMBARDI 01/08/1967 30/09/1968 1,00 Sim 1
ano, 2 meses e 0 dia 14SUPER LAGES 01/10/1968 19/04/1969 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 19 dias 7SUPER LAGES 10/06/1969
26/08/1969 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 17 dias 3PEDREIRA TREMEMBÉ 22/10/1969 31/10/1969 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 10 dias
1CIMENTO PORTITAL 01/11/1969 31/01/1975 1,40 Sim 7 anos, 4 meses e 6 dias 63CIMENTO PORTITAL 01/04/1975 21/12/1976
1,40 Sim 2 anos, 4 meses e 29 dias 21CIMENTO PORTITAL 01/06/1977 30/09/1981 1,40 Sim 6 anos, 0 mês e 24 dias 52CIMENTO
PORTITAL 01/02/1982 31/10/1989 1,40 Sim 10 anos, 10 meses e 6 dias 93CIMAT 01/02/1990 06/09/1996 1,00 Sim 6 anos, 7 meses e 6
dias 80Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (02/04/1998) 35 anos, 3 meses e 20 dias 336 meses 52 anos e 6
mesesNessas condições, a parte autora, na DER, tinha direito à aposentadoria integral por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98),
com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento
disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em
vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à
qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Deixo de apreciar o pedido subsidiário de a concessão de aposentadoria a
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partir de 28/06/2012, eis que o pedido principal formulado nos autos foi acolhido. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos comuns de
24/10/1966 a 16/11/1966, 01/08/1967 a 30/09/1968, 01/10/1968 a 19/04/1969, 10/06/1969 a 26/08/1969, 22/10/1969 a 01/11/1969 e
01/02/1990 a 06/09/1996 e somando-os aos lapsos especiais de 01/11/1969 a 31/01/1975, 01/04/1975 a 21/12/1976, 01/06/1977 a
30/09/1981 e 01/02/1982 a 31/10/1989, já reconhecidos judicialmente, conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo de contribuição
desde a DER, ou seja, a partir de 02/04/1998 (fl. 89), num total de 35 anos, 03 meses e 20 dias de tempo de contribuição, conforme
especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo
com resolução de mérito.Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por idade desde
10/11/2010 (fl. 29), não restando configurada risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Considerando que a parte autora está
recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá optar, após o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que
lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria concedida nestes autos desde 02/04/1998. Ressalto que, no caso de
optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força desta sentença. Optando pelo benefício com DIB em
02/04/1998, deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.A correção monetária das
parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora
devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir
da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para
a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção
de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno
o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do
julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Tópico síntese do julgado,
nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: FLORISVALDO COELHO BORGES; Benefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuição; NB: 109.971.514-5 (42); DIB: 02/04/1998; RMI: a ser calculada pelo INSS; Períodos comuns
reconhecidos: 24/10/1966 a 16/11/1966, 01/08/1967 a 30/09/1968, 01/10/1968 a 19/04/1969, 10/06/1969 a 26/08/1969, 22/10/1969 a
01/11/1969 e 01/02/1990 a 06/09/1996; Tempo especial já reconhecido judicialmente e considerado na contagem: 01/11/1969 a
31/01/1975, 01/04/1975 a 21/12/1976, 01/06/1977 a 30/09/1981 e 01/02/1982 a 31/10/1989. P.R.I.

0002546-30.2013.403.6183 - GEOVANE DE OLIVEIRA(SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0002546-30.2013.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em
sentença.GEOVANE DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados nas
empresas Indústria Paulista de Zincagem Ltda. (de 01/03/1972 a 11/12/1974), Durper Comércio Ltda. (de 01/02/1975 a 25/06/1975),
Álvaro Macagnan e Filho Ltda. (de 15/07/1975 a 09/09/1977), Indústria Mecânica Estander Ltda. (de 25/10/1977 a 28/02/1980), Superzin
Eletrodeposição de Metais Ltda. (de 03/11/1980 a 24/03/1982 e 01/08/1983 a 20/02/1986), Progral Proteção Galvânica Ltda. (de
01/04/1986 a 11/07/1994) e Cromação e Polidora Paulista de Metais (de 02/01/1995 a 19/07/1999) para fins de concessão de
aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão dos períodos especiais reconhecidos para fins de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferida prioridade na tramitação e postergada a apreciação
do pedido de antecipação de tutela para a sentença (fl. 92).Emenda à inicial às fls. 93-174. Citado, o INSS apresentou contestação às fls.
178-194, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 197-203. Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a concessão de
aposentadoria especial desde 16/01/2012 e a presente demanda foi ajuizada em 03/04/2013. APOSENTADORIA ESPECIALA
aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada
aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida
pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi
introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que
não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de
aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido,
presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde
ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço,
o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer
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considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que
trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos
era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
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responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n
2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados
pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à
integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de
ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.
Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de
Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não
descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito
além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições
ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser
afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART.
201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art.
201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2.
A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República,
ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a
preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A
aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que
laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o
cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma
inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição
dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º,
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o
direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195,
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da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este
benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da
Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o
qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a
seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto
porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-
se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à
perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição
de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com
recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de
jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a
concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento
administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os
documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nas
empresas Indústria Paulista de Zincagem Ltda. (de 01/03/1972 a 11/12/1974), Durper Comércio Ltda. (de 01/02/1975 a 25/06/1975),
Álvaro Macagnan e Filho Ltda. (de 15/07/1975 a 09/09/1977), Indústria Mecânica Estander Ltda. (de 25/10/1977 a 28/02/1980), Superzin
Eletrodeposição de Metais Ltda. (de 03/11/1980 a 24/03/1982 e 01/08/1983 a 20/02/1986), Progral Proteção Galvânica Ltda. (de
01/04/1986 a 11/07/1994) e Cromação e Polidora Paulista de Metais (de 02/01/1995 a 19/07/1999) para fins de concessão de
aposentadoria especial. Inicialmente, cabe ressaltar que não foi apresentada a cópia da contagem administrativa que ensejou o indeferimento
do benefício, conforme documentos de fls. 76 e 77. Desse modo, não há que se falar em períodos incontroversos, sendo necessária a análise
de todos os lapsos pleiteados pela parte autora. No que concerne aos interregnos de 01/02/1975 a 25/06/1975, 15/07/1975 a 09/09/1977,
25/10/1977 a 28/02/1980, 03/11/1980 a 24/03/1982 e 01/08/1983 a 20/02/1986, as cópia de CTPS às fls. 40-46 e 47-57 demonstram que
o segurado exercia a função de zincador, a qual, segundo o Cadastro Brasileiro de Ocupações - CBO, se refere a profissionais que tratam
superfícies metálicas e não-metálicas ou de material sintético por meio de processos mecânicos, decapagem, pintura, fosfatização, galvanização
por cromeação, niquelação, zincagem e outras (CBO 7232-35 - operador de zincagem - processo eletrolítico). Pela descrição da atividade,
verifico que os aludidos lapsos devem ser enquadrados como tempo especial pela categoria profissional com base nos códigos 2.5.3 do
quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.4, anexo II, do Decreto nº 83.080/79. Quanto ao intervalo de 01/04/1986 a
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11/07/1994, pelas anotações em CTPS às fls. 47-57, nota-se que o autor exercia a função de ajudante de galvanoplastia. Logo, esse período
também deve ser enquadrado como tempo especial pela categoria profissional com base no código 2.5.4, anexo II, do Decreto nº 83.080/79.
Já o lapso de 01/03/1972 a 11/12/1974 não deve ser computado nem sequer como tempo comum. O único documento apresentado para
comprovar a existência do aludido vínculo é um extrato de pesquisa de FGTS, no qual é possível identificar o número da CTPS em que estaria
anotado o registro (nº 80083, série 437ª). Compulsando os autos, verifico que o autor juntou cópia da referida carteira e que não existe
anotação de vínculo para esse intervalo. Logo, como não foram apresentados outros documentos que corroborassem com os dados
preenchidos no extrato supracitado, de modo que não deve ser considerado na contagem. Em relação ao labor desenvolvido de 02/01/1995 a
19/07/1999, os formulários DSS-8030 às fls. 69 e 70 demonstram que o autor exercia a função de encarregado de produção, no setor de
banhos/decapagem em empresa do ramo de galvanoplastia. Desse modo, e a partir da leitura das atividades, entendo ser possível o
reconhecimento até 28/04/1995, com base no código 2.5.4, anexo II, do Decreto nº 83.080/79. No entanto, para o período posterior, a
descrição dos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho não é suficiente para caracterizar a especialidade do labor, eis que não se
especificou o tipo, a quantidade ou intensidade dos agentes (químicos, físicos, biológicos, etc.) existentes no local. Saliente-se que a
comprovação de recebimento de adicional de insalubridade não é suficiente para a caracterização da especialidade do labor, sendo necessária
a comprovação de exposição a agentes considerados nocivos pela legislação previdenciária. De todo modo, esse vínculo está comprovado
pelas anotações em CTPS às fls. 47-57, gozando tais registros de presunção de veracidade, não contrariadas mediante provas em sentido
contrário. Destarte, ainda que não seja possível o enquadramento da especialidade, esse intervalo deve ser computado como tempo comum.
Logo, possível o reconhecimento apenas do período entre 02/01/1995 a 28/04/1995. O extrato CNIS anexo demonstra, ainda, que o autor
esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário nos lapsos de 30/11/2000 a 30/05/2001, 26/06/2001 a 11/05/2005, 02/09/2005 a
23/04/2006, 08/08/2006 a 05/11/2006, 08/12/2006 a 14/03/2007 e 17/04/2007 a 13/09/2007, bem como verteu contribuições individuais
em seu favor nos períodos de 01/01/2007 a 31/07/2007, 01/11/2008 a 30/11/2008 e 01/01/2009 a 31/07/2009. Logo, tais interregnos
devem ser considerados na contagem como tempo comum. Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os, verifico que o
segurado, na DER (16/01/2012 - fl. 28), totaliza 17 anos, 05 meses e 14 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a
concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/01/2012
(DER) CarênciaDURPER 01/02/1975 25/06/1975 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 25 dias 5ALVARO MACAGNAM 15/07/1975 09/09/1977
1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 25 dias 27ESTANDER LTDA 25/10/1977 28/02/1980 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 4 dias 29SUPERZIN
03/11/1980 24/03/1982 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 22 dias 17SUPERZIN 01/08/1983 20/02/1986 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 20 dias
31PROGAL 01/04/1986 11/07/1994 1,00 Sim 8 anos, 3 meses e 11 dias 100PAULISTA 02/01/1995 28/04/1995 1,00 Sim 0 ano, 3 meses
e 27 dias 4Até a DER (16/01/2012) 17 anos, 5 meses e 14 dias 213 meses 60 anos e 8 meses No que concerne ao pedido subsidiário de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, convertidos os períodos especiais reconhecidos e somando-os aos demais lapsos
comuns, tem-se o quadro abaixo: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/01/2012 (DER)
CarênciaDURPER 01/02/1975 25/06/1975 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 23 dias 5ALVARO MACAGNAM 15/07/1975 09/09/1977 1,40
Sim 3 anos, 0 mês e 5 dias 27ESTANDER LTDA 25/10/1977 28/02/1980 1,40 Sim 3 anos, 3 meses e 12 dias 29SUPERZIN 03/11/1980
24/03/1982 1,40 Sim 1 ano, 11 meses e 13 dias 17SUPERZIN 01/08/1983 20/02/1986 1,40 Sim 3 anos, 6 meses e 28 dias 31PROGAL
01/04/1986 11/07/1994 1,40 Sim 11 anos, 7 meses e 3 dias 100PAULISTA 02/01/1995 28/04/1995 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias
4PAULISTA 29/04/1995 19/07/1999 1,00 Sim 4 anos, 2 meses e 21 dias 51AUXILIO-DOENÇA 30/11/2000 30/05/2001 1,00 Sim 0
ano, 6 meses e 1 dia 7AUXILIO-DOENÇA 26/06/2001 11/05/2005 1,00 Sim 3 anos, 10 meses e 16 dias 48AUXILIO-DOENÇA
02/09/2005 23/04/2006 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 22 dias 8AUXILIO-DOENÇA 08/08/2006 05/11/2006 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28
dias 4AUXILIO-DOENÇA 08/12/2006 14/03/2007 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 7 dias 4CONTRIBUIÇÕES 15/03/2007 16/04/2007 1,00
Sim 0 ano, 1 mês e 2 dias 1AUXILIO-DOENÇA 17/04/2007 13/09/2007 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 27 dias 5CONTRIBUIÇÕES
01/11/2008 30/11/2008 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1CONTRIBUIÇÕES 01/01/2009 31/07/2009 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia
7Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 0 mês e 26 dias 257 meses 47 anos e 7 mesesAté 28/11/99
(L. 9.876/99) 28 anos, 7 meses e 29 dias 264 meses 48 anos e 7 mesesAté a DER (16/01/2012) 35 anos, 4 meses e 12 dias 349 meses 60
anos e 8 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999,
não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53
anos) e o pedágio (09 meses e 26 dias). Por fim, em 16/01/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra
permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Diante do
exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 01/02/1975 a 25/06/1975, 15/07/1975 a 09/09/1977, 25/10/1977
a 28/02/1980, 03/11/1980 a 24/03/1982, 01/08/19983 a 20/02/1986 e 01/04/1986 a 11/07/1994, 02/01/1995 a 28/04/1995 e os comuns
de 29/04/1995 a 19/07/1999, 30/11/2000 a 30/05/2001, 26/06/2001 a 11/05/2005, 02/09/2005 a 23/04/2006, 08/08/2006 a 05/11/2006,
08/12/2006 a 14/03/2007, 17/04/2007 a 13/09/2007, 01/01/2007 a 31/07/2007, 01/11/2008 a 30/11/2008 e 01/01/2009 a 31/07/2009 e
somando-os, conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DIB, em 16/01/2012 (fl. 28), num
total de 35 anos, 4 meses e 12 dias de tempo de contribuição, conforme tabela acima, com o pagamento de parcelas desde então, pelo que
extingo o processo com resolução do mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte já é beneficiária de aposentadoria por
idade desde 22/08/2016 (extrato CNIS anexo), não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A correção
monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos
do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma
única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa
última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     420/862



ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o
mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do
julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do
artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a
condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a
sentença, e assim por diante.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto
n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Geovane de Oliveira: Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição: NB: 156.984.295-4:
DIB: 16/01/2012; RMI e RMA: a calcular; Períodos especiais reconhecidos: 01/02/1975 a 25/06/1975, 15/07/1975 a 09/09/1977,
25/10/1977 a 28/02/1980, 03/11/1980 a 24/03/1982, 01/08/19983 a 20/02/1986, 01/04/1986 a 11/07/1994 e 02/01/1995 a 28/04/1995;
Períodos comuns reconhecidos: 29/04/1995 a 19/07/1999, 30/11/2000 a 30/05/2001, 26/06/2001 a 11/05/2005, 02/09/2005 a 23/04/2006,
08/08/2006 a 05/11/2006, 08/12/2006 a 14/03/2007, 17/04/2007 a 13/09/2007, 01/01/2007 a 31/07/2007, 01/11/2008 a 30/11/2008 e
01/01/2009 a 31/07/2009.P.R.I.

0005573-21.2013.403.6183 - ADILSON APARECIDO DE PAULA(SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0005573-21.2013.403.6183Registro nº_________/2017Vistos, em
sentença.ADILSON APARECIDO DE PAULA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do labor
desenvolvido na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, de 17/06/1989 a 11/09/2012, para fins de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição. Requer, ainda, que o cálculo seja realizado sem a incidência do fator previdenciário e a indenização por danos morais.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para a sentença (fl.
134). A parte autora emendou a inicial às fls. 137-140. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 143-157, pugnando pela
improcedência do feito. Sobreveio réplica às fls. 161-184.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Afasto as
alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a concessão de aposentadoria desde 14/08/2012 e a presente
demanda foi ajuizada em 21/06/2013. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os
segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os
agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que
o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol
dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,
físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante
disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo
técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,
editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A
nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período
anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
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apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais
decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É
que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar
agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído,
considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à
utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à
exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam
conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos
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técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de
13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como
especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei
nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº
9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo
comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e
1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998,
que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de
que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram
com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo
necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo,
em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14,
de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57
da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto
não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de
julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça
firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum
após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE
EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA
SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas
postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação
dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do
óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nas na Secretaria
de Saúde do Estado de São Paulo, de 17/06/1989 a 11/09/2012, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. No
que concerne ao referido lapso foram juntadas cópias de PPP às fls. 48-50. Nesses documentos, há informação de que o segurado, nos
lapsos de 17/06/1989 a 16/11/1989, 13/04/1993 a 19/07/1995, 11/05/2004 a 13/08/2009 e 03/08/2011 a 03/07/2012 (data de emissão do
PPP que avaliou o último período), exerceu a função de motorista, desempenhando atividades de transporte de usuários da administração,
pacientes e materiais biológicos, entre outras, ficando exposto a agentes microbiológicos (vírus, bactérias, etc). Logo, tais interregnos devem
ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.3.4, anexo I, do Decreto nº 83.080/79, 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº
2.172/97 e 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Os demais intervalos (17/11/1989 a 12/04/1993, 20/07/1995 a 10/05/2004,
14/08/2009 a 02/08/2011 e 04/07/2012 a 11/09/2012) devem ser mantidos como tempo comum, eis que o tipo de veículo conduzido pelo
autor não permite o enquadramento da atividade pela categoria profissional, conforme legislação então vigente (não conduzia ônibus,
caminhões ou outros veículos de grande porte, nos termos do código 2.4.2, anexo II, do Decreto nº 83.080/79), e não há documentos que
demonstrem a exposição a agentes nocivos. Reconhecido os períodos especiais acima, convertendo-os e somando-os aos lapsos já
computados administrativamente (excluindo-se os períodos concomitantes), tem-se o quadro abaixo:Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 14/08/2012 (DER) CarênciaSilvestre Barbirotto 07/01/1980 16/03/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 10 dias
3T de Picciotto 23/06/1980 30/01/1982 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 8 dias 20Orion S/A 01/07/1982 21/10/1982 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e
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21 dias 4J. Alves Veríssimo 01/11/1982 28/01/1983 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 3Somatel 01/03/1983 29/04/1983 1,00 Sim 0 ano, 1
mês e 29 dias 2S. V. Veículos 02/05/1983 03/03/1986 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 2 dias 35Kenti 01/04/1986 23/04/1986 1,00 Sim 0 ano,
0 mês e 23 dias 1Chul Koo Lee 24/05/1986 25/07/1986 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2 dias 3Estoril Veículos 01/10/1986 28/10/1986 1,00
Sim 0 ano, 0 mês e 28 dias 1Cibramar 21/11/1986 08/05/1987 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 18 dias 7Confecções Eli Jaq 01/07/1987
10/08/1987 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 10 dias 2Instemon 19/08/1987 04/11/1987 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 16 dias 3Cia. Tec. Eng. Elétrica
13/01/1988 04/04/1988 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 22 dias 4São Paulo Sec. de Saúde 27/05/1988 16/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 20
dias 14São Paulo Sec. de Saúde 17/06/1989 16/11/1989 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 0 dia 5São Paulo Sec. de Saúde 17/11/1989
12/04/1993 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 26 dias 41São Paulo Sec. de Saúde 13/04/1993 19/07/1995 1,40 Sim 3 anos, 2 meses e 4 dias
27São Paulo Sec. de Saúde 20/07/1995 10/05/2004 1,00 Sim 8 anos, 9 meses e 21 dias 106São Paulo Sec. de Saúde 11/05/2004
13/08/2009 1,40 Sim 7 anos, 4 meses e 10 dias 63São Paulo Sec. de Saúde 14/08/2009 02/08/2011 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 19 dias
24São Paulo Sec. de Saúde 03/08/2011 03/07/2012 1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 13 dias 11São Paulo Sec. de Saúde 04/07/2012 11/09/2012
1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 11 dias 1Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 18 anos, 3 meses e 24 dias 216
meses 35 anos e 3 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 19 anos, 3 meses e 6 dias 227 meses 36 anos e 2 mesesAté a DER (14/08/2012) 34
anos, 5 meses e 11 dias 380 meses 48 anos e 11 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 4 anos, 8 meses e 2 diasTempo mínimo para aposentação: 34
anos, 8 meses e 2 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999,
não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53
anos) e o pedágio (4 anos, 8 meses e 2 dias). Por fim, em 14/08/2012 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição
porque não preenchia a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 8 meses e 2 dias).Tendo em vista que não foi reconhecido o direito à concessão
de benefício, restaram prejudicados os pedidos de indenização por danos morais e da não incidência, no cálculo do benefício, do fator
previdenciário. Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, apenas para reconhecer os períodos especiais de 17/06/1989 a 16/11/1989,
13/04/1993 a 19/07/1995, 11/05/2004 a 13/08/2009 e 03/08/2011 a 03/07/2012, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última
é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da
condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais
enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite
mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações
indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de
honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação
dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso
houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sem condenação da parte autora ao
pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de que é beneficiária, conforme
jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A correção monetária das parcelas vencidas se
dará nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os
juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo
Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em
1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir
de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na
ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado,
nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Adilson Aparecido de Paula; Períodos especiais reconhecidos:
17/06/1989 a 16/11/1989, 13/04/1993 a 19/07/1995, 11/05/2004 a 13/08/2009 e 03/08/2011 a 03/07/2012.P.R.I.

0005652-97.2013.403.6183 - CELSO RICARDO MARABISA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em inspeçãoCELSO RICARDO MARABISA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos
períodos de 01/01/1998 a 01/02/2006 (Editora Abril S/A) e 05/11/2007 a 16/04/2012 (Prol Editora Gráfica), laborados em condições
insalubres e a conversão de períodos comuns em tempo especial (0,83) para fins de concessão de aposentadoria especial. Requer,
subsidiariamente, o reconhecimento da especialidade dos períodos com a conversão em tempo comum, para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da DER ou, ainda, da reafirmação a DER. Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita à fl. 130.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 132-138, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio
réplica, na qual a parte requereu a realização de prova pericial (fls. 104-106). Designada a realização de prova pericial, foi nomeado perito
judicial (fl. 147-148), cujo laudo pericial juntado às fls. 188-189. A parte autora se manifestou acerca do laudo (fl. 176), sendo que, a
autarquia, dele tomou ciência (fl. 186-verso).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA
ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202.
É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a
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alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob
as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades
profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das
aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade,
periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de
aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria
profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,
bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A
jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza
especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a
insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data
de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados
para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia
autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de
laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a
necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os
quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91,
611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento
em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida
em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
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2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-
versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao
artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de
26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu
artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou
expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
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ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta magistrada vinha entendendo ser
devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1990,
revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça
assentou compreensão de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que
apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão
dos períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a
controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que
o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo
comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o
INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não
previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta
Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre
a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi
afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em
vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum
em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros
Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que
demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do
CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos
EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS,
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no
AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não
viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30
anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da
prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no
momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o
entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os
pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da
aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo
ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal
ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os
segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da
Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal
previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a
aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp
1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
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Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp
695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio
Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática),
Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º,
caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso
Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira
Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o
posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data
anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO
INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei
8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a
data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação
jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do
direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os
requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4.
Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o
reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nos lapsos de 01/01/1998 a 01/02/2006 (Empresa Editora Abril S/A.), e de
05/11/2007 a 16/04/2012 (Prol Editora Gráfica Ltda.).No que concerne ao interregno de 01/01/1998 a 01/02/2006, laborado na Empresa
Editora Abril S/A., foi realizada perícia técnica judicial em 19/11/2014, onde restou demonstrado que o autor exercia o seu labor exposto a
agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos), bem como a ruído de 92 dB. Ressalto, ainda, que o autor não recebeu equipamentos de
proteção individual - EPI e que não houve alterações nas condições ambientais desde a época em que o autor exerceu suas atividades na
empresa (fls. 173 e 174). Logo, o lapso de 01/01/1998 a 01/02/2006 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos
1.0.3, anexo II, do Decreto nº 2.172/97 e XIII, anexo II, do Decreto nº 3.048/99.No que diz respeito ao período de 05/11/2007 a
16/04/2012, laborado na Prol Editora Gráfica Ltda. o autor laborava no setor impressão plana, onde ficava exposto a solvente Hzo, dentre
outros agentes químicos. Observo que há anotações de responsável pelos registros ambientais para todo o período. Logo, o lapso de
05/11/2007 a 16/04/2012 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 1.0.3, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e
código 1.0.4, do anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Quanto à conversão dos períodos comuns em tempo especial, tendo em vista que o
requerimento administrativo foi apresentado em data posterior à vigência da lei que previa a aplicação da referida medida, nos termos já
fundamentados, não devem ser convertidos. Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os aos já reconhecidos pela autarquia-ré,
verifico que o segurado, na DER (27/04/2012 - fls. 126), totaliza 25 anos 01 mês e 20 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, tempo
suficiente para a concessão da aposentadoria especial pretendida pelo autor.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 27/04/2012 (DER) CarênciaEmpresa Folha da Manhã S/A 01/06/1985 19/07/1989 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 19 dias 50Editora
Abril S/A 25/07/1989 31/12/1997 1,00 Sim 8 anos, 5 meses e 7 dias 101Editora Abril S/A 01/01/1998 01/02/2006 1,00 Sim 8 anos, 1 mês
e 1 dia 98Prol Editora Gráfica Ltda. 05/11/2007 27/04/2012 1,00 Sim 4 anos, 5 meses e 23 dias 54Até a DER (27/04/2012) 25 anos, 1 mês
e 20 dias 303 meses 49 anos e 3 mesesAssim, em 27/04/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria especial porque preenchia o tempo mínimo
de contribuição (25 anos).Deixo de apreciar o pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o
pedido de reafirmação da DER, porquanto houve o deferimento do pedido principal. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, para, reconhecendo os períodos especiais de
01/01/1998 a 01/02/2006 e 05/11/2007 a 16/04/2012, conceder a aposentadoria especial (NB: 160.754.286-0), num total de 25 anos, 01
mês e 20 dias de tempo especial, com o pagamento das parcelas desde a DIB, em 27/04/2012, pelo que extingo o processo com resolução
de mérito.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica,
determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência
do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é
autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de
apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver
recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos
do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,
incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto
essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para
contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s)
voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006
e 71/2006: Segurado: CELSO RICARDO MARABISA; Benefício concedido: aposentadoria especial (46); NB: 160.754.286-0; DIB:
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27/04/2012; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 01/01/1998 a 01/02/2006 e 05/11/2007 a
16/04/2012.P.R.I.

0006633-29.2013.403.6183 - INEZ DA CONCEICAO PARO SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0006633-29.2013.4.03.6183Vistos etc.INEZ DA CONCEIÇÃO PARO SILVA, com qualificação
nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos vínculos
com as empresas Auto Moto Escola Objetiva de Osasco Ltda. (de 01/09/1983 a 30/09/1989) e ACEII Metais e Acessórios Ltda. - ME (de
01/06/2001 a 28/12/2007). Requer, ainda, a indenização por danos morais e materiais.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 20-216.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela (fl. 220). Citado, o
INSS apresentou contestação às fls. 222-295, pugnando pela improcedência do feito. Sobreveio réplica às fls. 260-262.Vieram os autos
conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Tratando-se de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de
35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos
para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher),
para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito
anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação
de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se
a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.No presente caso,
verifico que foi concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 144.677.898-0, com DIB em
29/12/2007, conforme extrato CONBAS à fl. 117. Todavia, o benefício foi suspenso por conta de eventual apuração de irregularidade em
auditoria realizada pela autarquia-ré, referente ao vínculo empregatício mantido entre o autor e as empresas Auto Moto Escola Objetiva de
Osasco Ltda. (de 01/09/1983 a 30/09/1989) e ACEII Metais e Acessórios Ltda. - ME (de 01/06/2001 a 28/12/2007), gerando a cobrança
de R$ 110.495,55 a título de complemento negativo. Cabe ressaltar que o INSS, quando da suspensão do benefício, reconheceu que a parte
autora possuía 21 anos, 03 meses e 21 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 191-192 e documento de fls. 193-194.
Logo, os períodos computados nessa apuração são incontroversos. No que concerne ao lapso de 01/06/2001 a 28/12/2007, embora o INSS
tenha contestado as anotações feitas na CTPS de fls. 93-104, por acreditar que o registro teria sido efetuado extemporaneamente, o extrato
CNIS anexo demonstra que houve recolhimento de contribuições previdenciárias para todo período. Logo, ainda que as anotações tenham
sido feitas de forma irregular pela empresa e que as contribuições tenham sido recolhidas extemporaneamente, trata-se de falha/omissão do
empregador, o qual detinha a responsabilidade de efetuar tais anotações e recolhimentos à época do vínculo, não devendo o segurado ser
prejudicado por eventual erro da empresa. Destarte, como houve a comprovação de recolhimentos em todo o interregno de todo o aludido
vínculo, este deve ser computado como tempo comum. Em relação ao intervalo de 01/09/1983 a 30/09/1989, embora as anotações na cópia
da CTPS de fls. 104-108 sejam extemporâneas, no extrato de movimentação de conta vinculado do FGTS às fls. 179-181 as datas de
admissão e demissão são idênticas ao registro da carteira de trabalho e a data de opção ao FGTS é exatamente a mesma da admissão
(01/09/1983). Destarte, restou comprovado o vínculo com a aludida empresa no período informado, de modo a responsabilidade por eventual
falha no registro do labor e do recolhimento das contribuições previdenciárias deveria ser atribuída à empresa. Portanto, esse lapso também
deve ser computado como tempo comum. Somando os períodos comuns reconhecidos ao lapso computado pelo INSS em sede de revisão
(21 anos, 03 meses e 21 dias), chega-se ao tempo total de 33 anos, 05 meses e 19 dias, conforme tabela abaixo, suficiente para a concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo que reputo que a parte autora faz jus ao restabelecimento de seu benefício. Anotações Data
inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/12/2007 (DER) CarênciaMANOEL AMBROSIO 04/02/1971 02/03/1971 1,00
Sim 0 ano, 0 mês e 29 dias 2MARISA 27/07/72 06/12/1974 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 10 dias 30BERNARDO BUCARESKY
20/12/1974 12/12/1978 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 23 dias 48SANIGEL S.A 08/01/1979 31/07/1981 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 24 dias
31METODO ENGENHARIA 01/08/1981 18/06/1983 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 18 dias 23AUTO ESCOLA OBJETIVA 01/09/1983
30/09/1989 1,00 Sim 6 anos, 1 mês e 0 dia 73ARTE DE VENTILAÇÃO 01/11/1989 26/08/1990 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 26 dias 10D.
B. O. EDITORES 03/09/1990 23/06/1992 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 21 dias 22STARDIESEL 11/11/1992 30/12/1999 1,00 Sim 7 anos, 1
mês e 20 dias 86MICROCALDS 01/03/2001 30/04/2001 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2ACEII 01/06/2001 28/12/2007 1,00 Sim 6
anos, 6 meses e 28 dias 79Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 8 meses e 7 dias 313 meses 42
anos e 7 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 7 meses e 19 dias 324 meses 43 anos e 7 mesesAté a DER (29/12/2007) 33 anos, 5
meses e 19 dias 406 meses 51 anos e 8 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 diaTempo mínimo para aposentação: 25 anos, 0 mês e
0 diaDOS DANOS MORAIS E MATERIAIS No entanto, o pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais e materiais não
merece prosperar, tendo em vista que a decisão da Autarquia Previdenciária foi realizada dentro de suas legais atribuições, motivo pelo qual
não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de
01/09/1983 a 30/09/1989 e 01/06/2001 a 28/12/2007 como tempo comum, determinar ao restabelecimento do benefício de aposentadoria
por tempo de serviço/contribuição NB 42/144.677.898-0, desde sua cessação administrativa e o cancelamento da cobrança de R$
110.495,55, a título de complemento negativo, com o pagamento de parcelas atrasadas desde a cessação do benefício. Tendo em vista o
preenchimento dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil,
concedo a tutela de urgência, a fim de que seja restabelecido o benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já,
que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição
de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.A correção monetária
das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219
do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo
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406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até
a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111
do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos
incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se,
quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-
mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos
limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Segurado: Inez da Conceição Paro Silva; Reconhecimento dos períodos de 01/09/1983 a 30/09/1989 e 01/06/2001 a 28/12/2007 como
tempo comum; Restabelecimento do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição 42/144.677.898-0; RMI e RMA: a
calcular. P.R.I.

0006662-79.2013.403.6183 - MANOEL SAMPAIO DA SILVA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0007578-16.2013.403.6183 - CARLOS PEREZ BARREIRA FILHO(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0011233-93.2013.403.6183 - JOSE CORDEIRO DE SOUZA(SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA E SP339754
- PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0011233-93.2013.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.JOSE
CORDEIRO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos em que laborou na empresa
ZEUS INDÚSTRIA MECÂNICA (de 23/06/1976 a 03/01/1985, 15/01/1987 a 20/08/1991 e 01/10/1994 a 20/07/2009) para fins de
conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o pagamento de parcelas desde a DIB, em
27/12/2009. Requer, ainda, o pagamento de indenização por danos morais. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.
142. Aditamento à inicial às fls. 143-148. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 151-185, pugnando pela improcedência do
pedido.Réplica às fls. 189-226. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o
feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de
prescrição, porquanto a parte autora pretende a concessão de aposentadoria especial a partir de 27/12/2009 e a presente demanda foi
ajuizada em 14/11/2013.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II,
da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos
trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao
homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201
da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo
reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei
complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da
Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em
virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo
período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a
idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
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Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do
direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº
8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário
específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à
eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão
constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância
e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição
em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já
posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de
número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a
atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o
benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se
reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as
atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até
13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito,
insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto
nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258.
Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar,
original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246,
acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28
de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para
períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação
da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou
demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para
exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,
o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art.
264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do
Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros
Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo
representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a)
fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da
empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º
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A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime
de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental
para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja
assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento
normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar
assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial
se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação
do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a)
Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do
artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de
01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN
INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a
conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu
artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a
conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de
maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial
para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a
edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57
(art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de
trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez
senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse
completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de
24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou
os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou
não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da
doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
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412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da
atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de
24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97,
quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n
8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de
número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse
modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80
decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro
de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até
05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a
partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas
atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial
desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda
das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais
equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse
sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do
Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde
(art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do
regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a
agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo
tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial
antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da
Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos
seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco
social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado
que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no
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caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao
Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da
especialidade dos períodos em que laborou na empresa ZEUS INDÚSTRIA MECÂNICA (de 23/06/1976 a 03/01/1985, 15/01/1987 a
20/08/1991 e 01/10/1994 a 20/07/2009) para fins de conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.Primeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB: 151.282.417-5,
reconheceu que a parte autora possuía 35 anos de tempo de contribuição até 27/12/2009, conforme contagem de fls. 66-67 e documento de
fl. 68. Destarte, os períodos computados nessa contagem, inclusive os especiais de 23/06/1976 a 03/01/1985, 15/01/1987 a 20/08/1991 e
01/10/1994 a 05/03/1997, são incontroversos. No que concerne ao interregno de 06/03/1997 a 20/07/2009, a cópia do PPP de fls. 58-59
demonstra que o segurado exercia suas atividades exposto a ruído de 87 dB. Tendo em vista que, de 06/03/1997 a 18/11/2003, o nível
apurado era inferior ao considerado nocivo pela legislação então vigente, apenas o lapso de 19/11/2003 a 20/07/2009 deve ser enquadrado,
como tempo especial, com base no código 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Destaco, ainda, que mesmo o período entre 01/10/2004
e 03/01/2005, em que a parte autora gozou de auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91), deve ser reconhecido como especial.
Isso porque o próprio INSS, administrativamente, apenas impede o reconhecimento como especial de períodos em gozo de benefício
previdenciário, permitindo expressamente o reconhecimento da especialidade dos períodos em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez acidentários (parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99 e artigo 259 da IN INSS/PRES nº 45/2010).Reconhecido o
período especial acima e somando-o aos demais lapsos especiais já computados administrativamente, verifico que o segurado, na DIB
(27/12/2009), totaliza 21 anos, 02 meses e 24 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a concessão da aposentadoria
especial pleiteada nos autos. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 27/12/2009 (DER) CarênciaZEUS S A
23/06/1976 03/01/1985 1,00 Sim 8 anos, 6 meses e 11 dias 104ZEUS S A 15/01/1987 20/08/1991 1,00 Sim 4 anos, 7 meses e 6 dias
56ZEUS S A 01/10/1994 05/03/1997 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 5 dias 30ZEUS S A 19/11/2003 20/07/2009 1,00 Sim 5 anos, 8 meses e
2 dias 69Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (27/12/2009) 21 anos, 2 meses e 24 dias 259 meses 52 anos e 7
mesesTendo em vista que a parte autora não alcançou tempo suficiente para a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial e que a nossa Suprema Corte firmou entendimento de não ser possível o recálculo de aposentadoria por meio da
desaposentação (RE 381367 e RE 661256), verifico que o mero reconhecimento dos períodos especiais pleiteados pelo autor representaria
providência inócua. Logo, entendo que esses períodos reconhecidos devem ser convertidos e somados ao tempo de contribuição computado
pelo INSS quando da concessão do benefício.Convertendo-se os períodos especiais reconhecidos e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, verifico que a parte autora, em 27/12/2009 (DIB), totaliza 37 anos, 03 meses e 07 dias, conforme tabela abaixo, tempo
superior ao apurado quando da concessão administrativa, pelo que reputo que faz jus à revisão da renda mensal de seu benefício. Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 27/12/2009 (DER) CarênciaZEUS S A 23/06/1976 03/01/1985 1,40 Sim 11
anos, 11 meses e 9 dias 104SISA 03/06/1985 29/07/1985 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 27 dias 2ZEUS S A 15/01/1987 20/08/1991 1,40 Sim 6
anos, 5 meses e 8 dias 56RODOVIARIO CACULA 08/04/1992 06/07/1992 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4ZEUS S A 01/10/1994
05/03/1997 1,40 Sim 3 anos, 4 meses e 25 dias 30ZEUS S A 06/03/1997 18/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 13 dias 80ZEUS S A
19/11/2003 20/07/2009 1,40 Sim 7 anos, 11 meses e 9 dias 68ZEUS S A 21/07/2009 27/12/2009 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 7 dias
5Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 11 meses e 19 dias 217 meses 41 anos e 7 mesesAté
28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 11 meses e 1 dia 228 meses 42 anos e 6 mesesAté a DER (27/12/2009) 37 anos, 3 meses e 7 dias 349
meses 52 anos e 7 mesesEntretanto, improcedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais, tendo em vista que a
Autarquia Previdenciária, embora tenha concedido o benefício com tempo inferior ao apurado nesta demanda, o fez dentro de suas legais
atribuições, motivo pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais. Diante do exposto, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para,
reconhecendo o período especial 19/11/2003 a 20/07/2009, convertendo-o e somando-o ao período já reconhecido pelo INSS, revisar a
renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição NB: 151.282.417-5, valendo-se do tempo total de 37 anos, 03 meses e 07
dias, com o pagamento das parcelas desde a DIB, em 27/12/2009, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Deixo de conceder
a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 27/12/2009, não restando
configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,
nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
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precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da
sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação, com base no 3º, I, do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência
total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a
equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência
da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que
haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça
gratuita, igualmente seria condenada em 5% sobre a condenação. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores
dos respectivos advogados.Ressalte-se que a sucumbência recíproca se justifica, pois não houve o reconhecimento de todo período especial
pleiteado, levando-se em conta, também, o indeferimento do pedido de indenização por danos morais que, conforme o pedido da própria
parte autora, seria equivalente ao valor considerável de 50 vezes o valor do salário mínimo. Sentença não sujeita ao reexame necessário,
conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se
vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSE CORDEIRO DE
SOUZA; Tempo especial reconhecido: 19/11/2003 a 20/07/2009; Benefício a ser revisado: aposentadoria por tempo de contribuição (42);
NB: 151.282.417-5; DIB: 27/12/2009; RMI a RMA: a calcular. P.R.I.

0011663-45.2013.403.6183 - GETULIO LEITE PEDROSO(SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO E SP243678 - VANESSA
GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0011663-45.2013.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em
sentença.GETULIO LEITE PEDROSO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período de 01/01/1996
a 31/12/2007, laborado na Voko Intersteel Móveis Ltda. para fins de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 124. Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 126-140, pugnando pela improcedência do feito. Réplica às fls. 145-147.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de
1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição
de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após
trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que
cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A
aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais
atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à
das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do
direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº
8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário
específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à
eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
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Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão
constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância
e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição
em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já
posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de
número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a
atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o
benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se
reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as
atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até
13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito,
insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto
nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258.
Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar,
original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246,
acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28
de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para
períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação
da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou
demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para
exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,
o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art.
264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do
Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros
Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo
representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a)
fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da
empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º
A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime
de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental
para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja
assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento
normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar
assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial
se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação
do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a)
Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
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exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do
artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de
01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN
INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é
necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se
para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a
exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,
determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número
83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo,
até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o
que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi
alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o
nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades
em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de
labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais
equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse
sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do
Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde
(art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do
regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a
agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo
tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial
antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da
Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos
seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco
social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado
que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
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aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no
caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao
Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento
da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar
o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data
anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO
INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei
8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a
data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação
jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do
direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os
requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4.
Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar
que a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social reconheceu que a parte autora possuía 12 anos, 11 meses e 28 dias de tempo especial e
31 anos, 06 meses e 10 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 108-109 e acórdão de fls. 110-114. Destarte, os períodos
especiais e comuns computados nessa apuração são incontroversos. A parte autora pretende o reconhecimento especialidade do período de
01/01/1996 a 31/12/2007, laborado na Voko Intersteel Móveis Ltda. para fins de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. No que concerne ao referido interregno, foram juntadas cópias de PPP às fls. 38-39
e 83-84 e de laudos técnicos das condições ambientais do trabalho às fls. 96-99 (também juntado às fls. 116-121 e 210-213) e 183-206. Os
Perfis Profissiográficos Previdenciários não contêm anotação de responsáveis pelos registros ambientais no período em que se pleiteia o
reconhecimento da especialidade, de modo que não têm o condão de substituir o laudo técnico exigido para a comprovação dos níveis de
ruídos apurados. O laudo de fls. 96-93 (e fls.116-121 e 210-213), elaborado em 14/01/2008, além de incompleto, não faz menção a
períodos pretéritos, não demonstrando a existência de agentes nocivos alegados pelo autor. Já os laudos de fls. 183-206 não possuem
avaliações do setor em que o segurado laborava à época (montagem/carpintaria), mostrando-se ineficazes para a comprovação da atividade
especial alegada. Destarte, entendo que a decisão da autarquia-ré de manter o período de 01/01/1996 a 31/12/2007 apenas como tempo
comum não deve ser reformada. Deixo de apreciar os comprovantes de recolhimento de contribuições individuais apresentados pelo autor às
fls. 153-176, eis que se referem a períodos posteriores à DIB do benefício pleiteado pelo autor.Logo, não reconhecida a especialidade dos
períodos alegados, restou mantida a contagem administrativa, considerada por ocasião da concessão do indeferimento do benefício NB: 159-
189+549-6. Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora
eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os
autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0013146-13.2013.403.6183 - JOSE INACIO ALVES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0013146-2013.403.6183Registro nº ________/2017Vistos em inspeção.JOSE
INÁCIO ALVES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
desde a DER do NB: 145.975.713-8, em 16/08/2007, ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício NB: 154.763.862-
9, com o reconhecimento de períodos especiais e comuns e a inclusão, no PBC, dos salários de contribuição referentes às competências de
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11/1994 a 04/1996, 09/1996, 06/2000, 02/2001 a 05/2003 e 10/2010. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 316.
Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 318-319, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
feito. Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do
INSS acerca de prescrição. Embora DER da aposentadoria cuja concessão se pleiteia seja 16/08/2007, nota-se que autor recebeu
comunicado do indeferimento definitivo somente em 16/03/2010 (fl. 89). Logo, dessa data até o ajuizamento da ação, em 19/12/2013, não
houve o transcurso do prazo prescricional. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os
segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os
agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que
o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol
dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,
físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante
disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo
técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,
editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A
nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período
anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
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deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.DATA DE INÍCIO DO
BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da
implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao
benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os
documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB:
145.975.713-8, reconheceu que o segurado possuía 32 anos e 18 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 77-79 e decisão
de fls. 90-92. Destarte, os períodos computados nessa contagem, inclusive os especiais de 05/10/1981 a 22/10/1984, 15/01/1985 a
31/12/1986, 04/02/1987 a 13/03/1991, 02/05/1991 a 10/11/1994 e 01/02/1995 a 28/04/1995, são incontroversos. A parte autora pretende
o reconhecimento do período especial de 29/04/1995 a 10/12/1997 e dos lapsos comuns de 01/04/1975 a 17/08/1978, 23/04/1979 a
10/07/1979 e 02/10/2010 a 10/11/2010.No que concerne ao interregno de 29/04/1995 a 10/12/1997, foi juntada a cópia do PPP de fls. 65-
66 (o mesmo documento foi juntado às fls. 205-206), no qual há informação de que o autor exercia a função de motorista de ônibus. Tendo
em vista que, nos termos já fundamentados, o enquadramento pela categoria profissional foi possível somente até 28/04/1995 e que o PPP
apresentado não contém registro de agentes nocivos, esse intervalo deve ser mantido como tempo comum. Quanto aos lapsos de 01/04/1975
a 17/08/1978 e 23/04/1979 a 10/07/1979: como estão comprovados pelas anotações na CTPS nº 92469 e série 419ª (fls. 249-272),
gozando tais registros de presunção de veracidade, não contrariada mediante provas em sentido contrário, devem ser computados como
tempo comum. O período de 02/10/2010 a 10/11/2010 consta no extrato CNIS anexo, o que demonstra que já foi reconhecido pelo INSS,
de modo que também deve ser computado como tempo comum. Reconhecidos os períodos acima e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, tem-se o quadro abaixo: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 16/08/2007 (DER)
CarênciaCIFEM LTDA 01/04/1975 17/08/1978 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 17 dias 41ENGEVIAS 01/10/1978 04/04/1979 1,00 Sim 0
ano, 6 meses e 4 dias 7CALFAT 23/04/1979 10/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 18 dias 3CIFEM LTDA 01/08/1979 11/06/1981 1,00
Sim 1 ano, 10 meses e 11 dias 23ALVORADA 13/07/1981 31/08/1981 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 19 dias 2VIAÇÃO CAMPO LIMPO
05/10/1981 22/10/1984 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 7 dias 37VIAÇÃO CAMPO LIMPO 15/01/1985 31/12/1986 1,40 Sim 2 anos, 9
meses e 0 dia 24VIAÇÃO CAMPO LIMPO 04/02/1987 13/03/1991 1,40 Sim 5 anos, 9 meses e 2 dias 50VIAÇÃO CAMPO LIMPO
02/05/1991 10/11/1994 1,40 Sim 4 anos, 11 meses e 7 dias 43VIAÇÃO CAMPO LIMPO 01/02/1995 28/04/1995 1,40 Sim 0 ano, 4
meses e 3 dias 3VIAÇÃO CAMPO LIMPO 29/04/1995 09/05/2003 1,00 Sim 8 anos, 0 mês e 11 dias 97VENEZA 01/03/2004
16/08/2007 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 16 dias 42Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 27 anos, 9 meses e
16 dias 277 meses 44 anos e 9 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 28 anos, 8 meses e 28 dias 288 meses 45 anos e 9 mesesAté a DER
(16/08/2007) 35 anos, 7 meses e 25 dias 372 meses 53 anos e 5 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 10 meses e 18 diasTempo mínimo para
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aposentação: 30 anos, 10 meses e 18 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente,
em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos),
a idade (53 anos) e o pedágio (10 meses e 18 dias). Por fim, em 16/08/2007 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015.No que tange ao pedido inclusão, no PBC, dos salários de contribuição referentes às competências de 11/1994 a 04/1996,
09/1996, 06/2000, 02/2001 a 05/2003, a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS às fls. 154-165 e cópias dos holerites de fls. 241-
248 comprova a existência de remunerações em favor do autor nas competências 06/2000 a 04/2003. Nesse ponto, cabe destacar o disposto
no artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: I - a empresa é obrigada a: a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste
inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a
seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência.Como a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das
contribuições previdenciárias era do empregador, ficando a autarquia com o ônus de lançar corretamente as informações em seus sistemas de
controle, o autor não deve ser prejudicado por eventuais erros cometidos nesses procedimentos. Ademais disso, não há alegação de fraude
nos documentos apresentados às fls. 154-165 e 241-248, pelo que entendo que os valores ali descritos devem ser considerados no PBC do
benefício. Todavia, como não se comprovou a existência de remunerações nas competências 11/1994 a 04/1996, 09/1996 e 05/2003, não há
como considerar tais intervalos no PBC do benefício. Deixo de apreciar o pedido subsidiário de revisão da renda mensal inicial do benefício
NB: 154.763.862-9, eis que foi reconhecido o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB:
145.975.713-8 (pedido principal). Prejudicado, ainda, o cômputo do salário de contribuição referente à competência 10/2010, eis que a DIB
do benefício concedido nesta demanda é 16/08/2007. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para, reconhecendo os períodos comuns de
01/04/1975 a 17/08/1978, 23/04/1979 a 10/07/1979 e 02/10/2010 a 10/11/2010 e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, conceder, à parte autora, aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 145.975.713-8, desde a DER, em 16/08/2007,
num total de 35 anos, 07 meses e 25 dias de tempo de contribuição, devendo o INSS considerar, no PBC, os salários-de-contribuição
comprovados às fls. 154-165 e 241-248, referentes às competências 06/2000 a 04/2003, com o pagamento de parcelas desde então, pelo
que extingo o processo com resolução do mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição desde 10/11/2010, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.
Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá optar, após o trânsito em julgado e na fase de
liquidação de sentença, pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria concedida nestes autos
desde 16/08/2007. Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força desta
sentença. Optando pelo benefício com DIB em 16/08/2007, deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão
administrativa do benefício.A correção monetária se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo
Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406
deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Diante da
sucumbência mínima do INSS, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o
valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para
evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo
Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado,
for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários
será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sem condenação da parte autora ao
pagamento de honorários em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, dada a gratuidade da justiça de que é beneficiária, conforme
jurisprudência assentada pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário,
conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se
vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do
julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSE INACIO ALVES DA SILVA: Benefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 145.975.713-8; DIB: 16/08/2007; Tempo comum reconhecido: 01/04/1975 a
17/08/1978, 23/04/1979 a 10/07/1979 e 02/10/2010 a 10/11/2010; RMI e RMA: a calcular, observando os salários de contribuição
constantes nos documentos de fls. 154-165 e 241-248.P.R.I.

0003668-21.2014.403.6126 - OLIVIO DA SILVA FACINA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.
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0004527-60.2014.403.6183 - CARLITO LOPES RIBEIRO(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0004527-60.2014.403.6183Registro nº ________/2017Vistos em
inspeção.CARLITO LOPES RIBEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados nas
empresas Conterma Construtora Indústria e Termotécnica Ltda. (de 06/02/1973 a 25/02/1983, 09/05/1983 a 05/09/1983 e 13/12/1983 a
15/03/1988) e Termobric Engenharia Ltda. (de 15/08/1994 a 17/07/1995) e dos lapsos de 04/2002 a 06/2002, 01/2005 a 02/2005, 04/2010
a 09/2010, 09/2011 e 04/2013 a 05/2013, em que afirma ter vertido contribuições individuais em seu favor, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 128). Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 130-147, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 149-
165. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria
especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi
mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a
constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre
entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade
não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a
aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita
em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo
técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,
editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A
nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período
anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
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ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais
decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É
que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar
agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis
superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de
trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais
responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou
neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais
recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL.
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO
ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
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equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente
pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o
art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,
Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da
previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº
9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º
8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por
outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que
o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição
do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria
especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as
informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros
os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)DATA DE
INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado
em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da
implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao
benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os
documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nas
empresas Conterma Construtora Indústria e Termotécnica Ltda. (de 06/02/1973 a 25/02/1983, 09/05/1983 a 05/09/1983 e 13/12/1983 a
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15/03/1988) e Termobric Engenharia Ltda. (de 15/08/1994 a 17/07/1995) e dos lapsos de 04/2002 a 06/2002, 01/2005 a 02/2005, 04/2010
a 09/2010, 09/2011 e 04/2013 a 05/2013, em que afirma ter vertido contribuições individuais em seu favor, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. No que concerne aos interregnos de 06/02/1973 a 25/02/1983, 09/05/1983 a 05/09/1983 e
13/02/1983 a 15/03/1988, foi juntada a cópia do PPP de fls. 86-87. O referido documento, firmado pelo Sr. Gerhard Abeling, sócio gerente
da empresa (conforme contrato social de fls. 59-62), contém anotação de responsáveis pelos registros ambientais para todo o intervalo e
demonstra que o segurado desempenhava suas atividades exposto a ruído de 95 dB. Logo, esse período deve ser enquadrado, como tempo
especial, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Quanto ao lapso de 15/08/1994 a 14/07/1995, pelas anotações do
PPP de fls. 70-71, verifico que o autor exercia suas funções exposto a ruído de 95 dB. Conforme ficha cadastral completa da empresa
Termobric Engenharia Ltda., extraída do site da Junta Comercia do Estado de São Paulo - JUCESP (anexa), verifico que o responsável pela
assinatura do documento, Sr. Gerhard Abeling, ostentava a condição de sócio gerente da referida empresa, estando apto a preenchê-lo.
Ademais, há anotação de responsáveis pelos registros ambientais para todo o intervalo. Desse modo, esse interregno deve ser enquadrado,
como tempo especial, com base nos códigos 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. No que diz respeito aos intervalos de 01/04/2002 a
30/06/2002, 01/01/2005 a 28/02/2005, 01/04/2010 a 30/09/2010, 01/09/2011 a 30/09/2011 e 01/04/2013 a 31/05/2013, as cópias dos
comprovantes de recolhimento às fls. 111-124, o extrato SARCI de fls. 97-98 e o extrato CNIS anexo demonstram que foram vertidas
contribuições em favor do segurado para todo os aludidos períodos de modo que devem ser computados como tempo comum. Ressalte-se
que, em princípio, não há vedação para o reconhecimento de tempo como contribuinte individual como especial. No caso, porém, não foram
observados documentos que permitiriam tal reconhecimento, não sendo possível o mero enquadramento pela categoria no período.
Reconhecidos os períodos acima, somando-os aos lapsos já computados administrativamente, tem-se o quadro abaixo: Anotações Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 07/11/2013 (DER) CarênciaCONTERMA 06/02/1973 25/02/1983 1,40 Sim 14 anos, 0
mês e 28 dias 121CONTERMA 09/05/1983 05/09/1983 1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias 5CONTERMA 13/12/1983 15/03/1988 1,40
Sim 5 anos, 11 meses e 16 dias 52TOULON 06/04/1988 21/02/1990 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 16 dias 23FORTESA 05/09/1990
10/05/1991 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 6 dias 9KARRENA DO BRASIL 01/04/1992 20/03/1993 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 20 dias
12KARRENA DO BRASIL 21/02/1994 24/03/1994 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 4 dias 2MONTERMA 18/04/1994 16/06/1994 1,00 Sim 0
ano, 1 mês e 29 dias 3TERMOBRICK 15/08/1994 14/07/1995 1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 12KARRENA DO BRASIL 02/02/1996
19/06/1996 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 18 dias 5SAO LOURENÇO 01/09/1999 30/11/1999 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3SAO
LOURENÇO 01/12/1999 30/12/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1KARRENA DO BRASIL 12/03/2000 15/03/2000 1,00 Sim 0 ano, 0
mês e 4 dias 1N. R. RECURSOS HUMANOS 27/11/2000 31/01/2001 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 5 dias 3INOVAÇÃO 19/03/2001
23/04/2001 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 5 dias 2CAL SERVICE 12/07/2001 31/07/2001 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 20 dias 1HURIA
03/09/2001 22/10/2001 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 20 dias 2LIZMONTAGENS 08/01/2002 31/03/2002 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 24 dias
3GIRAMAG 15/07/2002 25/11/2002 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 11 dias 5N. R. RECURSOS HUMANOS 11/11/2003 23/01/2004 1,00
Sim 0 ano, 2 meses e 13 dias 3N. R. RECURSOS HUMANOS 09/06/2004 30/06/2004 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 22 dias 1TEMPTEC
06/04/2005 19/03/2010 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 14 dias 60REVEST 06/10/2010 15/08/2011 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 10 dias
11WALTER O. DA ROCHA 26/09/2011 26/03/2012 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 7TECNOMAG 26/06/2012 05/03/2013 1,00 Sim 0
ano, 8 meses e 10 dias 10CONTRIBUIÇÕES 01/04/2002 30/06/2002 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3CONTRIBUIÇÕES 01/01/2005
28/02/2005 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 2CONTRIBUIÇÕES 01/04/2010 30/09/2010 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia
6CONTRIBUIÇÕES 01/09/2011 25/09/2011 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 25 dias 0CONTRIBUIÇÕES 01/04/2013 31/05/2013 1,00 Sim 0
ano, 2 meses e 0 dia 2Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 25 anos, 11 meses e 13 dias 244 meses 45 anos
e 3 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 26 anos, 2 meses e 11 dias 247 meses 46 anos e 3 mesesAté a DER (07/11/2013) 35 anos, 9 meses e
17 dias 370 meses 60 anos e 2 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 7 meses e 13 diasTempo mínimo para aposentação: 31 anos, 7 meses e
13 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito
à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1
ano, 7 meses e 13 dias). Por fim, em 07/11/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do
art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque
a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Diante do exposto, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os
períodos especiais de 06/02/1973 a 25/02/1983, 09/05/1983 a 05/09/1983, 13/02/1983 a 15/03/1988 e 15/08/1994 a 14/07/1995, os
lapsos comuns de 01/04/2002 a 30/06/2002, 01/01/2005 a 28/02/2005, 01/04/2010 a 30/09/2010, 01/09/2011 a 30/09/2011 e 01/04/2013
a 31/05/2013 e somando-os ao tempo já computado administrativamente, conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição desde a DER, em 07/11/2013 (fl. 37), valendo-se do tempo de 35 anos, 09 meses e 17 dias de tempo de contribuição,
conforme tabela acima, com o pagamento de parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução do mérito. Tendo em vista o
preenchimento dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano, nos termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil,
concedo a tutela de urgência, a fim de que seja implantado o benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que
este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de
recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.A correção monetária
das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219
do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo
406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até
a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor
da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar
maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código
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de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários
será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na
ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se
baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Carlito Lopes Ribeiro:
Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição (42): NB: 166.713.453-9: Data de início do benefício: 07/11/2013; RMI e
RMA: a calcular; Períodos especiais reconhecidos: 06/02/1973 a 25/02/1983, 09/05/1983 a 05/09/1983, 13/02/1983 a 15/03/1988 e
15/08/1994 a 14/07/1995; Períodos comuns reconhecidos: 01/04/2002 a 30/06/2002, 01/01/2005 a 28/02/2005, 01/04/2010 a 30/09/2010,
01/09/2011 a 30/09/2011 e 01/04/2013 a 31/05/2013.P.R.I.

0005818-95.2014.403.6183 - ANISIO DE GODOY VALIULIS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0005818-95.2014.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.ANÍSIO
DE GODOY VALIULIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período laborados em condições
insalubres para fins de conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 52.Citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 56-63, alegando, preliminarmente,
decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos.É a síntese do
necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de decadência, porquanto a parte autora pretende a revisão de seu benefício
cuja DIB e 31/08/2004 e a presente ação foi ajuizada em 02/07/2014, de modo que não houve o transcurso do lapso decadencial.
Reconheço, contudo, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo
103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do
mérito.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988,
nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após
trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que
cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A
aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais
atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à
das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do
direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de
Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº
8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário
específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à
eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão
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constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância
e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição
em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já
posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de
número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a
atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o
benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se
reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as
atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até
13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito,
insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto
nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258.
Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar,
original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246,
acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28
de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para
períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação
da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou
demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para
exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,
o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art.
264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do
Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros
Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo
representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a)
fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da
empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º
A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime
de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental
para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja
assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento
normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar
assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou
biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário
quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial
se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação
do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a)
Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha
acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do
artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de
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01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN
INSS/PRES nº 77/2015.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o
qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão
de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO
REQUERIMENTOADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à
aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do
requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada
em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício
previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu,
merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram
apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para
fazer prevalecer a orientação ora firmada.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade
especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79,
alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,
determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número
83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo,
até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o
que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi
alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o
nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de
19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades
em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de
labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais
equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse
sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do
Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde
(art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no
artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do
regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a
agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo
tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi
outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial
antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da
Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu
modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
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Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos
seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco
social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado
que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo
do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no
caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao
Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de
10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação
original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
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Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido entre 03/01/1977
e 03/01/2005 para fins de conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. No que concerne ao
interregno de 03/01/1977 a 02/03/1987, foram juntadas cópias da CTPS à fl. 24 e ficha de admissão à fl. 34, as quais demonstram que o
autor desempenhava a função de aprendiz do SENAI. Não obstante a parte autora alegar que exercia função de copiador de offset, não há
documentos que demonstrem a alteração de função no referido lapso, o qual entendo que deve ser mantido como tempo comum. Em relação
ao período de 02/04/1987 a 02/07/1990, a cópia da CTPS à fl. 24 demonstra que o segurado exercia a função de copiador offset. Destarte,
esse intervalo deve ser enquadrado, como tempo especial, pela categoria profissional, com base no código 2.5.8, anexo II, do Decreto nº
83.080/79. No que diz respeito ao lapso de 04/12/1990 a 31/05/1995, pelas informações do formulário de fl.40 e do laudo técnico às fls. 41-
43, verifico que a parte autora exercia suas funções exposta, de modo habitual e permanente, a ruído de 83 dB. Logo, esse interregno deve ser
enquadrado, como tempo especial, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Quanto ao intervalo de 01/06/1995 a
31/01/2000, o formulário de fl. 44 demonstra que o autor desempenhava a função de copiador offset e ficava exposto, entre outros agentes
químicos, à acetona. Tendo em vista que não há laudo técnico que ateste as condições ambientais mencionadas no referido formulário, nos
termos já fundamentados, apenas o intervalo de 01/06/1995 a 13/10/1996 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base no código
1.2.11 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64. No que tange ao labor desenvolvido de 01/02/2000 a 03/01/2005, foi
juntada a cópia do formulário de fl. 45 e do laudo técnico de fls. 46-47, nos quais há informação de que, entre 01/02/2000 e 15/04/2003
(data de emissão dos documentos), o segurado ficava exposto a ruído de 76,9 dB. Considerando que o nível de exposição a ruído era inferior
ao classificado como nocivo pela legislação então vigente que não há dados acerca das condições ambientais após a emissão desses
documentos, o aludido lapso deve ser mantido como tempo comum. Reconhecidos os períodos especiais acima, somando-os ao lapsos já
computados administrativamente, verifico que o segurado, em 08/11/2014, totaliza 09 anos, 01 mês e 12 dias de tempo especial, conforme
tabela abaixo, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pretendida pelo autor.Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo até 31/08/2004 (DER) CarênciaEDITORA ABRIL 02/04/1987 02/07/1990 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 1 dia
40EDITORA ABRIL 04/12/1990 31/05/1995 1,00 Sim 4 anos, 5 meses e 28 dias 54EDITORA ABRIL 01/06/1995 13/10/1996 1,00 Sim
1 ano, 4 meses e 13 dias 17Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (31/08/2004) 9 anos, 1 mês e 12 dias 111 meses 39
anos e 7 meses Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos especiais de 02/04/1987 a 02/07/1990, 04/12/1990 a
31/05/1995 e 01/06/1995 a 13/10/1996, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Em face da sucumbência mínima do INSS, entendo ser indevido o pagamento de honorários à autora, nos termos do parágrafo único
do artigo 86, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no
artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária,
por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o
prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do
Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ANISIO DE GODOY VALIULIS; Tempo especial reconhecido: 02/04/1987 a
02/07/1990, 04/12/1990 a 31/05/1995 e 01/06/1995 a 13/10/1996.P.R.I.

0008126-07.2014.403.6183 - SOLANGE MORAES NUNES(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008126-07.2014.403.6183Registro nº _________/2017Vistos, em
sentença.SOLANGE MORAES NUNES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período laborado na
TELESP (07/05/1980 a 13/12/2007), para fins de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria. Concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 250.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 251-261, alegando, preliminarmente,
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. É o relatório.Passo a fundamentar
e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as
alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício desde a DIB,
em 17/11/2011, e a presente demanda foi ajuizada em 05/09/2014. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de
aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria
profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,
bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A
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jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza
especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a
insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data
de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados
para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia
autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de
laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a
necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os
quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91,
611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento
em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida
em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
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pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-
versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao
artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de
26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu
artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou
expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor
desenvolvido na TELESP (de 07/05/1980 a 13/12/2007). Para a comprovação do alegado, juntou cópia do processo nº 00355-2008-055-
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02-00-1 (fls. 49-135), o qual tramitou na Justiça do Trabalho e culminou com o reconhecimento do o direito ao pagamento de adicional de
periculosidade devido à existência de líquidos inflamáveis no local de trabalho da segurada. Cabe salientar que a simples aferição da
periculosidade do labor não é suficiente para a caracterização de atividade especial. Isso porque as leis que regem o direito trabalhista são
distintas das observadas no direito previdenciário, de modo que uma atividade pode ser considerada perigosa e não ser classificada como
especial. No caso dos autos, verifico que não foram apresentados documentos que demonstrem que as atividades desempenhadas pela
segurada no referido interregno eram passíveis de enquadramento pela categoria profissional nem que havia exposição a agentes considerados
nocivos pela legislação previdenciária então em vigor. Destarte, esse lapso deve ser mantido como tempo comum. Logo, não reconhecido o
período pleiteado, restou mantida a decisão administrativa, de forma que não ficou caracterizado que a parte autora faz jus aos pedidos
formulados nos autos.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora
eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os
autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0008498-53.2014.403.6183 - VANDERLEI MUNHOZ LOPES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 - FERNANDO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentençaVANDERLEI MUNHOZ LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade dos
períodos laborados em condições insalubres e a conversão de períodos comuns em tempo especial (0,83) para fins de concessão de
aposentadoria especial. Requer, subsidiariamente, o reconhecimento da especialidade dos períodos com a conversão em tempo comum, para
a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da DER, em 24/08/2011. Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita e postergado o pedido de tutela antecipada para a sentença (fl.267).Citado, o INSS apresentou sua contestação
às fls. 269-276, alegando, preliminarmente, prescrição e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica. Vieram os
autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente
prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-
se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II -
após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais,
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98,
passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional
n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o
texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo
de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu
desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do
segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante
15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo
dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos
era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
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intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
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requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº
6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua
redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de
1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos
comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1990, revogada pela Lei nº 9.032/95, de
28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de
aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo
especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO
INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI
APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta
Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2.
Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.
3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do
CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do
serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento
da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes
(no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
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no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação
do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso
específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os
Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia
infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp
1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no
AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel.
Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito
à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do
jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já
a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o
efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão embargada. 7. Em observância ao princípio tempus
regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão,
ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação
passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos
independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da
conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível
converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese
defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente
por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal
possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente
recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos
precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp
449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos
EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes
(decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp
702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência
do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em
Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:
(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)DATA DE INÍCIO DO
BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da
implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao
benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a
fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados,
exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a
despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do
requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os
documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB:
158.154.020-2, reconheceu que o autor possuía 32 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 174-175
e carta de indeferimento à fl. 180. Ademais, reconheceu com tempo especial, os períodos de 13/02/1984 a 07/04/1989 08/04/1989 a
07/02/1990, 22/10/1990 a 01/03/1994 e 13/09/1994 a 05/03/1997, conforme contagem administrativa de fls. 174-175 e acórdão nº
144/2012, proferido pela 13ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 209-213). Destarte, os períodos
computados nessa contagem são incontroversos. A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nos
lapsos de 19/10/1981 a 05/07/1982 (Ind. de Tintas São Bernardo do Campo Ltda.), 06/03/1997 a 25/02/1998 (Glasurit do Brasil Ltda.),
02/03/2000 a 12/12/2003 (Setter Recursos Humanos S/C Ltda.), 08/01/2004 a 18/11/2009 (Akzo Nobel Ltda. ), 07/04/2010 a 30/11/2010
( Basf S/A) e 16/04/2012 a 21/08/2012 (The Valspar Corporation).Destaco que não será analisada a especialidade do período e 16/04/2012
a 21/08/2012, laborado na The Valspar Corporation, uma vez que tal lapso é posterior à data da DER (24/08/2011).No que concerne ao
interregno de 19/10/1981 a 05/07/1982, laborado na Lazzuril Tintas Ltda., consta no documento de fls. 89-91, que a parte autora
desempenhava suas funções de auxiliar de enlatamento , ficando exposto a metil etil cetona, etanol, acetato de etila, dentre outros agentes
químicos. Destarte, deve ser reconhecida a especialidade do labor no interregno de 19/10/1981 a 05/07/1982, com base no nos códigos
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1.2.11, do quadro a que se refere o artigo 2º, do Decreto nº 53.831/64 , 1.2.10, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Quanto ao período de
06/03/1997 a 25/02/1998, o documento de fls. 102-103 demonstra que a parte autora, na função de colorista, mantinha contato com metil etil
cetona, xileno, isopropanol, tolueno, dentre outros agentes químicos. Há anotações de responsável pelos registros ambientais para o período.
Logo, o lapso de 06/03/1997 a 25/02/1998, deve ser enquadrado como especial, com base nos códigos 1.2.11, do quadro a que se refere o
artigo 2º, do Decreto nº 53.831/64 , 1.2.10, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.Da mesma forma, no período de 08/01/2004 a 18/11/2009,
laborado na Akzo Nobel Ltda., o autor exerceu suas funções exposto a agentes químicos, como acetato de etila, xileno (fls. 105-108).
Todavia, há anotações de responsáveis pelos registros ambientais a partir de 04/10/2004, de modo que deve ser enquadrado como tempo
especial, somente o lapso de 04/10/2004 a 18/11/2009, com base nos códigos 1.2.11, do quadro a que se refere o artigo 2º, do Decreto nº
53.831/64 , 1.2.10, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.De outro lado, no período de 07/04/2010 a 30/11/2010, laborado na Basf S/A, o
autor exerceu suas funções de colorista e mantinha contato com substâncias químicas, tais como benzeno, acetona, acetato de etila, dentre
outros. Há anotações de registros ambientais para todo o período ora pleiteado. Destarte, deve ser reconhecida a especialidade do lapso de
07/04/2010 a 30/11/2010, com base no código 1.0.3 , anexo IV do Decreto nº 3.048/99.Noto que, quanto ao interregno de 02/03/2000 a
12/12/2003, embora conste, no documento de fls. 104, que havia exposição à thinner, não há anotações de responsável pela monitoração
ambiental do local (quadro 16 - fl. 104). Quanto à conversão dos períodos comuns em tempo especial, tendo em vista que o requerimento
administrativo foi apresentado em data posterior à vigência da lei que previa a aplicação da referida medida, nos termos já fundamentados, não
devem ser convertidos. Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os aos já reconhecidos pela autarquia-ré, verifico que o
segurado, na DER (24/08/2011- fls. 180), totaliza 19 anos 02 meses e 20 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, tempo insuficiente
para a concessão da aposentadoria especial pretendida pelo autor.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
24/08/2011 (DER) CarênciaLazzuril tintas Ltda. 19/10/1981 05/07/1982 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 17 dias 10Glasurit do Brasil Ltda.
13/02/1984 07/04/1989 1,00 Sim 5 anos, 1 mês e 25 dias 63Glasurit do Brasil Ltda. 08/04/1989 07/02/1990 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 0
dia 10Akzo Nobel Ltda. 22/10/1990 01/03/1994 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 10 dias 42Basf S/A 13/09/1994 05/03/1997 1,00 Sim 2 anos,
5 meses e 23 dias 31Basf S/A 06/03/1997 01/02/1998 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 26 dias 11Akzo Nobel Ltda. 04/10/2004 18/11/2009
1,00 Sim 5 anos, 1 mês e 15 dias 62Basf S/A 07/04/2010 30/11/2010 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 24 dias 8Até a DER (24/08/2011) 19
anos, 2 meses e 20 dias 237 meses 49 anos e 10 mesesNo que concerne ao pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, convertendo os períodos especiais reconhecidos e somando-os aos lapsos comuns computados administrativamente e ao
reconhecido nesta demanda, chega-se ao quadro abaixo: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/08/2011
(DER) CarênciaAlfa Tecprel Técnica em Plásticos Reforçados Ltda. 06/01/1977 25/03/1981 1,00 Sim 4 anos, 2 meses e 20 dias 51Lazzuril
tintas Ltda. 19/10/1981 05/07/1982 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 10Bar e Bilhares Bigodão 01/03/1983 31/07/1983 1,00 Sim 0 ano, 5
meses e 0 dia 5Glasurit do Brasil Ltda. 13/02/1984 07/04/1989 1,40 Sim 7 anos, 2 meses e 17 dias 63Glasurit do Brasil Ltda. 08/04/1989
07/02/1990 1,40 Sim 1 ano, 2 meses e 0 dia 10Elan Química Industrial Ltda. 03/07/1990 01/09/1990 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias
3Akzo Nobel Ltda. 22/10/1990 01/03/1994 1,40 Sim 4 anos, 8 meses e 14 dias 42Basf S/A 13/09/1994 05/03/1997 1,40 Sim 3 anos, 5
meses e 20 dias 31Basf S/A 06/03/1997 01/02/1998 1,40 Sim 1 ano, 3 meses e 6 dias 11Basf S/A 02/02/1998 25/02/1998 1,00 Sim 0 ano,
0 mês e 24 dias 0Elan Química Industrial Ltda. 04/01/1999 26/02/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 23 dias 2Top Services Trabalho Temporário
Ltda. 15/03/1999 12/06/1999 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 28 dias 4Pegaso Serviços Terceirizados Ltda. 17/01/2000 17/01/2000 1,00 Sim 0
ano, 0 mês e 1 dia 1Server Intermediações e Participações Ltda. - EPP 22/03/2000 17/12/2003 1,00 Sim 3 anos, 8 meses e 26 dias 46Akzo
Nobel Ltda. 04/10/2004 18/11/2009 1,40 Sim 7 anos, 2 meses e 3 dias 62Mazzini Administração e Empreitas Ltda. 24/03/2010 06/04/2010
1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 13 dias 2Basf S/A 07/04/2010 30/11/2010 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 28 dias 7Full Coat Indústria de Tintas Ltda.
11/04/2011 10/05/2011 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 2Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 8
meses e 10 dias 226 meses 37 anos e 2 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 1 mês e 1 dia 232 meses 38 anos e 1 mêsAté a DER
(24/08/2011) 36 anos, 0 mês e 12 dias 352 meses 49 anos e 10 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço
(30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo
de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 6 meses e 8 dias).Por fim, em 24/08/2011 (DER) tinha direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da
MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de especial exige o cumprimento de período de
carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até
24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de
implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte
autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666,
de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º).
Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para, para, reconhecendo os períodos especiais de 19/10/1981 a 05/07/1982, 06/03/1997 a 25/02/1998,
04/10/2004 a 18/11/2009 e 07/04/2010 a 30/11/2010, conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 158.154.020-2), num total
de 36 anos e 12 dias de tempo de contribuição, com o pagamento das parcelas desde a DER, em 24/08/2011, pelo que extingo o processo
com resolução de mérito.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a
tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este
tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de
recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte
estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem
como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002,
deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º
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de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à
parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS ao
pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no 2º, 3º, I, e 8º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015.
Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da
Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora.
Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento
de verba honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria
condenada em 5%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados.Sentença não
sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito,
após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para
certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado:
VANDERLEI MUNHOZ LOPES; Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 158.154.020-2; DIB:
24/08/2011; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 19/10/1981 a 05/07/1982, 06/03/1997 a
25/02/1998, 04/10/2004 a 18/11/2009 e 07/04/2010 a 30/11/2010.P.R.I.

0010133-69.2014.403.6183 - JOSE CARLOS RAMOS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0010133-69.2014.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.JOSE
CARLOS RAMOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento do período em que afirma ter mantido vínculo com as
empresas Confiança S/A entre 10/02/1966 e 31/01/1969, Refinações de Milho Brasil Ltda. de 04/02/1969 a 01/12/1970, Johnson & Johnson
S. A., entre 21/12/1970 a 08/10/1971, Farmácia Catumbi, de 01/03/1972 a 14/11/1972 e SADE S/A, de 21/11/1972 a 15/08/1975, bem
como período de 01/10/1976 a 08/08/2011, em que afirmar ter vertido contribuições individuais em seu favor, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER do benefício NB: 157.966.779-9, em 08/08/2011. Com a inicial, vieram os
documentos de fls. 08-254. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 257.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 261-
268, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 272-273).Vieram os
autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto as alegações do INSS acerca de prescrição, porquanto a parte autora pretende
a concessão de aposentadoria desde 08/08/2011 e a presente demanda foi ajuizada em 31/10/2014. Estabelecido isso, passo ao exame do
mérito.Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo
de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I,
CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério
etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b)
qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do
artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos
do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme
tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.DA COMPROVAÇÃO DE TEMPO COMUMNo caso dos autos, a parte autora pretende o
reconhecimento do período em que afirma ter mantido vínculo com as empresas Confiança S/A entre 10/02/1966 e 31/01/1969, Refinações
de Milho Brasil Ltda. de 04/02/1969 a 01/12/1970, Johnson & Johnson S. A., entre 21/12/1970 a 08/10/1971, Farmácia Catumbi, de
01/03/1972 a 14/11/1972 e SADE S/A, de 21/11/1972 a 15/08/1975, bem como período de 01/10/1976 a 08/08/2011. Inicialmente, cabe
ressaltar que o INSS, quando da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB: 163.848.312-1, reconheceu que a parte autora
possuía 35 anos e 01 mês de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 59-60 e extrato CONBAS anexo. Comparando os lapsos
reconhecidos pela autarquia-ré com aqueles pleiteados nesta demanda, verifico que há controvérsia em relação à data de início do vínculo
mantido com a empresa Refinações de Milho Brasil Ltda., a qual foi considerada na contagem administrativa como 07/02/1969 e o autor
informa ser 04/02/1969, e em relação às contribuições individuais de 04/2001 a 05/2011, não computados pelo INSS. No que concerne ao
labor desenvolvido na empresa Refinações de Milho Brasil Ltda., pelas anotações na cópia da CTPS nº 61807 e série 214ª às fls. 31-36,
nota-se que a data correta de admissão é 04/02/1969. Tendo em vista que tais registros gozam de presunção de veracidade, a qual não foi
contrariada mediante provas em sentido contrário, esse vínculo deve ser retificado, devendo ser considerado na contagem como de
04/02/1969 a 01/12/1970. Quanto às contribuições individuais vertidas de 04/2003 a 05/2011, verifica-se que, embora constem no extrato
CNIS de fl. 75-81, não foram computadas pelo INSS por terem sido recolhidas extemporaneamente. Contudo, o artigo 55 da Lei nº
8.213/91 não contém óbice para que esse intervalo seja considerado como tempo de contribuição, de modo que não deveria ser considerado
apenas para efeitos de carência, a qual foi reputada cumprida pelo INSS que, mesmo não computando o referido período, concedeu
aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado. Destarte, reconheço lapso de 01/04/2003 a 31/05/2011 como tempo comum.No que
tange ao intervalo de 01/04/2001 a 31/03/2003, pelo extrato CNIS anexo, verifico que o autor verteu contribuições individuais em seu favor
durante todo o interregno. Não obstante haver inconsistência em relação ao CPF e data de nascimento, nota-se que o NIT que consta no
extrato, 1.092.495.424-5, é o mesmo informado nos comprovantes de recolhimento às fls. 110-201 (referentes às competências 10/1976 a
03/2001). Logo, ainda que o período abrangido naqueles comprovantes seja diverso do que consta no referido extrato, tem-se que se trata de
contribuições vertidas em favor da parte autora, de modo que esse lapso também deve ser computado como tempo comum. CONTAGEM
DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os períodos acima e considerando-se os períodos já reconhecidos pelo INSS na contagem de fls.
59-60, chega-se ao seguinte quadro:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 08/08/2011 (DER)
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CarênciaCONFIANÇA S/A 10/02/1966 31/01/1969 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 22 dias 36MILHO BRASIL 04/02/1969 01/12/1970
1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 28 dias 23JOHNSON & JOHNSON 21/12/1970 08/10/1971 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 18 dias
10FARMACIA CATUMBI 01/03/1972 14/11/1972 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 14 dias 9SADE S/A 21/11/1972 15/08/1975 1,00 Sim 2
anos, 8 meses e 25 dias 33CONTRIBUIÇÕES 01/10/1976 31/03/2001 1,00 Sim 24 anos, 6 meses e 0 dia 294CONTRIBUIÇÕES
01/04/2001 31/03/2003 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 0 dia 24CONTRIBUIÇÕES 01/04/2003 31/05/2011 1,00 Sim 8 anos, 2 meses e 0 dia
98CONTRIBUIÇÕES 01/06/2011 17/12/2012 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 8 dias 3Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 31 anos, 3 meses e 3 dias 378 meses 48 anos e 4 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 32 anos, 2 meses e 15 dias 389
meses 49 anos e 3 mesesAté a DER (08/08/2011) 43 anos, 10 meses e 25 dias 530 meses 61 anos e 0 mêsPedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0
mês e 0 diaTempo mínimo para aposentação: 30 anos, 0 mês e 0 diaNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à
aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29
da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade
(53 anos). Por fim, em 08/08/2011 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º,
da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. Diante do exposto, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, retificar o período do vínculo
do segurado com a empresa Refinações de Milho Brasil Ltda., o qual deve ser considerado como de 04/02/1969 a 01/12/1970,
reconhecendo os lapsos comuns de 01/04/2001 a 31/03/2003 e 01/04/2003 a 31/05/2011 e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser concedida oportunidade
para o segurado optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, tendo em vista que tem direito à concessão de acordo com as regras
vigentes até a Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), num total de 31 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de contribuição, ou até a
DER, em 08/08/2011 (fl.24), num total de 43 anos, 10 meses e 25 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das
parcelas, em todas as opções, desde a DER, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada,
porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 17/12/2012, não restando configurado risco de
dano irreparável ou de difícil reparação. Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá optar,
após o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à
aposentadoria concedida nestes autos desde 08/08/2011. Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito
aos valores devidos por força desta sentença. Optando pelo benefício com DIB em 08/08/2011, deverão ser descontados os valores
recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,
nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do
artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde
já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser
definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os
limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a
data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das
prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado,
nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSE CARLOS RAMOS: Benefício concedido: aposentadoria por
tempo de contribuição (42): NB: 157.966.779-9; Data de início do benefício: 08/08/2011; RMI e RMA: a calcular; Períodos comuns
reconhecidos: 04/02/1969 a 01/12/1970 e 01/04/2001 a 31/03/2003 e 01/04/2003 a 31/05/2011.P.R.I.

0011966-25.2014.403.6183 - ODAIR PLENAS(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Autos nº 0011966-25.2014.403.6183Registro nº ________/2017Vistos etc.ODAIR PLENAS, com qualificação nos autos, propôs a
presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Concedidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 145).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 147-152, pugnando pela
improcedência do pedido. Réplica às fls. 178-185.A produção de prova pericial foi designada para o dia 07/01/2016 (fl. 350). À fl. 352, o
autor informou que faltou na perícia, por (...) ter se equivocado quanto a data, requerendo a redesignação. Pela decisão de fl. 353, a perícia foi
redesignada para o dia 11/08/2016, com retificação de endereço do local do exame à fl. 354. Em manifestação de fl. 486, o perito esclareceu
que a perícia não foi realizada, ante o não comparecimento do autor. À fl. 487, o autor informou que se equivocou em relação ao endereço da
perícia, sobrevindo o despacho de fl. 488, designando o exame para o dia 24/02/2017. Em manifestação de fl. 490, o perito esclareceu que a
perícia não foi realizada, ante o não comparecimento do autor.É o relatório. Decido.É sabido que tanto a concessão da aposentadoria por
invalidez como de auxílio-doença dependem da constatação da incapacidade. No entanto, conforme descrito no relatório, apesar de intimada,
a parte autora deixou de comparecer à perícia médica judicial. Ressalte-se que a perícia foi redesignada duas vezes, sendo a parte autora
advertida de que o não comparecimento, sem comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configuraria o seu
desinteresse na produção da prova. Na última, marcada para o dia 24/02/2017, o autor nem sequer justificou o não comparecimento. Nesse
contexto, diante da impossibilidade de comprovação de incapacidade sem a realização de perícia judicial, reputo que a inércia da parte autora
gerou ausência de pressupostos para o desenvolvimento regular do processo.Diante do exposto, nos termos do artigo 485, inciso IV, 3º do
Novo Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Sem custas pelo INSS, diante da isenção legal. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0076084-44.2014.403.6301 - JOSE FRANCISCO BORGE(SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN E SP070043 - ROSANGELA
PEREZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n. 0076084-44.2014.403.6301Registro nº________/2017Vistos, em sede de embargos declaratórios. Trata-se de embargos de
declaração, opostos por JOSÉ FRANCISCO BORGE, diante da sentença de fls. 152-161, que julgou procedente a demanda para,
reconhecendo o período de 05/05/1972 a 31/08/1982 como tempo especial e somando-o aos lapsos e tempo comum já computados
administrativamente, condenar o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição. Alega que a sentença embargada, (...) ao
determinar a incidência da prescrição quinquenal para o presente caso, estabeleceu como data inicial a mesma data de distribuição da ação,
conforme grifado acima, enquanto o correto seria estabelecer como marco prescricional o dia 10/09/2010, ou seja, cinco anos anteriores a
data da distribuição, uma vez que estão prescritas apenas as parcelas entre 12/04/2006 (data da concessão do benefício) a 09/09/2010.
Requer a retificação do erro, a fim de constar, como termo inicial, o dia 10/09/2010.Intimado, o INSS não se manifestou a respeito dos
embargados declaratórios (fl. 181).É o relatório. Decido.A sentença, de fato, incorreu em erro material ao consignar que as parcelas anteriores
a 10/09/2015 estariam prescritas. Isso porque a data da propositura da ação foi exatamente o dia 10/09/2015, podendo-se concluir, portanto,
que apenas as parcelas anteriores a 10/09/2010 encontram-se prescritas. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração,
posto que tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO, a fim de retificar o erro material de acordo com a fundamentação supra, mantendo, no
mais, inalterada a decisão.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a presente sentença, por
certidão, no registro da própria sentença embargada e no seu registro e intimem-se.

0003131-14.2015.403.6183 - NADIR APARECIDA MENEZES ESTEVAM DA SILVA(SP263647 - LUCILENE RAPOSO
FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0003131-14.2015.403.6183Registro nº______/2017Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por
NADIR APARECIDA MENEZES DA SILVA, diante da sentença de fls. 122-124, que julgou parcialmente procedente a demanda, apenas
para reconhecer o período comum de 12/01/1982 a 02/01/1983, num total de 28 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de contribuição.Alega
que a sentença incorreu em contradição, tendo em vista que, por meio do depoimento do Sr. Antônio Carlos Lopes, reconheceu o vínculo da
autora apenas a partir de 12/01/1982, dia da assinatura do contrato de mútuo, entretanto, a testemunha, (...) de forma firme e segura, informou
que, se lembrava bem do fato uma vez que foi a empresa Polo que havia construído sue imóvel; que compareceu diversas vezes a empresa
para discutir detalhes do financiamento e da construção do imóvel. Diz que o julgado também incorreu em contradição quanto ao depoimento
do Sr. Edevanir José Guandalini, ao considera-lo impreciso. Sustenta a inexistência do vício, tendo a testemunha afirmado que (...) conhecia a
Autora; afirmou que trabalhava na caixa econômica de 80/81 e levava documentos de financiamento na empresa polo e presenciava a Autora
trabalhando e que de 82/83 já era advogado de escritório e prestava serviços à empresa Polo. Intimado, o INSS não se manifestou a respeito
dos embargos declaratórios (fl. 140).É o relatório. Decido.Houve claro pronunciamento na sentença no sentido de que, diante da imprecisão
nas datas mencionadas pela testemunha Edevanir José Guandalini, impossível o reconhecimento de todo o período pretendido (02/05/1980 a
02/01/1983), mas apenas do período a partir de 1982, conforme depoimento firme e seguro da testemunha Antonio Carlos Lopes,
corroborado pelas cópias da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 26/10/1982 (fls. 110), e do registro de imóveis, no qual consta
o contrato de mútuo com a empresa Polo, para a construção de sua casa, assinado em 12/01/1982 (fls. 112-117).Enfim, não há omissão
alguma, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015). Verdadeiramente, o embargante demonstra inconformismo com o deslinde conferido na decisão, pretendendo a
substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes
embargos de declaração, porquanto a real intenção da embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão
monocrática.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO.Intimem-se.
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0006472-48.2015.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0006472-48.2015.4.03.6183Registro nº__________/2017Vistos etc. ANTONIO DE OLIVEIRA,
com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que seu benefício seja revisto, utilizando-se o novo teto fixado pelas Emendas Constitucionais nº
20/1998 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita à fl. 54.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 59-91, suscitando a prescrição quinquenal e pugnando pela
improcedência do pedido. Sobreveio réplica às fls. 102-109. O feito foi remetido à contadoria (fl. 112), sobrevindo o parecer e cálculos de
fls. 115-120, e a manifestação do autor às fls. 125-126.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Não há
como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte
autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n
0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do
ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal
de Justiça. Passo, por conseguinte, ao exame do mérito.A parte autora pretende obter a readequação de sua aposentadoria aos novos limites
do teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de
16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao
disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime
geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do
poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico
vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática
jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse
tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da
Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da
vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem
os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa
Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen
Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se
declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)No aludido
julgamento, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela readequação dos benefícios, com base nos novos tetos previdenciários trazidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003. Em outras palavras, considerou possível, para fins de cálculo da renda
mensal inicial dos benefícios, fosse o antigo teto limitador superado, adotando-se o novo teto previdenciário, obviamente maior. Houve, a bem
dizer, com a decisão da Suprema Corte, a readequação da renda mensal dos segurados atingidos pelos tetos outrora vigentes.À luz do
decidido no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, também os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991
(período conhecido como buraco negro), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, merecem
ser readequados aos novos tetos. Nesses casos, o segurado pode fazer jus à revisão de sua renda mensal, em tese, a fim de readequá-la às
novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, haja vista que o INSS não tem
revisado tais benefícios na via administrativa, como noticiado, inclusive, em seu próprio site.Na situação dos autos, o benefício NB
0684051435 não foi concedido dentro do período do buraco negro (22/11/1994), conforme se pode verificar do documento de fl. 13, não
havendo que se falar em readequação, portanto, por tal motivo.Na verdade, o que consta, no caso concreto, sobretudo pelo extrato
TETONB, em anexo, é que o INSS até efetuou cálculos no benefício do autor, referente à revisão pleiteada nos autos, mas acabou
constatando que não havia diferenças a serem recebidas oriundas desse recálculo. Tal procedimento administrativo foi adotado em decorrência
do acordo firmado entre, de um lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e, de outro, o Ministério Público Federal e o Sindicato
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, nos autos da Ação Civil Pública nº 4911-28.2011.4.03.6183/SP. A
proposta apresentada pelo INSS e referendada pelo Parquet Federal e Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força
Sindical atendeu não só aos interesses dos segurados atingidos pela ação civil pública como também se apresentou como o modo mais
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razoável para atingir, pragmaticamente, aos reclamos de uma justiça mais célere e efetiva, obstando a propositura de milhares de demandas
individuais que sobrecarregariam os poderes públicos envolvidos, retardando a prestação jurisdicional e inviabilizando a fruição do bem da
vida com a rapidez desejada e merecida pelos segurados da Previdência Social.Especificamente em sede de ação civil pública, os estudiosos
não hesitam em admitir que as inovações processuais civis, sobrevindas no contexto da reforma do Código de Processo Civil, buscam
prestigiar a auto-composição pelas partes, como se verifica, por exemplo, pelo incentivo à conciliação, pela força executória conferida ao
instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores, pela possibilidade
de a transação versar matéria não posta em juízo e pela própria possibilidade de o título executivo extrajudicial vir a ter, por conteúdo, uma
obrigação de fazer ou de não fazer, inclusive com multa diária. Essas técnicas apontam para o ideal da composição dos conflitos com justiça,
harmonizando-se, ainda, (...) com a proposta por um processo civil de estrutura cooperatória onde, segundo Ada Pellegrini Grinover, a
garantia da imparcialidade da jurisdição brota da colaboração entre partes e juiz. A participação dos sujeitos no processo não possibilita
apenas a cada qual aumentar as possibilidades de obter uma decisão favorável, mas significa cooperação no exercício da jurisdição. Para cima
e para além das intenções egoísticas das partes, a estrutura dialética do processo existe para reverter em beneficio da boa qualidade da
prestação jurisdicional e da perfeita aderência da sentença à situação de direito material subjacente (Defesa, contraditório, igualdade e par
condicio na ótica do processo de estrutura cooperatória. In Novas tendências do direito processual, Rio de Janeiro: Forense Universitária,
1990, p. 2, 3) (Rodolfo de Camargo Mancuso, In: Ação civil pública: em defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos
consumidores. 9.ª ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 2004, p. 337-338).Não obstante a alegação da autarquia de que o autor não tem direito à
revisão, o parecer da contadoria (fls. 115-120) demonstra que, de fato, o benefício sofreu limitação ao teto à época da concessão. Nesse
contexto, vê-se que o autor tem direito à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o
réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo
da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a
prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos
da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do
ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente,
remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir
de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Revisão do benefício NB 0684051435; Segurado: Antonio de Oliveira; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0006993-90.2015.403.6183 - EDISON SILVA(SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em sentença.EDISON SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da especialidade dos períodos de 04/04/1986 a
01/02/1991 (São Paulo Secretaria de Segurança Pública), 01/02/1993 a 10/12/1993 (Protec Bank Seg. Estabelecimento Ltda.), 03/01/1994
a 19/04/1994, 26/04/1994 a 27/04/1995 e 04/07/1995 a 15/05/1998 (Eficience Serv. de Segurança Ltda.), 15/05/1998 a 04/098/2005
(Estrela Azul Serviços de Vigilância Ltda.), 05/09/2005 a 01/09/2012 (Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda.), em que alega ter
trabalhado como vigia com uso de arma de fogo, e conversão dos períodos comuns em especial, para fins de concessão de aposentadoria
especial. Requer, subsidiariamente, o reconhecimento dos períodos especiais e conversão em tempo comum, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde 24/02/2011 (NB nº 155.958.179-1) ou desde 31/10/2012 (NB nº 161.570.374-5). Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 17-176.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergado o pedido de tutela antecipada à
fl.177. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 179-193, sustentando a impossibilidade de reconhecimento como especial do período
pleiteado. Foi dada oportunidade para especificação de provas e apresentação de réplica (fl. 197). Considerando a postulação genérica de
provas, foi deferido prazo para juntada de documentos (fl. 210), que foram juntados às fls. 212-227.Vieram os autos conclusos. É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo
202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício
sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco
anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do
artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme
dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
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beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto
não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução
desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser
efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito
específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu
termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO
DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista
desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o
reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo
prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto
Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade
física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por
meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n
9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,
estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por
meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será
definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,
quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº
1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS
8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de
05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e
revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da
alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que
rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso
como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos
daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
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emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº
6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua
redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de
1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
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se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEste magistrado vinha entendendo ser devida a conversão de períodos
comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1990, revogada pela Lei nº 9.032/95, de
28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de
aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo
especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO
INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI
APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta
Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2.
Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.
3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do
CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do
serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento
da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes
(no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação
do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso
específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os
Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia
infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp
1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no
AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel.
Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito
à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do
jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já
a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o
efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão embargada. 7. Em observância ao princípio tempus
regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão,
ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação
passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos
independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da
conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível
converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese
defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente
por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal
possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente
recurso representativo da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos
precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp
449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos
EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes
(decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp
702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência
do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em
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Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:
(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)DA ATIVIDADE DE
VIGIA/VIGILANTEComo salientado, até 28/04/1995, a especialidade de períodos de trabalho podia ser reconhecida por enquadramento da
categoria profissional, em conformidade com o Decreto nº 53.831/64. Nestes termos, até tal data, a análise da especialidade das atividades
desenvolvidas como vigia/vigilante se concentra principalmente em seu enquadramento no código 2.5.7 do Anexo I do referido Decreto nº
53.831/64, que elenca como perigosas as atividades de bombeiros, investigadores e guardas.Ressalto que, nesse período, o fato de não portar
arma de fogo no desempenho das suas funções não afasta a especialidade pela categoria profissional do vigia ou vigilante. Isso porque o
Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de guarda, a qual, como dito, é semelhante à
exercida pelos vigias/vigilantes. Nesse sentido: TRF3, Oitava Turma, APELREEX 0002559-50.2005.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Therezinha
Cazerta, j. em 26/08/2013, e-DJF3 Judicial 1-06/09/2013.Reitere-se que, a partir de 29/04/1995 deixou de ser possível o reconhecimento de
atividade especial pelo enquadramento da categoria profissional, devendo o segurado comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
para fins de reconhecimento da agressividade da função, não bastando, assim, apenas a comprovação do exercício da atividade de vigilante ou
guarda. No entanto, no caso do vigia/vigilante, nota-se a dificuldade de se indicar o tipo dos fatores de risco, a intensidade ou a técnica
utilizada para mensurá-los. Por isso, diversos laudos técnicos e PPP não apontam especificamente qualquer fator de risco, apenas referindo
que tal informação não é aplicável (NA) à situação analisada.Nessas circunstâncias, em vez de negar de maneira genérica o reconhecimento da
especialidade, entendo que deva ser observado, sobretudo, a descrição da atividade e o local em que desempenhada. Dessa forma, atenta-se
às peculiaridades de cada caso concreto sem, indevidamente, retornar ao enquadramento por categoria profissional para período após
28/04/1995.Feitas tais considerações, passo à análise da situação concreta dos autos. SITUAÇÃO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte
autora pretende a concessão de aposentadoria especial desde 24/02/2011 (NB nº 155.958.179-1) ou desde 31/10/2012 (NB nº
161.570.374-5), mediante o reconhecimento dos períodos em que laborou como vigia/vigilante, bem como a conversão de tempo comum em
especial ou concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. No tocante aos períodos de 01/02/1993 a 10/12/1993 em que o autor
laborou na Segurança de Estabelecimentos de Crédito Protec Bank Ltda., e os períodos de 03/01/1994 a 19/04/1994 e de 26/04/1994 a
27/04/1995, laborados na Eficience Serviços de Segurança Ltda., os documentos de fls.31-34, 35-38 e 39-42 demonstram que o autor
exercia a função de vigilante o que, diante das considerações feitas no item anterior, permite o enquadramento da atividade como especial dos
períodos, limitado até 28/04/1995, com base no código 2.5.7 do Anexo I do referido Decreto nº 53.831/64. Assim, devem ser enquadrados
os períodos de 01/02/1993 a 10/12/1993, 03/01/1994 a 19/04/1994 e 26/04/1994 a 27/04/1995.Quanto ao período de 04/07/1995 a
15/05/1998 laborado na Eficience Serviços de Segurança Ltda., há indicação no perfil profissiográfico de fls. 43-45 de que o autor exercia a
atividade de vigilante. Cabe transcrever a atividade constante no mencionado documento , relativo ao período supra citado:Vigiam as
dependências da empresa e o seu patrimônio. Recepciona e controla a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito, fiscaliza
veículos e cargas, comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público, exerce atividade de modo habitual e permanente
portando arma de fogo revólver calibre 38. Desse modo, nota-se que o autor, no exercício da função de vigilante, esteve sujeito a riscos
decorrentes da atividade de manter a segurança do local na proteção do patrimônio da empresa, o que, a princípio, permitiria o
reconhecimento da especialidade. O mencionado documento, todavia, não traz responsável pelos registros ambientais. Considerando que não
há anotações de registros ambientais, o PPP não tem o condão de substituir o laudo, exigido a partir 14/10/1996, de modo que não é possível
o reconhecimento da especialidade a partir desta data. Logo, deve ser reconhecido como tempo especial o período de 04/07/1995 a
13/10/1996.No mesmo sentido, em relação ao período de 15/05/1998 a 01/08/2005, como o PPP de fls.47-50 não indica responsável pelo
registro ambiental, não pode substituir o laudo técnico. Assim, o período não pode ser reconhecido como especial. Outrossim, quanto ao
período de 05/09/2005 a 01/09/2012, trabalhado na Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda., o autor também exercia a função de
vigilante. Cabe transcrever a descrição da atividade constante no documento de fls. 51-52. Atuar internamente em um determinado cliente
supervisionando as atividades dos colaboradores, orientando-os nos procedimentos operacionais e padrão de qualidade dos serviços
prestados. Definindo metas e programas para cada setor, viabilizando e acompanhando os resultados dos trabalhos realizados em atendimento
às necessidades da empresa e dos clientes de acordo com o contrato. Quando em serviço é autorizado a portar arma de fogo, calibre 38.A
partir da leitura do documento, nota-se que o autor desempenhava suas funções como vigilante I e que as funções descritas estavam
relacionadas à supervisão na área de segurança e não às atividades operacionais. Ademais, não constou o estabelecimento em que o autor
exercia suas funções. Assim, a descrição de suas atividades não indica exposição a agentes nocivos que permitam o reconhecimento da
especialidade. No tocante ao período posterior a 08/10/2010, data da emissão do PPP, ainda não há documento que comprove a
especialidade. Da mesma forma, quanto ao período de 25/02/2011 (dia seguinte ao reconhecimento administrativo do INSS) a
01/09/2012.Quanto ao período de labor desenvolvido pelo autor junto à Polícia Militar do Estado de São Paulo, de 04/04/1986 a
22/02/1991 - certidão de fls. 28-29), como estatutário, entendo que a ação do INSS, de computar apenas como tempo comum não merece
reparos pelas razões a seguir descritas.A aposentadoria especial é direito constitucional assegurado àqueles que se sujeitam a trabalho
exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado (artigo 201, 1º, da CR/88). Em relação ao
servidor público, vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a aposentadoria especial encontra-se assegurada pelo artigo 40,
4º, incisos II e III, da Constituição da República.As disposições sobre do instituto já foram alvo de inúmeras modificações legislativas, o que
fez com que a jurisprudência se dividisse em algumas hipóteses. Relevante discussão, por exemplo, é aquela que se refere à
inconstitucionalidade do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.717/98, que veda a concessão da aposentadoria especial ao servidor público
até que sobrevenha lei complementar federal que discipline a matéria.No que tange à aposentadoria especial do segurado vinculado ao RPPS,
em virtude de atividades perigosas que comprometem a saúde e a integridade do servidor, a Corte Constitucional brasileira reconheceu, por
meio do julgamento do Mandado de Injunção nº 721/DF, tido pela doutrina como paradigmático, que inexistente a disciplina específica da
aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57,
1º, da Lei nº 8.213/91.O Supremo Tribunal Federal admite, portanto, a possibilidade de aplicação, no que couber, do 1º do artigo 57 da Lei
nº 8.213/91 para a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos, a fim de implementar o disposto no artigo 40, 4º, da
Constituição da República de 1988.Após reiteradas decisões nesse sentido, aliás, sobreveio a Súmula Vinculante nº 33, assim
redigida:Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que
trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal, até edição de lei complementar específica.O enunciado da súmula em
questão pôs fim aos sucessivos mandados de injunção impetrados por entidades de classe representantes dos servidores públicos, que visavam
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a suprir a lacuna originada do comando constitucional instituído pelo artigo 40, parágrafo 4, inciso III. As regras do Regime Geral de
Previdência Social, às quais a nova súmula faz menção, são aquelas instituídas pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o plano de benefícios da
Previdência Social e, em seu artigo 57, trata da aposentadoria especial nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,
uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.O dispositivo não é autoaplicável,
necessitando de regulamentação para alcançar efetividade plena. O histórico legislativo destaca a regulamentação instituída pelos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, já revogados, e, mais recentemente, aquela veiculada pelo Decreto nº 3.048/99. Mesmo revogados, os Decreto nºs
53.831/64 e 83.080/79 ainda possuem alguma aplicabilidade, contudo, na perspectiva do direito intertemporal, na medida em que o segurado
tem direito ao cômputo do tempo de serviço especial nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço (RESP 425660/SC,
de relatoria do Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 28.04.1995).Nesse contexto, até o advento da Lei nº 9.032/95, como já
mencionado em tópicos anteriores, admitia-se duas formas de se considerar o tempo de serviço como especial: a) enquadramento por
categoria profissional: conforme a atividade desempenhada pelo segurado prevista em regulamento; b) enquadramento por agente nocivo:
independentemente da atividade ou profissão exercida, o caráter especial do trabalho decorria da exposição ininterrupta e permanente a
agentes insalubres arrolados na legislação de regência.Assim, até 28 de abril de 1995, para que a atividade fosse considerada especial, bastava
o mero enquadramento em uma das profissões ou que determinado agente nocivo estivesse previsto nos anexos dos decretos que
regulamentam a matéria.Após a referida data, o interessado terá de demonstrar a efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, o que, por sua vez, deverá ser feito por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, preenchido pelo órgão público
ou por preposto autorizado, ou, ainda, LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.No presente caso, o autor desempenhou a atividade de guarda, a qual poderia, em tese, ser enquadrada,
como especial, com base no decidido pelo Supremo Tribunal Federal e com fulcro nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, vigentes à época
desse labor, por ser atividade similar às funções de vigia, guarda ou vigilante e, dessa forma, perigosa. Contudo, como o parágrafo 10º do
artigo 40 da Constituição da República prevê a impossibilidade de contagem fictícia de tempo de serviço, não poderia, na hipótese dos autos,
ser feito o enquadramento dessa atividade como especial, uma vez que, na sequência, tal período teria que ser convertido de especial em
comum, utilizando-se o conversor de 1,40, aumentando o intervalo efetivamente laborado pelo autor em 40 %, o que é vedado pela nossa
Carta Política. O referido dispositivo legal vem a seguir transcrito:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 10 - A lei
não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)(grifo nosso)A propósito, saliente-se ainda que o artigo 96, I, da Lei nº 8.213/91 impede a contagem em dobro ou em outras
condições especiais para fins de contagem recíproca de tempo de serviço. Dessa forma, em que pese a existência da Súmula Vinculante nº 33,
supracitada, como a majoração fictícia de tempo de serviço/contribuição é proibida, não há como ser reconhecida a especialidade alegada
para o labor desempenhado junto à Polícia Militar do Estado de São Paulo.No que diz respeito à conversão do período comum em tempo
especial, dos períodos de 02/02/1976 a 19/05/1976, 08/07/1976 a 11/09/1978, 11/11/1978 a 22/05/1979, 02/07/1979 a 03/09/1979,
31/01/1980 a 25/04/1980, 23/02/1981 a 09/12/1981, 01/02/1982 a 01/12/1982, 13/04/1984 a 22/08/1984, 21/08/1985 a 03/12/1985,
tendo em vista que os requerimentos administrativos foram apresentados em datas posteriores à vigência da lei que previa a aplicação da
referida medida, nos termos já fundamentados, não podem ser convertidos.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os
períodos especiais de 01/02/1993 a 10/12/1993, 03/01/1994 a 19/04/1994, 26/04/1994 a 27/04/1995 e 04/07/1995 a 13/10/1996 e,
somando-o com os períodos já reconhecidos pelo INSS, concluo que o segurado, tanto na DER de 24/02/2011 como na DER de
31/10/2012, totaliza 05 anos e 09 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a concessão de aposentadoria especial
pleiteada nos autos. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/02/2011 (DER) CarênciaProtec Bank Ltda. -
ME 01/02/1993 10/12/1993 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 10 dias 11Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 03/01/1994
19/04/1994 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 17 dias 4Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 26/04/1994 27/04/1995 1,00 Sim 1 ano, 0
mês e 2 dias 12Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 04/07/1995 13/05/1998 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 10 dias 35Até a DER
(24/02/2011) 5 anos, 0 mês e 9 dias 62 meses 51 anos e 1 mêsNo tocante ao pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, reconhecidos os períodos especiais acima, convertidos em tempo comum e, somando-os com os vínculos constantes na
CTPS (fls. 71-82) e no CNIS (fls. 66-67) tem-se o quadro abaixo.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
31/10/2012 (DER) CarênciaCipazi Empreendimentos e Participações S/A 02/02/1976 19/05/1976 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 18 dias
4Persianas Columbia SA 08/07/1976 11/09/1978 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 4 dias 27Fenicia Promotora de Vendas 11/11/1978
22/05/1979 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 12 dias 7Sharp sa Equipamentos Eletrônicos 02/07/1979 03/09/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2
dias 3Swift Armour SA 31/01/1980 25/04/1980 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 26 dias 4Empresa de Onibus Vila Ema 23/02/1981 09/12/1981
1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 17 dias 11Orion SA 01/02/1982 31/12/1982 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 0 dia 11Sarce Representantes
13/04/1984 22/08/1984 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 10 dias 5Alpargatas SA 21/08/1985 03/12/1985 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 13 dias
5São Paulo Secretaria de Segurança Pública 04/04/1986 22/02/1991 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 19 dias 59Protec Bank Ltda. - ME
01/02/1993 10/12/1993 1,40 Sim 1 ano, 2 meses e 14 dias 11Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 03/01/1994 19/04/1994
1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 0 dia 4Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 26/04/1994 27/04/1995 1,40 Sim 1 ano, 4 meses e 27
dias 12Eficience Consult Planej. e Serviços Temporários 04/07/1995 13/10/1996 1,40 Sim 1 ano, 9 meses e 14 dias 16Eficience Consult
Planej. e Serviços Temporários 14/10/1996 15/05/1998 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 2 dias 19Estrela Azul Serviços de Vigilância e Segurança
16/05/1998 04/09/2005 1,00 Sim 7 anos, 3 meses e 19 dias 88Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 05/09/2005
31/10/2012 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 27 dias 85Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 17 anos, 7 meses e
29 dias 205 meses 38 anos e 10 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 7 meses e 11 dias 216 meses 39 anos e 10 mesesAté a DER
(24/02/2011) 29 anos, 10 meses e 7 dias 351 meses 51 anos e 1 mêsAté a DER (31/10/2012) 31 anos, 6 meses e 14 dias 371 meses 52
anos e 9 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não
tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e
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o pedágio (4 anos, 11 meses e 6 dias).Ademais, em 24/02/2011 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque
não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 11 meses e 6 dias).Por fim, em 31/10/2012
(DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 11 meses e 6
dias).Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,
apenas para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/02/1993 a 10/12/1993, 03/01/1994 a 19/04/1994, 26/04/1994 a
27/04/1995 e 04/07/1995 a 13/10/1996, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada,
porquanto não houve concessão do benefício. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.Em face da sucumbência
mínima do INSS, entendo ser indevido o pagamento de honorários ao autor, nos termos do parágrafo único do artigo 86, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). O autor, por sua vez, é isento do pagamento de custas e honorários ao INSS, por se tratar de
beneficiário da Justiça Gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado:
Edison Silva; Períodos especiais reconhecidos: 01/02/1993 a 10/12/1993, 03/01/1994 a 19/04/1994, 26/04/1994 a 27/04/1995 e
04/07/1995 a 13/10/1996.P.R.I.

0007355-92.2015.403.6183 - JOSAFA DE ARAUJO LIMA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0010362-92.2015.403.6183 - ROSIVAL AMARANTE DE SANTANA(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0010532-64.2015.403.6183 - PEDRO DANTAS DE QUEIROZ(SP179178 - PAULO CESAR DREER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.PEDRO DANTAS DE QUEIROZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da especialidade dos períodos de
01/07/1981 a 05/11/1982 (Empresa de Segurança de Estabelecimento de Crédito Itatiaia Ltda. - ME), 08/11/1982 a 23/08/1984 (Servipro
Serviço de Vigilância e Proteção Ltda.), 23/08/1984 a 11/09/1986 (Empresa de Segurança de Estabelecimento de Crédito Itatiaia Ltda. -
ME), 16/09/1986 a 30/12/1987( Bank of América Brasil Ltda.), 18/01/1988 a 25/05/2006 ( Pires Serviços de Segurança e Transportes de
valores Ltda. - ME), 02/05/2007 a 26/03/2012 ( Universo System Segurança e Vigilância Ltda.) e 01/07/2012 a 09/11/2015 (Proevi
Proteção Especial de Vigilância Ltda.) em que alega ter trabalhado como vigia, com a conversão desses períodos de atividade especial em
comum e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde 13/02/2015. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 34-
99.Emenda a inicial às fls. 103-108 e 110-112 (fls. 109 e 113). Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 112-123, sustentando a
impossibilidade de reconhecimento como especial do período pleiteado. Sobreveio réplica fora do prazo legal. Vieram os autos conclusos. É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os
segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os
agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que
o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol
dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,
físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante
disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo
e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo
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estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo
as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo
técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,
editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A
nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade
especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período
anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como
tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não
ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava
o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as
atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à
obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para
comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o
exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia
autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos
seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a)
os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se
tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho
- LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de
abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer
agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado
deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao
3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento
histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes
informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração
Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que
assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP
constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição
especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico
pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento
hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial
é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a
indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar
períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c)
De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-
versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao
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artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de
26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu
artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com
base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou
expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO
CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial
a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão
objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído
superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente
com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE
CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998,
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N.
3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM
QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho
para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da
Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O
Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma
regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica
submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente,
do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro,
numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo
especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe
à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n.
412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge
Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).DA ATIVIDADE DE VIGIA/VIGILANTEComo salientado, até 28/04/1995, a especialidade
de períodos de trabalho podia ser reconhecida por enquadramento da categoria profissional, em conformidade com o Decreto nº 53.831/64.
Nestes termos, até tal data, a análise da especialidade das atividades desenvolvidas como vigia/vigilante se concentra principalmente em seu
enquadramento no código 2.5.7 do Anexo I do referido Decreto nº 53.831/64, que elenca como perigosas as atividades de bombeiros,
investigadores e guardas.Ressalto que, nesse período, o fato de não portar arma de fogo no desempenho das suas funções não afasta a
especialidade pela categoria profissional do vigia ou vigilante. Isso porque o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para
aqueles que tenham a ocupação de guarda, a qual, como dito, é semelhante à exercida pelos vigias/vigilantes. Nesse sentido: TRF3, Oitava
Turma, APELREEX 0002559-50.2005.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 26/08/2013, e-DJF3 Judicial 1-
06/09/2013.Reitere-se que, a partir de 29/04/1995 deixou de ser possível o reconhecimento de atividade especial pelo enquadramento da
categoria profissional, devendo o segurado comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade
da função, não bastando, assim, apenas a comprovação do exercício da atividade de vigilante ou guarda. No entanto, no caso do
vigia/vigilante, nota-se a dificuldade de se indicar o tipo dos fatores de risco, a intensidade ou a técnica utilizada para mensurá-los. Por isso,
diversos laudos técnicos e PPP não apontam especificamente qualquer fator de risco, apenas referindo que tal informação não é aplicável
(NA) à situação analisada.Nessas circunstâncias, em vez de negar de maneira genérica o reconhecimento da especialidade, entendo que deva
ser observado, sobretudo, a descrição da atividade e o local em que desempenhada. Dessa forma, atenta-se às peculiaridades de cada caso
concreto sem, indevidamente, retornar ao enquadramento por categoria profissional para período após 28/04/1995.Feitas tais considerações,
passo à análise da situação concreta dos autos. SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, observo que não foi juntada a contagem
administrativa que embasou o indeferimento de fl. 99, bem como cópias dos perfis profissiográfico das empresas nas quais alega ter exercido a
função de vigilante. Assim, a especialidade será analisada com base nos documentos constantes nos autos.Feitas tais considerações, passo a
análise dos períodos: a) Períodos de 01/07/1981 a 05/11/1982, 08/11/1982 a 23/08/1984, 23/08/1984 a 11/09/1986, 16/09/1986 a
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30/12/1987 e 18/01/1988 a 28/04/1995.As cópias de CTPS às fls. 39 e 40 indica que o autor desempenhava a função de vigilante o que,
diante das considerações feitas no item anterior, permite o enquadramento da atividade como especial dos períodos, limitado até 28/04/1995,
com base no código 2.5.7 do Anexo I do referido Decreto nº 53.831/64. Assim, devem ser enquadrados os períodos de 01/07/1981 a
05/11/1982, 08/11/1982 a 23/08/1984, 23/08/1984 a 11/09/1986, 16/09/1986 a 30/12/1987 e 18/01/1988 a 28/04/1995.Quanto aos
períodos posteriores, ou seja, de 29/04/1995 a 25/05/2006, 02/05/2007 a 26/03/2012 e 01/07/2012 a 09/11/2015, não consta documentos
nos autos que permitam a análise quanto à especialidade. Logo, tais lapsos não podem ser reconhecidos como tempo especial. CÁLCULO
DO TEMPO DE SERVIÇO Reconhecidos os períodos especiais acima, somando-os com comuns, tem-se o quadro abaixo, descontando-se
os períodos concomitantes: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 13/02/2015 (DER) CarênciaEmpresa de
Segurança de Estabelecimento de Crédito Itatiaia Ltda. 01/07/1981 05/11/1982 1,40 Sim 1 ano, 10 meses e 19 dias 17Servipro Serviço de
Vigilância e Proteção Ltda. 08/11/1982 23/08/1984 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 4 dias 21Empresa de Segurança de Estabelecimento de
Crédito Itatiaia Ltda. 24/08/1984 11/09/1986 1,40 Sim 2 anos, 10 meses e 13 dias 25Bank of América Brasil Ltda. 16/09/1986 30/12/1987
1,40 Sim 1 ano, 9 meses e 21 dias 15Pires Serviços de Seguranaç e Transportes de Valores Ltda. - ME 18/01/1988 28/04/1995 1,40 Sim
10 anos, 2 meses e 9 dias 88Pires Serviços de Seguranaç e Transportes de Valores Ltda. - ME 29/04/1995 25/05/2006 1,00 Sim 11 anos, 0
mês e 27 dias 133Proevi Proteção Especial de Vigilância Ltda. 26/05/2006 30/11/2012 1,00 Sim 6 anos, 6 meses e 5 dias 78Proevi Proteção
Especial de Vigilância Ltda. 01/12/2012 13/02/2015 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 13 dias 27Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 10 meses e 24 dias 210 meses 41 anos e 1 mêsAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 23 anos, 10 meses e 6 dias 221
meses 42 anos e 0 mêsAté a DER (13/02/2015) 39 anos, 0 mês e 21 dias 404 meses 57 anos e 3 mesesNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição
porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 10 meses e 2 dias).Por fim, em
13/02/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo
do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015,
data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento
disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em
vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à
qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de
01/07/1981 a 05/11/1982, 08/11/1982 a 23/08/1984, 23/08/1984 a 11/09/1986, 16/09/1986 a 30/12/1987 e 18/01/1988 a 28/04/1995
como tempo especial e somando-os aos períodos já reconhecidos pelo INSS, conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER, em 13/02/2015, em um total de 39 anos e 01 dia de tempo de contribuição, com o pagamento das parcelas desde
então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo
Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro
de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no
momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,
não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser
implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso. Os valores em atraso, dos quais deverão ser
descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de
mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A
partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um
por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, que,
contudo, deverá ressarcir a parte autora, conforme recolhimento de custas de fls. 105-107.Em face da sucumbência preponderante, condeno
o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a
esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme
o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não
ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações
vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de
8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496,
3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Tópico síntese do julgado,
nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: PEDRO DANTAS DE QUEIROZ; Benefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 170.674.736-2; DIB: 13/02/2015; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempos
especiais reconhecidos: 01/07/1981 a 05/11/1982, 08/11/1982 a 23/08/1984, 23/08/1984 a 11/09/1986, 16/09/1986 a 30/12/1987 e
18/01/1988 a 28/04/1995.P.R.I.

0057699-14.2015.403.6301 - SERGIO RIBEIRO(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA E SP316554 - REBECA PIRES
DIAS E SP355872 - MARCELO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.SERGIO RIBEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da especialidade dos períodos de 23/07/1991 a
07/03/1997 (Pires Serviços de Segurança Ltda.) e 17/04/1997 a 14/04/2010 ( Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda.) em que
alega ter trabalhado como vigia com uso de arma de fogo, e a conversão desses períodos de atividade especial em comum para a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição, desde 14/04/2010. Os autos foram, inicialmente, distribuídos no Juizado Especial.Com a inicial,
vieram os documentos de fls. 04-17.Em decorrência do valor da causa, foi declinada a competência do Juizado Especial Federal para uma das
Varas Previdenciárias da Capital (fls. 66-67).Redistribuídos os autos a este juízo, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e
ratificados os atos praticados no JEF (fls. 77-78).Citado, o INSS apresentou sua contestação, às fls. 80-87, pugnando pela improcedência do
pedido.Não houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, considerando o ajuzamento em
29/10/2015 (fl.17), reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 29/10/2010, com fundamento no artigo 103 da Lei n] 8.213/91 e da
Súmula 85 do C. STJ. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que
trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos
era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o
disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser
imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523,
de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial
de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do
laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB
40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto
n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades
exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na
época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a
legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de
determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores,
muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais
limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo
258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição
de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou
trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir
de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade
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com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no
inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos
laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da
mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo
INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá
ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de
responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o
carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito
por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do
RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de
01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados
para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP
pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido
requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional
conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável
técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº
6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua
redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de
1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se
admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação
e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a
revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria
critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de
setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de
1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A
Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que
surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente,
o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.
7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente,
não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa
conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice
da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão
do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2.
Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do
Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade
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sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde;
se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n.
3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação
laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde
a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999,
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar
orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no
sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).DA
ATIVIDADE DE VIGIA/VIGILANTEComo salientado, até 28/04/1995, a especialidade de períodos de trabalho podia ser reconhecida por
enquadramento da categoria profissional, em conformidade com o Decreto nº 53.831/64. Nestes termos, até tal data, a análise da
especialidade das atividades desenvolvidas como vigia/vigilante se concentra principalmente em seu enquadramento no código 2.5.7 do Anexo
I do referido Decreto nº 53.831/64, que elenca como perigosas as atividades de bombeiros, investigadores e guardas.Ressalto que, nesse
período, o fato de não portar arma de fogo no desempenho das suas funções não afasta a especialidade pela categoria profissional do vigia ou
vigilante. Isso porque o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de guarda, a qual,
como dito, é semelhante à exercida pelos vigias/vigilantes. Nesse sentido: TRF3, Oitava Turma, APELREEX 0002559-50.2005.4.03.6105,
Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 26/08/2013, e-DJF3 Judicial 1-06/09/2013.Reitere-se que, a partir de 29/04/1995 deixou de ser
possível o reconhecimento de atividade especial pelo enquadramento da categoria profissional, devendo o segurado comprovar a efetiva
exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, não bastando, assim, apenas a comprovação do
exercício da atividade de vigilante ou guarda. No entanto, no caso do vigia/vigilante, nota-se a dificuldade de se indicar o tipo dos fatores de
risco, a intensidade ou a técnica utilizada para mensurá-los. Por isso, diversos laudos técnicos e PPP não apontam especificamente qualquer
fator de risco, apenas referindo que tal informação não é aplicável (NA) à situação analisada.Nessas circunstâncias, em vez de negar de
maneira genérica o reconhecimento da especialidade, entendo que deva ser observado, sobretudo, a descrição da atividade e o local em que
desempenhada. Dessa forma, atenta-se às peculiaridades de cada caso concreto sem, indevidamente, retornar ao enquadramento por
categoria profissional para período após 28/04/1995.Feitas tais considerações, passo à análise da situação concreta dos autos. SITUAÇÃO
DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento como tempo especial dos períodos: 23/07/1991 a 07/03/1997
(Pires Serviços de Segurança Ltda.) e 17/04/1997 a 14/04/2010 ( Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda.), em que laborou como
vigia/vigilante. Houve reconhecimento dos períodos de 25/10/1989 a 23/05/1991 e 23/07/1991 a 28/04/1995 como tempo especial que são,
portanto, incontroversos quanto à especialidade, conforme contagem administrativa de fls. 12-13.Passo à analise dos períodos em separado.
a) Período de 29/04/1995 a 07/03/1997.O autor não juntou documento nos autos que comprove a especialidade do período, de modo que
restou inviável sua análise quanto a especialidade. Ressalte-se, a propósito, que a declaração do sindicato da categoria trazido à fl.7 não
equivale a laudo pericial ou a PPP, não sendo suficiente para a comprovação de tempo especial. Assim, o período de 29/04/1995 a
07/03/1997 deve ser mantido como tempo comum, conforme CNIS e contagem administrativa de fls. 12-13.b) Período de 17/04/1997 a
14/04/2010O perfil profissiográfico de fls. 07-08 (verso) indica que o autor exerceu a função de vigilante. Cabe transcrever a descrição de
atividades do mencionado documento:Executam atividade de proteção ao patrimônio da empresa, por meio de observação e vigilância de
entrada e saída de pessoal, veículos e materiais, com a constante presença física nas portarias e demais locais estratégicos da empresa. O
mesmo quando em serviços é autorizado a portar arma de fogo. Desse modo, nota-se que o autor, no exercício da função de vigilante esteve
sujeito a riscos decorrentes da atividade de proteção ao patrimônio da empresa, o que permite o reconhecimento da especialidade. Destaco,
ainda, que, embora o uso da arma de fogo, por si só não enseja o reconhecimento da especialidade, uma vez que é pela descrição da atividade
que deve ser feita a análise do caso concreto, consta que o uso era autorizado pelos vigilantes. Cabe ressaltar, que o período ora pleiteado
está segmentado em subperíodos de 17/04/1997 a 18/09/2003, 07/10/2003 a 01/08/2005, 14/08/2005 a 16/04/2009 e 04/05/2009 a
09/02/2010 (data de emissão do PPP). Da mesma forma, quanto às anotações de responsável pelos registros ambientais em que constam os
mesmos subperíodos. De outro lado, os intervalos entre os períodos ora descritos para os quais não há documento que comprove a
especialidade, ou seja, de 19/09/2003 a 06/10/2003, 02/08/2005 a 13/08/2005 e 17/04/2009 a 03/05/2009, devem ser mantidos como
tempo comum. Logo, é possível reconhecer a especialidade dos subperíodos de 17/04/1997 a 18/09/2003, 07/10/2003 a 01/08/2005,
14/08/2005 a 16/04/2009 e 04/05/2009 a 09/02/2010.Saliento que apesar de não terem sido juntadas cópias da CTPS do autor, as
anotações do CNIS tem presunção relativa de veracidade, bem como a contagem administrativa de fl. 12-13, na qual foi embasada a carta de
indeferimento de fl.14-15. Observo que consta no CNIS apenas a data inicial do vínculo do autor com a Empresa Cartonagem Peróla Ltda.
(04/10/1979) sendo que na contagem administrativa consta o período de 04/10/1979 a 15/01/1981. Assim, reconheço como tempo comum o
período de 04/10/1979 a 15/01/1981, conforme a contagem administrativa (fls. 12-13)CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO
Reconhecidos os períodos especiais e comum acima, somando-os com os períodos especiais e comuns já reconhecidos pelo INSS, tem-se o
quadro abaixo, descontando-se os períodos concomitantes: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
29/08/2012 (DER) CarênciaNapa Equipamentos de Proteção Individual Ltda. 01/02/1979 20/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 20 dias
6Cartonagem Peróla Ltda. 04/10/1979 15/01/1981 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 16Borwal Participações Ltda. EPP 14/08/1981
07/08/1982 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 24 dias 13Napa Equipamentos de Proteção Individual Ltda. 19/09/1983 15/05/1984 1,00 Sim 0
ano, 7 meses e 27 dias 9Medital Distribuidora de Medicamentos Ltda. 01/06/1984 01/07/1986 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 1 dia 26Alfa Serv
Comércio e Serviços Ltda. 02/07/1986 20/02/1987 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 19 dias 7Bravox S/A Indústria e Comércio Eletrônico
23/03/1987 04/04/1989 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 12 dias 26Companhia Brasileira de Distribuição 15/06/1989 11/09/1989 1,00 Sim 0 ano,
2 meses e 27 dias 4Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda. 25/10/1989 23/05/1991 1,40 Sim 2 anos, 2 meses e 17 dias
20Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda. 23/07/1991 28/04/1995 1,40 Sim 5 anos, 3 meses e 8 dias 46Pires Serviços
de Segurança e Transportes de Valores Ltda. 29/04/1995 07/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 9 dias 23Embrase Empresa Brasileira de
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Segurança e Vigilância Ltda. 17/04/1997 18/09/2003 1,40 Sim 8 anos, 11 meses e 27 dias 78Embrase Empresa Brasileira de Segurança e
Vigilância Ltda. 19/09/2003 06/10/2003 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 18 dias 1Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda.
07/10/2003 01/08/2005 1,40 Sim 2 anos, 6 meses e 17 dias 22Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 02/08/2005
13/08/2005 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 12 dias 0Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 14/08/2005 16/04/2009 1,40 Sim
5 anos, 1 mês e 22 dias 44Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 17/04/2009 03/05/2009 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 17
dias 1Embrase Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 04/05/2009 09/02/2010 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e 26 dias 9Embrase
Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda. 10/02/2010 14/04/2010 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 5 dias 2Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 20 anos, 0 mês e 26 dias 217 meses 35 anos e 11 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 21 anos, 4
meses e 25 dias 228 meses 36 anos e 10 mesesAté a DER (29/08/2012) 35 anos, 9 meses e 20 dias 353 meses 49 anos e 7 mesesNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à
EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 11 meses e
20 dias).Por fim, em 29/08/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é
anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No
entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o
regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do
benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de
carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a
concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos
especiais de 17/04/1997 a 18/09/2003, 07/10/2003 a 01/08/2005, 14/08/2005 a 16/04/2009 e 04/05/2009 a 09/02/2010 como tempo
especial e de 04/10/1979 a 15/01/1981 como tempo comum e somando-os aos períodos já reconhecidos pelo INSS, conceder à parte autora
a aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 14/04/2010, num total de 35 anos, 09 meses e 20 dias de tempo de
contribuição, com o pagamento das parcelas desde então, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 29/10/2010, pelo que extingo o
processo com resolução de mérito. Tendo em vista o preenchimento dos requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano, nos
termos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela de urgência, a fim de que seja implantado o benefício no prazo de
30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser
imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se
eletronicamente à AADJ para cumprimento.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já
pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009.
A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de
juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência preponderante,
condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões,
passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a
condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre
as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o
percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme
disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.
Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: SÉRGIO RIBEIRO; Benefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 152.895.492-8; DIB: 14/04/2010; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempos
especiais reconhecidos: 17/04/1997 a 18/09/2003, 07/10/2003 a 01/08/2005, 14/08/2005 a 16/04/2009 e 04/05/2009 a 09/02/2010;
Tempo comum reconhecido: 04/10/1979 a 15/01/1981.P.R.I.

0066085-33.2015.403.6301 - GILBERTO JOSE DOS SANTOS(SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0068398-64.2015.403.6301 - AURORA JORGE FERNANDES(SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     475/862



Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0001120-75.2016.403.6183 - JOSE GUALBERTO DA ASSUNCAO(SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para
contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0001540-80.2016.403.6183 - NELSON AUGUSTO MIRANDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos nº 0001540-80.2016.4.03.6183Registro nº______/2017Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por
NELSON AUGUSTO MIRANDA, diante da sentença de fls. 122-124, que julgou procedente a demanda, para condenar o réu a readequar
o benefício da parte autora, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Alega a existência de
obscuridade na sentença, pois, ao contrário do que estou consignado na decisão embargada, não houve limitação do valor da renda mensal na
época de sua concessão, nem excedente do salário de benefício. Diz que a limitação ocorreu com o recálculo do artigo 144 da Lei nº
8.213/91, momento em que foram revistos os valores do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e da renda mensal reajustada para
01/06/1992. Sustenta, assim, que (...) ao invés de se referir à limitação da renda mensal na aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a r.
sentença se referiu à limitação na época da concessão e ao aproveitamento do excedente do salário de benefício, incorrendo em obscuridade.
Intimado, o INSS reiterou as razões da apelação (fl. 143). É o relatório. Decido.A sentença, de fato, incorreu no vício de obscuridade,
porquanto a limitação da renda mensal não ocorreu na época da concessão e sim em decorrência da aplicação do artigo 144 da Lei nº
8.213/91. Assim, na esteira dos argumentos já aduzidos na decisão embargada e nos precedentes abaixo colacionados do Tribunal Regional
Federal/3ª Região, é caso de sanar o vício, reconhecendo-se o direito do segurado à readequação aos novos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, a partir de 01/06/1992, em decorrência da revisão efetuada nos termos do artigo 144 da LBPS. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA
AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. REEXAME
NECESSÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DECISÃO MANTIDA. - Não há que se falar na ocorrência da
decadência, por não se tratar de revisão do ato de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício pelos novos valores dos tetos fixados
pelas ECs nº 20/98 e 41/03. - O valor da condenação verificado no momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos,
de modo que não é caso de submissão da sentença ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo Código de Processo
Civil, não obstante tenha sido produzida no advento do antigo CPC. - O artigo 1012, inciso V, do Código de Processo Civil dispõe que a
apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de
sentença que confirmar, conceder ou revogar a antecipação dos efeitos da tutela. - O benefício da parte autora teve DIB em 21/11/1990, no
Buraco Negro, e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. - Em julgamento do RE
564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de
aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas,
reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos, de modo que o autor faz jus à revisão pretendida. -
Como há prova nos autos do pedido de revisão formulado pelo Autor na esfera administrativa, o prazo prescricional deve ser contado
retroativamente à data de entrada do requerimento administrativo. - Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os
diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a
fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na
Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de
28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. -
A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e ao princípio do
tempus regit actum. - A verba honorária foi fixada conforme o entendimento desta E. Oitava Turma, em 10% sobre o valor da condenação,
até a sentença, restando mantida. - Apelo do INSS improvido. - Apelo do autor parcialmente provido para que o prazo prescricional seja
contado retroativamente à data de entrada do requerimento administrativo.(AC 00024519720154036128, DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO PERÍODO DENOMINADO BURACO NEGRO.
PROCEDÊNCIA. I- No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do
benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal
que antecede o ajuizamento da ação. II- O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso
Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da
Emenda Constitucional n 20/98 e do art. 5, da Emenda Constitucional n 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral
de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas. III- Dessa forma, deve haver a aplicação imediata dos tetos
previstos nas Emendas Constitucionais acima mencionadas, ainda que o benefício tenha sido concedido no período denominado buraco negro,
não abrangido pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94. IV- O benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro e objeto de
revisão administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, foi limitado ao teto, motivo pelo qual faz jus à readequação pleiteada. V- A
matéria relativa à existência ou não de eventuais diferenças a executar poderá ser discutida no momento da execução, quando as partes terão
ampla oportunidade para debater a respeito, inclusive no tocante ao exato valor a ser recebido pelo segurado. VI- A correção monetária deve
incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da citação, momento da constituição do réu em mora.
VII- A verba honorária fixada, no presente caso, à razão de 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional
prestado. No que se refere à sua base de cálculo, devem ser levadas em conta apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Considerando que o recurso foi interposto, ainda, sob a égide do CPC/73, não deve ser
aplicado o disposto no art. 85 do novo Estatuto Processual Civil, pois o recorrente não pode ser surpreendido com a imposição de
condenação não prevista no momento em que optou por recorrer, sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica, consoante
autorizada doutrina a respeito da matéria. VIII- Apelação parcialmente provida.(AC 00055122420154036141, DESEMBARGADOR
FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes DOU
PROVIMENTO, a fim de esclarecer a obscuridade nos termos da fundamentação, mantendo-se os demais parâmetros fixados na decisão
embargada. Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a presente sentença, por certidão, no
registro da própria sentença embargada e no seu registro e intimem-se.
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0003025-18.2016.403.6183 - JESSE CRISOSTOMO DA SILVA(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo n.º 0003025-18.2016.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos, em sentença.JESSE CRISOSTOMO DA SILVA,
com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando a desaposentação, mediante a renúncia à aposentadoria vigente e a subsequente concessão de aposentadoria por
idade, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios.. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram
concedidos à fl. 69.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 71-78, pugnando pela improcedência do pedido.O autor não ofereceu
réplica. É o relatório. Decido.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,
isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações
mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão
de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a
inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por
tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,
disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante
todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e
jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria
permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível
para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja,
no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de
contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um
novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso
ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais
interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração,
independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo
ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em
vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para
lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos
não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a
exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa
atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios
dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às
contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as
aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar,
em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao
custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria,
salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso
concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero
expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No
sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins
de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA
LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime
Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço
posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional
desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º
163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.
326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12,
4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA
JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o
disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal
Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-
se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma
prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que
permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da
renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões
recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento:
06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     478/862



nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em
regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-
estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser
atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário,
assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a
obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-
nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta
Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a
contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço
da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado
por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a
condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região;
Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007,
p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho
ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não
com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão
de benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do
abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro
benefício, nem acarretam efeitos no benefício da autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação,
computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende
que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no sentido de que as contribuições
feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício da parte autora, fica também
afastado, por decorrência logicamente necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da
parte autora.Cumpre ressaltar, por fim, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal recentemente julgou a matéria, com repercussão geral,
nos Recursos Extraordinários 381367, 661256 e 827833, concluindo o órgão colegiado, por maioria, pela inviabilidade da pretensão. Desse
modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda,
extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e
honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.

0003028-70.2016.403.6183 - MOISES FERNANDES JUNIOR(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0003028-70.2016.4.03.6183Registro nº ________/2017Vistos etc.MOISES FERNANDES JUNIOR, com qualificação nos autos,
propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 20).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25-33,
pugnando pela improcedência dos pedidos. A produção de prova pericial foi designada para o dia 24/02/2017 (fl. 19), não sendo, contudo,
realizado o exame, ante o não comparecimento do autor (fl. 67).É o relatório. Decido.É sabido que tanto a concessão da aposentadoria por
invalidez como de auxílio-doença dependem da constatação da incapacidade. No entanto, conforme descrito no relatório, apesar de intimada,
a parte autora deixou de comparecer à perícia médica judicial. Ressalte-se que a perícia foi designada para o dia 24/02/2017, sendo a parte
autora advertida de que o não comparecimento, sem comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configuraria o seu
desinteresse na produção da prova. À fl. 61, o autor requereu uma nova data para perícia, por motivo de viagem a trabalho. Pela decisão de fl.
65, a data designada para perícia foi mantida, tendo em vista que a parte autora não comprovou a imprescindibilidade do reagendamento. Por
fim, o perito comunicou o não comparecimento do segurado à perícia (fl. 67).Nesse contexto, diante da impossibilidade de comprovação de
incapacidade sem a realização de perícia judicial, reputo que a inércia da parte autora gerou ausência de pressupostos para o desenvolvimento
regular do processo.Diante do exposto, nos termos do artigo 485, inciso IV, 3º do Novo Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, conforme posicionamento da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sem custas pelo INSS, diante da
isenção legal. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0003364-74.2016.403.6183 - ANTONIO FIASCHI TEIXEIRA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos n.º 0003364-74.2016.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos, em sentença.ANTONIO FIASCHI TEIXEIRA, com qualificação
nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.Os
benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 44. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 46-65,
pugnando pela improcedência da demanda.Réplica às fls. 80-92.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e
decidir.Inicialmente, é caso de ressaltar que a prescrição deve incidir sobre as parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação,
nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.No
mais, noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda
mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi
enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que
concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR
POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213,
DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,
5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE
18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À
APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º,
7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1.
Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova
redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-
de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não
é suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei
nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva
expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e
também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente
abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do
Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da
Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL,
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ
5/12/2003, p. 17, Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO
BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,
(...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso
Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,
dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da
aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da
Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem
o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da
aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.
Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como
determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado,
pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a
idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...).Afastada, assim, a discussão da
constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das
aposentadorias concedidas a partir de 29/11/99, data da publicação da Lei 9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS implantou de forma
correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.Cumpre ressaltar, ademais, que a
hipótese da aposentadoria especial não se confunde, em princípio, com a da aposentadoria do professor ou da professora, após trinta ou vinte
e cinco anos, respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério. Essa segunda aposentadoria foi assegurada, inicialmente, nesses
exatos termos, pelo artigo 202, inciso III, da Constituição de 1988. Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, foi dada nova redação ao parágrafo 8º do artigo 201, restringindo-se a aposentadoria precoce ao docente que (...) comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.Diante do
preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, assim redigido:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a
professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Ao contrário do
tempo de serviço prestado sob condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, atualmente não há previsão de conversão do
tempo de trabalho exercido em função de magistério. Afinal, o professor que se dedicou ao ensino durante sua vida já tem a prerrogativa de se
aposentar em menor tempo, não lhe sendo aplicável o fator de conversão.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já
agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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0003952-81.2016.403.6183 - PAULO DAMAZIO DE OLIVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0003952-81.2016.4.03.6183Registro nº_________/2017 Vistos etc. PAULO DAMAZIO DE
OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, concedido no período do chamado buraco
negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente
corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011),
além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fl. 82-83.Citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 88-99, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Sobreveio réplica às fls. 104-109.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Quanto à preliminar de
decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de
revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,
observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da
Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, para efeito de prescrição, a
data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma,
Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço,
por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103
da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da
RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu
benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi
opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do
momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a
uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se
manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores
máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais
mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste
lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de
relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda,
que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da
existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-
02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios
concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-
benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese,
com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também
os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor
máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi
concedido em 04/04/1990, dentro do período do buraco negro (fl. 18).Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal
revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora
faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda
Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário
da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos
instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do
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ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das
parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição
quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009.
A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de
juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior
Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-
se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006
e 71/2006: Segurado(a): Paulo Damazio de Oliveira; Nº do benefício: 0823996832; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0005337-64.2016.403.6183 - SANDRA REGINA FIDELIS ZAMBONI QUITERO(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0005337-64.2016.403.6183Registro nº________/2017Vistos, em sentença.SANDRA
REGINA FIDELIS ZAMBONI QUITERO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a
não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 43.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 45-49, alegando preliminar de prescrição quinquenal e pugnando pela
improcedência da demanda.Réplica às fls. 59-71.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e
decidir.Inicialmente, é caso de ressaltar que a prescrição deve incidir sobre as parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação,
nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.No
mais, noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda
mensal inicial do benefício da parte autora.Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, a questão já foi
enfrentada pelo STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que
concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos julgamentos:DIREITO
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR
POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213,
DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,
5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE
18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À
APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º,
7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1.
Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova
redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-
de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não
é suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei
nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva
expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e
também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente
abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do
Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da
Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL,
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ
5/12/2003, p. 17, Tribunal Pleno)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO
BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,
(...)2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso
Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,
dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da
aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da
Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem
o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da
aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.
Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como
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determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado,
pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a
idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (...).Afastada, assim, a discussão da
constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das
aposentadorias concedidas a partir de 29/11/99, data da publicação da Lei 9.876/99.Desta feita, concluo que o INSS implantou de forma
correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja revisado.Cumpre ressaltar, ademais, que a
hipótese da aposentadoria especial não se confunde, em princípio, com a da aposentadoria do professor ou da professora, após trinta ou vinte
e cinco anos, respectivamente, de efetivo exercício na função de magistério. Essa segunda aposentadoria foi assegurada, inicialmente, nesses
exatos termos, pelo artigo 202, inciso III, da Constituição de 1988. Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, foi dada nova redação ao parágrafo 8º do artigo 201, restringindo-se a aposentadoria precoce ao docente que (...) comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.Diante do
preceituado pelo constituinte originário, foi editado o artigo 56 da Lei 8.213/91, assim redigido:Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a
professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.Ao contrário do
tempo de serviço prestado sob condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física, atualmente não há previsão de conversão do
tempo de trabalho exercido em função de magistério. Afinal, o professor que se dedicou ao ensino durante sua vida já tem a prerrogativa de se
aposentar em menor tempo, não lhe sendo aplicável o fator de conversão.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já
agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0005659-84.2016.403.6183 - ELZA HEDWIG ROLLIG(SP370622A - FRANK DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0005659-84.2016.403.6183Registro nº________/2017Vistos
etc. ELZA HEDWIG ROLLIG, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 01/09/1988 (fl. 16), sejam readequados, utilizando-se os
novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a
prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), além de custas e
honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12-25.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à
fl. 37.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39-48, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir. Julgo antecipadamente o feito,
nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).No que se refere à renda mensal atual (RMA),
tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial
do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da
decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Não há como ser
considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora
optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-
79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Passo ao
exame do mérito.A possibilidade da revisão da renda mensal atual utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº
20/98 e 41/03 foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em
08/09/2010.Posteriormente, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 937.595/SP, em 03/02/2017, o Plenário virtual do Supremo Tribunal
Federal reconheceu a repercussão geral e afirmou que o precedente firmado no Recurso Extraordinário 564.354/SE também se aplicava a
benefícios concedidos no período do buraco negro, ou seja, no período de 05/10/1988 a 05/04/1991.No entanto, a revisão utilizando-se os
novos tetos parte do pressuposto de que o benefício tenha inicialmente sido limitado ao teto. Em outras palavras, só é possível cobrar
diferenças em decorrência da aplicação do teto se existir tal aplicação. No caso, trata-se de benefício concedido em momento anterior à
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, havia
uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal
dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício,
assim entendido: I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos
salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não
superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-
contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não
superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer
hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a
20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo
dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in
verbis:Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de
benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a
primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira
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parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta
avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de
80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na
forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário
mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.
Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.Na época
da concessão do benefício do autor estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das
atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Assim, verifica-se que não se podia confundir, no regime
anteriormente vigente à Constituição Federal, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de
benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, verifica-se que o benefício foi concedido com data de início em
01/09/1988 (fls.16 e 51). Na época, o maior valor teto era de 193.420,00. À fl.87 se indica renda mensal do benefício do autor de
87.946,000 e, no extrato do sistema Plenus à fl.51, o valor de 108.479,69. De todo modo, tanto um valor indicado como outro são inferiores
ao maior valor teto da época. Logo, sem ter havido a limitação da renda mensal inicial do benefício do autor ao teto vigente à época de
concessão, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Também, em
outros termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se referindo ao limite
máximo do salário-de-contribuição. E, o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, a
limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se
ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33
da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição Federal.Desse modo, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito
com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.

0006052-09.2016.403.6183 - JOSE VIOTTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando as apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, intime-os para
contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-
se.

0006261-75.2016.403.6183 - CYRO CREPALDI(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0006261-75.2016.403.6183Registro nº________/2017Vistos
etc. CYRO CREPALDI, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido no período do chamado buraco negro, sejam readequados,
utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente
corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011),
além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 34. Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 41-58, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).No que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou
readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De
fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada
administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a
data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma,
Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço,
por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103
da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Passo ao exame do mérito.Vinha entendendo não
ser possível a revisão da renda mensal atual utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 para
benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991, ou seja, no período conhecido como buraco negro. O entendimento
baseava-se, em síntese, na interpretação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 e na ausência de previsão de aproveitamento de valores que foram
limitados ao teto quando da concessão do benefício. Na posição adotada, tal aproveitamento somente seria possível diante de expressa
previsão legal. Ressaltava-se ainda que, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, essa questão não fora
abordada e, por isso, o indeferimento de pedidos de revisão de benefícios concedidos no buraco negro não afrontava a decisão do Supremo
Tribunal Federal.No entanto, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 937.595/SP, em 03/02/2017, o Plenário virtual do Supremo Tribunal
Federal reconheceu a repercussão geral e afirmou que o precedente firmado no Recurso Extraordinário 564.354/SE também se aplicava a
benefícios concedidos no período do buraco negro. A tese da repercussão foi fixada nos seguintes termos: os benefícios concedidos entre
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos
instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em
regime de repercussão geral (cf. informações obtidas em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=3352380) Desse
modo, em princípio admite-se a revisão, devendo a efetiva existência de valores ser apurada quando da liquidação do julgado. Nesse
contexto, insistir no posicionamento então adotado poderia trazer insegurança jurídica, impondo ônus excessivo à parte autora, que teria que
recorrer para obter o que já fora reconhecido na instância superior. Por isso, acompanho o precedente firmado pelo Supremo Tribunal
Federal. No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 23/08/1989 (fl. 24). Assim, por estar incluído no período do buraco
negro (05/10/1988 a 04/04/1991), o pedido deve ser julgado procedente. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para
condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para
fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº
41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá
ser feita em liquidação de sentença.Deixo de conceder tutela de urgência, uma vez que a parte autora já se encontra em gozo de benefício, não
havendo risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de
Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação, observada a prescrição quinquenal,
contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos
termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,
incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária
da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o
valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para
evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo
Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado,
for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários
será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na
ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se
baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado(a): Cyro Crepaldi; nº
do benefício: 0766051706; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0006627-17.2016.403.6183 - SOLANGE BARBOZA LEAL(SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO E SP282349 - MARCUS
VINICIUS CAMARGO SALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos nº 0006627-17.2016.4.03.6183Registro nº______/2017Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos por
SOLANGE BARBOZA LEAL, diante da sentença de fls. 68-70, que julgou improcedente a demanda, que objetivava a revisão do benefício
previdenciário mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI. Em suma, alega que (...) lastreou seus pedidos por meio
de dispositivos presentes na legislação previdenciária e na Carta Republicana de 1988, tais como os artigos 5º, caput (princípio da isonomia),
194, incisos IV e V, 195 e 201, parágrafo 1º, todos da Constituição Federal de 1988, bem como na Lei nº 1060/50, inexistindo
pronunciamento na sentença embargada a respeito dos dispositivos supramencionados. Intimado, o INSS não se manifestou acerca dos
embargos declaratórios (fl. 79). É o relatório. Decido.A questão da legalidade da incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal
inicial do benefício da parte autora restou expressamente apreciada na sentença, com amparo na jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal, reconhecendo-se a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99. Vê-se, ademais, que os dispositivos aduzidos pelo embargante foram
invocados de forma genérica, não tendo o condão de infirmar a argumentação expendida na sentença. Enfim, não há omissão alguma,
obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Verdadeiramente, os embargos têm a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que não se
prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e elementos dos autos.Diante do exposto,
conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Intimem-se.

Expediente Nº 11177

PROCEDIMENTO COMUM

0003433-92.2005.403.6183 (2005.61.83.003433-9) - ANA MARIA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Aguarde-se o cumprimento do item 1, do r. despacho de fls. 529.2. Tendo em vista a paralisação das atividades da empresa ZAMEX S/A
(atual denominação de Soutiens Morisco S/A) e considerando as alegações de fls. 533, DEFIRO que a prova pericial seja produzida, POR
SIMILARIDADE, na empresa MALHARIA BERLAM LTDA., referente ao período de 02/01/1974 a 03/02/1981, no endereço indicado às
fls. 524.3. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, 1º, I, do
Código de Processo Civil). Os quesitos do juízo serão aqueles elencados às fls. 459/460.4. No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, apresente
as peças necessárias para a intimação do perito (cópia da petição inicial, aditamentos, de todos os documentos referentes ao período
questionado e deste despacho - quesitos do Juízo) ou para expedição de carta precatória (artigo 260, do Código de Processo Civil).5. Após,
tornem conclusos para designação de perito ou para expedição de carta precatória.Int.

0003164-82.2007.403.6183 (2007.61.83.003164-5) - ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA(SP134417 - VALERIA APARECIDA
CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 292/343: Com relação às empresas TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP e ALFA ENGENHARIA LTDA.,
manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.Fls. 345/348: Digam ainda, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a manifestação do Sr. Perito quanto à empresa TELE REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.Sem prejuízo, requisitem-se, desde
já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da
resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.Int.

0004696-23.2009.403.6183 (2009.61.83.004696-7) - DALCI DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando a informação de fls. 227-229, aguarde-se por 30 dias notícias da carta precatória. 2. No silêncio, verifique a Secretaria o
andamento da referida carta precatória no site do Tribunal de Justiça de São Paulo.Int.

0003772-41.2011.403.6183 - JOAO JOAQUIM DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS LOPES CONSALTER)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 286-289: manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre os esclarecimentos do perito.Int.

0003893-69.2011.403.6183 - MARIO KUANO X MARIA LEONOR YOSA X MARIA ANGELA YOSA(SP277820 - EDUARDO
LEVIN) X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos n.º 0003893-69.2011.4.03.6183Registro nº ________/2017Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito, proposta por MARIO KUANO, sucedido por MARIA LEONOR YOSA e MARIA ÂNGELA YOSA, em face
do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, objetivando, precipuamente, o restabelecimento da aposentadoria por tempo de
serviço.Após a realização da instrução da demanda, os autos vieram à conclusão.Decido.Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.O compulsar dos autos denota que o autor, após lograr êxito na obtenção
de aposentadoria por tempo de serviço, somando-se o total de 33 anos, 10 meses e 10 dias, dos quais 24 anos e 10 meses seriam referentes
a tempo rural, teve o benefício cessado, posteriormente, em razão da revisão processada pelo Grupo Especial de Trabalho do INSS, que
apontou irregularidades, consistentes no fato de não terem sido apresentadas as guias de recolhimento de contribuição do empregador rural, no
período de 1963 a 1974, 1976 a 1978 e do ano de 1987. Consta na decisão de cessação do benefício que o segurado compareceu perante o
órgão, provando recolhimentos nos períodos de 1975 e de 1979 a 1986, perfazendo um total de 09 anos. Ao final, concluiu-se que (...) na
DER só poderia ser computado como tempo de serviço o período de 01/08/88 à 31/05/98 (urbano), num total de 09 anos e 10 meses e mais
09 anos com recolhimento de guia anual, (empregador rural), perfazendo um total de 18 anos e 10 meses, tempo este insuficiente à concessão
do BI em tela (...) (fl. 79).A parte autora alega o exercício de atividade agrícola no período de 17/01/1963 a 26/01/1987, em propriedade
rural de tamanho inferior a 4 módulos fiscais, mas com auxílio de empregados, e de 01/08/1988 a 30/05/1988 como trabalhador autônomo,
em área urbana. Sustenta, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, não ser necessária a comprovação do recolhimento de
contribuições na época em que foi trabalhador rural, bastando a demonstração do exercício de atividade rural. O comando contido no
parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 aplica-se ao trabalhador rural enquadrado como segurado especial, espécie de segurado
obrigatório. No caso dos autos, contudo, é possível depreender dos documentos de fls. 23-36 e 63-74 que a parte autora exerceu atividade
como empregador rural. Vale dizer, em se tratando de contribuinte individual, há necessidade de comprovação do recolhimento das
contribuições previdenciárias, por se tratar de ônus seu, nos termos da lei, não se afigurando possível, para o deslinde da questão, as oitivas
das testemunhas e o depoimento colhido pelo segurado nos autos. Ocorre que os documentos juntados são insuficientes para comprovar as
contribuições no período de 1963 a 1987, porquanto demonstram o pagamento apenas nos exercícios de 1975, 1979, 1980, 1981, 1982,
1983, 1984, 1985, 1986 (fls. 66-74), mesma constatação feita pelo INSS em sede administrativa. Por outro lado, consulta ao CNIS, em
anexo, não indica recolhimentos no interstício pretendido. É caso, portanto, de indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício. O
autor, outrossim, requer a sustação da cobrança efetuada pela autarquia no montante de R$ 40.157,97, atualizado em 2010 (fls. 121-123).
Nos autos, observa-se que o segurado, após ter o seu benefício cessado, compareceu à Comissão de Procedimento Administrativo
Disciplinar, instituída pelo Sr. Corregedor Regional no Rio de Janeiro (fls. 129-130), Indagado se foi o próprio que deu entrada em seu
benefício no Posto do INSS, respondeu que sim, informando, também, que exerceu atividade rural no período de 1960 até 1991, inicialmente
na condição de arrendatário (1960 a 1963) e, após, como proprietário de uma parte de um sítio, até 1987. Perguntado, ainda, se algum
servidor do Posto do Seguro Social em Cachoeira de Macacu/RJ lhe solicitou algum tipo de vantagem para a concessão do benefício,
respondeu que não. Ao menos em sede de cognição sumária, não restou constada a existência de má-fé por parte da parte autora, sendo
caso, portanto, de deferir parcialmente o pedido de tutela, para suspender a cobrança da autarquia. Em relação ao tema, impende ressaltar,
outrossim, que o Tribunal Regional Federal/3ª Região, por meio do ofício nº 0043/16-GABV-TRF3R, anexo a esta decisão, suspendeu o
trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região e que tenham, como questão, a devolução de valores
recebidos de boa-fé, pagos por erro administrativo, má aplicação da norma ou interpretação equivocada da lei, nos termos do artigo 1036,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/15. Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do Tribunal, é
caso de suspender o processo até o julgamento dos recursos especiais afetados. Superado o prazo de 1 (um) ano, conforme o disposto no
parágrafo 4º do inciso III do artigo 1037 do CPC/2015, sem o pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça, tornem os autos conclusos
para nova deliberação a respeito do prosseguimento do feito. In casu, como o ofício nº 0043/16-GABV-TRF3R, de 17/11/2016 ocorreu em
17/11/2016, conclui-se que a suspensão poderá persistir até 17/11/2017. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela
de urgência, para sustar a cobrança da quantia recebida no período de 24/06/1998 a 01/07/2003. Por outro lado, SUSPENDO a tramitação
do processo nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 4º, do CPC/2015.Intimem-se, inclusive a respeito da suspensão do processo,
nos termos do artigo 1037, inciso III, parágrafo 8º, do CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

0009697-18.2011.403.6183 - JOAO DE SOUZA BRASIL(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Considerando os documentos de fls. 692-729 apresentados pela APS Aricanduva, prejudicado o despacho de fl. 691.2. Fls. 692-729:
ciência à parte autora.3. Após, retornem os autos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente (fl. 672).Int.

0012410-63.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS CAPITANE(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 219-226: manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do perito, no prazo de 10 dias, conforme decisão de fl. 215.Int.

0006059-40.2012.403.6183 - MIGUEL CARLOS DO NASCIMENTO(SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Primeiramente, desentranhe-se a petição de fls. 179/220, tendo em vista que RUTH PRADO ESTEVES não
figura como parte na presente demanda, devendo a Secretaria observar o art. 177 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005.2. Dada a
importância dos documentos juntados, intime-se o patrono da parte autora para retirar a petição desentranhada, mediante recibo nos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias.3. Fls. 158/178: Diga o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.4. Após, tendo em vista a existência de sucessora menor
(fls. 166/169), remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 178,
II, do Código de Processo Civil.Int.
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0011375-68.2012.403.6301 - VITOANTONIO DE FRANCESCO NETO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos apresentados pela ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. (fls. 231/234).Int.

0006754-57.2013.403.6183 - MARCELO GONCALVES DE ALMEIDA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. DEFIRO a produção de prova pericial nas empresas VITA VIAÇÃO TABOANENSE LTDA. (01/11/1999 A
12/12/2005) e TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA. (02/05/2007 a 30/07/2013).2. Faculto às partes a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, 1º, I, do Código de Processo Civil).3. Quesitos do Juízo:A
- Como pode(m) ser descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada? B - Como pode(m) ser descrito(s) o (s)
ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is) o(a) autor(a) atua(va) na empresa periciada? C - O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram) alterações
desde a época em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data desta perícia? Quais alterações? Que efeitos produziram tais alterações?
D - A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada o expõe(unha/m) a agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos)?
Quais? Em que intensidade? E - Quais os efeitos da associação dos agentes nocivos a que está(ava) exposto o(a) autor(a) em sua saúde e
integridade física?F - A exposição a agentes nocivos se dá(dava) de forma permanente, não ocasional, nem intermitente? G - A empresa
fornece(ia) equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íam) a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis à pessoa
humana?H - A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva que
diminuam(íssem) a intensidade do agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana?4. No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
peças necessárias para a intimação do perito (cópia da petição inicial, aditamentos, de todos os documentos referentes ao período questionado
e deste despacho - quesitos do Juízo) ou para expedição de carta precatória (artigo 260, do Código de Processo Civil).5. Advirto à parte
autora que, CASO NÃO CUMPRA O ITEM ACIMA, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova, e que a convicção
deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é
seu (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil).6. Após, tornem conclusos para designação de perito ou para expedição de carta
precatória.Int.

0006826-44.2013.403.6183 - JOAO BOSCO VIEIRA DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo às partes o prazo de 15 dias para apresentação de memoriais.Int.

0007753-10.2013.403.6183 - DJALMA PEREIRA DE SOUZA(SP290093 - DENILSON ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETE OLIVEIRA DA SILVA(SP338896 - JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO)

1. Fl. 398: concedo à corré Odete Oliveira da Silva o prazo de 20 dias para apresentação dos documentos que entende necessários para
comprovar suas alegações, bem como para justificar o pedido de produção de prova testemunhal.2. Fls. 432-438: manifestem-se as partes
sobre os documentos juntados pelo INSS.3. Apresente o INSS cópia integral do processo administrativo da corré acima citada, conforme já
determinado.4. Após o cumprimento do item 3, tornem conclusos para apreciação das provas requeridas à fl. 429.Int.

0011472-97.2013.403.6183 - JOSE CARLOS LORENTE(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 -
MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Redesigno a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 07/04/2017 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito
à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS
TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação pela imprensa
oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o art. 455 do Código de Processo
CivilInt.

Expediente Nº 11180

PROCEDIMENTO COMUM

0009449-13.2015.403.6183 - ORIANE MAGALHAES BRAGA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 28/04/2017, às 14:30h, para a realização
da perícia na especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e
designo o dia 29/03/2017, às 15:20h para a realização da perícia na especialidade de psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91,
Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto
(RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos
males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo
acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o
traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação
documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000553-56.2016.4.03.6183
AUTOR: JOSE SATO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao INSS para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000523-21.2016.4.03.6183
AUTOR: MARLY LUCIA BORGES RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista ao INSS para contrarrazões.

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000714-32.2017.4.03.6183
AUTOR: EDNA MARCIA DE OLIVEIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.
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Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação
prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000524-69.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CARDOSO DOS SANTOS - SP363468
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Traga o autor cópias integrais de suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social. Prazo para cumprimento: 15
(quinze) dias.

Int. Havendo manifestação, dê-se vista ao INSS. Após, torne o processo concluso.

São Paulo, 16 de março de 2017.
 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000779-27.2017.4.03.6183
REQUERENTE: AMADEU PINTO DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA ALICE DE FREITAS LIMA MOROZETTI - SP188418
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

   

Retifique-se a classe processual (procedimento comum).

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação
prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000773-20.2017.4.03.6183
AUTOR: NELSON FERREIRA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) RÉU: 

   

Retifique-se a classe processual (cumprimento de sentença).

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 /
2003.61.83.011237-6), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-
contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%).

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação
prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Cumpridos os ditames do artigo 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a
execução no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do artigo 535 da lei adjetiva.

Int. 

São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-54.2017.4.03.6183
AUTOR: GERSON ROMANO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000745-52.2017.4.03.6183
AUTOR: INACIO SERGIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: WILLI FERNANDES ALVES - SP199133
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

INÁCIO SÉRGIO FERREIRA ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal, requerendo
o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Citação do INSS (doc. 825284, p. 12), contestação (p. 29/32). Cálculos da Contadoria Judicial (p. 36/51).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 825284, p. 52/53.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito n. 0035578-55.2016.4.03.6301, agora sob o n. 5000745-
52.2017.4.03.6183, a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em R$91.065,86.
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Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Int. Após, torne o processo concluso.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000288-20.2017.4.03.6183
AUTOR: CICERA BEATRIZ DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA PINTO - SP316191, ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do CPC.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, atentando, conforme o caso, ao disposto no §
3º do artigo 22 do Decreto n. 3.048/99.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000692-71.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

Vistos, em decisão.

JOSÉ LUIZ DA SILVA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), objetivando a concessão de aposentadoria especial, bem como o pagamento de atrasados.

Vieram os autos conclusos.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, intentado por homônimo do autor.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II
e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório.
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Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000698-78.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

Vistos, em decisão.

ANTONIO ALVES ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o
pagamento de atrasados.

Vieram os autos conclusos.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II
e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 15 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000752-44.2017.4.03.6183
AUTOR: DARETE XAVIER SILVA TOMAZ
Advogado do(a) AUTOR: ANDREZZA MESQUITA DA SILVA - SP252742
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

DARETE XAVIER SILVA TOMAZ ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal,
requerendo o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Tutela antecipada indeferida e justiça gratuita gratuita concedida (doc. 826566, p. 97/98). Citação do INSS (p. 102).
Cálculos da Contadoria Judicial (p. 119/138).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 826566, p. 139/142.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito n. 0056619-78.2016.4.03.6301, agora sob o n. 5000752-
44.2017.4.03.6183, a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em R$63.499,69.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes do
termo de prevenção, relativos a questões diversas.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000691-86.2017.4.03.6183
AUTOR: MARLENE FIORI FERRI
Advogado do(a) AUTOR: ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS - SP255022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

Vistos, em decisão.

MARLENE FIORI FERRI ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, bem como o pagamento de
atrasados.

Vieram os autos conclusos.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, relativo a questão diversa.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II
e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000318-55.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE TAIS CASAGRANDE - SP205434
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000646-82.2017.4.03.6183
AUTOR: ADAO CORREIA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

Vistos, em decisão.

ADÃO CORREIA BRAGA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o
pagamento de atrasados.
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Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II
e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do
ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de audiência
de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000455-71.2016.4.03.6183
AUTOR: NAGIB AMARO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: RENATA ARANTES DO AMARAL - SP244753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em favor de NAGIB AMARO JUNIOR, por sua curadora JOSEFA
ANTONIA DOS SANTOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando o restabelecimento da
pensão por morte NB 21/124.510.874-0.

Foi determinado à parte autora, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, juntado cópia do processo administrativo e regularizando a representação processual (doc. 421826). A providência foi cumprida em
parte (docs. 548885 et seq.).

Nova oportunidade foi conferida à parte para trazer procuração e declaração de pobreza subscritos pela Sra. Josefa
Antonia dos Santos enquanto curadora do autor Nagib Amaro Júnior, e não em nome próprio, como já apresentados (doc. 584415).

O prazo transcorreu in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321,
parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 17 de março de 2017. 
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MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000768-95.2017.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA DE QUEIROS - SP286346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO FERREIRA contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença
(NB 550.752.058-1, DER em 29.03.2012).

Ante o quadro indicativo de possibilidade de prevenção lavrado pelo setor de distribuição, bem como dos extratos /
peças processuais juntados, verifica-se que a parte demandante ajuizou ação anterior contra o INSS contendo o mesmo pedido e causa de
pedir, perante a 9ª Vara Gabinete Federal Previdenciária de São Paulo, processo n. 0029687-92.2012.4.03.6301.

Referida ação foi julgada improcedente, com trânsito em julgado. 

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que a parte autora já exerceu
o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

O segurado não formulou novo requerimento administrativo, depois disso, como se observa dos extratos do Cadastro
Nacional de Informações Sociais (CNIS) e do Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, não havendo, portanto, fato novo a ensejar
a rediscussão de sua capacidade laboral.

Acrescento que não é dado à parte dirigir novo pleito diretamente ao Poder Judiciário, sem apresentá-lo inicialmente ao
INSS, em sede administrativa. Do contrário, não resta caracterizada a resistência à pretensão jurídica e, por conseguinte, não há lide a
reclamar solução jurisdicional. Faço menção, nesse particular, aos julgados representativos da controvérsia proferidos pelo Supremo Tribunal
Federal (RE 631.240, Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03.09.2014, DJe n. 220, divulg. 07.11.2014, public. 10.11.2014) e pelo
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.834/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.09.2014, DJe 02.12.2014).

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e §
3º, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 17 de março de 2017. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000704-85.2017.4.03.6183
AUTOR: ELIANA CARDOSO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) RÉU: 
 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ELIANA CARDOSO DE ALMEIDA, qualificada nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a revisão da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/110.292.247-9 (DIB em 17.09.1999, concedida em 25.09.1999), mediante observância dos 36 (trinta e seis)
últimos salários-de-contribuição anteriores ao início do benefício.

É o relatório. Fundamento e decido.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes do
termo de prevenção, relativos a questões diversas.

Decreto, de plano, a improcedência da pretensão inicial, na forma do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, por
verificar a ocorrência de decadência, como exposto a seguir.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO DE
BENEFÍCIO.

A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de
indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103).

Com a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 (D.O.U. de 28.06.1997), sucessivamente reeditada e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo
decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.

Com a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 (D.O.U. de 23.10.1998), a qual veio a ser convertida na Lei n.
9.711, de 20.11.1998 (D.O.U. de 21.11.1998), o prazo de decadência foi reduzido para cinco anos.

As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando se restaurou o prazo decadencial de dez anos,
alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por meio da Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003 (D.O.U. de
20.11.2003), convertida na Lei n. 10.839, de 05.02.2004 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e
para menos, certamente suscita problemas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores, “sobredireito” (Überrecht).

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha sendo a de acolher a tese de que a decadência do direito à
revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis supervenientes,
ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (assim, Superior Tribunal de Justiça, REsp 410.690, REsp 479.964, REsp
254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC 1998.04.01.058356-0, AC
2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se entendera,
quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de
decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como
tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir
da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007,
p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do eminente desembargador federal, sendo certo que se examinarmos
o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal brasileiro.
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Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de
decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será
aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei,
permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros
autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara
Leal:

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje ‘eficácia imediata da lei’ -- RP],
negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada,
não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje ‘são de eficácia imediata’ -- RP] em relação às
prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as
estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação
alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje ‘princípio da eficácia imediata da lei
prescricional’ -- RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição
iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-la,
relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-
lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.

[Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104]

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar
os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ 87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19; RE 93.110; e RE 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei
nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários somente
aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente
concedidos.

Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de
decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o
Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar
‘benefício concedido’ como ‘decadência consumada’) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso
Extraordinário n. 51.706:

Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data
em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode
aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua
entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova,
mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei,
cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do
ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP n. 1.523/97. Totalmente diversa é a situação em que o prazo de decadência de dez
anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou
prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é diversa, já
que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do
início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato
normativo, o que se deu em 28.06.1997.
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Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício
previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, reduzido temporariamente
para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em
consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da
vigência daquela primeira medida provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (início da vigência da
Medida Provisória n. 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (artigo 103 da Lei n. 8.213/91) e
certamente estará encerrado em 01.08.2007.

[Dispôs a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região em
s u a Súmula n. 8: “Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício
previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº
8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0” . Tal posicionamento também veio a se assentar na Turma Nacional de
Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: Pedilef 2007.70.50.009549-5/PR,
Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, j. 10.05.2010; Pedilef 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010;
Pedilef 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010; e Pedilef 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed.
Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.]

A questão, por fim, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.326.114/SC, representativo da
controvérsia.

[O julgado foi assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva. Art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia (REsps
1.309.529/PR e 1.326.114/SC). Revisão do ato de concessão de benefício previdenciário pelo segurado. Decadência. Direito
intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes
desta norma. Possibilidade. Termo a quo. Publicação da alteração legal. [...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo
de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por
ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103:
[...]. Situação análoga -- entendimento da Corte Especial. 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a
Corte Especial estabeleceu que “o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de
se conceder efeito retroativo à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo
sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Corte Especial, DJ 14.11.2005. O objeto do prazo decadencial. 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103
da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está
incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de
revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito
exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato
jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das
prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Resolução da tese controvertida. 8. Incide o prazo
de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no
direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua
vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a
orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o
entendimento -- com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o
caput do art. 103 da Lei de Benefícios -- de que “o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem
como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (REsp 1.303.988/PE, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). Caso concreto. 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida
Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação
com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV,
do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ,
REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)]

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do ato de concessão do
benefício NB 42/110.292.247-9, o que encontra fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, bem como na legislação supramencionada,
que veio alterando referido artigo desde 1997.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no artigo 332, § 1º, combinado com o artigo 487, inciso II, 1ª figura, ambos do
Código de Processo Civil de 2015, pronuncio a decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
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Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Não há condenação ao pagamento de honorários de advogado, por não se ter
completado a relação processual.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se ciência ao INSS, em cumprimento ao §
2º do artigo 332 da lei adjetiva, e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000754-14.2017.4.03.6183
AUTOR: MARCELO JULIANO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HELIO ALVES - SP65561
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

MARCELO JULIANO ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal, requerendo o benefício
de aposentadoria de pessoa com deficiência.

Cálculos da Contadoria Judicial (doc. 826729, p. 11/18).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 826729, p. 21/24.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito n. 0065969-90.2016.4.03.6301, agora sob o n. 5000754-
14.2017.4.03.6183, a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em
R$122.496,38.

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, em específico, cópia integral do processo administrativo NB 177.977.611-7.
Não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a  parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado
favorável.

Nesse sentido, promova o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido documento,
nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000645-97.2017.4.03.6183
AUTOR: VALTER FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GHIOTTO - SP261270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, extinto sem resolução do mérito.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, em específico, cópia integral do processo administrativo NB 42/154.397.105-
8. Não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a  parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado
favorável.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido
documento, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Sem prejuízo, à vista do pedido de revisão dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo,
apresente o autor provas da efetiva remuneração percebida entre os meses de abril de 2009 e agosto de 2010.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000677-05.2017.4.03.6183
AUTOR: CARLOS ALBERTO MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

CARLOS ALBERTO MUNIZ ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal, requerendo o
reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 172.368.716-0).

A tutela antecipada foi indeferida (doc. 759253, p. 19/20). Citação do INSS (p. 24). Cálculos da Contadoria Judicial
(p. 42/61).

O MM. Juízo do JEF concedeu o benefício da justiça gratuita e declinou da competência, conforme doc. 759253, p.
62/63.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito n. 0036658-54.2016.4.03.6301, sob o n. 5000677-
05.2017.4.03.6183, a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em R$78.867,26.

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000664-06.2017.4.03.6183
AUTOR: TEREZINHA GUIMARAES GONCALVES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, em específico, cópia integral do processo administrativo NB 172.754.979-0.
Não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem ônus da parte interessada,
principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a  parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado
favorável.

Nesse sentido, promova a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido documento,
nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 15 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000649-37.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA - SP351144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal,
requerendo o benefício de aposentadoria de pessoa com deficiência (cf. Lei Complementar n. 142/13).

Tutela antecipada indeferida e justiça gratuita concedida (doc. 751800, p. 60/61). Laudos de perícias socioeconômica e
médica (p. 65/71), sobre os quais as partes foram instadas a se manifestarem (p. 72). Citação do INSS (p. 64), contestação (p. 76/81).
Cálculos da Contadoria Judicial (p. 94/109).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme doc. 751800, p. 110/113.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito n. 0044715-61.2016.4.03.6301, que ora recebe o n. 5000649-
37.2017.4.03.6183, a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal, e fixo o valor da causa em R$93.093,05.

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 15 de março de 2017.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 2645

PROCEDIMENTO COMUM

0006788-32.2013.403.6183 - CLAUDINETE SUPRINO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por CLAUDINETE SUPRINO, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de trabalho de 25.07.1979 a
10.03.1989 (IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS);12.12.1994 a 13.03.1995 (CASA DE SAÚDE DE
SANTOS S.A); 21.12.1995 a 20.12.1997 (PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS); 25.03.1998 a 17.05.2004 (SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA); 23.05.2005 a 24.03.2008(CTS-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS) e
15.03.2010 a 23.01.2012 (SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA) e; (b) conversão de períodos comuns em especial,
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mediante aplicação de fator redutor; c) a concessão de aposentadoria especial; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data do
requerimento ou citação ou da sentença.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.168)O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 170/186).Houve requerimento de realização de prova pericial (fls.
193/195).Concedeu-se prazo para juntada do juntada de formulários documentos (fls. 198, 204, 207,2010 e 214).O autor acostou o PPP
referente à CST Cooperativa de Trabalhos Múltiplos (fls. 241/242).A Sociedade Portuguesa de Beneficência,cumprindo determinação judicial
,encaminhou o documento de fls. 250/251.Intimadas, as partes nada requereram.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na
época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03.[A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça
assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do
trabalho.]Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de
26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de
09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício.[A aposentadoria especial era devida ao
segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito consi-
derados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50
(cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73
excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Poste-riores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79
e n. 6.887/80 possibilitaram, respecti-vamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]Após a promulgação da Constituição Federal
de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da
Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991).[Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez
cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor
de trabalhadores licen-ciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, como exposto a seguir, não chegou a ser
editada.]Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou
ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995,
com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei.
[Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-
benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de
trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n.
9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]
6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A
vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao
segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a
Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]
1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,
inserindo in fine os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da
imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e
o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.][A regulamentação dessas regras veio com a
edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes
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da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto
2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da
atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a
partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a expo-sição
efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência
de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte
disciplina:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social.
Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Regulamentou
exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram
classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em
substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem
substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de
10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64,
códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et
al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho
e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68
estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68;
veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a
2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício em decorrência do
Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data, conferindo
ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.
9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial
foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II
(grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da
Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e
renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n.
77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)
(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos
profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79
(Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou
outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...]
de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao
mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida
no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97
(RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de
22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002);
n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de
19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à
aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições
ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.[Nesse sentido, foi incluído
no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agen-tes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela
legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedi-mentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das
atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei
n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de
08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os pro-cedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).]Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013.[Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de
acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos
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presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de libera-ção dos agentes [...]; e III - dos
meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par
da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e (c) a eliminação da
referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas
avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos
pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de
avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO
estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, preva-lecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em
última instância, os da própria NR-15).]Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001
(D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n.
83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. artigo 2º, 3º), ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em
outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial (cf. 4º). A aplicação
retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da
prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador,
no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado. Em resumo, de setembro de 1960 até
28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for
mais benéfica.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o
5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-gionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146,
3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003),
e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de
10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de
14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de
10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,
finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de
22.01.2015).]Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP
n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art.
57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE
664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da
publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da
efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da
exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.[As duas teses foram assim firmadas: (a) [O]
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; [e]m caso de divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do di-reito ao benefício da
aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete; e (b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria; apesar de o uso do protetor auricular reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas; é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eli-minação dos efeitos do agente nocivo, havendo muitos fatores impassíveis
de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j.
04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).].DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e
Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a
agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de
anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas
disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais
infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros,
cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar
em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato
com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos
I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes,
vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou
materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais
destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos
gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os
micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a)
trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
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contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em
laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais
deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As
hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu
a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que
prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à le-gislação, ao
dispor: Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza bio-lógica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de
atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores
expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,
independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao
Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -
a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão
enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de
1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente.]Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos
autos.Quanto ao intervalo entre 25.07.1979 a 10.03.1989, a CTPS aponta a admissão no cargo de mensageira (fls. 40), passando a
recepcionista (fl. 43), sendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário carreado aos autos (fls. 85/86), detalha que as incumbências da
segurada limitavam-se a recepcionar e prestar informações aos pacientes, datilografar fichas , laudos médicos e formulários de registros de
pacientes internados e externos, além de entregar documentos aos setores pertinentes e arquivar documentos Como se vê, as atividades
realizadas não se amoldam às de um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, para que possam ser declaradas especiais em razão da ocupação
profissional. Tampouco se ajustam àquelas descritas no item 1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 ou no item 1.3.4 do Anexo I
do Decreto n. 83.080/79, já que não descrevem contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes, o que
não se verificou no presente caso.No que concerne ao vínculo com a Casa de Saúde de Santos S.A( 12.12.1994 a 13.03.1995), é possível
extrair da carteira profissional, a admissão no cargo de Auxiliar de Enfermagem (fls. 62).Por outro lado, o formulário de fls. 87/88, indica que
as atribuições da segurada foram desempenhadas no setor de enfermaria e consistiam na passagem de plantão; acompanhamento da evolução
do serviço e do estado dos pacientes; conferindo psicotrópicos e material permanente; cuidando da higienização, verificação dos sinais vitais ,
execução de cuidados de enfermagem (curativos, aspirações, passagens de sondas, alimentação (...).A descrição da rotina laboral permite
concluir que a autora esteve exposta aos agentes descritos no item 1.3.2, do Decreto 53.831/64.No que toca ao vínculo com a Prefeitura
Municipal de Santos no período entre 21.12.1995 a 20.12.1997, há anotações na CTPS de fl. 137, a indicar a admissão na função de Auxiliar
de Enfermagem, sendo que o formulário, emitido em 31.08.2004, evidencia que a requerente desempenhou suas funções no setor de
Enfermaria e era responsável pela execução de serviços auxiliares de enfermagem, sob supervisão de Enfermeiro e/ou Médico, fazendo a
limpeza, assepsia e conservação de materiais e equipamentos utilizados para fins de atendimento de enfermagem (...). Conclui que a
demandante esteve exposta de modo permanente a agentes biológicos, o que permite a qualificação do intervalo.Em relação ao período de
25.03.1998 a 17.05.2004, há anotações na CTPS a evidenciar o cargo de Auxiliar de Enfermagem (fl.73), sendo que o PPP que instruiu o
pedido administrativo (fl. 90/93), atesta que a demandante exerceu seu cargo nas alas hospitalares e era responsável pela aplicação de
medicamentos, controle de P.A, limpeza, desinfectar objetos utilizados pelos pacientes, com exposição a vírus, bactérias, fungos, sangue e
vísceras. A rotina laboral permite concluir que havia contato direto e habitual com pacientes doentes ou com materiais infectocontagiosos, o
que possibilita o reconhecimento como especial do período vindicado.No que tange ao período de 23.05.2005 a 24.03.2008(CTS-
Cooperativa de trabalhos múltiplos), cumpre assinalar, por oportuno, que não consta anotação do referido vínculo na carteira de trabalho,
sendo que o formulário juntado na ocasião do requerimento administrativo e em Juízo (fls. 94/95) faz menção genérica a produtos químicos e
se refere à anotação na CTPS nº 059732, série 351, a qual não contempla o referido vínculo (fls. 71/84).Ora, a falta de comprovação de
vínculo e ausência de indicação da existência de agentes biológicos, a despeito de existir responsável por tal monitoração, traz incertezas
acerca da habitualidade do trabalho e exposição aos agentes considerados nocivos à saúde, notadamente quando o CNIS evidencia que
contribuiu como contribuinte individual no período questionado e possuiu vínculo concomitante como faxineira (fl.63), motivos pelos quais não
o reconheço como especial.No que tange ao lapso de 15.03.2010 a 23.01.2012 (DER), o PPP encaminhado aos autos pela Sociedade
Portuguesa de Beneficência (fls. 250/251) revela que a demandante era recepcionista e suas atribuições consistiam na recepção e prestação de
serviços de apoio a clientes, pacientes e atendimento telefônico, bem como fornecer informações a outros setores do Hospital, não sendo
possível a qualificação do lapso, uma vez que não demonstrado o contato direto com agentes prejudiciais à saúde.DA CONVERSÃO DE
TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é
matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do
tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à caracterização e à comprovação do
tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o
requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. A aparente coerência dessa tese não resiste a
uma análise percuciente. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à
época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas
as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido, dado que tal aspecto está relacionado
à contagem do tempo de contribuição.[Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte: uma deve ser a norma apli-cada para
efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efei-tos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente
relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente
cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos
requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposenta-doria (Direito Previdenciário, 7.
ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293).]A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sen-do beneficiado por
alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.
[Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70.51.002795-4, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell
Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições
especiais. Conversão. Fator apli-cável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência
superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do
julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida
Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para
aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] (STJ, Terceira
Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011).]Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum,
do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a
alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência
da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações
favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que
a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo
violação alguma a direito adquirido.[Esse entendimento foi esposado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
REsp 1.310.034/PR (Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012, processado cf. art. 543-C do CPC/73): [...]
Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980.
Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento
de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando
preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção [...], julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço. [...].]No presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2012. Considerando que a
proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.DA APOSENTADORIA
ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para
tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima
Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Considerando os períodos especiais reconhecidos em Juízo, a segurada possuía
08 anos, 04 meses e 25 dias, laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (23.01.2012), conforme
tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do pedido administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria
especial e tampouco na citação ou presente data. Observo que, em sede administrativa, a parte requereu exclusi-vamente o benefício de
aposentadoria especial, consoante quota lançada à ?. 99.É certo que quando um segurado se dirige ao INSS com o intuito de ser-lhe
conferida alguma benesse, cumpre à autarquia verificar o preenchimento dos requisitos legais e conceder-lhe sempre o benefício que se revele
mais vantajoso.É de se aplicar aqui o mesmo raciocínio, em consonância à máxima da mihi factum dabo tibi jus (dê-me o fato, dar-lhe-ei o
direito). Muito embora na peça inicial veicule-se apenas pedido de aposentadoria especial, tem-se que a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição na forma da Medida Provisória n. 676/15 e da Lei n. 13.183/15 proporciona à parte benefício com a mesma renda
mensal inicial daquela (com coeficiente integral e exclusão do fator previdenciário) e, ainda, sem a limitação inscrita no artigo 57, 8º, da Lei n.
8.213/91.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a esse respeito:PROCESSO CIVIL. Inexistência de decisão extra petita. Princípios
mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. [...] 1. O juiz, de acordo com os dados de que dispõe, pode enquadrar os requisitos do segurado a
benefício diverso do pleiteado, com fundamento nos princípios Mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. 2. Depreendida a pretensão da
parte diante das informações contidas na inicial, não há falar em decisão extra petita. 3. O julgador não está vinculado aos fundamentos
apresentados pela parte. Cabe-lhe aplicar o direito com a moldura jurídica adequada. 4. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Ag
1.065.602/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 30.10.2008, DJe 19.12.2008)Assim, passo a analisar se faz jus à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição sem incidência do fator previdenciário. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por
tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)
anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n.
8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos
proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;
contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25
(vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a
aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher,
concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da
emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei
n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do
artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de
transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a considerar é a
sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do
afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de
26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29
da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos
maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário,
cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da
aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n.
676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
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previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo
de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida
provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso
Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios
computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de
2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, resguardou-se ao segurado que alcançar o requisito necessário
ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação
da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Convertendo-se os períodos especiais ora reconhecidos em comum, somados
aos demais lapsos comuns já contabilizados pelo INSS, a autora contava com 33 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço e 61 anos de
idade, em 18.06.2015 (data da publicação da MP nº676 ), atingindo mais de 85 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário. Vide tabela a seguir: Postergando-se a data de início do benefício para data de
entrada em vigor da referida lei (18.06.2015), porquanto resulta situação mais vantajosa.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a)
reconhecer como tempo de serviço especial os períodos ente 12.12.1994 a 13.03.1995; 21.12.1995 a 20.12.1997 e 25.03.1998 a
17.05.2004; e (b) condenar o INSS e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem fator previdenciário
com DIB em 18.06.2015 (publicação da Medida Provisória n. 676/15).Os valores atrasados devidos a partir de 18.06.2015, confirmada a
sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontando-se os valores percebidos em razão da implantação da aposentadoria por
idade identificada pelo NB 41/1666490137, com DIB em 09.10.2013, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267,
de 02.12.2013.Em face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos
do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf.
artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sen-tença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em
valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente
que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não
exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois,
de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs
69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 - Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 18.06.2015- RMI: a calcular, pelo INSS-
Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: P.R.I.

0007918-86.2015.403.6183 - SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Pleiteia, ainda,
a condenação do réu em danos morais.Inicial instruída com documentos.À fl. 106, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na
mesma ocasião, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 113/116). Houve réplica (fls. 139/143).Foi realizada prova pericial com
ortopedista. Laudo médico acostado às fls. 154/163. O autor manifestou discordância ao laudo médico apresentado (fl. 166/172).O perito
prestou esclarecimentos às fls. 181/183, acerca dos quais a autora se manifestou às fls. 197/199 e o INSS à fl. 201.Foi realizada nova perícia,
agora com clínico geral, em 06/09/2016. Laudo pericial acostado às fls. 210/219. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.
Decido.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo
103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data da cessação do benefício que a parte autora pretende ver restabelecido (NB
601.660.317-5 - DIB 06/05/2013 e 20/11/2013) e a propositura da presente demanda.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.A
Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios
reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o
auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho,
em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3)
período de carência, se exigido.Em seu laudo de fls. 154/163, o especialista em ortopedia consignou não observamos disfunções
anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais.Em seus esclarecimentos, o
perito ratificou suas conclusões.A perita especialista em clínica médica também entendeu que a parte autora não está incapacitada para o
exercício de atividade laborativa (fls. 210/219). Esclareceu que o fato de portar o vírus da hepatite C não gera incapacidade para o trabalho.
Caso o paciente seja acometido por alguma doença oportunista ou pelo agravamento do dano hepático, ou ainda se, por culpa dos
medicamentos para tratamento da infecção vier a apresentar sérios efeitos colaterais que impeçam sua atividade de trabalho, aí sim será
considerado incapaz temporariamente para o exercício laborativo.Registre-se que os laudos periciais foram realizados por profissionais de
confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram
mencionados no corpo dos laudos.É de se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar o conteúdo das
perícias judiciais. Portanto, ausente à incapacidade laborativa, impõe-se o decreto de improcedência dos pedidos.Passo ao exame do pedido
relativo aos danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo
moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial,
mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia
previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais
poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a
parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0045299-65.2015.403.6301 - JOSE RUFINO ROCHA(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tratando-se de processo distribuído eletronicamente no Juízado Especial Federal, desnecessária a regularização da inicial para subscrevê-la.
Venham os autos conclusos para sentença. Int.

0002709-05.2016.403.6183 - ISABEL CLEONICE DE MELLO(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ISABEL CLEONICE DE MELLO, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de trabalho de
06.05.1981 a 07.02.2011 (Hospital das Clínicas da FMUSP), de 01.11.1995 a 07.06.2011 (Fundação Faculdade de Medicina de São
Paulo), e de 14.03.1994 a 09.05.2011 (Hospital Samaritano); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/147.632.018-4 (DIB em 01.07.2011) em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já
implantado, em decorrência do acréscimo ao tempo total de serviço; (c) quanto à apuração dos salários-de-contribuição integrantes do
período básico de cálculo (PBC), que se proceda: (i) à soma das diversas contribuições vertidas a cada competência, e (ii) à não limitação ao
valor teto; e (d) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da
justiça gratuita foi deferido e a antecipação da tutela foi negada (fl. 93 anvº e vº). O INSS ofereceu contestação e defendeu a improcedência
do pedido (fls. 96/107). Houve réplica (fls. 110/122). Às fls. 131/181, a autora juntou cópias de suas carteiras de trabalho. As partes não
manifestaram interesse na produção de outras provas. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE
PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de ?s. 86/87, constantes do processo administrativo NB 42/147.632.018-4, verifica-se que o
INSS já reconheceu como labo-radas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 03.03.1989 e 28.04.1995
(Hospital das Clínicas da FMUSP) e entre 14.03.1994 e 28.04.1995 (Hospital Samaritano), inexistindo interesse processual nesses itens do
pedido. DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na
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época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03.[A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça
assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do
trabalho.]Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de
26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de
09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício.[A aposentadoria especial era devida ao
segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito consi-
derados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50
(cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73
excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Poste-riores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79
e n. 6.887/80 possibilitaram, respecti-vamente: (a) a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]Após a promulgação da Constituição Federal
de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da
Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991).[Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez
cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor
de trabalhadores licen-ciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, como exposto a seguir, não chegou a ser
editada.]Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou
ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995,
com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei.
[Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-
benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de
trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n.
9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]
6º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A
vedação expressa na redação original, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao
segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a
Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]
1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,
inserindo in fine os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da
imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e
o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.][A regulamentação dessas regras veio com a
edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06.03.1997. Assim se posicionou a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [O STJ] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes
da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a
demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto
2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da
atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a
partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a expo-sição
efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência
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de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte
disciplina:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social.
Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou
perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Regulamentou
exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços insalubres, perigosos e penosos foram
classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em
substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem
substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de
10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64,
códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et
al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho
e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68
estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68;
veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a
2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício em decorrência do
Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data, conferindo
ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.
9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial
foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II
(grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da
Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e
renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n.
77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)
(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos
profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79
(Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou
outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do [...] Decreto 83.080, [...]
de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao
mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida
no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97
(RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de
22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002);
n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de
19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à
aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições
ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.[Nesse sentido, foi incluído
no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agen-tes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela
legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedi-mentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das
atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei
n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de
08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os pro-cedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).]Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013.[Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de
acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos
presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de libera-ção dos agentes [...]; e III - dos
meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par
da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e (c) a eliminação da
referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas
avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos
pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de
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avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO
estipulado condições acerca do agente nocivo em particular, preva-lecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em
última instância, os da própria NR-15).]Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001
(D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n.
83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. artigo 2º, 3º), ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em
outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial (cf. 4º). A aplicação
retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da
prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador,
no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado. Em resumo, de setembro de 1960 até
28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for
mais benéfica.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o
5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-gionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art. 146,
3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003),
e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de
10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de
14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de
10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e,
finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de
22.01.2015).]Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP
n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art.
57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE
664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da
publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da
efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da
exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.[As duas teses foram assim firmadas: (a) [O]
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; [e]m caso de divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do di-reito ao benefício da
aposentadoria especial[,] [...] porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete; e (b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria; apesar de o uso do protetor auricular reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas; é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eli-minação dos efeitos do agente nocivo, havendo muitos fatores impassíveis
de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j.
04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]DOS AGENTES NOCIVOS
BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e
Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a
agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de
anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas
disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais
infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros,
cavalariças e outros) e 1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar
em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato
com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos
I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes,
vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou
materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais
destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos
gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os
micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: a)
trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em
laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais
deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo. As
hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu
a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que
prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à le-gislação, ao
dispor: Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza bio-lógica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de
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atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores
expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,
independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao
Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -
a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão
enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais
contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de
1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente.]Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a)
Períodos de 06.05.1981 02.03.1989 e de 29.04.1995 a 07.02.2011 (Hospital das Clínicas da FMUSP): há registro e anotações em carteira
de trabalho (fls. 139 et seq., admissão no cargo de atendente de enfermagem, passando a auxiliar de enfermagem em 15.03.1989).Lê-se em
perfil profissiográfico previdenciário emitido em 07.02.2011 (fls. 47/49) descrição das atividades exercidas pela segurada nas funções de: (i)
atendente de enfermagem (até 02.03.1989): na Seção de Paralisia Infantil: Prestar cuidados a pacientes em diversas situações; Cuidar
diretamente de pacientes durante a higienização, alimentação hidratação, mobilização, colocar e retirar papagaio e comadre, colher material
para exame de laboratório, estando exposto à ação de agentes biológicos; Cuidar de ambientes, material e equipamentos, manter o ambiente
limpo em ordem, fazer a limpeza da unidade, do paciente, de dependências da responsabilidade da enfermagem, lavar e limpar tubos e
conexões de respiradores artificiais, cânulas, sondas, etc.; Fazer sondagem vesical com drenagem de urina infectada por germes resistentes,
curativos altamente contaminados, fazer aspiração de secreção em pacientes intubados e traqueostomizados; No Centro Cirúrgico: Encaminhar
pacientes às Unidades de internação; Encaminhar [...] materiais para exames de laboratório; Transportar sangue para transfusão; Esterilizar
materiais em autoclaves e estufas; Limpar e acondicionar materiais; Preparar materiais para cirurgias e montagem de salas; Limpar terminal de
salas de cirurgias consideradas contaminadas por serem pacientes amputados; e (ii) auxiliar de enfermagem (a partir de 03.03.1989): Manter
contato com material biológico; Limpar e preparar materiais cirúrgicos; Acondicionar materiais; Esterilizar materiais em autoclaves, estufas e
Sterrad; Limpar concorrente do local. Refere-se exposição a agente nocivo biológico (micro-organismos). São nomeados responsáveis pela
monitoração biológica ao longo de todo o período, e pelos registros ambientais desde 10.05.1983.O intervalo de 06.05.1981 a 02.03.1989 é
qualificado em razão da categoria profissional. No mais, é devido o enquadramento de ambos os períodos de 06.05.1981 02.03.1989 e de
29.04.1995 a 07.02.2011, em razão da exposição a agentes nocivos biológicos.(b) Período de 01.11.1995 a 07.06.2011 (Fundação
Faculdade de Medicina de São Paulo): há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 140 et seq., admissão no cargo de auxiliar de
enfermagem).Consta de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 07.06.2011 (fls. 51/52) que autora exercia a função de auxiliar de
enfermagem no Instituto de Ortopedia, incumbida de prestar cuidados diretos de enfermagem ao paciente no pré, trans e pós operatório e
exames sob orientação e supervisão do enfermeiro, com exposição a sangue e secreção. São indicados responsáveis pelos registros ambientais
e pela monitoração biológica.O intervalo não se enquadra como especial, por não estar caracterizada a exposição permanente a pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas ou manuseio de materiais contaminados, considerando-se a especialização do setor de trabalho
(ortopedia).(c) Período de 29.04.1995 a 09.05.2011 (Hospital Samaritano): há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 154 et seq.,
admissão no cargo de auxiliar de enfermagem).Extrai-se de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 09.05.2011 (fls. 53/56, laudo
técnico à fl. 57) descrição da rotina laboral da autora nas funções de: (i) auxiliar de enfermagem no centro cirúrgico (de 14.03.1994 a
31.07.2006): auxiliar o médico cirurgião , médico anestesista e instrumentadora nos diversos procedimentos, inclusive ortopédicos, durante a
realização das cirurgias, cuidando para que os materiais e equipamento se encontrem sempre em ordem. Assistir os pacientes nas salas
cirúrgicas e recuperação anestésica, informando possíveis interocorrências. Procede a limpeza e controle dos diversos materiais utilizados nas
cirurgias, através de procedimentos pré-determinados por rotinas para encaminhá-los para a Central de Esterilização [de] Materiais. Auxilia no
preparo de pacientes que entram em óbito e no encaminhamento para o morgue. Laborando nas mesmas condições ambientais do enfermeiro
do centro cirúrgico; (ii) auxiliar de enfermagem (de 01.08.2006 a 30.06.2010) e técnica de enfermagem (a partir de 01.07.2010): realizar
preparo, limpeza, esterilização, guarda e distribuição de artigos, de acordo com solicitação. Executar o processo de termodesinfecção dos
materiais juntos aos diversos setores do hospital, evitando infecções hospitalares por utilização dos mesmos. Realizar a preparação e
montagem das caixas de instrumentais cirúrgicos, conforme necessidade do tipo de cirurgia, revisando a listagem de caixas cirúrgicas, bem
como sua reposição. Realizar cuidados específicos com artigos endoscópicos em geral. Executar diariamente testes de Bowie&Dick e
biológicos nas autoclaves, conforme rotina instituída. Fazer a leitura dos indicadores químicos e biológicos, de acordo com a rotina da
instituição. Executar os procedimentos de esterilização dos materiais a serem utilizados em cirurgias programadas e kits de materiais
disponibilizados para os diversos setores de assistência a enfermagem e atendimentos médicos. Monitorar efetiva e continuamente cada lote ou
carga nos processos de esterilização. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Laborando nas
mesmas condições ambientais do enfermeiro da central de materiais esterilizados. Reporta-se exposição a agente nocivo biológico (micro-
organismos). São nomeados responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.É devida a qualificação do intervalo de
29.04.1995 a 09.05.2011, em razão da exposição ocupacional a agentes nocivos biológicos.DA APOSENTADORIA
ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para
tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima
Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).A autora contava 30 anos e 4 dias laborados exclusivamente em atividade
especial na data de início do benefício (06.07.2011), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já
havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter a segurada continuado a
laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à
percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS.
Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS, como determina o 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do
benefício de aposentadoria especial.DA LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO.O limite máximo do salário-de-
contribuição é compatível com a ordem constitucional, na medida em que se coaduna com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do
sistema previdenciário (cf. artigo 201, caput, da Constituição Federal). Destaque-se, ainda, que a relação entre o segurado e o INSS é de
natureza institucional, e não contratual, de sorte que é lícito ao legislador determinar limites máximos de contribuição a fim de atender aos
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princípios já mencionados e permitir o planejamento e a viabilidade do sistema.Assim, ainda que a parte autora tenha algumas contribuições
superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, em razão do exposto, não é possível a incorporação dos valores excedentes no
cálculo da renda mensal.DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO RELATIVOS A ATIVIDADES CONCOMITANTES.No tocante ao
cômputo dos salários-de-contribuição referentes a atividades concomitantes, lê-se no artigo 34 do Decreto n. 3.048/99:Art. 34. O salário-de-
benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das
atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 32 e nas normas
seguintes:I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições para obtenção do benefício requerido, o salário-de-
benefício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior,
o salário-de-benefício corresponderá à soma das seguintes parcelas:a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição
das atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido; eb) um percentual da média do salário-de-contribuição
de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número de meses completos de contribuição e os do período da carência do
benefício requerido; eIII - quando se tratar de benefício por tempo de contribuição, o percentual de que trata a alínea b do inciso anterior será
o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de contribuição considerado para a concessão do benefício.
1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por
uma das atividades concomitantes. 2º Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar por atividades sucessivas, o
tempo a ser considerado para os efeitos deste artigo será a soma dos períodos de contribuição correspondentes. 3º Se o segurado se afastar
de uma das atividades antes da data do requerimento ou do óbito, porém em data abrangida pelo período básico de cálculo do salário-de-
benefício, o respectivo salário-de-contribuição será computado, observadas, conforme o caso, as normas deste artigo. 4º O percentual a que
se referem a alínea b do inciso II e o inciso III do caput não pode ser superior a cem por cento do limite máximo do salário-de-contribuição.
5º No caso do 3º do art. 73, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve corresponder à soma das parcelas seguintes:I - o
valor do salário-de-benefício do auxílio-doença a ser transformado em aposentadoria por invalidez, reajustado na forma do 6º do art. 32; eII -
o valor correspondente ao percentual da média dos salários-de-contribuição de cada uma das demais atividades não consideradas no cálculo
do auxílio-doença a ser transformado, percentual este equivalente à relação entre os meses completos de contribuição, até o máximo de doze,
e os estipulados como período de carência para a aposentadoria por invalidez. 6º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha
sofrido redução dos salários-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite desse salário.Cumpre mencionar, ainda, a
orientação adotada pelo INSS nos artigos 190 et seq. da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, assim como em instruções anteriores, que
excepciona a aplicação das regras das atividades concomitantes na hipótese de o trabalho ter sido prestado ao mesmo grupo econômico:Art.
190. Para cálculo do salário de benefício com base nas regras previstas para múltiplas atividades será imprescindível a existência de
remunerações ou contribuições concomitantes, provenientes de duas ou mais atividades, dentro do PBC.Art. 191. Não será considerada
múltipla atividade quando: [...]IV - se tratar de mesmo grupo empresarial, ou seja, quando uma ou mais empresas tenham, cada uma delas,
personalidade jurídica própria e estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade econômica, sendo, para efeito da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma
das subordinadas; [...]Art. 192. Nas situações mencionadas no art. 191, o salário de benefício será calculado com base na soma dos salários
de contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do afastamento da atividade, observado o disposto no art. 32 do
RPS.No presente caso, há, entre outras, remunerações concomitantemente percebidas pela parte autora do Hospital das Clínicas da FMUSP
e da Fundação Faculdade de Medicina de São Paulo.Apesar de se tratar de vínculos distintos, é de se ter em conta o fato de a Fundação
Faculdade de Medicina (FFM) ser uma fundação de direito privado instituída com o objetivo de desenvolver atividades de utilidade pública
consistentes na prestação e desenvolvimento da assistência integral a saúde, junto ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo - HCFMUSP, e à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - FMUSP, em benefício da sociedade
em geral, de caráter beneficente (artigo 1º do Estatuto da FFM, disponível em:
<http://extranet.ffm.br/wfcontent/subportals/Downloads/EstatutoFFM.pdf?>).É, ainda, fato notório que o Hospital das Clínicas da FMUSP e a
Fundação Faculdade de Medicina mantêm convênio de cooperação que implica compartilhamento de funcionários e até mesmo controle de
frequência pelo mesmo cartão de ponto. No site da Fundação, lê-se que a FFM conta com a colaboração de mais de 14.980 funcionários,
entre pessoal da Administração direta da FFM, pessoal a serviço do HCFMUSP e de outros projetos (disponível em:
<http://extranet.ffm.br/estrutura_administrativa/rh_estrutura.html>).Essa situação é rotineiramente constatada na Justiça do Trabalho:No
entanto, além da simultaneidade dos contratos, ficou incontroverso, também, que a obreira trabalhou para as recorridas [HCFMUSP e FFM]
no mesmo local, exercendo uma única função na mesma jornada de trabalho (espelho de ponto - Volume de Documentos apresentados pela
1ª reclamada; docs. 64/111 - Volume de Documentos apresentados pela 2ª reclamada). As reclamadas, também, desenvolviam atividades
conjuntas, vinculadas por convênio de cooperação. Merece destaque a circunstância de que os espelhos de ponto apresentados pelas
reclamadas são iguais (controle da jornada de 12 horas), inclusive, os documentos de nºs 64/75 apresentados pela 2ª reclamada, apontam
expressamente o nome da 1ª reclamada, ou seja, as reclamadas não realizavam controles distintos, cada qual para o respectivo contrato,
podendo-se inferir que apenas a 1ª reclamada controlava toda a jornada.(TRT2, excerto do voto da Relatora no RO 0007700-
06.2009.5.02.0010, Décima Terceira Turma, Relª. Desª. Cíntia Táffari, publ. 25.04.2012)[O]s servidores do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da USP mantêm contratos paralelos com a Fundação Faculdade de Medicina, recebendo verba de complementarista
desta instituição.(TRT2, RO 00330.2005.065.02.00.2, acórdão n. 20090350744, Terceira Turma, Relª. Mercia Tomazinho, j. 14.04.2009,
publ. 19.05.2009)[A] jornada de trabalho prestada em favor da ré [FFM] ocorria em complementação àquela ajustada com o Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, à luz do Convênio nº 001/2011 [...].(TRT2, excerto do voto do Relator no
RO 0001399-52.2014.5.02.0015, Décima Segunda Turma, Rel. Des. Benedito Valentini, publ. 28.08.2015)Os autores afirmaram na inicial
que a reclamada efetua o pagamento do adicional de insalubridade apenas de forma proporcional às horas trabalhadas (60 horas mensais), sob
o argumento de que já recebem do Hospital das Clínicas a integralidade do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo (?. 04).
Asseveram os obreiros ainda, que mantêm contratos de trabalho distintos com a Fundação Faculdade de Medicina e com o Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, e que, sendo assim, o correto seria a reclamada [etc.]. A reclamada
[FFM], em defesa, alegou que os reclamantes laboraram diariamente para o Hospital das Clínicas da FMUSP por 6 horas e mais 02 (duas)
horas para a Fundação reclamada, executando o mesmo trabalho tanto para um como para o outro empregador, ou seja, o trabalho é
prestado no mesmo lugar, as tarefas são as mesmas, assim como a chefia, sendo certo que pelo Hospital das Clínicas recebem 40% de
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adicional de insalubridade (?. 54). Aduziu ainda, que apenas complementa os salários dos reclamantes, assim como complementa o referido
adicional de insalubridade (?. 54), à razão de 40% sobre o salário mínimo, proporcional à jornada mensal de 60 horas (?. 55). Nesse contexto
e conforme se depreende dos demonstrativos de pagamento e fichas financeiras anexados aos autos (?s. 22 e 31, e volume de documentos em
apartado colacionado pela reclamada), é incontroverso que o Hospital das Clínicas paga aos autores o percentual de 40% do adicional de
insalubridade sobre o salário mínimo e, que a reclamada também quita referido adicional, entretanto, de forma proporcional às 60 horas de
trabalho que lhe são prestadas. Apesar de haver contratos de trabalho distintos e simultâneos, a jornada desempenhada pelos autores para a
reclamada (Fundação Faculdade de Medicina) é apenas complementar àquela realizada para o Hospital das Clínicas. Ademais, nos termos do
Convênio firmado entre o Hospital das Clínicas e a Fundação Faculdade de Medicina (doc. 34 do volume de documentos em apartado) para
realização dos objetivos previstos na sua Cláusula Primeira, entre eles o aprimoramento e a expansão da capacidade operacional do Hospital,
e dentro de suas respectivas responsabilidades, os Partícipes proporcionarão, reciprocamente, o apoio técnico, administrativo, financeiro e
operacional, constante de programação ajustada entre si, que se formalizará por meio de instrumentos próprios e adequados, observadas as
formalidades legais. Parágrafo único - O apoio técnico, administrativo, financeiro e operacional discriminado no Programa de Trabalho
apresentado pela Fundação, o qual faz parte integrante deste instrumento de Convênio, contempla: II - prestação dos serviços (Cláusula
Segunda - Da Forma de Execução, parágrafo único, item II [...]), razão pela qual os reclamantes foram contratados para a prestação de
serviços no mesmo local, sob as mesmas condições, com remunerações distintas e empregadores diversos.(TRT2, excerto do voto da
Relatora no RO 0001074-17.2014.5.02.0035, Décima Turma, Relª. Desª. Ana Maria Moraes Barbosa Macedo, publ. 27.08.2015)A estreita
relação entre os empregadores permite a soma dos salários-de-contribuição das duas instituições, para fins de cálculo do salário-de-benefício.
Faço menção, nesse tema, a decisão monocrática da Juíza Federal Raquel Perrini (TRF3, AC 0000623-76.2007.4.03.6183/SP, proferida em
22.05.2013, e-DJF3R 04.06.2013), que aplicou esse raciocínio em casso análogo, envolvendo a Fundação Zerbini e o Instituto do Coração
do Hospital das Clínicas (Incor). Colaciono excerto da decisão:A autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB
em 23/10/1997, e trabalhava no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo e no INCOR/Fundação
Zerbini.A Fundação Zerbini foi criada em 1978, com a missão de dar apoio financeiro ao Instituto do Coração do Hospital das Clínicas -
Incor. O Incor, por sua vez, é parte do Hospital das Clínicas e campo de ensino e de pesquisa para a Faculdade de Medicina da USP. Maria
Sylvia Zanella di Pietro, professora titular de Direito Administrativo da Universidade de São Paulo, assim discorre acerca das entidades de
apoio:Embora haja diferenças entre umas e outras entidades de apoio, elas obedecem em regra, a determinado padrão. Com efeito, a
cooperação com a administração se dá, em regra, por meio de convênios, pelos quais se verifica que praticamente se confundem em uma só as
atividades que as partes conveniadas exercem; o ente de apoio exerce atividades próprias da entidade com a qual celebra o convênio, tendo
inseridas tais atividades no respectivo estatuto (...). Grande parte dos empregados do ente de apoio são servidores dos quadros da entidade
pública com que cooperam (...). - negritei. (Parcerias na Administração Pública, Concessão, Permissão, Franquia, Terceirização, Parceria
Público-Privada e outras Formas, 5º edição, São Paulo, Atlas, 2005, p. 284)Ao seu turno, a Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de
2002, assim prescreve:Art. 81. O salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado com
base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou no período básico de cálculo,
observadas as disposições seguintes:I - quando no PBC o segurado possuir atividades concomitantes e em todas elas satisfizer as condições
necessárias à concessão do benefício, apurar o salário-de-benefício com base na soma dos salários-de-contribuição de todos os empregos ou
atividades, observado o limite máximo em vigor, não se tratando, desta forma, de múltipla atividade;II - entende-se por múltipla atividade
quando o segurado exerce atividades concomitantes dentro do PBC, e não satisfaz as condições de carência ou tempo de contribuição,
conforme o caso, em todas elas; 1º Não será considerada múltipla atividade, conforme previsto no caput, a-penas nos meses em que o
segurado contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição; 2º Não será
considerada múltipla atividade, conforme o previsto no caput, apenas nos meses em que o segurado tenha sofrido redução dos salários de
contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário; 3º Não se considera múltipla atividade quando se tratar
de mesmo grupo empresarial. - negriteia) entende-se por mesmo grupo empresarial, quando uma ou mais empre-sas tenham, embora, cada
uma delas, personalidade jurídica própria, es-tiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, sendo, para efeito da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa
principal e cada uma das subordinadas. - negriteiAssim, entendo que os salários-de-contribuição da segurada devem ser somados, como se
tratasse de vínculo com um só empregador, não se aplicando ao caso a disciplina do art. 32, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista não se tratar
de atividades concomitantes, a teor da mencionada IN nº 78/02, considerando-se a definição de grupo empresarial, na qual se enquadram os
empregadores da autora.No que tange aos demais períodos em que houve recebimento de remunerações concomitantes, não há prova de tal
relação entre os empregadores, o que obsta a forma de cálculo pretendida pela parte.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência
de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 03.03.1989 e 28.04.1995 e entre
14.03.1994 e 28.04.1995, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código
de Processo Civil de 2015; no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06.05.1981 02.03.1989 e de
29.04.1995 a 07.02.2011 (Hospital das Clínicas da FMUSP) e de 29.04.1995 a 09.05.2011 (Hospital Samaritano); e (b) condenar o INSS
a transformar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/147.632.018-4 em aposentadoria especial, nos termos da fundamentação,
mantida a DIB em 01.07.2011, considerando, no cômputo dos salários-de-contribuição, a soma das remunerações concomitantemente
percebidas pela parte autora do Hospital das Clínicas da FMUSP e da Fundação Faculdade de Medicina de São Paulo, com limitação ao
teto.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato
periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco vislumbro cumpridos
os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a au-sência de
abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser
pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que a parte
autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código
de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
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Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Em que pese a lei
processual exclua o reexame necessário de sen-tença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um
mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a
decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas -, neste caso particular, é patente que da revisão da renda
mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá
nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor
a remessa oficial, por medida de economia processual.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e
71/2006: - Benefício concedido: 46 (transformação do NB 42/147.632.018-4) + revisão da RMI (revisão dos salários-de-contribuição -
atividades concomitantes no Hospital das Clínicas e na Fundação Faculdade de Medicina)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB:
01.07.2011 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.05.1981 02.03.1989 e de
29.04.1995 a 07.02.2011 (Hospital das Clínicas da FMUSP) e de 29.04.1995 a 09.05.2011 (Hospital Samaritano) (especiais)P. R. I.

0004873-40.2016.403.6183 - WASHINGTON PINTO DE ALMEIDA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por WASHINGTON PINTO DE ALMEIDA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição
NB 42/143.679.568-8 (DIB em 02.02.2007), mediante ampliação do período básico de cálculo, com inserção dos salários-de-contribuição
anteriores a julho de 1994 (i. e. com a aplicação da regra do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99,
em detrimento da regra de transição estabelecida no artigo 3º dessa última); pede, ainda, a condenação do réu ao pagamento das diferenças
vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido (fl. 75). O INSS
ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do
pedido (fls. 77/116). Houve réplica (fls. 118/129). Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA
PRESCRIÇÃO.Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.DA LEGITIMIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI N.
9.876/99.A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação
previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões,
alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n.
9.876/99 estabeleceu como regra permanente:Lei n. 8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I
- para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam
as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo. [Incisos incluídos pela Lei n. 9.876/99] [...]E como regra de transição, para os segurados filiados à
Previdência Social até 28.11.1999:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que
vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-
benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento
de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da
Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão
considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes
a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos
incisos I e II do 6º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 2º No caso das aposentadorias de que tratam as
alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a
sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o
período contributivo.A constitucionalidade da norma de transição foi examinada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de
medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADIn/MC) n. 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003, de cuja
ementa extraio: Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei [n. 9.876/99]; trata-se
[...] de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Na mesma linha:PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Embargos de declaração no agravo regimental no agravo em recurso especial. Aposentadoria por tempo de
contribuição. Revisão da renda mensal inicial. Redação atual do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991. Inaplicabilidade no caso. Observância da
regra de transição do artigo 3º da Lei 9.876/1999. [...] 1. A tese do recurso especial [...] gira em torno dos critérios de revisão da
aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja observada no cálculo da renda mensal inicial a média de todos os salários de
contribuição, com base na redação atual do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991, e não apenas aqueles vertidos após julho de 1994, conforme
previsto no artigo 3º da Lei 9.876/1999. 2. A Lei 9.876/1999 ao introduzir o atual conceito de salário de benefício estabeleceu no artigo 3º
caput regra de transição quanto ao período contributivo. 3. Para o segurado filiado à previdência social antes da Lei 9.876/1999, que vier a
cumprir os requisitos legais para a concessão dos benefícios do regime geral será considerado no cálculo do salário de benefício a média
aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo
decorrido desde a competência de julho de 1994. A data-base correspondente a julho de 1994 se deu em razão do plano econômico de
estabilização da moeda nacional denominado Plano Real. 4. A regra do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991 somente será aplicada integralmente
ao segurado filiado à previdência social após a data da publicação da Lei 9.876/1999. 5. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EAAREsp
609.297, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.09.2015, v. u., DJE 02.10.2015)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. Agravo legal. Aposentadoria por idade. Revisão da renda mensal inicial. Filiação anterior à lei 9.876/99. Inclusão de
salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 no período básico de cálculo. Descabimento. Princípio tempus regit actum. [...] 1. A
jurisprudência pátria tem entendimento pacífico no sentido de que os benefícios previdenciários submetem-se ao princípio tempus regit actum
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e, por tal razão, devem ser regidos pelas leis vigentes ao tempo de sua concessão. 2. Uma vez que a filiação do autor à Previdência Social
ocorreu antes da data de publicação da Lei 9.876/99, o cálculo de seu benefício deve obedecer aos ditames dos Arts. 29, I, da Lei 8.213/91
e 3º da Lei 9.876/99; não havendo amparo legal para a pretensão de incluir os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 no período
básico de cálculo. Precedente desta Corte. 3. Recurso desprovido.[Destaco do voto do relator: Oportuno esclarecer que, no julgamento do
RE 630.501/RS, sob o regime da repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal acolheu a tese do direito adquirido ao melhor benefício,
assegurando-se a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados, de modo que correspondam à maior renda
mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam percebendo na mesma data caso tivessem requerido o
benefício em algum momento anterior, desde quando possível a aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento
do emprego ou da data de entrada do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações
vencidas (RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. p/ Acórdão Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j. 21/02/2013). Contudo, deflui
daquele julgado que a tese tem aplicação restrita àqueles segurados que, tendo adquirido o direito à aposentadoria, optaram por continuar em
atividade, fazendo jus à escolha da melhor base de cálculo desde o implemento do direito à aposentação. No caso em apreço, de modo
diverso, pretende o autor apenas estender o período básico de cálculo até o inicio de suas atividades laborativas, no ano de 1975, em
desconformidade com a legislação de regência, que prevê a competência de julho de 1994 como o termo inicial das contribuições a serem
consideradas para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a Lei 9.876/99. Destarte, é de se manter
a sentença tal como posta.](TRF3, AC 0007364-25.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 09.06.2015, v. u.,
e-DJF3 17.06.2015)DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu
o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados
nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0005016-29.2016.403.6183 - VERA LUCIA HEIDEIER(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VERA LUCIA HEIDEIER, com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento comum em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício com readequação aos novos
tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os
benefícios da Justiça gratuita (fl.37).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito, invocou decadência e
prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 43/53).Houve réplica (fls. 56/62).Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.DA DECADÊNCIA.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo
benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do
prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao
cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor,
definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em
28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a
partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso
dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão
pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o
mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da
Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no
sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a
adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de
concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que
estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública.Nesse sentido:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS
DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar
demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do
ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-
contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98
e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas
emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator:
Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.A matéria ora em debate foi
apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação
ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica
o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a
primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade
de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito
contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN
LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora.No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que
acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.De fato, quando da
concessão do benefício , o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente
aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal
do Rio Grande do Sul que a metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto
instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de
limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo
observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer
que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes
serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998,
que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95.
(...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão,
em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85
(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do
novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,
aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144
da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144.
Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de
abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a
limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as
regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a
incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada
(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo
devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela
MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao
teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para
o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98,
oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do
TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS,
em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o
artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em
epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo,
no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no
Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III -
O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do
CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos
benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos
aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi
decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir
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apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das
Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente,
por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda
mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação
da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício
alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso
Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e
juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a
aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS;
RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à
requisição de pequeno valor - RPV (STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com caráter infringente.
(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVO.Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças
devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício
precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao
teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente
recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será
reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a
data do advento da 41/2003. Sobre os valores atrasados incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação
de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica
autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses
reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários
advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data
(cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85,
4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve
condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, 3º, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015) - não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou
constitutivas -, neste caso particular, é patente que da revisão da renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se
estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal,
ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual. P. R. I.

0005867-68.2016.403.6183 - VALDEMIR SEBASTIAO PAGOTO(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 355, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados mediante prova documental,
venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int.

0006628-02.2016.403.6183 - MARIA REGINA RIBEIRO RINALDI(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E
SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA REGINA RIBEIRO RINALDI, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço NB
42/152.091.950-3 (DIB em 04.11.2009), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos maiores salários-de-
contribuição, e condenando o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção
monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido (fl. 35). O INSS ofereceu contestação; impugnou a concessão da justiça gratuita, arguiu a
prescrição quin-quenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido (fls. 37/65). A gratuidade
judiciária foi mantida (fl. 66). Houve réplica (fls. 67/89). Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA
PRESCRIÇÃO.Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos
do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.A Emenda
Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação previdenciária fosse
alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões, alterou o artigo 29
da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n. 9.876/99 previu a
incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, no cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade. Vejamos:Lei
n. 8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c
do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [...] [Incluído pela Lei n. 9.876/99]Lei n. 9.876/99. Art. 7º É garantido ao segurado com
direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula matemática que leva em consideração os fatores de
idade do segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de mortalidade do IBGE. Ressalte-se que, no
caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao segurado.A
consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das aposentadorias será maior, quanto mais idade e
mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor, se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo
de contribuição à Previdência Social.A constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, inclusive no que toca à redação dada ao artigo 29 da Lei de
Benefícios, já foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medidas cautelares em ações diretas de
inconstitucionalidade (ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003).[Calha transcrever excerto
da ementa do segundo julgado: [...] É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas,
no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto
aos proventos da aposentadoria, propria-mente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202.
O texto atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei,
a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do
benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art.
201. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial,
como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi
buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e
com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação
do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à
Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que
impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº
8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.]Dirimida, assim, a questão da constitucionalidade da Lei
n. 9.876/99, é legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de
contribuição concedidas a partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço, ressalvados os casos de implementação dos requisitos
para a aposentação antes da entrada em vigor dessa norma ou a superveniente hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário
criada pela Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015, que foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015.DISPOSITIVODiante do exposto,
decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado
da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P. R. I.

0007400-62.2016.403.6183 - JOAO GERALDO BARRIONUEVO BELMONTE(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO
SALGO E SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOÃO GERALDO BARRIONUEVO BELMONTE, qualificado nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo
de serviço NB 42/162.215.484-0 (DIB em 09.10.2012), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos maiores
salários-de-contribuição, e condenando o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e
correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido (fl. 37). O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das
parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido (fls. 39/50). Houve réplica (fls. 52/72). Os autos
vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-
do, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o início do benefício e a
propositura da presente demanda.DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.A Emenda Constitucional n. 20/98,
que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei
ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões, alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91,
modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n. 9.876/99 previu a incidência do fator
previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, no cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade. Vejamos:Lei n. 8.213/91. Art.
29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art.
18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário; [...] [Incluído pela Lei n. 9.876/99]Lei n. 9.876/99. Art. 7º É garantido ao segurado com direito a
aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação
dada por esta Lei.Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula matemática que leva em consideração os fatores de idade do
segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de mortalidade do IBGE. Ressalte-se que, no caso da
aposentadoria por idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao segurado.A
consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das aposentadorias será maior, quanto mais idade e
mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor, se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo
de contribuição à Previdência Social.A constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, inclusive no que toca à redação dada ao artigo 29 da Lei de
Benefícios, já foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medidas cautelares em ações diretas de
inconstitucionalidade (ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003).[Calha transcrever excerto
da ementa do segundo julgado: [...] É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas,
no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto
aos proventos da aposentadoria, propria-mente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202.
O texto atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei,
a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do
benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art.
201. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial,
como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi
buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e
com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação
do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à
Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que
impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº
8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.]Dirimida, assim, a questão da constitucionalidade da Lei
n. 9.876/99, é legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de
contribuição concedidas a partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço, ressalvados os casos de implementação dos requisitos
para a aposentação antes da entrada em vigor dessa norma ou a superveniente hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário
criada pela Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015, que foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015.DISPOSITIVODiante do exposto,
rejeito a preliminar de prescrição e julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf.
artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça
gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.
R. I.

0009028-86.2016.403.6183 - ANTONIO AIELO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Defiro a gratuidade da justiça nos termos do artigo 98 e ss. do CPC, assim como a prioridade na tramitação (art. 1.048, I). Verifica-se que a
petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, ao não autenticar ou declarar a autenticidade das cópias
reprográficas juntadas, nos termos do artigo 425, inciso IV.Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda ou
a complementação, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0007807-44.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K
DA SILVEIRA) X AGENOR DRAGONETTE(SP099858 - WILSON MIGUEL)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018228-02.1988.403.6183 (88.0018228-3) - GENY FERREIRA DAS NEVES X GERALDO DA CRUZ DE BRITO X GHEORGHE
MOCHNACS X YARA AGUIRRA MOCHNACS DE ARRUDA X GEORGE AGUIRRA MOCHNACS X DOUGLAS AGUIRRA
MOCHNACS X DECIO AGUIRRA MOCHNACS X SORAIA AGUIRRA MOCHNACS X ELIANE AGUIRRA MOCHNACS X
CLAUDIO AGUIRRA MOCHNACS X GUMERCINDO BRUNIERO X HARALD JORGE SIGISMUNDO SCHWEGLER X
HENRIQUE CANIZARES GIMENEZ X HILARIO DE OLIVEIRA X HOMERO CRAVEIRO X HORANTE SALANI X HUMBERTO
SILVEIRA GARCIA X INORACI BRAZ DE SIQUEIRA X IRINEO ALVES DA CUNHA X ISIDIO TAVARES DA SILVA X
FLORITA ROCHA MONTE CHELLI X IVO ANTONIO VIRNO X JANUARIA FRANCO LORENZETTI X JANUARIA FRANCO
LORENZETTI X JOAN BOICO X JOAN MAGYAR X SUZANA PEREIRA MENDES X CARLOS ANTONIO PEREIRA X JOAO
ANTONIO PEREIRA FILHO X FLAVIO ANTONIO PEREIRA X SERGIO ANTONIO PEREIRA X CELSO ANTONIO PEREIRA X
MARCIA PEREIRA LEMOS X SIMONE PEREIRA MENESES X CATIA PEREIRA X JOAO BARBOSA X ZULMIRA HEREDIA
BERNARDO X JOAO FAUSTINO FILHO X JOAO GUALBERTO NETO X JOAO KULCSAR X ERMELINDA CARNEIRO
LEDERER X JOAO LUCIANO CAPORRINO X JOAO MANZATTO X JOAO RUIZ BELMONTE X JOAO DOS SANTOS X
ROSEMARI APARECIDA DE MENEZES X JOAQUIM BATISTA DE FARIA X JOAQUIM DE MATOS LIMA X JOEL MARTINS
DE SOUZA X JORDAO MOREIRA DOS SANTOS X JOSE ALEXANDRE DA SILVA X JOSE BATISTA DA SILVA X JOSE
BENTO DE MELO X JOSE CARLOS DOS REIS X ROBERTO CAMPOS DOS REIS X ROGERIO CAMPOS DOS REIS X VILMA
CAMPOS DOS REIS GERMUTS X JOSE ESTREMERA GUTIERRE X JOSE FERREIRA DE SOUZA X JOSE FRANCISCO DOS
REIS X JOSE MACIEL X JOSE MARIA DA COSTA X JOSE MARTINS TRISTAO X SONIA MARIA DA ROCHA ZUBER X JOSE
DE PAULA DUTRA X JOSE PRINCIPE X JOSE SEBASTIAO DE MEIRELES X JOSE SERAPHIN X JOSE SOUSA DE ALMEIDA
X JOSEFINA PATTI GIMENES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X GENY FERREIRA DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X GERALDO DA CRUZ DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GHEORGHE
MOCHNACS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.1290 Ciência às partes da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal. Após, aguarde-se o trânsito em julgado do recurso.
Int.

0044742-21.1990.403.6183 (90.0044742-9) - JOSE ALOISIO DOS REIS X ANA MARIA DOS REIS(SP101291 - ROSANGELA
GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO
JUNIOR) X JOSE ALOISIO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 145 e precatório de fls.
156.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 157/157vº.Vieram
os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0002347-09.1993.403.6183 (93.0002347-0) - ADHEMAR JOAO FELICETTI X AGENIR MORAIS X AIDI BEJAMI VALERIO X
IZABEL TEREZINHA MEIRELES X BRAZ DE SOUZA PACHECO X BRUNO MANETTI X ANNA PARKATCHI MANETTI X
COSME ROSA LINS X CLAUDIO DOS SANTOS X DOMINGAS MAGALHAES LAMEIRINHAS X ELIRIA GENCIANO RUSSO
X ELKE INGE RAMOS X FRANCISCO LOPES CONTI TRIGUEIRO X JOAO LEONARDO DOS SANTOS X MARGARIDA
RODRIGUES ARAMBRUL X MIGUEL MENDES FERREIRA X MILTON DOMINGOS ALONSO X ODETTE SOARES DE
CARVALHO X OLGA SANCHEZ BARGIER X ERMELINDA JOSE DA SILVA PAULO X ROBERTO CARVALHO(SP089782 -
DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X ADHEMAR JOAO FELICETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.775:Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição
do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Após,aguardem-se os autos no arquivo, o cumprimento integral da
determinação de fls.745. Int.

0000324-80.1999.403.6183 (1999.61.83.000324-9) - GILBERTO DOMINGOS FERREIRA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X GILBERTO DOMINGOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO DOMINGOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 251 e precatório de fls.
255.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 256/256vº.Vieram
os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0006042-19.2003.403.6183 (2003.61.83.006042-1) - APARECIDA LUGATO SANTOS(SP099698 - NILDE MARIA SILVA
SAMANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA LUGATO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 526 e precatório de fls.
530.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 532vº.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0009874-60.2003.403.6183 (2003.61.83.009874-6) - JOSE FOGACA DOS SANTOS X LUIZ SERGIO CATOSSO X REGINALDO
VIEIRA DA SILVA X JOAO VASQUES NETTO X ROBERTO XAVIER DA CRUZ X APARECIDO DONIZETI VIEIRA X
PATRICIO ANTONIO DE SOUZA X JOAO BATISTA PRATALI X MARIA ODETTE FERRARINI CASTELLOTTI X MARIA
TERESA CAMPOS SERRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA
APOLINARIO E SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -
GUILHERME PINATO SATO) X JOSE FOGACA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 539 e precatórios de fls.
543/551.Quanto aos autores JOSE FOGAÇA DOS SANTOS e MARIA ODETTI FERRARINE CASTELOTTE, conforme despacho de
fls. 510, estes já exerceram o seu direito de ação, conforme documentos juntados às fls. 475/479 e 506/509, nos processos nºs 0005888-
49.2005.403.6306 e 0349287-07.2004.403.6301, respectivamente, para discutir o mesmo objeto destes autos em face do INSS, perante o
Poder Judiciário restando configurada a coisa julgada.Devidamente intimada a parte exequente, não houve qualquer manifestação ou
requerimento da parte exequente, conforme fls. 552/552 vº.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário.
DECIDO. Considerando a inexistência de crédito em favor dos autores JOSE FOGAÇA DOS SANTOS e MARIA ODETTI FERRARINE
CASTELOTTE, e o que mais dos autos consta, julgo em relação a eles extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao
disposto no art. 925 do CPC/2015.Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado para os demais exequentes, julgo, por
sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0006465-42.2004.403.6183 (2004.61.83.006465-0) - FERNANDO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA
RUFFINI PENTEADO GUELLER) X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP089049 -
RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
FERNANDO BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 425 e precatório de fls.
429.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme fls. 430/430 vº.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,
julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de
Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0002268-10.2005.403.6183 (2005.61.83.002268-4) - AGENOR DRAGONETTE(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X AGENOR DRAGONETTE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO FLS.433/436: Indefiro o pedido por falta de amparo legal. Cumpra-se a determinação de fls.432,
remetendo-se os autos ao E. TRF. Int.

0002373-50.2006.403.6183 (2006.61.83.002373-5) - HILDA GOMES CAVALCANTE(SP098181B - IARA DOS SANTOS E
SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDA GOMES
CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 241 e precatório de fls.
245.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme fls. 246/246vº.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,
julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de
Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0058602-64.2006.403.6301 - FRANCELINO ARAUJO GOMES(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 -
ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCELINO ARAUJO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 340 e precatório de fls.
343.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme fls. 344/344 vº.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,
julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de
Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0000284-20.2007.403.6183 (2007.61.83.000284-0) - FRANCISCO NOZINHO FREIRE(SP123545A - VALTER FRANCISCO
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO NOZINHO FREIRE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR E SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e precatório de fls. 198 e 202.Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente (203 e verso).Vieram os autos conclusos para extinção da
execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0000623-76.2007.403.6183 (2007.61.83.000623-7) - SONIA MARIA DE SOUZA MACHADO(SP225431 - EVANS MITH LEONI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA DE SOUZA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e precatório ( fls. 221 e 225).Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente (226 e verso).Vieram os autos conclusos para extinção da
execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0003733-83.2007.403.6183 (2007.61.83.003733-7) - JOSE ALVES RODRIGUES(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI E SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -
MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE ALVES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 226 e precatório de fls.
230.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 231/231vº.Vieram
os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0003834-23.2007.403.6183 (2007.61.83.003834-2) - ZILDA ROSA BATISTA(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZILDA ROSA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 176 e precatório de fls.
183.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme fls. 184/184 vº.Vieram os autos
conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado,
julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de
Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.
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0027041-85.2007.403.6301 - JOSE EUZEBIO DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE EUZEBIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e precatório ( fls. 247 e 250).Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente ( 254 e verso).Vieram os autos conclusos para extinção da
execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0005879-63.2008.403.6183 (2008.61.83.005879-5) - JOSE SEBASTIAO SERIO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEBASTIAO SERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Posteriormente à impugnação do artigo 535 do novo CPC, a parte exequente pretende a execução da parcela incontroversa.Desde a
promulgação da Emenda Constitucional nº 30, de 13.09.2000, não mais admite a execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Ocorre
que a referida Emenda Constitucional deu nova redação ao 1º do art. 100 da Constituição Federal de 1988, tornando obrigatória a inclusão,
no orçamento das entidades de direito público, como é o caso do INSS, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de
sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, não admitindo, no caso de débitos da Fazenda Pública, a execução
provisória. Esse é o entendimento do Tribunal Regional Federal dRegião:.PA 1,10 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PEDIDO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se justifica o tumulto processual provocado pelo presente
incidente, tendo em vista que é imprescindível o julgamento dos recursos interpostos no processo de conhecimento para que possa ser
efetuada, com segurança e precisão, a conta de liquidação. 2. Ademais, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública
rege-se nos termos do artigo 730 do CPC, bem como nos termos que prescreve a própria Constituição, por normas especiais que se
estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas. 3. Além disso, não resta mais dúvida de
que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença. 4. Agravo a que se nega
provimento. (AC 00009898720104036126, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1
26/10/2011)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA -
AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei n.8.213/91, cuja eficácia
já havia sido suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução provisória e a nova redação contida no 1º do
artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas execuções contra a Fazenda Pública. Agravo de instrumento improvido. (AI
00247495720034030000, Relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, e-DJF3 Judicial 1 28/06/2010)Outro não é o entendimento do
STF:EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a promulgação da Emenda
Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao 1o do art. 100 da Constituição federal de 1988, tornou-se obrigatória a inclusão,
no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios judiciais. Não se admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo regimental a
que se nega provimento. (RE 463936 ED, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-
2006 PP-00027 EMENT VOL-02237-05 PP-00829)Dessa forma, indefiro a execução requerida dos valores incontroversos.Decorrido o
prazo recursal , remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos da decisão de fls.651.Int.

0030130-82.2008.403.6301 (2008.63.01.030130-0) - DIOGO BELMONTE DIAS(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIOGO BELMONTE DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Preliminarmente, noticiado o falecimento do (a) autor (a) às fls.490/491, suspendo o curso do processo, nos termos do artigo 265, I do
Código de Processo Civil.Providencie o patrono da parte autora falecida, a habilitação de seus sucessores, no prazo de 30 dias.No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0002122-27.2009.403.6183 (2009.61.83.002122-3) - EDSON SIMOES DE PAIVA(SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON SIMOES DE PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 272 e precatório de fls.
276.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 277vº.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0007996-90.2009.403.6183 (2009.61.83.007996-1) - ADALBERTO CORREIA DOS SANTOS(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADALBERTO CORREIA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT)
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Considerando que o substabelecimento juntado às fls.202/203 concedeu poderes tão somente à advogada e não à sociedade de advogados,
mantenho a decisão de fls.222. Defiro o prazo adicional de 10(dez) dias para cumprimento integral da decisão de fls.222. Int.

0002542-95.2010.403.6183 - VAGNER LIMBECH SIPAN(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VAGNER LIMBECH SIPAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 260 e precatório de fls.
264.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 265vº.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0007584-28.2010.403.6183 - GILBERTO JOSE VIANNA COSTA JUNIOR(SP189073 - RITA DE CASSIA SERRANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO JOSE VIANNA COSTA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 352 e precatório de fls.
355.Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl. 356vº.Vieram os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P. R. I.

0008539-59.2010.403.6183 - FLAVIO XAVIER DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO XAVIER DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias. Int.

0008873-93.2010.403.6183 - ALCENIR SCHOTT(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ALCENIR SCHOTT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e precatório ( fls. 172 e 174).Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente (175 e verso).Vieram os autos conclusos para extinção da
execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0013275-23.2010.403.6183 - GILVAN ROBERTO OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILVAN ROBERTO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente
pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV e precatório ( fls. 150 e 154).Devidamente
intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente (155 e verso).Vieram os autos conclusos para extinção da
execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de
praxe.P. R. I.

0010367-56.2011.403.6183 - VALDEMAR CORREA DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR CORREA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS.153: Proceda a parte autora à juntada do substabelecimento original. Após, cumpra-se a decisão de fls.de fls.151. Int.

0000770-92.2013.403.6183 - APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA X JANAINA SOUZA DA SILVA X JAKELINE SOUZA
SILVA X JANIELE SOUZA DA SILVA(SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANAINA SOUZA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAKELINE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JANIELE SOUZA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Impugnada a execução nos termos do artigo 535, IV, do CPC, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias.Havendo discordância
com os cálculos apresentados na impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para verificação das contas apresentadas conforme título
transitado em julgado, observando o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Int.

0003828-06.2013.403.6183 - RUTH EMBOAVA ARMOND(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 -
AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH EMBOAVA ARMOND X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria Judicial , manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006537-09.2016.403.6183 - ISILDA APARECIDA LOURENCO DA SILVA(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Posteriormente à impugnação do artigo 535 do novo CPC, a parte exequente pretende a execução da parcela incontroversa.Desde a
promulgação da Emenda Constitucional nº 30, de 13.09.2000, não mais admite a execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Ocorre
que a referida Emenda Constitucional deu nova redação ao 1º do art. 100 da Constituição Federal de 1988, tornando obrigatória a inclusão,
no orçamento das entidades de direito público, como é o caso do INSS, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de
sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais, não admitindo, no caso de débitos da Fazenda Pública, a execução
provisória. Esse é o entendimento do Tribunal Regional Federal dRegião:.PA 1,10 PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PEDIDO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se justifica o tumulto processual provocado pelo presente
incidente, tendo em vista que é imprescindível o julgamento dos recursos interpostos no processo de conhecimento para que possa ser
efetuada, com segurança e precisão, a conta de liquidação. 2. Ademais, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública
rege-se nos termos do artigo 730 do CPC, bem como nos termos que prescreve a própria Constituição, por normas especiais que se
estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas. 3. Além disso, não resta mais dúvida de
que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença. 4. Agravo a que se nega
provimento. (AC 00009898720104036126, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1
26/10/2011)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA -
AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. A Lei nº 9.528/97 deu nova redação ao caput do artigo 130 da Lei n.8.213/91, cuja eficácia
já havia sido suspensa pelo Pretório Excelso, revogando, assim, a possibilidade de execução provisória e a nova redação contida no 1º do
artigo 100 da Constituição Federal exige o trânsito em julgado nas execuções contra a Fazenda Pública. Agravo de instrumento improvido. (AI
00247495720034030000, Relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, e-DJF3 Judicial 1 28/06/2010)Outro não é o entendimento do
STF:EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a promulgação da Emenda
Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao 1o do art. 100 da Constituição federal de 1988, tornou-se obrigatória a inclusão,
no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios judiciais. Não se admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo regimental a
que se nega provimento. (RE 463936 ED, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-
2006 PP-00027 EMENT VOL-02237-05 PP-00829)Dessa forma, indefiro a execução requerida dos valores incontroversos.Decorrido o
prazo recursal, cumpra-se a determinação de fls.107, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.Int.

Expediente Nº 2680

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001807-14.2000.403.6183 (2000.61.83.001807-5) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X
JOSE FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003629-67.2002.403.6183 (2002.61.83.003629-3) - RAFAEL GONCALVES DE LIMA X APARECIDA DE LIMA DE MELO X
SELMI MARIA DE LIMA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X RAFAEL GONCALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.
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0001989-92.2003.403.6183 (2003.61.83.001989-5) - LEONIDIA MARIA DE SOUZA(SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS E
SP076765 - JORGE SHIGUETERO KAMIYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA
LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LEONIDIA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do
feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao
sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

0015665-10.2003.403.6183 (2003.61.83.015665-5) - ANIBAL DOMINGUES X BUENO E ROGERIO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANIBAL DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0002271-96.2004.403.6183 (2004.61.83.002271-0) - BENEDITA MARIA LOPES(SP098181B - IARA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X BENEDITA MARIA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO)

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003272-19.2004.403.6183 (2004.61.83.003272-7) - EVANDRO SANTOS ALVES(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X EVANDRO SANTOS ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0005968-28.2004.403.6183 (2004.61.83.005968-0) - JOSE NETO GANDOLFI(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NETO GANDOLFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0000455-11.2006.403.6183 (2006.61.83.000455-8) - LUCIANA SEVERO DA SILVA(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANA SEVERO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0006924-73.2006.403.6183 (2006.61.83.006924-3) - JOAO MARIA DOS SANTOS(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP206924
- DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X JOAO MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0007421-87.2006.403.6183 (2006.61.83.007421-4) - HELIO APARECIDO CORREA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E
SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI E SP160140 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HELIO APARECIDO CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0008102-57.2006.403.6183 (2006.61.83.008102-4) - AMAURI FABRI(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURI FABRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0000971-94.2007.403.6183 (2007.61.83.000971-8) - MAURO GONCALVES(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003809-10.2007.403.6183 (2007.61.83.003809-3) - SEBASTIAO MARCELINO(SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS
SANTOS RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MARCELINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003854-14.2007.403.6183 (2007.61.83.003854-8) - GUILHERME BLOTTA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME BLOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0007657-05.2007.403.6183 (2007.61.83.007657-4) - ELIAS FERREIRA(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0008211-03.2008.403.6183 (2008.61.83.008211-6) - PEDRO SERAFIM DO NASCIMENTO(SP149480 - ANDREA DE LIMA
MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO SERAFIM DO NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0010634-33.2008.403.6183 (2008.61.83.010634-0) - NATHALIA BEZERRA DOS SANTOS X MATHEUS BEZERRA DOS
SANTOS X FRANCISCA ROSA DOS SANTOS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NATHALIA BEZERRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MATHEUS
BEZERRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA ROSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do
feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao
sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

0012337-96.2008.403.6183 (2008.61.83.012337-4) - LUIZ ANTONIO RENNO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO RENNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0000619-68.2009.403.6183 (2009.61.83.000619-2) - OLIMPIO RODRIGUES DE SOUZA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIMPIO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.
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0000620-53.2009.403.6183 (2009.61.83.000620-9) - CICERO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA(SP104983 - JULIO CESAR LARA
GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do
feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao
sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

0004975-09.2009.403.6183 (2009.61.83.004975-0) - PEDRO CORREA PINTO SOBRINHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CORREA PINTO SOBRINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0005020-13.2009.403.6183 (2009.61.83.005020-0) - JOAO RIBEIRO DOS ANJOS FILHO X RODRIGUES, PAZEMECKAS E
AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO RIBEIRO DOS ANJOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0011370-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011370-1) - ELIAS RIBEIRO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0011599-74.2009.403.6183 (2009.61.83.011599-0) - NANCI DE SOUZA DIAS LOPES(SP176977 - MAXIMILIANO
TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NANCI DE SOUZA DIAS LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do
feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao
sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

0012045-77.2009.403.6183 (2009.61.83.012045-6) - MOISES BOMFIM(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES BOMFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0015123-79.2009.403.6183 (2009.61.83.015123-4) - DONIZETTI VITOR FERRAREZI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETTI VITOR FERRAREZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0017487-24.2009.403.6183 (2009.61.83.017487-8) - PASCHOAL CASTELLANO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASCHOAL CASTELLANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0002655-49.2010.403.6183 - DANTE BARBOSA SENA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DANTE BARBOSA SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0007052-54.2010.403.6183 - ORIVAL DE SOUZA(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORIVAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0008730-07.2010.403.6183 - SERGIO EDUARDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO EDUARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0010924-77.2010.403.6183 - UMBERTO MODESTI(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X UMBERTO MODESTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0015890-83.2010.403.6183 - CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0021704-13.2010.403.6301 - JOSE COELHO DA SILVA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE COELHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0002039-40.2011.403.6183 - RONALDO BARBOSA DE CASTRO(SP244069 - LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO E SP244069
- LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO BARBOSA DE
CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0002911-55.2011.403.6183 - WAGNER ALVES DE MELO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER ALVES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003031-98.2011.403.6183 - MANOEL GUEDES(SP079122 - TEREZINHA DA SILVA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MANOEL GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0005804-19.2011.403.6183 - ROSIVAL DAVI DOS SANTOS(SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSIVAL DAVI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.
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0014662-73.2011.403.6301 - PAULO JOSE DOS SANTOS(SP198201 - HERCILIA DA CONCEICÃO SANTOS CAMPANHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0054852-78.2011.403.6301 - ELSON CASSIMIRO DE ALMEIDA(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELSON CASSIMIRO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0003721-93.2012.403.6183 - HELIO DE JESUS LAVRADOR(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO DE JESUS LAVRADOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do
feito até o cumprimento da(s) requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao
sistema de acompanhamento processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de
pagamento.Nada sendo requerido, arquive-se.Int.

0005310-23.2012.403.6183 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS SOUZA(SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GONCALVES DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0005771-92.2012.403.6183 - BENIVALDO PEREIRA X CILENE PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENIVALDO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0009089-83.2012.403.6183 - RUBENS FERNANDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0009332-27.2012.403.6183 - HERCULES BIANCHI(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HERCULES BIANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0011436-89.2012.403.6183 - ALBERTO SIMON(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO SIMON X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0000410-60.2013.403.6183 - ANGELA CRISTINA SAVATIN CARVALHO(SP187573 - JOANILCE CARVALHAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELA CRISTINA SAVATIN CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es)
encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos até pagamento do(s) ofício(s) precatório(s).Int.

0008333-40.2013.403.6183 - HERCILIO SANTOS AZEVEDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E SP146275 - JOSE
PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERCILIO SANTOS AZEVEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0009871-56.2013.403.6183 - MARCIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA DE OLIVEIRA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0010275-10.2013.403.6183 - FRANCISCO XAVIER GUIMARAES(SP168820 - CLAUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO XAVIER GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0013155-72.2013.403.6183 - ANTONIO JOSE LIMA(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0013090-14.2013.403.6301 - CECILIA MIRANDOLA HIRSCH(SP066562 - REGINA MOELECKE POLI TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA MIRANDOLA HIRSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0004600-32.2014.403.6183 - WILSON DORADO FERNANDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON DORADO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

0006455-46.2014.403.6183 - RAFAELA APARECIDA LORIATO DE SOUZA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAFAELA APARECIDA LORIATO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009732-41.2013.403.6301 - ANTONIO ALVES MONTEIRO(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X RODRIGUES,
PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
ALVES MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até pagamento do(s) ofício(s)
precatório(s).Int.
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5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000700-48.2017.4.03.6183
AUTOR: FERNANDO ROBERTO ULBRICH
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a informação do SEDI (ID 795582), apresente a parte autora, cópias das petições iniciais,
sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em julgado dos processos indicados na referida
informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

                  São Paulo, 17 de março de 2017.  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000744-67.2017.4.03.6183
AUTOR: SANCHES DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

                                                                     D E S P A C H O

              

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por

imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do
presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei
nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000164-37.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE OLIVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

    D E S P A C H O

 

 

Venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

 

SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000740-30.2017.4.03.6183
AUTOR: ROGERIO MANSUR BARATA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão. 

 

Preliminarmente, retifique a Secretaria o campo assunto, para que conste “Aposentadoria por tempo de
contribuição”.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.  

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando. 
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 Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais. 

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,
previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil. 

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas
produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições
de trabalho da parte autora.  

 Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de
atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de
toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de
forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao
reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.  

 Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

 Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”. 

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código
de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei
nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    

São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000702-18.2017.4.03.6183
AUTOR: OLENICE SA TELES SANTOS PUENTE
Advogado do(a) AUTOR: RENATO MELO DE OLIVEIRA - SP240516
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a informação do SEDI (ID 805390), apresente a parte autora, cópias das
petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em julgado
dos processos indicados na referida informação, para fins de verificação de eventual prevenção,
litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.

                    São Paulo, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000755-96.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA CRISTINA FIGUEIREDO
Advogados do(a) AUTOR: WLADIMIR PINGNATARI - SP292356, SUZI WERSON MAZZUCCO - SP113755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.

Deixo de apreciar a certidão ID 827574, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.

Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, inclusive a decisão de 06.12.2016 que concedeu a
tutela de urgência.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao pedido de prioridade na tramitação do processo, atenda-se, observando-se que, por
imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do
presente.

Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 54.629,11 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove reais e
onze centavos), haja vista a supramencionada decisão de 06.12.2016.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do INSS de 12.02.2016, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem autora e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir,
justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2017.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA
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PROCESSO Nº 5000084-10.2016.4.03.6183

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PARTE AUTORA: ELENA XAVIER DE ALMEIDA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

SENTENÇA

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELENA XAVIER DE ALMEIDA ,
portadora da cédula de identidade RG nº 20.869.414-6 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
111.007.518-90, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 17-12-2014 (DER) – NB
42/172.245.043-3.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas:

1. Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de São Paulo, de 23-04-1991 a 09-07-1996;
2. Associação Hospitaleira de Assistência Social, de 23-11-1998 a 31-12-2002;
3. Congregação das Irmãs Hospitalares do Sagrado Coração de Jesus, de 09-12-1998 a 09-04-2003;
4. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, de 09-12-2002 a 17-12-2014.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 24/307). [1]

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 309 – Deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; Determinação de citação do instituto previdenciário;
Fls. 311/342 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, sustentou a falta de interesse de agir da parte autora quanto ao
período de 23-04-1991 a 09-07-1996, já reconhecido administrativamente. No mérito, apresentou alegação de que não há direito ao
reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;
Fl. 343 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;
Fls. 344/357 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 20-10-2016. Formulou requerimento administrativo em 17-12-2014
(DER) – NB 42/172.245.043-3. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.
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Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de
serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova
do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade
exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de
10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de
serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial
depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não
existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente
agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro
I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código
2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência
do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o
enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento
no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência
do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de
proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um
representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autarquia somente considerou especial o período citado às fls. 97/99:

Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de São Paulo, de 23-04-1991 a 09-07-1996.

O r. período também não foi objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação.

Não havendo lide, carece o autor de interesse de agir quanto ao respectivo período.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

1. Associação Hospitaleira de Assistência Social, de 23-11-1998 a 31-12-2002;
2. Congregação das Irmãs Hospitalares do Sagrado Coração de Jesus, de 09-12-1998 a 09-04-2003;
3. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, de 09-12-2002 a 17-12-2014.
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No caso em exame, a parte autora apresentou documentos:

Fls. 39/66 – cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – da parte autora;
Fls. 75/76 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Associação Hospitaleira de Assistência Social, referente ao
período de 23-11-1998 a 31-12-2002 em que a autora exerceu o cargo de “Auxiliar de Enfermagem” e estaria exposta a “vírus,
bactérias, fungos”, durante o exercício das seguintes atividades descritas no r. documento: “Desempenhar atividades técnicas de
enfermagem, atuando sob supervisão de enfermeiro, organizar ambiente de trabalho. Trabalhar em conformidade às boas práticas,
normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos”. Consta no r. documento responsável
técnico pela monitoração biológica a partir de 06-12-2002;
Fls. 77/79 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – da Congregação das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus,
referente ao interregno de 09-12-1998 a 09-04-2003 em que parte autora desempenhou a função de “Aux. Enfermagem” e esteve
exposta a vírus, bactérias e fungos. O documento assim descreve as atividades da autora: “Receber pacientes admitidos e orientá-los na
reunião da internação; executar cuidados simples de enfermagem; proporcionar higiene pessoal aos pacientes; dar orientação aos
pacientes sob orientação da enfermeira (o); preparar a esterilização de todo o material, observando técnica adequada; manter estreita
vigilância de pacientes na unidade de internação e no pátio; preparar e acompanhar os pacientes na recreação, deambulação, refeição,
altas e licenças; servir as refeições aos pacientes e permanecer no refeitório durante as mesmas; ajudar os pacientes que não puderem
alimentar só; acompanhar os mesmos ao sanitário quando não conseguirem locomover só; proceder à vigilância de pacientes internados
quer na unidade de internação como nos pátios de recreação; observar e anotar o comportamento de pacientes sob controle especial;
acompanhar nas refeições os pacientes que tiverem que fazê-lo em horário e lugar diferente; controlar a unidade de internação;
acompanhar os pacientes para visita; fazer anotações de enfermagem nos prontuários; preparar as altas, transferências e as licenças dos
pacientes; encaminhar os pacientes para as diversas atividades ou grupos terapêuticos; cumprir as rotinas de serviços; comunicar a
chefia da ala ou enfermeira as alterações que percebe no comportamento dos pacientes, bem como as tentativas de fugas; administrar
terapêutica e tratamentos prescritos pelo médico”;
Fl. 80 – declaração da Congregação das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus acerca do funcionário autorizado a assinar
o PPP;
Fls. 81/83 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pelo Instituto de Assist. Médica ao Serv. Público Estadual em 05-
11-2014, referente ao período de 09-12-2002 a 05-11-2014 em que a autora exerceu o cargo de “Auxiliar de Enfermagem” e esteve
exposta a “bacilos, bactérias, fungos, parasitas e vírus”, durante o desempenho das seguintes atividades descritas no documento:
“realizar e aplicar o controle híbrido dos líquidos ingeridos pelos pacientes. Realizar curativos e oxigenioterapia/nebulização. Colher
material para exames laboratoriais. Executar cuidados pré e pós operatórios. Desinfetar e esterilizar matérias. Movimentar pacientes.
Preparar e administrar medicações e cuidados gerais com pacientes. Anotar em prontuário”;
Fl. 84 – Declaração do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual acerca do funcionário autorizado a assinar o PPP;
Fls. 103/105 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pelo Instituto de Assist. Médica ao Serv. Público Estadual em 11-
05-2016, referente ao período de 09-12-2002 a 11-05-2016 em que a autora exerceu o cargo de “Auxiliar de Enfermagem” e esteve
exposta a “bacilos, bactérias, fungos, parasitas e vírus”, durante o desempenho de suas atividades. No documento consta no campo
“observações” que “todas as atividades descritas no(s) campo (s) 14.2 são exercidas de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente”.

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o
reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas
atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados
provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de
anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques
de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Inicialmente, observo que, conforme dados extraídos do Sistema Único da Previdência Social – DATAPREV, a parte autora, percebeu os
benefícios de auxílio-doença, identificados pelos NB 31/502.688.606-6, no período de 01-12-2005 a 05-03-2006 e 31/600.875.368-6, de
04-03-2013 a 03-07-2013. Ressalto que, no caso em análise, não é possível o cômputo do período em que o autor recebeu auxílio-doença
como especial, posto que essa conversão não é admitida pela legislação atual.

Visando comprovar a especialidade do período de 23-11-1998 a 31-12-2002 a parte autora acostou aos autos às fls. 75/76, Perfil
Profissiográfico Previdenciário emitido pela Associação Hospitaleira de Assistência Social. Ocorre que, no referido documento, consta
indicação de responsável técnico pelos registros biológicos a partir de 06-12-2002, assim, entendo pelo reconhecimento da especialidade do
interregno de 06-12-2002 a 31-12-2002 e deixo de reconhecer a especialidade do labor desempenhado no período de 23-11-998 a 05-12-
2002.

Indo adiante, deixo de reconhecer a especialidade do período de 09-12-1998 a 09-04-2003, pois o PPP de fls. 77/79 está incompleto, eis
que não consta o responsável técnico pelos registros biológicos do r. período. [v] Importante ressaltar que, após 10-12-1997 faz-se
necessária a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
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Por derradeiro, entendo que os períodos de 09-12-2002 a 30-11-2005; 06-03-2006 a 03-03-2013 e de 04-07-2013 a 17-12-2014, deve
ser reconhecido como trabalho sob condições especiais, consoante informações constantes nos Perfis Profissiográficos Previdenciários
apresentados às fls. 81/83 e 104/105, especialmente no que se refere às atividades desempenhadas pela parte autora durante o período
controverso.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a
nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

B.2– CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e
seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa
sentença, verifica-se que na DER em 17-12-2014 a parte autora, possuía 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de
tempo de contribuição, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pela parte autora ELENA XAVIER DE ALMEIDA , portadora da cédula de identidade RG nº 20.869.414-6 SSP/SP, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 111.007.518-90, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Declaro a falta de interesse de agir quanto ao seguinte período especial reclamado:

 Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de São Paulo, de 23-04-1991 a 09-07-1996.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

1. Associação Hospitaleira de Assistência Social, de 06-12-2002 a 31-12-2002;
2. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, de 09-12-2002 a 30-11-2005;
3. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, de 06-03-2006 a 03-03-2003;
4. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, de 04-07-2013 a 17-12-2014.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,2 (um vírgula dois)
de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 97/99), e
conceda aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, identificada pelo NB 42/172.245.043-3, requerida em 17-12-2014.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2017.
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      (assinatura digital) 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ELENA XAVIER DE ALMEIDA, portadora da cédula de identidade
RG nº 20.869.414-6 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 111.007.518-90.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Termo inicial do
benefício - DIB:

Data do requerimento administrativo – dia 17-12-2014, NB
42/172.245.043-3.

Antecipação da
tutela – art. 300,
CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na
Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal.

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas
processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

[1] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008
MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL.
CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).
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Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo
de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro
Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária
quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação
original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve
renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento
da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima
sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei
que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação
do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será
de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.
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16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU
EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe
29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no
REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE
E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º
e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição
da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225,
CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para
concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes
pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente
nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de
custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.
Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e
atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira
Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência
de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e
estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por
outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta
contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
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previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando
o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz
de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre
a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito
ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que
em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente
não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto
pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz
Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[v] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP. 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000048-65.2016.4.03.6183

AUTOR: MARINOBIA MAIA BRAGA

Advogados do(a) AUTOR: PATRICIA ROMAO DE MELO - SP383590, THYAGO DA SILVA MACENA - SP371039, LUCIANO DA SILVA RUBINO - SP316222

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     546/862



Conforme art. 465, do Código de Processo Civil, nomeio como peritos do juízo: Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI RIGON, especialidade clínica geral e Dr.
WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, especialidade ortopedia.

Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita ARLETE RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 30/05/2017 às 15:40 hs), na Rua Dois de Julho,
417, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-000.

Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para realização da perícia (dia 24/05/2017 às  11:30 hs), na Rua Dr.
Albuquerque Lins, n.º 537, cj. 155, Santa Cecília, São Paulo, SP, cep 01230-001.

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 15 (quinze) dias, consoante art. 465, do CPC.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com
documentos relativos à prova, sob pena da respectiva preclusão.

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.   Fixo, desde logo, os honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).                             

Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.           

Registre-se a possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o Senhor
Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos
complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício de seu mister, além de cumprir demais providências pertinentes,
oriundas da legislação vigente.               

Como quesitos do Juízo, o “expert” deverá responder:    

1. A parte pericianda é portadora de doença ou lesão?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem,
forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são
realizadas com maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de
atividade a parte pericianda está apta a exercer, indicando respectivas limitações.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência à a parte pericianda ?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso a parte pericianda esteja temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda
necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao adicional de 25% (vinte e
cinco por cento).

10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram
apresentados pela a parte pericianda quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa,
informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade
da parte pericianda para o trabalho habitualmente exercido.

16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou
temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.
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18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra moléstia incapacitante e se faz
necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19. A parte pericianda está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do Código de Processo Civil.                                

Intimem-se.  

   SãO PAULO, 16 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000742-97.2017.4.03.6183

IMPETRANTE: VALERIA GOMES MUTON

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA SOCORRO FELISARDO - SP142363

IMPETRADO: COMANDANTE DA 2º REGIÃO MILITAR

Advogado do(a) IMPETRADO: 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

 

 

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 42, por serem distintos os objetos das demandas. Valho-me dos arts. 58 e 59,
da lei processual citada.

 

 

Apresente a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, documento recente que comprove o seu atual endereço.

 

 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da medida liminar requerida.
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Intimem-se.

 

 

              

 

 

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000355-82.2017.4.03.6183

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VELOSO DOS SANTOS, ANNA JULIA VELOSO BATISTA

Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.
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RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por MARIA DO SOCORRO VELOSO DOS SANTOS, portadora da cédula de
identidade RG nº 15.460.695-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.158.748/09 e por ANNA JULIA VELOSO BATISTA ,
menor impúbere,  portadora da cédula de identidade RG nº 55.895.700-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 445.670.168-40,
representada por sua genitora, também autora, Maria do Socorro Veloso dos Santos, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustentam, em síntese, que em 04-06-2015 houve o falecimento do Sr. Carlos Alberto Batista (doc. ID 619731),
cônjuge da primeira autora e genitor da segunda.

Mencionam o protocolo, na seara administrativa, de pedido de benefício de pensão por morte NB 21/175.551.178-4,
em 23-09-2015 (doc. ID 619727).

Esclarecem que referido pedido teria sido indeferido pela parte requerida, sob o fundamento de que o de cujus não
mais ostentava a condição de segurado da Previdência Social no momento do óbito.

Asseveram, contudo, que o de cujus não perdeu seu vínculo previdenciário, porquanto deixou de contribuir para a
Previdência Social apenas em razão de estar incapacitado para o trabalho.

Postulam indenização pelos danos morais experimentados e protestam pelo deferimento dos benefícios da justiça
gratuita.

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela, para que haja a imediata implantação do benefício de pensão por morte.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos procuração e documentos.

O juízo deferiu às autoras os benefícios da gratuidade de justiça e, também, determinou que elas instruíssem os autos
com certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito e comprovante de endereço
atualizado (despacho ID 640748).

Em cumprimento à determinação do juízo, as autoras instruíram os autos com o comprovante de residência e com a
certidão de inexistência de dependentes habilitados (pet. ID 744522).

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

DECISÃO

As autoras pretendem a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de que seja, imediatamente, implantado o
benefício de pensão por morte.
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Verifico que, com a edição da Lei n. 13.105/15, que instituiu o novo Código de Processo Civil, a tutela provisória
desmembrou-se em duas categorias: tutela de urgência e tutela de evidência.

A tutela antecipada baseada no artigo 273 do revogado Código de Processo Civil, ora pretendida pela parte autora,
foi mantida pelo novo diploma processual, com requisitos similares para o seu deferimento, equivalendo-se à atual tutela de
urgência.

E, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015, “a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Entretanto, analisando a documentação providenciada pelas autoras, verifico que não se encontram presentes os
requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida, seja sob a luz do já revogado Código de Processo Civil, quando o pleito
foi formulado, seja sob a égide do novel Código processual.

Ocorre que o pedido administrativo de pensão por morte formulado por elas foi indeferido pelo INSS, sob o
fundamento de que teria o falecido perdido a condição de segurado no momento do óbito.

Cediço que a qualidade de segurado do instituidor do benefício se encontra entre os requisitos necessários à concessão
de pensão por morte e, tal condição não restou devidamente demonstrada nos autos. 

Pela análise perfunctória dos documentos colacionados aos autos, bem como dos extratos do Cadastro Nacional de
Informações Sociais – CNIS que acompanham a presente decisão, não é possível aferir verossimilhança na alegação das autoras,
no sentido de que o de cujus ostentava a condição de segurado quando de seu falecimento.

Assim ocorre porque a última contribuição vertida pelo falecido, ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS,
concerne à competência de agosto de 2013, na condição de contribuinte individual.

Além disso, o instituidor da pensão por morte esteve no gozo de auxílio-doença NB 31/602.882.075-3, no interregno
de 13-08-2013 a 16-10-2013.

Consequentemente, ao que tudo indica, sua qualidade de segurado teria sido mantida, somente, até 15-12-2014.

Com efeito, neste juízo de cognição sumária, constato que o falecido não fazia jus à prorrogação do período de graça
previsto no § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, porquanto não se demonstrou a situação de desemprego.  Tampouco fazia jus à
prorrogação do período de graça disciplinado no § 1º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, porquanto, não obstante tenha vertido mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, houve interrupções que
acarretaram a perda da qualidade de segurado.

Por outro lado, não há, nos autos, elementos aptos a comprovar, neste juízo de apreciação sumária, que o de cujus
esteve incapacitado para o trabalho no período compreendido entre o afastamento das atividades laborativas e a data do óbito.

Por fim, os pedidos administrativos NB 31/604.451.350-9, NB 31/610803921-7 e NB 31/605.832.867-9  foram
indeferidos e, a despeito da possibilidade de desconstituição dos atos administrativos, gozam eles de presunção de legalidade,
razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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Ressalto, por fim, que, caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, as autoras poderão
receber as diferenças pretendidas devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por MARIA DO
SOCORRO VELOSO DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº 15.460.695-9, inscrita no CPF/MF sob o nº
039.158.748/09 e ANNA JULIA VELOSO BATISTA , menor impúbere,  portadora da cédula de identidade RG nº
55.895.700-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 445.670.168-40, representada por sua genitora, também autora, Maria do Socorro
Veloso dos Santos.

Agendem-se, imediatamente, perícias médicas indiretas nas especialidades de clínica médica e ortopedia.

Após a realização das perícias, cite-se a autarquia previdenciária ré1.

Intime-se o Ministério Público Federal.  

Registre-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 17 de março de 2017.

ASSINADO DIGITALMENTE

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal

1- Com vistas a fomentar a atividade conciliatória, aplica-se, no caso, a teleologia da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS n.º 1/2015 (art. 1º, incs. I e II), determinando-se a realização da

perícia antes da citação da entidade autárquica.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000290-24.2016.4.03.6183

 

AUTOR: JULIA ROSA
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Advogado do(a) AUTOR: SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ - SP199269

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista a certidão ID 842936, determino a republicação da decisão ID 760151:

“Vistos, em decisão.

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte, formulado por JULIA ROSA, portadora da cédula de identidade RG nº 5.985.866-7 SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob o nº 006.705.168-56, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

A autora alega que teve indeferido o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade NB 41/174.540.221-4, mesmo reunindo os requisitos legais
exigíveis para tanto.

Com a inicial, juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 21-191[1]).  

Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos e foi determinado à parte autora que providenciasse cópia integral do processo administrativo referente ao NB
42/139.209.078-1, a fl. 193.

A diligência foi cumprida a fls. 194-256.

Vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

Conforme restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 631.240/MG, tratando-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, é
imprescindível o prévio requerimento administrativo.
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Com efeito, quando do requerimento administrativo NB 41/174.540.221-4, em 07-11-2015 , não havia, ainda, o reconhecimento judicial definitivo da
especialidade dos períodos de labor, o que se verificou por meio da sentença proferida nos autos do processo n.º 0003542-61.2010.4.03.6303, que tramitou perante
o Juizado Especial Federal.

Nos autos daquela demanda, o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a especialidade de determinados períodos de labor da parte autor se deu em 13-06-
2016 (fl. 256) e o cumprimento da decisão, com averbação dos períodos, por seu turno, foi efetivada antes mesmo do trânsito, em 22-01-2016, conforme
documento que acompanha a presente decisão, extraída de consulta ao sistema de acompanhamento processual dos Juizados Especiais Federais.

Por outro turno, conforme já exposto anteriormente, o pedido administrativo foi formalizado em 07-11-2015.

E sustenta a parte autora que seria devido o benefício a seu favor considerando-se, justamente, o período reconhecido judicialmente, em momento posterior ao
requerimento administrativo (fl. 14):

                         “Conforme demonstram os documentos anexos é certo que a requerente preencheu todos os requisitos necessários para a concessão da               
aposentadoria por idade, visto que diante da R. Decisão do Juizado Especial Federal que reconheceu os períodos laborados como insalubres,                           em
2006 a requerente encontrava-se com 25 anos nove meses e nove dias de tempo de contribuição”

Assim, da teleologia do que restou consignado naquele decisum, nas hipóteses em que a pretensão depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração, situação à qual se amolda o presente caso, faz-se imprescindível a realização de novo requerimento administrativo.

Assim, suspendo o processo pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora comprove a protocolização de requerimento administrativo, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, em razão da falta de interesse processual.

Providencie a parte autora, ainda, cópia integral do processo administrativo referente ao NB 41/174.540.221-4 para fins de demonstrar, se o caso, que a análise do
pedido se deu em momento ulterior à averbação decorrente da averbação dos períodos reconhecidos como especiais nos autos do processo n.º 0003542-
61.2010.4.03.6303. Nesse caso, dispensa-se a comprovação de realização de novo requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2017.

Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”."

 

     SãO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000655-44.2017.4.03.6183

 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA NETTO

 

Advogados do(a) AUTOR: GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - MG122095, PRISCILA FRANCO FERREIRA DA SILVA - SP159710, PAMELA CHAVES
SOARES - SP330523, MAURICIO BENEDITO RAMALHO - SP361209

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos em decisão.

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 43.856,54 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), em
montante inferior àquele da competência deste Juízo.

Diante do exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal Previdenciário de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se. 

 

 

    SÃO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000637-23.2017.4.03.6183

AUTOR: DEMIGACI FERREIRA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA - SP194042

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50.

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Ratifico, por ora, os atos praticados.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao princípio constitucional da isonomia,
estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.

Após, prossiga-se o feito nos seus regulares termos.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000680-57.2017.4.03.6183

 

AUTOR: ANTONIO TOME DE ALMEIDA
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Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Da leitura da fundamentação adotada pela Corte Suprema observo que não há justificativa para a negativa da incidência dos novos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais 20 e 41 aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, desde que os benefícios tenham sido limitados ao teto
que não tenha ocorrido a recuperação em revisões e reajustes posteriores.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que apure:

a) se há diferenças a serem calculadas quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado 'teto', estipulado pelas Emendas
Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003;

b) apure o valor correto da causa, nos termos do disposto no art. 260, do Código de Processo Civil, considerando que diversas demandas que envolvem a revisão
pelo teto, ainda que acolhidas integralmente, redundam na inexistência de valor a executar ou em valores inferiores ao limite de alçada dos Juizados Federais.

Juntados os cálculos, dê-se vista à parte autora e tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   SÃO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000750-74.2017.4.03.6183

 

AUTOR: EULALIA MARIA DOS SANTOS

 

Advogado do(a) AUTOR: DAUBER SILVA - SP260472

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Ratifico, por ora, os atos praticados.

Deixo de apreciar a possibilidade de prevenção apontada na certidão de ID n° 827618, com relação ao processo n°
00555978220164036301, pois corresponde a este processo, apenas redistribuído à 7ª Vara Previdenciária.

Tendo em vista o rito processual, o valor da causa e a extinção sem julgamento do mérito, afasto a possibilidade de prevenção com relação ao
processo de n° 00441673620164036301.

Intime-se a parte autora a fim de que promova a inclusão no polo passivo da demanda dos filhos do “de cujos” ADRIANA, DAIANE e
JONATHAN GERMANO, menores à época do óbito.  

Providencie, ainda, a demandante a vinda aos autos da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte à época do
óbito.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.
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   SÃO PAULO, 17 de março de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000140-09.2017.4.03.6183

 

AUTOR: EDGAR DUARTE

 

Advogado do(a) AUTOR: EMILIO CARLOS CANO - SP104886

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Advogado do(a) RÉU: 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do CPC.

Reporto-me aos documentos anexados às petições de ID n° 759976 e 764463: recebo-os como emenda à petição inicial.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido, no prazo legal.

 

 

   SÃO PAULO, 17 de março de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000694-41.2017.4.03.6183

AUTOR: ADAIR CORREIA DE MELO

Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, é inviável a tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 do CPC.

Intime-se o demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB
42/179.505.630-1.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

            

   SãO PAULO, 17 de março de 2017.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5596
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PROCEDIMENTO COMUM

0013264-35.1999.403.6100 (1999.61.00.013264-8) - NELSON SANCHES CAMPOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E SP305901 - SANDRO IRINEU DE
LIRA)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, tornem
ao arquivo.Intime-se.

0012754-25.2003.403.6183 (2003.61.83.012754-0) - SILVANIA CABREIRA DIAS(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

FLS. 122/124: Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução
405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

0015566-40.2003.403.6183 (2003.61.83.015566-3) - DECIO BARRETO DE CAMARGO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE
CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO)

Indefiro o pedido de nova intimação formulado pelo INSS, tendo em vista o constante de fl. 197.Remetam-se os autos ao contador judicial
para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

0007809-87.2006.403.6183 (2006.61.83.007809-8) - APARECIDA FERREIRA ANDRADE(SP090916 - HILARIO BOCCHI
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, arquivem-se os autos
com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003935-84.2012.403.6183 - ROMILDO ARCANJO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, tornem
ao arquivo.Intime-se.

0003731-06.2013.403.6183 - NERIOVALDO DA SILVA GOMES GUTIERRE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 646: Manifeste-se a parte autora, providenciando a documentação solicitada pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias.Após,
retornem os autos ao Setor de Cálculos.Intime-se.

0005789-79.2014.403.6301 - SEBASTIAO LOPES(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP229695 - TATIANA COGGIANI LEITE)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, tornem
ao arquivo.Intime-se.

0004452-50.2016.403.6183 - MARIA ZELIA NATALINO DE SOUSA(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Conforme art. 465, do CPC, nomeio como peritos do juízo: Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI RIGON, especialidade clínica geral e Dr.
ÉLCIO ROLDAN HIRAI, especialidade otorrinolaringologia.Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita ARLETE RITA
SINISCALCHI para realização da perícia (dia 20/06/2017 às 15:20 hs), na Rua Dois de Julho, 417, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-
000.Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito ÉLCIO ROLDAN HIRAI para realização da perícia (dia 06/06/2017 às 14:00 hs), na
Rua Borges Lagoa, 1065, cj 26, Vila Clementino, São Paulo, SP.PA 1,05 Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de
15 (quinze) dias, consoante art. 465, do CPC.Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento da parte pericianda em
data, horário e endereço do perito anteriormente declinado, com documentos relativos à prova, sob pena da respectiva
preclusão.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da
Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os
honorários do senhor Perito em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser
requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Registre-se a
possibilidade de cancelamento da inscrição, em qualquer momento, caso assim se verifique necessário no curso do processo. Permanece o
Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo
complementar, responder a quesitos complementares/suplementares, comparecer em eventual audiência necessária ao exercício de seu mister,
além de cumprir demais providências pertinentes, oriundas da legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o expert deverá responder: 1. A
parte pericianda é portadora de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade
habitual? Discorrer sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.
Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente a parte pericianda de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade
seja parcial, informar se a parte pericianda teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são
realizadas com maior grau de dificuldade e quais limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente a parte pericianda de praticar outra
atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade a parte pericianda está apta a exercer, indicando
respectivas limitações.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta
subsistência à a parte pericianda ?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso a parte pericianda esteja
temporariamente incapacitada, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for
permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se a parte pericianda
necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991, referente ao
adicional de 25% (vinte e cinco por cento).10. A doença que acomete a parte pericianda a incapacita para os atos da vida civil?11. É possível
determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames
foram apresentados pela a parte pericianda quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas
quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a
incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento
ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que
se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo a parte pericianda portadora de sequelas, informe o perito se estas
decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade da parte pericianda para o trabalho habitualmente
exercido.16. A parte pericianda pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a
incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período,
incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se a parte pericianda apresenta outra
moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?19. A parte pericianda está acometido de:
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência
imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou
acidente de trabalho?O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, conforme art. 465 do CPC. Intimem-se.

0004862-11.2016.403.6183 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA(SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

FLS. 218/219: Ciência às partes.Intime-se o INSS do despacho de fl. 196.Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0764017-51.1986.403.6183 (00.0764017-0) - ADELINO SOUZA NUNES X ADILSON AYRES DE OLIVEIRA X ADINALDO DOS
SANTOS X ANGELINO MARTINS DOS SANTOS X ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS LIMA
X ANTONIO VALDEVINO CORDEIRO X ARISTIDES ADELINO DE OLIVEIRA X ARLINDO SOARES RODRIGUES X
ARSENIO GARCIA VALLE X MARISTELA MARTINS GARCIA X HELINE MARIA MARTINS GARCIA DA SILVA X BRAZ
MANOEL DO NASCIMENTO X CEZAR ALVES DA SILVA X CRISPIM GOMES DE BRITO X DARCY DANIEL ANDERSON X
ROSA MARIA ANDERSON X DEODATO REIS DA SILVA X DOMINGOS MARCOS DOS REIS X DURVAL ALVES DA SILVA
X EDNALDO JOSE DOS SANTOS X EDVALDO FERREIRA DA SILVA X EDVALDO RODRIGUES DE COUTO X ERNESTO
DIAS X EUGENIO SCARCIM NETO X FLAVIO TELES DE MENEZES X FRANCISCO FREIRE DE MELO X FRANCISCO
MIGUEL X GENESIO RODRIGUES X GERALDO DE ARAUJO NOBRE X GERSON SOARES DE OLIVEIRA X HENRIQUE DE
AZEVEDO X ISAC FERREIRA DA COSTA X NEUSA SOUTO DA COSTA X ISAURA DOS SANTOS NATAL X LAURENTINO
MARIO NATAL X ISMAEL GONCALVES DOS SANTOS X IVANI PALMEIRA X IVO JOAQUIM AMALIO X JESUS SEONE
MARTINEZ FILHO X JOAO CAMILO DOS SANTOS(SP018275 - FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO E SP016138 -
TATSUE SATOH PACHECO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 - DEBORA SOTTO)
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Fls. 813/814: Indefiro o pedido de expedição de Alvará de Levantamento dos honorários advocatícios do patrono dos autores, pois conforme
extrato de fls. 592 o valor encontra-se liberado em favor do beneficiário do crédito.Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o
aditamento da planilha de cálculos de fls. 441/513 em relação a autora ISAURA DOS SANTOS NATAL sucedida por LAURENTINO
MARIO NATAL (fls.842), contendo os subtotais devidos a título de valor principal e juros, para fins de cumprimento da Resolução 405, de
09 de junho de 2016, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 842. No silêncio, aguarde-se
provação no arquivo.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005083-62.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002642-79.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA MARIA ESTEFAM CHAMON(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI
GINEZ)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão.Traslade-se para os autos
principais as cópias pertinentes.Requeiram, sucessivamente, embargada e embargante, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que
entenderem de direito, justificando-se a inversão em razão de a intimação deste ser pessoal.Nada sendo requerido, desapensem-se e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004963-24.2011.403.6183 - ARMANDO ALVES DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 134/136: Indefiro o pedido formulado, uma vez que, de acordo com a Constituição Federal, não é admissível a expedição de precatório
enquanto não houver trânsito em julgado da sentença proferida nos dos embargos à execução.Ademais, o artigo 100, parágrafo 8º, da Carta
Magna veda o fracionamento, quebra ou repartição do valor da execução, não sendo possível a determinação de expedição de um precatório
do valor incontroverso e, mais tarde, a expedição de um outro.Prossiga-se nos autos em apenso.Intime-se. Cumpra-se.

0007771-02.2011.403.6183 - GILSON TADEU DE BRITO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 -
SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON TADEU DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de quinze (15) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos do
Contador Judicial.Após, venham os autos conclusos para decisão.Intimem-se.

0010010-76.2011.403.6183 - ERMINIO CESAR BELVEDERE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERMINIO CESAR BELVEDERE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte autora para extração de cópias, pelo prazo de dez dias.Após, retornem ao arquivo-
SOBRESTADO.Intime-se.

0010363-19.2011.403.6183 - RICARDO CLAUDIO TOMAZINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO CLAUDIO TOMAZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

FLS. 132/134: Indefiro o pedido formulado, uma vez que, de acordo com a Constituição Federal, não é admissível a expedição de precatório
enquanto não houver trânsito em julgado da sentença proferida nos dos embargos à execução.Ademais, o artigo 100, parágrafo 8º, da Carta
Magna veda o fracionamento, quebra ou repartição do valor da execução, não sendo possível a determinação de expedição de um precatório
do valor incontroverso e, mais tarde, a expedição de um outro.Prossiga-se nos autos em apenso.Intime-se. Cumpra-se.

0009379-64.2013.403.6183 - APARECIDO DONIZETE DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO DONIZETE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes deixaram transcorrer in albis o prazo para recurso em face da deciso retro, sem em termos, expeça-se o
necessário na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos
para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013945-61.2010.403.6183 - AROLDO LAZARO DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AROLDO LAZARO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se SOBRESTADO o julgamento da Ação Rescisória.Após, venham conclusos.Intimem-se.

0009586-29.2014.403.6183 - STELLA MARIS GOLZI PAIVA(SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X STELLA MARIS GOLZI PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão.Apresente o INSS, em
execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos,
independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos
atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos
respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS,
em observância ao que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

Expediente Nº 5598

PROCEDIMENTO COMUM

0040748-19.1989.403.6183 (89.0040748-1) - KLINGER BARCELLOS X KLINGER DISNEY BARCELLOS X NICOLAS THULLER
BARCELLOS(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação da disponibilização do crédito devido aos exequentes nos autos (fls. 198-199), bem como do
despacho de fl. 197, e do decurso do prazo sem manifestação dos exequentes, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário do
autor sucedido. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com
baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004240-10.2008.403.6183 (2008.61.83.004240-4) - RENATO FLAVIO FANTONI(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Intime-se a autarquia previdenciária para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias as razões pelas quais reconheceu ser
devido ao autor o pagamento dos atrasados referente ao período de 04-03-1998 a 28-02-2003, conforme extratos que seguem anexos a esta
decisão e deixou, contudo, de efetivar o seu adimplemento.Após, dê-se vista ao autor para que se manifeste, também no prazo de 5 (cinco)
dias.Tornem, então, os autos conclusos para prolação de sentença.

0011835-26.2009.403.6183 (2009.61.83.011835-8) - MANOEL VALERIO CORREA X MARA DE ALMEIDA
CARVALHO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 204 e 268), bem como dos despachos de fls. 208 e 265, da cópia do
Alvará de Levantamento de fl. 266 e da e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez em favor do autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se
baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002415-49.2015.403.6130 - ALVARO BONADIO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação movida por ALVARO BONADIO,
portador da cédula de identidade RG nº. 6.687.987-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 335.554.358-68, em face da sentença de fls.
162/171, que julgou improcedente o pedido formulado. Aduz a existência de omissão na sentença embargada, por entender que a mesma não
está respaldada em prova irrefutável. Requer a atribuição dos efeitos infringentes, para que sejam julgados procedentes os pedidos formulados
na petição inicial, ou, alternativamente, que seja reconhecida a nulidade da sentença, pois teoricamente baseada em suposição acerca da não
limitação do benefício da parte autora ao teto não comprovada pela Contadoria Judicial e em dissonância com a Tabela fornecida pelo JFRS,
sob pena de configurar hipótese de cerceamento do direito de defesa e supressão de instância. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. II -
MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido
formulado. Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a
correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022
do novel Código de Processo Civil. No caso dos autos, busca a autora, parte embargante, alterar a sentença apenas em virtude do seu
inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter
infringente.Diante da inexistência de contradição ou de obscuridade na sentença de folhas 162/171, a discordância da autora deverá ser objeto
de recurso adequado para a instância própria, visto que o inconformismo não legitima o manejo dos embargos declaratórios.III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por ALVARO BONADIO, portador da cédula de
identidade RG nº. 6.687.987-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 335.554.358-68, em ação ajuizada em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0037863-21.2016.403.6301 - FRANCISCO MORAIS DE FEGUEIREDO(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria
por tempo de contribuição, formulado por FRANCISCO MORAIS DE FEGUEIREDO, portador da cédula de identidade RG nº
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17.733.036-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.289.708-50, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por
tempo de contribuição em 06-04-2015 (DER) - NB 42/173.677.890-8.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado
nas seguintes empresas: NCR do Brasil, de 08-08-1984 a 03-09-1992; Gocil Serv. de Vigilância e Segurança Ltda., de 21-08-1996 a
DER.Ademais, pretende conversão de atividades comuns em especiais.Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a
averbação do tempo especial, bem como a conversão de atividade comum em especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial
desde a data do requerimento administrativo ou, sucessivamente, seja a autarquia ré condenada a conceder aposentadoria por tempo de
contribuição. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 06/57).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram
as seguintes fases processuais:Fl. 59-verso: determinação para que o autor regularizasse a inicial;Fls. 60-verso e 61 - manifestação do autor;Fl.
61-verso - determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 62-verso/64 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não
há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei
Previdenciária;Fl. 65 - abertura de prazo para que o autor apresentasse documentos comprobatórios de suas alegações;Fls. 67/82 - parecer
técnico da contadoria do JEF/SP;Fls. 83-verso/89 - manifestação do autor;Fls. 89-verso/90 - decisão proferida no Juizado Especial Federal
de declínio de competência em face do valor de alçada;Fl. 97 - redistribuição do processo neste juízo; determinação de ciência às partes;
ratificação dos atos praticados; determinação para que a parte autora regularizasse sua representação processual; determinação de intimação
do INSS para que informasse a ratificação da contestação;Fls. 90/101 - manifestação do autor em que apresentou procuração e declaração
de hipossuficiência em vias originais e requereu a produção de prova testemunhal;Fl. 102 - declaração da autarquia previdenciária, por cota,
em que ratificou a contestação apresentada;Fl. 103 - indeferimento do pedido de prova testemunhal.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente,
aposentadoria por tempo de contribuição.Cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA
PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a
presente ação em 12-08-2016, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 06-04-2015 (DER) - NB 42/173.677.890-8-0.
Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos:
b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) conversão do tempo comum em especial; b.3) contagem do tempo de serviço da
parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial,
fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de
trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei
9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a
existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a
partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em
28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A
partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e
DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº
9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos
Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a
28 de abril de 1995.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa
como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25
anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do
Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o
entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo
173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando
houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90
dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de
85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo
Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. Saliento,
ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado
conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período
de trabalho. Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos: NCR do Brasil, de 08-08-1984 a 03-
09-1992; Gocil Serv. de Vigilância e Segurança Ltda., de 21-08-1996 a DER.No caso em exame, a parte autora apresentou documentos:
Fls. 22-verso/23 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - emitido em 11-08-2015 pela empresa GOCIL Serv. de Vigilância e
Segurança Ltda., referente ao período de 21-08-1996 a 11-08-2015 em que o autor exerceu o cargo de vigilante, em que o autor esteve
exposto a ruído de 73 dB(A) de 10-02-2009 a 09-02-2014 e a 75 dB(A) de 10-02-2014 a 09-02-2015; o documento assim descreve as
atividades do autor: Proceder à vigilância patrimonial do posto de serviço; Observar atentamente quaisquer movimentações e/ou atitudes
suspeitas; realizar rondas de inspeção de vigilância e segurança; Comunicar ao seu superior hierárquico quaisquer ocorrências do seu posto de
serviço; Relatar as ocorrências no livro de inspeção. Obs.: Exerce as atividades portanto arma de fogo, calibre 38 de forma habitual e
permanente, não eventual e nem intermitente; Fls. 30-verso/31 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - emitido pela empresa NCR
Brasil Ltda. em 14-09-2015, referente ao período de 08-08-1984 a 03-09-1992 em que o autor estaria exposto a contato dermal com
hidrocarbonetos - Thinner; querosene.Inicialmente, constato, que no período de 10-02-2009 a 09-02-2015 o autor esteve exposto a agente
ruído abaixo dos níveis de tolerância fixados para a época.Entretanto, observo no PPP de fls. 22-verso/23 que o autor nos períodos de 21-
08-1996 a 28-05-2004 e de 13-06-2004 a 11-08-2015 (data da emissão do PPP) exerceu o cargo de vigilante. Neste ponto, quanto à
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atividade de vigia, cumpre citar Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia,
vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30% (trinta por cento), em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies
de violência, não fazendo menção a uso de armas.Neste sentido:AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
VIGIA. ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. PORTE. NATUREZA ESPECIAL. RECONHECIDA . AGRAVO PARCIAL
PROVIDO. I. A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193
da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da
exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como
especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo. II. Reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria
àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84,
cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. III. Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura
mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do laudo técnico a partir de então exigido. Precedentes do e. Superior
Tribunal de Justiça. III. Agravo legal parcialmente provido.(AC 00352688120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Assim, reconheço a
especialidade dos períodos de 21-08-1996 a 28-05-2004 e de 13-06-2004 a 06-04-2015. Deixo de reconhecer a especialidade do período
de 29-05-2004 a 12-06-2004, pois consta no documento de fls. 22-verso/23 que o autor esteve afastado de suas funções.Indo adiante,
verifico que no período de 08-08-1984 a 03-09-1992 o autor esteve exposto a agentes químicos, que constam do código 1.2.11 do Decreto
nº 53.831/64 e item 1.2.10, do Quadro Anexo I, do Decreto n 83.080/79, comprovadamente prejudiciais à saúde, vez que o contato com tais
substâncias se dá, usualmente, de forma direta, ou seja, manualmente com as peças a serem retificadas, portanto, com absorção cutânea.B.2 -
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora seja determinada a conversão do tempo comum em
especial. Os Regulamentos editados após início de vigência da Lei 8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91 e 611/92, previram
expressamente coeficientes de conversão do tempo comum em especial, conforme artigo 64. A Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo
57, 5º, da Lei 8.213/91, passando a prever tão somente a conversão do tempo especial em comum.Após o início de vigência da Lei 9.876/99,
a renda mensal dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade passou a sofrer incidência do fator
previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu os requisitos para obtenção de aposentadoria especial se elida da incidência do
fator previdenciário de forma oblíqua, mediante conversão de tempo comum em especial, por ausência de amparo legal e por não ser este o
espírito do sistema previdenciário em vigor.Também não é o caso de se aceitar a conversão invertida, a qualquer tempo, das atividades
exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal coeficiente de conversão, pois a situação não é equivalente ao entendimento aplicado
na conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma jurídica vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho
como especial ou comum. A análise da norma vigente ao tempo em que prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das
atividades exercidas. No caso sob exame, os períodos de trabalho que se pretende converter são evidentemente comuns, como reconhece a
parte autora na inicial. O que se discutem são as regras de apuração da renda mensal do benefício, que são as vigentes ao tempo do
cumprimento dos requisitos para aposentação. Assim, a conversão invertida é possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde que o
segurado implementasse os requisitos para concessão da aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não é o
caso dos autos.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos
artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o
mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são
apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo
apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora,
verifica-se que trabalhou 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias, em tempo especial. Considerado como especial o
período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo próprio INSS, a requerente conta com mais de 25 anos de
tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com
coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.III - DISPOSITIVOCom essas
considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora FRANCISCO MORAIS DE FEGUEIREDO, portador da cédula de identidade RG nº 17.733.036-3 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.289.708-50, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às
empresas: NCR do Brasil, de 08-08-1984 a 03-09-1992; Gocil Serv. de Vigilância e Segurança Ltda., de 21-08-1996 a 28-05-2004; Gocil
Serv. de Vigilância e Segurança Ltda., de 13-06-2004 a 06-04-2015.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima
descritos como especiais, some aos demais períodos de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia, e conceda o benefício de
aposentadoria especial.O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER em 06-04-2015.Atualizar-se-ão os
valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho
ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria especial.A presente
sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência mínima
da parte autora, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Atuo com arrimo no art. 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Está o réu isento do pagamento de custas processuais,
conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0499507-52.1982.403.6183 (00.0499507-4) - ABEL BASTOS X ABEL DE CARVALHO MEIRINHO X ABELARDO ALVES DE
LIMA X ABILIO BORDIN X ABMAEL NEGREIROS DE MENDONCA X ABRAAO DOS SANTOS X ACACIO JOSE GOMES X
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ADAIL DE FRANCA BRAGA X ADAM SCHUMACHER X ADELIA PAVAO PAIVA X ADELINO DELLAQUILA X ADHEMAR
ROSA VIANA X ADOLPHO MEYER X ADRIANO SOUZA DE ANDRADE X ADUZINDA DO CEU DE ABREU X AFFONSO
SCIGLIANO X AGENOR MAZIVIERO X AGENOR POZZANI X AGOSTINHO CRUZ X AGOSTINHO QUILICI X AIMONE
ANTONIO JOAQUIM MENEGUZZI X ALBERTO AUGUSTO CELEGUIM X ALBERTO CAVALINI X ALBERTO CELESTE X
ALBERTO CRUZ X ALBERTO DA COSTA X ALBERTO FERREIRA X ALBERTO MARCHI X ALBERTO MARIA X ALBERTO
MASSA X ALBERTO RIBEIRO X ALBINO DOS REIS X ALBINO DOS SANTOS CARDOSO X ALBINO FIGUEIREDO X
ALBINO MENDES MANAIA X ALCEBIADES SAGRILLO X ALCEU OLIVEIRA X ALCIDES CORREA DE ALMEIDA X
ALCIDES FAGUNDES CORREA X ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS X ALCIDES NASCIMENTO X ALCIDES DE
OLIVEIRA X ALCIDES DE SOUZA DIAS X ALCIDES DE SOUZA MARTINS X ALCINDO MANZATTO X ALENCAR MIECIO
SCHIMIELA X ALEXANDRE DAVANSO X ALEXANDRE MARQUES CANELLO X ALEXANDRE MOLNAR X ALEXANDRE
PINHEIRO PINTO X ALFEO DE OLIVEIRA X ALFEO FERREIRA X ALFONSO MARCONI X ALFREDO BRAZAO X ALFREDO
CARDOTE X ALFREDO DE OLIVEIRA X ALFREDO DOS SANTOS X ALFREDO GOMES DA SILVA X ALFREDO QUILICE X
ALFREDO RABACALLO X ALFREDO TEIXEIRA JUNIOR X ALTAMIRO BATISTA VIEIRA X ALTIVO ANTONIO SIQUEIRA X
ALVARO DE ARAUJO X ALZIRA FERREIRA X AMABILE SANGIN FEDELSON X AMADEU BARBARINI X AMADEU
FERREIRA DE MATOS X AMADEU RODRIGUES X AMADO DOS SANTOS X AMADOR PEDROSO X AMANDIO LOPES X
AMANTINO CANDIDO DE OLIVEIRA X AMELIA BIASOLI SOLDI X AMELIA VISCONDE VIEIRA X AMERICO ALMEIDA
RIBEIRO X AMERICO FRATIN X AMERICO JANUZZI X AMILCARE CECCATO X AMILTHO ALVES COELHO X AMLETO
MICHELETTO X ANA DOS SANTOS CUNHA X ANACLETO DE FREITAS X ANDRE BONAMIGO X ANDRE CESTARI X
ANDRE COVOS X ANDRE ISEPPE X ANDRELINO ROQUE MIRANDA X ANGELA DAL POGGETO DOS SANTOS X
ANGELINO DE MORAIS X ANGELO BERALDO X ANGELO BOCCI X ANGELO CASTROVIEJO X ANGELO FRACCAO X
ANGELO LESSI X ANGELO MAGNANI X ANGELO MIGUEL FONTANA X ANGELO PELICIARI X ANGELO SPONCHIADO
X ANIBELLI TIRAPELLI X ANIZIO DE CAMPOS X ANSELMO BOTTARO X ANTENOR ALVES DA SILVA JUNIOR X
ANTENOR BERNUCCI X ANTONIA DORIA X ANTONIA RODRIGUES PEREIRA SANCHEZ X ANTONINO DE ALMEIDA X
ANTONIO BALBINO FILHO X ANTONIO BARALDI X ANTONIO BASSANI DOMINGUES X ANTONIO BATISTA DA SILVA
X ANTONIO BELLO X ANTONIO BELLO X ANTONIO BOCANELLA X ANTONIO BRAZ MARTINS X ANTONIO CAETANO
FARO X ANTONIO CALO X ANTONIO CARREIRA X ANTONIO CARVALHO X ANTONIO CERCA X ANTONIO ALVES X
ANTONIO DE JESUS X ANTONIO DI MARCCI X ANTONIO DA CONCEICAO DAMAZIO X ANTONIO COUTINHO X
ANTONIO DA SILVA X ANTONIO DA SILVA CARAPETA FILHO X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO DE SOUZA
AGRELLA X ANTONIO DEL ORTI X ANTONIO DO AMARAL X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS X
ANTONIO DOS SANTOS GOMES X ANTONIO DUARTE X ANTONIO ESTEVES FILHO X ANTONIO FERNANDES DIAS X
ANTONIO FERREIRA X ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO X ANTONIO FONTANA X ANTONIO FRANCO X ANTONIO
FREIRE X ANTONIO GARCIA X ANTONIO GARCIA HORMO X ANTONIO GOMES DA SILVA X ANTONIO GONCALVES
PIRES X ANTONIO HERMINIO DE SOUZA JUNIOR X ANTONIO LOPES MUNIZ X ANTONIO LOPES PORTEIRO X
ANTONIO LOPO FERREIRA X ANTONIO MANOEL X ANTONIO MANTELLATTO X ANTONIO MARTINS RODRIGUES X
ANTONIO MESSIAS DA SILVA X ANTONIO MOREIRA DIAS X ANTONIO MUNHOZ PUGA X ANTONIO MURARI X
ANTONIO NOBREGA DA SILVA X ANTONIO NUNES DA SILVA X ANTONIO ORTIZ X ANTONIO PAULINO MARTINS X
ANTONIO PEDRO SOBRINHO X ANTONIO PINTO X ANTONIO QUAGLIO X ANTONIO RAMOS CORREA X ANTONIO
RANIERI X ANTONIO RICCI X ANTONIO RIGOLO X ANTONIO ROMUALDO DE ARAUJO X ANTONIO ROVERI X
ANTONIO RUBIO MARMOS X ANTONIO SPALETA X ANTONIO TORRES DE CUNHA X ANTONIO VALENTE X
ANZIOLANDO BOTTINO X APARECIDO DE SOUZA X APARECIDO MODESTO DE LIMA X APARECIDO VALERIO X
ARCINO JOSE DE OLIVEIRA X ARGEMIRO MATHEUS X ARIDES ALVES DE BARROS X ARGENTINA GIL PEREZ X
ARISTIDES CANER X ARISTIDES DE TOLEDO X ARISTIDES VAZ DE OLIVEIRA X ARLINDO BOTTARO X ARLINDO
CONTINE X ARLINDO RODRIGUES LIBERADO X ARMANDO BRAVI X ARMANDO CASTRO X ARMANDO DAMASCENO
DA SILVA X ARMANDO DE LUCCA X ARMANDO FERREIRA X ARMANDO LENHAIOLI X ARMANDO LUMAZINI X
ARMANDO MANOEL DIAS X ARMANDO MARTINELLI X ARMANDO MARTINHO X ARMANDO MARTINS X ARMANDO
MINUTO DE CAMPOS X ARMANDO MOREIRA DE FARIA FILHO X ARMANDO RIGOLINO X ARMANDO SUAVE X
ARMANDO VASQUES X ARMELINO DE SOUZA PENTEADO X ARMINDO DIAS X ARMINIO BURDIN X ARNALDO
COUTO COELHO X ARNALDO DOS SANTOS X ARNALDO GARCIA X ARNALDO ROSSI X ARSENIO PESSOLANO X
ARTHUR DE MORAES X ARTHUR VELOZO DA SILVEIRA X ARTIZIO PAVAN X ASELMO MALACO X ATAIDE SERFAFIM
X ATTILIO RIZZATO X AUGUSTA PAULINO RODRIGUES X AUGUSTO DE SOUZA PINTO X AUGUSTO GENESINI X
AURELIO BERNARDI X AURELIO FREIRE X AVELINO BENEDICTO POLI X BAPTISTA GHIO X BARUCH DA SILVA X
BASILIO GOMES GOUVEIA X BASILIO UZUM X BEATRIZ DA SILVA DAGRELA X BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA X
BENEDITA LEMES DE ALMEIDA X BENEDITO ADELINO DE OLIVEIRA X BENEDICTO ANGELON X BENEDICTO
ANTONIO DIAS X BENEDICTO DA SILVA OLIVEIRA X BENEDICTO MARIA DE LIMA X BENEDITA VIEIRA DA SILVA X
BENEDITO ANTONIO CAMARGO X BENEDITO ARNALDO DA CONCEICAO X BENEDITO AUGUSTO DE ASSIS X
BENEDITO CASEMIRO X BENEDITO CELESTE X BENEDITO CUSTODIO DE OLIVEIRA X BENEDITO DE ALVARENGA
DUTRA X BENEDITO DO PATROCINIO X BENEDITO FRANCO MORAES X BENEDITO GOMES DOS SANTOS X
BENEDITO NUNES ANDRADE X BENEDITO PEDRO DE LIMA X BENEDITO PEDROSO DE OLIVEIRA X BENEDITO
PEREIRA LEITE X BENEDITO SALESI X BENEDITO SALVADOR BRANDEMILLER X BENEDITO SILVA X BENEDITO SILVA
X BENEDITO SIMOES BITENCOURT X BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA X BENEDITO DE SOUZA APARECIDO X
BENEDITO DE SOUZA MARTINS X BENEDITO ZEPHERINO BARBOSA FILHO X BENEVENUTO BONASSI X BENICIO
BICCINERO DE LOUREDO X BENJAMIN NASCIBENE X BENOMINES FAGUNDES DA SILVA X BENTO HERMINIO DE
SOUZA X BENVINDO DIAS X BERNARDINO ALVES MIRANDA X BERNARDINO BRANDAO X BRASILINA RODRIGUES
LIMA X BRASILINO DE CASTRO X BRASILINO GOMES MARTINS X BRASILIO DE OLIVEIRA X BRAZ DE LIMA X
BRAZILINO JANUZZI X BRIGIDA LOPES GAMEIRO X BRUNO BRESCANCINI X CANDIDO ANTONIO X CARLOS
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AMORIM X CARLOS BALDAN X CARLOS CLOBOCAR X CARLOS DE JESUS SOUZA X CARLOS FONTANA X CARLOS
FRANCISCO DA CRUZ X CARLOS POCINHO X CARLOS SANTUCCI X CARMINE VERNE X CAROLINA DE OLIVEIRA
FLORIO X CELSO JOSE DA SILVA X CEZAR MARTINS X CHRISTOBAL ROSADO X CLARICE DE TOLEDO COSTA X
CLAUDIO DE SOUZA DIAS X CLAUDIO GIGLIO X CLAUDIO ROSA X CLOVIS CARLOS DE CARVALHO X COLOMAN
SZALAI X CONCEICAO COPESKI DA SILVA X CONSTANTINO LOPES X COSME MIANO MAILLARO X CRESO AZEVEDO
X CYRILO CAMARGO X DALILA NASCIMENTO SANTANNA X DANEMAN JANUARIO X DANGLARES DE SOUZA CRUZ
X DANIEL CARPINELLI X DANIEL CORREIA DIAS X DANIEL FRANCO X DANIEL JOSUE PINHEIRO X DANIEL PEREIRA
DA SILVA X DANILO DESTRO X DARCY BIANCHINI X DAVID ANTONIO COSTA X DAVID CARVALHO X DAVID
TEIXEIRA MARTINEZ X DELAMAR SOARES X DEMETRIO BODNARIUC X DEODORO JOSE DA SILVA X DERCILIO
CUNNINGHAN X DIAMANTINO VALENTE X DIEPPE ECHEM X DIOMAR PINTO RODRIGUES X DIVA DOS SANTOS
FERNANDES X DOMENICO BONOMASTRO X DOMICIANA APARECIDA DE S. GONCALVES X DOMINGOS ARGENTO X
DOMINGOS FORNAZIERI X DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA X DOMINGOS MAIA X DOMINGOS PISTONE X
DOMINGOS QUAIOTI X DOMINGOS SALVADOR X DONATO RASPE X DORIVAL DUARTE X DUILIO ROVERI X DURVAL
CAVALCANTE DE BARROS X DURVAL CORREIA X DURVALINO DE MEDEIROS BORGES X DUZOLINA SOFIGLIO
MESURINI X EDDA ARRIGONI X EDGAR JOSE DOMINGOS X EDGARD GRACIOLLI X EDGARD PAPARELLO X EDMUNDO
JOAO MADEIRA X EDO MARCHETTI X EDUARDO CANO MUNHOZ X EDUARDO DE CAMARGO X EDUARDO DE SOUZA
X EDUARDO LADEIRA X EDUARDO MENDES X EDUVIRGES CAZAROTTO BAETA X EGBERTO DE OLIVEIRA X EGIDIO
MENEGASSI X EGYDIO SPALETTA X ELIAS MONTEIRO X ELIDIO COSTA X ELIDIO TORELLI X ELIEZER ARAUJO GOES
X ELIO FINI X ELITA FRATEZI WOHNRATH X ELIZA PETRINI DIAS X ELOY THYRSO ALVARES SOBRINHO X ELPIDIO
BARBOSA DE LUCENA X ELVIO BONAMASTRO X ELVIO GHERARDINI X ELZA LOPES DE ALMEIDA X EMIDIO DE JESUS
VEIGA X EMIDIO DA SILVA MARQUES X EMILIA MARINO LEME X EMILIA MARQUES X EMILIANO FERREIRA FILHO X
EMILIO AUGUSTO TABOADA X EMILIO CHAMES X EMILIO DO NASCIMENTO X EMYDIO MARIANO X ENNYDE
CARDOT MUNIZ X ERCILIA DA SILVA JORGE X ERCILIO FRANCA X ERMELINDA VIEIRA CASTELAO X ERMINIO SORIA
X ERNESTINA LABATUT DUCLOS X ERNESTO DIAS DE FREITAS X ERNESTO PIASENTIM X ERNESTO SAMECK X
ESMERALDA RUBIM CESAR BARDUCO X ESMERALDA RUBIM CESAR BARDUCO X ESTEVAO BEZERRA DE ARAUJO X
ETELVINO MATIAS DA COSTA X EUCLIDES PARANHOS X EUGENIA MARCOS DOS SANTOS X EUGENIA MARIA DA
SILVA X EUGENIO BERNUCCI X EUGENIO BARRANQUEIRO X EUGENIO JOAO ZAMPER X EURICO RAFAEL LEITE X
EUZEBIO DOS REIS X EVANGELISTA ANTONIO DIAS X EVARISTO SEBASTIAO CINTRA X EVILASIO DE SOUZA LIMA X
EZIO BANDONI X FAUSTINO MANOEL INNOCENCIO X FELICIO CAODAGLIO X FELICIO DAMIAO DA SILVA X
FELICIO DEL NERO X FELIPE ECHEM X FELIPE MARQUES X FERNANDES DA SILVA X FERNANDO SAMPAIO
LOUREIRO X FERILLO CILIANO X FERNANDA ALBUQUERQUE DE FREITAS X FERNANDES TORELLI X FERNANDO
VANINI X FERRUCIO JACOPE RONCHI X FIRMINO CASTRO ALVES X FIRMINO DA COSTA MACIEL X FLAVIO
MASTRANGELO X FLORENTINO PRADO X FLORIANO DE ALMEIDA X FLORIANO DE OLIVEIRA X FLORIANO
MENDONCA X FORTUNATO PATERLI X FRANCISCA ROSA ANTUNES RODRIGUES X FRANCISCO ASSIS SALDANHA X
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA X FRANCISCO BRESSAN X FRANCISCO CARLOS SARDINHA X FRANCISCO DE
OLIVEIRA PINTO X FRANCISCO DONEGA X FRANCISCO DUARTE X FRANCISCO EURICO ROGERIO ALTIMARI X
FRANCISCO FRAULO X FRANCISCO GARCIA X FRANCISCO GOMES MARTHOS X FRANCISCO GOMES REGRA X
FRANCISCO GUERRA X FRANCISCO KETGHKECH X FRANCISCO MANUEL X FRANCISCO MANUEL PERAL
RODRIGUES X FRANCISCO MUNHOZ FILHO X FRANCISCO NARVAES GARCIA FILHO X FRANCISCO NUNES X
FRANCISCO PASTORE X FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA X FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA X FRANCISCO
POTAME X FRANCISCO RODRIGUES X FRANCISCO SANCHES X FRANCISCO SCHIMITD X FRANCISCO SOARES DE
GODOY X FRANCISCO TEIXEIRA PERES X FRANCISCO VEIGA CAPITAN X FRANCISCO VIRCHES X FRANCISCO
WAGNER X GALDINO MESQUITA X GARDEN PINHEIRO X GENESIO TREVISAN X GENNY DONATO X GENTIL JOSE
RAMPINI X GERALDA AURICCHIO X GERALDO DE OLIVEIRA X GERALDO EUGENIO DE SOUZA X GERALDO NUNES
DOS SANTOS X GERALDO ROSATI X GERMANIA FONTES CARDOSO X GERMANO MATHIAS X GERSSO DE NICOLA X
GERVASIO RODRIGUES X GETULIO BRASILIANO DE ANDRADE X GIACOMO MELATTO X GILDO BOTTACIM X GILDO
FONTE BASSO X GILDO FOSSATTI X GINO BANDONI X GINO IACOPINI X GINO VICENTINI X GOFREDO DAVIGHI X
GRACINDA MARQUES DE SIQUEIRA X GREGORIO DA COSTA X GREGORIO GROTTERIA X GUERINA PIRES DE SOUZA X
GUERINO BARBIN X GUIDO BELLODE X GUIDO GRAMORELLI X GUIDO TRABASINI X GUILHERME FIGUEIREDO X
GUILHERME PINHEIRO X GUMERCINDO BERTINO X GUMERCINDO RISSATTI X HELENA THOMAGESKI SILVA X
HENRIQUE CARLOS X HENRIQUE INFANTINI X HENRIQUE WEST X HERCULES GOMES DE OLIVEIRA X HERMINDO
ROSSI X HERMINIO DA SILVEIRA X HERMINIO PARIZOTO X HOMERO BANDONI X HUGO BANDONI X HUMBERTO
GUZZO X HUMBERTO LIERI X HUMBERTO MESSINA X IBRAHIM DA COSTA OLIVEIRA X IGNACIO DE PAULA X ILDA
ARAUJO DE CAMPOS X INAH TAVARES PERAS X INNOCENCIO DE MATTOS X INOCENCIO LEME DO PRADO X
IRACEMA GONCALVES X IRINEU PLENAS X ISAIAS ALVES TELLES X ISAULINO CANDIDO DE OLIVEIRA X HELCIO DE
ALMEIDA X HELENA ARAUJO JORGE X ISAURA SOARES DE SOUZA X ISIDORO AUGUSTO FILHO X ISMAEL MADEIRA
X ISMAEL POPULIN X IZABEL TORRES X IZAIAS LOURENCO X JACINTO JOSE DE LIMA X JALINDO ROMANHOLI X
JANOS SZALMA X JANUARIO DOMINGOS DA SILVA X JAYME CASTRO GONCALVES X JAYME DE ANDRADE X JAYME
DE OLIVEIRA X JAYME FRANCISCO X JAYME MILIORINI X JAYME PAVAO X JAYME RISSO X JAYRO MARTINS
WOHNRATH X JERONIMO RODRIGUES AGUIAR X JOAO ALVES VILLELA JUNIOR X JOAO ANTONIO ALVES X JOAO
ANTONIO GONCALVES PANEQUE X JOAO ARCANGELO BIFULCO X JOAO BATISTA X JOAO BATISTA DOS SANTOS X
JOAO BATISTA PEREIRA MOURAO X JOAO BATISTA VASCONCELOS X JOAO BENTO VIANA X JOAO BONCI X JOAO
BUENO DA SILVA X JOAO CANNAVAN X JOAO CHICARELLI X JOAO CORPA X JOAO DA MOTA OLIVEIRA X JOAO DA
ROCHA CARNEIRO X JOAO DA SILVA X JOAO DA SILVA X JOAO DA SILVA X JOAO DE CAMPOS X JOAO DE CASTRO
X JOAO DE LIMA X JOAO DE LIMA X JOAO DEL AMONICA X JOAO DE MORAES X JOAO DIGNAZZIO X JOAO DORSI X
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JOAO DOS SANTOS ALMEIDA X JOAO DOS SANTOS JUNIOR X JOAO DUARTE NUNES X JOAO DUQUE DE FRANCA X
JOAO FERNANDES X JOAO FONSECA X JOAO GONCALVES DOS SANTOS X JOAO GONCALVES PIRES X JOAO GROSSI
X JOAO GUADARIM X JOAO JURADO CASADO X JOAO JUVENTINO SIQUEIRA X JOAO LOURENCO X JOAO MAIA
NETTO X JOAO MIGUEL CARRASCOSSA X JOAO MOREIRA DA COSTA X JOAO NEGRO X JOAO NORCIA X JOAO
PAVIM X JOAO PEREIRA DA SILVA X JOAO PINTO FAUSTINO X JOAO POLASTRI - ESPOLIO X JOAO PONTES MARTINS
X JOAO RANTIGUERI X JOAO REIS X JOAO RIGUEIRO X JOAO RITA DA SILVA X JOAO RIZZUTI X JOAO RODRIGUES
MANEIRA X JOAO ROMERA X JOAO SABATELLA X JOAO SALTORI X JOAO SILVANO X JOAO SOARES X JOAO
SPIANDORELLO X JOAO TROLESI X JOAO VAZ DE LIMA X JOAQUIM AFFONSO X JOAQUIM ALVES SILVA X JOAQUIM
BRAZ GONCALVES X JOAQUIM BUENO GONCALVES X JOAQUIM CANTEIRO X JOAQUIM DE LIMA X JOAQUIM DE
OLIVEIRA X JOAQUIM DE OLIVEIRA RITO X JOAQUIM DUARTE X JOAQUIM GABRIEL DE MATOS X JOAQUIM GARCIA
FILHO X JOAQUIM LOPES JUNIOR X JOAQUIM LOPES PORTEIRO X JOAQUIM MANOEL X JOAQUIM MIGUEL DOS
SANTOS X JOAQUIM NORTE X JOCELINO JOSE DOS SANTOS X JONAS SOARES DOS SANTOS X JORGE COUTINHO
SOUZA X JORGE CURTI X JORGE VACCARI X JOSE ALEXANDRE CORREA X JOSE ALONSO GARCIA X JOSE ALVES
SOTELO X JOSE AMARO X JOSE ANTUNES X JOSE ARNALDO FARIAS X JOSE AUGUSTO X JOSE AUGUSTO
GONCALVES X JOSE AUGUSTO SOBRINHO X JOSE AVELINO DA SILVA X JOSE BARBANO X JOSE BENEDICTO X JOSE
BENEDITO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO FRANCIOSO X JOSE BENVINDO LIMA X JOSE BERTA FILHO X JOSE
BORGES X JOSE BRANCO DE ARAUJO FILHO X JOSE BRUNO DA SILVA X JOSE BUENO DA FONSECA X JOSE CABRAL
X JOSE CALAZANS DOS SANTOS X JOSE CASEMIRO FURTADO DE ALMEIDA X JOSE CEDENHO X JOSE CELSO DE
OLIVEIRA X JOSE CENA DE OLIVEIRA X JOSE COUTINHO X JOSE COVOES X JOSE DA COSTA X JOSE DA COSTA
VIANA X JOSE DA PALMA X JOSE DA ROCHA SINFAES X JOSE DE ARRUDA LIMA X JOSE DE FREITAS X JOSE DE
OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA E SILVA X JOSE DE QUEIROZ X JOSE DE SOUZA FILHO X JOSE
DIAS X JOSE DIAS X JOSE DO CARMO X JOSE DONATTI X JOSE DOS SANTOS X JOSE DOS SANTOS DIVEZA X JOSE
ESPIRITO GUIMARAES X JOSE FERREIRA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO JUNIOR X JOSE GARCIA ORMO X JOSE GEREZ NOGUERO X JOSE
GOMES DA SILVA X JOSE GRISKENAS X JOSE GRUNHO X JOSE HIGINO DE PAULA X JOSE JOAO X JOSE LOPES DE
CAMARGO X JOSE LOURENCO X JOSE MANOEL RAMOS TORRECILLAS X JOSE MARIA ALVES X JOSE MARIA
BARRETO X JOSE MARIA DE TOLEDO X JOSE MARIA FERREIRA MOTTA X JOSE MARIA MONTEIRO GIL X JOSE
MARINHO X JOSE MARQUES DE PAIVA X JOSE MARTIN BUENO FILHO X JOSE MAZONE X JOSE MENINO DOS
SANTOS NETO X JOSE MIGUEL ARROLLO X JOSE MISSIO X JOSE MONTEIRO DA SILVA X JOSE NUNES DOS SANTOS
X JOSE PARIZOTTO X JOSE PEDRO CARDOSO X JOSE PEDRO DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X JOSE PEREIRA
RODRIGUES X JOSE PERUCCI X JOSE PESSINI X JOSE PINHEIRO DANTAS X JOSE PIRES DE MORAES X JOSE PIRES
MACIEL X JOSE PIVATO X JOSE PONTIM X JOSE RAMALHO JORDAO X JOSE RIBEIRO X JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA X
JOSE RODRIGUES X JOSE RODRIGUES X JOSE RODRIGUES DA SILVA X JOSE RODRIGUES DA SILVA X JOSE
RODRIGUES FEIO X JOSE RODRIGUES GUILARES X JOSE RUBIO X JOSE SCHWINDT X JOSE SEBASTIAO TONELLI X
JOSE TEMOTEO X JOSE TOTTA X JOSE VARO X JOSE VIEIRA X JOSE VIEIRA DIAS DE SOUZA X JOSEFINA MARIA
VIEIRA X JOVIANO AMARO LEITE X JUDITH DE PAULA TOLEDO X JULIA KOCZKA X JULIO ALVES DE SIQUEIRA X
JULIO ANGELO MOREIRA X JULIO CESAR MARTINS X JULIO CORNETTO X JULIO CORREIA DE MENDONCA X JULIO
DE CARVALHO X JULIO DOS SANTOS X JULIO MASSARAO X JULIO VEGA CAPITON X JURANDIR LEITE CAMPOS X
JURANDYR MARTINELLI X JUSTO RICARDO CASTILLI JERVILLA X JUVENAL BERNARDES X JUVENAL MIGLIORINI X
JUVENAL PEREIRA PADILHA X LAURA MOREIRA DE RAGA X LAURINDA RODRIGUES DE BRITO X LAURIVAL RIBEIRO
X LAURO COSTA X LAURO PINHEIRO X LEANDRO JOSE LINO X LEONTINA MARIA DE LIMA ANDRADE X LEONTINO
ANTONIO BARBOSA X LEONTINO CARDOSO DE PAULA X LEOPOLDO ALVES DA SILVA X LIBERATO RODRIGUES X
LOURENCO POLETO X LOURENCO ROMUALDO DA SILVA X LUIZ AUGUSTO AGUIAR X LUIZ BAHIA X LUIZ BALBINO
DOS SANTOS X LUIZ BENTO DE ANDRADE X LUIZ BOSSI X LUIZ BRESCANCINI X LUIZ DA ROCHA CARNEIRO X LUIZ
DIAS FERREIRA X LUIZ EMILIO DE OLIVEIRA X LUIZ ESCOBAR NETO X LUIZ FERREIRA CHITA X LUIZ FERREIRA DA
CRUZ X LUIZ FUZINELI X LUIZ MARCI X LUIZ MENDES X LUIZ NOGUEIRA X LUIZ PASSARINI X LUIZ QUEIROZ X LUIZ
RODRIGUES X LUIZ SIMOES DE CAMARGO X LUIZ SPINACE X LUIZ ZAPALA X LUZIA SANCAREPORE TOTO X
MAFALDA ROSSINI PERRUCCI X MANOEL ABREU SANTOS X MANOEL ANGELO DE SOUZA X MANOEL ANTONIO
DOS SANTOS X MANOEL ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR X MANOEL ARMINDO DE CARVALHO X MANOEL ANTONIO
DIAS X MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS X MANOEL BATISTA DA SILVA X MANOEL CHAGAS X MANOEL DA SILVA
QUEIROZ X MANOEL DE FREITAS JORDAO X MANOEL DE OLIVEIRA NETO X MANOEL DOMINGOS CRAVO X
MANOEL DOS SANTOS BOTELHO X MANOEL DOS SANTOS PEREIRA X MANOEL FERNANDES CRISTO X MANOEL
FERREIRA ALVES X MANOEL GALHARDO X MANOEL GASPAR X MANOEL GOMES LADEIRA X MANOEL GONZALES X
MANOEL GUALDA OCANO X MANOEL JOSE DOS SANTOS X MANOEL LAINO X MANOEL MAIA FILHO X MANOEL
MARIA MONTEIRO GIL X MANOEL MARIA NEVES X MANOEL MENDES X MANOEL MENDES MANAIA X MANOEL
MOTA LOUREIRO X MANOEL MUNHOZ FILHO X MANOEL NOVO X MANOEL PAULO ALVES X MANOEL PEREIRA X
MANOEL PLENAS X MANOEL POCINHO X MANOEL RAMIRES X MANOEL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR X MANOEL
SALA BENITES X MANOEL SILVA X MANOEL TEIXEIRA DA SILVA X MANOEL VIEIRA DE BARROS X MANOEL VIEIRA
DE MATOS X MARCELO GENARO MANCINI X MARCILIO RIZZO X MARGARIDA DE OLIVEIRA ASSIS X MARIA
ANDRADE DE SIQUEIRA X MARIA APARECIDA BORGES X MARIA APARECIDA BROGGINI GONCALVES X MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDITO X MARIA APARECIDA PAIVA JOAO X MARIA CARAPETA ROSA X MARIA
CONCEICAO S BAGATTINI X MARIA CRISTINA ANFRA TAVARES X MARIA DA CONCEICAO VIANA X MARIA DE
LOURDES E SILVA X MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA X MARIA FRANCISCO MAXIMINO GRADE X MARIA DE
LOURDES ALMEIDA X MARIA EMILIA GASPAR ALVES X MARIA ESTELA AMARAL SABINO X MARIA FERREIRA DE
ALMEIDA CARILO X MARIA JOANA FARIAS CARREIRA X MARIA JOSE DA CONCEICAO BARROS X MARIA JOSE DA
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SILVA X MARIA JOSE MARTINS X MARIA LIMA PEREIRA X MARIA MARTINS DE AGUIAR X MARIA RAIZ PASSOS X
MARIA RODRIGUES MOURA X MARIA ZANETTI GASPAR X MARIA APARECIDA CORREA NEVES X MARINA PRAZERES
TOTH X MARINO MASTLLARI X MARIO ALBINO DE AQUINO X MARIO CARLOS SINELLI X MARIO DA COSTA SANTOS
X MARIO DA SILVA X MARIO DA SILVA NAZARIO X MARIO DE AGOSTINHO X MARIO DE CAMPOS X MARIO
DOMENICE X MARIO DOS SANTOS PEREIRA X MARIO FONSECA X MARIO GONCALVES DOS SANTOS X MARIO
GONZAGA X MARIO MARTINELLI X MARIO PEDROSO X MARIO RODRIGUES X MARIO SANTUCCI X MARIO VIEIRA X
MARTIM CERVERA MOYANO X MATHEUS ABRAO DE SOUZA X MATHILDE VIEIRA THOMAZ X MAURO APARECIDO
CAMARGO X MAXIMILIANO SPADA FILHO X MAXIMILIANO TARIFA MOLINA X MAXIMO SACCONI X MEIRA
GABRIEL DOS SANTOS X MERCEDES DUARTE PIRES X MIGUEL ANJO GAMA X MIGUEL COSLOSKI X MIGUEL GARCIA
X MIGUEL INOJOSA X MIGUEL NARDELLI X MIGUEL PELEGRINA ARCCHILA X MIGUEL RIBEIRO MARINHO X MIGUEL
TEDESCO X MILTON PEREIRA DA SILVA X MILTON VICENTIM X MOACYR GIL DA SILVA X MOACYR PEREIRA DA
SILVA X MYRABEL DUARTE X NABOR RODRIGUES X NAIR PINTO MORAES LOUREIRO X NAIR SOLDI LUCO X NANCY
BRESSANINI X NEDJELKO ZANETIC GLENJAC X NELSON CASSAL X NELSON DOS SANTOS X NELSON GOMES
RIBEIRO X NELSON GONZALEZ X NELSON PAULA TOLEDO X NELSON SILVEIRA X NELSON SOLSI X NELSON
WAGNER X NELSON MIRANDOLA X NESIA LOPES NEPOMUCENO X NESTOR BARRETO X NEY ALVES GAMA X
NICOLAU DOS SANTOS X NICOLAU MENEGAZZO X NICOLETA DI SANTI PEREIRA X NOEMIA ASSUNPCAO DE
OLIVEIRA X NORBERTO TEIXEIRA FIGUEIREDO X NORMA GIMENEZ ALARCON X OCTACILIO NICOLAU DE SOUZA X
OCTAVIANO MANOEL DIAS X OCTAVIO DA SILVA X OCTAVIO FRANCO FERREIRA X OCTAVIO POCINHO X ODILON
MARCIANO DA SILVA X ODILO VASQUES X OLAVO FRANCISCO DE LIMA X OLGA DOS SANTOS RAMOS X OLINDO
BETARELO X OLINTHO ANTONIO BERTINI X OLIVIO PAIXAO X OLYMPIA MONTI X ORIANA CORREIA DE SOUZA X
ORIDES GRANDISOLLI X ORLANDO CRISANTE X ORLANDO LEITE FERRAZ X ORLANDO MASTROCOLA X ORLANDO
ORSINI X ORLANDO PISANESCHI X ORLANDO RABECHI X ORLANDO TOLEDO X OSCAR GOMES X OSCAR
HONORATO DEUSDARA X OSCAR MARINHO X OSCAR RIBAS DE AGUIAR X OSVALDO DOS SANTOS X OSVALDO DOS
SANTOS BARBOSA X OSVALDO GONCALVES X OSVALDO OLIVATTO X OSVALDO VILLANOVA X OSWALDO
BARBOSA LIMA X OSWALDO BERTINI X OSWALDO BONFANTE X OSWALDO CANO MUNHOZ X OSWALDO
CARDOSO X OSWALDO CIFFONI X OSWALDO FRIZZO X OSWALDO LEITE DA SILVA X OSWALDO LUCIO FERREIRA X
OSWALDO MUNAROLLO X OSWALDO RIGONI X OSWALDO VICTORIO PISTONI X OSWALDO SAVAZZI X OSWALDO
TORRENTE X OSWALDO WRIGG X OTAVIO PIRES X PASCHOAL ZONHO X PAULA DE OLIVEIRA X PAULINA MARIA
LOTTO X PAULINO MARCHESIN X PAULO DO CARMO X PAULO GONCALVES THEODORO X PAULO LIMA X PAULO
SILVA X PEDRO ALVES GONCALVES X PEDRO BATISTA DE SOUZA X PEDRO BRASIL SANTANA X PEDRO
BRESCANCINI X PEDRO BRUNO X PEDRO GAINO X PEDRO GRUNHO X PEDRO LAUDELINO SANTANNA X PEDRO
LEVANDOSCHI X PEDRO MASO X PEDRO MENEGUELO X PEDRO MESQUITA X PEDRO OLHER X PEDRO OLIVEIRA
FRANCO X PEDRO PIANCA X PEDRO RATTA X PEDRO RICCI X PEDRO SOARES X PEDRO SOARES DE GODOY X PEDRO
TURCATO X PETRAS KRAJUSKINAS X PIETRO GORDANO X PLINIO ANTONIO CHIOATTO X RAFAEL CRESCI X
RAFAEL TENORIO GOMES X RAIMUNDO DE SOUZA X RAMAO COSSA X RAMON COPETI X RANULFHO FUMEIRO X
RAUL ANTONIO CORTINA X RAUL PERDIGAO X RAYMUNDO DA SILVA X REMIGIO SACCUDO X REYNALDO
DELAQUILA X RICARDINA TUNES SILVA X RICARDO NUNES X RICARDO RODRIGUES FEIO X RINALDO PIVA X
RISTILLI CAVALINI X RITA FIALHO CASARIN X ROBERTO BERRO X ROBERTO SPINA X ROLDAO GREGORIO X ROMAO
JUSTO FILHO X ROMEU BOZYK X ROMILDA LUPPI GASPAR X ROMULO BARBIM X ROQUE CODOGNO X ROQUE
DEMETRIO RIBEIRO X ROQUE ELOY DE CASTRO X ROQUE MARTELLI - ESPOLIO X ROSA GARCIA X ROSA PEDROSO
MOREIRA X RUBEN PETTA X RUBENS CHRISTIANINI X RUBENS SIQUEIRA X RUTH MOLES PETTA X SALVADOR
CORRELIANO X SALVADOR DE CARVALHO X SALVADOR DE MATHEO X SALVADOR ELIAS GONCALVES X
SALVADOR GONZAGA RAMOS X SALVADOR MARCHESINI X SALVADOR MUNHOZ RODRIGUES - ESPOLIO (LOURDES
MUNHOZ DA SILVA) X DALVA MUNHOZ MENDES X SALVADOR MUNHOZ RODRIGUES FILHO X SANTI TRAMONTANI
X SANTO PIVA X SATURNINO RIBEIRO X SAUDULINO COELHO JUNIOR X SAVERIO SORRENTINO X SEBASTIANA
JOAQUIM X SEBASTIAO BARBOSA X SEBASTIAO CASEMIRO X SEBASTIAO CORREA LEITE X SEBASTIAO DE FARIAS X
SEBASTIAO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO DE OLIVEIRA VALLIM X SEBASTIAO GONCALVES PINTO SOBRINHO X
SEBASTIAO MALAQUIAS DOS SANTOS X SEBASTIAO PENNA X SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO PRADO
X SEBASTIAO SOARES DE GODOY X SEBASTIAO TEIXEIRA X SEBASTIAO TROLEZI X SECUNDINO DO NASCIMENTO X
SERAPHIM MONTEIRO MIRANDA X SIDIO MENEGATTI X SIDNEY ERASMO X SILAS DA MALVA RANGEL X SILVERIO
PEREIRA DA SILVA X SILVERIO TEIXEIRA X SILVESTRE DOS SANTOS X SILVINA FORTUNATO SANCHES X SILVINO
DE SOUZA X SILVINO TARTARINI X SILVIO PINTO X SIMAO JOSE FILHO X STASYS GRUZDAS X SYBILIO MOTTA X
SYLVESTRE SANCHEZ X TARCILIO VENTURA X TERESA ALVES DA SILVA X TEREZA CAROLINA BERNARDI X TEREZA
MORALES RICCI X TEREZINHA DE OLIVEIRA RODRIGUES X THEREZA BELARDO DE OLIVEIRA E SILVA X THEREZA
FIGUEIREDO PORTUGAL X THEREZA PEREIRA DE SOUZA X THOMAZ JACOB X THOMAZ LARRUBIA X TIBERIO DE
ARAUJO FERNANDES X ULISSES CAMARGO X UMBERTO BERNUCCI X VALDOMIRO ALVES DE ALMEIDA X VASCO
RONCOLETTA X VELMIRIO PIRES X VENERANDA LAMANA LIS X VENTURA MARTINS X VICENTE BALDICERO
MOLION X VICENTE BATISTA X VICENTE DE PAULA PERON X VICENTE DOMISIO X VICENTE FERREIRA X VICENTE
GUZZO JUNIOR X VICENTE RINALDI X VICTOR BYCZYNSKI X VICTOR RAGO X VICTORIANO CANO X VICTORIO
AMBROZINI X VICTORIO BENATTI FILHO X VIRGILIO AUGUSTO FELIX X VIRGINIA DE BARROS FERRARI X VIRGINIA
MORENO LOPES X VIRGINIA ROSSI X VITORIO VICENZO NOVELO X VLADAS STANKEVICIUS X WACLAVO PETRELIS
X WALDEMAR BALESTEROS X WALDEMAR CANO MUNHOZ X WALDEMAR CLEMENTE X WALDEMAR GARCIA X
WALDEMAR GRACIOLLI X WALDEMAR IOTTI X WALDEMAR MARCELINO DE OLIVEIRA X WALDOMIRO AGOSTINHO
X WALDYR DA SILVA PAULA X WALTER AUGUSTO SOARES X WALTER BONINI X WILLIAN TAVARES MARTINS X
WILLY BERNARDO BREUL X WILSON DIAS X WILSON FERREIRA X WILSON NOGUEIRA X YOLANDA GRACIOLLI
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JUSTO X YOLANDA GRACIOTTI X YOLANDO JOAO BAPTISTA AMERI X XAVIER ROSATI X ZAYNALD DA SILVA
MARQUES(SP075726 - SANDRA REGINA POMPEO MARTINS E SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA
E SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO E SP199817 - JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 -
LENA BARCESSAT LEWINSKI) X ABEL BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP328862 - GUILHERME
MÜLLER LOPES E SP355224 - RAFAEL DE ARAUJO BASTOS E SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT)

Indefiro o pedido de desmembramento formulado pela União Federal, uma vez que o feito já foi julgado, encontrando-se na fase de execução.
Assim sendo, não vislumbro a existência de prejuízo ao contraditório ou ao exercício da prestação jurisdicional.Manifestem-se os executados
sobre os pedidos de habilitação formulados nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

0001508-61.2005.403.6183 (2005.61.83.001508-4) - FRANCISCO SABINO DE SOUZA(SP146546 - WASHINGTON LUIZ
MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 - LUCIANA
BARSI LOPES PINHEIRO) X FRANCISCO SABINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS

Vistos, em decisão. Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face de FRANCISCO SABINO DE SOUSA, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls.
272-285.Em sua impugnação de fls. 288-299, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são
superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre os fundamentos da impugnação,
a parte exequente discordou da metodologia aplicada na elaboração dos cálculos, conforme teor da petição de fls. 304-339.No intuito de
debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial (fl. 340), cujo parecer contábil e cálculos se encontram às fls. 341-
346.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 348.A exequente
manifestou-se a fl. 350-352, concordando expressamente com os cálculos.A parte executada, por sua vez, também concordou com os
cálculos elaborados pelo Setor Contábil, às fls. 354-360. É o relatório. Passo a decidir.Em não havendo necessidade de produção de provas
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil vigente. A controvérsia posta em
discussão na presente demanda inicialmente versava sobre o possível excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte embargada
nos autos principais.Contudo, elaborados os cálculos pelo Setor Contábil competente, ambas as partes concordaram com os valores
apurados. Destarte, deve prosseguir nos exatos termos do cálculo elaborado pela contadoria, no montante total de R$ 303.586,63 (trezentos
e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), para maio de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.III -
DISPOSITIVOCom estas considerações, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em ação de embargos à execução proposta em face de FRANCISCO SABINO DE SOUSA.
Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil, para determinar
que a execução deverá prosseguir pelo montante total de R$ 303.586,63 (trezentos e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e três
centavos), para maio de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Sem custas, uma vez que se trata de embargos à execução.Deixo de
fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades dos presentes embargos à execução, que ostentam a natureza de mero
acertamento de cálculos e objetivaram exclusivamente a aferição da correspondência dos cálculos apresentados pela parte embargante com
aquele que emana do título executivo judicial . Não há reexame necessário, conforme precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Traslade-se cópia desta sentença, dos cálculos de fls. 341-346 e da certidão de trânsito em julgado para os autos
principais.Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001438-34.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES X PEDRO GONCALVES DOS SANTOS X NOVAL BARBOSA DOS
SANTOS X MARIO SHIZUO FUKUMOTO X CLAUDIO ASSUNCAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIO SHIZUO FUKUMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Em face da comprovação do pagamento nos autos (fls. 560, 562, 564/566, 568, 573, 576, 578/583), bem como do
despacho de fl. 569 e do teor da petição da parte autora à fl. 571, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a condenação do INSS a revisar o benefício da parte
autora, com aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nº. 20/98 e 41/2003, o pagamento das diferenças
apuradas e dos consectários legais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2202

PROCEDIMENTO COMUM

0005878-78.2008.403.6183 (2008.61.83.005878-3) - LUIZ DO PRADO BUENO(SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001699-91.2014.403.6183 - IOLANDA MUNIZ(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0004025-24.2014.403.6183 - GERALDO MENEGUETTI(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0008436-13.2014.403.6183 - ROBERTO SOARES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0008569-55.2014.403.6183 - AMARILDO JOSE DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0010229-84.2014.403.6183 - ANGELA RAMOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001752-38.2015.403.6183 - MARCOS FRANCO FERRAZ(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende
sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os
documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no
artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo
administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as
exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até
28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para
Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da
Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente
Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após
1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo
art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos
Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com
habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de
apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido,
indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso
a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos
trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado
por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende
produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual
apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de
intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do
pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos
autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida
posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao
INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005969-27.2015.403.6183 - JOAO APARECIDO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 - TATIANA ZONATO
ROGATI E SP340180 - ROSELAINE PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

0008475-73.2015.403.6183 - CATARINA DALQUI FERREIRA(SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000825-09.2015.403.6301 - LUIZ CARLOS MANOEL(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende
sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os
documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no
artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo
administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as
exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até
28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para
Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da
Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente
Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após
1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo
art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos
Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com
habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de
apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido,
indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso
a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos
trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado
por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende
produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual
apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de
intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do
pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos
autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida
posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao
INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0022511-57.2015.403.6301 - AGILDO JOSE DA SILVA(SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0064476-15.2015.403.6301 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO(SP194903 - ADRIANO CESAR DE AZEVEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000439-08.2016.403.6183 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0000440-90.2016.403.6183 - EDMUNDO SILVA DA CONCEICAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000957-95.2016.403.6183 - SANDRA REGINA JACOMINI LIMA(SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001476-70.2016.403.6183 - JOSE CICERO PEREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0001813-59.2016.403.6183 - MARIA CLAUDIA TEIXEIRA MAGALHAES(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001940-94.2016.403.6183 - PEDRO SEBASTIAO DA SILVA JUNIOR(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0002880-59.2016.403.6183 - CLAUDIO VAZ MORBIDA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0004783-32.2016.403.6183 - ANA TEREZA RODRIGUES CAVALCANTE(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0004784-17.2016.403.6183 - MARIA MARGARIDA SOUSA BOTELHO VARGAS(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0004956-56.2016.403.6183 - OTACILIO FELICIANO DE SOUZA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005073-47.2016.403.6183 - FRANCISCO DIOCLECIO FERNANDES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212
- HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0005087-31.2016.403.6183 - NEDINA MEDEIROS SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005457-10.2016.403.6183 - RUIDALVO RODRIGUES SOUZA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 2203

PROCEDIMENTO COMUM

0010903-62.2014.403.6183 - ROBERTO UZELIN CARNEIRO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000507-89.2015.403.6183 - FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO(SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0054100-67.2015.403.6301 - MARIA DA PENHA DE JESUS(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP267215 - MARCELO
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0062980-48.2015.403.6301 - JOAO ROSA DE PAULA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca das alegações trazidas pelo réu em contestação.Outrossim, especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Intimem-se.

0000479-87.2016.403.6183 - FERNANDO LUIZ BRITTO BACELLAR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000537-90.2016.403.6183 - ANTONIA NARCISA ALEXANDRE SANTOS(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo legal. Outrossim, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem
produzir, justificando-as.Int.

0000840-07.2016.403.6183 - EDIVAN ALEXANDRE DA SILVA(SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000845-29.2016.403.6183 - ANTONIO LACERDA(SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo legal. Outrossim, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem
produzir, justificando-as.Int.

0001430-81.2016.403.6183 - TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001517-37.2016.403.6183 - RITA DE CASSIA NERI PEREIRA LEME(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0002271-76.2016.403.6183 - ELIAS SANTOLICA DO NASCIMENTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003130-92.2016.403.6183 - ROSANGELA OLIVEIRA RAMOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003516-25.2016.403.6183 - AGENELO SANTOS FARIAS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente açãO.
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0003530-09.2016.403.6183 - EDILEUZA CERQUEIRA REBOUCAS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003589-94.2016.403.6183 - DANIEL PICININ PEREIRA(SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003619-32.2016.403.6183 - FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0004676-85.2016.403.6183 - UEILA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA E SP298861B
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0004899-38.2016.403.6183 - VALTER LEONE JUNIOR(SP346622 - ANGELICA BONONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005285-68.2016.403.6183 - ARISTIDES FRANCISCO DE SOUZA FILHO(SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER
VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005357-55.2016.403.6183 - PEDRO GARCIA DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005388-75.2016.403.6183 - JOSE SARAIVA DE SOUSA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0005394-82.2016.403.6183 - CRISTOVAO LUIZ DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque. No mesmo
prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a autenticidade dos
referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a réplica, apresente ainda
a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo: trazer CTPS para
enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou
CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do
Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência), segundo Anexo IV
do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período,
pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e
posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que
qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou
complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer
providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a
impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão
administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se
manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0007741-88.2016.403.6183 - AILTON CAMARGO(SP121590 - DIAMANTINO FERNANDO NOVAIS LOPES E SP115108 -
EDISON LUCAS DA SILVA E SP379959 - ICARO GABRIEL BRITO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     638/862



Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 2212

PROCEDIMENTO COMUM

0012347-38.2011.403.6183 - ELY CRISTIANE TEIXEIRA NUNES(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E SP171716 -
KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0000834-34.2015.403.6183 - FRANKLIN DE ASSIS PEREIRA(SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0001263-64.2016.403.6183 - HENRIQUE MANUEL DO NASCIMENTO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.
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0001577-10.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO DE SOUSA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 -
NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

0001590-09.2016.403.6183 - ADRIANA BENEDITA LUIZ(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.
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0001634-28.2016.403.6183 - WILSON DA CRUZ MELO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE
VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

0001635-13.2016.403.6183 - DORIVAL AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -
TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.
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0001815-29.2016.403.6183 - CARLOS ROSA DE MENEZES(SP245614 - DANIELA FERREIRA ABICHABKI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

0001959-03.2016.403.6183 - MARCONI SEVERINO DE OLIVEIRA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -
TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.
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0002147-93.2016.403.6183 - MARIA LUZIA DE OLIVEIRA(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0002234-49.2016.403.6183 - UBIRAGE RAMOS DE LIMA(SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI E SP196516 -
MELISSA DE CASSIA LEHMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em
destaque.Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício
objeto da ação e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos
períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente
Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º,
e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento
por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de
6/3/1997 a 31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente
Nocivo: trazer CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e
4.729/03;e) em caso de ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e
permanência).Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo
Técnico à comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade
tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados
antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por
representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende
produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual
apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de
intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do
pedido, salvo se as partes comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos
autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida
posteriormente à propositura da presente ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao
INSS. Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0002240-56.2016.403.6183 - GEOVA FELICIANO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente açãO.

0002489-07.2016.403.6183 - CELSO DOS REIS MOTA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 - CARMEN
MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0003120-48.2016.403.6183 - ELIANA MEIRELES IZABEL(SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.
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0003560-44.2016.403.6183 - MARCOS DOS SANTOS(SP366120 - MARCELIANO JOÃO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 120: Defiro a devolução de prazo para que o autor cumpra o despacho de fls. 118/119.Int.

0003845-37.2016.403.6183 - VALDECIR CARDOSO(SP308879 - FERNANDA USHLI RACZ E SP228487 - SONIA REGINA
USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0004297-47.2016.403.6183 - JOSE MAURICIO MOURA DOS SANTOS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:Período: até 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente
Nocivo Documentos necessários: CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo Previsão
Legal: Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art.
57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)Período: de 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
Documentos necessários: CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95)Período: de 6/3/1997 a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Formulário
(SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art.
57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98)Período: após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo Documentos necessários: CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Previsão Legal: Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

0004545-13.2016.403.6183 - JOSE WILSON DOS SANTOS(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO E SP309466 - JANICE
JANIA BICALHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez,
especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.
No mesmo prazo, regularize o autor a inicial, para autenticar todos os documentos acostados na exordial ou, alternativamente, atestar a
autenticidade dos referidos documentos em conformidade com o disposto no artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:a) até 28/4/1995: Categoria Profissional ou Agente Nocivo:
trazer CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº 5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58
da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);b) de 29/4/1995 até 5/3/1997: Agente Nocivo: trazer CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS + Formulário para Agente Nocivo, segundo art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do Decreto
nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95);c) de 6/3/1997 a
31/12/2003: Somente Agente Nocivo: trazer CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência), segundo Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e 1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98);d) após 1/1/2004: Somente Agente Nocivo: trazer
CTPS + Perfil Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência), segundo art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03;e) em caso de
ruído, calor ou frio (para qualquer período): trazer PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência).Observe-se, ainda,
que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da
especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até
31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da
empresa.Igualmente, deverá a parte autora, e posteriormente o INSS, especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato
almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos
de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso
não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que
este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se as partes
comprovarem documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim
de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente
ação.Após a parte autora se manifestar ou com o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao INSS. Cumpridas todas as determinações,
tornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0004572-93.2016.403.6183 - CARLOS ALBERTO MARQUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.Com a
réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:Período Documentos Necessários Previsão
LegalAté 28/4/1995 - Categoria Profissional ou Agente Nocivo CTPS para enquadramento por categoria profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo Art. 31, Lei nº 3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo do Dec. nº 53.831; Anexo II do Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e 1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 29/4/1995 até 5/3/1997 - Agente Nocivo
CTPS + Formulário SB-40 ou DSS-8030 (com habitualidade e permanência) Art. 31 da Lei nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64; Anexo I do Dec. nº 83.080/79; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95)De 6/3/1997
a 31/12/2003 - Somente Agente Nocivo CTPS + Formulário (SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8030) + Laudo (com habitualidade e
permanência) Anexo IV do Decreto 2.172/97; Art. 57, caput, e 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91 (redação da Lei nº 9.032/95); Art. 58, caput, e
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91 (redação das Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98)Após 1/1/2004 - Somente Agente Nocivo CTPS + Perfil
Profissiográfico Previdenciário válido (com habitualidade e permanência) Art. 148 da IN Instituto Nacional do Seguro Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003; Art. 68 do Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03 Em caso de ruído, calor ou frio (para
qualquer período) PPP válido e ou Formulário + Laudo (com habitualidade e permanência)Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da atividade
exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter sido
assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade,
caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.Igualmente, deverá a parte autora
especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional
será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção
de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por
fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

0007789-47.2016.403.6183 - JAIR LUIZ DA COSTA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação.Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso
ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à
demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes
exigências legais.Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar
com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e
objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente
novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.Advirto, desde já, que este Juízo não
adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder.Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar
a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente açãO.

Expediente Nº 2255

EMBARGOS A EXECUCAO

0010391-16.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003112-52.2008.403.6183
(2008.61.83.003112-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNA ALVES DA SILVA(SP151699 - JOSE
ALBERTO MOURA DOS SANTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após,
se em termos, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se

9ª VARA PREVIDENCIARIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000384-35.2017.4.03.6183
AUTOR: KATSUHICO NAKATA
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON APARECIDO VILLANO - SP157737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte autora o
reconhecimento de exercício de tempo especial, com sua conversão em tempo comum, no período de 18/06/2008 a 15/06/2010, com o
consequente reconhecimento do direito a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER em 30/08/2016.

 

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia
diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando
possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

 

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final,
aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

 

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente
poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória,
sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

 

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela
pretendida.

 

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e
integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

 

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

 

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região,
arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º,
inciso II do mesmo artigo.

 

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

 

Intime-se e cumpra-se.
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    SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000406-93.2017.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO FIGUEIREDO NETO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

        D E S P A C H O

1.       À réplica no prazo legal.
2.       Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e
expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente. Consigno que o
protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.

Intime-se.
 

 

 

  

SãO PAULO, 16 de março de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000508-18.2017.4.03.6183
AUTOR: ADENIR GONCALVES FARINHA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Trata-se de procedimento comum, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte autora a concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, com inclusão do tempo de atividade rural, de 03/01/1977 a 30/06/1990; tempo de atividade
especial de 01/06/2003 a 17/06/2003 e 01/06/2005 a 07/10/2005, convertidos em comum, bem como para ser refeita a contagem pelo INSS
com inclusão do tempo de  24/01/1991 a 28/04/1995, já reconhecido como especial na esfera administrativa.

 

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia
diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando
possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     652/862



Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela final,
aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

 

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do benefício somente
poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da instrução probatória,
sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

 

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela
pretendida.

 

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações supra, e
integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento jurisdicional.

 

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente apreciado.

 

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região,
arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º,
inciso II do mesmo artigo.

 

Defiro a gratuidade judiciária.

 

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

 

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 14 de março de 2017.

 

 

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 560

PROCEDIMENTO COMUM
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0003420-30.2004.403.6183 (2004.61.83.003420-7) - LAERCIO DOS SANTOS(SP215214A - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR E
SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -
ROBERTA ROVITO OLMACHT)

Tendo em vista a certidão de fls. 110, cancelem-se os ofícios requisitórios de fls. 112/113 e intime-se o advogado substabelecido para que se
manifeste nos termos determinados às fls. 106, uma vez que, a concordância manifestada às fls. 107, por advogado cumprindo pena de
suspensão é nula de pleno direito.Anote-se no sistema processual o período de suspensão do exercío profissional do advogado constituído, na
rotina MVLB, bem como nos demais processos em trâmite nesta Vara, após pesquisa no sistema MUMPS.Em caso de concordância,
expeça-se novamente os requisitórios, dando-se ciência às partes. Não havendo insurgência tornem-me para transmissão. PA 1,10 Decorrido
o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para manifestação. Silente, cumpra-se a parte final de fls. 106.Int.

0005667-47.2005.403.6183 (2005.61.83.005667-0) - AMERIS DE LOURDE TREVISAN FLETCHER(SP189626 - MARIA
ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0936253-09.1986.403.6183 (00.0936253-3) - NILO PASCHOALINO RAMPASSO X EDSON GOMES X MARIA ELIZABETH
PILAO GOMES X WALTER TADEU GOMES X TANIA APARECIDA GOMES LOPES(SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO
SILVA) X PETER OTTO HELMUT KOCHER - ESPOLIO X PETER OTTO HANS KOCHER X CHRISTINA MARIA
KOCHER(SP070869 - DOMINGOS SAVIO ZAINAGHI) X JULIETA FARAH MONEA X LAZARO DAMATO X CARMEN DE
AZEVEDO DAMATO X JOAO TUNES X JOAO TUNES JUNIOR X CASSIA HELENA TUNES(SP032080 - ACCACIO A. DE
ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NILO
PASCHOALINO RAMPASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0007809-53.2007.403.6183 (2007.61.83.007809-1) - DOMINGOS TORRANO NETO(SP325965 - LUCIDIA DE FALCO
SCHLENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE
CASTRO) X DOMINGOS TORRANO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI
GADANHA SPINOLA DE CASTRO)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0012465-19.2008.403.6183 (2008.61.83.012465-2) - JOSE ANTONIO DE ANDRADE FILHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA
PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DE ANDRADE FILHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0003686-07.2010.403.6183 - SEBASTIAO DA SILVA E SOUZA(SP110274 - LAURA CONCEICÃO PEREIRA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DA SILVA E SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2708 - YARA PINHO OMENA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0011507-28.2011.403.6183 - LUCIA HELENA FATIMA DE SOUZA MARINS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X LUCIA HELENA
FATIMA DE SOUZA MARINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0008891-46.2012.403.6183 - IVONETE EMIDIO PEDROSA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONETE EMIDIO PEDROSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0005881-33.2008.403.6183 (2008.61.83.005881-3) - ANTONIO CERQUEIRA FILHO(SP208953 - ANSELMO GROTTO
TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X ANTONIO
CERQUEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC:O processo encontra-se disponível para as
partes tomarem ciência da confecção do ofício requisitório/precatório, para posterior transmissão.Nada mais.

0000252-44.2009.403.6183 (2009.61.83.000252-6) - JOAO RAFAEL COSTA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOAO RAFAEL
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0002688-73.2009.403.6183 (2009.61.83.002688-9) - JOEL DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -
ROBERTA ROVITO OLMACHT)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0023220-34.2011.403.6301 - ZELIA SILVA DOS ANJOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X ZELIA SILVA DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0009366-02.2012.403.6183 - NARCISO PEREIRA CAIXETA(SP115874 - FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NARCISO PEREIRA CAIXETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
3273 - EDUARDO AVIAN)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0003083-89.2014.403.6183 - NIVALDO NASCIMENTO DE FREITAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO NASCIMENTO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

0003333-25.2014.403.6183 - AUGUSTO GUSTAVO FELIPE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X AUGUSTO GUSTAVO FELIPE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos
encontram-se disponíveis para ciência às partes da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), com vista à posterior transmissão. Nada mais.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000309-93.2017.4.03.6183
AUTOR: ARLINDO MORETTO, LORETA GONCALVES LINDE
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelos Autores Arlindo Moretto e Loreta Gonçalves Linde, os
quais demandam em regime de litisconsórcio ativo facultativo, com fundamento no inciso III do artigo 113 do Novo Código de Processo Civil.

Determinado esclarecimento quanto à propositura da ação sob o rito do procedimento comum, haja vista o valor atribuído à causa, especialmente em
relação à coautora Loreta Gonçalves Linde, que se encontra abaixo do limite de sessenta salários mínimos estabelecido no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, os autores
postularam a manutenção da ação sob a competência deste Juízo.

Argumentam os autores a razão e os fundamentos do instituto do litisconsórcio, principalmente no que se refere à economia processual e
harmonização dos julgados, requerendo a admissão do litisconsórcio e prosseguimento da ação, pois a soma dos valores individuais ultrapassaria o limite
estabelecido na legislação que trata da competência do Juizado Especial Federal.

É o relatório.

Decido.

Exatamente nos termos da fundamentação dos Autores, não se pode negar a expressa previsão da legislação processual civil a respeitos da
possibilidade de pluralidade de sujeitos em um dos polos da ação, mais ainda, que tal cumulação subjetiva pode decorrer do simples desejo ou conveniência dos
sujeitos, desde que observada uma das hipóteses dos incisos do artigo 113 do Novo Código de Processo Civil, enquadrando-se a situação dos Autores,
especificamente, no inciso III daquele dispositivo legal.

No entanto, a determinação deste Juízo para esclarecimento e justificação quanto à propositura da ação em litisconsórcio não decorre de qualquer
entendimento restritivo ou limitador da pluralidade subjetiva no polo ativo da ação, mas tão somente em razão da necessidade de verificação da competência para
processar e julgar a ação em relação a ambos os Autores.

Da mesma forma que o Novo Código de Processo Civil exige em seu artigo 327, § 1º inciso II, o requisito da competência do Juízo para julgar os
pedidos que venham a ser apresentados em cumulação objetiva, também deve estar presente o mesmo requisito para a viabilidade de cumulação subjetiva no
processo, pois sendo o Juízo incompetente para conhecimento da causa em face de um deles, inadmissível será tal cumulação.

Não se pode negar, ainda, que com a presença de mais de uma pessoa no polo ativo da ação, invariavelmente teremos mais de um pedido, pois entre
os Autores há apenas uma afinidade de questões por ponto comum de fato e, neste caso, também de direito, porém com pedidos diversos, ou seja, a revisão do
valor de mais de uma aposentadoria, benefícios diversos de cada um dos pretensos litisconsortes.

Pois bem, em relação ao Autor Arlindo Moretto, o valor atribuído à causa foi de R$ 61.618,48 (sessenta e um mil, seiscentos e dezoito reais e
quarenta e oito centavos), enquanto que para a Autora Loreta Gonçalves Linde, atribuiu-se como valor da causa a quantia de R$ 47.510,90 (quarenta e sete mil,
quinhentos e dez reais e noventa centavos).

Conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça
Federal, mais especificamente em seu § 3º, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

De tal maneira, nesta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, devidamente instalado o Juizado Especial Federal, as demandas que tenham como valor
atribuído à causa quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que atualmente, assim como na data da distribuição da presente ação, equivale a R$ 56.220,00
(cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais), devem necessariamente ser submetidas ao conhecimento daquele Juízo, não havendo qualquer hipótese de
prorrogação de competência, haja vista o caráter absoluto que lhe fora atribuído pela legislação específica.

Além do mais, em se tratando de cumulação subjetiva no processo, o valor da causa deve ser considerado em face de cada um dos litisconsortes, a
fim de que se atribua a competência do juízo comum ou especial para processar e julgar o feito, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta
Terceira Região, inclusive em decisão de conflito de competência devidamente suscitado, conforme transcrevemos:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VARA
FEDERAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI N. 10.259/2001, ART. 3º.

I - Por ser o valor atribuído à causa inferior ao limite estabelecido na Lei dos Juizados Especiais Federais e não se
subsumindo a matéria às hipóteses de exclusão previstas naquele dispositivo legal, compete ao Juizado Especial
Federal Cível o processamento, julgamento e conciliação das causas da competência da Justiça Federal, considerando-
se, quando se cuida de litisconsórcio ativo, a divisão pelo número de litisconsortes.

II - No foro onde estiver instalada Vara de Juizado Especial, sua competência é absoluta, ao teor do disposto no §3º do
art. 3º da Lei nº 10259/01.

III - No presente caso, a ação foi ajuizada pelo próprio titular do direito material, consubstanciando-se em demanda
individual, ainda que exista litisconsórcio entre titulares do direito.

IV - Agravo de instrumento desprovido. (AI - 262979 / SP - 0020011-21.2006.4.03.0000 - Relator Desembargadora
Federal Alda Basto - Órgão Julgador QUARTA TURMA - Data do Julgamento 26/07/2006 - Data da
Publicação/Fonte DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 366)
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PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL - PEDIDO DE REVERSÃO DE PENSÃO DE MILITAR - HIPÓTESE
CONFIGURADORA DE LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO - COMPETÊNCIA FIXADA PELO
VALOR TOTAL DO BENEFÍCIO ECONÔMICO POSTULADO.

I - Conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal em relação ao Juízo Federal, nos autos em que
sucessores de pensionista de militar postulam a reversão de benefício previdenciário.

II - Hipótese que configura litisconsórcio ativo necessário, de modo que o valor total da causa deve ser utilizado para a
fixação de eventual competência dos Juizados Especiais Federais, não sendo o caso de divisão pelo número de autores,
solução que se restringe às hipóteses de litisconsórcio ativo facultativo como forma de se evitar que a competência dos
Juizados Especiais Federais seja burlada.

III - Conflito de competência procedente. Competência do Juízo Federal Comum. (CC - 18635 / SP - 0021121-
74.2014.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - Órgão Julgador Primeira Seção - Data do
Julgamento 06/10/2016 - Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/10/2016)

De tal maneira, considerando a vantagem econômica que buscam ambos os Autores, a qual deve ser considerada de forma individual, verifica-se que
este Juízo é competente apenas para processar e julgar o pedido de Arlindo Moretto, devendo ser excluída da presente ação a coautora Loreta Gonçalves Linde.

Registre-se, desde logo, a inviabilidade do desmembramento dos autos para encaminhamento ao Juízo competente, haja vista a incompatibilidade dos
sistemas de processamento eletrônico, além de ser desnecessária tal providência, uma vez que, tendo os documentos sido apresentados todos na forma digital,
não há qualquer dificuldade à propositura de nova demanda perante o Juizado Especial Federal competente.

Posto isso, excluindo a coautora Loreta Gonçalves Linde da lide, declaro extinto o processo em relação a ela, nos termos do artigo 354, parágrafo
único, e 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, devendo a ação prosseguir apenas em relação ao Autor Arlindo Moretto, ao qual, fica concedida a
gratuidade de justiça de acordo com o artigo 98 daquele mesmo estatuto processual.

Providencie-se a exclusão de Loreta Gonçalves Linde da presente ação.

Intime-se.

Cite-se.

    SãO PAULO, 15 de março de 2017.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000659-81.2017.4.03.6183
AUTOR: TEREZINHA GUIMARAES GONCALVES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Busca a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.    

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de
Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-
lo;

b) adequada especificação do benefício pleiteado administrativamente, com indicação do número do benefício e da DER;
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c) comprovante do indeferimento administrativo do benefício;

d) esclarecimentos quanto ao requerimento de perícia com especialista em ortopedia, uma vez que o único documento médico apresentado refere-se a
exame audiométrico.

Com o cumprimento, retornem-se conclusos.

Int.          

 

 

    São Paulo, 16 de março de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000665-88.2017.4.03.6183
AUTOR: AZARIAS PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HENDERSON FABIO DOS SANTOS - SP287776
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

   

  DESPACHO

Trata-se de ação ajuizada originalmente perante o Juizado Especial Federal, em que busca a parte autora o reconhecimento de períodos laborados sob
condições especiais.

Contagem de tempo apurada pela Autarquia para o indeferimento do benefício às fls.20 e seguintes do documento de ID 757357.

Contestação do INSS às fls. 86 e seguintes do documento de ID 757357.

Esclarecimentos quanto aos períodos pretendidos como especiais pela parte autora às fls. 93 e seguintes do documento de ID 757357.

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal.

Ratifico os atos processuais praticados no E. Juizado Especial Federal.

Defiro a Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 e §2º do art. 99, ambos do Código de Processo Civil. Anote-se.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas
que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, caso ainda não tenham sido
apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se
necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Ressalto que para a comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, para qualquer período, sempre foi exigido a apresentação do laudo técnico,
com a indicação das intensidades aos quais esteve o trabalhador exposto.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo
administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 16 de março de 2017.
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Expediente Nº 279

PROCEDIMENTO COMUM

0760407-75.1986.403.6183 (00.0760407-6) - JOAO MARQUES(SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOAO MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

0016794-41.1989.403.6183 (89.0016794-4) - PRISCILA VALVERDE LOUZADA X THEREZA DOMENES MILONI X MARIA
MOYA PERAMOS DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA ALVES X ALVARO PEREIRA X AMERICO
FERREIRA X ANTONIO DA RESSURREICAO X JOAO CABRERA LOPES X SALVADORA IZAURA LOPES X JULIA DA
SILVA LOPES X ANGELICA CABRERA LOPES X CINTIA CABRERA LOPES X CAROLINE CABRERA LOPES X ADRIANA
CABRERA LOPES X JOSE MARTINS X LUIZ CARPI X ROSA HUSZAK X NADYR JUNQUEIRA X ZILDA LANDAU X
THEREZA BERNABE JUNQUEIRA X THEREZA DOMENES MILONI X BENEDITO ANDRIETTA X ADEMAR GOMES DA
SILVA X LUIZA SANTOS DE ARAUJO X ANTONIO NUNES DA SILVA X ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X BERNARDO
CESAR MARTINS X CAMILO SUIT HEVIA X FRANCISCO CEZAR AGUILERA X GENECI CANDIDO DA SILVA X TEREZA
MORETI CEZAR MARTIN X JOSE FAUSTO NARCISO FILHO X MARIA VIEIRA DE MORAES X NEYDE ARAGAO RAPUCCI
X MANOEL MARTIN AGUILLERA X HERMENEGILDA CAMPOS AGUILLERA X MARCIONILIO TERTULINO CRUZ X
MARLENE DE DEO QUIOCA X SABINO QUIOCA X SANTIAGO VICO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E
SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO E SP080138 - PAULO SERGIO PAES)

Providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, um relatório informando quais são os autores e/ou sucessores que ainda aguardam o
cadastramento dos seus ofícios requisitórios, bem como quais são os autores e/ou sucessores que já receberam devidamente os valores,
indicando as folhas dos autos e dando quitação.Int.

0035746-68.1989.403.6183 (89.0035746-8) - MORIMASA TOBO X SERGIO PAULO BORGHETTI X ANTONIO CLEMENTINO
SOBRINHO X NAILDA CLEMENTINO DA SILVA X JURACI JOSEFINA MOREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)
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A parte autora/exequente manifestou-se às fls. 277/279, postulando a complementação do pagamento realizado por intermédio de
Precatório/RPV, uma vez que não teriam sido incluídos os juros moratórios entre a data da liquidação do cálculo homologado às fls. 152/199
e o trânsito em julgado da decisão dos embargos.No entanto, conforme se verifica dos próprios autos, mais especificamente às fls. 259, 267 e
268, após a expedição dos requisitórios, as partes foram devidamente intimadas, tendo plena possibilidade de questionar o valor requisitado
para pagamento, não tendo havido qualquer manifestação contrária por parte do exequente, o que nos leva à necessária conclusão pela sua
concordância em face dos valores ali indicados.Questionar o valor após o efetivo pagamento indicado às fls. 269 e 272/275, indica a
inafastável extemporaneidade de tal pronunciamento, uma vez que caberia ao exequente insurgir-se contra tais valores no momento em que
tomou ciência dos valores requisitados, pois fazê-lo após o recebimento implica no reconhecimento da preclusão do direito de discutir a
respeito de tal incidência de juros de mora.É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema
relacionado com a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição do requisitório (RE 579431), restando a
necessária aplicação da norma contida no Código de Processo Civil (art. 543-B do CPC e art. 1.036 do NCPC), conforme tem sido decidido
em outros recursos da mesma espécie (RE 948796; RE 919141; RE 936506; RE 933941; RE 929084; RE 910486; ARE 918084).Não
cabe, porém, falar-se em sobrestamento do feito para aguardar a decisão da Corte Suprema em relação ao tema, haja vista a preclusão a
respeito da matéria nos presentes autos, pois, devidamente intimada da expedição da requisição para pagamento, a parte não apresentou
qualquer manifestação a respeito da necessidade de inclusão de juros no valor requisitado, vindo a manifestar tal interesse apenas após o
levantamento da quantia devidamente quitada.Não tem sido outro o entendimento da jurisprudência de nosso Tribunal Regional Federal,
conforme transcrevemos abaixo:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA E JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. APELO NÃO CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO.1.
O exequente não se insurgiu, à época, contra o despacho que indeferiu seu pleito de inclusão de correção monetária plena e da incidência de
juros de mora entre a data da conta e a expedição do precatório, operando-se, desta feita, a preclusão nos moldes dos arts. 183 e 473,ambos
do CPC. Precedentes.2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.3. Agravo legal
improvido. (AC 679506 - Processo: 0024614-54.1998.4.03.6100 - Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro- Órgão Julgador Sexta Turma
- Data do Julgamento 26/11/2015 - Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2015)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO
PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.1. Na decisão agravada, deixou-se de conhecer a questão de aplicação da Lei
11.960/09 em razão da ocorrência de preclusão da discussão sobre a taxa de juros de mora aplicável, tendo em vista que já houve liquidação
da sentença adotando-se os cálculos da parte ré com a anuência da parte autora.2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e
a data de expedição do ofício precatório. Precedente do STF.3. Agravo desprovido. (AC 1507174 - Processo: 0004499-
10.2005.4.03.6183 - Relator Desembargador Federal Baptista Pereira - Órgão Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 19/05/2015 -
Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)Posto isso, indefiro a inclusão dos juros de mora requerida pela parte
exequente.Decorrido o prazo para eventuais recursos, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se.

0030220-81.1993.403.6183 (93.0030220-5) - WILSON PASCHOAL X THEODORO RICARDO BENDER X SIDNEY ALVAREZ X
REYNALDO KAHOWEC X MATHEUS VALENTINO CRISTIANINI X MARIA HELOISA DE ALMEIDA PENTEADO X MARIA
CANDELARIA COELHO BOTELHO X IRENE DA NATIVIDADE RODRIGUES X GERSON MALTA SOBRINHO X GERALDO
RAYMUNDO BENDER(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 600): Ciência ao exequente WILSON PASCHOAL do extrato de pagamento do ofício requisitório - PRC Nº.
20150078245 (oficio nº. 20150000141), de fls. 591, liberado para levantamento diretamente na agência bancária nele indicada.Após,
aguarde-se em Secretaria o pagamento das requisições de pequeno valor. Int. (DESPACHO DE FLS.605):Dê-se ciência à exequente IRENE
DA NATIVIDADE RODRIGUES, da juntada do ofício do TRF 3ª Região às fls. 601/604, para manifestação, tendo em vista o requisitório
expedido pelo JEF. Int.

0003324-49.2003.403.6183 (2003.61.83.003324-7) - MIGUEL GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -
CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Abram-se novas vistas ao INSS, do despacho de fls. 773, uma vez que às fls. 776 não consta a assinatura de algum procurador. Ciência às
partes do ofício de fls. 800/804.Int.

0004769-68.2004.403.6183 (2004.61.83.004769-0) - RAIMUNDA ALVES DO ROSARIO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0001039-15.2005.403.6183 (2005.61.83.001039-6) - MARIANO ANTONIO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR)

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0003514-41.2005.403.6183 (2005.61.83.003514-9) - DAURI JOSE DE FREITAS(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT E
SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS
FERREIRA LOCATELLI)
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Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0005391-79.2006.403.6183 (2006.61.83.005391-0) - AMARO LUIZ DO NASCIMENTO X ROSA MARIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0005488-79.2006.403.6183 (2006.61.83.005488-4) - MARIA DE LOURDES DE JESUS(SP079958 - LOURDES MARTINS DA
CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE
MORAES)

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0006004-02.2006.403.6183 (2006.61.83.006004-5) - MADALENA DOS SANTOS(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência á exequente do pagamento do ofício requisitório - (RPV) noticiado às fls. 340.Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do Ofício Precatório - PRC.Int.

0007710-20.2006.403.6183 (2006.61.83.007710-0) - MARIA EFIGENIA DA SILVA FERREIRA(SP188538 - MARIA APARECIDA
PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV nº. 20160220350 (oficio nº. 20160000923), de fls. 200,
cujo valor se encontra liberado para levantamento diretamente na agência bancária nele indicada.Após, sobrestem-se os autos para aguardar a
liberação do pagamento do Ofício Precatório - PRC nº. 2016010761(oficio nº. 20160000436).Int.

0008283-58.2006.403.6183 (2006.61.83.008283-1) - ANTONIO CLAUDENIR CORTEZ(SP218118 - MARIA CLARICE MORET
GARCIA E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI E DF021876 - LILIAN JARDIM AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0007859-45.2008.403.6183 (2008.61.83.007859-9) - JOSE CICERO DA SILVA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0029362-59.2008.403.6301 - SEVERINO DOS RAMOS PEREIRA RODRIGUES X TELMA LUCIA DE ALEXANDRINA
RODRIGUES(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0005321-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005321-2) - CARLOS ANDRE DE CARVALHO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao exequente do extrato de pagamento do ofício requisitório-RPV nº. 20160175152, liberado para levantamento diretamente na
agência bancária nele indicada.Decorrido o prazo para manifestação, registrem-se os autos para sentença de extinção da execução.Int.

0013763-12.2009.403.6183 (2009.61.83.013763-8) - CARLOS JOSE DE ANGELI GAYOSO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0017511-52.2009.403.6183 (2009.61.83.017511-1) - NOEMI MUNIZ SPEDINE(SP115472 - DALETE TIBIRICA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0004295-87.2010.403.6183 - IRANI FLORES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP286907 - VICTOR RODRIGUES
SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0006488-75.2010.403.6183 - LUCINEIA JOSEFA DO NASCIMENTO X PAULO DUARTE DE ARAUJO X GEYSA DO
NASCIMENTO ARAUJO X STELLA DO NASCIMENTO ARAUJO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência aos exequentes do ofício do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntado às fls. 343/348, para que requeiram o que de direito.Int.

0012243-80.2010.403.6183 - CARLOS ROCHA SILVA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0014543-15.2010.403.6183 - TADEU DE DEUS GUIMARAES X SUELI CONCEICAO GUIMARAES(SP097980 - MARTA MARIA
RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER, PORTANOVA E
VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INDEFIRO, por ora, a expedição da certidão requerida às fls. 210, tendo em vista que a procuração de fls. 14 foi substituída por uma nova
juntada às fls. 165, e entre os poderes outorgados aos advogados, inclusive à Drª MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, não
estão os de receber e dar quitação. Manifeste-se a advogada solicitante, devendo juntar novo instrumento de procuração ou instruindo a
autora a comparecer à agência bancária indicada no extrato de fls. 206, com o propósito de levantar o valor referente ao precatório, já
liberado.Intime-se.

0000247-51.2011.403.6183 - NEVES CAPARROZ VILLA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0002655-15.2011.403.6183 - MARIA SOCORRO IDALINO DOS SANTOS(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0003005-03.2011.403.6183 - ITACY BERETTA ROCHA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fls. 186, dê-se ciência ao exequente da alteração efetuada no Ofício Requisitório (PRC) nº. 20160000718.Nada
sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, prossiga a Secretaria, transmitindo o precatório Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após
o pagamento da RPV, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do PRC, se for o caso. Int.

0008683-96.2011.403.6183 - ADELINA ALVES DE OLIVEIRA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0011902-20.2011.403.6183 - RAIMUNDO CESARIO SOARES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0024114-10.2011.403.6301 - GUIOMAR TOMASSI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0002171-63.2012.403.6183 - RICARDO MORGERO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.
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0004879-86.2012.403.6183 - PERSIO FERNANDO DANELON(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI E
SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0005265-19.2012.403.6183 - ELIZABETH CARDOSO DE MOURA(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA E SP122362 - JOSE
CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao exequente dos extratos de pagamento dos ofícios requisitórios-RPV nº. 20160178785 e RPV nº. 20160214989, de fls. 266 e
267, respectivamente, liberados para levantamento diretamente na agência bancária neles indicada.Decorrido o prazo para manifestação,
registrem-se os autos para sentença de extinção da execução.Int.

0003013-72.2014.403.6183 - PEDRO CELSO DE ARRUDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0011575-70.2014.403.6183 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s) nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do
art. 477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s)
laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. Intimem-se.

0004762-90.2015.403.6183 - PEDRO GARCIA DA SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE JANINI E SP326746 -
MARILENE MENDES DA SILVA BARROS E SP237852 - LEONARDO DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s) nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do
art. 477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s)
laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005044-51.2003.403.6183 (2003.61.83.005044-0) - EMILIO BELVIS X GERSON MOURA X GEVALDO LEITE DE OLIVEIRA X
LUZIA MUNHOZ TATUSI X FAUSTO MAEDA TATUSI X CLOTILDE MAEDA DE BARROS X SUELY MAEDA ARRUDA X
MARIA ESTER RIBEIRO DA FONSECA X JORGE MANUEL DA FONSECA FERNANDES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X EMILIO BELVIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GEVALDO LEITE
DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA MUNHOZ TATUSI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA ESTER RIBEIRO DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE
MANUEL DA FONSECA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora dos ofícios juntados às fls. 806/815.Int.

0009758-54.2003.403.6183 (2003.61.83.009758-4) - JOSE HENRIQUE BARBOSA X MARINA PARPINELLI BARBOSA(SP036063
- EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X JOSE HENRIQUE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se alvará de levantamento, conforme já determinado às fls. 214 e 224/225. Após a juntada do alvará liquidado, registre-se para
sentença de extinção da execução. Int.

0003577-03.2004.403.6183 (2004.61.83.003577-7) - ADRIANA DE SA JESUS BOTELHO(SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA DE SA JESUS BOTELHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes das alterações realizadas na RPV nº. 20160000056, às fls. 180, meramente técnicas da rotina utilizada para cadastramento
das requisições no Sistema Processual.Após, venham-me conslusos para transmissão eletrônica ao Eg. TRF da 3ª Região.Int.

0000947-66.2007.403.6183 (2007.61.83.000947-0) - JOSE BEZERRA DE ARAUJO FILHO(SP215808 - NAILE DE BRITO
MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE BEZERRA DE
ARAUJO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.
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0006181-29.2007.403.6183 (2007.61.83.006181-9) - BRUNA PEREIRA SANTOS X MARIA SUELI TAVARES PEREIRA(SP194042
- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNA PEREIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0000612-13.2008.403.6183 (2008.61.83.000612-6) - MARIA APARECIDA DONIZETE PEREIRA DA SILVA(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DONIZETE PEREIRA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO)

Ciência à exequente do extrato de pagamento do ofício requisitório-(PRC), às fls. 288.Decorrido o prazo para manifestação, registre-se para
sentença de extinção da execução.Int.

0007107-73.2008.403.6183 (2008.61.83.007107-6) - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANTONIO X MARIA PAULA DE
OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA(SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0003875-19.2009.403.6183 (2009.61.83.003875-2) - MARIO SERGIO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO SERGIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0011474-09.2009.403.6183 (2009.61.83.011474-2) - JOSELIA DE MEDEIROS CORREIA CAVALCANTE(SP186574 - LUIZ
ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSELIA DE MEDEIROS CORREIA
CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0000932-92.2010.403.6183 (2010.61.83.000932-8) - JOSE RODRIGUES SANTOS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005462-52.2004.403.6183 (2004.61.83.005462-0) - HUGO MAIA DE ARRUDA PEREIRA X REGINA DE ARRUDA PEREIRA
LEHMANN PIMENTEL X LILIANA ARRUDA PEREIRA X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS - EPP(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X REGINA DE ARRUDA PEREIRA LEHMANN PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIANA ARRUDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência aos exequentes do extrato de pagamento do ofício requisitório - RPV nº. 20160182297 (Ofício nº. 20160000687), liberado para
levantamento diretamente na agência bancária nele indicada.Decorrido o prazo para manifestação, registrem-se os autos para sentença de
extinção da execução.Int.

0000567-14.2005.403.6183 (2005.61.83.000567-4) - VIVALDO BISPO DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE
FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM
PROCURADOR) X VIVALDO BISPO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

(DESPACHO DE FLS. 451):Vistos.Oficie-se à Exma. Senhora Desembargadora Federal TÂNIA REGINA MARANGONI, informando-lhe
a impossibilidade de atender a determinação contida na r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0020064-50.2016.403.0000/SP,
tendo em vista que os ofícios requisitórios, objeto de citado agravo, já foram cancelados, tornando, assim, prejudicado o aditamento,
conforme informação do E. TRF-3, setor de precatório, às fls.434/442.Ante o informado, expeçam-se ofícios precatórios/requisitórios, de
acordo com a r. decisão proferida (fls.395/396), fazendo constar que se trata do valor incontroverso.Cumpra-se com urgência.Após,
prossiga-se nos Embargos à Execução.Int.(DESPACHO DE FLS. 461):Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou
PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05
primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento dos precatórios. Int.
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0002746-13.2008.403.6183 (2008.61.83.002746-4) - AFONSO SILVIO SOARES DO PRADO(Proc. 2680 - ANDRE LUIZ NAVES
SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO SILVIO SOARES DO PRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do cumprimento da determinação de fls. 342, pela parte autora, às fls. 345/347, proceda a Secretaria ao cadastramento dos
requisitórios conforme os cálculos homologados.Após, dê-se ciência às partes do teor dos ofícios requisitórios cadastrados, nos termos do
artigo 11, da Resolução do CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para
o réu.Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o
pagamento do RPV, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do PRC, se for o caso. Int.

0007502-65.2008.403.6183 (2008.61.83.007502-1) - ELIAS MIGUEL DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS MIGUEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0004362-86.2009.403.6183 (2009.61.83.004362-0) - JOSE GUTEMBERG DA COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
GUTEMBERG DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da notícia da morte do advogado Dr. Airton Fonseca, às fls. 255 e dos extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, às fls.
258 e 259, e ainda o valor irrisório da requisição, determino seja expedido ofício à CEF, solicitando seja a conta nº. 1181005130744734, em
que foi depositado o valor referente aos honorários sucumbenciais, pagos pelo Eg. TRF da 3ª Região por meio da RPV nº. 20160214993, na
qual o beneficiário é Airton Fonseca, liberada em pagamento ao advogado Dr. RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA - OAB/SP
242.054, uma vez que o mesmo também atuou no processo desde a propositura da ação, em conjunto com o falecido. Para isto, deverá o
novo beneficiário comparecer na agência indicada no extrato, portando documentos de identificação e cópia autenticada da procuração
constante dos autos e certidão de habilitação, que ora determino seja expedida pela Secretaria desta Vara.No que se refere à Requisição de
Pequeno Valor nº. 20160214991, em que o beneficiário é o autor, cujo valor encontra-se depositado na conta nº. 1181005130716129
poderá o próprio autor, portando documentos de identificação e dados do processo, comparecer à agência bancária com ou sem a presença
de seu advogado, para levantamento do valor principal. Int.

0009403-34.2009.403.6183 (2009.61.83.009403-2) - ALCIDES DA SILVA X IRCE PISSOLATTI DA SILVA(SP141466 - ANTONIO
MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRCE PISSOLATTI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 344/345: defiro a expedição do Alvará de Levantamento do valor referente ao PRC Nº. 20150100623 (ofício juío 20150000487), cujo
extrato de pagamento consta às fls. 342, em favor de IRCE PISSOLATTI DA SILVA, sucessora do exequente Alcides da Silva, habilitada às
fls. 330.Publique-se para retirada, nesta Secretaria, do alvará expedido.Após a juntada do alvará devidamente liquidado, registrem-se os autos
para sentença de extinção da execução.Int.

0013515-46.2009.403.6183 (2009.61.83.013515-0) - PAULO SERGIO EZEQUIEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO SERGIO EZEQUIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0024818-91.2009.403.6301 - SERGIO LUIZ LOPES FREIRE(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SERGIO LUIZ LOPES FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0007634-54.2010.403.6183 - DOUGLAS PAGLIARI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DOUGLAS PAGLIARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0013612-12.2010.403.6183 - JOSE GERALDO DE PAULA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERALDO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0015823-21.2010.403.6183 - GUSTAVO FERNANDES GUEDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUSTAVO FERNANDES GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0005894-90.2012.403.6183 - AUGUSTO TEIXEIRA LIMA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AUGUSTO TEIXEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fls. 337, dê-se ciência ao exequente da alteração efetuada no Ofício Requisitório (PRC) nº. 20160000767, às
fls. 340.Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, prossiga a Secretaria, transmitindo o precatório Eg. Tribunal Regional Federal da
3ª Região.Após o pagamento da RPV, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do PRC, se for o caso. Int.

0041528-84.2012.403.6301 - SAMUEL BLESSA VIDAL(PR019745 - JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL BLESSA VIDAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0001031-57.2013.403.6183 - GILBERTO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X GILBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0003505-98.2013.403.6183 - VERA LUCIA FLOR DE OLIVEIRA(SP330456 - IVAN BRAZ DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA FLOR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0004831-93.2013.403.6183 - SETSUKO UTIMATI IONEKURA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SETSUKO UTIMATI IONEKURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

Expediente Nº 290

PROCEDIMENTO COMUM

0122151-82.2005.403.6301 - MANOUG ARABIAN(SP127478 - PAULO GARABED BOYADJIAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MANOUG ARABIANRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA
TIPO AREGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação ordinária proposta por Manoug Arabian em relação ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, com a efetiva aplicação da norma contida no
artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988.Alega, em síntese, que entre o mês de outubro
de 1983 e outubro de 1986, recebeu benefício de auxílio-doença, o qual veio a ser convertido em aposentadoria por invalidez em 01/10/1986
- NB 77.162.507-3, sendo que não lhe foi concedida a revisão prevista no artigo 58 do ADCT, razão pela qual protocolizou pedido de
revisão de sua renda mensal inicial em 28/06/1994.Tal pedido foi realizado em documento próprio da Autarquia Previdenciária, uma vez que o
Autor, assim como milhares de outros aposentados e pensionistas, nada entende a respeito da forma de cálculo dos valores dos benefícios e
nem mesmo qual direito efetivamente possuem, de forma que procedeu conforme lhe foi orientado pela própria Previdência Social.Ocorre que
seu pedido de revisão administrativa foi negado perante o órgão administrador do sistema previdenciário brasileiro, sob a fundamentação de
que o pedido teria sido feito de maneira errada, pois no rodapé da própria decisão houve indicação de que teria direito á revisão prevista no
artigo 58 do ADCT, tendo havido novo requerimento de revisão que resultou na alteração de sua renda mensal inicial.Postula, então, a
determinação para recálculo de sua renda mensal inicial, com a condenação do INSS ao pagamento do novo valor apurado, assim como das
prestações vencidas, devidamente corrigidas e com a incidência de juros de mora.A petição inicial (fls. 02/09) veio instruída com documentos
(fls. 10/21) e houve pedido de concessão de gratuidade da justiça, o que foi deferido já em fase recursal perante o Juizado Especial
Federal.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição. No
mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 52/56). Tendo o
processo se iniciado perante o Juizado Especial Federal desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, houve reconhecimento da prescrição
de todas as parcelas postuladas pelo Autor, conforme sentença de fls. 68/69, da qual foram apresentados embargos de declaração às fls.
73/74, recurso que fora rejeitado, mantendo-se a decisão proferida anteriormente, conforme consta às fls. 110/112.Diante do recurso
apresentado pelo Autor da ação, foram os autos encaminhados à 4ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal, quando, por unanimidade,
restou negado provimento ao recurso. Decisão da qual houve a apresentação de embargos de declaração.Conhecendo dos embargos às fls.
166/167, também por unanimidade, aquela Colenda 4ª Turma Recursal acolheu os embargos declaratórios, fundamentando-se no fato de que
o procedimento administrativo relacionado com o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do Autor encerrou-se apenas em
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janeiro de 2003, com o pagamento do novo valor, afastando-se, assim, a prescrição, para declarar nula a sentença, e reconhecer a
incompetência do Juizado Especial Federal, decorrendo do valor da demanda superar o limite de sessenta salários mínimos à época da
propositura da ação.Redistribuídos os autos a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, foram ratificados os atos praticados junto ao Juizado
Especial Federal, com ciência às partes, que nada requereram, sendo os autos conclusos para sentença.É o Relatório.Decido.Inicialmente, no
que se refere à alegação da Autarquia Previdenciária a respeito da verificação de decadência do direito de postular a revisão do ato de
concessão do benefício do Autor, não há que se falar em tal hipótese, uma vez que o pedido não se relaciona com a revisão do ato de
concessão, mas tão somente ao pagamento dos valores devidos em razão da efetiva revisão realizada na esfera administrativa, datada de
janeiro de 2003.Afastada a decadência, resta, ainda, considerar eventual prescrição do direito do Autor, o que consiste efetivamente no mérito
da própria ação, pois realizada a revisão na esfera administrativa, apurou-se a existência de valores devidos, denominados em documentos
próprios do INSS como complemento positivo, o que se discute o não pagamento, assim como as parcelas anteriores ao período apurado
administrativamente, haja vista o primeiro requerimento do Autor apresentado em 1994.Conforme consta do documento de fl. 14, é certo que
o Autor apresentou requerimento administrativo, no qual postulou a revisão do valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez,
requerimento este datado de 28/16/1994, pedido que somente foi julgado no âmbito administrativo em 29/06/2000, quando foi negada a
revisão postulada, uma vez que os cálculos da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez estariam corretos.No entanto, a
própria Autarquia Previdenciária reconhece em tal documento a existência do direito à revisão prevista no artigo 58 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, segundo o qual, os benefícios de prestação continuada, mantidos pela
previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo,
expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.O parágrafo único do mesmo dispositivo transitório constitucional,
por sua vez, estabeleceu que as prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, de forma que promulgada a CF/88 em outubro de 1988, tais valores passaram a ser
devidos a partir de maio de 1989, passando a ser, a partir daí, obrigação da Autarquia Previdenciária revisar tais benefícios e realizar o
pagamento das diferenças resultantes das competências compreendidas entre a época fixada no texto constitucional e a data da efetiva
revisão.Os documentos de fls. 57/61 demonstram que houve a revisão administrativa por parte do INSS em relação à renda mensal inicial da
aposentadoria por invalidez do Autor, sendo revisto seu valor a partir de janeiro de 2003, com a apuração de valores atrasados, os quais
foram fixados pela Autarquia dentro dos cinco anos anteriores a tal revisão, calculando-se, assim, um complemento positivo em favor do
segurado no montante de R$ 16.544,03 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e três centavos) apurados entre 31/12/1997 e
31/12/2002.Tratando-se de mandamento constitucional a respeito do ato de revisão, que de acordo com o parágrafo único do artigo 58 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, independe de requerimento do segurado, uma vez que tais valores se tornaram devidos sete
meses após a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há que se falar em prescrição dos valores que antecedem aos cinco anos da
efetivação da revisão por parte do INSS.Além do mais, no caso em concreto, verifica-se que o Autor requereu revisão de seu benefício em
junho de 1994, de forma que, ainda que se aplicasse a prescrição quinquenal, esta deveria ser considerada a partir de tal requerimento,
alcançando, assim, as parcelas devidas desde junho de 1989, uma vez que o processo administrativo somente se encerrou em 2000, tendo o
Autor protocolizado a presente ação em 19/11/2003, inicialmente perante o Juizado Especial Federal, portanto antes de cinco anos do
encerramento do processo administrativo e pagamento da primeira parcela da revisão.De tal maneira, conforme esclarecido pela Contadoria
do Juizado Especial Federal às fls. 76/97, são devidos os valores ali apurados entre junho de 1989 e dezembro de 1997 no valor de R$
72.379,61 (setenta e dois mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos), assim atualizados até fevereiro de 2009.Esclarece
ainda o Senhor Contador que o montante apurado pela própria Autarquia Previdenciária como devidos em complemento positivo, indicado no
documento de fl. 58, no montante de R$ 16.544,03 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e três centavos), apurados entre
31/12/1997 e 31/12/2002, não restou comprovadamente pago ao segurado, sendo ainda devido no valor atualizado para fevereiro de 2009
em R$ 34.602,08 (trinta e quatro mil, seiscentos e dois reais e oito centavos).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 32-77.162.507-3), de acordo
com a norma contida no artigo 58 do ADCT, conforme apurado pela própria Autarquia Previdenciária em revisão administrativa (fls. 57/91);
2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, relacionadas com o período compreendido entre junho de 1989 e dezembro de 1997 no
valor atualizado para fevereiro de 2009 de R$ 72.379,61 (setenta e dois mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos);3) da
mesma forma responsabilizar o réu ao pagamento das prestações vencidas entre 31/12/1997 e 31/12/2002, no valor atualizado para fevereiro
de 2009 de R$ 34.602,08 (trinta e quatro mil, seiscentos e dois reais e oito centavos).Os valores acima apurados pela Contadoria do Juizado
Especial Federal deverão ser atualizados monetariamente e com a incidência de juros de mora a partir de março de 2009, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos
termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.São Paulo, NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002174-52.2011.403.6183 - ACACIO MACIEL PEREIRA(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ACACIO MACIEL PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017. ACACIO MACIEL PEREIRA propõe a presente ação ordinária, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício
aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados, bem como condenação em danos
morais.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram
distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo, que concedeu os benefícios da justiça gratuita
(fl. 181). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo para julgamento
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do pedido de danos morais e, no mérito, postulando pela improcedência do pedido (fls. 201/206).A parte autora manifestou-se sobre a
produção de provas (fls. 218/222), bem como apresentou réplica (fls. 223/224).Os autos foram redistribuídos à 6ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo (fl. 225) e a parte autora apresentou documentos (fls. 229/239).Este Juízo designou perícia médica e a parte
autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo às fls. 254/267, bem como esclarecimentos prestados ás fls. 276/278.Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento CJF nº 424/2014.Cientes, a parte autora impugnou o laudo e requereu nova
perícia (fls. 299/301), o que foi indeferido (fl. 303).O INSS reiterou o pedido de improcedência da ação (fl. 302).É o Relatório.
Decido.PreliminarmenteAfasto a preliminar de incompetência alegada pela parte ré. Ademais, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da
3ª Região vem permitindo a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, in
verbis:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação do pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por
danos morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo certo que o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas
as pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.(TRF-3 - AI: 16187 SP 0016187-78.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Convocado
Douglas Gonzales, Data de Julgamento: 05/06/2013, Sétima Turma).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a
cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III)
o procedimento a ser adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de
benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara
especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido
indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá
de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em
âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização
por danos morais, os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art.
259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal, de modo que, para definição do
valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do
benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale
dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do art.
260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da
competência para o julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.(TRF-3 - AI: 14267 SP 0014267-98.2013.4.03.0000,
Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data de Julgamento: 09/09/2013, Sétima Turma).As partes são legítimas e estão
presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.MéritoA parte autora
na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença,
com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, bem como condenação em danos morais.O
benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção
da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e
III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a
47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade
total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o
artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e
permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal
denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de
segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91,
mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social
(Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício
de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por
até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é
diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo
15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término
do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o
dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da
qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês
imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de
acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha
direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso
I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de
doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos
Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de
contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a
partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente
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serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo
consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal
data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para
a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme
disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora
tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à
filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão
(artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por
incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, impõem-se observar que o perito médico,
na especialidade ortopedia e traumatologia, concluiu que a autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja
temporária ou permanente. O peritO também não indicou a existência de moléstia incapacitante que exigisse a realização de perícia em outra
especialidade.Tendo em vista que não restou configurado qualquer caso de incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão de
aposentadoria por invalidez.Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em
sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é
marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017 NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal

0012348-23.2011.403.6183 - MOACIR PONCE(SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MOACIR PONCERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO
ARegistro ________/2017Vistos.Trata-se de ação proposta por MOACIR PONCE em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, na qual pretende a concessão do benefício de auxílio-acidente a partir da data de cessação do auxílio-doença.Esclarece a parte autora
que recebeu o benefício do auxílio-doença no período de março de 2009 a julho de 2010, em razão do acidente sofrido em 2009. Alega que
sofreu sequelas que reduziram sua capacidade para o trabalho e, por esse motivo, possui direito ao auxílio-acidente.Inicialmente, os autos
foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo, que deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl.
19).Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls.24/26).O
Autor apresentou réplica (fls. 34/40) e em 21/03/2014 foi submetido a exames periciais, conforme laudo anexado aos autos às fls.58/69.Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.Este Juízo determinou a juntada de documentos aptos à comprovação do acidente automobilístico ocorrido em
março de 2009, como mencionado na inicial. (fl. 91) A parte autora se manifestou à fl. 99 e o perito médico apresentou os esclarecimentos às
fls. 101.Intimada, a parte autora deixou de apresentar cópia do Processo Administrativo referente ao requerimento de auxílio-acidente.É o
Relatório.Passo a Decidir.MéritoConforme o artigo 86, da Lei 8.213/91 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Assim, verificada a incapacidade parcial e permanente decorrente de acidente de
qualquer natureza, o segurado terá direito ao benefício de auxílio-acidente, independentemente de carência.In casu, o perito judicial,
profissional na especialidade de ortopedia, constatou a incapacidade parcial e permanente do autor, fixando o seu início em 05/07/2010.
Reproduzo análise do perito: O periciando encontra-se no Status pós-cirúrgico de artrodese do punho esquerdo decorrente de acidente
automobilístico, que no presente exame médico pericial evidenciamos limitação total da amplitude de movimento do punho esquerdo, portanto
podemos caracterizar redução de sua capacidade laborativa, ou seja, incapacidade parcial e permanente. Esclareceu ainda que o acidente
ocorreu em meados de 1990, conforme relatado pelo autor.Conforme consulta ao sistema DATAPREV, o Autor recebeu os benefícios de
auxílio-doença (NB 31/5607254239), no período de 27/07/2007 a 18/01/2009 e auxílio-doença (NB 31/5348877227), no período de
26/03/2009 a 05/07/2010. Evidente, portanto, a qualidade de segurado.Entretanto, não restou demonstrado o acidente indicado pelo
demandante. O autor, embora intimado, não apresentou documentos aptos à comprovação do acidente, tais como boletim de ocorrências,
atendimento de pronto-socorro, prontuário médico de internação, prova testemunhal, entre outros, para elucidação dos fatos e datas pelo
perito.Além disso, observo que não foi apresentada cópia do processo administrativo referente ao requerimento de auxílio-acidente, para
análise de eventuais documentos.Desta forma, como não ficou demonstrado o acidente alegado pelo autor, e que seria causa para a redução
parcial e permanente da incapacidade, este não faz jus à concessão de auxílio acidente. Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu
relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas
pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.
DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.P.R.I.C.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0013511-38.2011.403.6183 - NEI RIBEIRO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PROCESSO 0013511-38.2011.403.6183AUTOR (A): NEI RIBEIRORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº ________/2017 Trata-se de ação ajuizada por Nei Ribeiro, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Requer ainda a condenação do Réu ao pagamento de danos morais.Esclarece, em sua inicial,
ter recebido o benefício de auxílio-doença no período de 16/05/2011 a 06/06/2011, mas que o benefício teria sido indevidamente cessado,
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uma vez que continua incapacitado para exercer as suas atividades laborais. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Inicialmente, os autos foram distribuídos junto à 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-
SP, que concedeu os benefícios da justiça gratuita, porém indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48/49).Devidamente citado, o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 52/59).Os autos foram
encaminhados à 6ª Vara Federal Previdenciária (fl. 61), que intimou a parte autora a se manifestar sobre a contestação.A parte autora reiterou
o deferimento da tutela antecipada (fl. 65).Posteriormente, os autos foram redistribuídos à 8ª Vara Previdenciária (fl. 69), que deferiu a
realização da perícia na especialidade de cardiologia (fl. 70/71).Os autos foram novamente redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 103), que deferiu a
realização de perícia médica na especialidade clínica geral e oncologia (fl. 105/ 105 verso). Realizada perícia médica, foi anexado aos autos o
laudo pericial emitido em 26/01/2016 (fls.116/119). Este Juízo determinou que fosse dada ciência às partes (fl.120), tendo a parte autora se
manifestado às fls.122/134, requerendo a realização de perícia na especialidade médica cardiologia, o que foi deferido por este Juízo (fl.
135/136). O laudo pericial foi juntado às fls. 146/162.Intimados, as partes não se manifestaram.É o Relatório.Passo a Decidir.Com efeito, o
benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da
qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47
da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e
permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo
45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e
permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal
denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de
segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do artigo 15 da Lei
8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência
Social (Decreto 3048/1999) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver
recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o 1º do artigo 15 da Lei de Benefícios, será
prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/1991).Para o contribuinte
facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do
inciso VI do artigo 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.
Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que
a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao
mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência,
de acordo com o artigo 24 da Lei 8.213/1991, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha
direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, I e 26,
II c/c 151 da Lei 8.213/1991, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho
ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e
da Previdência Social, nos termos do artigo 26 da Lei 8.213/1991.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será
considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS,
sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições
realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às
competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para
efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único da Lei de
Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei
8.213/1991).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.No caso concreto, a médica perita, na especialidade cardiologia (fls.116/119), constatou incapacidade total e
temporária por seis meses, a partir da data da perícia, quando então o autor deverá ser reavaliado. Fixou ainda a data de início da
incapacidade no dia 26/01/2016, data da realização da perícia. Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais
requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico que a parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença NB 546.287.562-9 no
período de 16/05/2011 a 06/06/2011, bem como recolheu como contribuinte individual os períodos de 01/11/2014 a 31/11/2014 e de
01/01/2015 a 31/08/2015 e recolheu como empregado doméstico o período de 01/09/2015 a 30/09/2015.Evidente, portanto, a qualidade de
segurado e carência, no momento da incapacidade.Assim, presentes os requisitos, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de
auxílio-doença, desde a data de sua incapacidade, fixada pelo perito na data de 26/01/2016, devendo a parte autora ser reavaliada perante o
INSS no prazo de 06 meses a contar da data da perícia (26/01/2016). Necessário ressaltar, ainda, que o inconformismo da parte em relação
à conclusão médica não convence. Além de não apresentar contradições concretas em relação ao laudo pericial, o perito foi suficientemente
claro em seu relato, apontando as razões que levaram à referida conclusão, razão pela qual, esta deve prevalecer. Até prova inequívoca em
sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é
marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Por fim, não merece acolhimento o pedido de condenação do
réu ao pagamento de indenização por danos morais.Cabe a este respeito esclarecer, inicialmente, que revisão de um ato administrativo - tal
qual o indeferimento de um benefício previdenciário - não acarreta, como consequência inexorável, o dever do Poder Público indenizar o
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administrado a título de danos morais. Ora, o dano moral não se consuma mediante a simples violação de todo e qualquer direito subjetivo; e
sim pressupõe a ofensa concreta aos direitos da personalidade, albergados pela Constituição Federal, como são os direitos à honra; à
intimidade e à imagem.No presente caso, não há que se falar em danos morais em razão da mera negativa do INSS em conceder o benefício
requerido, pois a autarquia tem a competência de analisar, sob o prisma da estrita legalidade, os requisitos imanentes aos benefícios
previdenciários. Isto é, trata-se de ato administrativo que, por ser contrário à prova carreada nos presentes autos, foi por ora revisto e, por
isso, enseja à autora exclusivamente o ressarcimento dos prejuízos materiais (consistente nas parcelas em atraso), mas, diante da ausência de
ofensa a qualquer direito da personalidade da parte autora, é claramente indevido o pagamento de indenização por danos morais.Nesse
sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo
transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo
INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou
configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC
930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).Imperioso, assim, o não acolhimento do pedido por
ausência dos requisitos caracterizadores do dano moral.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente pedido,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil, para declarar a existência de incapacidade do autor NEI
RIBEIRO, a partir de 26/01/2016, reconhecendo o direito ao restabelecimento de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de
incapacidade (seis meses contados da data da realização da perícia judicial), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia
administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for
considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores em atraso, contados da data
do início da incapacidade (26/01/2016), com incidência de atualização monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de juros
moratórios (a partir da citação), segundo os índices dispostos no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do
novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Conforme o disposto no 14 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, que arbitro no percentual mínimo de que trata o artigo 85, 3º, do CPC, sendo que o intervalo correspondente deverá
ser apurado em sede de liquidação, nos termos do artigo 85, 4º, inciso II, do CPC, devendo, para tanto, ser observado o disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Dada a sucumbência recíproca, igualmente condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, fixadas no mesmo valor, aplicando-se, contudo, a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a mantida a
situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do artigo 98, do
CPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o
decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo,
14/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0003622-26.2012.403.6183 - NELSON AFONSO MARTINEZ(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): NELSON AFONSO MARTINEZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS objetivando provimento judicial que proceda à conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
foi concedida, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o
r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita. (fl.
169)Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido
(fls. 174-186).Intimada para se manifestar acerca da contestação, a parte autora apresentou Réplica às fls.191/198.A parte autora juntou
PPRAs das empresas às fls. 228/280.É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarConsiderando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls.
152/157), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito,
em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho
especial exercido no(s) período(s) de 13/10/1975 a 30/03/1978 e de 02/06/1982 a 02/12/1985.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos
do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. MéritoDO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão
legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II
do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º
do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era
prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades
nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de
Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério
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do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na
legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial
para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos
níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n.
32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro
Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg
no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?
TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio
tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o
entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-
se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4.
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Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882
?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO
QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído
tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 -
RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do
Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?
RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3.
Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?
04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e
3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a
80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir
do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação
retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo
regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para
que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada
em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis
a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em
face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou
qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o
equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de
trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a
condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que
houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a
introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do
art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria
especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob
condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento
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administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento
da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo
comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de
contribuição comum. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se
no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Fertilizantes Serrana ( de 10/04/1978 a 06/04/1979), Peróxidos do
Brasil ( de 06/07/1987 a 01/07/1991) e CIA de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP ( de 15/07/1992 a 10/12/2009).1)
Fertilizantes Serrana ( de 10/04/1978 a 06/04/1979): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (fl.
54), Formulário DSS-8030 (fls.83) e Laudo Técnico Pericial às fls. 84/86, em que consta que no período de atividade discutido, exerceu a
função de operador de ácido sulfúrico. Consta nos autos que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, na intensidade de 94,96 dB(A),
ou seja, acima do limite legal permitido para época, de forma habitual e permanente.Assim, o período de 10/04/1978 a 06/04/1979 deve ser
reconhecido como atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do
código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.2) Peróxidos do Brasil ( de 06/07/1987 a 01/07/1991): para comprovação da especialidade
do período, a parte autora apresentou CTPS (fl.55), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.89/90 e 230/232) e Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PRRA ( fls. 236/274), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo de operador de produção.
Consta da documentação, que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 87,4 dB(A) a 88 dB(A), de forma habitual (fl.
246).Assim, o período deve ser reconhecido como atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831,
de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.3) CIA de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (
de 15/07/1992 a 10/12/2009): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS ( fl. 67), Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 91/95) e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PRRA (fls. 272/280), em que consta que no
período de atividade discutido, exerceu o cargo de encanador de rede e operador de sistemas de saneamento, com exposição ao agente
nocivo biológico (vírus, fungos, bactérias, protozoários e coliformes fecais provenientes do esgoto). Em que pese não constar no PPP que a
exposição ao agente nocivo se dava de forma habitual e permanente, é possível presumir tal fato diante da descrição das atividades exercidas
pelo autor à fl. 91. Inclusive o PPRA indica que a exposição ao agente nocivo biológico era de forma contínua (fl. 272).Assim, o período de
15/07/1992 a 10/12/2009 deve ser reconhecido como atividade especial, nos termos dos códigos 1.3.2 do Decreto 53.831/64, do código
1.3.4 do Decreto 83.080/79, do item 25 do Anexo II do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997 e do item XXV do Anexo II do Decreto
nº 3.048, de 06 de maio de 1999.DA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido os períodos de
10/04/1978 a 06/04/1979, de 06/07/1987 a 01/07/1991 e de 15/07/1992 a 10/12/2009, como tempo de atividade especial, somados aos
demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, a parte autora, na data do requerimento administrativo (25/09/2010) teria o
total de 28 anos, 04 meses e 09 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias
Inicial Final Comum Convertido1 ULTRAFERTIL 1,0 13/10/1975 30/03/1978 900 9002 FERTILIZANTES SERRANA 1,0 10/04/1978
06/04/1979 362 3623 ULTRAFERTIL 1,0 02/06/1982 02/12/1985 1280 12804 PEROXIDOS DO BRASIL 1,0 06/07/1987 01/07/1991
1457 14575 SABESP 1,0 15/07/1992 10/12/2009 6358 6358Total de tempo em dias até o último vínculo 10357 10357Total de tempo em
anos, meses e dias 28 ano(s), 4 mês(es) e 9 dia(s)Portanto, o autor faz jus à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de
interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo
Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, os períodos de
13/10/1975 a 30/03/1978 e de 02/06/1982 a 02/12/1985.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela
parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 10/04/1978 a 06/04/1979 (Fertilizantes Serrana), de
06/07/1987 a 01/07/1991 (Peróxidos do Brasil) e de 15/07/1992 a 10/12/2009 (CIA de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em Aposentadoria Especial, desde a data da DER (25/09/2010);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal,
descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que atualmente recebe.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o
caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da
sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o
decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 24/02/2017
NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009806-95.2012.403.6183 - JOSE TENORIO DA SILVA(SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009806-95.2012.403.6183AUTOR(A): JOSÉ TENÓRIO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ TENÓRIO DA
SILVA em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS almejando a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento dos períodos de atividade especial indicados na sua petição inicial. Alternativamente, requer a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu, por diversas vezes, a concessão do benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição (NB 42/147.629.479-5 DER 28/08/2008, NB 42/146.552.421-2 DER 06/05/2008, NB 42/161.837.401-7 DER
02/10/2012), entretanto, os requerimentos administrativos teriam sido indevidamente indeferidos, pois o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial laborado para as seguintes empresas: Auto Posto Titiana Ltda. (de 01/06/1979 a 13/04/1981), Auto
Paraguaçu Paulista Ltda. (de 01/08/1981 a 28/12/1983), Auto Paraguaçu Paulista Ltda. (de 01/02/1984 a 15/08/1984), Auto Paraguaçu
Paulista Ltda. (de 01/05/1986 a 03/11/1988), Auto Posto Center Jóia Ltda. (de 02/01/1989 a 24/02/1989), Auto Posto Titiana Ltda. (de
01/03/1989 a 05/01/1991), Auto Posto Lageado Ltda. (de 01/02/1991 a 03/07/1991), Auto Posto Sesquicentenário Ltda. (de 01/08/1991 a
01/02/1992), Auto Posto Keila Ltda. (de 01/08/1992 a 16/04/1993), Terremoto Auto Serviços Ltda. (de 01/09/1993 a 11/01/1997), Auto
Posto São Teodoro Ltda. (de 03/01/1997 a 30/12/2000), Auto Posto São Teodoro Ltda. (de 02/05/2001 a 30/03/2003), Auto Center
Mercúrio Ltda. (de 01/10/2003 a 07/02/2008) e Auto Center Mercúrio Ltda. (de 01/10/2008 a 23/10/2012).A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª
Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (f. 75).Aquele Juízo determinou à parte autora que emendasse a petição inicial para
especificar, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade especial em comum, bem como que
promovesse à juntada de seus documentos pessoais e declaração de hipossuficiência atualizada (f. 75).A parte autora apresentou a petição de
f. 77/88.Aquele Juízo recebeu a petição de f. 77/88 como aditamento à inicial, indeferiu o pedido de antecipação de tutela e deferiu os
benefícios da justiça gratuita (f. 89/89-verso).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação
requerendo a improcedência do pedido (f. 94/104).O r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária intimou a parte autora para se manifestar sobre a
contestação (f. 105).A parte autora apresentou réplica (f. 106/107).Aquele Juízo indeferiu o pedido de expedição de ofício para requisição de
cópia do processo administrativo, sob o argumento que tal providência compete à parte autora, ressalvada a hipótese em que demonstrada a
impossibilidade de realizá-la. Na mesma decisão, houve a concessão do prazo de 30 dias para que a parte autora apresentasse cópia integral
do processo administrativo, bem como o prazo de 10 dias para que o INSS especificasse as provas que pretendia produzir (f.
108).Posteriormente, os autos foram redistribuídos a esta 10ª Vara Previdenciária nos termos do Provimento nº 424/2014 do Conselho da
Justiça Federal - CJF da 3ª Região.Este Juízo indeferiu o pedido de realização de prova pericial e prova testemunhal, e facultou à parte autora
apresentar outros documentos para comprovar os períodos laborados em condições especiais (f. 110).A parte autora apresentou cópia do
processo administrativo referente ao benefício NB 42/147.629.479-5, DER 28/08/2008 (f. 111/151) e CD contendo cópia dos processos
administrativos NB 42/146.552.421-2, DER 06/05/2008 e NB 42/161.837.401-7, DER 02/10/2012.O INSS nada requereu (f. 156). É o
Relatório.Passo a Decidir.PRELIMINARDa PrescriçãoNo que diz respeito à prescrição, ressalto que por revelar um direito de trato
sucessivo, não se considera a prescrição do fundo de direito, de modo a serem fulminadas apenas as prestações não reclamadas dentro de
certo lapso temporal. Ou seja, deve se reconhecer o alcance do instituto da prescrição apenas sobre as prestações anteriores ao quinquênio
que antecedeu o ajuizamento da ação.Afastada a prejudicial, passo à análise do mérito.MÉRITOCinge-se a controvérsia sobre o direito da
parte autora em relação ao benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
dos períodos de trabalho indicados na inicial como tempo de atividade especial.Com o escopo de possibilitar uma análise adequada da
natureza do trabalho desempenhado pelo autor, revela-se primordial estabelecer algumas premissas.DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve
sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria
especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades
previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu
até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial,
exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o
Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual
e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em
condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam
considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/1979 e o Anexo do Decreto 53.831/1964, até que fosse
promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/1991 sofreu inovações
trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde
ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em
condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal
legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério
da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a
relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário
emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições,
firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de
exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/1997 de
05.03.97.DO AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz respeito aos níveis de ruído considerados nocivos a TNU havia sedimentado a Súmula
n. 32, que dispõe: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
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à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro
Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg
no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?
TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio
tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o
entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-
se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c o artigo 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4.
Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882
?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO
QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído
tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 -
RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do
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Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?
RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3.
Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?
04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e
3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a
80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir
do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação
retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo
regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para
que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada
em vigor.É o voto.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas
infrutíferas no segurado, adoto o entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a
atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/1997, isto é, até 05/03/1997;b) superior a
90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso
de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de
proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho
insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se quanto ao reconhecimento, como atividade
especial, dos períodos trabalhados para as seguintes empresas: Auto Posto Titiana Ltda. (de 01/06/1979 a 13/04/1981), Auto Paraguaçu
Paulista Ltda. (de 01/08/1981 a 28/12/1983), Auto Paraguaçu Paulista Ltda. (de 01/02/1984 a 15/08/1984), Auto Paraguaçu Paulista Ltda.
(de 01/05/1986 a 03/11/1988), Auto Posto Center Jóia Ltda. (de 02/01/1989 a 24/02/1989), Auto Posto Titiana Ltda. (de 01/03/1989 a
05/01/1991), Auto Posto Lageado Ltda. (de 01/02/1991 a 03/07/1991), Auto Posto Sesquicentenário Ltda. (de 01/08/1991 a 01/02/1992),
Auto Posto Keila Ltda. (de 01/08/1992 a 16/04/1993), Terremoto Auto Serviços Ltda. (de 01/09/1993 a 11/01/1997), Auto Posto São
Teodoro Ltda. (de 03/01/1997 a 30/12/2000), Auto Posto São Teodoro Ltda. (de 02/05/2001 a 30/03/2003), Auto Center Mercúrio Ltda.
(de 01/10/2003 a 07/02/2008) e Auto Center Mercúrio Ltda. (de 01/10/2008 a 23/10/2012).Da análise dos documentos presentes nos autos
observa-se o que segue:1) Auto Posto Titiana Ltda. (de 01/06/1979 a 13/04/1981).Com o intuito de comprovar a especialidade do período, a
parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 59/60), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo
de frentista, com exposição ao agente nocivo gasolina, álcool e óleo diesel.Entretanto, analisando o PPP apresentado, verifico que não consta
informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais. Ocorre que o laudo técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou
médico do trabalho, nos termos do artigo 66, 2º do Decreto nº 2.172/1997. Note-se que tal exigência está de acordo com o artigo 7º c/c o
artigo 13 da Lei n. 5.194/1966, que regulamenta o exercício da profissão de engenheiro. Vejamos:Artigo 7º As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em
entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras
e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g) execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada,
industrial ou agro-pecuária.Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.Artigo 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de
engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.Assim, tendo em vista que no
PPP não há nenhuma informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais, tal documento não pode ser utilizado para comprovação
de atividade especial.Ressalto, ainda, que pela atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento deste período como
especial, uma vez que a função exercida pelo autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria
profissional nos Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979.Apesar de ser matéria ainda controversa na jurisprudência, a Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais pacificou o entendimento de que a atividade de frentista não pode ser tida como especial por
enquadramento em razão do agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/1964 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/1979.
Neste sentido, destaco a seguinte decisão da 2ª Turma Recursal de São Paulo:No tocante ao agente agressivo hidrocarboneto, ao qual
supostamente estaria exposto aos que exercem a atividade de frentista, esse Relator vinha seguindo a linha de entendimento da jurisprudência
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que a função de frentista em Posto de Gasolina, seria suficiente à
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comprovação da exposição a agentes nocivos insalubres até 05.03.1997, uma vez que a utilização de hidrocarboneto tóxico (gasolina e álcool)
seria inerente a tais atividades. Contudo, melhor analisando a questão do agente agressivo, e o quanto decidido pelo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do ARE 664335 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, 12.02.2015, no regime de repercussão
geral, o qual fixou duas teses, lastreadas no critério material de verificação do dano efetivo: 1ª.) na hipótese de exposição do trabalhador a
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria; 2ª.) O direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz
de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial, passo a reavaliar a questão da efetiva exposição ao
agente agressivo. Ao adotar a teoria do dano efetivo para efeito de enquadramento da atividade especial, e analisando as atividades constantes
do Código 1.2.11 do Anexo do Decreto 53.831/64 ao dispor operações executadas com derivados tóxicos do carbono de modo
permanente, verifica-se carecer de base legal o enquadramento automático das funções de frentista e correlatas, na medida em que não se
pode afirmar o manuseio permanente com derivado tóxico do carbono. Nesse sentido, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização
em relação à atividade de frentista:Em relação à atividade de frentista, defende o autor-recorrente que é reconhecidamente considerada como
atividade especial, prescindindo de comprovação efetiva acerca da exposição a agentes prejudiciais à saúde, ao menos até a edição da Lei nº.
9.032/95. Cumpre destacar que, nos termos do art. 14, caput e 2º da Lei nº. 12.259/2001, o pedido de uniformização de jurisprudência
deverá ser fundado na divergência entre turmas de diferentes regiões ou com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça STJ. Portanto, é incabível o incidente de uniformização quando se constatar divergência entre a decisão recorrida e decisões de
Tribunal Regional Federal e de Turmas Recursais vinculadas à mesma região, como pretende a recorrente. Assim, não podem ser acolhidos
como paradigmas os seguintes julgados: Processo nº. 1997.01.00.016657-6/MG, do TRF da 1ª Região e Processo nº. 2005.70.95.004316-
3, da Segunda Turma Recursal do Estado do Paraná. No que se refere ao acórdão proferido no processo nº. 2007.35.00.7085376/GO, da
Primeira Turma Recursal do Estado de Goiás, não tendo sido colacionada cópia do seu inteiro teor, também não se presta à comprovação da
divergência nos termos da Questão de Ordem nº. 3, mutatis mutandis (A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar
de divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões). O acórdão invocado como paradigma proferido no REsp nº. 422.616/RS
reconheceu que a atividade de frentista expõe o obreiro a agentes agressivos, o que justifica a conversão do tempo de serviço trabalhado em
tempo especial. Destaca que a atividade de frentista, junto às bombas de combustíveis, é reconhecidamente insalubre, e que a comprovação
da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei nº. 9.528/97. Consignou que: Cumpre ainda destacar, que a
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a
exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido
pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75;
01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar
sujeita à restrição legal. O acórdão impugnado, por outro lado, fixou a premissa de que para o reconhecimento da atividade de frentista como
especial, deve-se comprovar a exposição habitual e permanente dos trabalhadores a agentes químicos derivados do petróleo óleo diesel,
gasolina e lubrificantes e alcoóis, os quais constam no código 1.2.11 do anexo ao Decreto nº. 53.831/64 e no código 1.1.10 do anexo ao
Decreto 83.080/79. Consignou que: Da análise dos documentos, como o autor não apresentou qualquer prova apta a demonstrar a exposição
habitual e permanente a óleos, graxas e combustíveis nos períodos de 20/11/1975 a 21/07/1977 (evento 1, CTPS 12), 09/03/1977 a
19/03/1979 (evento 1, CTPS 13), 05/03/1993 a 06/11/1993 (evento 1, CTPS 29) e 01/12/1994 a 19/08/1995 (evento 1, CTPS 31), não é
possível a conversão em tempo comum destes períodos. Resta, pois, comprovada a divergência nesse ponto. Quanto ao mérito, importa
ressaltar que se discute acerca da necessidade de comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos antes do advento da Lei nº.
9.032/95, considerando que a atividade de frentista não se encontra incluída no rol previsto nos Decretos nº. 53.831/64 e 83.080/79. De fato,
até a edição da Lei nº 9.032/1995, que alterou a redação do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, bastava o enquadramento da atividade em
qualquer das categorias profissionais previstas no Anexo do Decreto nº 53.831/1964 e/ou nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/1979,
independentemente da comprovação da permanente e efetiva exposição a agentes nocivos ou sujeição habitual a riscos superiores aos
normais, para que fosse reconhecido, por presunção legal absoluta, jure et de jure, o direito à qualificação do respectivo período como
especial, à exceção do trabalho exposto aos agentes ruído e calor, que, para tanto, sempre exigiram medição técnica. Contudo, a atividade de
frentista não está expressamente enquadrada no rol dos Decretos nº. 53.831/64 e 83.080/79, razão pela qual se deve comprovar a realização
de atividades sujeitas à exposição de agentes nocivos. Frise-se que o item 1.2.11 do Decreto nº. 53.831/64, no qual o autor-recorrente
pretende ser enquadrado, refere-se ao agente agressivo tóxico orgânico (hidrocarbonetos, alcoóis, ácidos carboxílicos, aldehydos, cetonas,
ésteres, dentre outros), cuja existência no ambiente de trabalho, assim com a exposição habitual e permanente do trabalhador a ele demanda
efetiva comprovação técnica. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência desta TNU: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FRENTISTA. ATIVIDADE NÃO INCLUÍDA NO ROL PREVISTO NOS DEC. 53.831/64 E
83.080/79. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE. LAUDO ATESTA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS
DE FORMA HABITUAL E INTERMITENTE. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI
9032/95. ACÓRDÃO PARCIALMENTE REFORMADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE. I - A atividade de frentista não está incluída no rol daquelas categorias profissionais dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, a
serem consideradas como insalubres, tendo a jurisprudência evoluído para que pudesse vir a sê-lo, inclusive quanto a períodos anteriores ao
Dec. n.º 2.172/97, desde que comprovado por laudo pericial. II - O laudo pericial, trazido pela empregadora do Autor, afirma que sua
exposição a agentes nocivos à saúde era habitual e intermitente, quando seria necessário que fosse habitual e permanente. III Entendimento
pacífico da Turma Nacional de Uniformização, reconhecendo tempo especial até a Lei 9032/95, em atividade habitual e intermitente. IV-
Incidente conhecido e provido em parte. (PEDILEF 200772510043472, Juiz Federal EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO
FERNANDES, j. em 11/06/2010). Dessa forma, considerando que o acórdão impugnado encontra-se afinado com a jurisprudência firmada
por esta Turma Nacional, é de aplicar-se à espécie a Questão de Ordem nº. 13, litteris: não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
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acórdão recorrido. Assim, impõe-se o não conhecimento do pedido de uniformização nesse ponto (PEDILEF nº 2008.70.53.001307-2, Rel.
Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 24/05/2011) No mesmo sentido, os PEDILEF 2007.72.51.004347-2, Rel. Juiz Federal Eduardo
André Brandão de Brito Fernandes, DJ 11/06/2010; e PEDILEF 50095223720124047003, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee, DOU
26/09/2014.Por tais razões, revejo entendimento anterior para perfilhar a linha de julgamento de que a atividade de frentista em si não é
qualificada como especial, salvo prova da efetiva exposição aos agentes agressivos por intermédio de formulários e laudos periciais, o que não
é o caso em tela. (2ª Turma Recursal, Recurso inominado nº 00083308220144036302, Juiz Federal Alexandre Cassetari, julgado em
30.03.2016, publicado em 14.04.2016).Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de
atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.2) Auto Paraguaçu Paulista Ltda. (de
01/08/1981 a 28/12/1983).Para comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f.
61/62), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo de frentista, com exposição aos agentes nocivos combustíveis e
lubrificantes e ruído em intensidade de 74 dB(A).Entretanto, analisando o PPP apresentado, verifico que não consta informação acerca dos
responsáveis pelos registros ambientais. Ocorre que o laudo técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou médico do trabalho, nos
termos do artigo 66, 2º do Decreto nº 2.172/1997. Note-se que tal exigência está de acordo com o artigo 7º c/c o artigo 13 da Lei n.
5.194/66, que regulamenta o exercício da profissão de engenheiro. Vejamos:Artigo 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas, de economia mista e privada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias,
perícias, pareceres e divulgação técnica;d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção
de obras e serviços técnicos;g) execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.Parágrafo
único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no
âmbito de suas profissões.Artigo 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de
agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor
jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.Assim, tendo em vista que no PPP não há nenhuma
informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais, tal documento não pode ser utilizado para comprovação de atividade
especial.Ressalto ainda que pela atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como especial, uma
vez que a função exercida pelo autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de
atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.3) Auto Paraguaçu Paulista Ltda. (de
01/02/1984 a 15/08/1984).Em relação a este período, a parte autora não apresentou nenhum documento (formulários, PPP, laudo técnico)
capaz de comprovar a exposição a algum fator de risco de forma habitual e permanente durante o período de trabalho acima
mencionado.Ressalto que a classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/1964 e do
Decreto n. 83.080/1979 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os
agentes agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica.Observo, também, que a função
exercida pelo autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos
53.831/1964 e 83.080/1979.Também não comprovou a parte autora que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente
consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência, bem como a sua descrição, o
que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao período acima indicado.
Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas
idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.4)
Auto Paraguaçu Paulista Ltda. (de 01/05/1986 a 03/11/1988).Para comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS
(f. 42) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 26/27 do PA NB 42/146.552.421-2), em que consta que no período de atividade discutido,
exerceu o cargo de frentista, com exposição ao agente nocivo combustível.Entretanto, analisando o PPP apresentado, verifico que não consta
informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais. Ocorre que o laudo técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou
médico do trabalho, nos termos do artigo 66, 2º do Decreto nº 2.172/1997. Note-se que tal exigência está de acordo com o artigo 7º c/c o
artigo 13 da Lei n. 5.194/66, que regulamenta o exercício da profissão de engenheiro. Vejamos:Artigo 7º As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em
entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras
e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g) execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada,
industrial ou agro-pecuária.Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.Artigo 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de
engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.Assim, tendo em vista que no
PPP não há nenhuma informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais, tal documento não pode ser utilizado para comprovação
de atividade especial.Ressalto ainda que pela atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como
especial, uma vez que a função exercida pelo autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria
profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que incumbe ao
autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho
de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.5) Auto Posto Center Jóia Ltda. (de
02/01/1989 a 24/02/1989).Com o intuito de comprovar a especialidade do trabalho exercido no período, a parte autora apresentou apenas a
sua CTPS (fl. 42), na qual consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo o segurado exercido cargo de frentista. O documento
encontra-se legível, sem rasuras, e a anotação obedece à ordem cronológica. Entretanto, não é possível o enquadramento desse período como
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especial uma vez que a função exercida pelo autor, por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.6) Auto Posto Titiana Ltda. (de 01/03/1989 a
05/01/1991)Para comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (f. 43) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f.
63/64), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo de frentista, com exposição ao agente nocivo gasolina, álcool e
óleo diesel.Entretanto, analisando o PPP apresentado, verifico que não consta informação acerca dos responsáveis pelos registros ambientais.
Ocorre que o laudo técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou médico do trabalho, nos termos do artigo 66, 2º do Decreto nº
2.172/1997. Note-se que tal exigência está de acordo com o artigo 7º c/c o artigo 13 da Lei n. 5.194/66, que regulamenta o exercício da
profissão de engenheiro. Vejamos:Artigo 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;b)
planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação
técnica;d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g)
execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.Parágrafo único. Os engenheiros,
arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas
profissões.Artigo 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer
público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus
autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.Assim, tendo em vista que no PPP não há nenhuma informação acerca dos
responsáveis pelos registros ambientais, tal documento não pode ser utilizado para comprovação de atividade especial.Ressalto ainda que pela
atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como especial, uma vez que a função exercida pelo
autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos
de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.7) Auto Posto Lageado Ltda. (de 01/02/1991 a 03/07/1991)Para a
comprovação da atividade especial, a parte autora apresentou apenas a sua CTPS (fl. 43), na qual consta a anotação do vínculo no período
mencionado, tendo o segurado exercido cargo de frentista. O documento encontra-se legível, sem rasuras, e a anotação obedece à ordem
cronológica. Entretanto, não é possível o enquadramento desse período como especial uma vez que a função exercida pelo autor, por si só,
nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é
improcedente quanto a este período.8) Auto Posto Sesquicentenário Ltda. (de 01/08/1991 a 01/02/1992).Com o intuito de comprovar a
especialidade da atividade, a parte autora apresentou apenas a sua CTPS (fl. 43), na qual consta a anotação do vínculo no período
mencionado, tendo o segurado exercido cargo de frentista. O documento encontra-se legível, sem rasuras, e a anotação obedece à ordem
cronológica. Entretanto, não é possível o enquadramento desse período como especial uma vez que a função exercida pelo autor, por si só,
nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Desse modo, o pedido é
improcedente quanto a este período.9) Auto Posto Keila Ltda. (de 01/08/1992 a 16/04/1993)Para a comprovação da especialidade do
período acima, a parte autora apresentou CTPS (fl. 43), DSS-8030 e PPRA (fl. 32 e 36/46do PA NB 42/146.552.421-2) em que consta que
o autor exerceu o cargo de frentista e estava sujeito à inalação de vapores de gasolina, álcool e metanol e gases: veículos automotores, e ruído
em intensidade de 74 a 83 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Nos termos da fundamentação supra, não
é possível o enquadramento como atividade especial em virtude do agente nocivo ruído tendo em vista que para o período em análise era
necessário que a intensidade do ruído fosse superior a 80 dB(A), e no PPP consta que a exposição variava entre 74 e 83 dB(A). Contudo, é
possível o reconhecimento como atividade especial em virtude da exposição à vapores de gasolina e álcool.Assim, em relação à empresa Auto
Posto Keila Ltda., o período de trabalho deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do
Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964.10) Terremoto Auto Serviços Ltda. (de 01/09/1993 a 11/01/1997)Para a comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou CTPS (f. 44) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 47/48 do PA NB
42/146.552.421-2), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo de frentista, com exposição ao agente nocivo
vapores de combustíveis.Entretanto, analisando o PPP apresentado, verifico que não consta informação acerca dos responsáveis pelos
registros ambientais. Ocorre que o laudo técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou médico do trabalho, nos termos do artigo 66,
2º do Decreto nº 2.172/1997. Note-se que tal exigência está de acordo com o artigo 7º c/c o artigo 13 da Lei n. 5.194/66, que regulamenta o
exercício da profissão de engenheiro. Vejamos:Artigo 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e
privada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação
técnica;d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g)
execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.Parágrafo único. Os engenheiros,
arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas
profissões.Artigo 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer
público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus
autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.Assim, tendo em vista que no PPP não há nenhuma informação acerca dos
responsáveis pelos registros ambientais, tal documento não pode ser utilizado para comprovação de atividade especial.Ressalto, ainda, que
pela atividade desenvolvida pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como especial, uma vez que a função exercida
pelo autor (frentista), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/1964 e
83.080/1979.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos
constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial
acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.11) Auto Posto São Teodoro Ltda. (de 03/01/1997 a
30/12/2000)Para a comprovação da especialidade do período acima, a parte autora apresentou CTPS (fl. 44), Formulário (fl. 49/50 do PA
NB 42/146.552.421-2) em que consta que o autor exerceu o cargo de frentista e estava sujeito à inalação de produtos químicos como
gasolina, álcool e diesel, entre outros agentes nocivos à saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Assim, em
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relação à empresa Auto Posto São Teodoro Ltda., o período de trabalho deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos do código
1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 12) Auto Posto São Teodoro Ltda. (de 02/05/2001 a
30/03/2003)A fim de comprovar a especialidade do período acima, a parte autora apresentou CTPS (fl. 44), Formulário (fl. 51/52 do PA NB
42/146.552.421-2) em que consta que o autor exerceu o cargo de frentista e estava sujeito à inalação de produtos químicos como gasolina,
álcool e diesel, entre outros agentes nocivos à saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Assim, em relação à
empresa Auto Posto São Teodoro Ltda., o período de trabalho deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos do código 1.2.11 do
quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,
código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 13) Auto Center Mercúrio Ltda. (de 01/10/2003 a 07/02/2008 e
de 01/10/2008 a 23/10/2012).Para comprovar a especialidade dos períodos acima, a parte autora apresentou CTPS (fl. 44), Perfil
Profissiográfico Previdenciário (f. 66/67) em que consta que o autor exerceu o cargo de frentista e estava sujeito aos agentes nocivos ruído na
intensidade de 66 a 80 dB(A) e líquidos e vapores de hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos.Nos termos da fundamentação supra, não é
possível o reconhecimento da atividade especial em virtude do agente nocivo ruído, tendo em vista que a intensidade mínima exigida para o
período é de 85 dB(A). Entretanto, é possível o reconhecimento do período como atividade especial em virtude da exposição a líquidos e
vapores de hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos. Em que pese não constar no PPP que a exposição ao agente nocivo se dava de forma
habitual e permanente, é possível presumir tal fato diante da descrição das atividades exercidas pelo autor no período ora em análise.Saliento,
por fim, que o segundo período de trabalho será reconhecido até 07/03/2011, pois esta é a data da emissão do PPP, prova cabal da
especialidade do período discutido, e não 23/10/2012, como pleiteia o autor.Assim, em relação à empresa Auto Center Mercúrio Ltda., os
períodos de trabalho (de 01/10/2003 a 07/02/2008 e de 01/10/2008 a 07/03/2011) deve ser reconhecido como tempo especial, nos termos
do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05
de março de 1997, código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. DO PEDIDO DE APOSENTADORIA
ESPECIALAssim, com o reconhecimento dos períodos de 01/08/1992 a 16/04/1993, de 03/01/1997 a 30/12/2000, de 02/05/2001 a
30/03/2003, de 01/10/2003 a 07/02/2008 e de 01/10/2008 a 07/03/2011 como tempo de atividade especial, o autor, na data do último
requerimento administrativo antes da propositura da ação (02/10/2012) não teria tempo suficiente de atividade especial para obtenção do
benefício de aposentadoria especial, que exige o mínimo de 25 anos de atividade especial, conforme planilha a seguir: Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CENTRO TECNICO AUTOMOTIVO KEYLA LTDA 1,0 01/08/1992 16/04/1993 259
2592 AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,0 12/01/1997 16/12/1998 704 704Tempo computado em dias até 16/12/1998 963 9633
AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,0 17/12/1998 08/11/1999 327 3274 AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,0 09/11/1999
30/12/2000 418 4185 AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,0 02/05/2001 30/03/2003 698 6986 AUTO CENTER MERCURIO
LTDA 1,0 01/10/2003 07/03/2011 2715 2715Tempo computado em dias após 16/12/1998 4158 4158Total de tempo em dias até o último
vínculo 5121 5121Total de tempo em anos, meses e dias 14 ano(s), 0 mês(es) e 8 dia(s)DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a
exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da
CF/1988), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade
mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida
emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53
anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição
igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, somados aos períodos de atividade especial
reconhecidos nessa sentença, verifica-se que em 02/10/2012 (data do último requerimento administrativo - DER antes da propositura da
ação), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 33 anos, 11 meses e 11 dias, não fazendo jus à concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final
Comum Convertido1 AUTO POSTO TITIANA LTDA 1,0 01/06/1979 13/04/1981 683 6832 AUTO POSTO PARAGUASSU
PAULISTA LTDA 1,0 01/08/1981 28/12/1983 880 8803 AUTO POSTO PARAGUASSU PAULISTA LTDA 1,0 01/02/1984
15/08/1984 197 1974 AUTO POSTO SERRA DE BRAGANÇA LTDA 1,0 01/10/1984 31/12/1985 457 4575 AUTO POSTO
PARAGUASSU PAULISTA LTDA 1,0 01/05/1986 03/11/1988 918 9186 AUTO POSTO DE SERVIÇOS CENTER JOIA LTDA 1,0
02/01/1989 18/02/1989 48 487 AUTO POSTO LAGEADO LTDA 1,0 01/02/1991 03/07/1991 153 1538 AUTO POSTO
SESQUICENTENARIO LTDA 1,0 01/08/1991 01/02/1992 185 1859 CENTRO TECNICO AUTOMOTIVO KEYLA LTDA 1,4
01/08/1992 16/04/1993 259 36210 TERREMOTO AUTO SERVIÇOS LTDA 1,0 01/09/1993 11/01/1997 1229 122911 AUTO POSTO
SÃO TEODORO LTDA 1,4 12/01/1997 16/12/1998 704 985Tempo computado em dias até 16/12/1998 5713 609912 AUTO POSTO
SÃO TEODORO LTDA 1,4 17/12/1998 08/11/1999 327 45713 AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,4 09/11/1999 30/12/2000
418 58514 AUTO POSTO SÃO TEODORO LTDA 1,4 02/05/2001 30/03/2003 698 97715 AUTO CENTER MERCURIO LTDA 1,4
01/10/2003 07/02/2008 1591 222716 AUTO CENTER MERCURIO LTDA 1,0 08/02/2008 30/09/2008 236 23617 AUTO CENTER
MERCURIO LTDA 1,4 01/10/2008 07/03/2011 888 124318 AUTO CENTER MERCURIO LTDA 1,0 08/03/2011 30/09/2012 573
573Tempo computado em dias após 16/12/1998 4731 6300Total de tempo em dias até o último vínculo 10444 12399Total de tempo em
anos, meses e dias 33 ano(s), 11 mês(es) e 11 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte
autora, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, apenas para reconhecer como tempo
de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Auto Posto Keila Ltda. (de 01/08/1992 a 16/04/1993), Auto Posto
São Teodoro Ltda. (de 03/01/1997 a 30/12/2000), Auto Posto São Teodoro Ltda. (de 02/05/2001 a 30/03/2003), Auto Center Mercúrio
Ltda. (de 01/10/2003 a 07/02/2008) e Auto Center Mercúrio Ltda. (de 01/10/2008 a 07/03/2011), devendo o INSS proceder a sua
averbação.Conforme o disposto no caput do artigo 85 do novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no
14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     681/862



recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 17/02/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0010491-05.2012.403.6183 - FRANCO MENNA(SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA E SP255783 - MARCOS ALVES
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO Nº 0010491-05.2012.403.6183AUTOR: FRANCO MENNARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017Trata-se de ação ordinária ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria
por invalidez (NB 32/ 537.178.332-2).Sustenta, em síntese, que em sede de reclamação trabalhista houve o reconhecimento do vínculo
empregatício com a empresa Airetron Equipamentos Industriais Ltda no período compreendido entre 02/01/2001 a 08/03/2004; sendo que o
referido vínculo foi considerado para apuração da qualidade de segurado na ação judicial distribuída sob o nº 2007.63.01.043413-6, que
concedeu a Aposentadoria por Invalidez para o autor; contudo, defende que equivocadamente foi utilizado como cálculo da RMI, o valor do
salário-mínimo como salário-de-contribuição. Requer, assim, a revisão da RMI do referido benefício com a utilização do valor de salário-de-
contribuição fixado na sentença trabalhista homologatória do acordo.Inicialmente, os autos foram distribuídos à 6ª Vara Federal Previdenciária
de São Paulo.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido,
após emenda à inicial.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho
da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (f. 293).A parte autora, cumprindo determinação do Juízo, apresentou cálculos, demonstrando
o proveito econômico perseguido (f. 294/310).Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição quinquenal, bem como requereu a improcedência do pedido e, subsidiariamente, que a
data do início do pagamento (DIP) da revisão correspondesse à data da citação.A parte autora apresentou réplica (f. 328/332).O INSS nada
requereu (f. 333).É, em síntese, o processado. Passo a decidir.Inicialmente, cabe afastar a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que
se trata de pedido de revisão de aposentadoria por invalidez, sendo que na própria sentença que concedeu o referido benefício previdenciário
ficou ressalvada a possibilidade da revisão pretendida por meio de ação própria.No que diz respeito à prescrição, é de ser reconhecida tão só
em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único
do artigo 103, da Lei 8.213/1991. Sem outras preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito.Conforme se depreende da inicial, a
tese apresentada pela parte autora consiste na necessidade de revisão da RMI com utilização dos salários-de-contribuição fixados em
sentença trabalhista, referentes ao período de 02/01/2001 a 08/03/2004; em detrimento da aplicação do salário-mínimo, que fora utilizado em
razão da falta de parâmetros, à época do cálculo, para se apurar a efetiva remuneração.Inicialmente, cabe estabelecer que na ação trabalhista,
foi homologado, por sentença, um acordo em que a empresa Airetron Equipamentos Industriais Ltda reconheceu o vínculo empregatício do
autor no referido período, na função de caldeireiro com salário de R$1.400,00.Não obstante os termos do referido acordo, o conjunto
probatório não espelha tal salário durante o período relativo ao vínculo trabalhista em questão.Pela análise dos documentos apresentados,
verifico que não houve discriminação dos salários-de-contribuição, mês a mês, referentes a este período, por parte da empregadora. Além
disso, não consta do CNIS informação neste sentido, bem como não há demonstração do recolhimento das contribuições previdenciárias
relativas ao período.Ademais, as cópias dos cheques apresentadas pelo autor são, em sua maioria, de valores inferiores ao fixado no acordo,
sendo muitos deles no valor de R$1.000,00 (um mil reais), emitidos pela empresa empregadora nominalmente ao autor, bem como por
empresa que figurou como reclamada na ação trabalhista, porém excluída do polo passivo em sentença.De acordo com o disposto no artigo
28 da Lei nº. 8.212/1991, ao menos no que se refere à redação originária do dispositivo, entende-se por salário-de-contribuição, em relação
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em
uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no 8 e respeitados os limites dos 3, 4 e 5
deste artigo.Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de
1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou a ser composto pela remuneração auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Sendo assim, e de acordo com as peculiaridades
do caso, considero não ser possível a fixação do salário de contribuição no valor de R$ 1.400,00 para o período, mas, por outro lado, inviável
manter a quantia correspondente a um salário-mínimo à época, já que há evidências de que o autor recebia R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais
em relação a grande parte do período, o que fora consubstanciado mediante a apresentação de cheques emitidos pela empregadora em seu
nome. Assim, a parte autora faz jus à revisão pretendida, porém com valor do salário-de-contribuição diverso do pretendido, já que não se
desincumbiu do ônus de comprovar que o valor efetivamente recebido, durante todo o período do vínculo, corresponde àquele consignado no
acordo trabalhista.Portanto, com fundamento no conjunto probatório, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) o valor do salário-de-contribuição
do período de 02/01/2001 a 08/03/2004, que devem ser considerados no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por
invalidez.Todavia, o termo inicial do pagamento da revisão do benefício deve ser fixado na citação, em conformidade com o artigo 240 do
Novo Código de Processo Civil. Isso porque a prova essencial ao julgamento da lide só foi apresentada para a autarquia ré no bojo da
presente demanda. DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS a revisar
a renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/ 537.178.332-2), utilizando-se o valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais).Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da citação, com incidência de juros moratórios e de
correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, devendo ser considerada a prescrição
quinquenal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.Considerando que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo no percentual mínimo de que dispõe o artigo 85, 3º, do CPC; correspondente ao patamar que será apurado em sede de liquidação de
sentença, nos termos do artigo 85, 4º, inciso II, do CPC, observada a Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma
da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo
recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 07/02/2017PAULA LANGE
CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0005650-30.2013.403.6183 - ALUISIO DA SILVA SANTANA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO Nº 00056503020134036183AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ALUISIO DA SILVA SANTANAREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício
de aposentadoria especial, com reconhecimento de período de trabalho em atividade especial desde a data do requerimento administrativo.A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o r. Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo. Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido (fls. 198/225).A parte autora juntou o Processo Administrativo
às fls. 236/314.Posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R, que intimou a parte autora para apresentar os laudos técnicos que embasaram os
PPPs apresentados (fl. 329). A parte autora apresentou petição de fls. 330/332 e requereu a expedição de ofício para empresa, indeferido à fl.
334.Diante de tal indeferimento, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento (fls. 339/344), no qual o E. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região negou provimento. (fl. 347/348)É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior
e, sem preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito da ação.Para tanto, com o escopo de permitir uma correta apreciação dos
fatos, faz-se necessário estabelecer algumas premissas jurídicas sobre a matéria.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos
termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não
irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080
de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando
previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o
exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando
então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e
oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de
normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de
21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente,
apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições
especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam
considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº.
9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade
física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições
especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a
relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário
emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições,
firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de
exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDOEngendrado neste sistema jurídico, sobre os limites de ruído a TNU em seu verbete n. 32, pacificou o
seguinte entendimento: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por
força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro
Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
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nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg
no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?
TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio
tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o
entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-
se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c o artigo 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4.
Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882
?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO
QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído
tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 -
RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do
Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?
RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3.
Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?
04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e
3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a
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80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir
do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação
retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo
regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para
que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada
em vigor.É o voto.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, em observância ao princípio da segurança jurídica, adoto o
entendimento do STJ para considerar como especial - desde que atendidas, evidentemente, as demais condições legais - a atividade exercida
mediante a exposição aos seguintes níveis de ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b)
superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso
de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de
proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho
insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a
condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que
houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração acontecida no artigo 57 da Lei 8.213/91,
com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do
caput do artigo 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de
aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de
trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial
na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser
admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, JUIZA CONVOCADA RAQUEL
PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012 .FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, sendo inviável,
para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas
permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum, é improcedente o pedido quanto a este
ponto.Logo, estabelecidas tais premissas, imprescindíveis para o adequado julgamento do feito, passo a analisar a subsunção dos fatos às
normas que regem a matéria.DOS FATOSCinge-se a controvérsia a respeito do reconhecimento, como atividade especial, dos seguintes
períodos: de 20/09/1988 a 07/10/1993 e de 15/12/1994 a 21/09/2009, trabalhados na empresa Dow Brasil Sudeste Industrial Ltda.; de
01/09/2010 a 24/05/2012 trabalhado na empresa Adonai Química S/A.Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que
segue:1) Dow Brasil Sudeste Industrial Ltda. (de 20/09/1988 a 07/10/1993 e de 15/12/1994 a 21/09/2009).Para comprovar a especialidade
dos períodos, o autor apresentou CTPS (fl. 59), em que consta que o autor exerceu o cargo de operador de embalagem.Quanto ao período
de 20/09/1988 a 07/10/1993, o autor juntou Formulários e LTCAT às fls. 79/84, em que consta que esteve exposto ao agente nocivo ruído,
em intensidade acima de 80 dB(A) apenas nos anos de 1991, 1992 e 1993, de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente.No que se refere ao período 15/12/1994 a 21/09/2009, o autor juntou Formulários, LTCATs às fls. 85/100 e Perfil
Profissiográfico Previdenciário às fls. 101/102.Consta do Formulário às fls. 97/98, que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído em
intensidade de 88,75 dB(A) no ano de 1994,ou seja, superior ao limite legal da época, de forma habitual e permanente. Contudo, nos anos de
2000 e 2002 o autor esteve exposto a ruído com intensidades abaixo do limite legal de 90 dB(A). Observo, ainda, que, pelas informações do
PPP, o autor esteve exposto a agentes nocivos químicos (etil benzeno e estireno) nos anos de 2004, 2007 e 2008. E nos anos de 2005 e 2006
o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, com intensidade acima do limite legal. Entretanto, os anos de 2004 a 2008 não podem ser
reconhecidos como sendo especiais, pois não consta informação no PPP acerca da habitualidade e permanência da exposição.Como se sabe,
para a demonstração da permanência e habitualidade da atividade insalubre não é necessária a exposição ao agente agressivo durante toda a
jornada laboral, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional, nem intermitente, que o exponha habitualmente a condições especiais,
prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Sendo que, por vezes, ainda que o laudo seja omisso acerca da habitualidade/permanência, ainda
assim é possível, a depender do caso concreto, verificar a sua ocorrência por meio da função/descrição das atividades exercidas.Apesar de a
especificação do cargo do autor - operador de processos químicos e petroquímico - leve à suposição, em um primeiro momento, de que este
se submetia a agentes químicos de modo permanente, tal presunção não se confirma a partir de uma análise mais detida dos documentos, uma
vez que o PPP aponta que, dentro do próprio período em que exerceu tal cargo/atividade, tiveram lapsos temporais que o autor deixou de ter
contato com substâncias químicas nocivas à saúde (2005, 2006 e 2009).Cabe ressaltar, ainda, que não foram juntados os laudos técnicos que
teriam embasado a elaboração do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição.
Quanto aos demais anos, não há informações acerca da exposição a agentes nocivos.Dessa forma, reconheço a especialidade apenas para o
período de 01/01/1991 a 07/10/1993 e de 15/12/1994 a 31/12/1994, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831,
de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de
05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.2) Adonai Química S/A (de 01/09/2010 a 24/05/2012).Com o intuito
de comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou cópia da CTPS (fl. 69) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.
319/324), onde consta que no período de atividade discutido, exerceu o cargo de operador, com exposição ao agente nocivo
químico.Contudo, o referido período não pode ser reconhecido como sendo especial, pois não consta informação no PPP acerca da
habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do documento,
o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição. Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de
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atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido de reconhecimento do
período como especial é improcedente.DA APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 01/01/1991 a
07/10/1993 e de 15/12/1994 a 31/12/1994 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o
autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 06 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a
seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 STOLTHAVEN SANTOS LTDA 1,0 01/10/1984
14/09/1988 1445 14452 DOW BRASIL 1,0 01/01/1991 07/10/1993 1011 10113 DOW BRASIL 1,0 15/12/1994 31/12/1994 17 17Total
de tempo em dias até o último vínculo 2473 2473Total de tempo em anos, meses e dias 6 ano(s), 9 mês(es) e 8 dia(s)Portanto, a parte autora
não faz jus ao benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s)
Dow Brasil Sudeste Industrial Ltda. (01/01/1991 a 07/10/1993 e de 15/12/1994 a 31/12/1994), devendo o INSS proceder a sua
averbação;Conforme o disposto no caput do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no
14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. C.São Paulo, 07/02/2017PAULA
LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0007174-62.2013.403.6183 - LUIZ PINTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PROCESSO Nº 0007174-62.2013.403.6183AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: MARIO DE CAMARGORÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.Peticiona a parte autora, questionando a alteração no valor da renda mensal inicial do seu benefício, alegando
que o INSS deixou de considerar o julgado no processo nº 0053235-11.1995.403.6183, que retroagiu a data de início de seu benefício
desde 01/09/1989.Compulsando os autos verifico que naquele processo anterior, a parte autora objetivava a retroação do início do benefício,
sob o fundamento de que em setembro de 1989 já preenchia todos os requisitos para a concessão.Em primeira instância o pedido foi julgado
improcedente, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 25/30). Diante do seu inconformismo, a parte autora
interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado provimento, sendo determinada a reforma da sentença e julgado procedente o pedido para
rever a data de início do benefício, com a aplicação das regras de cálculo da renda mensal inicial de acordo com a legislação da época em que
preencheu os requisitos (fls. 33/37). A decisão transitou em julgado em 09/02/2005 (fl. 50).Conforme alega a parte autora, o INSS entendeu
que considerando a DIB do benefício em 01/09/1992, a renda mensal inicial não teria sido limitada ao teto da previdência, não havendo
diferenças a ser consideradas. Assim, a Autarquia ré teria deixado de considerar que a retroação da DIB reconhecida nos autos da ação
judicial distribuída sob o nº 0053235-11.1995.403.6183.Diante da divergência apontada, torna-se necessária remessa dos autos ao Setor de
Cálculos para apresentação parecer e cálculos acerca da renda mensal inicial indicada pelo INSS.Contudo, tendo em vista a impugnação da
parte autora em relação à revisão dos proventos realizada unilateralmente pelo INSS, supostamente desconsiderando o conteúdo de uma
decisão judicial transitada em julgado (referente ao processo distribuído sob o nº 0053235-11.1995.403.6183), a autarquia deve se abster,
por ora, de efetuar os referidos descontos nos proventos do autor.Ora, como se sabe, trata-se de verba de cunho alimentar, de modo que,
diante da controvérsia acerca da renda mensal do benefício, vislumbra-se o efetivo risco ao autor - que, diga-se de passagem, é idoso - caso o
INSS promova os descontos, seja a título de redução pela revisão realizada administrativamente; seja em razão do ressarcimento de valores
supostamente pagos a maior, conforme noticiado na petição juntada à fl. 240.Logo, tratando-se de questão judicializada e, diante da
impugnação dos cálculos realizados unilateralmente pelo INSS; revela-se indevida, por ora, a redução dos proventos pagos ao autor, enquanto
não apurada, na presente ação judicial, a renda mensal correta a ser aplicada.CONCLUSÃO.Diante de todo o exposto, determino:(i) a
imediata remessa dos autos à Contadoria deste Juízo para que elabore cálculos, ofertando o correspondente parecer neste processo;(ii) Sem
prejuízo, expeça-se ofício ao INSS, com fundamento no artigo 297 do Código de Processo Civil, determinando a vedação de efetuar a
redução do benefício previdenciário pago ao autor, enquanto o valor dos proventos consistir em matéria controvertida.Com a vinda dos
cálculos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tonem os autos conclusos.Cumpra-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo,
07/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0003363-31.2013.403.6301 - PEDRO DONIZETTI GIONFREDO(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003363-31.2013.403.6301AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): PEDRO DONIZETTI GIONFREDOREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº ________/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de períodos de atividade especial. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que declarou
sua incompetência, determinando a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias (f. 324/326).Os autos foram então distribuídos
perante o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (f. 330), que deferiu os benefícios da justiça gratuita e
determinou a emenda da petição inicial (f. 345).A parte autora apresentou cópia do Processo Administrativo (f. 359/476).Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região
- CJF3R (f. 477).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência
do pedido (f. 480/499).A parte autora apresentou réplica e informou não haver outras provas a serem produzidas (f. 503 e 510) e o INSS
nada requereu (f. 504).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior e, ausentes preliminares
a serem apreciadas, passo à análise do mérito.Para fins didáticos, passo a analisar as matérias separadamente, expondo as premissas jurídicas
que norteiam o julgado, para, então, debruçar-me sobre os fatos que permeiam o presente caso concreto.I. DO TEMPO COMUM
URBANOCom efeito, o artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
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inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início
razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Artigo19. A
anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de
emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de
dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Assim,
presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de
empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a
apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego,
impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as
contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é
aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos
fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a
declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o
contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se
inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator
Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p.
427)Isto é, a eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na
contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o
salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de
Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º
75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a
fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a
anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de
contribuições previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois, mesmo que
sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos
termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Não obstante caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos
trabalhistas - dentre outros, o de proceder ao registro regular dos seus empregados mediante anotação em carteira de trabalho; o
preenchimento de ficha de registro de empregados; bem como o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias - a ausência de
cumprimento dos referidos deveres não deve prejudicar o empregado, quando houver a efetiva comprovação do desempenho de atividade
laboral. II. DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20
de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim
permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de
atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu
tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para
efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em
comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,
tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve
ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera
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sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.II.1 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.No que respeita aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado,
firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo
de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831
?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de
forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3.
Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada
pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se,
desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de
trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve
observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior
para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão
recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte
recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c o artigo 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos
arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso
interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando
a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão
lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o
superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003,
que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo,
porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega
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provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882
?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é
de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial
provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.
3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO
EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi
exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior
Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o
labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez
que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega
provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?
2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis
previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim
sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, em atendimento ao princípio da segurança jurídica, acolho o entendimento do
STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80
decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da
impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de
tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação
à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto
em Decreto para tipificação de atividade especial.AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em relação ao agente nocivo tensão elétrica,
importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão
superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em
condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas,
cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250
volts. Artigos 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a
jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a
condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e
2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado
à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250
volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº
7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Artigo 193. São consideradas
atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos
ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...).No
sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de
julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV).
ARTIGOS 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ARTIGO 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial
(artigos 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as
normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser
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tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (artigo 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o
trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP
201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo
nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está
em consonância com o disposto no artigo 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2.
Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento
é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto
nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO
- Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR
A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão
superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no
Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão
agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário -
1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). Contudo, o fato de ser considerada
como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar
a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros),
não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de
atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente
ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato,
considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe
a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os
momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que
desenvolvia.ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7,
classificam como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade
perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido
que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas
de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO.
ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à
aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou
não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR,
Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p.
361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO
ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. -
(...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº
2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já
citado artigo 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que
equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em
atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz
jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho
a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região,
APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DO 1º ARTIGO557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO.
REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS
PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade
do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não
portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...)
Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador
Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no
sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de tal período
especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A
PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA
PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o
entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     691/862



deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço
prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo
Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais quando
a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. A jurisprudência deste Superior
Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão
de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.5.
Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso
especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador
Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE.
TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO.
CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância
ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais
vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão
em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da
legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.3. É assente na Terceira Seção
desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de
economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias
relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de
aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR -
2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da
Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria,
inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada
no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial para fins de conversão em
tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial
da atividade de vigilante, assim se pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal -
Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ
26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe
provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como
vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao
risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a
revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo nosso)Ainda que extinto o enquadramento por categoria
profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo,
pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à
atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando em perigo sua
própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em
decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo
374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma de fogo, conforme o
seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ARTIGO557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE
DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a
periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio,
sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir
agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova
documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para
fins de conversão em período de trabalho comum.Estabelecidas tais premissas jurídicas, necessárias ao correto julgamento do caso concreto,
passo a verificar a subsunção dos fatos às normas acima retratadas.III. DO CASO CONCRETO.Especificamente com relação ao pedido da
parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento do período em que ficou incorporado ao exército, bem como dos períodos de
atividade especial em face das empresas a seguir elencadas.Inicialmente, quanto ao período em que o autor serviu o exército - nomeadamente:
de 13/01/1978 a 09/03/1979 - verifico que já foi reconhecido pelo INSS e se trata de período concomitante com vínculo empregatício na
empresa Argi-Plast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda - trabalhado no intervalo compreendido entre 01/11/1975 a 28/03/1949 - estando
devidamente contabilizado na contagem de tempo administrativa, motivo pelo qual não há interesse processual quanto à postulação de
averbação deste período.Passo, assim, à análise dos períodos requeridos como especiais.1) Novax Ltda (de 13/08/1979 a 08/02/1982),
Indústria e Comércio Nardi Ltda (22/06/1983 a 20/09/1984), Indústria Madeirite S/A (de 10/12/1984 a 04/03/1985), Coppersanto Cia
Agroindustrial (de 01/08/1985 a 12/09/1988), Bouquet Indústria e Comércio Ltda (de 24/09/1990 a 07/12/1991), Melth Engenharia e
Instalações (de 02/03/1992 a 26/07/1994), APS Componentes Elétricos (de 26/06/2001 a 28/08/2001), Frigorífico Tangará Ltda (de
01/09/2001 a 17/12/2001) e Tyco Flow Control do Brasil Ltda (de 02/12/2002 a 05/11/2003):Para comprovar a especialidade dos períodos,
a parte autora apresentou apenas cópia da CTPS (f. 88, 89, 102, 103, 118 e 119) em que consta que o autor exerceu, nestes períodos, a
função de eletricista, eletricista de manutenção e 1/2 oficial de eletricista.Ocorre que, conforme exposto acima - em tópico próprio que tratou
da referida atividade - o mero registro na CTPS não tem o condão de enquadrar a profissão de eletricista como sendo uma atividade
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profissional especial. Como se sabe, o enquadramento dessa atividade depende da prova de exposição à tensão elétrica superior a 250 volts,
conforme exigência expressa constante do Anexo Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8. E, não obstante tenha sido intimado, o autor, em
nenhum momento, comprovou a exposição ao agente nocivo eletricidade superior a 250 volts.Em situação análoga, já fora decidido no âmbito
do E. Tribunal Regional da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECURSO ADESIVO.
ATIVIDADE DE ELETRICISTA. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A TENSÕES
SUPERIORES A 250 VOLTS. IMPROCEDÊNCIA. GRATUIDADE. 1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a
condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e 2º, do Código de
Processo Civil. 2. Na época do período de trabalho declinado nos autos, não havia necessidade de elaboração de laudo técnico para que a
atividade especial fosse constatada, bastando, para isso, que a atividade do autor se enquadrasse em uma das hipóteses, por categoria
profissional, nas tabelas preconizadas em regulamento pelo INSS. A atividade do autor, assim, vem descrita em suas carteiras profissionais
como de eletricista. 3. Não é suficiente ser eletricista para que a atividade seja considerada perigosa. Veja-se que o Decreto nº 53.831/64, em
seu item 1.1.8 deixa claro que a atividade deve ser desenvolvida em exposição à tensão superior a 250 volts. Essa informação não consta dos
autos, uma vez que apenas apresentadas pela parte autora as carteiras profissionais, não havendo nos autos quaisquer formulários ou
declarações da empresa (não as confundir com laudo técnico). 4. Desta forma, não comprovada a condição especial da atividade do autor,
isto é, exposição habitual e permanente a tensão superior a 250 volts, improcede a pretensão de aposentadoria, porquanto o tempo total
declarado em sentença e correspondente ao objeto da inicial (26 anos, 09 meses e 08 dias) não é suficiente para a aposentadoria por tempo
de serviço. 5. Deixa-se, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I.
Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a
aplicação do disposto nos artigo 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min.
Sepúlveda Pertence). 6. Apelação da autarquia e remessa oficial providas. Recurso adesivo desprovido. Ação improcedente.(AC
200703990214027, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 14/05/2008, grifou-
se)Assim, o pedido é improcedente quanto a esses períodos, não se desincumbindo o autor de provar os fatos constitutivos de seu direito.2)
SEPTEM Serviços de Segurança Ltda (de 25/05/1982 a 09/08/1982).A fim de comprovar a especialidade do período, o autor apresentou
cópia da CTPS (f. 81), onde consta que exerceu o cargo de Vigilante A. Assim, reconheço o exercício de atividade especial, nos termos do
Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7.3) Erika Construção S/C Ltda (de 10/03/1989 a 30/06/1993).Este período não foi reconhecido
administrativamente e, para comprová-lo, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 89), onde consta que exerceu a função de eletricista. No
entanto, no que diz respeito à especialidade do período, o autor não apresentou qualquer documento sobre a exposição a agentes nocivos
para enquadramento em atividade especial. Assim, reconheço o período acima apenas como tempo comum.4) Agaprint Informática Ltda (de
08/04/1986 a 20/06/1990).Para comprovar a especialidade do período, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 102), bem como Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 26/27), onde consta exposição a ruído, na intensidade de 89 db(a). Contudo, o referido documento,
embora ateste a exposição a ruído, não trouxe qualquer informação a respeito da habitualidade e permanência da exposição, o que sequer se
pode presumir a partir da descrição da atividade/função exercida. Além disso, não há qualquer menção à exposição ao fator de risco
eletricidade.Assim, deixo de reconhecer a especialidade deste período.5) Swift-Amour S/A Ind. E Com. (de 22/02/1995 a 30/12/2000).Para
comprovar a especialidade do período, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 110), bem como do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(f. 37/38), onde consta que exercia a função de eletricista e estava exposto à tensão elétrica superior a 250 volts. Assim, satisfeitos os
requisitos, reconheço a especialidade deste período, no termos do item 1.1.8 do quadro anexo do Decreto 53.831/64.6) Drastosa S/A
Indústria Têxteis (de 26/05/2004 a 20/04/2007).Para comprovar o desempenho de atividade especial neste período, a parte autora
apresentou cópia da CTPS (f.51) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 57/58), em que consta que estava exposto a ruído, óleo, graxa
e riscos elétricos.Contudo, o documento não traz qualquer informação quanto à habitualidade e permanência, nem tão pouco sobre as
intensidades ou níveis de exposição, motivo pelo qual não reconheço o período acima como especial.7) Tyco Dinaço Ind. E Com. de Ferro e
Aço Ltda (de 17/03/2008 a 17/01/2009).Para a comprovação da especialidade do período, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 139) e do
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 59/60), onde consta que exerceu a função de eletricista e estava exposto a ruído na intensidade
de 79,6 db(a) e ao calor, na temperatura de 21,8ºC, ou seja, em níveis inferiores aos mínimos exigidos para configuração da atividade especial
deste período. Assim, incabível o reconhecimento da atividade especial.8) SCAC Fundações e Estruturas Ltda (de 14/09/2007 a 12/02/2008
e de 13/10/2009 a 23/11/2009)Para a comprovação da especialidade dos períodos, o autor apresentou cópia da CTPS (f. 104 e 138) e do
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 61/62), onde consta que exercia a função de eletricista e estava exposto a ruído na intensidade
de 76,8 db(a), bem como não há informação quanto à exposição à tensão elétrica. Assim, ante a ausência de provas, deixo de reconhecer a
especialidade do período.9) Ponto de Apoio Serviços Temporários Ltda (de 13/04/2009 a 09/10/2009).Este período não foi reconhecido
como tempo comum pelo INSS e para comprovar a existência do vínculo e a especialidade da atividade prestada, o autor apresentou cópia
do termo de rescisão do contrato de trabalho (f. 20). Este vínculo encontra-se no extrato do CNIS.Quanto à especialidade da atividade, não
há qualquer documento com informação de que o autor estava exposto a agentes nocivos. Assim, o período deve ser reconhecido somente
como tempo comum.10) GP Isolamentos Mecânicos Ltda (de 22/02/2010 a 11/09/2012).Em relação a este período, o autor apresentou
cópia da CTPS (f. 140) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 63/64), em que consta que exerceu a função de eletricista, porém
sem descrição de exposição a agente nocivo, motivo pelo qual não reconheço como atividade especial.III.1. DA APOSENTADORIA
ESPECIALConsiderando os períodos de 25/05/1982 a 09/08/1982 e de 22/02/1995 a 30/12/2000 como especiais, verifico que, na data do
requerimento administrativo (13/09/2012), o autor tinha o total de 6 anos e 25 dias de tempo especial, não fazendo jus à aposentadoria
especial pleiteada, conforme tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Septem Serviços de
Segurança Ltda 1,0 25/05/1982 09/08/1982 77 772 Swift-Amour S/A Ind. E Com. 1,0 22/02/1995 16/12/1998 1394 1394Tempo
computado em dias até 16/12/1998 1471 1471 3 Swift-Amour S/A Ind. E Com. 1,0 17/12/1998 30/12/2000 745 745Tempo computado em
dias após 16/12/1998 745 745Total de tempo em dias até o último vínculo 2216 2216Total de tempo em anos, meses e dias 6 ano(s), 0
mês(es) e 25 dia(s)III.2. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a
aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de
contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob
este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social
até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o
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requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de
contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um
período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea anteriorEm sendo reconhecidos os períodos acima elencados e somando-se àqueles já reconhecidos
administrativamente, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria,
independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 21 (vinte e um) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias, tempo
insuficiente para a concessão do benefício proporcional, pois seria necessário o tempo de 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 27 (vinte e
sete) dias.Reconhecidos os períodos acima e somando-se aos períodos já reconhecidos administrativamente, o autor, na data do requerimento
administrativo, tinha o total de 33 (trinta e três) anos, 9 (nove) meses e 11 (onze) dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto à
aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme tabela que segue:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 Argi Plast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda 1,0 01/11/1975 28/03/1979 1244 12442 Novex Ltda 1,0 13/08/1979
08/02/1982 911 9113 Septem Serviços de Segurança Ltda 1,4 25/05/1982 09/08/1982 77 1074 Comercial Nardi Ltda 1,0 22/06/1983
20/09/1984 457 4575 Indústria Madeirit S/A 1,0 10/12/1984 04/03/1985 85 856 Unisertem Serviços Temporários Ltda 1,0 28/03/1985
15/06/1985 80 807 Coppersanto Industrial S/A 1,0 01/08/1985 01/04/1986 244 2448 Agraprint Industrial Comercial Ltda 1,0 01/01/1987
14/05/1990 1230 12309 Erika Construção 1,0 15/05/1990 30/06/1993 1143 114310 Melth Engenharia e Instalações Ltda ME 1,0
01/07/1993 26/07/1994 391 39111 Swift Armour S/A Indústria e Comércio 1,4 22/02/1995 16/12/1998 1394 1951Tempo computado em
dias até 16/12/1998 7256 7845 12 Swift Armour S/A Indústria e Comércio 1,4 17/12/1998 30/12/2000 745 104313 APS Componentes
Elétricos Ltda 1,0 26/06/2001 28/08/2001 64 6414 Frigorífico Tangara Ltda EPP 1,0 01/09/2001 17/12/2001 108 10815 Ativa Recursos
Humanos Ltda 1,0 25/03/2002 19/04/2002 26 2616 SEP Montagem e Manutenção Industrial de Americana 1,0 08/05/2002 21/06/2002 45
4517 Funcional Centro de recrutamento e seleção de pessoas 1,0 09/08/2002 06/11/2002 90 9018 Atrore Internacional Indústria e Comércio
de Aço 1,0 01/12/2002 05/11/2003 340 34019 Dastrosa S/A Indústria Texteis 1,0 26/05/2004 20/04/2007 1060 106020 RG Design 1,0
24/08/2007 03/09/2007 11 1121 SCAC Fundações e Estruturas Ltda 1,0 14/09/2007 12/02/2008 152 15222 Tyco Dinaço Ind e Com de
Ferro e Aço Ltda 1,0 17/03/2008 17/01/2009 307 30723 Ponto de Apoio Serviços Temporários Ltda 1,0 13/04/2009 09/10/2009 180
18024 SCAC Fundações e Estruturas Ltda 1,0 13/10/2009 23/11/2009 42 4225 Tersel Serviços Temporários Ltda 1,0 24/11/2009
21/02/2010 90 9026 GP Isolamentops Mecânicos Ltda 1,0 22/02/2010 13/09/2012 935 935Tempo computado em dias após 16/12/1998
4195 4493Total de tempo em dias até o último vínculo 11451 12338Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 9 mês(es) e 11
dia(s)IV. DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para
reconhecer como tempo comum os períodos de 10/03/1989 a 30/06/1993, trabalhado na empresa Érika Construção S/C Ltda e de
13/04/2009 a 09/10/2009, trabalhado na empresa Ponto de Apoio Serviços Temporários Ltda e como tempo especial os períodos de
25/05/1982 a 09/08/1982, trabalhado na mepresa Septem Serviços de Segurança Ltda e de 22/02/1995 a 30/12/2000, trabalhado na
empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio, devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao
pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Dada a sucumbência
recíproca, condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu
causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 03/02/2017PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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PROCESSO Nº 0027832-44.2013.403.6301AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: AILTON BARBOSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017.Vistos.Ailton Barbosa propõe a presente ação ordinária,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que
determine ao réu que restabeleça o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 153.417.874-8, com o pagamento dos valores
atrasados, devidamente corrigidos. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juizado Especial Federal que concedeu os benefícios
da justiça gratuita e indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 235/236). Devidamente citado, o INSS manifestou-se, requerendo,
preliminarmente, o reconhecimento da prescrição e decadência, bem como a declaração de incompetência do Juizado Especial Federal. No
mérito, pleiteou a improcedência do pedido (fls.238/266).O Juizado Especial Federal declarou sua incompetência absoluta, determinando a
remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital. (fls. 301/302)Os autos foram então distribuídos perante o Juízo da 3 ª Vara
Federal Previdenciária de São Paulo (fl. 313) e, posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424,
de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R(fl.323).Este Juízo deferiu o pedido de antecipação
de tutela para que fosse restabelecido o benefício NB 153.417.874-8 e determinou a juntada da cópia integral do Processo Administrativo. (fl.
325)O autor apresentou cópia do processo administrativo (fls. 332/340) e o INSS nada requereu.É a síntese do necessário. Passo a
Decidir.Depreende-se da inicial que o autor, requereu, em 10/05/2008, o benefício de aposentadoria especial registrado sob o NB
147.328.796-8, que fora indeferido pelo INSS. Com isso, ajuizou a ação ordinária distribuída sob o n.º 2009.61.83.001404-
8.Posteriormente, em 14/06/2010, o autor postulou, administrativamente, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 153.417.874-8), que fora deferido pelo INSS deferido, iniciando o seu pagamento a partir de 14/06/2010.Consta dos autos
que, em razão da sentença proferida na ação judicial, a autarquia previdenciária implantou o benefício de aposentadoria especial (NB
154.095.750-8), com DER em 10/05/2008. Contudo, por não possuir mais o interesse na percepção de tal benefício, o autor pleiteou a
manutenção de sua aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que este desistiu da ação ordinária. Ato subsequente, o E. TRF da 3ª
Região, após a ciência do INSS, homologou o pedido de desistência e julgou a ação extinta, sem a resolução do mérito (fl.211).Em consulta
ao sistema HISCREWEB verifica-se que, mesmo tendo sido homologada a desistência da ação, o INSS, equivocadamente, cancelou - no dia
01/09/2010 - o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que o autor ficou sem receber nenhum dos benefícios
previdenciários.Assim, considerando que o Autor preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, já
reconhecido administrativamente - conforme demonstram os documentos juntados às fls. 15 e 336/336 verso - e, ainda, considerando que o
autor desistiu judicialmente da aposentadoria especial, imperioso o restabelecimento do benefício NB 153.417.874-8, com o pagamento dos
valores atrasados desde a sua cessação (01/09/2010), descontados, evidentemente, os valores recebidos neste interregno pelo autor a título
de benefícios previdenciários (seja por aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição).DISPOSITIVODiante de todo o
exposto, confirmo a decisão que concedeu a tutela antecipada e julgo procedente o pedido, extinguindo a ação com resolução de mérito, com
fundamento nno artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 153.417.874-8) ao autor, desde a data da cessação (01/09/2010).Por conseguinte, respeitada a prescrição
quinquenal, condeno o réu ao pagamento das prestações em atraso, com incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada
parcela) e de juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices determinados no Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Deverão ser descontados os valores, devidamente
atualizados, pagos a título de aposentadoria especial (NB 154.095.750-8), bem como os valores pagos por força de decisão judicial que, em
sede de antecipação da tutela, determinou o restabelecimento do presente benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Em razão da
sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no percentual mínimo do patamar a ser definido em
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, observando-se o disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do
Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P.R.I.C.São Paulo, 03/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0044079-03.2013.403.6301 - ROSINA APARECIDA COCCO(SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0044079-03.2013.403.6301AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ROSINA APARECIDA COCCOREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado períodos
trabalhados em atividade comum e especial indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído à
5ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa. Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da
tutela (f. 1006/1007).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (f. 957/969).A parte autora apresentou réplica (f. 1009/1013). Juntou também documentos à petição de f.
1017/1135.Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (f. 1136).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de
ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.Ausentes
preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito, consistente na pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos
períodos indicados na inicial. Para a correta compreensão dos fatos, faz-se necessário, previamente, abordar algumas premissas jurídicas.DO
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20
de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     695/862



de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim
permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de
atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu
tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para
efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em
comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,
tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve
ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera
sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz respeito aos níveis de ruído considerados
nocivos, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, firmou a tese de que, na vigência do Decreto
n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela
pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)
(f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU
EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo
texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?
2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg
no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO
SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força
de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de
5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no
caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou
seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido
expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.
ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA
NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós,
para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de
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aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c
o artigo 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos
recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte:
superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a
edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de
primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem,
não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa
data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o
limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço
exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC
NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de
origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?
2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de
conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª
Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?
2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?
12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE
RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS
BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de
reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit
actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a
incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser
considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos
Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO
RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não
havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente
prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de
uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só
seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, acolho o
entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a
ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer
alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez
que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de
configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente,
ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali
verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DO TEMPO COMUM URBANOCom efeito, o
artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Artigo19. A anotação na Carteira
Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço
ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     697/862



legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não
questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total
de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de
proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não
podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no
artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O
início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de
produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso
conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data
do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427).Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de
seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua
competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade,
formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro
Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o
reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois, ainda reste inviável a apuração do valor do salário-de-contribuição,
deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Não
obstante caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas - como proceder ao registro regular dos seus empregados e o
recolhimento de contribuições previdenciárias correspondentes - não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no
cumprimento de seu ônus. De modo que, caracterizado o vínculo trabalhista, o tempo deve ser averbado para fins previdenciários, cabendo ao
INSS adotar as medidas cabíveis em face do empregador que descumpriu com os seus deveres. DOS FATOSCinge-se a controvérsia quanto
ao reconhecimento, como tempo especial, do período trabalhado na: MRV Logística LTDA (de 10/02/81 a 31/12/96); e, como tempo de
atividade comum o período compreendido entre 01/01/97 a 31/01/03 trabalhado na Mallory S/A.Da análise dos documentos acostados aos
autos observa-se o que segue:1) MRV Logística LTDA (de 10/02/81 a 31/12/96): Para a comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 646/647), formulários DSS-8030 (fls. 20/21, 648 e 653) e laudos técnicos (fls.
650/652), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de auxiliar de testes, monitora de linha e auxiliar de
serviços gerais com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 80 dB(A) da seguinte forma: 1) de 85 dB(A), no período de
10/02/81 a 31/05/90; 2) de 82db(A), no período de 01/06/90 a 01/04/91 e de 83 dB(A), no período de 01/04/91 a 21/12/96.Dessa forma, o
período deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964,
código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.Ressalto que não deve ser
computado como tempo de atividade especial, o período em que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença previdenciário
(NB 31/028.044.143-6, de 01/08/94 a 04/09/94), nos termos do disposto no artigo 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que
expressamente prevê que serão computados como tempo especial os períodos de afastamento para percepção de benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez acidentários. Neste sentido, transcrevo o referido dispositivo:Artigo 65. Considera-se tempo de
trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº
8.123, de 2013)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de
percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o artigo
68. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) (grifos nosso).Por outro lado, o período no qual a autora usufruiu de benefício
acidentário NB 91/025.218.566-8 (de 08/02/95 a 17/04/95) deve ser computado como tempo de atividade especial.Por fim, destaco que
deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de
proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim
persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pela autora como especial.2) Mallory S/A (de 01/01/97 a
31/01/03):Verifica-se, inicialmente, que o INSS já havia reconhecido os vínculos no período de 10/02/81 a 24/12/1996 junto à referida
empresa, tratando-se de período incontroverso (fls. 922/923 e 974).Cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento, como tempo de
atividade comum, do período de 01/01/97 a 31/01/03, em que a autora teria sido afastada de suas atividades. Observa-se que o referido
período fora objeto de reclamação trabalhista - referente à ação judicial nº 592/98, que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Cotia - SP - em
que fora determinada a reintegração da parte autora no emprego. A decisão judicial teria garantido todos os direitos relativos ao período
compreendido entre 22/12/1996, quando teria ocorrido o seu desligamento indevido, até 31/01/2003, correspondente à data da sua efetiva
reintegração à empresa.Sobre a comprovação de tempo de serviço. o artigo 55, 3º, da Lei 8213/91, dispõe que a comprovação de tempo de
serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá
efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Da análise dos documentos apresentados aos autos, verifico
presente o início de prova relativo aos períodos discutidos.Neste sentido, a autora apresentou cópia dos autos da reclamação trabalhista
distribuída sob o nº 592/98, cuja sentença (f. 215/217) condenou a empregadora a reintegrar a reclamante ao quadro de funcionários da
empresa, sendo-lhe asseguradas todas as vantagens e benefícios inerentes à função. A decisão transitou em julgado em 07/10/2002, conforme
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certidão de f. 257.Verifica-se que na fase de conhecimento daquele processo houve instrução probatória, com produção de prova pericial;
ocorrendo o acordo entre a parte reclamante e reclamada apenas na fase de execução, conforme petição de f. 332/335. Necessário ressaltar,
ainda, que as contribuições previdenciárias foram devidamente recolhidas pela reclamante, conforme os recibos de f. 339 e 369, após a
impugnação do INSS (f. 350).Reconhecida a estabilidade da empregada na reclamação trabalhista e tendo sido determinada a sua
reintegração - com o pagamento dos salários de todo o período discutido e com o recolhimento das contribuições previdenciárias
correspondentes - deve ser reconhecido o tempo de contribuição para fins previdenciários.Observo que os autos do processo trabalhista,
como documento público que é, goza de presunção de veracidade a qual não foi ilidida por prova em contrário.Assim, imperioso o cômputo
do período de 01/01/97 a 31/01/03 deve ser computado como tempo de atividade comum.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o
cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88),
além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo,
para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998),
aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem;
e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma
de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando
os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (f. 627/628), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em
16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de
contribuição de 21 anos e 2 dias. Pela regra de transição, na data da EC nº 20/98, faltava(m) 3 ano(s), 11 mês(es) e 28 dia(s) de tempo de
contribuição, o qual deve ser acrescido do pedágio de 40%, equivalente a 1 ano(s), 7 mês(es) e 5 dia(s), totalizando 5 ano(s), 7 mês(es) e 3
dia(s), exigindo-se o tempo de 26 anos, 7 mês(s) e 5 dia(s), para a concessão da aposentadoria proporcional.Assim, o tempo é insuficiente
para a concessão do benefício proporcional.Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de
contribuição de 30 anos, 9 meses e 13 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral, conforme demonstrado na planilha
abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MALLORY/MRV LTDA 1,2 10/02/1981 30/07/1994
4919 59022 AUXÍLIO DOENÇA (31) 1,0 01/08/1994 04/09/1994 35 353 MALLORY/MRV LTDA 1,2 05/09/1994 31/12/1996 849
10184 MALLORY/MRV LTDA 1,0 01/01/1997 16/12/1998 715 715Tempo computado em dias até 16/12/1998 6518 7672 5
MALLORY/MRV LTDA 1,0 17/12/1998 28/12/2004 2204 22046 CI 1,0 01/09/2005 30/05/2009 1368 1368Tempo computado em dias
após 16/12/1998 3572 3572Total de tempo em dias até o último vínculo 10090 11244Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 9
mês(es) e 13 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada desde 17/02/2011. DISPOSITIVO. Diante de
todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) averbar o tempo de atividade comum, relativos a
empresa Mallory S/A (de 01/01/97 a 31/01/03); 2) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos trabalhados para a empresa
MRV Logística LTDA, compreendidos entre 10/02/81 a 30/07/94 e de 05/09/94 a 31/12/96, devendo o INSS proceder a sua averbação;3)
condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 155.823.121-5), desde a data do
requerimento administrativo (17/02/2011);4) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a
data da concessão do benefício (DIB), com incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de juros moratórios
(a partir da citação), segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do
NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Em
razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro no percentual mínimo dos intervalos dispostos
no artigo 85, 3º, do CPC; cujo patamar será definido em sede de liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do 4º, do artigo 85 do
CPC; observando-se o disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame
necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 03/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal
Substituta

0003039-32.2013.403.6304 - JOAQUIM TOLEDO COSTA FILHO(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO
BORGES E SP172030 - ALEXANDRE PAULO DELARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003039-32.2013.403.6304AUTOR (A): JOAQUIM TOLEDO COSTA FILHOREU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para o reconhecimento do direito de
aposentadoria por tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo, assim como pagamento dos valores atrasados devidos.Alega,
em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de
o INSS não ter considerado períodos trabalhados em atividade comum, rural e especial, indicados na inicial.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado
Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído a este Juízo, diante do valor da causa (f. 867). Devidamente citado, o Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 576/581).A parte autora requereu a realização de
prova testemunhal.Diante do requerimento da parte autora foi realizada audiência, para oitiva das testemunhas arroladas, através de carta
precatória, devolvida com cumprimento e juntada aos autos às f. 537/553 e 894/908. Instados a apresentar manifestações, o INSS nada
requereu (f. 911) e a parte autora peticiona, alegando que não há mais provas a serem produzidas (f. 910).É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls.229/235), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho 1) rural: o período de 01/01/78 a 31/12/78; 2) comum: os
períodos laborados para Septem Serviços de Segurança LTDA (de 10/08/78 a 02/10/78), Faet S.A. (de 04/11/1987 a
11/01/1989),Trambusti (de 01/03/1989 a 13/04/1989), Melbar Produtos de Legnina LTDA (de 08/05/1989 a 11/05/1990), Mega Plast S/A
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Ind de Plástico LTDA (de 02/07/1990 a 03/11/1990), Org Lider de Seleção Profissional LTDA (de 01/11/1990 a 26/12/1990), Lojas
Americanas (de 07/01/1991 a 18/04/1991), IPS - Materiais e Serviços (de 14/10/1996 a 31/12/1996 e 17/03/1997 a 04/07/1998),
Chambertin Adm S/A (de 11/12/1998 a 30/08/1999), Cond Edificio Paulista Capital Plaza (de 01/09/1999 a 07/03/2000), Ebenezer
Estacionamento e Serviços (de 12/05/2000 a 07/02/2001) e CG Parking (de 02/03/2001 a 04/08/2010); e 3) especial: o período laborado
para Braun do Brasil Produtos Eletronicos (de 06/12/1982 a 03/11/1987).No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às
parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.Passo, assim, à análise do mérito. O objeto da
presente ação perpassa aos seguintes aspectos: 1) o reconhecimento do tempo de trabalho rural; 2) o reconhecimento do tempo de atividade
especial e 3) o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos valores
atrasados.DO TEMPO DE ATIVIDADE RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei
n.º 8.213/91, vigendo também o respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação
regulamentada que deve ser aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a alteração que
lhe fora introduzida em 1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de
abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de
1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o
disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que
homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de
notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada legislação
por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim dispunha:Art. 60. A prova
de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos
a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e,
quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou
dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga
carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e
Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE,
pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento,
parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de
trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios
definidos pelo CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente,
certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros
efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste
artigo, a prova de tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive
mediante Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante
Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou
um rol bem maior por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto
que o Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer
outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/1991, o qual estabelece em seu 3º:A comprovação
do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que para a comprovação
de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando pura e simplesmente a
existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova
exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso de
atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no artigo 106
descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma vez que outros documentos
contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que
envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de
forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades laborativas, especialmente no que se refere à
atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por
escrito.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de
15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que
a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
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ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a
comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DA ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta
consignar que o Decreto n 53.831/1964, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros,
Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades
elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente,
inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É
induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou
penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª
Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO
- RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE -
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da
legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições
especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a
condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n.
53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não
considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual
de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso
adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina,
DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE
PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a
periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio,
sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir
agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator
Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se
pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de tal
período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL
DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira Seção desta
Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia
familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas
ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de
aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em
condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. A
jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições
especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que
anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze)
aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo
Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p.
434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO
MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO
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ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei
em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal
é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de
concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio
de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de
14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período
anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma -
Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência,
por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da
condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo
para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de
Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009
- Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade,
conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado
pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual
e permanente ao risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo
comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo nosso)Ainda que extinto o
enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o
uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é
notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto,
colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos
centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos
do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma
de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA .
INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma
não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o
patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de
defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209,
10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que,
diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância, é de se reconhecer sua
condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz respeito aos níveis de ruído
considerados nocivos, a TNU sedimentou o seguinte entendimento por meio a Súmula n. 32: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser
superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?
0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE
RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial,
para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de
março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada
em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013;
REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de
uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste
incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
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Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse
modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho
especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve
observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior
para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão
recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte
recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos
arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso
interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando
a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão
lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o
superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003,
que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo,
porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega
provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais
ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03,
considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de
90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial
provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.
3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO
EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi
exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior
Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o
labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez
que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega
provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?
2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis
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previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, adoto o
entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a
ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer
alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez
que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de
configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente,
ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali
verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao
pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos seguintes períodos: I - de atividade rural: de 01/01/72 a
31/12/1977 e de 01/01/1979 a 01/06/1980; e II - de atividade especial: Restco Comércio de alimentos LTDA (de 22/04/1991 a
22/10/1996).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Tempo de atividade rural (de 01/01/72 a 31/12/1977
e de 01/01/1979 a 01/06/1980):Inicialmente, observo que o INSS computou o período de 01/01/78 a 31/12/78 como tempo de atividade
rural (f. 229/231) e o período de 15/01/1977 a 13/02/78 como tempo de atividade comum exercido para o exército (f. 826).Visando
comprovar a atividade rurícola, o Autor se apresentou documentos, dos quais se destacam: 1) declaração de atividade rural do sindicato dos
trabalhadores rurais, indicando a atividade no período de 1972 a 1976, na propriedade de sua genitora, a Sra. Edvirges Maria da Silva (f. 40);
2) declaração de atividade rural do sindicato dos trabalhadores rurais, indicando a atividade no período de 1972 a 1980, na propriedade de
sua genitora, a Sra. Edvirges Maria da Silva (f. 280); 3) cópia do registro na matrícula do imóvel rural, constando como proprietários, desde
21/08/72, Edivirges Maria da Silva Costa e Joaquim Toledo Costa, genitores do demandante (f. 41); 4) certificado de reservista, constando
sua profissão como lavrador, e indicando que ele foi incorporado no período de 15/01/1977 a 13/02/1978 (fl. 137).Em seu depoimento
pessoal, o autor alegou que exerceu o trabalho rural na propriedade de seus pais desde seus nove anos de idade, mas que depois de ter
servido ao exército, em 1977, foi trabalhar na cidade de São Paulo. Alegou, ainda, que trabalhava na plantação de arroz, milho, feijão,
algodão, amendoim e café, na roça de seus pais, mas que lá eram comercializados apenas milho, arroz e amendoim; disse que trabalhava na
fazenda sem horário fixo, juntamente com seus nove irmãos e estudava no horário noturno. Em 30/01/2015 foi realizada audiência de
instrução, na comarca de Ivinhema, no Estado de Minas Gerais, em decorrência da carta precatória nº 186/2014, na qual foi colhido apenas o
depoimento da testemunha arrolada pelo Autor, o Sr. Pedro Araújo do Nascimento (fls. 537/553). Conforme o termo de depoimento que
constou da carta precatória, a testemunha informou que não conhecia o autor e que não se lembrava de ter assinado a declaração de f.
552.Foi oferecida uma nova oportunidade para a oitiva das testemunhas, mediante a expedição de uma carta precatória para cumprimento na
comarca de Ivinhema - MS, mas, apesar da presença de um das testemunhas, o ato deixou de ser cumprido, em decorrência da ausência
injustificada do advogado do autor na data da audiência (f. 904/908). E, após isso, o patrono pediu o julgamento antecipado do feito.Verifica-
se que os documentos apresentados não são suficientes para demonstrar o trabalho rural em regime de economia familiar no período requerido
na petição inicial, sendo certo que o INSS já reconheceu a atividade rural no período de 01/01/1978 a 31/12/1978, mesma data do
certificado de reservista (f. 137). Observo que os documentos relativos à propriedade não se prestam a comprovação da atividade, visto que
não é possível extrair deles a relação de trabalho rural do autor do período requerido. Trata-se de mero início de prova material, que, por si
só, não tem o condão de comprovar o tipo de atividade exercida ou por quanto tempo esta teria perdurado, sendo imprescindível, para tanto,
a produção de outras provas, como a testemunhal.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo
373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade rural acarreta a improcedência de seu
pedido.Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado.2) RESTCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (de
22/04/1991 a 22/10/1996):Para a comprovação da especialidade dos vínculos, a parte autora juntou cópia da anotação em sua carteira de
trabalho (f. 662) e cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 548/550), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu
atividade de agente de segurança, sem exposição a agentes nocivos.Ressalto que no PPP constam as seguintes descrições das atividades
exercidas pelo autor: preservar pela segurança patrimonial da empresa, vistoriar e identificar visitantes, liberar controle de acesso, fazer rondas,
verificar instalações, entre outras atividades, a fim de cumprir com as atividades designadas e para manter a segurança do mesmo. Receber
orientações do Líder de Segurança posicionando-o sobre as ocorrências diárias.Desse modo, diante da análise conjunta dos documentos
apresentados, entendo comprovado o exercício da atividade de risco de vigilante no período de 22/04/1991 a 22/10/1996, nos termos do
código 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/1964, devendo o período ser enquadrado como tempo de atividade
especial.APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição
passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º,
inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de
idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida
emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53
anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição
igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (f. 229/235), e os períodos reconhecido nos
presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de
sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 20 anos, 01 mês e 09 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional.
Já na data do requerimento administrativo (04/08/2010), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 31 anos, 6 meses e 13 dias,
tempo também insuficiente para a concessão da aposentadoria, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em
Dias Inicial Final Comum Convertido1 TEMPO RURAL 1,0 01/01/1978 30/12/1978 364 3642 BRAUN DO BRASIL 1,4 06/12/1982
03/11/1987 1794 25113 FAET S/A 1,0 04/11/1987 30/12/1988 423 4234 TRAMBUSTI 1,0 01/03/1989 13/04/1989 44 445
LIGNOTECH 1,0 08/05/1989 11/05/1990 369 3696 MEGA PLAST 1,0 02/07/1990 03/11/1990 125 1257 ORG LIDER SELEÇAO
PROFISSIONAL 1,0 04/11/1990 26/12/1990 53 538 LOJAS AMERICANAS S/A 1,0 07/01/1991 18/04/1991 102 1029 RESTCO
COM ALIMENTOS 1,4 22/04/1991 22/10/1996 2011 281510 IPS MATERIAIS E SERVIÇOS 1,0 23/10/1996 30/12/1996 69 6911 IPS
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MATERIAIS E SERVIÇOS 1,0 17/03/1997 04/07/1998 475 47512 CHAMBERTIN 1,0 11/12/1998 16/12/1998 6 6Tempo computado
em dias até 16/12/1998 5835 7357 13 CHAMBERTIN 1,0 17/12/1998 30/08/1999 257 25714 COND EDIF PAULISTA CAPITAL
PLAZA 1,0 01/09/1999 08/03/2000 190 19015 EBENEZER ESTACIONAMENTO E SERV 1,0 12/05/2000 07/02/2001 272 27216 CG
PARKING ESTACIONAMENTO 1,0 02/03/2001 30/10/2002 608 60817 ALLPARK EMPREEND 1,0 01/11/2002 04/08/2010 2834
2834Tempo computado em dias após 16/12/1998 4161 4161Total de tempo em dias até o último vínculo 9996 11518Total de tempo em
anos, meses e dias 31 ano(s), 6 mês(es) e 13 dia(s)Observo que pela regra de transição, na data da EC nº 20/98, faltava(m) 9 ano(s), 10
mês(es) e 8 dia(s) de tempo de contribuição, o qual deve ser acrescido do pedágio de 40%, equivalente a 3 ano(s), 11 mês(es) e 9 dia(s),
totalizando 13 ano(s), 9 mês(es) e 17 dia(s), exigindo-se o tempo de 33 anos, 11 mês(s) e 9 dia(s), para a concessão da aposentadoria
proporcional.Portanto, a parte autora não faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada. DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, em
razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como 1) tempo de trabalho rural: o
período de 01/01/78 a 31/12/78; 2) tempo de trabalho comum: os períodos laborados para Septem Serviços de Segurança LTDA (de
10/08/78 a 02/10/78), Faet S.A. (de 04/11/1987 a 11/01/1989),Trambusti (de 01/03/1989 a 13/04/1989), Melbar Produtos de Legnina
LTDA (de 08/05/1989 a 11/05/1990), Mega Plast S/A Ind de Plástico LTDA (de 02/07/1990 a 03/11/1990), Org Lider de Seleção
Profissional LTDA (de 01/11/1990 a 26/12/1990), Lojas Americanas (de 07/01/1991 a 18/04/1991), IPS - Materiais e Serviços (de
14/10/1996 a 31/12/1996 e 17/03/1997 a 04/07/1998), Chambertin Adm S/A (de 11/12/1998 a 30/08/1999), Cond Edificio Paulista Capital
Plaza (de 01/09/1999 a 07/03/2000), Ebenezer Estacionamento e Serviços (de 12/05/2000 a 07/02/2001) e CG Parking (de 02/03/2001 a
04/08/2010); e 3) tempo de trabalho especial: o período laborado para Braun do Brasil Produtos Eletronicos (de 06/12/1982 a
03/11/1987).No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo de
atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) RESTCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (de 22/04/1991 a
22/10/1996), devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem
como com fundamento na norma contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência
no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a
Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do artigo
98, do NCPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
17/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0004094-14.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X
ARLINDO JOSE BARBOSA
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AÇÃO ORDINÁRIAPARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPARTE RÉ: ARLINDO JOSÉ
BEZERRASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS em face de ARLINDO JOSÉ BEZERRA, objetivando, em síntese, o ressarcimento de valores pagos
indevidamente no benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/543.360.238-5.Em suma, a parte autora alega que o Sr. Arlindo não
possuía qualidade de segurado na data da incapacidade fixada pelo perito (15/09/2009), visto que as contribuições como contribuinte
individual, referentes ao período de junho de 2009 a maio de 2010, foram todas pagas em atraso; que em decorrência ao erro administrativo,
o benefício foi pago indevidamente no período de 03/11/2010 a 30/05/2011, somando o montante de R$ 4.837,40 (quatro mil oitocentos e
trinta e sete reais e quarenta centavos), para outubro de 2013.Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fls. 182/191, pugnando
pela improcedência do pedido. Em suma, alega que agiu de boa-fé ao receber os valores decorrentes do benefício.A parte autora apresentou
réplica (fl. 194/199). É, em síntese, o processado. Passo a decidir.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão do INSS em ser restituído dos
valores pagos indevidamente ao réu, em auxílio doença, no período de 03/11/2010 a 30/05/2011, em decorrência de erro administrativo na
análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.Conforme consta nos autos, após a concessão efetiva do benefício em
17/12/2010, com data de início (DIB) em 03/11/2010, INSS procedeu, em 15/03/2011, auditagem do benefício, tendo sido constatada
irregularidade na concessão, visto que na data do início da incapacidade (15/09/2010) o Sr. Arlindo não possuía qualidade de segurado, pois
as contribuições relativas às competências de junho de 2009 a maio de 2010, teriam sido pagas em 08/07/2010 (fls. 30, 34/35).Notificado da
decisão, o réu apresentou recurso, o qual foi conhecido pela 27ª Junta de Recursos (JRPS), mas teve seu provimento negado. Nos termos da
Súmula 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciação judicial.Trata-se do poder de autotutela do Estado, segundo o qual a Administração deve rever seus autos quando
constatadas irregularidades. É certo que não se pode excluir da Administração a sua competência de autotutela. No entanto, tal poder-dever,
sendo corolário do princípio da legalidade, haverá de ser exercido com observância não somente aos ditames estritos da lei, mas também de
acordo com o Direito como um todo. Dessarte, devem ser resguardados os princípios gerais do Direito, entre os quais se insere o da boa-fé,
como já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ. NATUREZA
ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL 1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra
violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário. 2. In casu, não houve violação ao princípio da reserva de plenário,
conforme a tese defendida no presente recurso, isso porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional
nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo
Tribunal de origem a norma infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de
13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira Turma, Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Dje de 16.05.2011, entre outros. 3.
Agravo desprovido.(STF. Processo AI-AgR 808263 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Unânime. Relator: Ministro LUIZ
FUX).É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes do c. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse
sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO
ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO
PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte concedido
anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao princípio tempus regit actum.
Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela
Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei
n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da
Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário,
que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por
esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte
beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR
3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção -
Dje: 26/09/2013)No caso em tela, entendo manifesta a boa-fé do réu, porquanto incumbiria ao INSS a fiscalização das condições para a
concessão e pagamento dos benefícios.Dispositivo. Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código
de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo, NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0002512-21.2014.403.6183 - GERALDO DE FREITAS(SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0002512-21.2014.403.6183AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): GERALDO DE FREITASREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.Trata-se de ação ordinária, com pedido de
tutela antecipada, ajuizada por GERALDO DE FREITAS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento
judicial que determine a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/124.249.600-6, DER em 09/04/2002),
com o reconhecimento de períodos de tempo comum e de tempo especial, presentes na relação discriminada às fls. 23/24, que não foram
reconhecidos administrativamente pelo INSS. Sustenta, em síntese, que preenche todos os requisitos necessários para a concessão da tutela
antecipada, sob o fundamento de que nos autos do processo distribuído sob o nº 2004.61.84.279310-6, os períodos teriam sido
reconhecidos por meio de sentença, na qual foi deferida a tutela para implantação do benefício. Aponta, contudo, que em grau de recurso
inominado, a turma recursal decidiu anular a sentença, em razão do valor da causa superar a alçada do Juizado Especial Federal. A inicial veio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     706/862



instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 13/510).Inicialmente os autos foram
distribuídos perante o Juízo da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (f. 511).Verificada a identidade de pedidos e
causas de pedir com o processo 0014352-04.2009.403.6183, aquele Juízo determinou a redistribuição do feito à 4ª Vara Previdenciária (f.
514). Este, por sua vez, determinou a revogação da tutela deferida nos autos do primeiro processo, e concedeu prazo que para que a parte
autora emendasse a petição inicial (f. 519). Foram juntadas as petições de f. 525/536 e 539/541.Os autos foram redistribuídos a este Juízo,
com fundamento no Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R. Foram
deferidos os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferida a antecipação da tutela (f. 545/546).Devidamente citado, o Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pleiteando a improcedência do pedido (f. 551/572).A parte autora apresentou réplica (f.
577) e juntou documentos às f. 588/598.Instado a se manifestar, o INSS nada requereu (f. 604).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando
a contagem de tempo realizada pelo INSS (f. 252/254), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia.Ou seja, falta
interesse processual quanto ao pedido de averbação, como atividade comum, em relação aos seguintes períodos: Clodoaldo Motta Accioly
(de 20/01/65 a 18/05/65), Sade (de 03/06/65 a 14/01/66), Montreal (de 09/02/66 a 26/05/66) e como Contribuinte individual (de 01/06/92 a
30/06/92 e de 01/12/96 a 28/02/2002).No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas
antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.Sem mais preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito,
consistente na pretensão da parte autora de obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. Revela-se necessário estabelecer premissas jurídicas para que
haja a correta compreensão dos fatos.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não
nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a
possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos
I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos
de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal
legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na
legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial
para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz respeito
aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por
força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro
Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
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contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg
no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?
TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio
tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o
entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-
se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4.
Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882
?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO
QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído
tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 -
RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do
Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?
RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3.
Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?
04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e
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3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a
80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir
do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação
retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo
regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para
que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada
em vigor.É o voto.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, em atendimento ao princípio da segurança jurídica, adoto o
entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a
ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer
alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez
que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de
configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente,
ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali
verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DO TEMPO COMUM URBANOAo tratar da
questão, o artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante
justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na
Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo
de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos
e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que,
não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu tempo
total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação
de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não
podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no
artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O
início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de
produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso
conhecido e improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data
do Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de
seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua
competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade,
formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro
Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o
reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração do valor do salário-de-
contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº
3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus
empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de
contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a
comprovação da atividade de trabalho. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a
controvérsia cinge-se no reconhecimento dos seguintes períodos supostamente trabalhados sob condições especiais: Viação Diadema (de
02/01/67 a 17/02/67); Viação Canaã (de 01/11/67 a 04/03/68); Viação Diadema (de 15/03/68 a 04/06/69); Viação Canaã (de 16/08/69 a
06/11/69); Viaçao Diadema (de 05/01/70 a 15/01/70); Metagal Indústria e Comercio LTDA (de 12/03/70 a 28/02/74), Conforja (de
28/02/74 a 13/10/75); Nextrom LTDA (de 02/12/75 a 14/02/77); Mark (de 24/02/77 a 06/01/79); MGR (de 30/01/79 a 30/03/79); Ferrari
(de 11/04/79 a 21/03/80); Durametallic (de 07/04/80 a 30/01/81); Feba (de 18/02/81 a 04/11/88) e Darka Indústria e Comércio LTDA (de
16/01/89 a 03/06/90).Requer, ainda, o reconhecimento do seguinte período como tempo de atividade comum: de 01/05/92 a 30/05/92 e de
01/07/92 a 30/11/96, com recolhimento de contribuições. Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o seguinte:1) Viação
Diadema (de 02/01/67 a 17/02/67), Viação Canaã (de 01/11/67 a 04/03/68), Viação Diadema (de 15/03/68 a 04/06/69), Viação Canaã (de
16/08/69 a 06/11/69), Viaçao Diadema (de 05/01/70 a 15/01/70): Para a comprovação da especialidade dos vínculos, a parte autora juntou
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apenas cópias da sua CTPS (fl. 410/411), onde consta que exercia o cargo de cobrador em transporte coletivo urbano. Considerando que até
28/04/1995 bastava o enquadramento em uma das atividades profissionais consideradas prejudiciais pelos Decretos, resta comprovado o
exercício de atividade especial nos períodos, por enquadramento no item 2.4.4 do anexo do Decreto 53.831/1964.2) Conforja (de 28/02/74
a 13/10/75), Indústria e Comércio MGR (de 30/01/79 a 30/03/79), Mecanica Ind. Ferrari (de 11/04/79 a 21/03/80) e Durametallic (de
07/04/80 a 30/01/81):Para a comprovação da especialidade dos vínculos, a parte autora juntou apenas cópias da sua CTPS (f. 413, 429 e
430), onde consta que nos períodos analisados, ele desempenhava os cargos de torneiro mecânico. Embora a atividade de torneiro mecânico
não esteja expressamente prevista nos decretos previdenciários como insalubre, é admitido o enquadramento, por equiparação, às categorias
listadas nos itens 2.5.2 e 2.5.3 e 2.5.1 dos Decretos nº 53.381/1964 e 83.080/1979 (trabalhadores nas indústrias metalúrgicas e mecânicas).
Neste sentido, cabe destacar o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO.
USO DE EPI. ENQUADRAMENTO PELA CATEGORIA PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL. 1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.
52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à
Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º. 2. Deve ser observada a legislação vigente à época da
prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 3. A
especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da
confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico previdenciário (a
partir de 11/12/97). 4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando
foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição
do Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB. 5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente
nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não descaracteriza o tempo de serviço especial. 6. É possível o enquadramento
pela categoria profissional o labor como torneiro mecânico e operador programador torno CNC, tendo em vista a descrição das atividades
exercidas, nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79. 7. O autor cumpriu o requisito
temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, 7º, I,
da Constituição da República. 8. DIB na data do requerimento administrativo (06/01/07). 9. Juros e correção monetária de acordo com os
critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 10. Inversão do ônus da sucumbência. 11. A
cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação estadual. Art. 1º,
1º, da Lei 9.289/96. 12. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo. 13. Apelação da parte autora provida. (AC
00129772920104039999, Sétima Turma, Relator Juiz Convocado Ricardo China, p. em 16.12.2016) - Grifos nossos.Portanto, o pedido é
procedente quanto ao reconhecimento da atividade especial exercida nestes períodos. 3) Metagal Indústria e Comercio LTDA (de 12/03/70 a
28/02/74):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 512) e
formulário (fls. 222), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de ajudante em serviços gerais.Consta no
formulário, que o trabalhador exercia as seguintes atividades no setor de galvanoplastia: executando serviços de imersão e limpeza de peças,
preparando-as para o processo do banho (decapagem, niquelação, zoncagem e cromeação). Em 01/08/71 passou a exercer a função de 1/2
of cromeador, na qual, além de exercer as mesmas atividades, trabalhava no processo específico da cromeação (acabamento final)das peças,
como capas de espelhos.Apesar do documento não indicar expressamente agentes nocivos aos quais o autor estaria submetido, pelas
descrições das atividades verifica-se que ele exercia atividades previstas nos códigos 1.2.8 do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964 e no
código 2.5.4 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido à
atividade profissional exercida. Portanto, o período deve ser considerado como especial.4) Nextrom LTDA (de 02/12/75 a 14/02/77):Para a
comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 428) e laudo técnico (fls.
231/233), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de torneiro mecânico, com exposição ao agente nocivo
ruído, na intensidade de 86,70 dB(A), assim como ao agente nocivo químico de óleo de corte, solventes e poeiras metálicas. De acordo com a
descrição dos documentos, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de
janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional. Além disso, o período todo pode
ser reconhecido como atividade especial, diante da intensidade do ruído ao qual a parte autora esteve exposta. Deve ser afastada, neste
aspecto, qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção
individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as
condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial,
nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído, assim como nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I deste último Decreto, diante
da atividade em ferramentaria.5) Mark Peerless (de 24/02/77 a 06/01/79):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora
apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 428) e formulário (f. 235), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu
atividade de torneiro mecânico, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 94 dB(A). Quanto ao agente nocivo ruído, apesar da
intensidade verificada ser superior ao limite legal do período, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do
documento, que seria necessário para a comprovação das informações e para indicar a existência de habitualidade e permanência da
exposição. No entanto, segundo a descrição do documento, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I
do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional.
Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos termos dos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de
janeiro de 1979.6) Feba Ind Mecanica (de 18/02/81 a 04/11/88):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
anotação do vínculo em sua CTPS (f. 430) e formulário (f. 234), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de
torneiro mecânico, sem, no entanto, indicação de agentes nocivos. O autor deixou de apresentar laudos técnicos para a comprovação da
exposição a agentes nocivos ou descrição das atividades exercidas.No entanto, no curso do processo o Autor apresentou novo PPP,
elaborado em 04/12/2015 (f. 594/595), onde consta que no período de atividade havia exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de
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85 dB(A).Quanto ao agente nocivo ruído, apesar da intensidade verificada ser superior ao limite legal do período, não consta informação
acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do
documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição. Considerando que incumbe ao
autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Portanto, o pedido é
improcedente para o reconhecimento da atividade especial exercida nestes períodos. 7) Darka Indústria e Comércio LTDA (de 16/01/89 a
03/06/90):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 431), formulário
DSS-8030 (f. 236) e laudo técnico (f. 238/246), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de torneiro
mecânico, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 95 dB(A), assim como ao agente nocivo químico de óleo mineral e graxa.
Observo que segundo a descrição dos documentos, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional. Além
disso, o período todo pode ser reconhecido como atividade especial, diante da intensidade do ruído ao qual a parte autora esteve exposta.
Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de
proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim
persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período deve ser considerado
como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído, assim como nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I deste
último Decreto, em razão das atividades exercidas.8) Recolhimento de contribuições (competências de 01/05/92 a 30/05/92 e de 01/07/92 a
30/11/96): Para a comprovação dos períodos, a parte autora deixou de apresentar recibos de recolhimentos. Conforme pesquisa ao sistema
CNIS, verifica-se a existência de recolhimento das contribuições nas competências de 01/06/92 a 30/06/92 e de 01/12/96 a 31/12/99, como
autônomo e de 01/11/99 a 30/06/2004 como contribuinte individual.No entanto, não há comprovação de recolhimentos para qualquer outros
períodos.Atentando para o fato de que só devem ser reconhecidos os recolhimentos cuja existência esteja minimamente demostrada, por ser
ônus da autora, devem ser computado como tempo de atividade comum apenas as competências de 01/12/96 a 31/12/96. DA
APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou
a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da
CF/88), além do período de carência correspondente a 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de
idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida
emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53
anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição
igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 252/254), e os períodos reconhecido nos
presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora preenchia os requisitos para obter aposentadoria, pois, além do requisito
etário, possuía o tempo de contribuição correspondente a 32 (trinta e dois) anos, 5 (cinco) meses e 11 (onze) dias, tempo suficiente para a
concessão do benefício proporcional. Inclusive, na data do requerimento administrativo (28/02/2002), a parte autora totalizava o tempo de
contribuição de 35 anos, 7 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme
demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CLODOALDO MOTTA 1,0
20/01/1965 18/05/1965 119 1192 SADE 1,0 03/06/1965 14/01/1966 226 2263 MONTEAL 1,0 09/02/1966 26/05/1966 107 1074
VIAÇAO DIADEMA 1,4 02/01/1967 17/02/1967 47 655 VIAÇAO CANAÃ 1,4 01/11/1967 04/03/1968 125 1756 VIAÇAO
DIADEMA 1,4 15/03/1968 04/06/1969 447 6257 VIAÇÃO CANAÃ 1,4 16/08/1969 06/11/1969 83 1168 VIAÇÃO DIADEMA 1,4
05/01/1970 15/01/1970 11 159 METAGAL 1,4 12/03/1970 28/02/1974 1450 2030 CONFORJA 1,4 28/02/1974 13/10/1975 593 83010
CONFORJA 1,0 24/02/1977 06/01/1979 682 68211 NEXTROM 1,4 02/12/1975 14/02/1977 441 61712 MARK 1,4 24/02/1977
06/01/1979 682 95413 MGR 1,4 30/01/1979 30/03/1979 60 8414 FERRARI 1,4 11/04/1979 21/03/1980 346 48415 DURAMETALLIC
1,4 07/04/1980 30/01/1981 299 41816 FEBA 1,0 18/02/1981 04/11/1988 2817 281717 DARKA IND 1,4 16/01/1989 03/06/1990 504
70518 CONTRIBUIÇOES 1,0 01/06/1992 30/06/1992 30 3019 CONTRIBUIÇOES 1,0 01/12/1996 16/12/1998 746 746Tempo
computado em dias até 16/12/1998 9815 11851 20 CONTRIBUIÇÕES 1,0 17/12/1998 28/02/2002 1170 1170 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 1170 1170Total de tempo em dias até o último vínculo 10985 13021Total de
tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 7 mês(es) e 25 dia(s)Por fim, observo, que - além de satisfazer as regras de transição impostas pela
EC nº 20/1998 - o autor, nascido em 07/06/1944, na data do requerimento administrativo (09/04/2002) já havia preenchido o requisito idade,
fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria proporcional. Contudo, conforme verificado no sistema do CNIS, durante o trâmite da
presente ação, o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por idade, não restando claro se foram computados os períodos de
tempo especial aqui discutidos.Diante de tal situação, é de se registrar o direito do autor em postular, na fase de cumprimento da sentença, a
concessão do benefício de aposentadoria, nos termos da contagem acima registrada, a partir da DER do benefício requerido, ou seja,
09/04/2002 (NB-42/124.249.600-6), com a apuração do salário-de-benefício e renda mensal inicial nas condições estabelecidas pela
legislação em vigor naquela ocasião, recebendo os atrasados que lhe são devidos.Por outro lado, poderá a parte autora, entendendo lhe ser
mais favorável, executar a sentença, postulando a revisão do benefício que atualmente tem junto à Autarquia Previdenciária, quando então,
deverá ser revisto o valor do salário-de-benefício e renda mensal inicial de tal benefício na data de sua concessão, incluindo-se o tempo de
contribuição reconhecido na presente decisão.DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, em razão da ausência de interesse processual,
decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil,
em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de atividade comum, os períodos: Clodoaldo Motta Accioly (de
20/01/65 a 18/05/65), Sade (de 03/06/65 a 14/01/66), Montreal (de 09/02/66 a 26/05/66) e como Contribuinte individual (de 01/06/92 a
30/06/92 e de 01/12/96 a 28/02/2002).No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1)
averbar o tempo de atividade comum: de 01/12/96 a 31/12/96; 2) reconhecer como tempo de atividade especial os seguintes períodos
trabalhados nas empresas a seguir elencadas: Viação Diadema (de 02/01/67 a 17/02/67), Viação Canaã (de 01/11/67 a 04/03/68), Viação
Diadema (de 15/03/68 a 04/06/69), Viação Canaã (de 16/08/69 a 06/11/69), Viaçao Diadema (de 05/01/70 a 15/01/70), Conforja (de
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28/02/74 a 13/10/75); Nextrom LTDA (de 02/12/75 a 14/02/77), Mark Peerless (de 24/02/77 a 06/01/79); Indústria e Comércio MGR (de
30/01/79 a 30/03/79); Mecânica Industria Ferrari (de 11/04/79 a 21/03/80); Durametallic (de 07/04/80 a 30/01/81) e Darka Indústria e
Comércio LTDA (de 16/01/89 a 03/06/90), devendo o INSS proceder a sua averbação;3) condenar o INSS a conceder à parte autora o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 124.249.600-6), desde a data do requerimento administrativo (09/04/2002);4)
condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), com
incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da citação) segundo os índices
determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal. Deverão ser compensados os valores pagos ao autor, a título de aposentadoria, no período correspondente.Em que pese o
caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da
sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo do intervalo que será definido em sede de liquidação da sentença, nos termos do inciso
II, do 4º, do artigo 85 do CPC, observando-se o disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 07/02/2017PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0002582-38.2014.403.6183 - PEDRO SEVERIANO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 00025823820144036183AUTOR (A): PEDRO SEVERIANO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria
especial. Subsidiariamente, o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 165.334.996-1), que foi indeferido, não sendo considerados os períodos
especiais pleiteados na inicial. Requer o reconhecimento de tais períodos e concessão da aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
deferido à fl. 184.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do
pedido (fls. 186/198).A parte autora apresentou réplica (fls. 210/224). Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do provimento
nº 424/2014 do Conselho da Justiça Federal de 3ª Região (fl. 226). Posteriormente, este Juízo declarou sua incompetência, determinando a
remessa dos autos ao r. Juízo Federal de Santos.Em face dessa decisão, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento às fls. 237/243. O E.
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em decisão monocrática, deu provimento ao agravo, e fixou a competência deste Juízo para o
julgamento da presente demanda.Intimada pra apresentar o laudo técnico pericial, a parte autora não se manifestou.É o Relatório.Passo a
Decidir.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20
de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim
permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de
atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu
tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para
efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/1991 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em
comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,
tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve
ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera
sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO AGENTE NOCIVO (RUÍDO)No que diz respeito aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
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trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado,
firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo
de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831
?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de
forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3.
Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada
pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se,
desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de
trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve
observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior
para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão
recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte
recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos artigos 266, 1º, e 255, 2º, c?c o artigo 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos
arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso
interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando
a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão
lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o
superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003,
que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo,
porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega
provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao artigo 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões
essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882
?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é
de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial
provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.
3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO
EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi
exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior
Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o
labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez
que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega
provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?
2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis
previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, adoto o
entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a
ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Deve ser afastada qualquer alegação a
respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar
do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos
em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima
do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALSob a vigência de
ordenamento jurídico anterior, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que
optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos
períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/1991, com a introdução do 3º no referido artigo,
realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do artigo 57, da parte final de seus 3º
e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço
deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de
trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO
ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a
conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012.
A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.
(...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta
forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria
especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. DO CASO
CONCRETOCinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais supostamente exercidos nas
empresas Potencial Ind e Com (de 08/02/1984 a 01/05/1985), Indústria Mecânica Comodoro Ltda (de 18/08/1986 a 22/05/1992), CNC
Engenharia SC Ltda (de 08/12/1992 a 06/01/1993), Bored Industria e Comercio ( de 01/11/1993 a 11/11/1994), Cooperativa Mista de
Pesca Nipo Brasileira ( de 06/07/1995 a 18/06/1996), Barefame Instalações Industriais Ltda ( de 05/08/1996 a 03/02/1997), Spartacus
Comércio e Serviços Ltda ( de 29/05/1997 a 01/10/1999), Wilson Sons Comércio Industria e Agência de Navegação ( de 03/06/2002 a
27/11/2012) e Wilson Sons Estaleiros ( de 28/11/2012 a 01/07/2013), dos quais passa-se à análise:1) Potencial Ind e Com (de 08/02/1984 a
01/05/1985), Indústria Mecânica Comodoro Ltda (de 18/08/1986 a 22/05/1992), CNC Engenharia SC Ltda (de 08/12/1992 a 06/01/1993)
e Bored Industria e Comercio ( de 01/11/1993 a 11/11/1994): para comprovação da especialidade de tais períodos o autor apresentou cópia
da CTPS (fls.78 e 85), onde consta que exerceu o cargo de caldeireiro em todas as empresas referidas. De acordo com o disposto no item
2.5.2 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n 83.080/1979, vigente à época da prestação de serviços, configurava-se trabalho insalubre
exclusivamente em razão da atividade profissional, o trabalho em ferrarias, estamparias de metal à quente e caldeiraria, e operações diversas,
consistentes em operadores de máquinas pneumáticas, rebitadores com marteletes pneumáticos, cortadores de chapa a oxiacetileno,
esmerilhadores, soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno), operadores de jato de areia com exposição à poeira, pintores a pistola (com
solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas) e foguistas, o que nos leva a concluir pela necessidade de enquadramento da referida atividade
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como tempo especial. Assim, tratando-se de vínculos de trabalho em períodos em que era possível o enquadramento por atividade profissional
(até 28/04/1995), reconheço a especialidade de tais períodos, nos termos do código 2.53 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/1964 e do
código 2.5.2 do anexo II do Decreto nº 83.08/79. 2) Cooperativa Mista de Pesca Nipo Brasileira ( de 06/07/1995 a 18/06/1996) e Barefame
Instalações Industriais Ltda ( de 05/08/1996 a 03/02/1997): para comprovação da especialidade do período, o autor apresentou cópia da
CTPS (fl. 85 e 86), onde consta que exercia o cargo de caldeireiro. Considerando que para períodos após 28/04/1995 não é possível o
reconhecimento da especialidade por enquadramento da atividade profissional e não havendo outros documentos que comprovem a efetiva
exposição a agentes nocivos, não reconheço como especial os períodos requeridos. Assim, considerando que incumbe ao autor comprovar os
fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade
especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.3) Spartacus Comércio e Serviços Ltda ( de
29/05/1997 a 01/10/1999): o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 86), bem como o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 160), em que
consta que exerceu a função de caldeireiro e esteve exposto a ruído na intensidade de 85 db(a), ou seja, inferior ao limite legal da época.
Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas
idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado. Desse
modo, o pedido de reconhecimento do período como especial é improcedente.4) Wilson Sons Comércio Indústria e Agência de Navegação (
de 03/06/2002 a 27/11/2012): o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 94), bem como Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.
166/167), em que consta que exerceu a função de caldeireiro e esteve exposto a ruído na intensidade de 90,0db(a) e 85,7dB(a), ou seja,
superior aos limites legais da época, de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente. Dessa forma, o período deve ser
considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5
do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882,
de 18 de novembro de 2003.5) Wilson Sons Estaleiros ( de 28/11/2012 a 01/07/2013):Para a comprovação da especialidade do período, o
autor não apresentou nenhum documento que comprovasse que esteve exposto a agentes nocivos nesse período. Logo, considerando que
incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado. Desse modo, o pedido de
reconhecimento do período como especial é improcedente.DA APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando os períodos acima
reconhecidos como especiais, o autor, na data do requerimento administrativo (01/07/2013), teria o total de 18 anos, 8 meses e 22 dias de
tempo especial, não fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada, conforme tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido1 POTENCIAL IND COM 1,0 08/02/1984 01/05/1985 02 INDUSTRIA MECANICA COMODORO 1,0
18/08/1986 22/05/1992 2105 21053 CNC ENGENHARIA 1,0 08/12/1992 06/01/1993 30 304 BORED IND COM 1,0 01/11/1993
11/11/1994 376 3765 WILSON SONS COM IND 1,0 03/06/2002 27/11/2012 3831 3831Total de tempo em dias até o último vínculo
6342 6342Total de tempo em anos, meses e dias 17 ano(s), 4 mês(es) e 11 dia(s)APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o
cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88),
além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo,
para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998),
aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem;
e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma
de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando
os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 38/39), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em
16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de
contribuição correspondente a 21 anos e 13 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento
administrativo (01/07/2013), a parte autora totalizava o tempo de contribuição equivalente a 34 anos, 08 meses e 24 dias, tempo suficiente
para a concessão da aposentadoria proporcional, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido1 TENENGE TECNICA NACIONAL 1,0 19/09/1974 26/03/1975 189 1892 SETAL INSTALAÇÕES 1,0
04/06/1975 24/09/1975 113 1133 CEMSA CONSTRUÇÕES 1,0 11/11/1975 12/01/1976 63 634 COMPANHIA TECNICA
INTERNACIONAL 1,0 21/01/1976 01/03/1976 41 415 TENENGE TECNICA NACIONAL 1,0 16/03/1976 13/12/1976 273 2736
TENENGE TECNICA NACIONAL 1,0 24/12/1976 29/01/1977 37 377 A ARAUJO S A ENGENHARIA 1,0 19/04/1977 14/11/1977
210 2108 IMEEL ENGENHARIA 1,0 28/02/1978 14/04/1978 46 469 NÃO CADASTRADO 1,0 01/06/1978 30/06/1978 30 3010
CETENCO ENGENHARIA 1,0 18/07/1978 15/08/1978 29 2911 ENGEFER S A 1,0 01/09/1978 31/03/1982 1308 130812 W HAUS
ENGENHARIA 1,0 16/05/1983 10/09/1983 118 11813 POTENCIAL INDUSTRIA 1,4 08/02/1984 01/05/1985 449 62814 RINAL 1,0
04/11/1985 30/04/1986 178 17815 INDUSTRIA MECANICA COMODORO 1,4 18/08/1986 22/05/1992 2105 294716 CNC
ENGENHARIA 1,0 08/12/1992 06/01/1993 30 3017 BORED INDUSTRIA 1,4 01/11/1993 11/11/1994 376 52618 COOPERATIVA
MISTA 1,0 06/07/1995 18/06/1996 349 34919 BAREFAME INSTALAÇÕES 1,0 05/08/1996 03/02/1997 183 020 SPARTACUS
SERVIÇOS 1,0 29/05/1997 16/12/1998 567 567Tempo computado em dias até 16/12/1998 6694 7683 21 SPARTACUS SERVIÇOS 1,0
17/12/1998 01/10/1999 289 28922 MONTMAN MONTAGENS 1,0 18/06/2001 07/12/2001 173 17323 NPO DESENV. 1,0
14/01/2002 28/03/2002 74 7424 WILSON SONS 1,4 03/06/2002 07/03/2009 2470 345825 WILSON SONS 1,4 12/05/2011
27/11/2012 566 79226 WILSON SONS 1,0 28/11/2012 01/07/2013 216 216Tempo computado em dias após 16/12/1998 3788
5003Total de tempo em dias até o último vínculo 10482 12686Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 8 mês(es) e 24 dia(s)Pela
regra de transição, na data da EC nº 20/98, faltava(m) 8 ano(s), 11 mês(es) e 17 dia(s) de tempo de contribuição, o qual deve ser acrescido
do pedágio de 40%, equivalente a 3 ano(s), 7 mês(es) e 0 dia(s), totalizando 12 ano(s), 6 mês(es) e 17 dia(s), exigindo-se o tempo de 33
anos, 7 mês(s) e 0 dia(s), para a concessão da aposentadoria proporcional.Também, na data do requerimento administrativo, o Autor já
contava com idade suficiente para a concessão do benefício. Portanto, ele faz jus à concessão da aposentadoria proporcional.
DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora para: 1)
reconhecer como tempo de atividade especial os períodos laborados na empresas: Potencial Ind e Com (de 08/02/1984 a 01/05/1985),
Indústria Mecânica Comodoro Ltda (de 18/08/1986 a 22/05/1992), CNC Engenharia SC Ltda (de 08/12/1992 a 06/01/1993), Bored
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Industria e Comercio ( de 01/11/1993 a 11/11/1994) e Wilson Sons Comércio Indústria e Agência de Navegação ( de 03/06/2002 a
27/11/2012), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (42/165.334.996-1), desde a data da DER (01/07/2013);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos
do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 23/01/2017PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0003795-79.2014.403.6183 - ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003795-79.2014.403.6183AUTOR(A):ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Trata-se de ação ordinária ajuizada por ISABEL
APARECIDA DO NASCIMENTO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, almejando a condenação do réu à concessão ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de períodos em que alega ter exercido atividade rural, desde a
data do requerimento administrativo do benefício (NB 42/158.643.214-9, DER em 10/03/2012), com o pagamento dos valores devidos. A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (f. 39/41). Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora apresentou rol
de testemunhas às f. 45/46 e a cópia do processo administrativo (f. 56/116).Em 16/02/2017 foi realizada a audiência de instrução e
julgamento, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e realizada a oitiva das testemunhas (f. 121/126). Vieram os autos conclusos
para sentença.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior e, inexistindo matéria
preliminar a ser analisada, passo ao exame do mérito.Verifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a
Lei n.º 8.213/1991, vigendo também o respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/1997, sendo esta, portanto, a legislação
regulamentada que deve ser aplicada ao caso em concreto.De acordo com o artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991, com a alteração que lhe fora
introduzida pela Lei n.º 9.063/1995:Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de
1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do artigo 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no
3º do artigo 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada
pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do
produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/1991, o Poder Executivo regulamentou a mencionada legislação por
intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim dispunha:Artigo 60. A prova
de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos
a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e,
quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou
dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga
carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e
Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE,
pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento,
parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de
trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios
definidos pelo CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente,
certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros
efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste
artigo, a prova de tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive
mediante Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante
Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou
um rol bem maior por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto
que o Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer
outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/1991, o qual estabelece em seu 3º:A comprovação
do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
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motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no egulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que para a comprovação
de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando pura e simplesmente a
existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova
exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso de
atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no artigo 106
descrito acima. No entanto, dada a informalidade do desempenho da atividade rural, muitas vezes exercida em áreas distantes dos centros
urbanos, tal enumeração não pode ser considerada seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos
podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de atividade rural.No presente caso, a parte autora
postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural supostamente exercido no período de 02/03/1979 a 15/04/1985 e, visando comprová-
lo, apresentou os seguintes documentos: 1 - Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do município de
Bernardino de Campos - SP (f. 13). Contudo. Neste ponto, necessário destacar que o referido documento é extemporâneo, pois, embora
faça referência ao período de trabalho rural de 02/03/1979 a 15/04/1985, foi emitido somente apenas em 05/03/2012, dias antes do
requerimento administrativo. 2 - Certidão de Registro de Imóvel, em nome de Carlos Thomaz Whately, com o qual a autora não demonstrou
parentesco ou vínculo, e ainda, a transmissão do imóvel ocorreu em data posterior ao período discutido nos autos. (f. 14/15)3 - Certidão de
casamento de seu genitor (f. 21), em que consta a profissão de lavrador.4 - Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do
Exército (f. 22), em que consta que o genitor da autora exercia a profissão de lavrador.Verifico assim, que a documentação apresentada pela
autora sequer é apta como indicativo de início de prova material. Em consulta ao CNIS, verifica-se que a autora possui registros urbanos na
cidade de São Paulo - que dista mais de trezentos quilômetros da cidade de Bernardino de Campos - no período compreendido entre 1973 a
fevereiro de 1979, quando a autora alegou que já estava casada.Justamente no período em que não há qualquer registro no sistema, a autora
sustenta que teria retornado à cidade de Bernardino de Campos, juntamente com o seu marido, para trabalhar na zona rural em que seus pais
viviam. Curioso notar que a autora não apresentou qualquer documento em nome de seu esposo, sequer a certidão de casamento (cujos dados
permitiriam consultar os seus cadastros junto ao sistema CNIS referente ao período - já que este teria a acompanhado ao dirigir-se ao
interior); somente juntado documentos em nome de seu genitor.Ora, não há como utilizar como indício de prova material os documentos que
constem o pai da autora como lavrador, até porque na época dos fatos a autora já havia constituído outro núcleo familiar, sendo que, antes
desta data e nos dias de hoje, confessadamente trabalha na cidade de São Paulo, no meio urbano.Além da escassa prova documental, verifica-
se que não houve produção de depoimentos testemunhais idôneos que permitissem a complementação de tais informações. Em seu
depoimento, o Sr. Jose Aparecido Rosa relatou que conhece a autora desde criança, quando trabalhavam juntos na Fazenda Santa Cecília.
Relatou que a autora veio para São Paulo e depois retornou para a Fazenda e lá trabalhou na lavoura no período de 1979 a 1985 (sabendo
informar precisamente tais datas). Embora estivesse residindo em São Paulo, informou que visitava a sua família na Fazenda constantemente e
lá encontrava a autora trabalhando. Porém, a testemunha Vera Lucia Rosa Ribeiro relatou que foi a própria autora que a informou que esteve
trabalhando na Fazenda Santa Cecília no período compreendido entre 1979 a 1985; mas que não saberia confirmar a referida informação,
pois, neste período a testemunha residia em São Paulo e não se locomovia para a referida cidade do interior, que dista mais de 300 Km da
capital; de modo que não chegou a vê-la durante esse período na Fazenda. Importa consignar que, apesar de saber a data exata que a autora
almeja averbar, não soube informar outras datas relevantes, como a data em que a própria testemunha teria se mudado para São Paulo e a
data do seu próprio casamento.Resta consignar que, além das testemunhas não comprovarem o exercício de atividade rural, a própria autora -
em seu depoimento pessoal - apresentou diversas contradições. De acordo com a autora, neste período em que supostamente teria trabalhado
em uma fazenda no Município de Bernardino de Campos, teria sido marcado pelo nascimento de ambos os seus filhos; que, segundo ela, não
teriam nascido na Fazenda e sequer naquele Município, mas teriam nascido em São Paulo.Evidente que para aquele que efetivamente exerce
atividade rural, em regime de economia familiar, seria bastante improvável - por questões financeiras - o deslocamento de mais de 300 Km
para se ter dois filhos no sistema de saúde da capital, principalmente quando próximo a outros centros urbanos dotados da estrutura
necessária, como é o interior paulista. Quando indagada novamente, a autora então afirmou que estava se referindo ao Estado de São Paulo e,
sem querer declinar qual o Município em que seus filhos teriam nascido, afirmou, que não poderia apresentar as certidões de nascimento
correspondentes, pois, os seus filhos já seriam casados.Ora, do conjunto probatório - composto por frágil prova documental e depoimentos
claramente inconsistentes e contraditórios - carece de plausibilidade a alegação da autora no sentido de que teria desempenhado atividade
rural, juntamente com o seu esposo, no sítio arrendado por seus pais no Município de Bernardino de Campos.Sendo assim, a autora não
comprovou os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade rural acarreta a improcedência de seu pedido.Inviável o reconhecimento do tempo de atividade rural
postulado.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo
Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% do valor da causa, devendo, contudo, ser observada a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do artigo 98 do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo, 17/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal
Substituta

0005041-13.2014.403.6183 - GRACIANO VENANCIO DA SILVA(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): GRACIANO VENANCIO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017Trata-se de ação proposta por Graciano Venancio da Silva, com pedido de tutela
antecipada, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de auxílio doença.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
bem como de tutela antecipada, os quais foram deferidos (f. 56).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária de São Paulo (f. 55).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação, pugnando
pela improcedência do pedido (f. 244/249).A parte autora apresentou réplica e requereu a realização de perícia médica nas especialidades
neurologia e oftalmologia (f. 259/264).O Juízo determinou a realização de perícia médica, nomeando como perito um médico clínico geral (f.
265).O INSS interpôs agravo de instrumento, em face da decisão que concedeu tutela antecipada (f. 274/281), que foi convertido em Agravo
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Retido, conforme decisão proferida pelo E. TRF3 (f. 288/291).O laudo pericial foi juntado aos autos (f. 299/305). Cientes, as partes se
manifestaram, sendo indeferido o requerimento de perícia na especialidade neurologia e deferido o pedido e designada a perícia na
especialidade de oftalmologia (f. 317). O laudo respectivo laudo pericial foi juntado aos autos (f. 325/334), do qual as partes tiveram ciência.É
o Relatório. Passo a Decidir.Com efeito, o benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade
habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de
aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45 da Lei 8.213/1991 que, em sendo necessária a assistência permanente
de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de
25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei
de Benefícios).De acordo com o inciso II do artigo 15 da Lei 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu artigo 13, II prorroga o período de graça também
por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o
parágrafo 1º do artigo 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições
mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o
segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º
do artigo 15 da Lei n.º 8.213/1991).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6
meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do artigo 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do artigo 15,
a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem
do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento
da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês
posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24 da Lei 8.213/1991, equivale ao número mínimo de
contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por
invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/1991, que exige, para ambos, 12
contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/1991, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26 da Lei
8.213/1991.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual,
facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo
pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da
qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo,
1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da
aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um
quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo
benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou
agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/1991).Expostos os requisitos legais exigidos para a
concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso concreto, o perito na
especialidade oftalmologia constatou a incapacidade total e permanente da parte autora a partir de 15/06/2007, considerando a consolidação
de lesões oculares irreversíveis que impedem o exercício de atividade que garanta a sua subsistência (f. 329v.). Verifico que a parte autora
recebeu auxílio doença NB 31/ 560.726.190-1 no período de 27/07/2007 a 12/05/2008, comprovada, assim a qualidade de segurado na
data da incapacidade, bem como o período de carência.Assim, considerando a conclusão do laudo pericial, entendo que a parte autora faz jus
à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme requerido pela
parte autora na petição inicial (f. 08).DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, I,
do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do
benefício NB 31/ 560.726.190-1 (12/05/2008).Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores atrasados, contados de 12/05/2008 até a
data da implantação do benefício; com a incidência de correção monetária a partir da data do vencimento de cada parcela; e de juros
moratórios a partir da citação; sendo ambos regidos pelos índices dispostos no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Ressalto, contudo, que não serão devidas as parcelas anteriores
ao lapso de cinco anos que precedeu a propositura da presente ação, já que fulminadas pela prescrição.Considerando-se o caráter alimentar
do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,
os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 18/01/2017PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0007249-67.2014.403.6183 - JULIO MARTINS GOUVEA(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E SP134342 - RITA DE
CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JULIO MARTINS GOUVEAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2017Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o
fundamento de existência de contradição na sentença proferida.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam
caráter infringente, pretendendo a embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser
declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se
coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0008678-69.2014.403.6183 - SIDNEI DE ALENCAR LIMA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0008678-69.2014.403.6183AUTOR (A): SIDNEI DE ALENCAR LIMAREU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 42/ 167.674.754-
8) desde a data do requerimento administrativo, formulado em 28/11/2013. Sustenta, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria especial, porém o INSS deixou de computar períodos especiais e, assim, indeferiu o pedido indevidamente. A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido. Este Juízo declarou sua
incompetência e determinou a remessa dos autos ao r. Juízo Federal de Mogi das Cruzes (fl. 145/146). Inconformado com a decisão, o autor
interpôs agravo de instrumento às fls. 150/157, que foi provido às fls. 158 pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que
determinou o prosseguimento do feito perante esta 10ª Vara Federal Previdenciária.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido (fls. 212/220).A parte autora apresentou réplica (fls. 224/253).O
INSS nada requereu. (fl. 256)É o Relatório.Passo a Decidir.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e
constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do
artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era
prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades
nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais,
comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de
Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na
legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial
para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.DO AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz
respeito aos níveis de ruído considerados nocivos, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência,
sedimentou a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA
DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831
?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
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quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de
forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3.
Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada
pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se,
desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de
trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve
observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior
para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão
recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte
recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser
demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos
arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso
interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando
a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL
EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão
lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com
exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o
superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003,
que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo,
porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega
provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais
ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03,
considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de
90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial
provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N.
3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO
EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições
especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi
exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior
Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o
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labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez
que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega
provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?
2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis
previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Assim,
atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, adoto o
entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a
ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a
edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.DO ENQUADRAMENTO DA
ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as
categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o
entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra
em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo
transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de
natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas
atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso
conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO -
SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO -
JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE
AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o
autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à
conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do
Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de
guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente
convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação
do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª
Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C.
ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO.
EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se
expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem,
pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente
provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)Sobre o tema,
o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou
vigilante, limitando, porém, a contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO
E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.
EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.
RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na
Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em
regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições
previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91,
para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador
laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser
contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em
condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial,
desde que anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos
12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro
Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p.
434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO
MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei
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em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal
é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de
concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio
de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de
14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período
anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma -
Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência,
por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da
condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo
para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de
Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009
- Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade,
conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado
pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual
e permanente ao risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo
comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo nosso)Ainda que extinto o
enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o
uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é
notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto,
colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos
centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos
do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma
de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA .
INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma
não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o
patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de
defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209,
10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que,
diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância, é de se reconhecer sua
condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo
passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a
aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo
padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de
28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu
5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a
condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em
atividade comum e não o contrário.A propósito, há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum
em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica
no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS
00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é
inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas
apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. QUANTO AO CASO
CONCRETO.Cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento de períodos de atividade especial trabalhados nas seguintes empresas:
Emtesse, no lapso temporal compreendido entre 04/03/1988 a 26/01/1989; e CIA Suzano, nos períodos compreendidos entre 06/01/1992 a
28/04/1995; 01/08/1995 a 20/12/2010 e entre 03/07/2012 a 26/09/2013.Por razões didáticas, passo a analisar os referidos vínculos em
tópicos apartados.1 - Emtesse - de 04/03/1988 a 26/01/1989.Para comprovar a especialidade do trabalho exercido no referido período,
autor apresentou somente cópia da CTPS (fl. 71), onde consta que exerceu o cargo de vigilante.Os documentos encontram-se totalmente
legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica.Consoante já tratado, somente até a publicação da Lei nº
9.032/95, de 28.04.95 era possível considerar o tempo especial com base na categoria profissional, pois referida Lei alterou o art. 57 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passando a estabelecer em seus parágrafos 3º e 4º que o segurado deve comprovar a efetiva exposição a
agentes nocivos, in verbis: 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido
para a concessão do benefício.No mesmo sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes
nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o
enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a
promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da
função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse...(E. TRF da 3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL -
537149, Processo: 1999.03.99.095218-0, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3
DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1148, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Dessa forma, o pedido é
procedente para que o período de 04/03/1988 a 26/01/1989 seja considerado como especial, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo
do Decreto n. 53.831/64, tendo em vista que a atividade de vigia ou vigilante é equiparada a atividade de guarda, consoante já tratado nesta
decisão.2 - CIA Suzano - de 06/01/1992 a 28/04/1995, de 01/08/1995 a 20/12/2010 e de 03/07/2012 a 26/09/2013.A fim de comprovar a
especialidade do trabalho exercido no referido período, o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 71), Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP (fls.173/178) e laudo pericial às fls. 182/207, onde consta que exerceu os cargos de bombeiro/vigia (de 06/01/1992 a 31/07/1995),
assistente preparação, operador operação, assistentes máquina, condutor de máquina.Quanto ao período de 06/01/1992 a 28/04/1995, não
obstante o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, tenha classificado como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros,
Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa; a jurisprudência sedimentou o entendimento de que o rol de atividades
elencadas é meramente exemplificativo; pacificando-se que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independentemente do efetivo
porte de arma de fogo.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade
profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando em perigo sua própria
vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em decorrência
da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos, quanto ao risco, independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do
Novo Código de Processo Civil. Sendo assim, o período de 06/01/1992 a 28/04/1995 deve ser enquadrado como atividade especial.Quanto
aos períodos de 01/08/1995 a 20/12/2010 e de 03/07/2012 a 26/09/2013, consta no PPP que o autor esteve exposto ao agente nocivo
ruído, nas intensidades acima de 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis de 06/03/1997 a 18/11/2003 e superior a 85 decibéis a
partir de 19/11/2003, ou seja, acima dos limites legais para cada período, de forma habitual e permanente (fl.178).Além disso, o laudo pericial
corrobora as informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário.Sendo assim, os períodos compreendidos entre 06/01/1992 a
28/04/1995, 01/08/1995 a 20/12/2010 e 03/07/2012 a 26/09/2013 devem ser enquadrados como atividade especial.DA
APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando os períodos acima reconhecidos como especiais, verifica-se que o autor, na data do
requerimento administrativo (28/11/2013), teria o total de 20 anos, 10 meses e 01 dia de tempo em atividade especial, não fazendo jus à
aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha que segue:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1
EMTESSE 1,0 04/03/1988 26/01/1989 329 3292 CIA SUZANO 1,0 06/01/1992 28/04/1995 1209 12093 CIA SUZANO 1,0
01/08/1995 20/12/2010 5621 56214 CIA SUZANO 1,0 03/07/2012 26/09/2013 451 451Total de tempo em dias até o último vínculo 7610
7610Total de tempo em anos, meses e dias 20 ano(s), 10 mês(es) e 1 dia(s)DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo
(28/11/2013) teria o total de 33 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de contribuição, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 PANEGASSI 1,0 02/09/1976 02/07/1976 0 02 PANEGASSI 1,0 01/02/1980 12/01/1981 347 3473 WAIZER E CIA 1,0
04/05/1981 22/09/1981 142 1424 PANEGASSI 1,0 01/02/1985 06/11/1985 279 2795 EMTESSE 1,4 04/03/1988 26/01/1989 329 4606
POLICIA MILITAR 1,0 30/01/1989 25/11/1991 1030 10307 CIA SUZANO 1,4 06/01/1992 28/04/1995 1209 16928 CIA SUZANO
1,0 29/04/1995 31/07/1995 94 949 CIA SUZANO 1,4 01/08/1995 16/12/1998 1234 1727Tempo computado em dias até 16/12/1998
4664 5773 10 CIA SUZANO 1,4 17/12/1998 20/12/2010 4387 614111 CIA SUZANO 1,0 21/12/2010 01/12/2011 346 34612 CIA
SUZANO 1,0 18/03/2012 02/07/2012 107 107Tempo computado em dias após 16/12/1998 4840 6595Total de tempo em dias até o último
vínculo 9504 12368Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 10 mês(es) e 11 dia(s)DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora apenas para reconhecer como tempo especial os seguintes
períodos: (i) de 04/03/1988 a 26/01/1989 trabalhado junto à empresa; (ii) de 06/01/1992 a 28/04/1995; de 01/08/1995 a 20/12/2010 e de
03/07/2012 a 26/09/2013 todos trabalhados junto à empresa CIA Suzano, devendo o INSS proceder a sua averbação.Em razão da
sucumbência recíproca, condeno as partes, com fundamento no artigo 85, caput e 14, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Em relação à parte autora, incide a suspensão da exigibilidade do pagamento
enquanto perdurar a situação de hipossuficiência financeira, nos termos do 3º, do artigo 98, do CPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita
ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza
Federal Substituta

0008770-47.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS SILVA DIAS(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº0008770-47.2014.403.6183AUTOR (A): LUIZ CARLOS SILVA DIASREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria
especial desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado períodos trabalhados em atividade especial indicados
na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 16/163).Inicialmente, os
autos foram distribuídos perante a 6ª Vara Previdenciária e redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de
2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (f. 164/166). Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim
como declarou a incompetência para o julgamento do feito, tendo em vista o domicílio da parte autora (f. 167/168).Diante da decisão, a parte
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autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento, sendo determinado o prosseguimento regular na 10ª Vara Previdenciária
(f. 179/180).Em decisão de f. 183/184 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 194/203).A parte autora apresentou réplica (f. 208/219),
requerendo o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355 do Novo Código de Processo Civil.Instado a apresentar
manifestação, o INSS nada requereu (f. 220).É o Relatório. Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação
às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.Sem preliminares a serem apreciadas, passo
à análise do mérito.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de
15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que
a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a
comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.CASO CONCRETOEspecificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos seguintes períodos de atividade especial: Açotécnica S/A
Indústria e Comércio (de 18/05/1987 a 12/08/1987), Cecil S/A Laminação de Metais (de 19/10/1987 a 23/04/1990), Budai Indústria
Metalúrgica (de 01/08/1990 a 15/05/1991) e Cia Brasileira de Distribuição (de 17/04/1997 a 04/01/2003).Da análise dos documentos
presentes nos autos observa-se o que segue:1) Açotécnica S/A Indústria e Comércio (de 18/05/1987 a 12/08/1987): Para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 32), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 93/94),
onde consta que nos períodos de atividades discutidos, ela exerceu atividade de aux. limpeza, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade superior a 85 dB(A).Consta no PPP a seguinte descrição das atividades exercidas pelo autor: executa serviços de limpeza e
conservação das áreas internas e externas da empresa, limpeza dos banheiros e abastecimento dos produtos descartáveis.Apesar da
intensidade do ruído ser superior ao limite legal do período, não consta informação acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além
disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência
de habitualidade e permanência. A classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/1964 e do
Decreto n. 83.080/1979 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os
agentes agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica.Observo que a função de auxiliar de
limpeza, por si só, nunca foi classificada como especial.Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões
tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como
especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de
provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não
comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos pedidos.2) Cecil S/A Laminação de Metais (de 19/10/1987 a
23/04/1990):Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 33), formulário
DIRBEN-8030 (f. 95) e laudo técnico (f. 98), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, ela exerceu atividade de ajudante, com
exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 82 dB(A), de forma habitual e permanente.Dessa forma, o período de 19/10/1987
a 23/04/1990 deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de
1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, em razão do agente agressivo ruído.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a
respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar
de o uso de tais equipamentos eventualmente minimizar o agente nocivo, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo autor como especial.3) Budai Indústria Metalúrgica (de 01/08/1990 a 15/05/1991):Para a comprovação da especialidade
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do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (f. 33), Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 99/100), onde consta
que nos períodos de atividades discutidos, ela exerceu atividade de auxiliar de expedição, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade superior a 90 dB(A).Apesar da intensidade do ruído ser superior ao limite legal do período, não consta informação acerca da
habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam embasado a elaboração do documento,
o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência. Observo que a classificação de determinada atividade como
especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/1964 e do Decreto n. 83.080/1979 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo
segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros considerados
nocivos por perícia técnica.No entanto, a função de auxiliar de expedição, por si só, nunca foi classificada como especial.Também não
comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física, o que
impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu
direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente em relação ao referido período.4)
Cia Brasileira de Distribuição (de 17/04/1997 a 04/01/2003):Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
anotação do vínculo em sua CTPS (f. 52); Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 105/105v); laudo técnico (f. 106/107), onde consta que nos
períodos de atividades discutidos, ela exerceu atividade de açougueiro, com exposição ao agente nocivo de frio, com exposição diária de 20 a
30 minutos diários, à temperatura variável de 0º a -15º C, em câmera fria e congelador.A parte autora apresentou, ainda, laudo pericial judicial
realizado no r. Juízo da 31ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, nos autos n.º 02730-2003-031-02-00-3 (f. 108/126), solicitando o seu
recebimento como prova emprestada.Inicialmente, cabe destacar ser perfeitamente possível a utilização - na qualidade de prova emprestada -
de laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, atestando a nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as
mesmas atribuições, desde que facultado o contraditório nestes autos. Tal prova pode, evidentemente, subsidiar o reconhecimento da
especialidade para fins previdenciários.No mesmo sentido, é igualmente possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos de ação
previdenciária diversa para o reconhecimento de tempo de atividade especial de trabalhador que exerceu as suas atividades sob as mesmas
condições; já que atestado por perito judicial, equidistante das partes. Nesta hipótese, ainda, o INSS foi parte naquele processo, participou na
produção da prova, bem como teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados nos presentes autos, não tendo apresentado
impugnação ao laudo em nenhum momento.Sobre a matéria, já se debruçou o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso
dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no
laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao
exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada.
III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF-3, AC 00043481920124036112, AC - Apelação Cível - 1858210,
Relator(a): Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3: 04/09/2013). (grifo nosso).Por fim, dispõe o 372 do Novo
Código de Processo Civil que o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar
adequado, observado o contraditório. A utilização, portanto, de prova produzida em outra ação - ainda que não tenha participação de
qualquer uma das partes naquele processo - passou a ser admitida expressamente em nosso estatuto processual civil, com a única restrição de
que seja submetida ao contraditório no processo para o qual será trasladada.A nova regra processual civil, relacionada com a utilização de
prova produzida em outro processo, permite a utilização de prova pericial realizada em outro processo, trasladada como prova documental,
permitindo-se às partes a efetivação da ampla defesa e do contraditório a seu respeito, e exigindo-se do julgador a atribuição do valor que
considerar adequado para tal prova.Estabelecidas tais premissas, recebo o laudo pericial produzido nos autos do processo distribuído sob n.º
02730-2003-031-02-00-3, perante o r. Juízo da 31ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, como prova emprestada nos presentes
autos.Constata-se, no referido laudo, que o Sr. Perito Judicial, Engenheiro de Segurança do Trabalho, ao analisar o exercício da atividade de
paradigma que exercia mesma atividade do autor junto à empresa reclamada, atestou a insalubridade da atividade exercida, sujeita a agente
nocivo físico de frio (temperaturas inferiores a 0 º C) e umidade, de forma habitual, visto que o trabalhador adentrava as câmaras frias sem
proteção adequada e realizada lavagem do chão do açougue 10 vezes por dia. O item 1.1.2 do Decreto 53.831/1964 descreve que para ser
caracterizada como atividade insalubre, o empregado deve trabalhar dentro de câmaras frigoríficas, a uma temperatura inferior a 12º
centígrados.Já a Norma Regulamentadora 15 (NR-15) da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, em seu anexo IX
estabelece que As atividades ou operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares,
que exponham os trabalhadores ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção
realizada no local de trabalho.Assim, o pedido é procedente também quanto a esse período (de 17/04/1997 a
04/01/2003).APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de
contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo
201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência
de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da
referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente
a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de
contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição
equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (f. 156/157), e os períodos reconhecido nos
presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de
sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 23 anos e 06 meses, que representa lapso temporal aquém do que aquele exigido para a
concessão do benefício proporcional.Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de
34 anos, 01 mês e 13 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 ANSELMO CERELLO S/A 1,0 01/04/1974 04/02/1977 1041
10412 EXPRESSO ARACATUBA 1,0 01/04/1977 11/08/1978 498 4983 CASA ANGLO BRASILEIRA 1,0 14/11/1978 26/02/1979
105 1054 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 1,0 27/04/1979 04/11/1986 2749 27495 SUPEROXIFER 1,0 01/12/1986
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31/12/1986 31 316 AÇOTECNICA 1,0 18/05/1987 12/08/1987 87 877 CECIL S/A 1,4 19/10/1987 23/04/1990 918 12858 BUDAI IND
METALURGICA 1,0 01/08/1990 15/05/1991 288 2889 CARREFOUR COMERCIO 1,0 10/02/1992 12/08/1996 1646 164610 CIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO 1,4 17/04/1997 16/12/1998 609 852Tempo computado em dias até 16/12/1998 7972 8583 11 CIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO 1,4 17/12/1998 04/01/2003 1480 207212 MMPOWER SERVIÇOS 1,0 03/01/2005 02/08/2005 212
21213 IMEDIATO RECURSOS HUMANOS 1,0 30/05/2007 31/10/2007 155 15514 JOSIAS BOMFIM DOS SANTOS 1,0
16/06/2008 13/08/2008 59 5915 WM SERVIÇOS DE CARGA 1,0 02/02/2009 12/11/2012 1380 1380Tempo computado em dias após
16/12/1998 3286 3878Total de tempo em dias até o último vínculo 11258 12461Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 1 mês(es)
e 13 dia(s)Pela regra de transição, na data da EC nº 20/98, faltava(m) 6 ano(s), 6 mês(es) e 0 dia(s) de tempo de contribuição, o qual deve
ser acrescido do pedágio de 40%, equivalente a 2 ano(s), 7 mês(es) e 6 dia(s), totalizando 9 ano(s), 1 mês(es) e 6 dia(s), exigindo-se o tempo
de 32 anos, 7 mês(s) e 6 dia(s), para a concessão da aposentadoria proporcional.Portanto, a parte autora faz jus à concessão da
aposentadoria proporcional. DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela
parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Cecil S/A Laminação de
Metais (de 19/10/1987 a 23/04/1990) e Cia Brasileira de Distribuição (de 17/04/1997 a 04/01/2003);2) condenar o INSS a conceder à parte
autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 167.756.597-4), desde a data do requerimento administrativo
(10/02/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do
benefício (DIB), com incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada prestação) e de juros de mora (a partir da citação)
segundo os índices estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência
mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo
85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 26/01/2017.PAULA LANGE
CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0009995-05.2014.403.6183 - DENISE BRAUL(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI E SP235082 -
NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO Nº 00099950520144036183 - 10ª VARA PREVIDENCIÁRIAAÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): DENISE BRAULRÉ:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO _____/2017Trata-se de ação ordinária
ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de seu benefício de aposentadoria por idade (NB 41/163.457.815-2), concedido em 17/01/2013.Requer a inclusão no período básico
de cálculos de contribuições decorrentes de valores reconhecidos na reclamação trabalhista distribuída sob o nº 0044900-
90.2009.502.00281, na qual fora reconhecido o período trabalhado entre 09/07/1999 a 01/10/2008, na empresa Abril Comunicações S/A e
outros.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citada, a
autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 1.410/1.413. Na oportunidade, defendeu que o benefício fora corretamente concedido,
pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora juntou aos autos cópia da ação trabalhista, que tramitou perante a 28ª Vara do
Trabalho de São Paulo - SP.A parte autora apresentou réplica às fls. (fls. 1418/1442)Este Juízo determinou a suspensão do feito até a juntada
da cópia da homologação dos cálculos na execução da reclamação trabalhista. (fl. 1447).A parte autora apresentou petição às fls. 1451/1535,
com a sentença homologatória e os cálculos da liquidação.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Cinge-se a controvérsia a respeito do
reconhecimento de valores obtidos em sede de reclamação trabalhista para fins de cálculo do salário-de-benefício. De acordo com a parte
autora, o acréscimo aos salários já recebidos - por força de provimento jurisdicional definitivo na seara trabalhista - devem ser somados aos
salários-de-contribuição, compondo, com isso, a base de cálculo para fixação da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por
idade.Com efeito, verifica-se que na ação trabalhista, houve o reconhecimento, em primeira instância, do vínculo de emprego da autora junto à
empresa Abril Comunicações S/A no período compreendido entre 09/07/1999 a 01/10/2008, (fls. 985/992). Interposto recurso ordinário
naqueles autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª região deu provimento parcial ao recurso da reclamante para excluir os juros de mora
da base de cálculo do imposto de renda (fls. 1162/1170), mantendo, portanto, o reconhecimento do vínculo empregatício no período
determinado pela primeira instância.Por força da decisão trabalhista, devidamente transitada em julgado, houve a retificação da CTPS da parte
autora, conforme se verifica à fl. 49.De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/1991, o salário-de-contribuição - no que diz
respeito aos segurados empregados e trabalhadores avulsos - corresponde à remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida
a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja
a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou,
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas
reconhecidas em sentença trabalhista, tais parcelas devem compor o salário-de-contribuição do segurado, tanto no que se refere à
contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-de-benefício.A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na
necessidade de observação dos limites impostos pela própria lei, especialmente no que se refere ao valor máximo do salário-de-contribuição
(artigo 28, 3º, da Lei 8.212/1991).Neste ponto, não assiste razão ao réu quanto à alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode
gerar direitos e obrigações na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas
as contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais.Não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o
direito do trabalhador em receber verbas decorrentes da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente declara que tais
valores deveriam ter sido pagos na época própria e, se assim o fossem, teriam feito parte da apuração do valor inicial do benefício da parte
autora.Diante deste cenário, cabe à autarquia exigir do empregador o efetivo cumprimento de suas obrigações previdenciárias; e não penalizar
o trabalhador caso a empresa não cumpra com tal ônus.Assim, a parte autora faz jus à revisão pretendida, devendo ser contabilizado o tempo
de contribuição relativo ao período compreendido entre 09/07/1999 a 01/10/2008, decorrente do vínculo empregatício junto à empresa Abril
Comunicações S/A; devendo ser considerados no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, os salários-de-
contribuição relativos ao período reconhecido por decisão judicial transitada em julgado.Saliento que os cálculos elaborados e homologados
na ação trabalhista juntados aos autos às fls. 1454/1535 servirão para apurar os valores aqui devidos em sede de liquidação de sentença, com
a especificação mensal correspondente ao referido período de trabalho.Assim, deverá ser apurado em fase de execução - com base na
liquidação trabalhista - quais foram os verdadeiros salários de contribuição da parte autora quando trabalhava para aquela empresa, com a
consequente substituição dos valores que hoje constam no CNIS para aquele período de trabalho.Todavia, o termo inicial do pagamento da
revisão do benefício deve ser fixado a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil. Isso porque a prova
essencial ao julgamento da lide só fora apresentada no bojo da presente demanda; de modo que, antes desta data, a autarquia não possuía as
informações necessárias para reconhecer o direito subjetivo da parte autora. DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo procedente a
presente ação, para condenar o INSS a realizar a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por idade (NB
41/163.457.815-2), mediante a adoção dos valores apurados na reclamação trabalhista distribuída sob nº 0044900-90.2009.502.00281, de
modo a ser computado o tempo de contribuição no período compreendido entre 09/07/1999 a 01/10/2008 (Abril Comunicações
S/A).Condeno, ainda, o réu, ao pagamento - respeitada a prescrição quinquenal - das diferenças vencidas desde a data da citação, com
incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices
determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de que trata o
artigo 85, 3º, do CPC, referente ao intervalo correspondente ao proveito econômico a ser apurado em sede de liquidação de sentença (artigo
85, 4º, inciso II, do CPC), observada a Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário nos
termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE
CANHOS LENOTTI Juíza Federal Substituta

0010745-07.2014.403.6183 - PAULO DE CARVALHO BATISTA(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0010745-07.2014.403.6183AUTOR(A): PAULO DE CARVALHO BATISTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     727/862



SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, ajuizada por PAULO DE CARVALHO BATISTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
concessão do benefício de auxílio doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, com a consequente condenação do INSS ao
pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária.Alega, em síntese, que, diante
de sua incapacidade para o trabalho, passou a receber os benefícios de auxílio-doença (NB 31/502.822.440-0 e NB 31/570.563.022-7),
tendo este último sido cessado indevidamente em 11/09/2007.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (f. 08/80).Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 81).Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação postulando pela improcedência do pedido (f. 83/97).A parte autora foi intimada para se manifestar acerca da contestação, e
ambas as partes para especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 98).A parte autora apresentou réplica, juntou novos documentos e
requereu a realização de perícia médica (f. 99/136).Foi designada perícia médica, nas especialidades de psiquiatria e ortopedia (f.
137/137v).Os laudos médicos periciais foram juntados aos autos às f. 147/167.Este Juízo intimou as partes para se manifestarem acerca dos
laudos médicos (f. 168).A parte autora se manifestou às f. 120/121, requerendo a realização de nova perícia médica, pedido que foi indeferido
na decisão de f. 197. Intimado, o INSS nada requereu (f. 203).É a síntese do necessário. Decido.De início, cabe indeferir o pedido formulado
pela parte autora no tocante à realização de nova perícia médica após a cessação do benefício concedido administrativamente no curso da
presente ação.Ora, todas as provas produzidas no bojo da presente ação estão delimitadas, pelo princípio da congruência, pelo pedido
formulado pela parte autora, que pleiteou o restabelecimento do auxílio doença cessado na esfera administrativa (f. 06).Ao se analisar o pedido
formulado, imperioso se constatar que a perícia médica fora satisfatória, permitindo o adequado julgamento do feito. O pedido do autor, de
prolongar a presente demanda processual para que sejam feitas sucessivas perícias com o escopo de verificar a permanência ou não da
incapacidade, não tem qualquer amparo legal.A perícia realizada nos autos permite o adequado julgamento do pedido inicial de modo que,
uma vez escoado o prazo de incapacidade fixado no laudo, o INSS pode submeter o autor a uma nova perícia na seara administrativa, para
verificar se houve ou não a recuperação da capacidade. Isto é, somente se cessar o benefício administrativamente, o autor terá interesse de
agir para ingressar uma nova ação; inexistindo qualquer justificativa para se eternizar a presente demanda.Passo, assim, à análise do mérito da
ação. Pretende a parte autora que seja a autarquia previdenciária condenada à concessão de benefício por incapacidade sob o fundamento de
que o segurado estaria total e permanentemente incapacitado para o trabalho, pleiteando-se na inicial o restabelecimento do auxílio doença,
NB 31/570.563.022-7, que teria cessado indevidamente em 11/09/2007, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores
atrasados.Como se sabe, o benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de
três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez
tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao
segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de
segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade
remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com
o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que
deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o
Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o
segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15,
da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que
comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º
8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das
contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de
segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do
final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os
segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do
contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do
fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de
carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze)
contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º
8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador
avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da
primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de
segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um
terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença
e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido
um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do
respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de
progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais
exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso
concreto, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícias médicas nas especialidades de psiquiatria e, ainda, de ortopedia, sendo
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que ambos os peritos concluíram que o autor apresenta incapacidade laborativa total e temporária. No que diz respeito ao laudo psiquiátrico, o
perito concluiu que o autor encontra-se incapacitada desde 20/10/2014, e estabeleceu estimou que a sua incapacidade perdurará pelo prazo
de seis meses contados da data da realização da perícia, quando, então, será possível a realização de uma nova análise.Já o perito especialista
em ortopedia indicou que a incapacidade da autora teria se iniciado em 12/11/2014 e indicou o período de doze meses da data da perícia para
realização de novo estudo.Verificada a incapacidade total e temporária da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Analisando os
vínculos de trabalho e contribuições individuais do autor constantes no CNIS, verifico o preenchimento dos requisitos de carência e qualidade
de segurado (f. 34). Mormente no que tange ao requisito da qualidade de segurado, saliento que os últimos recolhimentos como contribuinte
individual ocorreram no período de 01/09/2011 a 30/09/2013 e que em 14/10/2013 o autor passou a exercer atividade empregatícia, a qual
teve última remuneração em outubro de 2014. Tendo o perito estabelecido a data da incapacidade do autor em 20/10/2014, o benefício não
poderá ser concedido a partir da data do requerimento (11/09/2007), haja vista que naquela época o autor não era incapaz.Acerca do termo
inicial do benefício de incapacidade, o artigo 43, da Lei n. 8.213/1991, dispõe o seguinte:Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a
partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica
inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: a) ao segurado empregado, a
contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do
requerimento decorrerem mais de trinta dias; b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e
facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta
dias. 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado
empregado o salário. (grifo nosso)Sobre o tema, transcrevo os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. CITAÇÃO VÁLIDA. LIMITES DO PEDIDO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Incidente de juízo de retratação, nos
termos do art. 543-C, 7º, II, do CPC. 2. A orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça no REsp
1369165/SP, j. 26/02/2014, publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, submetido ao regime do art.
543-C do CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-doença ou prévio
pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 3. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos
em juízo de retratação (art. 543-C, 7º, II, do CPC).(TRF-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de
Julgamento: 10/03/2015, DÉCIMA TURMA) (grifo nosso)PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PERMANENTE. PEDIDO PROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: SÚMULA 111 DO STJ. 1. A concessão dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez a trabalhador rural independe do cumprimento da carência de 12 (doze) meses exigida em lei (artigo 26,
III, c/c artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91). 2. A comprovação da atividade rural demanda a apresentação de início razoável de prova
documental, que deve ser corroborada por prova testemunhal consistente sobre a veracidade das alegações. 3. O acervo probatório constante
dos autos demonstra que a doença que acomete a parte autora é compatível com o quadro de incapacidade definitiva que impede o exercício
de atividade rural de forma permanente. 4. Comprovadas a qualidade de segurado e a incapacidade laboral permanente da parte autora e não
havendo nos autos elementos aptos a desconstituir as conclusões apresentadas, impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez
requerida na inicial. 5. A Lei 8.213/91, em seu artigo 43, dispõe que a aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da
cessação do auxílio doença ou da data do requerimento quando houver decorrido mais de trinta dias entre o afastamento e a entrada do
requerimento administrativo. 6. Na ausência de requerimento administrativo prévio, de acordo com a jurisprudência mais atual do STJ, firmada
após a atribuição do tema à Primeira Seção daquela Corte, pacificou-se o entendimento de que o benefício é devido a partir da citação, sendo
oportuno citar, dentre outros, os precedentes inscritos no AgRg no AREsp 255.793/SP, EDcl 1349703/RS e AREsp 516018. 7. Juros e
correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em sua versão mais atualizada. 8. Honorários advocatícios fixados
em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença em atenção ao disposto na Súmula 111/STJ. 9. Nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (art. 109, 3º, CF/1988), o INSS somente está isento do pagamento de
custas quando lei estadual contenha previsão de tal benefício, o que ocorre nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso.
10. Em causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do inciso I do art. 4º da Lei nº 9.289/96. 11. A
determinação de imediata implantação do benefício no prazo fixado no acórdão atrai a previsão de incidência de multa diária a ser suportada
pela Fazenda Pública quando não cumprido o comando no prazo deferido, já que se trata de obrigação de fazer. Precedentes deste Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça. 12. O benefício reconhecido neste julgamento deve ser implantado no prazo máximo de 30 dias (CPC, art.
273) contados da intimação da autarquia previdenciária, independentemente da interposição de qualquer recurso. 13. Apelação do INSS e
remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(TRF-1 - AC: 00006764220134014004 , Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, Data de Julgamento: 05/02/2015, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 05/03/2015)
(grifo nosso)Assim sendo, uma vez que após o início da incapacidade fixado só houve novo requerimento administrativo em 02/05/2015
(durante o transcurso desta demanda judicial), entendo que o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio doença a partir da data da
citação do INSS, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, b, da Lei n. 8.213/1991.Por fim, cumpre ressaltar que não obstante a perícia médica
estabeleça data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente,
com o transcurso do prazo, proceder à cessação automática do benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.DISPOSITIVODiante
de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para:a) Declarar a existência de incapacidade do autor, com efeitos pecuniários a partir da data da citação do INSS, reconhecendo o
direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade (doze meses da data da perícia, realizada em
02.10.2015), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade
habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade. b) Condenar
o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da citação até a efetiva implantação do benefício, com incidência de correção
monetária, a partir do vencimento de cada parcela; e de juros moratórios, a partir da citação, sendo ambos os índices determinados pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.
Ressalto, todavia, que deverão ser compensadas as parcelas pagas no referido período a título de auxílio-doença concedido
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administrativamente no curso da presente ação.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código
de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do
parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o
decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.

0012177-61.2014.403.6183 - VERONICA LOURENCO(SP305767 - ALEX SANDRO SOUZA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0012177-61.2014.403.6183AUTOR(A): VERONICA LOURENÇORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, ajuizada por VERONICA LOURENÇO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento
do benefício de auxílio doença e, subsidiariamente, o benefício de auxílio-acidente.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (f. 49).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (f. 51/56).A parte autora apresentou réplica (f. 61/62).Foi realizada perícia médica, na especialidade de ortopedia, e
o laudo pericial foi juntado aos autos (f. 71/79).Ciente, a parte autora requereu esclarecimentos ao laudo, os quais foram apresentados (f.
98/100).Então, a parte autora impugnou o laudo e requereu a realização de nova perícia (f. 103/107), o que foi indeferido por este Juízo (f.
113).A parte autora apresentou documentos e o perito apresentou novos esclarecimentos (f. 138/141).Ciente, a parte autora manifestou-se
discordando dos esclarecimentos e reiterando o pedido de perícia complementar, que foi indeferido (f. 167) e o INSS nada requereu (f.
166).É a síntese do necessário. Decido.Com efeito, a parte autora na presente ação objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados ou a concessão de auxílio-acidente.O benefício do auxílio doença
tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado;
II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período
de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e
exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o
exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º
8.213/1991 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado
período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo
jus ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/1991, mantém a
qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º
3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido benefício de
incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até
24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/1991).Para o contribuinte facultativo, a regra é
diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo
15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término
do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o
dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da
qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês
imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de
acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/1991, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado
tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25,
inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/1991, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se
trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/1991, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/1991.Note-se ainda
que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição
referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado
doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso,
não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições
anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria
por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para
ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não
seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento
da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991).Finalmente, a incapacidade parcial e permanente pode levar
ao direito ao benefício de auxílio-acidente, desde que tal condição decorra, efetivamente, de acidente, conforme previsto no artigo 86, da Lei
8.213/1991: o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Expostos
os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua
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satisfação.No caso concreto, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade de ortopedia, tendo o
perito concluído que o autor não apresenta incapacidade laborativa, seja ela total ou parcial, seja temporária ou permanente. Além disso, o
perito prestou todos os esclarecimentos necessários de forma satisfatória.Não houve, assim, a comprovação de que a parte autora padeça de
doença incapacitante, que a impossibilite de exercer as suas atividades profissionais, tornando imperiosa a improcedência do pedido. Ressalto,
por fim, que a prova pericial produzida foi suficientemente clara, amparada em conclusões técnicas que foram devidamente fundamentadas,
devendo, por tal razão, prevalecer. Ressalvada a hipótese em que a conclusão do laudo for incompatível com a prova produzida nos autos,
presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo perito indicado pelo juízo, principalmente porque tal auxílio técnico é
marcado pela equidistância das partes e, portanto, imparcial.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a
parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do
artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São Paulo,
14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0012181-98.2014.403.6183 - CARLOS AFONSO FIGUEIREDO(SP147048 - MARCELO ROMERO E SP337848 - NIRLEIDE DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CARLOS AFONSO FIGUEIREDOEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2017. CARLOS AFONSO FIGUEIREDO opõe os presentes
embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 380/386 com base no artigo 1.022, do Novo Código de Processo
Civil, alegando omissão e contradição.Em suma, a embargante alega: 1) quanto à empresa Belcris Ind. e Com. de Vidros Ltda, que o termo
final do vínculo de trabalho ocorreu em 25/06/1980, havendo erro tabela de contagem de tempo; 2) em relação à empresa Arte e Cristal Ind.
e Com. Ltda, também alega que o termo final do período é 28/02/1994, bem como apresentou cópia da CTPS, em que alega estar legível a
descrição do cargo de vidreiro e requer o reconhecimento do período especial; 3) no que se refere aos períodos trabalhados na empresa
Cristaleira Imperial Ltda e na empresa Celta Ind. e Com. de Vidros Ltda, requer, em suma, o reconhecimento da atividade especial.É o
relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Com relação aos períodos
trabalhados nas empresas Cristaleira Imperial Ltda e Celta Ind. e Com. de Vidros Ltda, não há que se falar em contradição, obscuridade ou
omissão. A r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos, quanto a tais requerimentos, não se
coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. Quanto aos demais requerimentos, assiste razão à embargante, como se vê a
seguir.Na fundamentação da sentença, em seu tópico 1, foi reconhecido como especial, o período de 16/03/1979 a 04/05/1979 e 01/09/1979
a 25/06/1980. No entanto, na tabela de contagem de tempo de contribuição, por equívoco, constou como termo final a data 21/01/1980,
sendo que a data correta é 25/06/1980.Da mesma forma, em relação ao período trabalhado na empresa Arte Cristal Ind. e Com. Ltda (tópico
3 da fundamentação), também houve erro na data final inserida na tabela. Por equívoco foi inserida a data de 31/12/1992, sendo que a data
correta, conforme a CTPS, é 28/02/1994. Além disso, não foi reconhecida a especialidade deste período em virtude de apresentação de
cópia da CTPS ilegível no campo correspondente ao cargo. A parte embargante apresentou cópia legível do mesmo documento já
apresentado anteriormente, onde consta que exerceu a atividade de vidreiro. Sendo assim, reconheço o exercício de atividade especial no
período de 03/11/1991 a 28/02/1994, nos termos do código 2.5.5 do Decreto nº 83.080/79.Posto isso, dou parcial provimento aos
embargos de declaração interpostos, para sanar as contradições e omissões apontadas, devendo constar da fundamentação e do dispositivo
da sentença o seguinte:(...)3 - Arte Cristal Indústria e Comércio Ltda (de 03/11/1991 a 18/02/1994): o autor apresentou cópia da CTPS (fl.
52), onde consta que exerceu o cargo de vidreiro. Assim, reconheço os períodos como especiais, considerando o enquadramento por
categoria de atividade profissional, nos termos do código 2.5.5 do Decreto nº 83.080/79.(...)Da aposentadoria por tempo de
contribuição.Quanto ao pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando os períodos acima reconhecidos como
especiais somados aos períodos já computados administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (28/11/2013), teria 38
anos, 7 meses e 23 dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme
tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Comercial Dumont Ltda 1,4 18/01/1977
14/03/1979 786 11002 Belcris Ind e Com de Vidros e Cristais Ltda 1,4 16/03/1979 04/05/1979 50 703 Belcris Ind e Com de Vidros e
Cristais Ltda 1,4 01/09/1979 25/06/1980 299 4184 Sield Sociedade Ind de Eletrodomésticos Ltda 1,0 02/02/1981 27/08/1981 207 2075
Pival Ind de Bicicletas Ltda 1,0 27/10/1982 05/03/1983 130 1306 Pires Serviços de Segurança e Transporets de Valores 1,0 01/11/1983
13/02/1985 471 4717 Comercial Dumont Ltda 1,4 16/04/1985 04/03/1986 323 4528 Cia Niquel Tocantins 1,0 10/03/1986 01/11/1986 237
2379 Multividro S/A 1,4 04/11/1986 02/01/1987 60 8410 Comercial Dumont Ltda 1,4 16/01/1987 31/08/1988 594 831 Monkey
Equipamentos Hidráulicos Ltda 1,0 19/10/1988 16/11/1988 29 29 Cristaleria Kennedy Ltda 1,4 07/12/1988 24/05/1991 899 1258 Arte e
Cristal Ind e Com Ltda 1,4 03/11/1991 28/02/1994 849 1188 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,4 23/03/1994 31/12/1994 284 397
Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,0 01/01/1995 31/03/1995 90 90 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,4 01/04/1995
05/03/1997 705 987 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,4 06/03/1997 04/02/1998 336 470 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro
1,4 18/05/1998 16/12/1998 213 298Tempo computado em dias até 16/12/1998 6562 8722 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,4
17/12/1998 28/01/2000 408 571 Cristaleria Imperial Ltda 1,0 02/10/2000 01/02/2001 123 123 Cristaleria Mundial Ind e Com de Vidro 1,4
19/02/2001 17/04/2002 423 592 Cristaleria Imperial Ltda 1,0 02/09/2002 28/11/2013 4106 4106Tempo computado em dias após
16/12/1998 5060 5393Total de tempo em dias até o último vínculo 11622 14115Total de tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 7 mês(es)
e 23 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo extingo o feito sem análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade
especial do período de 07/12/1988 a 24/05/1991, nos termos do artigo 485, VI do Novo Código de Processo Civil, bem como julgo
PROCEDENTE o pedido subsidiário formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos: de
16/03/1979 a 04/05/1979 e 01/09/1979 a 25/06/1980, trabalhados na empresa Belcris Indústria e Comércio de Vidros e Cristais Ltda, de
04/11/1986 a 08/01/1987, trabalhados na empresa Multividro S/A, de 03/11/1991 a 28/02/1994, trabalhado na empresa Arte e Cristal Ind e
Com Ltda, de 06/03/1997 a 04/02/1998, 18/05/1998 a 28/01/2000 e de 19/02/2001 a 17/04/2002, trabalhados na empresa Cristaleria
Mundial Ind. E Com. De Vidros Ltda, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (42/167.252.728-4), desde a data da DER (28/11/2013);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício, devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de
mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo
Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e
cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação
da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo
496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.P. R. I. C.Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal
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SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017 Trata-se de ação proposta por Antonio Luiz Pereira, em relação ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a sua cessação.Esclarece, em sua
inicial, ter recebido o benefício de auxílio-doença (NB 31/ 606.353.393-5), no período de 23/05/2014 a 30/07/2014. Alega que o benefício
foi indevidamente cessado uma vez que continua incapacitado para exercer suas atividades laborais.A inicial veio instruída com documentos e
houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (f. 75). O pedido de tutela antecipada foi deferido, após o
pedido de reconsideração de indeferimento anterior (f. 88/90).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (f. 95/107). A parte autora apresentou réplica (f. 109/111).Foi designada e realizada perícia médica e o laudo
anexado aos autos (f. 121/128). Cientes, as partes nada requereram.É o Relatório. Passo a Decidir.O benefício do auxílio doença tem
previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)
incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e
também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o
exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91
que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente
incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado
período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo
jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a
qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99)
em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após
sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o
segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos
prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo
que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de
Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para
recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei
8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio
doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que
exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças
discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos
do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado
empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes
individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do
efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a
perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no
mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e
da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um
quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo
benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou
agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão
dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No presente caso, a perita deste Juízo
constatou incapacidade total e temporária, fixando a data de início da incapacidade em 08/05/2014, quando a parte autora foi afastada do
trabalho por 15 dias pelo agravamento do quadro depressivo. Assim, em 25/04/2016, a perita concluiu que o autor estava incapacitado de
forma total e permanente pelo prazo mínimo de seis meses, após o qual poderá ser submetido a nova avaliação.Verificada a incapacidade da
parte autora, passo a analisar os demais requisitos.Conforme pesquisa ao sistema CNIS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de
auxílio-doença NB 31/ 606.353.393-5 de 23/05/2014 a 30/07/2014, bem como seu último vínculo empregatício, com as respectivas
contribuições ocorreu de 14/06/2004 a 07/05/2014, quando foi afastada por motivo de doença, conforme já mencionado acima. Evidente,
portanto, a qualidade de segurado e carência, haja vista que INSS concedeu o benefício de auxílio-doença à parte autora. Assim, não há
dúvidas quanto ao preenchimento de tais requisitos.Desse modo, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de
auxílio-doença, conforme requerido na inicial, desde a data da sua cessação, devendo a parte autora ser reavaliada perante o INSS, o que já
poderá ser realizado, considerando que o prazo previsto para reavaliação já transcorreu.DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente pedido,
resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e confirmo a tutela antecipada para declarar a existência
de incapacidade da parte autora e determinar o restabelecimento do auxílio-doença, em caráter definitivo, desde a sua cessação (30/07/2014),
reconhecendo o direito à manutenção de tal benefício pelo menos até o advento de reavaliação por perícia administrativa, caso se conclua pela
recuperação da parte autora para a sua atividade habitual.Condeno, ainda, o réu ao pagamento dos valores de tal benefício, desde 30/07/2014
(data da cessação), descontando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença posteriormente a essa data. Sobre tal valor deverá incidir
correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices determinados pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também
condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos
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do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo
Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo,
24/01/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANTONIO BLANCO FERNANDESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, objetivando provimento judicial que determine a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em
09/12/2013.Alega, em síntese, que requereu a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi indeferido em razão
de o INSS não ter considerado o período trabalhado em atividade especial indicado na inicial. Declara que ingressou com Reclamação
Trabalhista perante a Justiça Trabalhista, no qual reconheceu o adicional de periculosidade no período laborado na TELESP, motivo pelo qual
tal período deve ser reconhecido como especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, deferido à fl. 297.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (fls. 299/312).Este Juízo facultou à parte autora apresentar outros documentos capazes de comprovar a atividade
especial, salientando que esta seria a última oportunidade para a produção de provas antes da prolação da sentença (fl. 313).A parte autora
apresentou réplica às fls. 314/326 e cópia do processo administrativo às fls. 331/429.É o Relatório.Passo a Decidir.Mérito.Tratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos
termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não
irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080
de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando
previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o
exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando
então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e
oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20
ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de
normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de
equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de
21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente,
apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições
especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam
considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº.
9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade
física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições
especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a
relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário
emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições,
firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de
exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou
não do período de atividade especial em face da empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP (de 18/09/1979 a 17/12/2003)
para fins de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a
parte autora juntou aos autos cópias da CTPS (fl. 26), da sentença trabalhista (fl.110/113 e 117/128) e o laudo pericial realizado na Justiça do
Trabalho. (fls. 105/109).O laudo pericial realizado em Reclamação Trabalhista indica que o autor exerceu atividade em área de risco de
armazenamento de inflamáveis líquidos, motivo pelo qual foi concedido adicional de periculosidade em sentença trabalhista.Contudo, conforme
consta na descrição do laudo pericial, verifico que o autor não permanecia constantemente junto aos reservatórios de óleo diesel e nem
executava qualquer atividade com exposição direta ao agente químico. Conclui-se assim que o autor não esteve exposto a qualquer agente
agressivo, de forma habitual e permanente, para fins de aposentadoria especial. Além disso, o autor não juntou qualquer documento aos autos,
incluindo o Perfil Profissiográfico Previdenciário, capaz de comprovar a sua exposição aos agentes nocivos. Ressalto ainda que a atividade
profissional do autor como assistente técnico de telecomunicações, não está entre as categorias profissionais elencadas nos Decretos. Não
obstante a concessão de adicional de periculosidade em ação trabalhista, o laudo pericial de fls. 105/109 menciona, de forma geral, a
existência de perigo na forma de armazenamento de inflamáveis no subsolo do edifício o qual, na afirmação do senhor Perito, poderia ser
considerado como área de risco em sua totalidade.Assim, o risco não é inerente à atividade desempenhada pelo autor, o que impede o seu
reconhecimento como especial para fins previdenciários. Além do mais, o mesmo laudo esclarece que o autor também realizava trabalhos
externos, portanto, fora do edifício, ainda que de forma intermitente.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de
seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao pedido de revisão do
benefício.DISPOSITIVO Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo, 14/02/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal
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0000758-10.2015.403.6183 - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP320289 - GILMAR DA SILVA FRANCELINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0000758-10.2015.403.6183AUTOR(A): SEVERINO JOSE DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, ajuizada por SEVERINO JOSÉ DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o
restabelecimento do benefício de auxílio doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do
benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, na mesma ocasião em que indeferiu o pedido de antecipação
da tutela (f. 124/125).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (f. 128/140).Intima a
parte autora para se manifestar acerca da contestação e para que as partes que especificassem as provas que pretendiam produzir (f. 141), a
parte autora apresentou réplica e requereu a realização de perícia médica (f. 142/146).Foi realizada médica, na especialidade de ortopedia, e o
laudo pericial foi juntado aos autos (f. 154/165).Cientes, as partes nada requereram (f. 166-v/167).É a síntese do necessário. Decido.Com
efeito, a parte autora na presente ação objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a condenação do INSS ao pagamento
dos valores atrasados.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez
tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/1991 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao
segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de
segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade
remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com
o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/1991, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele
que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que
o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o
segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15,
da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que
comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º
8.213/1991).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade
de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao
do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os
segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do
contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do
fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/1991, equivale ao número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de
carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/1991, que exige, para ambos, 12 (doze)
contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/1991, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei
n.º 8.213/1991.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual,
facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo
pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da
qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo,
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio
doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é
exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do
respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de
progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991).Expostos os requisitos legais
exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso
concreto, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade de ortopedia, tendo o perito concluído que o
autor não apresenta incapacidade laborativa, seja ela total ou parcial, seja temporária ou permanente.Não houve, assim, a comprovação de
que a autora padece de doença incapacitante, que o impossibilite de exercer as suas atividades profissionais, tornando imperiosa a
improcedência do pedido. Ressalto, por fim, que a prova pericial produzida foi suficientemente clara, amparada em conclusões técnicas que
foram devidamente fundamentadas, pelo que deve prevalecer. A não ser quando a conclusão do laudo for incompatível com a prova produzida
nos autos, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo perito indicado em juízo, principalmente porque o auxílio técnico
é marcado pela equidistância das partes e, portanto, imparcial.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos
honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a
parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do
parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São
Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta
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0001081-15.2015.403.6183 - MARIA MARGARIDA DA ROCHA(SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO MOLINA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0001081-15.2015.403.6183AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MARIA MARGARIDA DA ROCHAREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017Trata-se de ação proposta por Maria
Margarida da Rocha em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria
por idade. Alega que o INSS indeferiu o pedido de concessão do benefício (NB 41/166.445.168-1), feito em 18/10/2013 (DER), por
ausência do número mínimo de contribuições exigidas (180), pois considerou a filiação à Previdência Social após 24/07/1991.A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (f. 114).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (f. 116/118).A parte autora
apresentou réplica (f. 121/124) e o INSS nada requereu (f. 125).É a síntese do necessário. Passo a Decidir.O benefício de aposentadoria por
idade depende da caracterização dos seguintes requisitos: 1) idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher; e 2) carência de 180 meses
ou, para os filiados à previdência social até 24/07/91, segundo a tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91.Não mais se exige a manutenção da
qualidade de segurado para a obtenção deste benefício, conforme preceitua o art. 3º, 1º, da Lei nº 10.666/03, o que significa dizer que não há
necessidade de preenchimento concomitante dos dois únicos requisitos do benefício, circunstância que de há muito já vinha sendo reconhecida
pela jurisprudência.A autora nasceu no dia 20/07/1946 (f. 08) e completou 60 anos de idade em 2006. Preenche, assim, o primeiro requisito,
considerando a data da DER (18/10/2013).Cinge-se a questão controvertida, além da utilização do tempo de atividade em regime próprio no
período 25/03/1976 a 12/1993 e 12/08/1992 a 12/2008, a regra a ser aplicada para a definição da carência.Em outras palavras, saber se a
autora tem direito à aplicação da regra de transição prevista no artigo 142 da Lei n. 8.213/91 ou se deve cumprir a carência de 180 meses
prevista no artigo 25 dessa lei. Isso porque seu ingresso no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é anterior a 24.07.1991, mas seu
ingresso no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é posterior a essa data.O art. 142 da Lei nº 8.213/91 estabelece expressamente o
seguinte:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o
empregador rural cobertos pela Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte
tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à do benefício:(...)Observa-se que referido
dispositivo legal estabelece como requisito para a aplicação da tabela progressiva no tocante à carência o fato do segurado estar inscrito na
Previdência Social Urbana.A expressão Previdência Social é um termo que tem sentido amplo, que abrange todos os regimes previdenciários
e, portanto, dentre eles, o Regime Geral a Previdência Social e o Regime Próprio de Previdência Social.Acerca da contagem recíproca, a
Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 dispõem, respectivamente, que:Constituição FederalArt. 201. A previdência social será organizada
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 9º Para efeito de aposentadoria, é
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que
os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)Lei nº 8.213/91Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no
serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição
ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 1o A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao
requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o
Regulamento. (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 2o Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos
benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver
contribuído na forma do 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do 3o do
mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) (...)Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na
forma desta Seção será concedido e pago pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva
legislação.De acordo com o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:Art. 26. Período de carência é o tempo correspondente ao número
mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro
dia dos meses de suas competências. 1º Para o segurado especial, considera-se período de carência o tempo mínimo de efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, igual ao número de meses necessário à concessão do benefício requerido. 2º Será
considerado, para efeito de carência, o tempo de contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público anterior à Lei nº 8.647,
de 13 de abril de 1993, efetuado pelo servidor público ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a União, autarquias, ainda
que em regime especial, e fundações públicas federais. 3º Não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador rural
anterior à competência novembro de 1991. 4º Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado
empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte individual, a partir da competência abril de 2003, as contribuições dele
descontadas pela empresa na forma do art. 216. 5º Observado o disposto no 4º do art. 13, as contribuições vertidas para regime próprio de
previdência social serão consideradas para todos os efeitos, inclusive para os de carência.Considerando que o artigo 142 da Lei nº 8.213/91
trata de uma regra de transição, tal dispositivo objetiva disciplinar como as situações fáticas daqueles segurados que estavam filiados à
Previdência Social Urbana disciplinada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, passariam a ser tratadas pela nova Lei de
Benefícios.No entanto, entendo que àqueles segurados filiados aos regimes próprios de previdência social, e aos quais foi assegurada a
contagem recíproca do tempo de contribuição, para percepção de benefício no RPGS, deve ser estendida a regra de transição em comento,
por ser a interpretação que está mais de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. No caso, há que se harmonizar a
aplicação da norma geral, com as individualidades do caso concreto, estabelecendo uma causalidade entre meio e fim da norma.Quando o
legislador permite a utilização do tempo de serviço no regime próprio para concessão de benefício no RGPS, esta reconhecendo todo o
período como tempo neste regime, sendo possível entender que sua inscrição se deu naquele período. Tanto é desta forma, que a legislação
prevê a compensação financeira entre os regimes de previdência, não sendo justificável a exclusão da regra de transição do artigo 142 do Lei
8.213/91. Portanto, as contribuições vertidas ao regime próprio, além de serem computadas para fins de carência, servem para fins de
aplicação da regra de transição disposta no art. 142, da Lei nº 8.213/91.No caso concreto, tendo a autora implementado o requisito etário em
2006, deverá ser comprovada carência de 150 contribuições, segundo a tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91.Considerando as contribuições
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constantes no CNIS, incluindo aquelas referentes ao regime próprio, verifica-se que a parte autora preencheu o requisito da carência, pois
recolheu contribuições em número superior ao mínimo necessário.Em consequência, preenchidos os requisitos legais (idade e carência),
reconheço o direito da autora ao benefício de aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo.DISPOSITIVODiante de
todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para conceder o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/
166.445.168-1), desde a data do requerimento administrativo (18/10/2013). Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a DIB do benefício, com incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de
juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Deverão, ainda, ser descontadas eventuais parcelas pagas a
título de benefício previdenciário.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo
Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do patamar a ser definido em sede de
liquidação de sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, observando-se o disposto
na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo
496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.P. R. I. CSão Paulo, 31/01/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0001973-21.2015.403.6183 - MARIA IZABEL RODRIGUES DE ANDRADE(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0001973-21.2015.403.6183AUTOR: LEONICE DIAS DE ANDRADEREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2017Trata-se de ação proposta por LEONICE DIAS DE ANDRADE em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, almejando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Sustenta, em síntese, que
formulou requerimento administrativo (NB 41/143.873.828-2) em 22/01/2008 (DER), que fora indevidamente indeferido pelo INSS, sob o
fundamento de que ausente o número mínimo de contribuições exigidas para o ano de 2005, conforme tabela progressiva disposta no artigo
142 da Lei 8.213/91.Em novo requerimento administrativo formulado em 02/03/2013, o INSS reconheceu o direito à aposentadoria por
idade.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (f. 56/56v).
Na mesma ocasião o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou
contestação alegando, preliminarmente, a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 59/71).A parte autora apresentou
réplica (f. 73/76). O INSS nada requereu (f. 77).Verificada a necessidade de análise dos processos administrativos dos benefícios NB
137.992.630-8 e 164.071.092-0, o feito foi convertido em diligência, oportunizando prazo para a juntada dos documentos (f. 79), cumprido
pela autora na petição de f. 80/136.Intimado o INSS para manifestação, este nada requereu (f. 137).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante
à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que precederam o ajuizamento
da ação.Sem outras preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.Com efeito, para que haja direito ao benefício de
aposentadoria por idade, é necessário o implemento dos seguintes requisitos: a) idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher; e b)
carência de 180 meses ou, para os filiados à previdência social até 24/07/1991, segundo a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/1991.Assim,
o direito subjetivo ao referido benefício não depende da manutenção da qualidade de segurado, conforme preceitua o artigo 3º, 1º, da Lei nº
10.666/2003. Desde a edição da referida norma, basta o preenchimento dos dois únicos requisitos listados acima, circunstância que de há
muito já vinha sendo reconhecida pela jurisprudência.A autora nasceu no dia 27/06/1945 (f. 14) e completou 60 anos de idade em 2005;
preenchendo, portanto, o primeiro requisito na data do primeiro requerimento administrativo (formulado em 27/06/2005).Por estar filiada ao
RGPS antes do advento da Lei nº 8.213/1991, conforme se depreende dos documentos acostado aos autos, a carência que a parte tem de
observar resulta do disposto em seu artigo 142. E, analisando a tabela constante do referido dispositivo, tendo a parte autora completado a
idade mínima em 2005, impõe-se a comprovação de carência correspondente a 144 meses de contribuições.Em sede administrativa, a
autarquia previdenciária reconheceu 149 contribuições da parte autora, consoante relações de contagem de tempo e contribuições presentes
tanto no primeiro benefício (f. 124), quanto no segundo (f. 109). Diante deste cenário, cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de
utilização dos períodos de atividade em regime próprio de previdência social, visto o ofício expedido ao Governo do Estado de São Paulo,
presente à f. 51.Analisando os documentos apresentados, conclui-se que de fato nenhum dos períodos de contribuição indicados na inicial
foram averbados para fins de aposentadoria no regime próprio previdenciário do Estado de São Paulo, tendo em vista a declaração do ente
federativo à f. 92. Além disso, ao conceder o benefício de aposentadoria por idade desde 02/03/2013 (NB 41/164.071.092-0) o INSS
reconheceu todos os períodos indicados no primeiro requerimento administrativo, considerando o total de 149 contribuições para fins de
carência. Assim, no ano de 2005, em que parte autora completou 60 anos e requereu administrativamente a aposentadoria por idade, ela
contava com contribuições suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, fazendo jus ao benefício.DISPOSITIVO.
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade NB
41/137.992.630-8, desde a data do requerimento administrativo, formulado em 27/06/2005.Condeno, também, o réu, respeitada a prescrição
quinquenal, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data do requerimento (DER), com incidência de correção monetária (desde a data
de vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a contar da citação), segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Em que pese o caráter
alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil,
uma vez que a autora recebe benefício de prestação continuada da Previdência Social.Por fim, considerando a sucumbência, condeno o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do intervalo disposto no artigo 85, 3º, do CPC; cujo patamar
correspondente será definido em sede de liquidação de sentença, nos termos do artigo 85, 4º, inciso II, do CPC, observando-se, nos cálculos,
o disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do
novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P.R.I.C.São Paulo, PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     738/862



0002901-69.2015.403.6183 - CRISTIANE COMIN(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PROCESSO Nº 0002901-69.2015.403.6183AUTOR(A): CRISTIANE COMINRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
ajuizada por CRISTIANE COMIN em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio
doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, com a consequente condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde
a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária.Alega, em síntese, que, diante de sua incapacidade para o trabalho,
passou a receber o benefício de auxílio-doença (NB 605.954.248-8), o qual foi cessado indevidamente, pois não possui aptidão para o
exercício de sua atividade laboral, de modo a sustentar que possui todos os requisitos para o restabelecimento do auxílio doença; ou, ainda,
para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (f. 18/47).Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e, na mesma oportunidade, indeferiu o pedido de
antecipação da tutela (f. 54/54v).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando a improcedência do pedido (f.
57/66).Aquele Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação e determinou às partes que especificassem as provas que
pretendiam produzir (f. 73).A parte autora requereu a realização de perícia médica (f. 74/75).Foi designada perícia médica, nas especialidades
de psiquiatria e neurologia (f. 76/76v).Os laudos médicos periciais foram juntados aos autos às f. 92/117.Este Juízo intimou as partes para se
manifestarem acerca dos laudos médicos (f. 118).A parte autora se manifestou às f. 120/121, concordando com os laudos. O INSS nada
requereu (f. 122).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos decisórios praticados antes da redistribuição do
presente processo e, sem preliminares a serem apreciadas, passo à análise do mérito da ação. Com efeito, pretende a parte autora que seja a
autarquia previdenciária condenada à concessão de benefício por incapacidade sob o fundamento de que o segurado estaria total e
permanentemente incapacitado para o trabalho, pleiteando, com isso, o restabelecimento do auxílio doença, NB 605.954.248-8, que teria
cessado indevidamente em 08/12/2014, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados.Como se sabe, o benefício do
auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade
de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)
cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47,
da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e
permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo
45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e
permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal
denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de
segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º
8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência
Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o segurado que houver recebido
benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será
prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte
facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do
inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.
Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu
que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual,
relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos
acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/1991, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem
especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições
mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º
8.213/1991.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual,
facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo
pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da
qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo,
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio
doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é
exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do
respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de
progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos legais
exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso
concreto, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícias médicas nas especialidades de psiquiatria e de neurologia, sendo que
ambos os peritos concluíram que a autora apresenta incapacidade laborativa total e temporária. O especialista em psiquiatria concluiu que a
autora encontra-se incapacitada, de forma total e temporária, para o trabalho, pois, no momento da perícia apresentou episódio depressivo
grave, estabelecendo-se o prazo de 12 (doze) meses até que seja feita a reavaliação. O expert fixou o início da incapacidade em
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29/01/2015.Já o perito especialista em ortopedia concluiu que a autora encontra-se em situação de incapacidade total e temporária para
atividade laboriosa habitual por um período de 6 (seis) meses, a partir da data desta perícia, com data de início da incapacidade em
23.01.2015 (f. 107).Resta, portanto, devidamente caracterizada a incapacidade total e temporária da parte autora, razão pela qual passo a
analisar os demais requisitos.Analisando os vínculos de trabalho e contribuições individuais da autora constantes no CNIS, verifica-se o
preenchimento dos requisitos de carência e qualidade de segurado (f. 34). Mormente no que tange ao requisito da qualidade de segurado,
saliento que o último vínculo empregatício da autora se encerrou em 03/09/2013 e ela passou a recolher como contribuinte facultativo no
período de 01/10/2013 a 30/11/2013. Depois disso, recebeu o benefício de auxílio doença no período de 01/09/2014 a 08/12/2014.Logo,
por preencher os requisitos legais para tanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data da incapacidade,
em 23/01/2015, pelo prazo de 12 meses desde a data da perícia médica (01/08/16). DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a
existência de incapacidade da autora CRISTIANE COMIN, desde a época da cessação do auxílio-doença que lhe fora concedido (NB
31/605.954.248-8), reconhecendo o direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade (doze
meses contados da data da primeira perícia, realizada em 01/08/16), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia
administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for
considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a cessação
do benefício, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela
específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima
imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele
mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.

0006405-83.2015.403.6183 - NEIDE MARIA FREIRE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0006405-83.2015.403.6183AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): NEIDE MARIA FREIREREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2017.A parte autora propôs ação ordinária, em
face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde
o requerimento administrativo (30/01/2015), com reconhecimento dos períodos de atividade especial indicados na sua petição inicial.
Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 164.716.947-7), o qual foi indeferido pelo INSS por não possuir tempo suficiente de
contribuição. Sustenta que o INSS não considerou como atividade especial o período de 24/07/2000 a 30/01/2015. Requer a concessão da
aposentadoria especial com reconhecimento de tal período, bem como a conversão de períodos comuns em especiais.A inicial veio instruída
com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o que foi concedido (f. 114).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (f. 116/123).A parte autora
apresentou réplica e requereu a produção de prova pericial (f. 131/135)O Juízo indeferiu o requerimento de produção de prova pericial, bem
como oportunizou a apresentação de documentos para comprovação da atividade especial (f. 137).A parte autora apresentou petição
acompanhada de documentos (f. 138/148).Ciente, o INSS nada requereu (f. 149).É a síntese do necessário. Passo a Decidir.DO TEMPO
DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no
texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de
15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão
de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim
permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades
profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de
atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu
tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como
exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para
efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não
ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em
comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,
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tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de
tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a
Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve
ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera
sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que
o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de
contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a
alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é
mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que
para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida
apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No
mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada
conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada
Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei
9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo
de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em
especial dos períodos de trabalho comum listados na exordial.DO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte
autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial de 24/07/2000 a 30/01/2015, trabalhado na
Fundação Casa. Para a comprovação da atividade exercida, a parte autora juntou cópia da CTPS (f. 50), Perfil Profissiográfico Previdenciário
(f. 76/78), que indicam que exerceu as atividades de auxiliar de serviços, agente de apoio operacional, agente de apoio técnico e agente de
apoio socioeducativo, com exposição a agentes nocivos (parasitas e microorganismos).Apresentou, ainda, laudo pericial elaborado por perito
judicial nos autos de ação trabalhista movida pela parte autora em face da empresa empregadora, onde consta que estava exposta a agentes
nocivos biológicos, em decorrência do contato direto com internos portadores de doenças infectocontagiosas durante toda sua jornada diária
de trabalho.Além da exposição aos agentes nocivos acima descritos, observo também que a atividade exercida pela parte autora na Fundação
Casa deve ser reconhecida como de natureza especial, visto o notório risco a vida do trabalhador em decorrência do contato direto com os
menores infratores, exposição a agentes biológicos e a possibilidade de ocorrência de rebeliões nas unidades, com a prática de atos de
extrema violência pelos internos.Neste sentido, cumpre destacar os seguintes julgados do e. TRF da 3ª Região sobre a nocividade da atividade
exercida junto a Febem/Fundação Casa, senão vejamos:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO/ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo do INSS requerendo a fixação do termo inicial do
benefício na data em que o laudo técnico judicial foi juntado aos autos. - A atividade especial deu-se nos interstícios de: 19/10/1981 a
14/09/1983 - monitor - Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM - exposto a situações de risco quanto a segurança, sujeito
enquadramento e rebeliões, inclusive contato físico com portadores de doenças infecto-contagiosas (HIV, tuberculose, hepatite e outras), bem
como acompanhamentos hospitalares, transporte em ambulâncias, pronto socorro e internações - de modo habitual e permanente - formulário
e laudo técnico; - 21/12/1984 a 13/05/1997 (data de emissão do formulário) - monitor - Fundação Estadual do Bem Estar do Menor -
FEBEM - exposto a situações de risco quanto a segurança, sujeito enquadramento e rebeliões, inclusive contato físico com portadores de
doenças infecto-contagiosas (HIV, tuberculose, hepatite e outras), bem como acompanhamentos hospitalares, transporte em ambulâncias,
pronto socorro e internações - de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; - 14/05/1997 a 07/04/2003 - o servidor tem
como obrigação funcional realizar revista periódica e habitual nos internos, seus objetos pessoais e roupas, bem como nas suas camas e
colchões, revolvendo lençóis e demais objetos, com separação e triagem de roupa suja para lavanderia, entre outras atividades, expondo-se
diretamente a qualquer tipo de contaminação biológica presente nestes ambientes. Por estas razões, há a habitual e permanente exposição do
servidor (monitor, professor, assistente social, instrutor entre outros) a riscos de exposição a fluídos orgânicos (sangue, fezes, urina e
secreções) conforme os tipos de intervenções necessárias. (...) Conclusão: O autor, Sr. Mário Edson Oliveira, durante seu contato laboral em
exercício profissional na Fundação Bem Estar do Menor, nos períodos de 1981 a 1983 e a partir de dezembro de 1984, encontra-se exposto
de forma habitual e permanente aos agentes insalutíferos previstos no anexo 14 da NR 15, da Portaria 3214/78 do MT, pelo contato direto em
agentes biológicos em exercício de atividade penosa e desgastante (...) - laudo técnico. - Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados. (...) - A
partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs, (...) Utilizados para atenuar os efeitos
prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho
permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um mal maior. (...) - Agravo improvido.(TRF3, APELREEX
00070705120054036183, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1541020, Relator(a): Desembargadora Federal Tania Marangoni,
Oitava Turma, e-DJF3: 29/04/2015).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE TÉCNICO DA FEBEM. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. AGRAVO LEGAL A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. 1. Demonstrado que o autor no desempenho das atividades de monitor/agente técnico da FEBEM esteve
exposto habitual e permanentemente a agentes biológicos, com previsão na legislação previdenciária. 2. (...) 3. Agravo Legal desprovido.
(TRF3, REO 00023094020064036183, REO - Reexame Necessário Cível - 1578501, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De
Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 31/03/2015)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). AGENTES
BIOLÓGICOS. INCIDÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO.
TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1 - O conjunto probatório demonstra que o autor, no desempenho das atividades na Fundação Estadual do
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Bem-Estar do Menor (FEBEM), esteve exposto, de maneira habitual e permanente, a agentes biológicos, com previsão na legislação
previdenciária. 2 - Preenchidos os requisitos legais carência e tempo de serviço especial superior a 25 anos, de rigor a concessão da
aposentadoria especial. 3 - Termo inicial fixado na data da citação, haja vista que somente com os documentos apresentados na via judicial
restou demonstrado o direito ao benefício. 4 - Agravo legal parcialmente provido. Tutela específica concedida.(TRF3, APELREEX
00120103120074036105, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1516417, Relator(a): Desembargador Federal Nelson Bernardes,
Nona Turma, e-DJF3: 09/10/2013)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. MONITOR FEBEM.
INICIO DE PROVA MATERIAL NÃO COMPLEMENTADO. COMERCIARIO. COMPROVAÇÃO. ARTIGO 557, 1º DO CPC.
DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. (...) 3. Apresentado nos autos formulário de atividade especial e
laudo técnico elaborado por consultor técnico e médico do trabalho, os quais atestam que a função de monitor junto à Fundação Estadual do
Bem Estar do Menor - FEBEM , atual Fundação CASA, é exercida em condições agressivas à saúde, com exposição a agentes biológicos
nocivos, devido ao contato com adolescentes internos portadores de doenças infecto-contagiosas, bem como ao contato com as roupas e
pertences pessoais (código 3.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99). 4. Agravos do autor e do réu improvidos.(TRF3, APELREEX
00035713020034036183, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1543839, Relator(a): Desembargador Federal Roberto Haddad,
Sétima Turma, e-DJF3: 11/01/2013).Desse modo, diante da análise dos documentos apresentados, entendo comprovado o exercício de
atividade especial no período de 24/07/2000 a 30/01/2015, pela periculosidade da atividade em si e pela exposição a agentes biológicos,
consoante o previsto no item 1.3.2, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; no item 25, do Anexo II, do Decreto n.º 2.172/97; no código
3.0.1, anexo IV, do Decreto 3.048/99 e no anexo 14, da NR 15, da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho.DA APOSENTADORIA
ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período acima como tempo de atividade especial e não havendo outros períodos especiais, a
parte autora, na data do requerimento administrativo (30/01/2015) não teria tempo suficiente de atividade especial para obtenção do benefício
de aposentadoria especial, que exige o mínimo de 25 anos de atividade especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃOQuanto ao pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando o período acima reconhecido
como especial somado aos períodos já computados administrativamente, a parte autora, na data do requerimento administrativo (30/01/2015),
teria 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de
contribuição pleiteada, conforme tabela a seguir:1 Se S/A Comércio e Importação 1,0 09/01/1975 21/01/1976 378 3782 Lojas Americanas
S/A 1,0 05/07/1976 03/03/1980 1338 13383 Mesbla S/A 1,0 09/06/1980 04/02/1982 606 6064 APA Trabalho Temporário Ltda ME 1,0
18/02/1982 14/12/1982 300 3005 APA Trabalho Temporário Ltda ME 1,0 04/03/1983 30/07/1983 149 1496 TDA Indústria de Produtos
Eletrônicos S/A 1,0 03/10/1983 22/02/1984 143 1437 N Simões Mão de Obra Temporária Ltda 1,0 09/05/1984 07/08/1984 91 918 N
Simões Mão de Obra Temporária Ltda 1,0 08/08/1984 03/10/1984 57 579 Promozel Prom e Public Ltda 1,0 10/12/1984 16/12/1984 7 710
Promozel Prom e Public Ltda 1,0 24/12/1984 13/01/1985 21 2111 Companhia Brasileira de Distribuição 1,0 24/06/1985 18/07/1985 25
2512 Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de M 1,0 05/08/1985 02/02/1987 547 54713 Batik Equipamentos S/A 1,0
21/08/1987 30/06/1988 315 31514 Construtel Participações S/A 1,0 01/07/1988 10/03/1989 253 25315 Evadin Ind e Com Ltda 1,0
01/11/1989 01/09/1990 305 30516 EP Escritório de Pesquisa Eugenia Paesani Ltda 1,0 04/05/1992 15/10/1992 165 16517 Margeri
Cristina de Oliveira 1,0 01/03/1993 02/04/1993 33 33Tempo computado em dias até 16/12/1998 4733 4733 18 Fundação Centro de
Atendimento Sócioeducativo 1,2 24/07/2000 30/01/2015 5304 6364Tempo computado em dias após 16/12/1998 5304 6365Total de tempo
em dias até o último vínculo 10037 11098Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 4 mês(es) e 19 dia(s)DISPOSITIVO. Diante de
todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de
atividade especial o período de 24/07/2000 a 30/01/2015, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 164.716.947-7), desde a data do requerimento administrativo
(30/01/2015);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data do requerimento
administrativo (30/01/2015), com incidência de correção monetária (a partir do vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da
citação), segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado
o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do patamar que - nos termos do inciso II, do 4º, do artigo
85 do CPC - deverá ser definido em sede de liquidação da sentença, observando-se o disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo
Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
31/01/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0006526-14.2015.403.6183 - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA E SP215819 -
JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCLUSÃOEm 15/08/2016, faço conclusos estes autos a(o) MM. Juiz Federal desta 10ª Vara Federal Previdenciária.
_______________________________Letícia Gomes SilvaAnalista JudiciáriaRF 6684PROCESSO Nº 0006526-14.2015.403.6183
AUTOR (A): JOSÉ CÍCERO DOS SANTOSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO
ARegistro nº _______/2017.José Cícero dos Santos propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos
períodos laborados em condições especiais indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal, em caso de procedência (f. 352/364).A parte
autora apresentou réplica (f. 367/381) e o INSS nada requereu (f. 383).É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, concedo o benefício de
assistência judiciária gratuita. Anote-se.PreliminaresConsiderando a contagem de tempo realizada pelo INSS (f. 92/93), impõe-se reconhecer
a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação ao período já
computado administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no
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período de 22/10/1992 a 28/04/1995.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas
antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. MéritoTempo
EspecialTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição
Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial,
em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas,
insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria
especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos
mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição
da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para
tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o
Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual
e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em
condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam
considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei
sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº.
9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade
física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições
especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a
relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário
emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições,
firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de
exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.Agente nocivo vibraçãoQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção
de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade profissionais
como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código
2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste
último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles
vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, vasos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos
seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras);
instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma
Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração,
classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para
cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre
caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional
diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR)
de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros
acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como
insalubres em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de
exposição ao agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de
tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro
dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para
Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação
que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos
para a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição
ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997,
véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro
anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de
exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional
para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de
avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e
NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das
referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, diante da interpretação de que a atividade especial
deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.Quanto ao caso concretoEspecificamente com
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relação ao pedido da parte Autora, desconsiderando o período em relação ao qual já foi reconhecida a ausência de interesse de agir, a
controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não como especial do período de 29/04/1995 a 28/08/2014, laborado na empresa Viação Bristol
Ltda.Para comprovar a atividade especial, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 35/36), no qual consta que
exerceu o cargo de motorista, executando tarefas de condução de ônibus coletivo por ruas e avenidas, com exposição ao agente físico
vibração de corpo inteiro, no período que foi monitorado.Apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os
empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (f. 52/61), elaborado em 10/03/2010, por
engenheiro químico e de segurança do trabalho, foi verificado, em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em
transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos
pela ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo
trabalhista (f. 153/338), que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa
Viação Campo Belo Ltda. O documento foi emitido por perito engenheiro mecânico e de segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e
traz em sua conclusão, que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio.Consta que a
avalição pericial utilizou como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro. O documento dá conta que, diante
da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados
na ISO 2631, considerando a jornada diária.Assim, o laudo é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu
trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem diferenciada para fins
previdenciários.Entendo ser possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de
tempo de atividade especial em face do INSS, visto tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo
atividades laborativas idênticas as do Autor, com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito judicial, equidistante das
partes.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização
do laudo nestes autos não ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente
acerca da possibilidade do reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil
Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho
(LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não
tomando parte na produção dos documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e
independe de concordância do INSS.Sobre a possibilidade de utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário,
transcrevo os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO.
PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova
emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II -
As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção
do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar
a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - Data da decisão
28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO
TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato de o uso de EPI´s, por si só, não tem o
condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar
o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo
empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas
naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das
partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não
causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a
sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam
na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar
que não havia habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente.
Além disso, pela legislação trabalhista não se exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do
art. 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 -
APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO -
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE -
COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E
APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de
risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como
laborado em condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as
informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista propositura
de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para comprovação do tempo especial,
atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da
prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez que a elaboração do Perfil
Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que independe de aquiescência do INSS.III
- Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a)
Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 -
Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA
TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista,
embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em
outro processo, fenômeno processual denominado prova emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do
tempo de trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada,
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Processo 200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data:
10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial
da aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do
MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data:
17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua
contribuição para a Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o
cálculo da renda mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas
contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar
que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte:
DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação dos respectivos salários
de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o tempo de trabalho exercido
na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a
29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão
em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a prestação de tais
serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a
possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do
desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou
DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida
também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá
um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois
tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado
alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o
que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular,
resta caracterizada a modificação de pedido, procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo
AC 201151160005068 - AC 614697 - Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA -
Data da Decisão 13/06/2014 - Data da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro,
que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária de atos
processuais já esgotados.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do
uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de
proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho
insalubre.Assim, diante da análise conjunta do PPP e do laudo judicial paradigma, entendo comprovado o exercício de atividade especial no
período 29/04/1995 a 28/08/2014, por exposição à vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no
código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-
15.Da Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoAssim, em sendo reconhecido o período acima como tempo de atividade especial e somado
aos demais períodos já reconhecidos administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (28/08/2014) teria o total de 36
(trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de
contribuição pleiteada, conforme planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CONSTRAN
S/A Construções e Comércio 1,0 20/12/1984 07/04/1986 474 4742 Viação Bristol Ltda ME 1,0 16/05/1986 21/08/1986 98 983
CONSTRAN S/A Construções e Comércio 1,0 01/01/1987 07/04/1989 828 8284 AP Indústria de Guarnições de Borracha Ltda ME 1,0
02/10/1989 29/06/1990 271 2715 Metro Leste Refeições Industriais Ltda 1,0 01/09/1990 29/10/1990 59 596 Laticínios Coelho Limitada
1,0 01/12/1990 25/07/1992 603 6037 Viação Bristol Ltda ME 1,4 22/10/1992 28/04/1995 919 12868 Viação Bristol Ltda ME 1,4
29/04/1995 16/12/1998 1328 1859Tempo computado em dias até 16/12/1998 4580 5479 9 Viação Bristol Ltda ME 1,4 17/12/1998
28/08/2014 5734 8027Tempo computado em dias após 16/12/1998 5734 8028Total de tempo em dias até o último vínculo 10314
13507Total de tempo em anos, meses e dias 36 ano(s), 11 mês(es) e 24 dia(s)DispositivoPosto isso, em razão da ausência de interesse
processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 22/10/1992 a
28/04/1995.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de
atividade especial o período de 29/04/1995 a 28/08/2014, trabalhado na empresa Viação Bristol Ltda, devendo o INSS proceder a sua
averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 170.551.826-2), desde a data
do requerimento administrativo (28/08/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos
desde a data do requerimento administrativo (28/08/2014), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações
em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos
termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência
mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo
85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo,
30/01/2017 PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta
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0007570-68.2015.403.6183 - ORLANDO TADEU PITOCHE(SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ORLANDO TADEU PITOCHERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi
concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser
necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do
benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a
aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o
tempo de contribuição após a sua aposentadoria ou, sucessivamente, de ter devolvido os valores recolhidos durante tal período.A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos em decisão de fl. 65/65v.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 69/83).Instadas as partes pelo Juízo para
especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se manifestar acerca da contestação, a parte autora apresentou
replica (fls. 92/105) e petição com cópia do processo administrativo (fls. 110/131). O INSS nada requereu (fl. 133).É o Relatório.
Decido.PreliminaresInicialmente, verifico, quanto ao pedido sucessivo de restituição das contribuições recolhidas após a concessão do
benefício, a carência da demanda, visto a ilegitimidade do INSS para figurar no polo passivo.A partir da edição da Lei nº 11.457/07, de
16.03.2007, previu-se a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado
da Fazenda.Nos termos do artigo 2º da referida Lei, artigo esse em vigor a partir de 02.05.2007 - conforme disposto no artigo 51, II, da
mesma Lei - além das competências atribuídas pela legislação então vigente à Secretaria da Receita Federal, passou à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b, e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212/91, e das
contribuições instituídas a título de substituição.A seu turno, de acordo com o artigo 16 da mesma lei, todas as contribuições previdenciárias e
seus acréscimos legais passaram a constituir dívida ativa da União, transferindo-se à Procuradoria-Geral Federal a atribuição de representar
judicial e extrajudicialmente o INSS em processos cujo objeto seja a cobrança de contribuições previdenciárias e a contestação de crédito
tributário ( 3º, inciso I, do dispositivo).Assim, de rigor a extinção do feito sem julgamento de mérito quanto a este pedido, a teor do art. 485,
VI, do Novo Código de Processo Civil.Ainda que esse não fosse o entendimento, considerando a competência exclusiva para julgamento dos
processos que versem sobre benefícios previdenciários atribuída a esta Vara, nos termos do artigo 1º do Provimento n.º 424 de 3 de setembro
de 2014, verifica-se a incompetência absoluta para processamento do pedido, haja vista não tratar a questão de mérito sobre benefício
previdenciário.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito Presentes os requisitos previstos
pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a
produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu
direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para
obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de
minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria
(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento
do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de
aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros,
a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto
constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie
de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto,
passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A
OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil,
consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência
pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão
de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator
Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe
13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO
DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante
jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o
sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC,
representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de
novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de
computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
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jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 -
Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte
DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até
mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,
caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n.
8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos
Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou
provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia,
conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal
(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não
implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas
alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,
indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente
preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve
ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de
se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na
prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE.
DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a
previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª
Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima,
a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA
OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM
CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado
em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se
encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º,
da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os
benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria
por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da
atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior,
restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,
levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente
financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida
enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução
dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6.
Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido
formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-
97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o
posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo
a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na
contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada
daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº
9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,
ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de acumulação de
benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada
como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos
seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº
9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou
companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto,
temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que,
porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais
vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas
contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de
Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o
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aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso,
renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social,
sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos
18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo
Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,
na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o
que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da
República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução
(inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e
doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos
da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que
corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em
apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando
que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas
com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve
corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a
30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente
são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de
mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É
pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza
patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa
envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu
direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da
Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por
extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato
de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos
proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao
sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas
em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido
desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a
renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total
disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei,
não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
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contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
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pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
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do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     751/862



aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte Autora (fls. 57/61) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 20/03/07, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 35 anos, 02 meses e 04 dias, sendo que a parte autora apresentou cópia do CNIS (fls. 50/56),
comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.Verifico que o benefício concedido ao autor foi o de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo
benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter junto à Autarquia
Previdenciária a desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se
pretende receber consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do
artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.Quanto ao pedido sucessivo de restituição das contribuições recolhidas após a concessão do
benefício, julgo o feito extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a
concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. C.
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JUSCELINO MURILO MATEUSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2017.Trata-se de ação proposta por Juscelino Murilo Mateus em relação ao Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, na qual requer o pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 28/01/2004 a 12/01/2006,
período em que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e foi concedido em vista do reconhecimento
do período de atividade especial (de 14/09/1989 a 28/01/2004), bem como períodos constantes do CNIS e que não constavam da CTPS,
nos autos do Mandado de Segurança nº 2005.61.83.002245-3.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita, que foi deferido.Citado, o INSS, em sua Contestação, preliminarmente, alegou falta de interesse de agir. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 301/309).A parte autora apresentou sua réplica (f. 312/316) e o INSS nada requereu (f.
317).É o Relatório.Passo a Decidir.PreliminarO réu sustenta a falta de interesse de agir, o que deve ser afastado considerando a existência de
requerimento administrativo do benefício, bem como a impossibilidade de cobrança dos valores atrasados em sede de Mandado de
Segurança, sendo esta a via cabível para tanto.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da Autora em receber o valor equivalente às
diferenças das parcelas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, referentes ao período compreendido entre a data de
requerimento do benefício (28/01/2004) e a data do início do pagamento do benefício (12/01/2006). Conforme se verifica dos autos, a parte
autora requereu em 28/01/2004 a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 133.762.354-4), o qual foi
indeferido em fevereiro de 2005, tendo em vista o não reconhecimento dos períodos de tempo de atividade especial e comum, sendo
computado um tempo total de 26 anos, 8 meses e 18 dias.Impetrado mandado de segurança (17/05/2005), o benefício foi concedido desde
28/01/2004, em decorrência do reconhecimento judicial do período de atividade especial, bem como períodos comuns constantes do CNIS.
Nota-se que naquele feito foi determinada a implantação do benefício, a qual foi procedida administrativamente pelo INSS com pagamento a
partir de 12/01/2006. O v. acórdão transitou em julgado em 05/06/2015, conforme certidão (f. 289).Portanto, não se pode negar que a parte
autora faz jus ao recebimento dos valores em atraso, referente ao período em que deixou de receber o benefício.No que tange a prescrição
das parcelas vencidas, verifica-se que o benefício NB 42/ 133.762.354-4 foi requerido em 28/01/2004, pedido que resultou no seu
indeferimento. Em 17/05/2005, a parte autora impetrou o mandado de segurança, no qual foi deferida liminar reconhecendo direito liquido e
certo ao enquadramento de período de contribuição como tempo de atividade especial. Efetivamente o benefício foi implantado em
12/01/2006. Após sentença desfavorável ao impetrante, este interpôs recurso de apelação, a qual foi parcialmente provida, e em seguida, foi
interposto agravo regimental, que reconsiderou parcialmente a decisão agravada para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição,
com reconhecimento de período especial e período comum. A decisão transitou em julgado em 08/06/2015 (f. 289). O presente feito para
cobrança dos valores atrasados foi protocolado em 09/09/2015.Com efeito, não há como entender que transcorreu o prazo prescricional de
cinco anos, visto que a parte autora impetrou o mandado de segurança pouco tempo depois de tomar conhecimento da decisão administrativa
e teve que esperar mais de 10 anos pela decisão final da demanda judicial. Observo que o segurado lesado não tem a necessidade de ajuizar
demanda reparatória antes pronunciamento definitivo acerca do ato coator para evitar a prescrição. Sobre a questão, a jurisprudência do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região posiciona-se no sentido de que a prescrição para ressarcimento nascerá apenas após o trânsito em
julgado do mandado de segurança. Transcrevo alguns julgados sobre a questão:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO.
TRÂNSITO EM JULGADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE A DIB E A DATA DA
IMPLANTAÇÃO DEVIDAS. 1. O benefício previdenciário da autora foi concedido em função de sentença proferida nos autos do mandado
de segurança nº 94.0000724-8, o qual tramitou perante o E. Juízo Federal da 3ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária. Em 27.04.2007, após
a remessa daqueles autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática que negou seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença, que
transitou em julgado em 04.06.2007. 2. O prazo para a ação de cobrança se iniciou tão somente na data do trânsito em julgado da decisão
judicial em Mandado de Segurança que concedeu o benefício, e não da sua implantação, como entendera o Juízo de primeiro grau, já que a
determinação no Mandado de Segurança era questão ainda sub judice, e não possibilitava a cobrança de atrasados pelas vias ordinárias,
portanto, não há que se falar em prescrição do direito da autora em perceber os valores atrasados. 3. O rito mandamental impossibilita o
pagamento de parcelas vencidas, na medida em que a ação não é substitutiva de ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais pretéritos
(Súmulas 269 e 271, STF). 4. Por outro lado, nada impede que o direito seja pleiteado via ação mandamental e as diferenças decorrentes em
posterior ação de cobrança, como foi feito. 5. A autora possui o direito ao pagamento dos valores atrasados, na forma da sentença transitada
em julgado que reconheceu o direito ao benefício, e portanto, desde a citação efetivada naqueles autos de Mandado de Segurança, até a data
da implantação do benefício. 6. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento. (G.N.)(TRF-3 - AC: 9330 SP
2007.03.99.009330-3, Relator: JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, Data de Julgamento: 12/08/2008, TURMA
SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, )PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PARA
COBRANÇA. PRESTAÇÕES ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. PRESCRIÇÃO NÃO
CONFIGURADA. DIREITO ASSEGURADO NO TÍTULO TRANSITADO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Além de a autarquia previdenciária, no caso concreto, ter apresentado defesa de mérito,
resistindo ao pedido inicial, não se vislumbra necessidade de prévio requerimento administrativo para o fim almejado pelo segurado, justamente
porque pleiteia ele somente o pagamento dos valores atrasados do benefício já concedido nos autos de mandado de segurança anteriormente
impetrado, este sim precedido do mencionado requerimento administrativo. 2. Ante o trânsito em julgado da decisão prolatada em sede de
mandado de segurança, a qual reconheceu o direito do segurado ao benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,
fixando, todavia, os efeitos patrimoniais somente a partir da impetração do mandamus, a procedência do pedido em análise - pagamento das
parcelas atrasadas entre o requerimento administrativo e a implantação do benefício - é medida que se impõe. 3. Juros e correção monetária
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) do valor da condenação,observada a limitação temporal constante da Súmula nº 111 do STJ, a fim de atender-se ao disposto no
art. 20, 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a matéria é eminentemente de direito, de menor complexidade e com condenação contra a
Fazenda Pública. Precedentes desta Corte. 5. Apelação do INSS e remessa necessária providas em parte.(TRF-1 - AC:
00222209720054013800 0022220-97.2005.4.01.3800, Relator: JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, Data de
Julgamento: 31/08/2015, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data de Publicação: 21/10/2015 e-DJF1
P. 670)Portanto, os valores atrasados são devidos desde a data do requerimento administrativo (42/ 133.762.354-4).DispositivoPosto isso,
julgo procedente a presente ação, condenando o Instituto Réu à obrigação de dar, consistente no pagamento dos valores atrasados do
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benefício NB 42/ 133.762.354-4), desde a data do requerimento administrativo (de 28/01/2004), até 12/01/2006.As diferenças vencidas
deverão ser devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0008194-20.2015.403.6183 - IRINEU CASSIANO DE PAULA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCLUSÃOEm 23/08/2016, faço conclusos estes autos a(o) MM. Juiz Federal desta 10ª Vara Federal Previdenciária.
_______________________________Letícia Gomes SilvaAnalista JudiciáriaRF 6684PROCESSO Nº 0008194-
20.2015.403.6183AUTOR (A): IRINEU CASSIANO DE PAULAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Irineu Cassiano de Paula ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS almejando a concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento
dos períodos laborados em condições especiais indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (f. 246).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou
contestação, pleiteando a improcedência do pedido e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal, em caso de procedência
(f. 252/260).A parte autora informou não ter provas a produzir (f. 265) e apresentou réplica (f. 266/284).O INSS nada requereu (f. 285).É a
síntese do necessário. Passo a Decidir.Inicialmente, deve ser afastada a alegação de prescrição do direito pleiteado, pois, em se tratando de
prestação de trato sucessivo, não há prescrição do fundo de direito, mas apenas em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/199191. Por outro lado,
considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (juntado às f. 60/63), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, acarretando, por conseguinte, a extinção do processo sem o julgamento do mérito em relação aos períodos já computados
administrativamente pela Autarquia, nomeadamente: de 13/03/1985 a 23/08/1986; de 01/10/1986 a 07/07/1988; de 31/08/1988 a
17/01/1990; de 16/04/1990 a 27/08/1991 e de 14/10/1991 a 28/04/1995.Passo, assim, à análise dos períodos remanescentes.TEMPO
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve
sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria
especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades
previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu
até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial,
exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o
Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual
e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em
condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam
considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/1964, até que fosse promulgada a
lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/1991 sofreu inovações trazidas pela Lei
nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade
física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições
especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a
relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário
emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições,
firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de
exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/1997 de
05.03.97.Estabelecidas tais premissas, passo a analisar o agente nocivo com o qual o autor supostamente teve contato.AGENTE NOCIVO
VIBRAÇÃOObservo, inicialmente, que o referido agente nocivo encontra-se previsto tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes
decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade profissionais como operadores de
perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV,
utilizam a expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item
XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos
músculos, tendões, ossos, articulações, vasos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que
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contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos
pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora
15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a
exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são
indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja
superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada
(aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI:
a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0
m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima
descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres
em grau médio. O artigo 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição
ao agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância
estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Artigo 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará
ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para
Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação
que elas autorizam.Já o artigo 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos
períodos para a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Artigo 283. A
exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março
de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção
de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização
Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os
procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem
ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos
adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012,
data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, diante da interpretação de
que a atividade especial deve corresponder à legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.DO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, desconsiderando os períodos em relação aos quais já foi reconhecida a
ausência de interesse de agir, cinge-se a controvérsia quanto ao reconhecimento ou não dos seguintes períodos especiais: de 29/04/1995 a
08/08/2003, trabalhado na empresa Viação Osasco Ltda (sucessora da Viação Castro Ltda) e de 22/09/2003 a 31/10/2014, trabalhado na
empresa Transppass Transporte de Passageiros Ltda.Para comprovar a atividade especial em tais períodos, a parte autora apresentou Perfis
Profissiográficos Previdenciários (f. 37 e 40), nos quais consta que exerceu os cargos de motorista de ônibus coletivo.Apresentou, também,
laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas pelo autor. No
primeiro laudo (f. 46/56), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de segurança do trabalho, foi verificado, em análises
quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os índices de
vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos pela ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de modo habitual e
permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo trabalhista (f. 69/128), que teve como reclamante o Sindicato dos
Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa Viação Campo Belo Ltda. O documento foi emitido por perito
engenheiro mecânico e de segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão, que os motoristas e cobradores da
reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio.Consta que a avalição pericial utilizou como base as determinações da norma
ISO 2631 para avalição de corpo inteiro. O documento dá conta que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto
ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631, considerando a jornada diária.Assim, o laudo é
conclusivo acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho - nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS,
de 06 de agosto de 2010 - e idôneo, portanto, a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários.Neste aspecto, vale ressaltar que é
possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em
face do INSS, visto tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas idênticas
àquelas desempenhadas pelo autor. Ou seja, trata-se de laudo elaborado por profissional de confiança daquele juízo, debruçando-se sobre o
trabalho exercido com características similares àquelas que permeiam o trabalho do autor.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte
naquela reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os princípios do
contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do reconhecimento de tempo
de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do
trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não participando da produção dos documentos. Neste sentido, a
elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de concordância do INSS.Vale ressaltar que a Autarquia
teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados com a inicial, não tendo apresentado impugnação ao laudo trabalhista em
nenhum momento.Sobre a possibilidade de utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes
julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para
o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As conclusões
contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado
quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem
diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, artigo 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - Data da decisão
28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO
TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato de o uso de EPI´s, por si só, não tem o
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condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar
o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo
empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas
naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das
partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não
causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a
sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam
na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar
que não havia habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente.
Além disso, pela legislação trabalhista não se exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do
artigo 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 -
APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO -
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE -
COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E
APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de
risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como
laborado em condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as
informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista propositura
de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para comprovação do tempo especial,
atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da
prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez que a elaboração do Perfil
Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que independe de aquiescência do INSS.III
- Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a)
Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 -
Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA
TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista,
embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em
outro processo, fenômeno processual denominado prova emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do
tempo de trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada,
Processo 200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data:
10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial
da aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do
MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data:
17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua
contribuição para a Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o
cálculo da renda mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas
contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar
que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte:
DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação dos respectivos salários
de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o tempo de trabalho exercido
na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a
29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão
em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a prestação de tais
serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a
possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964
e 83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do
desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou
DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/1997, laudo técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida
também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá
um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois
tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado
alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o
que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular,
resta caracterizada a modificação de pedido, procedimento vedado pelo artigo 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo
AC 201151160005068 - AC 614697 - Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA -
Data da Decisão 13/06/2014 - Data da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro,
que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária de atos
processuais já esgotados. Logo, respeitados os princípios do contraditório e ampla defesa nos presentes autos, a utilização de prova produzida
em outra ação judicial é válida.Além disso, deve ser afastada a alegação de que o uso de equipamento de proteção individual desqualifica o
tempo como especial, uma vez que embora o uso de equipamento de proteção - quando utilizado corretamente - possa amenizar os efeitos
deletérios à saúde da pessoa; o contato com o agente nocivo não deixa de apresentar riscos.Assim, diante da análise conjunta dos PPPs e do
laudo judicial paradigma, resta comprovado o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: de 29/04/1995 a 08/08/2003 e de
22/09/2003 a 31/10/2014 por exposição à vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código
1.1.5 do Decreto 53.831/1964 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15.DA
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APOSENTADORIA ESPECIALDiante do reconhecimento dos períodos de 29/04/1995 a 08/08/2003 e de 22/09/2003 a 31/10/2014 como
tempo de atividade especial e somado aos demais períodos especiais já reconhecidos administrativamente, o autor, na data do requerimento
administrativo (31/10/2014) teria o total de 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de atividade especial,
fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 Viação Santa Madalena Ltda 1,0 13/03/1985 23/08/1986 529 5292 Viação Castro Ltda 1,0 01/10/1986 07/07/1988 646 6463
Viação Osasco Ltda 1,0 31/08/1988 17/01/1990 505 5054 Viação Castro Ltda 1,0 16/04/1990 27/08/1991 499 4995 Viação Castro Ltda
1,0 14/10/1991 28/04/1995 1293 12936 Viação Castro Ltda (Viação Osasco Ltda) 1,0 29/04/1995 16/12/1998 1328 1328Tempo
computado em dias até 16/12/1998 4800 4800 7 Viação Castro Ltda (Viação Osasco Ltda) 1,0 17/12/1998 08/08/2003 1696 16968
Transppass Transporte de Passageiros Ltda 1,0 22/09/2003 31/10/2014 4058 4058Tempo computado em dias após 16/12/1998 5754
5754Total de tempo em dias até o último vínculo 10554 10554Total de tempo em anos, meses e dias 28 ano(s), 10 mês(es) e 23
dia(s)DISPOSITIVODiante de todo o exposto, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter
reconhecido, como tempo de trabalho especial, os períodos de: 13/03/1985 a 23/08/1986, 01/10/1986 a 07/07/1988, 31/08/1988 a
17/01/1990, 16/04/1990 a 27/08/1991 e 14/10/1991 a 28/04/1995.No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 29/04/1995 a 08/08/2003, trabalhado na empresa
Viação Osasco Ltda (sucessora da Viação Castro Ltda) e de 22/09/2003 a 31/10/2014, trabalhado na empresa Transppass Transporte de
Passageiros Ltda, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB
171.694.626-0), desde a data do requerimento administrativo (31/10/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data do requerimento administrativo (31/10/2014), com incidência de correção monetária (a partir do
vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices determinados pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para
que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do
parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual
mínimo do patamar a ser definido em sede de liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo
novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita
ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 31/01/2017. PAULA
LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008222-85.2015.403.6183 - JOSE ELI FERNEDA(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSE ELI FERNEDAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO AREGISTRO n.º _______/2017Jose Eli Ferneda propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer período de trabalho sob condições
especiais, a ser convertido em tempo de atividade comum, para conceder, desde a data do requerimento administrativo, o benefício de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o pagamento dos valores devidos.A petição inicial veio instruída com documentos e houve
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido à fl. 42/42
verso.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.45/63).Intimados a se manifestarem
(fl. 64), a parte autora e o INSS nada requereram.É o Relatório. Passo a Decidir.MéritoDo tempo especialTratemos, primeiramente, da
previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no
inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que
dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito
longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições
mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal
atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de
Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa
também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seria objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na
legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial
para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
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indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Caso concretoNo caso em exame, a parte autora
postula pelo reconhecimento, como especial, do período de trabalho exercido junto à Polícia Civil do Estado de São Paulo, no período de
29/03/1982 a 18/04/2006.Da análise dos documentos apresentados nos autos observa-se que, para comprovação do vínculo, o autor
apresentou certidão emitida pela Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil do Estado de São Paulo (fl.37), no qual consta, para fins de
averbação de tempo de contribuição junto ao INSS, que o autor foi admitido na Polícia Civil em 29/03/1982 e exonerado em 18/04/2006,
com o tempo efetivo de serviço de 8.224 dias, convertidos em 22 anos, 06 meses e 13 dias. A respeito do tema relacionado com o exercício
de atividade que exponha o segurado a perigo, importa consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades
especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência
solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante
se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo
transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL.1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de
natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas
atividades.2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).3. Recurso
conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO -
SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO -
JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE
AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.- (...) - Prestando, o
autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à
conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do
Decreto 3.048/99.- É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de
guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64.- Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente
convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício.- (...) Acolho a matéria preliminar.- Apelação do
INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado. (TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª
Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C.
ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO.
EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se
expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem,
pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente
provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do
tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de
vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL
DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei
em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal
é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de
concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio
de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de
14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período
anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma -
Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência,
por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da
condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo
para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado
pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual
e permanente ao risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo
comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido. (PEDILEF 200772510086653 - Pedido de
Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009
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- Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010)Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável
que o trabalho de vigilância, assim considerado acima para efeito de fundamentação, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral
perigoso, sendo considerada em outros processos que tramitam ou tramitaram por este Juízo a notória e inerente periculosidade da atividade
profissional relacionada com guarda, segurança ou vigia.Ademais, não resta qualquer dúvida acerca do alto risco ao qual o profissional
encontra-se exposto, colocando em perigo sua própria vida e integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da
violência crescente nos centros urbanos, que em decorrência da notoriedade do fato, o perigo independe de provas, nos termos do inciso I, do
artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Registre-se, ainda, a existência de precedentes jurisprudenciais que reconhecem a
periculosidade sem exigência do porte de arma de fogo, conforme segue:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C.
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO.
EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante , pois o risco a que o trabalhador se
expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem,
pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente
provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p.
860.)Especificamente com relação ao pedido do Autor, resolvida a questão relacionada à periculosidade no exercício de atividades de guarda,
segurança e vigilância, há outra variante, qual seja, a existência de período de atividade junto à Polícia Civil do Estado de São Paulo, portanto,
com vínculo a regime próprio de previdência social, exigindo, assim, a realização de contagem recíproca daquele período para obtenção da
aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social.Conforme disposto no 9º do artigo 201 da Constituição Federal, para efeito de
aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei, restando
constitucionalmente autorizada a utilização de tempo de contribuição do regime próprio para o regime geral e vice-versa.Tratando sobre o
tema a Lei nº 8.213/91, mais especificamente em seu artigo 96, estabelece normas que regulam as hipóteses de contagem recíproca, limitando
tal possibilidade em face de determinadas situações, entre as quais com a vedação expressa de contagem em dobro ou em outras condições
especiais (inciso I).Conforme fundamenta a Autarquia Previdenciária em sua contestação, tal vedação ao cômputo de tempo em dobro ou
especial já estava prevista no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 6.226/75, sendo mantida na atual legislação, diante do que se posiciona
contrariamente a tal contagem da atividade de policial civil como especial e sua conversão em tempo de contribuição comum no Regime Geral
de Previdência Social.Ocorre, porém, que tomando a norma contida na Lei nº 8.213/91, deparamo-nos com a proibição de acolhimento pelo
Regime Geral, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de contagem de tempo especial que assim tenha sido considerado no
regime próprio de origem do segurado, de forma que resta vedada tal contagem especial quando se trata de situação específica e aplicável
apenas ao regime de origem, no caso o regime próprio de previdência dos Policiais Civis do Estado de São Paulo.Com isso, ao
reconhecermos inúmeras vezes pela especialidade da atividade de segurança, guarda e vigilância, com o porte ou não de arma de fogo, seria
uma inaceitável incoerência afirmar que a atividade de Policial Civil não é uma atividade perigosa para fins de contagem de tempo especial,
pois, mais que as atividades anteriormente mencionadas, a atividade policial tem inerente ao seu desempenho o inevitável perigo à integridade
física e à própria vida do segurado.A utilização do tempo de contribuição do regime próprio da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para fins
de contagem recíproca no Regime Geral de Previdência Social, inclusive com a conversão de tal período em tempo de atividade comum, com
a efetiva aplicação da norma contida no 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, não fere de forma alguma a limitação imposta para tal
reciprocidade prevista no inciso I do artigo 96 da mesma legislação.De tal maneira, o que resta expressamente proibido no mencionado inciso
I do artigo 96 da Lei de Benefícios da Previdência Social, consiste no aproveitamento ou recebimento do tempo de contribuição de regime
próprio de previdência já considerado especial, nada impedindo que assim o receba como comum, sem qualquer forma de contagem especial
pelo regime originário e aplicação das regras específicas do regime geral para conversão de tal período em comum.Não seria permitido,
portanto, que o período de contribuição para o regime próprio da Polícia |Civil do Estado de São Paulo, ao invés de indicado nas certidões de
tempo de contribuição de fls. 36/37 como 8.224 (oito mil, duzentos e vinte e quatro) dias ou 22 anos, 06 meses e 13 dias, viessem já com a
aplicação de algum fator de elevação de tal período que fosse específico daquele regime próprio.O que temos de fato, então, é o simples
recebimento, sem qualquer forma de contagem em dobro ou especial do período de contribuição certificado pela Secretaria da Segurança
Pública - Polícia Civil do Estado de São Paulo, pelo Regime Geral de Previdência Social, sendo que já sob a normatização da Lei nº
8.213/91, aplica-se a regra prevista para tal regime geral, com a conversão da atividade especial em comum.Ressalte-se, mais uma vez, que a
atividade policial não deve ser recebida com contagem diferente ou especial oriunda de regras próprias do regime de origem, mas sim
convertida de especial para comum nas próprias regras estabelecidas pela legislação para as aposentadorias concedidas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.Da aposentadoria por tempo de contribuição.Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais
somados aos períodos já computados administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (25/09/2013), teria o total de 35
anos, 10 meses e 10 dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme
tabela a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 INDUSTRIA DE FITAS JOMAK 1,0 04/11/1975
10/11/1976 373 3732 BARDELLA S/A IND MECANICA 1,0 05/07/1979 31/08/1979 58 583 ESTADO DE SP 1,4 29/03/1982
16/12/1998 6107 8549Tempo computado em dias até 16/12/1998 6538 8981 4 ESTADO DE SP 1,4 17/12/1998 18/04/2006 2680 37525
CI 1,0 01/09/2012 31/08/2013 365 365Tempo computado em dias após 16/12/1998 3045 4117Total de tempo em dias até o último vínculo
9583 13098Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 10 mês(es) e 10 dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como especial o período de atividade junto à Polícia Civil do Estado de São Paulo, nos
termos da contagem apresentada nas certidões de tempo de contribuição emitidas pelo órgão de pessoal daquela instituição policial, devendo
o INSS proceder a sua averbação e conversão em tempo de contribuição comum;2) condenar o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/166.517.300-6), desde a data do requerimento administrativo (25/09/2013);3) condenar,
ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data do requerimento administrativo, devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos
do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no
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prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os
percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e
com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame
necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009110-54.2015.403.6183 - FERNANDO BEZERRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): FERNANDO BEZERRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi
concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser
necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do
benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a
aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o
tempo de contribuição após a sua aposentadoria ou, sucessivamente, de ter devolvido os valores recolhidos durante tal período.A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos em decisão de fl. 49.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 51/64).Instadas as partes pelo Juízo para
especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se manifestar acerca da contestação, a parte autora apresentou
replica (fls. 67/87). O INSS nada requereu (fl. 89).É o Relatório. Decido.PreliminaresNo tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do
artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se
a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do
pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o
tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição
da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)
possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização
do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de
aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da
aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição
Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,
tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese
a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488,
SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma
- Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos
termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida
a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo
regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador
Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental
não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma
- Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da
possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua
própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que
reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se
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exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos
sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer
que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não
se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias
por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo
a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos
segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que
preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em
contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)
(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito
naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria
pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria
que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a
remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE.
PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não
conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A
pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que
se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais
dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele
reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não
lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a
substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência
Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide
a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do
equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o
sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A
aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,
dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos
recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como
exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira
Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser
acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do
benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as
normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e
destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora
dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita
a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
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de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II
do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
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contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
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previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
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mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
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AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte Autora (fls. 06, 23/27) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 13/06/1996, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 35 anos, 01 meses e 06 dias, sendo que a parte autora apresentou cópia do CNIS (fls. 33/41),
comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.Verifico que o benefício concedido ao autor foi o de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo
benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter junto à Autarquia
Previdenciária a desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se
pretende receber consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do
artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência
de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma
da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. C.

0009164-20.2015.403.6183 - RAIMUNDO JONAS DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009164-20.2015.403.6183AUTOR(A): RAIMUNDO JONAS DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de
tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que proceda à conversão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (18/02/2013).
Sucessivamente, requer a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/164.081.927-1). Alega, em
síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.081.927-1 em 18/02/2013, mas que
o INSS não considerou todo o período trabalhado em atividade especial, conforme indicado na inicial. Aduz que lhe concedido o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto na data do requerimento administrativo preenchia os requisitos para a concessão do
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benefício de aposentadoria especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (f. 115).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido (f. 117/130).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da
contestação, bem como para especificar provas que pretendia produzir. Facultou ainda à parte autora apresentar outros documentos, além dos
já anexados aos autos, para comprovar a atividade especial (f. 131).A parte autora apresentou réplica (f. 135/190).O INSS nada requereu (f.
191).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (f. 100/101), impõe-se reconhecer a ausência de
interesse processual da parte autora, ensejando a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados
administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido nos seguintes
períodos: de 16/06/1980 a 10/08/1981, 21/07/1986 a 08/10/1992 e de 03/04/1995 a 05/03/1997.Passo, assim, à análise do mérito,
consistente na pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento como atividade especial do
período indicado na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento
da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos
esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a
possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos
I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos
de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da
Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com
trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal
legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a
possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na
legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial
para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na
sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57,
extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de
atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o
Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a
exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser
indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a
qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para
servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus
trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que diz respeito
aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu
verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por
força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro
Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A
contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg
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no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de
Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
(Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?
TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio
tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o
entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-
se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento
liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4.
Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis,
até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882
?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL
E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO
QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi
desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a
atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído
tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?
05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 -
RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do
Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?
RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3.
Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?
04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de
reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e
3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a
80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir
do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação
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retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo
regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para
que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada
em vigor.É o voto.Assim, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, em primazia ao princípio da segurança jurídica, acolho o
entendimento do STJ, para considerar como especial - desde que, logicamente, atendidas as demais condições legais - a atividade exercida
mediante a exposição dos seguintes níveis de ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b)
superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso
de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de
proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho
insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade
especial.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado
submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial,
desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91,
com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do
caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de
aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de
trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial
na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser
admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 -
Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a
conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por
tempo de contribuição comum. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia
cinge-se no reconhecimento ou não como atividade especial dos períodos de trabalho laborados para a empresa Sogefi Filtration do Brasil
Ltda. nos seguintes períodos: de 01/11/1999 a 18/11/2003; de 19/11/2003 a 31/12/2003; de 01/01/2004 a 31/10/2004; de 01/11/2004 a
30/09/2011 e de 01/10/2011 a 18/02/2013. Por razões didáticas, passo a analisar os períodos separadamente.1) Sogefi Filtration do Brasil
Ltda. de 01/11/1999 a 18/11/2003. Para comprovar a especialidade do referido período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (f. 51/55), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu atividade de operador de máquina E, com exposição
ao agente nocivo ruído nas intensidades correspondentes a 86,5 dB(A); 87,3 dB(A) e 88,4 dB(A); além de poeira total, de modo habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente. No que diz respeito ao agente nocivo ruído, de acordo com a fundamentação supra, o período
ora em comento não pode ser reconhecido como atividade especial, pois a intensidade do ruído exigida para o período era superior a 90
dB(A). Quanto ao agente nocivo poeira, verifico que não há nenhuma especificação quanto ao tipo de poeira.Ora, a poeira, por si só, não é
um agente intrinsicamente nocivo, devendo, para tanto, conter alguma substância prejudicial à saúde. Assim, sem a descrição do agente nocivo
- que, inclusive, não pode se presume da atividade desempenhada pela empresa - não é possível o enquadramento desse período como
especial pelo agente nocivo, nos termos do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este
período.Ora, considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de
provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não
comprovados.2) Sogefi Filtration do Brasil Ltda. de 19/11/2003 a 31/12/2003.Para comprovar a especialidade do período, a parte autora
apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 51/55), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu atividade de
operador de máquina E, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 88,4 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente. Assim, o período de 19/11/2003 a 31/12/2003 deve ser considerado como de atividade especial, nos termos do código
1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de
1979, do código 2.0.1 anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e do código XXI do anexo II do Decreto nº 3.048 de 6 de
maio de 1999, em razão do agente nocivo ruído.3) Sogefi Filtration do Brasil Ltda. (de 01/01/2004 a 31/10/2004).A fim de comprovar a
especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 51/55), em que consta que no período de
atividade discutido, exerceu atividade de operador de máquina E, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 86,5 dB(A), de
modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente. Assim, o período de 01/01/2004 a 31/10/2004 deve ser considerado como de
atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo
I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do código 2.0.1 anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e do código XXI
do anexo II do Decreto nº 3.048 de 6 de maio de 1999, em razão do agente nocivo ruído.4) Sogefi Filtration do Brasil Ltda. (de 01/11/2004
a 30/09/2011).Para comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 51/55), em que
consta que no período de atividade discutido, exerceu atividade de operador especial jr B, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade de 86,5 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Assim, o período de 01/11/2004 a 30/09/2011
deve ser considerado como de atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de
1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do código 2.0.1 anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de
março de 1997 e do código XXI do anexo II do Decreto nº 3.048 de 6 de maio de 1999, em razão do agente nocivo ruído.5) Sogefi
Filtration do Brasil Ltda. (de 01/10/2011 a 18/02/2013).Para comprovar a especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (f. 51/55), em que consta que no período de atividade discutido, exerceu atividade de operador especial pl D,
com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 86,5 dB(A) e ao agente nocivo poeira total, de modo habitual e permanente não
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ocasional nem intermitente. Quanto ao agente nocivo poeira, verifico que não há nenhuma especificação quanto ao tipo de poeira, o que
impossibilita o enquadramento desse período como especial por esse agente nocivo, nos termos do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de
1999.Contudo, o autor também estava exposto ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite estabelecido para o período, que é
de 85 dB(A), conforme fundamentação supra. Assim, o período deve ser enquadrado como atividade especial.Assim, o período de
01/10/2011 a 18/02/2013 deve ser considerado como de atividade especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº.
53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do código 2.0.1 anexo IV do
Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e do código XXI do anexo II do Decreto nº 3.048 de 6 de maio de 1999, em razão do agente
nocivo ruído.DO PEDIDO DE CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecidos os períodos de
19/11/2003 a 31/12/2003, de 01/01/2004 a 31/10/2004, de 01/11/2004 a 30/09/2011 e de 01/10/2011 a 18/02/2013 como tempo de
atividade especial, somado aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, a parte autora, na data do requerimento
administrativo (18/02/2013) teria o total de 18 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a seguir:Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 1,0 16/06/1980
10/08/1981 421 4212 ELEVADORES OTIS LTDA 1,0 21/07/1986 08/10/1992 2272 22723 SOGEFI FILTRATION DO BRASIL
LTDA 1,0 03/04/1995 05/03/1997 703 703Tempo computado em dias até 16/12/1998 3396 33964 SOGEFI FILTRATION DO BRASIL
LTDA 1,0 19/11/2003 31/12/2003 43 435 SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 1,0 01/01/2004 31/10/2004 305 3056 SOGEFI
FILTRATION DO BRASIL LTDA 1,0 01/11/2004 30/09/2011 2525 25257 SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 1,0 01/10/2011
18/02/2013 507 507Tempo computado em dias após 16/12/1998 3380 3380Total de tempo em dias até o último vínculo 6776 6776Total de
tempo em anos, meses e dias 18 ano(s), 6 mês(es) e 19 dia(s)Portanto, a autora não faz jus à conversão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial.No entanto, o período de atividade especial reconhecido nesta sentença deverá ser
averbado e contabilizado para a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição que a
parte autora vem recebendo, desde a data de concessão (DIB). DISPOSITIVODiante de todo o exposto, em razão da ausência de interesse
processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do novo Código de
Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 16/06/1980 a
10/08/1981, 21/07/1986 a 08/10/1992 e de 03/04/1995 a 05/03/1997.Quanto aos demais pedidos, julgo-os PARCIALMENTE
PROCEDENTES, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para:1) Reconhecer como
tempo de atividade especial os períodos laborados junto à empresa Sogefi Filtration do Brasil Ltda., nos seguintes períodos: de 19/11/2003 a
31/12/2003, de 01/01/2004 a 31/10/2004, de 01/11/2004 a 30/09/2011 e de 01/10/2011 a 18/02/2013, devendo o INSS realizar a sua
averbação;2) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/164.081.927-1), desde a data da sua concessão (18/02/2013), tendo em vista os períodos reconhecidos nesta sentença;3) Condenar,
ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), com incidência
de correção monetária (a partir da data de vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices
determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Em razão da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 85, 14, do CPC, condeno ambas as partes ao pagamento de
honorários advocatícios que arbitro no percentual mínimo disposto no artigo 85, 3º, cujo patamar correspondente será definido em sede de
liquidação da sentença, observando-se o disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ressalvo, contudo, que em
relação à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios, ficará condicionado à cessação da situação de insuficiência de recursos que
deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do artigo 98, do NCPC.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao
reexame necessário nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 03/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza
Federal Substituta

0047289-91.2015.403.6301 - LOURINALDO JOSE DA SILVA(SP215777 - FRANKILENE GOMES EVANGELISTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO N.º 0047289-91.2015.403.6301AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: LOURINALDO JOSE DA SILVARÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, almejando a concessão do benefício de aposentadoria especial.Este Juízo concedeu prazo de 15 dias para que a parte autora
emendasse a petição inicial apresentando comprovante de residência atual, instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência
atualizado, bem como cópia integral do processo administrativo, com a contagem de tempo apurada pela autarquia (f. 299).A parte autora não
se manifestou, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado (f. 299-verso), motivo pelo qual o processo foi extinto sem resolução do mérito
por indeferimento da inicial (fl.302/302 verso).Contudo, antes do registro da referida sentença, a parte autora juntou petição às f. 304/340,
instruída com o comprovante de residência; instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência atualizado.Assim, considerando que o
protocolo da petição, emendando a petição inicial, ocorreu antes do registro da referida sentença de extinção, anulo a decisão de f. 302/302
verso, em razão do erro material e determino, por conseguinte, o prosseguindo o feito nos seus regulares efeitos.Posto isso, defiro o prazo de
mais 15 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que a parte autora apresente cópia integral e legível do Processo
Administrativo, devendo constar necessariamente a contagem do tempo reconhecido, documento essencial para a análise do seu pedido.Com
a juntada do documento, cite-se o INSS.Intimem-se. São Paulo, 02/03/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0051440-03.2015.403.6301 - CICERO MANOEL DA SILVA(SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0051440-03.2015.403.6301AUTOR(A): CICERO MANOEL DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2017Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, ajuizada por Cicero Manoel da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     770/862



benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que foi acometido por doença incapacitante desde
28/12/2009, que o impossibilita de trabalhar. Sustenta, em síntese, que requereu a concessão do benefício de auxílio-doença NB
31/553.024.415-3 em 29/08/2012, tendo a Autarquia indeferido o benefício por perda da qualidade de segurado.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª
Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (fls. 35/57).Aquele Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 59/60).O laudo médico na
especialidade neurologia foi juntado aos autos às fls. 63/66 e concluiu pela incapacidade total e temporária para atividades laborais do ponto
de vista neurológico, salientando a necessidade de realização de nova perícia médica, na especialidade psiquiatria.Aquele Juízo designou
perícia médica, na especialidade psiquiatria (fl. 67), que resultou na juntada de laudo médico pericial às fls. 70/73.Intimadas as partes para se
manifestarem acerca do laudo médico juntado aos autos, a parte autora se manifestou à fl. 76, concordando com o laudo médico. O INSS não
se manifestou.Aquele Juízo declinou da competência para julgar e processar o feito tendo em vista que o valor da causa supera o limite de 60
salários mínimos. O r. Juízo deferiu a tutela antecipada e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo (fl.
81/83).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº 424/2014, do Conselho da Justiça Federal - CJF da 3ª
Região (fl. 96).Este Juízo ratificou os atos praticados no E. Juizado Especial Federal, inclusive quanto ao deferimento da tutela antecipada,
afastou a prevenção, determinou ao patrono da parte autora que procedesse à assinatura da petição inicial, bem como à juntada do
instrumento de mandato original e declaração de hipossuficiência. Determinou ainda às partes que apresentassem suas alegações finais (fl. 98 e
99).A parte autora apresentou petição de fls. 100/102.Este Juízo concedeu prazo suplementar de 05 dias para que a parte autora cumprisse
integralmente os despachos de fl. 98 e 99 (fl. 103), tendo o patrono da parte autora comparecido ao balcão e subscrito a petição inicial (fl.
104).O INSS nada requereu (fl. 105).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente defiro os benefícios da justiça
gratuita.PRELIMINARESDa Prova do Domicílio da Parte AutoraAfasto a preliminar suscitada pela Autarquia Ré tendo em vista o
comprovante de residência à fl. 07 e a declaração de fl. 08.Da Incompetência Absoluta do Juízo - conversão ou concessão de benefício
acidentárioAfasto a preliminar levantada pelo INSS uma vez que conforme laudos médicos periciais anexados autos, a doença da parte autora
não decorre de acidente de trabalho.Da Incompetência do Juizado Especial Federal ante o critério do valor da causaA análise dessa preliminar
restou prejudicada tendo em vista a remessa dos autos do Juizado Especial Federal para umas das Varas Previdenciárias de São Paulo, em
razão da decisão de fls. 81/83 que declinou da competência em razão do valor da causa.Da Falta de Interesse de AgirAfasto a preliminar de
falta de interesse de agir, visto que há nos autos prova de que houve o requerimento administrativo, tendo sido indeferido por perda da
qualidade de segurada. Da Impossibilidade Jurídica de cumulação de benefíciosNão merece guarida tal argumentação, uma vez que não há
pedido de cumulação de benefícios e sim de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez; tratando-se, portanto, de
pedidos subsidiários.Da PrescriçãoNo que diz respeito à prescrição, ressalto que por revelar um direito de trato sucessivo, não se considera a
prescrição do fundo de direito, prescrevendo apenas as prestações não reclamadas dentro de certo lapso temporal. Ou seja, o instituto incide
sobre as prestações e não sobre o fundo do direito, devendo se reconhecer seu alcance apenas sobre as prestações anteriores ao quinquênio
que antecedeu o ajuizamento da demanda.Afastada a prejudicial, passo à análise do mérito.MÉRITOCom efeito, almeja a parte autora a
concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores
atrasados.Como se sabe, o benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de
três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez
tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de
carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/1991 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao
segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de
segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.
Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade
remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (artigo 15 da Lei de Benefícios).De acordo com
o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/1991, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele
que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que
o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/1999) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o
segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15,
da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que
comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º
8.213/1991).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º, do artigo 15, a perda da qualidade
de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao
do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os
segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do
contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do
fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/1991, equivale ao número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de
carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/1991, que exige, para ambos, 12 (doze)
contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria
Interministerial MPAS/MS nº 2.998/1991, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei
n.º 8.213/1991.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual,
facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo
pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da
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qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo,
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio
doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é
exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do
respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de
progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991).Expostos os requisitos legais
exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.No caso
concreto, a perita deste Juízo constatou a incapacidade total e permanente do autor a partir de 31/12/2009, concluindo que o autor é portador
de esquizofrenia, evoluindo com persistência de sintomas psicóticos positivos e negativos, apesar do uso de antipsicóticos. Trata-se de doença
grave, crônica e sem cura conhecida (fl. 71).Consoante consta no extrato do CNIS (fl. 78/79) e na CTPS (fl. 14), verifica-se que o autor
manteve vínculo empregatício com a empresa Construtora Cronacon Ltda no período de 03/09/2007 a 31/03/2009. Assim, na data
estabelecida pela perita como data de início da incapacidade (31/12/2009), a autor estava no período de graça, nos termos do artigo 15,
inciso II da Lei nº 8.213/1991.Evidente, portanto, a qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.Assim,
preenchidos todos os requisitos inerentes à concessão do benefício e, adotando-se a conclusão do laudo pericial, imperioso o acolhimento do
pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo
(29/08/2012).DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, desde
a data do requerimento administrativo do auxílio-doença NB 31/553.024.415-3, em 29/08/2012.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das
diferenças vencidas desde a data do requerimento administrativo (29/08/2012), com incidência de correção monetária (a partir da data de
vencimento de cada parcela) e de juros moratórios (a partir da citação), segundo os índices estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverão ser
descontados os benefícios recebidos posteriormente e considerada a prescrição quinquenal. Considerando-se o caráter alimentar do benefício,
nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 18/01/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0001304-31.2016.403.6183 - RITA DE CASSIA SANTINI(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RITA DE CASSIA SANTINIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi
concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser
necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do
benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a
aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o
tempo de contribuição após a sua aposentadoria ou, sucessivamente, de ter devolvido os valores recolhidos durante tal período.A petição
inicial veio instruída com documentos (f. 14/43). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do
pedido (fls. 49/55).Instadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se
manifestar acerca da contestação, a parte autora apresentou replica (fls. 60/72).É o Relatório. Decido.PreliminaresNo tocante à prescrição, é
de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de
Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo
a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe
foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a
partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a
pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo
benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da
aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição
Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,
tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese
a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488,
SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma
- Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos
termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida
a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo
regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador
Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental
não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma
- Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da
possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua
própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que
reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se
exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos
sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer
que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não
se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias
por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo
a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos
segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que
preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em
contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)
(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito
naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria
pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria
que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a
remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE.
PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não
conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A
pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que
se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais
dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele
reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não
lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a
substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência
Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide
a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do
equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o
sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A
aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,
dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos
recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como
exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira
Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser
acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do
benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as
normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e
destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora
dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita
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a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II
do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
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pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
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Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
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definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
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espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte Autora (fls. 17) demonstram ser ela beneficiária de
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aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 19/08/2008, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 32 anos, 05 meses e 06 dias, sendo que a parte autora apresentou cópia do CNIS (fls. 18),
comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.Verifico que o benefício concedido ao autor foi o de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo
benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter junto à Autarquia
Previdenciária a desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se
pretende receber consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do
artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. C.

0001621-29.2016.403.6183 - JOAO GRANDE MARTINEZ(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO GRANDE MARTINEZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.O Juízo concedeu prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte autora apresentasse documentos (procuração e declaração de hipossuficiência atualizada), bem como manifestar-se sobre
interesse na realização de audiência de conciliação.A parte autora somente manifestou-se quanto à ausência de interesse na realização de
audiência de conciliação.Este Juízo oportunizou o cumprimento integral do que fora determinado, tendo a parte autora requerido novo prazo, o
qual foi concedido. No entanto, o prazo transcorreu sem a manifestação da parte autora.É o breve relatório. Decido.Embora intimada para
sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora
determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da
intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela
às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa
pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio
de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a
ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não
há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0001870-77.2016.403.6183 - ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA GIL(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA GILRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que
lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado
não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar
do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a
aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o
tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita.Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a tutela antecipada às fls. 117/117 verso.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação (fls.120/131).Réplica da autora às fls. 144/184.Tratando-se
de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.Mérito A parte autora na presente ação
objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a
concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na
presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao
benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de
contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d)
hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou
desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social
inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial
disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do
art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data
da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B
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do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial
1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da
ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado
desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende
de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas
na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do
direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional
Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado
renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal
possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados
pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um
direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um
direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um
direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores,
seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de
contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado.
Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais
quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os
requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da
impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua
Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora
reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que
pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais
vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO
DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO
FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido
o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão
do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui
não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos
sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O
Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito
a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua
aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência
do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação
anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio
atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um
excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria,
devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a
devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso
repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7.
Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI
0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido,
portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício,
nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas
indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação
diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela
Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
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acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II
do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
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Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
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no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
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valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     784/862



uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte autora (fl.50/51) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de15/09/2010, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 30 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
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fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002644-10.2016.403.6183 - LUIZ AUGUSTO PIVA(SP108271 - INGRID PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUIZ AUGUSTO PIVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA
TIPO A REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e
averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser necessária a
devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Alega,
em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo
para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após
a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo
indeferiu a tutela antecipada às fls. 61/61 verso.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação
(fls.64/70).Réplica da autora às fls.81/86.Tratando-se de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o
Relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Mérito A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu
direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para
obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de
minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria
(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento
do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de
aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros,
a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto
constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie
de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto,
passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A
OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil,
consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência
pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão
de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator
Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe
13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO
DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante
jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o
sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC,
representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de
novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de
computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 -
Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte
DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até
mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,
caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n.
8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos
Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou
provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia,
conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal
(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não
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implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas
alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,
indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente
preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve
ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de
se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na
prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE.
DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a
previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª
Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima,
a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA
OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM
CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado
em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se
encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º,
da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os
benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria
por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da
atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior,
restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,
levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente
financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida
enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução
dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6.
Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido
formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-
97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o
posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo
a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na
contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada
daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº
9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,
ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de acumulação de
benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada
como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos
seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº
9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou
companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto,
temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que,
porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais
vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas
contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de
Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o
aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso,
renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social,
sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos
18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo
Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,
na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o
que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da
República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução
(inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e
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doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos
da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que
corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em
apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando
que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas
com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve
corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a
30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente
são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de
mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É
pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza
patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa
envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu
direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da
Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por
extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato
de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos
proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao
sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas
em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido
desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a
renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total
disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei,
não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
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benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     789/862



cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
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fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pelo autor (fl.22/26) demonstram ser ele beneficiário de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 24/10/2006, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 35 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral e, requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002750-69.2016.403.6183 - NAIR YOSHIKO ITO FUNAI(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA E SP203404 -
CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NAIR YOSHIKO ITO FUNAIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Vistos em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a
aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda
que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista
o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou
trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo
benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 80).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, decadência e prescrição quinquenal, bem como pugnando pela improcedência da ação (fls. 87/107).A parte autora
apresentou réplica (fls. 123/136).Tratando-se de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     792/862



Decido.Preliminares No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito A parte autora na presente
ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a
concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na
presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao
benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de
contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d)
hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou
desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social
inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial
disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do
art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data
da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B
do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial
1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da
ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado
desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende
de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas
na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do
direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional
Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado
renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal
possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados
pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um
direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um
direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um
direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores,
seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de
contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado.
Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais
quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os
requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da
impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua
Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora
reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que
pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais
vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO
DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO
FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido
o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão
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do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui
não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos
sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O
Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito
a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua
aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência
do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação
anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio
atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um
excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria,
devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a
devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso
repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7.
Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI
0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido,
portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício,
nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas
indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação
diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela
Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II
do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
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sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
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não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
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sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
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desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
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05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte autora (fl.58) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 06/02/2007, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 30 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0003125-70.2016.403.6183 - JOAO ALVES SANTANA(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOÃO ALVES SANTANARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Vistos em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a
aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda
que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista
o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou
trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo
benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 46).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, decadência, prescrição quinquenal, bem como pugnando pela improcedência da ação (fls. 53/68).A parte autora apresentou
réplica (fls. 70/79).Tratando-se de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.
Decido.PreliminaresInicialmente, afasto a preliminar de decadência na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora
não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do
artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe
foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a
partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a
pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo
benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da
aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição
Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,
tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese
a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488,
SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma
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- Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos
termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida
a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo
regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador
Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental
não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma
- Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da
possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua
própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que
reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se
exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos
sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer
que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não
se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias
por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo
a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos
segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que
preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em
contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)
(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito
naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria
pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria
que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a
remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE.
PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não
conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A
pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que
se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais
dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele
reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não
lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a
substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência
Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide
a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do
equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o
sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A
aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,
dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos
recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como
exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira
Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser
acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do
benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as
normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e
destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora
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dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita
a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II
do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
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destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
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do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
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CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
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aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
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outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte autora (fls. 23/28) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 01/07/2011, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 35 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0003451-30.2016.403.6183 - ROSMILDA DE FREITAS DA SILVA(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ROSMILDA FREITAS DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, através da qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria especial, com reconhecimento dos períodos de
atividade especial indicados na sua petição inicial.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para que a
parte autora emendasse a sua petição inicial, nos termos do artigo 319, VII do Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da
inicial. No mesmo prazo, determinou à parte autora que apresentasse cópia integral do processo administrativo NB 169.631.539-2 e
comprovante de residência atual, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (f. 77). A parte autora requereu prazo suplementar de
30 dias para cumprimento da determinação judicial (f. 78). Este Juízo deferiu o prazo de 10 dias para cumprimento da decisão de f. 77, sob
pena de indeferimento da petição inicial (f. 79). A parte autora não se manifestou, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado (f. 79-
verso).É o breve relatório. Decido.Embora regularmente intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e
regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe
competia. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial,
visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a
um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim
sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput
e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo
Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente
indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte
contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo,
14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0004027-23.2016.403.6183 - CARMEN DOLORES FERREIRA BOMFIM SOUSA(Proc. 2673 - BRUNO CARLOS DOS RIOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CARMEN DOLORES FERREIRA BONFIM SOUSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do
benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter preenchido todos os requisitos necessários para obtenção do benefício. É o
relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 317/373, como emenda à inicial.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo
300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que,
em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, em decisão administrativa foram reconhecidas apenas 167 contribuições, quando seriam necessárias 180, tendo
em vista que parte autora completou 60 anos em 2013 (fl. 09).Ressalto que a questão não se refere a tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de
designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo
em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia
ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004185-78.2016.403.6183 - ROSELI GARCIA FERNANDEZ(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ROSELI GARCIA FERNANDEZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi
concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser
necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do
benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a
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aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o
tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita.Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita às fls. 57.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,
pugnando pela improcedência da ação (fls.59/72).Tratando-se de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para
sentença.Intimada para se manifestar sobre a contestação, a parte autora deixou de apresentar réplica.É o Relatório. Decido.Mérito A parte
autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que
contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese
proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de
renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo
de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d)
hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou
desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social
inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial
disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do
art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis
e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data
da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B
do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial
1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da
ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado
desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende
de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas
na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do
direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional
Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado
renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal
possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados
pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um
direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um
direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um
direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores,
seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de
contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado.
Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais
quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os
requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da
impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua
Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora
reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que
pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais
vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO
DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS
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VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO
FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido
o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão
do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui
não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos
sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O
Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito
a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua
aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência
do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação
anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio
atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um
excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria,
devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a
devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso
repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7.
Pedido formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI
0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido,
portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício,
nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas
indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação
diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela
Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada
de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta
sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em
concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima
transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria
por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa
das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime
Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja
vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação
continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral
de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela
norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n.
3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas
pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação
originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete
privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a
de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e
aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente
pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira
Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE
CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual
do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano
completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço.
Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a
parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial
do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período
de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-
benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da
incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara
administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui
nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de
exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     808/862



do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a
irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora
que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no
sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o
segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial
ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e
não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a
contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo
benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora
parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o
Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido
todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra
a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto
em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
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não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
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RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
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previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
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julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte autora (fl.50/51) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de15/09/2010, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 30 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004400-54.2016.403.6183 - VANIA CELIA FERRAZ PACHECO(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA E SP203404 -
CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VANIA CELIA FERRAZ PACHECORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO A REGISTRO n.º _______/2017Vistos em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a
aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda
que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista
o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou
trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo
benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 81).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, prescrição quinquenal, bem como pugnando pela improcedência da ação (fls. 83/90).A parte autora apresentou réplica (fls.
92/105).Tratando-se de matéria eminentemente de direito, os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.Preliminares No
tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito A parte autora na presente ação objetiva a
declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida; de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da
aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação
impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de
aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição
computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao
benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II
do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como
espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo,
portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de
Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
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concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-
8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe
13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO
DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante
jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o
sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC,
representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de
novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de
computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 -
Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte
DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até
mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,
caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n.
8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos
Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou
provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia,
conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal
(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não
implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas
alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,
indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente
preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve
ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de
se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na
prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE.
DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a
previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª
Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima,
a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA
OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM
CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado
em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se
encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º,
da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os
benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria
por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da
atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior,
restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,
levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente
financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida
enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução
dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6.
Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido
formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-
97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o
posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo
a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na
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contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada
daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº
9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,
ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de acumulação de
benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada
como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos
seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº
9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou
companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto,
temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que,
porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais
vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas
contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de
Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o
aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso,
renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social,
sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos
18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo
Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,
na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o
que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da
República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução
(inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e
doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos
da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que
corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em
apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando
que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas
com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve
corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a
30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente
são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de
mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É
pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza
patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa
envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu
direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da
Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por
extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato
de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos
proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao
sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas
em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido
desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a
renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total
disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei,
não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
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benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
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1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
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certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
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prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
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uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte autora (fl.52) demonstram ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 26/12/2012, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de contribuição superior a 30 anos.Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme
fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora de obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação
daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de
aposentadoria integral.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004698-46.2016.403.6183 - LEDA MARIA MARTINELLI(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LEDA MARIA MARTINELLIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito
de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício.
Requer ainda que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição,
tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e
continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um
novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou a
citação do réu (fls. 62/62-v).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls. 65/107).A parte autora não apresentou sua réplica (fl. 116-verso). É o Relatório. Decido.Inicialmente, acolho a
impugnação do INSS quanto ao pedido da gratuidade da justiça pela parte autora, uma vez que conforme os documentos apresentados pela
Autarquia (fls. 98/99) restou comprovado que a parte autora ainda está laborando e auferindo rendimentos incompatíveis com tal pleito. Assim
sendo, nos termos do artigo 99, 2º do Código de Processo Civil, indefiro a concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista os documentos
constantes nos autos que comprovam que a autora tem condições de arcar com as custas processuais.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos
do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito A parte autora, na presente ação, objetiva a declaração do seu direito de renunciar
a aposentadoria que lhe foi concedida e de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo
benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro
aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b)
possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou
não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem
configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria
(desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a
aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto
constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie
de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto,
passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A
OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil,
consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência
pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão
de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator
Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe
13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO
DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante
jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o
sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC,
representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de
novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de
computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
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prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 -
Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte
DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até
mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,
caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n.
8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos
Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou
provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia,
conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal
(Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não
implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas
alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,
indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente
preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve
ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de
se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na
prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE.
DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a
previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª
Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima,
a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA
OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM
CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado
em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se
encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver
vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e
seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º,
da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os
benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria
por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da
atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior,
restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial,
levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente
financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida
enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução
dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6.
Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido
formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-
97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o
posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo
a necessidade de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na
contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada
daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº
9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,
ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de acumulação de
benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada
como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos
seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº
9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº
9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou
companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto,
temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que,
porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais
vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas
contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de
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Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o
aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso,
renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social,
sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos
18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo
Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,
na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o
que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da
República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução
(inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e
doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.
DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos
da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que
corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em
apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando
que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas
com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve
corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a
30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente
são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de
mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É
pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza
patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa
envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu
direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da
Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por
extrapolar os limites a que está sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato
de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos
proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao
sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas
em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a
Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido
desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.
(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a
renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total
disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei,
não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao
afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total
liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195
da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu
benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o
qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados
destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a
pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,
sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta
Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na
condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição
simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso
pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a
imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a
Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País,
tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais
contribuindo para o financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após
a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência
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social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da
contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio também só se
justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de
algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da
solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da
constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo
aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o
próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da
qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela
contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a
aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos
benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo
tempo de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo
124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas
para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que
sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente
para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de
eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os
salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de
contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de
utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do
artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo
dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto,
não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas
sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria,
utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já
não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a
contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é
apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os
valores recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores
recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da
desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme
transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A
pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os
salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios
previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do
STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos
vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR,
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o
Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos
do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -
2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT
vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão
no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade
de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira
aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de
Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que
estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de
desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários
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de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas
pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à
fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 -
Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo
Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar
outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida,
da qual venha seu titular a renunciar, objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido
anteriormente, do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei,
haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do
benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício
previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência
Social, encontram-se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de
cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a
revisão do benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça,
(...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos
da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto
nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe
8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente pagos a maior,
tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a devolução de valores que possuam
natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não
prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro
Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos mensalmente a
título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao
benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve
seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a
manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1.
Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos
documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com
sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por
escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de
vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação.
3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante
peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto,
simples ato de anulação não poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,
não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento,
estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente,
adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente
suficiente à prolação do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos
como renda alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a
prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo
antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para
obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que isso. Se o
INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação penal dos que
se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que
certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se
entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA
CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como bem
definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a título de
aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela
natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos
valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida
sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir de quem recebe parcos
recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir de então, um novo benefício
mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito
pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o
cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente
ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro
deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a
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média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11,
do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de
sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de
sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da
aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos
especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são
variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo
de contribuição, caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão
em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria
mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do
12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o
avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e
tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a
permissão ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu
posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos
aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância daquela ressalva,
não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de barrar condutas
repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado
Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada,
ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR,
1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do
segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações
salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de benefício
previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria para
afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação
previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo
desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à
aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura
possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes,
por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções
de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o
sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova
contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição.
(não há destaques no original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012
pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução
dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício
quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que autorizar o segurado a
renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria
já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores,
consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,
novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê que as contribuições
previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da Seguridade Social e somente geram direito às
prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria
efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da mesma
espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex nunc, o que o desoneraria da
devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos
se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne
uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator
previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em
tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três
ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos
outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim
considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada
destinada a suprir as necessidades do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos
requisitos exigidos para a concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em
suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar
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da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma
aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício,
somente poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção
de benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de tal
procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão
geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18
DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO
AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a
questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres
Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por
parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já
se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV.
JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em
13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:
Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de
pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão,
em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o
sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso
especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração
dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela
recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial -
DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente de eventual sobrestamento de recursos
extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o
julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a espécie
aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era denominada de aposentadoria por tempo de
serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por
tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias
por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir
ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30
(trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por
tempo de serviço integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se
como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer
uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da
mesma espécie, permitindo-se, assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de
outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada pela parte autora (fls. 33/38) demonstra
ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/152.492.717-9, concedida a partir de 14/12/2009, tendo o INSS
reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 30 anos, 08 meses e 13 dias, sendo que consta nos autos o
Extrato Previdenciário (CNIS) da autora, comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.Verifico ainda que
o benefício concedido à Autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer em sua exordial, a
desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da autora
em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o
novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos
termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. C.São Paulo,
24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0006575-21.2016.403.6183 - MARIA ILZA DE OLIVEIRA(SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA ILZA DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSTrata-
se de demanda na qual a parte autora requer a conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, diante de sua
incapacidade laborativa total e permanente, além da revisão da renda mensal inicial do seu benefício de auxílio-doença (NB 31/610.155.650-
0).Em petição apresentada pela parte autora às fls. 143/146, esta requereu a reconsideração da decisão de fl. 141, na qual o pedido de tutela
de urgência, para o restabelecimento do benefício, fora indeferido. Justifica seu pedido, alegando que o benefício havia sido cessado em
18/07/2016, conforme comunicação do INSS de fl. 139. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Ademais, resta verificada a
litispendência do feito quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,
visto ser este o mesmo objeto tratado no processo nº 0062068-51.2015.403.6301, o qual foi julgado improcedente na primeira instância e
permanece pendente de julgamento junto à turma recursal (fls.80/111).Deve, portanto, o feito prosseguir exclusivamente em relação ao pedido
de revisão da renda mensal inicial do benefício. Cite-se. Intimem-se.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0006997-93.2016.403.6183 - CELSO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE
FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0006997-93.2016.403.6183AUTOR(A): CELSO FERREIRA DO NASCIMENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. Este Juízo,
considerando o valor atribuído à causa, declinou da competência para processar e julgar a causa, determinando a remessa dos autos ao
Juizado Especial Federal (f. 78).A parte autora requereu a reconsideração da decisão, arbitrando novo valor à causa, e requerendo que a
manutenção do feito neste Vara (f. 79).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Recebo a petição de f. 79
como emenda a petição inicial e reconsidero a decisão de f. 78, para a tramitação do processo neste r. Juízo.Passo à análise do pedido da
tutela provisória. Nos termos do artigo 311, cumulado com o seu parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, a tutela de evidência
pode ser concedida, liminarmente, independentemente da demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, apenas
quando:II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em súmula vinculante; eIII - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em
que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;Quanto ao pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial, não resta verificado o preenchimento dos requisitos indicados no inciso II, visto que, apesar de tratar-se de fatos que
podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.Por fim,
observo que a matéria tratada no presente caso é diversa da hipótese prevista no inciso III, não havendo como ser deferida a tutela de
evidência por este motivo. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de
conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite
a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
17/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0007190-11.2016.403.6183 - JOSE RAIMUNDO NUNES(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ RAIMUNDO NUNESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.Vistos em inspeção.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e
averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício.O Juízo concedeu prazo de 15 (quinze) dias para que
a parte autora apresentasse documentos (comprovante de residência atual), bem como prestar esclarecimentos quanto ao valor atribuído à
causa e manifestar-se nos termos do artigo 319, VII do NCPC. A parte autora requereu prorrogação do prazo por mais 20 (vinte) dias, o que
foi deferido. No entanto, o prazo transcorreu sem a manifestação da parte autora.É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar
irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado,
deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da
parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de
extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora
por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu
advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de
pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a
incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0007220-46.2016.403.6183 - ADEVARDO BENETTI(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ADEVARDO BENETTIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO C.Registro n.º _______/2017.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a desaposentação para concessão de aposentadoria mais vantajosa.A petição inicial veio instruída com documentos e houve
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido às fls. 36. Indicada a existência de possível coisa julgada, a parte
autora foi intimada a apresentar esclarecimentos e cópias do processo nº 0000002-89.2012.403.6317, que tramitou no Juizado Especial
Federal da Terceira Região.A parte autora permaneceu inerte (fl. 36 verso).É o relatório. Decido.O presente processo de conhecimento
comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda com os pedidos
formulados na ação autuada sob o nº0000002-89.2012.403.6317, verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice
identidade dos elementos da ação (mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos).Portanto, tendo em vista que a demanda
anterior já teve julgamento de mérito, inclusive com o trânsito em julgado da sentença proferida (conforme consulta no sistema da Justiça
Federal), resta configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata extinção do
processo.Nesse sentido, importa destacar o disposto no artigo 508, do novo Código de Processo Civil, que assim aduz: Art. 508. Transitada
em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao
acolhimento quanto à rejeição do pedido.Consigno que a coisa julgada pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica
processual, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, e deve ser declarada de ofício pelo juiz (artigo 485, 3º, do novo Código de Processo
Civil), posto que se trata de matéria de ordem pública, albergada por cláusula constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da
República). Ressalto ainda que, embora dada oportunidade, a parte autora não apresentou esclarecimentos quanto ao processo nº0000002-
89.2012.403.6317.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo
Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente
incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois, em razão da extinção prematura da ação, não houve a citação da
parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São
Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

0007546-06.2016.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007546-06.2016.403.6183AUTOR(A): JOSÉ ANTONIO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do
benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. Sucessivamente, requer a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para
que a parte autora emendasse a petição inicial nos termos do artigo 319, VII do CPC.A parte autora afirmou não ter interesse na audiência de
conciliação ou de mediação (f. 62).É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de f. 62 como aditamento à petição inicial.Com efeito,
o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os
requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória,
com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de
designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo
em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia
ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0007649-13.2016.403.6183 - JOAO BATISTA CANDIDO PINTO(SP288433 - SILVANA SILVA BEKOUF) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007649-13.2016.403.6183AUTOR(A): JOÃO BATISTA CANDIDO PINTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. É o
relatório. Decido.Com efeito, o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada,
quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano
ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela
necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da
possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de
evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido
de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse
público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal
Substituta
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0007828-44.2016.403.6183 - JOSENTINO ALVES DIAS(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007828-44.2016.403.6183AUTOR(A): JOSENTINO ALVES DIASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato pagamento dos
valores referentes ao período de 20/03/2013 a 29/04/2015 da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 29/04/2015.É o
relatório. Decido.Com efeito, o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada,
quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano
ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela
necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da
possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de
evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido
de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse
público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal
Substituta

0007862-19.2016.403.6183 - ISRAEL PEDRO DOS SANTOS(SP326994 - PAMELA FRANCINE RIBEIRO DA SILVA E SP311333
- SAULO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Processo nº 0007862-19.2016.403.6183AUTOR: ISRAEL PEDRO DOS SANTOSRÉU: INSSTrata-se de ação ordinária ajuizada por
ISRAEL PEDRO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, almejando a concessão de
aposentadoria por invalidez, sendo que, enquanto não houver provimento jurisdicional definitivo, pleiteia o deferimento de tutela antecipada
para que lhe seja determinado o restabelecimento do auxílio-doença. Sustenta, em síntese, que o autor é portador de doença isquêmica do
coração, tendo sofrido um infarto agudo do miocárdio no ano de 2013, quando realizou o procedimento de cateterismo cardíaco e angioplastia
com steint; de modo que, desde então, recebe o benefício de auxílio-doença (NB 602.860.218-7).Narra, ainda, que, em verdade, preenche
os requisitos necessários para ser aposentado por invalidez, por estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho; mas que, ainda
assim, a autarquia previdenciária tem feito exigências administrativas para promover a sua reabilitação, que - segundo o autor - não seria
possível, uma vez que, além da gravidade da doença, que o impede de realizar esforço físico, possui mais de 50 (cinquenta) anos e possui
apenas o estudo fundamental incompleto. Contudo, relata que, ainda assim, atendeu as exigências feitas pela autarquia e requereu a sua
matrícula em curso; sendo que só não iniciou os estudos por falta de vaga; revelando-se arbitrária a suspensão do benefício, realizada em
31.12.2016.É a síntese do necessário. Decido.Com efeito, de acordo com o artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a concessão da
tutela de urgência, no caso, antecipada, deve ser deferida quando presentes os seguintes requisitos: a) a existência de elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) a existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Nota-se que, de acordo com os documentos acostados à petição inicial, o autor estava no gozo de
auxílio-doença concedido administrativamente, o que torna incontroversa a sua qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.
Contudo, o INSS teria suspendido o pagamento de seu benefício, em 31.12.2016, sob o fundamento de que o autor não teria comparecido ao
processo de reabilitação profissional (f. 70).Ainda que em sede de cognição sumária, própria desta fase processual, cabe estabelecer que, de
fato, o segurado no gozo de auxílio-doença tem o dever de se submeter a procedimento de reabilitação profissional (artigo 62 da Lei nº
8.213/1991), de modo que, caso não se submeta ao processo de reabilitação indicado pela Previdência, estará sujeito à suspensão do
benefício (artigo 101 da referida lei).Contudo, o patrono do autor apresentou, junto à petição inicial, cópia de uma declaração fornecida pela
Municipalidade de São Paulo, atestando que o autor fez cadastro buscando uma vaga para Educação de Jovens e Adultos (EJA Modular); e
que ficará aguardando baixa de matrícula para a disponibilização da mesma (f. 34). Ou seja, ao que parece, o autor tentou cumprir as
exigências para a sua reabilitação profissional, só não obtendo êxito para tanto por falta de vaga, devidamente atestada pelo Poder Público
municipal.Está presente, portanto, a probabilidade do direito.O perigo de dano está igualmente presente, pois, verifica-se que a verba em
questão - auxílio doença - é uma verba de cunho alimentar, destinada a assegurar a subsistência do indivíduo que se encontra temporariamente
incapacitado de trabalhar. Na hipótese concreta, os documentos indicam que o autor permanece totalmente incapacitado para o trabalho - só
não se sabe se de forma temporária ou permanente e se é passível de reabilitação em outra atividade - de modo que a cessação de seu
benefício implica, necessariamente, em risco à sua subsistência.Assim, diante da presença dos requisitos, imperioso o deferimento do pedido
de tutela antecipada para restabelecer, por ora, o benefício de auxílio-doença.Entretanto, é necessário ponderar que a tutela fora concedida
sob a premissa, apresentada pelo patrono do autor, de que o segurado não se negou a se submeter ao processo de reabilitação indicado pela
autarquia previdenciária, apresentando, para corroborar as suas alegações, o documento de f. 34.Assim, não é demais lembrar que as partes e
seus procuradores possuem obrigações perante o Poder Judiciário, dentre elas, de expor os fatos conforme a verdade (artigo 77, inciso I, do
CPC); de modo que, quando alterada a verdade dos fatos no processo, a parte responsável responde por litigância de má-fé (artigo 80, inciso
II, do CPC). Ou seja, caso haja a omissão de fatos, posteriores à tentativa de matrícula do autor, que não tenham sido apresentados a este
Juízo com o propósito de falsear a verdade, será possível a aplicação de sanções processuais.DA CONCLUSÃO E PROSSEGUIMENTO
DO FEITODiante de todo o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para determinar que o réu restabeleça, em favor do autor,
o benefício de auxílio doença (NB 6028602187) no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência quanto ao cumprimento.Sem
prejuízo, em prosseguimento, determino a realização antecipada de prova pericial, nos termos do artigo 181, inciso II, do CPC, sendo que,
para tanto:(i) nomeio o profissional médico Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM/SP 44817, para atuar como Perito Judicial no
presente feito; sendo que, considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos
da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. E desde logo, arbitro
os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E.
Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. (ii) Intime-se a parte autora para que apresente,
no prazo de 10(dez) dias, em formato PDF (com extensão de no máximo 24 MB por arquivo), os seguintes documentos para que a secretaria
do juízo possa disponibilizá-los ao perito judicial, (art. 425, vi, do ncpc e lei no. 11.419/2006):- a) petição inicial; b) documentos pessoais; c)
documentos médicos acostados aos autos, bem como outros documentos porventura existentes.Sem prejuízo, faculto à parte autora a
apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente disponibilizados em formato PDF), bem como a
indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, 1, do NCPC.(iii) Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste
Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo.Após, cumpridas as
providências acima determinadas, tornem os autos conclusos para designar data, hora e local para realização da perícia.Oficie-se. Intimem-se.
São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0007937-58.2016.403.6183 - MANOEL RODRIGUES GOMES(SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA E SP366494 -
ISABELA DO ROCIO AMATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MANOEL RODRIGUES GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.Sentenciado em inspeção.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento de período de trabalho laborado em condições especiais, desde a data do requerimento
administrativo, em 09/02/2015.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, afastou a prevenção, deixou de designar audiência de
conciliação e de mediação e concedeu prazo de 15 dias para que a parte autora emendasse a petição inicial para esclarecer o valor atribuído à
causa, devendo retificá-lo, caso fosse necessário, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 150).A parte autora não se manifestou no prazo
assinalado (fl. 150-verso).É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido
e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe
competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial,
visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a
um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim
sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput
e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em
vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários
advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017NILSON MARTINS LOPES
JÚNIORJuiz Federal

0007991-24.2016.403.6183 - RITA LIMA CAIRES BERGAMO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007991-24.2016.403.6183AUTOR(A): RITA LIMA CAIRES BERGAMORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. Este Juízo deferiu os
benefícios da justiça gratuita, afastou a prevenção, deixou de designar data para audiência de conciliação e de mediação e concedeu prazo de
15 dias para que a parte autora emendasse a petição inicial (f. 106).Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora apresentou
petição de f. 108/183.É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de f. 108/183 como aditamento à petição inicial.Com efeito, o
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos,
que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008001-68.2016.403.6183 - VANDO DE FREITAS PAIXAO(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0008001-68.2016.403.6183AUTOR(A): VANDO DE FREITAS PAIXÃORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial.
Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para que a parte autora emendasse a petição inicial nos termos do artigo
319, VII do CPC, bem como especificasse os períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais e apresentasse cópia integral do
processo administrativo relativo ao benefício indeferido (f. 58)A parte autora apresentou petição de f. 59/118. É o relatório.
Decido.Inicialmente, recebo a petição de f. 59/118 como aditamento à petição inicial.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo
300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que,
em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para
realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se
trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-
se. São Paulo, 07/01/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008080-47.2016.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE SALES NETO(SP161010 - IVÂNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     831/862



PROCESSO Nº 0008080-47.2016.403.6183AUTOR(A): JOSÉ FRANCISCO DE SALES NETORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período de atividade rural e período(s) de atividade
especial indicado(s) na inicial. Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para que a parte autora emendasse a
petição inicial nos termos do artigo 319, VII do CPC, bem como especificasse os períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais
(f. 114)A parte autora apresentou petição de f. 115/116. É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a petição de f. 115/116 como aditamento
à petição inicial.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela
de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado
com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi
indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão
não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto
isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º,
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a
indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008341-12.2016.403.6183 - FABIA CIRQUEIRA SANTOS(SP316670 - CARLOS THADEU SILVA RAMOS) X ZULEIDE
CERQUEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: FABIA CIRQUEIRA SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, através da qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça
gratuita, deixou de designar data para audiência de conciliação ou de mediação, e concedeu prazo de 15 dias para que a parte autora
emendasse a petição inicial apresentando comprovante de residência atual, bem como prestasse esclarecimentos acerca do pedido,
apresentando comprovante do indeferimento administrativo (f. 65).A parte autora não se manifestou, deixando transcorrer in albis o prazo
assinalado (f. 65-verso).É o breve relatório. Decido.Embora regularmente intimada para sanar irregularidades que comprometem o
desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido
andamento do feito que lhe competia. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão
apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual
das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso
III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na
imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido
andamento do feito, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a
incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não
houve a citação da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008476-24.2016.403.6183 - CELIA APARECIDA POLI(SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA E SP189858 - MARCIA
APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): CELIA APARECIDA POLIRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)REGISTRO _____/2017Trata-se de ação ordinária ajuizada por CELIA APARECIDA POLI, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, almejando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu
companheiro José Claudio Manzini, ocorrido em 08/09/1997.Afirma que o benefício foi indeferido administrativamente pelo INSS, por
ausência de qualidade de dependente, visto que não teria sido demonstrada sua união estável.Decido.Recebo a petição de fl. 33/37 como
aditamento à inicial.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da
tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado
com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória para comprovação da dependência econômica e a união estável com o segurado
falecido, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição
do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere a tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de
designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo
em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia
ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/01/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0008485-83.2016.403.6183 - ANDREA ALVES DE SOUZA(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ANDRÉA ALVES DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2017.Sentenciado em inspeção.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria especial,
mediante o reconhecimento de período de trabalho laborado em condições especiais, desde a data do requerimento administrativo, em
28/06/2016.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, deixou de designar audiência de conciliação e de mediação e concedeu prazo
de 15 dias para que a parte autora emendasse a petição inicial, devendo apresentar: comprovante de residência atual, em nome próprio e
condizente com o endereço declinado na petição inicial; instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência atualizados e em seu original;
cópia legível de seus documentos pessoais; e especificação dos períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais, sob pena de
indeferimento da inicial (fl. 22).A parte autora não se manifestou no prazo assinalado (fl. 22-verso).É o breve relatório. Decido.Embora
intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe
fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da
intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela
às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa
pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio
de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o exposto, considerando-se a
ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não
há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação,
não houve a citação da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0008627-87.2016.403.6183 - HENOCH HALSMAN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: HENOCH HALSMANRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO C.Registro n.º _______/2017.Sentenciado em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Este Juízo
deferiu os benefícios da justiça gratuita, deixou de designar audiência de conciliação e de mediação e concedeu prazo de 15 dias para que a
parte autora emendasse a petição inicial, apresentando comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço
declinado na petição inicial, e justificativa ao valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive
planilha de cálculos, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 28).A parte autora não se manifestou no prazo assinalado (fl. 28-verso).É o breve
relatório. Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte
autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste
caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 485, do
NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 485)
ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da
parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 485, caput e 1º, do NCPC). Ante o
exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas; sendo igualmente indevida a sua condenação em honorários advocatícios, pois, com a
extinção prematura da ação, não houve a citação da parte contrária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0009188-14.2016.403.6183 - REINALDO TERRA(SP225306 - MARINA LEMOS SOARES PIVA E SP176755 - ELENICE MARIA
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009188-14.2016.403.6183AUTOR(A): REINALDO TERRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. Sucessivamente, requer a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Com efeito,
o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os
requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória,
com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de
designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo
em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia
ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0009202-95.2016.403.6183 - LUIS ANTONIO DE FREITAS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO Nº 00092029520164036183AUTOR(A): LUIS ANTONIO DE FREITASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. É o
relatório. Decido.Com efeito, o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada,
quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano
ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela
necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da
possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de
evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido
de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse
público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal
Substituta

0000020-51.2017.403.6183 - MARCELY MARTINS DOS REIS BRITO(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS E
SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0000020-51.2017.403.6183AUTOR(A): MARCELY MARTINS DOS REIS BRITORÉU: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata
concessão do benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial.
Sucessivamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os
benefícios da justiça gratuita.Com efeito, o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso,
antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no
presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do
imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela
necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da
possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de
evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido
de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse
público que envolve a autarquia ré.Ressalte-se, por fim, que a juntada de documentos essenciais à propositura da ação compete à parte
autora, somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada
recusa do órgão público em fornecê-lo. Assim sendo, indefiro, por ora, o requerimento da autora de expedição de ofício a Prefeitura do
Município de Patrocínio, e concedo prazo de 30 dias para que a parte autora apresente PPP e/ou laudo técnico aptos a comprovar o(s)
período(s) de atividade especial pleiteado(s) na inicial.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 07/01/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0000144-34.2017.403.6183 - ADILSON DE ARAUJO(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ADILSON DE ARAUJORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Registro n.º
_______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do seu benefício de aposentadoria
especial, com o reconhecimento de períodos de atividade especial indicados na inicial. É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a possibilidade
de prevenção apontada no termo de fl.267, visto que a demanda nº 0064195-25.2016.403.6301 possui objeto diverso do tratado no
presente feito. Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela
de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado
com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi
indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão
não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto
isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º,
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a
indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
14/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0000190-23.2017.403.6183 - FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE
OLIVEIRA E SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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PROCESSO Nº 0000190-23.2017.403.6183AUTOR(A): FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período(s) de atividade comum e de atividade especial
indicado(s) na inicial. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Passo à análise do pedido da tutela provisória.
O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os
requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória,
com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de
designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo
em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia
ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 14/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0000205-89.2017.403.6183 - ORLANDO DOS SANTOS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0000205-89.2017.403.6183AUTOR(A): ORLANDO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS REGISTRO n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do
benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento de período(s) de atividade especial indicado(s) na inicial. É o relatório.
Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.Com efeito, o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão
da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado
com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi
indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão
não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto
isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º,
do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a
indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0000282-98.2017.403.6183 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS(SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEICÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): APARECIDO JOSE DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento do período de atividade especial.A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Defiro os
benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do
Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em
síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e
c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não
justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando
presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo
Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como,
apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos
ou súmula vinculante.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação,
nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a
autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000342-71.2017.403.6183 - JOSE ROBERTO STUSSI DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE ROBERTO STUSSI DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a revisão de seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento do período de atividade especial.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do Novo Código de
Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem
em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o
reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes
elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do
réu.Ademais, os períodos de tempo de atividade especial não foram reconhecidos administrativamente. A despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência,
nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada
em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para
realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se
trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-
se. São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000350-48.2017.403.6183 - VANZIVAL TADEU DOS SANTOS(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VANZIVAL TADEU DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2017A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento do período de atividade especial.A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Defiro os
benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo 300 do
Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em
síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e
c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não
justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando
presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo
Código de Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como,
apesar de tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos
ou súmula vinculante.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação,
nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de lide que não admite a
autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0000391-15.2017.403.6183 - CLAUDIO ROGERIO DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CLAUDIO ROGERIO DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Registro n.º _______/2017Vistos em inspeção.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata revisão do seu
benefício em aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos de atividade especial indicados na inicial. É o relatório. Decido.O
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos,
que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia
manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Deixo de designar data para
realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista que se
trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.Faculto à parte
autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que embasaram os Perfis Profissiográficos
Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/03/2017     836/862



0000380-51.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X MARIA APARECIDA DA SILVA
CAMACHO(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA E
SP134050 - PAULO FERREIRA DE MORAES)

PROCESSO Nº 0000380-51.2011.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL EMBARGADO (S):
MARIA APARECIDA DA SILVA CAMACHOSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.A União Federal interpôs os presentes
embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 2009.61.00.017089-0).Preliminarmente, requer a
extinção do feito sem análise do mérito, alegando a ilegitimidade da União Federal para a cobrança dos valores atrasados de complementação
de proventos de aposentadoria e pensão de trabalhador da Fepasa, alegando que o Estado de São Paulo é quem seria o responsável pelo
adimplemento da obrigação.Requer, também, o reconhecimento do excesso da execução, alegando incorreção na base de cálculo da pensão,
assim como incorreção nos índices de atualização monetária aplicados no cálculo do exequente (f. 691/779, dos autos principais).Aduz que os
valores das remunerações utilizadas para a composição da pensão estariam equivocados, tendo em vista o enquadramento do trabalhador.
Além disso, afirma que a autora não deduziu os valores já pagos administrativamente, assim como não foram deduzidos os valores dos avisos
de pagamentos referentes à dedução dos 20% por ser pensionista e do imposto de renda pessoa física.Em sua manifestação, a embargada
rebateu as alegações da embargante, pugnando pela improcedência da ação. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou
parecer e cálculos (fls. 39/42). Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, sendo reconhecidos os cálculos apresentados pela
Contadoria (f. 45/47).A parte embargante interpôs recurso de apelação (f. 52/58), o qual teve a matéria preliminar acolhida para declarar nula
a sentença e determinar a redistribuição dos autos a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo (f. 67/74). Dado ciência às partes da
redistribuídos os autos à 10ª Vara Previdenciária, a União Federal nada requereu (f. 80) e a parte embargada não apresentou manifestação (f.
78v).É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a alegação de ilegitimidade da União Federal.Ademais, consta nos autos principais que o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (f. 500/506), fixando a competência da Justiça Comum Estadual para o conhecimento da causa e
a responsabilidade exclusiva da FEPASA e sua sucessora, pelo pagamento da complementação de pensão referente à diferença salarial
decorrente de reenquadramento, deu provimento ao recurso oficial para excluir do pólo passivo da ação a Fazenda do Estado de São Paulo,
restando prejudicado o exame do recurso por ela interposto e negando provimento ao recurso voluntário da ré, mantendo, no mais, a sentença
conforme proferida.Interposto Recurso Especial, o mesmo não foi admitido (fls. 540/541). O agravo interposto dessa decisão não foi
conhecido (fls. 572) e transitou em julgado em 13.10.2006 (fl. 655).Recebidos os autos na Justiça Federal e distribuídos a 4ª Vara Federal
Cível, foi suscitado conflito negativo de competência, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido pela competência da Justiça Federal (f.
642/650).Com efeito, em decisão transitada em julgado a Fazenda Pública do Estado de São Paulo foi excluída da lide, não podendo ser, na
fase de execução de sentença, novamente incluída.Ressalte-se que, nos termos da Lei n.º 11.483/2007 publicada 31/08/2007, com o
encerramento da Rede Ferroviária Federal S/A a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja
autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada.Portanto, a União Federal é parte legítima para ocupar o pólo passivo da
demanda.Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes e por determinação deste
Juízo, novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (f. 39/42).Conforme se verifica, referidos cálculos foram
elaborados nos termos do que restou decidido nos autos principais, inclusive quanto à correção monetária e juros de mora, sendo aplicada a
Resolução nº 134/2010, conforme determinado pelo Manual de Orientação para cálculos da Justiça Federal.Observo que o valor apresentado
pela Contadoria, no montante de R$ R$ 61.339,69 (sessenta e um mil trezentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos) é superior ao
apresentado pelo Embargante, no importe de R$ 31.655,21 (trinta e um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), bem
como inferior ao valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$ 69.910,74 (sessenta e nove mil novecentos e dez reais e setenta e
quatro centavos), todos para o mesmo período, qual seja, setembro de 2010.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante quando alega
excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme apurado pela
Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isso, ACOLHO EM PARTE os
presentes embargos à execução para fixar, como valor da condenação, a importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às
fls. 39/42, no importe de R$ 63.131,36 (sessenta e três mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos), em maio de 2011, atualizando-se
a mesma até o seu efetivo pagamento.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da
norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno a União ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de
10% sobre o valor atribuído à esta causa, devidamente atualizado.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em
10% (dez por cento) sobre o valor da diferença existente entre o valor apurado pela contadoria e o indicado nos autos principais para início da
execução, devidamente atualizada, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de
insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do
NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se
os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010540-46.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X ARACI RODRIGUES TOME DE OLIVEIRA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X CACERES
DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
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EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEMBARGADA: ARACI
RODRIGUES TOME DE OLIVEIRATrata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS em face de ARACI RODRIGUES TOME DE OLIVEIRA, em que a parte embargante alega, em suma, excesso de execução.A parte
embargada apresentou impugnação e os autos foram remetidos à contadoria, por duas vezes, tendo as partes apresentado manifestações,
discordando parcialmente dos cálculos.Ao analisar os autos, verifico que o processo não está em termos para julgamento.Converto o
julgamento do feito em diligência.Inicialmente, considerando o atual posicionamento deste Juízo com relação à aplicação da Lei 11.960/2009,
sua declaração de inconstitucionalidade por arrastamento, bem como à modulação dos efeitos dessa decisão e ainda que o acórdão, transitado
em julgado, objeto desta execução, determinou a aplicação da Lei 11.960/2009, verifico que referida lei deve ser usada como parâmetro para
elaboração dos cálculos, conforme fl. 29.Além disso, constou expressamente, na sentença proferida na Ação Ordinária, o deferimento da
tutela antecipada para implantação do benefício do autor falecido, concedendo-o à autora sucessora, na forma de pensão por morte, sendo
que o benefício só foi implantado em março de 2007.Assim, em atenção ao que restou decidido na sentença e considerando que, em consulta
ao histórico de créditos de benefícios, não houve pagamento administrativo de atrasados, é necessário o cálculo também dos valores devidos
no período entre 10/07/2003 a 19/03/2007, além do período de 01/11/1993 a 07/2003.Por todo o exposto, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore cálculos, conforme os parâmetros acima.Após, dê ciência às partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, e tronem os autos conclusos para prolação de sentença.São Paulo, 24/02/2017NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0011041-97.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO DE CAMARGO(SP208436 - PATRICIA
CONCEICÃO MORAIS LOPES CONSALTER E SP184372E - ARIANA DE LIMA)

PROCESSO Nº 0011041-97.2012.403.6183EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A): MARIO DE CAMARGOO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos
à execução da sentença prolatada nos autos do processo distribuído sob nº 0007607-08.2009.403.6183, com recurso pendente de
apreciação. Em decorrência da demora, o embargado requereu a execução provisória, nos autos nº 0004946-51.2012.403.6183, em
apenso.Neste feito, o Embargante propugna, em síntese, pela inexigibilidade do título executivo, tendo em vista que o feito não transitou em
julgado, o que impossibilitaria a apresentação de valores do crédito e pedido de citação pelo embargado, mormente tratando-se de execução
contra a Fazenda Pública. Intimado pelo Juízo, o embargado apresentou impugnação aos embargos à execução (f. 10/12), alegando que não
há impedimento para o processamento da execução do feito, visto que apenas a título de liquidação da sentença. Os autos foram remetidos à
Contadoria, que elaborou cálculos no valor de R$ 43.478,78 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos)
em abril de 2013 (f. 16). Intimados a apresentar manifestações acerca dos cálculos, a parte embargada apresentou sua discordância,
apontando erro material no cálculo da evolução da renda mensal, quanto a aplicação dos índices de atualização monetária (f. 34/35). Já o
INSS, em sua manifestação, se limitou a questionar a possibilidade da execução provisória, diante da ausência de decisão transitada em
julgado (f. 37/41).Considerando as divergências apontadas nos cálculos, os autos foram remetidos novamente à Contadoria, para
manifestação (f. 43). Como resultado, foram apresentados novos cálculos, retificando o parecer e cálculos apresentados anteriormente (f.
45/52).Em nova manifestação, a parte embargada questiona a não aplicação dos índices para repor os valores limitados aos tetos da
previdência, visto que seria matéria pacificada pelo STF (f. 57/58).Verifica-se que o INSS apresentou planilha de cálculos, discordando do
parecer da contadoria quanto à aplicação dos juros moratórios sem observação à Lei 11.960/2009.Remetidos novamente os autos à
Contadoria, esta apresentou parecer complementar, ratificando o parecer e cálculos de f. 45/52 (f. 78).Intimadas as partes para apresentarem
suas manifestações, a embargada apresentou sua discordância, requerendo nova remessa dos autos à Contadoria, para elaboração de novos
cálculos, com a inclusão da revisão da renda mensal do benefício decorrente dos novos tetos previdenciários instituídos nas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 (f. 81/82). O INSS, por sua vez, reiterou os termos de sua petição inicial (f. 83).É a síntese do
necessário. Decido.Os autos vieram conclusos para prolação da sentença, contudo verifico que o feito não está em termos para
julgamento.Com efeito, com o advento da Emenda Constitucional nº 30/2000, o trânsito em julgado da sentença exequenda tornou-se
condição imprescindível para as expedições de precatório e RPV, nos termos do artigo 100, 1º e 3º, da Constituição Federal.Todavia, a
jurisprudência sedimentou-se no sentido de ser possível a execução provisória contra a Fazenda Pública; desde que esta recaia sobre valores
incontroversos. A este respeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça
expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no artigo 739, 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório sobre a parcela
incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo da ação de
execução (REsp 2009.01.32008-9, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/10/2010).A este respeito, convém mencionar que o Código de
Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença que impõe a obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública,
dispõe em seu artigo 535, 4º, que tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de
cumprimento.Ou seja, de acordo com parcela da jurisprudência, somente seria possível a execução provisória - ainda que de créditos devidos
pela Fazenda Pública e, por tal razão, submetidos ao regime de precatório - quando aquela parcela da dívida fosse incontroversa. Em outras
palavras, suspende-se a parcela impugnada por meio de embargos à execução; e paga-se aquilo que é incontroverso e, por isso, imutável.Para
se ilustrar a referida hipótese, tem-se a situação em que a Fazenda Pública opõe embargos à execução em relação à forma de incidência dos
consectários legais - juros e correção monetária - mas não se insurge quanto ao valor principal. Neste caso, seria - em tese - possível a
execução provisória do valor principal, enquanto se discute o valor dos acessórios.O caso dos autos, contudo, não se enquadra em tal
situação.A execução pretende a cobrança de valores referentes a decisão judicial que, acolhendo os pedidos no bojo de ação ordinária,
reconheceu um período de trabalho do autor como sendo especial e, por conseguinte, condenou o INSS ao recálculo do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 111.849.374-2), com o pagamento de valores atrasados (f. 30 dos autos da
execução).Contudo, além de sujeita ao reexame necessário, a autarquia previdenciária interpôs recurso do julgado; de modo que, quando da
propositura da ação executiva, ainda não havia o seu trânsito em julgado. Com isso, o INSS opôs embargos salientando que a totalidade da
execução seria indevida, dada a ausência do trânsito em julgado da decisão judicial.Isto é, não há parcela incontroversa, o que,
consequentemente, impede a execução provisória.A parte embargada defende que, embora não possa haver a expedição de precatório, seria
possível a liquidação da sentença, com a homologação dos cálculos para quando o provimento jurisdicional ora executado transitar em
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julgado. Embora, no plano teórico, pareça possível a liquidação da sentença; sem que haja a posterior expedição de ofício requisitório, tal
medida vai de encontro aos princípios reitores do Processo Civil.Além de ser uma medida cara ao aparato estatal - demandando tempo e
recursos do Poder Judiciário, já tão sobrecarregado pela alta demanda de processos -, trata-se de providência que pode se tornar
absolutamente inócua caso haja a reforma - total ou parcial - da decisão judicial que se pretende executar.Ora, decisões judiciais não podem
estar calcadas em meras suposições; ou seja, não seria razoável exigir que o Poder Judiciário promova a liquidação de todas as sentenças não
transitadas em julgado, com base na suposição de que os provimentos judiciais serão mantidos pelos Tribunais Superiores. Neste caso, caso
haja a reforma parcial ou total da sentença submetida à liquidação, a decisão que homologasse os cálculos em sede de execução, seria
inexequível.Sobre a matéria, cabe mencionar o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE
REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RECURSO
PENDENTE DE JULGAMENTO. MULTIPLICIDADE DE PARTES. COMPLEXIDADE DA CAUSA. 1. Após a promulgação da EC
30/2000, não se admite execução provisória em face da Fazenda Pública antes do trânsito em julgado da respectiva sentença, exceto, quanto
à parcela incontroversa. 2. No caso vertente, há recurso pendente de julgamento - Recurso Especial, no STJ - sustentando a ausência de
análise de todos os pontos da sentença proferida pelo juízo de primeira instância 3. A fim de evitar tumulto processual em razão da
multiplicidade de partes e da complexidade do feito, que conta, atualmente, com 27 volumes, é mais prudente indeferir o pedido de execução
provisória diante do perigo de reforma da sentença e a exigência de repor a lide na sua situação anterior. 4. Apelação a que se nega
provimento. (TRF1, AC 00025817320124013501Terceira Turma, e-DJF1 em 10/10/2014).Por outro lado, não se pode olvidar que os
presentes embargos se arrastam há considerável lapso temporal e que, inclusive, já foram remetidos à Contadoria por mais de uma vez.Assim,
como forma de aproveitar os atos processuais - em atendimento aos princípios da celeridade e da economia processual - deve a parte
embargada informar este juízo, dentro do prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual trânsito em julgado da decisão que se pretende executar;
sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente
conclusos.Cumpra-se. Intime-se.São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0005634-76.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA
GONCALVES REIS) X AURORA GOMES CORREA(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA E SP036171 - NELSON
PACHECO DA FONSECA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADOS: MANOEL
DOMINGOS CORREA (SUCESSOR DE AURORA GOMES CORREA)O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs os
presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0098543-12.1991.403.6183).Para
tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada seria de R$ 9.462,09 (nove mil
quatrocentos e sessenta e dois reais e nove centavos), para maio de 2013.A embargada apresentou impugnação aos embargos à execução
(fls. 42).O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para a conferência dos cálculos apresentados pelas
partes (fls. 41), o qual apresentou os seus cálculos (fls. 44/48), sobre os quais as partes foram intimadas para se manifestar (fls. 50), tendo o
INSS manifestado concordância (fls. 52). Devidamente intimada, a parte embargada não apresentou manifestação.Diante da manifestação do
INSS, foram remetidos novamente os autos à Contadoria, que apresentou novo parecer e cálculos (fls. 54/61).Concedido novo prazo para
manifestação das partes (f. 63), o INSS apresentou sua concordância com os novos cálculos (f. 64).Noticiado o óbito da embargada, foi
determinada a suspensão do processo (f. 65).Em decisão de f. 213, dos autos principais, foi deferida a habilitação do Sr. Manoel Domingos
Correa como sucessor de Aurora Gomes Correa, sendo determinado o prosseguimento do feito. Vieram os autos conclusos para sentença.No
entanto, verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, visto que na ocasião em que foi concedido prazo para a parte
embargada apresentar manifestação acerca dos cálculos (f. 63), o sucessor da Sra. Aurora Gomes Correa ainda não havia sido habilitado nos
autos, fato que só ocorrera em 25/10/2016, em decorrência da decisão de f. 213 dos autos principais. Assim, não foi dada oportunidade à
parte embargada para apresentar sua manifestação acerca dos cálculos da contadoria (f. 54/61), devendo ser convertido o julgamento em
diligência para saneamento da questão.Portanto, intime-se a parte embargada para que, no prazo de 10 dias, apresentar manifestação acerca
dos cálculos da Contadoria (f. 54/61).Após, com transcurso do prazo, retornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.São Paulo,
24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007265-55.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI) X ARIOVALDO PONCIANO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARIOVALDO
PONCIANO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)
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PROCESSO Nº 0007265-55.2013.403.6183EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.EMBARGADO (S): ARIOVALDO PONCIANO DE OLIVEIRASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.O
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução, sustentando, em síntese, a existência de valores
cobrados a maior, por parte do embargado, em relação à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação distribuída sob nº
0005684-54.2003.403.6183 (autos em apenso). Apontou que o valor correto para dezembro de 2010 seria a quantia de R$ 448.377,75
(quatrocentos e quarenta e oito mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos), sendo que a parte contrária teria incorrido em
dois equívocos quando da realização dos cálculos: (i) a não aplicação da Lei nº 11.960/2009; e, ainda, (ii) a não realização de descontos de
valores recebidos administrativamente.A embargada, então, manifestou-se e requereu o prosseguimento da execução em conformidade com os
valores por ela apresentados - correspondente à quantia de R$ 693.895,79 (seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e noventa e cinco reais
e setenta e nove centavos).Os autos foram remetidos à Contadoria, que elaborou cálculos (fl. 132), sendo que, instadas a se manifestarem,
ambas as partes discordaram do seu teor (fls. 137/157 e fls. 161/162).Em prosseguimento, este Juízo determinou o retorno dos autos à
Contadoria, que se manifestou às fls.167/175, fixando como valor da execução a quantia correspondente a R$ 504.903,59 (quinhentos e
quatro mil, novecentos e três reais e cinquenta e nove centavos).As partes discordaram em parte, quanto à forma de aplicação de juros
moratórios e de correção monetária; bem como do valor dos descontos referente aos valores recebidos administrativamente.Verifica-se que os
autos ainda não estão em termos para a prolação de sentença, revelando-se necessária a remessa dos mesmos para a Contadoria, a fim de
que sejam retificados os cálculos.Inicialmente, cabe registrar que os consectários legais que recaem sobre o valor da condenação - juros e
atualização monetária - têm sido objeto de grande debate jurisprudencial, sendo o motivo de diversas ações se arrastarem por anos até que
haja a solução definitiva pela Corte Constitucional. Assim, primando pela uniformidade das decisões judiciais, em concretização ao princípio
segurança jurídica, adoto a jurisprudência dos Tribunais Superiores.Assim, em conformidade com a jurisprudência dos Tribunais Superiores -
notadamente no que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425; e pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp
1205946/SP - para a correta solução da lide, revela-se necessário baixar os autos em diligência, determinando que a Contadoria,
aproveitando os cálculos apresentados às fls. 168-172., faça as adequações necessárias em conformidade com os seguintes parâmetros:II. Até
a edição da Lei nº 11.960/2009, que entrou em vigor em 30.06.2009, incidem juros e correção monetária segundo os índices determinados
pelo título executivo judicial; sendo que, após este marco, os juros moratórios e a correção monetária passam a serem regidos pelos índices
oficiais aplicáveis à caderneta de poupança;(ii) A partir da decisão do Supremo Tribunal Federal, em 25.03.2015: a) os juros moratórios
continuam a ser regidos pelos índices aplicáveis à caderneta de poupança; b) a correção monetária, tendo em vista a declaração de
inconstitucionalidade parcial do artigo 1º-F da Lei nº 9.797/1994, passa a ser regida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
por ser o índice que melhor retrata a perda inflacionária nas ações de natureza previdenciária, nos termos do artigo 31 do Estatuto do Idoso e
artigo 29-B da Lei nº 8.213/1991.No mais, no que diz respeito ao cômputo dos valores referentes a dezembro de 2008, bem como em
relação à incidência da Súmula nº 111 do STJ em relação ao cálculo dos honorários advocatícios, devem ser preservados os critérios
aplicados pela Contadoria.Com o cumprimento da diligência, tornem os autos imediatamente conclusos para sentença, observando-se - no que
diz à cronologia do julgamento - a data de conclusão prévia, em respeito aos princípios da isonomia e razoabilidade.Intimem-se. Cumpra-
se.São Paulo, 14/02/2017.PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta

0010410-22.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
RAIMUNDO SILVESTRE DE ALMEIDA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: RAIMUNDO SILVESTRE DE ALMEIDAEMBARGADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2017Sentenciado em inspeção.RAIMUNDO
SILVESTRE DE ALMEIDA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 194/198, com base
no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando contradição na sentença.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes
embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão,
obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o
conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm
como único objetivo provocar a reanálise do caso. O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância do
embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua
fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo,
24/02/2017NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0011961-03.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005302-90.2005.403.6183
(2005.61.83.005302-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X IVANETE
GAMA DA SILVA(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS)
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EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (S):
IVANETE GAMA DA SILVA, ERIKA DA SILVA VARELA, GABRIELA DA SILVA VARELA E RENATO DA SILVA
VARELASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Sentenciado em inspeção.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs
os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0005302-90.2005.403.6183).Para
tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada seria de R$ 352.296,02 (trezentos
e cinquenta e dois mil duzentos e noventa e seis reais e dois centavos), para dezembro de 2013.O Juízo determinou a remessa dos autos ao
Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 68/89), sobre
os quais as partes foram intimadas, tendo ambas manifestado pela concordância (fls. 93/94 e 96/97).É o relatório. Decido.Quanto ao alegado
excesso de execução, diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo, novos cálculos foram
elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 68/89).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do
que restou decidido nos autos principais.Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de R$ 380.481,47 (trezentos e
oitenta mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), é inferior ao apresentado pelo Embargante, no importe de R$
382.984,29 (trezentos e oitenta e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte nove centavos) e é inferior ao valor apresentado pela
parte embargada, no importe de R$ 559.172,83 (quinhentos e cinquenta e nove mil cento e setenta e dois reais e oitenta e três centavos) todos
para o mesmo período, qual seja, dezembro de 2013.Desse modo, existe razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto
o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme apurado pela Contadoria, o qual se encontra de
acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Desta forma, os cálculos apresentados pelo embargante devem prevalecer. Além
do mais, em que pese a manifestação da Seção de Cálculos deste Juízo, no sentido de que tanto os cálculos do Embargado, quanto do
Embargante, não atenderiam ao julgado, não podemos nos afastar do verdadeiro objeto destes embargos.Ainda que os embargos à execução
se apresentem como verdadeira forma de defesa do executado, estabelecendo, assim, o devido contraditório, não têm o mero caráter
contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que se refere, visa a sua
destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos, não havendo qualquer dúvida a respeito de tal natureza, conforme julgado que
segue:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO ART. 730/CPC.1. Os embargos
à execução de quantia certa, opostos pela Fazenda Pública, constituem ação incidental de conhecimento e não contestação ou recurso,
positivando-se a aplicação do art. 730 do CPC.2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (REsp 240234/CE - 1999/0108096-7 -
Relator Ministro Francisco Peçanha Martins - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 04/09/2001 - Data da Publicação/Fonte
DJ 27/05/2002 p. 147)Verificada tal configuração dos embargos à execução, fica vinculado o julgador ao pedido apresentado na inicial
daquela ação incidental, mesmo que se apure no decorrer dos embargos a existência de outro valor devido, diverso até mesmo daquele
indicado pelo Embargante.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar, como valor da condenação, a importância
consignada nos cálculos elaborados pelo embargante às fls. 06/23, no importe de R$ 382.984,29 (trezentos e oitenta e dois mil novecentos e
oitenta e quatro reais e vinte nove centavos) para dezembro de 2013, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Condeno a parte
embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da
exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da
justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos
da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,
24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0000013-30.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003393-71.2009.403.6183
(2009.61.83.003393-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES
COCCARO) X MAXWELL SILVA MORAES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

PROCESSO Nº 0000013-30.2015.403.6183EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.EMBARGADO (S): MAXWELL SILVA MORAESSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.O Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução, sustentando, em síntese, a existência de valores cobrados a
maior, por parte do embargado, em relação à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação distribuída sob nº 0003393-
71.2009.403.6183 (autos em apenso). Apontou que o valor correto para junho de 2014 seria a quantia de R$ 78.653,74 (setenta e oito mil
seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), sendo que a parte contrária teria incorrido em equívoco quando da realização
dos cálculos, não aplicando a Lei nº 11.960/2009 quanto ao índice de correção monetária.A embargada, então, manifestou-se e requereu o
prosseguimento da execução em conformidade com os valores por ela apresentados - correspondente à quantia de R$ 91.157,40 (noventa e
um mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), para o mesmo período.Os autos foram remetidos à Contadoria, que elaborou
parecer (fl. 64). Instadas as partes para apresentar manifestações, a parte embargada informou concordar com o parecer da Contadoria (f.
68/68v) e o INSS nada requereu (f. 69).É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, cabe registrar que os consectários legais que recaem
sobre o valor da condenação - juros e atualização monetária - têm sido objeto de grande debate jurisprudencial, sendo o motivo de diversas
ações se arrastarem por anos até que haja a solução definitiva pela Corte Constitucional. Assim, primando pela uniformidade das decisões
judiciais, em concretização ao princípio segurança jurídica, passo a decidir em conformidade com a jurisprudência dos Tribunais
Superiores.Antes de serem analisados quais os índices aplicáveis, cabe registrar que os Tribunais Superiores já decidiram que os consectários
legais que incidem sobre a condenação - abrangendo tanto os juros moratórios como a correção monetária - têm a sua disciplina regida pela
lei em vigor no momento de sua efetiva incidência; ainda que o título executivo judicial, por ser anterior à lei, tenha estabelecido índice diverso,
vigente à época da prolação.Ou seja, a lei nova superveniente que altera o regime dos referidos consectários deve ser aplicada imediatamente
a todos os processos em curso, abarcando inclusive aqueles em que já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução. Não há,
pois, nesses casos, que falar em violação da coisa julgada, cito, dentre outros julgados: STJ, REsp 1205946/SP (decidido sob a sistemática
dos recursos repetitivos); STF ARE nº 979536/PR.Logo, adoto o entendimento dos tribunais superiores, no sentido de que os juros
moratórios e a correção monetária - na qualidade de obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês - devem obedecer à legislação
vigente no mês de regência. E, com isso, assiste razão à embargante no tocante à possibilidade de aplicação da legislação - nomeadamente, o
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 - que, fixando novos índices de juros e de atualização
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monetária, é posterior à decisão judicial.Estabelecidas tais premissas, passo a analisar a forma de incidência do referido dispositivo, levando-se
em conta a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/1997.Como se sabe, no ano de 2009 houve uma significativa alteração quanto ao regime de pagamento de precatórios - instituído pela
Emenda Constitucional nº 62 -, bem como alteração quanto à forma de remuneração das dívidas da Fazenda Pública. E após acirrada
controvérsia na doutrina e na jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal, no ano de 2015, declarou a inconstitucionalidade parcial do referido
regime jurídico de atualização das dívidas contra a Fazenda Pública (no bojo das ADIs nº 4.357 e nº 4.425).Com isso foram estabelecidas as
seguintes diretrizes, expostas em apertada síntese:a) no que diz respeito aos juros moratórios, é constitucional a aplicação dos índices
referentes à caderneta de poupança; ressalvada a hipótese de débitos de natureza tributária que, pelo princípio da isonomia, devem ser
remunerados pela mesma taxa com que a Fazenda Pública cobrar os seus créditos;b) no que diz respeito à correção monetária, esta seria
aplicada em dois períodos distintos: (i) de quando o crédito se tornou devido até a expedição do ofício requisitório; (ii) da expedição do ofício
requisitório até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 somente em relação a este segundo período; uma vez que a inconstitucionalidade, por arrastamento, partiu
da análise do artigo 100, 12, da CF que, como se sabe, rege o sistema de precatórios.Além disso, é de se considerar - quando da fixação dos
parâmetros de execução do julgado - que o Supremo Tribunal modulou, com fundamento no artigo 27, da Lei nº 9.868/1999, os efeitos da
referida decisão, determinando que:Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI,
fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).(STF, Questão de Ordem na ADI nº 4.425/DF, Plenário,
Relator Ministro Luiz Fux, j. em 25.03.2015).Portanto, em atendimento à decisão do Supremo Tribunal Federal temos, resumidamente, os
seguintes marcos legais para a aplicação dos índices:(i) A partir da edição da Lei nº 11.960/2009, que entrou em vigor em 30.06.2009, os
juros moratórios e a correção monetária passam a ser determinados segundo os índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança;(ii) A partir
da decisão do Supremo Tribunal Federal, em 25.03.2015: a) os juros moratórios continuam a ser regidos pelos índices aplicáveis à caderneta
de poupança; b) foi declarada, em relação à correção monetária, a inconstitucionalidade do índice aplicável à caderneta de poupança no
tocante ao período de tempo posterior à inscrição do crédito em precatório, passa a ser regida por índice que efetivamente recomponha a
perda inflacionária - que, no caso dos créditos previdenciários, é o INPC.Contudo, no que diz respeito à correção monetária a ser aplicada no
primeiro período - compreendido entre a data em que o crédito se tornou devido até a data da expedição do ofício precatório - uma
interpretação apressada, poderia levar à conclusão equivocada de que o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do índice
referente à caderneta de poupança. E, para o adequado julgamento do feito, revela-se necessária uma análise mais criteriosa sobre o
tema.Como a declaração de inconstitucionalidade se deu por arrastamento, a mesma foi realizada na exata extensão permitida pela redação do
artigo 100, 12, da CF. Tal fato não implica, evidentemente, na constitucionalidade da incidência do referido índice em relação ao primeiro
período (data em que o crédito se tornou devido até a expedição do ofício).Nessa senda, enquanto não sobrevém pronunciamento final do
Supremo Tribunal Federal na repercussão geral n. 810, revela-se coerente aplicar, no caso concreto, as razões de mérito exaradas na ADI
4.357/DF - no sentido de que o direito fundamental à propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que
este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. Ora, se a referida taxa não reflete a
perda inflacionária em relação ao período posterior à expedição do precatório, igualmente não repõe a perda inflacionária do período anterior
a este marco.Logo, declaro incidentalmente a inconstitucionalidade do índice de correção (TR) em relação às parcelas anteriores à expedição
do ofício precatório, pelos mesmos fundamentos apontados pela decisão da Suprema Corte; ressalvando-se, contudo, que o referido índice
permanece aplicável até 25.03.2015, a fim de manter a coerência quanto à modulação dos efeitos determinada pelo STF, para que a
inconstitucionalidade se dê na mesma extensão daquela determinada pela Corte Constitucional.Em conformidade com a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, CONCLUI-SE que:II. Até a edição da Lei nº 11.960/2009, que entrou em vigor em 30.06.2009, incidem juros e
correção monetária segundo os índices determinados pelo título executivo judicial; sendo que, após este marco, os juros moratórios e a
correção monetária passam a serem regidos pelos índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança;(ii) A partir da decisão do Supremo
Tribunal Federal, em 25.03.2015: a) os juros moratórios continuam a ser regidos pelos índices aplicáveis à caderneta de poupança; b) a
correção monetária passa a ser regida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), por ser o índice que melhor retrata a perda
inflacionária nas ações de natureza previdenciária, nos termos do artigo 31 do Estatuto do Idoso e artigo 29-B da Lei nº 8.213/1991.Desse
modo, existe parcial razão à Embargante, quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte embargada é superior
ao efetivamente devido, conforme apurado pela parte embargante, cujos cálculos devem prevalecer.Por outro lado, não prevalece o
argumento da embargante de que após a edição da Lei nº 11.960/2009 devem ser aplicados, irrestritamente, os índices oficiais da caderneta
de poupança, pois, conforme acima justificado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal no tocante à declaração de
inconstitucionalidade parcial do dispositivoTodavia, considerando que os cálculos apresentados pelo INSS foram atualizados em setembro de
2014, os mesmos encontram-se em conformidade com os parâmetros acima fixados; por serem anteriores ao marco a partir do qual deixam
de ser parcialmente aplicados os índices da Lei nº 11.960/2009 que - conforme modulação dos efeitos pelo STF - opera-se somente em
março de 2015. Posto isso, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar, como valor da condenação, a importância
consignada nos cálculos elaborados pelo embargante às fls. 09/12, no importe de R$ 78.653,74 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e
três reais e setenta e quatro centavos), para junho de 2014, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Considerando que a
embargante decaiu em parte mínima do pedido, condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação
de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do 3º, do artigo 98, do CPC.Após o
trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao
arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza Federal Substituta.
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0001312-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006614-33.2007.403.6183
(2007.61.83.006614-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILMAR QUEIROGA MONTEIRO SILVA(SP193207 -
VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (S):
GILMAR QUEIROGA MONTEIRO SILVASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0006614-
33.2007.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de R$
125.764,01 (cento e vinte cinco mil setecentos e sessenta e quatro reais e um centavo), para setembro de 2014.O embargado apresentou
impugnação (fls. 45/46).O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores
apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 48/63), sobre os quais as partes foram intimadas, tendo a parte embargada
manifestado pela concordância (fl. 67) e o INSS apresentado sua manifestação, na qual discorda dos cálculos da contadoria (fl. 68).É o
relatório. Decido.Conforme se verifica, a divergência entre os cálculos da Contadoria e da parte embargante está especificamente no que se
refere ao índice de correção monetária aplicado a partir de 07/2009.A contadoria aplicou o INPC como indexador. Já nos cálculos do INSS
foi utilizada a TR, a partir da referida data.Em relação à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º
9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou
decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de
dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos critérios de aplicação da
correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos foi alterado, para não mais utilizando a TR como índice de
correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta
decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA: QUESTÃO DE
ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI
9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A
MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de
1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores
constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano
infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022;
ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI
nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº
62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de
ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após
a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os
precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam
resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425
Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no 12
do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização
monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de preços ao
consumidor amplo especial (IPCA-E).Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou
propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na modulação
acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para as ações previdenciárias é o
INPC.É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a
repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da
Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo
como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator
fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de que
aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar os
tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam
objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de
inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à
Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios
incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação
infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art.
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1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo
pagamento, a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se
dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o
dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo
próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a
correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento,
com cálculo realizado no exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão
condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido
entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs
apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que
consta expressamente das respectivas ementas.Tal conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal
como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios quanto a
atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador
ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o
Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100, 12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão
somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública até a expedição do requisitório, o mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal
Federal quanto à sua constitucionalidade.Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral,
com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas ADIs nº
4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência
que deve reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da
modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo
constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito
postulado.A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico
(DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de
poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios
perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de
preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se
insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de
poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)6. A quantificação dos
juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o
princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1%
ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios
de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário....Portanto, se a
remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada
acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não
corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência
Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, deverá ser observada a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.Observo que os cálculos
elaborados pela parte embargante estão de acordo com o entendimento deste Juízo, uma vez que estão de acordo com a decisão do Supremo
Tribunal Federal a respeito da aplicação da Lei n. 11.960/09 e modulação de seus efeitos.Desse modo, assiste razão à Embargante, quando
alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme os cálculos
pelo INSS, os quais devem prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isso, ACOLHO os
presentes embargos à execução para fixar, como valor da condenação, a importância consignada nos cálculos elaborados pela parte
embargante às fls. 08/40, no importe de R$ 125.764,01 (cento e vinte cinco mil setecentos e sessenta e quatro reais e um centavo), em
setembro de 2014, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte
autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º,
do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na
execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 14/02/2017.NILSON MARTINS
LOPES JÚNIORJuiz Federal

0008390-87.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002512-36.2005.403.6183
(2005.61.83.002512-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA)
X RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)
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EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO(A):
RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
interpôs os presentes embargos à execução de honorários sucumbenciais fixados na sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso
(autos nº 0002512-36.2005.403.6183).Defende, em síntese, que em razão de a parte autora ter expressamente optado por manter o benefício
concedido na via administrativa não há nenhum valor a ser pago a título de honorários sucumbenciais, pois o credor teria renunciado o direito
material discutido em juízo, incluindo as suas verbas acessórias.Instada pelo Juízo (fls. 04), a parte embargada apresentou impugnação e os
cálculos (fls. 05/10).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A lide versada nos presentes autos diz respeito à existência
ou não do título judicial referente aos honorários sucumbenciais postulados, em razão de a parte autora ter renunciado expressamente o seu
crédito nos autos principais em apenso.Verifica-se que nos autos principais sobreveio o r. acórdão do E. TRF da 3ª Região que deu
provimento à apelação do autor e condenou o INSS em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Instada a se
manifestar, a parte autora optou pelo benefício concedido administrativamente e renunciou ao benefício concedido judicialmente, ressalvando o
valor dos honorários sucumbenciais devidos.Com efeito, importa reconhecer a procedência dos presentes embargos à execução, pois a
renúncia efetuada pela parte autora aos créditos reconhecidos judicialmente alcança os valores fixados a título de honorários sucumbenciais.
Isso porque inexistindo parcelas passíveis de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais equivale a zero.Assim,
considerando que v. acórdão fixou os honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, e em razão da renúncia, não
houve parcelas vencidas a serem calculadas, verifico que a base de cálculo para apuração dos valores a título de honorários advocatícios é
zero e, por isso, a impossibilidade de se executar tais valores.Desse modo, existe razão ao Embargante quando alega excesso de execução,
tendo em vista que nada é devido a título de honorários advocatícios, pois não existem valores a serem apurados.Posto isso, ACOLHO os
presentes embargos à execução.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a embargada mantiver a situação de insuficiência de
recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.Após o trânsito em
julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0029845-07.1998.403.6183 (98.0029845-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X ALFREDO GIL X ALICE TEIXEIRA X AMERICO GONCALVES FREITAS JUNIOR X ANTONIO MARMO
GONCALVES DE FREITAS X ANGELO LOTITO NETO X JOSEFINA DE JESUS LOTITO X ANTONIO GONCALVES DE
OLIVEIRA X GENY GUIDETTI GONCALVES DE OLIVEIRA X ANTONIO JOSE ALVES X ANTONIO MEJIAS FILHO X
THERESINHA ARAUJO MEJIAS X ANTONIO DE MELLO LEMOS JUNIOR X ANTONIO RICCIARDI X APARICIO ALTOMAR
FAGUNDES X ARIOSTO DE CAMARGO QUEIROZ X ARLINDO SAMMARCO X DAISY DE CAMPOS SAMMARCO X
BENEDITO OSCAR BUENO DA SILVA X DENISE FATIMA MENEGAZZI X LENICE BUENO DA SILVA X NELISE ANA
BUENO DA SILVA X PATRICIA BUENO DA SILVA SACALINA X BIANCA MARIA MASSARANI X BOANERGES DE
OLIVEIRA ENGELBERG X BRENO ARRUDA CAMARGO X CESIRA SCHIAVETI X CLODOALDO MORETTI X DANTE
RISSERI COLLERI JORDAO X ELIZABETH ALDONA ZUKAS SZOR PIRES DE ALMEIDA X DARCY CARNEIRO X DORIVAL
HELLMEISTER X DUARTE GUEDES X ELEUTERIO SCHIAVETTI X GERALDO ROCHA X GERALDO TAVARES X MARIA
ANTONIETA SERDA MORI X HANS BAUER X HAYDEE FERNANDES X HENRIQUE ANTONIO LOTTI X HENRIQUETA
SCHMIDT INGLEZ DE SOUZA X HERMINIO TIVERON X MARIANNA TROCCOLI TIVERON X IDALINA GRANDIZOLI
BERNARDO X ISALDA VASCONCELOS QUEIROZ X JESUS BERNAL X ELIANA HELENA BERNAL X ECLEIDE LUCIA
BERNAL X EVELI IRMA BERNAL MONTEIRO X JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA X JOAQUIM D AVILA X MARIA DE
LOURDES SALLES D AVILA X JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA X JOSE ALENCAR BARBOZA X JOSE COUTO GARCIA
X SEBASTIANA DO AMARAL COUTO X JOSE GALVAO DE ALMEIDA PRADO X JOSE IVO DA SILVEIRA X JOSE DE
MORAES DUTRA X JOSE PINTO MONTEIRO X JOSE TINOCO X JULIAO PIRES CAMPOS JUNIOR X LUIZ AUGUSTO
MENEZES PIRES DE CAMPOS X MARIA HELENA MENEZES PIRES GOMES X LAURO FERREIRA MELLO X LAZARO
IGNACIO DA SILVA X LINO CIPOLLA CERQUINHO X LUIZ AFFONSO DE AZAMBUJA X MILTON AZAMBUJA X
ROSICLER DE AZAMBUJA PASCHOAL X AUGUSTA ALVES DE CAMARGO X LUIZ PEREIRA SOBRINHO X MANUEL
EMILIO MURIAS X MANUELITE DE CAMBRAIA SALES X MARIA ANTONIA MIANI X MARIO DE LOURDES OLIVEIRA X
NADYR LEMUCCHI MATTOS X NELSON RAYMUNDO DE FREITAS X NEVIO GUERRA X OSCAR JURADO X LUIZ
CARLOS JURADO X OSCAR ANTONIO JURADO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADOS:
ALFREDO GIL e outros.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2017Sentenciado em Inspeção.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação de conhecimento em apenso, que foi
processada sob o nº 0045815-96.1988.403.6183, quando foi reconhecido o direito dos Autores à revisão do valor da renda mensal de seus
benefícios de prestação continuada recebidos da Previdência Social.A inicial dos embargos de fls. 02/07, aponta a nulidade da execução, uma
vez que, dos sessenta autores da ação de conhecimento, ora Embargados, alguns já haviam falecido antes mesmo da citação da Autarquia
Previdenciária para o processamento da execução; outros tinham seus benefícios cessados no sistema DATAPREV, também antes do início
da fase de execução; havendo também aqueles em relação aos quais, antes mesmo da apresentação da petição de execução, tinham seus
benefícios cessados em razão da falta de saque dos respectivos valores há mais de sessenta dias; e, finalmente, outros não constavam mais do
cadastro de beneficiários da Previdência Social, sem que se soubesse a data de encerramento do benefício e nem mesmo a razão para tanto,
isso também antes da citação para execução da sentença condenatória.Além de tais alegações, o INSS indicou o que considera excesso de
execução por parte dos Embargados, uma vez que os cálculos apresentados não guardavam relação com o valor efetivamente pago e o que se
entendia devido em face da condenação, além de não ser observado o devido desconto da parcela de custeio de assistência médica, nos
termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.910/81.Ainda sob a alegação de excesso de execução, o Embargante afirma que as contas
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apresentadas calcularam as gratificações natalinas utilizando-se o valor do benefício para o mês de dezembro dos anos de 1983, 1984, 1985,
1986, 1987 e 1988, quando, de acordo com o disposto no artigo 54 da Consolidação das Leis da Previdência Social, vigente à época sob a
forma do Decreto nº 89.312/84, tal valor deveria corresponder a 1/12 do valor total recebido no ano civil.Considerou, também, o
Embargante, a existência de violação de seu direito de ampla defesa em face do procedimento executório, uma vez que os cálculos dos
Embargados não apresentarem claramente quais os índices de correção monetária foram utilizados, de forma que podem estar incluídos
eventuais expurgos inflacionários não deferidos na ação de conhecimento.Por fim, em face da Embargada Nadyr Lemucchi Mattos, nada lhe
seria devido em razão da condenação imposta no processo em execução, pois ela integrou o polo ativo do processo nº 88.0038629-6,
tratando do mesmo objeto, com idêntico pedido e causa de pedir.Requer, assim, o Embargante a declaração de inexistência da inicial do
processo de execução, haja vista não haver mandato válido ao Advogado em face do falecimento de vários dos Embargados, com a devida
extinção da execução, ou ao menos a suspensão de tal procedimento executório para regularização de tais representações, com o final
acolhimento dos embargos à execução em face dos valores apresentados na inicial.Foi apresentada impugnação aos presentes embargos às fls.
347/349, quando, em face das afirmações do INSS da nulidade da execução em face da existência de vários executantes já falecidos, foi
alegado que os valores postulados são referentes a períodos em que todos os Autores da ação de conhecimento encontravam-se vivos e
recebendo os respectivos benefícios previdenciários, razão pela qual se postulou o prosseguimento da execução com eventual habilitação dos
herdeiros daqueles que tenham valores a receber.Às folhas 353/355 foi apresentada nova manifestação em nome dos Embargados,
reconhecendo-se a existência de erro nos cálculos postos em execução, uma vez que não teria sido realizado o devido desconto de acordo
com o determinado no Decreto-Lei nº 1.910/81, sendo que, em relação às gratificações natalinas, foi reconhecido erro apenas no cálculo
daquelas relacionadas com os exercícios de 1983 a 1987, mantendo-se a equivalência com o benefício pago no mês de dezembro para o ano
de 1988, sendo apresentados novos cálculos às fls. 356/514.Encaminhados os autos à Contadoria deste Juízo (fl. 515), foram apresentados os
cálculos de fls. 522/824, com a intimação das partes para manifestarem-se a respeito daquele parecer, conforme fl. 826.Manifestando-se a
respeito dos cálculos judiciais às fls. 838/840, o Embargante postulou a exclusão dos Embargados Nadyr Lemucchi Mattos e José Tinoco,
pois ambos constavam no polo ativo de ação precedente com o mesmo objeto. Reafirmando a necessidade de regularização da sucessão dos
Embargados falecidos, contrariou os cálculos da Contadoria Judicial, requerendo o acolhimento de seus cálculos apresentados às fls.
841/1016.Os Embargados, por sua vez, manifestaram-se às fls. 1.018/1.019, reafirmando o pedido de improcedência dos presentes
embargos, concordando com o prosseguimento da execução no montante apresentado pela Contadoria deste Juízo.Foi juntada às aos autos
destes embargos à execução (fls. 1.048/1.050) cópia da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento (nº 0045815-
96.1988.403.6183) na qual foi extinta a execução em face de Nadyr Lemucchi Mattos e José Tinoco, acolhendo-se exatamente a alegação do
Embargante de que ambos já faziam parte de ação com o mesmo objeto e causa de pedir.Também houve extinção da execução por decisão
lançada na ação de conhecimento (nº 0045815-96.1988.403.6183), com cópias às fls. 1.056/1.058, com fundamento na falta de interesse de
agir na execução, haja vista o silêncio dos seguintes Embargados: Alfredo Gil, Alice Teixeira, Antônio Jose Alves, Antônio de Mello Lemos
Junior, Antônio Ricciardi, Aparício Altomar Fagundes, Ariosto de Camargo Queiroz, Bianca Maria Massarani, Breno Arruda Camargo,
Cesira Schiaveti, Clodoaldo Moretti, Dante Risseri Colleri Jordao, Danute Eugenija Zucas Szor, Elizabeth Aldona Zukas Szor Pires De
Almeida, Darcy Carneiro, Dorival Hellmeister, Duarte Guedes, Geraldo Rocha, Hans Bauer, Haydee Fernandes, Henrique Antônio Lotti,
Henriqueta Schmidt Inglez de Souza, Idalina Grandizoli Bernardo, Isalda Vasconcelos Queiroz, Joao Goncalves de Oliveira, Jorge Alexandre
de Oliveira, Jose Alencar Barboza, Jose Galvão de Almeida Prado, Jose de Moraes Dutra, Jose Pinto Monteiro, Lauro Ferreira Mello, Lazaro
Ignácio da Silva, Luiz Gonzaga de Camargo, Augusta Alves de Camargo, Luiz Pereira Sobrinho, Manuel Emilio Murias, Manuelite de
Cambraia Sales, Maria Antônia Miani, Mario de Lourdes Oliveira, Nelson Raymundo de Freitas e Nevio Guerra, determinando-se o
prosseguimento destes embargos às fls. 1.057/1.058.Nos autos da ação de conhecimento, à fl. 1.905, foi extinta a execução em relação aos
Embargados Geraldo Tavares e José Ivo da Silveira, também por considerar-se a explícita falta de interesse da parte em promover a
habilitação dos autores originário da ação.Encaminhados os autos à Contadoria Judicial para novos cálculos, com observância do determinado
às fls. 1.057/1.058 e 1.124, aquele órgão especializado apresentou novas contas às fls. 1.064/1.121 e 1.026/1.131.Intimadas as partes,
apenas o INSS apresentou manifestações a respeito dos novos cálculos apresentados pela Contadoria deste Juízo, quando, às fls.
1.140/1.158, concordou com os valores ali indicados, postulando a procedência dos embargos, constando certidão de decurso do prazo para
manifestação dos Embargantes à fl. 1.160.É o relatório.Decido.Inicialmente, em relação à alegada nulidade da execução, indicada pelo
Embargante em sua inicial, sob o fundamento de que os Embargados Alice Teixeira, Antônio Ricciardi, Arlindo Sammarco, Geraldo Rocha,
Gilberto Mori, Hans Bauer, Idalina Grandizoli Bernardo, Julião Pires Campos Junior, Lauro Ferreira Mello e Manuel Emilio Murias, já haviam
falecido antes mesmo da citação para a execução, não há fundamento para que se acolha tal alegação, especialmente pelo fato de que houve a
devida regularização da sucessão ou, ainda, a extinção da execução em face de alguns deles, conforme decisões proferidas nos autos da ação
de conhecimento.Assim, com relação aos Embargados Alice Teixeira, Antônio Ricciardi, Geraldo Rocha, Hans Bauer, Idalina Grandizoli
Bernardo, Lauro Ferreira Mello e Manuel Emilio Murias, diante da não manifestação de eventuais sucessores para habilitação na execução,
esta foi extinta, conforme decisão de fls. 1.824/1.825 dos autos da ação de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183).Por
outro lado, com relação ao Embargado Arlindo Sammarco, houve a devida habilitação de Deysy de Campos Sammarco como sua sucessora,
conforme decisão lançada às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183), restando,
assim regularizada sua situação, devendo ser dado prosseguimento à execução, mediante o julgamento dos presentes embargos.Restou,
também, regularizada a sucessão do autor originário Julião Pires Campos Junior, com a habilitação de seus sucessores Luiz Augusto Menezes
Pires de Campos e Maria Helena Menezes Pires Gomes, na mesma decisão mencionada no parágrafo anterior, o que impõe da mesma forma,
a continuidade da execução e do processamento destes embargos.Com a confirmação do falecimento de Gilberto Mori, foi devidamente
habilitada, passando a suceder-lhe na execução Maria Antonieta Serda Mori, conforme consta da homologação de sua habilitação à fl. 1.623
dos autos da mesma ação de conhecimento mencionada acima (processo nº 0045815-96.1988.403.6183), decorrendo daí a possibilidade de
avançar com a execução.O Embargante alegou, também, em sua inicial que os Embargados Aparício Altomar Fagundes, Benedito Oscar
Bueno da Silva, Dante Risseri Colleri Jordão, Darcy Carneiro, Dorival Hellmeister, Eleutério Schiavetti, Haydee Fernandes, Henriqueta
Schmidt Inglez de Souza, Jose Tinoco e Luiz Gonzaga de Camargo, estariam com seus benefícios cessados na indicação do sistema
DATAPREV, o que impediria a continuidade da execução de eventual crédito.Verifica-se que na busca de regularizar tal situação, constatou-
se o falecimento dos Embargados Aparício Altomar Fagundes, Dante Risseri Colleri Jordão, Darcy Carneiro, Dorival Hellmeister, Haydee
Fernandes, Henriqueta Schmidt Inglez de Souza e Luiz Gonzaga de Camargo, sendo que em relação a este último, houve habilitação de sua
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sucessora Augusta Alves de Camargo, a qual também veio a falecer no curso da ação/execução, sem nova habilitação, de forma que a
execução foi extinta em relação a todos eles, conforme decisão de fls. 1.824/1.825 dos autos da ação de conhecimento (processo nº
0045815-96.1988.403.6183).Em relação a José Tinoco, acolhendo a alegação do Embargante de que este já fazia parte de ação precedente
com o mesmo objeto e causa de pedir, houve a extinção da execução, conforme decisão de fls. 1.676/1.678, também daqueles autos da ação
de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183).Benedito Oscar Bueno da Silva, Embargado que também veio a falecer, teve
habilitados seus sucessores naquela mesma decisão mencionada logo acima, passando a constar como exequentes, Denise Fátima Menegazzi,
Lenice Bueno da Silva, Nelise Ana Bueno da Silva e Patrícia Bueno da Silva Sacalina, o que nos permite, da mesma maneira, dar continuidade
aos embargos e principalmente à execução do julgado.Restou também regularizada a situação do Embargado Eleutério Schiavetti, o qual teve
deferida a habilitação de seus sucessores em decisão lançada á fl. 1.959 dos autos da ação de conhecimento (processo nº 0045815-
96.1988.403.6183), passando a integrar o polo ativo da execução, Solange Maria Schiavetti e Wladimir Martin Shiavetti.Quanto aos
Embargados que a Autarquia Previdenciária afirma terem seus benefícios cessados em razão da falta de saque dos respectivos valores há mais
de sessenta dias, sendo eles, Bianca Maria Massarani e Danute Eugenya Zukas Szor, restou comprovado o falecimento de ambas, sendo que
em relação à última, após a habilitação de sua sucessora Elizabeth Aldona Zukas Szor Pires de Almeida, também veio a falecer esta no curso
da ação/execução, sem nova habilitação, sendo execução foi extinta em relação a ambas, conforme decisão de fls. 1.824/1.825 dos autos da
ação de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183).Os embargos versam também a respeito de eventual nulidade da execução
em face de não constarem mais do cadastro de beneficiários daquela Autarquia, sem qualquer registro da data ou motivo da cessação em face
dos Embargados, Ângelo Lotito Neto, Ariosto de Camargo Queiroz, Boanerges Oliveira Engelberg, Breno Arruda Camargo, Duarte Guedes,
Jesus Bernal, Joao Goncalves de Oliveira, Jose Alencar Barboza, Jose Couto Garcia, Jose de Moraes Dutra, Jose Pinto Monteiro e Nadyr
Lemucchi Mattos.Mais uma vez, temos que, em razão da inércia de eventuais interessados em suceder aos autores originários, a execução foi
extinta em relação aos Embargados Ariosto de Camargo Queiroz, Breno Arruda Camargo, Duarte Guedes, Joao Goncalves de Oliveira, Jose
Alencar Barboza, Jose de Moraes Dutra, Jose Pinto Monteiro e Nadyr Lemucchi Mattos, por decisão de fls. 1.824/1.825 dos autos da ação
de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183).Os demais Embargados que foram indicados como não mais constantes nos
cadastros da Autarquia Previdenciária, tiveram suas situações regularizadas, pois com o falecimento de todos eles, foram habilitados os
herdeiros Josefina de Jesus Lotito em razão da morte de Ângelo Lotito Neto; Eliana Helena Bernal, Ecleide Lucia Bernal e Eveli Irma Bernal
Monteiro por decorrência da morte de Jesus Bernal; e Sebastiana do Amaral Couto em face de Jose Couto Garcia, devendo, assim,
prosseguir o procedimento executório em favor dos sucessores.Boanerges Oliveira Engelberg teve regularizada sua situação processual com a
decisão de fl. 1.959 da ação de conhecimento (processo nº 0045815-96.1988.403.6183), quando passaram a figurar como executantes seus
sucessores, Nilson Nei Conrado Engelber, Luciana Yazbek Engelberg e Flávio Augusto Yazbek Engelberg.Ainda sobre a questão do
falecimento de autores originários da ação de conhecimento, houve a expressa extinção do processo executório em face dos Embargados
Alfredo Gil, Antônio Jose Alves, Antônio de Mello Lemos Junior, Cesira Schiaveti, Clodoaldo Moretti, Henrique Antônio Lotti, Isalda
Vasconcelos Queiroz, Jorge Alexandre de Oliveira, José Galvão de Almeida Prado, Lauro Ferreira Mello, Luiz Pereira Sobrinho, Manuelite
de Cambraia Sales, Maria Antônia Miani, Mario de Lourdes Oliveira, Nelson Raymundo de Freitas e Nevio Guerra, às fls. 1.824/1.825 dos
autos da ação de conhecimento, assim como em relação aos Embargados Geraldo Tavares e José Ivo da Silveira, a extinção da execução
verificou-se à fl. 1.905 daquele mesmo processo originário.Quanto ao excesso de execução indicado na inicial, diante da divergência dos
valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo, foram elaborados cálculos pela Contadoria Judicial, em relação aos quais
houve expressa concordância do Embargante.Os cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo foram elaborados nos termos do que restou
decidido nos autos principais, estando, assim, devidamente corretos, inclusive quanto aos juros e correção monetária.Desse modo, existe
parcial razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao
efetivamente devido, conforme apurado pela Contadoria deste Juízo às fls. 1.064/1.121v e 1.126/1.131v, que deve prevalecer, pois de
acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial, com atualização calculada até junho de 2011, valores com os quais, houve
concordância expressa do Embargante, sendo devidos os seguintes valores aos Embargados originários e sucessores:1 - Antônio Marmo
Gonçalves de Freitas, sucessor de Américo Goncalves Freitas Junior, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação
de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.066/1067v dos presentes embargos, no montante de R$ 16.426,07 (dezesseis
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sete centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.2 - Josefina de Jesus Lotito, sucessor de
Ângelo Lotito Neto, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos
apresentados às fls. 1.068/1.069v dos presentes embargos, no montante de R$15.185,81 (quinze mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e
um centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.3 - Geny Guidetti Gonçalves de Oliveira, sucessora de Antônio Goncalves de
Oliveira, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls.
1.070/1.071v dos presentes embargos, no montante de R$ 22.689,09 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e nove centavos), sem
inclusão dos honorários de sucumbência.4 - Theresinha Araújo Mejias, sucessora de Antônio Mejias Filho, conforme decisão homologatória
às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.072/1.073v dos presentes embargos, no
montante de R$ 18.880,26 (dezoito mil, oitocentos e oitenta reais e vinte e seis centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.5 -
Daysy de Campos Sammarco, sucessora de Arlindo Sammarco, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de
conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.074/1.075v dos presentes embargos, no montante de R$ 36.670,14 (trinta e seis mil,
seiscentos e setenta reais e quatorze centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.6 - Denise Fátima Menegazzi, Lenice Bueno da
Silva, Nelise Ana Bueno da Silva e Patrícia Bueno da Silva Sacalina, sucessoras de Benedito Oscar Bueno da Silva, conforme decisão
homologatória às fls. 1.676/1.678 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.076/1.077v dos presentes
embargos, no montante de R$ 14.149,58 (quatorze mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), sem inclusão dos
honorários de sucumbência.7 - Maria Antonieta Serda Mori, sucessora de Gilberto Mori, conforme decisão homologatória às fls. 1.623 dos
autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.078/1.079v dos presentes embargos, no montante de R$
16.672,07 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e dois reais e sete centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.8 - Marianna
Troccoli Tiveron, sucessora de Herminio Tiveron, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento,
estando os cálculos apresentados às fls. 1.080/1.081v dos presentes embargos, no montante de R$ 8.994,43 (oito mil, novecentos e noventa e
quatro reais e quarenta e três centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.9 - Eliana Helena Bernal, Ecleide Lucia Bernal e Eveli
Irma Bernal Monteiro, sucessoras de Jesus Bernal, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento,
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estando os cálculos apresentados às fls. 1.082/1.083v dos presentes embargos, no montante de R$ 30.678,73 (trinta mil, seiscentos e setenta
e oito reais e setenta e três centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.10 - Maria de Lourdes Salles DAvila, sucessora de
Joaquim Davila, conforme decisão homologatória às fls. 1.676/1.678 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às
fls. 1.084/1.085v dos presentes embargos, no montante de R$ 40.972,25 (quarenta mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco
centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.11 - Sebastiana do Amaral Couto, sucessora de Jose Couto Garcia, conforme
decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 1.086/1.087v dos
presentes embargos, no montante de R$ 12.310,32 (doze mil, trezentos e dez reais e trinta e dois centavos), sem inclusão dos honorários de
sucumbência.12 - Luiz Augusto Menezes Pires de Campos e Maria Helena Menezes Pires Gomes, sucessores de Julião Pires Campos Junior,
conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819v dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls.
1.088/1.089v dos presentes embargos, no montante de R$ 30.888,92 (trinta mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos),
sem inclusão dos honorários de sucumbência.13 - Milton Azambuja e Rosicler de Azambuja Paschoal, sucessores de Luiz Affonso de
Azambuja, conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls.
1.090/1.091v dos presentes embargos, no montante de R$ 39.354,42 (trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois
centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.14 - Luiz Carlos Jurado e Oscar Antônio Jurado, sucessores de Oscar Jurado,
conforme decisão homologatória às fls. 1.818/1.819 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls.
1.092/1.093v dos presentes embargos, no montante de R$ 33.966,58 (trinta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.15 - Lino Cipolla Cerquinho, autor originário da ação de conhecimento, estando os
cálculos apresentados às fls. 1.127/1.131v dos presentes embargos, no montante de R$ 40.687,60 (quarenta mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), sem inclusão dos honorários de sucumbência.Finalmente, no que se refere aos Embargados Boanerges Oliveira
Engelberg e Eleutério Schiavetti, ambos já falecidos e com sucessores devidamente habilitados à fl. 1.959 dos autos da ação de conhecimento,
apesar de não constarem dos cálculos de fls. 1.064/1.121v e 1.126/1.131v, com os quais houve expressa concordância do Embargante e
silêncio dos Embargados, não nos parece necessário o encaminhamento dos autos ao Contador deste Juízo para nova análise em relação a
ambos, com atualização dos cálculos para a competência de junho de 2011, conforme os demais Embargados acima relacionados, uma vez
que tal providência causaria novo retardamento na conclusão do presente processo, o qual já se encontra demasiadamente moroso em face do
grande número de autores originários, assim como pelo silêncio e demonstração de falta de interesse à execução do julgado em face da maioria
daqueles que ingressaram com a ação de conhecimento.Além do mais, tomando-se os valores calculados pela Contadoria Judicial às fls.
1.064/1.121v e 1.126/1.131v, em especial o valor lançado para cada um dos Embargados ali constantes, com atualização para o mês de abril
do ano de 2000, constata-se que não há grande divergência em relação aos cálculos apresentados pelo Embargante às fls. 841/1.016, pois
dos quatorze Embargados abrangidos pelos cálculos do Contador Oficial, apenas um deles teve valor menor indicado pela Autarquia
Previdenciária para pagamento na competência 04/2000, sendo que para todos os demais o INSS indicou valor superior aos cálculos do
Contador Judicial.Registre-se, por fim, que tais diferenças encontradas nos cálculos do Embargante e Judicial para o mês de abril do ano de
2000, a menor diferença encontrada foi de R$ 1,20 (um real e vinte centavos), sendo a maior de R$ 24,34 (vinte e quatro reais e trinta e
quatro centavos), o que demonstra a possibilidade de acolhimento da conta do Embargante para tais Embargados, apurando-se assim:16 -
Nilson Nei Conrado Engelber, Luciana Yazbek Engelberg e Flávio Augusto Yazbek Engelberg, sucessores de Boanerges Oliveira Engelberg,
conforme decisão homologatória às fls. 1.959 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos apresentados às fls. 885/887 dos
presentes embargos, no montante de R$ 2.549,42 (dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), atualizados para a
competência de abril de 2000, sem inclusão dos honorários de sucumbência.17 - Solange Maria Schiavetti e Wladimir Martin Shiavetti,
sucessores de Eleutério Schiavetti, conforme decisão homologatória às fls. 1.959 dos autos da ação de conhecimento, estando os cálculos
apresentados às fls. 912/914 dos presentes embargos, no montante de R$ 5.440,94 (cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e
quatro centavos), atualizados para a competência de abril de 2000, sem inclusão dos honorários de sucumbência.Dispositivo.Posto isto,
acolho em parte os presentes embargos à execução, inicialmente para declarar a ocorrência de falta de interesse superveniente, haja vista as
decisões de extinção da execução, proferidas nos autos da ação de conhecimento, processo nº 0045815-96.1988.403.6183, em face de
parte dos Embargados nominados anteriormente.Fixo, assim, como valor da execução a importância consignada nos cálculos elaborados pela
Contadoria Judicial às fls. 1.064/1.121v e 1.126/1.131v para os Embargados Antônio Marmo Gonçalves de Freitas, sucessor de Américo
Goncalves Freitas Junior; Josefina de Jesus Lotito, sucessora de Ângelo Lotito Neto; Geny Guidetti Gonçalves de Oliveira, sucessora de
Antônio Goncalves de Oliveira; Theresinha Araújo Mejias, sucessora de Antônio Mejias Filho; Daysy de Campos Sammarco, sucessora de
Arlindo Sammarco; Denise Fátima Menegazzi, Lenice Bueno da Silva, Nelise Ana Bueno da Silva e Patrícia Bueno da Silva Sacalina,
sucessoras de Benedito Oscar Bueno da Silva; Maria Antonieta Serda Mori, sucessora de Gilberto Mori; Marianna Troccoli Tiveron,
sucessora de Herminio Tiveron; Eliana Helena Bernal, Ecleide Lucia Bernal e Eveli Irma Bernal Monteiro, sucessoras de Jesus Bernal; Maria
de Lourdes Salles DAvila, sucessora de Joaquim Davila; Sebastiana do Amaral Couto, sucessora de Jose Couto Garcia; Luiz Augusto
Menezes Pires de Campos e Maria Helena Menezes Pires Gomes, sucessores de Julião Pires Campos Junior; Milton Azambuja e Rosicler de
Azambuja Paschoal, sucessores de Luiz Affonso de Azambuja; Luiz Carlos Jurado e Oscar Antônio Jurado, sucessores de Oscar Jurado; e
Lino Cipolla Cerquinho, este autor originário da ação de conhecimento.Da mesma forma, resta como valor da execução a importância
consignada nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 885/887 e 912/914 para os Embargados Nilson Nei Conrado Engelber, Luciana
Yazbek Engelberg e Flávio Augusto Yazbek Engelberg, sucessores de Boanerges Oliveira Engelberg; e Solange Maria Schiavetti e Wladimir
Martin Shiavetti, sucessores de Eleutério Schiavetti.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como
em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no
montante de 10% sobre o valor atribuído a esta causa, devidamente atualizado.Condeno os Embargados ao pagamento dos honorários
advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto mantiverem
a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98,
do NCPC.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia da presente aos autos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-
se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 24/02/2017.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal
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0007792-02.2016.403.6183 - WANESSA GUIMARAES DE BARROS(SP385310A - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: WANESSA GUIMARÃES DE BARROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2017.O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte
autora requerendo a desistência da ação (f. 60).Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a
desistência formulada pela parte autora e, em consequência, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485,
inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 07/02/2017PAULA LANGE CANHOS LENOTTIJuíza
Federal Substituta

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0760641-57.1986.403.6183 (00.0760641-9) - AFONSO GUTIERREZ X MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SAMPAIO
GUTIERREZ X OTAVIO SAMPAIO GUTIERRES X MARINA SAMPAIO GUTIERREZ X EDUARDO SAMPAIO GUTIERREZ X
PAULO SAMPAIO GUTIERREZ X ANIDIO ONDEI X ANNIBAL HAMAN X ANTONIO DIAS PEREIRA X ANTONIO
FERREIRA DA CUNHA X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO PINTO DE LIMA X ARDELIO ALEXANDRE
VALSECCHI X ARMANDO DIAS MARTINEZ X SUELY MARTINEZ JABALI X SIDNEY DIAS MARTINEZ X ARNALDO
TORLEZI ESPOLIO(SP054993 - MARIA HELENA FARIA) X RICARDO TORLEZI X AUGUSTO LOCCI X ANGELINO BRUNO
X BENEDITA DA SILVA VIEIRA X OSVALDO JACINTO X CARLOS FERNANDES JACINTO X ANA MARIA JACINTO X
CELINA ABUJARA X ADIB ABUJAMRA FERREIRA X MARIA ABUJAMRA SOARES X ZILDA ABUJAMRA DAEIR X OLINDA
ABUJAMRA X JOAO ABUJAMRA X ANTONIO ABUJAMRA X SELMA ABUJAMRA CURY X JOSE TEOFILO ABUJAMRA X
MARCIA PRADO ABUJAMRA X FERNANDA PRADO ABUJAMRA X CLOVIS TEIXEIRA PIRES LOPES X CYRO
CHRISTIANO DE SOUZA X DEORESTE LUIZ DE SOUZA X DILCEU PIM X EDA LUCIA MARCHESE X EDY CARVALHO DE
CAMARGO X EDUARDO BARBERO SANCHES X FERNANDO PUPO NOGUEIRA X FRANCISCO ROLANDO DE BIASI(Proc.
NEUSA MARIA LORA FRANCO E Proc. GISELLE NORI) X FRANCISCO SAMPAIO BORGES X GERHARDT GARKISCH X
YORANDA TAGAWA X MARIA DE LOURDES VIEIRA PADILHA X HERMA DE WALBERG X JAYME VELLOSO DE CASTRO
FILHO X JOAO JORGE ESCUDEIRO DA SILVA X JOSE CAMILO DE CAMPOS X LEDA SANTINI ANTONIETTO X ENNY
NUNES DE AMDRADE X JOSE LUIZ COBRA DE CASTILHO X JOSE LUIZ DOS SANTOS X KLAUS OTTO ALFRED NEISSER
X LALIB TUMA X LUCIA SAMPAIO MERCADANTE X NATALE SIMIONATO X NICOLAU GIARDINO X ODETTE MARRA X
ORLANDO FILOMENO X ORLANDO STEFEEN X PAULO FERREIRA GARCIA X PAULO ROCCO X PEDRO GALLI X
RUBENS BRECHT FERNANDES X RUBENS ROCHA MOREL X SALIM CAFRUNI X WANDA LAITANO CAFRUNI X
DARCILA NATALINA BRAITE DE CASTILHO X SILVIA BRAITE DE CASTILHO X EDYNEA DE CAMARGO CAMPOS X
JOEL CARLIS CAMPOS(SP125416 - ANTONIO RIBEIRO E SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB E SP033686 - WILLIAM
GENNARO ORSINI E SP058927 - ODAIR FILOMENO E SP028387 - WALDIR FERREIRA PINTO E SP128358 - FABIO
AUGUSTO BATAGLINI F PINTO E SP023682 - REGINA LUCIA SMITH DE MORAES ARAUJO E SP110657 - YARA REGINA
DE LIMA CORTECERO E SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA E SP174465 - WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA E
PR020812 - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO E SP182750 - ANDREA DE SOUZA GONCALVES E SP119856 -
ROBERTO HASIB KHOURI FILHO E SP170875 - PATRICIA ROCHA TEIXEIRA DE CARVALHO E SP125416 - ANTONIO
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E SP043899 -
IVO REBELATTO) X OTAVIO SAMPAIO GUTIERRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINA
SAMPAIO GUTIERREZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO SAMPAIO GUTIERREZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0760641-57.1986.403.6183EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTES: ANNIDIO ONDEI E
OUTROS.EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º
_______/2017.Trata-se de execução de sentença que, proferida no bojo de ação ordinária, condenou o INSS a realizar a revisão dos
benefícios previdenciários dos autores. O referido título executivo judicial julgou (juntado às f. 352/370) transitou em julgado no dia
04/04/1989 - conforme certidão juntada à f. 397v - sendo que, com isso, o INSS apresentou cálculos para liquidação (f. 450/691),
devidamente homologados pelo juízo em fevereiro de 1995 (f. 705).O INSS elaborou planilha de valores, constando o nome de todos os
autores, com cálculos atualizados para real, com liberação para pagamento em 01/1995 - referente aos valores submetidos ao teto de que
tratava o artigo 128 da Lei nº 8.213/1991, com redação dada pela Lei nº 8.620/1993, que foram efetivamente depositados mediante a
autorização de pagamento nº 37/1996 (f. 736/739). Na planilha restaram consignados, ainda, os demais valores a serem pagos mediante a
expedição de precatório (f. 722/724).Com o passar dos anos, foram sendo cobrados saldos residuais e, com o falecimento de diversos
autores, passou a haver a habilitação de seus sucessores; sendo que, em razão do demasiado volume de litisconsortes ativos, mais
especificamente 50 autores, houve claro prejuízo ao andamento do feito.Houve a habilitação dos seguintes sucessores: (i) Darcila Natalina
Braite de Castilho e Silvia Braite de Castilho (f. 697), em razão do falecimento de JOSÉ LUIZ COBRA DE CASTILHO; (ii) Ricardo Torlezi
(f. 717) em razão do falecimento de ARNALDO TORLEZI; (iii) Edinésia de Camargo Gatta, sucessora de EDY CARVALHO DE
CAMARGO; (iv) Wanda Laitano Cafruni, sucessora de SALIM CAFRUNI (f. 934/ f. 1745); (v) Maria de Lourdes Vieira Padilha, sucessora
de HELIO ARANTES PADILHA; (vi) Leda Santini Antonieto, sucessora de JOSÉ IRINEU ANTONIETO; (vii) Enny Nunes de Andrade,
sucessora de JOSÉ LEÃO DE ANDRADE (f. 1.104); (viii) Yoranda Tagawa, como sucessora de GITSUO TAGAWA (f. 1122); (ix) Suely
Martinez Jabali e Sidney Dias Martinez, sucessores de ARMANDO DIAS MARTINEZ (f. 1.355); (x) Maria de Lourdes de Almeida
Sampaio Gutierrez, como sucessora de AFONSO GUTIERREZ (f. 1.367); (xi) Edynea de Camargo Campos, sucessora de EDINÉSIA DE
CAMARGO GATTA (f. 1453); (xii) Osvaldo Jacinto, Carlos Fernandes Jacinto e Ana Maria Jacinto, como sucessores de CASIMIRO
JACINTO (f. 1488); (xiii) Adib Abujamra Ferreira, Maria Abujamra Soares, Zilda Abujamra Daeir, Olinda Abujamra, João Abujamra,
Antonio Abujamra, Selma Abujamra Cury, José Teófilo Abujamra, Márcia Prado Abujamra, Fernanda Prado Abujamra, como sucessores de
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CELINA ABUJAMRA (f. 1541); (xiv) Otávio Sampaio Gutierrez, Marina Sampaio Gutierrez, Eduardo Sampaio Gutierrez e Paulo Sampaio
Gutierrez, sucessores de MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SAMPAIO GUTIERREZ (f. 1770); (xv) Joel Carlis Campos, sucessor de
EDYNEIA DE CAMARGO CAMPOS (f. 1833).Em decisão de novembro de 2002 (f. 1273), dentre outras determinações fora
estabelecido: 1) a suspensão do processo quanto aos autores: ANNIBAL HAMN, ANTONIO DIAS PEREIRA, ANTONIO FERREIRA
DA CUNHA, CASIMIRO JACINTO, CYRO CHRISTIANO DE SOUZA, EDUARDO BARBERO SANCHES, FERNANDO PUPO
NOGUEIRA, GERHARDT GARKISCH, JAYME VELLOSO DE CASTRO FILHO, PAULO ROCCO E AFONSO GUTIERREZ; 2)
relata que após o levantamento de f. 923, a sucessora de GITSUO TAGAWA não praticou qualquer ato para que o INSS efetuasse novo
depósito no nome dele; 3) o sobrestamento do feito quanto a BENEDITA DA SILVA VIEIRA, RICARDO TORLEZI, NICOLAU
GIARDINO e ORLANDO FILOMENO.A decisão de f. 1331 determinou o sobrestamento do feito em relação a YORANDA TAGAWA,
em razão do não cumprimento das determinações contidas no despacho de f. 1294/1295.Mais recentemente, fora determinado que os autores
informassem se houve satisfação total do julgado ou requeressem o que de direito, sob pena de extinção da execução (f. 1867).Apenas o
advogado de RICARDO TORLEZI, devidamente habilitado como sucessor de ARMANDO TORLEZI (f. 717), apresentou manifestação (f.
1870), requerendo a prorrogação de prazo, sob o fundamento de desconhecer o local em que se encontrava o seu cliente. Deferido o prazo
de 30 dias, o exequente apresentou nova petição (f. 1873), apresentando planilha de cálculo e requerendo o pagamento dos valores
supostamente devidos.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Conforme já afirmado anteriormente, a presente execução é composta por
elevado número de litisconsortes ativos, de modo que as situações fáticas e jurídicas similares serão tratadas, por razões didáticas, em tópicos
próprios.DO ADIMPLEMENTODe início, importa consignar que houve o efetivo cumprimento da obrigação quanto aos seguintes autores
e/ou aos seus respectivos sucessores:- ANNIDIO ONDEI; DEORESTE L DE SOUZA; JOÃO JORGE ESCUDEIRO DA SILVA; JOSÉ
LUIZ DOS SANTOS; ANTONIO PINTO DE LIMA, conforme alvará de levantamento registrado sob o nº 65/9196, efetivamente expedido
e pago (f. 741 e 749), demonstrado na planilha de f. 736/739, inexistindo valores a serem pagos em segunda parcela.- AFONSO
GUTIERREZ (f. 809); ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, ARDELIO ALEXANDRE VALSECCHI (f. 833); ARMANDO DIAS
MARTINEZ; AUGUSTO LOCCI; ANGELINO BRUNO; CASIMIRO JACINTO; CELINA ABUJAMRA; CLOVIS TEIXEIRA PIRES
LOPES; CYRO CHRISTIANO DA SOUZA; EDA LUCIA MARCHESE; EDY CARVALHO DE CAMARGO; FRANCISCO
ROLANDO DE BIASI (f. 828); FRANCISCO SAMPAIO BORGES; HELIO ARANTES PADILHA; HERMA DE WALBERG, JOSÉ
LUIZ COBRA DE CASTILHO; JOSÉ CAMILO DE CAMPOS (f. 810); JOSÉ IRINEU ANTONIETO; JOSÉ LEÃO DE ANDRADE;
KLAUS OTTO ALFRED NEISSER; LABIB TUMA; LUCIA SAMPAIO MERCADANTE; NATALE SIMIONATO; ODETTE
MARRA; ORLANDO STEFFEN (f. 826v); PAULO FERREIRA GARCIA; PEDRO GALLI; RUBENS BRECHT FERNANDES (F.
853); RUBENS ROCHA MOREL E SALIM CAFRUNI. Neste sentido, constam nos autos os alvarás de pagamento referente às planilhas
de f. 785/786.Assim, em relação aos referidos autores, imperiosa a extinção da execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil.Por outro lado, em relação aos autores DILCEU PIM, GITSUO TAGAWA, NICOLAU GIARDINO E ORLANDO
FILOMENO, não foram verificados os levantamentos dos valores referentes às segundas parcelas, apenas constando nos autos o
levantamento decorrente da ordem de pagamento nos termos do artigo 128, da Lei 8.213/1991. Verifica-se, ainda, que não consta o
pagamento de qualquer valor aos autores ANNIBAL HAMN; ANTONIO DIAS PEREIRA; ANTONIO FERREIRA DA CUNHA;
ARNALDO TORLEZI; BENEDITA DA SILVA VIEIRA; EDUARDO BARBERO SANCHES; FERNANDO PUPO NOGUEIRA;
GERHARDT GARKISCH; JAYME VELLOSO DE CASTRO FILHO e PAULO ROCCO.DA PRESCRIÇÃOEm decisão proferida em
novembro de 2002 (f. 1.273) foi determinado o sobrestamento do feito em relação a BENEDITA DA SILVA VIEIRA; RICARDO
TORLEZI; NICOLAU GIARDINO E ORLANDO FILOMENO, assim como foi destacado que a sucessora de GITSUO TAGAWA, após
o levantamento da primeira parcela (f. 923), não praticou qualquer ato para que o INSS efetuasse novo depósito no nome dela, não havendo
manifestações da Sra. YORANDA TAGAWA após a decisão. Assim, em relação aos referidos exequentes, bem como em relação a
DILCEU PIM - que, após receber a primeira parcela, não deu mais andamento ao feito - passo a analisar a prescrição da execução. Com
efeito, o artigo 487, inciso II, do novo Código de Processo Civil prevê a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição, o que já era
previsto no Código de Processo Civil anterior, desde a Lei 11.280/2006.Tratando-se de legislação posterior à propositura da ação de
conhecimento, necessário se faz a análise de sua incidência, ou não, em relação a este processo, o que nos parece ser perfeitamente
aplicável.A natureza da norma constante no mencionado dispositivo é eminentemente processual, de forma que, por tal característica, tem
aplicabilidade imediata aos processos que se encontrem em andamento por ocasião da alteração da legislação, Neste sentido, aliás, decidiu o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR MILITAR. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 219, 5º, DO CPC.
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTES DO STJ.1. Afasta-se a violação do artigo 535 do CPC quando o
decisório está claro e suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia.2. É assente neste Tribunal que, com o advento da
Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006, que acrescentou o 5º ao artigo 219 do CPC, o juiz poderá decretar de
ofício a prescrição, mesmo sem a prévia oitiva da Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata,
inclusive nos processos em curso.3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 229636/PR - 2012/0191759-0 - Relator Ministro
Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 18/12/2012 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2013)
- Grifos nossos.Logo, perfeitamente aplicável a referida norma, possibilitando conhecer, de ofício, acerca da matéria prescrição; razão pela
qual esta passa a ser analisada.No que diz respeito ao processo de execução, pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que o prazo
prescricional é regido pelo mesmo lapso aplicável à ação de conhecimento. Neste sentido, cabe transcrever o enunciado da Súmula nº 150 do
Supremo Tribunal Federal: prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Por se tratar de execução contra a Fazenda Pública,
aplica-se a norma contida no Decreto n. 20.910/1932 que, em seu artigo 1º, dispõe que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem (grifos nossos).De tal maneira, considerando que no caso
concreto o título executado consiste em sentença judicial, o prazo prescricional começa a fluir a partir do trânsito em julgado da sentença; ou
seja, a partir de 04/04/1989, conforme certidão (f. 397v, sentença de f. 352-370). Por conseguinte, considerando o prazo de cinco anos, nos
termos da legislação que rege as ações envolvendo a Fazenda Pública, o prazo prescricional se encerraria no dia 04/04/1994.Sobre a matéria,
convém mencionar o seguinte precedente jurisprudencial:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA CONFIGURADA. SÚMULA N.º 150/STF.
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EXECUÇÃO PROPOSTA APÓS CINCO ANOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO
DE CONHECIMENTO. SÚMULA N.º 85/STJ. INAPLICABILIDADE NA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OBRIGATORIEDADE DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100 E PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988.1. Apesar da possibilidade do benefício ser requerido a qualquer tempo, enquanto a ação estiver em curso, o requerimento deve ser
formulado em petição avulsa, que deverá ser processada em apenso aos autos principais, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 1.060/50.
Precedentes.2. Contra a Fazenda Pública, a prescrição é disciplinada pelo Decreto n.º 20.910/32 que, em seu artigo 1.º, estabelece o prazo
prescricional de cinco anos para a veiculação de qualquer pretensão em face das Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Municipais e
Distrital.3. A pretensão executória contra a Fazenda Pública deve observar a disciplina contida nos artigos 730 e 731 do Código de Processo
Civil, que, de forma inafastável, exige, para a satisfação do crédito pecuniário reconhecido no título executivo judicial, a instauração do
processo executivo pelo credor, em razão do regime estabelecido no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.4. A teor da Súmula n.º
150/STF, o prazo prescricional para a propositura da ação executória contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados a partir do trânsito
em julgado da sentença condenatória. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1242628/PR - 2009/0201458-5 - Relator
Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/03/2010 - Data da Publicação/Fonte DJe
05/04/2010)Interrupção da prescrição.Contudo, o prazo prescricional está sujeito à interrupção, nos termos do artigo 802 do novo Código de
Processo Civil, que prevê que na execução, o despacho que ordena a citação, desde que realizada em observância ao disposto no 2o do
artigo 240, interrompe a prescrição, ainda que proferido por juízo incompetente.Ou seja, a citação do ente público no processo de execução
representa não só uma garantia do direito de defesa da Fazenda Pública - mediante a possibilidade da interposição dos embargos à execução -
mas também protege o direito do credor, operando-se a interrupção do prazo prescricional desde a propositura da ação executiva.No caso
concreto, o efetivo início da execução do julgado ocorreu a partir do requerimento formulado na petição juntada à f. 713, datada de
23/03/1995, logo após a homologação dos cálculos, pela decisão de f. 705, para liquidação apresentados pelo INSS (f. 450/691). Naquela
oportunidade, o INSS elaborou planilha de valores, constando o nome de todos os autores, com cálculos atualizados para real, com liberação
para pagamento em 01/95 e informação dos outros valores para pagamento em precatório (f. 722/724).Resolvida a controvérsia quanto ao
valor da condenação (f. 718) houve a determinação de citação do INSS, sendo ato efetivamente cumprido em 11/12/1995, conforme certidão
do oficial de justiça (f. 719v).Iniciada, assim, a execução do julgado, incide a norma prevista no artigo 9º do Decreto n. 20.910/1932, no
sentido de que a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou
termo do respectivo processo, sendo que, a prescrição somente poderá ser interrompida uma vez (artigo 8º). A propósito, vale mencionar o
seguinte precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS (ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO). EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRAZO QUINQUENAL (SÚMULA 150/STF). TERMO
INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDADE ATIVA DO
SINDICATO DA CATEGORIA PARA PROMOVER A DEMANDA EXECUTIVA. INTERRUPÇÃO / SUSPENSÃO DA
PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA DOS INTERESSADOS. AÇÃO INDIVIDUAL PROPOSTA NO PRAZO. EXEGESE
DA SÚMULA 383/STF.1. A prescrição da ação executiva conta-se a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, devendo ser
considerado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos em demandas contra a Fazenda Pública. Isso porque, consoante o enunciado da Súmula
nº 150 do STF, prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.2. Nos termos do enunciado da Súmula nº 383 do STF, o
lapso prescricional em favor da Fazenda Pública somente poderá ser interrompido uma única vez, recomeçando a correr pela metade (dois
anos e meio) a partir do ato interruptivo. Entretanto, a prescrição não fica reduzida aquém de cinco anos, caso o titular do direito a interrompa
durante a primeira metade do prazo. 3. Se houve lide acerca da legitimidade ativa da entidade de classe para a propositura da demanda
executiva (hipótese de substituição processual), não teve curso, no período, o prazo prescricional, pois, não caracterizada a inércia dos
interessados em executar o título, seja coletiva ou individualmente.4. No caso dos autos, como a execução iniciada pelo Sindicato foi
deflagrada na primeira metade do prazo de cinco anos, interrompeu-se a prescrição, que começara a fluir na data do trânsito em julgado do
título judicial. Como essa execução não foi adiante, a decisão que lhe pôs termo constitui marco inicial para a retomada da contagem do prazo
prescricional, que deve ser computado pelo período remanescente, nos termos da Súmula 383/STF. Portanto, se a demanda individual foi
ajuizada pelo servidor antes do termo final, não há falar em ocorrência da prescrição da pretensão executória.5. Agravo regimental a que se
nega provimento. (AgRg no REsp 1147312/PR - 2009/0126897-3 - Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze - Órgão Julgador Quinta Turma
- Data do Julgamento 21/03/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 02/04/2013) - Grifos nossos.Tal entendimento, inclusive, encontra-se
sedimentado em Súmula editada pelo Supremo Tribunal Federal, dotada do seguinte enunciado: a prescrição em favor da Fazenda Pública
recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a
interrompa durante a primeira metade do prazo (Súmula 383).Aplicando-se a norma contida no artigo 9º do Decreto 20.910/1932, a
prescrição teve seu recomeço a partir de 11/12/1995, passando a fluir pela metade, correspondente a dois anos e meio, o que viria a estendê-
lo até 11/06/1997.Observo que para os autores RICARDO TORLEZI, BENEDITA DA SILVA VIEIRA, NICOLAU GIARDINO,
GITSUO TAGAWA (por sucessora), DILCEU PIM e ORLANDO FILOMENO restou verificada a prescrição intercorrente, visto que
desde novembro de 2002, data da decisão de f. 1273, os autores não deram prosseguimento à execução em curso.Portanto, verificada a
inércia daqueles exequentes, eis que decorrido quase 10 anos da última manifestação, sem que buscassem a tutela do seu direito, resta
configurada a prescrição da pretensão executória (prescrição intercorrente).No que diz respeito ao exequente RICARDO TORLEZI, não
obstante tenha havido a prolação de decisão em novembro de 2002, somente em 27/01/2015 aquele teria apresentado planilha de cálculo,
requerendo o pagamento dos valores devidos.Observo que não afasta a prescrição o fato do patrono dos exequentes ter efetuado execução
em relação aos demais autores, uma vez que ela corre individualmente, porque se trata de direito pessoal de cada um deles.DA AUSÊNCIA
DE HABILITAÇÃOPor fim, cabe destacar que em relação aos autores ANNIBAL HAMN; ANTONIO DIAS PEREIRA; ANTONIO
FERREIRA DA CUNHA; EDUARDO BARBERO SANCHES; FERNANDO PUPO NOGUEIRA; GERHARDT GARKISCH; JAYME
VELLOSO DE CASTRO FILHO e PAULO ROCCO houve a determinação do sobrestamento do feito, para a habilitação de possíveis
sucessores, por decisão proferida em novembro de 2002, em razão da notícia do falecimento dos mesmos (f. 1273), sendo que após esta data
não houve, em relação aos referidos autores, qualquer andamento do feito. Como se sabe, dentre os requisitos de admissibilidade do
julgamento do mérito da ação, estão os pressupostos processuais subjetivos e objetivos. E, uma vez iniciado o processo, pode ocorrer a
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ausência superveniente de um dos pressupostos processuais; dentre eles, com a morte da parte, o que demanda a regularização do processo
mediante a habilitação de seus sucessores (artigo 313, 2º, inciso II, do CPC).Com o falecimento da parte autora, se qualquer das partes
legitimadas a formular o pedido de habilitação não o fizer (artigo 688 e seguintes do CPC), o juiz determinará o sobrestamento do feito e
intimará os seus sucessores pelo meio que entender mais adequado para que promovam a habilitação dentro do prazo fixado, sob pena de
extinção da ação sem resolução de mérito.Logo, verifica-se que, intimadas as partes, estas deixaram de promover - dentro do extenso lapso
temporal de quase 15 (quinze) anos - a habilitação; ensejando a extinção da ação sem resolução de mérito com fundamento no artigo 313, 2º,
inciso II, c/c artigo 485, inciso IV, do CPC.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente
execução:I. Com fundamento no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do novo Código de Processo Civil, tendo em vista
a ocorrência da satisfação do direito buscado, em relação aos seguintes autores: ANNIDIO ONDEI; sucessores de AFONSO GUTIERREZ;
ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS; ANTONIO PINTO DE LIMA; ARDELIO ALEXANDRE VALSECCHI; sucessores de
ARMANDO DIAS MARTINEZ; AUGUSTO LOCCI; ANGELINO BRUNO; sucessores de CASIMIRO JACINTO; sucessores de
CELINA ABUJAMRA; CLOVIS TEIXEIRA PIRES LOPES; sucessora de CYRO CHRISTIANO DA SOUZA; DEORESTE L DE
SOUZA; EDA LUCIA MARCHESE; sucessores de EDY CARVALHO DE CAMARGO; FRANCISCO ROLANDO DE BIASI;
FRANCISCO SAMPAIO BORGES; sucessora de HELIO ARANTES PADILHA; HERMA DE WALBERG; JOÃO JORGE
ESCUDEIRO DA SILVA; JOSÉ LUIZ DOS SANTOS; sucessores de JOSÉ LUIZ COBRA DE CASTILHO; JOSÉ CAMILO DE
CAMPOS; sucessora de JOSÉ IRINEU ANTONIETO; sucessor de JOSÉ LEÃO DE ANDRADE; KLAUS OTTO ALFRED NEISSER;
LABIB TUMA; LUCIA SAMPAIO MERCADANTE; NATALE SIMIONATO; ODETTE MARRA; ORLANDO STEFFEN; PAULO
FERREIRA GARCIA; PEDRO GALLI; RUBENS BRECHT FERNANDES; RUBENS ROCHA MOREL e a sucessora de SALIM
CAFRUNI.II. Com fundamento no artigo 924, inciso V, combinado com o artigo 487, inciso II, ambos do novo Código de Processo Civil,
tendo em vista a consumação do prazo relativo à prescrição intercorrente, em relação ao sucessor de Arnaldo Torlezi (RICARDO
TORLEZI); BENEDITA DA SILVA VIEIRA; NICOLAU GIARDINO, sucessora de GITSUO TAGAWA (YORANDA TAGAWA),
DILCEU PIM e ORLANDO FILOMENO.III. Com fundamento no artigo 313, 2º, inciso II, c/c artigo 485, inciso IV, ambos do CPC, tendo
em vista a ausência superveniente dos pressupostos processuais em razão da ausência habilitação de eventuais sucessores, em relação a
ANNIBAL HAMN, ANTONIO DIAS PEREIRA; ANTONIO FERREIRA DA CUNHA; EDUARDO BARBERO SANCHES;
FERNANDO PUPO NOGUEIRA; GERHARDT GARKISCH; JAYME VELLOSO DE CASTRO FILHO e PAULO ROCCO. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 17/02/2017.PAULA LANGE CANHOS
LENOTTIJuíza Federal Substituta

0001761-20.2003.403.6183 (2003.61.83.001761-8) - JOSE TEOFILO DE FARIAS(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E
SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
TEOFILO DE FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: Instituto Nacional do Seguro Social EMBARGADO: Jose Teófilo de FariasTrata-se de
embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no inciso II do artigo 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, alegando omissão na sentença de fl. 903, a qual julgou extinta a execução promovida em face daquela Autarquia
Previdenciária, dando por satisfeita a obrigação.Alega o INSS, conforme parecer contábil e cálculos oriundos de seu Escritório Avançado de
Cálculos e Perícias (fls. 906/909), a existência de erro por ocasião da liquidação dos requisitórios emitidos às fls. 889/890, com a efetivação
de depósito de valores além do devido, decorrendo daí a existência de saldo a ser restituído àquela Autarquia.Esclarece, ainda, não ter se
pronunciado anteriormente, uma vez que não foi intimado da efetivação dos depósitos de fls. 894 e 898, requerendo, assim, o provimento dos
presentes embargos para que os valores sejam devidamente apurados.É o breve relatório.Diante do questionamento apresentado pelo
Embargante, é de se notar, especialmente em relação à divergência apresentada entre a atualização dos requisitórios até a efetivação dos
depósitos, com a atualização calculada pelo INSS, de acordo com os índices legais que deveriam ser utilizados, a indicação de valores
expressivamente inferiores aos depositados, o que impõe a necessidade de avaliação daqueles cálculos.Sendo assim, converto o julgamento
em diligência, a fim de que seja oficiado o Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, dando
conhecimento dos embargos apresentados pela Autarquia Previdenciária, com encaminhamento de cópias dos cálculos apresentados às fls.
905/909, assim como dos requisitórios de fls. 889/890 e extratos de pagamento de fls. 894 e 898, solicitando informações a respeito da
atualização aplicada, a fim de que este Juízo possa conhecer das alegações do Embargante.Intimem-se.São Paulo, 02/03/2017.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006478-41.2004.403.6183 (2004.61.83.006478-9) - MERCEDES SCORSATO DE ALBUQUERQUE(SP189315 - MONICA
FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MERCEDES SCORSATO DE
ALBUQUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0006478-41.2004.403.6183EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MERCEDES
SCORSATO DE ALBUQUERQUEEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO
B.Registro n.º _______/2017.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a
ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924,
inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

Expediente Nº 298
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PROCEDIMENTO COMUM

0083956-48.1992.403.6183 (92.0083956-8) - GENNY CLARILDA DUQUE X ANTONIO BROSSI X NATALINA DE OLIVEIRA
BROSSI X DEVALDO COSTA MELLO X SEBASTIAO COSTA MELLO SOBRINHO X IZILDA COSTA MELLO X MARIA
APARECIDA COSTA MELLO X ELIAS ANTONIO GALVAO X JOSE HONORIO DE MEDEIROS X NELZITA MOREIRA DE
MEDEIROS X OSCAR OLIVEIRA X APARECIDA MENDES OLIVEIRA X WALTHER RANGEL X WILSON BERNAL MORENO
X IRACEMA MARTINS MORENO X VINCENZO GIRASOLE NETO X ROSA GIRASOLE X GIUSEPPINA GIRASOLE
PARMEJANO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -
WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da requisição - RPV nº. 20170018469(oficio 20160000801), por
motivo de divergência do nome da exequente registrado no Sistema Processual e o cadastrado na Receita Federal, informado por ofício do
Eg. TRF da 3ª Região, às fls. 485/487, solicite-se ao SEDI a regularização do registro do nome da exequente Rosa Girasole - CPF nº.
950.518.058-68, devendo constar: ROSA GIRASOLE PIZZANELLI.Após, proceda a Secretaria ao cadastramento de nova requisição e
sua imediata transmissão ao Eg. TRF da 3ª Região.Int.

0002054-53.2004.403.6183 (2004.61.83.002054-3) - FRANCISCO HUGO GARRIDO(SP132294 - HOMERO SILVA E SP254716 -
THIAGO DE MORAES ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Despachados em inspeção. Mantenho a decisão de fl. 485 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ciência à parte autora quanto ao
pagamento do ofício precatório. Após, registre-se para sentença de extinção da execução. Int.

0000196-16.2006.403.6183 (2006.61.83.000196-0) - MARIA NILZA MARQUES DOS SANTOS(SP197543 - TEREZA
TARTALIONI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Indefiro o requerimento para que os valores sejam liberados no prazo de 30 dias por absoluta falta de amparo
legal. Mesmo possuindo caráter alimentício, o pagamento deve ser realizado por meio de ofício requisitório.Diante da concordância expressa
da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 623/635.Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e
respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Int.

0000755-70.2006.403.6183 (2006.61.83.000755-9) - MARIA PEREIRA DIAS SANTIAGO X DENILSON DIAS
SANTIAGO(SP109172 - LAERCIO FERRARESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Ciência ao exequente dos ofícios do E. TRF da 3ª Região juntados às fls. 300/303.Após, sobrestem-se
os autos para aguardar o pagamento do(s) Precatório(s) transmitidos ao setor competente. Int.

0015735-17.2009.403.6183 (2009.61.83.015735-2) - ULISSES SANTOS CAVALCANTE(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância da parte autora (fls.348/349), homologo os cálculos do INSS de fls.322/329. Expeçam-se
ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios, conforme cálculo acima homologado.Após, vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que
este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no
arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).Int.

0001387-57.2010.403.6183 (2010.61.83.001387-3) - MANOEL PAIXAO DE ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância da parte autora (fls.261/267), homologo os cálculos do INSS de fls.236/254. Expeçam-se
ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios, conforme cálculo acima homologado.Após, vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que
este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no
arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).Int.

0012571-10.2010.403.6183 - IVONEIDE MARIA DINIZ(SP327350 - RENAN ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IZABELI DINIZ DO NASCIMENTO - MENOR(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN)

Despachados em inspeção.Diante da concordância da advogada da parte autora (fl.215), homologo os cálculos do INSS de fls.200/207.
Expeça-se ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários advocatícios, conforme cálculo acima homologado.Após, vistas às
partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que
este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no
arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).Int.

0006266-39.2012.403.6183 - JOAO CHRISOSTOMO FERREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE
DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Ciência ao exequente dos ofícios do E. TRF da 3ª Região juntados às fls. 458/466.Após, sobrestem-se
os autos para aguardar o pagamento do(s) Precatório(s) transmitidos ao setor competente. Int.

0007432-09.2012.403.6183 - ALZIRA MARIA DE OLIVEIRA(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 190/221.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001758-16.2013.403.6183 - GEMIMA RODRIGUES PORFIRIO(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fls. 226, regularize a autora a divergência apontada, providenciando as devidas correções junto à Receita Federal fazendo
constar nos autos a cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Após, cumpra-se o
despacho de fls. 225. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019322-04.1996.403.6183 (96.0019322-3) - ANGELO ANTONIO DOS SANTOS X FRANCISCO MARTINS X JOSE GUIAO X
JUAREZ BARREIROS X MARIA BERGAMIN BARREIROS X LEONARDO MONICO X LUIZ MARTINS X NEIDA VILLA NOBO
TRIGO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE
BARBOSA) X ANGELO ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GUIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JUAREZ BARREIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONARDO MONICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDA VILLA
NOBO TRIGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0008551-20.2003.403.6183 (2003.61.83.008551-0) - JAIR PEREIRA PONTES(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JAIR PEREIRA
PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Diante do requerimento apresentado pelo advogado do autor, no sentido de que seja destacado do valor da requisição para pagamento, o
montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil) e do artigo 22 da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato
de prestação de serviços advocatícios, firmado antes da propositura da presente ação (fls.520/521).Sendo assim, expeça-se ofício precatório
atinente à verba principal, devendo ser destacada a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais
(cláusula terceira, alínea b), em favor da Dr. Nivaldo Silva Pereira - OAB/SP 244.440. Sem prejuízo, expeça-se ofício requisitório de pequeno
valor em relação aos honorários sucumbenciais.Ressalto que as requisições deverão observar os valores definidos nos Embargos à Execução
(fls.493/507).Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.PA 1,5 Int.

0003240-77.2005.403.6183 (2005.61.83.003240-9) - JOAO DUARTE NETO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DUARTE NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0005504-67.2005.403.6183 (2005.61.83.005504-5) - FRANCISCA HONORINA DE LIMA DOS SANTOS(SP156657 - VALERIA
JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA HONORINA DE LIMA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0000040-28.2006.403.6183 (2006.61.83.000040-1) - NILSON DE CAMARGO X TERESINHA APARECIDA CAMARGO X MARIA
APARECIDA DE CAMARGO X BRASILIO ANTONIO DE CAMARGO FILHO X SIDNEY CAMARGO LEME(SP159517 -
SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR) X NILSON DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0003342-65.2006.403.6183 (2006.61.83.003342-0) - ADOLVANDO DE NOVAES SILVA(SP098181B - IARA DOS SANTOS E
SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI) X ADOLVANDO DE NOVAES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(Despacho de fls. 396): Despachados em inspeção.Defiro a expedição do ofício precatório constando que o autor é portador de doença
grave.Quanto à isenção, deverá o autor proceder em conformidade com o artigo 34, parágrafo 5º, da Resolução 168/2011 do Conselho da
Justiça Federal.Quanto ao requerimento de destaque dos honorários contratuais, defiro o destaque na porcentagem de 30%, conforme consta
no contrato juntado às fls. 393.Expeçam-se ofícios precatório/requisitório para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo
com a conta trasladada às fls. 373/378.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Int. (DESPACHO DE FLS. 400):Proceda a Secretaria ao cadastramento da requisição de pequeno valor
referente aos honorários de sucumbência arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), por sentença nos Embargos à Execução nº. 0002334-
43.2012.403.6183, cujas cópias constam às fls. 379/380-verso.Após, prossigam-se nos termos do despacho de fl. 396.Int.

0006469-11.2006.403.6183 (2006.61.83.006469-5) - PEDRO CARLOS NETO(SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CARLOS NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme
decidido nos embargos à execução (fls.306/316). Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) será(ão)
transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo
procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0002135-94.2007.403.6183 (2007.61.83.002135-4) - JOAO MARQUES MARIANO X ANGELINA DE OLIVEIRA
MARIANO(SP106771 - ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI) X ANGELINA DE OLIVEIRA MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.Ciência à exequente do extrato de pagamento do ofício requisitório - PRC Nº. 20150109894(OFICIO
20150000178), juntado às fls. 182, que se encontra com status BLOQUEADO.Após, tendo em vista a interposição de Agravo de
Instrumento sob nº. 0001113-71.2017.403.0000, informado às fls. 183/191, aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos do agravo.Int.

0006839-19.2008.403.6183 (2008.61.83.006839-9) - ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP253852 - ELAINE GONCALVES
BATISTA E SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0009083-18.2008.403.6183 (2008.61.83.009083-6) - NILTON VIANA X MARLI BATISTA ROCHA VIANA(SP169484 -
MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA BARBOSA) X BARBOSA E FLORES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o informado na petição de fls.212, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor em relação
aos honorários sucumbenciais, beneficiando BARBOSA E FLORES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, conforme decidido nos embargos à
execução (fls.187/210).Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente
na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0049068-28.2008.403.6301 - FRANCISCO BEZERRA NETO(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP098137 - DIRCEU SCARIOT E
SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO BEZERRA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Ciência ao exequente dos ofícios do E. TRF da 3ª Região juntados às fls. 300/308.Após, sobrestem-se
os autos para aguardar o pagamento do(s) Precatório(s) transmitidos ao setor competente. Int.

0014425-73.2009.403.6183 (2009.61.83.014425-4) - DANIELA GARCIA MASSAD(SP228175 - RENATA PERNAS NUNES LEITE
E SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DANIELA GARCIA MASSAD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora regularizou a grafia de seu nome perante a Receita Federal (fl.216), expeça-se ofício precatório atinente à
verba principal, conforme cálculo homologado, às fls. 198.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão)
transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo
procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0020750-30.2011.403.6301 - JUVENAL LENZI(SP275763 - MIRELLA CARNEIRO HIRAI GIANNI E SP165736 - GREICYANE
RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUVENAL LENZI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Ciência ao exequente dos ofícios do E. TRF da 3ª Região juntados às fls. 256/259, bem como do
extrato de pagamento de requisitório RPV nº. 20160175148, às fls. 260.Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do(s)
Precatório(s) transmitidos ao setor competente. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027773-81.1997.403.6183 (97.0027773-9) - MARIA DEOLINDA DE SOUSA CORREIA X JOAO PAULO CORREIA GOMES X
JUVENTINA CORREIA GOMES(SP049556 - HIDEO HAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 -
ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X JOAO PAULO CORREIA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JUVENTINA CORREIA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0002218-23.2001.403.6183 (2001.61.83.002218-6) - VAGNER ANTONIO SANAIOTE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO) X VAGNER ANTONIO SANAIOTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção. Defiro a expedição do ofício requisitório relativo aos honorários sucumbenciais com a soma dos honorários a que
o INSS foi condenado nos autos dos embargos à execução nº 0004412-39.2014.403.6183. Decorrido o prazo para eventuais recursos,
cumpra-se.

0004637-74.2005.403.6183 (2005.61.83.004637-8) - HELIO DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0006862-67.2005.403.6183 (2005.61.83.006862-3) - MARTINS HENRIQUE DOS SANTOS(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE
CARVALHO E SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO E SP011631SA - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTINS HENRIQUE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0000114-82.2006.403.6183 (2006.61.83.000114-4) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPVS, sobrestem-se
os autos para aguardar o pagamento do(s) precatório(s).Int.

0008344-16.2006.403.6183 (2006.61.83.008344-6) - FRANCISCO RAMIRO NUNES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO RAMIRO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV(S), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) precatório(s).Int.

0000863-31.2008.403.6183 (2008.61.83.000863-9) - PAULO MONTANARI(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO MONTANARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV(S), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) precatório(s).Int.

0003114-22.2008.403.6183 (2008.61.83.003114-5) - ANTONIO BATISTA RAMOS(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BATISTA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0007588-36.2008.403.6183 (2008.61.83.007588-4) - JOSE ARLUDES OLIVEIRA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARLUDES OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0010781-59.2008.403.6183 (2008.61.83.010781-2) - PAULO CELESTINO RIBEIRO(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO CELESTINO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Despachados em inspeção.De inicio, providencie, a Secretaria, a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública
(rotina MV-XS), certificando-se nos autos. Com fulcro no artigo 535, 4º, do NCPC, expeçam-se, desde logo, ofícios precatório
(s)/requisitórios (s) para pagamento do valor incontroverso, qual seja, aquele apresentado pelo INSS como efetivamente devido à parte
contrária (fls.280).Em seguida, dê-se ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Na ausência de requerimentos, voltem os autos
conclusos para transmissão.Após, considerando que houve divergência em relação aos valores informados pela parte exequente, remetam-se
os autos à Contadoria para conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, em conformidade com o decidido pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Int.

0012065-05.2008.403.6183 (2008.61.83.012065-8) - ROBSON TENORIO DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBSON TENORIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da concordância da parte autora, manifestada na petição de fls.192/193, homologo os cálculos do INSS, apresentados às
fls.176/187.Expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios, conforme cálculo acima
homologado.Após, vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de
óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).Int.

0013195-30.2008.403.6183 (2008.61.83.013195-4) - ANTONIO SERGIO DE JESUS ASSIS(SP205033 - MILTON FERNANDO
TALZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SERGIO DE JESUS ASSIS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0041148-03.2008.403.6301 - GERSON NORBERTO DOS SANTOS(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON NORBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0061311-04.2008.403.6301 - MANOEL DE COUTO MUNIZ(SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA E SP207814 - ELIANE
DA CONCEICÃO OLIVEIRA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL DE COUTO MUNIZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 316): Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido
o prazo para manifestação, registre-se para sentença de extinção da execução.Int. (DESPACHO DE FLS. 319): Tendo em vista que às fls.
317/318 foi juntado extrato de depósitos judiciais - magistrado, pelo qual é possível verificar que o valor da conta nº. 2600125032775 foi
levantado, uma vez que o seu saldo se encontra zerado, INDEFIRO a expedição da certidão solicitada às fls. 319.Após decurso de prazo
para manifestação, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fls. 316.Int.

0001959-47.2009.403.6183 (2009.61.83.001959-9) - JOSUE VIEIRA DA SILVA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON E
SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE VIEIRA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0009881-42.2009.403.6183 (2009.61.83.009881-5) - JOSE PACIFICO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PACIFICO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 189): Ante a petição de fl.188, CUMPRA-SE a decisão de fl.187.Int.(DESPACHO DE FLS. 192):Ciência às partes
do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 10, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de
2011, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos
para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento do RPV, sobrestem-se os autos para aguardar o
pagamento do PRC, se for o caso. Int.

0016313-77.2009.403.6183 (2009.61.83.016313-3) - GERALDO FRANCO DE OLIVEIRA(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO FRANCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0055040-42.2009.403.6301 - MARIA NANUCIA DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIA NANUCIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 273) Defiro o destaque dos honorários contratados no percentual de 30%, conforme previsto no contrato de fl. 272.
Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 264. Int.(DESPACHO DE FLS. 277) :Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV
e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os
05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o
caso. Int.

0002210-31.2010.403.6183 (2010.61.83.002210-2) - TERESINHA JULIETA BROLEZZI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO
E SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESINHA JULIETA
BROLEZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 152/177.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0006682-75.2010.403.6183 - JOSE SEBASTIAO CORREIA LOPES(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEBASTIAO CORREIA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0008574-19.2010.403.6183 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X FIGUEREDO &
SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0001099-75.2011.403.6183 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA(SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E
SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE RAMOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.
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0001539-71.2011.403.6183 - ELIES ANTONIO RODRIGUES DA COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIES ANTONIO RODRIGUES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção. Diante da concordância da parte autora (fls. 199/200), homologo os cálculos do INSS de fls.183/194.Expeçam-
se ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios, conforme cálculo acima homologado.Após, vistas
às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim,
que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-
se, no arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).Int.

0002820-62.2011.403.6183 - JOAO BOSCO DA SILVA LOURENCO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO DA SILVA LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 121/132.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0004494-75.2011.403.6183 - LUCIA OTSUKI CAMILO(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LUCIA OTSUKI CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0007011-53.2011.403.6183 - SALVADOR LUIZ BUSCATTI(SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR LUIZ BUSCATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0007826-50.2011.403.6183 - MARIA AUREA DA SILVA(SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUREA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0008432-78.2011.403.6183 - VLADMIR PAVLOV(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VLADMIR PAVLOV X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0010393-54.2011.403.6183 - MARLI APARECIDA PADOAN RAMOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI APARECIDA PADOAN RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Execução contra a Fazenda Pública na rotina MVXS,
certificando-se nos autos.Diante da concordância expressa da parte autora, manifestada na petição de fls. 220, homologo os cálculos
apresentados pelo INSS às fls. 190/218.Expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto
aos honorários sucumbenciais em favor da Sociedade de Advogados indicada às fls. 220, nos termos do artigo 85, parágrafo 15 do NCPC,
conforme cálculo homologado.Após, vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0010906-22.2011.403.6183 - REGINALDO LAURENTINO ALVES(SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO LAURENTINO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 197): Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 132/162.Expeça(m)-
se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
precatório/requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.(DESPACHO DE FLS. 172: Ante a
certidão de fls. 168 regularize o autor a divergência apontada, providenciando as devidas correções junto à Receita Federal fazendo constar
nos autos a cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Após, cumpra-se o
despacho de fls. 167. Intimem-se.
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0012798-63.2011.403.6183 - ELIAS ARENA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELIAS ARENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0012896-48.2011.403.6183 - JOSE MAURO CERQUEIRA PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MAURO CERQUEIRA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 282/295.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0013523-52.2011.403.6183 - JOSE MARTINS DRAGAO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE MARTINS DRAGAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o informado na petição de fls.127/131, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor
quanto aos honorários sucumbenciais, conforme decidido nos embargos à execução. Após, vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
precatório/requisição (s) será (ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser
comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado,
o devido pagamento.Int.

0015624-96.2011.403.6301 - EUGENIO PACELI LEITE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER E VIDUTTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUGENIO PACELI LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 524/551.Remetam-se os
autos ao SEDI para que insira no pólo ativo Gueller e Vidutto Sociedade de Advogados (CNPJ nº 04.891.929/0001-09).Expeça(m)-se
ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s)
requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001438-97.2012.403.6183 - GILTON BOZOLAN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X GILTON BOZOLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0003026-42.2012.403.6183 - SIMIRA DE ANDRADE CRUZ AMANCIO(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMIRA DE ANDRADE CRUZ AMANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 165/170.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0003578-07.2012.403.6183 - VICTOR ROMITI NUNES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VICTOR ROMITI NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV(S), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) precatório(s).Int.

0004248-45.2012.403.6183 - ANTONIO HONORIO DAMASCENA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 -
CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO HONORIO DAMASCENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0004446-82.2012.403.6183 - EDISON KAZUTOSHI KITAKAMI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISON KAZUTOSHI KITAKAMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls. 146/159.Expeça(m)-se
ofício(s) requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.
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0004834-82.2012.403.6183 - FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao(s) exequente(s) do(s) extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(PRC/RPV).Decorrido o prazo para manifestação,
registre-se para sentença de extinção da execução.Int.

0007398-34.2012.403.6183 - CARLOS GOMES FERREIRA(SP169302 - TICIANNE TRINDADE LO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CARLOS GOMES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0009378-16.2012.403.6183 - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0009977-52.2012.403.6183 - JOSE MENDES FERREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MENDES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em inspeção.Diante da concordância da parte autora (fls. 183), homologo os cálculos do INSS de fls.161/181. Expeça-se ofício
precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo
homologado.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na
hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0011297-40.2012.403.6183 - JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Despachados em inspeção.Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para Execução contra a Fazenda Pública na rotina MVXS,
certificando-se nos autos.Diante da concordância expressa da parte autora, manifestada na petição de fls. 176, homologo os cálculos
apresentados pelo INSS às fls. 164/174.Expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto
aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório/precatório(s)
será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente
pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido pagamento.Int.

0002808-77.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0010465-70.2013.403.6183 - ANTONIO DE JESUS CERQUEIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E
SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE JESUS
CERQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.

0010807-81.2013.403.6183 - ELIANA MARQUES(SP170302 - PAULO SERGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELIANA MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV) noticiado(s).Após, sobrestem-se os autos para aguardar a liberação
do pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) - PRC.Int.

0007428-98.2014.403.6183 - DIONISIO PEREIRA DA SILVA(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIONISIO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da Resolução do CJF nº 405,
de 09 de junho de 2016, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido,
voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o pagamento da(s) RPV (s), sobrestem-
se os autos para aguardar o pagamento do(s) PRC(s), se for o caso. Int.
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